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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

1ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

40A 1,0 DRA. ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

JUÍZA FEDERAL TITULAR

DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4415

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010425-74.2003.403.6107 (2003.61.07.010425-8) - ELISA MEDINA FREITAS(SP109292 - JORGE LUIZ

BOATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. LUIS FERNANDO SANCHES)

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre o(s) extrato(s) de

pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007715-47.2004.403.6107 (2004.61.07.007715-6) - VASQUES & VASQUES IND/ E COM/ LTDA - EPP X

SILVANA BELANCIERI VASQUES - EPP(SP161074 - LAERTE POLLI NETO) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Aguarde-se o julgamento do Recurso Especial, o qual está

tramitando de forma eletrônica no Superior Tribunal de Justiça, conforme certidão de fl. 471 verso. Publique-se e

intime-se, inclusive o Ministério Público Federal.

 

0005031-76.2009.403.6107 (2009.61.07.005031-8) - FABRICIO HIROIUKI ODA(SP197621 - CARLOS

ALCEBIADES ARTIOLI E SP191520 - ALEXANDRO RODRIGUES DE JESUS E SP258654 - CARLA

MARIA WELTER BATISTA E SP200357 - LUÍS HENRIQUE NOVAES) X PRESIDENTE DA FUNDACAO

EDUCACIONAL ARACATUBA - FEA(SP241555 - THIAGO DE BARROS ROCHA)

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os

autos ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se o Ministério Público Federal.

 

0000509-35.2011.403.6107 - SILINI GRAZIELY VIEIRA VAZ - ME(SP069894 - ISRAEL VERDELI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os

autos ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se, inclusive o Ministério Público
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Federal.

 

0003992-05.2013.403.6107 - FIGUEIRA IND/ E COM/ S/A(SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS

DUARTE E SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA E SP036381 - RICARDO INNOCENTI E

SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARACATUBA - SP

Fl. 86: tendo em vista o prazo decorrido desde a data da petição, defiro à parte impetrante a dilação do prazo para

regularização da representação processual, por dez (10) dias.Publique-se.

 

0003993-87.2013.403.6107 - FIGUEIRA IND/ E COM/ S/A(SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS

DUARTE E SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA E SP036381 - RICARDO INNOCENTI E

SP130329 - MARCO ANTONIO INNOCENTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

ARACATUBA - SP

Fl. 73: tendo em vista o prazo decorrido desde a data da petição, defiro à parte impetrante a dilação do prazo para

regularização da representação processual, por dez (10) dias.Publique-se.

 

0004047-53.2013.403.6107 - GLAUCO NAJAS SAMMARCO(SP118075 - MARCIA CRISTINA SALLES E

SP304405 - CAMILA RAMOS DA ROCHA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM

PENAPOLIS - SP(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que, nos termos da Portaria n. 11/2011 da MM. Juíza Federal desta Vara e do

artigo 523, 2º, do Código de Processo Civil, os presentes autos encontram-se com vista ao impetrante/agravado,

pelo prazo de dez (10) dias, para manifestação sobre o agravo retido (fls. 151/158).

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0802824-62.1995.403.6107 (95.0802824-6) - CARJE COM/ E IMP/ LTDA - ME(SP088360 - SUZETE MARIA

NEVES) X UNIAO FEDERAL(SP107851 - ANTONIO BALTHAZAR LOPES NORONHA E SP023718 -

MARIA FRANCISCA DA COSTA VASCONCELLOS E Proc. 473 - LUCY CLAUDIA LERNER) X CARJE

COM/ E IMP/ LTDA - ME X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre o(s) extrato(s) de

pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

 

0802324-59.1996.403.6107 (96.0802324-6) - FLAVIO MANZATTO(SP090642B - AMAURI MANZATTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X FLAVIO MANZATTO X UNIAO

FEDERAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre o(s) extrato(s) de

pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

 

0058999-25.1999.403.0399 (1999.03.99.058999-1) - GRACIA & GRACIA LTDA - ME(SP128667 -

FERNANDA COLICCHIO FERNANDES GRACIA) X INSS/FAZENDA(Proc. 337 - LUIS FERNANDO

SANCHES) X GRACIA & GRACIA LTDA - ME X INSS/FAZENDA

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre o(s) extrato(s) de

pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

 

0007353-45.2004.403.6107 (2004.61.07.007353-9) - NEUSA DA SILVA WILFER(SP044694 - LUIZ

AUGUSTO MACEDO E SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X NEUSA DA SILVA WILFER X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre o(s) extrato(s) de

pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 

 

0002082-74.2012.403.6107 - MARIA MADALENA MOREIRA(SP243524 - LUCIA RODRIGUES

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA MADALENA MOREIRA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista à parte autora sobre o(s) extrato(s) de

pagamento (de RPV-Requisição de Pequeno Valor) juntado(s) aos presentes autos. 
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Expediente Nº 4418

 

ACAO PENAL

0003392-18.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO HENRIQUE FRANCA(MG077527 -

ROGERIO INACIO DE OLIVEIRA)

Considerando-se que já foram periciados a substância entorpecente (cocaína) e os medicamentos apreendidos (fls.

72/75, 101/104 e 126/133), bem como o teor da manifestação ministerial de fl. 339, oficie-se à Delegacia de

Polícia Federal em Araçatuba para que se proceda à destruição/incineração dos referidos materiais (ref. IPL n.º

172/2010), reservando-se, no entanto, quantidade suficiente para eventual contraprova. Cuide a d. autoridade

policial de encaminhar a este Juízo o respectivo Termo ou Auto de Destruição, tão logo o ato se formalize.No

mais, solicite-se informações acerca do cumprimento do ofício expedido à fl. 334, com a máxima

urgência.Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

JUIZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 4301

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003549-25.2011.403.6107 - JACIRA DE SOUSA LIMA(SP251653 - NELSON SAIJI TANII E SP262476 -

TALES RODRIGUES MOURA E SP268113 - MARJORIE RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para eventual composição de acordo entre as partes para o dia 28/01/2014, às 14:00

horas.Intime-se pessoalmente o(a) autor(a) no endereço supra, servindo o presente despacho de MANDADO DE

INTIMAÇÃO.Dê-se ciência ao ilustre representante do Ministério Público Federal, nos casos previstos em

lei.Efetivadas as intimações, remetam-se os autos à Central de Conciliação (CECON), para realização do

ato.Intimem-se e cumpra-se, COM URGÊNCIA. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

Dr. Rodrigo Zacharias 

Juiz Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4212

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005218-42.2013.403.6108 - NAUL ANTONIO BUCHIGNANI FILHO(SP169093 - ALEXANDRE LUÍS

MARQUES E SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, trazendo aos autos prova documental hábil

e/ou memória do seu cálculo, com o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de

indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 267, IV, 282, V, 284 e 295, V, todos do Código de

Processo Civil. Prazo: 5 (cinco) dias.Int. Cumpra-se.

 

0005221-94.2013.403.6108 - AMIR IBRAHIM X FERNANDA PEREIRA MARINELLO MERGI X MARIA

APARECIDA ROQUE X ESTANISLAU PIASECK X ISMAR BALDO JUNIOR X JOSE CARLOS DOS

SANTOS(SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES E SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, trazendo aos autos prova documental hábil

e/ou memória do seu cálculo, com o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de

indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 267, IV, 282, V, 284 e 295, V, todos do Código de

Processo Civil. Prazo: 5 (cinco) dias.Int. Cumpra-se.

 

0005259-09.2013.403.6108 - PEDRO CARLOS PINTO MOREIRA X LUIZ OLAVO FIRMINO X LUIS

FERNANDO BARTALOTTI PIRES X DIRCEU ALVES DA SILVA JUNIOR X ANTONIO CELSO

BRANDAO CAMARA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP262485 - VANESSA

GONÇALVES DANIEL E SP318632 - GUSTAVO ZUIM MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Intime-se a parte autora para que justifique o valor atribuído à causa, trazendo aos autos prova documental hábil

e/ou memória do seu cálculo, com o intuito de afastar eventual nulidade processual absoluta, sob pena de

indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 267, IV, 282, V, 284 e 295, V, todos do Código de

Processo Civil. Prazo: 5 (cinco) dias.Int. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4214

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004810-51.2013.403.6108 - ALCIDES XAVIER X ANTONIO ALVES X ANTONIO DE ARRUDA X DIRCE

APARECIDA VIEIRA X DONIZETE APARECIDO DE OLIVEIRA X EUMAR SILVA MUNIZ X

FRANCISCA LOBO DA SILVA X FRANCISCO JOSE RABELO X IRINEU RAMON FERNANDES X JAIR

LOPES DOS SANTOS X MARCELO BASILIO MINETO X MARTA REGINA GOMES DE SOUZA X

MARY HELEN MOURA DE ALMEIDA X OSVALDO GRANNA X PAULO DE ALMEIDA X ROSA

MARIA GOMES DE SOUZA X SEBASTIANA DOS SANTOS JOSE X SUELI GRANNA X TANIA

PEREIRA MINETO X THEREZINHA APARECIDA DA SILVA(SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO

CARREIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP277037 - DIOGO AZEVEDO

BATISTA DE JESUS E SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL

ALESSIO E SP262168 - THIAGO DE LIMA LARANJEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP297202 -

FLAVIO SCOVOLI SANTOS E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR E SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Apresentados Embargos de Declaração às f. 966/979, observo que a decisão de f. 965 não apresenta obscuridade,

contradição ou omissão. Por conseguinte, mantenho a referida decisão. Int.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 4215

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005248-77.2013.403.6108 - ADOLFO JOSE LEONARDI E SILVA FILHO X PATRICIA LEONARDI E

SILVA(SP214672 - YARA RIBEIRO BETTI) X CAIXA SEGUROS S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.À presente causa foi atribuído valor inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, não se

encontrando a espécie inserida entre aquelas relacionadas nos parágrafos 1º e 2º do dispositivo legal antes

citado.Assim, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência

para o processo e julgamento. Dessa forma, determino a urgente redistribuição deste ao Juizado Especial Federal

de Bauru-SP, mediante a devida baixa na distribuição.Dê-se ciência.

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA
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Expediente Nº 9035

 

EXECUCAO FISCAL

0002044-25.2013.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA AMENDOLA(SP214672 - YARA RIBEIRO BETTI E SP153289 -

FERNANDA MEGUERDITCHIAN E SP158079 - HELOÍSA HELENA PENALVA E SILVA)

Vistos. Folhas 53 a 70. Reconsidero a determinação de folha 50. Estando vigente parcelamento do débito, objeto

desta execução, com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito (artigo 151, III do CTN), indevida se

mostra a subsistência de assentamento feito em nome do devedor junto aos órgãos de proteção ao crédito

(SERASA), a colocar em dúvida sua solvabilidade e boa-fé, como também a inviabilizar o acesso ao mercado

financeiro. Sendo assim, oficie-se à SERASA para que promova a baixa da restrição assentada em seu banco de

dados, atrelada à controvérsia objeto desta ação. Intime-se. Dê-se ciência à Fazenda Nacional. 

 

 

Expediente Nº 9036

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002574-20.1999.403.6108 (1999.61.08.002574-0) - JOSE LOPES ALVES(SP150363 - NILTON DE

OLIVEIRA E SP161066 - FABIO VICENTE DA SILVA E SP156085 - JOÃO ALBERTO FERREIRA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BOTUCATU - SP

Dê-se ciência às partes da penhora no rosto dos autos.Após, cumpra-se o quanto determinado no segundo

parágrafo do despacho proferido a fl. 342.

 

0003613-42.2005.403.6108 (2005.61.08.003613-1) - FRANCESCO ANTONIO ANASTASIO(SP146727 -

FERNANDA ELOISA TRECENTI E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM BAURU

À Contadoria, para que identifique o quantum que cabe ao impetrante, nos termos do decidido nos autos. Após,

ciência às partes e, no silêncio ou concordância, expeçam-se alvará de levantamento e ofício para conversão em

renda.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA

Juíza Federal 

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

Juiz Federal Substituto 

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 9084

 

ACAO PENAL

0009997-49.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X

SONIA SIDNEY PACHELLE(SP247856 - RICARDO MARCONDES MARRETI)

Intime-se a defesa para que se manifeste, no prazo de 03 (três) dias, se insiste na oitiva da testemunha Silvia

Helena Garcia, não localizada conforme certidão de fls. 245, e, em caso positivo, forneça o endereço onde a ela

possa ser localizada, salientando-se que, findo o prazo sem manifestação, será o silêncio tomado como desistência

da mesma.Manifeste-se a defesa nos termos retro determinados.

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS 
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DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8745

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0000628-31.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP208631 - EDUVAL MESSIAS SERPELONI)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014801-60.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

DESAPROPRIACAO

0007849-65.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP294567B - FABIO

LUIS DE ARAUJO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X

ACTIVE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA(SP011747 - ROBERTO ELIAS CURY E SP111465 - LUIZ

ROBERTO AZEVEDO SOARES CURY)

1) Ciência às partes da redistribuição do feito. Observo que as ações de desapropriação ns. 0015982-

33.2012.403.6105 e 0007849-65.2013.403.6105 têm por objeto áreas de, respectivamente, 228.127,21 m2 e

111.890,17 m2, do imóvel descrito na matrícula nº 158.810 do 3º Cartório do Registro de Imóveis de Campinas.

Anoto, outrossim, que, somadas, essas áreas resultam 340.017,38 m2, o que corresponde à quase totalidade do

bem objeto da matrícula nº 158.810 do 3º CRI de Campinas. Verifico, em prosseguimento, que a soma das

indenizações ofertadas nos autos ns. 0015982-33.2012.403.6105 (R$ 4.340.290,89) e 0007849-65.2013.403.6105

(R$ 1.929.725,15), perfaz o montante de R$ 6.270.016,04, não se podendo olvidar, ainda, que a quantia oferecida

naquele primeiro feito inclui a indenização pelo valor de uma outra área, denominada Sítio Pinheiro.Ocorre que,

de acordo com a declaração de ITR colacionada aos autos nº 0015982-33.2012.403.6105 (fls. 336/342), o imóvel

descrito na matrícula nº 158.810 do 3º CRI de Campinas possui, em sua integralidade, o valor de R$

14.800.000,00.Em razão da discrepância entre o valor da indenização ofertada e o valor cadastral do imóvel para

fim de lançamento do ITR, foi revogada, nos autos nº 0015982-33.2012.403.6105 (fls. 387/388-verso), a decisão

que havia deferido o pleito liminar de imissão da INFRAERO na posse da área. 2) Pelo mesmo fundamento,

INDEFIRO o pleito liminar de imissão provisória da INFRAERO na posse dá área objeto da presente ação. 3) Em

prosseguimento, determino:a) o apensamento dos presentes autos aos da ação de desapropriação nº 0015982-

33.2012.403.6105;b) vista ao Ministério Público Federal, visto ser expressivo o valor ofertado a título de

indenização, quando comparado com o valor médio das desapropriações, o que impõe a cautela de ser submetido

ao crivo do órgão fiscal da lei (artigo 82, inciso III, 2ª parte, do CPC).c) sem prejuízo, a realização de prova

pericial. Revendo posicionamento anterior deste Juízo, determino que as custas da perícia sejam suportadas, neste

momento, pela INFRAERO, dado o indício, alhures descrito, de que o montante depositado se mostra inferior aos

parâmetros insculpidos na Carta Magna, que exigem a justa e prévia indenização. Ademais, imputar ao

expropriado o ônus de arcar com as custas do perito seria onerá-lo ainda mais ante a expropriação do imóvel de

sua propriedade e, além disso, reduzir efetivamente o valor da indenização, carreando-lhe despesa que deve ser

suportada pelo ente expropriante, ao menos em princípio. As providências necessárias ao ato (prova pericial) serão

determinadas nos autos da ação nº 0015982-33.2012.403.6105.Sem prejuízo, intimo as partes a que esclareçam,

no prazo de 05 (cinco) dias, se reiteram, no presente feito, as indicações de quesitos e assistentes técnicos

realizadas naquele feito. Publique-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003592-12.2004.403.6105 (2004.61.05.003592-2) - RAIMUNDA ALEXANDRINO DE FRANCA

MOREIRA(SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X RAIMUNDA ALEXANDRINO DE FRANCA

MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Republicação Informação de Secretaria de fl.238. Os autos foram recebidos do arquivo e eoncontram-se com vista

à parte SOLICITANTE para requerer o que de direito pelo prazo de 05(cinco) dias. Após este prazo, nada sendo

requerido, os autos retornarão ao arquivo (art. 162, parágrafo 4º, CPC; art 215 e 216 do Proimento nº 64, COGE).

 

0005070-79.2009.403.6105 (2009.61.05.005070-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2050 - DIMITRI BRANDI DE ABREU) X LE MANS CAMPINAS VEICULOS E PECAS LTDA X ODIVAL

STEFANINI FILHO X TIAGO STEFANINI X RODRIGO STEFANINI(SP052887 - CLAUDIO BINI E

SP251477 - GUILHERME JOLY) X LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO

LTDA(SP187891 - MURILO JOSÉ DA LUZ ALVAREZ) X RICARDO LEONE MANTOVANI(SP187891 -

MURILO JOSÉ DA LUZ ALVAREZ) X CRISTIANO LEONE MANTOVANI(SP187891 - MURILO JOSÉ DA

LUZ ALVAREZ)

1- Ff. 857-859:Verifico, da análise dos autos, que não houve resposta aos oficiamentos de ff. 852 (em reiteração) e

853 até a presente data.Assim, determino a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal e à Corregedoria da

Polícia Civil em São Paulo, nos termos da decisão de ff. 847-849, para conhecimento dos presentes trâmites

processuais e adoção das providências que reputarem pertinentes.2- Sem prejuízo, determino o oficiamento à Vara

do Juri da Justiça Estadual na Comarca de Campinas nos termos de f. 853, diante da certidão aposta à f. 857.3-

Intimem-se e cumpra-se com urgência.

 

0007798-25.2011.403.6105 - DURVALINO CARLOS DE SOUZA(SP195619 - VINÍCIUS PACHECO

FLUMINHAN E SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Durvalino Carlos de Souza, qualificado

nos autos, em face da União Federal, visando obter declaração de não incidência de imposto de renda sobre

crédito acumulado de benefício previdenciário e ao reconhecimento da aplicabilidade, para a apuração de eventual

imposto devido, do regime de competência. Pretende, ainda, em decorrência do reconhecimento da isenção

tributária a que alega fazer jus, retificar sua declaração de ajuste referente ao ano de 2009, por meio da apuração

de imposto de renda efetivamente devido, de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que as

prestações mensais de sua aposentadoria deveriam ter sido pagas, obrigando a ré a apurar eventual débito pelo

regime de competência.Alega que, em razão da demora na concessão da aposentadoria, foi gerado acúmulo de

crédito de parcelas atrasadas do benefício, no valor líquido de R$ 164.684,51, sobre o qual a ré fez incidir a

alíquota máxima do imposto de renda, pois, não considerou as diferenças calculadas mês a mês e sim o montante

acumulado em razão do atraso na concessão do benefício. Juntou documentos (fls. 13/52).Diante do depósito

realizado pelo autor às fls. 56/57, foi parcialmente deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls.

59/60).Emenda da inicial às fls. 64/65.Citada, a União apresentou a contestação de fls. 70/72 alegando, em síntese,

que as Leis 7.713/88 e 8.134/90, impõem a incidência do imposto sobre o total dos rendimentos recebidos

acumuladamente, no mês do recebimento. Houve réplica. Nessa ocasião, o autor requereu a produção de prova

pericial contábil (fls. 80).Na fase de produção de provas, a União requereu o julgamento antecipado da lide. Por

determinação do magistrado foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juízo (fls. 84/89). Intimadas as partes

para manifestação, o autor concordou com os cálculos oficiais (fls. 93) e a União deles discordou (fls.

99/101).Manifestações das partes às fls. 103/104 e 113/172.Os autos foram novamente remetidos à Contadoria do

Juízo, que apresentou a manifestação de fls. 174. E, intimadas, a partes se manifestaram às fls. 176 e 177. É o

relatório.Decido. Conheço diretamente do pedido, porquanto sendo a questão de mérito tratada nos autos de

direito e de fato, quanto a estes, não há necessidade de produção de prova em audiência, a teor da norma contida

no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Busca o autor declaração de não incidência de imposto de

renda sobre crédito acumulado de benefício previdenciário e ao reconhecimento da aplicabilidade, para a apuração

de eventual imposto devido, do regime de competência. Pretende, ainda, em decorrência do reconhecimento da

isenção tributária a que alega fazer jus, retificar sua declaração de ajuste referente ao ano de 2009, por meio da

apuração de imposto de renda efetivamente devido, de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que

as prestações mensais de sua aposentadoria deveriam ter sido pagas, obrigando a ré a apurar eventual débito pelo

regime de competência.Ora, o Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza integra a competência da

União, sendo que o Código Tributário Nacional, no seu artigo 43, estabelece que o imposto tem como fato

gerador: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de

proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso

anterior.A Lei nº 7.713/88 determinou que: Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte,

calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou

creditados por pessoas físicas ou jurídicas; II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não

estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 1º O imposto a que se

refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou

crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou
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creditados à pessoa física no mês, a qualquer título. (...) Art. 12. No caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos,

diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se

tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Por sua vez, a Lei nº 8.541/92 dispôs o seguinte: Art. 46. O

imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na

fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o

rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para

aplicação da alíquota correspondente, nos casos de: I - juros e indenizações por lucros cessantes; II - honorários

advocatícios; III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico, contador, leiloeiro, perito,

assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 2 Quando se tratar de rendimento sujeito à

aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no mês de pagamento.Nesse passo, releva

também destacar que o artigo 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 9.250/95, disciplinou que o imposto é

calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês.Contudo, tais normas não devem ser

interpretadas de forma literal ou isoladamente, sendo certo que, no caso dos autos, em que o tributo incide sobre o

recebimento dos valores decorrentes de percepção acumulada de benefício previdenciário, deve ser verificada se

ocorrente ou não algum acréscimo patrimonial. Assim, se a autarquia previdenciária, por erro, ilegalidade ou

mora, deixou de pagar em época própria valor que era devido ao segurado, é razoável e justo que não incida o

imposto de renda sobre os valores pagos em atraso e acumulados, quando o valor mensal não seja superior ao

limite fixado pela norma de isenção. Ou seja, só haverá incidência do mencionado tributo sobre rendimentos

acumulados e pagos em atraso, quando, mensalmente, tais valores ensejarem a incidência da exação e no limite

dela. Insta, ainda, registrar que o pagamento dos valores de forma acumulada, na verdade implica apenas na

recomposição do patrimônio do segurado, não gerando nenhum acréscimo patrimonial, pois, refere-se a verbas

que já deveriam ter sido pagas, mas que o segurado deixou de receber na época devida. Se os valores tivessem

sido pagos mês a mês, a alíquota do imposto de renda seria menor ou sequer haveria incidência do tributo, a

depender da faixa de isenção para os períodos acumulados.Anote-se, ademais, que o caso trata de diferença de

proventos de aposentadoria recebidos a destempo e de forma acumulada e não de rendimentos acumulados. Resta

claro que o crédito acumulado de diferenças ocorreu por mora da autarquia previdenciária, não sendo razoável

qualquer decisão da Administração que venha a transferir para o segurado os encargos decorrentes da mora

administrativa.No sentido do quanto aqui exarado, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça como se vê nos excertos de julgados que seguem: 1. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO

DE RENDA RETIDO NA FONTE. AÇÃO PROPOSTA POR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PLEITEANDO O PAGAMENTO DE DIFERENÇAS DE VENCIMENTO E PROVENTOS DE INATIVIDADE.

RECONHECIMENTO POR DECISÃO JUDICIAL. ARTIGO 46 DA LEI 8.541/92. NÃO-

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 730 DO CPC. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356/STF E 211 E

320/STJ. (...) 3. O artigo 46 da Lei 8.541/92 atribuiu à fonte pagadora a retenção e o recolhimento do imposto de

renda relativo a valores recebidos em virtude de decisão judicial. Deve haver reforma, portanto, do decidido nas

instâncias ordinárias, revelando-se absolutamente legal o procedimento do Município, mas somente em relação à

retenção do imposto de renda. Esclareça-se que a retenção sobre a contribuição de assistência médica não é objeto

de discussão neste recurso especial, concluindo-se que a Fazenda proceda ao depósito desses valores conforme

consignado pelas instâncias ordinárias. 4. Há necessidade de ser esclarecido que deve ocorrer a retenção do

imposto de renda somente se, no caso, estivesse o contribuinte sujeito à incidência mensal da exação. Ou seja, o

pagamento acumulado, após determinação judicial, não pode gerar tributação se os valores pagos mensalmente,

oportunamente, fossem isentos. 5. No julgamento do REsp 538.137/RS, de minha relatoria, DJ 15.12.2003, a

Primeira Turma desta Casa assentou: O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só

haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais

valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores

isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido.(...) (1ª Turma, RESP 762920, Relator Ministro José Delgado, DJ 29.05.2006, página 187) 2.

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE

RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não

constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo

INSS, quando o reajuste do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior

que o limite legal fixado para isenção do referido imposto. 3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência

do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade

estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a manutenção do acórdão recorrido. 4. O Direito Tributário admite

na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os proventos,

mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do Fisco,
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violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da

Administração. 5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os

índices legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que

o aposentado deixou de receber mês a mês. 6. Recurso especial desprovido.(1ª Turma, RESP 617081, Relator

Ministro Luiz Fux, DJ 29.05.2006, página 159) 3. TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da

Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de

calcular o imposto. 2. Recurso especial improvido. (1ª Turma, RESP 719774, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ 04.04.2005, página 232).No âmbito do Tribunal Regional da Terceira Região e dos demais Tribunais

Regionais Federais, não é outra a solução adotada pelas respectivas jurisprudências: 1. DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA VEZ EM

DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Não cabe a incidência de imposto de renda

na fonte sobre pagamento único de parcelas de benefício previdenciário concedido mediante decisão judicial,

posto que deve ser observado o limite de isenção do tributo à época em que cada uma das mesmas deveria ter sido

efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de lançamento suplementar, resultante do englobamento destas

parcelas com aquelas declinadas à época, máxime porque não operada a extinção do crédito tributário, por força

do ajuizamento desta ação. 2. Em se tratando de restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente

a SELIC, por se tratar de critério de juros e correção monetária. 3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 4.

Apelação da União improvida. 2. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO PAGO DE UMA ÚNICA VEZ EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. NÃO

INCIDÊNCIA. 1. Não cabe a incidência de imposto de renda na fonte sobre pagamento único de parcelas de

benefício previdenciário concedido mediante decisão judicial, posto que deve ser observado o limite de isenção do

tributo à época em que cada uma das mesmas deveria ter sido efetivamente paga ao seu titular, sem embargo de

lançamento suplementar, resultante do englobamento destas parcelas com aquelas declinadas à época, máxime

porque não operada a extinção do crédito tributário, por força do ajuizamento desta ação. 2. Em se tratando de

restituição de indébito relativo ao ano de 1999, aplica-se somente a SELIC, por se tratar de critério de juros e

correção monetária. 3. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 4. Apelação da União improvida.(TRF 3ª Região,

3ª Turma, AC 1038684, Relator Juiz Roberto Jeuken, DJU 29.08.2007, página 264) 3. TRIBUTÁRIO.

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS. 1.

O Imposto de Renda rege-se por princípios constitucionais tributários, dentre eles a progressividade, em função da

capacidade contributiva do contribuinte, e o tratamento isonômico, para os que possuem capacidade econômica

equivalente. 2. Não implica majoração da capacidade econômica o fato de o sujeito passivo haver recebido

benefícios previdenciários com atraso, de forma acumulada, devendo, portanto, receber tratamento idêntico ao

contribuinte que os recebeu na época devida. Precedentes do STJ (RESP nº 492.247/RS, Rel. Min. Luix Fux, DJ

de 03-11-2003 e RESP 424.225/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 19-02-2003).(TRF 4ª Região, 1ª Seção,

EIAC 2000720500632-6, Relator Dirceu de Almeida Soares, DJ 12.05.2004, página 379) 4. TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. PERCEPÇÃO

ACUMULADA DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 1. Nos casos de recebimento de valores decorrentes de

percepção acumulada de benefício previdenciário, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta

aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, porquanto a renda a ser tributada deve ser

aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido puni-lo com a retenção a título de IR sobre o valor

dos benefícios percebidos acumuladamente por mora da autarquia previdenciária. 2. Verba honorária fixada nos

termos do art. 20, 3º, do CPC. 3. Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 4ª Região, 1ª Turma, AC

200372090000105, Relator Wellington Mendes de Almeida, DJ 22.09.2004, página 370).Por tudo, tenho que é

mesmo direito do autor ver calculado o valor devido a título de imposto de renda com base na tabela aplicável a

cada prestação mensal do benefício previdenciário percebido acumuladamente, do que decorre a nulidade, que ora

declaro, da cobrança perpetrada pela União de valor a tal título, calculado com base no regime de caixa. Pois bem,

isso fixado é de se registrar que, por meio de perícia contábil, a Contadoria do Juízo apurou como devido pelo

autor, a título de imposto de renda calculado com aplicação do regime competência, o valor de R$ 2.872,55 em

abril de 2010.Intimados para manifestação quanto aos cálculos oficiais, o autor com eles concordou e a União

apresentou impugnação aos valores apurados pela Contadoria.Alega a União (fls. 99/101) que: Considerando o

despacho de folha 53, temos a informar que os cálculos efetuados pelo Contador Judicial não deve prosperar, pois

este não levou em consideração outros rendimentos do impetrante nas respectivas competências e também as

declarações de ajustes..E, em manifestação à impugnação apresentada pela União, a Contadoria do Juízo ratificou

os cálculos anteriormente apresentados por ela, ressalvando, contudo, que acaso se apure a necessidade de

realinhamento da DIRPF dos exercícios de 1999 a 2010 do autor, os cálculos da União estariam corretos. Entendo,

contudo, que, na medida do quanto decidido acima, não merece prosperar a impugnação da União ao valor
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apurado pela Contadoria do Juízo, por razão de que devem mesmo os cálculos para verificação do quanto devido

pelo autor a título de imposto de renda somente tomar em consideração o valor de cada parcela mensal do

benefício previdenciário percebido por ele. Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta, confirmo a

decisão de antecipação dos efeitos da tutela e julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito do processo com

base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para declarar o direito do autor de ver apurado o imposto

de renda incidente sobre seu crédito acumulado de aposentadoria por tempo de contribuição pelo regime de

competência, ou seja, tomando como base de cálculo as prestações pagas a cada mês, o que culminou na apuração

do valor devido a tal título de R$ 2.872,55 em abril de 2010.Por razão do decidido, pois, após apuração do valor

efetivamente devido pelo autor - que será calculado mediante a incidência de atualização monetária sobre a

quantia acima fixada, converta-se em renda da União o depósito efetuado nos autos nesse exato montante,

restando autorizado o levantamento do valor remanescente pelo autor. Condeno a ré no pagamento de honorários

advocatícios que arbitro, moderadamente, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo

20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário, devendo os

autos, após decorrido o prazo para a interposição voluntária de recurso, serem remetidos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000554-11.2012.403.6105 - CREMA GELATI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME(SP254479 -

ALEXANDRE SOARES FERREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP207022 -

FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP185655E - RAFAEL ALAN SILVA)

CREMA GELATI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., qualificada nos autos, ajuizou a presente ação

ordinária, com pedido de tutela antecipada, em face do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV

REGIÃO, visando obter provimento jurisdicional para declarar a inexistência de obrigação de registro perante o

réu, bem como de contratar químico profissional e, ainda, decretar a inexigibilidade da multa indevidamente

exigida, determinando ao réu que se abstenha de efetuar contra a autora novas notificações, multas e autuações.

Aduz que se trata de microempresa, com atividade principal no ramo de fabricação e comercialização de sorvetes,

picolés, bolos e tortas geladas e outros gelados comestíveis, sendo que a sua atividade básica não envolve nenhum

processo químico, pois consiste tão somente na mistura de ingredientes e aplicação de variação térmica, não

fabricando produtos industriais por meio da aplicação de reações químicas dirigidas. Sustenta, também, que os

insumos usados nos seus produtos não são por ela fabricados e sim adquiridos na forma listada nas notas fiscais

acostadas aos autos, concluindo que a atividade desenvolvida não necessita de registro perante o referido conselho

e nem exige contratação de profissional legalmente habilitado na área de química. Intimada (fls. 39), a parte

autora regularizou a sua representação processual (fls. 40/41). O pedido de tutela foi deferido às fls. 42/43.Citado,

o Conselho Regional de Química da IV Região ofereceu contestação e juntou documentos (fls. 58/122)

sustentando a necessidade de registro da empresa autora, pois as atividades por ela desenvolvidas estão sujeitas à

sua área de competência e fiscalização, porque são tipicamente de natureza química. Alega que a atividade da

autora compreende um processo industrial, tratando-se, pois, de produtos industriais obtidos por meio de

operações unitárias da indústria química, como mistura de materiais e transmissão de calor, caracterizando a

existência de um processamento químico cuja competência é do profissional da área química, acostando parecer

técnico detalhado emitido no âmbito do processo administrativo. Aduziu, ainda, que a tecnologia alimentar faz

parte da ciência da química e, por se tratar de empresa que se dedica à fabricação de alimentos, torna-se imperioso

que tais produtos sejam colocados no mercado consumidor revestidos de todas as garantias e especificações

técnicas, tendo como objetivo a preservação da saúde pública. A autora apresentou réplica (fls. 125/128),

requerendo a procedência do pedido.O réu, por sua vez, requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 130).Nada

mais foi requerido (fls. 131), vindo os autos conclusos para sentença.É o relatório do essencial.DECIDO.O

processo encontra-se em termos para julgamento conquanto acostados aos autos os documentos necessários e

suficientes para oferecerem supedâneo a uma decisão de mérito.O que se busca, por meio desta ação, é obter

provimento jurisdicional para declarar indevida a exigência de registro da autora junto ao Conselho Regional de

Química da IV Região, além da decretação de inexigibilidade de contratação de químico, reconhecendo, ainda, a

nulidade da autuação que lhe impôs à autora a obrigação de pagamento de multa no valor de R$ 3.949,15 (fls.

100).Compulsando os autos, verifico que não prospera a alegação do réu de que o exercício da atividade básica da

autora exige a supervisão por parte de profissional qualificado na área da ciência Química.Com efeito, o contrato

social da autora dispõe que o seu objeto social é o da exploração da indústria e comércio de sorvetes, picolés,

bolos e tortas geladas em geral e outros gelados comestíveis, cujo processo de fabricação não envolve nenhum

tipo de mistura de materiais da qual resulte reações químicas controladas, sendo utilizados apenas meios físicos,

através de processo de fabricação de ingredientes, a exemplo do listado às fls. 30, submetida a mistura a

cozimento em fornos com temperaturas específicas para os referidos produtos, usualmente farinha, leite em pó,

gordura vegetal, creme de leite, manteiga, açúcar, etc. (fls. 31/34).Anoto, a propósito, que o relatório de vistoria e

fiscalização, de autoria do próprio réu, não aponta conversões químicas aplicadas ao processamento industrial (fls.

86) e relaciona as seguintes operações unitárias (fls. 87): (...); b) Transporte e armazenamento de fluídos.

Bombeamento de fluídos mediante bombas, compressores, sopradores, etc; (...) d) Transmissão de calor.
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Transmissão de calor por condução, por convenção, por radiação; e) Resfriamento evaporativo, condicionamento

de ar, refrigeração. Processos normais e criogênicos; (...) o) Mistura de materiais.Descreve, também, as matérias-

primas e as atividades desenvolvidas no estabelecimento da autora (fls. 88): A empresa tem como atividade a

fabricação e comercialização de sorvetes de massa no atacado, junto a restaurantes comerciais e hotéis. Para tanto,

utiliza como matérias primas: água, açúcar refinado, leite em pó integral e desnatado, glucose em pó, baunilha em

pasta, liga neutra, saborisante, base para sorvete (sabor e cor), polpa de frutas. O processo de fabricação consiste:

De acordo com formulação/receita, as matérias primas são separadas e pesadas. Na seqüência, vão para a máquina

pasteurizadora onde são aquecidas (80ºC), e resfriada (+4ºC). A calda base obtida é maturada numa tina de

maturação (4 a 12 horas + 4ºC com leve agitação). O produto obtido é destinado à máquina produtora, onde à

temperatura de menos 6ºC o sorvete é obtido e embalado manualmente em potes plásticos, devidamente

identificados e estocados (menos 21ºC em câmara fria), aguardando comercialização. Principais Equipamentos: 1

Pasteurizador, 1 Tina de Maturação, 1 Máquina Produtora de Sorvete de Massa, 1 Câmara Fria.Ainda, o parecer

técnico colacionado às fls. 105/112, registra que, para obter os respectivos alimentos gelados de qualidade, devem

ser seguidos determinados padrões, sendo o controle do pH e da densidade essenciais para a obtenção de produto

de boa qualidade, devendo também ser testada a qualidade degustativa, microbiológica e físico-química, além do

controle dos processos de refrigeração e congelamento. Indica que o uso de aditivos alimentares à matéria-prima

provoca modificações irreversíveis, caracterizando a existência de reações químicas, e que as atividades de

pasteurização, mistura, maturação, refrigeração e congelamento são operações unitárias da área da química, o que

já justifica o enquadramento da empresa considerando a realização de atividades privativas do químico, nos

termos do Decreto nº 85.877/81.Pois bem, verifico que das fases de produção inerentes à atividade principal da

empresa, não há, de fato, a ocorrência de reação química a necessitar controle efetivo por parte de profissional da

área química, conforme pretende fazer crer o réu. O processo empregado pela autora, na fabricação de seus

alimentos gelados, envolve apenas mistura de insumos prontos com a utilização de pasteurizador e tina de

maturação, sendo empregado, na execução e controle, técnicas que visam a garantir a boa qualidade e segurança

dos produtos finais, inclusive com o envio de amostras de seus produtos e da água para laboratório especializado

efetuar o controle microbiológico (fls. 88).Em face disso, tenho que o conjunto probatório acostado aos autos

demonstra que a autora tem por objeto social a fabricação e a comercialização de sorvetes, picolés, bolos e tortas

geladas em geral, produtos esses obtidos por meio de simples mistura de insumos e, ainda que eventualmente se

utilize de produtos químicos ou serviços de profissionais da área química, estes são raros, nem de longe se

tratando da atividade preponderante da empresa a justificar sua inscrição perante o Conselho Regional de Química

da IV Região. Com efeito, no meu entendimento, o laudo técnico alhures referido chegou a conclusão não

compatível com a descrição dos processos de produção efetivamente praticados pela autora. Aliás, cumpre, nesse

passo, registrar que a atividade desenvolvida pela empresa autora não se enquadra naquelas previstas no artigo

335 da Consolidação das Leis do Trabalho, que prevê ser obrigatória a admissão de químicos às indústrias que

fabriquem produtos obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro,

curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos vegetais

ou minerais, sabão, celulose e derivados, não sendo esse o caso dos autos, como visto acima.De se concluir, pois,

pela desnecessidade do concurso de profissional técnico da área de Química para o desenvolvimento das

atividades da autora, porquanto seus empregados não exercem mesmo - e nem poderiam exercer - atribuições

próprias e privativas do profissional químico, conforme descritas no rol dos artigos 1º e 2º do Decreto nº

85.877/81.No sentido do quanto acima asseverado, já se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em

casos análogos ao dos autos, como atestam os seguintes julgados: 1. ADMINISTRATIVO. CONSELHO

REGIONAL DE QUÍMICA. CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE. EMPRESA DE LATICÍNIOS. 1. Os

laticínios, embora, utilizem-se de produtos químicos no processo de industrialização de suas mercadorias, não se

trata de sua atividade preponderante. A atividade básica desenvolvida pela empresa é que determina a que

conselho profissional deve ela se vincular. Em se tratando de laticínios a principal ocupação não é de química nem

há prestação a terceiros de serviços dessa natureza. 2. Recurso especial provido. (RESP 589715, Processo

200301307495, rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, v.u., DJ 27.09.2004, p. 334); 2. TRIBUTÁRIO E

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.

COOPERATIVA. LATICÍNIOS. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL QUÍMICO. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional

habilitado, como responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos conselhos de fiscalização

de exercício profissional. Tratando-se de atividades desenvolvidas por empresas de fabricação de produtos

químicos ou que necessitem de reações químicas para alcançar seu produto final, há obrigatoriedade de registro no

Conselho Regional de Química - CRQ, bem como de contratação de um profissional químico para a inspeção de

seu processo industrial. 3. A empresa, cuja atividade desenvolvida é a de produção de alimentos derivados do

leite, não se enquadra entre aquelas que obtêm produtos por meio de reação química ou utilização dos produtos

químicos elencados no art. 335 da CLT. Não exerce, portanto, atividade básica relacionada à química, e, por

conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a conservar em seu quadro de profissionais um químico, ou ainda

a registrar-se junto ao Conselho Regional de Química. 4. Recurso provido. (RESP 510562, Processo
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200300326839, rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, v.u., DJ 07.06.2004, p. 161); 3. ADMINISTRATIVO.

INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.

INEXIGIBILIDADE. 1. A atividade básica desenvolvida pela empresa é que determina a que Conselho

Profissional deve ela se vincular (Lei 6.830/80, art. 1º). 2. A pretensão de se exigir pagamento de multa por

inexistência de contratação de um profissional da área de química, por empresa do ramo de produção de

alimentos, não encontra guarida no nosso ordenamento jurídico. Não há fundamentação legal para a exigência de

contratação de profissional da área de química pelo simples fato de a empresa de laticínios não exercer atividades

básicas inerentes à química. 3. Recurso especial improvido. (RESP 371797, Processo 200101436195, rel. Min.

José Delgado, 1ª Turma, v.u., DJ 29.04.2002, p. 180).Nesse mesmo sentido já decidiu nossa Corte Regional,

consoante pode se depreender dos seguintes julgados: 1. APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO - EMPRESA QUE SE

DEDICA À FABRICAÇÃO E AO COMERCIO VAREJISTA DE SORVETES. 1- O critério legal para a

obrigatoriedade ou não de registro junto aos conselhos profissionais determina-se pela atividade básica da

empresa ou pela natureza da prestação de serviços a terceiros, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. 2- Da análise

dos autos verifica-se que a autora não exerce atividade básica relacionada à Química, bem como não há a

prestação de serviço de química a terceiro, não se configurando quaisquer das hipóteses acima transcritas. 3- A

matéria em apreço encontra-se uniforme e pacífica no seio do E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece a

não obrigatoriedade de inscrição de empresa do ramo alimentício no Conselho Regional de Química (REsp nº

371797/SC). 4- Apelação provida. (6ª Turma, AMS 315355, Processo 00226273120084036100, Relator Ricardo

China, e-DJF3 Judicial 1 23.02.2011, p. 1585). 2. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERVEJAS, CHOPP,

REFRIGERANTES E BEBIDAS ALCOÓLICAS. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. INEXIGIBILIDADE. I

- A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80,

art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II - Empresa que tem por objeto indústria

e comércio de cervejas, chopp, refrigerantes e bebidas alcoólicas não revela, como atividade-fim, a química. III -

Invertidos os ônus da sucumbência, porquanto o Embargado decaiu integralmente do pedido. IV - Apelação

provida. (AC 696304, Processo 199961160025561, rel. Regina Costa, 6ª Turma, v.u., DJF3 CJ1 13.11.2009, p.

185); 3. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA.

EMPRESA VOLTADA À INDUSTRIALIZAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS. REGISTRO.

DESNECESSIDADE. 1 - O CRITÉRIO LEGAL PARA A OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO JUNTO AOS

CONSELHOS S PROFISSIONAIS É DETERMINADO PELA ATIVIDADE BÁSICA OU PELA NATUREZA

DOS SERVIÇOS PRESTADOS (LEI N.6839/80). 2 - SE A EMPRESA ESTA VOLTADA À FABRICAÇÃO

DE SUCOS DE FRUTAS E UTILIZA-SE EXCLUSIVAMENTE DE PROCESSOS MECÂNICOS DE

HOMOGENEIZAÇÃO DA MISTURA DE MATÉRIAS-PRIMAS, NÃO ESTÁ OBRIGADA AO REGISTRO

NO CRQ. 3 - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. (AC 98030172280, rel. Andrade Martins, 4ª

Turma, v.u., DJ 02.06.1998, p. 483).Também não destoa desse entendimento os demais Tribunais Regionais

Federais, consoante excertos de julgados que peço vênia para trazer à colação: 1. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. FABRICAÇÃO DE SORVETES. ATIVIDADE BÁSICA NÃO

VINCULADA À QUÍMICA. INEXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL

QUÍMICO. 1. A exigência de registro em conselho profissional está subordinada à atividade básica da empresa ou

em relação àquela pela qual presta serviços a terceiros (art. 1º da Lei n. 6.839/80). 2. A empresa cuja atividade

preponderante seja a fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis não necessita contratar profissional

químico, uma vez que os produtos por ela fornecidos não são obtidos por meio de reações químicas, não se

encontrando, por conseguinte, sujeita a registro no Conselho Regional de Química. 3. Apelação e remessa oficial

desprovidas. (TRF 1ª Região, 8ª Turma, Relator Cleberson José Rocha, e-DJF1 23.03.2012, p. 1311) 2.

EMPRESA DE SUCOS, LANCHES E SORVETES. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

REGISTRADO PERANTE O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. INEXIGIBILIDADE DE INSCRIÇÃO.

EMPRESA CUJA ATIVIDADE BÁSICA É A PRODUÇÃO DE ALIMENTOS. 1. Nos termos do art. 1º da Lei

nº 6.839/80, o fator determinante do registro em Conselho Profissional é a atividade principal exercida pelo

estabelecimento. 2. As atividades exercidas pela empresa recorrida não se inserem no rol do art. 335, da CLT, que

dispõe acerca dos estabelecimentos em que se faz obrigatória a contratação de profissionais químicos. 3. Ante a

ausência de intervenção química na preparação dos produtos, também não se aplica à apelada o disposto no art. 2º,

IV, b e c, do Decreto nº 85.877/81, que regulamentou a Lei nº 2.800/56. 4. Não encontra guarida no ordenamento

jurídico pátrio a exigência de contratação de químico para atuar nas empresas produtoras de alimentos. 5.

Apelação e Remessa oficial improvidas. (TRF - 1ª Região, AMS 200036000091626, rel. Maria do Carmo

Cardoso, 8ª Turma, v.u., DJ 20.02.2004, p. 131) 3. ADMINISTRATIVO. EMPRESA DEDICADA À

FABRICAÇÃO DE SORVETES, DOCES E SALGADOS. ATIVIDADE BÁSICA NÃO VINCULADA À

QUÍMICA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. QUÍMICO RESPONSÁVEL. DESNECESSIDADE. .

Dispensável a presença de profissional habilitado junto ao CRQ e registro perante o mesmo Conselho, quando a

atividade da sociedade empresária é o fabrico e a comercialização de sorvetes, doces e salgados.
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Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. Apelação improvida. (TRF

4ª Região, AC 200870000097586, Relatora Silvia Maria Gonçalves Goraieb, D.E. 31/05/2010). 4.

ADMINISTRATIVO. INDÚSTRIA DE SORVETES. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE

QUIMICA. DESNECESSIDADE. 1. A vinculação de registro nos conselhos profissionais, nos termos da

legislação específica é a atividade básica ou a natureza dos serviços prestados pelas empresas (art. 1º da Lei nº

6.839/80). 2. A empresa que tem como atividade econômica principal a produção de sorvetes e picolés, não está

sujeita à fiscalização do Conselho Regional de Química.(TRF 4ª Região, AC 200672060010924, Relatora Marga

Inge Barth Tessler, D.E. 30.04.2007). 5. DIREITO TRIBUTÁRIO. ANUIDADE. CONSELHO DE QUÍMICA.

PESSOA JURÍDICA. PRODUÇÃO DE GELADOS EM GERAL. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE-FIM. 1.

Tão-somente as empresas cuja atividade-fim esteja vinculada à química ou as que prestem serviços químicos a

terceiros é que estão obrigadas ao registro no Conselho de Química. 2. A atividade desenvolvida pela empresa

autora - fabricação de sorvetes, picolés e gelo - não enseja a obrigatória inscrição junto ao Conselho de Química.

É, pois, de meridiana clareza que não há a intervenção de qualquer processo químico na elaboração dos produtos

da apelada, sendo sua produção obtida a partir de misturas de diversos ingredientes, que não demandam reações

químicas dirigidas. 3. Não encontra guarida no ordenamento jurídico pátrio a exigência de contratação de químico

para atuar nas empresas produtoras de alimentos. 4. A anuidade devida ao Conselho Profissional decorre do

exercício da profissão ou da atividade regulamentada (fato gerador do tributo) e não da simples inscrição/registro

no órgão fiscalizador. (TRF 4ª Região, 1ª Turma, AC 200472000070830, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, DJ

10.11.2004, p. 607). 6. Administrativo. Apelação, em mandado de segurança, contra sentença que concedeu a

ordem, determinando que a autoridade impetrada, ora apelante, abstenha-se de exigir da apelada o seu registro no

Conselho Regional de Química - 10ª Região, bem como a contratação de profissional químico para o seu

funcionamento, assim como o pagamento de anuidades. 1. As leis que regem a matéria não especificam a

produção industrial derivada de matéria-prima de origem vegetal, como o faz o Decreto 85.877/81. O decreto não

pode extrapolar os limites da legislação que lhe é hierarquicamente superior, nem criar situação nova. 2. A

atividade básica da apelada [fabricação e comercialização de sorvetes, picolés e derivados de lacticínios], não está

no rol daquelas que as leis apregoam como privativas do profissional da química, inexistindo qualquer relação

obrigacional entre as partes que imponha o registro da impetrante no Conselho Regional de Química, o pagamento

de anuidades e a ter, em seus quadros, um profissional químico como responsável técnico. 3. A apelada não tem

por atividade básica a química, nem presta serviços dessa natureza a terceiros, ou seja, o processo industrial dos

alimentos supramencionados não consiste na fabricação de produtos e subprodutos químicos, nem na fabricação

de produtos advindos de reações químicas dirigidas. Precedentes. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF

5ª Região, 3ª Turma, APELREEX 12202, Processo 2009810000920010, Relator Vladmir Carvalho, DJE

09.09.2010, p. 350).Em suma, restando comprovado que a autora não exerce atividade básica que depende de

conhecimento técnico da área de química, inexigível a sua inscrição junto ao Conselho Regional de Química da

IV Região, a teor do disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 85.877/81 e artigo 1º da Lei nº 6.839/80. Decorre

daí ser também indevida a cobrança da multa lançada.Isso posto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo procedente o pedido da autora, resolvendo o mérito do processo, com base no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para: a) decretar que não há relação jurídica que obrigue a autora a manter registro junto ao

Conselho Regional de Química da IV Região, sendo desnecessária a contratação de profissional químico em face

de sua atividade preponderante; b) decretar a nulidade da Notificação de Multa nº 2-2012, expedida no âmbito do

processo administrativo nº 300095. Condeno o réu ao pagamento das eventuais despesas do processo e honorários

advocatícios que fixo, com base no disposto no artigo 20, 4º, do mencionado estatuto processual, em R$ 1.000,00

(um mil reais).Custas na forma da lei.Dispensada a remessa necessária, a teor do contido no artigo 475, 2º, c.c. o

3º, todos do Código de Processo Civil. Assim, na ausência de recurso voluntário, certifique-se o trânsito em

julgado e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0013193-27.2013.403.6105 - MARIA LUCIA OLIVEIRA GOMES MACHADO(SP253299 - GUSTAVO

MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 123: Considerando que a juntada do e-mail de designação da data perícia ocorreu em data posterior à

realização do ato, notifique-se a perita para que, dentro do prazo de 03 (três) dias, indique nova data, horário e

local para a realização do exame pericial. 2. Fls. 115/116: Defiro a indicação dos assistentes técnicos e aprovo os

quesitos apresentados pelo INSS, ressalvado o quesito de n. 13, pois versa sobre informações que não dizem

respeito à atividade típica de perícia médica e que dizem respeito à análise exclusivamente judicial de subsunção

de fatos à legislação. Mantidos os demais.3. Encaminhem-se os quesitos à Sra. Perita.4. Sem prejuízo, manifeste-

se a parte autora sobre a contestação, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de

Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretende produzir,

indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 5. Cumprido o item 4, intime-se o INSS a que

se manifeste sobre as provas que pretende produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde

do feito.6. Intimem-se.
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0015053-63.2013.403.6105 - FERNANDO LUIZ TEIXEIRA(SP275666 - ELIANE DE SOUZA CAMPOS

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411B -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

A instituição embargante opôs os presentes embargos de decla-ração, em face da sentença de fls. 90/93,

sustentando a ocorrência de manifesto equívo-co, a ensejar o provimento do recurso interposto, para o fim de

declarar a nulidade da sentença mencionada, restabelecendo-se a ordem processual e acatando-se a contestação

juntada aos autos, com a necessária vista à parte adversa, para eventual manifestação, prosseguindo-se no

feito.Alega, em suma, que recebeu a citação para manifestar-se a res-peito do pleito antecipatório, no prazo de

cinco dias, sem prejuízo da apresentação da contestação no prazo legal, tendo apresentado manifestação e

documentos às fls. 64/89. Ocorre que o Juízo julgou antecipadamente a lide, proferindo sentença sem a devida

observância aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Sustenta que, em

13.01.2014, tempestivamente, apresentou a contestação, impugnando os pleitos formulados em sede de petição

inicial, bem como apresentando suas razões e documentos que comprovam a inexistência dos direitos ale-gados

pelo autor.É o relatório. Decido.Recebo os embargos porque tempestivos, porém, no mérito, os mesmos não

merecem acolhimento.Cabe registrar, de início, que o Juízo determinou a citação da ré, ora embargante, para

manifestar-se, preliminarmente, a respeito do pedido de tutela an-tecipada requerido pelo autor, no prazo de cinco

dias, a contar do recebimento do man-dado de citação, sem prejuízo da apresentação da contestação dentro do

prazo legal (fls. 61), tendo sido cumprido o respectivo mandado, conforme certidão às fls. 63 e verso, juntado aos

autos em 11.12.2013 (fls. 63).A ré, por sua vez, protocolou petição, em 16.12.2013 (fls. 64/76), acompanhada de

documentos (fls. 77/89), requerendo o indeferimento do pedido de antecipação de tutela.Em seguida, vieram os

autos conclusos ao Juízo, que tomou (fls. 90-v) a mencionada petição como contestação ao feito, proferindo a r.

sentença de fls. 90/93, na qual decretou a procedência dos pedidos e concedeu a antecipação parcial dos efeitos da

tutela, sendo o autor, ora embargado, intimado mediante publicação disponi-bilizada no Diário Eletrônico da

Justiça em 09.01.2014 (fls. 94/95), e a parte ré, ora embargante, intimada em 14.01.2014, nos termos da certidão

de fls. 96.Na seqüência, foi juntada a contestação e documentos de fls. 97/133, protocolo realizado em

13.01.2014, e, em 16.01.2014, opôs os presentes embar-gos de declaração.Convém nesse ponto anotar que, tendo

o mandado de citação si-do juntado aos autos em 11.12.2013, inegável que na oportunidade de prolação da sen-

tença, encontrava-se em curso o prazo para contestação, tendo o magistrado proferido a decisão tomando como

defesa a petição de fls. 64/89. Contudo, inegável também que há sentença nos autos decidindo o feito. Nesse

contexto, mesmo considerando que houve entrega da ju-risdição em tempo inadequado, referida sentença, no meu

entendimento, não pode ser objeto de correção por meio dos embargos opostos, que a tanto não se prestam. Ade-

mais, o juiz somente pode alterar a sentença nos casos expressamente previstos nos arti-gos 463 e 535, ambos do

Código de Processo Civil, hipóteses tais ausentes no caso dos autos. Em razão disso, não cabe ao magistrado de

primeiro grau pro-nunciar sobre eventual declaração de nulidade de sentença como pretentido pela embar-gante,

sequer comportando juízo de retratação, conquanto se trata de sentença com reso-lução de mérito.Portanto, não é

matéria de embargos de declaração a irresigna-ção da embargante, dado o caráter infringente, o que não é de ser

admitido, pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a

utilização do meio processual adequado. A propósito, Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa (CPC

Interpretado, Saraiva, São Paulo, 37ª edição, 2005, p. 623), em excelente nota preparada a partir da jurisprudência

do Colendo Supremo Tribunal Federal, asseveram que: Os embargos de declaração não devem revestir-se de

caráter infringente. A maior elastici-dade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material

evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não justifi-ca, sob

pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com o

propósito de questionar a correção do julgado e ob-ter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ

154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638).No caso dos autos, não é de se admitir a infringência

porque os efeitos daí decorrentes não teriam alcance para o fim de declaração da nulidade de sen-tença. Vale

dizer, ainda que, excepcionalmente, são admitidos efeitos infringentes aos embargos, in casu não restaria atendida

a pretensão da parte embargante, pois este Juízo não é competente para eventual decretação de nulidade do

decisum em tela.No sentido do quanto aqui exarado, colho da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal o

seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO CONCOMITANTE COM A

AÇÃO PRINCIPAL. SENTENÇA EM DUPLICIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. NULIDADE.

REMESSA OFICIAL. 2º, ART. 475, CPC. 1. É nula a r. sentença que julgou pela segunda vez o mérito da ação

cautelar. 2. A presente cautelar foi julgada, com mérito, concomitantemente, com a ação principal nº

2002.61.00.025001-4, sendo a sentença desta última anulada, sob o fundamento de julgamento citra petita. 3. Com

a remessa dos autos à instância inferior para a reforma da r. sentença da ação de conhecimento, nova sentença

também foi proferida, concomitantemente, na presente cautelar, em grave ofensa à coisa julgada material. 4. Ao

proferir a sentença de mérito o juiz cumpre e acaba seu ofício jurisdicional, só podendo modificá-la, para corrigir

eventual erro material ou por meio de embargos de declaração (art. 463, CPC). 5. Descabido o reexame necessário

nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, 2º do CPC,
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acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 6. De ofício, sentença anulada, restando prejudicada a apelação. Remessa

oficial não conhecida. (6ª Turma, AC 1270262, Relatora Des. Fed. Consuelo Ioshida, DJF3 02.06.2008).Anoto,

por último, que não bastasse tudo, a contestação é intem-pestiva.Em suma, entendendo a parte que o

enfrentamento da questão levantada não foi feito como devido, a via própria para aduzir o seu inconformismo é a

do apelo perante o tribunal competente.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.Anoto, por fim, que a

tutela deferida há de ser cumprida, salvo se objeto de recurso, às instâncias da parte interessada.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0000307-59.2014.403.6105 - MARCOS ANTONIO BORTOLUCCI(SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE

VALENTIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Marcos Antonio Bortolucci, qualificado nos autos, em face da Caixa

Econômica Federal, visando à prolação de provimento judicial antecipatório que determine a substituição da TR

pelo INPC, IPCA ou, sucessivamente, outro índice que este Juízo entenda repor as perdas inflacionárias do

período, como índice de correção monetária dos depósitos efetuados na conta vinculada do autor, até o trânsito em

julgado da decisão final a ser proferida neste feito. Em apertada síntese, sustenta que o cálculo pela TR está

defasado e não reflete os índices oficiais da inflação. Aduz que a partir de 1999 a TR se distanciou do INPC e do

IPCA, sendo hoje igual a zero e havendo perdido sua aptidão para preservar o poder aquisitivo dos depósitos do

FGTS, que formam o patrimônio do trabalhador.Acompanharam a inicial o instrumento de procuração e os

documentos de fls. 38/55.É o relatório.Decido. A concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é

possível em face da existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação

deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação

e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto propósito protelatório.Não cabe a este Juízo, em sede

de cognição sumária, deferir liminarmente o pedido de substituição do índice de correção monetária aplicável às

contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ante o perigo de irreversibilidade da medida, caso

venha a se configurar a hipótese de levantamento do saldo de FGTS. Não bastasse, não vislumbro a urgência

alegada, tendo em vista que o autor não descreve qualquer situação concreta e específica a que atualmente esteja

submetido e que, assim, justifique a pronta antecipação dos efeitos da tutela final. Isso exposto, indefiro o pleito

antecipatório.Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Visando a dar efetividade à

determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia do presente despacho

como MANDADO DE CITAÇÃO, CARGA Nº 02-10073-14, a ser cumprido na Avenida Moraes Sales, nº 711,

3º Andar, Centro, Campinas - SP, para CITAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu(s)

representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m)

apresentar contestação no prazo de 15 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá

alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão

verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, ressalvado

o disposto no artigo 320 do mesmo diploma legal. Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for apresentado a

adotar, para o cumprimento, o permissivo do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Deverá ser

comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Avenida Aquidabã, 465, 2º andar, Centro, Campinas - SP, CEP:

13015-210.Em prosseguimento, determino:1) Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre

ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma

oportunidade, deverá a parte autora especificar as provas que pretenda produzir, indicando a essencialidade de

cada uma delas ao deslinde do feito. 2) Cumprido o item acima, intime-se a CEF a que se manifeste sobre as

provas que pretenda produzir, especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.3) Após,

havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido

pelas partes, venham os autos conclusos para sentença.

 

0000309-29.2014.403.6105 - ALMIR MOTA SOARES(SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Almir Mota Soares, qualificado nos autos, em face da Caixa Econômica

Federal, visando à prolação de provimento judicial antecipatório que determine a substituição da TR pelo INPC,

IPCA ou, sucessivamente, outro índice que este Juízo entenda repor as perdas inflacionárias do período, como

índice de correção monetária dos depósitos efetuados na conta vinculada do autor, até o trânsito em julgado da

decisão final a ser proferida neste feito. Em apertada síntese, sustenta que o cálculo pela TR está defasado e não

reflete os índices oficiais da inflação. Aduz que a partir de 1999 a TR se distanciou do INPC e do IPCA, sendo

hoje igual a zero e havendo perdido sua aptidão para preservar o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que

formam o patrimônio do trabalhador.Acompanharam a inicial o instrumento de procuração e os documentos de

fls. 38/53.É o relatório.Decido. A concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face da

existência de prova inequívoca e convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e,

ainda, quando houver justo receio de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de

defesa por parte do réu ou manifesto propósito protelatório.Não cabe a este Juízo, em sede de cognição sumária,
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deferir liminarmente o pedido de substituição do índice de correção monetária aplicável às contas vinculadas ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ante o perigo de irreversibilidade da medida, caso venha a se configurar

a hipótese de levantamento do saldo de FGTS. Não bastasse, não vislumbro a urgência alegada, tendo em vista

que o autor não descreve qualquer situação concreta e específica a que atualmente esteja submetido e que, assim,

justifique a pronta antecipação dos efeitos da tutela final. Isso exposto, indefiro o pleito antecipatório.Defiro à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Visando a dar efetividade à determinação constante

do artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia do presente despacho como MANDADO DE

CITAÇÃO, CARGA Nº 02-10077-14, a ser cumprido na Avenida Moraes Sales, nº 711, 3º Andar, Centro,

Campinas - SP, para CITAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(ais),

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no

prazo de 15 dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de

que, não contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos narrados na inicial,

nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 320 do mesmo

diploma legal. Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for apresentado a adotar, para o cumprimento, o

permissivo do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Deverá ser comunicado, ainda, que este

Juízo funciona na Avenida Aquidabã, 465, 2º andar, Centro, Campinas - SP, CEP: 13015-210.Em

prosseguimento, determino:1) Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que sobre ela se manifeste,

nos limites objetivos e prazo do artigo 327 do Código de Processo Civil. Nessa mesma oportunidade, deverá a

parte autora especificar as provas que pretenda produzir, indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde

do feito. 2) Cumprido o item acima, intime-se a CEF a que se manifeste sobre as provas que pretenda produzir,

especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.3) Após, havendo requerimento de outras

provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos

conclusos para sentença.

 

0000320-58.2014.403.6105 - ROSANGELA MARIA GALANTE MARTINHAGO(SP251819 - JULIANA

VANZELLI VETORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Rosangela Maria Galante Martinhago, qualificada nos autos, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando sua desaposentação, com o consequente cancelamento de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/133.500.637-8), bem assim a emissão da certidão de seu

tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, independentemente da devolução do valor das

prestações do referido benefício.A autora atribui à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e instrui a

inicial com o instrumento de procuração ad judicia e os documentos de fls. 16/68. É o relatório.Decido.Consoante

relatado, a autora deduz, em face do INSS, dois pedidos condenatórios: um para a desaposentação e outro para a

emissão de certidão de tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social.Não há nos autos pedido de

condenação da autarquia ré à implantação de novo benefício previdenciário em favor da autora, em substituição à

sua atual aposentadoria, até porque, conforme consta da inicial, o pedido de novo benefício, mais vantajoso, será

realizado no âmbito do Regime Próprio dos Servidores Públicos da Universidade Estadual de Campinas -

UNICAMP.Não se pode dizer, portanto, que o valor da causa, no presente feito, deva corresponder à diferença

(multiplicada por doze, nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil) entre os valores da atual

aposentadoria da autora e aquela que ela pretende obter no âmbito do Regime Próprio dos Servidores da

UNICAMP. Com efeito, o conteúdo econômico da presente ação não pode mesmo incluir o proveito decorrente da

implantação de benefício previsto em regime previdenciário próprio, já que esta não se encontra contemplada em

seu objeto. O valor da causa, neste feito de rito ordinário, portanto, deve refletir o conteúdo econômico,

exclusivamente, dos atos de desaposentação e emissão de certidão de tempo de contribuição.Pois bem. A

desaposentação é a reversão do ato que transmudou o segurado em inativo, encerrando, por consequência, a

aposentadoria (Fábio Zambitte Ibrahim; Desaposentação, Niterói/RJ, Impetus, 2005, p. 34). O conteúdo

econômico do ato desaposentação, portanto, está diretamente vinculado ao da aposentadoria que, em decorrência

dele, será cancelada. Nesse sentido, a propósito, é o que decorre do disposto no artigo 259, inciso V, do Código de

Processo Civil, em cujos termos O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: quando o litígio tiver

por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do

contrato..Ocorre que, sendo a aposentadoria um benefício de prestação continuada, concedido por tempo

indeterminado, a aferição de seu conteúdo econômico deve levar em consideração essas suas qualidades de

continuidade e indeterminação temporal. De fato, não se pode pretender que o conteúdo econômico da

aposentadoria seja o correspondente a apenas uma de suas prestações. A própria legislação processual civil, a

propósito, em diversas oportunidades, orienta a que, para a fixação do valor de obrigações de natureza continuada,

proceda-se à multiplicação do valor de uma das prestações por 12 (doze). Neste sentido, o artigo 259, inciso VI,

do Código de Processo Civil, que trata do valor da causa nas ações de alimentos, e o artigo 58, inciso III, primeira

parte, da Lei nº 8.245/1991, que trata do valor da causa nas ações de despejo, consignação em pagamento de

aluguel e acessório da locação, revisionais de aluguel e renovatórias de locação. Também o artigo 260 do Código

de Processo Civil, que trata das ações que tenham por objeto prestações vencidas e vincendas, determina, em sua
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segunda parte, que o valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por

tempo indeterminado. Assim sendo, entendo que a expressão econômica do pedido condenatório à desaposentação

corresponde a 12 (doze) vezes o valor da aposentadoria a ser cancelada. No caso dos autos, em que o valor da

aposentadoria da autora é de R$ 2.605,13 (dois mil, seiscentos e cinco reais e treze centavos), conforme

documento de fl. 24, entendo que o conteúdo econômico do pedido de desaposentação é de R$ 31.261.56 (trinta e

um mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos). Tendo em vista que a tutela condenatória à

emissão de certidão de tempo de contribuição não possui, propriamente, expressão econômica imediata e que sua

utilidade está diretamente vinculada à prévia desaposentação da autora, entendo que seu conteúdo econômico

encontra-se inserido naquele valor mencionado (de R$ 31.261.56). Assim, retifico de ofício o valor da causa para

R$ 31.261.56 (trinta e um mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos). Ao SEDI, para

registro.Tal valor é inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado Especial Federal,

o qual detém competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos cujo valor não ultrapasse esse

patamar na data do ajuizamento da petição inicial - artigo 3.º, caput, da Lei n.º 10.259/2001.Decorrentemente,

declaro a incompetência absoluta desta 2.ª Vara da Justiça Federal para o feito e, nos termos do artigo 113, caput e

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após

as cautelas de estilo.Intime-se e cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006800-11.2012.403.6109 - EMIGRAN EMPRESA DE MINERACAO E GRANITOS LTDA(SP237360 -

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP208640 - Fabricio Palermo Léo E SP253482 - SUEZ ROBERTO

COLABARDINI FILHO) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS - SP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

DESPACHO DE FF. 252:1. Recebo a apelação da Impetrada Caixa Econômica Federal e da Impetrante Emigran

Empresa de Mineração e Granitos Ltda., em seu efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-arrazoar

no prazo de 15 (quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 83, inciso I, do Código de

Processo Civil. 3. Nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as

devidas anotações e demais cautelas de estilo. 4. Intime-se. DESPACHO DE FF. 267:1. Recebo a apelação do

Impetrado em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 14, parágrafo 3º, da Lei 12.016/2009.2. Vista ao

Impetrante para contra-arrazoar no prazo de 15 (quinze) dias e após, ao Ministério Público Federal, nos termos do

artigo 83, inciso I, do Código de Processo Civil.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as devidas anotações e demais cautelas de estilo.4. Intime-se. 

 

0000271-17.2014.403.6105 - KALATEC AUTOMACAO LTDA.(SP197214 - WELLINGTON RAPHAEL

HALCHUK D´ALVES DIAS E SP286995 - EUJÁCIO ALVES DIAS E SP163596 - FERNANDA PEREIRA

VAZ GUIMARAES RATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

DECISÃO LIMINAR Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por Kalatec Automoção

Ltda. contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, qualificado nos autos, visando

a obtenção de provimento juridicial para que a autoridade impetrada se abstenha de penalizar a impetrante em

razão da quitação de tributos federais vencidos e vincendos (IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI e/ou contribuição

previdenciária), por meio de compensação com valores recolhidos indevidamente a título de PIS e COFINS

incidentes na importação referentes aos acréscimos previstos pela redação original do artigo 7º, I, da Lei nº

10.865/2004, além do valor aduaneiro, vez que estava no regime de lucro presumido e não aproveitou qualquer

valor como crédito.Refere, em síntese, que a inconstitucionalidade do artigo 7º da Lei nº 10.865/2004 já foi

declarada pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 559.937, sendo que o Poder Executivo

Federal editou a Medida Provisória nº 615/2013, convertida na Lei nº 12.865/2013, que alterou a redação da

referida norma. Acompanharam a inicial os documentos de ff. 24-66. Custas recolhidas (fls. 67).É o relatório.

Vieram conclusos.Fundamento e Decido.O mandado de segurança é remédio constitucional (artigo 5º, inciso

LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade

pública.Para a concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, colhidos do artigo 7º,

inciso III, da Lei nº 12.016/2009: a relevância do fundamento jurídico - fumus boni iuris - e a possibilidade de

ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não seja concedida

de pronto - periculum in mora.No presente caso, a impetrante alega a existência de crédito oriundo de

recolhimento indevido, outrora exigido nos termos da redação original do artigo 7º, I, da Lei nº 10.865/2004, em

relação ao qual o Colendo STF reconheceu a sua inconstitucionalidade (RE 559.937), e, por fim, tal dispositivo

restou alterado pela Lei nº 12.865/2013. Assim, pretende neste mandamus a concessão de liminar para determinar

que a autoridade coatora se abstenha de impor sanções à impetrante por promover a compensação de tais créditos

com débitos vencidos e vincendos de IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IPI e contribuição previdenciária. Ora, em sede

de cognição sumária, não é razoável aquilatar e decidir sobre a impossibilidade de o fisco emitir cobrança e

inscrever crédito em dívida ativa dos tributos referidos na inicial, mediante a compensação na forma pretendida. A

propósito, a Súmula nº 212 do STJ expressamente dispõe que: A compensação de créditos tributários não pode ser
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deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória. No mesmo sentido, a Lei 12.016/2009

expressamente vedou a concessão de liminar que tivesse por objeto a compensação de crédito tributário, a teor do

art. 7ª, 2º. Verbis:Art. 7o Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: (...) 2o Não será concedida medida liminar que

tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior,

a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou

pagamento de qualquer natureza. No caso, diante da natureza tributária da pretensão, a permitir, em caso de

concessão final da segurança, a repetição do indébito, bem assim o célere rito mandamental, não vislumbro o

periculum in moraa pautar o deferimento do pleito liminar. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar nesta

fase, ressalvando a possibilidade de sua concessão por ocasião da sentença de mérito. Notifique-se a autoridade

impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.0416/2009.Visando a dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a cópia da presente decisão como #####

OFÍCIO N.º 17/2014 #####, CARGA N.º 02-10065-14, a ser cumprido no endereço do impetrado, Avenida

Prefeito Faria Lima, nº 235, Parque Itália, Campinas - SP, para NOTIFICÁ-LO a prestar as informações no prazo

de 10 (dez) dias, que deverão ser encaminhadas através de protocolo geral ou integrado disponível na Seção

Judiciária do Estado de São Paulo, e CIENTIFICÁ-LO desta decisão. Seguindo os mesmos moldes do item acima,

servirá a cópia do presente como MANDADO DE INTIMAÇÃO, CARGA N.º 02-10066-14, a ser cumprido na

Rua Frei Antônio de Pádua, 1595, Jardim Guanabara, Campinas - SP, para INTIMAR o órgão de representação

judicial, PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP, nos termos do

art. 7º, inciso II, da Lei n.º 12.016/09.Deverá ficar comunicado, ainda, que este Juízo funciona na Avenida

Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP, CEP 13015-210.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, em

seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.Publique-se. Intimem-se.Campinas (SP), 15 de janeiro de

2014.

 

0000331-87.2014.403.6105 - EUROSILICONE BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.(SP185469

- EVARISTO BRAGA DE ARAÚJO JÚNIOR E SP247466 - LOREDANA CANTOS MACHADO E SP253950

- NADIA MARIA MONTE DOS SANTOS SILVESTRE) X COORDENADORIA DO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE VIRACOPOS DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA EM

CAMPINAS

1) Sob pena de indeferimento da petição inicial (artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil),

determino à impetrante que a emende, no prazo de 10 (dez) dias. A esse fim, deverá adequar o valor da causa ao

benefício econômico pretendido nos autos e comprovar nos autos a complementação das custas processuais. 2)

Sem prejuízo, diante da natureza da mercadoria em questão e com fulcro nos princípios da celeridade e economia

processual, retifico de ofício o polo passivo da lide para que dele passe a constar o Chefe do Posto da Agência

Nacional de Vigilância Sanitária no Aeroporto Internacional de Viracopos - Campinas /SP. Ao SEDI.3) Com

fulcro nos mesmos fundamentos acima (item 1), determino à autoridade impetrada que se manifeste acerca do

pleito de urgência até as 18 horas do dia 20 de janeiro de 2014, sem prejuízo da prestação de suas informações no

prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no artigo, inciso LXXVIII, da Constituição Federal,

servirá a cópia da presente decisão como OFÍCIO N.º 20/2014, CARGA N.º 02-10076-14, a ser cumprido no

endereço do impetrado, Rodovia Santos Dumont, Km 66, Campinas - SP, para NOTIFICÁ-LO a manifestar-se

acerca do pleito de urgência ATÉ AS 18 HORAS DO DIA 20 DE JANEIRO DE 2014, sem prejuízo da prestação

de suas informações no prazo legal, e CIENTIFICÁ-LO desta decisão. A manifestação inicial deverá ser

encaminhada ao protocolo disponível na sede deste Juízo, sito na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP,

CEP: 13015-210.4) Cumprida a determinação do item 3, tornem os autos imediatamente conclusos para a

apreciação do pleito liminar.5) Cumprido o item 1, venham os autos conclusos para exame da emenda à inicial e

determinação de intimação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.6) Intime-se e

cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007654-90.2007.403.6105 (2007.61.05.007654-8) - ELAINE GOMES DA SILVA X WAGNER PARRA

FIALHO(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X ELAINE GOMES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X WAGNER PARRA FIALHO

1. Fls. 344: Defiro. Retire-se de pauta a audiência designada para o dia 24/02/2014, às 15:30. Comunique-se a

Central de Conciliação.2. Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, para requerer o que de direito.3.

Int.

 

 

Expediente Nº 8747
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011202-16.2013.403.6105 - SAMUEL DERMO FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Comunico que os autos encontram-se com vista, no prazo de 05 (cinco) dias, para as partes manifestarem-se

sobre os documentos de fls. 147/168

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011330-27.1999.403.6105 (1999.61.05.011330-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004197-31.1999.403.6105 (1999.61.05.004197-3)) EDEGARD BOCCATO(SP048558 - CLAUDIO

RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO)

1- Fl. 131:Tendo em vista que a petição, protocolo nº 2013.61050049002-1 refere-se ao feito principal, execução

de título extrajudicial nº 1999.61.05.004197-3, determino seu desentranhamento e juntada àqueles autos, em que

será apreciada. 2- Intime-se, cumpra-se e, após, tornem ao arquivo.

 

0005373-54.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007893-

60.2008.403.6105 (2008.61.05.007893-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDA

FABIANA DAHROUGE(SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO)

1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os autos encontram-se com VISTA às partes para

MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a

começar pela parte autora

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007920-58.1999.403.6105 (1999.61.05.007920-4) - SAVOY HOTEIS E TURISMO LTDA(SP106682 -

RODOLFO FUNCIA SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

1- Da análise do teor da petição de fls. 211/224, endereçada à Egr. 5ª Vara Federal Especializada em Execuções

Fiscais local, verifica-se que faz menção ao processo administrativo nº 10830014368200982, objeto da execução

fiscal nº 0017259-21.2011.403.6105, em trâmite naquele Juízo.Assim, determino o desentranhamento da petição

protocolada sob nº 2013.61820139440-1 e seu encaminhamento ao SEDI para exclusão dos registros deste feito e

vinculação/encaminhamento ao processo e Juízo pertinentes. 2- Após, tornem os autos ao arquivo.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0013417-48.2002.403.6105 (2002.61.05.013417-4) - JORGE FULGENCIO DA SILVA(SP248913 - PEDRO

LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA E Proc. MAURICIO TOLEDO SOLLER) X JORGE FULGENCIO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO)

1. Considerando tratar-se de documento de caráter pessoal, autorizo o desentranhamento de fls. 24/26, devendo o

advogado da parte autora substituí-los por cópia. 2. Às fls. 287/290 o advogado Pedro Lopes de Vasconcelos,

OAB/SP 248.913 requereu a expedição do ofício precatório com pedido de destaque de honorários no percentual

de 25% (vinte e cinco) por cento, apresentando contrato de honorários assinado em 09/08/2000.3. No entanto, a

análise do contrato colacionado aos autos revela uma aparente irregularidade, uma vez que na data em que teria

sido firmado o contrato, o referido advogado ainda não havia obtido a inscrição definitiva na Ordem dos

Advogados do Brasil. 4. Assim, indefiro o pedido de destaque uma vez que a inscrição do advogado data de

19/05/2006 (fls. 297).5. Quanto aos honorários de sucumbência, apresentem os advogados petição conjunta de

concordância ou manifeste-se o advogado Paulo Anotonio Scollo quanto à expedição do ofício requisitório em

nome do advogado Pedro Lopes de Vasconcelos, nos termos do artigo 23 da Lei 8906/04. 6. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017505-37.1999.403.6105 (1999.61.05.017505-9) - MARIA FERREIRA BENTO X JORGE CARMO ID

ABDUCH X MAURICIO SANTOS DUARTE MARTINS X MARIA MADALENA CAPINHA MARTINS X

LUZIA DA SILVA OLIVEIRA X MARIA DOS PRAZERES LIMA X MARIA DE FATIMA PRADO RUSSO

HOMEM DA COSTA X MARILIA FONSECA DOS SANTOS LOPES X THEREZINHA DE JESUS CIRELLO

ARAUJO X JOAO IZAR(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA) X MARIA FERREIRA BENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE CARMO ID

ABDUCH X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO SANTOS DUARTE MARTINS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA MADALENA CAPINHA MARTINS X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL X LUZIA DA SILVA OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DOS

PRAZERES LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DE FATIMA PRADO RUSSO HOMEM

DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARILIA FONSECA DOS SANTOS LOPES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X THEREZINHA DE JESUS CIRELLO ARAUJO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOAO IZAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA CORREIA RODRIGUES E

CARDELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi EXPEDIDO alvará de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O alvará será entregue ao advogado que o requereu ou a pessoa

por ele indicada - mediante apresentação de autorização específica para retirada do alvará regularmente juntada

aos autos (Res.509, de 31/05/2006, CJF).3. Não sendo retirado no prazo indicado, o alvará será automaticamente

CANCELADO (Res.509, de 31/05/2006, CJF).

 

 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO

 

 

Expediente Nº 6222

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0011430-88.2013.403.6105 - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES

SILVA SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE

APARECIDA CARDOSO FABIANO)

A despeito da menção à tutela antecipada (fls. 02 e 06-verso), constato que a autora não formulou, expressamente,

pedido neste sentido, tampouco deduziu uma única linha à guisa de fundamentação.Sendo assim, por absoluta

ausência dos requisitos, dou por prejudicada a apreciação da medida.Manifeste-se a autora sobre a contestação, no

prazo legal.A seguir, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias.Intimem-se.

 

DESAPROPRIACAO

0014536-92.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X EUSTACIO BARREIRA - ESPOLIO X DEBORA BARREIRA

Suspendo por ora o cumprimento do determinado no despacho de fls. 88.Considerando a manifestação de fls. 83,

ainda que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo transação, bem como, que compete ao juiz tentar, a

qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data de 10 de fevereiro de 2014, às 15:30 horas, para realização de

Audiência de Tentativa de Conciliação, a realizar-se na Central de Conciliação, no 1º andar do prédio desta Justiça

Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à

sessão devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos

com poderes para transigir.Int.

 

0006287-21.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X EUNICE

VIRGINIA MARTINATO DE CAMARGO(SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS)

Considerando a manifestação de fls. 120, ainda que o objeto do feito é de direito patrimonial, admitindo transação,

bem como, que compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, designo a data de 10 de fevereiro de

2014, às 16:30 horas, para realização de Audiência de Tentativa de Conciliação, a realizar-se na Central de

Conciliação, no 1º andar do prédio desta Justiça Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro,

Campinas/SP.Intimem-se as partes a comparecerem à sessão devidamente representadas por advogado

regularmente constituído e, caso necessário, mediante prepostos com poderes para transigir.Int

 

0007477-19.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP290361B -

THATIANA FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X

CELSO DE ALMEIDA SOUZA X THEREZINHA TERRA DE SOUZA - ESPOLIO X ELIANA TERRA DE
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SOUZA X REGINALDO YUKISHIGUE YAMAMOTO X SANDRA TERRA DE SOUZA ASSUMPCAO X

AUGUSTO SERGIO VASCONCELLOS DE ASSUMPCAO X CELSO DE ALMEIDA SOUZA FILHO X

MARIA APARECIDA CARRIEL X IACI TERRA DE SOUZA ARAUJO CAMARGO X JOSE ANTONIO

ARAUJO CAMARGO

Designo o dia 10 de fevereiro de 2014, às 14:30 horas para realização de audiência de tentativa de conciliação, nos

termos em que requerido pela corré às fls. 115/116, mediante a participação de mediador devidamente habilitado

desta 5ª Subseção Judiciária.Intimem-se as partes para comparecer à sessão, que terá lugar no 1º andar desta

Subseção Judiciária, devidamente representadas por advogado regularmente constituído e, caso necessário,

mediante prepostos com poderes para transigir. Int 

 

0008330-28.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP217800 - TIAGO

VEGETTI MATHIELO E SP290361B - THATIANA FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 -

LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X RENATO GUIMARAES(SP300298 - FABIO LUIZ FERRAZ MING E

SP132321 - VENTURA ALONSO PIRES E SP131600 - ELLEN CRISTINA GONCALVES)

Considerando a manifestação de fls. 279, designo o dia 10 de fevereiro de 2014, às 15:30h, para realização de

Audiência de Tentativa de Conciliação, a realizar-se na Central de Conciliação, no 1º andar do prédio desta Justiça

Federal, localizada na Avenida Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP.Intime-se o réu, por carta de intimação, para

comparecimento à sessão.Int

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0601227-82.1994.403.6105 (94.0601227-8) - EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES E SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA) X

UNIAO FEDERAL

Considerando que os presentes autos encontram-se pendentes de julgamento nos Tribunais Superiores e que o E.

TRF 3ª Reg. nos remeteu, nos termos da Resoulção 237, de 18 de março de 2013, do Conselho da Justiça Federal,

determino o sobrestamento dos autos até que sobrevenha comunicação oficial da decisão do recurso interposto. 

 

0007561-64.2006.403.6105 (2006.61.05.007561-8) - VANDERLEI SOARES ZALOCHI(SP223269 - ANA

CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES E SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI

PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA

SERRA SPECIE)

Diante do silêncio do autor, certificado às fls. 393, arquivem-se sobreste-se o feito até provocação da parte

interessada.Int.

 

0000656-38.2009.403.6105 (2009.61.05.000656-7) - OTILIA LEONILDA EZEQUIEL(SP279999 - JOAO

OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos da Petição nº 9.231-DF

(2012/0117784-7), sob a relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, restou determinada, com supedâneo

no artigo 2º da Resolução nº 10/2007 da Presidência daquele sodalício, a suspensão dos processos nos quais tenha

sido estabelecida a controvérsia alusiva à necessidade de devolução de valores na hipótese de renúncia à

aposentadoria, para fins de obtenção de novo benefício.Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos

de desaposentação até que seja dirimida a divergência interpretativa nos autos do mencionado incidente de

uniformização em questão.Arquivem-se, até o julgamento do feito por aquela Corte.Intimem-se.

 

0004911-68.2011.403.6105 - LUCIO ALBERTO FORTI ANTUNES(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X

UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o lapso transcorrido do protocolo da petição de fls. 115 (15/10/2013) e, principalmente, o fato de

que o laudo pericial já foi apresentado nos autos, concedo ao autor o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que

comprove a realização do depósito dos honorários periciais arbitrados.Dê-se vista às partes do laudo pericial de

fls. 118/139 para manifestação, no prazo, sucessivo, de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.Int.

 

0013625-17.2011.403.6105 - JOSE PAULO FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo INSS, fls. 391/422 em seu efeito meramente devolutivo, quanto

à parte dispositiva da sentença de fls. 367/378 que condenou o INSS a proceder a imediata alteração do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial ao autor, e no duplo efeito quanto à

condenação do INSS ao pagamento dos valores em atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas
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contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0018228-36.2011.403.6105 - LINDALVA RAFAEL DA SILVA MACEDO(SP099908 - MARIA HELENA

HIPOLITO TEODOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pretende a autora

conceda-lhe o INSS auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício, em

06/10/2011. Aduz que se encontra impossibilitada para a prática laborativa, daí porque reclama prestações

correspondentes, adendos e mais os consectários da sucumbência, além de indenização por danos morais. À inicial

juntou procuração e documentos.Citado, o réu apresentou contestação, rebatendo os termos do pedido e dizendo-o

improcedente, por não estarem preenchidos os requisitos para a concessão de qualquer dos benefícios postulados,

tampouco para pagamento de indenização por danos morais. A peça de resistência veio acompanhada de

documentos.Aberto prazo para réplica e especificação de provas, a autora pediu a realização de perícia, bem como

a antecipação da tutela (fls. 82/83). O réu, por sua vez, apenas se reportou aos quesitos apresentados às fls. 64/65.

Deferiu-se a realização de perícia médica. Aportou nos autos laudo médico-pericial.O pedido de antecipação de

tutela foi indeferido.A autora, manifestando-se sobre o laudo, formulou pedido de esclarecimentos. O réu, por seu

turno, pediu a decretação da improcedência do pedido.Laudo complementar foi apresentado (fls. 145/147).Em

nova manifestação, a autora reiterou o pedido de tutela antecipada. O INSS novamente pediu a improcedência do

pedido.A autora juntou documento relativo à sua atuação profissional, visando a comprovar que não é dona de

casa (fls. 157/161). À vista deles, pronunciou-se o INSS, fls. 164-v.É a síntese do necessário. DECIDO:Pretende a

autora a concessão de benefício por incapacidade. Está-se a falar de aposentadoria por invalidez e de auxílio-

doença, benefícios cujo desenho normativo localiza-se nos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, a estatuir:Art. 42.

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição

(ênfases colocadas).Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso,

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Daí que, para a concessão dos citados benefícios, exigem-

se: (i) qualidade de segurado, (ii) carência de doze contribuições mensais, salvo quando legalmente inexigida e

(iii) incapacidade para o trabalho, cujo grau e período de duração presidirão a prestação a conceder.Os dois

primeiros requisitos legais, ao que se constata, a autora os cumpriu. De fato, conforme se observa do extrato de

fls. 55/55v, implementa o período de carência exigido, já que verteu contribuições à Previdência Social de

setembro de 1987 a maio de 1988; de dezembro de 2000 a março de 2001; de julho de 2001 a maio de 2002 e de

agosto de 2002 a setembro de 2004. Após, percebeu auxílio-doença no período de 10/03/2005 a 06/10/2011, parte

dele (26/09/2005 a 06/10/2011) por força da decisão judicial proferida nos autos nº 2006.61.05.003920-1.Note-se

que granjeia efeitos, no caso, o comando do artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Qualidade de segurado

também ficou demonstrada, na consideração de que percebeu benefício previdenciário até outubro de 2011, bem

como pelo fato de a incapacidade constatada persistir desde então, como adiante se verá.Sobre doença e

incapacidade, fechando a tríade de condições indispensáveis à percepção de um ou outro dos benefícios

pleiteados, o exame pericial realizado (fls. 92/136 e 145/148) dá conta de que a autora apresenta quadro de

hipertensão arterial, com dilatação moderada da raiz da aorta, hipertrofria concêntrica do ventrículo esquerdo de

grau discreto e aumento discreto de átrio esquerdo, afetando o sistema cardiocirculatório, males que a incapacitam

de forma parcial e permanente para o trabalho. Repare-se que, segundo a conclusão pericial, as moléstias

constatadas representam limitação para o desempenho da atividade de auxiliar de limpeza que a autora antes

exercia, por envolver esforço físico. De outro lado, a possibilidade de reabilitação profissional não foi descartada

pelo experto, sugerindo, por exemplo, a função de copeira ou de recepcionista.Em casos tais, não sendo descartada

a possibilidade reabilitação da autora para o desempenho de diferente função ou até mesmo de suas atividades

habituais, o benefício que se oportuniza é o auxílio-doença. Confira-se:APELAÇÃO CÍVEL.

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO.

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PRESENTES. PROCEDÊNCIA. 1. Diante da ausência de

incapacidade total e permanente, incabível a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, tal como

pretende a apelante. Correta a sentença monocrática que indeferiu o pedido, no particular. 2. Comprovada a

incapacidade temporária da parte autora para o exercício de sua atividade habitual (síndrome do manguito rotador

ombro esquerdo, CID 10: M75.1), bem como demonstrados a qualidade de segurado e o cumprimento da carência,

a concessão do pleiteado auxílio-doença é medida que se impõe. 3. O INSS reconheceu a qualidade de segurado

da parte autora e o período de carência previsto na Lei 8.123/91 quando da concessão do benefício deauxílio-

doença na seara administrativa. 4. Laudo pericial no sentido de que o(a) requerente apresenta enfermidade que a

incapacita temporariamente e parcialmente para o trabalho. 5. O termo inicial para fruição do benefício é a data do

requerimento administrativo ou a data da interrupção do auxílio doença por parte da autarquia previdenciária, se

concedido em data anterior e posteriormente suspenso. 6. O INSS deverá rever todos os benefícios concedidos,
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ainda que por via judicial, para avaliar a persistência, a atenuação ou o agravamento da incapacidade para o

trabalho, alegada como causa para a sua concessão. A Lei 8.213/91 é expressa em determinar (art. 101) que o

segurado se submeta aos procedimentos periódicos a cargo da Previdência Social - exame médico, tratamento e

processo de reabilitação profissional, sob pena de suspensão do benefício. (...)TRF 1ª Região ProcessoAC -

APELAÇÃO CIVEL -Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL NEY BELLOSigla do órgão TRF1Órgão

julgador PRIMEIRA TURMAFonte e-DJF1 DATA:11/09/2013 PAGINA:153Data da Publicação11/09/2013A

despeito de a perita não ter fixado a data do início da incapacidade, em virtude de a autora não exercer há muito a

atividade de auxiliar de limpeza, é certo que esta percebeu auxílio-doença de 10 de março de 2005 a 06/10/2011.

Outrossim, trata-se de persistência da mesma doença ensejadora da anterior concessão do benefício, moléstia esta

que continua a impor restrições de esforço físico, ainda que estável atualmente, conforme mencionado na perícia

(fls. 129). E, uma vez que o esforço físico é sabidamente inerente à atividade de auxiliar de limpeza, é de se

concluir que, para ele, a autora permaneceu incapacitada mesmo após a cessação do benefício, em 06/10/2011,

sendo devido a partir de então. Por fim, não prospera o pedido de indenização por danos morais, na consideração

de que abalo moral não avulta do fato de o segurado incapacitado dever se submeter a exames e receber o

resultado correspondente de experto da autarquia previdenciária. É poder-dever desta atuar deferindo ou

indeferindo benefícios e seus atos, quando introverterem lesão a direito, podem ser revistos pelo Judiciário, com o

que o sistema de proteção fica preservado, com finca na Constituição e na lei previdenciária. Desta sorte, na

ausência de desvio ou abuso - não lobrigados aqui --, não se vislumbra dor moral que suscite indenização.A

propósito, seguem copiados julgados do E. TRF3:RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E

MORAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO. REGULARIDADE DA

CONDUTA. 1 - Versam os autos sobre pedido de indenização por danos material emoral em, em razão de danos

sofridos por conta da cessação do recebimento do benefício de auxílio doença. . 2- Para a concessão do auxílio-

doença é necessário preencher os seguintes requisitos: qualidade desegurado, carência de doze contribuições

mensais, com as ressalvas do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por

mais de quinze dias e inexistência da doença ou lesão à época da filiação, salvo a possibilidade de agravamento a

partir de então. 3- Sendo regular o ato administrativo da autarquia que indeferiu a concessão do benefício à época,

nada é devido a título de indenização por dano material, pois o ato administrativo de cancelamento do benefício de

auxílio-doença, amparado por perícia médica, demonstra que o réu seguiu os procedimentos legais no exercício do

poder-dever que lhe é inerente. 4- Reitere-se o mesmo quanto ao dano moral, cujo reconhecimento condiciona-se

à comprovação da conduta lesiva, imputável a um dos agentes do réu, dano indenizável e nexo de causalidade

entre a conduta impugnada, o que, no caso dos autos, não restou confirmado, eis que o apelante não comprovou os

requisitos legais para concessão do benefício de auxílio-doença no período pretendido, nem demonstrou qualquer

liame entre o alegado evento danoso e a conduta imputada ao réu, conforme ônus que lhe cabia, portanto, não

caracterizado o dano moral. 5- Nesse sentido, vale repetir que os incômodos ou consternações limitados à

indignação da pessoa em razão do indeferimento de pretensão a que não se comprovou ter direito, não configuram

dano moral. 7- Dano indenizável não reconhecido. Apelação improvida. Sentença mantida.TRF da 3ª RegiãoAC

00016705520084036117AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369129Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIORÓrgão julgador TERCEIRA TURMAFonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Publicação12/04/2013PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL. ARTIGO

203 DA CF/88. LEI Nº 8.742/93 E DECRETO Nº 6.214/2007. DEFICIENTE. COMPROVAÇÃO DA

DEFICIENCIA ATRAVÉS DE EXAME PERICIAL. COMPROVAÇÃO DA RENDA MÍNIMA.

DESNECESSIDADE EM RAZÃO DA FALTA DE IMPUGNAÇÃO. DANOS MORAIS. INDEVIDOS.

TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. A Lei nº 8.742/93 assegura à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, a concessão de um salário

mínimo de benefício mensal. Preenchendo a parte autora os requisitos de incapacidade física para o labor,

previstos na Lei nº 8.742/93, tem-se por devido o benefício assistencial disposto no art. 203 da CF/88. II. Deve-se

observar a situação social e profissional do segurado que, como servente de pedreiro em idade avançada, não tem

condições de exercer o seu labor, pois este, como é notório, requer esforço físico que o autor, em face da sua

enfermidade, não tem condição de realizar. A análise da situação econômica do autor, por não ter sido objeto de

impugnação, encontra-se despicienda. III. Os danos morais, pedidos pelo autor em razão do indeferimento do

requerimento administrativo, não são devidos, por não ter havido ato lesivo por parte do INSS, posto que a

autarquia tem competência para rejeitar pedidos de benefícios previdenciários que, em sua interpretação, não

encontram seus requisitos preenchidos. IV. O termo inicial da obrigação deve ser considerado como a data do

requerimento administrativo. V. Os juros de mora foram fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da

citação, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, quando haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. VI. Sem

condenação das partes em honorários advocatícios, tendo em vista a ocorrência da sucumbência recíproca. VII.

Apelação parcialmente provida. Concessão do benefício.TRF da 5ª RegiãoProcessoAC 200882000066937AC -

Apelação Civel - 522732Relator(a) Desembargadora Federal Margarida CantarelliÓrgão julgador Quarta
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TurmaFonte DJE - Data::25/08/2011 - Página::615Data da Publicação25/08/2011Correção monetária incide sobre

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Resolução n.º

561/2007 do CJF.Juros de mora de 0,5%, a partir da citação, com fundamento no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com

redação MP 2.180-35/2001 (ADIs 4357/DF e 4425/DF), contam-se a partir da citação, de forma decrescente para

as prestações posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores; incidem até a apresentação

dos cálculos voltados à execução do julgado.Sucumbência não há, diante da sucumbência recíproca

experimentada (art. 21, caput, do CPC).A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos

do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP

n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do

CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determino que o INSS implante, em 10 (dez) dias, o benefício de

auxílio-doença ora deferido, calculado na forma da legislação de regência.Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, mas PROCEDENTE O PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA resolvendo o mérito com fundamento

no artigo 269, I, do CPC. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à parte autora o pagamento do

seguinte benefício, mais adendos e corolários acima especificados:Nome do beneficiário: Lindalva Rafael da Silva

MacedoEspécie do benefício: Auxílio-DoençaData de início do benefício (DIB): 07.10.2011Renda mensal inicial

(RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: Dez

dias a partir da intimação para o INSS cumprir a antecipação de tutelaAdendos e consectários da sucumbência

como acima especificados.A parte autora, concitada, deve submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei n.º

8.213/91.Oficie-se ao INSS para implantação do benefício ora deferido.Sem ignorar a Súmula 490 do STJ, pese

embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, por estimar-se que o

valor da condenação não superará sessenta salários mínimos (art. 475, 2º, do CPC).

 

0010877-75.2012.403.6105 - RAIMUNDO SOARES GUIMARAES(SP246968 - CLAUDIA APARECIDA

FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pretende o autor o

restabelecimento do pagamento do auxílio-doença ou, subsidiariamente, a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.Afirma que requereu a concessão do auxílio-doença em 17/12/2009, o qual restou

negado pela autarquia-ré. Alega que o benefício previdenciário somente lhe foi concedido durante o período de

25/10/2011 a 14/05/2012, quando foi indevidamente cessado.Por entender que preenche os requisitos necessários

à concessão do benefício, ajuizou a presente ação.Requer, ainda, o pagamento de todos os valores inadimplidos

desde 17/12/2009 até o efetivo restabelecimento, descontando-se os valores pagos no período de 25/10/2011 a

14/05/2012, com incidência de juros e correção monetária, além do pagamento de indenização a titulo de danos

morais, no valor correspondente a 50 (cinqüenta) salários mínimos.À inicial juntou procuração e documentos (fls.

21/238).Deferiu-se à autora os benefícios da justiça gratuita, mas postergou-se a análise do pedido de tutela

antecipada. Para a prova pericial médica que se afigurava necessária, determinou-se que a parte formulasse

quesitos, o que restou cumprido.Citado, o réu apresentou quesitos, às fls. 253/256, e contestação, às fls. 257/273,

defendendo ausentes os requisitos autorizadores de benefício por incapacidade na espécie em apreço, razão pela

qual o pleito inicial fadava-se ao insucesso, bem como combatendo o pleito de indenização por dano moral. A

parte autora apresentou réplica à contestação, às fls. 325/333.Aportou no feito o laudo pericial, às fls. 334/350.As

partes manifestaram-se sobre as conclusões do senhor Perito, o autor com elas concordando (fls. 357/359) e o réu,

em razão do teor do laudo pericial, que concluiu pela incapacidade total e permanente do autor, consignou

proposta de acordo (fls. 362/364).Instado a manifestar-se sobre a proposta de acordo do réu, o autor apresentou

contraproposta, às fls. 369/371.O réu manifestou-se, às fls. 373, mantendo a proposta de fls. 362/364. O autor

manifestou-se, em razões finais, às fls. 378/386.Não houve manifestação do réu em razões finais, conforme

certidão de fls. 390.É a síntese do necessário. DECIDO:Cuida-se de pedido de concessão de benefício por

incapacidade.É assim que se faz necessário passar em revista os artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, os quais estão

a versar a matéria; confira-se:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos)Eis, portanto, os

requisitos que no caso se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo

quando legalmente inexigida; (iii) incapacidade para o exercício de atividade profissional e (iv) surgimento da

patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o

período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão ( 2º do primeiro

dispositivo copiado e único, do segundo).Os dois primeiros requisitos legais, ao que se constata, o autor os

cumpriu, como se vê do CNIS de fls. 274/276. Manteve-se empregado pelo período de 06/02/1980 até
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02/07/1991, contribuiu individualmente pelo período de 07/1992 até 10/2011, assim como desfrutou de auxílio-

doença pelo período de 25/10/2011 até 14/05/2012. A presente ação, de outro lado, foi movida em

17/08/2012.Resta, pois, esquadrinhar incapacidade. Nessa empreita, tira-se do laudo médico-pericial de fls.

334/350 e do longo histórico de perícias médicas feitas no INSS (fls. 281/287), que o autor é portador de

miocardiopatia chagásica crônica, com prognóstico grave, submeteu-se a implante de marca-passo, mas, sem

apresentar melhora da arritmia sofrida, foi implantado CDI (cardio desfibrilador implantável), devido à evolução

para taquicardia ventricular, a provocar incapacidade total e permanente desde 11/08/2009. O histórico de

auxílios-doença gozados pelo autor em 2011 e 2012, confirma a cronicidade da doença e a gravidade do quadro,

devido à evolução com arritmias, em ordem a desaconselhar toda e qualquer atividade profissional, sem

possibilidade de reabilitação profissional, tendo em vista que o autor conta com 57 anos de idade, cursou até a 8ª

série do Ensino Fundamental, é portador de cardiopatia grave e exercia, anteriormente, a profissão de jardineiro.

Adotam-se, nesse passo, as conclusões do senhor Experto judicial, equidistantes dos interesses em conflito.A

espécie conduz ao deferimento de aposentadoria por invalidez, já que a incapacidade diagnosticada é total e

permanente.De fato, ferindo-se direito à previdência, vale a realidade e sobreleva, à processualística, a questão

social envolvida. Colhe aqui o disposto no artigo 462 do CPC, a autorizar que se tome em consideração fato

modificativo do direito esgrimido, somente aclarado depois do ajuizamento da ação, no caso, após a perícia

realizada.Repare-se, a propósito, no julgado a seguir copiado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.

AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.I -

Tratando-se de ação de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, não ocorre a coisa julgada material,

podendo configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor.II

- Necessária a realização de prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento do

estado de saúde do autor, bem como a configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase

instrutória do feito.III - Preliminar argüida pelo autor acolhida, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem para processamento do feito e novo julgamento. Mérito da apelação prejudicado.(TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AC - 1254160, Processo: 200661130035390, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA, DJF3 DATA: 21/05/2008, Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE EXISTENTE À ÉPOCA DO CANCELAMENTO

DO AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS JUDICIAIS.1. Comprovado, por perícia

médico-judicial, que o autor padece de hipertensão arterial sistêmica e de alteração degenerativa da coluna

vertebral, moléstias que acarretam incapacidade total e definitiva para atividades que demandem esforços físicos,

é de reconhecer-se o direito à aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento do auxílio-doença, porque o mal

remonta àquela época.(TRF4, AC 9104121074/RS, 3.ª T., Rel o Juiz Ronaldo Luiz Ponzi, dec. de 28/06/1994, DJ

26/10/1994, p. 61620)Tomadas as considerações tecidas, defere-se ao autor aposentadoria por invalidez, benefício

que se concede a partir de 11/08/2009, data do início da incapacidade (fls. 345), descontados os valores pagos a

título de auxílio-doença, durante o período de 25/10/2011 até 14/05/2012.Por fim, não prospera o pedido de

indenização por danos morais, na consideração de que abalo moral não avulta do fato de o segurado incapacitado

dever se submeter a exames e receber o resultado correspondente de experto da autarquia previdenciária. É poder-

dever desta atuar deferindo ou indeferindo benefícios e seus atos, quando introverterem lesão a direito, podem ser

revistos pelo Judiciário, com o que o sistema de proteção fica preservado, com finca na Constituição e na lei

previdenciária. Desta sorte, na ausência de desvio ou abuso - não lobrigados aqui --, não se vislumbra dor moral

que suscite indenização.A propósito, seguem copiados julgados do E. TRF3:RESPONSABILIDADE CIVIL.

DANO MATERIAL E MORAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO.

REGULARIDADE DA CONDUTA. 1 - Versam os autos sobre pedido de indenização por danos material emoral

em, em razão de danos sofridos por conta da cessação do recebimento do benefício de auxílio doença. . 2- Para a

concessão do auxílio-doença é necessário preencher os seguintes requisitos: qualidade desegurado, carência de

doze contribuições mensais, com as ressalvas do artigo 15 da Lei 8.213/91, incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual por mais de quinze dias e inexistência da doença ou lesão à época da filiação, salvo a

possibilidade de agravamento a partir de então. 3- Sendo regular o ato administrativo da autarquia que indeferiu a

concessão do benefício à época, nada é devido a título de indenização por dano material, pois o ato administrativo

de cancelamento do benefício de auxílio-doença, amparado por perícia médica, demonstra que o réu seguiu os

procedimentos legais no exercício do poder-dever que lhe é inerente. 4- Reitere-se o mesmo quanto ao dano

moral, cujo reconhecimento condiciona-se à comprovação da conduta lesiva, imputável a um dos agentes do réu,

dano indenizável e nexo de causalidade entre a conduta impugnada, o que, no caso dos autos, não restou

confirmado, eis que o apelante não comprovou os requisitos legais para concessão do benefício de auxílio-doença

no período pretendido, nem demonstrou qualquer liame entre o alegado evento danoso e a conduta imputada ao

réu, conforme ônus que lhe cabia, portanto, não caracterizado o dano moral. 5- Nesse sentido, vale repetir que os

incômodos ou consternações limitados à indignação da pessoa em razão do indeferimento de pretensão a que não

se comprovou ter direito, não configuram dano moral. 7- Dano indenizável não reconhecido. Apelação improvida.

Sentença mantida.TRF da 3ª RegiãoAC 00016705520084036117AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1369129Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIORÓrgão julgador TERCEIRA TURMAFonte e-DJF3 Judicial 1
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DATA:12/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:Data da Publicação12/04/2013PREVIDENCIÁRIO. AMPARO

SOCIAL. ARTIGO 203 DA CF/88. LEI Nº 8.742/93 E DECRETO Nº 6.214/2007. DEFICIENTE.

COMPROVAÇÃO DA DEFICIENCIA ATRAVÉS DE EXAME PERICIAL. COMPROVAÇÃO DA RENDA

MÍNIMA. DESNECESSIDADE EM RAZÃO DA FALTA DE IMPUGNAÇÃO. DANOS MORAIS.

INDEVIDOS. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. A Lei nº 8.742/93 assegura à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

a concessão de um salário mínimo de benefício mensal. Preenchendo a parte autora os requisitos de incapacidade

física para o labor, previstos na Lei nº 8.742/93, tem-se por devido o benefício assistencial disposto no art. 203 da

CF/88. II. Deve-se observar a situação social e profissional do segurado que, como servente de pedreiro em idade

avançada, não tem condições de exercer o seu labor, pois este, como é notório, requer esforço físico que o autor,

em face da sua enfermidade, não tem condição de realizar. A análise da situação econômica do autor, por não ter

sido objeto de impugnação, encontra-se despicienda. III. Os danos morais, pedidos pelo autor em razão do

indeferimento do requerimento administrativo, não são devidos, por não ter havido ato lesivo por parte do INSS,

posto que a autarquia tem competência para rejeitar pedidos de benefícios previdenciários que, em sua

interpretação, não encontram seus requisitos preenchidos. IV. O termo inicial da obrigação deve ser considerado

como a data do requerimento administrativo. V. Os juros de mora foram fixados em 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/09, quando haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. VI. Sem

condenação das partes em honorários advocatícios, tendo em vista a ocorrência da sucumbência recíproca. VII.

Apelação parcialmente provida. Concessão do benefício.TRF da 5ª RegiãoProcessoAC 200882000066937AC -

Apelação Civel - 522732Relator(a) Desembargadora Federal Margarida CantarelliÓrgão julgador Quarta

TurmaFonte DJE - Data::25/08/2011 - Página::615Data da Publicação25/08/2011Os valores devidos deverão ser

acrescidos de correção monetária, nos termos do Provimento nº 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e

Resolução nº 134/2010 do Conselho de Justiça Federal.Juros de mora de 0,5%, a partir da citação, com

fundamento no artigo 1ºF da Lei 9.494/97, com redação dada pela MP 2.180-35/2001 (ADIs 4357/DF e 4425/DF),

contam-se de forma decrescente para as prestações posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as

anteriores; incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado, observando-se a prescrição

qüinqüenal.Sucumbência não há, diante da sucumbência recíproca experimentada (art. 21, caput, do CPC).O INSS

é isento de custas e emolumentos (art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96). Beneficiário da gratuidade processual (fl. 240

v.), o autor também o é (inciso II do preceptivo acima referido). Eis a razão pela qual inexistem despesas

processuais a recolher, distribuir ou compensar.Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do CPC,

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA requerida, determinando que o INSS implante, em dez (10) dias, o

benefício de aposentadoria por invalidez deferido.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, mas procedente o pedido de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

confirmando a antecipação de tutela acima deferida e resolvendo o mérito na forma do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para conceder à parte autora o seguinte benefício, mais adendos e consectário acima

especificados, o qual terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Raimundo Soares GuimarãesEspécie

do benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 11.08.2009Renda mensal inicial

(RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: Dez

dias a partir da intimação para o INSS cumprir a antecipação de tutelaAdendos e consectários da sucumbência

como acima especificados.O autor, concitado, deve submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei nº

8.213/91.Poderão ser compensados valores porventura pagos ao autor em virtude de benefício por incapacidade

que lhe tenha sido deferido a partir de 11.08.2009.Oficie-se ao INSS, com vistas ao cumprimento da tutela que se

antecipou, fazendo as vezes de ofício cópia da presente sentença.Defiro o desentranhamento da petição de fls.

355/356, protocolo nº 2012.61050071131-1, conforme requerido pelo autor, às fls. 360.Sem ignorar a Súmula 490

do STJ, pese embora o ditado que exprime, não se submete o presente decisum a reexame necessário, por estimar-

se que o valor da condenação não superará sessenta salários mínimos (art. 475, 2º, do CPC).P. R. I.

 

0011990-64.2012.403.6105 - JUAREZ DA CRUZ(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo INSS, fls. 281/293 em seu efeito meramente devolutivo, quanto

à parte dispositiva da sentença de fls. 268/277 que condenou o INSS a proceder a imediata implantação do

benefício previdenciário de aposentadoria especial, e no duplo efeito quanto à condenação do INSS ao pagamento

dos valores em atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após,

com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0013778-16.2012.403.6105 - DEVAIR ULISSES DE CARVALHO(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO

PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo INSS, fls. 232/241 em seu efeito meramente devolutivo, quanto

à parte dispositiva da sentença de fls. 213/225/v que condenou o INSS a proceder a imediata implantação do

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, e no duplo efeito quanto à condenação do

INSS ao pagamento dos valores em atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0004506-83.2012.403.6303 - LUIZ ANTONIO ALVES(SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Esta o autor dispensado do

recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno dos autos em razão de ser beneficiário da justiça

gratuita (fls. 79).Fica dispensada a parte contrária para apresentação de suas contrarrazões, uma vez que o fez as

fls. 182/186.Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as

homenagens deste juízo.Int.

 

0006093-43.2012.403.6303 - DJAIR ALVES SERENO(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Ratifico os atos praticados perante o JEF de Campinas.Intime-se o autor a se manifestar sobre a contestação e

processo administrativo, juntados pelo INSS, no prazo legal.Após, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, em cinco dias, justificando-as.Intimem-se.

 

0008876-08.2012.403.6303 - JURACI JOSE NASCIMENTO DE JESUS(SP163764 - CELIA REGINA

TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 3ª Vara.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Ratifico os atos praticados perante o JEF de Campinas, inclusive a decisão de fls. 24/25, por estar de acordo

com o entendimento deste juízo.Requeiram as partes o que de direito, em termos de prosseguimento,

esclarecendo, inclusive, se pretendem produzir outras provas.Prazo de dez dias.Intimem-se.

 

0000519-17.2013.403.6105 - NOE RODRIGUES BARBOSA(SP140428 - MARIA DE LOURDES

ALBERGARIA PEREIRA BARBOSA E SP143214 - TONIA MADUREIRA DE CAMARGO) X UNIAO

FEDERAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em seu duplo efeito.Vista à

parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste

juízo.Int.

 

0000898-55.2013.403.6105 - CORNELIO NOGUEIRA FERREIRA(SP130338 - ADELMO DO VALLE SOUSA

LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos da Petição nº 9.231-DF

(2012/0117784-7), sob a relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, restou determinada, com supedâneo

no artigo 2º da Resolução nº 10/2007 da Presidência daquele sodalício, a suspensão dos processos nos quais tenha

sido estabelecida a controvérsia alusiva à necessidade de devolução de valores na hipótese de renúncia à

aposentadoria, para fins de obtenção de novo benefício.Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos

de desaposentação até que seja dirimida a divergência interpretativa nos autos do mencionado incidente de

uniformização em questão.Arquivem-se, até o julgamento do feito por aquela Corte.Intimem-se.

 

0001018-98.2013.403.6105 - ARISTEU GERALDO MACHADO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo INSS, fls. 148/166 em seu efeito meramente devolutivo, quanto

à parte dispositiva da sentença de fls. 136/145 que condenou o INSS a proceder a imediata implantação do

benefício previdenciário de aposentadoria especial, e no duplo efeito quanto à condenação do INSS ao pagamento

dos valores em atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após,

com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0001314-23.2013.403.6105 - RUBENS ANTONIO DE ARAUJO(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo INSS, fls. 296/306 em seu efeito meramente devolutivo, quanto

à parte dispositiva da sentença de fls. 144/152 que condenou o INSS a proceder a imediata implantação do

benefício previdenciário de aposentadoria especial, e no duplo efeito quanto à condenação do INSS ao pagamento

dos valores em atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após,

com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0002189-90.2013.403.6105 - MARCOS JESUS FERREIRA(SP258042 - ANDRÉ LUÍS DE PAULA

THEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo INSS, fls. 224/231 em seu efeito meramente devolutivo, quanto

à parte dispositiva da sentença de fls. 212/221 que condenou o INSS a proceder a imediata alteração do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, e no duplo efeito quanto à condenação do

INSS ao pagamento dos valores em atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0002246-11.2013.403.6105 - JOSE ROBERTO GASTALDELO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo INSS, fls. 296/306 em seu efeito meramente devolutivo, quanto

à parte dispositiva da sentença de fls. 275/282 que condenou o INSS a proceder a alteração do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, e no duplo efeito quanto à condenação do

INSS ao pagamento dos valores em atraso.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no

prazo legal.Após, com ou sem contrarrazões encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Intimem-se.

 

0005280-91.2013.403.6105 - MANOEL VIEIRA CASSIANO(SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES E SP112465

- MARIO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos da Petição nº 9.231-DF

(2012/0117784-7), sob a relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, restou determinada, com supedâneo

no artigo 2º da Resolução nº 10/2007 da Presidência daquele sodalício, a suspensão dos processos nos quais tenha

sido estabelecida a controvérsia alusiva à necessidade de devolução de valores na hipótese de renúncia à

aposentadoria, para fins de obtenção de novo benefício.Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos

de desaposentação até que seja dirimida a divergência interpretativa nos autos do mencionado incidente de

uniformização em questão.Arquivem-se, até o julgamento do feito por aquela Corte.Intimem-se.

 

0006509-86.2013.403.6105 - BENEDITO DE ARAUJO(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por tempestiva, recebo a apelação interposta pelo autor em seu duplo efeito.Esta o autor dispensado do

recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno dos autos em razão de ser beneficiário da justiça

gratuita (fls. 32).Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Após, com

ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as

homenagens deste juízo.Int.

 

0013866-20.2013.403.6105 - HELENA MARIA DA SILVA ROQUE(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação que conduz pedido de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez com

antecipação dos efeitos da tutela.Houve antecipação da prova pericial médica, cujo respectivo laudo encontra-se

juntado às fls. 125/143.Considerando a conclusão da prova técnica imparcial que veio ter aos autos, passo à

apreciação do pedido de urgência formulado.A Sra. Louvada Oficial, constatou que a autora é portadora de

seqüela de lesão de esmagamento de mão esquerda, com redução máxima de movimentos do terceiro, quarto e

quinto dedos.E concluiu que considera que a incapacidade para o trabalho e outra atividade habitual é parcial e

permanente, com possibilidade de reabilitação. Deveras, está a autora, segundo a expert do juízo, parcialmente

incapacitada para sua atividade habitual (como ajudante geral em empresa de fabrico de pão de queijo). Relata-se

que a lesão decorreu de acidente de trabalho, ocorrido em 16/03/2010 e, tendo a autora retornado ao trabalho dez

dias após o ocorrido, em outra função, houve agravamento do quadro, evoluindo com infecção local e sequela de

restrição máxima de movimentos dos dedos. Segundo informado, a autora parou de laborar em 2012. Desta sorte,

patenteado que está a autora totalmente incapacitada para a função que anteriormente exercia e, enquanto não for

reabilitada para outra atividade compatível com sua capacidade física e formação intelectual, faz jus ao benefício

de auxílio-doença. Desse modo, tenho por cumpridos os requisitos do art. 273 do CPC (verossimilhança da
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alegação, inequivocidade da prova e premente receio de dano), razão pela qual DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA postulada, determinando ao INSS que conceda o benefício de auxílio-doença requerido

em 23/05/2012, pela autora, NB 551.551.495-1, no prazo de até 10 (dez) dias a partir da ciência desta decisão.

Comunique-se o INSS, por meio da APS-ADJ, para restabelecimento do benefício como acima determinado.No

mais, manifeste-se a autora sobre a contestação e laudo pericial, no prazo de dez dias. A seguir, em prazo idêntico,

o réu deverá apresentar sua manifestação sobre a perícia médica. Nestas mesmas oportunidades, as partes também

deverão especificar eventuais outras provas que pretendem produzir.Registre-se, publique-se e cumpra-se com

urgência.

 

0013930-30.2013.403.6105 - MARIA DE LOURDES VILLAS BOAS MATTEDI(SP321501 - NUBIA BUENO

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA DE LOURDES VILLAS BOAS MATTEDI propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário,

com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando

a concessão de pensão por morte, bem como a condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas, nos

últimos cinco anos, assim como as parcelas vincendas até a implantação do benefício.Afirma que o réu indeferiu

seu pedido, porém, entende preencher os requisitos necessários à concessão do benefício, motivo pelo qual

ajuizou a presente ação. Aditou o valor da causa, às fls. 270.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Recebo a

petição de fls. 270 como aditamento à inicial.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por

objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente,

assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica

envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da

constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a

efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz

o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e

reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

sejam verdadeiras as alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser

irreversível, situação constatada no presente caso, já que a autora pretende receber, de imediato, o valor mensal do

novo benefício.Quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela jurisdicional é preciso levar em conta,

também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois eventual deferimento da medida requerida

poderá implicar, futuramente, em prejuízos de grande monta à autora, com eventual revogação da medida pelos

Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida. Por outro lado, o pedido demanda a análise do

processo administrativo, não se apresentando suficientes os elementos probatórios para configurar a prova

inequívoca.Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício

n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 21/163.639.385-0, bem

como informações constantes do CNIS alusivas ao segurado falecido, ao Chefe da AADJ - Agência de

Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0014573-85.2013.403.6105 - PAULO EDUARDO RAMPAZZO(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAULO EDUARDO RAMPAZZO propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

aposentadoria especial.Afirma que o réu indeferiu seu pedido, porém, entende preencher os requisitos necessários

à concessão do benefício, motivo pelo qual ajuizou a presente ação. Esclareceu o valor atribuído à causa, às fls.

65.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por

objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente,

assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica

envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da

constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a

efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz

o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e

reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

sejam verdadeiras as alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a
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verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser

irreversível, situação constatada no presente caso, já que o autor pretende receber, de imediato, o valor mensal do

novo benefício.Quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela jurisdicional é preciso levar em conta,

também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois eventual deferimento da medida requerida

poderá implicar, futuramente, em prejuízos de grande monta ao autor, com eventual revogação da medida pelos

Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida. Por outro lado, o pedido demanda a análise do

processo administrativo, não se apresentando suficientes os elementos probatórios para configurar a prova

inequívoca.Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício

n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 161.793.017-0, bem como

informações constantes do CNIS alusivas ao autor, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0014574-70.2013.403.6105 - JOSE MARCOS FLORES(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSÉ MARCOS FLORES propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de

aposentadoria especial.Afirma que o réu indeferiu seu pedido, porém, entende preencher os requisitos necessários

à concessão do benefício, motivo pelo qual ajuizou a presente ação. Pediu a concessão de justiça

gratuita.Esclareceu o valor atribuído à causa, às fls. 86.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Concedo os

benefícios da justiça gratuita, diante da declaração de fls. 16.A tutela antecipada configura-se em medida de

urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que,

provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da

relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a

partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que

a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se

faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação

e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

sejam verdadeiras as alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.Ainda, a tutela antecipada não pode ser

irreversível, situação constatada no presente caso, já que o autor pretende receber, de imediato, o valor mensal do

novo benefício.Quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela jurisdicional é preciso levar em conta,

também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois eventual deferimento da medida requerida

poderá implicar, futuramente, em prejuízos de grande monta ao autor, com eventual revogação da medida pelos

Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida. Por outro lado, o pedido demanda a análise do

processo administrativo, não se apresentando suficientes os elementos probatórios para configurar a prova

inequívoca.Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício

n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 161.793.419-1, bem como

informações constantes do CNIS alusivas ao autor, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0015609-65.2013.403.6105 - JANETE MATIAS DO NASCIMENTO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JANETE MATIAS DO NASCIMENTO propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a autora a

concessão de auxílio-doença. Ao final, pretende a conversão, se for o caso, em aposentadoria por invalidez.Relata

que padece de episódios depressivos, hipertensão essencial primária, doença cardíaca hipertensiva, hipertensão

renovascular, angina pectoris não especificada, bloqueio atrioventricular total, insuficiência cardíaca congestiva.

Aduz que, em razão de sua moléstia, é portadora de marcapasso cardíaco. Informa que, em março de 2011, foi

deferido administrativamente o pedido de auxílio-doença, vigente até 19/04/2011 e posteriormente mantido, até

03/01/2012. Também gozou do benefício no período de 11 de janeiro a 12 de setembro de 2012, quando foi

definitivamente cessado.Alega não ter condições de exercer sua atividade laboral, em virtude do agravamento de

seus problemas de saúde, em especial porque o marcapasso lhe trouxe forte dores no local implantado, estando

impedida, ainda, de fazer qualquer esforço físico.Pede a concessão de justiça gratuita.Juntou documentos, às fls.

26/145.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A tutela

antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do
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mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito

material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se

pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria

em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a

concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca,

verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de

autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa

julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada

sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma

probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações do litigante.Em outras palavras, para o

deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade

de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária própria desse momento processual.No caso

dos autos, não é possível constatar, neste juízo de cognição sumária, a presença dos requisitos que autorizam seu

deferimento.Isso porque, sem o indispensável auxilio de perito médico designado pelo juízo não é possível

concluir-se que o estado de saúde atual da autora a impede de exercer atividade laborativa, até porque o último

relatório data de 19 de agosto de 2013 (fls. 46). Além disso, o aludido relatório não estabelece proibição ao

esforço físico, mas sim, o admite num determinado patamar (inferior a 6,0 METS), limite que deverá ser

confrontado com o esforço físico necessário às funções que a autora habitualmente exercia. Em suma, não foi

demonstrado, com a inicial, a verossimilhança das alegações, o que somente será aferido no decorrer da demanda,

mediante dilação probatória.Ressalto, porém, a possibilidade de reexame e eventual concessão da medida por

ocasião da sentença.Isto posto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.Cite-se. Intime-se. Nos termos do

ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisitem-se cópias dos processos administrativos n.ºs 545.093.031-

0, 547.638.933-0 e 549.620.064-0, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio

de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0015625-19.2013.403.6105 - OSMAR MORENO SOUTO(SP127931 - SILVANA RODRIGUES RIVELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação por meio da qual a parte autora pretende,

mediante renúncia à atual aposentadoria e independentemente da devolução dos valores já recebidos, a concessão

de novo benefício (aposentadoria por idade). Juntou procuração e documentos às fls. 16/33.Pediu a concessão de

justiça gratuita e prioridade na tramitação do feito.Abreviadamente relatados, DECIDO: Fls. 34/35: Prevenção não

configurada, por se tratar de objetos distintos.Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na

tramitação do feito, devendo a Secretaria promover as anotações necessárias.Examinando o pedido de medida

antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Como é cediço,

embora prevista em caráter geral, a antecipação de tutela continua sendo medida de exceção, sendo justificável

sua concessão para cumprir a meta da efetividade da prestação jurisdicional, quando posta em risco pela iminência

de dano grave e de difícil reparação ou de conduta temerária e inaceitável do réu, sempre frente a direito plausível

do autor.No presente caso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em conta que o

autor percebe aposentadoria especial, razão pela qual não se encontra privado de prover a própria

subsistência.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação no

momento da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009,

requisite-se cópia do processo administrativo n.º 82.404.062-7, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a

Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br. 

 

0015712-72.2013.403.6105 - OSCAR JORGE PETRAIT(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

OSCAR JORGE PETRAIT propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja determinado

ao réu que promova a revisão de seu benefício previdenciário, corrigindo-se o valor da prestação mensal, com a

readequação aos novos tetos constitucionais, veiculados pelas Emendas nºs 20/98 e 41/2003.Alega que nos autos

da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, que tramita pela 1ª Vara Federal Previdenciária de São

Paulo, foi determinada, em sede de liminar, a revisão de todos os benefícios previdenciários que se enquadrarem

no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354, entretanto, a autarquia não está

cumprindo a decisão, o que obriga os segurados a promoverem ações individuais para a satisfação de seus direitos.

Esclarece que seu benefício foi concedido em 28/12/90 e, após revisão posteriormente promovida, a renda mensal

inicial foi limitada ao teto da época, perfazendo, pois, os requisitos à revisão do seu benefício.Pediu a concessão

de justiça gratuita.Juntou documentos (fls. 16/83).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Concedo ao autor os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por

objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente,
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assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica

envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da

constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a

efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz

o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e

reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

sejam verdadeiras as alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.No caso dos autos, não se apresentam suficientes

os elementos probatórios para se configurar a prova inequívoca, haja vista que o pleito demanda dilação

probatória, especialmente a juntada do processo administrativo, para se aferir a presença dos requisitos à revisão

pretendida.Como se não bastasse, a tutela antecipada não pode ser irreversível, situação constatada no presente

caso, já que o autor pretende a imediata revisão da renda mensal de sua aposentadoria.Quando da apreciação dos

pedidos de antecipação da tutela jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das partes e o

resultado prático das decisões, pois eventual deferimento da medida requerida poderá implicar, futuramente, em

prejuízo de grande monta ao autor, com eventual revogação da medida pelos Tribunais Superiores e imediata

devolução da quantia já recebida.Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se.

Nos termos do ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º

088.270.300-5, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio

eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0015713-57.2013.403.6105 - JOSE ROBERTO CORREA(SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE

PRINCE E SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

JOSÉ ROBERTO CORREA propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja determinado

ao réu que promova a revisão de seu benefício previdenciário, corrigindo-se o valor da prestação mensal, com a

readequação aos novos tetos constitucionais, veiculados pelas Emendas nºs 20/98 e 41/2003.Alega que nos autos

da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183, que tramita pela 1ª Vara Federal Previdenciária de São

Paulo, foi determinada, em sede de liminar, a revisão de todos os benefícios previdenciários que se enquadrarem

no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 564.354, entretanto, a autarquia não está

cumprindo a decisão, o que obriga os segurados a promoverem ações individuais para a satisfação de seus direitos.

Esclarece que seu benefício foi concedido em 09/08/90 e, após revisão posteriormente promovida, a renda mensal

inicial foi limitada ao teto da época, perfazendo, pois, os requisitos à revisão do seu benefício.Pediu a concessão

de justiça gratuita.Juntou documentos (fls. 16/50).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Fls. 51: Afasto a

prevenção indicada, uma vez que os objetos das ações são distintos.Concedo ao autor os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos

do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se

refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito

subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera

pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria

gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273,

CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento

antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela

antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os

fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a

verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações

do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação

esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária

própria desse momento processual.No caso dos autos, não se apresentam suficientes os elementos probatórios para

se configurar a prova inequívoca, haja vista que o pleito demanda dilação probatória, especialmente a juntada do

processo administrativo, para se aferir a presença dos requisitos à revisão pretendida.Como se não bastasse, a

tutela antecipada não pode ser irreversível, situação constatada no presente caso, já que o autor pretende a

imediata revisão da renda mensal de sua aposentadoria.Quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela

jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois

eventual deferimento da medida requerida poderá implicar, futuramente, em prejuízo de grande monta ao autor,

com eventual revogação da medida pelos Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida.Posto
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isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício n.º 21-

224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisite-se cópia do processo administrativo n.º 088.157.612-3, ao Chefe da

AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico

apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0015735-18.2013.403.6105 - ANTONIO CARLOS PASCHOINI X CICERA MARIA BATISTA(SP039881 -

BENEDITO PEREIRA LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro o pedido de gratuidade processual. Anote-se.Considerando que o valor da prestação inicial foi de

R$2.233,92 (fls. 47), ao passo que a última comprovada nestes autos, relativa a agosto de 2013, é de R$2.159,62

(fls. 87), esclareçam os autores o pedido de depósito em valor correspondente a 50% do valor cobrado pela CEF,

uma vez que, diversamente do alegado, tal percentual não corresponde ao valor da prestação inicial. Com a

justificativa, deverão os autores trazer aos autos planilha de cálculos dos valores que entendem devidos.Prazo de

dez dias.Após, tornem os autos conclusos.

 

0015778-52.2013.403.6105 - VALDECI MESSIAS DE LIMA(SP291034 - DANIELE DOMINGOS

MONTEIRO E SP310210 - LUIZA PIRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote.Intime-se o autor a aditar o valor atribuído à causa, nos termos do

artigo 259, II, do CPC, uma vez que também requer a condenação do réu por danos morais.Prazo de dez

dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

0015782-89.2013.403.6105 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 153.623.786-5, desde a data do requerimento

administrativo (25/02/2011), reconhecendo-se, inclusive, períodos de atividades especiais. Pretende, ainda, o

imediato pagamento das parcelas vencidas desde o aludido requerimento.Assevera que o réu indeferiu seu pedido

de aposentadoria, sob a alegação de falta de tempo mínimo para tanto, decisão mantida em grau de recurso.Pediu a

concessão de justiça gratuita.Juntou documentos (fls. 12/77).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Concedo ao

autor os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem

por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente,

assegura o bem jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica

envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da

constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a

efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz

o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e

reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

sejam verdadeiras as alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.No caso dos autos, não se apresentam suficientes

os elementos probatórios para se configurar a prova inequívoca, haja vista que o pleito demanda dilação

probatória, especialmente a juntada do processo administrativo, para se aferir a presença dos requisitos

necessários à concessão do benefício.Como se não bastasse, a tutela antecipada não pode ser irreversível, situação

constatada no presente caso, já que o autor pretende a imediata revisão da renda mensal de sua aposentadoria.

Além disso, inviável o pagamento das parcelas em atraso, neste momento, ante a vedação contida no artigo 100 da

Constituição Federal.Ressalte-se, por oportuno, que quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela

jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois

eventual deferimento da medida requerida poderá implicar, futuramente, em prejuízo de grande monta ao autor,

com eventual revogação da medida pelos Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida.Posto

isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício n.º 21-

224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisitem-se cópias dos processos administrativos n.ºs 147.194.884-3 e

153.623.786-5, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio

eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0015880-74.2013.403.6105 - SERGIO APARECIDO DE SOUZA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS
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REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação por meio da qual a parte autora pretende a

concessão do benefício de aposentadoria especial, com o respectivo pagamento dos valores em

atraso.Sucessivamente, requer o reconhecimento e averbação dos períodos especiais. Juntou procuração e

documentos às fls. 13/74.Pede a concessão de justiça gratuita.Abreviadamente relatados, DECIDO:Defiro os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Como é cediço, embora prevista em caráter geral, a

antecipação de tutela continua sendo medida de exceção, sendo justificável sua concessão para cumprir a meta da

efetividade da prestação jurisdicional, quando posta em risco pela iminência de dano grave e de difícil reparação

ou de conduta temerária e inaceitável do réu, sempre frente a direito plausível do autor.No presente caso, não

vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em conta que o requerente encontra-se

empregado, como bem se vê na cópia de sua CTPS juntada à fl. 39, bem como no preâmbulo da petição inicial,

onde se qualifica como industriário, o que deixa claro que está amparado pelo salário percebido, razão pela qual

não se encontra privado de prover a própria subsistência.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação no momento da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. Nos termos

do ofício n.º 21-224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisitem-se cópia do processo administrativo n.º 164.129.592-6,

ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico

apsdjcpn@previdencia.gov.br. 

 

0015898-95.2013.403.6105 - MIGLIORE COMERCIO DE PAPEIS E DESCARTAVEIS LTDA(SP083948 -

LUIS CARLOS JUSTE E SP301670 - KAROLINE WOLF ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP

MIGLIORI COMÉRCIO DE PAPÉIS E DESCARTÁVEIS LTDA ajuizou a presente ação de conhecimento, pelo

rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO e do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - IPEM/SP, a fim de que seja autorizado o depósito judicial do débito, relativo ao PA nº 14889/13,

autos de infração nºs 2558571, 2558574 e 2558575, bem como a suspensão dos efeitos do respectivo protesto, ou,

caso ainda não tenha sido requerido perante o cartório de títulos e protestos, seja determinada a abstenção do ato

notário aos Institutos réus.Requer, ao final, seja declarada nula a pena de multa aplicada, substituindo-a pela pena

de advertência ou, caso não seja este o entendimento, seja fixada multa no mínimo patamar legal. Relata, em

síntese, que fora autuada em decorrência de representação do IPEM - SP, pela prática infrações correspondentes à

venda de produto com erros formal e quantitativo.Aduz que, a despeito da defesa apresentada, os autos de infração

foram homologados, determinando-se a aplicação de multa no valor de R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte

reais).Argumenta que apresentou recurso, o qual não fora recebido pelo IPEM-SP.Alega que os autos de infração

lavrados pelos Institutos réus merecem ser declarados ilegais, em vista da não observância do procedimento

correto para a aplicação das penalidades na forma da lei.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.A tutela

antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do

mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere à prestação de direito

material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se

pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria

em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a

concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca,

verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de

autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa

julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada

sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma

probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras as alegações do litigante. Em outras palavras, para o

deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade

de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição sumária própria desse momento processual.No caso

dos autos, entrevejo os elementos necessários à concessão da medida.A autora formula pedido de depósito judicial

do débito em discussão, a fim de que seja viabilizada maior garantia à concessão da tutela antecipada, para a

suspensão dos efeitos de eventual protesto do título (fls. 20).Considerando que o depósito judicial é faculdade da

parte, nada obsta que o procedimento seja realizado, a fim de suspender a cobrança do débito, fazendo cessar os

efeitos da mora. Ressalte-se, porém, que o depósito só surtirá os efeitos desejados se for integral e em

dinheiro.Outrossim, a medida atenderá aos interesses de ambas as partes: ao final do processo a autora poderá

levantar o valor - em sendo declarada a procedência do pedido - enquanto que a ré também poderá tê-lo

convertido em renda, na hipótese inversa.Desse modo, DEFIRO a antecipação da tutela, para o fim de autorizar o

depósito judicial do montante atualizado e integral do débito relativo ao PA nº 14889/13, relativo aos autos de

infração nºs 2558571, 2558574 e 2558575, no prazo de 05 (cinco) dias, com a devida comprovação, nos
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autos.Com juntada do comprovante de depósito, os réus deverão ser intimados para que confiram a suficiência da

garantia e, caso positivo, se abstenham de promover a cobrança do referido débito, até o trânsito em julgado desta

ação, bem como cancelem a inscrição do nome da autora dos cadastros de devedores inadimplentes ou em dívida

ativa.Citem-se. Intimem-se.

 

0015904-05.2013.403.6105 - ROBERTO PEREIRA DA SILVA(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA

OLIVIER DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por ROBERTO PEREIRA DA SILVA, em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a substituição da TR pelo INPC ou

IPCA ou qualquer outro indexador, para o cálculo da correção monetária dos depósitos do FGTS. Por fim, pede a

concessão de justiça gratuita.Alega, em síntese, que a TR (que sofre manipulação pelo Banco Central e pelo

Conselho Monetário Nacional) há muito não reflete os índices de inflação, sendo que, atualmente, está zerada.

Argui, portanto, que tal índice não se presta para o fim de manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, o que

traz enormes prejuízos aos trabalhadores.É o relatório, em síntese. FUNDAMENTO e DECIDO.Diante da

declaração de fls. 40, defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.A tutela antecipada configura-se em medida de

urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que,

provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere à prestação de direito material reclamada como objeto da

relação jurídica envolvida no litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a

partir da constatação de que, sem ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que

a efetividade da prestação jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se

faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação

e reversibilidade do provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito

favorável à parte que invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à

verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em

prova idônea. Está configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que

sejam verdadeiras as alegações do litigante. Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a

verossimilhança da alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão,

extraído da cognição sumária própria desse momento processual.No caso dos autos, o autor pretende a correção de

depósitos do FGTS, a partir de 1999, ou seja, combate a suposta violação do direito existente há mais de catorze

anos. Assim sendo, ao tardar por mais de uma década na procura do provimento jurisdicional, não demonstrou o

autor o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação se a medida for concedida somente ao final.Além do

mais, considerando que eventuais diferenças serão pagas somente ao final, a determinação para aplicação de

indexador diverso da TR, neste momento, em nada favorecerá o autor. A ausência do periculum in mora, por si só,

já é suficiente para o indeferimento da medida e torna irrelevante, neste momento, a análise da matéria de fundo,

qual seja, a possibilidade da substituição da TR por outro índice de correção monetária, o que será melhor

analisado após a oitiva da parte contrária e total cognição do feito.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da

tutela requerida.Cite-se. Intime-se. 

 

0015933-55.2013.403.6105 - WILSON ROBERTO TRISTAO(SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

WILSON ROBERTO TRISTÃO propõe a presente ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, para que seja concedida a

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 138.338.813-7, desde a data do requerimento administrativo

(10/09/2008), reconhecendo-se, inclusive, períodos de atividades especiais. Pretende, ainda, o imediato pagamento

das parcelas vencidas desde o aludido requerimento.Assevera que o réu indeferiu seu pedido de aposentadoria, sob

a alegação de falta de tempo mínimo para tanto, decisão mantida em grau de recurso.Pediu a concessão de justiça

gratuita.Juntou documentos (fls. 09/52).É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Concedo ao autor os benefícios

da justiça gratuita. Anote-se.A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo

antecipar efeitos do possível julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem

jurídico a que se refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no

litígio.É direito subjetivo processual.Justifica-se pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que, sem

ela, a espera pela sentença de mérito importaria em denegação da justiça, já que a efetividade da prestação

jurisdicional restaria gravemente comprometida.Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos

requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do

provimento antecipatório.Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que

invoca a tutela antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo.Quanto à verossimilhança, esta implica

que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Está

configurada a verossimilhança quando a prova apontar uma probabilidade muito grande de que sejam verdadeiras

as alegações do litigante.Em outras palavras, para o deferimento da tutela, é necessário que a verossimilhança da
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alegação esteja alicerçada no juízo de possibilidade de acolhimento definitivo da pretensão, extraído da cognição

sumária própria desse momento processual.No caso dos autos, não se apresentam suficientes os elementos

probatórios para se configurar a prova inequívoca, haja vista que o pleito demanda dilação probatória,

especialmente a juntada do processo administrativo, para se aferir a presença dos requisitos necessários à

concessão do benefício.Como se não bastasse, a tutela antecipada não pode ser irreversível, situação constatada no

presente caso, já que o autor pretende a imediata revisão da renda mensal de sua aposentadoria. Além disso,

inviável o pagamento das parcelas em atraso, neste momento, ante a vedação contida no artigo 100 da

Constituição Federal.Ressalte-se, por oportuno, que quando da apreciação dos pedidos de antecipação da tutela

jurisdicional é preciso levar em conta, também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois

eventual deferimento da medida requerida poderá implicar, futuramente, em prejuízo de grande monta ao autor,

com eventual revogação da medida pelos Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida.Posto

isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício n.º 21-

224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisitem-se cópias dos processos administrativos n.ºs 138.338.813-7 e

157.290.312-2, ao Chefe da AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio

eletrônico apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0000104-97.2014.403.6105 - ROGERIO JAMIRSO PACHEGA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação por meio da qual a parte autora pretende seja

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 164.597.153-5, reconhecendo-se, inclusive, períodos de

atividades especiais.Juntou procuração e documentos às fls. 15/101.Pede a concessão de justiça

gratuita.Abreviadamente relatados, DECIDO:Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Examinando o

pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.Como é cediço, embora prevista em caráter geral, a antecipação de tutela continua sendo medida de

exceção, sendo justificável sua concessão para cumprir a meta da efetividade da prestação jurisdicional, quando

posta em risco pela iminência de dano grave e de difícil reparação ou de conduta temerária e inaceitável do réu,

sempre frente a direito plausível do autor.No presente caso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação, tendo em conta que o requerente encontra-se empregado, como bem se vê na cópia de sua CTPS,

juntada à fl. 26/60, bem como no preâmbulo da petição inicial, onde se qualifica como agente técnico de

saneamento III, o que deixa claro que está amparado pelo salário percebido, razão pela qual não se encontra

privado de prover a própria subsistência.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo

de sua reapreciação no momento da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício n.º 21-

224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisitem-se cópia do processo administrativo n.º 164.597.153-5, ao Chefe da

AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico

apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0000138-72.2014.403.6105 - GERALDO DONIZETI ULTREMARI(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação por meio da qual a parte autora pretende seja

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/161.838.949-9, desde a data do requerimento

administrativo (24/10/2013), reconhecendo-se, inclusive, períodos de atividades especiais. Pretende, ainda, o

imediato pagamento das parcelas vencidas desde o aludido requerimento.Juntou procuração e documentos às fls.

22/58.Pede a concessão de justiça gratuita.Abreviadamente relatados, DECIDO:Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se.Examinando o pedido de medida antecipatória, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.Como é cediço, embora prevista em caráter geral, a antecipação de

tutela continua sendo medida de exceção, sendo justificável sua concessão para cumprir a meta da efetividade da

prestação jurisdicional, quando posta em risco pela iminência de dano grave e de difícil reparação ou de conduta

temerária e inaceitável do réu, sempre frente a direito plausível do autor.No presente caso, não vislumbro perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em conta que o requerente encontra-se empregado, como bem se

vê na cópia de sua CTPS, juntada à fl. 28/29, bem como no preâmbulo da petição inicial, onde se qualifica como

operador de sistema eletrônico, o que deixa claro que está amparado pelo salário percebido, razão pela qual não se

encontra privado de prover a própria subsistência.Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem

prejuízo de sua reapreciação no momento da prolação da sentença.Cite-se. Intime-se. Nos termos do ofício n.º 21-

224.0/53/2009, de 26/02/2009, requisitem-se cópia do processo administrativo n.º 161.838.949-9, ao Chefe da

AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais - por meio de correio eletrônico

apsdjcpn@previdencia.gov.br.

 

0000337-94.2014.403.6105 - METROPOLITANA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA(SP292468 -

RICARDO DE ASSIS SOUZA CORDEIRO) X FAZENDA NACIONAL
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Trata-se de ação por meio da qual pretende a parte autora, em sede liminar, a sustação dos efeitos do protesto

referente a Certidão de Dívida Ativa, de valor total de R$ 3.738,83 (três mil, setecentos e trinta e oito reais e

oitenta e três centavos), com vencimento em 15/01/2014 (fl. 11). Abreviadamente relatados, DECIDO:Defiro o

cancelamento do protesto lançado contra a parte autora, sendo desnecessária, para tanto, caução. De início, da

análise dos comprovantes de recolhimento juntados com a inicial, não foi possível constatar, de forma inequívoca,

ao menos nesta fase de cognição sumária, a ocorrência do pagamento a ensejar a extinção do crédito tributário,

tendo em vista que os documentos de arrecadação (fls. 14/16) não exibem elementos de vinculação com as

informações sobre os débitos da inscrição (fls. 12/13).No entanto, por outro fundamento, entendo que o

procedimento adotado pela ré, ao efetuar protestos de Certidões de Dívida Ativa, mesmo depois da alteração da

Lei n. 9.242/97 pela Lei n. 12.767/12, é bastante controverso.A novel legislação incluiu no parágrafo único do art.

1º as certidões de dívida ativa como documentos sujeitos a protesto.Contudo, mesmo com referida autorização

legislativa, a legalidade da nova modalidade de cobrança parece não resistir a uma análise sistemática do instituto

jurídico.É sabido, segundo nossa melhor doutrina, que são decorrentes do princípio do devido processo legal,

consagrado em nossa Constituição Federal no artigo 5º, inciso LIV, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.Tais princípios têm aplicação em todas as esferas do Direito, sendo particularmente importantes

para o controle e limitação da atuação do Estado, tanto como legislador quanto como aplicador da lei.Em relação à

atuação do Estado como legislador, o princípio da razoabilidade impõe que ele observe, quando da edição das leis,

que estas sejam adequadas e necessárias para alcançar sua finalidade. Já o princípio da proporcionalidade indica

que não deve haver excessos normativos e prescrições irrazoáveis pelo Poder Público.A despeito do fato de serem

princípios implícitos, o Supremo Tribunal Federal tem frequentemente mencionado sua importância, em especial

em questões que envolvam controle de constitucionalidade.Exemplificando, segue abaixo excerto de julgado de

relatoria do então Ministro Carlos Velloso, na ADI 1.511-MC (06/06/2003):Abrindo o debate, deixo expresso que

a Constituição de 1988 consagra o devido processo legal nos seus dois aspectos, substantivo e processual, nos

incisos LIV e LV do art. 5º, respectivamente. (...) Due process of law, com conteúdo substantivo - substantive due

process - constitui limite ao Legislativo, no sentido de que as leis devem ser elaboradas com justiça, devem ser

dotadas de razoabilidade (reasonableness) e de racionalidade (rationality), devem guardar, segundo W. Holmes,

um real e substancial nexo com o objetivo que se quer atingir. Paralelamente, due process of law, com caráter

processual - procedural due process - garante às pessoas um procedimento judicial justo, com direito de defesa. À

luz de tais princípios, tenho que é patente a inconstitucionalidade presente no parágrafo único ao artigo 1º da Lei

nº 9.492/97, o qual, como já dito, foi acrescentado pela Lei nº 12.767/12.Isso porque não se mostra razoável e

proporcional que a lei permita que se leve a protesto documento que, por si só, já demonstra a inadimplência do

contribuinte, e que tem como atributos a certeza e liquidez.Assevere-se que, justamente por tais atributos das

CDAs, boa parcela da jurisprudência sempre considerou não haver interesse jurídico no protesto de tais títulos

para a satisfação de créditos tributários.Soma-se a isso o fato de existirem vários julgados anteriores à nova lei

supra mencionada, considerando que diante da prerrogativa da Fazenda Pública em poder editar seu próprio título

executivo (CDA), a possibilidade de protesto do documento seria uma sanção política, indevida, ao devedor

tributário.Assim, como dito, defiro a tutela de urgência postulada, com o fim de cancelar o protesto do título

representativo da dívida ora questionada, o qual deve se dar independentemente do pagamento de emolumentos e

custas, uma vez que o ajuizamento da ação se deu na data de hoje, já decorrido o prazo de vencimento do protesto,

contido no aviso de fls. 11.Registre-se, publique-se e cumpra-se pelo meio mais expedito, especialmente por fax

ou e-mail, ante a urgência que o caso requer, vez que a dívida em tela venceu na data de 15/01/2014.Sem prejuízo,

cite-se a ré, nos termos do artigo 285, do CPC, intimando-a da presente decisão.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0014104-73.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011873-

78.2009.403.6105 (2009.61.05.011873-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1962 -

RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA) X ISETE SOILENE STEIGER(SP215278 - SILVIA HELENA

CUNHA PISTELLI FARIAS)

Vistos. Recebo a conclusão nesta data.Trata-se de embargos à execução promovidos pelo INSS, alegando

existência de erros na conta apresentada pela exequente, com relação aos honorários, caracterizando excesso de

execução (fls. 02/05). A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/91).Não houve impugnação da

embargada. Após, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial (fl. 99).A Contadoria Judicial apurou que

assiste parcial razão ao embargante. Instadas a se manifestarem, nenhuma das partes o fez. É a síntese do

necessário.Decido.Conheço diretamente do pedido com fundamento no art. 330, I, do CPC.Sustentou o

embargante excesso de execução, por não ter observado a exequente, na elaboração do cálculo do valor devido, o

contido na sentença. Afirmou que o valor correto da execução, em relação aos honorários, não passa de R$ 907,45

(novecentos e sete reais e quarenta e cinco centavos) válido para junho de 2012.Na consideração de que a matéria

controvertida centra foco na apuração do quantum debeatur, os autos foram remetidos, para encontrá-lo, à

Contadoria do Juízo.Assim, conforme os cálculos existentes nos autos, elaborados pela contadoria judicial,

apurou-se ao valor de R$ 1.023,56 (um mil, vinte e três reais e cinquenta e seis centavos) como crédito a ser
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recebido pela embargada.Por ter havido concordância tácita pelas partes, é de se homologar os cálculos. Parcial

excesso de execução, nessa espia, restou evidenciado. Assim, a execução deve seguir de acordo com os cálculos

de fls. 100/105.Versando sobre caso análogo, já assentou o E. TRF da 5.ª Região (com grifos

nossos):PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DO CONTADOR

DO JUÍZO EM CONSONÂNCIA COM OS TERMOS DO DECISUM. FÉ PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PROVA

EM CONTRÁRIO. ÍNDICES LEGAIS DE CORREÇÃO, DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS. APELAÇÃO

PROVIDA. 1. Em havendo o contador do foro verificado excesso nos cálculos do exeqüente, refazendo-os de

acordo com os termos da sentença e utilizando os índices legais de correção monetária, deve a execução

prosseguir de acordo com essas novas contas, pois as informações daquele órgão auxiliar são revestidas de fé

pública, presumindo-se verdadeiras. 2. Não há nos autos qualquer prova que infirme as informações do contador,

que utilizou os índices aceitos pela Justiça Federal como aplicáveis à correção monetária dos débitos

previdenciários. 4. Precedente desta Turma (AG 5952/RN). 5. Apelação provida.(1.ª Turma, AC 94924, Proc.:

9605046792, UF: AL, DJ de 12/06/1998, p. 453, Rel. JUIZ UBALDO ATAÍDE CAVALCANTE)Diante do

exposto, sem necessidade de cogitações outras, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS,

para reconhecer o excesso de execução apontado. O quantum debeatur, com base no qual a execução dos

honorários deverá prosseguir, é o indicado às fls. 100/105.Em razão do decidido, condeno a parte embargada no

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor inicialmente cobrado em

excesso, condenação esta que ficará sobrestada até e se, dentro em cinco anos, o embargante comprovar ter

cessado o estado de miserabilidade jurídica que acomete a vencida, ela que é beneficiária da assistência judiciária

gratuita (deferimento nos autos principais, conforme mencionado às fls. 41).Custas ex lege.Com o trânsito em

julgado, proceda a serventia ao traslado de cópias dos cálculos da inicial, do contador, desta sentença, bem como

da certidão de trânsito para os autos principais, promovendo-se, a seguir, o desapensamento destes embargos e

subsequente remessa ao arquivo.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002730-31.2010.403.6105 (2010.61.05.002730-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP054607 - CLEUZA

MARIA LORENZETTI) X COBERLINO VAREIRO GONCALVES(SP241089 - THIAGO EDUARDO

GALVAO)

Fls. 136: Defiro o pedido da CEF de suspensão do feito nos termos do artigo 791, III, do CPC.Assim, sobreste-se

o feito até provocação da parte interessada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

HABEAS DATA

0000142-12.2014.403.6105 - ANGELA ALVES DE SOUZA GARCIA(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES

SILVA SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM CAMPINAS - SP

Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a, para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 9º, da Lei nº 9.507-97.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n.º 12.016/2009.Com as informações, dê-se vista ao

Ministério Público Federal para oferecimento de parecer, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 12, da

Lei nº 9.507-97.Após, venham os autos conclusos para decisão.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012036-73.2000.403.6105 (2000.61.05.012036-1) - PETRI S/A(SP151725 - ROGERIO GERALDO LORETI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Observando-se o disposto no parágrafo 4º, do Art. 162 do Código de Processo Civil e os termos da Portaria n.º

19/2011 e artigo 216 do Provimento COGE 64/2005, dê-se vista às partes do V. Acórdão para que requeiram o

que de direito no prazo legal.Após, cumpridas as eventuais diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0000183-52.2009.403.6105 (2009.61.05.000183-1) - NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL

LTDA(SP184393 - JOSÉ RENATO CAMILOTTI E SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista

às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0001460-35.2011.403.6105 - IMC SASTE - CONSTRUCOES SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP163292 -

MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP185528 - PRISCILLA VICCINO CAMPEZZI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP

ATO ORDINATÓRIOObservando-se os termos do 4º do artigo 162 do CPC e a Portaria n.º 19/2010, dê-se vista
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às partes do V. Acórdão para que requeiram o que de direito no prazo legal. Após, cumpridas as eventuais

diligências requeridas ou no silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se.

 

0013452-56.2012.403.6105 - ORDOVANDO LIVINO BORGES(SP279997 - JOANA OLIVEIRA DE

CARVALHO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

ORDOVANDO LIVINO BORGES impetrou a presente ação mandamental, pretendendo seja o impetrado

compelido, mediante renúncia à atual aposentadoria e independentemente da devolução dos valores já recebidos, a

lhe conceder novo benefício, com o cômputo do tempo de contribuição havido antes e depois da

implantação.Juntou documentos (fls. 13/30).Por sentença proferida às fls. 32/33, indeferiu-se a petição inicial, em

virtude da inadequação da via eleita, assim como da ausência de comprovação de ato coator. Inconformado, o

autor interpôs recurso de apelação (fls. 37/42), ao qual foi dado provimento, anulando-se a sentença de extinção

do processo sem exame do mérito, determinando-se o retorno dos autos ao juízo de origem para seu regular

prosseguimento (fls. 51/53).Notificada, a autoridade coatora prestou informações, às fls. 64/66, combatendo a

pretensão.É o relatório. Fundamento e D E C I D O.Nesta fase de cognição sumária, verifico a ausência dos

pressupostos necessários à concessão do pedido formulado.Com efeito, ausente o periculum in mora, tendo em

vista que o impetrante, aposentado desde 2008, vem recebendo regularmente as prestações de benefício

previdenciário, não se podendo falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação se a medida for,

eventualmente, concedida somente ao final.Ademais, quando da apreciação da medida é preciso levar em conta,

também, o interesse das partes e o resultado prático das decisões, pois eventual deferimento do pedido poderá

implicar, futuramente, em prejuízos de grande monta ao impetrante, com eventual revogação da medida pelos

Tribunais Superiores e imediata devolução da quantia já recebida.Posto isso, INDEFIRO o pedido liminar.Dê-se

vista ao Ministério Público Federal. A seguir, tornem conclusos para sentença.

 

0002878-37.2013.403.6105 - NC GAMES & ARCADES COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E

LOCACAO DE FITAS E MAQUINAS LTDA(SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER E SP252784 -

CLAYTON EDSON SOARES) X INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS

CAMPINAS SP

Recebo a apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em seu efeito devolutivo.Vista à parte

contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões, no prazo legal.Remetam-se estes autos ao Ministério

Público Federal para ciência da sentença de fls.349/351.Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int.

 

0000244-34.2014.403.6105 - AIR PREHEATER EQUIPAMENTOS LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Intime-se a impetrante a atribuir valor adequado à causa, recolhendo as diferenças de custas processuais, pois, a

julgar pelo porte da empresa, a quantidade das verbas, assim como o pedido de compensação do indébito havido

nos últimos cinco anos, o valor correto da causa é muito superior aos R$1.000.00 indicados às fls. 30.Prazo de dez

dias.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0013837-67.2013.403.6105 - BOSAL DO BRASIL LTDA.(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO) X UNIAO

FEDERAL

Cuida-se de pedido de liminar, objetivando a autora garantir créditos tributários com o oferecimento de bem

imóvel de terceiros, de modo a não obstar a certificação de sua regularidade fiscal.Relata a autora que os débitos

que constam em aberto se referem aos PAS nºs 10880.959199/2008-35, 10880.959200-21, 13839.905110/2012-

09, 13839.905111/2012-45, 10839.906374/2009-76, 13839.906375/2009-11, 11839.906648/2009-27,

13839.906649/2009-71, 13839.909192/2012-52, 13839.910597/2012-33, 13839.910598/2012-

88,13839.910599/2012-22,13839.910600/2012-19, todos oriundos de pedidos de compensação, ainda não

analisados.Aduz que não há previsão da conclusão da análise, muito menos de inscrição em dívida ativa e

ajuizamento da respectiva execução fiscal, o que lhe trará inúmeros prejuízos.Informa que o bem, livre e

desembaraçado de quaisquer ônus e gravames, possui valor venal muito superior aos débitos que pretende

garantir.O valor da causa foi aditado, às fls. 72/73.A União Federal ofertou contestação, às fls. 80/83, alegando,

preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que os débitos ainda não foram inscritos em

dívida ativa. No mérito, alegou a ausência do fumus boni iuris,ao argumento de que a suspensão da exigibilidade

somente se admite mediante a realização de depósito judicial.É o suficiente a relatar. Decido.Recebo a petição de

fls. 72/73 como aditamento à inicial. Da preliminarDa análise dos argumentos deduzidos pela autora, constato que

a preliminar de impossibilidade jurídica se confunde com o mérito, e com ele será apreciada.Do pedido de

liminarDe destacar-se que a pretensão da autora, concernente ao oferecimento de bem imóvel para fins de

obtenção de certidão, implica na suspensão da exigibilidade de crédito tributário, entretanto, a garantia não se
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enquadra em nenhuma das hipóteses legitimadoras previstas no art. 151 do CTN.Isto porque, nos termos da

Súmula nº 112 do STJ, em consonância com o inciso II do artigo em referência, o depósito somente suspende a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Mister salientar, ademais, que as hipóteses de

suspensão da exigibilidade não podem ser interpretadas extensivamente, portanto, incabível a substituição do

depósito em dinheiro por garantia em bens de propriedade de terceiros.Além disso, os meios de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, previstos no artigo 151 do CTN, não se confundem com os meios de garantia

do juízo da execução fiscal, artigo 9º da Lei 6.830/80, dessa forma, a pretensão de antecipar a penhora não

encontra guarida em nosso ordenamento.Saliente-se que a ré, instada a manifestar-se sobre a aceitação da garantia,

alegou que o artigo 1º, V, da Portaria PGFN nº 294/2010, embora permita a antecipação da garantia para a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, não admite, outrossim, que tal garantia de bens em caução

se dê em relação aos débitos ainda não inscritos em dívida ativa.E tal restrição se mostra plausível, na medida em

que se trata de antecipação da garantia de futura execução fiscal, procedimento admitido pela jurisprudência sob o

fundamento de haver inércia do Fisco em ajuizar a ação executiva. Entretanto, considerando que a autora informa

que tais débitos ainda se encontram pendentes de análise de pedido de compensação, não se aperfeiçoou a

condição contida na aludida Portaria.Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.Cite-se. Ao Sedi para anotação

do novo valor dado à causa.Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003967-86.1999.403.6105 (1999.61.05.003967-0) - CONTINENTAL TEVES DO BRASIL LTDA(SP265367 -

LEANDRO FIGUEIREDO SILVA E SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO) X INSS/FAZENDA(Proc.

464 - GECILDA CIMATTI) X CONTINENTAL TEVES DO BRASIL LTDA X INSS/FAZENDA

Considerando que os embargos à execução não possuem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do Código

de Processo Civil, requeira a parte exeqüente o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legaisIntime-se.

 

0017900-77.2009.403.6105 (2009.61.05.017900-0) - PAULO DE GREGORIO(SP217581 - BÁRBARA

KRISHNA GARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO DE

GREGORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que os embargos à execução não possuem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do Código

de Processo Civil, requeira a parte exeqüente o que de direito.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legaisIntime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013415-83.1999.403.6105 (1999.61.05.013415-0) - COTTON CONFECCOES LTDA(SP062253 - FABIO

AMICIS COSSI E SP095671 - VALTER ARRUDA E SP056276 - MARLENE SALOMAO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X INSS/FAZENDA(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI

IHA) X UNIAO FEDERAL X COTTON CONFECCOES LTDA

Fls. 278: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela União.Int.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4409

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013481-72.2013.403.6105 - ASCAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP(SP292902 - MATHEUS

CAMARGO LORENA DE MELLO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO

NO ESTADO DE SAO PAULO X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECON FEDERAL-CEF EM

CAMPINAS - SP
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Intimem-se as autoridades impetradas para que prestem as informações que tiverem no prazo de 10 (dez) dias,

bem intimem-se seus representantes legais. Após, com ou sem as informações, venham os autos conclusos para

apreciação do pedido liminar.Int.

 

0015567-16.2013.403.6105 - ALEXANDRE DAMASCENO X APARECIDA HELOISA

DAMASCENO(SP289766 - JANDER CARLOS RAMOS) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM

CAMPINAS - SP

Dê-se vista aos impetrantes do ofício do INSS juntado às fls. 33/35, para manifestação em 5 (cinco) dias.Int.

 

0000339-64.2014.403.6105 - C.D.V. EXPORTACAO, IMPORTACAO E COMERCIO LTDA(SP038202 -

MARCELO VIDA DA SILVA E SP128812 - MARCOS CESAR DARBELLO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL NO AEROPORTO DE VIRACOPOS - CAMPINAS

Remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar no pólo passivo INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO

AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS-SP.Publique-se despacho de fl.

39.Int.DESPACHO DE FL. 39:Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações que tiver, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo de decêndio legal. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os

autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3784

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007786-74.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X JOSE LUIZ MOURA MERCEARIA ME X JOSE LUIZ MOURA

Deixo de apreciar a petição de fls. 145 por falta de amparo legal, em face da sentença de fls. 141/141v.Certifique-

se o trânsito em julgado da referida sentença e arquivem-se os autos, com baixa-findo.Int. 

 

MONITORIA

0010646-82.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X MARCELO GLISOTTE

CERTIDÃO DE FLS. 150: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a CEF intimada a retirar a Carta Precatória de n.º 004/2014, comprovando sua distribuição no

Juízo da comarca de Indaiatuba/SP. Deverá a CEF, no ato da retirada, apresentar as guias de custas de diligência e

distribuição, bem como procuração para instrução da mesma.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0608329-19.1998.403.6105 (98.0608329-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X SIND REGIONAL DOS TRAB

CORREIOS TELEGR TELEMAT SIMIL REG CAMPS R.CLARO V.PARAIBA LITORAL NORTE

SP(SP111920 - ANDRE LUIS BENTO GUIMARAES E SP164997 - FABIANA MARA MICK ARAÚJO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em face da interposição de

agravo da decisão que não admitiu o recurso especial, bem como da decisão que não admitiu o recurso

extraordinário, arquivem-se os autos, sobrestados em Secretaria, até decisão final dos referidos agravos. Int. 

 

0010529-91.2011.403.6105 - CATIA TERESA PIETROBON(SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo a Secretaria expedir a solicitação de

pagamento.2. Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo feita pelo INSS, no prazo de 05 (cinco)
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dias, ficando desde logo ciente de que o silêncio será interpretado como concordância com ela.3.Publique-se a

certidão de fl. 805.4. Intimem-se.CERIDÃO DE FLS. 805: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC,

que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca dos esclarecimentos suplementares

do perito nas fls 802/803. Nada mais. 

 

0000037-06.2012.403.6105 - ORLANDO MACEDO(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Mantenho a decisão agravada de fls. 138/139, por seus próprios fundamentos.Encaminhe-se, novamente, cópia

dos quesitos das partes e do juízo ao Sr. perito, a fim de que sejam respondidos no prazo de 20 dias.Com a

resposta, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 dias.Depois, nada

mais havendo ou sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.

 

0009364-72.2012.403.6105 - ALFREDO LINO DE MACEDO(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO

PIAZZA)

CERTIDÃO DE FL. 179.Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas

da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório, referente aos

honorários advocatícios devidos e ao valor do principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007

do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário

perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de

comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração transferindo a outra pessoa o

poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter

expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da

conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento

dos valores disponibilizados.O(s) exeqüente(s) será(ão) intimado(s) pessoalmente do pagamento.

 

0012454-88.2012.403.6105 - GENIVALDO FERREIRA MACHADO(Proc. 2444 - FERNANDA SERRANO

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2865 - FERNANDA SOARES

FERREIRA COELHO)

CERTIDÃO DE FL. 281.Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora, bem

como seu patrono, intimados da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou

Ofício Precatório expedida nestes autos, referente ao valor do principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da

Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento

do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626,

Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para

sacar o valor, deverá passar uma procuração transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a

procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar

o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s)

beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.O(s)

exeqüente(s) será(ão) intimado(s) pessoalmente do pagamento.

 

0006303-72.2013.403.6105 - GERSON DE LIMA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA)

CERTIDÃO DE FL. 237.Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora, bem

como seu patrono, intimados da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou

Ofício Precatório expedida nestes autos, referente ao valor do principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da

Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento

do beneficiário perante qualquer agência da Caixa Econômica Federal.Se por alguma razão o beneficiário estiver

impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração transferindo a outra

pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório e deverá

conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou o

número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do

levantamento dos valores disponibilizados.O(s) exeqüente(s) será(ão) intimado(s) pessoalmente do pagamento.

 

0014874-32.2013.403.6105 - ELETRO MOTORES J S NARDY LTDA(SP142135 - RAIMUNDO JORGE

NARDY E SP300849 - RODRIGO SANTHIAGO MARTINS BAUER) X UNIAO FEDERAL X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X SERVICO SOCIAL DA
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INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP096960 - MARCELO

CAMARGO PIRES) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -

SEBRAE

Mantenho a decisão agravada de fls. 359/361, por seus próprios fundamnetos.Aguardem-se eventuais respostas

dos réus SENAC, SESC, SESI e SEBRAE.Int.

 

0015789-81.2013.403.6105 - GERALDO MAGELA DO CARMO(SP286841 - FERNANDO GANÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Cite-se o INSS e requisite-se, por e-mail,

à Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, cópia de todos os procedimentos administrativos

em nome do autor, que deverá ser apresentada em 30 (trinta) dias.3. Intimem-se.

 

0015853-91.2013.403.6105 - MANOEL JACINTO(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.2. Cite-se a Caixa Econômica Federal.3.

Intimem-se. 

 

0015854-76.2013.403.6105 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Afasto a possibilidade de prevenção apontada à fl. 45, por serem diversos os pedidos.2. Concedo ao autor os

benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.3. Cite-se a Caixa Econômica Federal.4. Intimem-se.

 

0015857-31.2013.403.6105 - LEONICE DE MORAES(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Afasto a possibilidade de prevenção apontada à fl. 43, por serem diversos os pedidos.2. Concedo à autora os

benefícios da Assistência Judiciária. Anote-se.3. Cite-se a Caixa Econômica Federal.4. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000009-67.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

EURIPEDES JOSE DA SILVA

1. Cite-se o executado Eurípedes José da Silva.2. Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º,

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO a ser

cumprido no endereço indicado à fl. 02, qual seja, Rua Maria Luiza Missio Mingone, 540, Jardim Amoreiras,

Campinas/SP.3. Deverá o executado ser citado, adotados os benefícios previstos no artigo 172 e parágrafos do

Código de Processo Civil, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a quantia de R$ 45.507,73 (quarenta e cinco mil,

quinhentos e sete reais e setenta e três centavos), devidamente atualizada até a data do efetivo pagamento, caso em

que a verba honorária será reduzida pela metade.4. No ato da citação, deverá ser o executado intimado a indicar

bens de sua propriedade, passíveis de serem penhorados, bem como dizer onde os referidos bens se localizam, sob

pena de multa e de ser considerada a omissão dolosa na indicação ato atentatório à dignidade da justiça, nos

termos dos artigos 600 e 601 do Código de Processo Civil.5. Decorrido o prazo acima especificado sem que tenha

sido pago, depositado o valor ou oferecidos bens à garantia da execução, deverá o Sr. Executante de Mandados

proceder à PENHORA ou, sendo o caso, ao ARRESTO de tantos bens quanto bastem para a satisfação da dívida e

acréscimos, intimar a cônjuge do executado, se casado for, no caso de recair a penhora sobre bens imóveis, bem

como nomear depositário e efetivar a avaliação do bem, dando-se ciência de tudo às executadas.6. O depositário

deverá ser intimado a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo e a informar o órgão judicial no

caso de eventual mudança de endereço.7. O executado também deverá ser cientificado do prazo de 15 (quinze)

dias para a oposição de embargos e advertido de que aos embargos não se aplica o disposto no artigo 191 do

Código de Processo Civil.8. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0608882-71.1995.403.6105 (95.0608882-9) - MEIA TRES EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA(SP112926

- MARIANGELA DOMINGUES E SP181357 - JULIANO ROCHA E SP034732 - JOSE ADALBERTO

ROCHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO)

CERTIDÃO DE FL. 310.Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas

da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório referente aos

honorários advocatícios devidos.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça

Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na

agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o
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beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração

transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida

em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da

RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias,

informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.

 

0612035-10.1998.403.6105 (98.0612035-3) - ANEZIO PEREIRA DA SILVA(SP016479 - JOAO CAMILO DE

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X

ANEZIO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP074625 - MARCIA

CAMILLO DE AGUIAR)

Dê-se ciência ao Tribunal, de que o ofício nº 20130000327, cadastrado no setor de precatórios daquela Corte sob

nº 20130203100, muito embora transmitido ao Tribunal, fls. 188, fora equivocadamente cancelado do sistema

processual.Considerando que no momento do cancelamento houve informação, pelo próprio sistema, de que seria

necessário comunicar referido cancelamento ao Tribunal, este Juízo já havia determinado a expedição de ofício

para o mister, conforme despacho proferido às fls. 185.Sendo assim, cumpra-se o determinado na decisão de fls.

185, comunicando-se o Tribunal.Após, aguarde-se eventual manifestação do Tribunal com relação ao

cancelamento do ofício nº 20130000327 por nós expedido, cadastrado sob nº 20130203100, fls. 194.Com a

manifestação do Tribunal e considerando que o ofício nº 20130000349, cadastrado sob nº 20130207877 fora

cancelado pelo Tribunal, fls. 195, expeça-se outro, na mesma forma do de fls. 191.Int.DESPACHO DE FLS. 185:

Em face da iformação supra, expeçam-se novos ofícios requisitóriose, em seguida, informe o Presidente do

Tribunal acerca do cancelamento do ofício nº 20130000327, na forma acima indicada. Int.

 

0014496-57.2005.403.6105 (2005.61.05.014496-0) - ANGELINO RODRIGUES DIAS(SP134685 - PAULO

SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2866 - LETICIA ARONI

ZEBER MARQUES) X ANGELINO RODRIGUES DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FL. 253.Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas

da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório referente aos

honorários advocatícios devidos.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça

Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na

agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o

beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração

transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida

em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da

RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias,

informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.

 

0008878-97.2006.403.6105 (2006.61.05.008878-9) - ANTONIO LAURIA NETO(SP087680 - PORFIRIO JOSE

DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1962 - RAFAELA DA

FONSECA LIMA ROCHA) X ANTONIO LAURIA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CERTIDÃO DE FL. 435.Certifico, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, que ficarão as partes intimadas

da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório referente aos

honorários advocatícios devidos.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça

Federal, os saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na

agência 0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o

beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração

transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida

em cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da

RPV/precatório ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias,

informar(em) acerca do levantamento dos valores disponibilizados.

 

0000352-05.2010.403.6105 (2010.61.05.000352-0) - KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA(BA019022 -

LEONARDO DE SOUZA REIS E SP216652 - PEDRO PAULO FRANCA VILLA) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X UNIAO

FEDERAL X KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAMPINAS

Considerando que a responsabilidade pelo pagamento da requisição de pagamento é da União Federal,

encaminhem-se os autos ao SEDI para sua inclusão no pólo passivo do presente feito.No retorno, expeça-se o

ofício requisitório conforme determinado.Cumpra-se.CERTIDÃO DE FL. 322.Certifico, nos termos do art. 162,
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parágrafo 4º do CPC, que ficará a parte autora, bem como seu patrono, intimados da disponibilização da

importância relativa à Requisição de Pequeno Valor e/ou Ofício Precatório expedida nestes autos, referente ao

valor do principal.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução 559/2007 do Conselho da Justiça Federal, os

saques devem ser efetuados mediante o comparecimento do beneficiário perante o Banco do Brasil, na agência

0052-3 - Campinas, situada na R. Costa Aguiar, 626, Centro, nesta cidade.Se por alguma razão o beneficiário

estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração transferindo

a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em cartório

e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório ou

o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do

levantamento dos valores disponibilizados.O(s) exeqüente(s) será(ão) intimado(s) pessoalmente do pagamento.

 

0004732-37.2011.403.6105 - MARIA DA GLORIA CHECCHIA ANTONIETTI X ROBERTO BRAIDA

JUNIOR(SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA BARBOSA) X UNIAO FEDERAL X MARIA DA GLORIA

CHECCHIA ANTONIETTI X UNIAO FEDERAL X ROBERTO BRAIDA JUNIOR X UNIAO FEDERAL

As informações trazidas pela Sistel - Fundação Sistel de Seguridade Social às fls. 354/370, em duplicidade às fls.

371/404, não atendem a determinação de fls. 341.Primeiramente, anoto que não há critério de correção monetária

a eleger para correção dos valores vertidos pelo segurado ao fundo de previdência.Para melhor compreensão, o

que se busca é saber:a) O montante do fundo na data em que os autores adquiriram o direito ao benefício

complementar, incluído aí, a contribuição vertida pelo empregador e pela parte autora, sem subtrair, do valor total,

eventual resgate antecipado porventura efetuado pelo segurado.b) O montante recolhido pela parte autora no

período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995 ou até a data do início do benefício, se anterior

(devidamente atualizado pelos critérios do próprio fundo), aqui, não está determinando correção monetária por

critério algum, diz respeito a atualização dos valores recolhidos entre 01/1989 a 12/1995 que compuseram o valor

total do fundo.Exemplo:SEGURADO DIB ITEM aMontante do Fundo, inclusive contribuição patronal, até a data

do início do benefício (03/2006). ITEM bTotal contribuição do segurado no período de 01/1989 a

31/12/1995atualizado para 03/2006.Roberto Braida Júnior 03/2006 R$ 500.000,00 R$ 40.000,00c) O percentual

representativo do valor apurado no item b em relação ao montante do item a;Exemplo:SEGURADO ITEM a

ITEM b Percentual representativoRoberto Braida Júnior R$ 500.000,00 R$ 40.000,000,08 ou 8% resultado de

40.000,00 divididos por 500.000,00d) O valor pago a título de IR, bem como a base de cálculo, deduções legais e

alíquota, mês a mês, utilizadas no cálculo do referido imposto relativo ao período não prescrito, no caso do autor

Roberto Braida Júnior (03/2006 até a presente data). Esclareço que não se busca informações acerca de valores

descontados a título de IRRF no período em que o autor trabalhou na Fundação CPQD. Busca-se informação

acerca do IRRF sobre os proventos pagos pela Sistel ao autor, período de 03/2006 até a presente data.COMP

ADMINISTRATIVO Proventos DeduçõesLegais Base deCálculo Alíquota / Parcelaa Deduzir IRRECOLHIDO

Rend. Tributável 27,50% A B C = A-B D = C x Alíquota E F = D -

E03/200604/200605/200606/200607/2006Sucessivamente,Inclusive 13ºConsiderando que a autora Maria da

Glória Checchia Antonietti optou pelo resgate total das contribuições, deverá as informações restringir às

hipóteses dos itens a; b e c, bem como o valor total pago de IR na data do resgate. Com este teor, intime-se

novamente à Fundação Sistel para que, no prazo, improrrogável, de 30 (dias), traga corretamente as informações

requisitadas, ora esclarecidas, na forma determinada (em mídia quanto às planilhas) sob pena de crime de

desobediência da Ordem Judicial a teor do art. 362 do CPC.Intime-se a SISTEL - Fundação Sistel de Seguridade

Social na pessoa de seu represente legal.Desentranhem-se os documentos de fls. 354/370 e de fls. 371/404, com

exceção os de fls. 371/374 e 391/393, devolvendo-os à signatária. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001783-26.2000.403.6105 (2000.61.05.001783-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001246-93.2001.403.6105 (2001.61.05.001246-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JOAO BAPTISTA DE AZEVEDO

MEIRELLES X HELOISA MARIA PINHEIRO DE ABREU MEIRELLES(SP119391 - KATIA SAKAE

HIGASHI PASSOTTI)

1. Oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal, para que o valor depositado à fl. 620 seja contabilizado como

pagamento parcial dos honorários advocatícios devidos.2. Providencie a Secretaria a pesquisa da bens em nome

dos executados pelo sistema Renajud.3. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3792

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0010027-84.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X
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SEGREDO DE JUSTICA(SP256368 - KARINA CHABREGAS LEALDINI)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015362-21.2012.403.6105 - MARIA ELUZIA DA CONCEICAO(Proc. 2438 - EMERSON LEMES FRANCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X CAIXA SEGUROS

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Vistos.Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de Ação Ordinária ajuizada por MARIA ELUZIA DA

CONCEIÇÃO, devidamente qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e da CAIXA

SEGUROS objetivando, em síntese, tanto o reconhecimento do direito à cobertura do seguro firmado juntamente

com contrato de arrendamento residencial de imóvel como a conseqüente quitação da dívida em virtude do

acometimento de doença incapacitante como a condenação das rés ao pagamento de quantia a título de dano

moral, com fundamento em dispositivos constantes da legislação infra-constitucional. Não formula a autora

pedido de antecipação da tutela. No mérito, pede a autora a condenação da ré, in verbis a) a obrigar a CEF e a sua

Seguradora à cobertura da Apólice Habitacional relativamente a data do sinistro, invalidez da contratante,

30/01/2009, bem como a continuidade do pagamento das taxas de arrendamento, mensalmente, e do saldo

residual, com a desobrigação da autora dos pagamentos das parcelas em atraso e restituição do que foi

efetivamente pago, a partir daquela data, apurado em sua liquidação; que a requerente seja reembolsada dos

valores que foram pagos depois de sua invalidez, condenar as Rés ao pagamento de quantia a ser arbitrada pelo

Juízo a título de danos morais, corrigidos monetariamente e juros moratórios legalmente previstos a contar do

ajuizamento da presente.... Com a exordial foram juntados os documentos de fls. 19/61.Foram deferidos à autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 63).A CAIXA SEGURADORA S/A, no prazo legal, contestou o

feito (fls. 78/98).Pugnou pelo reconhecimento da prescrição, nos termos do artigo 206, parágrafo 1º., inciso II, do

Código Civil. No mérito pugnou pela improcedência do pedido formulado pela autora, argumentando que a

demandante sofreria da doença que ensejou sua aposentadoria por invalidez em período anterior à data da

assinatura do contrato de arrendamento residencial.Juntou documentos (fls. 100/175).A CEF, regularmente citada,

contestou o feito, às fls. 132/149.Preliminarmente alegou não ser parte legítima para figurar no pólo passivo do

feito e, ainda, pugnou pelo reconhecimento da prescrição. No mérito asseverou ter a autora sido acometida, na

constância do contrato de arrendamento residencial, de doença pré-existente. O MM. Juiz a quo afastou as

preliminares levantadas pelas co rés (fls. 150/151) e, ato contínuo, determinou que as partes especificassem as

provas que pretendessem produzir. O Juízo, considerando a documentação coligida aos autos, entendeu por bem

ser desnecessária a realização de nova perícia médica, in verbis: tendo em vista aquela de fls. 54/57 realizada sob

o crivo do contraditório, que não foi impugnada pela CEF e pela Caixa Seguros, e que nela consta expressamente

as datas de início da doença e início da incapacidade (fl. 159).Em atendimento à determinação judicial, a CEF

juntou aos autos cópia do processo administrativo de aviso de sinistro em nome da autora (fls. 171/202).Às fls.

213/246 foi acostado aos autos o dossiê da negativa de seguro em nome da parte autora. A parte autora, no prazo

legal, apresentou réplica às contestações apresentadas pelos réus (fls. 256/259).É o relatório do

essencial.DECIDO.Além das preliminares levantadas pelas co rés devidamente afastadas pelo MM. Juiz a quo à

fl. 150, restou pendente de apreciação a alegada prescrição do direito da autora.Na espécie, não há que se falar na

ocorrência de prescrição, tal qual alegado pelas demandadas nos autos, com fundamento na superação do prazo

previsto no artigo 206 da legislação civil. Como é cediço, o termo a quo para o cômputo do prazo prescricional

deve corresponder à data da ciência da incapacidade laboral e, ainda, o curso prazo prescricional, em tais

situações, nos termos da Súmula 278 do STJ, deve ser suspenso do momento em que o segurado comunica à

seguradora a ocorrência do sinistro até a data da ciência do mesmo segurado da negativa da cobertura. No caso em

concreto, a data que marca o início do prazo prescricional vem a ser a data em que a segurada teve reconhecido de

modo definitivo pelo Poder Judiciário o direito à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, a saber:

27/01/2011, tendo sido interrompido com a comunicação do sinistro junto a co-ré, na data de 20/10/2011 e

reiniciado com a carta datada de 26 de abril de 2012, na qual a co-ré noticia a autora a negativa de cobertura do

sinistro.Desta forma, considerando a data da propositura da ação, qual seja, 10 de dezembro de 2012, não há que

se acolher referida prejudicial, tal qual levantada pelas demandadas em sede de contestação. Assim sendo, uma

vez ausentes irregularidades ou nulidades a serem sanadas, tendo sido afastadas a prejudicial/preliminar e mais,

estando o feito devidamente instruído, tem cabimento o julgamento do mérito da lide.Quanto à matéria fática

assevera a autora ter firmado com a CEF um contrato de arrendamento residencial com opção de compra em

09/06/2006, do qual constava um pacto adjeto de seguro (Contrato no. 672410001846-1). Alega a autora, em

sequência, que na data de 30/01/2009, nos autos do Processo no. 0009629-79.2009.403.6105, que tramitou junto à

6ª. Vara Federal de Campinas, foi prolatada decisão judicial que, reconhecendo sua invalidez permanente,

determinou a implantação de benefício previdenciário (NB 5395139016). Destaca ter ingressado em 20/11/2011

junto à CEF com aviso de sinistro, no intuito de executar a cláusula contratual (cobertura securitária), asseverando

que, não obstante a documentação apresentada, veio a ser surpreendida com a negativa da cobertura securitária,

sob o fundamento de que seria portadora de doença preexistente à assinatura do contrato e de que não apresentaria
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quadro de invalidez para efeitos de seguro habitacional.E assim sendo, com fundamento em cláusula contratual na

qual se subsumiria, em seu entender, sua situação fática de invalidez permanente, pretende perceber o valor

segurado junto a CEF, pretensão esta que foi indeferida administrativamente pela instituição financeira ré.A CEF

e a CAIXA SEGURADORA S/A, por sua vez, pugnaram pelo não reconhecimento do pedido formulado pela

parte autora nos autos, em suma, com fundamento no princípio pacta sunt servanda.Compulsando os autos e, em

virtude da natureza do direito controvertido, a pretensão da parte autora merece acolhimento. Inicialmente,

impende asseverar, de acordo inclusive com o enunciado da Súmula no. 297 do STJ, ter aplicação à situação fática

controvertida o Código de Defesa do Consumidor, porquanto existente entre os clientes-correntistas e a instituição

financeira relação de consumo, a teor do art. 3o., parágrafo 2o. da Lei no. 8.070/90. Neste sentido, pertinente

trazer à colação julgado exarado pela Corte Federal, a seguir referenciado: Agravo regimental. Recurso especial.

Contrato bancário. Código de Defesa do Consumidor. Incidência. Inversão do ônus da prova.1. Os serviços

prestados pelos bancos a seus clientes estão garantidos pela lei de defesa do consumidor, em especial as

cadernetas de poupança e os contratos tipicamente bancários de concessão de crédito, em suas diversas formas:

mútuos em geral, financiamentos rural, comercial, industrial ou para exportação, contratos de câmbio,

empréstimos para capital de giro, abertura de crédito em conta-corrente e abertura de crédito fixo, ou quaisquer

outras modalidades do gênero (REsp nº 106.888/PR, Segunda Seção, Relator o Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ

de 5/8/02).2. A hipossuficiência do autor foi aferida pelas instâncias ordinárias através da análise das

circunstâncias do caso concreto, o que não foi alvo de ataque no momento oportuno.3. Agravo regimental

desprovido.Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL - 671866Processo: 200400841927 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMAData da decisão: 22/02/2005 Documento: STJ000609479 Fonte DJ DATA:09/05/2005 PÁGINA:402

Relator(a) CARLOS ALBERTO MENEZES Tendo o Código do Consumidor, deste modo, incluído

expressamente a atividade bancária no conceito de serviço, devida a responsabilização das mesmas pelos fatos

lesivos aos consumidores, como dispõe o art. 14 do mesmo documento normativo. Vale lembrar ainda, no que

tange ao contrato de financiamento habitacional firmado pela autora com a CEF, que o cumprimento aludido

ajuste não se deve afastar da submissão ao princípio maior da força obrigatória que, rememorando o magistério do

Orlando Gomes: ... consubstancia-se na regra de que o contrato é lei entre as partes. Celebrado que seja, com

observância de todos os pressupostos e requisitos necessários a sua validade, deve ser executado pelas partes

como se suas cláusulas fossem preceitos legais imperativos. O contrato obriga os contratantes, seja quais forem as

circunstâncias em que tenha de ser cumprido. Estipulado validamente seu conteúdo, vale dizer, definidos os

direitos e as obrigações de cada parte, as respectivas cláusulas têm, para os contratantes, a forma obrigatória. (in

Contratos, 16ª. edição, Rio de Janeiro, Forense, p. 36). No que tange à situação fática controvertida nos autos, não

pende controvérsias a respeito da incidência de cobertura securitária quando configurada a invalidez permanente

do segurado, tendo a apólice habitacional acostada aos autos (fls. 118/129), expressamente disciplinado tal

situação, nos termos transcritos a seguir:5.1.2. Invalidez permanente do arrendatário, como tal considerada a

incapacidade total e definitiva para o exercício de ocupação principal e/ou qualquer atividade laborativa, causada

por acidente ou doença , desde que ocorrido o acidente ou contraída a doença que determinou a incapacidade,

após a assinatura do instrumento contratual de arrendamento com o estipulante. Em defesa do não acolhimento da

pretensão autoral, com suporte no princípio da obrigatoriedade dos contratos, fundamentam as demandadas suas

alegações, em apertada síntese, nas cláusulas contratuais adiante reproduzidas: Parágrafo 3º. Os arrendatários

declaram estar cientes de que não contarão com a cobertura de invalidez permanente resultante de acidente

ocorrido ou doença comprovadamente existente antes da data da assinatura do contrato de arrendamento.Cláusula

6 : Ficam excluídos do presente seguro.... 6.1.3. A invalidez permanente do arrendatário resultante, direta ou

indiretamente, de acidente ocorrido ou doença comprovadamente existente antes da data da assinatura do contrato

de arrendamento.Assim sendo, o deslinde da controvérsia enseja a verificação, por parte do julgador da subsunção

da situação fática vivenciada pelo autor aos ditames expressos nas normas acima referenciadas, melhor dizendo, a

qualificação da moléstia que acometeu a autora como doença pré-existente ou não em vistas a data da contratação

da cobertura securitária com a co ré, no mês de abril de 2006. No laudo médico pericial acostado aos autos às fls.

54/55, aponta textualmente o expert do Juízo que a data de início da incapacitante seria 30 de janeiro de

2009.Reiterando, fixa o expert a data 30 de janeiro de 2009 como sendo indicativa do marco inicial da

incapacidade que acometeu a autora e que ensejou inclusive a concessão de benefício previdenciário, qual seja:

aposentadoria por invalidez.Desta forma, advém da leitura da documentação acostada aos autos a conclusão de

que a autora somente veio a ter diagnosticada como portadora de doença totalmente incapacitante em data

posterior a assinatura de contrato com as rés. Ante a ausência de qualquer documentação em sentido diverso, não

resta demonstrado que a ciência da moléstia por parte da autora teria ocorrido em data anterior a data da

celebração do contrato com a co-ré, a CEF, registrada no mês de abril de 2006. No caso em concreto, deste modo,

não há como se acolher os argumentos das demandadas no sentido da pré-existência de moléstia que acometeu a

autora, no intuito de legitimar o afastamento da cobertura securitária.Não é outro o entendimento dos Tribunais

Pátrios, como se observa do julgado referenciado a seguir: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). MORTE DE MUTUÁRIO. SEGURO. QUITAÇÃO. DOENÇA
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PREEXISTENTE. FALTA DE VERIFICAÇÃO PRÉVIA POR PARTE DA SEGURADORA. DEVER DE

INDENIZAR. 1. É válido o seguro habitacional firmado entre as partes, se a seguradora, sem ressalva alguma, por

mais de quatro anos, recebe as prestações devidas. 2. Não merece acolhida a alegação de doença pré-existente da

autora, para negar o pagamento da cobertura, se, no momento da contratação, a seguradora não exige qualquer

exame a fim de verificar o estado de saúde da mutuária. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Sentença

confirmada. 4. Apelações da Caixa Econômica Federal e da Caixa Seguradora, desprovidas. TRF1 AC

200340000004386AC - APELAÇÃO CIVEL - 200340000004386 e-DJF1 DATA:01/09/2008

PAGINA:54Considerando que a Lei no. 8.078/90 expressamente inclui no conceito de serviço a atividade

bancária (art. 3o., parágrafo 2o.), estabelece que a responsabilidade contratual do estabelecimento bancário é

objetiva ( art. 14), salvo as hipóteses arroladas pelo parágrafo 3o. do artigo retro-referenciado e, atendendo aos

conjunto dos elementos probatórios constantes dos autos, devida pela CEF o direito à quitação proporcional do

saldo devedor, desde a data da concessão de sua aposentadoria e a restituição dos valores desde então

indevidamente recolhidos à CEF, nos termos em moldes em que previsto pelo artigo 42 da legislação

consumeirista. No que se refere ao pedido formulado pela autora de condenação das rés ao pagamento de dano

moral vale destacar que este, conquanto possuidor de caráter subjetivo, correspondente aos sofrimentos

psicológicos e incômodos sofridos pelos sujeitos vitimados pelas ofensas, não se importando, para sua reparação,

a efetiva ocorrência de lesões de ordem patrimonial. No que tange ao dano moral, como é cediço, a carta de 1.988

logrou conferir a lesão ao patrimônio imaterial status constitucional ao assegurar a sua indenização, quando da

existência de agravo à honra, imagem ou de violação à intimidade e à vida privada. O direito à indenização por

dano moral sofrido é garantido constitucionalmente, não podendo seu ressarcimento ser repelido ao fundamento

da impossibilidade de comprovação material de prejuízo certo e determinado, sendo de sua essência a

imaterialidade.Dito de outra forma, o dano moral independe de qualquer vinculação com o alegado prejuízo

patrimonial, de modo que, no caso narrado nos autos, os transtornos advindos da negativa de implementação da

cobertura securitária devem ser reparados. Resta ademais, assentada a jurisprudência pátria no sentido de que o

dano moral, para efeito de restar configurado e ser passível de indenização, prescinde de demonstração ou prova

do prejuízo material, uma vez que o abalo à imagem perante a sociedade é presumido. Mais precisamente, o dano

moral dispensa maior dilação probatória, porquanto o constrangimento e abalo à honra decorre diretamente do

fato danoso da inscrição efetuada indevidamente. Deste modo, em sendo presumida a ocorrência de dano moral,

no caso narrado nos autos, o dever de indenizar, repise-se, surge a partir de mera comprovação da ocorrência do

ilícito. O dano moral, uma vez constatada a sua ocorrência, deve ser apurado a partir de sua dupla natureza, a

saber : compensatória para a vítima e punitiva ou sancionatória para o ofensor. Como é cediço, a quantificação da

indenização, tendo em vista o princípio da razoabilidade, deve buscar a reparação do dano sofrido pelo ofendido,

sem, todavia, promover em seu benefício um enriquecimento sem causa. Considerando os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade e da moderação, as circunstâncias particularizantes do caso sub judice, a

condição sócio-econômica da autora e das co rés, o grau de culpa e a atuação das demandadas no sentido de

corrigir o equívoco ao qual deu causa, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

valor este nem ínfimo, a representar a ausência de sanção face à ocorrência de situação lesiva à autora nem

excessivo, a representar um enriquecimento sem causa da vítima em detrimento da ré. Em face do exposto, acolho

o pedido formulado nos autos, para o fim de determinar a CEF e a sua Seguradora em benefício da parte autora à

cobertura da Apólice Habitacional relativamente a data do sinistro, invalidez da contratante, 30/01/2009, bem

como a continuidade do pagamento das taxas de arrendamento, mensalmente, e do saldo residual, com a

desobrigação da autora dos pagamentos das parcelas em atraso e restituição do que foi efetivamente pago, a partir

daquela data, apurado em sua liquidação e ainda condenar as co rés ao pagamento de quantia a título de danos

morais fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais), na proporção de para cada uma das co rés, devidamente corrigida

desde o arbitramento da presente sentença e acrescida de juros de mora desde a citação, observados os itens 4.2.1

e 4.2.2 do Capítulo IV, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF,

ou daquele que vier a substituí-lo, razão pela qual julgo o feito no mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC.

Condeno as rés em custas e honorários advocatícios, fixados estes no percentual de 10% do valor da

causa.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008393-75.2012.403.6303 - ODAIR DUARTE FOLTRAN(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento do alegado direito à conversão de tempo

especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria especial, desde a data da entrada do requerimento,

bem como o pagamentos dos valores atrasados, devidamente corrigidos.O pedido de tutela antecipada envolve

matéria controvertida, merecendo, em decorrência, melhor exame após regular instrução.Diante do exposto, por

não vislumbrar de plano a necessária verossimilhança das alegações contidas na inicial, indefiro o pedido de

antecipação de tutela.Da análise dos autos, verifico que o ponto controvertido da demanda é a especialidade do

trabalho realizado pelo autor nos períodos de:a) 22/11/1979 a 24/07/1981 (Equipesca Ltda) b) 18/02/1982 a

03/03/1988 (Tubella Ltda)c) 02/05/1988 a 02/08/2012 (Eaton Ltda - Divisão de Transmissões).Assim,
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especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo legal.Nada sendo

requerido, façam-se os autos conclusos para sentença.Do contrário, conclusos para novas deliberações.Intimem-

se.

 

0002778-82.2013.403.6105 - ANTONIO FEITOSA DE OLIVEIRA(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1962 - RAFAELA DA FONSECA LIMA

ROCHA)

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por ANTONIO FEITOSA DE OLIVEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para cumprimento do acordo homologado na sentença

de fl. 115, com trânsito em julgado certificado à fl.124. Às fls. 119, o INSS apresentou o comprovante da revisão

do benefício, em cumprimento ao acordo. Foi expedido o Ofício Requisitório nº 20130000297, à fl. 125.O valor

requisitado foi disponibilizado à fl. 126.O exequente foi intimado acerca da liberação do valor, bem como a

informar acerca do levantamento (fl. 127/131), mas não se manifestou (fl. 132).Ante o exposto, JULGO

EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Remetam-se os autos ao SEDI, para alteração de classe, devendo constar Classe 206 - Execução Contra a

Fazenda Pública.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com

baixa findo.P.R.I.

 

0000338-79.2014.403.6105 - PEDRO CLEMENTE BORGES TIAGO(SP265375 - LIZE SCHNEIDER DE

JESUS E SP266782 - PAULO SERGIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em antecipação de tutelaCuida-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada, em que a parte autora

objetiva o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como o tempo de serviço trabalhado na INFRAERO

como especial, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e o

pagamento dos atrasados, devidamente corrigidos, desde o requerimento administrativo, com fundamento em

dispositivos constantes da legislação infra-constitucional.Procuração e documentos, fls. 19/136.Alega o autor ter

exercido atividade rural no período de 01/01/1970 a 31/01/1974 e atividade especial no período de 12/12/1998 a

28/02/2001, não reconhecidos pelo INSS para deferimento de seu pedido de aposentadoria.Decido.Defiro os

benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Para se reconhecer o direito do autor a perceber o benefício pleiteado, faz-

se necessária uma minuciosa conferência de seu tempo de contribuição, o que não pode ser feito por tutela

antecipada, tendo em vista que a matéria depende, para verificação da alegada procedência, de instrução

processual adequada.Ressalto que os documentos juntados são cópias simples que, necessariamente, devem ser

submetidas ao contraditório e à ampla defesa, que, na presente causa, revelam-se imprescindíveis.Dessa forma, só

a existência de prova inequívoca que convença da verossimilhança das alegações do autor autoriza o provimento

antecipatório da tutela jurisdicional, o que não ocorre, de imediato, no presente caso, especialmente pelo fato da

necessidade de dilação probatória para reconhecimento da atividade rural.Em razão do exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Intime-se o autor a justificar o valor dado à causa, juntando, para

tanto, planilha que demonstre o valor apurado, retificando-o se necessário for.Cumprida a determinação supra,

cite-se. Desnecessária a requisição de cópia do procedimento administrativo em nome do autor, posto que já

juntado com a inicial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será reapreciado em sentença. Intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0013724-16.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007695-

47.2013.403.6105) PAULO SERGIO VIEIRA X CACILDA MARIA DOS SANTOS VIEIRA(SP300298 -

FABIO LUIZ FERRAZ MING) X MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES E SP061748 - EDISON JOSE STAHL)

Cuida-se de exceção de incompetência, incidente aos autos nº 0007695-47.2013.403.6105, proposta por Paulo

Sergio Vieira e Cacilda Maria dos Santos Vieira em face do Município de Campinas, União Federal e Infraero,

sustentando os excipientes que o Poder Público Municipal expropriante não teria legitimidade para, em nome

próprio, editar decreto expropriatório a favor do Poder Público Federal e da INFRAERO, empresa pública federal,

razão pela qual a União Federal e a INFRAERO devem ser excluídas da lide e o feito remetido ao Juízo

Estadual.Manifestação da União às fls. 19/31, da Infraero às fls. 58/23 e do município às fls. 34/52, pela

permanência dos autos nesta Justiça Federal. É o relatório. Decido.A questão posta em juízo diz respeito à

legitimidade de partes, matéria atinente às condições da ação que deveria ter sido aventada em contestação.

Quanto ao mérito, o instituto da desapropriação por utilidade pública está previsto no art. 5º, XXIV da

Constituição Federal:XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos

nesta Constituição;Sobre referido tema, há que se fazer interpretação sistemática das disposições constitucionais

relacionadas à política urbana e aos aeroportos, tais como a competência da União em instituir diretrizes gerais
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para o desenvolvimento urbano (art. 21, XX, da CF); em explorar a infraestrutura aeroportuária (art. 21, XII, c, da

CF) e na execução pelo Poder Municipal da política pública regulamentando o uso do solo (art. 182, da CF):Art.

21. Compete à União:XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:c) a navegação

aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada

pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus habitantes. 1º - O plano diretor,

aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento

básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. 2º - A propriedade urbana cumpre sua função social

quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 3º - As

desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização em dinheiro. 4º - É facultado ao

Poder Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei

federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu adequado

aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:I - parcelamento ou edificação compulsórios;II - imposto sobre a

propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;III - desapropriação com pagamento mediante títulos

da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos,

em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.Há também que

se considerar a competência da União na construção, manutenção e exploração dos aeródromos públicos,

conforme previsão no Código Brasileiro da Aeronáutica, e a possibilidade de participação do Município, mediante

convênio (art. 36 e inciso III, do CBA):Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e

explorados:I - diretamente, pela União;II - por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas

subsidiárias, vinculadas ao Ministério da Aeronáutica;III - mediante convênio com os Estados ou Municípios;IV -

por concessão ou autorização.Quanto ao interesse da Infraero, até eventual modificação legislativa, a exploração

dos aeroportos é delegada à referida empresa pública, criada especialmente para este fim. Ressalte-se que nas

causas em que a Infraero for parte, a União deverá intervir obrigatoriamente (Lei n. 5.862/1972). Art 10. A União

intervirá obrigatoriamente, em todas as causas em que for parte a INFRAERO, inclusive nos litígios

trabalhistas.Assim, na forma das referidas disposições legais é incontestável a existência de vinculo jurídico entre

as expropriantes, vinculo este materializado no termo de acordo e cooperação, nas fls 15 a 22 dos autos principais.

Logo, mostra-se fora de questão o interesse jurídico da União e da Infraero, bem como a conseqüente competência

da Justiça Federal para o trâmite da desapropriação em apenso.O procedimento expropriatório por utilidade

pública em todo o território nacional está regulamentado no Decreto-Lei n. 3.365/1941 e a criação/ampliação de

aeródromos, prevista no art. 5º, alínea n, de referido Decreto-Lei:Art. 5o Consideram-se casos de utilidade

pública:(...)n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves;A declaração expropriatória

que justifica a utilidade pública na desapropriação do imóvel em questão está justificada nos decretos de fls. 13/14

dos autos principais.Neste contexto, para fins de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos foi firmado

Termo de Cooperação (convênio) entre a Infraero e Município de Campinas, conforme previsto no ordenamento

jurídico.Com relação à alegação de ilegitimidade do Município para, em nome próprio, editar decreto

expropriatório a favor do Poder Público Federal e da INFRAERO, ressalto que o art. 6º do Decreto nº 3.365/41

autoriza o Prefeito a declarar a utilidade pública de imóveis para fins de desapropriação, não constituindo óbice

que o decreto expropriatório seja em favor do Poder Público Federal.Neste sentido:Processo AI

201003000216103 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 412574 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 350

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE EXCLUIU

DO FEITO A UNIÃO E A INFRAERO. DESAPROPRIAÇÃO. AMPLIAÇÃO DO AEROPORTO DE

VIRACOPOS. CARACTERIZADO O INTERESSE NA LIDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

RECONHECIDA. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVO PROVIDO. 1. É pressuposto indispensável à

desapropriação a existência de ato administrativo, emanado do Chefe do Executivo, declarando de interesse

público o bem expropriado. Essa declaração, vale dizer, não é privativa do Presidente da República, podendo se

dar, igualmente, mediante decreto do Governador, Interventor ou Prefeito, consoante se infere do artigo 6º do

Decreto 3365/41 - Lei de Desapropriação. 2. Daí porque não poder inquinar de ilegais os decretos expropriatórios

expedidos pelo município de Campinas/SP, lembrando-se que o próprio Código Brasileiro de Aeronáutica

autoriza a participação municipal no processo de construção de aeroportos mediante convênio, nos termos do

artigo 36, inciso III. 3. No caso, houve a celebração do Termo de Cooperação, firmado entre o município de

Campinas/SP e a INFRAERO, com a finalidade de promover desapropriações de áreas necessárias à ampliação do

Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas. 4. Do acordo supramencionado evidencia-se, outrossim, o

interesse federal de modo a atrair a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito,

consubstanciado no comprometimento da INFRAERO em atender as despesas relativas à desapropriação de todas

as áreas objeto do Termo, as quais serão adjudicadas, ao final, diretamente à União. Precedentes desta Egrégia

Corte no mesmo sentido. 5. Agravo de instrumento a que se dá provimento.Processo AI 201003000215901 AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 412554 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 351 DIREITO PROCESSUAL
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CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE

PÚBLICA. AERPORTO DE VIRACOPOS. INTERESSE DA INFRAERO E DA UNIÃO CONFIGURADOS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Embora incomum, o procedimento adotado pelos agravantes para

a desapropriação necessária à ampliação do aeroporto de Campinas encontra amparo no ordenamento jurídico. 2.

O art. 6º do Decreto nº 3.365/41 autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a declarar a utilidade pública de

imóveis para fins de desapropriação. O fato de o serviço de infra-estrutura aeroportuária constituir monopólio da

União não exige que a declaração de utilidade pública advenha exclusivamente do Presidente da República. 3.O

Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei nº 7.565/86), em seu artigo 36 autoriza expressamente que os aeródromos

públicos sejam construídos, mantidos e explorados mediante convênio com Estados e Municípios, o que evidencia

ser legítimo o Termo de Cooperação firmado entre a INFRAERO e o Município de Campinas e a expedição de

decreto expropriatório pelo Chefe do Poder Executivo local. 4. A União detém o monopólio do serviço de infra-

estrutura aeroportuária, nos termos do art. 21, XII, c, da Constituição Federal. Além disso, os bens expropriados

serão adjudicados em seu favor, ao passo que a INFRAERO é empresa pública federal prestadora do serviço

público de infra-estrutura aeroportuária e responsável pelo projeto de ampliação da estrutura do aeroporto.

Ademais, o simples fato de haver interesse da INFRAERO, empresa pública, já é suficiente a justificar o interesse

da União, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.469/97. 5. Existência de interesse da União e da

Infraero a determinar a competência da Justiça Federal. 6. Agravo de instrumento provido.Ante o exposto, julgo

improcedente a presente exceção de incompetência e reconheço a competência deste Juízo para processar a ação

de desapropriação n. 0007695-47.2013.403.6105.Traslade-se cópia desta decisão aos autos principais,

certificando-se a respeito. Decorridos os prazos legais, nada mais havendo ou sendo requerido, desapensem-se e

arquivem-se estes autos com baixa-findo. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013561-36.2013.403.6105 - LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO

LTDA(SP305724 - PAOLA BELISARIO MARCIANO E SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X

SUBPROCURADOR GERAL DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DE CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por LUXOR ENGENHARIA CONSTRUÇÕES

E PAVIMENTAÇÃO LTDA, qualificada na inicial, em face do SUBPROCURADOR GERAL DA

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS, com objetivo de obter imediata emissão de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante RFB/PGFN em razão de certame licitatório. Com a inicial,

vieram documentos, fls. 14/144.O pedido liminar foi indeferido, às fls. 149/150.Adequação do valor da casa e

recolhimento de custas, fls. 152/164.Pedido de reconsideração e apresentação de mais documentos, fls. 166/514.À

fl. 515/515v, a liminar foi reapreciada, porém, foi mantido o indeferimento da liminar. À fl. 523/545, a impetrada

informou a interposição de Agravo de Instrumento contra a decisão proferida, que foi novamente mantida (fl.

546). Informações Às fls. 547/558.Às fls. 559/562, foi juntada cópia da decisão do Agravo de Instrumento.

Manifestação da Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Campinas à fl. 565/565v. À fl. 567, o MPF se

manifestou, requerendo o regular prosseguimento do feito. À fl. 572, a impetrante requereu a desistência da

ação.Ante o exposto, homologo o pedido de desistência apresentado pela impetrante, e julgo EXTINTO o

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n. 12.016/2009.Custas ex lege.Com a

publicação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. P.R.I.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000304-07.2014.403.6105 - MARIA DO SOCORRO BRITO RIBEIRO PONCIANO(SP312716A - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação cautelar com pedido liminar interposta por MARIA DO SOCORRO BRITO RIBEIRO

PONCIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a exibição do

processo administrativo n. 047.961.786-4.Alega que necessita dos documentos que instruem referido processo

para verificar eventual direito à revisão de seu benefício previdenciário, mas que, ao acessar o site do INSS, não

conseguiu marcar uma data de agendamento sob alegação de não haver vaga.É o relatório, no essencial. Passo a

decidir.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O procedimento cautelar tem caráter instrumental e

nestes autos a finalidade é a exibição do processo administrativo n. 047.961.786-4 da requerente e tem por

finalidade a instrução de eventual ação principal de revisão de benefício previdenciário.Verifico às fls. 12 que

houve tentativa, por parte da requerente, de agendar o serviço de solicitação de cópia do processo administrativo e

que a mensagem veiculada pelo site do INSS o impossibilitou de ter acesso ao serviço pretendido.Tendo em vista

o objetivo da exibição dos documentos e o direito da autora de ter acesso ao processo administrativo em que

figura como parte, verifico estarem presentes os requisitos das ações cautelares, doutrinariamente conhecidos por

periculum in mora e fumus boni iuris, vez que instruirão ação de revisão de benefício.Ante o exposto, DEFIRO a

liminar requerida e determino ao requerido que apresente em 30 dias o processo administrativo n. 047.961.786-

4.Requisite-se-o, via e-mail, ao Chefe da AADJ. Cite-se. Int.
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0000305-89.2014.403.6105 - FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO PONCIANO(SP312716A - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação cautelar com pedido liminar interposta por MARIA DO SOCORRO BRITO RIBEIRO

PONCIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a exibição do

processo administrativo n. 047.961.786-4.Alega que necessita dos documentos que instruem referido processo

para verificar eventual direito à revisão de seu benefício previdenciário, mas que, ao acessar o site do INSS, não

conseguiu marcar uma data de agendamento sob alegação de não haver vaga.É o relatório, no essencial. Passo a

decidir.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O procedimento cautelar tem caráter instrumental e

nestes autos a finalidade é a exibição do processo administrativo n. 047.961.786-4 da requerente e tem por

finalidade a instrução de eventual ação principal de revisão de benefício previdenciário.Verifico às fls. 12 que

houve tentativa, por parte da requerente, de agendar o serviço de solicitação de cópia do processo administrativo e

que a mensagem veiculada pelo site do INSS o impossibilitou de ter acesso ao serviço pretendido.Tendo em vista

o objetivo da exibição dos documentos e o direito da autora de ter acesso ao processo administrativo em que

figura como parte, verifico estarem presentes os requisitos das ações cautelares, doutrinariamente conhecidos por

periculum in mora e fumus boni iuris, vez que instruirão ação de revisão de benefício.Ante o exposto, DEFIRO a

liminar requerida e determino ao requerido que apresente em 30 dias o processo administrativo n. 047.961.786-

4.Requisite-se-o, via e-mail, ao Chefe da AADJ. Cite-se. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005743-48.2004.403.6105 (2004.61.05.005743-7) - ISRAEL LOURENCO(SP050332 - CARLOS LOPES

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2408 - MANUELA MURICY PINTO

BLOISI ROCHA) X ISRAEL LOURENCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por ISRAEL LOURENÇO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para satisfazer o crédito decorrente da sentença de fls. 48/51, e do

acórdão de fls. 108/109, com trânsito em julgado certificado à fl. 114.Às fls. 58/60, o exequente apresentou

cálculos, e retificou o valor às fls. 96/98. Intimado a se manifestar, o INSS apresentou cálculos às fls. 120/125. Os

autos foram remetidos à contadoria do Juízo para averiguação do valor apresentado pelo INSS. A Contadoria do

Juízo informou que os cálculos apresentados pelo executado foram elaborados incorretamente (fl. 128/140).À fl.

143, o INSS concordou com o cálculo apresentado pela Contadoria do juízo. Às fls. 149/152 o exequente

discordou dos cálculos da contadoria. Intimado a requerer o que de direito (fl. 153), o exequente concordou com

os cálculos apresentados pela Contadoria do juízo e requereu a expedição dos Ofícios Precatórios (fl. 155). Foram

expedidos os Ofícios Requisitórios nº 20130000298 e 20130000299, às fls. 159 e 160, conforme determinado à fl.

156.Os valores requisitados foram disponibilizados às fls. 161 e 162.O exeqüente foi intimado a informar acerca

do levantamento do crédito a seu favor (fl. 167), mas não se manifestou (fl. 168).Ante o exposto, JULGO

EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa

findo.P.R.I.

 

0010505-05.2007.403.6105 (2007.61.05.010505-6) - LUIZ CLAUDIO ESPERONI(SP249048 - LELIO

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2833 - FABIANA

CRISTINA DE SOUZA MALAGO) X LUIZ CLAUDIO ESPERONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por LUIZ CLAUDIO ESPERONI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para satisfazer o crédito decorrente da sentença de fls.

225/230, do acórdão de fls. 254/256, com trânsito em julgado certificado à fl. 260.Às fls. 265/271, o INSS

apresentou cálculos, com os quais o exequente concordou e requereu a expedição de Ofícios Precatórios (fl.

276/278). Os autos foram redistribuídos a esta 8ª Vara Federal, em decorrência do Provimento nº. 377, de 30 de

abril de 2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. A Contadoria do Juízo informou, à fl. 290, que

os cálculos apresentados pelo INSS não extrapolam o julgado.Foram expedidos os Ofícios Requisitórios nº

20130000295 e 20130000296, às fls. 297/298, conforme determinado à fl. 291. Os valores requisitados foram

disponibilizados, às fls. 299 e 300. O exequente foi intimado acerca da disponibilização do valor, bem como a

informar sobre o seu levantamento (fl. 301/305), mas não se manifestou (fl. 306).Ante o exposto, JULGO

EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa

findo.P.R.I.

 

0011274-76.2008.403.6105 (2008.61.05.011274-0) - MIZRAIM CALDEIRA LIMA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1962 - RAFAELA DA
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FONSECA LIMA ROCHA) X MIZRAIM CALDEIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por MIZRAIM CALDEIRA LIMA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para satisfazer o crédito decorrente da sentença de fls.

181/185v, do acórdão de fls. 204/205, com trânsito em julgado certificado à fl. 207. Às fls. 216/224, o INSS

apresentou cálculos, com os quais o exequente concordou e requereu a expedição de Ofícios Precatórios (fls.

230/232). Foram expedidos os Ofícios Requisitórios nº 20130000304 e 20130000305, às fls. 240 e 241, conforme

determinado à fl. 233.Os valores requisitados foram disponibilizados, às fls. 242 e 243.O exequente foi intimado

acerca da disponibilização dos valores, bem como a informar sobre seu levantamento (fl. 244/248), mas não se

manifestou (fl. 249).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta

sentença e arquivem-se os autos, com baixa findo.P.R.I.

 

0016408-79.2011.403.6105 - MARIA REGINA RIBEIRO DE ARAUJO NUCCI(SP125026 - ANTONIO

GUIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2811 - DOMINGOS ANTONIO

MONTEIRO) X MARIA REGINA RIBEIRO DE ARAUJO NUCCI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Cuida-se de execução contra a Fazenda Pública promovida por MARIA REGINA RIBEIRO DE ARAUJO

NUCCI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para satisfazer o crédito

decorrente da sentença de fls. 196/197 com trânsito em julgado certificado à fl. 203.À fl. 201, o INSS informou

que renuncia ao prazo recursal. Intimado a dizer sobre o cumprimento espontâneo do decisium (fl.202), o INSS

apresentou cálculos às fls. 209/217, com os quais o exequente concordou e requereu a expedição de Ofícios

Precatórios (fl. 224). A Contadoria do Juízo informou que os cálculos apresentados pelo executado foram

elaborados corretamente (fl. 221).Foram expedidos os Ofícios Requisitórios nº 20130000255 e 20130000256, às

fls. 214 e 215, conforme determinado à fl. 219.Os valores requisitados foram disponibilizados às fls. 216 e 217.O

exeqüente foi intimado acerca da disponibilização dos valores, bem como a informar sobre o seu levantamento (fl.

218/222), mas não se manifestou (fl. 223).Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I

do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em

julgado desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa findo.P.R.I.

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARBITRAMENTO

0001564-71.2004.403.6105 (2004.61.05.001564-9) - HELENA WAKOGAWA NAKASONE(SP146871 - ALEX

HELUANY BEGOSSI E SP118096 - SAID ELIAS JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 -

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Cuida-se de Liquidação Provisória por Arbitramento promovida por HELENA WAKOGAMA NAKASONE em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para satisfazer o crédito decorrente da sentença de fls. 66/71 e do

acórdão de fls. 104/119, com trânsito em julgado às fls. 121. Às fls. 128, houve despacho que deferiu o pedido de

liquidação por arbitramento feito pela autora (fl.126), bem como nomeou perito judicial para realizar a referida

liquidação. Às fls. 168/173 foi apresentado o laudo pericial elaborado pelo perito nomeado.Às fls. 177/184, a CEF

apresentou laudo técnico divergente, elaborado por seu assistente técnico. Os autos foram remetidos ao setor de

contadoria, para apuração do valor (201/205).Os autos foram redistribuídos a este 8ª Vara Federal, em decorrência

do Provimento nº. 377 de 30 de abril de 2013, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. À fl. 223,

houve despacho que fixou o valor da execução em R$ 9.643,02 (nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e dois

centavos).Intimada a executada a depositar o valor a que foi condenada, não se manifestou (fl. 226).A exequente

requereu a penhora on-line pelo sistema BACENJUD (230/232). À fl. 235 foi expedido mandado de penhora a ser

cumprido no endereço da executada. Às fls. 237/242, a CEF apresentou as guias de depósito do valor da

condenação. À fls. 243 houve determinação para expedição dos alvarás de levantamento. Foram expedidos os

Alvarás de Levantamento nº 214, 215, 216 e 217/2013, fls. 260/263.Os Alvarás foram retirados em Secretaria e

cumpridos conforme fls. 266/274.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo

794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado

desta sentença e arquivem-se os autos, com baixa findo.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012936-80.2005.403.6105 (2005.61.05.012936-2) - NIVALDO DA SILVA(SP035843 - VALDOMIRO

PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NIVALDO DA SILVA X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X NIVALDO DA

SILVA

Cuida-se de cumprimento de sentença promovido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de
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NIVALDO DA SILVA, para satisfazer o crédito de honorários advocatícios decorrente da sentença de fls.

145/148 e do acórdão de fls. 173/176, com trânsito em julgado certificado à fl. 197. Intimada a efetuar o depósito

do valor a que foi condenada referente aos honorários advocatícios (fl. 198), parte executada não se manifestou

(fl. 201).Intimada a requerer o que de direito, a CEF se manifestou às fls. 205/206 e requereu a penhora on-line do

valor devido, o que foi deferido à fl. 207.Foram bloqueados valores em nome do executado pelo sistema Bacenjud

(fls. 208/209).Às fls. 215, o Juízo recebeu o valor bloqueado como penhora e determinou a intimação do

executado para impugnação. Às fls. 219/221 a Contadoria do juízo informou que os cálculos da CEF estão

corretos.Diante do decurso de prazo para impugnação (fl. 225), expediu-se ofício à CEF - PAB da Justiça Federal

para liberação do valor em favor da CEF. Cumprimento do ofício às fls. 241/246. Ante o exposto, JULGO

EXTINTA a execução, com base no inciso I do artigo 794 e no artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 

 

 

Expediente Nº 1604

 

INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO - INCIDENTES

0012057-63.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000963-

94.2006.403.6105 (2006.61.05.000963-4)) JUSTICA PUBLICA X ELOISA HELENA DIAS DE OLIVEIRA

SANTOS(SP149767 - ANTONIO NAMI CHAIB NETO)

Abra-se vista à defesa acerca do laudo pericial acostado às fls. 103/109.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2642

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003387-75.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001800-

18.2012.403.6113) PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA BELA VISTA(SP288406 - RAPHAEL

LUIS PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO

PAULO 

Vistos, etc., Recebo a apelação interposta pelo embargante em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (artigo

520, do CPC). Intime-se o Conselho Regional de Farmácia da sentença de fls. 155-161, bem como para

oferecimento das contrarrazões no prazo legal. Após, remetam os autos ao E. Tribunal Regional Federal desta

Terceira Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0002154-09.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001293-

23.2013.403.6113) MARIA LUCIA AMARAL LECCI RIBEIRO X JOSE PASCHOAL RIBEIRO(SP191795 -

FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO

RODRIGUES MORGADO)

Vistos, etc.,Por ora, aguarde-se a concretização do acordo efetuado em audiência de tentativa de conciliação,

realizada no dia 06.12.2013, nos autos principais (execução de título extrajudicial nº. 0001293-23.2013.403.6113).

Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1403348-89.1995.403.6113 (95.1403348-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1403346-

22.1995.403.6113 (95.1403346-9)) IND/ DE CALCADOS PAL FLEX LTDA (MASSA FALIDA)(SP102039 -

RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Defiro a vista requerida pela parte embargante pelo prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo

manifestação, tornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0002312-98.2012.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001846-

46.2008.403.6113 (2008.61.13.001846-6)) KARINA CANCILIERI JACOB FERREIRA(SP145395 - LUCIANA

FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA RAMOS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc.,Fls. 172: Tendo em vista que restou comprovado nos autos o recolhimento indevido da quantia de R$

108,00 (cento e oito reais), perante a Caixa Econômica Federal - Agência nº 4050, mediante utilização dos

códigos de recolhimento nº.s 18.710-0 e 18730-5 nas Guias de Recolhimento da União - GRUs (fls. 166 e 167),

autorizo a restituição do valor recolhido indevidamente pela autora Karina Cancilieri Jacob Ferreira, CPF

215.390.388-23.Para tanto, nos termos do Comunicado 021/2011- NUAJ, encaminhe-se à Seção de Arrecadação,

por e-mail, cópias das GRUs, desta decisão, do número do Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de emissão

da respectiva ordem bancária.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001757-47.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001215-

97.2011.403.6113) RENATO DERMINIO(SP114181 - EDILSON DA SILVA E SP144918 - ANA MARIA

PESSONI SANTOS) X FAZENDA NACIONAL

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido da embargante, tendo em vista o

manifesto reconhecimento do mesmo pela União Federal. Desta feita, declaro extinto o processo, com resolução

do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenção em honorários advocatícios

face à ausência de lide. Custas ex lege.Julgo assim, insubsistente a penhora efetuada no imóvel descrito na inicial,

determinando o seu imediato levantamento.Traslade-se cópia desta sentença, juntando-se nos autos em

apenso.P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001346-04.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1400778-

62.1997.403.6113 (97.1400778-0)) NILTON LEAL PIGNATTI(SP061928 - RIVAIL AMBROSIO DE

MORAIS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos, etc., Recebo a apelação interposta pelo embargante em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (artigo

520, do CPC). Intime-se a Fazenda Nacional da sentença de fls. 101-105, bem como para oferecimento das

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se estes autos do executivo fiscal e remetam-nos ao E. Tribunal

Regional Federal desta Terceira Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002692-97.2007.403.6113 (2007.61.13.002692-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON

GARNICA) X GENARO IND/ DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA X JOSE GERNAR PEIXOTO X

LEONICE APARECIDA PERENTE PEIXOTO(SP125070 - NILTON MESSIAS DE ALMEIDA)

Vistos, etc., Por ora, aguarde-se o retorno dos embargos à arrematação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, quando, oportunamente, serão apreciados os pedidos da arrematante, das partes executadas e do

exequente. Intimem-se. 

 

0002286-08.2009.403.6113 (2009.61.13.002286-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X BATISTA E BATISTA

RECONDICIONAMENTO DE PNEUS LTDA - EPP X EDVANIA PAULA PEREIRA BATISTA X EDMAR

ALVES BATISTA(SP307360 - SILMARA ROSA RODRIGUES DA SILVA)

Vistos, etc., Tendo em vista que os leilões realizados nos autos restaram negativos, abra-se vista à exequente para

que requeira o que for de direito. Intime-se.

 

0002594-39.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X SERGIO NUNEZ GAZOLA TINTAS ME X SERGIO

NUNEZ GAZOLA

Vistos, etc., Por ora, antes de apreciar o pedido de fls. 46, esclareça a exequente qual a origem da multa

apresentada no discriminativo da dívida de fls. 47. Intime-se.
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EXECUCAO FISCAL

1403456-21.1995.403.6113 (95.1403456-2) - INSS/FAZENDA X F J DUZZI & CIA/ LTDA X FERNANDO

JAITER DUZZI X ANTONIO JAITER DUZZI(SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA)

Vistos, etc., Regularize-se o sistema eletrônico de acompanhamento processual para que conste o nome da

advogada substabelecida (fls. 424). Após, prossiga-se na determinação de fls. 422, intimando as partes da decisão

encartada às fls. 417-421. Cumpra-se. Int.

 

1402654-86.1996.403.6113 (96.1402654-5) - FAZENDA NACIONAL X IND/ DE CALCADOS SAN-TIAGO

LTDA (MASSA FALIDA)(SP297818 - LUIZA GOMES GOUVEA) X MARCO AURELIO

BATISTA(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) X AGENOR SANTIAGO JUNIOR(SP297818 - LUIZA

GOMES GOUVEA) X JOAO CARLOS DA SILVA FILHO

Vistos, etc., Fls. 290: Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias para que a empresa executada regularize sua

representação processual. Caso não haja cumprimento da medida, no prazo supra, tornem os autos ao arquivo nos

termos da decisão de fls. 278. Intime-se. Cumpra-se.

 

1403741-77.1996.403.6113 (96.1403741-5) - INSS/FAZENDA X IND/ DE CALCADOS SAN-TIAGO LTDA

(MASSA FALIDA)(SP297818 - LUIZA GOMES GOUVEA) X JOAO CARLOS DA SILVA FILHO X

AGENOR SANTIAGO JUNIOR(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL)

Vistos, etc., Fls. 428: Concedo à empresa executada o prazo de 10 (dez) dias para juntada da cópia do seu contrato

social. Sem prejuízo, decorrido o prazo de suspensão deferido à fls. 427, abra-se vista à exequente para que

requeira o que for de direito. Intime-se.

 

1401576-23.1997.403.6113 (97.1401576-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 -

ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X M S M PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA X WAGNER SABIO

DE MELLO X SERGIO DE MELLO FERNANDES(SP132384 - JULIANA XAVIER FERNANDES MARTINS

E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO)

Vistos, etc., Intime-se a empresa executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o parcelamento da

dívida, conforme requerido pela exequente à fls. 509, sob pena de prosseguimento do feito. Intime-se.

 

1401616-05.1997.403.6113 (97.1401616-9) - INSS/FAZENDA X IND/ DE CALCADOS GOMBORGES LTDA

X AGOSTINHO BORGES DE FREITAS X MARIA HELENA DE FREITAS OLIVEIRA(SP167756 - LUIZ

GILBERTO LAGO JUNIOR)

Vistos em decisao. Não obstante o arrematante Fernando Antônio Benedito tenha requerido às fls. 430/431 o

levantamento de hipoteca que recai sobre o imóvel, denota-se claramente que o seu intuito é o levantamento de

penhora, levada a efeito nestes autos, consoante se observa do Termo de Penhora e Depósito de fl. 246, e desta

forma será apreciado. No que tange ao pedido de levantamento do ato constritivo que recai sobre o imóvel

transposto na matricula 8687 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP, verifico que este comporta

acolhimento, uma vez que foi arrematado nos autos da execução hipotecária nº 196.01.1997.016044-3, que

tramitou perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Franca, conforme noticiado à fl. 392, tendo aquele Juízo deferido

o pedido, digo, protesto pela preferência de crédito apresentado pela União, o que se verifica do documento de fl.

426 e verso. Assim sendo, defiro o pedido de levantamento de penhora realizada nestes autos, que recaiu sobre o

imóvel objeto da matricula nº 8687, do 1º Cartório de Registro de Imóveis, devendo a secretaria tomar as

providências necessárias para o cumprimento desta decisão. Após, dê-se vista dos autos a Fazenda Nacional pelo

prazo de 10 dias. Intimem-se. Cumpra-se.

 

1405719-55.1997.403.6113 (97.1405719-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IND/ DE

CALC SANTIAGO LTDA - MASSA FALIDA X AGENOR SANTIAGO JUNIOR(SP297818 - LUIZA GOMES

GOUVEA) X JOAO CARLOS DA SILVA FILHO

Vistos, etc., Fls. 214: Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias para que a empresa executada regularize sua

representação processual. Caso não haja cumprimento da medida, no prazo supra, tornem os autos ao arquivo nos

termos da decisão de fls. 202, Intime-se. Cumpra-se. 

 

1406139-60.1997.403.6113 (97.1406139-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO

ALEXANDRE FERRASSINI E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X FAXESALTO

PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA

Vistos, etc., Fls. 162: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830, de 22/09/80, suspendo o curso da execução,

até nova provocação, considerando que não foram encontrados bens do(s) executado(s) sobre os quais possa recair
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a penhora. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, inclusive para que fique registrado no

sistema processual a real situação jurídica do executado, informação relevante que deve constar das certidões

emitidas com o uso do mencionado sistema. Intime(m)-se. 

 

1406273-87.1997.403.6113 (97.1406273-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X GRIFFE

COMMUNALLE ARTEFATOS DE COUROS LTDA X ROBERTO BESSA DE SIQUEIRA X JOSE CARLOS

DA SILVA

Vistos, etc.,. Tendo em vista que até a presente data não há notícia acerca do cumprimento da carta precatória

expedida à fls. 61, deprecando o ato de citação do coexecutado Roberto Bessa de Siqueira, abra-se vista à

exequente para que requeira o que for de direito para prosseguimento do feito em relação aos demais executados.

Intime-se.

 

0002640-48.2000.403.6113 (2000.61.13.002640-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X IND/ DE CALCADOS SAN-TIAGO LTDA(SP297818 - LUIZA GOMES GOUVEA)

Vistos, etc., Considerando o tempo decorrido que o presente feito ficou sobrestado, abra-se vista à exequente para

que se manifeste acerca de eventual prescrição intercorrente do crédito tributário. Sem prejuízo, defiro o prazo de

10 (dez) dias para que a executada regularize sua representação processual. Intimem-se. 

 

0002792-96.2000.403.6113 (2000.61.13.002792-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE

AUGUSTO DIAS) X IND/ DE CALCADOS SAN-TIAGO LTDA(SP297818 - LUIZA GOMES GOUVEA)

Vistos, etc., Considerando o tempo decorrido que o presente feito ficou sobrestado, abra-se vista à exequente para

que se manifeste acerca de eventual prescrição intercorrente do crédito tributário. Sem prejuízo, defiro o prazo de

10 (dez) dias para que a executada regularize sua representação processual. Intimem-se.

 

0003322-03.2000.403.6113 (2000.61.13.003322-5) - FAZENDA NACIONAL X IND/ DE CALCADOS SOFT

LTDA - ME X OLGA MARIA DE PAULA(SP257240 - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA)

Vistos, etc., Defiro a vista requerida pelo executados pelo prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, prossiga-se na

decisão de fls. 341 (suspensão artigo 40, da Lei 6.830/80). Intime-se. Cumpra-se.

 

0000509-66.2001.403.6113 (2001.61.13.000509-0) - INSS/FAZENDA X CURVASA CURTIDORA VALE DO

SAPUCAI LTDA X HUGO LUIZ BETARELLO X RITA MARIA BITTAR BETTARELLO(SP042679 - JOAO

FIORAVANTE VOLPE NETO)

Tendo ocorrido o previsto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução, com

fulcro no art. 795 do mesmo diploma legal.Intime-se a parte executada para pagamento das custas, sob pena de

inscrição na dívida ativa.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na distribuição,

arquivando-se os autos observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0004416-44.2004.403.6113 (2004.61.13.004416-2) - FAZENDA NACIONAL X SOL COMERCIO DE

ROUPAS LTDA - EPP X GIULIANO LEONI RAMPIM(SP058610 - GILBERTO BRAGA DALLA VECCHIA)

X JULIO CESAR RAMPIM X JOSE OSWALDO VIEIRA(SP206214 - ALEXANDER SOUSA BARBOSA)

Vistos, etc., Intime-se o executado Giuliano Leoni Rampim, através do advogado constituído nos autos (fls. 193),

e o coexecutado José Oswaldo Vieira através do curador nomeado à fls. 107 (Dr. Alexander Souza Barbosa -

OAB/SP 206.214), da penhora realizada à fls. 266, para, querendo, ofertarem embargos à execução. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000910-89.2006.403.6113 (2006.61.13.000910-9) - FAZENDA NACIONAL X MSM-PRODUTOS PARA

CALCADOS LTDA(SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Vistos, etc., Intime-se a empresa executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o parcelamento da

dívida cobrada neste feito, conforme requerido à fls. 208, sob pena de prosseguimento do feito. Intime-se.

 

0001278-64.2007.403.6113 (2007.61.13.001278-2) - FAZENDA NACIONAL X INDUSTRIA DE CALCADOS

CAT TOP LTDA(SP124211 - CELINA CELIA ALBINO E SP266874 - TALITA FIGUEIREDO FERREIRA) X

SERGIO ANTONIO MARCARO

Vistos, etc.,Tendo em vista que não houve pagamento do débito ou garantia do juízo, promovo o bloqueio, através

do sistema RENAJUD, dos veículos com placas GYQ 7620 (MMC/L200 4x4 GLS) e DWD 1244 (VW/Gol 1.0)

em nome do coexecutado Sérgio Antônio Marcaro - CPF: 036.604.848-14, conforme recibo de protocolamento

anexo.Expeça-se mandado para penhora e avaliação dos bens bloqueados, após voltem os autos conclusos para
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registro dos dados junto ao sistema RenaJud.Outrossim, considerando que não houve recurso da credora em

relação à decisão de fls. 144, promovo o desbloqueio, através do sistema BacenJud, dos valores constritos às fls.

137. Cumpra-se. Int.

 

0001678-44.2008.403.6113 (2008.61.13.001678-0) - FAZENDA NACIONAL X SAMELLO FRANCHISING

LTDA(SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO E SP236713 - ANA PAULA FAVA FERREIRA)

Vistos, etc., Fls. 409: Defiro a vista requerida pela executada pelo prazo de 10 (dez) dias. Não havendo

manifestação, tornem os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 406. Intime-se.

 

0002551-73.2010.403.6113 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X

FERRARI FRANCA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA X JOSE CARLOS LO FEUDO(SP293069

- GRACIELA FUGA OLIVEIRA E SP288315 - LAURA APARECIDA ZANIN LIMA)

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal em que a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT move em

face de Ferrari Franca Agência de Viagens e Turismo Ltda. para cobrança de dívida ativa referente ao Auto de

Infração nº. 581041, inscrita em 11/05/2010.Verifica-se que a citação da empresa restou negativa, uma vez que

não foi encontrada no endereço onde mantinha suas atividades. A pedido da exequente a executada foi citada por

edital. Decorrido o prazo do edital a empresa executada apresentou-se espontaneamente aos autos informando o

parcelamento da dívida. No entanto, o parcelamento foi revogado pela exequente por falta de pagamento.Em

prosseguimento à execução foram bloqueados dois veículos de propriedade da empresa (Volvo/B58 6x2, placa

BXG 1500 e Scania, placa KNG 3674), através do Renajud, cuja penhora restou negativa, uma vez que o seu

representante legal declarou que as atividades da empresa foram encerradas em 2003 e que não restaram bens. Às

fls. 69-70, a ANTT requer a extensão da responsabilidade do débito aos sócios da pessoa jurídica com suas

inclusões no polo passivo da execução, sob o argumento de que houve dissolução irregular da entidade

empresária. Requer seja desconsiderada a personalidade jurídica da empresa nos termos do artigo 50 do Código

Civil, bem como a restrição para circulação dos veículos não encontrados na diligência de fls. 66.Brevemente

relatado. Decido.Inicialmente, face à natureza não tributária da obrigação, consigno que se aplicam à hipótese dos

autos as disposições da legislação civil.Por outro lado, verifico que há indícios de que a empresa encerrou suas

atividades sem o respectivo registro perante os órgãos competentes, conforme se verifica nos documentos

acostados às fls. 72/73, o que configura dissolução irregular e o desvio de finalidade no uso da empresa, cuja

existência formal é preservada presumivelmente com o fim de obstaculizar a cobrança da dívida contra os

sócios.Destaco nesse sentido a certidão de fls. 66, lavrada durante diligência de penhora de bens, onde consta que

João Carlos Lo Feudo, irmão de José Carlos Lo Feudo, afirmou que o administrador da empresa executada

mudou-se para Goiás e não deixou endereço nem telefone para contato, não restando bens passíveis de

constrição.Não é crível que em tempos modernos, onde a comunicação à distância é praticamente instantânea e

demanda custos diminutos, que José Carlos tenha se deslocado para o Estado de Goiás e que sua família não tenha

conhecimento de seu paradeiro ou qualquer telefone ou e-mail para contato.Em veja-se que João Carlos não

demonstrou ao oficial de Justiça qualquer intenção de colaborar com o cumprimento da ordem judicial, limitando-

se a informar ao servidor da Justiça a inacessibilidade do responsável pela empresa executada.Em tal cenário,

onde são veementes os indicativos de que o devedor furtar-se à cobrança por meios artificiosos, impõe-se o

redirecionamento da execução contra o sócio, nos termos do art. 50, do Código Civil, que dispõe:Art. 50. Em caso

de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o

juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os

efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.Ante ao exposto, defiro a inclusão, no polo passivo da execução, do

sócio da empresa executada, o Sr. José Carlos Lo Feudo - CPF: 025.399.248-67, o qual ocupava a função de sócio

administrador. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Após, cite-se o coexecutado, através de

mandado, para que no prazo de 05(cinco) dias pague a dívida ou garanta a execução (artigo 8º da Lei 6.830/80).

Quanto ao pedido de restrição de circulação dos veículos bloqueados, verifico que, perante o registro público,

referidos veículos (Volvo/B58 6x2, placa BXG 1500 e Scania, placa KNG 3674) constam em nome da executada

Ferrari Franca Agência de Viagens e Turismo Ltda., devendo-se presumir, até prova em contrário, que o registro é

verdadeiro, até mesmo porque, não foram apresentados pelos devedores quaisquer documentos demonstrativos de

que os bens foram alienados.Sendo assim, visando a localizar e ao mesmo tempo impedir a deterioração dos bens

identificados em nome do devedor, promovo o bloqueio de circulação dos veículos placas BXG 1500 e KNG

3674 , conforme recibo de protocolamento anexo.Cumpra-se. Intime-se.

 

0002890-32.2010.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X COIMBRA & SILVA COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS PARA LAZER LTD(SP294047 - FLAVIA CASTRO DE SOUSA E SP288360 - MARLON

MARTINS LOPES) X LENILDA COIMBRA DA SILVA

(...)Assim, considerando a jurisprudência dominante de que não é mais exigido o exaurimento de pesquisas em
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busca de bens do(s) executado(s) para constrição eletrônica e, ainda, em homenagem aos princípios da segurança

jurídica e economia processual, curvo-me ao entendimento da Corte Superior de Justiça, de modo que defiro o

pedido para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em

nome do(s) devedor(es) Coimbra & Silva Comércio de Equipamentos para Lazer Ltda. - CNPJ: 03.699.744/0001-

34 e Lenilda Coimbra da Silva - CPF: 082.635.258-88, através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A

do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio

referido no valor de R$ 30.607,23 (trinta mil, seiscentos e sete reais e vinte e três centavos), que corresponde ao

valor do débito informado à fls. 69.Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a medida, para que se

concretize o ato executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-

lhe(s), se for o caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação sobre quaisquer

valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de

direito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0003164-93.2010.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PAROQUIA SAO VICENTE DE PAULO(SP189438 -

ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS)

Vistos, etc., Defiro o pedido da exequente de sobrestamento do feito até o julgamento final dos embargos à

execução de nº. 0002862-93.2012.403.6113. Aguarde-se no arquivo sem baixa na distribuição. Cumpra-se,

Intime-se.

 

0004250-02.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X CARLOS AUGUSTO DE FREITAS ME X CARLOS

AUGUSTO DE FREITAS

Vistos, etc., Trata-se de execução fiscal ajuizada pela CEF visando ao recebimento de créditos do FGTS, sem

pagamento do débito pelo executado até o momento.Em 29.08.2011 foi determinado pelo Juízo o bloqueio de

contas correntes do devedor (fls. 37), sem proveito prático, bem como a restrição de transferência do veículo

placas DBF 3454 (Fiat 147 L), pertencente a CARLOS AUGUSTO DE FREITAS ME (fls. 42).Por ocasião de

realização de diligência de penhora do automóvel, Carlos Augusto de Freitas declarou que vendeu o veículo, mas

não soube informar a data da venda ou o nome do adquirente. Não apresentou documentação comprobatória do

alegado. (fls. 46).Bloqueio de ativos financeiros foi promovido em relação à pessoa física Carlos Augusto de

Freitas, sem resultado efetivo (fls. 73), e às fls. 74 foi determinada a restrição de transferência para os seguintes

automóveis em nome do devedor: placas GPA 6067, CFK8925, CQC3779 e CVW5808.A penhora de tais

veículos não foi possível, pois, uma vez mais, afirmou o devedor tê-los vendido sem esclarecer a data da venda ou

o nome dos aquirentes, e sem tampouco apresentar qualquer documento que comprove suas alegações.Em relação

ao veículo placas CVW5808, que o devedor reconheceu como de sua propriedade, afirmou ao oficial de Justiça

que não assinaria nenhum documento referente à penhora e ao depósito do bem indicado nem permitiria a

constatação dos bens que guarnecem a residência dele, um razão de term programado o pgamento integral do

débito par o dia 28/06 (fls. 81).Instada a manifestar-se, a CEF limitou-se a reiterar o pedido de restrição de bens

via BACENJUD e RENAJUD (fls. 84).Decido.Indefiro o novo requerimento de bloqueio bancário e de veículos

formulado às fls. 84, porquanto totalmente dissociado das providências demandadas pelo processo.O devedor vem

se opondo ao andamento da execução de forma aparentemente artificiosa e tem resistido de forma injustificada ao

cumprimento das ordens judiciais de penhora, bastando ver, nesse sentido, que o réu alega ter alienado seus

automóveis sem indicar a data e o nome dos compradores ou comprovar a alegação por meio de documentos, bem

como aduziu ao oficial de Justiça que não assinaria nenhum documento referente à penhora e ao depósito do bem

indicado nem permitiria a constatação dos bens que guarnecem a residência dele (fls. 81).Tal comportamento

configura, em tese, ato atentatório à dignidade da Justiça, conforme estabelece o art. 600 do CPC:Art. 600.

Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado que: I - frauda a execução; II - se opõe

maliciosamente à execução, empregando ardis e meios artificiosos; III - resiste injustificadamente às ordens

judiciais; IV - intimado, não indica ao juiz, em 5 (cinco) dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à

penhora e seus respectivos valores.Nesse cenário, passo a deliberar.Em relação às penhoras já determinadas,

constato que os veículos VW/Gol, placa GPA 6067; VW/Brasília, placa CFK 8925; Fiat/Fiorino Trekking, placa

CQC 3779; Honda/CG 150 Titan ESD, placa CVW 5808 e Fiat 147 placas DBF 3454 constam em nome do

executado Carlos Augusto de Freitas, devendo-se presumir, até prova em contrário, que os bens lhe pertencem,

tanto mais quando nenhuma prova da alienação foi apresentada ao Juízo.Sendo assim, considerando as certidões

às fls. 46 e 81, no sentido de que os automóveis foram alienados e que o devedor não aceita o encargo de

depositário da motocicleta Honda, bem como considerando que não há notícia nos autos de parcelamento da

dívida, promovo o bloqueio de circulação dos referidos veículos, conforme recibo de protocolamento

anexo.Indefiro por ora o pedido de bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras

aplicações financeiras em nome do devedor Carlos Augusto de Freitas ME - CNPJ: 52.994.118/0001-86 e Carlos

Augusto de Freitas - CPF: 979.368.808-44, através do sistema BACEN-JUD, uma vez que a medida já foi
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promovida sem sucesso (fls. 40 e 73).Expeça-se novo mandado de penhora e, não encontrando o oficial de Justiça

bens penhoráveis suficientes para garantia do Juízo, deverá descrever na certidão os que guarnecem a residência

ou o estabelecimento do devedor, ciente de que se o réu fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora dos

bens, deverá comunicará o fato ao Juízo, solicitando ordem de arrombamento, tudo nos termos dos artigos 659, 3º

e 660 do CPC.Autorizo os procedimentos previstos no art. 172, 2º. do Código de Processo Civil. Intimem-se.

Cumpra-se. 

 

0004254-39.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

E CRESPILHO FILHO E CIA LTDA EPP X EMILIO CRESPILHO FILHO X GILMAR DE OLIVEIRA X

JOAO STEFANI FILHO

Vistos, etc., Tendo em vista que a exequente não logrou comprovar que esgotou todos os meios, ao seu alcance

(Ciretran), para localização de bens em nome dos executados, indefiro o pedido de disponibilização, através do

Infojud, de informações relativas às declarações do imposto de renda dos devedores. Intime-se. 

 

0004290-81.2010.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES

MORGADO) X NALDINI ARTEFATOS DE COURO LTDA-EPP X FABIO NALDI JUNIOR X CLENILCE

MARIA BARBOSA NALDI

Vistos, etc., Tendo em vista o aguardo de diligência, conforme noticiado pela exequente à fls. 81, defiro a

suspensão do andamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se a

exequente acerca do prosseguimento do feito. Intime-se. 

 

0004505-57.2010.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X SILCRED CADASTRAMENTOS &

ENCAMINHAMENTOS LTDA ME X SILVIA FREITAS RAIMUNDO(SP140385 - RAQUEL APARECIDA

MARQUES)

(...)Na hipótese, verifico que não foram esgotadas pesquisas de bens em nome do(s) executado(s); outrossim, a

jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão que, após a vigência da Lei nº. 11.382/2006, a

penhora on line de ativos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional, antes cabível apenas nas

hipóteses de esgotamento de pesquisas em busca de bens do(s) executado(s). Assim, considerando a

jurisprudência dominante de que não é mais exigido o exaurimento de pesquisas em busca de bens do(s)

executado(s) para constrição eletrônica e, ainda, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e economia

processual, curvo-me ao entendimento da Corte Superior de Justiça, de modo que defiro o pedido para bloqueio

on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome do(s) devedor(es)

Silcred Cadastramento & Encaminhamentos Ltda. ME - CNPJ: 04.038.272/0001-31 e Sílvia Freitas Raimundo -

CPF: 071.763.038-27, através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e

do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 26.645,78

(vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), que corresponde ao valor do débito

informado à fls. 128.Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a medida, para que se concretize o ato

executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-lhe(s), se for o

caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação sobre quaisquer valores

bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0001106-83.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X D CALLE INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTEFATOS DE(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) X ANTONIO DELSON CLAYTON

MEDEIA

Vistos, etc., Intime-se a parte executada da decisão de fls. 54. Após, abra-se vista à exequente, conforme requerido

à fls. 56. Cumpra-se. Intime-se.

 

0001215-97.2011.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X RENATO DERMINIO ME X RENATO

DERMINIO(SP114181 - EDILSON DA SILVA)

(...)Destarte, verifico que a alienação da parte ideal de 25% (vinte e cinco por cento) da nua propriedade do imóvel

transposto na matrícula de nº. 12.728, do 2º CRI de Franca, ocorreu após regular inscrição do débito em dívida

ativa e após a data de vigência da LC 118/2005, assim reconheço que referida alienação, efetuada através de

escritura pública lavrada pelo 1º Tabelião de Notas de Franca - SP, livro 1265, folhas 90/92, em 19.07.2013, foi

efetuada em FRAUDE À EXECUÇÃO (art. 593, II, do CPC), sendo, portanto, ineficaz em relação à exeqüente

nestes autos. Oficie-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP, dando ciência desta decisão para as

anotações pertinentes. Sem prejuízo, intimem-se os adquirentes do imóvel, desta decisão. Intimem-se. Cumpra-se.
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0001236-73.2011.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E DF020485

- CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI) X IGMAR EVENCIO RODRIGUES ME X IGMAR EVENCIO

RODRIGUES(SP249356 - ADRIANO LOURENCO MORAIS DOS SANTOS)

Vistos, etc.,Fls. 59: Defiro (Renajud).Considerando a não localização de veículos em nome da executada,

conforme pesquisa anexa, requeira a exequente o que julgar cabível para prosseguimento do feito.

 

0001840-34.2011.403.6113 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc.

1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X ESTACAO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA(SP236411 - LORENA

CORTES CONSTANTINO SUFIATI)

Vistos, etc.,Tendo ocorrido o previsto no art. 794, I, do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente

execução, com fulcro no art. 795 do mesmo diploma legal.Promovo o desbloqueio do valor constrito na conta de

titularidade da executada no Banco Bradesco (fls. 38), através do BacenJud, e determino à Secretaria que proceda

o levantamento de eventual penhora.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas

as formalidades legais.P.R.I.

 

0001862-92.2011.403.6113 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X POSTO LAGO AZUL DE FRANCA

LTDA(SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA) X MARIO PAULINO PINTO JUNIOR X

PAULO JORGE DA SILVA

Vistos, etc.,Fls. 39. Promova a secretaria a devida anotação no sistema de acompanhamento processual, conforme

requerido.Após, prossiga-se nos termos da decisão de fls. 38.Int.

 

0001250-23.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM GUSTO DE

FRANCA LTDA.(SP097448 - ILSON APARECIDO DALLA COSTA)

(...)Assim, considerando a jurisprudência dominante de que não é mais exigido o exaurimento de pesquisas em

busca de bens do(s) executado(s) para constrição eletrônica e, ainda, em homenagem aos princípios da segurança

jurídica e economia processual, curvo-me ao entendimento da Corte Superior de Justiça, de modo que defiro o

pedido para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em

nome do(s) devedor(es) Distribuidora de Bebidas Bom Gusto de Franca Ltda. - CNPJ: 03.261.028/0001-70,

através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, do

Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 174.099,88 (cento e setenta e

quatro mil, noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), que corresponde ao valor do débito informado à fls.

76.Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a medida, para que se concretize o ato executivo,

expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o

prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação sobre quaisquer valores bloqueados no

prazo de 10 (dez) dias, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001545-60.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X SAVINI

ARTEFATOS DE COURO LTDA - EPP(SP142904 - JOAQUIM GARCIA BUENO)

Vistos, etc.,Fls. 44: Diante do desinteresse da exequente com relação aos bens ofertados à penhora, defiro o

pedido de bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em

nome do(s) devedor(es) Savini Artefatos de Couro Ltda. EPP - CNPJ: 60.682.671/0001-01, através do sistema

BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. Assim, procedo ao bloqueio referido no

valor de R$ 67.448,94 (sessenta e sete mil quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e quatro centavos), que

corresponde ao valor do débito informado às fls. 45, consoante recibo de protocolamento em anexo. Aguarde-se o

prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a medida, para que se concretize o ato executivo, expeça-se mandado para

intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o prazo para embargos. Não

havendo, entretanto, informações sobre quaisquer valores bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, abra-se vista à

exequente para que requeira o que for de direito. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0002433-29.2012.403.6113 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X MATOS & LIMONTE COM/ DE

COMBUSTIVEIS LTDA(SP190938 - FERNANDO JAITER DUZI E SP258125 - FERNANDA APARECIDA

SENE PIOLA) X PRISCILA MATOS LIMONTE MULINARI X ZENAIDE APARECIDA DE MATOS

LIMONTA X PERCIO MATOS LIMONTE

Vistos, etc., Intime-se a subscritora da petição de fls. 47, a Dra. Fernanda Ap. Sene Piola - OAB/SP 258.125, para

que no prazo de 10 (dez) dias regularize sua representação processual, trazendo aos autos procuração, uma vez

que as advogadas de fls. 48 não têm poderes para substabelecimento. Quanto ao pedido de conversão dos valores

bloqueados às fls. 40-41, por ora, esclareça a exequente se houve formalização do parcelamento noticiado à fls.
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42-43. Intimem-se.

 

0002735-58.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X VIAZENTTI

INDUSTRIA E COMERCIO ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP150142 - ISABELA RIBEIRO DE

FIGUEIREDO)

Vistos, etc., Abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca do parcelamento da dívida noticiado pela

executada à fls. 60. Sem prejuízo, intime-se a devedora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua

representação processual trazendo aos autos procuração e cópia de seu contrato social. Intimem-se.

 

0003350-48.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X A.G. CAPEL FRANCA - EPP X ANDERSON

GRANERO CAPEL(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA)

Vistos, etc. Diante da certidão de fls. 37 verso, intime-se o executado do despacho de fls. 37. Intime-se.

 

0003544-48.2012.403.6113 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X

BRADDOCK ARTEFATOS DE COURO LTDA - EPP(SP071162 - ANTONIO DE PADUA FARIA)

Vistos, etc., Intime-se a executada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito remanescente apresentado

pela exequente à fls. 67. Intime-se.

 

0000609-98.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X A.G. CAPEL

FRANCA - EPP X ANDERSON GRANERO CAPEL(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA)

(...)Assim, considerando a jurisprudência dominante de que não é mais exigido o exaurimento de pesquisas em

busca de bens do(s) executado(s) para constrição eletrônica e, ainda, em homenagem aos princípios da segurança

jurídica e economia processual, curvo-me ao entendimento da Corte Superior de Justiça, de modo que defiro o

pedido para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em

nome do(s) devedor(es) A. G. Capel Franca EPP - CNPJ: 05.138.279/0001-98 e Anderson Granero Capel - CPF:

099.015.228-62, através do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do

artigo 185-A, do Código Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 34.929,37

(trinta e quatro mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos), que corresponde ao valor do débito

informado à fls. 47.Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a medida, para que se concretize o ato

executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-lhe(s), se for o

caso, o prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação sobre quaisquer valores

bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito.Intime-se.

Cumpra-se.

 

0000714-75.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X A.R. INDUSTRIA

E COMERCIO DE CHAPAS DE ACO LT(SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA)

Vistos, etc.,1. Tendo em vista a petição da Fazenda Nacional (fl. 50), na qual se encerra notícia de que houve

adesão da executada ao parcelamento, inicialmente suspendo o curso da presente execução pelo prazo de 01 (um)

ano, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil.2. Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição,

ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o

prosseguimento do feito.Intime(m)-se. 

 

0001186-76.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X A.G. CAPEL

FRANCA - EPP X ANDERSON GRANERO CAPEL(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA)

(...)Na hipótese, verifico que não foram esgotadas pesquisas de bens em nome do(s) executado(s); outrossim, a

jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão que, após a vigência da Lei nº. 11.382/2006, a

penhora on line de ativos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional, antes cabível apenas nas

hipóteses de esgotamento de pesquisas em busca de bens do(s) executado(s). Assim, considerando a

jurisprudência dominante de que não é mais exigido o exaurimento de pesquisas em busca de bens do(s)

executado(s) para constrição eletrônica e, ainda, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e economia

processual, curvo-me ao entendimento da Corte Superior de Justiça, de modo que defiro o pedido para bloqueio

on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome do(s) devedor(es)

A. G. Capel Franca - EPP - CNPJ: 05.138.279/0001-98 e Anderson Granero Capel - CPF: 099.015.228-62, através

do sistema BACEN-JUD, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 185-A, do Código

Tributário Nacional. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$ 87.616,94 (oitenta e sete mil,

seiscentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), que corresponde ao valor do débito informado à fls.

36.Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a medida, para que se concretize o ato executivo,

expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-lhe(s), se for o caso, o
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prazo destinado à embargalidade. Não havendo, entretanto, informação sobre quaisquer valores bloqueados no

prazo de 10 (dez) dias, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito.Intime-se. Cumpra-se.

 

0002140-25.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X SCHIO -

BERETTA BRASIL INDUSTRIA DE CALCADOS(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP305590 -

JACQUELINE PETRONILHA SABINO PEREIRA)

Inicialmente, concedo à excipiente, Schio-Beretta Brasil Indústria de Calçados Ltda (empresa em recuperação

judicial), o prazo de 10 (dez) dias para que regularize sua representação processual. Após, voltem os autos

conclusos.Int. 

 

0002379-29.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X KONTATTO

FRANCA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCA(SP270203 - ANA PAULA ROSA LARQUER OLIVEIRA

E MG076880 - GUILHERME DE SOUZA BORGES)

Tendo ocorrido o previsto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, julgo extinta a presente execução, com fulcro no art.

795, do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora, bem como a baixa na distribuição, arquivando-se

os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003059-14.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X NOVAFIBRA

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP112832 - JOSE ROBERIO DE PAULA E SP112830 - IVETE

CONCEICAO BORASQUE DE PAULA E SP297516 - GABRIEL BORASQUE DE PAULA)

Vistos, etc., Tendo em vista o comparecimento espontâneo da empresa Novafibra Indústria e Comércio Ltda aos

autos (fls. 21-38), dou por suprida a citação, nos termos do artigo 214, parágrafo 1º do CPC. Abra-se vista à

exequente para que se manifeste acerca do parcelamento da dívida noticiado à fls. 21. Sem prejuízo, expeça-se

certidão de objeto e pé, conforme requerido pela parte executada. Cumpra-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000844-41.2008.403.6113 (2008.61.13.000844-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002692-97.2007.403.6113 (2007.61.13.002692-6)) GENARO IND/ DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA X

JOSE GERNAR PEIXOTO X LEONICE APARECIDA PERENTE PEIXOTO(SP086731 - WAGNER

ARTIAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GENARO IND/ DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE GERNAR PEIXOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LEONICE APARECIDA PERENTE

PEIXOTO(SP125070 - NILTON MESSIAS DE ALMEIDA)

Vistos, etc., Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca

do prosseguimento do feito requerendo o que for de direito. Intime-se.

 

0001736-76.2010.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002153-

39.2004.403.6113 (2004.61.13.002153-8)) MAURICIO DONIZETE COUTINHO(SP171516 - WAGNER

ADALBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X MAURICIO

DONIZETE COUTINHO(PR016371 - JUAREZ BORTOLI)

(...)Assim, considerando a jurisprudência dominante de que não é mais exigido o exaurimento de pesquisas em

busca de bens do(s) executado(s) para constrição eletrônica e, ainda, em homenagem aos princípios da segurança

jurídica e economia processual, curvo-me ao entendimento da Corte Superior de Justiça, de modo que defiro o

pedido para bloqueio on line de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em

nome do devedor Maurício Donizete Coutinho - CPF: 810.730.899-91, através do sistema BACEN-JUD, nos

termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. Destarte, procedo ao bloqueio referido no valor de R$

14.263,59 (quatorze mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos) que corresponde ao valor do

débito informado à fls. 185.Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias, sendo positiva a medida, para que se concretize

o ato executivo, expeça-se mandado para intimação do(s) executado(s) sobre a constrição, assinalando-lhe(s), se

for o caso, o prazo para a embargalidade. Não havendo, entretanto, informação sobre quaisquer valores

bloqueados no prazo de 10 (dez) dias, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito.Int. 
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DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRª BARBARA DE LIMA ISEPPI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

Expediente Nº 4152

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000678-62.2006.403.6118 (2006.61.18.000678-5) - JEFFERSON RODRIGUES FERREIRA X ANGELICA DE

PAULA SANTOS R FERREIRA(SP182902 - ELISANIA PERSON HENRIQUE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

DESPACHO.1. Fls. 321/324: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à

parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0001950-33.2007.403.6320 (2007.63.20.001950-8) - HELLENICE MARCONDES DE CARVALHO F DA

SILVA(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

DESPACHO.1. Fls.58/67: Recebo a apelação da parte re nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0000851-18.2008.403.6118 (2008.61.18.000851-1) - MARIA APARECIDA FLOR DOS SANTOS(SP254516 -

FÁBIO FERNANDO CAETANO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Despacho. Ciência às partes do retono dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime-se.

 

0000930-94.2008.403.6118 (2008.61.18.000930-8) - WANDERLEY ANTONIO DA SILVA JUNIOR X KATIA

CRISTIANE GIANELLI DA SILVA(SP119812 - JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA

DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE

ALMEIDA)

DESPACHO.1. Fls. 151/163: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à

parte contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0001598-65.2008.403.6118 (2008.61.18.001598-9) - LUIZ CLAUDIO GONCALVES(SP117508 - VALERIA

DE OLIVEIRA LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Intime-se o INSS, da sentença prolatada.2. Fls.113/120: Recebo a apelação da parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

 

0001779-66.2008.403.6118 (2008.61.18.001779-2) - ELZA ALVES MARTINS(SP206092 - DANIELLY

CRISTINA DOS SANTOS E SP195496 - ANA PAULA AYRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

DESPACHO.1. Fls.90/96: Recebo a apelação da parte re nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0002069-81.2008.403.6118 (2008.61.18.002069-9) - AUGUSTO BINATO DE CASTRO X INEZ TEREZINHA

DE OLIVEIRA CASTRO X CREUZA MARIA HONORATO(SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM

CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP231725 - CAMILA

FILIPPI PECORARO)

DESPACHO.1. Fls.135/140: Recebo a apelação da parte re nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     64/729



 

0002333-98.2008.403.6118 (2008.61.18.002333-0) - ROSEMERE APARECIDA DE OLIVEIRA DOS

SANTOS(SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E SP229627B - STEFANIA AMARAL

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

DESPACHO.1. Fls.53/57: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0000472-43.2009.403.6118 (2009.61.18.000472-8) - PEDRO PAULO DA SILVA(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Fls. 154/159: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0000687-19.2009.403.6118 (2009.61.18.000687-7) - FLORIZA DE OLIVEIRA(SP223117 - LUDMILA VIEIRA

CASIMIRO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E

SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

DESPACHO.1. Fls.50/59: Recebo a apelação da parte re nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0000933-15.2009.403.6118 (2009.61.18.000933-7) - TEREZA DA CONCEICAO ALVES LEITE

SANTANA(SP206808 - JULIANA PERES GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Fls. 295/303: Recebo a apelação da parte ré nos efeitos devolutivo e suspensivo, à exceção do

capítulo da sentença que concedeu/confirmou a antecipação de tutela ao qual atribuo o efeito meramente

devolutivo, nos termos do art. 520, inc. VII do CPC.2. Dê-se vista ao MPF. 3. Vista à parte contrária para

contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região

com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

 

0000954-88.2009.403.6118 (2009.61.18.000954-4) - HELENA MARIA FERREIRA DA SILVA(SP208657 -

KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO

E SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

DESPACHO.1. Fls.74/83: Recebo a apelação da parte re nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões no prazo legal.3. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.4. Intimem-se.

 

0000960-95.2009.403.6118 (2009.61.18.000960-0) - MARCOS ANTONIO RIBEIRO(SP111608 - AZOR

PINTO DE MACEDO E SP149439E - ANGELA MARIA DA SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Intime-se o INSS, da sentença prolatada.2. Fls.103/104: Recebo a apelação da parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

 

0001095-73.2010.403.6118 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Intime-se o INSS, da sentença prolatada.2. Fls.167/174: Recebo a apelação da parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

 

0001434-32.2010.403.6118 - ROBERTO DE FARIA ROCHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Intime-se o INSS, da sentença prolatada.2. Fls. 99/104: Recebo a apelação da parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

 

0000153-07.2011.403.6118 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO E SP291222 - PAULO CESAR EUGENIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL

DESPACHO.1. Intime-se o INSS, da sentença prolatada.2. Fls.221/231: Recebo a apelação da parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

 

0000951-65.2011.403.6118 - TEREZINHA BATISTA DE OLIVEIRA(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ

FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Intime-se o INSS, da sentença prolatada.2. Fls.62/74: Recebo a apelação da parte autora nos

efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após, encaminhem-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5. Intimem-se.

 

0001458-26.2011.403.6118 - GINO BIMESTRE(SP297748 - DIOGO NUNES SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001779-61.2011.403.6118 - ALICE SILVA PEREIRA(SP098718 - ANTONIO FLAVIO DE TOLOSA CIPRO

E SP195491 - MARCELO GONÇALVES DE ARAÚJO E SP235452 - MARCIA ADRIANA SILVA PEREIRA

CIPRO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL, da sentença prolatada.2. Fls. 93/109: Recebo a apelação da parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5.

Intimem-se.

 

0000202-14.2012.403.6118 - MARIA DULCE SOUZA LOPES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000300-96.2012.403.6118 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000455-02.2012.403.6118 - PAULO CESAR DA COSTA(SP272206 - SAVIO AUGUSTO MARCHI DOS

SANTOS SILVA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO.1. Intime-se a UNIÃO FEDERAL, da sentença prolatada.2. Fls.311/319: Recebo a apelação da parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.4. Após,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.5.

Intimem-se.

 

0000483-67.2012.403.6118 - SONIA VIRGINIA FERRAZ DE FREITAS(SP236975 - SILVIA HELENA

SANTOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).
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0000586-74.2012.403.6118 - ANTONIO DE FREITAS SOUZA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Fls. 142/154: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Após,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.3.

Intimem-se.

 

0000689-81.2012.403.6118 - RUBENS FERNANDES DE SOUZA(SP170570 - SALIM REIS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000690-66.2012.403.6118 - LUIZ CELSO COLOMBO(SP170570 - SALIM REIS DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000810-12.2012.403.6118 - MILTON COUTINHO(SP169284 - JULIANO SIMÕES MACHADO E

SP192719E - EDWARD CORREA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000811-94.2012.403.6118 - AELCIO VICENTINI(SP169284 - JULIANO SIMÕES MACHADO E SP192719E

- EDWARD CORREA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000819-71.2012.403.6118 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS(SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001300-34.2012.403.6118 - MARIA MARCIANA FERREIRA(SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001408-63.2012.403.6118 - JOSE GERALDO GOMES(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal
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da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001440-68.2012.403.6118 - LEDA MARIA DIAS(SP125857 - ANA CELIA ESPINDOLA E SP257712 -

MARINA DE ALMEIDA SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENCA(...) Tendo em vista a proposta de acordo oferecida pelo INSS (fls. 133/135) e a concordância da

parte autora (fls. 155), HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o acordo

entabulado entre as partes, e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem honorários, nos termos da

proposta homologada.Custas na forma da lei. Comunique-se a prolação desta decisão à Agência de Atendimentos

de Demandas Judiciais - APSDJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do

benefício previdenciário, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.Não havendo interposição

de recurso contra esta decisão, certifique-se o seu trânsito em julgado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001610-40.2012.403.6118 - MARIA HELENA MARIANO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001661-51.2012.403.6118 - JOAO HAMILTON JERONYMO(SP239222 - MYRIAM SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001714-32.2012.403.6118 - ALMIR CARMINO DE TOLEDO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001795-78.2012.403.6118 - LUIS RICARDO DE ARAUJO SILVA(SP290997 - ALINE DE PAULA SANTOS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001883-19.2012.403.6118 - JOSE RAIMUNDO BONIFACIO(SP301855 - FILIPE RODRIGUES ROSA

MORENO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001899-70.2012.403.6118 - PRICILLA MARIA DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001943-89.2012.403.6118 - MARIA RIBEIRO LEOPOLDINO(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001968-05.2012.403.6118 - ROGERIO ANTONIO DA SILVA(SP169284 - JULIANO SIMÕES MACHADO E

SP192719E - EDWARD CORREA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0002042-59.2012.403.6118 - JULIA FERNANDA FONSECA DE SOUZA(SP288697 - CLAUDIONOR DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0002051-21.2012.403.6118 - PAULO MARCELO DE OLIVEIRA NUNES X ELAINE CRISTINA DE

OLIVEIRA NUNES X MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA NUNES X MICHAEL DANILO DE OLIVEIRA

NUNES(SP270709 - CINTHIA SALLES LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000033-90.2013.403.6118 - DALVA APARECIDA DE PAULA CONCEICAO(SP136887 - FREDERICO

JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000065-95.2013.403.6118 - HELIO FRANCISCO PAIVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO.1. Fls. 164/197: Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Após,

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.3.

Intimem-se.

 

0000165-50.2013.403.6118 - CARLOS ALBERTO GUIMARAES(SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA

TISSÉO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.
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Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000214-91.2013.403.6118 - VALDOBERTO RODRIGUES(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA

LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000240-89.2013.403.6118 - VICENTE DE ARAUJO EUGENIO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2725 - HUMBERTO BERNARDO DA

SILVA NETO)

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000403-69.2013.403.6118 - MANOEL PASCOAL DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000460-87.2013.403.6118 - SANDRA HELENA DE CASTRO VICENTE(SP154978 - VALDIR BENEDITO

HONORATO E SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

 

Expediente Nº 4172

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000695-30.2008.403.6118 (2008.61.18.000695-2) - RAFAEL AUGUSTO LEITE DO PRADO(SP287079 -

JOAO BATISTA FARIA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS E SP164206E - LIDIA MARIA SANTANA CANOAS)

DESPACHO(...)Converto o julgamento em diligência. Diante do silêncio da parte Autora, declaro preclusa a

produção da prova testemunhal e dou por encerrada a instrução.Defiro o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que

as partes apresentem alegações finais. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0001869-74.2008.403.6118 (2008.61.18.001869-3) - ROBERTO CHARLY CHAN(SP115015 - MARCELO

ROSA DE AQUINO MARQUES E SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

DESPACHO(...)Converto o julgamento em diligência.Esclareça o Autor o seu pedido, tendo em vista que propôs

ação contra a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, mas apresentou extratos referentes a conta pertencente à

CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 11).Intimem-se.

 

0000464-66.2009.403.6118 (2009.61.18.000464-9) - ANA MARIA DA SILVA(SP116260 - ESTEFANO JOSE

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)
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Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000848-29.2009.403.6118 (2009.61.18.000848-5) - FABIO AUGUSTO SELETTI DE ALMEIDA(SP208657 -

KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI E

SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

DESPACHO (...)Converto o julgamento em diligência.A pesquisa realizada pela Ré foi feita com relação à conta

nº 000240716 (fls. 57), quando o número correto da conta do Autor é 0306.013.00039530-2 (fls. 16/21).Assim,

providencie a Ré, em 20 dias, nova pesquisa de extratos, desta vez da conta cima mencionada.Intimem-se.

 

0002089-38.2009.403.6118 (2009.61.18.002089-8) - MAYSE FERRAZ ABRAHAO(SP272206 - SAVIO

AUGUSTO MARCHI DOS SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA

FILIPPI PECORARO)

DESPACHO (...)Converto o julgamento em diligência. Apresente a parte Autora, no prazo de 30 (trinta) dias, os

extratos bancários referentes à conta poupança nº 0319.013.00012299-4, com relação aos períodos que entende

devidos, onde conste, inclusive, a data de aniversário da referida conta, a teor do que dispõe o artigo 333, inciso I

do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0000304-07.2010.403.6118 - SERGIO ROBERTO ALVES(SP226888 - ANDRÉIA APARECIDA NOGUEIRA

PERRONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO)

DESPACHO(...)Converto o julgamento em diligência. O extrato apresentado às fls. 22, único referente à conta

poupança nº 0300.643.00039759-0 está ilegível, não sendo possível nem mesmo identificar se a data em que a

conta aniversariava é mesmo a indicada na petição inicial.Assim, considerando o teor do artigo 333, inciso I do

Código de Processo Civil, a apresentação dos extratos bancários é ônus da parte autora, de modo que concedo o

prazo de 30 dias para que a mesma apresente o extrato da referida conta, em condições legíveis.Intimem-se.

 

0001551-23.2010.403.6118 - SILVIO ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO X APARECIDA BENEDITA

RAMALHO CAMPOS ANTUNES DE OLIVEIRA(SP122029 - LUCIANO BARRETO GOMES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENCA (...)Pelo exposto, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta decisão,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000018-92.2011.403.6118 - BENEDITO DE SOUZA FORTES(SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS

BOAS E SP268245 - FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 -

LEANDRO BIONDI)

SENTENCA(...)Pelo exposto, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e

dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000132-31.2011.403.6118 - OTACILIO CAETANO FILHO(SP096287 - HALEN HELY SILVA E SP073005 -

BONIFACIO DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO(...)Converto o julgamento em diligência. Em relação ao pedido de averbação de atividade especial

do período laborado sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas, é parte legítima para figurar no pólo

passivo o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o qual deve ser citado para integrar o

feito.Remetam-se os autos ao SEDI para a referida inclusão. Após, cite-se. Intimem-se.

 

0000203-33.2011.403.6118 - LUIZ CLAUDIO DA SILVA X DENISE APARECIDA DE ARAUJO(SP119812 -

JOSIE APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES)

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

SENTENCA(...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0000769-79.2011.403.6118 - PEDRO MANCIO BORGES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à

contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir,

justificando a sua pertinência e necessidade.

 

0001557-93.2011.403.6118 - HERBERT LUIS TIRELLI PINTO CARDOSO(SP132418 - MAURO

FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL

DESPACHO(...)Converto o julgamento em diligência. Oficie-se à Escola de Especialistas da Aeronáutica - EEAR

para que informe se o Autor concluiu o Estágio de Adaptação ao Quadro de Oficiais Temporários, informando

ainda sua situação atual.Intimem-se.

 

0001807-29.2011.403.6118 - WALMIRA FATIMA DA SILVA TOLEDO OLIVEIRA(SP260493 - ANA

CRISTINA CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP284186 - JOSÉ

JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS)

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0001826-35.2011.403.6118 - FLAVIA HELENA DOS SANTOS(SP260493 - ANA CRISTINA CARVALHO) X

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP284186 - JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS

SANTOS)

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000736-55.2012.403.6118 - ANA DAS DORES RIBEIRO DE SOUZA(SP231197 - ALEX TAVARES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 62/66: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Em caso de não aceitação da referida proposta, defiro a

devolução de prazo para contestação, conforme requerido pelo réu.3. Intimem-se.

 

0001145-31.2012.403.6118 - JOAO INACIO DA SILVA(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA E

SP181695E - BENEDITO EDEMILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISAO(...)Remetam-se os autos ao perito para que esclareça acerca da possibilidade de estabelecimento de

uma data, ainda que aproximada, do início da incapacidade apresentada pelo Autor.Após, tornem os autos

imediatamente conclusos para apreciação da medida liminar pleiteada.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001262-22.2012.403.6118 - NOEL VIEIRA DOS SANTOS(SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 103/104: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001320-25.2012.403.6118 - CARMEN GONCALVES DE ARAUJO(SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO

DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 74/75: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem
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prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001567-06.2012.403.6118 - MIGUEL JOSE DE VILAS BOAS(SP271858 - TIAGO PEREIRA VENDRAMINI

MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

DESPACHO(...)Os extratos apresentados pela CEF são os mesmos já apresentados pela parte autora (fls.

29/58).Considerando que o entendimento jurisprudencial já consolidado, inclusive sob o regime dos recursos

repetitivos (precedente RESP. N.º 1.108.034/RN, DJ. 25.11.2009) é de que a responsabilidade pela apresentação

dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de lei,

da Caixa Econômica Federal, concedo o prazo de 20 dias para que a Ré apresente as informações que foram

prestadas pelos bancos depositários, no período anterior à migração. Com a apresentação, dê-se vista dos autos à

parte autora, para que informe quais valores entende que não foram transferidos para sua conta vinculada de

FGTS.Intimem-se. 

 

0001569-73.2012.403.6118 - NELSON FERREIRA(SP271858 - TIAGO PEREIRA VENDRAMINI MIGUEL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

DESPACHO(...)Converto o julgamento em diligência.Diante dos documentos acostados aos autos, esclareça o

Autor quais valores entende que não foram transferidos para sua conta vinculada de FGTS.Intimem-se.

 

0001571-43.2012.403.6118 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS(SP271858 - TIAGO PEREIRA VENDRAMINI

MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

DESPACHO(...)Converto o julgamento em diligência.Diante dos documentos acostados aos autos, esclareça o

Autor quais valores entende que não foram transferidos para sua conta vinculada de FGTS.Intimem-se.

 

0001684-94.2012.403.6118 - MARCELO DA SILVA ARAUJO(SP102559 - CATARINA ANTUNES DOS

SANTOS PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 65/85: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001775-87.2012.403.6118 - MARIA HELENA DA SILVA(SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO E

SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 51/52: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001777-57.2012.403.6118 - MARIA APARECIDA CAMILO(SP175301 - LUCIANA VIEIRA LEAL DA

SILVA E SP154978 - VALDIR BENEDITO HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 72/88: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001785-34.2012.403.6118 - HELIO DA SILVA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 98/111: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0001836-45.2012.403.6118 - HOMERO DE CAMPOS GONCALVES JUNIOR(SP306822 - JESSICA RAMOS
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AVELLAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 92/93: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0002026-08.2012.403.6118 - JERONIMO GABRIEL MOTTA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 233/234: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000011-32.2013.403.6118 - RICARDO NUNES(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se a parte autora quanto à

contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir,

justificando a sua pertinência e necessidade.

 

0000071-05.2013.403.6118 - MARIA AUGUSTA ANGELO(SP301855 - FILIPE RODRIGUES ROSA

MORENO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 65/70: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000111-84.2013.403.6118 - JOSE AUGUSTO BATISTA(SP297748 - DIOGO NUNES SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 64/65: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000168-05.2013.403.6118 - JORGE MOREIRA(SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 138/139: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como

Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000340-44.2013.403.6118 - RODRIGO HENRIQUE MANZONI DA CONCEICAO(SP270201 - SILVINA

MARIA DA CONCEICAO SEBASTIAO) X UNIAO FEDERAL

Independente de despacho, nos termos da Portaria nº 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região de 01/06/2011, páginas 13/15, Caderno Judicial II:1. Manifeste a parte autora sobre a Contestação.2.

Especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade.3.

Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s)

Réu(s).

 

0000457-35.2013.403.6118 - HELIO FERREIRA DA SILVA(SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO - MANDADO.1. Fls. 117/120: Intime-se pessoalmente a parte autora para que se manifeste sobre a

Proposta de Acordo Judicial apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente como
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Mandado a ser instruído com cópia da Proposta.2. Manifeste-se a parte autora quanto à Contestação.3. Sem

prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e

necessidade.4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença.5. Intimem-se.

 

0000828-96.2013.403.6118 - CHARLES ANSELMO DE ALMEIDA(SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO

AMARAL E SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP268389 -

CELSO RICARDO PEREIRA E SP276660 - ALINE KATSUMI HIGA DE LIMA) X BANCO BGN S/A X

FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO MATOS SPINOSA)

DECISAO(...)Sendo assim, ausentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela, motivo pelo qual a

INDEFIRO.Oficie-se com urgência às instituições rés, comunicando a revogação da decisão de fls. 48/49. Ante os

documentos de fls. 16/18, que demonstram possuir o Autor renda incompatível com a gratuidade judiciária,

INDEFIRO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. Recolha o autor, no prazo de 10(dez) dias, as custas

integralmente, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito.Após,

certifique a Secretaria se houve decurso de prazo para oferecimento de contestação pelo Banco BGN S/A e

cumpra, no que restar, o despacho de fls. 140. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001491-45.2013.403.6118 - CARLOS ALBERTO SILVINO TUNISSE(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISAO(...) Desse modo, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Diante do documento de

fls. 48, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária.Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001497-52.2013.403.6118 - ANTONIO DE LIMA SANTOS(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS

QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISAO(...)Desse modo, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Diante do documento de fls.

53, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária.Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001520-95.2013.403.6118 - OSVALDO DO SANTOS AIRES PEREIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE

DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISAO(...)Desse modo, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Diante do documento de fls.

57, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária.Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001790-22.2013.403.6118 - MARCOS RODRIGUES RANGEL(SP142328 - LUIZ CARLOS MONTEIRO

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISAO(...)Desse modo, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Diante do documento de fls.

66, defiro à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária.Cite-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001819-72.2013.403.6118 - MIGUEL JOSE DE VILAS BOAS(SP288248 - GLENDA MARIA MACHADO

DE OLIVEIRA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENCA(...)Nos termos do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fl. 106) para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do art.

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. Custas na forma da lei.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001823-12.2013.403.6118 - RUBENS NORBERTO DA SILVA(SP288248 - GLENDA MARIA MACHADO

DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENCA(...)Nos termos do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA requerida pela Parte Autora (fl. 724), para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. Custas na forma da lei. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, passando a constar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001877-75.2013.403.6118 - ANA CLAUDIA MOREIRA MIGUEL PHILIPPINI(SP063552 - SEBASTIAO

MOREIRA MIGUEL JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

DECISAO(...)Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por ANA CLAUDIA

MOREIRA MIGUEL PHILIPPINI em face da UNIÃO FEDERAL, e deixo de determinar a essa que reintegre ou

se abstenha de licenciar a Autora das fileiras da Força Aérea Brasileira.Cite-se.Publique. Registre-se. Intimem-se. 
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0002137-55.2013.403.6118 - PAULO TEODORO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISAO(...) Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos cumulativos do art. 273 do CPC (prova,

verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável), INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0002212-94.2013.403.6118 - MUNICIPIO DE GUARATINGUETA(SP063557 - SORAYA REGINA DE

SOUZA FILIPPO FERNANDES) X AGENCIA NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA-ANEEL X

BANDEIRANTE ENERGIA S/A

SENTENCA(...)Nos termos do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA requerida pela parte Autora (fl. 304) para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do art.

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. Custas na forma da lei.Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos com as cautelas

de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 4175

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000772-39.2008.403.6118 (2008.61.18.000772-5) - MITZI ASTRAZIONE FERREIRA DE

ARAUJO(SP164602 - WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X OLGA TEREZA

SARTORI SOUZA

SENTENCA(...)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e

dos honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Justiça Gratuita. Transitada em julgado esta

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000717-83.2011.403.6118 - INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL(SP206655 -

DANIEL RODRIGO REIS CASTRO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

SENTENCA(...)Nos termos do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO a

DESISTÊNCIA requerida pela Autora INDUSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL -IMBEL (fl. 724),

para que produza seus regulares efeitos, e, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Transitada em julgado a presente decisão,

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001302-67.2013.403.6118 - ALAN DA SILVA(SP225964 - MARCEL VARAJÃO GAREY) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

DECISAO(...)Desse modo, entendo presentes os requisitos do art. 273 do CPC, e DEFIRO o pedido de

antecipação de tutela, para que seja excluído do cadastro do SPC e SERASA, o nome do Autor, no que diz

respeito a crédito da CEF decorrentes do contrato fraudulento firmado em nome do Autor com BV Financeira

S.A. para financiamento do veículo Fiat Palio Young 1.0 Fire 2P (completo), ano 2001, placa MCC-

1008.Comunique-se esta decisão à agência da CEF responsável pelo contrato, devendo esta efetuar a exclusão do

nome do autor dos cadastros de devedores, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00

(mil reais), valendo cópia desta como Ofício n. 44/2013.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001684-60.2013.403.6118 - PEDRO PEREIRA DE MORAIS NETO(SP024472 - FABIO ALVES PEREIRA) X

LICEU CORACAO DE JESUS - CAMPUS SAO JOAQUIM

SENTENCA(...)Pelo exposto, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Sem condenação em honorários. Custas na forma da

lei.Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001949-62.2013.403.6118 - GUILHERME PIRES LIMA(SP190966 - JOÃO BENETTI JUNIOR) X

COMANDANTE DA ESCOLA DE ESPECIALISTAS DE AERONAUTICA - EEAr

DECISAO(...)Sendo assim, INDEFIRO o pedido de medida liminar.Abra-se vista ao representante do Ministério
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Público Federal (art. 12 da Lei 12.016/2009) e, na seqüência, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0001395-30.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO) X JOAO PAULO DA PALMA RAIMUNDO

DECISAO(...) Ante o exposto, DEFIRO a liminar requerida e, nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei n. 911/69,

determino a expedição de Mandado de Busca e Apreensão do bem indicado na petição inicial, qual seja, veículo

MARCA VOLKSWAGEN, MODELO GOL 1.0 GIV, ano/modelo 2008/2009, placas EAO9347, chassi

9BWAA05W29TO31413, devendo o depósito recair em mãos da pessoa física arrolada na exordial (empregado

da empresa Área Depósito e Transportes de Bens Ltda, Sr. WASHINGTON LUIZ PEREIRA VIZEU, RG

12.884.036-5 SSP/SP, com endereço na Rua das Indústrias, n. 175, Bairro Macuco, Rod. Anhanguera km 83,

Valinhos/SP, fones 19-3881-7088 e 19-3881-5094).Nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º do Decreto-lei

n. 911/69, na redação dada pela Lei n. 10.931/ 2004, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida

pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será

restituído livre do ônus, no prazo de até cinco dias após executada a liminar; caso contrário consolidar-se-ão a

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições

competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de

terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. Após, cite-se o requerido para apresentar

resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 3º, parágrafo 3º, do Decreto-Lei n. 911/69 ou pagar a

integralidade da dívida pendente, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º do Decreto-lei n. 911/69, na

redação dada pela Lei n. 10.931/ 2004.Registre-se e intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0002283-96.2013.403.6118 - ARQUIDIOCESE DE APARECIDA(DF013252 - FELIPE INACIO ZANCHET

MAGALHAES E DF016319 - HUGO JOSE SARUBBI CYSNEIROS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

DECISÃO(...)Ante o exposto, DEFIRO a medida cautelar pretendida pela ARQUIDIOCESE DE APARECIDA

em face da UNIÃO FEDERAL, e determino a essa última que no prazo de trinta dias emita em favor da Autora

formulário de registro do Cadastro de Atividades Econômicas Secundárias para a prática de comércio e prestação

de serviços em consonância com os seus atos constitutivos. Intime-se com, urgência o Delegado da Receita

Federal de Taubaté para cumprimento. Cite-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0001394-45.2013.403.6118 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO

CARVALHO E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X GLAYBE MARA MAGALHAES X DANILO SENA

X BEATRIZ SENA

DECISÃO Cuida-se de ação intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de GLAYBE

MARA MAGALHÃES, DANILO SENA E BEATRIZ SENA, com vistas à reintegração da posse do imóvel

objeto da matrícula nº 38531, situado na Rua Florindo Ântico, 778, Bloco B, apto 04, Bairro Pontilhão, Cruzeiro-

SP, formulando pedido liminar.Alega que firmou contrato de compra e venda do referido imóvel com a primeira

Ré, o qual é regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial - PAR para

atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, tendo chegado a seu conhecimento que a Ré

cedeu a sua posse aos outros dois Réus. Os Réus foram notificados para regularização da situação (fls. 32/41). É o

relatório do essencial. Passo a decidir.A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica

configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de

posse.Assim, para viabilizar a ação de reintegração de posse, basta que o agente financeiro comprove que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário.Extrai-se do citado dispositivo

legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora, sendo que, à falta do pagamento,

converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o pagamento das prestações em atraso e

dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a propositura da competente ação de reintegração de posse.No

presente caso, a Autora alega que houve a violação da cláusula contratual nº 12 (fls. 20 verso) que exige que o

imóvel seja utilizado exclusivamente pelo arrendatário e sua família.Porém, embora remetida notificação

extrajudicial aos moradores irregulares e à arrendatária, não restou configurado de forma clara o uso indevido do

imóvel. Assim, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade prévia

de constatação do alegado pela Autora.Sendo assim, expeça-se Mandado de Constatação a fim de se aferir quem

reside atualmente no apartamento residencial n. 04 do bloco B, localizado na avenida Florindo Ântico, n. 778,

Bairro Pontilhão, Cruzeiro/SP. Sem prejuízo, cite-se.Depreque-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 4176

 

ACAO PENAL

0000051-24.2007.403.6118 (2007.61.18.000051-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE

G. OLIVEIRA) X JOSE FRANCISCO RIBEIRO ALVES(SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS E

SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA)

1. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão prolatado, proceda a Secretaria com as comunicações e registros de

praxe, inclusive com o lançamento do nome do réu no Rol de Culpados da Justiça Federal.2. Remetam-se os autos

à contadoria judicial para apuração dos valores referentes às custas processuais.3. Designo o dia 12/02/2014 às

15:30hs para realização de audiência admonitória.Intime-se o condenado JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO ALVES,

com endereço na rua Benedito Vieira da Cruz, 301 - Vila Roma - Roseira-SP, acerca da audiência designada, bem

como para que, com prazo de 15(quinze) dias, promova ao recolhimento das custas processuais (cálculo em

anexo) em GRU (Guia de Recolhimento da União) sob as seguintes rubricas: UG (Unidade Gestora)- 090017 e

Código de Receita - 18710-0, nos termos do art. 16 da Lei 9.289/96.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE

DESPACHO COMO MANDADO.4. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

Juíza Federal

DRª. IVANA BARBA PACHECO

Juíza Federal Substituta

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 10008

 

MONITORIA

0004686-06.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ANDRE DE SOUZA NALINE

Providencie a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o recolhimento das custas processuais e a taxa

de porte e remessa ao tribunal, referentes ao recurso de fls. 33/45.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008053-14.2006.403.6119 (2006.61.19.008053-2) - ISAIAS JULIAO DA SILVA X SONIA CRISTINA DA

SILVA AVILA(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E SP223097 - JULIO CESAR GONÇALVES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1467 - ULISSES VETTORELLO)

Recebo o recurso adesivo interposto nos mesmos moldes do recurso de apelação já recebido. Vista ao recorrido

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0009926-39.2012.403.6119 - PATRICIA DE ARAUJO MANOEL(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA

PRATES E SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos. Ao apelado para contrarrazões.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0002318-53.2013.403.6119 - TEREZA MACHADO FERREIRA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que

deferiu a tutela antecipada, com relação à qual recebo o recurso apenas no efeito devolutivo.Ao apelado para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 
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0002612-08.2013.403.6119 - EUNICE GOMES DE SOUZA(SP108592 - MARLI MARQUES GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos. Ao apelado para contrarrazões.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0007576-44.2013.403.6119 - ANA CLECIA FERREIRA(SP273583 - JULIANA GONCALVES DE LIMA E

SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, ante a certidão negativa do oficial de justiça (fl. 59),

requerendo no mesmo prazo medida pertinente ao regular andamento do feito. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010144-72.2009.403.6119 (2009.61.19.010144-5) - DINACIR MARIA DA SILVA NOVAES(SP032302 -

ANTONIO BENEDITO BARBOSA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS

Autos em Secretaria à disposição do interessado pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo.

 

 

Expediente Nº 10009

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006617-20.2006.403.6119 (2006.61.19.006617-1) - VANDERLEI VALTER FIDELIS(SP194250 - MONICA

PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à parte da sentença que

deferiu a tutela antecipada, com relação à qual recebo o recurso apenas no efeito devolutivo.Ao apelado para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0007384-48.2012.403.6119 - JOSE LUIZ DOS REIS(SP311105 - GUILHERME RADZEVICIUS DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo interposto nos mesmos moldes do recurso de apelação já recebido. Vista ao recorrido

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0010220-91.2012.403.6119 - ANTENOR PEREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos. Ao apelado para contrarrazões.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0001339-91.2013.403.6119 - JOSE RENATO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos. Ao apelado para contrarrazões.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0004853-52.2013.403.6119 - HESTFANI PEREIRA LIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos. Ao apelado para contrarrazões.Após, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0009929-57.2013.403.6119 - OSVALDO MARTINIANO DA SILVA(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos e mantenho a sentença proferida pelos seus

próprios fundamentos.Cumpra-se o disposto no artigo 285-A, 2º, do Código de Processo Civil. Após o decurso do

prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.

 

0009933-94.2013.403.6119 - SONIA TAKEDA MORIWAKE(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos e mantenho a sentença proferida pelos seus

próprios fundamentos.Cumpra-se o disposto no artigo 285-A, 2º, do Código de Processo Civil. Após o decurso do

prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.

 

0009934-79.2013.403.6119 - JOSE MOREIRA BRAGA(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos e mantenho a sentença proferida pelos seus

próprios fundamentos.Cumpra-se o disposto no artigo 285-A, 2º, do Código de Processo Civil. Após o decurso do

prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.

 

0009937-34.2013.403.6119 - JOSE MARIA LOPES DA PALMA(SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos e mantenho a sentença proferida pelos seus

próprios fundamentos.Cumpra-se o disposto no artigo 285-A, 2º, do Código de Processo Civil. Após o decurso do

prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.

 

0010140-93.2013.403.6119 - SALVADOR GUIMARAES BRITO(SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o presente recurso de apelação em seus regulares efeitos e mantenho a sentença proferida pelos seus

próprios fundamentos.Cumpra-se o disposto no artigo 285-A, 2º, do Código de Processo Civil. Após o decurso do

prazo, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0006761-47.2013.403.6119 - MARIA DOS PRAZERES DA SILVA(SP107221 - MARIA DO SOCORRO

CABRAL CARNEIRO CHIESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para vista dos autos fora do cartório, conforme requerido às fls.

76/77.Intimem-se.

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Belª. LIEGE RIBEIRO DE CASTRO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9187

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003234-05.2004.403.6119 (2004.61.19.003234-6) - PHIBRO SAUDE ANIMAL INTERNACIONAL

LTDA(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0002192-13.2007.403.6119 (2007.61.19.002192-1) - ANTONIO RAFAEL GONCALVES(SP090257 -

ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0008209-65.2007.403.6119 (2007.61.19.008209-0) - SERGIO DE SOUZA(SP178061 - MARIA EMILIA DE

OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as
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nossas homenagens.

 

0002019-18.2009.403.6119 (2009.61.19.002019-6) - CARMELIA PEREIRA DA SILVA SANTOS(SP068181 -

PAULO NOBUYOSHI WATANABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0013045-13.2009.403.6119 (2009.61.19.013045-7) - VALDIR JAROLA(SP196976 - VALESKA COELHO DE

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0001031-60.2010.403.6119 (2010.61.19.001031-4) - CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS(SP182244 -

BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 157/162: Ciência à parte autora sobre concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) ré (u) apenas no efeito devolutivo.Intime-se à parte

autora para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com nossas homenagens. 

 

0010539-30.2010.403.6119 - ANTONINA RODRIGUES BATISTA(SP156795 - MARCOS MARANHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0001813-33.2011.403.6119 - JUVENAL GONCALVES LACERDA(SP199693 - SANDRO CARDOSO DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0005799-92.2011.403.6119 - CRISTINE NOBRE DA SILVA(SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0006072-71.2011.403.6119 - SONIEL FERREIRA DE SOUZA(SP276414 - ESTEVÃO GOMES ISIDORO DE

SANTANA E SP173782 - LUIZ RODRIGUES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 118/119: Ciência à parte autora sobre concessão do benefício assistencial em seu favor.Recebo o recurso de

apelação interposto pelo (a) ré (u) apenas no efeito devolutivo.Intime-se à parte autora para apresentar

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

nossas homenagens

 

0006852-11.2011.403.6119 - SUELI RODRIGUES DO NASCIMENTO(SP055653 - MARIA APARECIDA

MOREIRA E SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0007582-22.2011.403.6119 - JOSE CARLOS BARBOSA(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES

MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para
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contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0011603-41.2011.403.6119 - SILVANA ANGELA PEREIRA DA SILVA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO

PILORZ E SP095751 - MARIA APARECIDA MESSIAS F DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0011928-16.2011.403.6119 - NIVALDO COSTA(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA E SP101376 -

JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0013244-64.2011.403.6119 - GUILHERME DELMIRA GOMES(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0000477-57.2012.403.6119 - MARGARIDA COSTA CRUZ(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0001476-10.2012.403.6119 - CELINA EVANGELISTA DE SOUZA(SP296515 - MATILDE TEODORO DA

SILVA E SP296522 - NILDA MARIA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0002122-20.2012.403.6119 - MAFALDA CORTEZE BOTAZZO(SP172887 - ELIO OLIVEIRA DA SILVA E

SP287892 - MEIRE APARECIDA FAVRETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0002228-79.2012.403.6119 - JADY BANDEIRA LIMA - INCAPAZ X SAMARA APARECIDA

TROVO(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0002849-76.2012.403.6119 - LUIZ JOSE DA SILVA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X

UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0002892-13.2012.403.6119 - JONEILTON BRITO SANTOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeito devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.
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0004097-77.2012.403.6119 - NEI RIBEIRO(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0004275-26.2012.403.6119 - ADERALDO EVANGELISTA DA SILVA(SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

S E N T E N Ç AA - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, ajuizada por ADERALDO EVANGELISTA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, em que se pretende o reconhecimento de tempo de trabalho especial, com a subsequente retroação de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional que já percebe (NB 153.462.511-6, DIB aos 09/09/2011)

para a data do primeiro requerimento administrativo (NB 140.914.667-4, DER 28/09/2006).A petição inicial foi

instruída com procuração e documentos (fls. 21/259).A decisão de fls. 264/265 concedeu os benefícios da justiça

gratuita e indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação às fls.

268/292, aduzindo preliminar de prescrição, no mérito, pugnando pela improcedência do pedido.Réplica às fls.

294/300, sem requerimento de produção de provas (fl. 301).O INSS nada requereu (fl. 303).É o relatório

necessário. DECIDO.B - FUNDAMENTAÇÃO- Preliminarmente -Cumpre acolher a alegação preliminar de

prescrição, uma vez que, buscando-se nesta demanda a concessão de aposentadoria e o pagamento dos valores

atrasados desde a data do primeiro requerimento administrativo (28/09/2006), decorreu, até a data de ajuizamento

da ação (14/05/2012), o quinquênio prescricional relativo à pretensão ao pagamento de atrasados, no que se refere

às prestações anteriores a 14/05/2007.- NO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO -Superada a questão preliminar,

passo diretamente à análise do mérito da causa. E, ao fazê-lo, reconheço a improcedência do pedido deduzido na

petição inicial.- Do tempo especial reclamadoComo é sabido, a exposição do trabalhador a agentes nocivos à

saúde (para fins de enquadramento da atividade como especial) deve ser comprovada de acordo com as normas

vigentes à época em que ocorreu a prestação do serviço (cfr. MARIA HELENA CARREIRA ALVIM RIBEIRO,

Aposentadoria Especial, 3ª ed., Ed. Juruá, p. 191).Assim, até a edição da Lei 9.032, de 28/04/1995, havia

verdadeira presunção (absoluta) de exposição a agentes nocivos pelo mero enquadramento da atividade do

trabalhador às categorias profissionais relacionadas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Após o advento da Lei

9.032/95, passou a ser necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos, através

de documentos específicos e outros meios de prova.Nada obstante, diante do material probatório constante dos

autos, não é possível reconhecer como de atividade especial o período pretendido, de 19/01/1981 a 14/03/1988.E

isso porque os documentos ofertados (fls. 44/49) não atendem aos requisitos necessários. Com efeito, o

documento de fls. 45/46 informa expressamente que não foi elaborado laudo pericial à época do exercício das

atividades, tendo havido mudança no local da empresa, que passou a exercer atividades similares (fl. 46, item 7º).

Tal fato vem reforçado, inclusive, pela divergência de valores apurados para os níveis de ruído, que no referido

documento indicam 86dB e no laudo confeccionado posteriormente indicam 89 (fl. 47).Essa circunstância - de que

se afigura inviável a aceitação de laudo técnico elaborado em local diverso daquele onde exercidas as atividades

em condições especiais - inclusive, foi apontada pelo INSS quando da análise administrativa do pedido de

concessão do benefício formulado pelo autor, consoante se depreende do documento de fl. 234.De fato, diante da

inexistência de laudo elaborado no período de exercício das atividades e não mais existindo esse local, não se

pode tomar como idênticas as condições reproduzidas em local diverso, até porque, como assinalado pelo próprio

laudo de fls. 47/48, sobreditas condições são similares.Corroborando o explanado, são as fundamentações

expendidas na ementa a se seguir transcrita:(...) Ainda que seja cabível a aceitação de laudo extemporâneo, faz-se

necessário que seja atestada a manutenção das condições desde a época em que o segurado trabalhou no local, de

forma a garantir que o laudo reflita a realidade. Em se tratando do mesmo local de trabalho, se não houve

mudanças de lay out e das máquinas, pode-se entender que o nível de ruído permanece. O mesmo se diga quando

há mudança nas máquinas, com a substituição por mais modernas e silenciosas e, ainda assim, a medição aponta

nível de ruído superior ao estabelecido pela legislação. Todavia, o laudo é expresso em indicar que o setor não

existe mais e que as condições eram meramente similares. Dessa forma, se a medição é realizada em local diverso,

com lay out diferente, não há como aceitar que o laudo pericial comprova a situação do ambiente de trabalho do

autor. (...).(TRF 3ª Região, 1ª Turma Recursal, Processo nº 00853778220074036301, Rel. Marcio Ferro Catapani,

DJe 02/06/2011)Ademais, declarações prestadas por funcionário responsável pela emissão dos documentos

pertinentes não se prestam a suprir tais deficiências, visto as exigências legais para aferição de agentes nocivos

implicam em atendimentos a requisitos técnicos (tais como formulários próprios do INSS e laudos elaborados no

mesmo ambiente em que exercida a atividade que se reputa especial).E sendo assim, ante a inexistência de

documentação hábil, nos termos legais, restam claramente prejudicados os pedidos de retroação da data de

concessão do benefício previdenciário e ratificação dos demais períodos já reconhecidos pelo INSS, haja vista

que, sem a inclusão do pretendido período especial, o autor não faria jus ao referido benefício na data do primeiro
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requerimento administrativo, efetivado aos 28/09/2006.C - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Não sendo admitidas por

nosso ordenamento jurídico condenações condicionais, deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas

e dos honorários advocatícios, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004852-04.2012.403.6119 - ZACARIAS FRANCISCO DA SILVA(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA

BONIZOLLI E SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0007795-91.2012.403.6119 - LUZINETE SANTOS DE SOUZA(SP153242 - ROSEMEIRE RODRIGUES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 94/105: Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) apenas no efeito devolutivo.Tendo em vista que

já apresentadas as contrarrazões da parte autora, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Fls. 106/107: Ciência à parte autora sobre a implantação do benefício de

amparo social em seu favor.Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se e intimem-se.

 

0008268-77.2012.403.6119 - MARIA ANTONIA DA SILVA(SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0008544-11.2012.403.6119 - MARLI RODRIGUES DE SALES(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0009138-25.2012.403.6119 - JOAQUIM ANDRE DE QUEIROZ(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0010122-09.2012.403.6119 - DISAL S/A DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS DE LIVROS X DISAL S/A

DISTRIBUIDORES ASSOCIADOS DE LIVROS - FILIAL(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA

NASCIMENTO E SP113343 - CELECINO CALIXTO DOS REIS E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) no efeitos devolutivo.Intime-se a parte autora para

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com as

nossas homenagens.

 

0010241-67.2012.403.6119 - MARIA CRISTINA DE ARAUJO(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) ré(u) nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte autora

para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região, com

as nossas homenagens.

 

0010971-78.2012.403.6119 - FRANCISCO APARECIDO BERNARDO DOS SANTOS(SP182244 - BRIGIDA

SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 58/60: Ciência à parte autora sobre a reativação do benefício de auxílio doença, bem como da

disponibilização de valores a seu favor. Recebo o recurso de apelação interposto pelo (a) ré (u) apenas no efeito

devolutivo.Intime-se à parte autora para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. 
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0012215-42.2012.403.6119 - JOAQUIM ONOFRE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0003206-22.2013.403.6119 - APARECIDA MARGARETE DE MORAIS TIMPANARO(SP147733 - NOEMI

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0003306-74.2013.403.6119 - BENEDITO DO NASCIMENTO(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0004344-24.2013.403.6119 - VENCESLAU PLACIDINO X MARIA NEUZA TIAGO(SP049764 - JULIA

MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0006858-47.2013.403.6119 - JUAREZ CLEMENTE FERREIRA(SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

0007354-76.2013.403.6119 - GRIMALDO DANTAS DA SILVA(SP332146 - CLEILSON DA SILVA BOA

MORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor(a) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o(a) ré(u)

para apresentar contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com as nossas homenagens.

 

 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal Titular

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4369

 

INQUERITO POLICIAL

0003231-35.2013.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1281 - ELLEN CRISTINA CHAVES) X ESTEBAN

JOSE LOYOLA RIOS X CLAUS MANUEL WENDLAND(SP260984 - EDSON DE JESUS SANTOS E

SP260984 - EDSON DE JESUS SANTOS)

JP X ESTEBAN JOSE LOYOLA RIOS e outro AUDIÊNCIA 06 DE MARÇO DE 2014, 14 HORAS Por

necessidade de adequação da pauta deste Juízo, REDESIGNO a audiência antes marcada para o dia 06 de

fevereiro de 2014, nestes autos, para que se realize no dia 06 DE MARÇO DE 2014, ÀS 14 HORAS, mantidos os

demais termos da decisão de fls. 60/61.Havendo disponibilidade da intérprete antes contatada pelo Secretaria(fl.
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62), também para esta nova data, comunique-se a alteração ao Núcleo de Apoio Regional e Setor de Transporte

desta Subseção, servindo esta decisão de ofício, para remanejamento da diligência solicitada (fls. 63/64).Intimem-

se.

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0001549-16.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1638 - MAURICIO FABRETTI) X

ALTERNATIVA COSMETICOS LTDA(SP257900 - GUSTAVO DOMINGUES QUEVEDO)

Fl. 158/159: Ciência ao advogado subscritor da petição de fl. 158, Dr. Gustavo Domingues Quevedo, OAB/SP n.

257.900, acerca do desarquivamento dos referidos autos, a quem fica deferida a carga dos autos pelo prazo de 05

(cinco) dias, contados da data da publicação deste despacho, mediante a juntada de instrumento de

procuração.Findo esse prazo, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Publique-se.

 

ACAO PENAL

0002970-22.2003.403.6119 (2003.61.19.002970-7) - JUSTICA PUBLICA X SANDRA APARECIDA SOARES

MARQUES(SP087805 - VALTER PEREIRA DA CRUZ) X JOAO CARLOS MARCONDES X CLEIO

ANTONIO DINIZ(SP216057 - JOAO CARLOS RAMOS DUARTE) X CLEIO ANTONIO DINIZ

FILHO(SP216147 - CLEIO ANTONIO DINIZ FILHO)

Intime-se a defesa, na pessoa do defensor constituído Dr. VALTER PEREIRA DA CRUZ, OAB/SP n. 87.805,

MEDIANTE A PUBLICAÇÃO DESTE DESPACHO, para que apresente alegações finais, no prazo legal.Após,

tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

 

0009266-21.2007.403.6119 (2007.61.19.009266-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI

MAGNANI) X CESAR LUIZ OLAZABAL BERECHE X MARIA APARECIDA DE AVELAR(SP192849 -

MARCO AURELIO CHAGAS MACHADO) X ALICIA VILLANUEVA VASQUEZ(SP104872 - RICARDO

JOSE FREDERICO E SP237178 - SANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA GALVÃO) X DAIANE DE

OLIVEIRA(SP068906 - EBER DE OLIVEIRA)

AÇÃO PENAL Nº 0009266-21.2007.403.6119IPL nº 67/2007 - SIED III/DIAP/DENARC/SPJP X CESAR LUIZ

OLAZABAL BERECHE e outros1. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE OFÍCIO E MANDADO, PARA OS

DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, seguem nela consignados todos os

dados necessários.CESAR LUIZ OLAZABAL BERECHE, peruano, viúvo, vigilante, identidade nº 17.555.551-5,

nascido aos 23/03/1970 em Lima/Peru, filho de Manoel Olazabal Benites e Cecília Bereche Estrada, com último

endereço constante dos autos à Rua M2 F2, Lot. 27, Ventanella, Caliao, Lima/Peru, execução penal nº 804.035,

em trâmite perante a Vara de Execuções Criminais de Carapicuíba;ALICIA VILLANUEVA VASQUEZ, peruana,

casada, identidade nº 22.973.204-H, nascida aos 24/04/1963 em Lima/Peru, filha de Antonio Villanueva Sanches

e Maria Vasquez campos, com último endereço constante dos autos à Rua 28 de julho, 428, Peru, execução penal

nº 802.676, em trâmite perante a Vara de Execuções Criminais de São Paulo;MARIA APARECIDA DE

AVELAR, brasileira, casada, RG nº 15.475.219/SSP/SP nascida aos 05/10/1956, em Assis/SP, filha de Uraci

Felix de Avelar e Maria Gonçalves de Avelar, com último endereço constante dos autos à Rua Inajatuba, 229,

Jabaquara, Vila guarani, São Paulo/SP, execução penal nº 802.658 em trâmite perante a 2ª Vara de Execuções

Criminais de São Paulo;DAIANE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, estudante, RG nº 47.643.050/SSP/SP,

nascida aos 06/11/1987, em São Paulo/SP, filha de Vanildo de Oliveira e de Ilda Gonçalves de Souza, com último

endereço constante dos autos à Rua Coros Imperial, 84, Americanópolis, São Paulo/SP. - absolvida2. Os autos

retornaram do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região com o trânsito em julgado (fl. 1118) do

venerando acórdão (fls. 1113/1115) que negou provimento ao agravo regimental interposto contra a decisão que

negou seguimento ao recurso especial (fls. 1099/1105), imperando, portanto, a decisão proferida em 2ª instância

(fls. 920/923 e 932/957), que negou provimento aos recursos de Alicia e Cesar e deu parcial provimento ao

recurso de Maria Aparecida, para elevar o patamar da causa de redução de pena para 3/5, bem como à apelação do

Ministério Público Federal, aplicando na dosimetria da pena a causa de aumento prevista no art. 40, III, da lei

11.343/06, e reduzir o patamar da causa de redução de pena do art. 33, 4º da mesma lei, fixando a pena de Cesar

Luiz Olazabal Bereche em 4 anos, 8 meses e 7 dias de reclusão, de Maria Aparecida Avelar em 3 anos e 4 meses

de reclusão, e de Alicia Villanueva Vasquez em 8 anos e 4 meses de reclusão, reformando em parte a sentença de

primeiro grau.3. Dessa forma, delibero as seguintes providências finais:3.1. Comunico o trânsito em julgado da

sentença condenatória, com as alterações promovidas pela instância superior nos termos dos v. acórdãos que

seguem, AO MM. Juízo da Vara de Execuções Criminais da Comarca de Carapicuíba (execução penal n.

804.035), e da Vara de Execuções Criminais da Comarca de São Paulo (execuções penais nº 802.676 e 802.658) a

fim de que se convertam em definitivas as guias de recolhimento provisórias, anteriormente expedidas,

respectivamente, em nome de Cesar Luiz Olazabal Bereche, Alicia Villanueva Vasquez e Maria Aparecida de

Avelar.Esta decisão servirá de ofício, devendo ser instruída com cópias das fls. 553/578, 920/923, 932/957,

1099/1105, 1113/1115, 1118, e para Carapicuíba também fls. 1127.3.2. AO DELEGADO DE POLÍCIA DA SIED
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III/DIAP/DENARC/SP: i) determino que providencie a devolução à ré DAIANE DE OLIVEIRA do aparelho

celular Siemens com bateria Emei S30880-S6040-M502, constante do item T do auto de apreensão (fls. 28/30),

devendo deixa-lo disponível por 30 (trinta) dias para sua retirada pela ré ou Defesa constituída e, na inércia,

providenciar sua doação a entidade idônea ou sua destruição, dependendo do estado do aparelho; ii) determino que

disponibilize à SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS-SENAD os demais aparelhos

celulares apreendidos (itens E, K, O, Q, R, U do auto de apreensão), também pelo prazo de 30 (trinta) dias e, caso

a SENAD não tenha interesse nos objetos, estes poderão ser doados para entidade idônea ou providenciada sua

destruição, conforme o estado do aparelho; iii) comunico que fica AUTORIZADA a incineração total da droga

apreendida nos autos supramencionados (caso ainda não tenha sido realizada), inclusive, em relação à pequena

quantidade eventualmente reservada para contraprova e das latas de cerveja em que estava acondicionada; iv)

determino sejam encaminhados à SENAD e a este Juízo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de desobediência,

cópias do ofício protocolado e do termo de acautelamento do BACEN referentes à entrega do numerário

estrangeiro apreendido. Esta decisão servirá de ofício e deverá seguir instruída de cópia das folhas 28/30, 553/578,

920/923, 932/957, 1099/1105, 1113/1115 e 1118 dos autos. Saliento que, tendo sido decretada a perda dos

aparelhos celulares apreendidos com os acusados em favor da SENAD, esta poderá dar-lhe a destinação que

entender conveniente, sem a necessidade de interferência deste Juízo, devendo ser encaminhado para instruir os

autos apenas o respectivo comprovante de entrega, retirada ou até mesmo destruição dos bens, conforme a

destinação que lhes der a SENAD.3.3. Determino às instituições bancárias:3.3.1. À CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que disponibilize em favor da Secretaria Nacional de Políticas Sobre Drogas - SENAD, caso ainda não

tenha realizado, o valor do numerário nacional apreendido, depositado nessa instituição, conforme guias de

depósito n. 026170, 026171 e 026175, de fl. 621/623, cujas cópias deverão instruir o expediente, tendo em vista

que foi decretada a perda dos respectivos valores, em decisão que já transitou em julgado. Instrua-se, ainda, com

cópia das fls. 28/30.3.3.2. AO BANCO CENTRAL - BACEN, que disponibilize em favor da Secretaria Nacional

de Políticas Sobre Drogas - SENAD, caso já tenha sido recebido por essa instituição, o valor do numerário

estrangeiro apreendido em poder dos acusados, conforme auto de apreensão de fls. 28/30, cuja cópia deverá

instruir o expediente, tendo em vista que foi decretada a perda do respectivo valor, em decisão que já transitou em

julgado. Caso o numerário ainda não esteja em poder da instituição, deverá ser disponibilizado à SENAD tão logo

seja recebido.3.3.3. AO BACEN e À CEF:Esta decisão servirá de ofício para o cumprimento dos itens 3.3.1 e

3.3.2 supra.Essas instituições bancárias deverão acordar diretamente com a SENAD/FUNAD a forma acerca da

transferência dos valores, sem a necessidade de interferência ou consulta a este Juízo. Devendo ser encaminhados,

posteriormente, apenas os recibos e/ou comprovantes de entrega para instruir os autos. Caso a transferência seja

realizada por qualquer meio eletrônico, deverá ser encaminhada cópia do comprovante, também, diretamente à

SENAD/FUNAD.3.4. À SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS-SENAD, esta decisão

servirá de ofício:i) para ciência do item 3.2 supra (tópicos ii, iv e último parágrafo) e do item 3.3 completo;ii) para

encaminhar anexos os cartões de embarque original dos trechos não utilizados das passagens aéreas de fl. 604 e

606 (que deverão ser desentranhadas pela secretaria deste Juízo, mediante cópia), a fim que Vossas Senhorias

adotem os procedimentos que entenderem cabíveis com o intuito de receberem eventual reembolso dos trechos

não utilizados pelos sentenciados, uma vez que este Juízo já decretou o respectivo perdimento em favor da

SENAD/FUNAD, por meio de sentença condenatória transitada em julgado. Saliento que todos os trâmites

administrativos para o recebimento dos valores e objetos, assim como para o ressarcimento das passagens aéreas,

DEVERÃO SER REALIZADOS DIRETAMENTE ENTRE A SENAD E OS ÓRGÃO/INSTITUIÇÕES

ENVOLVIDOS, SEM A NECESSIDADE DE INTERFERÊNCIA DESTE JUÍZO, uma vez que já foi decretado o

respectivo perdimento e todos os órgãos/instituições já estão sendo notificados por este Juízo neste ato.

Posteriormente, para instruir os autos, deverão ser encaminhados tão somente os recibos e/ou comprovantes de

entrega e recebimento.Outrossim, caso essa SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS não

tenha interesse nos aparelhos celulares, DEVERÁ INFORMAR DIRETAMENTE À AUTORIDADE POLICIAL

ONDE SE ENCONTRAM ACAUTELADOS OS OBJETOS, para que proceda a destruição ou destinação que

entender conveniente, SEM A INTERFERÊNCIA DESTE JUÍZO, encaminhando-se, posteriormente, para instruir

os autos, apenas comprovante de entrega/destinação/destruição.Esta decisão servirá de ofício e deverá seguir

acompanhada de cópias do auto de prisão em flagrante (fls. 07/27), do auto de apreensão (fls. 28/30), da sentença

(fls. 553/578), dos acórdãos prolatados na instância superior (fls. 920/923, 932/957, 1099/1105, 1113/1115),

certidão de trânsito em julgado (fl. 1118), além dos cartões de embarque originais (fl. 604 e 606) que deverão ser

desentranhados mediante cópia, conforme acima determinado.3.5. Comunico o trânsito em julgado desta ação

penal, também, para fins de estatística e outras providências que se fizerem necessárias, AO INI, IIRGD (Cesar,

Alicia e Maria Aparecida), MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, DREX/DELEMIG e INTERPOL (Cesar e Alicia) e TRE

(Maria Aparecida). Expeça-se comunicação de decisão judicial encaminhando-o por meio de correio eletrônico,

com cópia desta decisão.Ao Ministério da Justiça, instrua-se, também, com cópia da sentença (fls. 553/578), dos

acórdãos prolatados na instância superior (fls. 920/923, 932/957, 1099/1105, 1113/1115) e da certidão de trânsito

em julgado (fl. 1118).3.6. Por fim, lance-se o nome dos réus CESAR, ALICIA e MARIA APARECIDA no rol

dos culpados.4. Tendo em vista que o artigo 1º, inciso I da Portaria 49/2004 do Ministério da Fazenda prevê a não
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inscrição de débitos de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), deixo de determinar a

expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional informando acerca das custas processuais devidas pelas

condenadas com defesa constituída.5. Tudo cumprido e devidamente certificado, sobrestem-se os autos em

secretaria pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de se aguardarem as respostas aos ofícios e comunicações

expedidos.6. Findo o prazo, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.7. Publique-se, em especial

para que a Defesa de Daiane de Oliveira tome ciência do item 3.2, tópico i.

 

0007762-67.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005563-

09.2012.403.6119) JUSTICA PUBLICA X ALINE DE SOUZA CAMARGO ASSIS X ANA BEATRIZ

FERREIRA FELIPPE DA SILVA(SP256672 - ROSA COSTA CANTAL) X ANA CAROLINA CARDOSO DA

SILVA(SP299384 - EDUARDO LEVY PICCHETTO E SP311965 - ANDRE LOZANO ANDRADE)

Autos n. 0007762-67.2013.403.6119JP X ALINE DE SOUZA CAMARGO ASSIS e outras 1. A PRESENTE

DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A

SEREM CUMPRIDOS NA FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação das acusadas:- ALINE DE

SOUZA CAMARGO ASSIS, solteira, estudante, filha de Alberto Higino de Camargo Assis e Jane de Souza

Camargo de Assis, nascida em 11/08/1988, natural de Santos/SP, documento de identidade n 435107355 SSP/SP,

CPF 361.406.078-09, estudante do curso de Letras na UNIFESP-Guarulhos, no 3º semestre, atualmente sem

endereço fixo.- ANA BEATRIZ FERREIRA FELIPPE DA SILVA, solteira, estudante, filha de José Felippe da

Silva e Maria Beatriz Ferreira Felippe da Silva, nascida em 01/10/1986, natural de São Paulo/SP, documento de

identidade n 34809975 SSP/SP, CPF 337.018.178-98, domiciliada na Rua Marcelena, 385, Vila Romana, São

Paulo/SP, CEP 05044-010.- ANA CAROLINA CARDOSO DA SILVA, solteira, estudante, filha de Ruberval da

Silva e Luzia Maria Nunes Cardoso, nascida em 22/08/1992, natural de São Paulo/SP, documento de identidade n

37.497.568-1 SSP/SP, CPF 380.172.468-97, residente na Rua Dias Vieira, 221, Vila Sônia, São Paulo/SP. 2.

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.Para adequação da pauta deste Juízo, REDESIGNO a

realização da AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO, DEBATES E JULGAMENTO, neste

Juízo, para o dia 04 de abril de 2014, às 14h00min, tendo em vista a pauta sobrecarregada deste Juízo.Alerto as

partes que os memoriais serão colhidos em audiência, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa

ocasião, as partes poderão se utilizar de minutas das respectivas peças - em arquivos informatizados - para

inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da

prova colhida em audiência.3. À CENTRAL DE MANDADOS DESTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

GUARULHOS-SP:Determino que se proceda a INTIMAÇÃO da acusada ALINE DE SOUZA CAMARGO

ASSIS, qualificada no início desta decisão, para que tome ciência de todo o conteúdo desta decisão, e

especialmente, para que compareça a este Juízo, localizado na Avenida Salgado Filho, 2050, Jardim Santa Mena,

Guarulhos- SP,impreterivelmente, no dia 04 de abril de 2014, às 14h00min, ocasião em que será

interrogada.Diante da informação de que não possui endereço fixo, sua localização deve ser tentada no campus da

universidade em que estuda, com o início do ano letivo.Cópia desta decisão servirá como mandado.4. A(O)

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DE UMA DAS VARAS CRIMINAIS

DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO-SP.Depreco a INTIMAÇÃO pessoal das acusadas ANA

BEATRIZ FERREIRA FELIPPE DA SILVA e ANA CAROLINA CARDOSO DA SILVA, qualificadas no

preâmbulo, acerca da redesignação da audiência de instrução, debates e julgamento, bem como para que

compareçam a esta Quarta Vara Federal de Guarulhos-SP, localizada na Avenida Salgado Filho, nº 2050, Jardim

Maia, CEP: 07115-000, Guarulhos/SP, no dia e hora designados no item 2 (04/04/2014 às 14 horas), ocasião em

que serão interrogadas.Cópia desta decisão servirá como carta precatória.5. Intimem-se. 
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0004468-22.2004.403.6119 (2004.61.19.004468-3) - IOLINA FRANCISCA MOREIRA DA PAIXAO(SP130858

- RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE

MÊMOLO PORTELA)

Manifeste-se a exeqüente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do

crédito.Intime-se.

 

0001621-76.2006.403.6119 (2006.61.19.001621-0) - OLANDINA DOS SANTOS SHIROMA(SP230385 -

MAURO GOMES DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE

MÊMOLO PORTELA) X JESSICA TEIXEIRA SHIROMA X JULIE TEIXEIRA SHIROMA(SP141196 -

ALVARO FRANCISCO KRABBE) X ELIZABETH TEIXEIRA RIBEIRO(SP141196 - ALVARO FRANCISCO

KRABBE E SP215862 - MARCOS DE OLIVEIRA BARBARÁ)

Fls. 481/482: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).Fica o INSS intimado, para os

efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, a fim de que informe

a existência de débitos do beneficiário para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham as

condições estabelecidas no parágrafo 9º do art. 100 da CF.Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s)

ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado,

aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Int. Cumpra-se.

 

0001410-06.2007.403.6119 (2007.61.19.001410-2) - SERGIO JOSE GONCALVES(SP132093 - VANILDA

GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exeqüente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do

crédito.Intime-se.

 

0000300-35.2008.403.6119 (2008.61.19.000300-5) - ANDRE JOSE VIEIRA(SP153060 - SUELI MARIA

ALVES) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP259303 - TIAGO ANTONIO PAULOSSO

ANIBAL E SP300926 - VINICIUS WANDERLEY)

Vistos etc.Trata-se de pedido de revogação da concessão dos benefícios da justiça gratuita formulado pela

Fazenda do Estado de São Paulo às fls. 129/133 e pela União Federal à fl. 150.A revogação não pode ser

decretada.Isto porque o único elemento a comprovar a alteração na situação patrimonial do autor é o extrato de fl.

139, o qual demonstra a aquisição de veículo ano 1994.Ocorre que o conceito de hipossuficiência não se confunde

com o de ausência de patrimônio. O documento de fl. 139 não demonstra como a situação econômica teria

mudado para suportar o pagamento das custas processuais sem prejudicar a subsistência, até porque: (1) a

sentença foi prolatada após a suposta aquisição do automóvel e não revogou o benefício; (2) há desde 2008 até

2013 apenas um indício de um bem adquirido; (3) o autor alega tê-lo adquirido com a ajuda de terceiros, pois a

condição de deficiente físico o impede de se reinserir no mercado de trabalho; (4) o valor dos honorários é cerca

de 3 (três) vezes superior ao próprio veículo, demonstrando que a revogação causaria, sim, prejuízo à subsistência

deste.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação dos benefícios da justiça gratuita.Arbitro os

honorários da advogada que defendeu os interesses do autor no curso da presente ação no valor mínimo (R$

200,75), constante da Tabela I, Anexo I, da Resolução n.º 558, de 22 de janeiro de 2007 - CJF.Requisite-se o

pagamento.Fl. 167: anote-se.Intimem-se as partes acerca da presente decisão.Nada mais tendo sido requerido,

arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0004789-18.2008.403.6119 (2008.61.19.004789-6) - NEUZA LEITE DE PAIVA(SP253598 - DANIELA

LACERDA LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exeqüente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do

crédito.Intime-se.

 

0011122-83.2008.403.6119 (2008.61.19.011122-7) - ROSA MARIA BERNARDINO DA SILVA(SP221550 -

ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exeqüente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     89/729



Justiça Federal, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do

crédito.Intime-se.

 

0005387-64.2011.403.6119 - NATAL NUNES(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS, de forma expressa, acerca do alegado pela parte autora à fl. 66, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a resposta, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se.

 

0005724-53.2011.403.6119 - ELIAS MANOEL DA SILVA(SP100665 - MAURICIO DUBOVISKI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI)

Intime-se a CEF para cumprimento da obrigação a que foi condenada em sede de sentença proferida às fls. 75/78,

no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. Int.

 

0000768-57.2012.403.6119 - RAUL PEREIRA(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como para que apresente

os cálculos relativos às prestações vencidas devidas ao(a) autor(a).Prazo: 30 (trinta) dias.Fl. 99: ciência ao autor

acerca do informado pela Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - APSDJSP - em Guarulhos/SP. Intime-

se. Cumpra-se. 

 

0007771-63.2012.403.6119 - JOEL JOSE DELFINO(SP226068 - VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a exeqüente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do

crédito.Intime-se.

 

0009845-90.2012.403.6119 - FRANCISCO VERCOSA LIMA(SP090257 - ANTONIO SOARES DE QUEIROZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o INSS, de forma expressa, acerca do alegado pela parte autora à fl. 93, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a resposta, tornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se.

 

0011695-82.2012.403.6119 - IOLANDA DA SILVA BRAGA(SP296151 - FABIO BARROS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 100: ciência à parte autora acerca do informado pela Agência da Previdência Social de Atendimento de

Demandas Judiciais - APSDJSP - em Guarulhos. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011813-29.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO

DE LEONE E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X IRAIDE CANDIDA NOYAMA

Fl. 75: defiro o requerido e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que sejam adotadas as providências cabíveis ao

prosseguimento do presente feito, sob pena de extinção. Int.

 

0003111-60.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

KLEBER PACIFICO - ME X KLEBER PACIFICO

Intime-se a exequente para manifestação acerca da certidão do Oficial de Justiça (fl. 103), requerendo o que

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int.

 

0006203-75.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

Z DE A AUGUSTA EPP X ZILDA DE ANDRADE AUGUSTA

Manifeste-se a exequente acerca da petição de fls. 39/41, bem assim da certidão do oficial de justiça de fl. 43,

requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003745-85.2013.403.6119 - UBEA - UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA(SP185302 -

LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO
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INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL

Fl. 128: em juízo de retratação, mantenho a decisão de fl. 55/57 pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos.Venham os autos conclusos para sentença, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

0004873-43.2013.403.6119 - VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA(SP272179 - PAULO EDUARDO

MANSIN E SP307900 - DANIEL KRAHEMBUHL WANDERLEY) X INSPETOR CHEFE DA REC FED

BRASIL DA ALFAND AEROP INTERNAC GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS

LTDA. contra ato do INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL no AEROPORTO INTERNACIONAL

DE SÃO PAULO em GUARULHOS/SP, através do qual postula seja declarada a inconstitucionalidade da

cobrança da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX instituída pela Lei nº

9.716/98 até que tal tributo seja igualmente exigido dos exportadores. Pede-se, alternativamente, a declaração de

inconstitucionalidade incidental do 1º do artigo 3º da Lei nº 9.716/98 e, por conseguinte, do artigo 1º da Instrução

Normativa RFB nº 1.158/2011, afastando-se o recolhimento da Taxa Siscomex na forma majorada pela Portaria

257/2011. Ao final, requer-se autorização judicial para realizar a compensação (e/ou restituição) dos valores pagos

indevidamente a título da Taxa Siscomex.O impetrante afirma realizar operações de importação e estar sujeito ao

pagamento da Taxa Siscomex nos moldes da Lei nº 9.716/98, a qual instituiu o tributo para o módulo importação,

exigindo o pagamento dos valores de R$ 30,00 (por registro da DI) e R$ 10,00 (para a primeira adição). Afirma

que esses valores foram majorados através de ato administrativo, a Portaria Ministerial nº 257/2011, na qual foi

fixada a taxa de R$ 214,50 para o registro da DI, caracterizando aumento de 436,25%. Sustenta a

inconstitucionalidade do aumento porque a competência para instituição ou majoração de taxas é exclusiva de lei,

de modo absolutamente indelegável. Ainda, argumenta ter havido excesso no reajuste, em comparação com outros

indexadores econômicos utilizados no mercado interno.A petição inicial foi instruída com os documentos de fls.

39/1862.Postergada a apreciação do pedido liminar para momento posterior a apresentação das informações, as

quais foram prestadas às fls. 1871/1885. A autoridade impetrada argüiu preliminar de ilegitimidade passiva ad

causam e, no mérito, pugnou pela denegação da segurança por ausência de direito liquido e certo a amparar a

pretensão inicial. Discorreu sobre a edição de ato administrativo (IN RFB nº 1.158/2011) para mitigar os efeitos

do reajuste realizado pela Portaria Ministerial nº 257/2011 ao estabelecer um patamar diferenciado a partir da 3ª

adição na DI. Disse, ainda, que a Taxa de Utilização do SISCOMEX se destina à manutenção do serviço de

sistema informatizado e à cobertura de gastos decorrentes do exercício do Poder de Policia, sendo o valor

repassado para o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização -

FUNDAF. Instado, o impetrante ofereceu manifestação ás fls. 1890/1922, refutando as alegações da autoridade

impetrada.O pedido liminar foi indeferido às fls. 1923/1924.Determinada a tramitação sigilosa do feito à fl.

1928.Na decisão de fl. 1932 deferiu-se o ingresso da União no feito.Em parecer de fls. 1935/1937 o Ministério

Público Federal opinou pela desnecessidade de pronunciamento sobre o mérito da presente causa.É o relatório.

Fundamento e Decido.As partes são legítimas e bem representadas, encontram-se presentes as condições da ação,

os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual, assim como os

elementos do devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais.O cerne da controvérsia

existe em verificar ofensa a direito líquido e certo da Impetrante através da majoração da Taxa Siscomex por meio

da Portaria MF nº 257/11, ato que, segundo a inicial, seria inconstitucional e ilegali.O Siscomex consiste em

sistema informatizado destinado a integrar as atividades de registro, acompanhamento e controle da saída e

ingresso de mercadorias no país, permitindo ao exportador ou importador trocar informações com os órgãos

responsáveis pela autorização e fiscalização, sistema este introduzido Decreto no 660, de 25 de setembro de 1992,

verbis:Art. 1º Fica instituído o Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX.Art. 2º O SISCOMEX é o

instrumento administrativo que integra as atividades de registro, acompanhamento e controle das operações de

comércio exterior, mediante fluxo único, computadorizado, de informações.Art. 3º O Ministro da Economia,

Fazenda e Planejamento constituirá uma comissão para administrar o SISCOMEX, composta por um

representante do Departamento de Comércio Exterior da Secretaria Nacional de Economia, um do Departamento

da Receita Federal da Secretaria da Fazenda Nacional, e um do Banco Central do Brasil. 1º A escolha dos

membros da comissão terá caráter institucional e deverá guardar estrita correlação com as matérias instrumentadas

pelo SISCOMEX. 2º A presidência da comissão será exercida por um dos seus membros, em regime de rodízio

anual.Art. 4º As disposições dos atos legais, regulamentares e administrativos que alterem, complementem ou

produzam efeitos sobre a legislação de comércio exterior vigente, deverão ser implementadas, no SISCOMEX,

concomitantemente com a entrada em vigor desses atos.Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Federal

direta e indireta, intervenientes nas atividades de controle das exportações e importações, com vistas a atender o

disposto no artigo anterior e previamente à edição de seus atos referentes a comércio exterior, deverão articular-se

com a comissão de que trata o art. 3º.Art. 6º As informações relativas às operações de comércio exterior,

necessárias ao exercício das atividades referidas no art. 2º, serão processadas exclusivamente por intermédio do

SISCOMEX, a partir da data de sua implantação. 1º Para todos os fins e efeitos legais, os registros informatizados

das operações de exportação ou de importação no SISCOMEX, equivalem à Guia de Exportação, à Declaração de
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Exportação, ao Documento Especial de Exportação, à Guia de Importação e à Declaração de Importação. 2º

Outros documentos emitidos pelos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, com vistas à execução

de controles específicos sob sua responsabilidade, nos termos da legislação vigente, deverão ser substituídos por

registros informatizados, mediante acesso direto ao Sistema, pelos órgãos encarregados desses controles.Art. 7º O

SISCOMEX emitirá o documento comprobatório da exportação ou da importação.Parágrafo único. Sempre que

necessário, poderão ser obtidos extratos da operação, que, visados por autoridade competente, terão força

probatória junto a autoridades administrativas, fiscais e judiciais.Art. 8º A notificação de lançamento de tributos

federais incidentes sobre comércio exterior, bem como outras exigências fiscais e administrativas a serem

cumpridas pelos usuários do SISCOMEX, em razão do disposto na legislação vigente, serão efetuadas por

intermédio do Sistema.Parágrafo único. O disposto neste artigo não prejudica a utilização, pelas autoridades

competentes e usuários, de instrumentos formais do sistema manual tradicional para a formulação e cumprimento

de exigências, sempre que o uso do SISCOMEX não seja possível por circunstâncias técnicas ou operacionais.Art.

9º Ficam assegurados os direitos e mantidas as obrigações decorrentes dos documentos de exportação e de

importação emitidos ou formalizados anteriormente à data de implantação do SISCOMEX.Art. 10. O Ministro da

Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá as normas complementares ao cumprimento do disposto neste

Decreto.Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Por sua vez, a Taxa de Utilização do

Siscomex foi instituída pela Lei nº 9.716/98, conforme os excertos abaixo transcritos:Art. 3º. Fica instituída a

Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, administrada pela Secretaria da

Receita Federal do Ministério da Fazenda. 1º. A taxa a que se refere este artigo será devida no Registro da

Declaração de Importação, à razão de:I - R$ 30,00 (trinta reais) por Declaração de Importação;II - R$ 10,00 (dez

reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação, observado limite fixado pela Secretaria da

Receita Federal. 2º. Os valores de que trata o parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato

do Ministro de Estado da Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no

SISCOMEX. 3º. Aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas referentes ao Imposto de

Importação. 4º. O produto da arrecadação da taxa a que se refere este artigo fica vinculado ao Fundo Especial de

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo art. 6o do

Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975. 5º. O disposto neste artigo aplica-se em relação às importações

registradas a partir de 1o de janeiro de 1999.Conforme bem afirma a Impetrante, no ano de 2011 os valores das

taxas foram reajustados pela Portaria MF nº 257/11, a qual assim dispõe:O MINISTRO DA FAZENDA, no uso

das atribuições que lhe conferem o artigo 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, considerando

o disposto no artigo 6º, do Decreto-Lei No- 1.437, de 17 de dezembro de 1975, ratificado pelo Decreto Legislativo

No- 22, de 27 de agosto de 1990, e no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei No- 9.716, de 26 de novembro de 1998,

resolve:Art. 1º. Reajustar a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), devida

no Registro da Declaração de Importação (DI), de que trata o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei No- 9.716, de 1998,

nos seguintes valores:I - R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) por DI;II - R$ 29,50 (vinte e nove reais e

cinquenta centavos) para cada adição de mercadorias à DI, observados os limites fixados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB).Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.A Impetrante

inicia insurgindo-se contra o reajuste da Taxa de Utilização do Siscomex, alegando que a Portaria não demonstrou

ou justificou os motivos, custos operacionais ou a realização de investimentos no sistema a ensejarem tamanho

aumento, violando o dever legal de fundamentação dos atos administrativos (lei n. 9.784/98). Ainda, em sendo

tributo da espécie taxa, só poderia ser majorada através de lei, ferindo o princípio da legalidade tributária.Pois

bem. É certo que a taxa, espécie tributária prevista pela Constituição da República, possui como fato gerador o

exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis,

prestados aos contribuintes ou postos a sua disposição (art. 145, II), devendo possuir base de cálculo diversa da

dos impostos (art. 145, 2º). A matéria é igualmente disciplinada pelo Código Tributário Nacional a partir dos arts.

77 a 80, o qual traz conceito semelhante ao da CF/88 e ratifica sua natureza contraprestacional, isto é, de que a

taxa deve sempre estar vinculada a uma atividade estatal do tipo poder de polícia ou de prestação de serviço.Logo,

a taxa será constitucional se: a) decorrente do poder público de polícia, atividade da administração pública que

limita ou disciplina direitos, interesses ou a liberdade, regulando outrossim a prática de ato ou a abstenção de fato

do sujeito passivo, nos termos do art. 78, do CTN; e b) decorrente da utilização de serviço público, em caráter

efetivo ou potencial.No caso do Siscomex o fato gerador da taxa é a utilização do referido sistema, pois, ao

utilizá-lo, o importador provoca a realização do poder de polícia por parte da Secretaria de Comércio Exterior,

Secretaria da Receita FederaI e Banco Central do Brasil (BACEN).Assim, o contribuinte é o importador, a base de

cálculo é a própria declaração de importação e o produto da arrecadação destinado ao Fundo Especial de

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF.Não sendo a base de cálculo um

valor monetário, a alíquota não poderá ser um percentual, mas uma alíquota específica. Neste caso, um valor

específico para cada declaração ou adição, ex vi do art. 3, 1 da Lei n. 9.716/98. Para cada declaração ou adição

(base de cálculo), incide uma alíquota com valor específico. Assim está redigido o preceito: a taxa a que se refere

este artigo será devida no Registro da Declaração de Importação, à razão de: I - R$ 30,00 (trinta reais) por

Declaração de Importação; II R$ 10,00 (dez reais) para cada adição de mercadorias à Declaração de Importação,
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observado limite fixado pela Secretaria da Receita Federal.O 2 do art. 3 prescreve que os valores de que trata o

parágrafo anterior poderão ser reajustados, anualmente, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, conforme

a variação dos custos de operação e dos investimentos no Siscomex. Segundo a Impetrante, trata-se de hipótese de

aumento de tributo delegada pela Lei ao órgão administrativo, o que feriria a legalidade tributária (CF, art. 150,

1).Não obstante a existência de posicionamento nesse sentido, não assiste razão à Impetrante.Com efeito, o artigo

150, I, da Constituição Federal dispõe ser vedada a exigência ou aumento de tributo sem lei anterior que o

estabeleça, isto é, o chamado princípio da legalidade.No caso em apreço, contudo, não há qualquer infringência ao

aludido princípio, pois a própria Lei nº 9.716/98 delegou ao Ministro da Fazenda a possibilidade de reajustar

anualmente a taxa por meio de ato infralegal, conforme o art. 3º, 1º.Ademais, o artigo 97, 2º do Código Tributário

Nacional dispõe não consistir majoração de tributo a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo,

como acontece na hipótese em comento:Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:I - a instituição de tributos, ou a

sua extinção;II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;III -

a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I do 3º do artigo 52, e

do seu sujeito passivo;IV - a fixação de alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto nos

artigos 21, 26, 39, 57 e 65;V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de

créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 1º Equipara-se à majoração do tributo a

modificação da sua base de cálculo, que importe em torná-lo mais oneroso. 2º Não constitui majoração de tributo,

para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.

Grifo nosso.Frise-se que a aludida taxa, desde sua criação em 1998 nunca sofrera reajuste. Se a impetrante

entende se tratar de majoração, e não reajuste deveria demonstrar por meio de provas a alegação e não sustentar

não ter havido motivação por parte da União. Isso porque a ação de Mandado de Segurança exige a chamada

prova pré-constituída, ou seja, que as situações e fatos sejam comprovados de plano, demonstrando-se a liquidez e

a certeza do direito já na inicial. Os relatórios do SERPRO acostados aos autos não possuem o condão de

demonstrar a majoração, mas destinam-se a provar a inexistência de investimentos no sistema Siscomex.Ocorre

que a União teria demonstrado a existência de investimentos através de ato administrativo denominado Nota

Técnica Conjunta COTEC/COANA nº 2/2011, citado pelo E. TRF4 no julgamento da Apelação Cível n. 5000557-

21.2013.404.7008/PR, cujo excerto transcrevo:(...) 3. A implementação do SISCOMEX, em janeiro de 1995,

resultou significante desoneração de custos para as operações de importação e exportação, dadas as simplificações

introduzidas, configurando verdadeira prestação de serviço aos importadores e exportadores.4. Entretanto, a

implantação da manutenção e evolução do referido sistema implicam custos para a Secretaria da Receita Federal

do Brasil, que conforme o art. 3º da Lei n 9.176/1998, devem ser ressarcidos por seus usuários mediante

pagamento de taxa de utilização.5. Desde sua implementação, em 1998, a Taxa de Utilização do SISCOMEX não

sofre atualização, apesar da expressa previsão do 2º do art. 3º da Lei n 9.176/1998, de atualização anual.6. Cumpre

ressaltar, também que os valores repassados para a ação orçamentária 2247 sofreram grandes oscilações ao longo

dos anos, fragilizando a gestão orçamentária da RFB frente a custos que apresentam comportamento de constante

elevação.DOS CUSTOS DE OPERAÇÃO E INVESTIMENTO DO SISCOMEX7. Os custos de operação do

SISCOMEX compreendem, além do custo de produção e atualização do próprio sistema informatizado, os custos

com a infraestrutura tecnológica necessária para o seu pleno funcionamento.8. A rede de longa distância RFB,

responsável pela comunicação de dados entre as diversas unidades de comércio exterior desta Secretaria, é

fundamental para o pleno funcionamento do SISCOMEX, por permitir que o sistema seja utilizado nas mais

diversas localidades do Brasil. Além disso, o parque tecnológico da RFB, representando pelo número de

computadores em utilização para pelo corpo funcional da instituição, deve ser considerado nos custos de operação

do SISCOMEX.9. A tabela a seguir apresenta o aumento no volume da infraestrutura tecnológica diretamente

utilizada pela RFB para a operação dos seus sistemas informatizado.Infraestrutura 1999 2011 Aumento Largura de

Banda da rede de longa distância da RFB 97 MB 1143 MB 1074% N de computadores 16226 47165 151% 10.

Apenas o custo com a rede de longa distância passou de R$1.590.304,20 (valor de 1999 atualizado pelo IPCA

para 2011), para R$ 9.543.171,49, um aumento real de 500%.11. Os custos com a operação dos sistemas

informatizados de comércio exterior, a valores de 2011, passou de R$ 3.118.626,25, para 7.969.166,78, um

aumento real de 151%.Assim, não assiste razão a Impetrante ao afirmar inexistir investimentos no setor.Acerca da

alegada falta de motivação e fundamentação da Portaria que reajustou a Taxa Siscomex deve-se ressaltar, ainda,

que a motivação está explícita na própria Lei nº 9.716/98, art. 3º, 2º, a qual delega o reajuste ao Ministro da

Fazenda, conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos no SISCOMEX. A Portaria MF nº

257/11 traz o reajuste do valor da taxa levando em consideração a referida motivação, pois não é crível que em 13

anos não tenha ocorrido variação dos custos de operação e dos investimentos no Siscomex.Nesse sentido há

precedentes de Tribunal Regional Federal, a teor do AG 5018138-58.2012.404.0000, TRF4, Segunda Turma,

Relator Otávio Roberto Pamplona, D.E. 30/10/2012 e:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ADUANEIRO. TAXA DE USO DO SISCOMEX. CONSTITUCIONALIDADE. MAJORAÇÃO POR FORÇA

DA PORTARIA MF 257/11. 1. A Taxa de decorrente do uso do SISCOMEX está relacionada ao exercício do

poder de polícia administrativa, na medida em que tal sistema se consubstancia no instrumento administrativo que
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integra as atividades de registro, acompanhamento e controle das operações de comércio exterior, mediante fluxo

único, computadorizado, de informações. 2. Não procede o argumento de que a taxa cobrada em razão do uso do

SISCOMEX vise apenas remunerar a utilização de um sistema de informática criado pelo Poder Público, uma vez

que ao utilizar o sistema o usuário efetua o seu pagamento em decorrência do acionamento de procedimento

identificável com o exercício do poder de polícia administrativa, levado a efeito por intermédio dos órgãos estatais

envolvidos no exame da regularidade das operações realizadas. 3. A Taxa de Utilização do Siscomex foi instituída

pelo artigo 3º da Lei 9.716, de 1998, aplicando-se às importações realizadas a partir de 1º de janeiro de 1999. 4.

Em que pese tenha havido expressiva majoração do valor da indigitada taxa, promovida pela Portaria MF nº

257/11, não há elementos que permitam afirmar inequivocamente que o reajuste levado a efeito pela autoridade

administrativa tenha desbordado dos parâmetros legais, mormente levando-se em consideração que o tributo em

questão se manteve com o valor inalterado desde 1998, bem como a presunção de legalidade que goza o ato

administrativo que a elevou. 5. O art. 97, 2º, do CTN, dispõe que Não constitui majoração de tributo, para os fins

do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo. 6. Apelação

improvida. (TRF4, AC 5012276-92.2011.404.7000, Segunda Turma, Relatora p/ Acórdão Luciane Amaral Corrêa

Münch, D.E. 26/04/2012)Desta forma, é de rigor a denegação da segurança.DISPOSITIVODiante do exposto,

DENEGO A SEGURANÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Oficie-se à autoridade impetrada, dando-lhe

ciência da presente decisão e à União Federal.Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos, nos

termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Sentença sujeita a reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0007353-91.2013.403.6119 - ENECOL IMP/ E EXP/ LTDA(SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO

PINTO) X CHEFE DO POSTO DA RECEITA FEDERAL DE GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL

Comunique-se o SEDI para inclusão da União Federal no pólo passivo da presente ação, nos termos do artigo 7º,

inciso II, da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto de 2009. Anote-se.Considerando que as informações prestadas pela

Autoridade Impetrada apresentam conteúdo protegido por sigilo fiscal, determino a tramitação do presente feito

sob segredo de justiça, anotando-se no sistema informatizado de acompanhamento processual o nível de sigilo

pertinente. Ato contínuo, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, tornem os autos conclusos

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008107-33.2013.403.6119 - JOSE BENEDITO X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por JOSÉ BENEDITO contra ato praticado pelo INSPETOR

CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO, EM GUARULHOS/SP, a

fim de obter, em sede de medida liminar, a imediata liberação da mercadoria apreendida. Relata o Impetrante que

importou 02 (duas) árvores de natal da empresa Zhongshan City L.L Factory, sediada na China, e que estas foram

retidas na Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo, sem que tenha havido o desembaraço ou tenha sido

formalizada qualquer notificação. Sustenta, em síntese, a ilegalidade da conduta da autoridade impetrada,

invocando o disposto n a Súmula 323 do STF, e afirma não ter havido ato formal de fiscalização (fl. 04). A

petição inicial foi instruída com procuração e documentos de fls. 14/40.A apreciação do pedido de liminar foi

postergada para momento após a apresentação de informações preliminares pela autoridade impetrada (fl.

43).Foram prestadas informações pelo INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE SÃO PAULO, em GUARULHOS/SP às fls. 47/69.Os autos vieram conclusos para

decisão. É o relatório. Decido.A concessão de liminar em Mandado de Segurança é providência excepcional, que

subverte o curso regular do procedimento, postergando o contraditório. Por tal razão o deferimento da medida

exige a observância de requisitos previstos em lei, tais sejam, o fundamento relevante e o risco de ineficácia da

providência jurisdicional caso concedida apenas ao final (Lei 12.016/09, artigo 7º, inciso IIII).Na espécie, a

pretensão liminar deduzida pelo Impetrante não pode ser acolhida, senão vejamos.O próprio autor reconhece, em

sede de inicial, que a fatura comercial apresentada declarava valor inferior aos valores efetivamente pagos,

alegando desconhecer a nota fiscal apresentada pelo importador (fl. 05). Há, portanto, indícios de que o preço

declarado destoava do efetivamente praticado.Ademais, segundo as informações prestadas, o auditor responsável

revalorou as mercadorias de US$ 420,00 para US$ 2.179,00, por entender que os valores declarados estavam

aquém dos praticados pelo mercado, com base no art. 19 da Instrução Normativa n 1.073/2010 (fls. 58/59). De

acordo com o Decreto n 6.759/2009 - Regulamento Aduaneiro - em seus arts. 542 e 564:Art. 542. Despacho de

importação é o procedimento mediante o qual é verificada a exatidão dos dados declarados pelo importador em

relação à mercadoria importada, aos documentos apresentados e à legislação específica.(...) Art. 564. A

conferência aduaneira na importação tem por finalidade identificar o importador, verificar a mercadoria e a

correção das informações relativas a sua natureza, classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar o

cumprimento de todas as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da importação. Assim, por ora, não se

evidencia a prática de qualquer ato ilegal por parte da autoridade impetrada, não havendo, ainda, comprovação da
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iminência de dano irreparável ou de difícil reparação que não permita aguardar o desfecho final da presente

impetração. Ademais, não vislumbro a presença de verossimilhança nas alegações iniciais, isto é, o fumus boni

iuris, pois a autoridade impetrada está a cumprir as disposições legais atinentes ao controle aduaneiro.Todavia, ad

cautelam, mister suspender eventual aplicação de pena de perdimento de bens enquanto não provier decisão final,

a fim de que o presente writ não perca o seu objeto.Diante do exposto, DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE

LIMINAR, tão-somente, para suspender eventual pena de perdimento de bens, até sobrevir decisão final,

relativamente aos produtos indicados na DIRE n 130002130601.Oficie-se à autoridade coatora para ciência desta

decisão e para que preste informações no prazo de 10 (dez) dias, servindo a presente decisão como ofício.Intime-

se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procurador da Fazenda Nacional em

Guarulhos/SP), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009, servindo a presente como

mandado. Notifique-se o MPF e, em seguida, voltem-me conclusos para sentença. P.R.I.C.

 

0008124-69.2013.403.6119 - BRAULIO JUNQUEIRA SANTIAGO(SP253388 - MAURICIO MARETTI

FRANCO DE CAMPOS) X INSPETOR CHEFE DA REC FED BRASIL DA ALFAND AEROP INTERNAC

GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL

Comunique-se o SEDI para inclusão da União Federal no pólo passivo da presente ação, nos termos do artigo 7º,

inciso II, da Lei n.º 12.016, de 7 de agosto de 2009. Anote-se.Considerando que as informações prestadas pela

Autoridade Impetrada apresentam conteúdo protegido por sigilo fiscal, determino a tramitação do presente feito

sob segredo de justiça, anotando-se no sistema informatizado de acompanhamento processual o nível de sigilo

pertinente. Ato contínuo, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, tornem os autos conclusos

para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022304-47.2000.403.6119 (2000.61.19.022304-3) - MARIANO LUIZ DE FRANCA(SP090751 - IRMA

MOLINERO MONTEIRO E SP198524 - MARCELO MENNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM) X MARIANO LUIZ DE FRANCA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por ora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que proceda ao destaque dos honorários contratuais

devidos, nos termos do artigo 24 da Resolução n.º 168, de 5 de dezembro de 2011 do Egrégio Conselho de Justiça

Federal - CJF e conforme requerido pela parte exequente às fls. 218/222.Após, cumpra-se, integralmente, a r.

determinação de fl. 217.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0024751-08.2000.403.6119 (2000.61.19.024751-5) - VANESSA ANDRADE SANTOS X MARIA JOSE

ANDRADE DOS SANTOS(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X VANESSA ANDRADE SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE ANDRADE DOS SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 335/348: em face da manifestação das partes (fls. 353/354 e 355), DETERMINO que a secretaria proceda

cancelamento da minuta expedida às fls. 312/313 e posterior remessa dos autos do processo ao INSS, ocasião em

que deverá ser elaborada nova conta nos termos do julgado na ação rescisória n.º 0036933-64.2011.403.0000.

Intimem-se as partes acerca da presente decisão.

 

0026072-78.2000.403.6119 (2000.61.19.026072-6) - GILVAN TEODOZIO DA SILVA(SP133110 - VALDECIR

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP085118 - WILMA

HIROMI JUQUIRAM E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) X

GILVAN TEODOZIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em face da manifestação do INSS em cota de fl. 213, HOMOLOGO a habilitação de MARIA MARTA DE

OLIVEIRA SILVA, sucessora de GILVAN TEODOZIO DA SILVA. Ao SEDI para as anotações pertinentes. Int.

 

0007137-09.2008.403.6119 (2008.61.19.007137-0) - VINICIUS SANTOS ASSIS ALMEIDA - INCAPAZ X

MARIVALDA BATISTA DOS SANTOS X MARIVALDA BATISTA DOS SANTOS(SP130404 - LAERCIO

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO

HENRIQUE SGUERI) X VINICIUS SANTOS ASSIS ALMEIDA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIVALDA BATISTA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fl. 265: defiro o requerido e determino a remessa do presente processo ao contador judicial para que sejam feitas

as devidas regularizações no que atine ao destaque do valor devido aos habilitantes. Após, tornem os autos

conclusos. Intime-se. Cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001478-48.2010.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA

INFRAERO GUARULHOS(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X

TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA ME(SP031712B - APARICIO BACCARINI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS X

TESCHI MANUTENCAO CORPORAL EXPRESS LTDA ME

Vistos em DECISÃO.Trata-se de ação de cobrança movida pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA- INFRAERO em face da empresa TESCHI MANUTENÇÃO CORPORAL

EXPRESSA LTDA., cuja sentença proferida em 11 de outubro de 2011 (fls. 150/152), julgou o pedido procedente

para condenar a ré ao pagamento do valor de R$ 228.535,16 à autora.Nessa oportunidade a Exeqüente

INFRAERO vem requerer às fls. 238/241 sejam os sócios pessoas físicas incluídos no pólo passivo do feito,

determinando-se o redirecionamento da execução aos bens destes.Justifica o pedido com a suposta ocorrência de

dissolução irregular da empresa, pois não se logrou intimá-la no endereço constante da Junta Comercial, não

constando no referido órgão o encerramento formal da sociedade.Breve relato.Decido.Conforme é cediço, o

regime de responsabilidade dos créditos de natureza civil nas sociedades de responsabilidade limitada está

previsto no art. 10 do Decreto nº 3.708/1919 e no art. 50 do Código Civil de 2002. A lei a ser considerada é

determinada pelo princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplicando-se ao fato a lei vigente à época

de sua ocorrência. Ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida

às disposições do Decreto 3.708/19. Caso a dissolução irregular ocorra após a vigência do Código Civil de 2002,

este será então aplicável aos fatos. Precedentes do STJ: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ

17.12.2004 e REsp 657935/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 195).Assim, a responsabilização dos sócios gerentes e administradores depende da

comprovação de terem as obrigações se originado de atos praticados com excesso de mandato e (...) violação do

contrato e da lei (art. 10 do Decreto nº 3.708/1919) ou de abuso de personalidade jurídica, caracterizado pelo

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial (art. 50 CC/2002), servindo como marco delimitador dos

regimes o início da vigência do CC/2002.Segundo o referido regime do Decreto nº 3.708/1919, portanto, a

infração à lei bastava à responsabilização dos sócios pelas obrigações da sociedade. Contudo, com o início da

vigência do Código Civil de 2002, passou a ser necessária a prova do desvio de finalidade ou confusão

patrimonial.Nesse sentido, age em violação à lei o representante da pessoa jurídica que deixa de promover sua

regular liquidação, averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo,

distribuindo eventual remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da

Receita Federal, entre outras providências legais.Portanto, os indícios de dissolução irregular autorizam que a

execução dirija-se aos sócios segundo o regime do Decreto nº 3.708/1919.No caso dos autos, contudo, os

documentos informam que a empresa foi constituída em 2001, apontando para o encerramento das atividades

apenas após 2010 (fls. 240/241), isto é, muito depois do início da vigência do atual Código Civil. Logo, aplicável

o regime do art. 50 do referido Código, não é suficiente ao redirecionamento da execução a mera constatação da

dissolução irregular.Nesse sentido, o Enunciado nº 282 da IV Jornada de Direito Civil promovida pelo Conselho

da Justiça Federal, in verbis:Art. 50. O encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, por si só, não

basta para caracterizar abuso da personalidade jurídica.Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio TRF da 3ª

Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDIRECIONAMENTO DO FEITO - NÃO COMPROVAÇÃO DE

ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA OU CONFUSÃO PATRIMONIAL - ART. 50, CC - DÉBITO

NÃO TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECURSO IMPROVIDO. (...) 2. Verifica-se que se

executa multa administrativa, portanto, de natureza não tributária. 3. É cediço que a inclusão de sócio no pólo

passivo de execução fiscal de dívida não-tributária é indevida, nos termos do art. 135, III, do CTN. 4. A

jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça é de que é inaplicável o art. 135, III do CTN às dívidas

de natureza não-tributária. (...) 6. Quando se trata de dívida de natureza não tributária, é possível o

redirecionamento do executivo fiscal, observadas as disposições do artigo 50 do Novo Código Civil. 7.São duas as

hipóteses postas no dispositivo a ensejar a desconsideração da personalidade jurídica para que se possa estender a

responsabilidade aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica: desvio de finalidade e

confusão patrimonial (...). TRF3, Agravo de Instrumento n. 00109786020134030000 Relator Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, Órgão julgador TERCEIRA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial

1 DATA:13/09/2013). Desta forma, inexistindo nos autos qualquer elemento a comprovar a existência de desvio

de finalidade ou confusão patrimonial por parte dos sócios, INDEFIRO o pedido de fls. 238/239, devendo a

INFRAERO dar regular prosseguimento ao feito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

arquivamento.Intimem-se. 
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Expediente Nº 3095

 

DESAPROPRIACAO

0011391-20.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X GUILHERME

CHACUR - ESPOLIO X GRAZIELLA CHACUR X JOSE ARTHUR DE MELO JUNIOR X MARIA DO

SOCORRO DA SILVA MELO X MARIA HELENA DA SILVA

Ante o teor da certidão de fl. 279, reconsidero em parte a r. decisão de fl. 271/273, no tocante à determinação de

expedição de alvará de levantamento em favor da Infraero.Assim, ante a retirada, em Secretaria, do alvará

expedido em favor da expropriada Maria Helena da Silva, cumpra-se a parte final de aludida decisão, remetendo-

se os autos ao arquivo.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000074-30.2008.403.6119 (2008.61.19.000074-0) - JOSE PLACIDO DO CARMO(SP250401 - DIEGO DE

SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO

PORTELA)

Trata-se de ação proposta sob o rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual o Autor pretende

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, com o

pagamento dos valores em atraso desde a cessação do benefício, em 30 de junho de 2007. Requer a condenação do

INSS ao pagamento de indenização a título de danos morais, em valor não inferior a R$ 60.000,00. Requer, ainda,

seja determinado ao INSS que deduza 30% das primeiras doze parcelas do benefício porventura deferido,

conforme contrato de honorários advocatícios que apresenta, além da condenação da autarquia ao ressarcimento

dos honorários advocatícios despendidos pelo autor. A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls.

21/49.Às fls. 54/59 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, assim também o pedido de

realização de perícia médica de forma antecipada. O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 67/71) e

requereu a improcedência do pedido, afirmando a inexistência da incapacidade laborativa. Apresentou

documentos (fls. 72/77).Determinada a realização de prova pericial médica (fls. 85/86), o respectivo laudo veio

aos autos (fls. 106/113). As partes manifestaram-se a respeito do laudo, requerendo esclarecimentos (fls. 116/117

e 119/120).À fl. 124 foi deferido o requerimento do INSS, para expedição de ofício ao laboratório e ao médico

que atendeu o autor.O Laboratório Nasa encaminhou exame médico (fls. 127/128) e o médico prestou declaração

à fl. 132.O perito prestou esclarecimentos às fls. 137/141. O autor apresentou impugnação às fls. 145/148,

requerendo a realização de nova perícia e a designação de audiência, cujos pleitos restaram indeferidos às fls. 164

e 170.À fl. 172 o julgamento foi convertido em diligência, determinando-se a realização de nova perícia.O laudo

pericial foi acostado às fls. 181/193, com esclarecimentos às fls. 206/208.O INSS apresentou proposta de acordo

às fls. 210/211 e, instado (fl. 212), apresentou cálculo às fls. 214/215. O autor discordou da proposta de acordo (fl.

220).Em cumprimento à determinação de fl. 221, a perita prestou novos esclarecimentos (fls. 226/227) e as partes

tiveram oportunidade de se manifestar a respeito (fls. 230 e 231).É o relato do necessário.Auxílio-Doença e

Aposentadoria por Invalidez.Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a

concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a)

comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento do benefício; (b) cumprimento da carência de 12

(doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais

eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional (incapacidade para a atividade habitual exercida

pelo segurado) e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia

após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de

carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.Por outro lado, conforme arts.

25, I, 26, II, 42 e 43, todos da Lei 8.213/91, os elementos necessários à concessão do benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ são: (a) comprovação da qualidade de segurado à época do requerimento

do benefício; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001

(DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência (art. 151 da LBPS); (c) incapacidade

laborativa total (incapacidade para o exercício de toda e qualquer atividade que garanta a subsistência do

trabalhador) e permanente (prognóstico negativo de recuperação do segurado); (d) surgimento da patologia após a

filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a

incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão.Incapacidade laborativa. No laudo médico

judicial de fls. 106/113, complementado às fls. 138/141, o perito atestou ser o Autor portador de artropatia de

ombro direito, encontrando-se incapacitado de forma parcial e permanente (respostas aos quesitos 3.1 e 3.5, fl.

138). No tocante ao início da incapacidade, respondeu o perito: Segundo relato do Autor, a piora do quadro bem

como a limitação de funcionalidade iniciou-se há cerca de um ano e meio (quesito 3.6, fl. 138). Em razão da

dúvida a respeito da data de início da incapacidade, foi realizada nova perícia, com laudo às fls. 181/193 e
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esclarecimentos às fls. 206/208 e 226/227. Concluiu a Sra. Perita, subscritora do segundo laudo, ser o Autor

portador de Tendinopatia de supraespinhal em ombro direito e que a incapacidade é parcial e temporária (resposta

aos quesitos 4.1 e 4.5, fl. 191). Em contrapartida, ao responder o quesito 4.4 do Juízo: Essa doença ou lesão o

incapacita para o exercício de atividades que vinha exercendo nos últimos anos?, a perita afirmou assertivamente

(fl. 191).Portanto, tais respostas revelam ser a incapacidade do Autor é total e não parcial.No ponto, convém

salientar que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo interpretá-lo conforme o conjunto

probatório. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE

PARCIAL DO SEGURADO. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 1. Ainda que

o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e cultural do

país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 2. No Direito Previdenciário, com maior

razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo considerar fatores outros para averiguar a

possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 3. Com relação à concessão de aposentadoria

por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação

do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento,

podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa,

não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ -

AGA 1102739 - Processo 200802230169 - 6ª Turma - Relator Ministro OG Fernandes - DJE de 09/11/2009).

Grifo nosso.Quanto ao início da incapacidade, indicou a Sra. Perita a data de 29/08/2007, com base no documento

médico juntado nos autos (quesito 4.6, fl. 191). Em resposta aos quesitos suplementares do INSS relativamente à

data de início da incapacidade, respondeu a Sra. Perita às fls. 207/208: 1) Por se tratar de processo inflamatório de

início insidioso e de evolução arrastada quando não tratado adequadamente, é possível que a tendinopatia tenha se

iniciado anteriormente ao documento apresentado. Porém para se realizar a perícia é importante que as conclusões

sejam baseadas em aspectos objetivos, sendo o exame de ultrassonografia apontado o primeiro documento médico

constante nos autos. 2) O único documento médico apresentado que remonta à época dos fatos é o ultrassom de

ombro direito, sendo compatível com o relato do autor e condizente com os achados de exame físico encontrados

na presente perícia.3) Não é possível precisar em quanto tempo a tendinopatia se desenvolve, uma vez que se trata

de resposta inflamatória individual de cada organismo. Algumas pessoas expostas aos mesmos estímulos podem

demorar dias ou meses para desenvolver a patologia ou até mesmo permanecerem assintomáticas.Em novos

esclarecimentos, sustentou a Sra. Perita, às fls. 226-verso e 227: 3.1. De acordo com a documentação médica

apresentada e exame pericial, o autor apresentou tendinopatia do supraespinhal em ombro direito. À época da

perícia, as manobras irritativas para pesquisa de inflamação do referido tendão restaram positivas. Desse modo, o

autor apresentava redução da capacidade em realizar movimentos que dependessem do referido músculo, tais

como abdução (abertura) do braço direito e rotação do braço direito. 3.2. O laudo pericial inicial conclui, portanto,

que o autor apresentava incapacidade parcial, pois poderia realizar outras atividades que não dependessem do

referido movimento, e incapacidade temporária, visto que se tratava de processo inflamatório passível de controle

terapêutico. 3.3. Não há divergência entre laudo médico e esclarecimento médico anterior, sendo assim não há

mais o que se esclarecido em relação à conclusão da perícia médica. Dessa forma, entendo que a incapacidade do

autor teve início em agosto de 2007. Qualidade de segurado e carência. De acordo com a segunda perícia

realizada, a incapacidade teve início em 29.08.2007 (item 4.6 - fl. 191), com data limite para reavaliação médica

do benefício por incapacidade temporária em 6 meses, a contar da data da perícia (quesito 6.2 - fl.

192).Considerando ter o autor recebido benefício previdenciário no período de 05.03.2007 a 30.06.2007,

efetuando recolhimentos para a Previdência Social nas competências de 07/2006 a 12/2006 e 01/2007 a 02/2007,

conforme CNIS de fls. 121/122, tem-se que os requisitos da qualidade de segurado e da carência foram

cumpridos.Por outro lado, o INSS não se insurgiu em relação a tais requisitos por ocasião da contestação e,

inclusive, formulou proposta de acordo (fl. 210/211 e 214/215), que não foi aceita pela parte autora, razão pela

qual tomo tais pontos por incontroversos. Termo inicial do benefício. Considerando ter o laudo pericial judicial

estimado a data do início da incapacidade laborativa em agosto de 2007, o auxílio-doença deve ser concedido

desde a data fixada pela perícia e condizente com os exames médicos anteriores, 29.08.2007 (item 4.6 - fl.

191).Em relação ao pedido de indenização por danos morais, não há prova produzida nos autos acerca da alegada

ofensa à honra da parte autora perpetrada pela conduta do Réu.Nesse passo, seria necessária a demonstração,

ainda que pela presença de indícios, de que a dor, humilhação e aflição sofridos pelo lesado tenha se dado em

razão de conduta indevida, por parte do causador (no caso, o INSS), a fim de não se confundir a ofensa

indenizável com os constrangimentos e dissabores que a vida em sociedade acarretam. Não restou comprovado

que a cessação do benefício previdenciário, por conta da atividade administrativa, consubstanciada em parecer

contrário da perícia médica do réu, tenha provocado dano específico, grave e concreto, não coberto pela função

indenizatória dos juros de mora. É imperioso asseverar ser o dano indenizável aquele gerado pela conduta

administrativa particularmente gravosa, cujo aspecto jurídico ou de fato lese o administrado a exemplo do erro

grosseiro ou da prestação de serviço tão deficiente e onerosa ao administrado a ponto de descaracterizar o
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exercício normal da função administrativa, o que não se verificou no caso em tela, pois a Autarquia apenas

entendeu, fundamentadamente, estar a cessação do benefício conforme a legislação previdenciária cabível.

Ademais, em caso de atraso ou indeferimento, o sistema legal prevê a forma de reparar e recompor a situação

jurídica do administrado, lembrando que os juros de mora têm função legal de indenizar pela demora no

pagamento devido (Precedente: TRF3, Apelação Cível n. 00083498220094036102, Relator Des. Fed. Carlos

Muta, Órgão julgador: TERCEIRA TURMA, Fonte: TRF3, CJ1, DATA: 17/02/2012. FONTE:

REPUBLICACAO). Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E

DESCONTOS DOS VALORES JÁ PAGOS CONSIGNADOS NA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REVISÃO ADMINISTRATIVA APÓS 5 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO ANTES DA LEI N 9.528/97 COM

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. DANO MORAL. INDEVIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 1. A

revisão dos atos administrativos, mediante prévio processo legal que possibilite o contraditório, poderá ocorrer,

em regra, no prazo decadencial de 05 anos, a não ser que estejam eivados de fraude ou má-fé, quando então a

revisão poderá ser feita a qualquer tempo, porquanto não ocorre a decadência. 2. Tendo o INSS cancelado o

benefício de auxílio-acidente após decorrido o prazo decadencial, sem que tenha havido má-fé por parte do

segurado na concessão, o ato administrativo foi ilegal, devendo cessar os descontos na aposentadoria do autor. 3.

Uma vez que o benefício de auxílio-acidente foi concedido antes da entrada em vigor da Lei n 9.528/97, que

vedou a sua cumulação com o benefício de aposentadoria, não se submete à sua disciplina, podendo ser mantido o

pagamento cumulado dos dois benefícios. 4. Indeferido o pedido de indenização por danos morais, porquanto não

demonstrado pelo autor o abalo que alega ter sofrido diante do indeferimento administrativo do benefício. (...)

(AC 200972990019960, LUÍS ALBERTO DAZEVEDO AURVALLE, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, D.E.

16/11/2009.)É oportuna, a respeito, a lição de Antonio Jeová Santos:As sensações desagradáveis, por si só, e que

não trazem em seu bojo a lesividade a algum direito personalíssimo, não merecerão ser indenizadas. Existe um

piso de inconvenientes que o ser humano tem de tolerar, sem que exista o autêntico dano moral (in Dano Moral

Indenizável, 2ª ed., Lejus, p. 118).Logo, não havendo sequer indícios da ocorrência de ato ilícito por parte da

Autarquia ou de dano moral, verifica-se de rigor a improcedência de tal pedido.Passo ao dispositivo.Por todo o

exposto, no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão formulada por JOSÉ PLÁCIDO DO

CARMO em detrimento do INSS (CPC, art. 269, I) para condenar a Autarquia a conceder o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA a partir de 29.08.2007 (item 4.6 - fl. 191), devendo ser mantido pelo prazo mínimo de 6

(seis) meses a partir da perícia, realizada em 10/06/2011, observado, após o transcurso desse prazo, o disposto no

art. 101 da Lei 8.213/91. Tendo em vista a argumentação supra, que demonstra a plausibilidade do direito

invocado e o caráter alimentar do benefício conjugado, situação que evidencia o receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para o efeito de determinar ao

INSS que conceda o benefício de auxílio-doença reconhecido nesta sentença.Comunique-se a prolação desta

decisão à APS competente para implantação do benefício, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como

ofício, podendo ser encaminhada por e-mail.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados devidos desde a DIB

até a DIP. Quanto à atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que

alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a

atualização monetária segue o disposto na Resolução nº 134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da citação e

calculados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do

Código Tributário Nacional; II- a partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da

atualização monetária e juros moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.No pagamento dos atrasados deverá o

INSS compensar eventuais valores já pagos administrativamente ou por conta da concessão de tutela

antecipada.Condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça).Nos termos do Provimento Conjunto nº 69, de 08.11.2006, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região, segue a ementa da presente decisão:SEGURADO: JOSÉ PLÁCIDO DO CARMOBENEFÍCIO: auxílio-

doençaRENDA MENSAL: prejudicadoDATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 29.08.2007DATA DO INÍCIO

DO PAGAMENTO: n/cCPF: 013.440.638-96RG. 13.959.209NASCIMENTO: 31.01.1961NOME DA MÃE:

Mara Freire do CarmoSem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Sentença não sujeita a reexame necessário.Visando por

em prática o princípio constitucional da duração razoável do processo nas ações previdenciárias sujeitas ao rito

ordinário, bem como observando-se as peculiaridades destas ações, notadamente a hipossuficiência do segurado e

a essência alimentar da renda previdenciária, após o trânsito em julgado da sentença, INTIME-SE o réu para que

apresente a conta de liquidação do julgado, sucedendo-se, assim, à EXECUÇÃO INVERTIDA.Com a juntada do

cálculo, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias.No silêncio ou em caso de

impugnação genérica, prevalecer-se-ão os cálculos do executado. Havendo concordância, expeça(m)-se o(s)
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ofício(s) requisitório(s) pertinente(s).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007511-88.2009.403.6119 (2009.61.19.007511-2) - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA DE

OLIVEIRA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Fls. 216/217: Ciência às partes acerca da(s) minuta(s) de pagamento (RPV/PRC).Fica o INSS intimado, para os

efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, a fim de que informe

a existência de débitos do beneficiário para com a pessoa jurídica devedora do precatório que preencham as

condições estabelecidas no parágrafo 9º do art. 100 da CF.Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s)

ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será(rão) transmitido(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

nos termos da Resolução n.º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas.Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado,

aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Int. Cumpra-se.

 

0008673-21.2009.403.6119 (2009.61.19.008673-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007570-76.2009.403.6119 (2009.61.19.007570-7)) SEAL TELECOM COM/ E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA(SP266263A - PAULA ABREU DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE

FARIAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO

GUARULHOS(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI

DA SILVA) X APEL APLICACOES ELETRONICAS IND/ E COM/ LTDA(SP254243 - APARECIDO

CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO) X MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A(SP290763 -

EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA E SP284885A - RICARDO MAGALHAES PINTO)

Oficie-se à CEF para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, a liquidação do alvará de levantamento n.º 33/5ª/2013

(NCJF 1986513) expedido em favor da INFRAERO.Sem prejuízo, expeça-se o competente alvará de

levantamento em favor da empresa MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS LTDA, que deverá os

respectivos n.ºs de RG, CPF MF, bem como o nome em que deverá ser expedido aludido alvará, no prazo de 5

(cinco) dias, sob pena de arquivamento.Cumprida a determinação supra, expeça-se, devendo ser retirado, em

secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.Após, com a juntada da cópia do alvará

liquidado, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001182-55.2012.403.6119 - LOURDES APARECIDA DE LIMA SILVA(SP238165 - MARCOS ANTONIO

DE PAULA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LOURDES APARECIDA DE LIMA SILVA, qualificada nos autos, propôs a presente ação pelo rito comum

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento

do tempo de serviço laborado em atividade especial, bem como a concessão do benefício previdenciário

aposentadoria por tempo de contribuição, com pagamento das parcelas em atraso, devidamente atualizadas, desde

a data de entrada do requerimento administrativo (16.12.2010).A inicial veio acompanhada dos documentos de fls.

08/459.À fl. 463 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do réu.Citado (fl.

464), o INSS ofertou contestação (fls. 465/472) requerendo, em preliminar, o reconhecimento da falta de interesse

de agir no tocante aos vínculos com as empresas Embravel, Ameneg e ISS Servisystem, afirmando que tais

vínculos são posteriores à data de entrada do requerimento administrativo e que, em relação a eles, não há

resistência de sua parte. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, afirmando que não podem ser

considerados especiais os períodos laborados perante as empresas Oxfort Construções S/A, Companhia Auxiliar

de Viação e Obras - Cavo e Casa de David Tabernáculo Espírita para Excepcionais. Em caso de eventual

procedência, pleiteou o reconhecimento da prescrição quinquenal. Em réplica às fls. 474/475, oportunidade em

que a parte autora requereu a realização de perícia técnica.Na fase de especificação de provas, o INSS nada

requereu (fl. 476).À fl. 477 foi indeferida a prova pericial pleiteada pela autora, que requereu a reconsideração

dessa decisão, à fl. 478.Instada a autora a comprovar que solicitou os documentos referentes aos períodos

laborados em condições especiais (fl. 480), ficou em silêncio (fl. 480-verso). É o relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.Inicialmente, afasto a alegação de prescrição, visto que o pleito administrativo foi firmado em

16.12.2010 (fl. 13) e a demanda foi proposta em 27.02.2012, sem esquecer que o pedido formulado nesta ação é

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo.Quanto à

preliminar de ausência de interesse processual no que toca aos vínculos perante as empresas Embravel, Ameneg e

ISS Servisystem confunde-se com o mérito e com ele será analisado. Trata-se de ação de conhecimento pelo rito

comum ordinário, na qual a parte autora requer a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por tempo

de contribuição, com o reconhecimento dos interstícios de 16.04.1982 a 22.01.1993, 18.07.1994 a 24.05.1995,

23.07.1996 a 22.11.1998, 14.12.2009 a 26.11.11, 28.11.11 a 27.02.2012 como tempo de atividade especial. De sua

vez, o INSS impugnou o enquadramento dos períodos alegados como de atividade especial, sustentando a

inexistência de comprovação de exposição da autora aos agentes nocivos alegados. Sendo essa, em síntese, a
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controvérsia em exame neste feito, verifico estarem presentes as condições da ação e os pressupostos processuais.

Passo a analisar o mérito.A Constituição Federal, em sua redação original, disciplinava o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço em seu art. 202, II, 1º:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a

preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(...)II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao

homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...) 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após

trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.A Lei nº 8.213/91 regulamentou o citado

preceito constitucional nos seus artigos 52 e 53, determinando que o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço seria devido, desde que cumprida a carência, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de

serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino, estabelecendo uma variação no valor da

renda do benefício que oscilava de 70% (setenta por cento) até 100% (cem por cento), majorando-se este

percentual em 6% (seis por cento) a cada ano de tempo de serviço.Com o advento da Emenda Constitucional 20

de 15/12/1998, a matéria passou a ser disciplinada pelo artigo 201, 7º, da Constituição Federal:Art. 201. A

previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:(...) 7º É

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

condições:I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;Por outro

lado, o artigo 3º da referida Emenda Constitucional assegurou a observância do direito adquirido dos segurados

que, até a data da publicação da emenda, atendesse a todos os requisitos ensejadores do benefício previdenciário

com base nos critérios legislativos até então vigentes.Com as inovações trazidas pela reforma da previdência (EC

20/98), além da alteração do nome do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria por

tempo de contribuição, contemplaram-se três hipóteses distintas para a concessão desta espécie de benefício

previdenciário, a saber:a) Segurados que cumpriram os requisitos autorizadores da concessão do benefício até a

publicação da EC 20/98 (16/12/1998);b) Segurados que, embora filiados ao regime geral da previdência social,

não atenderam aos requisitos autorizadores da concessão do benefício até a publicação da EC 20/98 (16/12/1998)

e, por fim;c) Segurados filiados ao regime geral da previdência social após a vigência da EC 20/98

(16/12/1998).Ressalto que, no caso do item b supracitado, não tendo preenchido os requisitos para a aposentação

proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas no artigo 9º da EC 20/98, consubstanciadas no

seguinte:a) Limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;b) Tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para

homens e 30 (trinta) para mulheres, mais um período adicional na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo

que faltaria para atingir o limite de tempo, na data da publicação da referida Emenda Constitucional. Este plus

ficou conhecido como pedágio;c) Tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos

para os homens e 25 (vinte e cinco) anos para as mulheres, mais período adicional de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante para atingir o limite temporal.Apesar da previsão descrita no último item b, firmou-se na doutrina e

jurisprudência o entendimento pela não aplicabilidade da idade mínima e pedágio para a aposentação integral. Até

o próprio INSS acolheu este entendimento através de diversas Instruções Normativas.Uma vez explicitada a

evolução legislativa referente ao benefício pleiteado, passo a tecer considerações sobre o enquadramento de certa

atividade como especial.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve ser aplicada a legislação vigente à

época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas

quando do requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a profissão constante da

relação dos decretos 53.831/64 e 83.080/79, e se consta das suas CTPS ou do CNIS, o trabalho em condições

especiais deve ser reconhecido e não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir

exigências inexistentes na época da prestação de serviços.Os Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79

estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção

legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Nesse ponto, destaco

que a lista não deve ser considerada exaustiva, mas exemplificativa.Para a comprovação do exercício da atividade

especial, até 28.04.1995, início de vigência da Lei 9.032/95, exigia-se, apenas, a comprovação de o segurado estar

exercendo, efetivamente, determinada atividade considerada insalubre, penosa ou perigosa pela legislação. Caso a

atividade não conste dos Anexos aos Decretos nº 53.831/64 e nº 89312/84 e dos Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/79, torna-se necessário comprovar que o segurado tenha ficado exposto àqueles agentes considerados

nocivos, o que se fazia através de formulário próprio (DSS 8030 ou SB 40).Especificamente quanto aos agentes

físicos ruído ou calor, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº

3.214/78, respectivamente.No tocante ao nível de ruído exigido para que se compute a atividade como especial,

entendo que o patamar aceito como mínimo não foi sempre o mesmo, segundo a legislação vigente. Assim, tenho

como certo as seguintes regras: a) superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64; b) superior a 90

decibéis, entre 06.03.1997 até 18.11.2003 (Decreto nº 2.172/97); e c) superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto nº 4.882/03.No sentido exposto, calha transcrever a seguinte ementa:PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE
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DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO

PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO

ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE.

TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO

DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA

DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra

acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo

texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído.2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 3. Incidente de uniformização provido. (STJ - Pet 9059/RS - Petição 2012/0046729-7 - Relator

Ministro BENEDITO GONÇALVES - Primeira Seção - Data do Julgamento 28/08/2013 - Data da Publicação

09/09/2013)Após a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes

nocivos em qualquer caso, por meio dos formulários SB 40 e DSS 8030 ou outros meios de provas, mas não

necessariamente laudo técnico, não sendo mais suficiente o mero enquadramento em alguma das atividades

constantes dos Decretos em tela.Somente a partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto n. 2.172/97,

que veio a regulamentar a alteração da Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei n. 9.528/97, a qual

instituiu os 1º e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, é que se passou a exigir comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos necessariamente mediante laudo técnico.Além disso, após o Decreto nº 2.172/97 não mais se

considera tempo especial o laborado sob condições penosas ou perigosas, mas apenas aquele sob condições

insalubres, tendo em vista o novo rol de agentes por ele previstos. Nesse sentido, veja-se a doutrina de Daniel

Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior :Desde que a lista do anexo do Decreto n. 2,172, de 05 de março

de 1997, foi editada, não há mais referência a agentes perigosos e penosos. Nessa linha, encontramos no elenco do

anexo IV do Decreto n. 3.048/99 apenas agentes insalubres (físico químicos e biológicos).Quanto à utilização de

equipamento de proteção individual (EPI), seu uso não obsta o enquadramento da atividade ser considerada

insalubre. Nesse sentido, a Súmula nº 9, da Turma Nacional de Uniformização:O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado.Seguindo o mesmo entendimento:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA.

APELAÇÃO DO INSS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE LAUDO. PPP

ASSINADO POR ENGENHEIRO E MÉDICO DO TRABALHO. USO DE EPI. JUROS PELA LEI 11.960/2009.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E REMESSA PARCIALMENTE PROVIDOS. (...)III. Quanto

ao uso de equipamento de proteção individual - EPI, o uso do mesmo não elimina a exposição do trabalhador ao

agente agressivo, esclarecendo que a habitualidade deve ser considerada não em relação à exposição em si, mas

em relação ao trabalho desempenhado ( 3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91), e a jurisprudência é pacífica quanto a

este posicionamento (STJ, RESP nº 375596, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 16/06/2003 - TRF2, AC nº

200051015294211, Des. Federal Poul Erik Dyrlund, DJ de 02.09.2003 - TRF2, AC nº 200002010725620, Rel.

Des. Federal Sérgio Schwaitzer, DJ de 28/04/2004).(...)VI. Recurso e remessa necessária parcialmente

providos(TRF-, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, APELRE 201050010004556, Relator: Desembargador

Federal ABEL GOMES, E-DJF2R - Data::18/06/2012 - Página::48/49)Quanto ao Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP -, criado pela Lei nº 9.528/97, constitui-se em documento que deve descrever as

características de cada emprego do trabalhador, com a finalidade de demonstrar o exercício de atividade laborativa

sob condições especiais. A jurisprudência caminhou para o entendimento de que o PPP é sucedâneo do laudo

técnico e antigos formulários (SB40 e DSS8030). Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA

NECESSÁRIA. APELAÇÃO DO INSS. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

LAUDO. PPP ASSINADO POR ENGENHEIRO E MÉDICO DO TRABALHO. USO DE EPI. JUROS PELA

LEI 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E REMESSA PARCIALMENTE

PROVIDOS.(...) II. No caso concreto, não obstante a alegação do recorrente de que há ausência de laudo pericial

para a comprovação do agente insalubre, quanto à validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, para a

comprovação da exposição a agente nocivo ruído, cumpre ressaltar que o referido formulário foi criado pela Lei

9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar
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a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado no aludido documento, o engenheiro, médico

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para a comprovação da

atividade especial, fazendo as vezes de laudo pericial. Nesse sentido: TRF2, APEL 488095, Primeira Turma

Especializada, Rel. Juiz Federal Convocado Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, DJ de 06/12/2010, p. 94/95.

(...)VI. Recurso e remessa necessária parcialmente providos(TRF-, PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

APELRE 201050010004556, Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES, E-DJF2R - Data::18/06/2012 -

Página::48/49)Ainda em relação ao PPP, convém ressaltar que, não sendo expresso quanto à habitualidade e

permanência, é possível inferir estas qualidades da descrição das atividades desempenhadas pelo trabalhador.

Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.(...)III

- A omissão do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fl.34/35 e fl.146/148) quanto à habitualidade e

permanência da exposição ao agente nocivo, resolve-se pelo cotejo dos aludidos documentos e a função exercida

pelo demandante. No caso dos autos, o autor exerceu, unicamente, a função de preparador e operador de máquina,

no setor de produção de fábrica, cujo nível de ruído é superior ao legalmente admitido, inferindo-se, portanto, a

habitualidade e permanência da exposição ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho.IV - Agravo do

INSS improvido (art.557, 1º, do C.P.C.).(TRF-3, DÉCIMA TURMA, AC 0004891-48.2010.4.03.6126,

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/03/2012).Com relação à extemporaneidade dos formulários, laudos técnicos e/ou PPP´s, convém

ressaltar que, sendo posteriores aos fatos e neles atestada exposição a agentes nocivos acima dos limites normais,

considerando os avanços tecnológicos e o aumento da preocupação com a saúde laboral, infere-se que a situação

de insalubridade era pior ou, na melhor das hipóteses, igual.Nesse sentido, cite-se jurisprudência do Tribunal

Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N.

9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA.(...)5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe retira a força probatória, já que,

constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de sua prestação, mesmo com

as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do tempo, reputa-se que,

à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos materiais

existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das

tarefas.(...)(TRF-4, APELAÇÃO CIVEL Processo: 200204010489225, RS, QUINTA TURMA Data da decisão:

29/05/2007, Documento: TRF400150301 - D.E. 21/06/2007 - CELSO KIPPER)Finalmente, a controvérsia a

respeito do limite temporal para a conversão do tempo especial em comum (28/05/98) encontra-se superada, com

o reconhecimento da inexistência de tal limite, conforme decidido pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações

legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou

penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado,

ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente

desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido. (negritei).(REsp nº 200702796223 - RN, Relatora Ministra

Laurita Vaz, DJ 07/04/08, pg. 01)Um último registro se faz necessário quanto à prova de períodos comuns.A

Súmula 225 do C. Supremo Tribunal Federal preceitua: NÃO É ABSOLUTO O VALOR PROBATÓRIO DAS

ANOTAÇÕES DA CARTEIRA PROFISSIONAL.Nesse diapasão, infere-se que os vínculos empregatícios

constantes da CTPS possuem presunção relativa, ou seja, são considerados verdadeiros e válidos até que haja

prova em contrário.Em contrapartida, o fato de não constarem no CNIS não é essa prova em contrário. E isso

porque a alimentação do CNIS, no caso de vínculo empregatício, depende do empregador e não do empregado, de

forma que este não pode ser prejudicado por eventual omissão daquele.Portanto, alegações genéricas de que os

períodos não constam no CNIS, desprovidas de uma impugnação específica sobre a existência de determinado

vínculo empregatício, não merecem acolhimento.Após essas considerações teóricas, prossigo analisando o caso

concreto.Passo a analisar o enquadramento da atividade especial.Anoto, de início, que o pedido da autora é de

concessão do benefício aposentadoria por tempo de contribuição a contar da data da DER, aqui entendida como o

requerimento administrativo apresentado pela autora em 16/12/2010, conforme mencionado nos itens 6 e 8 de fl.

04. Com amparo na prova produzida, restou comprovada a especialidade do interstício de 16.04.1982 a

22.01.1993 (Vega Sopave S/A ou Oxfort Construções S/A - atual denominação conforme anotado na CTPS, à fl.

77), uma vez que a autora, no desempenho de sua função de servente, esteve exposta, de modo habitual e

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes biológicos, típicos de atividades de limpeza urbana (coleta

de lixo, varrição, etc...), conforme formulário de fl. 20, com destaque para a descrição das atividades por ela

desempenhadas: coleta domiciliar de detritos, recolhendo os recipientes contendo lixo doméstico e

acondicionando-o no caminhão compactador. A atividade desempenhada pode ser enquadrada como especial com

amparo no item 1.3.0 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64, tendo em vista a exposição da autora a agentes

agressivos biológicos.Quanto ao período de 18.07.1994 a 24.05.1995 (Companhia Auxiliar de Viação e Obras -
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CAVO), igualmente pode ser enquadrado como especial, também conforme item 1.3.0 do Quadro Anexo do

Decreto 53.831/64. Isto porque, consoante formulário DSS 8030 à fl. 21, a autora Laborava em vias públicas da

cidade em locais a céu aberto. Realização varrição e coleta de lixo urbano, nas vias públicas da cidade,

acondicionando-o em sacos plásticos no interior do Lutocar. (Carrinho de mão). Utilizava vassouras, espetos e

pás, como ferramentas de trabalho. A respeito do enquadramento do coletor de lixo como atividade especial, vale

conferir trechos da seguinte ementa de julgado: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO.

COLETA DE LIXO. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS. (...) Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes

nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em

que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. (...) As atividades de coleta de

lixo, com sujeição a agentes agressivos biológicos, como micro-organismos, desempenhadas nos períodos de

14.07.1982 a 31.07.1984 e 31.08.1990 a 13.10.1996 enquadram-se no item 1.3.0, do Quadro Anexo, do Decreto

53.831/64. - Será considerado comum o período laborado após 14.10.1996, sujeito a agentes agressivos

biológicos, pois, após a publicação da Medida Provisória 1.523/96, exige-se que o formulário seja corroborado

por laudo técnico da empresa, para que a atividade seja considerada especial. (...) Apelação e remessa oficial, tida

por ocorrida, às quais se dá parcial provimento, para reformar parcialmente a sentença, e reconhecer como

laborados sob condições especiais os períodos de 14.07.1982 a 31.07.1984, 01.08.1984 a 30.08.1990 e 31.08.1990

a 13.10.1996, bem como para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, tão-somente ao interregno de 01.01.1972 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo

55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder o benefício pleiteado. Fixada a

sucumbência recíproca. (sem grifos no original) (AC 00330639420054039999 - Apelação Cível 1047725 -

Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - TRF3 - Oitava Turma - DJF3 16/01/2013)No interregno

de 14.12.2009 a 26.11.2011, a autora laborou na Ameneg - Assistência Médica e Nefrológica de Guarulhos Ltda,

no cargo de auxiliar de limpeza, e esteve exposta, de modo habitual e permanente, a vírus, bactérias, fungos e

bacilos, conforme se depreende do Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 113/114, com destaque para a

descrição das atividades por ela desempenhadas: Manter a higiene, limpeza e desinfecção do chão, paredes,

vidros, janelas, portas, peças sanitárias, equipamentos e mobília de todas as dependências da clínica, através da

realização dos serviços de faxina. (item 14.2 - fl. 113). Consta, ainda no item OBSERVAÇÕES, que a autora

Executa este trabalho diariamente com exposição a pacientes com sorologia positiva para hepatite B e C, com

contato direto. A funcionária recebe adicional de insalubridade em grau médio, com enquadramento como

Atividade insalubre pelo contato habitual e permanente com agentes biológicos previsto na NR 15, Anexo nº 14

da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego e pelo contato permanente com pacientes em

estabelecimento destinado aos cuidados da saúde humana (fl. 114). Neste sentido, transcrevo a seguinte

ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE ESPECIAL NOS

PERÍODOS DE 01.10.1975 A 01.05.1976 E DE 01.06.1982 A 05.03.1997 RECONHECIDA - TEMPOS

ESPECIAL E COMUM COMPROVADOS INSUFICIENTES PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) II. O período de 01.10.1975 a 01.05.1976 em que a autora

trabalhou como Auxiliar de Lavanderia na Sociedade Portuguesa de Beneficência é reconhecido como especial,

tendo em vista a exposição a agentes nocivos biológicos, nos termos do Decreto 53.831, código 1.3.2. III. (...) VII.

Totaliza a autora 23 (vinte e três) anos, 8 (oito) meses e 14 (vinte) dias de labor, insuficientes para a concessão da

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. VIII. Recurso da autora improvido. (negritei)(TRF-3 - Apelação

Cível 811684 - Processo AC 00042763620014036106 - Nona Turma - Relator Juiz Convocado HONG KOU

HEN - DJF3 Data: 20/08/2008)Contudo, no que toca ao período de 23.07.1996 a 22.12.1998 (Casa David

Tabernáculo Espírita para Excepcionais), inviável o enquadramento como atividade especial, uma vez que no PPP

de fls. 34/35 não há elementos que comprovem a efetiva exposição da autora a agentes nocivos. Também em

relação ao período de 04.10.1993 a 24.05.1994 (Embravel - Emp. Limpad. Prest. Serv. Jard. Ltda), incabível o

enquadramento, não tendo sido apresentado pela autora qualquer documento que possa amparar a sua pretensão.

Desta forma, assim se apresenta o tempo de contribuição da autora da ação até a data de entrada do requerimento

administrativo em 16.12.2010 (fl. 13):TEMPO DE ATIVIDADE Atividades profissionais Esp Período Atividade

comum Atividade especial Admissão Saída a m d a M d1 Ippasa 01/10/79 25/03/80 - 5 25 - - - 2 VegaSopave-

Oxfort Esp 16/04/82 22/01/93 - - - 10 9 7 3 Embravel 04/10/93 24/05/94 - 7 21 - - - 4 Cavo Esp 18/07/94 24/05/95
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- - - - 10 7 5 Casa David 23/07/96 22/12/98 2 4 30 - - - 6 Terc Line 28/05/99 29/02/00 - 9 2 - - - 7 Ernesto Antonio

08/11/00 19/08/02 1 9 12 - - - 8 Branco Branco 27/09/02 09/12/09 7 2 13 - - - 9 Ameneg Esp 14/12/09 16/12/10 -

- - 1 - 3 10 CI 01/03/00 07/11/00 - 8 7 - - - Soma: 10 44 110 11 19 17 Correspondente ao número de dias: 5.030

4.184 Tempo total : 13 11 20 12 7 17 Conversão: 1,20 15 1 26 5.456,40 Tempo total de atividade (ano, mês e dia):

29 1 16 Conclui-se que, na data da DER, a demandante não possuía tempo de contribuição para concessão do

benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição integral. Passo a apreciar o pedido,

considerando os vínculos posteriores a DER. No tocante ao vínculo perante a Ameneg - Assistência Médica e

Nefrológica de Guarulhos Ltda já foi anteriormente analisado e enquadrado como especial. No interregno de

28.11.2011 até 27.02.2012, em que a autora laborou na ISS Serv System do Brasil Ltda, impossível o

enquadramento como atividade especial, não tendo sido juntado aos autos documento que demonstrasse a

exposição da demandante a agentes nocivos. Dessa forma, considerando-se os períodos posteriores a DER e até a

propositura da presente ação, em 27.02.2012, observa-se que a autora alcançou o tempo necessário à

aposentadoria por tempo de contribuição integral: O benefício é devido a partir da data da citação, em 20 de abril

de 2012 (fl. 464), oportunidade em que o INSS teve ciência dos vínculos posteriores à data de entrada do

requerimento administrativo.DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS

que proceda à: a) averbação, em prol da autora, do tempo de atividade especial correspondente aos períodos de

16.04.1982 a 22.01.1993, 18.07.1994 a 24.05.1995 e 14.12.2009 a 27.02.2012, aplicando-se o acréscimo de 40%

(quarenta por cento), para fins de conversão em tempo de serviço comum; b) implantação e pagamento do

benefício aposentadoria por tempo de contribuição integral à demandante, desde a data da citação (20.04.2012 - fl.

464), com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS.Tendo em vista a argumentação supra, que demonstra a

plausibilidade do direito invocado e o caráter alimentar do benefício conjugado, situação que evidencia o receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL para o efeito

de determinar ao INSS que conceda o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, reconhecido nesta

sentença.Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas a partir da citação

(20.04.2012).Comunique-se a prolação desta decisão à APS competente para implantação do benefício, nos

termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício, podendo ser encaminhada por e-mail.Quanto à

atualização monetária e juros, com o advento da Lei 11.960/2009 (DOU de 30/6/2009), que alterou a redação do

art. 1º-F da Lei 9.494/97 , sua aplicação dar-se-á da seguinte maneira: I- até 29/6/2009 a atualização monetária

segue o disposto na Resolução nº 134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, e os juros moratórios são devidos a partir da citação e calculados à razão de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional; II- a

partir de 30/6/2009 (vigência da Lei 11.960/2009), para fins de cálculos da atualização monetária e juros

moratórios, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido,

condeno a Autarquia-ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96). Sentença não sujeita a reexame

necessário.SÚMULA DO JULGAMENTO (Provimento Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça

Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):BENEFICIÁRIA:

LOURDES APARECIDA DE LIMA SILVAINSCRIÇÃO: 1.084.364.086-0NB 155.289.370-0AVERBAR

TEMPO ESPECIAL RECONHECIDO: 16.04.1982 a 22.01.1993, 18.07.1994 a 24.05.1995 e 14.12.09 a

27.02.12BENEFÍCIO CONCEDIDO: Aposentadoria por Tempo de Contribuição IntegralDATA DO INÍCIO DO

BENEFÍCIO: 20.04.2012RMI: a ser calculada pelo INSSP.R.I.

 

0010338-67.2012.403.6119 - RODRIGO HENRIQUE FARAH LEITAO(SP222421 - ELISANGELA MARIA

DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A fixação da verba honorária, por óbvio, só pode ser firmada na quadra da sentença, caso seja acolhido o pedido

da autora. É impertinente, pois, o pleito de fls. 77/79, que fica expressamente indeferido. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000259-92.2013.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004155-

85.2009.403.6119 (2009.61.19.004155-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 -

FABIO HENRIQUE SGUERI) X MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO(SP223423 - JESSICA

ESTEFANIA SANTOS DE GOIS E SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA)

Ciência às partes acerca do cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, requerendo o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para deliberação.

Intimem-se.
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MANDADO DE SEGURANCA

0004028-11.2013.403.6119 - OVERSOUND IND/ E COM/ ELETROACUSTICO LTDA(SP289360 -

LEANDRO LUCON) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE

GUARULHOS-SP

S E N T E N Ç A(Tipo A)Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de

liminar, impetrado pela OVERSOUND INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETROACÚSTICO LTDA. contra ato

praticado pelo INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL no AEROPORTO

INTERNACIONAL DE SÃO PAULO, em GUARULHOS/SP, objetivando provimento jurisdicional para afastar

a exigência de pagamento das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS-IMPORTAÇÃO e para o

Financiamento da Seguridade Social - COFINS-IMPORTAÇÃO.Pede-se, subsidiariamente, autorização judicial

para efetuar o recolhimento das contribuições ao PIS-IMPORTAÇÃO e à COFINS-IMPORTAÇÃO mediante a

exclusão da base de cálculo desse tributo (PIS e COFINS Importação) do Imposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS e das próprias contribuições ao PIS e à COFINS (fl. 61).Requer-se também autorização

judicial para compensar o pagamento indevido realizado apenas no regime cumulativo do PIS e da COFINS ao

longo dos 10 (dez) anos imediatamente antecedentes ao da propositura da ação, acrescidos da SELIC e juros de

1% no mês da compensação.Em breve síntese, sustenta a impetrante a inconstitucionalidade da cobrança da

exação nos moldes da Lei nº 10.865/2004, apontando a ilegalidade no conceito de valor aduaneiro estabelecido no

artigo 7º desse dispositivo legal. A petição inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 21/54.Em

cumprimento da determinação de fl. 58, a impetrante esclareceu que a sua pretensão diz respeito ao não

pagamento do PIS e COFINS-Importação ou à exclusão do PIS, da COFINS e do ICMS da base de cálculo do PIS

e da COFINS-Importação (fls. 60/61).Determinada a notificação da autoridade impetrada à fl. 62.Intimada, a

União requereu seu ingresso no feito, consoante peça de fls. 63 e 65.Em informações de fls. 66/76, a autoridade

impetrada disse não ter competência para apreciar o pedido de compensação. Ao final, pugnou pela denegação da

segurança, ante a ausência de direito líquido e certo a amparar o pleito inicial. À fl. 79, a União tomou ciência do

processado.No parecer de fls. 80/82, o Ministério Público Federal opinou pela desnecessidade de pronunciamento

sobre o mérito da causa.É o relatório. Fundamento e DECIDO.Preliminarmente, alega o Inspetor-Chefe da

Alfândega do Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos ser parte parcialmente ilegítima para figurar no

presente feito, tendo em vista que, consoante os termos do artigo 69 da Instrução Normativa n. 1.300/12, caberia

ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos decidir acerca da compensação relativa ao PIS/PASEP.A

referida preliminar deve ser afastada. De início, registre-se ter a autoridade impetrada se manifestado sobre o

mérito da demanda nas informações prestadas nos autos, pugnando pela denegação da ordem em peça bem

fundamentada, o que ensejaria a aplicação da teoria da encampação. Ademais, a competência da Inspetoria da

Receita Federal do Brasil para decidir sobre o reconhecimento do direito creditório e a restituição de crédito

relativo a tributo administrado pela RFB, bem como a outras receitas arrecadadas mediante Darf, incidentes sobre

operação de comércio exterior está expressa na Instrução Normativa da Receita Federal n. 1.300/2012 em seu

artigo 70, logo abaixo do artigo transcrito pela autoridade coatora à fl. 76, verbis:Art. 70 . O reconhecimento do

direito creditório e a restituição de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, bem como a outras receitas

arrecadadas mediante Darf, incidentes sobre operação de comércio exterior caberão ao titular da DRF, da

Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Classes Especial A Especial B e Especial C (IRF) ou da Alfândega da

Receita Federal do Brasil (ALF) sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria. 1º Na

hipótese prevista no art. 15, o reconhecimento do direito creditório e a restituição caberão ao titular da unidade

responsável pela retificação ou cancelamento da DI. 2º Reconhecido, na forma prevista no caput , o direito

creditório de sujeito passivo em débito para com a Fazenda Nacional, a compensação de ofício do crédito do

sujeito passivo e a restituição do saldo credor porventura remanescente da compensação caberão às unidades

administrativas a que se refere o parágrafo único do art. 69.Destarte, não há falar-se em ilegitimidade de

parte.Vencida a preliminar, passo ao exame do mérito.Alega a parte autora ser compelida pela autoridade

alfandegária a incluir em todas suas operações de importação, nas bases de cálculo do PIS e da COFINS-

Importação, o valor correspondente aos recolhimentos de ICMS, assim como da própria contribuição ao

PIS/COFINS, instituídos pela Lei nº 10.865/2004 e calculados nos termos do art. 7º, dessa mesma lei. Aduz,

ainda, ter o C. STF reconhecido a inconstitucionalidade deste citado dispositivo legal, possuindo direito a realizar

o recolhimento dos tributos com base apenas no valor aduaneiro dos bens.O cerne da discussão, assim, cinge-se à

possibilidade da inclusão do ICMS e das próprias contribuições ao PIS/COFINS na base de cálculo da

contribuição ao PIS-importação e da COFINS-importação.Pois bem. As contribuições do PIS/PASEP-Importação

e COFINS-Importação, ora questionadas pelo Impetrante, foram instituídas com fundamento nos artigos 149, 2º,

II e III, além do artigo 195, IV, da CF, dispositivos estes alterados pelas Emendas Constitucionais nº 20, 33 e 42,

os quais assim dispõem:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção

no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua

atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no

art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo (...) 2º As contribuições sociais e de
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intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (...)II- incidirão também sobre a importação

de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) III -

poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)a) ad valorem, tendo por base o

faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 33, de 2001)b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 33, de 2001).Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais (...) IV - do importador de bens ou

serviços do exterior, ou a quem a lei a ele equiparar. Grifo nosso.Vê- se que a tributação sobre a importação de

bens e serviços relativamente ao PIS e à COFINS foi efetivamente consagrada apenas pelas Emendas

Constitucionais nº 33/01 e 42/03, resultando da combinação desses dispositivos que a União seria competente para

instituir contribuição do importador ou equiparado, para fins de custeio da seguridade social (art. 195, IV), com

alíquota específica (art. 149, 2º, III, b) ou ad valorem. Esta teria por base o valor aduaneiro (art. 149, 2º, III,). É

certo que a própria Emenda Constitucional deixou as especificidades do tema para a legislação infraconstitucional.

Não obstante, nesse ponto, imperioso citar que, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 559.937 em março de 2013,

o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inserção do ICMS nas bases de

cálculo das contribuições, feita pelo inciso I, do art. 7º da Lei nº 10.865/04, consoante o Informativo nº 699, nos

seguintes termos:PIS e COFINS incidentes sobre a importação e base de cálculo - 8. Em conclusão, o Plenário

negou provimento a recurso extraordinário em que discutida a constitucionalidade do art. 7º, I, da Lei

10.865/2004, que determina que a base de cálculo do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação será o valor

aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do

imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei

- v. Informativo 605. Verificada afronta ao art. 149, 2º, III, a, da CF, introduzido pela EC 33/2001, reconheceu-se

a inconstitucionalidade da expressão acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, contida no citado art. 7º, I, da

Lei 10.865/2004. RE 559937/RS, rel. orig. Min. Ellen Gracie, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 20.3.2013.

(RE-55993). Grifo nosso. http://www.stf.jus.

br//arquivo/informativo/documento/informativo699.htm#PIS%20e%20COFINS%20incidentes%20sobre%20a%2

0importação%20e%20base%20de%20cálculo%20-%208)Segundo a Colenda Corte, as contribuições caracterizar-

se-iam, principalmente, por impor a certo grupo de contribuintes - ou, até mesmo, a toda a sociedade, no que se

refere às contribuições de seguridade social - o custeio de atividades públicas voltadas à realização de fins

constitucionalmente fixados com bases nos critérios da finalidade e da base econômica. Não haveria, no texto

originário da Constituição, predefinição das bases a serem tributadas, salvo para fins de custeio da seguridade, no

art. 195. Salientou-se que o critério da finalidade seria marca essencial das respectivas normas de competência,

mas que ele não seria o único usado pelo constituinte para definir a competência tributária relativa à instituição de

contribuições. Sucede que haveria, já no texto original da Constituição, quanto a contribuições de seguridade

social, enunciação de bases econômicas ou materialidades (art. 195, I a III).Consignou o STF que, com o advento

da EC 33/2001, a enunciação das bases econômicas passara a figurar como critério praticamente onipresente nas

normas de competência relativas a contribuições, haja vista o 2º do inciso III do art. 149 ter feito com que a

possibilidade de instituição de quaisquer contribuições sociais ou interventivas ficasse circunscrita a certas bases

ou materialidades. O campo de discricionariedade do legislador na eleição do fato gerador e da base de cálculo

desses tributos teria sido reduzido. Daí, no que tange à importação, ter-se-ia estabelecido que a contribuição

poderia possuir alíquota ad valorem, tendo por base o valor aduaneiro, ou específica, tendo por base a unidade de

medida adotada. Frisou-se, no ponto, que o termo poderão, contido nesse preceito, não enunciaria mera alternativa

de tributação em rol apenas exemplificativo. Dessa forma, a redação do art. 149, 2º, III, a, da CF, ao circunscrever

a tributação ao faturamento, à receita bruta e ao valor da operação ou, no caso de importação, ao valor aduaneiro,

possuiria o efeito de impedir a pulverização de contribuições sobre bases de cálculo não previstas. Evitaria, com

isso, por exemplo, efeitos extrafiscais inesperados e adversos que poderiam resultar da eventual sobrecarga da

folha de salários, reservada esta base ao custeio da seguridade social (art. 195, I, a) e não ensejaria mais a

instituição de outras contribuições sociais e interventivas. No julgamento do RE 559937/RS, o qual ora adoto

como razões de decidir, também se reputou inadequado interpretar a referência às bases econômicas como meras

sugestões de tributação, por não caber à Constituição sugerir, mas sim outorgar competências e traçar os seus

limites. Assim, não seria correto entender que o art. 149, 2º, III, a, da CF somente autorizaria o bis in idem ou a

bitributação, mas que efetivamente afastaria argumentação de que as bases a que referente, quando já gravadas

anteriormente por outra contribuição ou por imposto, não poderiam ser objeto de nova contribuição social ou

interventiva. Consignou o Tribunal:(...) Desta forma, ao estabelecer que as contribuições sociais e interventivas

poderiam ter alíquotas ad valorem com base no faturamento, na receita bruta ou no valor da operação e - no caso
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de importação - no valor aduaneiro, o legislador ordinário teria inovado. Ele circunscrevera às bases a respectiva

competência, sem prejuízo do já previsto no art. 195 da CF. Assentou-se que as contribuições sobre a importação,

portanto, não poderiam extrapolar a base do valor aduaneiro, sob pena de inconstitucionalidade por violação à

norma de competência no ponto constante do art. 149, 2º, III, a, da CF. Ao salientar-se a desnecessidade de

aprofundamento da análise do alcance da expressão valor aduaneiro, asseverou-se que a Lei 10.865/2004, ao

instituir o PIS/PASEP-Importação e a COFINS-Importação, não teria alargado propriamente o conceito de valor

aduaneiro de modo a abarcar outras grandezas nele não contidas, para fins de apuração de tais contribuições, mas

teria desconsiderado a imposição constitucional no sentido de que as contribuições sociais sobre a importação,

quando tivessem alíquota ad valorem, deveriam ser calculadas com base apenas no valor aduaneiro. A lei

impugnada teria determinado que as contribuições fossem calculadas sobre esse valor e também sobre o valor do

ICMS-Importação e o das próprias contribuições instituídas. Rejeitou-se alegação de que a lei impugnada teria

como escopo atender ao princípio da isonomia, ao conferir tratamento tributário igual aos bens produzidos e

serviços prestados no país - que sofreriam a incidência do PIS e da COFINS para o financiamento da seguridade

social - e aos bens e serviços importados de residentes ou domiciliados no exterior. Considerou-se não haver

parâmetro de comparação adequado que permitisse conclusão no sentido de que a circunscrição das contribuições

sobre a importação à base valor aduaneiro violasse a isonomia e que, de outro lado, a inserção do ICMS-

Importação e das próprias contribuições PIS/PASEP-Importação e COFINS-Importação na base de cálculo destas

últimas fosse imperativo constitucional de isonomia tributária. Ressaltou-se que a ofensa à isonomia identificar-

se-ia apenas quando fossem tratados diversamente contribuintes que se encontrassem em situação equivalente.

Ademais, para tanto, impenderia que o tratamento diferenciado não estivesse alicerçado em critério justificável de

discriminação ou que a diferenciação não levasse ao resultado que a fundamentasse. Observou-se que não haveria

como equiparar de modo absoluto a tributação da importação com a tributação das operações internas. Grifos

nossos.Logo, ilegítima a exigência do ICMS e das próprias contribuições nas bases de cálculo do PIS e da

COFINS sobre importação de produtos e serviços, conforme previsão do art. 149, 2º, III, a, da CF/88 (EC n.

42/2003), devendo ser considerado como base de cálculo da tributação somente o valor aduaneiro, excluídos os

acréscimos introduzidos pelo inciso I do art. 7º da Lei n. 10.865/2004. Do pedido de compensaçãoA possibilidade

de manejo da ação de mandado de segurança para fins de compensação tributária encontra respaldo na

jurisprudência, consolidada, como já mencionado, na Súmula 213 do C. Superior Tribunal de Justiça. Assim, os

valores indevidamente recolhidos podem ser objeto de compensação, operada na forma dos arts. 170-A do CTN e

74 da legislação de regência, especialmente a Lei 9.430/96, com as alterações da Lei 10.637/02, acrescidos de

SELIC (art. 39, 4º da Lei 9.250/95), desde a data do recolhimento indevido até o momento da efetiva restituição

ou compensação (Súmula 162 do STJ).A compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da

decisão final, nos termos do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e poderá ocorrer com quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, inclusive com as contribuições de FGTS, mormente em razão da tributação,

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais serem atualmente de competência da

Secretaria da Receita Federal do Brasil. A propósito, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO JULGADA

MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE

AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE AFASTAMENTO POR

AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE, BEM COMO ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS, SALÁRIO

MATERNIDADE E FÉRIAS. PRESCRIÇÃO APLICAÇÃO DO NOVO PRAZO DE 5 ANOS ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS O DECURSO DA VACATIO LEGIS DE 120 DIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 (RE Nº 566.621/RS). AGRAVO REGIMENTAL DA IMPETRANTE CONHECIDO COMO LEGAL E

IMPROVIDO. AGRAVO LEGAL DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 8. Embora o

egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do cinco mais cinco anos

deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp

1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou

parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de

9.6.2005. Assim, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 07 de junho de 2010, deve ser

limitada a compensação aos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco anos anteriores à impetração. 9.

No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal

(artigo 74, Lei n 9.430/96, com redação da Lei n 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n 11.457 de

16/03/2007, arts. 2 e 3, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e

das contribuições devidas a terceiros passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-

Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 10. Agravo regimental da impetrante conhecido

como legal não provido e agravo legal da União Federal a que se dá parcial provimento. (TRF 3º Região -

Primeira Turma - AMS 330075- Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1

09/04/2012).DISPOSITIVODiante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, JULGANDO PROCEDENTE O

PEDIDO para determinar à autoridade coatora (Inspetor Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil no
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Aeroporto Internacional de São Paulo em Guarulhos/SP) que se abstenha da prática de qualquer ato tendente à

exigência de crédito tributário relativo à inclusão do valor do ICMS e das próprias contribuições na base de

cálculo do PIS-importação e COFINS-importação relativamente aos desembaraços aduaneiros dos produtos

importados pela impetrante, podendo exigir a diferença apurada a título das mesmas contribuições, assim como

que assegure o direito à compensação dos mesmos valores, após o trânsito em julgado (art. 170-A do CTN),

sujeita a controle posterior pelo Fisco, que deverá atender ao disposto nesta sentença e observado o prazo

prescricional de cinco anos anteriores à data do ajuizamento da ação, conforme o art. 3º da LC 118/2005. A

correção monetária e os juros na compensação de indébito tributário devem observar a taxa SELIC desde o

recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização

monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros

real. (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007).Oficie-se à autoridade impetrada,

dando-lhe ciência da presente decisão para cumprimento e à União Federal.Custas na forma da lei. Honorários

advocatícios indevidos, nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.Sentença sujeita a reexame

necessário.P.R.I.O.

 

0009733-87.2013.403.6119 - LUIS CARLOS GOMES FERREIRA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO

BRASIL) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Vistos, etc.Não obstante todo o esforço do impetrante em esclarecer a problemática da situação posta em debate,

verifica-se, examinando a petição inicial e documentos acostados, que a matéria versada na presente lide exige a

manifestação prévia da autoridade impetrada, para a definição da relevância dos fundamentos, razão pela qual

postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações preliminares do GERENTE

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EM GUARULHOS, a serem

prestadas no prazo de 10 (dez) dias, contadas a partir da ciência desta decisão. Ressalto que a presente

determinação não importa prejuízo à autoridade impetrada no tocante ao prazo para apresentar as informações

complementares. Intime-se. Cumpra-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0007570-76.2009.403.6119 (2009.61.19.007570-7) - SEAL TELECOM COM/ E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA(SP266263A - PAULA ABREU DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE

FARIAS) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO

GUARULHOS(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI

DA SILVA) X APEL APLICACOES ELETRONICAS IND/ E COM/ LTDA(SP254243 - APARECIDO

CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO) X MPE MONTAGENS E PROJETOS ESPECIAIS S/A(SP290763 -

EDUARDO DE PAULA OLIVEIRA E SP284885A - RICARDO MAGALHAES PINTO)

CHAMO O FEITO À ORDEMVerifico nesta oportunidade que a requerente foi condenada em sentença proferida

às fls. 855/856 ao pagamento de honorários advocatícios fixados na forma do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 300,00

(trezentos reais) para cada um dos réus.Entretanto, o despacho de fl. 865 intimou uma das partes requeridas acerca

do depósito realizado pela requerente às fls. 862/863, qual seja, a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura

Aeroportuária - INFRAERO, deixando de intimar as demais requeridas MPE Montagens e Projetos Especiais S.A

e APEL Aplicações Eletrônicas Industria e Comércio Ltda.A par disto, foi proferida sentença à fl. 872 julgando

extinta a execução nos termos do artigo 791, I, do CPC. Aludida sentença determinou a expedição do alvará de

levantamento em favor de cada um dos requeridos, ora exequente, dividindo-se igualmente entre eles, em ambos

os processos.Diante do exposto, entendo que a situação fática atual enseja a intimação das exequentes

INFRAERO, MPE Montagens e Projetos Especiais S.A e APEL Aplicações Eletrônicas Indústria e Comércio

Ltda., para que forneçam, no prazo de 10 (dez) dias, os respectivos n.ºs de RG e CPF MF bem como o nome em

que deverá ser expedido o competente alvará de levantamento atinente ao depósito realizado pela requerente, ora

executada, às fls. 862/863, sob pena de arquivamento.Após, expeça-se, ressaltando, ainda, que aludidos alvarás

devem ser retirados em secretaria, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação acerca da efetiva expedição,

sob pena de cancelamento.Com a juntada aos autos dos respectivos alvarás liquidados, remetam-se os autos ao

arquivo definitivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se as partes, cumpra-se

com urgência.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036167-95.1999.403.0399 (1999.03.99.036167-0) - ALBERTO DE ANDRADE(SP066759 - ELIAS

ARCELINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP183511 - ALESSANDER

JANNUCCI) X ALBERTO DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, ora exequente, para que regularize sua representação processual, fornecendo, no prazo de

10 (dez) dias, cópias necessárias à habilitação dos sucessores de ALBERTO DE ANDRADE e ANTONIA

MARIA DE ANDRADE nos presentes autos. Cumprida a determinação supra, vista ao INSS. Após, expeça-se a
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competente requisição de pagamento conforme determinado no despacho de fl. 166. Int.

 

0004177-27.2001.403.6119 (2001.61.19.004177-2) - ITAMAR BASILIO X ANTONIO PEREIRA DANTAS X

OSMAR NOBRE DA SILVA X GERSINDO LOPES DE OLIVEIRA X MASSASHI OKUDAIRA(SP081620 -

OSWALDO MOLINA GUTIERRES E SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X ITAMAR BASILIO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerido pelo INSS em cota de fl. 393 e concedo o prazo de 20 (vinte) dias para que sejam adotadas as

providências pertinentes. Vista à parte autora. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0013006-45.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X

INTERNATIONAL METROPHONE CARD COMUNICACAO IMP/ E EXP/ LTDA(SP210821 - NILTON

FRANCISCO DA SILVA)

Fl. 381: complementando o despacho de fl. 385, determino a intimação da INFRAERO para que comprove o

recolhimento das custas atinentes ao preparo, assim como porte de remessa e retorno, sob pena de deserção.

Cumprida a determinação supra, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira REgião. Int.

 

 

Expediente Nº 3131

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010924-70.2013.403.6119 - ELLEN CRISTINA DO NASCIMENTO(SP212223 - DANIELA GONÇALVES

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 5.950,31 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais e trinta e

um centavos), compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da

competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA

PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP,

com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0010936-84.2013.403.6119 - ROSELI ALVES BUENO(SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO

LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial, é em
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Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais),

compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência

para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE

RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de

estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0010937-69.2013.403.6119 - BERNARDO SHIOTUQUI(SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, o autor atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 18.184,32 (dezoito mil, cento e oitenta e quatro reais e

trinta e dois centavos), compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso,

declino da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA

PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP,

com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0010946-31.2013.403.6119 - RAIMUNDO SILVA DE LIMA(SP126283 - ELECIR MARTINS RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, o autor atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), compatível com a alçada

daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0010960-15.2013.403.6119 - GEOVAN DE OLIVEIRA(SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na
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forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Itaquaquecetuba-SP, município pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, o

autor atribuiu à causa, distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),

compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência

para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE

RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de

estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0010966-22.2013.403.6119 - WALDESIO CORREIA DE LIMA(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0010968-89.2013.403.6119 - NECESIO RAFAEL DE OLIVEIRA(SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Ressalto, por derradeiro, que, com base

na narrativa inicial, o valor supostamente devido ao demandante é claramente inferior àquele atribuído à causa,

evidenciando-se, assim, a competência do Juizado. Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000087-19.2014.403.6119 - MARCILIA CRUZ LOPES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor
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de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 35.902,08 (trinta e cinco mil, novecentos e dois reais e oito

centavos), compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da

competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA

PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP,

com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000088-04.2014.403.6119 - MARTA URIAS DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 16.826,04 (dezesseis mil, oitocentos e vinte e seis reais e

quatro centavos), compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino

da competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA

PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP,

com as homenagens de estilo.SDê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.00000880420144036119

 

0000124-46.2014.403.6119 - ANTONIO COELHO FERREIRA(SP088519 - NIVALDO CABRERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, o autor atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), compatível com a alçada daquele

Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência para processar e julgar o presente

feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000135-75.2014.403.6119 - CLEONICE DO AMARAL LIONE(SP233859 - ANTONIO FRANCISCO

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), compatível com a alçada

daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000163-43.2014.403.6119 - MARCOS BLANCO(SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Itaquaquecetuba-SP, município pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, o

autor atribuiu à causa, distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais),

compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência

para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE

RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de

estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000167-80.2014.403.6119 - MARIA HELENA MARINS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço da autora, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, a autora atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 14.474,00 (quatorze mil, quatrocentos e setenta e quatro

reais), compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da

competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA

PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP,

com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.
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0000186-86.2014.403.6119 - ALDACI SILVA DE SANTANA(SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da

Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para processar e

julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o Compete ao

Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta clara a

competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do referido

artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, o autor atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), compatível com a alçada

daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da competência para processar e julgar o

presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP, com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na

distribuição.Cumpra-se e intime-se.

 

0000197-18.2014.403.6119 - MENDES DISTRIBUIDORA DE TABACOS LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA

FRANCISCO E SP307433 - RACHEL NUNES) X UNIAO FEDERAL

DECISÃONos termos da Lei n.º 10.259/2001, foram instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no

âmbito da Justiça Federal, estabelecendo a competência do Juízo Especial, em razão do valor da causa, para

processar e julgar as demandas na forma prevista do artigo 3.º do referido Diploma Legal, in verbis:Art. 3o

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.Ressalte-se, também, que resta

clara a competência absoluta do Juizado Especial Federal, tendo em vista o teor da norma veiculada no 3º do

referido artigo. Confira-se: 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Nesse sentido, ante a recente instalação, em 19/12/2013, do Juizado Especial Federal de Guarulhos, na

forma do Provimento nº 398, de 06 de dezembro de 2013, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, compete ao aludido Juizado processar, conciliar e julgar, desde tal data, demandas cíveis em geral

adstritas àquela jurisdição, a saber, os municípios de Arujá, Ferraz de Vasconcelos, Guarulhos, Itaquaquecetuba,

Mairiporã, Poá e Santa Isabel.No caso dos autos, o endereço do autor, conforme o indicado na inicial, é em

Guarulhos-SP, município sede do Juizado Especial Federal de Guarulhos.Além disso, o autor atribuiu à causa,

distribuída após a instalação do Juizado, o valor de R$ 2.307,29 (dois mil, trezentos e sete reais e vinte e nove

centavos), compatível com a alçada daquele Juízo Especial, conforme acima destacado.Posto isso, declino da

competência para processar e julgar o presente feito e DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS DA

PRESENTE AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS - SP,

com as homenagens de estilo.Dê-se baixa na distribuição.Cumpra-se e intime-se.
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Expediente Nº 5101

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000185-38.2013.403.6119 - SHAHROUZI COM/ DE ARTIGOS PARA DECORACOES LTDA -
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ME(PR031570 - RAFAEL COTLINSKI CANZAN) X INSPETOR DA ALFANDEGA DA REC FED DO

BRASIL AEROP INTERN SP - GUARULHOS

Tendo em vista que o despacho de folha 200 não foi publicado em nome do advogado da parte impetrante, no dia

08 de março de 2013, no Expediente Processual nº. 4656/2013, republique-se tal despacho para que a parte

impetrante possa contrarrazoar o agravo retido interposto pela União Federal às folhas 194/198, sob pena de

cerceamento de defesa. Após, remetam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0002831-21.2013.403.6119 - VIPOL - TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA.(SP237866 - MARCO

DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

EM GUARULHOS-S

Mandado de segurança n.º 0002831-21.2013.403.6119Impetrante: VIPOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

LTDA.Impetrado: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SPTipo

M.SENTENÇA (RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO DE ERRO MATERIAL)O artigo 463 do Código de Processo Civil

prevê que o juiz poderá alterar a sentença depois da sua publicação, de ofício ou a pedido da parte, apenas se

existirem inexatidões materiais ou embargos de declaração.Existe a ocorrência de erro material no cabeçalho e

relatório da sentença de fls. 206/212, quanto à autoridade apontada coatora, uma vez que constou indevidamente

Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Guarulhos/SP, quando o correto seria o Delegado da Receita

Federal do Brasil em Guarulhos/SP.Ante o exposto, reconheço o erro material contido no cabeçalho e relatório da

sentença de fls. 206/212, de modo que passo a saná-lo para, onde se lê:GERENTE REGIONAL DO TRABALHO

E EMPREGO EM GUARULHOS/SPLeia-se:DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS/SP.Deixo de determinar a expedição de ofício à autoridade apontada coatora, uma vez que a

decisão foi encaminhada à autoridade apontada correta conforme parte final da sentença.No mais, a sentença fica

mantida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Retifique-se.Guarulhos, 09 de dezembro de 2013. MASSIMO

PALAZZOLO Juiz Federal

 

0004788-57.2013.403.6119 - CADIS PROMOCIONAL E EMBALAGENS LTDA(SP292949 - ADLER SCISCI

DE CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte adversa para oferecimento de contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da

r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0005876-33.2013.403.6119 - CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA(SP051184 - WALDIR

LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte impetrada para oferecimento de contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência

da r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0006590-90.2013.403.6119 - JOMARCA INDUSTRIAL DE PARAFUSOS LTDA(SP132649 - FERNANDA

ELISSA DE CARVALHO AWADA E SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP281907 -

RAFAELA BORRAJO COSTA BLANCO CALCADA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GUARULHOS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte impetrada para oferecimento de contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência

da r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0006637-64.2013.403.6119 - RDA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA - EPP(SP131172 - ANTONIO

CARLOS SEIXAS PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da

r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0006842-93.2013.403.6119 - AUXILIAR RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP(SP246222 - ALEXANDER
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GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS

- SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte impetrada para oferecimento de contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência

da r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0007202-28.2013.403.6119 - BENEDITO CARLOS DA SILVA(SP176601 - ANDRÉ LUIZ DE BRITO

BATISTA) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇAAUTOS N.º 0007202-28.2013.403.6119IMPETRANTE: BENEDITO

CARLOS DA SILVAIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGÊNCIA GUARULHOSTIPO: CS E N T E N Ç AVistos, etc.Trata-se de

mandado de segurança, impetrado em face do Gerente Regional de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro

Social, com pedido de medida liminar, objetivando afastar o ato administrativo que indeferiu seu pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/121.028.965-0, datado de 04.05.2001, bem como se

abstenha de aplicar ao processo administrativo os efeitos da OS/INSS/DSS n.º 612, de 21.09.1998.Foi

determinada a emenda da petição inicial a fim de que fosse efetuado o recolhimento das custas processuais, bem

como para que apresentasse cópias da petição inicial e da sentença proferida, relativas ao processo n.º 0003880-

44.2006.403.6119 (fl. 125).O impetrante efetuou o recolhimento das custas processuais (fls. 127/128).Na decisão

de fl. 129 foi determinado ao impetrante que cumprisse integralmente o despacho de fl. 125, no sentido de

apresentar os documentos necessários para afastar a possibilidade de prevenção.O impetrante quedou-se inerte (fl.

130).Após, vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.O impetrante, devidamente

intimado do despacho de fl. 129, por meio da publicação no Diário Oficial (fl. 129), deixou transcorrer in albis o

prazo para cumpri-lo, conforme se verifica na certidão de fl. 130.DispositivoAnte o exposto, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c. o artigo 295, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do STF

e 105 do STJ, bem como do art. 25 da Lei n. 12.016/09.Oportunamente, ao arquivo. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Guarulhos (SP), 12 de dezembro de 2013.MASSIMO PALAZZOLOJuiz Federal

 

0007282-89.2013.403.6119 - GATE GOURMET LTDA(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG E

SP208026 - RODRIGO PRADO GONÇALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL

Autos n.º 0007282-89.2013.403.6119Mandado de SegurançaImpetrante: GATE GOURMET LTDA. Impetrado:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SPTIPO MVistos, etc.1. GATE

GOURMET LTDA., por meio da petição de fl.932/942, opõe embargos de declaração em face da sentença de fls.

896/904.Em síntese, requer seja sanada omissão existente na sentença de fls. 896/904, uma vez que não se

manifestou expressamente se o artigo 28, 2.º, da Lei n.º 8.212/91se coaduna ou não com o artigo 195, inciso I,

alínea a da Constituição Federal de 1988, porquanto ele, diferentemente da trajetória que foi traçada pela

Constitucional Federal de 1988, estabelece a indigência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza

não salarial, o que não é permitido pelas normas jurídicas que compõem o ordenamento jurídico.É o breve

relatório. Passo a decidir.O destinatário dos embargos de declaração não é a pessoa do magistrado cuja decisão foi

impugnada por meio desse recurso, mas sim o órgão jurisdicional em que atuava quando proferiu o

pronunciamento embargado.Julgo o mérito dos embargos. Não assiste razão à embargante.A sentença proferida

nestes autos não faz surgir qualquer omissão, como quer fazer crer a recorrente, que preferiu o caminho

supostamente mais fácil de reforma do pleito, por meio dos presentes embargos, recurso que revela sua índole

infringente.O julgador não está obrigado a examinar minudentemente sobre todos os pontos levantados pela parte,

basta o exame da matéria posta à sua apreciação, não necessitando contudo que este exame se dê obrigatoriamente

à luz do ponto de vista desejado pelo postulante do direito invocado.Os embargos de declaração, sob o pretexto de

existir contradição e omissão na sentença, não se prestam a obter o rejulgamento da lide e discutir teses jurídicas.

Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nos Embargos de Declaração no Recurso Especial n.

597257, EMBARGOS Processo: 200301767825, UF: RS, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão:

22/02/2005, Documento: STJ000601058, Fonte DJ DATA:04/04/2005, PÁGINA:178, Relator(a) JOSÉ

DELGADO. Cumpre salientar, que a análise da questão feita de forma sucinta e embasada em precedente

jurisprudencial, de nenhum modo caracteriza omissão do julgado, sendo que a sentença prolatada é clara e não

contém nenhuma omissão a ser sanada, como pretende a embargante. Posto isto, conheço dos presentes embargos,

posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de omissão (requisitos do art. 535, I e II,

CPC), mantendo na íntegra a sentença embargada.2. Fls. 924/931. É relevante anotar, que as causas de suspensão

da exigibilidade do crédito tributário são individualmente eficazes, não sendo necessária qualquer combinação

para se obter o efeito suspensivo da exigibilidade pleiteada.Ora, como o Estado-juiz concedeu em parte a liminar e

no mérito, concedeu a ordem em parte, de fato nessa denegação parcial, alguns créditos tributários recuperaram a
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sua exigibilidade, não impedindo, neste ponto, a promoção de atos executórios pelo Fisco.Neste sentido, defiro o

depósito integral e em dinheiro, só com relação ao crédito tributário que recuperou sua exigibilidade, no presente

caso, o salário maternidade.Sendo assim, determino o levantamento pela impetrante da diferença do depósito

realizado ás fls. 930/931, relativamente às verbas que estão com a exigibilidade suspensa por força da liminar

ratificada na sentença.Anote-se no registro da sentença. Publique-se. Intimem-se.Guarulhos, 18 de dezembro de

2013. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal

 

0007956-67.2013.403.6119 - LABORATORIOS BALDACCI LTDA(RJ020904 - VICENTE NOGUEIRA) X

INSPETOR CHEFE DA REC FED BRASIL DA ALFAND AEROP INTERNAC GUARULHOS-SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a

parte impetrada para oferecimento de contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência

da r. sentença e recurso.Por fim, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se.

 

0010134-86.2013.403.6119 - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA X CIA SAO GERALDO

DE VIACAO(MG117069 - EUCLIDES DOS SANTOS JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL

Providencie a parte impetrante cópias da petição inicial e r. sentença proferida, relativos aos processos apontados

no termo de prevenção de folhas 77/78, para verificação de eventual prevenção.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0010187-67.2013.403.6119 - AUREA DA COSTA SANTOS(SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA

NUNES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.Difiro a apreciação do pedido de liminar formulado pela parte

impetrante para após a vinda das informações, em atenção ao princípio do contraditório, garantido no art. 5º, LV,

da Constituição Federal.Solicitem-se prévias informações à autoridade coatora, a serem prestadas no prazo legal

de 10 (dez) dias. Intime-se o representante judicial da parte impetrada.Prestadas as informações ou decorrido o

prazo para tanto, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.Cumpra-se. Int.COPIA

DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO:OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO AO GERENTE

EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

GUARULHOS/SP, PARA CUMPRIMENTO DA DECISÃO ACIMA MENCIONADA E PARA PRESTAR

INFORMAÇÕES EM 10 (DEZ) DIAS. SEGUE EM ANEXO CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL E DOS

DOCUMENTOS QUE A INSTRUEM.MANDADO DE INTIMAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL (PROCURADOR FEDERAL), nos

termos do inciso II do artigo 7º, da Lei nº. 12.016/2009. Segue em anexo cópia da petição inicial.

 

0010594-73.2013.403.6119 - ALMEISAN COMERCIO DE ACESSORIOS DE INFORMATICA LTDA -

ME(SP305953 - BRUNA AROUCA) X AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais iniciais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento da distribuição (art. 257, CPC). Cumprido, providencie a parte impetrante cópias da petição inicial e

r. sentença proferida, relativas aos processos apontados no termo à fl. 38, para verificação de eventual prevenção,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos

para a análise da liminar. Intime-se. 

 

0000235-30.2014.403.6119 - AQUALAV SERVICOS DE HIGIENIZACAO LTDA(SP162876 - CRISTINA

MANCUSO PINTO FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

GUARULHOS - SP

Providencie a parte impetrante cópias da petição inicial e r. sentença proferida, relativas aos processos apontados

no termo à folha 212, para verificação de eventual prevenção.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 5102

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010975-81.2013.403.6119 - GILBERTO NOALASCO DA SILVA(SP317259 - VALESCA CASSIANO

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0010975-81.2013.403.6119Parte autora: GILBERTO NOLASCO DA SILVAParte ré:
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de protocolo aos 19/12/2013, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 36.956,88, o que corresponde a

valor inferior a 60 salários-mínimos em dezembro de 2013.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da

1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da

edição do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão

relativa à competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12

de julho de 2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...)

3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão,

considerando o fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem

assim, estando a parte autora domiciliada no Município de Arujá/SP - município abrangido pela Subseção de

Guarulhos - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual

compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente

incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº.

398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em

Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de

Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-

se.Guarulhos, 20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0010979-21.2013.403.6119 - MARIA LUCIA CAMPOS LIMA(SP263015 - FERNANDA NUNES PAGLIOSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0010979-21.2013.403.6119Parte autora: MARIA LUCIA CAMPOS LIMAParte ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de protocolo aos 19/12/2013, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 1.000,00, o que corresponde a valor

inferior a 60 salários-mínimos em dezembro de 2013.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição

do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à

competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de

2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o

fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a

parte autora domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos documentos que instruem a

inicial - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual

compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente

incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº.

398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em

Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de

Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-

se.Guarulhos, 20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0010988-80.2013.403.6119 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0010988-80.2013.403.6119Parte autora: JOSÉ APARECIDO DA SILVAParte ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de protocolo aos 19/12/2013, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 27.492,24, o que corresponde a

valor inferior a 60 salários-mínimos em dezembro de 2013.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da

1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da

edição do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão

relativa à competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12

de julho de 2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...)

3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão,

considerando o fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem

assim, estando a parte autora domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos
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documentos que instruem a inicial - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta

municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo

é absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o

Provimento CJF3R nº. 398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção

Judiciária, sediada em Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o

presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal de Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-

se. Publique-se. Cumpra-se.Guarulhos, 20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal

Substituto

 

0010996-57.2013.403.6119 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0010996-57.2013.403.6119Parte autora: JOSÉ APARECIDO DA SILVAParte ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de protocolo aos 19/12/2013, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 7.503,74, o que corresponde a valor

inferior a 60 salários-mínimos em dezembro de 2013.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição

do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à

competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de

2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o

fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a

parte autora domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos documentos que instruem a

inicial - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual

compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente

incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº.

398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em

Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de

Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-

se.Guarulhos,20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0010999-12.2013.403.6119 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA

SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0010999-12.2013.403.6119Parte autora: EUCLIDES FRANCISCO DA SILVAParte ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de protocolo aos 19/12/2013, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 37.977,60, o que corresponde a

valor inferior a 60 salários-mínimos em dezembro de 2013.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da

1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da

edição do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão

relativa à competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12

de julho de 2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...)

3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão,

considerando o fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem

assim, estando a parte autora domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos

documentos que instruem a inicial - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta

municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo

é absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o

Provimento CJF3R nº. 398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção

Judiciária, sediada em Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o

presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal de Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-

se. Publique-se. Cumpra-se.Guarulhos, 20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal

Substituto
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0000014-47.2014.403.6119 - MARIA GILVANETE TEIXEIRA(SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA

PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0000014-47.2014.403.6119Parte autora: MARIA GILVANETE TEIXEIRAParte ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de distribuição aos 07/01/2014, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 35.000,00, o que corresponde a

valor inferior a 60 salários-mínimos em janeiro de 2014.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição

do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à

competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de

2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o

fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a

parte autora domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos documentos que instruem a

inicial - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual

compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente

incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº.

398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em

Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de

Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-

se.Guarulhos, 20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0000016-17.2014.403.6119 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP238165 - MARCOS ANTONIO DE PAULA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0000016-17.2014.403.6119Parte autora: JOSÉ CARLOS DOS SANTOSParte ré: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza previdenciária, com

data de distribuição aos 07/01/2014, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo - Guarulhos/SP. Conforme a

petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 20.000,00, o que corresponde a valor inferior a 60 salários-

mínimos em janeiro de 2014.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado

Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição do Provimento CJF3R nº.

398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à competência para o

processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de 2001:Art. 3o

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o fato de o valor

da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a parte autora

domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos documentos que instruem a inicial - e,

por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete

processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente

para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº. 398, que

implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos,

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113

do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos,

procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.Guarulhos,

20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0000031-83.2014.403.6119 - BARBARA MARQUES DE BRITO X FABIO APARECIDO VIEIRA(SP179719 -

TELMA MORAIS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ação Ordinária nº. 0000031-83.2014.403.6119Parte autora: BARBARA MARQUES DE BRITO E OUTROParte

ré: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFDECISÃOTrata-se de ação ordinária de consignação em pagamento

cumulada com indenização por danos morais ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com data de

protocolo aos 07/01/2014, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo - Guarulhos/SP. Conforme a petição

inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 27.497,27, o que corresponde a valor inferior a 60 salários-mínimos em

janeiro de 2014.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial

Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição do Provimento CJF3R nº. 398, que

entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à competência para o processamento e

julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de 2001:Art. 3o Compete ao Juizado

Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de
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sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o fato de o valor da causa situar-se

no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a parte autora domiciliada neste

Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos documentos que instruem a inicial - e, por fim, tendo em

conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar

demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente para o julgamento do presente

feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº. 398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta

deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos, procedendo-se a devida baixa

na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.Guarulhos, 20 de janeiro de 2014.CAIO

JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0000081-12.2014.403.6119 - ROSIMERI JACINTO PINHEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0000081-12.2014.403.6119Parte autora: ROSIMERI JACINTO PINHEIROParte ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de protocolo aos 08/01/2014, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 17.965,95, o que corresponde a

valor inferior a 60 salários-mínimos em janeiro de 2014.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição

do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à

competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de

2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o

fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a

parte autora domiciliada no Município de Arujá/SP - município abrangido pela Subseção de Guarulhos - e, por

fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete processar,

conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente para o

julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº. 398, que implantou a

1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de

Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos, procedendo-

se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.Guarulhos, 20 de janeiro

de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0000136-60.2014.403.6119 - JORACI PEREIRA MARTINS(SP320447 - LETICIA ROMUALDO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0000136-60.2014.403.6119Parte autora: JORACI PEREIRA MARTINSParte ré: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza previdenciária, com

data de distribuição aos 09/01/2014, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo - Guarulhos/SP. Conforme a

petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 9.492,00, o que corresponde a valor inferior a 60 salários-

mínimos em janeiro de 2014.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado

Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição do Provimento CJF3R nº.

398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à competência para o

processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de 2001:Art. 3o

Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o fato de o valor

da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a parte autora

domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos documentos que instruem a inicial - e,

por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual compete

processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente incompetente

para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº. 398, que

implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos,

reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 113

do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Guarulhos,

procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.Guarulhos,

20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     122/729



 

0000166-95.2014.403.6119 - EDVALDO DA SILVA SOUZA(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ação Ordinária nº. 0000166-95.2014.403.6119Parte autora: EDVALDO DA SILVA SOUZAParte ré:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOTrata-se de ação ordinária de natureza

previdenciária, com data de distribuição aos 10/01/2014, perante a 19a Subseção Judiciária de São Paulo -

Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 16.000,00, o que corresponde a

valor inferior a 60 salários-mínimos em janeiro de 2014.É o breve relatório. DECIDO.A recente instalação da 1ª

Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por meio da edição

do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da questão relativa à

competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259 de 12 de julho de

2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...) 3o No foro

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão, considerando o

fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem assim, estando a

parte autora domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos documentos que instruem a

inicial - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta municipalidade, ao qual

compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo é absolutamente

incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o Provimento CJF3R nº.

398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em

Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito, nos termos do

artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de

Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-se. Publique-se. Cumpra-

se.Guarulhos,20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal Substituto

 

0000194-63.2014.403.6119 - JOSE VIRGILIO ARGEMIRO(SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES MOIA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ação Ordinária nº. 0000194-63.2014.403.6119Parte autora: JOSÉ VIRGÍLIO ARGEMIROParte ré: CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEFDECISÃOTrata-se de ação ordinária de indenização por danos morais em face

da Caixa Econômica Federal - CEF, com data de distribuição aos 14/01/2014, perante a 19a Subseção Judiciária

de São Paulo - Guarulhos/SP. Conforme a petição inicial, o valor atribuído à causa foi de R$ 14.912,86, o que

corresponde a valor inferior a 60 salários-mínimos em janeiro de 2014.É o breve relatório. DECIDO.A recente

instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção Judiciária, sediada em Guarulhos, por

meio da edição do Provimento CJF3R nº. 398, que entrou em vigor a partir de 19/12/2013, impõe análise da

questão relativa à competência para o processamento e julgamento da presente demanda.Preceitua a Lei nº. 10.259

de 12 de julho de 2001:Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.(...)

3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.Nesse diapasão,

considerando o fato de o valor da causa situar-se no limite da alçada estatuída pela Lei nº. 10.259/2001, bem

assim, estando a parte autora domiciliada neste Município de Guarulhos/SP - conforme se verifica dos

documentos que instruem a inicial - e, por fim, tendo em conta a existência do Juizado Especial Federal nesta

municipalidade, ao qual compete processar, conciliar e julgar demandas cíveis em geral, conclui-se que este Juízo

é absolutamente incompetente para o julgamento do presente feito.Posto isso, nos termos do que dispõe o

Provimento CJF3R nº. 398, que implantou a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da 19ª Subseção

Judiciária, sediada em Guarulhos, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o

presente feito, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos à 1ª Vara-Gabinete do

Juizado Especial Federal de Guarulhos, procedendo-se a devida baixa na distribuição por incompetência. Intime-

se. Publique-se. Cumpra-se.Guarulhos, 20 de janeiro de 2014.CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIOJuiz Federal

Substituto
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0002939-56.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RONALDO CINTRA

Fls.24/27: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8777

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000923-37.2010.403.6117 - BENEDITO DE ALMEIDA(SP140129 - GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 90/94: manifeste-se a parte autora.Int.

 

0002197-65.2012.403.6117 - MICHELLA BENTO DA SILVA MULLER(SP168689 - NELSON RICARDO DE

OLIVEIRA RIZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) depósito(s) efetivado(s) e petição de fl. 190/192, em 5 dias, consignando-se

que o silêncio implicará anuência tácita.Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após,

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000991-79.2013.403.6117 - WALDIR DE LIRA SILVA(SP141615 - CARLOS ALBERTO MONGE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Recebo a apelação interposta pelo autor apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0001219-54.2013.403.6117 - CRISTIANE ALVES FERREIRA(SP056275 - JOAO CANDIDO FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias,

consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de

levantamento.Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para

cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001816-23.2013.403.6117 - SEBASTIAO MELGES(SP022486 - PAULO SERGIO ALMEIDA LEITE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

SENTENÇA SEBASTIÃO MELGES, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, visando à indenização por danos morais, ao argumento de que o cheque emitido para

pagamento em favor da empresa Zad Zogheib & Cia Ltda., quando de sua apresentação ao banco sacado, foi

devolvido de forma indevida pelo motivo 35 - cheque fraudado. Alegou, na inicial, que emitiu o cheque nº.

900432, conta corrente nº. 01019380-2, agência 315, Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 473,36, nominal à

empresa Zad Zogheib & Cia Ltda. - Confiança Supermercados, pós-datado para 17.06.2013, como forma de

pagamento pela compra de bens consumíveis no estabelecimento. Contudo, ao apresentar a cártula na instituição

financeira Itaú Unibanco S/A para compensação no dia 18.06.2013, o cheque foi devolvido por motivo de fraude.

Aduziu que, no dia 24.06.2013, ao consultar o extrato de sua conta corrente, deparou-se com o registro da

devolução do cheque nº. 900432, pelo motivo 35. Diante das circunstâncias, no dia 28.06.2013, procurou o

supermercado para se inteirar do ocorrido, momento em que soube por que o cheque havia sido devolvido, e então

se prontificou a realizar o pagamento da compra em moeda corrente. Acrescentou ter experimentado humilhação,

grande desconforto e abalo moral com o embaraço criado pela Caixa Econômica Federal, porquanto, além da

importância efetivamente devida, foram cobrados juros no importe de R$ 7,64, e ainda foi noticiado pelo

supermercado para que entrasse em contato no prazo de 48 horas, a fim de que fosse solucionada a pendência

atinente ao cheque devolvido. A inicial foi instruída com documentos (fl. 16/23). Citada, a Caixa Econômica

Federal contestou o pedido. Refutou a existência de reponsabilidade e ato ilícito praticado. Articulou não ter

havido dano moral ou material passível de indenização e requereu, ao final, a total improcedência da ação.

Apresentada proposta de acordo (fl. 36), a parte autora não concordou com seus termos, requerendo o julgamento

antecipado (fl. 39/42). Oportunizada nova vista à ré, ratificou a contestação. É o relatório. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE Por se tratar de matéria de direito e de fato devidamente comprovada por documentos,
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prescindindo-se de produção de prova em audiência, julgo antecipadamente o pedido, com fulcro no artigo 330,

inc. I, do CPC. FUNDAMENTAÇÃO A Constituição Federal de 1988 admite expressamente no seu art. 5º,

incisos V e X, a indenização por dano moral. O Código de Defesa do Consumidor também traz previsão de sua

reparabilidade no art. 6º, incisos VI e VII. O dano moral afigura-se à humilhação, à mágoa, à dor, à tristeza

infligida injustamente a outrem, enfim, todo sofrimento humano que não tenha se originado a partir de uma perda

pecuniária. A responsabilidade civil consiste na obrigação de reparar o dano causado a terceiro, desde que

comprovado o nexo entre a atuação do responsável e a lesão ao bem jurídico. Para sua configuração é

imprescindível o preenchimento dos seguintes requisitos: i) conduta comissiva ou omissiva; ii) presença de culpa

ou dolo (dispensados nos casos de responsabilidade objetiva); iii) relação de causalidade entre a conduta e o

resultado; e iv) a prova da ocorrência do dano (que nos casos de dano moral mostra-se desnecessária sua

comprovação). A parte autora é titular da conta corrente nº. 001.00.019.380-2 na Caixa Econômica Federal, desde

maio de 2004. Nessa relação contratual, existem prestações e obrigações recíprocas, que descumpridas por uma

parte faz nascer para a outra a pretensão à reparação pelos prejuízos que suportou. Nesses contratos firmados entre

instituições financeiras e seus clientes, aplicam-se a Lei n.º 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), que

dispõe sobre a proteção do consumidor. É de se reconhecer que a relação jurídica material, deduzida na petição

entre autor e Caixa Econômica Federal, enquadra-se como relação de consumo, nos termos do artigo 3º, 2º do

Código de Defesa do Consumidor, sendo tal responsabilidade de ordem objetiva. No contexto normativo, a Caixa

Econômica Federal enquadra-se na qualidade de fornecedora, pois presta serviços de natureza bancária, mediante

remuneração, e o autor, na qualidade de consumidor, que adquire seus serviços como destinatário final. Pois bem.

Incide ao caso o artigo 14 da Lei nº. 8.078/90, que dispõe que a responsabilidade contratual do banco é objetiva,

impondo o dever de indenizar seus clientes quando demonstrada a falha na prestação dos serviços, in verbis: Art.

14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.(...) 3º- O fornecedor de serviços só não será

responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II- a culpa exclusiva do

consumidor ou de terceiro. Consagrou-se, pois, a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, que impõe a

existência de liame causal entre a atuação ou omissão do depositário (banco) e o resultado danoso. Dessa forma, a

responsabilidade objetiva da instituição apenas seria elidida se ficasse caracterizada a hipótese prevista no art. 14,

3º, inciso II, do Código de Defesa do Consumidor. Ou seja, somente fato exclusivo do correntista poderia elidir a

responsabilidade da instituição financeira, o que, entretanto, a Caixa Econômica Federal não logrou comprovar.

Em contrapartida, o dano moral resulta da angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem integrante

da personalidade, tal como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza,

vexame e humilhação à vítima. No caso narrado, é evidente que o autor experimentou dano moral. Ele é

correntista da Caixa Econômica Federal, titular da conta nº. 001.00.019.380-2, desde maio de 2004. Emitiu o

cheque nº. 900432 para pagamento a Jad Zogheib & Cia. Ltda. (Confiança Supermercado), preenchido

mecanicamente pelo referido estabelecimento, com vencimento para 17.06.2013. Tal cártula foi custodiada ao

Banco Itaú S.A para liquidação no dia ajustado e, apresentado para compensação, foi devolvido sob a alegação de

fraude. Passados alguns dias, especificamente no dia 24.06.2013, ao consultar extrato de sua conta corrente, a

parte autora observou que o cheque havia sido devolvido (fl. 19). Então, procurou o supermercado, onde soube o

motivo pelo qual a cártula não fora compensada pelo banco e prontificou-se a efetuar o pagamento em dinheiro.

Nessa ocasião, a funcionária do estabelecimento informou-lhe que só poderia aceitar o pagamento se ele também

efetuasse a quitação dos juros; disse ainda que o cheque havia sido remetido ao setor de cobrança da empresa, na

cidade de Bauru/SP, e que entraria em contato com o departamento para que a cártula fosse devolvida, para depois

ser-lhe restituída. Para evitar o aumento do montante da dívida, pagou a quantia correspondente à compra

efetuada, bem como os juros incidentes desde a data da apresentação do cheque à instituição financeira (fl. 21).

Logo depois, o autor foi notificado pelo supermercado, por correio, a fim de que contatasse o estabelecimento no

prazo de 48 horas para a solução da pendência acerca da devolução do cheque (fl. 22). Por aí se vê que os

dissabores vividos pelo autor são indenizáveis exatamente porque não são razoáveis, sobretudo pelo fato de que as

instituições financeiras - contempladas com lucros exorbitantes nos serviços prestados - devem empreender

esforços para evitar dissabores aos seus clientes. O desconforto e o dissabor suportados pelo autor, tudo em

decorrência da falha na prestação do serviço, em desacordo com sua expectativa e intenção, geram o acolhimento

de seu pedido, nos termos do artigo 14 do CDC. Há precedente em caso semelhante julgado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DEINDENIZAÇÃO. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUES. DANO MORAL. PROVA. VALOR

INDENIZATÓRIO EXCESSIVO. REDUÇÃO. As instâncias ordinárias reconheceram a ilicitude da conduta do

banco-recorrente, configurado o dano moral, bem como a presença do nexo de causalidade. O Tribunal a quo

concluiu que o acervo probatório evidencia que comerciante, correntista do Banco-apelante, emitiu cheques que

foram devolvidos pela instituição financeira, sem justa causa, deixando fornecedores sem os pagamentos a que se

destinavam ditos títulos, situação com a posterior quitação enfrentada (fls.135). Assim sendo, rever tal conclusão

implicaria o revolvimento dos elementos probatórios, procedimento inviável em sede de especial. Óbice da
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Súmula 07/STJ. Consoante orientação firmada nesta Corte, a devolução indevida do cheque por culpa do banco,

prescinde da prova do prejuízo (REsp. 698.772/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 19.06.2006; REsp.

434.518/MG, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 12.08.2003; REsp. 302.321/MG, Rel. Min. CARLOS ALBERTO

MENEZES DE DIREITO, DJ 18.02.2002). Em atenção as peculiaridades do caso - notadamente o fato de que não

ocorreu inscrição do nome do autor em cadastro negativo de crédito - e observando os princípios de moderação e

razoabilidade, reduzo a quantia indenizatória para R$3.000,00 (três mil reais), montante que assegura ao lesado

justa reparação, sem incorrer em enriquecimento ilícito. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, REsp 857403/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 09/10/2006 - grifo nosso) Ressalte-se

ainda que o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 388, com a seguinte redação: a simples devolução

indevida de cheque caracteriza dano moral. (grifo nosso) Ademais, a ré não apresentou argumentos robustos que

afastassem as alegações do autor e que pudessem explicar o episódio desgastante vivenciado por ele. Aliás, não

apontou qual seria a fraude presente no cheque nº. 900432, acostado à fl. 20, que ensejou sua devolução indevida.

Ressalte-se que a cártula foi preenchida de forma mecânica pelo supermercado, o que tornaria ainda mais difícil a

existência de fraude. Insta salientar que o autor já se viu em outro impasse com a mesma instituição financeira,

travado nos autos da ação ordinária nº. 0002148-58.2011.403.6117, que também culminou na condenação da

empresa ao pagamento de danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Em suma, pela situação fática

narrada e pelo conjunto probatório, vislumbro comprovados todos os pressupostos da reparação por dano moral.

Evidenciado o an debeatur, passo a discutir o quantum devido. Primeiro devem ser observados os critérios

sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência - princípios da moderação e proporcionalidade, valendo-se o órgão

julgador da experiência e bom senso, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às

peculiaridades de cada caso. Considerando que a fixação do valor da reparação por dano moral tem conteúdo de

sanção e compensação; o tempo despendido pelo autor na solução do entrevero; que pela segunda vez foi alvo da

falha na prestação dos serviços pela CEF e o valor fixado deve assegurar ao lesado justa reparação sem incorrer

em enriquecimento ilícito, entendo por bem fixá-la em R$ 1.000,00 (um mil reais). No que se refere ao termo

inicial da incidência de correção monetária nas indenizações por dano moral, entendo que deve ser considerada a

data do arbitramento, nos termos da Súmula nº. 362 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe A correção

monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento. DISPOSITIVO Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, formulado por Sebastião Melges em face

de Caixa Econômica Federal (CEF), com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar a CEF a ressarcir ao autor os danos morais no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). Juros de mora e

atualização monetária, nos termos da Resolução nº. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Defiro ao autor os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. Em face da sucumbência da ré, condeno-a ao

pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que os fixo em 10% sobre o valor da condenação (artigo 21,

parágrafo único, do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002466-70.2013.403.6117 - SOELI VIEIRA(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002468-40.2013.403.6117 - CARLOS AUGUSTO CASSANO - ME(SP270553 - ARTUR GUSTAVO

BRESSAN BRESSANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002541-12.2013.403.6117 - ZOROVALDO ALVES DA CUNHA(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO

E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002542-94.2013.403.6117 - GILMAR CARPINO(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E SP218817 -

RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 
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0002543-79.2013.403.6117 - NEUSA REGINA CABANAS SANTINELLI(SP205316 - MARCOS ROGERIO

TIROLLO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002544-64.2013.403.6117 - VLADIMIR SANTINELLI(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E

SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002545-49.2013.403.6117 - JUARES ALVES DE MIRANDA(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E

SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002548-04.2013.403.6117 - JESSICA FERNANDA SALOMAO X JOSE LUIZ DEL BIANCHI X DENISE

APARECIDA DE LIMA X LUCIA APARECIDA ROLZAO X BENEDITO MARTINS SAMPAIO(SP140129 -

GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002549-86.2013.403.6117 - MARIA VILANI DA SILVA BEZERRA X ADRIANO JOSE DE MELLO X

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS X FABIANA GIMENEZ LEME X ALEXANDRE CARINHATO

NETO(SP140129 - GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002551-56.2013.403.6117 - KATIA CRISTINA RIBEIRO X ADRIANA MIRANDA X MARILEZ TEIXEIRA

DE SOUZA X MARGARETE AVELINO DA SILVA X HAMILTON JOSE GRACIANO(SP140129 -

GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002591-38.2013.403.6117 - EDERSON DE ALMEIDA X PAULO SERGIO MEDINA X EDSON GERALDO

VIOTTO X ANTONIA APARECIDA DA SILVA X PAULO ROGERIO ALIAGA ABILA(SP140129 -

GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002598-30.2013.403.6117 - PAULO JOSE DA SILVA(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E

SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002599-15.2013.403.6117 - PAULO CESAR QUINHONEIRO DE ALMEIDA(SP205316 - MARCOS

ROGERIO TIROLLO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao
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recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002600-97.2013.403.6117 - ANA CLAUDIA CARDOSO DE ARRUDA(SP205316 - MARCOS ROGERIO

TIROLLO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002659-85.2013.403.6117 - APARECIDO PRECIATE(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002660-70.2013.403.6117 - VALDECIR BAPTISTA DINIZ(SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO M) O autor opôs embargos de declaração (fl. 31/36) em face da sentença proferida às fl.

27/29, buscando ver sanada a alegada omissão, consistente na ausência de manifestação sobre o

prequestionamento da matéria atinentes ao art. 1º, inc. III, art. 3º, inc. III, art. 7º, inc. II e III, art. 5º, inc. XXXVI e

XLI, todos da Constituição Federal em relação ao art. 22 da Lei nº. 8.036/90. Pleiteia, nessa direção, o provimento

do presente recurso. Recebo os embargos, porque que tempestivos, rejeitando-os, porém, no mérito. Os embargos

de declaração não têm a finalidade de obter a anulação ou a modificação da decisão recorrida, ao contrário dos

demais recursos. O seu objetivo é tão-somente permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando eventuais defeitos

(obscuridade, contradição ou omissão). Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos

de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535

do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). O art. 535

do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo

Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma

conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta

de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.. A

sentença embargada concluiu pela improcedência do pedido do autor, porquanto reconheceu que a taxa referencial

(TR) é o índice aplicável a título de correção monetária aos depósitos do FGTS. Com efeito, o julgador não está

obrigado a rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à sua decisão, bastando que

resolva o conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a controvérsia. Logo, não há na

sentença omissão de modo a ensejar sua correção através dos presentes embargos. É claro que o embargante, se

for de seu interesse, poderá se valer dos recursos cabíveis e adequados ao caso concreto. Assim, CONHEÇO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interpostos em face da sentença proferida às fl. 27/29, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO pela evidente ausência de omissão. P.R.I.

 

0002661-55.2013.403.6117 - ELEN STEVANATO DA SILVA(SP333506 - PÂMELA GIANSANTE FORTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002662-40.2013.403.6117 - TELMA BERNADETE FERNANDES(SP332915 - VERONICA CERBASI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002663-25.2013.403.6117 - ELISETE STEVANATO DA SILVA(SP333506 - PÂMELA GIANSANTE FORTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
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homenagens. Int. 

 

0002701-37.2013.403.6117 - CARLOS JOSE NASCIMENTO(SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002705-74.2013.403.6117 - JOAO BATISTA PRIETO(SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002707-44.2013.403.6117 - PAULO ROBERTO BACARO JUNIOR(SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002848-63.2013.403.6117 - VANESSA PERACOLI BILIASSI X JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS

X SAMUEL LUCIDIO DA SILVA X ROGERIO DE MELLO X JOSE EDUARDO ZERLIM(SP321937 -

JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002849-48.2013.403.6117 - MARIA ANGELICA DOS SANTOS X BENEDITA ISABEL SANT ANNA X

LEONESIO APARECIDO ALVES X MARCELO DOS SANTOS ARAUJO X MARIA INES DE

OLIVEIRA(SP321937 - JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001197-93.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000543-

43.2012.403.6117) WALTER EDUARDO BORGES X SIMONE CRISTINA DOS SANTOS(SP292831 -

MILVA GARCIA BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

 

Expediente Nº 8778

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000468-09.2009.403.6117 (2009.61.17.000468-9) - CONCEICAO MARIA DA SILVA BORSOLI(SP223313 -

CIBELE APARECIDA VICTORINO DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002374-63.2011.403.6117 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1455 - DANIEL

GUARNETTI DOS SANTOS) X FRANCISCO DE PAULA SILVA X JOSE LUIZ DA SILVA X MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     129/729



APARECIDA DA SILVA X PASCOAL ANTENOR ROSSI(SP279364 - MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO)

Manifestem-se as partes em alegações finais, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pelo INSS e

publicando-se para os réus. Saem intimados os presentes. NADA MAIS.

 

0002437-88.2011.403.6117 - APARECIDA GIGLIOTTI VENANZI(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA

MORALES BIZUTTI)

Recebo as apelações interpostas por ambas as partes apenas no efeito devolutivo.Vista às partes contrárias para

contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento. 

 

0002467-26.2011.403.6117 - ANTONIO FERNANDO CAPRA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Recebo as apelações interpostas nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento. 

 

0002470-78.2011.403.6117 - PAULO ROBERTO DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN

RODRIGUES ARANDA)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais.

Com a fluência do prazo, venham os autos para sentença. Int.

 

0002491-20.2012.403.6117 - OCTAVIO APARECIDO ANEZIO(SP143894 - LUCIANO CESAR

CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao

rito do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF da 3ª

Região, para julgamento.

 

0002538-91.2012.403.6117 - FUNDACAO EDUCACIONAL DR RAUL BAUAB-JAHU(SP118908 - CARLOS

ROSSETO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0002560-52.2012.403.6117 - AUGUSTO GALDINO BUENO FILHO(SP194309 - ALESSANDRA AYRES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Considerando-se que: a) o teto do valor máximo para perícias médicas está defasado, já que a Resolução nº 558

não é atualizada desde 22/05/2007; b) o grau de especialização do perito e a complexidade de uma perícia médica

em ações previdenciárias; c) a fixação de valores inferiores ao aceitável faz com que o profissional médico

obtenha ganhos muito superiores na iniciativa privada, por razões de mercado, motivo pelo qual na região de

Jau/SP, muitos decidiram não mais realizar perícias em ações que tramitam nesta 17ª Subseção Judiciária; d) cabe

ao juiz encontrar soluções a fim de evitar mais delongas nos processos judiciais, sobretudo em ações

previdenciárias movidas em razão de alegada incapacidade para o trabalho ou deficiência e e) por fim, o parágrafo

1º do artigo 3º da Resolução nº 558 permite ao juiz aumentar em até 3 (três) vezes o teto de R$ 234,80, fixo o

valor da perícia em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).Comunique-se esta decisão à Corregedoria Geral, nos

termos do artigo 3º, 1º, da Resolução 558/2007 do CJF.Providencie a Secretaria os trâmites necessários à

efetivação do(s) pagamento(s).Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora, em alegações finais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0000245-17.2013.403.6117 - EUNICE MARIA SILVA MACHADO(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao

rito do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF da 3ª

Região, para julgamento.

 

0000287-66.2013.403.6117 - LUCIA HELENA GONCALVES DOS SANTOS(SP269946 - PERLA SAVANA

DANIEL E SP290554 - GRAZIELA MALAVASI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Vistos em decisão.Da análise de todo o processado, verifico que foi designado para atuar nestes autos como perito

médico o Dr. Gustavo Garcia de Arruda Falcão, e tendo ele realizado o seu mister e apresentado o laudo médico

pertinente, autorizo a requisição de pagamento de seus honorários, com esteio no disposto no artigo 3º da

Resolução nº558/07, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Fixo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), que consubstancia o patamar máximo constante na tabela inserta no

sobredito ato normativo, e determino que a Secretaria expeça in continenti a requisição de seu pagamento.Anoto

que este magistrado foi designado para atuar nesta Vara Federal a partir do dia 14/11/2013, e verificou que o valor

dos honorários periciais nesta Vara Federal somente era fixado após a apresentação do laudo, no montante de R$

415,00 (quatrocentos e quinze reais), com fundamento no artigo 3º, parágrafo 1º, também da resolução em exame,

que autoriza a majoração do valor em até 3 vezes, em virtude do grau de especialidade do perito, a complexidade

do exame e o local de sua realização.Ao sentir do juiz oficiante tal valor se revelava adequado diante da situação

fática até então verificada, não cabendo, contudo, a este magistrado realizar qualquer digressão neste

aspecto.Entretanto, entendo que neste momento referido valor se afigura excessivo, por não estarem presentes as

circunstâncias que autorizam a majoração dos honorários periciais além do máximo inicialmente previsto,

porquanto o mister realizado pelos peritos nestes feitos previdenciários - que possuem em regra por objeto a

aferição da capacidade da parte para o exercício do trabalho - possuem complexidade meramente ordinária para o

profissional da área médica; por possuírem eles a especialização que normalmente se espera para a realização

desses atos e finalmente porque esta cidade está localizada em posição central no Estado de São Paulo e próxima a

grandes centros urbanos, de forma que concluo que a situação posta não se subsume à hipótese normativa em

comento, que autoriza a fixação de honorários periciais além do valor máximo mencionado.Ademais, não

vislumbro na espécie a presença de qualquer outro fator que denote a excepcionalidade da situação em que foi

realizada a perícia, apto à majoração dos honorários, sendo certo que, ao revés, denoto a presença de outros que

importam na minoração do trabalho do perito, na diminuição de custo de sua realização ou mesmo na

maximização dos seus ganhos, que são os seguintes: ); a) a disponibilização de sala própria para a realização de

perícias médicas no Ambulatório de Especialidades Dr. Edwin Benedito Montenegro, nesta subseção de Jaú/SP,

que permite a utilização de toda a estrutura necessária, e a redução das despesas habituais do consultório do

profissional liberal; b) a centralização de perícias médicas em uma única data, possibilitando a realização pelo

perito de uma média aproximada de 10 (dez) a 20 (vinte) perícias em cada data agendada e c) o encaminhamento

de cópias das peças principais dos autos ao perito, evitando a necessidade de seu deslocamento a este Juízo para a

retirada e devolução dos autos Desta forma, não resta alternativa a este magistrado senão arbitrar o valor dos

honorários periciais neste feito, no valor máximo permitido no aludido ato normativo, sem a utilização da

faculdade de sobejamento, que deverá ser reservada, como dito alhures, para hipóteses excepcionais.Anoto, por

fim, que não há que se falar que está sendo reduzido o valor dos honorários periciais, tendo em vista que estes

devem ser fixados individualmente em cada processo, e à mingua de sua fixação provisória, esta é a primeira

oportunidade em que este magistrado fixa-os neste feito, e o faz de forma definitiva.Outrossim, em se tratando de

relação de direito público, não há que se falar que a fixação dos honorários em montante inferior à expectativa

existente no espírito do perito médico atenta ao princípio da boa-fé, porquanto ninguém se escusa do

conhecimento da lei, esta compreendida em sentido lato, e a situação fática apresentada nestes autos, no entender

deste julgador não se acomoda à excepcionalidade já mencionada, não sendo legítimo o atendimento de sua

expectativa, meramente privada, em detrimento do interesse público, consubstanciado na fixação do valor justo da

contraprestação do seu trabalho, sob pena de se malferir o princípio da supremacia do interesse publico sobre o

privado.Intime-se o perito desta decisão, por correio, com aviso de recebimento. Em relação aos processos em que

já houve as nomeações para a realização das perícias médicas, caso não haja interesse em realizá-las, deverá o

perito formular requerimento endereçado a cada um dos autos da relação que seguirá anexa à carta de

intimação.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em

alegações finais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0000414-04.2013.403.6117 - JOSE ROSSINI(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI

MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA)

Recebo as apelações interpostas nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento. 

 

0000536-17.2013.403.6117 - SEBASTIANA MARIA DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao

rito do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF da 3ª

Região, para julgamento.
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0000705-04.2013.403.6117 - SILVANA APARECIDA FRANCO BRANDAO DOS SANTOS(SP200084 -

FABIO CHEBEL CHIADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO

PEREZIN PIFFER) X JESUINA EVANGELISTA(SP105704 - LUCI HELENA DE FATIMA ZAGO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada às fls.80/145. Outrossim, no mesmo

prazo, especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifestem-se os

réus especificando as provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0001011-70.2013.403.6117 - RUBENS DE PAULA ALVES(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao

rito do art. 100 da CF/88.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF da 3ª

Região, para julgamento.

 

0001282-79.2013.403.6117 - LAERCIO FLORIANO DE ALMEIDA(SP111996 - ANTONIO CARLOS

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Considerando-se que: a) o teto do valor máximo para perícias médicas está defasado, já que a Resolução nº 558

não é atualizada desde 22/05/2007; b) o grau de especialização do perito e a complexidade de uma perícia médica

em ações previdenciárias; c) a fixação de valores inferiores ao aceitável faz com que o profissional médico

obtenha ganhos muito superiores na iniciativa privada, por razões de mercado, motivo pelo qual na região de

Jau/SP, muitos decidiram não mais realizar perícias em ações que tramitam nesta 17ª Subseção Judiciária; d) cabe

ao juiz encontrar soluções a fim de evitar mais delongas nos processos judiciais, sobretudo em ações

previdenciárias movidas em razão de alegada incapacidade para o trabalho ou deficiência e e) por fim, o parágrafo

1º do artigo 3º da Resolução nº 558 permite ao juiz aumentar em até 3 (três) vezes o teto de R$ 234,80, fixo o

valor da perícia em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).Comunique-se esta decisão à Corregedoria Geral, nos

termos do artigo 3º, 1º, da Resolução 558/2007 do CJF.Providencie a Secretaria os trâmites necessários à

efetivação do(s) pagamento(s).Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora, em alegações finais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001362-43.2013.403.6117 - IEDA BARROS(SP250204 - VINICIUS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Considerando-se que: a) o teto do valor máximo para perícias médicas está defasado, já que a Resolução nº 558

não é atualizada desde 22/05/2007; b) o grau de especialização do perito e a complexidade de uma perícia médica

em ações previdenciárias; c) a fixação de valores inferiores ao aceitável faz com que o profissional médico

obtenha ganhos muito superiores na iniciativa privada, por razões de mercado, motivo pelo qual na região de

Jau/SP, muitos decidiram não mais realizar perícias em ações que tramitam nesta 17ª Subseção Judiciária; d) cabe

ao juiz encontrar soluções a fim de evitar mais delongas nos processos judiciais, sobretudo em ações

previdenciárias movidas em razão de alegada incapacidade para o trabalho ou deficiência e e) por fim, o parágrafo

1º do artigo 3º da Resolução nº 558 permite ao juiz aumentar em até 3 (três) vezes o teto de R$ 234,80, fixo o

valor da perícia em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).Comunique-se esta decisão à Corregedoria Geral, nos

termos do artigo 3º, 1º, da Resolução 558/2007 do CJF.Providencie a Secretaria os trâmites necessários à

efetivação do(s) pagamento(s).Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora, em alegações finais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001367-65.2013.403.6117 - ALEXANDRE ANTONIO PATRICIO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA

DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA

MORALES BIZUTTI)

Considerando-se que: a) o teto do valor máximo para perícias médicas está defasado, já que a Resolução nº 558

não é atualizada desde 22/05/2007; b) o grau de especialização do perito e a complexidade de uma perícia médica

em ações previdenciárias; c) a fixação de valores inferiores ao aceitável faz com que o profissional médico

obtenha ganhos muito superiores na iniciativa privada, por razões de mercado, motivo pelo qual na região de

Jau/SP, muitos decidiram não mais realizar perícias em ações que tramitam nesta 17ª Subseção Judiciária; d) cabe

ao juiz encontrar soluções a fim de evitar mais delongas nos processos judiciais, sobretudo em ações

previdenciárias movidas em razão de alegada incapacidade para o trabalho ou deficiência e e) por fim, o parágrafo

1º do artigo 3º da Resolução nº 558 permite ao juiz aumentar em até 3 (três) vezes o teto de R$ 234,80, fixo o

valor da perícia em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).Comunique-se esta decisão à Corregedoria Geral, nos

termos do artigo 3º, 1º, da Resolução 558/2007 do CJF.Providencie a Secretaria os trâmites necessários à
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efetivação do(s) pagamento(s).Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora, em alegações finais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001405-77.2013.403.6117 - MARIA AP TEIXEIRA DE MELO(SP290644 - MICHELLE FERNANDA

TOTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Fixo os honorários do(a) assistente social em R$ 215,00 (duzentos e quinze reais), providenciando a Secretaria os

trâmites necessários à efetivação do(s) pagamento(s).Manifestem-se as partes e o MPF, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora, em alegações finais. Com a fluência do prazo, venham os autos para

sentença. Int.

 

0001419-61.2013.403.6117 - JANETE APARECIDA MALDONADO OLIVIO(SP123598 - ROSALI DE

FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 -

WAGNER MAROSTICA)

Considerando-se que: a) o teto do valor máximo para perícias médicas está defasado, já que a Resolução nº 558

não é atualizada desde 22/05/2007; b) o grau de especialização do perito e a complexidade de uma perícia médica

em ações previdenciárias; c) a fixação de valores inferiores ao aceitável faz com que o profissional médico

obtenha ganhos muito superiores na iniciativa privada, por razões de mercado, motivo pelo qual na região de

Jau/SP, muitos decidiram não mais realizar perícias em ações que tramitam nesta 17ª Subseção Judiciária; d) cabe

ao juiz encontrar soluções a fim de evitar mais delongas nos processos judiciais, sobretudo em ações

previdenciárias movidas em razão de alegada incapacidade para o trabalho ou deficiência e e) por fim, o parágrafo

1º do artigo 3º da Resolução nº 558 permite ao juiz aumentar em até 3 (três) vezes o teto de R$ 234,80, fixo o

valor da perícia em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).Comunique-se esta decisão à Corregedoria Geral, nos

termos do artigo 3º, 1º, da Resolução 558/2007 do CJF.Providencie a Secretaria os trâmites necessários à

efetivação do(s) pagamento(s).Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora, em alegações finais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001425-68.2013.403.6117 - ZENILDA ARAUJO DA SILVA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Considerando-se que: a) o teto do valor máximo para perícias médicas está defasado, já que a Resolução nº 558

não é atualizada desde 22/05/2007; b) o grau de especialização do perito e a complexidade de uma perícia médica

em ações previdenciárias; c) a fixação de valores inferiores ao aceitável faz com que o profissional médico

obtenha ganhos muito superiores na iniciativa privada, por razões de mercado, motivo pelo qual na região de

Jau/SP, muitos decidiram não mais realizar perícias em ações que tramitam nesta 17ª Subseção Judiciária; d) cabe

ao juiz encontrar soluções a fim de evitar mais delongas nos processos judiciais, sobretudo em ações

previdenciárias movidas em razão de alegada incapacidade para o trabalho ou deficiência e e) por fim, o parágrafo

1º do artigo 3º da Resolução nº 558 permite ao juiz aumentar em até 3 (três) vezes o teto de R$ 234,80, fixo o

valor da perícia em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).Comunique-se esta decisão à Corregedoria Geral, nos

termos do artigo 3º, 1º, da Resolução 558/2007 do CJF.Providencie a Secretaria os trâmites necessários à

efetivação do(s) pagamento(s).Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, iniciando-se pela

parte autora, em alegações finais.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001459-43.2013.403.6117 - SILVIA DE FATIMA MAZZA(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Considerando-se que: a) o teto do valor máximo para perícias médicas está defasado, já que a Resolução nº 558

não é atualizada desde 22/05/2007; b) o grau de especialização do perito e a complexidade de uma perícia médica

em ações previdenciárias; c) a fixação de valores inferiores ao aceitável faz com que o profissional médico

obtenha ganhos muito superiores na iniciativa privada, por razões de mercado, motivo pelo qual na região de

Jau/SP, muitos decidiram não mais realizar perícias em ações que tramitam nesta 17ª Subseção Judiciária; d) cabe

ao juiz encontrar soluções a fim de evitar mais delongas nos processos judiciais, sobretudo em ações

previdenciárias movidas em razão de alegada incapacidade para o trabalho ou deficiência e e) por fim, o parágrafo

1º do artigo 3º da Resolução nº 558 permite ao juiz aumentar em até 3 (três) vezes o teto de R$ 234,80, fixo o

valor da perícia em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).Comunique-se esta decisão à Corregedoria Geral, nos

termos do artigo 3º, 1º, da Resolução 558/2007 do CJF.Providencie a Secretaria os trâmites necessários à

efetivação do(s) pagamento(s).Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo

apresentada pelo INSS à fl.188.Após, tornem os autos conclusos.

 

0001810-16.2013.403.6117 - ARIOVALDO JORGE(SP249033 - GUILHERME FRACAROLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)
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Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002021-52.2013.403.6117 - IVAN GONCALVES DA SILVA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002029-29.2013.403.6117 - MARIA APARECIDA ABILE LOURENZETTI(SP314671 - MARCOS

ROBERTO LAUDELINO E SP325404 - JOÃO MURILO TUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002032-81.2013.403.6117 - ODETE GERALDO(SP279657 - RAQUEL MASSUFERO IZAR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002044-95.2013.403.6117 - CLAUDICE FATIMA MIRANDA PEIXOTO(SP133956 - WAGNER VITOR

FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002045-80.2013.403.6117 - RAQUEL CRISTINA DA SILVA(SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002046-65.2013.403.6117 - VANETI DE FATIMA GAVIN(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002069-11.2013.403.6117 - VALMIR SENA DOS SANTOS(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002072-63.2013.403.6117 - LUIZ OTAVIO ANHESINI(SP184324 - EDSON TOMAZELLI) X FAZENDA

NACIONAL
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Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Com a fluência do prazo, venham os

autos conclusos.Int. 

 

0002073-48.2013.403.6117 - JOSE EDUARDO DA SILVA(SP308765 - ISABELE MARQUES DE FREITAS

MORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002094-24.2013.403.6117 - APARECIDA MARQUES DA SILVA(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002105-53.2013.403.6117 - ZORAIDE BENTO DE OLIVEIRA(SP255108 - DENILSON ROMÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002120-22.2013.403.6117 - DEJAIR ZAMBELLO(SP269946 - PERLA SAVANA DANIEL E SP290554 -

GRAZIELA MALAVASI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO

PEREZIN PIFFER)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002122-89.2013.403.6117 - SEVERINO PEDRO DA SILVA(SP314671 - MARCOS ROBERTO

LAUDELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002125-44.2013.403.6117 - JOSE CARLOS DE PIERI BELOTTO(SP142737 - MARCOS JOSE THEBALDI E

SP315012 - GABRIEL MARSON MONTOVANELLI) X FAZENDA NACIONAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002176-55.2013.403.6117 - ANA KEILA MOREIRA GUERTA(SP249469 - PALOMA DE OLIVEIRA

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002245-87.2013.403.6117 - CELIA JOSE DA SILVA(SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     135/729



Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002247-57.2013.403.6117 - CLAUDI DA SILVA QUERUBIM(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE

MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002252-79.2013.403.6117 - CARMEN LUCIA MENCHON BOCCI(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO

NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002291-76.2013.403.6117 - ISABEL CRISTINA FREIRE(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002304-75.2013.403.6117 - BENEDITO NELSON MENEGASSI(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002331-58.2013.403.6117 - FATIMA APARECIDA FONSECA LUCIO(SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 - ULIANE RODRIGUES

MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526

- FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

0002377-47.2013.403.6117 - DIRCEU DA SILVA(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se o réu

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002323-18.2012.403.6117 - MARIA INES DE OLIVEIRA(SP280838 - TALITA ORMELEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X SABRINA DE

OLIVEIRA BARDASI(SP210257 - TATIANA IANHEZ BASSI ORTIZ)

Recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, devendo a execução por quantia obedecer ao
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rito do art. 100 da CF/88.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao TRF da

3ª Região, para julgamento.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002304-46.2011.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000077-

64.2003.403.6117 (2003.61.17.000077-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA

CLAUDIA ZORZELLA DI DIO(SP148567 - REINALDO RODOLFO DORADOR E SP108478 - NORBERTO

APARECIDO MAZZIERO E SP275151 - HELTON LUIZ RASCACHI)

Recebo as apelações interpostas nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para julgamento. 

 

 

Expediente Nº 8779

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000070-14.1999.403.6117 (1999.61.17.000070-6) - ANTONIO COLLA FRANCISCO X ANNA CURY

BURATO X MAXIMO MINICHELLO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 -

ANTONIO CARLOS POLINI E SP121050 - CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Nos termos do artigo 475-J, intime-se a parte autora, ora devedora, para que implemente o pagamento devido à ré,

no valor de R$ 74.091,97 no prazo de 15 (quinze) dias, conforme petição de fls.409/436, sob pena de acréscimo

de multa de 10% (dez) por cento.Ressalto que a intimação se aperfeiçoa na pessoa do(a) advogado(a), o(a) qual

detém a incumbência de notificar seu constituinte acerca da publicação desta decisão, átimo em que iniciar-se-á o

decurso do prazo referido.Após, dê-se vista ao INSS. Int. 

 

0000557-13.2001.403.6117 (2001.61.17.000557-9) - XISTO SILENCIO(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ

CORTEGOSO) X CORTEGOSO ADVOCACIA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO)

Face a manifestação do INSS constante à fl.261, dê-se vista ao autor pelo prazo de 5(cinco) dias.Silente,

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Sem prejuízo, certifique-se o trânsito em julgado da

sentença retro.Int.

 

0000017-52.2007.403.6117 (2007.61.17.000017-1) - LUIZ RIGONATO NETO(SP091627 - IRINEU MINZON

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Defiro o desentranhamento dos documentos originais requeridos pelo autor, para posterior entrega à parte ou seu

patrono, mediante a substituição por cópias que já foram apresentadas.Sem prejuízo, intime-se o INSS para que se

manifeste, no prazo de 10(dez) dias, acerca do requerimento da parte autora referente à expedição do RPV.Int.

 

0001918-84.2009.403.6117 (2009.61.17.001918-8) - JOSE OCON CASTILHO(SP091627 - IRINEU MINZON

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA

DE ALMEIDA PRADO)

Considerando-se a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça que restabeleceu a sentença de

improcedência do pedido (f. 47/48), arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.

 

0000446-77.2011.403.6117 - MARIA IRACI DE FREITAS SILVA(SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da alegação do INSS constante às fls.92/93.Após,

venham os autos conclusos.

 

0002143-02.2012.403.6117 - JULIANA IZA X RAQUEL RODRIGUES DE SOUZA IZA(SP264558 - MARIA

FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO

ASSIS GARCIA BUENO)

Haja vista que a parte autora está incapacitada para os atos da vida independente, hipótese descrita no art. 3º,

inciso II do Código Civil, intime-se-a para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça pessoalmente neste Juízo

Federal acompanhada de pessoa capaz elencada no artigo 1775 do Código Civil (cônjuge, ascendente ou

descendente, nesta ordem), a fim de que seja nomeada sua curadora especial neste processo, nos termos dos
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artigos 1767, I do Código Civil e 9º, inciso I do CPC. No caso de ter sido requerida a interdição da parte autora na

Justiça Estadual, apresente o termo de curatela nestes autos, no mesmo prazo.Aceito o encargo, lavre-se

certidão.Deverá, ainda, regularizar a representação processual, trazendo o instrumento de mandato outorgado pela

curadora especial, em 5 (cinco) dias e manifestar-se sobre todos os termos do processo.Regularizada a

representação processual, dê-se vista ao INSS e notifique-se o MPF.Em seguida, tornem os autos

conclusos.Intimem-se.

 

0000218-34.2013.403.6117 - THEREZINHA DE JESUS RAIMUNDO SILVA(SP290554 - GRAZIELA

MALAVASI AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, acerca da alegação do INSS constante às fls.93/96.Após,

venham os autos conclusos.Int.

 

0000636-69.2013.403.6117 - CLAUDINEI APARECIDO DE PAULA(SP148457 - LINCOLN RICKIEL

PERDONA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS às

fls.60/61.Após, venham os autos conclusos.

 

0000658-30.2013.403.6117 - MARIA TEREZA DA CONCEICAO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE

ALMEIDA PRADO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS às

fls.151/152.Após, venham os autos conclusos.

 

0000947-60.2013.403.6117 - GERALDO DOS SANTOS(SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE LAMANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta apresentada pelo INSS à fl.78.Após,

venham os autos conclusos.

 

0001024-69.2013.403.6117 - MARIA APARECIDA MANTOVANI GUARANA(SP143894 - LUCIANO

CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, acerca da alegação do INSS constante às fls.58/66.Após,

venham os autos conclusos.Int.

 

0001239-45.2013.403.6117 - NATAL DONIZETE RUFINO(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS à

fl.161.Após, venham os autos conclusos.

 

0001267-13.2013.403.6117 - MADALENA DE LOURDES CASTRO(SP143894 - LUCIANO CESAR

CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS à

fl.78.Após, venham os autos conclusos.

 

0001317-39.2013.403.6117 - THAIS FERNANDA DE CASTRO(SP260414 - MICHAEL HENRIQUE

REGONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS à

fl.70.Após, venham os autos conclusos.

 

0002295-16.2013.403.6117 - FRANCISCO ZANETTI X THEREZINHA RAMPA ZANETTI X CESARIO R DE

SIQUEIRA X GERALDO DE ARRUDA PINTO X FUAD ANTONIO X CARLOS ROBERTO

GUERMANDI(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)
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Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Face o(s) documento(s) carreado(s) aos autos, o(s)

qual(is) menciona(m) o(s) óbito(s) da(s) parte(s) autora(s), promova o patrono(a) a pertinente sucessão processual,

ressaltada a suspensão do processo, a teor do prescrito no artigo 265,I, do CPC.Não cumprida a determinação,

tornem para extinção. 

 

0002603-52.2013.403.6117 - DE VITO & LEGNARO LTDA - ME(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Trata-se de pedido de indenização por danos materiais consubstanciados no valor dos aparelhos de telefones

celulares despachados e não entregues, e a reparação pelo dano moral. Havendo cumulação de pedidos autônomos

entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes da inicial, o valor da causa é fixado pelo

somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL : AgRg no REsp 1067374 SP 2008/0137478-0).Observo que o autor atribuiu à causa o valor de R$

5.753,59 (cinco mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), que corresponde à soma dos

valores dos aparelhos celulares, objeto do pedido de indenização do dano material.Faculto a emenda à inicial, em

10 dias, para que: a) atribua corretamente o valor à causa, considerando-se o pedido de reparação por dano moral;

b) promova o recolhimento complementar das custas iniciais; c) caso o valor da causa seja de até 60 (sessenta)

salários mínimos, adeque a petição inicial para o rito sumário, observadas as determinações constantes do artigo

276 do CPC.A inércias acarretará o indeferimento da petição inicial.Cumpridas as determinações, tornem-me

conclusos.Intimem-se.

 

0002680-61.2013.403.6117 - THAIS CONCEICAO FERRAREZI(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

Esclareça a autora se é capaz para os atos da vida civil e, em caso de apresentar incapacidade absoluta ou relativa,

deverá providenciar a regularização da representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

deverá juntar cópia integral do procedimento administrativo. A inércia acarretará o indeferimento da inicial. Após,

tornem-me conclusos.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001050-67.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000142-

44.2012.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X

LUIZ ANTONIO FORNAZIERI(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE ABREU PINHO)

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial às

fls.21/22.Após, tornem conclusos para sentença.

 

0002430-28.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000414-

38.2012.403.6117) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X

NAIR FONGARI CARDOSO(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO)

Recebo os embargos, suspendendo a execução.Vista à parte embargada para os fins do artigo 740 do CPC, 1ª

parte.Persistindo a controvérsia em relação aos cálculos, remetam-se os autos à contadoria judicial para

elaboração do cálculo de liquidação do julgado, comparando-os com os apresentados pelas partes, bem como

indicando a razão de eventual divergência, nos termos da Resolução nº 134/2010 do E. Conselho da Justiça

Federal. Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo embargante. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002938-28.2000.403.6117 (2000.61.17.002938-5) - PASCANO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 868 -

FATIMA MARANGONI) X PASCANO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X FAZENDA

NACIONAL

Fl.641: Defiro a suspensão do processo pelo prazo de 20(vinte) dias.Sem prejuízo, expeça-se certidão de objeto e

pé (inteiro teor), conforme requerido pelo autor às fls.642/643.Int.

 

0001425-44.2008.403.6117 (2008.61.17.001425-3) - PALMIRA JACOMINI PIGOLI(SP159451 - EDSON

PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA) X PALMIRA JACOMINI PIGOLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 
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0000344-55.2011.403.6117 - MIRIAN CARLA NABA MATEUS ORTIGOZA(SP128183 - FERNANDO

FREDERICO DE ALMEIDA JUNIOR E SP153188 - JULIANA ZACARIAS FABRE TEBALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X MIRIAN CARLA

NABA MATEUS ORTIGOZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a exequente cópias para a contrafé.Com a juntada destas, cite-se nos termos do artigo 730 do CPC,

bem como manifeste-se a parte requerida, nos moldes em que previsto no artigo 100, da Constituição Federal

(redação da Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009), no prazo legal, sob pena de preclusão

(parágrafo 10, do artigo citado).Outrossim, caso haja concordância com o valor apresentado deverá a requerida

apontar expressamente o mês da atualização da conta, sob pena de preclusão. Inerte a parte autora, arquivem-se.

 

0000384-37.2011.403.6117 - ADEMAR DA SILVA(SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI DE

ABREU PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

X ADEMAR DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0000356-98.2013.403.6117 - ANTONIO SERGIO RISSATO(SP263953 - MARCELO ALBERTIN

DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO) X ANTONIO SERGIO RISSATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de

10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

 

Expediente Nº 8780

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002432-86.1999.403.6117 (1999.61.17.002432-2) - FRANCISCO LACERDA X SEVERINO CARAMAGNO

X DIRCE MUNHOZ CARAMAGNO(SP063632 - MARLENE ELIZABETH ROSSI PELEGRINA E SP254746

- CINTIA DE SOUZA E SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI E SP101331 - JOSE PAULO MORELLI E

SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1355

- ROBERTO EDGARD OSIRO)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0003848-89.1999.403.6117 (1999.61.17.003848-5) - JOAO VENANCIO ALVES X IRINEU CROSERA X

ANDRE WILLY SEIDINGER X EDSON NICOLA CAMPANATTI X MARIA BENEDICTA FIORELLI

CAMPANATTI X DIONISIO MORETTO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096

- ANTONIO CARLOS POLINI E SP133420 - HELENA APARECIDA SIMIONI E SP128933 - JULIO CESAR

POLLINI) X PERALTA & GOULART SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0004173-64.1999.403.6117 (1999.61.17.004173-3) - MARIA GRACA RODRIGUES DA SILVA(SP061181 -

ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES E SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0000718-23.2001.403.6117 (2001.61.17.000718-7) - JOSE CORREIA X DIRCEU ALTAYR FELTRIN X ANA

JANETE HENRIQUETA URBANO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 -

ANTONIO CARLOS POLINI E SP128933 - JULIO CESAR POLLINI E SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA
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MIRANDA DE ALMEIDA PRADO)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0000182-36.2006.403.6117 (2006.61.17.000182-1) - FERNANDO GERMIN(SP091627 - IRINEU MINZON

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, aguarde-se no arquivo, de forma sobrestada, a

liquidação do precatório expedido à f.153.

 

0003982-04.2008.403.6117 (2008.61.17.003982-1) - MARIA VICENTINA GONZAGA(SP167127 - FABIANO

SILVA FÁVERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

CORE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int.

 

0001583-31.2010.403.6117 - JOSE BASSO X ZULMA BELTRAME BASSO X SERAPHIM VIEIRA X

MARIA DOLORES VIEIRA NARDIELLO X JOSE BRAZ IERICK X ZULMA BELTRAME BASSO X

CLORESMIL CLARA ANTUNES GAZZOTTO X REGINA APARECIDA FREGOLENTE X JOSE CARLOS

RISSO X JANETE YONE DE FREITAS X MARIA ELISA RISSO BERNAVA X SONIA REGINA RISSO X

GERALDA DE CAMARGO BATOCCHIO X MARIA DOS SANTOS PEREIRA X BENEDITA LUCIANO

NOGUEIRA X JAYRA BELTRAME X ANTONIO ALVES DE SOUZA X LUSIA RODRIGUES ANDRADE

X CLAUDEMIR DONIZETE ANDRADE X JOANINHA APARECIDA ANDRADE X MARIA LUIZA

ANDRADE X MARIA JOSE ALVES CORREA GOIS X JEFFERSON CRISTIANO MACHADO X KATIA DE

CASSIA MACHADO X ANTONIO BURGO FALCAO X DIRCEU JESUS BURGO FRIGERIO X

APARECIDA LOURDES BURGOS FRAGNAN X JOAO BATISTA BURGOS FRIGERIO X JOSE

GUILHERME BURGOS FRIGERIO X MARIA IZABEL BURGO FRIGERIO X APARECIDO SERGIO

BURGO FRIGERIO X PAULO CLOVIS BURGO FRIGERIO(SP049615 - VALDIR ANTONIO DOS SANTOS

E SP079394 - CLOVIS ROBERLEI BOTTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X JOSE BASSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0001809-02.2011.403.6117 - NATAL APARECIDO ALVES(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO ) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0001603-51.2012.403.6117 - APARECIDA PERPETUA DE OLIVEIRA VITOR(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO E SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO BERTOZO )

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0002262-26.2013.403.6117 - DOMINGOS BACILEU DE OLIVEIRA X NEUCI JOCELEM DE OLIVEIRA

GOUVEA X NELI GERSILEI DE OLIVEIRA POLONIO X NEIVA GERSONI DE OLIVEIRA X JESUS

BACILEU DE OLIVEIRA(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X CORTEGOSO
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ADVOCACIA - EPP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES

BIZUTTI)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002911-45.2000.403.6117 (2000.61.17.002911-7) - BRIGO COMERCIAL DE SACARIAS LTDA -

ME(SP161060 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE

SANTANA) X BRIGO COMERCIAL DE SACARIAS LTDA - ME X INSS/FAZENDA

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000532-92.2004.403.6117 (2004.61.17.000532-5) - LUIZ CARLOS PARIZOTTO(SP202065 - DANIEL

RODRIGO GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER

MAROSTICA) X LUIZ CARLOS PARIZOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0003406-45.2007.403.6117 (2007.61.17.003406-5) - TEREZA CARRETO CASSOLARI(SP239107 - JOSE

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS

GARCIA BUENO) X TEREZA CARRETO CASSOLARI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000293-78.2010.403.6117 - VALDIR LOPES RODRIGUES(SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI

GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO) X VALDIR LOPES RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0002189-59.2010.403.6117 - JOSE BENEDITO AFONSO(SP254390 - RAFAEL ROSSIGNOLLI DE

LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X

JOSE BENEDITO AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0002311-72.2010.403.6117 - ANTONINHO APARECIDO DE LUCCI(SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN

PERALTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS) X ANTONINHO

APARECIDO DE LUCCI X FAZENDA NACIONAL(SP121050 - CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE

ARRUDA FALCAO)

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000372-23.2011.403.6117 - JOAO BATISTA MARQUES(SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X
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MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X JOAO BATISTA MARQUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP255169 - JULIANA CRISTINA MARCKIS E SP211735 - CASSIA

MARTUCCI MELILLO BERTOZO )

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0001077-21.2011.403.6117 - JOAO PLATAS MARTINS(SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X JOAO

PLATAS MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0001744-07.2011.403.6117 - VALMILDA LUCIA LUIZ ANDRADE(SP263953 - MARCELO ALBERTIN

DELANDREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X

VALMILDA LUCIA LUIZ ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0001813-39.2011.403.6117 - ROBERTO ROCHA(SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI) X

MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X ROBERTO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO )

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0002218-75.2011.403.6117 - GUILHERME FELIPE PERLATI SETTE(SP217204 - CARLOS RAFAEL

PAVANELLI BATOCCHIO E SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1576 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA) X GUILHERME FELIPE PERLATI SETTE X FAZENDA

NACIONAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000046-29.2012.403.6117 - EDSON ROBERTO MARTINELLO(SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE E

SP265859 - JULIANA CRISTINA BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X EDSON ROBERTO MARTINELLO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000156-28.2012.403.6117 - PATROCINIA DE ARRUDA RODRIGUES(SP121176 - JOSE DOMINGOS

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO) X PATROCINIA DE ARRUDA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de
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extinção.

 

0000228-15.2012.403.6117 - TEREZINHA ALVES DA SILVA(SP141035 - REGINA MONTENEGRO NUNES

RIBEIRO E SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X TEREZINHA ALVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000766-93.2012.403.6117 - IVONE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA

BUENO) X IVONE BARBOSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000822-29.2012.403.6117 - LIEGE DA SILVA SELIDONE(SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE

ANDRADE E SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X LIEGE DA SILVA SELIDONE X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0001055-26.2012.403.6117 - WANDERLEY APARECIDO GREGIO(SP184324 - EDSON TOMAZELLI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1913 - SILVANA MONDELLI) X WANDERLEY APARECIDO GREGIO X

FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0001903-13.2012.403.6117 - MARIO SERGIO DE PAIVA(SP199786 - CHRISTIANO BELOTO

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1353 - MAURO

ASSIS GARCIA BUENO) X MARIO SERGIO DE PAIVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

0000575-14.2013.403.6117 - REINALDO VOLPATO X ANTONIO CARLOS BRANCO X MARIA

APARECIDA BUENO MARQUI X OSWALDO MALNERCIC(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2637 - TIAGO PEREZIN PIFFER) X

REINALDO VOLPATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a informação emitida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do pagamento

realizado, dê-se ciência à parte autora, observando-se que a consulta dos valores depositados, bem como do banco

depositário deverá ser realizada no site www.trf3.jus.br.Após, venham os autos conclusos para sentença de

extinção.

 

 

Expediente Nº 8781
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MONITORIA

0001528-17.2009.403.6117 (2009.61.17.001528-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X ROBSON LUIZ MARCHEZAN X VIVIANE CRISTINA MARCHEZAN X MARCOS

ROBERTO GOMES DO NASCIMENTO(SP281343 - JOSE ADILSON MION)

Considerando o informado na petição de fls. 265, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III,

do CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0000527-89.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ROGERIO APARECIDO DIAS

Tendo as partes entabulado acordo, suspendo o curso da demanda pelo prazo necessário ao pagamento do

débito.Aguarde-se, no arquivo, sem baixa na distribuição, podendo a exequente requer o seu desarquivamento,

para prosseguimento, se verificado que o(a) executado descumpriu o avençado.Int.

 

0001570-61.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VERA

LUCIA RODRIGUES FERRAZ(SP158662 - LUCIANE DELA COLETA)

Recebo a apelação interposta pela CEF, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0001505-32.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCELO ALEXANDRE CORDEIRO(SP215075 - ROGÉRIO MARTINS ALCALAY E SP330156 - PAULO

RODRIGO PALEARI)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação aprentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

0001509-69.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCELO ALEXANDRE CORDEIRO X JOSE CORDEIRO SANCHEZ(SP215075 - ROGÉRIO MARTINS

ALCALAY E SP330156 - PAULO RODRIGO PALEARI)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação aprentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

0002272-70.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSE WANDERLEY D AMICO(SP307742 - LUCIANO JOSE NOGUEIRA MAZZEI PRADO DE

ALMEIDA PACHECO)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação a presentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as. Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001173-65.2013.403.6117 - GILBERTO CANELADA CAMPOS(SP184324 - EDSON TOMAZELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias,

consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de

levantamento do valor depositado a título de honorários. Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova

sistemática instituída pela Lei n. 11.0232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, obsevadas as

formalidades legais.Int.

 

0001683-78.2013.403.6117 - VILMA APARECIDA BETTINI(SP197650 - DANIEL ROSADO PINEZI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Em face da notícia do falecimento da parte autora, CANCELO a audiência designada e SUSPENDO o feito, nos

termos do art. 265, I, do CPC. Intime-se a parte ré para manifestar-se sobre o pedido de habilitação do herdeiro

menor, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC. Após tornem os autos conclusos

para deliberação sobre o pedido de habilitação formulado, eventual inclusão do MPF e designação de nova data
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para a audiência por ora cancelada.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001860-42.2013.403.6117 - ANDRE FRANCISCO MESSA(SP094921 - IDES BAPTISTA GATTO FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

SENTENÇA ANDRÉ FRANCISCO MESSA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, pleiteando a indenização por danos morais no valor de R$ 6.000,00, ao argumento de

que, no dia 30.07.2013, na agência localizada na Rua General Galvão, nº 282, Jaú/SP, permaneceu à espera de

atendimento pelo tempo de 01h01min, ultrapassando o limite estabelecido em lei municipal. Alegou que extraiu a

senha para atendimento às 14h01min e que somente foi atendido às 15h02min. Informou que, na ocasião, deixou

de cumprir o compromisso que assumira com sua esposa de levá-la ao posto de saúde às 15h00min. Aduziu ainda

ter experimentado descaso e humilhação por parte da instituição ré, pois faltavam funcionários para atender aos

usuários, algumas pessoas foram atendidas sem que portassem senhas e não conseguiu levar sua esposa à

instituição de saúde para cuidados médicos. Invocou, como fundamento de seu pedido, violação à Lei Municipal

nº. 4.584, de 4 de maio de 2011, com redação alterada pela Lei nº. 4.628, de 2 de agosto de 2011, que dispõe sobre

o tempo de espera para atendimento em instituições financeiras, considerando-se tempo razoável de atendimento

aos seus usuários até 20 minutos entre o 11º e o último dia de cada mês. A inicial foi instruída com documentos

(fl. 05/21). Citada, a Caixa Econômica Federal contestou os pedidos. Refutou a existência de dano moral, negando

que o autor tenha sofrido constrangimentos passíveis de indenização. Articulou ser impossível a especificação do

tempo de espera, porquanto o cliente pode ter gerado a senha e não ter aguardado no local o efetivo atendimento.

Disse que o tempo de atendimento do cliente na agência depende de inúmeras variáveis que fogem ao seu controle

e requereu, ao final, a total improcedência da ação. O autor, em réplica, ratificou os termos da inicial (fl. 43/44). É

o relatório. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE Por se tratar de matéria de direito e de fato comprovada

por documentos, prescindindo-se de produção de prova em audiência, julgo antecipadamente o pedido, com fulcro

no artigo 330, inc. I, do CPC. FUNDAMENTAÇÃO No vertente caso, não há como reconhecer o direito à

reparação de dano moral em favor da parte autora. A inobservância dos prazos de atendimento bancário não

origina, por si só, direito à indenização por dano moral. Na inicial, o autor articulou seu pedido dizendo que sofreu

humilhação ao permanecer na fila de atendimento por 01h01min e sentiu descaso por parte da agência bancária.

Afirmou que a ré cometeu ato ilícito ao não observar o tempo de atendimento máximo fixado na lei municipal,

entre 20 e 30 minutos. A Lei Municipal nº. 4.584, de 4 de maio de 2011, com redação alterada pela Lei nº. 4.628,

de 2 de agosto de 2011, preceitua no art. 1º, caput e 1º: Art. 1º Ficam as instituições financeiras, estabelecidas no

Município de Jahu obrigadas a proporcionar atendimento em tempo razoável aos seus usuários. 1º. Considera-se

tempo razoável, para efeito do caput deste artigo: I - até 20 (vinte) minutos do 11º (décimo primeiro) até o último

dia de cada mês; II - até 30 (trinta) minutos do 1º (primeiro) ao 10º (décimo) dia de cada mês; A norma municipal

impõe às instituições bancárias o dever de proporcional aos usuários de seus serviços tempo razoável no

atendimento. Entretanto, o mero desrespeito aos prazos de atendimento não constitui elemento único a ensejar

direito à indenização por dano moral. Tal situação deve aliar-se a outros elementos fáticos. A indenização por

dano moral pressupõe a ocorrência de uma atitude lesiva aos direitos da personalidade, de forma a ocasionar

constrangimento e abalo que necessitem de reparação material com o fito de amenizar o mal sofrido. Em

contrapartida, a parte autora não comprovou fato concreto, individualizado e direcionado à sua pessoa que lhe

causasse o alegado dano moral, bem assim ter sofrido qualquer tipo de ofensa, constrangimento, desídia,

provocação ou menosprezo por parte da instituição bancária que pudesse configurar sua responsabilidade. Da

cópia autenticada do extrato, carreada aos autos às fl. 08/10, verifica-se que, no dia 30 de julho de 2013, o autor

retirou a senha para atendimento às 14h01min, porém só às 15h02min foi efetivamente atendido, excedendo em

40min o tempo que a lei municipal considera razoável, ou seja, 20min. Observo que o autor procurou os serviços

da agência para tratar de assuntos afetos a aplicações e investimentos (fl. 08/10). Tais questões, normalmente,

exigem um tempo maior e dispendem um serviço de atendimento personalizado, de acordo com as necessidades

do consumidor. A espera em fila de banco por 40min para esse tipo de serviço, ainda que configure ofensa à lei

municipal que estabeleceu um limite temporal de atendimento de 20min entre o 11º e o último dia de cada mês,

não tem o condão de, por si só, expor a pessoa a vexame, constrangimento ou angústias extremas. A situação

fática narrada, aliada ao tipo de serviço procurado pelo usuário (aplicações/investimento), não criou um

sofrimento anormal ao autor e nem ofendeu aos direitos da personalidade; ao contrário, ele sofreu um

aborrecimento tolerável. Dessa forma, não há como reconhecer direito à indenização requerida, pois não

demonstrou que o serviço prestado pelo banco, a despeito de violar norma municipal, causou um sofrimento

moral. A propósito, confira-se nesse sentido o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO - ESPERA EM FILA DE BANCO POR TEMPO SUPERIOR AO DE MEIA HORA FIXADO

POR LEGISLAÇÃO LOCAL - INSUFICIÊNCIA DA SÓ INVOCAÇÃO LEGISLATIVA ALUDIDA -

OCORRÊNCIA DE DANO MORAL AFASTADO PELA SENTENÇA E PELO COLEGIADO ESTADUAL

APÓS ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS DO CASO CONCRETO - PREVALÊNCIA DO

JULGAMENTO DA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1.-

A só invocação de legislação municipal ou estadual que estabelece tempo máximo de espera em fila de banco não
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é suficiente para ensejar o direito à indenização, pois dirige a sanções administrativas, que podem ser provocadas

pelo usuário. 2.- Afastado pela sentença e pelo Acórdão, as circunstâncias fáticas para configuração do dano

moral, prevalece o julgamento da origem (Súmula 7/STJ). 3.- Recurso Especial improvido. (STJ, REsp

1340394/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ de 07/05/2013, DJe 10/05/2013 - grifo nosso) Assim

sendo, não restaram comprovados os requisitos caracterizadores do dano moral capazes de ensejar a

correspondente reparação. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com

resolução de mérito, formulado por André Francisco Messa em face de Caixa Econômica Federal, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Condeno

o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC,

arbitro em 10% (dez por cento) sobre valor dado à causa, corrigidos monetariamente desde o ajuizamento até a

data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiário da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002222-44.2013.403.6117 - WILSON ROBERTO MASSUFERO(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002223-29.2013.403.6117 - JOSE MILTON DE LIMA(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002225-96.2013.403.6117 - IVONE APARECIDA PEDRO(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002226-81.2013.403.6117 - ZEILTON DO NASCIMENTO(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002227-66.2013.403.6117 - JOAO APARECIDO VENANCIO(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002228-51.2013.403.6117 - DORALICE PENTEADO PEDRO(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002229-36.2013.403.6117 - CICERO JOAO DA SILVA(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002230-21.2013.403.6117 - LUCIANO ANTONIO PEDRO X IVANEIDE PEDRO DO NASCIMENTO X

LUCIA APARECIDA PEDRO EUGENIO X DALVA APARECIDA PEDRO X IVONE APARECIDA PEDRO

X DORALICE PENTEADO PEDRO(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002448-49.2013.403.6117 - VERA ROSA MACHADO X FABIANA GOMES DA SILVA X ELIAS ROSA X

ANGELICA CRISTINA SIMAO X LUIZA CRISTINA SALVI(SP337754 - ANTONIO APARECIDO

BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

À vista da informação retro, republique-se a sentença de fl. 75/77.(SENTENÇA DE FL. 75/77): Vistos,VERA

ROSA MACHADO, FABIANA GOMES DA SILVA, ELIAS ROSA, ANGÉLICA CRISTINA SIMÃO e LUIZA

CRISTINA SALVI, qualificados nos autos, promovem ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré à incidência da diferença sobre o valor depositado na

conta do Fundo de Garantia - FGTS de titularidade dos requerentes, com juros de 3% mais a correção pelo INPC,

mês a mês, em parcelas vencidas e vincendas ou à incidência nos dois últimos anos de 11% mais a correção pelo

INPC, mês a mês, em parcelas vencidas e vincendas, se considerada a correção oficial do FGTS em comparação

com a evolução da inflação pelo INPC ou a incidência do percentual de 88,3% devido à correção errada da TR

devida mês a mês, em parcelas vencidas e vincendas.Com a inicial juntaram procurações e documentos (f.

27/72).É o relatório. Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo.A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano.Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS.Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR:Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991.(...)Art. 7º Os depósitos de

poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo.Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso aos autores.Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos

autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido:É o relatório.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução

deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC.Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC).Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas.Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de

prescrição.Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da

relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem

ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas

jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional.Em

05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e

rurais (art. 7º, III).Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º).De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões:ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO.1. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA

DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA.2. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     148/729



EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO.3. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA.4. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA.5. RECURSO IMPROVIDO.(SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI).A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.O tema

está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos.No

mérito, o pedido é improcedente.A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas

vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos

depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs:

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de

aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração.Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo.Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS.Posteriormente, a

Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR:Art. 2º Fica extinta, a partir de

1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991.(...)Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe:A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo.Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37)Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita.Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré.Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002550-71.2013.403.6117 - BRAZ APARECIDO GILIOLI X FABIO VALENTIM DE JESUS X ANA

SALETE CORAZZA X ADRIANA SOLANGE DE ALMEIDA PRADO X JOAO CARLOS AVILA(SP140129 -

GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002584-46.2013.403.6117 - ADRIANA OTTOBONI LUCHINI X LILIANE MARIA BOLLA POLONIO X

SANDRA MARIA RODRIGUES X JANICE COLAVITTA(SP321937 - JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002585-31.2013.403.6117 - JEANE EDLENE GIORGETTO X PAULO AUGUSTO GOMES PUPO JUNOR X

SONIA MARIA PEREIRA RAMOS GOMES PUPO X CELIA MARIA GOMES TODINO(SP321937 -

JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA

JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao
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recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002586-16.2013.403.6117 - JULIO CESAR FERNANDES X VANESSA ALEXANDRINO BRESSAN X

ELIZABETH APARECIDA FERREIRA MOLINA X JOSE ROBERTO BILIASSI X JURANDIR

TODINO(SP321937 - JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 -

ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002587-98.2013.403.6117 - PEDRO LUIZ GOMES X BILO PAULO BOMBONATTI X ALCIDES ALVES

PEREIRA X ANTONIO CLOVIS FERREIRA DIAS X HUDSON PERRI DE CARVALHO(SP337754 -

ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 -

ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002588-83.2013.403.6117 - ROSANGELA MARIA RAMPAZZO X DIOGENES LUIZ RODRIGUES X

LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA X PAULA CRISTINA RODRIGUES GONZAGA(SP321937 -

JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002601-82.2013.403.6117 - EDSON LEITE(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E SP218817 -

RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002615-66.2013.403.6117 - VANDOCIR RANGEL(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002616-51.2013.403.6117 - ELISANGELA ROSSATO(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002617-36.2013.403.6117 - DARCI TEODORO(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002618-21.2013.403.6117 - LUIZ HENRIQUE DE CAMPOS(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002619-06.2013.403.6117 - MARIO APARECIDO BAROFALDI(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002620-88.2013.403.6117 - DEVAIR JOSE FERREIRA(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002622-58.2013.403.6117 - PAULO SERGIO CESTARI(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002623-43.2013.403.6117 - SERGIO ROSSATO(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002624-28.2013.403.6117 - VIVIAN ROBERTA DA FONSECA(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002625-13.2013.403.6117 - JOSE AUGUSTO DE CAMPOS JUNIOR(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002626-95.2013.403.6117 - FERNANDA BELTRAME TROVARELLI(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002627-80.2013.403.6117 - CLEUZA DONIZETTI GALLINI(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002628-65.2013.403.6117 - LINDOLFO FELIX BARBOSA(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002629-50.2013.403.6117 - ANTONIO WAGNER GOMES DA SILVA(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
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homenagens. Int. 

 

0002630-35.2013.403.6117 - PAULO ROBERTO WEBER(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002631-20.2013.403.6117 - JOAO DA COSTA ALVES(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002969-91.2013.403.6117 - ROGERIO BARBOZA(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ROGERIO BARBOZA, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento das diferenças de valores

em razão da substituição da TR (Taxa Referencial) pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) na

correção monetária dos saldos fundiários de janeiro de 1999 até a presente data, nos meses em que aquela foi zero

ou inferior à inflação do período. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 13/23). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos

0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).
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Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002970-76.2013.403.6117 - DANIEL BORGES(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, DANIEL BORGES, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento das diferenças de valores

em razão da substituição da TR (Taxa Referencial) pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) na

correção monetária dos saldos fundiários de janeiro de 1999 até a presente data, nos meses em que aquela foi zero

ou inferior à inflação do período. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 13/36). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do
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FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos

0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à
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legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002971-61.2013.403.6117 - JOAO APARECIDO GARCIA(SP203434 - RONALDO MARCELO

BARBAROSSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, JOÃO APARECIDO GARCIA, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento das diferenças de

valores em razão da substituição da TR (Taxa Referencial) pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor)

na correção monetária dos saldos fundiários de janeiro de 1999 até a presente data, nos meses em que aquela foi

zero ou inferior à inflação do período. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 13/24). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos

0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).
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Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002972-46.2013.403.6117 - ELISANGELA CRISTINA VANZELLI(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ELISANGELA CRISTINA VANZELLI, qualificada nos autos, promove ação ordinária em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento das

diferenças de valores em razão da substituição da TR (Taxa Referencial) pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao

Consumidor) na correção monetária dos saldos fundiários de janeiro de 1999 até a presente data, nos meses em

que aquela foi zero ou inferior à inflação do período. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 13/22). É

o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento

de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do
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FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso à autora. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos

0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à
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legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002974-16.2013.403.6117 - ALDO NEY CERECO(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ALDO NEY CEREÇO, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento das diferenças de valores

em razão da substituição da TR (Taxa Referencial) pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) na

correção monetária dos saldos fundiários de janeiro de 1999 até a presente data, nos meses em que aquela foi zero

ou inferior à inflação do período. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 13/27). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos

0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).
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Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002975-98.2013.403.6117 - LUIZ URBANO CERECO(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, LUIZ URBANO CEREÇO, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a condenação da ré ao pagamento das diferenças de

valores em razão da substituição da TR (Taxa Referencial) pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor)

na correção monetária dos saldos fundiários de janeiro de 1999 até a presente data, nos meses em que aquela foi

zero ou inferior à inflação do período. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 13/51). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do
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FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos

0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à
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legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001712-36.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001843-

55.2003.403.6117 (2003.61.17.001843-1)) LUCIANE TEREZINHA CORREA(SP184055 - CLAUDIO OLAVO

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA E

SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contra-razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0002924-87.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002119-

37.2013.403.6117) NASCIMENTO & NASCIMENTO INDUSTRIA DE CALCADOS LTDA - ME X

WAGNER APARECIDO PIVA DO NASCIMENTO X PAULO VICTOR PIVA DO NASCIMENTO(SP210964

- RICARDO CAMPANA CONTADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA

SILVA BALLIELO SIMAO)

Trata-se de embargos à execução por quantia certa, opostos por NASCIMENTO E NASCIMENTO INDÚSTRIA

DE CALÇADOS LTDA, WAGNER APARECIDO PIVA DO NASCIMENTO e PAULO VICTOR PIVA DO

NASCIMENTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que aduzem falta de interesse de agir, pois a

cédula de crédito não constitui título executivo extrajudicial e o demonstrativo de cálculo não permite concluir

com exatidão o valor da obrigação, acarretando a extinção do feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art.

267, inc. VI, do CPC. Ademais, alegam a inconstitucionalidade da Lei nº. 10.931/04 e da Medida Provisória nº.

2.170-36/01. Narram ainda que a embargada aplicou indevidamente índices de correção monetária com comissão

de permanência de modo a elevar o encargo financeiro a ser suportado por eles. Requerem, liminarmente, a

atribuição de efeito suspensivo aos embargos em relação à execução proposta, em razão da relevância dos

fundamentos jurídicos e da possibilidade de ocorrência de danos de grave e difícil reparação; a exibição de todos

os contratos firmados com a instituição e que originaram o débito em discussão; a exibição de todos os extratos; e

a antecipação dos efeitos da tutela para excluir seus nomes do cadastro de devedores ou para suspender a

negativação. Juntaram documentos (fl. 42/83).É o relatório.Recebo os embargos à execução, porque tempestivos e

ausentes quaisquer das hipóteses de inépcia da inicial, tudo nos termos do art. 738 e 739 do CPC.Passo à

apreciação dos pedidos liminares e de antecipação dos efeitos da tutela pretendida.O artigo 739-A, 1º, do CPC,

incluído pela Lei nº. 11.382/06, estabelece que O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. Não vislumbro o preenchimento de nenhum dos

requisitos legais.A penhora efetivada nos autos da execução se revela insuficiente. O débito perfaz um total de R$

56.798,90 (fl. 16/17), enquanto os bens penhorados foram avaliados em R$ 35.527,00 (fl. 27/28), quantia esta bem

inferior ao valor executado.Por outro lado, não há perigo de ocasionar grave dano de difícil ou incerta reparação,

pois a execução ainda não está em vias de realização de leilão.Adiante, os embargantes não individualizaram

quais os contratos e extratos que pretendem à exibição nestes autos, conforme exigência contida no art. 356, inc. I,

do CPC. O contrato que subsidia o débito executado está carreado às fl. 05/12 da execução. Contudo, o pedido

abrange, de forma genérica, os contratos firmados com a Caixa Econômica Federal e respectivos extratos atinentes

aos últimos cinco anos. Ademais, não comprovaram ter havido recusa por parte da embargada em exibi-los, de

modo a ensejar a intervenção deste juízo neste momento processual. A exclusão dos nomes dos embargantes do

cadastro de inadimplentes ou a suspensão da negativação, decorrentes de descumprimento contratual, exige

dilação probatória, respeitados o contraditório e a ampla defesa. Demais disso, não há outra alegação que

justifique a imediata medida até que se possa dar o contraditório.Na esteira do ensinamento de Luiz Guilherme
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Marinoni, tem-se que a (...) prova inequívoca, capaz de convencer o juiz da verossimilhança da alegação, somente

pode ser entendida como a prova suficiente para o surgimento do verossímil, um passo aquém da certeza (apud:

ASSIS, Araken de. Antecipação de tutela. In: Aspectos polêmicos da antecipação de tutela. São Paulo: RT, 1997,

p. 23). Ademais, cite-se decisum do E. STJ: (...) a construção legal impôs condições rigorosas para o deferimento

da tutela antecipada, assim a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, o que significa que não basta a

existência do fumus boni juris e o periculum in mora, que embasam o deferimento da liminar nas cautelares em

geral (...). Mas a prova inequívoca exige evidência, elementos probatórios robustos, cenário fático indene a

qualquer dúvida razoável. (STJ, Resp. 131.853/SC. DJ. 08.02.1999). Ante o exposto, RECEBO os embargos, sem

efeito suspensivo, e INDEFIRO os pedidos liminares e de antecipação dos efeitos da tutela.Vista à embargada

para, querendo, impugná-los no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740 do CPC. Jaú/SP, 19 de

dezembro de 2013.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002339-69.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

REGINALDO MICHELASSI

Considerando o informado na petição de fls. 59, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000175-34.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDIMILSON ALBACETE FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDIMILSON ALBACETE

FERREIRA

Considerando o informado na petição de fls. 94, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

 

Expediente Nº 8782

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002199-98.2013.403.6117 - CARLOS ALEXANDRE DE PAIVA X GERSON MACHADO LOPES X

REGINALDO DANILO FERREIRA(SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI) X UNIAO FEDERAL X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre as contestações apresentadas.Após, venham conclusos.Int.

 

0002200-83.2013.403.6117 - ANTONIO MARCOS FERREIRA X MAURI ALEXANDRE

ANDRADE(SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre as contestações apresentadas.Após, venham conclusos.Int.
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Expediente Nº 3093

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000054-53.2014.403.6111 - CIVANIRA FALCAO BARRETO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação

jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias

partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos. III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 14 de fevereiro de 2014, às 18 horas, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 27, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos

do art. 172 e 277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio

perito(a) do juízo o Dr(a). ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado(a) no Foro, a

quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final

deste despacho, bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas

partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já,

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº

558/2007 do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da

data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao

exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao

exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve

arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC),

devendo tais testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da

aludida prova oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não

comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do

mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica).

X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar

proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC,

trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização

da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as

partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora

de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características,

conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la. 3. É possível precisar

tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a

parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da

parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade

da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode

exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas

pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. 6. A

doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua
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duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado,

grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIII. Providencie a zelosa

serventia CNIS referente à parte autora.XIV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento

da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

 

0000098-72.2014.403.6111 - ALAIDE DE JESUS MENDES FERREIRA(SP124377 - ROBILAN MANFIO

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.I. Decisão que se profere com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação

jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias

partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos.III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 26 de fevereiro de 2014, às 18 horas, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 527, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos

do art. 172 e 277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio

perito(a) do juízo o Dr(a). EVANDRO PEREIRA PALÁCIO (CRM/SP nº 101.427), cadastrado(a) no Foro, a

quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final

deste despacho, bem como eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser

apresentados pelas partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo,

desde já, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da

Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora

acerca: a) da data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para

comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de

comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a

não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve

arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC),

devendo tais testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da

aludida prova oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não

comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do

mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica).

X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar

proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC,

trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização

da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as

partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora

de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características,

conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la. 3. É possível precisar

tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a
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parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da

parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade

da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode

exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas

pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. 6. A

doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua

duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado,

grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIII. Providencie a zelosa

serventia CNIS referente à parte autora. XIV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento

da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.XV. Outrossim, a teor do disposto no artigo 75 da

Lei n.º 10.741, de 1º/10/2003 - Estatuto do Idoso, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Cumpra-se pelo meio

mais célere e efetivo.

 

0000123-85.2014.403.6111 - ANTONIO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação

jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias

partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos. III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 07 de março de 2014, às 14 horas, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 27, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento na mesma data, às 14h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e

277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio perito(a) do juízo

o Dr(a). ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado(a) no Foro, a quem competirá

examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho,

bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes em

audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já, honorários periciais

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da data e horários

acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao exame pericial

independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao exame munida de

todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais

documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC), devendo tais testemunhas

comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da aludida prova oral (art. 32 da

Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não comparecimento da parte autora nos atos

designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, desnudando-se falta de interesse

processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a)

da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá nomear assistente técnico para comparecer no

exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob pena de preclusão, se não preferir deixar lista

deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar proposta de conciliação em audiência ou dar resposta

ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC, trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito;

c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que

se façam presentes no ato, ao qual mencionadas testemunhas deverão comparecer independentemente de
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intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo

quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as partes aderiram, se outros não desejarem apresentar

até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física

ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições

gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade e, se a data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da

doença, indicá-la. 3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a

data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante

para a parte autora? Com base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o

perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que

deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão

habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar

exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações

oriundas de sua incapacidade. 6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o

tratamento e qual o tempo de sua duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e

científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida

laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e

pelas partes.XIII. Providencie a zelosa serventia CNIS referente à parte autora.XIV. Todos os pontos e questões

derivados da aplicação e cumprimento da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se

pelo meio mais célere e efetivo.

 

0000201-79.2014.403.6111 - FLAVIO JOSE VIEIRA(SP068364 - EDISON PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.I. A presente decisão é proferida com vistas a combater apregoada síndrome de inefetividade da prestação

jurisdicional, a partir da colaboração, ora conclamada, entre o magistrado, os mandatários judiciais e as próprias

partes, no deliberado escopo de obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do litígio, congregando e

harmonizando ritos e técnicas procedimentais reconhecidas, incentivando e incrementando oportunidades de

conciliação, com ênfase na informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade, mas sem desatenção aos

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.II. O feito deve processar-se sob as regras

do procedimento comum sumário, que melhor reveste e ordena os atos que a seguir serão determinados;

promovam-se as alterações e registros devidos. III. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º da Lei

1.060/50; anote-se. IV. Antecipação de tutela exige prova inequívoca (art. 273 do CPC), ainda por produzir, ou

seja, que ainda não há, razão pela qual cumpre antecipar a prova técnica que o objeto da ação está a reclamar, ao

pálio do contraditório perfeitamente instalado, como será feito. Enquanto referida prova não se perfaz, deve

prevalecer a presunção de legitimidade que ressai do ato administrativo denegatório do benefício e a conclusão do

exame médico oficial que o respalda. Deixo pois de, por ora, apreciar hipótese de antecipação de tutela, a cuja

análise se retornará oportunamente, se for o caso.V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento,

que será precedida de perícia médica na sede deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. VI. Nessa

conformidade, designo a perícia médica para o dia 14 de fevereiro de 2014, às 17 horas, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Rua Amazonas, nº 27, Bairro Cascata, nesta cidade. VII. Designo audiência de

conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h30min., na Sala de Audiências deste Juízo, nos termos

do art. 172 e 277, ambos do CPC. VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio

perito(a) do juízo o Dr(a). ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS (CRM/SP nº 75.866), cadastrado(a) no Foro, a

quem competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final

deste despacho, bem como outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas

partes em audiência, na qual aludido expert far-se-á presente e oferecerá suas conclusões. Fixo, desde já,

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº

558/2007 do Conselho da Justiça Federal; dê-se ciência ao Sr. Perito. IX. Intime-se a parte autora acerca: a) da

data e horários acima designados, informando-a de que poderá nomear assistente técnico para comparecer ao

exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) da necessidade de comparecer ao

exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir, ficando ciente de que a não

apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396, CPC); c) de que deve

arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência (art. 276, CPC),

devendo tais testemunhas comparecer na audiência independentemente de intimação, sob pena de preclusão da

aludida prova oral (art. 32 da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica). Deixa-se expresso que o não

comparecimento da parte autora nos atos designados poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do
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mérito, desnudando-se falta de interesse processual (art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, por extensão analógica).

X. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) da data e horários acima consignados, informando-o de que poderá

nomear assistente técnico para comparecer no exame pericial agendado, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão, se não preferir deixar lista deles depositada em juízo; b) da possibilidade de apresentar

proposta de conciliação em audiência ou dar resposta ao pedido até aquele ato, nos termos do art. 278 do CPC,

trazendo aos autos tudo que a bem da instrução do feito; c) da necessidade de arrolar/substituir suas testemunhas

com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta

determinação porá a perder a ouvida delas, mesmo que se façam presentes no ato, ao qual mencionadas

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. XI. Providencie-se, aguardando a realização

da perícia e da audiência. XII. Formulam-se abaixo quesitos únicos do Juízo Federal, aos quais se reputa que as

partes aderiram, se outros não desejarem apresentar até a realização da perícia: 1. A parte autora é (foi) portadora

de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID

correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora? 2. Quais as características,

conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la. 3. É possível precisar

tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a

parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a

doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em que (referência da

parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas

com base no que foi referido pelo(a) periciando(a), o que deu credibilidade às suas alegações? 4. A incapacidade

da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? 5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode

exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas

pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. 6. A

doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de sua

duração para a devida recuperação? 7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os

atos do cotidiano? 8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado,

grave) de comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa? 9. Prestar eventuais adicionais

esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.XIII. Providencie a zelosa

serventia CNIS referente à parte autora.XIV. Todos os pontos e questões derivados da aplicação e cumprimento

da presente decisão serão enfrentados e dirimidos em audiência.Cumpra-se pelo meio mais célere e efetivo.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004735-03.2013.403.6111 - ADALBERTO JOSE PEDROSO(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA

SILVA E SP250958 - LUCAS GUIMARÃES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos. À vista do certificado pela Oficiala de Justiça à fl. 71, intime-se o advogado do autor para que informe e

comprove nos autos o endereço atualizado deste.Outrossim, em face da proximidade da data, deverá o patrono do

autor providenciar o comparecimento deste na perícia e na audiência agendadas para o próximo dia 05 de

fevereiro.Publique-se com urgência.

 

 

Expediente Nº 3094

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000137-06.2013.403.6111 - GENESIO RAIMUNDO MARIA GONCALVES X MARCIA REGINA DOS

SANTOS GONCALVES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 27/02/2014, às 14 horas, no

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Paulo Henrique Waib, localizado na Rua Carlos Gomes, nº 167, sala

01, tel 3433-0755, nesta cidade.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 
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DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal 

RICARDO AUGUSTO ARAYA 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3456

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007056-51.2012.403.6109 - ZENI PEREIRA DE SOUZA(SP321076 - HERINQUE ROBERTO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI

RODRIGUES)

Designo audiência para o depoimento pessoal do autor(a) e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 52 (que

comparecerão independente de intimação), para o dia _04_/_09_/2014 às _16:45__ horas, advertindo-se

respectivamente, do caso de não comparecimento, das sanções previstas no parágrafo 1º do artigo 343, e caput do

artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

0009444-24.2012.403.6109 - MARIA DE LOURDES SOARES JOSE(SP321076 - HERINQUE ROBERTO

LEITE E SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

Defiro a prova oral requerida (depoimento pessoal e testemunhas)Designo audiência para o depoimento pessoal

do autor(a) e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 06, para o dia _04_/_09_/2014 às _14:45__ horas,

advertindo-se respectivamente, do caso de não comparecimento, das sanções previstas no parágrafo 1º do artigo

343, e caput do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

0009892-94.2012.403.6109 - BENEDITO DEMARCHI(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E SP289298 -

DANIELA CRISTINA MOSNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES)

Defiro a prova oral requerida (depoimento pessoal e testemunhas)Designo audiência para o depoimento pessoal

do autor(a) e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 10, para o dia _04_/_09_/2014 às 15:45___ horas,

advertindo-se respectivamente, do caso de não comparecimento, das sanções previstas no parágrafo 1º do artigo

343, e caput do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007164-17.2011.403.6109 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP285844 -

VICTOR PENITENTE TREVIZAN) X MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DOESTE(SP174219 - SÉRGIO

EDUARDO KREFT ANDRADE E SP217814 - WALDIRENE CHAVES DOS SANTOS MARTINS)

1. Ratifico os autos praticados na Justiça Estadual, com exceção da decisão de fls. 338 do que determinou a

realização da perícia.2. A União Federal às fls. 398/403, manifestou-se no sentido de que não tem interesse na

presente ação.3. Acolho o pleito do DNIT e determino sua inclusão no polo ativo como assistente da parte autora.

Ao SEDI para cadastramento.4. No mais, considerando que as obras impugnadas já se encerraram e que houve um

princípio de acordo acerca destas para garantir a segurança da população que vive nos arredores das linhas férreas,

designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 20/03/2014, às 14:00 horas.Expeça-se o

necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

*

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal Titular

BEL. CARLOS ALBERTO PILON

Diretor de Secretaria

CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À

DISPONIBILIZACAO NO DIÁRIO ELETRONICO (3º E 4º DO ART. 4º DA LEI Nº 11.419/2006
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Expediente Nº 5797

 

CARTA PRECATORIA

0005556-13.2013.403.6109 - JUIZO DA VARA DO FORUM FEDERAL E JEF DE GUAIRA - PR X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCO ANTONIO SPATUZZI X ALEXANDRE INACIO DE

OLIVEIRA X VINICIOS OSCAR PEREIRA X JURBEM ALMEIDA MARTINS X FLAVIO CAVALHEIRO X

SEBASTIAO NUNES DOS SANTOS X ROBERTO ROSSATI LIMA X RODIMAR DOMINGUES MARTINS

X OSVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA X ADRIANO LUIS SCHUTZ X WALDEILSON REIS DE

OLIVEIRA X ALESSANDRO GASPAR DA SILVA X JEAN CARLOS PEREIRA X ROVILIO PONGILUPPI

X MAIKEL EDUARDO JUVENAL X CLAUDINEI RIBEIRO PINTO X VALDEMAR BRAITE DE

OLIVEIRA X EDNILSON REZENDE X MARCIA LUIS SAUER X EDILSON PEREIRA DE FARIAS X

MOACIR ALVES DE ALBUQUERQUE X AROLDO MARTINS GUERREIRO X MARCIO ROSA DOS

SANTOS X FABIO DIAS DA SILVA X RENATO GOMES DA SILVA X DOUGLAS MACIEL MARASKIM

OLIVEIRA X ERONI DA COSTA ROZA X ALMIR ROGERIO FARIA X JUAREZ CESAR CONTI X PAULO

CEZAR BUENO X MARCOS GONCALVES LEAL X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE

PIRACICABA - SP

Designo para o ato deprecado - audiência de oitiva de testemunha comum - dia 13 de maio de 2014, às 14:00h,

expedindo-se mandado de intimação para a testemunha, observadas as cautelas de praxe.praxe.Informe-se ao

Juízo Deprecante via correio eletrônico.Cientifique-se o Ministério Público Federal.úblico Federal.

 

0006888-15.2013.403.6109 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP X JUSTICA

PUBLICA X CASA GRANDE HOTEL S/A X LOURIVAL DE PIERI(SP250237 - MARKUS MIGUEL

NOVAES) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Designo para o ato deprecado - audiência de oitiva de testemunha de defesa - dia 15 de abril de 2014, às 15:30h,

expedindo-se mandado de intimação para a testemunha, observadas as cautelas de praxe.Informe-se ao Juízo

Deprecante via correio eletrônico. .PA 1,10 Cientifique-se o Ministério Público Federal.

 

0007066-61.2013.403.6109 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARABA - PA X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X CELSO SILVEIRA MELLO FILHO(SP048931 - EDUARDO SILVEIRA MELO

RODRIGUES) X RAIMUNDO NONATO BARBOSA SILVA X VANESSA GUILEN DE MORAIS X JUIZO

DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Designo para o ato deprecado - audiência de oitiva de testemunha de defesa - dia 15 de abril de 2014, às 15:00h,

expedindo-se mandado de intimação para a testemunha, observadas as cautelas de praxe.Informe-se ao Juízo

Deprecante via correio eletrônico. .PA 1,10 Cientifique-se o Ministério Público Federal.

 

0007112-50.2013.403.6109 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NILO OSLHER SILVA PEREIRA(SP193696 - JOSELINO

WANDERLEY) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Designo para o ato deprecado - audiência de oitiva da testemunha de acusação ALVARO MANOEL ANTUNES -

o dia 13 de maio de 2014, às 15:00 horas, expedindo-se mandado de intimação para a testemunha, observadas as

cautelas de praxe. Informe-se ao Juízo Deprecante via correio eletrônico. Cientifique-se o Ministério Público

Federal.

 

INQUERITO POLICIAL

0004642-46.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X

DIRCEU APARECIDO BREVE(SP056486 - PAULO SERGIO DEMARCHI)

As alegações formuladas em sede de resposta à denúncia somente serão passíveis de apreciação após a instrução

da presente ação criminal. Destarte, não estando presentes as hipóteses que ensejariam a absolvição sumária do

acusado, ratifico a decisão que recebeu a denúncia e determino o prosseguimento do feito. Expeça-se precatória

para a Comarca de Rio Claro deprecando as oitivas das testemunhas de acusação, de defesa e o interrogatório do

acusado. Cientifique-se o Ministério Público Federal.Fica a defesa cientificada da expedição da precatória por

meio da publicação deste despacho, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal.

 

ACAO PENAL

0001965-92.2003.403.6109 (2003.61.09.001965-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS

ROTHENBURG) X JOSE CIA X UMBERTO ANTONIO CIA X JOSMAR MARTINHO FELTRIN X
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DARLEY FAVARETTO X DENIVAL CASTELLANI(SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN)

O Recurso Especial interposto peloS réus encontra-se pendente de julgamento, posto que não houve admissão

conforme decisão do Ministro Relator, publicada no DJE de 25/08/2011; após interposto AgRg, tendo a 5ª Turma

do STJ mantido a decisão agravada por unanimidade, publicada no DJE de 28/10/2011; interpostos Embargos

Declaratórios não providos, publicado em 03/02/2012; por fim, foram interpostos Embargos de Divergência e

Recurso Extraordinário.Assim, determino que se aguarde o resultado dos recursos em andamento na instância

Especial e Extraordinária, devendo os autos permanecer em Secretaria, até o resultado final.Int.

 

0005536-37.2004.403.6109 (2004.61.09.005536-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS

ROTHENBURG) X CLEONICE EVANGELISTA SOUZA CARVALHO(SP187672 - ANTONIO DONIZETE

ALVES DE ARAÚJO)

Intime-se a ré pessoalmente da sentença prolatada, com a máxima urgência.Após, abra-se vista ao MPF para

oferecimento de contrarrazões, conforme determinação do TRF às fls. 694.Int.

 

0007220-94.2004.403.6109 (2004.61.09.007220-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA

SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X ARMANDO HENRIQUE MARTENSEN(SP278798 - LUIS

GUSTAVO MOROZINI) X ROGERIO BITTAR LOPES X RODRIGO BITTAR LOPES(SP178892 - LUÍS

RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES)

Ciência às partes do retorno dos autos. Diante do trânsito em julgado do v. acórdão que reconheceu a prescrição

da pretensão punitiva, remetam-se os autos ao arquivo com a devida baixa, efetuadas as comunicações e anotações

necessárias. INT.

 

0003805-35.2006.403.6109 (2006.61.09.003805-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X JULIO SASSAKI(SP045321 - ARLINDO CHINELATTO FILHO E SP285302 - SAUL SCHMIDT

VARANDA) X MASSAIKO SASSAKI

Designo audiência de interrogatório do acusado para o dia 27 de março de 2014, às 14h 30min. Intime-se

pessoalmente o acusado, cientificando-o de que caso compareça à audiência desacompanhado de advogado, ser-

lhe-á nomeado defensor dativo. Providencie a Secretaria a atualização dos antecedentes do acusado Julio Sassaki,

junto ao INFOSEG, IIRGD e certidões decorrentes. Cumpra-se com URGÊNCIA por se tratar de processo

incluído na Meta do CNJ. Cientifique-se o MPF. Int.

 

0000723-59.2007.403.6109 (2007.61.09.000723-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X JOAO BATISTA ZAMPIERI(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X JORGE LUIS

IATAROLA(SP057018 - TORQUATO DE GODOY) X JOSE ANTONIO MURBACH(SP100535 -

FRANCISCO TADEU MURBACH) X ROBERTO MANTOVANI FILHO(SP057018 - TORQUATO DE

GODOY E SP253494 - TICIUS GODOY)

1 - Ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão de fls. 953/957 que

confirmou a sentença absolutória proferida nos autos, efetuem-se as comunicações necessárias junto ao IIRGD e à

Delegacia de Polícia Federal desta cidade. 3 - Cientifique-se o Ministério Público Federal. 4 - Tudo cumprido,

remetam-se os autos ao arquivo com a devida baixa.

 

0006562-65.2007.403.6109 (2007.61.09.006562-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X EDSON DA SILVA(SP126569 - ANDRE ROBERTO CILLO)

Desentranhe-se o mandado e documentos que o acompanham (fls. 250/254) a fim de que o Sr. Oficial de Justiça

promova a intimação do acusado da sentença, porquanto o fato do acusado estar internado não impede que o ato

seja realizado Oficial.Ademais, nada a prover quanto ao teor da petição de fls. 246, uma vez que o defensor do

acusado não comprovou documentalmente a revogação do mandato judicial de sorte que sua inércia poderá

ensejar a aplicação da multa prevista nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal. Int. Cumpra-se.

 

0003693-95.2008.403.6109 (2008.61.09.003693-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X LUIS CARLOS VICENTIM(SP076297 - MILTON DE JULIO E SP096818 - ELCIO JOSE PANTALIONI

VIGATTO)

Tendo em vista o retorno das cartas precatórias para a oitiva das testemunhas de acusação e defesa, expeça-se

carta precatória, com prazo de 90(noventa) dias, para a Subseção Judiciária de Limeira - SP, para o interrogatório

do acusado LUIS CARLOS VICENTIM, no endereço constante à fl. 262. Publique-se para a defesa, ficando esta,

nos termos do artigo 222 do CPP, desde já, cientificada da expedição da precatória, por meio da publicação deste

despacho no Diário da Justiça. Cientifique-se o MPF.
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0006028-87.2008.403.6109 (2008.61.09.006028-3) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS ROBERTO

SILVESTRE(SP134703 - JOSE EDUARDO GAZAFFI)

Tendo em vista que o réu manifestou interesse em recorrer da sentença, fica seu defensor intimado para

oferecimento das razões do recurso. Intime-se.

 

0012024-66.2008.403.6109 (2008.61.09.012024-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X RICARDO BRAIDO(SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO)

Fls. 327: defiro a oitiva das testemunhas de defesa nos novos endereçços indicados.Depreque-se, ficando a defesa

intimada por este despacho para acompanhar o andamento da precatória, nos termos do artigo 222 do

CPP.Cumpra-se. Int.

 

0000596-19.2010.403.6109 (2010.61.09.000596-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X ANDREIA GOMES LOIOLA(SP283749 - GUILHERME SPADA DE SOUZA) X KAIO DE ALMEIDA

MENDES(SP113841 - MARISTELA TUCUNDUVA SENDINO) X EDVALDO DA SILVA

CAMARGO(SP060803 - ANGELO PICCOLI)

Intime-se o Dr. Guilherme Spada de Souza para que apresente as alegações finais de Andréia Gomes Loiola.Int.

 

0002739-78.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

MARIA ANGELA NUNES DA SILVA CAMILO(SP114949 - HENRIQUE ANTONIO PATARELLO)

Fls. 642: defiro o quanto requerido pela parte ré, reabrindo-lhe o prazo para apresentação de defesa

escrita.Ademais, reconsidero a determinação de fls. 641.Int.

 

0006626-70.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

LUZIA APARECIDA CRUPI(SP183886 - LENITA DAVANZO)

Não havendo prova testemunhal das partes a ser colhida, designo audiência de interrogatório da acusada para o dia

13 de maio de 2014, às 14:30 horas. Expeça-se mandado e precatória para a intimação pessoal da acusada nos

endereços indicados à fl. 231 na cidade de Iracemápolis e Limeira, cientifique-se o Ministério Público Federal e

intime-se pessoalmente o defensor dativo.

 

0011267-04.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

LUIS AUGUSTO RAMBALDO(SP061242 - SILVIO SERGIO SCAGNOLATO)

....+....1....+....2....+....3....+....4....+....5....+....6....+....7....+...O Ministério Público Federal denunciou Luis Augusto

Rambaldo, qualificado nos autos, como incursos nas sanções do 337-A, inciso I,c.c.o art. 71, todos do Código

Penal. Segundo a denúncia, o acusado na condição de sócio- gerente e administrador da Pessoa Jurídica Irmão

Rambaldo Ltda suprimiu e reduziu contribuições previdenciárias ao omitir das guias de recolhimento do FGTS

remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados empregados, administradores e contribuintes individuais.

Que em razão da conduta acima foram lavrados os autos de infração nº 37.194.167-9, no valor de R$ 248.843,60

reais,nº37.194.168-7 no valor de R$ 71.917,51 reais, e nº 37.194.169-5 no valor de R$ 35.651,81 reais.Denúncia

recebida em 14/11/2011 (fls.38).O réu não foi encontrado para ser citado pessoalmente, tendo sido deferida a

citação por edital(fls. 201 e 207. Às fls, 209 o réu compareceu em juízo através de advogado constituído, o qual

apresentou defesa preliminar(fls. 219/221).A defesa foi intimada para apresentar o endereço do réu, oportunidade

que informou ter perdido contato com o mesmo, razão pela qual foi declarado revel(fls. 226).As testemunhas

arroladas na denúncia não foram localizadas para serem intimadas, ficando prejudicada sua oitiva.Certidões e

folhas de antecedentes do acusado (fls. 535/548).Alegações finais do Ministério Público Federal requerendo a

condenação do acusado nas sanções dos artigos 337-A, I artigo 71, , todos do CP, pois, à luz da prova,

comprovadas materialidade e autoria a a inocorrência de causa supralegal de exclusão da culpabilidade (fls.

245/253).Defesa final (fls.257/259) na qual requer a absolvição do réu, por ausência de dolo e inexigibilidade de

conduta diversa.É o relatório.DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 337-A DO CÓDIGO PENAL.Diz o artigo

337-A do CP:Art. 337-A- Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer assessório, mediante

as seguintes condutas:I- omitir folha de pagamento da empresa ou documento de informações previsto pela

legislação previdenciárias segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a

este equiparado que lhe preste serviço Pena-reclusão, de 2(dois) a 5(cinco) anos.Trata-se, portanto de crime

material que se consuma com a omissão,supressão ou redução parcial ou total de receitas, lucros e remunerações

pagas, as quais constituem fatos geradores da contribuição social previdenciária ou de seus assessórios.No caso

em questão a materialidade do delito encontra-se devidamente comprovada nos autos, por meio dos documentos

juntados às fls.62/192 e pelos autos do inquérito policial em apenso, em especial as folhas de pagamento dos

empregados e o Termo de Inicio da Fiscalização, onde consta a intimação do réu para apresentar documentos que

comprovem o recolhimento de tributos . O réu não foi localizado pelo oficial de Justiça para ser citado, tendo

posteriormente ingressado nos autos através de advogado. Logo após seu ingresso na ação, mudou-se sem deixar o
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novo endereço, razão pela qual não foi ouvido em juízo.Quando inquirido pela autoridade policial confirmou que

era ele o administrador de fato da empresa, nos períodos de setembro 2006 a maio de 2008. Tais fatos foram

confirmados pelos demais sócios perante a autoridade policial(fls.19/20 e 23/24 do inquérito em apendo).Além de

constar como sócio gerente da empresa Irmãos Rambaldo Ltda, fato ratificado em seu interrogatório na Delegacia

de Polícia, sua condição de sócio administrador da empresa e único responsável por sua atividade ficou

evidenciado no contrato sócial. Na condição de administrador da empresa, por força do disposto no artigo 32 da

Lei 8.212/91 e do Decreto 3.048/99 era obrigado a manter a escrituração de sua empresa, bem como ter fornecido

ao Fiscal da Receita Federal, os documentos exigidos quando da fiscalização, em especial os documentos

referentes ao pagamento das contribuições previdenciárias e para o FGTS. Instaurada a fiscalização na empresa o

réu não apresentou quaisquer guias que comprovassem o recolhimento dos tributos, a relação dos empregados do

período, notas fiscais, faturas e recibos de mão-de-obra, contrato social da empresa, contratos de prestação de

serviços. Tal conduta deu ensejou ao lançamento do crédito tributário por meio de arbitramento.Destarte, o réu ao

não possuir a documentação necessária para se apurar as contribuições para a Previdência e para o FGTS omitiu

informações a que estava obrigado por lei e com isso omitiu e suprimiu o recolhimento de contribuições

previdenciárias. O fato de sua empresa não possuir os livros e documentos escriturais como livro de empregados,

contratos de prestação de serviços, notas fiscais entre outro consubstancia-se em omitir e suprimir informações. O

fato da empresa do réu não ter feito o devido recolhimento das contribuições previdenciárias configura o crime

previsto no artigo 337-A, inciso I, do CP. Tanto é verdade que só foi possível fazer o lançamento das

contribuições previdenciárias mediante arbitramento ante a ausência de documentos e informações necessárias na

contabilidade da empresa. A defesa do réu alegou que em razão da crise financeira vivida pela empresa na época

dos fatos não tinha condições de recolher os tributos devidos a previdência.Apesar de tal alegação não foi juntado

aos autos qualquer documento que evidenciasse tais fatos.Ônus que também cabia a Defesa.Reconheço em favor

do réu, ter praticado os delitos em continuidade delitiva, restando evidente terem sido consumados em condições

de tempo, o lugar e a maneira de execução indicativos de que os crimes subseqüentes eram mera continuação da

primeira conduta de omissão de repasse das contribuições.III - DISPOSITIVONESTAS CONDIÇÕES, à vista da

fundamentação expendida, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia de fls. 02/03 e

CONDENO o réu Luis Augusto Rambaldo, já qualificado, nas penas dos artigo 337-A, inciso I do Código Penal,

observada a continuidade delitiva (CP, art. 71);Passo à dosimetria da pena.Do Réu Rodolfo Roberto

CastilhoQuanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os elementos de sua culpabilidade

(imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa); antecedentes, é primário.

Sua conduta social sem elementos. Sua personalidade sem elementos. Os motivos sem elementos. As

circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências apresentam-se graves, em face do prejuízo causado aos

cofres públicos e aos segurados. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nessa perspectiva, sendo

favoráveis as circunstâncias judiciais, em especial a culpabilidade, os antecedentes, a personalidade e os motivos,

tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base em 02 (dois) anos de

reclusão. Exaspero a pena-base de 1/3(ums terços), em decorrência da continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo

que, à míngua de outras causas de modificação, torno-a definitiva em 02 (dois) anos e (06) seis meses de

reclusão.O aumento relativo à continuidade delitiva foi realizado em virtude do número de vezes em que o

acusado incidiu no tipo penal pelo qual foi condenado,no caso três NFLDs.Aplico, cumulativamente, a pena de

multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e proporcionalidade com a pena-

base acima dosada. Com relação ao valor, há que se considerar a situação econômica do réu, a qual se apresenta

desfavorável já que sua empresa encerrou as atividades. Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em

60 (sessenta) dias-multa, à razão de um 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos.DA

SUBSTITUIÇÃO DA PENATenho por presentes os requisitos catalogados pelo artigo 44, do Código Penal,

substituo a pena privativa de liberdade, por duas penas restritivas de direito direitos, consistente a primeira, pela

prestação pecuniária no valor de cinco cestas- básicas no valor de salário mínimo, cada uma, que deverão ser

entregues a uma instituição filantrópica a ser indicada pelo Juízo da Execução, podendo ser entregue uma cesta

por mês, e a segunda na pena de prestação de serviços a comunidade, pelo período de 02(dois) anos e 06 (seis)

meses, a razão de uma hora por dia, ou sete horas semanais, a qual deverá ser cumprida em instituição de caridade

cadastrada nesta Vara Federal e que será indicada na audiência admonitória. Fixo o regime regime aberto (art. 33,

2.º, c, do Código Penal) para o cumprimento da pena, no caso de descumprimento da substituição

imposta.Concedo ao réu a prerrogativa de recorrer em liberdade, por não divisar a presença dos fundamentos que

autorizam a decretação da prisão preventiva (CPP, art. 594). Transitada em julgado a sentença, lance-se o nome no

rol de culpados. Transcorrido o prazo legal para pagamento da multa e custas, expeça-se certidão, encaminhando-

as à Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como encaminhem-se os autos à Seção de Execuções para fins de

direito. Oficie-se, também, ao TRE, a teor do disposto no artigo 15, III, da CF.Custas pelo condenado (CPP, artigo

804).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.

 

0011556-34.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

CARLOS HENRIQUE DA SILVA(SP289595 - RAFAEL JOSE SANCHES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     172/729



Tendo em vista o quanto despachado na petição apresentada pelo réu, homologo a desistência da oitiva da

testemunha Mário Moreira.Depreque-se a oitiva da testemunha Ivan Gouveia.Fica a defesa intimada por meio

deste despacho da expedição da precatória e do dever de acompanhar todo andamento processual no Juízo

Deprecado.Cumpra-se. Int.Ciência ao MPF.

 

0002785-33.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X CHARLES

ZACARIAS MONFRINATO(SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO)

Fl. 575: Fica ratificado o despacho de fl. 573, consignando a data do interrogatório do acusado para o dia

13/03/2014, às 15:00 horas. Cientifique-se o MPF. Intime-se.

 

0003085-92.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

SEBASTIAO APARECIDO MARSON X VALDECIR MARSON(SP123402 - MARCIA PRESOTO)

Às partes, sucessivamente, para requerimento de diligências no prazo de vinte e quatro horas (artigo 402 do

Código de Processo Penal). Decorrido o prazo, intime-se as partes para apresentação de alegações finais, por

memorial, no prazo de cinco dias (parágrafo único do artigo 404 do Código de Processo Penal).

 

0000785-26.2012.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X MICHELE LOURENCO ROSSAFA(SP183886 - LENITA DAVANZO)

As alegações formuladas em sede de resposta preliminar à acusação não ensejam a absolvição sumária do acusado

(artigo 397 do Código de Processo Penal), motivo pelo qual ratifico a decisão que recebeu a denúncia e determino

o prosseguimento do feito. Designo audiência de interrogatório da ré para o dia 13 de março de 2014, às 15:30h.

Depreque-se a intimação da ré para comparecer à audiência na sede deste Juízo. Ademais, providencie a

Secretaria a pesquisa realizada no sítio Infoseg e requisite-se folha de antecedentes da Justiça Federal da 3ª Região

junto à distribuição e IIRGD, solicitando-se posteriormente as certidões de inteiro teor eventualmente

consequentes. Expeçam-se a a precatória e ofícios acima Cumpra-se com urgência. Vista ao MPF.

 

0003768-95.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X EUCLIDES DE

FREITAS(SP029321 - CARLOS JACI VIEIRA)

Fls. 568/574: nada a prover quanto ao pedido formulado pelo réu, porquanto não há obscuridade ou contradição

na decisao embargada, devendo prosseguir o feitio nos seus ulteriores termos.Diligencia a Secretaria com urgência

o agendamento da video conferencia para data agendada.Cumpra-se com URGÊNCIA.Int.

 

0008954-02.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X

CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE E

SP328092 - ANDREA APARECIDA ALVARENGA FREIRE)

Reconheço procedente a manifestação ministerial de fls. 122/124, cujas razões ficam fazendo parte integrante da

presente decisão, pelo que determino o prosseguimento desta ação penal ante a inexistência de quaisquer das

hipóteses que ensejariam a aplicação do disposto no artigo 397 do CPP. Consoante manifestação ministerial de fls.

201/203, não vislumbro a necessidade da reunião deste processo com os autos n.º 0009037-52.2011.403.6109,

para se evitar prejuízos ao bom andamento das instruções penais. Depreque-se à comarca de Araras - SP a oitiva

das testemunhas de acusação, de defesa e interrogatório da ré, com prazo de cumprimento de 90 dias. Fica a

defesa intimada, por meio desta decisão, nos termos do artigo 222 do Código de Processo Penal, da expedição da

precatória acima. Intimem-se. Vista ao MPF.

 

0000278-31.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE)

X LISSANDRO LUIS PINTO DA SILVA(SP216266 - ANDRÉIA DOS SANTOS) X ALEXANDRE COSTA

GOTTSCHALL

Considerando que os débitos objeto da presente ação penal encontram-se incluídas em programa de parcelamento

e, diante da opinião favorável do I. Representante do Ministério Público Federal, determino a suspensão do

presente feito e do curso do lapso prescricional, nos termos do artigo 68 e parágrafo único da Lei 11.941/2009.

Considerando os termos da Lei Complementar 75/93 que resguarda a prerrogativa do representante do Ministério

Público, no pleno exercício de suas atribuições constitucionais, de requisitar informações e documentos, bem

como acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público, a responsabilidade pela fiscalização do

adimplemento, quitação ou exclusão do parcelamento que suspendeu a pretensão punitiva do Estado, incumbe a

tal órgão a obtenção de informações quanto a eventual rescisão do parcelamento ou a manutenção da suspensão da

pretensão punitiva estatal e o curso do lapso prescricional nos termos do artigo 68 e parágrafo único, da Lei

11.941/2009. Providencie a Secretaria o desmembramento dos presentes a fim de que os autos desmembrados

permaneçam em local próprio da Secretaria onde aguardarão provocação do Ministério Público Federal.Nos
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presentes, a fim de ser dada continuidade à persecução penal em face de ALEXANDRE COSTA GOTTCHALL,

providencie a Secretaria a nomeação de advogado dativo, via sistema AJG, para que apresente resposta escrita e

assuma a defesa do réu durante o processo, arbitrando-lhe honorários provisórios no mínimo da tabela. Prazo para

aceitação: 10 dias.Ciência ao MPF. Int.

 

0001029-18.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

JOAO ALVES DE OLIVEIRA(SP210676 - RAFAEL GERBER HORNINK E SP283749 - GUILHERME

SPADA DE SOUZA)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 3 de abril de 2014, às 14:00, quando será ouvida a

testemunha de acusação e interrogado acusado. Expeça-se mandado para a intimação pessoal do acusado. Expeça-

se ofício para requisição da testemunha nos termos do artigo 221, 2º do CPP. Cientifique-se o Ministério Público

Federal. Intime-se.

 

0005139-60.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2809 - DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA) X

ANDRE LUIZ ANTONIO CARRARA(SP120610 - MARCIA MARIA CORTE DRAGONE)

As alegações formuladas em sede de resposta preliminar à acusação não ensejam a absolvição sumária do acusado

(artigo 397 do Código de Processo Penal), motivo pelo qual ratifico a decisão que recebeu a denúncia e determino

o prosseguimento do feito. Depreque-se a oitiva das testemunhas de acusação. Fica a defesa intimada, por meio

desta decisão, da ordem para expedição das carta precatória, nos termo o artigo 222 do CPP. Ciência ao MPF.

 

 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2360

 

HABEAS CORPUS

0006102-68.2013.403.6109 - JOSIANA CARDOSO CIARALO X THEO FRANCA CIARALLO(SP315930 -

JOSIANA CARDOSO CIARALLO) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM PIRACICABA - SP

SENTENÇA TIPO ____ ______________/2014Autos do processo n.: 0006102-68.2013.403.6109Impetrante:

JOSIANA CARDOSO CIARALLOImpetrado: DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE

PIRACICABA/SPPaciente: THÉO FRANÇA CIARALLOSENTENÇATrata-se habeas corpus impetrado por

JOSIANA CARDOSO CIARALLO em favor de THÉO FRANÇA CIARALLO contra ato praticado pelo ILMO.

DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL DE PIRACICABA/SP em que a Impetrante afirma, em apertada síntese,

que, em 18-09-13, o paciente esteve na DPF para prestar depoimento, momento em que a d. autoridade impetrada

teria convertido o ato procedimental em indiciamento.Diante de tal notícia, requereu a concessão de liminar para o

imediato trancamento do IP n. 155/2013-4, instaurado em desfavor do paciente.Foi proferida decisão

determinando que a i. autoridade impetrada prestasse informações no prazo de cinco dias, ato praticado às fls. 67 e

ss. Nesta peça, informou que os atos praticados foram condizentes com a legalidade e o indiciamento era ato

necessário ante as provas já coligidas.A liminar foi parcialmente concedida (fls. 257-259).O MPF se manifestou

nos autos.Este o breve relato.Decido.Consta dos autos que, em 10-05-13, a i. autoridade impetrada instaurou

portaria com fundamento em notícia-crime formulada pelo CREA-SP perante o MPF (f. 75), pelo cometimento,

em tese, do crime de falsidade ideológica praticado pelo SR. THÉO FRANÇA CIARALLO (fls. 73/74).Dos autos

consta documento expedido pelo CREA-SP em que se imputa ao paciente a conduta de empréstimo de nome (fls.

87 e ss.).Dentre esses documentos há declarações dando conta de que o paciente supostamente não fiscalizava as

obras às quais estava vinculado como engenheiro responsável.Neste sentido, por exemplo, a declaração do SR.

DIRCEU que afirmou que era o próprio declarante quem examinava os materiais adquiridos e que até a presente

data não houve recusa do material por má qualidade (f. 93). Com relação a esta obra, há foto (f. 96) indicando a

falta do nome do engenheiro por ela responsável.Declarações similares foram feitas pelo SR. RONALDO (f. 111)

que afirmou que não havia controle técnico da obra e que dela também não constava placa indicativa do

responsável pela obra.Diante deste dois exemplos, podemos concluir, com certa facilidade que, pelo menos em
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tese, há conduta ilícita do ora paciente. Mesmo porque dos autos constam outras tantas informações que de forma

indiciária (portanto sem o crivo do contraditório) indicam que o paciente teria praticado conduta criminosa.Isso

porque, pelo menos da prova que foi colhida no procedimento inquisitorial, supostamente o SR. THÉO teria

permitido a utilização de seu nome para a consecução dessas e outras obras de engenharia civil.Assim, não ha de

ser dada razão ao d. Impetrante ao relatar que não há indícios da autoria e comprovação, pelo menos em tese, da

prática do crime de falsidade ideológica.Há material probatório indiciário para tanto. Daí decorre que a prova

documental aponta para tal prática e não há se falar em suposta perseguição praticada pelas autoridades públicas

(CREA-SP ou DPF) em desfavor do paciente.Diante de tal conjunto probatório, era dever jurídico de ambos

proceder para a apuração dos supostos delitos praticados pelo SR. THÉO.Do interrogatório do pacienteDiante do

que foi dito acima, há provas indiciárias suficientes para manter o inquérito policial em curso.Melhor sorte,

contudo, não deve ser dada ao interrogatório do investigado prestado perante a d. autoridade policial.Com efeito, a

portaria que determinou a instauração do IP n. 0155/2013-4 foi expedida em 10-05-13 (f. 74) e já considerava o

paciente como suspeito.Tanto é verdade que a i. autoridade policial não instaurou o procedimento sob o crivo de

apuração do suposto infrator. Pelo contrário: diante da farta prova indiciária juntada ao feito, procedeu à

instauração em desfavor do paciente, apontado-o como verdadeiro suspeito.Nesse sentido o d. DPF, ao baixar a

referida portaria, já considerou o ora paciente como suposto agente da conduta delitiva: notitia criminis da prática,

in thesi, do crime de falsidade ideológica perpetrada pelo Engenheiro Civil THÉO FRANÇA CIARALLO .Ora, é

fora de dúvida que, com o material colhido pelo CREA-SP, a d. autoridade impetrada já possuía em mãos vários

indícios de que o paciente seria o suposto agente da conduta tida por ilícita.Desta forma, deveria ter sido ouvido

como suspeito e não ter sido chamado ao IP para prestar declarações no interesse da Justiça (f. 164), forma

adotada de maneira equivocada pelo d. DPF, com as vênias devidas à i. autoridade policial.Ora, o CPP, em seu art.

6º, inciso V, determina que o indiciado deve ser ouvido com a observância dos critérios estabelecidos para o

interrogatório judicial. E não poderia ser diferente.Com efeito, conquanto o inquérito não possa servir de base

exclusiva para a condenação criminal, é fato que serve de instrumento para sua propositura. E, como diriam os d.

ministros do STF, o simples fato de ser indiciado já é um fardo pesado a ser suportado para quem, pelo menos em

tese, não está nesta condição.Não destoa deste entendimento o sufragado pela doutrina mais abalizada:Deve a

autoridade policial, tendo indiciado o presumido autor da infração penal, ouvi-lo, ou seja, interrogá-lo com

observância, no que lhe for aplicável, do disposto nos arts. 185 a 196. [...] sustentamos que a autoridade policial

deve ser clara ao convocar alguém a ir à delegacia para ser ouvido e indiciado, quando já sabe, de antemão, que tal

conduta será adotada. Excepcionalmente, ouvindo várias pessoas no mesmo dia, pode a autoridade policial formar

sua convicção no ato e resolver indiciar um dos sujeitos inquiridos. Assim, podemos chegar a duas conclusões: (i)

há indícios suficientes para a manutenção e prosseguimento do inquérito; (ii) contudo, o interrogatório e o

indiciamento do investigado são nulos, pois não foram observadas as formas previstas na lei processual penal para

a prática de tais atos.Diante de tais ilações, CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM de habeas corpus para,

declarando a legitimidade da instauração do inquérito policial, pois fundado em indícios suficientes da autoria e da

materialidade delitiva, RECONHECER A NULIDADE do interrogatório e consequente indiciamento do SR.

THÉO FRANÇA CIARALLO.Deverá a autoridade impetrada intimar o paciente na qualidade de suspeito,

devendo constar do mandado todos os direitos constitucionais e legais do imputado a ser ouvido naquela

condição, sob pena de decretação de nova nulidade do ato administrativo.Por fim, deixo sublinhado que, após ser

novamente ouvido dentro dos parâmetros do ordenamento jurídico, fica a d. autoridade impetrada legitimada, se

assim entender, a indiciá-lo novamente.P.R.I.Oportunamente, ao arquivo.Piracicaba (SP), 13 de janeiro de

2014.MIGUEL FLORESTANO NETOJuiz Federal3ª Vara Federal de Piracicaba/SP

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0005180-61.2012.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001496-

65.2011.403.6109) AFRANIO ANTONIO DELGADO(SP113622 - BENEDITO LAERCIO CADAMURO) X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO)

Ante a manifestação favorável do Ministério Público federal e considerando que o material cuja restituição se

requer não mais interessa à ação penal, defiro ao requerente Afrânio Antonio Delgado a restituição dos bens

apreendidos, exceto das anilhas que contêm inscrição/gravaçã.Intime-se o requerente, através de seu advogado

constituído e, no silêncio, pessoalmente, para que agende junto à Secretaria deste Juízo a retirada dos bens, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da intimação.Após o agendamento, oficie-se requisitando o

material.Tudo cumprido, traslade-se para a ação penal as cópias necessárias e arquivem-se estes autos com baixa

na distribuição.Int.

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0005139-12.2003.403.6109 (2003.61.09.005139-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS

ROTHENBURG) X JOAO JOSE SARTORI(SP048257 - LOURIVAL VIEIRA)

Defiro o qunto requerido pelo Minisério Público Federal.Intime-se o réu, primeiramente na pessoa de seu

advogado e, se necessário, pessoalmente, para que no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da intimação,
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apresente novo relatório técnico onde conste a etapa em que se encontra o projeto de recuperação da área

degradada e qual o prazo para sua finalização.Cumpra-se.

 

ACAO PENAL

0001191-62.2003.403.6109 (2003.61.09.001191-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X MAURO SHUNSKE IDA(SP119533 - RICARDO DONIZETE GUINALZ) X ROBERTO

FERREIRA HORGE CANTUSIO(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA) X MARLINDO DE SOUZA

MELO(SP089038 - JOYCE ROYSEN E SP137575 - DEBORA MOTTA CARDOSO) X RAIMUNDO

HOLANDA LIMA(SP089038 - JOYCE ROYSEN E SP137575 - DEBORA MOTTA CARDOSO)

Sentença Tipo DPROCESSO Nº. 0001191-62.2003.403.6109PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERALPARTE RÉ: MAURO SHUNSKE IDA E OUTROSS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou denúncia contra MAURO SHUNSKE

IDA, ROBERTO FERREIRA JORGE CANTUSIO, MARLINDO DE SOUZA MELO e RAIMUNDO

HOLANDA LIMA, juntamente com Joubert Higino Pacheco, dando-os como incursos nas sanções do art. 168-A,

1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal. Na narrativa da denúncia, é imputada aos acusados, apontados como

sócios-gerentes e administradores, por períodos distintos, da empresa Produovos Alimento Ltda., a conduta de não

recolherem, no prazo legal, as contribuições sociais descontadas dos empregados de sua empresa.Recebida a

denúncia (f. 285), sobreveio notícia do falecimento do corréu Joubert Higino Pacheco (f. 302), cuja punibilidade

foi declarada extinta por sentença de fls. 313-315.À f. 335-verso procedeu-se à citação do acusado Mauro

Shunske Ida, o qual foi interrogado à f. 336. À f. 344 os réus Marlindo de Souza Melo e Raimundo Holanda Lima

foram citados, sendo interrogados às fls. 346-349. O acusado Roberto Ferreira Jorge Cantúsio foi citado por edital

(f. 486), tendo comparecido ao interrogatório designado, oportunidade em que foi interrogado (fls. 497-

498).Defesas prévias apresentadas às fls. 351-352, 353-354, 507-508 e 537.À f. 500 desistiu o Ministério Público

Federal da inquirição da testemunha arrolada na denúncia.Às fls. 571-573, 600-602, 617, 712-715, 757-765, 772,

783-792, 805-810, 873, 898-899, 917-921, 974-976, 1014-1015 e 1047-1048 foram ouvidas testemunhas

arroladas pela defesa.Na fase diligencial, requereu o Ministério Público Federal certidão explicativa de processo

em trâmite na 2ª Vara Federal de Piracicaba, autos nº 2004.61.09.004090-4 (f. 1051); a defesa dos réus Marlindo

de Souza Melo e Raimundo Holanda Lima requereu o reconhecimento da conexão com os autos nº

2004.61.09.004090-4, a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, e a transcrição de depoimentos de

testemunhas; e a defesa do acusado Roberto Ferreira Jorge Cantúsio também requereu expedição de ofício à

Receita Federal, bem como a inquirição da testemunha Haroldo Ito, mencionada pela testemunha Paulo Fernando

Raimundo Viduedo, e o seu interrogatório.Decisão às fls. 1065-1066, deferindo os pedidos da defesa de Roberto

Ferreira Jorge Cantúsio e indeferindo os demais pedidos.Às fls. 1186-1188 foi realizado novo interrogatório de

Roberto Ferreira Jorge Cantúsio. Quanto à testemunha Haroldo Ito, por não ter sido localizada, foi cancelado seu

depoimento (f. 1233).Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação dos acusados

porque, à luz da prova, comprovada a materialidade e autoria do delito descrito na denúncia (fls. 1234-1245). A

defesa do réu Mauro Shunske Ida apresentou alegações finais às fls. 1247-1254, na qual alegou, preliminarmente,

errônea qualificação jurídica dos fatos narrados na inicial, os quais se subsumiriam ao disposto no art. 2º, I, da Lei

nº 8.137/1990, e não ao art. 168-A do Código Penal. Requereu a declaração de extinção de sua punibilidade, haja

vista que os fatos a si imputados ocorreram entre fevereiro e outubro de 1998, tendo ocorrido a prescrição da

pretensão punitiva, nos termos do art. 109, VI, do Código Penal. No mérito, alegou não existir prova da

participação do acusado na suposta fraude previdenciária, salientando o fato de que o acusado era titular de

participação societária inferior a 1º (um por cento), a qual não lhe atribuía condições de direcionar os destinos e

políticas da empresa. Destacou, ao final, a má situação financeira da empresa, a autorizar a aplicação da

excludente de ilicitude do estado de necessidade, de forma a autorizar sua absolvição. A defesa dos réus Marlindo

de Souza Melo e Raimundo Holanda Lima apresentou alegações finais às fls. 1255-1278. Alegou a defesa,

preliminarmente, a nulidade do feito por ter havido o recebimento da denúncia sem o lançamento definitivo dos

tributos ali referidos, ou seja, sem o esgotamento definitivo do procedimento fiscal respectivo, o que se demonstra

pela ausência de inscrição do débito em dívida ativa, conforme certidões de fls. 277-279. Alegou, ainda em sede

preliminar, que os referidos débitos se encontram com a exigibilidade suspensa, a teor dos documentos de fls.

1090-1092, fato que determina a absolvição dos réus. Aduziu a defesa, por outro lado, a atipicidade dos fatos

descritos na denúncia, haja vista não ter sido produzida prova de que tenham se efetivado os descontos dos valores

das contribuições sociais não repassadas ao INSS dos salários recebidos pelos empregados da empresa Produovos.

Nesse ponto, alegou que os descontos eram realizados de forma apenas contábil, não havendo efetiva retenção

desses valores, pois sequer havia dinheiro disponível em caixa correspondente a tais descontos. Destacou, ainda,

que sequer os pagamentos dos salários eram efetuados aos empregados, por conta de dificuldades financeiras.

Quanto ao mérito, alegou que os acusados Marlindo e Raimundo eram meros funcionários da empresa Produovos,

possuindo apenas uma cota cada um no valor simbólico de R$ 1,00 (um real), não tendo quaisquer dos dois

acusados tomado decisões no sentido de deixar de recolher contribuições previdenciárias. Ao final, aduziu a

defesa que nenhum dos acusados agiu com dolo, ou seja, com vontade livre e consciente de se apropriar de valores
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que, ademais, sequer foram descontados dos funcionários da Produovos.A defesa do réu Roberto Ferreira Jorge

Cantúsio se manifestou em sede de alegações finais às fls. 1280-1288, afirmando, inicialmente, que a empresa

Produovos Alimento Ltda. fazia parte de um grupo de empresas de propriedade de Haroldo Ito, o qual seria

responsável por sua administração. Afirmou que o acusado Roberto apenas exercia a função de diretor comercial

dessa empresa, sem tomar decisões administrativas, não sendo passível de condenação apenas por figurar no

contrato social da empresa. Frisou a defesa a necessidade de se aplicar o princípio in dubio pro reo em favor do

acusado, requerendo, ao final, sua absolvição. Juntou documentos (fls. 1289-1296).É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOA hipótese diz do desconto de contribuições previdenciárias de empregados e o não

recolhimento aos cofres públicos.Preliminarmente, afasto a alegação da defesa de Mauro Shunske Ida, quanto à

suposta adequação dos fatos narrados na denúncia ao disposto no art. 2º, I, da Lei nº 8.137/90, e não ao crime

previsto no art. 168-A, 1º, I, do Código Penal.A conduta criminosa descrita na denúncia, inicialmente, se

subsumia ao disposto na Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), Decreto n.º 77.077, de 24 de

janeiro de 1976, como segue:Art. 149. A falta de recolhimento, na época própria, de contribuição ou outra

importância devida ao INPS e arrecadada dos segurados ou do público será punida com as penas do crime de

apropriação indébita. Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se pessoalmente responsáveis o titular

da firma individual, sócios solidários, parentes, diretores ou administradores da empresa abrangida pelo regime

desta Consolidação.Posteriormente, a apropriação indébita previdenciária passou a ser disciplinada pela Lei nº

8.212/91, que, ao entrar em vigor em 25 de julho de 1991, determinou, em seu art. 95, alínea d, ser crime:[...]

deixar de recolher, na época própria, contribuição ou outra importância devida à Seguridade Social e arrecadada

dos segurados ou do público.Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000, que

acrescentou o artigo 168-A ao Código Penal, cuja redação é a seguinte:Deixar de repassar à previdência social as

contribuições recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional.A apropriação indébita

previdenciária, portanto, durante todo o período em que prática delituosa foi imputada ao réu, sempre permaneceu

no elenco dos delitos, sendo incabível, por força do princípio da especialidade, pretender-se a aplicação das

normas penais incriminadoras previstas no art. 2º da Lei nº 8.137/90 ao caso vertente.Tampouco merece

acolhimento a alegação da defesa de Mauro Shunske Ida quanto à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva.

Primeiramente, tal raciocínio parte da incorreta premissa que o crime atribuído ao acusado consistiria naquele

descrito na Lei nº 8.137/90, cuja pena máxima é de dois anos. Em segundo lugar, porque ao crime imputado ao

réu, art. 168-A, 1º, I, do Código Penal, é cominada pena de reclusão, de dois a cinco anos, ocorrendo a prescrição,

portanto, em doze anos, nos termos do art. 109, III, do Código Penal. Entre as datas dos fatos delituosos

imputados ao réu e o recebimento da denúncia, não decorreram mais de doze anos, tampouco entre o recebimento

da denúncia até o presente momento. Não há, portanto, ocorrência do fenômeno prescricional, tomando-se a pena

em abstrato cominada ao delito.Igualmente afasto as questões preliminares aduzidas pela defesa dos acusados

Marlindo de Souza Melo e Raimundo Holanda Lima.Ao contrário do aduzido pela defesa de Marlindo de Souza

Melo e Raimundo Holanda Lima, está cabalmente demonstrado nos autos que o processo administrativo fiscal que

culminou com a lavratura de Notificações Fiscais de Lançamento de Débito (NFLDs) nºs 35.355.310-7 e

35.355.311-5 em desfavor da empresa Produovos Alimento Ltda. encerrou-se definitivamente no ano de 2001.

Assim, em 10.10.2001 os autos do processo administrativo fiscal foram enviados à Procuradoria da Regional do

INSS de Piracicaba (f. 276), para fins de cobrança dos valores ali apurados, o que somente ocorre com o término

do respectivo processo. Aliás, o documento de f. 1090 atesta que os débitos então apurados se encontram em

cobrança judicial.Além disso, não trouxe aos autos a defesa prova da interposição de recurso administrativo em

face da lavratura das noticiadas NFLDs, providência que lhe cabia, a fim de demonstrar fato desmentido pelas

provas dos autos.Tampouco há que se falar, como pretende a defesa de Marlindo de Souza Melo e Raimundo

Holanda Lima, em suspensão da exigibilidade dos débitos descritos nas NFLDs nºs 35.355.310-7 e 35.355.311-5.

O documento que provaria tal fato, constante à f. 1090 dos autos, aponta que as execuções fiscais nas quais os

débitos em questão estão sendo cobrados encontram-se suspensas por força do que dispõe o art. 40 da Lei nº

6.830/80, ou seja, por não ter sido localizado o devedor ou por não terem sido encontrados bens

penhoráveis.Como é cediço, não há nenhuma relação entre essa circunstância e a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário exequendo. Ao contrário, durante o prazo de suspensão o dispositivo legal em comento é

expresso ao determinar que não correrá prazo de prescrição, a demonstrar a plena exigibilidade do referidos

créditos tributários.Passo à análise do mérito.A materialidade do delito encontra farta comprovação nos autos, por

meio dos documentos juntados às fls. 16-91, em especial pelas NFLDs de fls. 16 e 41, as quais especificam,

respectivamente, os montantes de R$ 23.390,98 (vinte e três mil, trezentos e noventa reais e noventa e oito

centavos) e R$ 144.810,31 (cento e quarenta e quatro mil, oitocentos e dez reais e trinta e um centavos), como

sendo a quantia que os réus teriam deixado de recolher aos cofres públicos, a título de contribuição previdenciária,

após o devido desconto dos empregados da empresa Produovos Alimento Ltda.Sem razão a defesa dos acusados

Marlindo de Souza Melo e Raimundo Holanda Lima quando alega que os fatos narrados na denúncia são atípicos,

por ausência de demonstração do desconto de contribuições previdenciárias sobre valores devidos aos empregados

da Produovos.O raciocínio da defesa parte do pressuposto de que o desconto em questão teria sido feito de

maneira meramente contábil, pois a empresa Produovos sequer teria, à época dos fatos, numerário suficiente para
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fazer frente ao pagamento dos próprios salários dos funcionários.Ora, tal raciocínio diz respeito, em verdade, à

suposta ausência de apropriação dos valores descontados dos empregados a título de contribuição social, e não da

ausência do desconto em si. Em outros termos, somente não teria havido o desconto caso o valor da contribuição

social tivesse sido entregue a cada um dos empregados da empresa Produovos, em todas as competências em que

não houve recolhimento das contribuições sociais respectivas, fato esse que, além de inverossímil, não restou

minimamente comprovado nos autos.Assim, tendo havido o desconto, ainda que não tenha havido efetiva

apropriação dos valores em questão, resta firmada a materialidade do delito de apropriação indébita

previdenciária.A autoria também restou comprovada, em relação a todos os acusados.Esforçaram-se as defesas de

todos os réus em tentar comprovar que nenhum deles detinha qualquer poder de gerência em face da empresa

Produovos Alimento Ltda., a despeito de terem constado, em períodos diversos, como sócios que detinham a

gerência e administração dessa empresa.Assim ocorreu com o réu Mauro Shunske Ida, conforme documento de f.

103, pelo qual apenas ele detinha esse poder de gerência. Também ocorreu com o acusado Roberto Ferreira Jorge

Cantúsio, conforme documento de f. 123, pelo qual dividia esse acusado o poder de gerência da Produovos

Alimento Ltda. com o corréu Joubert Higino Pacheco, já falecido. O acusado Marlindo de Souza Melo também

figura como único sócio com poder de gerência dessa empresa, a teor do documento de f. 133, o mesmo

ocorrendo com Raimundo Holanda Lima (f. 150).É certo que, conforme aduziram as defesas, a simples condição

de sócio-gerente não implica, necessariamente, na responsabilidade penal do sócio, na hipótese de crime de

apropriação indébita previdenciária, ainda que essa condição se constitua num indício importante a esse respeito,

tanto mais quando o acusado assume isoladamente essa condição. Contudo, a prova oral produzida nos autos,

composta exclusivamente dos interrogatórios dos réus e dos depoimentos das testemunhas por eles arroladas,

demonstram que os quatro acusados, por considerável período, estiveram diretamente envolvidos com os negócios

societários da empresa Produovos Alimento Ltda. O réu Mauro Shunske Ida, em seu interrogatório judicial (f.

336), afirmou ter sido sócio gerente e administrador da empresa Produovos Alimento Ltda. no período de outubro

de 1997 a outubro de 1998. A despeito de afirmar que cuidava da parte financeira da empresa, negociando com

bancos e fornecedores, alegou desconhecer a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias no

período, assinalando a existência de um contador que cuidava do recolhimento dos tributos. Por fim, destacou que

a empresa Produovos Alimento Ltda. faria parte de um grupo denominado Ito Ovos, e que teria ela sido criada

com a finalidade de comercializar sua produção. O acusado Marlindo de Souza Melo, também em seu

interrogatório judicial (fls. 346-347), afirmou ter sido contratado pela empresa Produovos Alimento Ltda. em

julho ou agosto de 1999, sendo que uma das condições da contratação era que se tornasse sócio-cotista e gerente

dessa empresa. Afirmou ter assumido funções administrativas da empresa na cidade de São Paulo, consistindo

estas em estabelecer contatos com bancos, clientes e fornecedores nessa região, sendo que não tinha muito contato

com a unidade produtiva dessa empresa. Acrescentou que a parte fiscal da empresa era controlada pelo corréu

Joubert, o qual já falecera quando o acusado ingressou na Produovos. Destacou que esse setor era muito

desorganizado, e que a empresa ostentava, na época, diversas dificuldades de ordem financeira. Quanto aos fatos

narrados na denúncia, afirmou que não tomou qualquer decisão de deixar de recolher contribuições

previdenciárias, tampouco se atentou para o fato de que tais contribuições não estavam sendo recolhidas.Quanto

ao acusado Raimundo Holanda Lima, afirmou, em seu interrogatório judicial (fls. 348-349), ter ingressado na

empresa Produovos Alimento Ltda. no ano de 1999, substituindo o acusado Marlindo, com o objetivo de prestar

serviços de consultoria para a reorganização da empresa. Alegou que empresa já sofria com problemas

financeiros, e que, caso alguma contribuição previdenciária tenha deixado de ser recolhida, isso se deveu à falta de

dinheiro.Por fim, o réu Roberto Ferreira Jorge Cantúsio, quando interrogado judicialmente (fls. 497-498), afirmou

ter atuado na área comercial da empresa Produovos Alimento Ltda., estabelecendo contato com compradores e

desenvolvendo novos produtos, ao passo que a administração da empresa cabia, então, ao corréu Joubert, a pedido

de quem figurou por um breve período, no ano de 1999, como sócio dessa empresa. Negou que tenha

efetivamente administrado a empresa Produovos Alimento Ltda., tampouco que tivesse ciência de que a empresa

tenha deixado de recolher contribuições previdenciárias. Afirmou, ainda, que atendeu a esse pedido de Joubert em

razão do estado de saúde deste, o qual receava que, se algo lhe acontecesse, não haveria ninguém para assinar em

nome da empresa.Pois bem, pelo depoimento dos réus, nota-se que todos eles exerciam tarefas-chave na empresa

Produovos Alimento Ltda., numa autêntica divisão de funções. Essa divisão é robustecida pelos depoimentos das

testemunhas, conforme relata-se a seguir.A testemunha Carlos Myasaka afirmou ter trabalhado na empresa

Produovos Alimento Ltda. entre meados de 1999 a 2004, realizando trabalhos externos de venda, e tendo contato

restrito com seus colegas. Quanto aos réus, afirmou ter conhecido Mauro Ida, o qual trabalhava na parte contábil;

Marlindo de Souza Melo, que cuidava da parte burocrática, no escritório da empresa; Raimundo Lima, que

também trabalhava no escritório; e Roberto Cantúsio, o qual era responsável pela parte comercial, fazendo

contatos com clientes e resolvendo problemas com mercadorias e entregas. Afirmou, ainda, não saber dizer quem

administrava a empresa, por era uma bagunça. Destacou, por fim, que a empresa Produovos Alimento Ltda.

passava por dificuldades financeiras à época em que lá trabalhou.A testemunha Vanderson Barbosa de Macedo,

admitido na Produovos Alimento Ltda. em 1999, corroborou parcialmente esse depoimento, ao afirmar que o

acusado Roberto Cantúsio era diretor de vendas da Produovos Alimento Ltda., e que os réus Raimundo e
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Marlindo trabalhavam no escritório da empresa. Teor semelhante consta do depoimento de Alexander Pereira de

Miranda (fls. 757-758), o qual afirmou ter trabalhado na empresa Produovos Alimento Ltda. entre 1999 a 2007,

época em que o acusado Roberto Cantúsio seria o gerente comercial da empresa. No mesmo sentido o depoimento

de Washington Ribeiro dos Santos, o qual passou a trabalhar na Produovos Alimento Ltda. em 2002, e que

afirmou, às fls. 805-810, que Roberto Cantúsio trabalhava na área comercial da empresa, e que Raimundo

Holanda Lima trabalhava na cidade de São Paulo. Na mesma linha, quanto às atividades exercidas por cada um

dos réus, foi o depoimento de Eurico Keishiro Nakazato (fls. 917-921)Já a testemunha Claudiney Luiz Magiory,

ouvida às fls. 783-792, e que afirmou ter prestado serviços como autônomo à empresa Produovos Alimento Ltda.

desde aproximadamente 2000, por um período de cerca de três anos, afirmou, quanto aos réus, que Raimundo

Holanda Lima trabalhava na área contábil dessa empresa, que Marlindo de Souza Melo atuava na área

administrativa e financeira, e Roberto Cantúsio desenvolvia novos produtos e atuava junto a fornecedores.

Afirmou a testemunha, ainda, que trabalhava na área financeira da empresa, e que o responsável por essa área era

o corréu Joubert, o qual determinava quais pagamentos seriam realizados, inclusive em relação aos tributos

devidos. Note-se que o depoimento dessa testemunha deve ser visto com grande reserva pelo Juízo. A despeito de

afirmar ter ingressado na Produovos Alimento Ltda. em 2000 ou 2001, alega ter trabalhado com o corréu Joubert,

o qual faleceu em 01.07.1999 (f. 311).A testemunha José Fernandes Valadares, funcionário da Produovos

Alimento Ltda. entre 1991 a 2000, asseverou que o réu Mauro Ida trabalhava na área financeira, não sabendo dizer

se ela sua a decisão quanto ao pagamento de tributos (f. 873).Adriano Vasques de Almeida, testemunha ouvida às

fls. 898-899, a par de destacar as dificuldades financeiras da empresa Produovos Alimento Ltda., empresa na qual

trabalhou entre 2000 a 2003, afirmou conhecer o réu Roberto Cantúsio como responsável pela área comercial,

realizando atividades externas. Quanto ao réu Marlindo Melo, afirmou que trabalhava em São Paulo, num

escritório dessa empresa, desconhecendo a função exercida pelos demais acusados. Questionado sobre quem

efetivamente administrava essa empresa, a testemunha não soube declinar, afirmando que havia muitas pessoas a

quem tinha que se reportar cada vez que era necessário tomar uma decisão, dentre eles o pessoal do departamento

financeiro, o qual, por sua vez, se reportava a São Paulo, que ao final era quem decidia.A testemunha Flávio de

Teixeira Tibúrcio, ouvido às fls. 974-976, esclareceu ter sido contratado pela empresa Produovos Alimento Ltda.

para intermediar uma negociação entre ela e o sindicato de trabalhadores. Afirmou ter sido contratado pelo

acusado Marlindo de Souza Melo, o qual se mostrou bastante confuso quanto aos negócios dessa empresa,

apresentando-se, ainda, como um sócio minoritário desta. Afirmou que Marlindo não teria poder de decisão na

empresa; contudo, não soube apontar quem seria o administrador da empresa. Acrescentou ao final ter mantido,

em época posterior, quando a empresa Produovos Alimento Ltda. já estava desativada, com o acusado Roberto

Cantúsio, em razão de reclamação trabalhista de uma ex-funcionária da empresa.As testemunhas Maria Deli Dias

da Silva (f. 600) e Irene Dias da Silva (f. 601), a primeira como recepcionista do prédio em funcionava a empresa

Produovos Alimento Ltda., a segunda, ex-funcionária dessa empresa, limitaram-se a dizer que o acusado Roberto

Cantúsio trabalhava na área de vendas da Produovos.As testemunhas Tânia Maria do Prado, José Luiz dos Santos,

ouvidas às fls. 712-715, e a testemunha Rodrigo Azevedo Mata, ouvida às fls. 764-765, arroladas pelo acusado

Marlindo de Souza Melo, o conheceram em época posterior ao período em que figurou como sócio-gerente da

empresa Produovos Alimento Ltda., limitando-se a atestar sua boa conduta social. Quanto às testemunhas Manoel

Nunes dos Santos Filho (f. 759), Maria Aparecida de Almeida (fls. 760-761) João Luiz Gobbo (f. 762), Jacques

Douglas Rui (fls. 772) e Luiz Antônio Cavalcante (f. 1014), prestaram depoimento atestando a boa conduta social

do réu Raimundo Holanda Lima.Do exposto, resta claro que as inúmeras testemunhas ouvidas nos autos, a maior

parte delas ex-funcionários da empresa Produovos Alimento Ltda., afirmaram não somente conhecer os réus,

como souberam indicar as funções por cada um deles exercida na empresa, funções essas de destaque nos

negócios societários. Outrossim, nenhuma das testemunhas soube indicar qualquer outra pessoa, com exceção do

corréu Joubert, já falecido, que pudesse ter exercido a administração dessa empresa.Ao revés, também ficou claro

que a empresa era mal administrada, fato, contudo, que não vem em socorro da tese defensiva de negativa de

autora.Com efeito, a má administração da empresa Produovos Alimento Ltda. não elide o fato de que todos os

acusados nela exerceram atos de gestão, assim como estiveram formalmente à testa dos negócios societários, em

períodos diversos. Por conseguinte, nenhum dos réus pode alegar desconhecimento de que, nesses referidos

períodos, as contribuições sociais descontadas dos empregados da empresa Produovos Alimento Ltda. não

estavam sendo recolhidas, seja porque era obrigação legal de cada um dos réus ter ciência desse grave problema,

seja porque demonstraram os acusados, cada um por sua ótica específica, ter nítida ciência de outros problemas

enfrentados por essa empresa, em especial as dificuldades financeiras por ela vivenciadas.Por outro lado, deve ser

destacado o fato de que nenhum dos acusados, a despeito da negativa de terem exercido a administração da

empresa Produovos, tenham logrado fornecer ao juízo explicações convincentes para terem figurado como sócios-

gerentes dessa empresa. Nesse ponto, aliás, é bastante exemplificativo o teor do novo interrogatório do acusado

Roberto Cantúsio (fls. 1187-1188), o qual afirmou ter assumido as funções de sócio-gerente da empresa

Produovos apenas para atender a um pedido pessoal do corréu Joubert, mesmo ciente das graves dificuldades

financeiras dessa empresa, bem como das responsabilidades que desse fato poderiam advir.Tampouco merece

crédito a tentativa da defesa do acusado Roberto Cantúsio em tentar transferir a responsabilidade integral pela
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condução dos negócios societários à pessoa de Haroldo Ito.Em seu reinterrogatório, o acusado Roberto Ferreira

Jorge Cantúsio seguiu nessa senda, afirmando que a empresa Produovos era administrada pela Haroldo Ito, pessoa

a quem o corréu Joubert prestava contas e seguia as respectivas orientações. Afirmou o acusado que Haroldo Ito

participava de reuniões da empresa Produovos, e que também orientou os demais réus, quando assumiram eles a

condição de sócios-gerentes dessa empresa.A única testemunha a apontar a suposta participação nos negócios

societários da empresa Produovos Alimento Ltda. por parte de Haroldo Ito foi Paulo Fernando Raimundo Viduedo

(fls. 1047-1048). Essa testemunha, ouvida apenas em 27.10.2010, afirmou ter trabalhado na Produovos Alimento

Ltda. por cerca de dez anos, época em que manteve contato com o réu Roberto Cantúsio, o qual atuava na área

comercial, e com o corréu Joubert, que atuava na área financeira. No final de seu depoimento, afirmou Paulo

Viduedo que o dono da empresa seria a pessoa de Haroldo Ito, o qual tomava decisões para resolver as

dificuldades financeiras da empresa, ordens essas que eram executadas por pessoas da área financeira, como o

corréu Joubert.Interessante notar que essa testemunha afirmou ter trabalhado como supervisor da área comercial,

se reportando diretamente ao acusado Roberto Cantúsio. Além disso, apesar de ter sido arrolada por esse acusado,

a menção feita à pessoa de Haroldo Ito se deu apenas ao final de seu depoimento, em resposta às perguntas

formuladas pelo Ministério Público Federal. Nenhuma outra testemunha ouvida nos autos fez qualquer menção à

pessoa de Haroldo Ito; os demais réus tampouco afirmaram terem recebido ordens de Haroldo Ito, sequer

apontando sua existência; também não veio aos autos qualquer documento que demonstrasse a ligação formal ou

informal dessa pessoa à empresa Produovos, fatos que demonstram a absoluta fragilidade dessa tese

defensiva.Demonstrada, por conseguinte, as responsabilidades penais desses acusados, pela prática dos delitos que

lhes foram imputados.Não subsiste o argumento defensivo de que esses réus não teriam agido com dolo. O dolo

do crime de apropriação previdenciária é o genérico, exigindo-se apenas que o agente tenha se omitido no repasse

dos valores de terceiros descontados. Não se cogita demonstrar que os valores foram locupletados pelo agente, ou

que ele pretendia aplicar um calote na autarquia previdenciária. Segue-se, aqui, a lição de Luiz Flávio Gomes, a

partir da qual se dispensa maiores comentários:Na vigência da Lei 9.983/2000, como já afirmamos, para a

configuração do delito, do ponto de vista subjetivo, são indispensáveis: (a) a consciência de não repassar para a

previdência o que lhe é devido; (b) que essa omissão esteja iluminada por uma outra especial circunstância, qual

seja, a de que o agente podia repassar e não repassou. Não importa eventual enriquecimento ilícito; não interessa

se o sujeito usou ou não o valor não repassado, se auferiu ou não proveito, se transferiu para terceiro etc.(Crimes

Previdenciários. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, p. 55-56).Em relação à outra tese defensiva, de que teria

havido omissão no repasse das contribuições previdenciárias em razão de dificuldades financeiras pelas quais

passava a empresa Produovos, entendo que estas não restaram demonstradas.A impossibilidade da empresa, por

força de graves dificuldades financeiras, de repassar ao INSS os valores descontados dos empregados a título de

contribuição previdenciária, resulta, por vezes, no reconhecimento da causa supralegal de exclusão da

culpabilidade do agente, e não, como pretende a defesa, a causa dirimente do estado de necessidade. Para tanto,

porém, é necessário que a dirimente resulte cumpridamente demonstrada nos autos. As provas dessa ordem de

fatos dificilmente se consubstanciam de forma exclusivamente testemunhal, mesmo porque, forçosamente,

terminam por adquirir feição documental, notadamente por meio de protestos de títulos, devolução de cheques, e

tantos outros sinais de inadimplemento da empresa administrada pelo agente, os quais, a princípio, denotam sua

incapacidade financeira para proceder ao correto recolhimento das contribuições devidas ao INSS.Os acusados,

nos autos, apresentaram em abono a essa tese depoimentos de diversas testemunhas, o que, conforme já

explicitado, é insuficiente para caracterizá-la. Com efeito, apesar de aparentarem idoneidade, os depoimentos em

questão não permitem identificar com precisão o grau dessas dificuldades financeiras, bem como a concomitância

com a omissão de recolhimento de contribuições previdenciárias, de forma a impossibilitar a acolhida da

dirimente de culpabilidade ou, como se queira, da excludente de ilicitude relacionada a tais dificuldades

financeiras.Reconheço em favor dos réus, contudo, terem praticado os delitos em continuidade delitiva, restando

evidente terem sido consumados em condições de tempo, lugar e maneira de execução indicativos de que os

crimes subseqüentes eram mera continuação da primeira conduta de omissão de repasse das contribuições.Fixada

a responsabilidade penal dos réus, pela prática do delito previsto no art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código

Penal, passo à dosimetria das penas, a ser realizada de forma individualizada em face de cada acusado.Mauro

Shunske Ida: quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os elementos de suas

culpabilidades (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). Não

apresenta antecedentes. Sua conduta social não conta com elementos de convicção suficientes para permitir

correta aferição, tampouco sua personalidade. Os motivos da infração são injustificáveis, tanto mais por não haver

comprovação cabal de dificuldades financeiras que legitimassem as condutas. As circunstâncias são próprias à

espécie. As conseqüências se apresentam pouco graves, em face do pequeno prejuízo causado aos cofres públicos.

Nesse tópico, observo que ao réu foi imputada a conduta de deixar de repassar aos cofres públicos as

contribuições previdenciárias devidas pela empresa da qual era sócio entre fevereiro a outubro de 1998. Assim, os

valores de responsabilidade desse réu montam a R$ 15.745,34 (quinze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e

trinta e quatro centavos), em valores nominais. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta

perspectiva, sendo minimamente desfavoráveis as circunstâncias judiciais, dentre elas a culpabilidade, os motivos
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e as conseqüências, tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base no

mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão. Exaspero a pena-base em 1/6 (um sexto), em decorrência da

continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo que, à míngua de outras causas de modificação, torno definitiva a

pena em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2.º, c, do

Código Penal).Aplico, cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados

guardando-se simetria e proporcionalidade com a pena-base acima dosada. Com relação ao valor, há que se

considerar a situação econômica dos réu, sobre a qual não há maiores informações nos autos. Ante tais

parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário

mínimo vigente à época dos fatos.Roberto Ferreira Jorge Cantúsio: quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59),

encontram-se presentes os elementos de suas culpabilidades (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e

exigibilidade de conduta diversa). Não apresenta antecedentes. Sua conduta social não conta com elementos de

convicção suficientes para permitir correta aferição, tampouco sua personalidade. Os motivos da infração são

injustificáveis, tanto mais por não haver comprovação cabal de dificuldades financeiras que legitimassem as

condutas. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências se apresentam pouco graves, em face do

pequeno prejuízo causado aos cofres públicos. Nesse tópico, observo que ao réu foi imputada a conduta de deixar

de repassar aos cofres públicos as contribuições previdenciárias devidas pela empresa da qual era sócio entre abril

a julho de 1999. Assim, os valores de responsabilidade desse réu montam a R$ 15.712,13 (quinze mil, setecentos

e doze reais e treze centavos), em valores nominais. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta

perspectiva, sendo minimamente desfavoráveis as circunstâncias judiciais, dentre elas a culpabilidade, os motivos

e as consequências, tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base no

mínimo legal, em 02 (dois) anos de reclusão. Exaspero a pena-base em 1/6 (um sexto), em decorrência da

continuidade delitiva (art. 71, CP), de modo que, à míngua de outras causas de modificação, torno definitiva a

pena em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2.º, c, do

Código Penal).Aplico, cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados

guardando-se simetria e proporcionalidade com a penas-base acima dosada. Com relação ao valor, há que se

considerar a situação econômica do réu, sobre a qual não há maiores informações nos autos. Ante tais parâmetros,

fixo a pena pecuniária aplicada em 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente

à época dos fatos.Marlindo de Souza Melo: quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se

presentes os elementos de suas culpabilidades (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade

de conduta diversa). Não apresenta antecedentes. Sua conduta social conta com depoimentos favoráveis. Não há

elementos de convicção suficientes para permitir correta aferição de sua personalidade. Os motivos da infração

são injustificáveis, tanto mais por não haver comprovação cabal de dificuldades financeiras que legitimassem as

condutas. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências se apresentam pouco graves, em face do

pequeno prejuízo causado aos cofres públicos. Nesse tópico, observo que ao réu foi imputada a conduta de deixar

de repassar aos cofres públicos as contribuições previdenciárias devidas pela empresa da qual era sócio entre julho

a novembro de 1999. Assim, os valores de responsabilidade desse réu montam a R$ 19.216,24 (dezenove mil,

duzentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos), em valores nominais. Por fim, não há se falar em

comportamento da vítima. Nesta perspectiva, sendo minimamente desfavoráveis as circunstâncias judiciais, dentre

elas a culpabilidade, os motivos e as consequências, e sendo favoráveis as informações relativas à conduta social

do réu, tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base no mínimo legal, em

02 (dois) anos de reclusão. Exaspero a pena-base em 1/6 (um sexto), em decorrência da continuidade delitiva (art.

71, CP), de modo que, à míngua de outras causas de modificação, torno definitiva a pena em 02 (dois) anos e 04

(quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2.º, c, do Código Penal).Aplico,

cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e

proporcionalidade com a penas-base acima dosada. Com relação ao valor, há que se considerar a situação

econômica do réu, sobre a qual não há maiores informações nos autos. Ante tais parâmetros, fixo a pena

pecuniária aplicada em 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos.Raimundo Holanda Lima: quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os

elementos de suas culpabilidades (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta

diversa). Não apresenta antecedentes. Sua conduta social também conta com vários depoimentos favoráveis. Não

há elementos de convicção suficientes para permitir correta aferição de sua personalidade. Os motivos da infração

são injustificáveis, tanto mais por não haver comprovação cabal de dificuldades financeiras que legitimassem as

condutas. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências se apresentam medianamente graves, em

face do montante do prejuízo causado aos cofres públicos. Nesse tópico, observo que ao réu foi imputada a

conduta de deixar de repassar aos cofres públicos as contribuições previdenciárias devidas pela empresa da qual

era sócio entre novembro de 1999 a dezembro de 2000 e de fevereiro a julho de 2001. Assim, os valores de

responsabilidade desse réu montam a R$ 65.300,56 (sessenta e cinco mil, trezentos reais e cinquenta e seis

centavos), em valores originários. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta perspectiva, sendo

desfavoráveis algumas circunstâncias judiciais, dentre elas a culpabilidade, os motivos e as consequências, e

sendo favoráveis as informações relativas à conduta social do réu, tenho como suficiente e necessário à
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reprovação e prevenção a fixação da pena-base um pouco acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 04 (quatro)

meses de reclusão. Exaspero a pena-base em 1/4 (um quarto), em decorrência da continuidade delitiva (art. 71,

CP), de modo que, à míngua de outras causas de modificação, torno definitiva a pena em 02 (dois) anos e 11

(onze) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2.º, c, do Código Penal).Aplico,

cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e

proporcionalidade com a penas-base acima dosada. Com relação ao valor, há que se considerar a situação

econômica do réu, sobre a qual não há maiores informações nos autos. Ante tais parâmetros, fixo a pena

pecuniária aplicada em 40 (quarenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos.Os aumentos relativos à continuidade delitiva foram realizados seguindo-se a orientação de

diversos precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região sobre o assunto, segundo o qual o critério

adotado por esta Turma para o acréscimo de pena referente à continuidade delitiva é o número de parcelas não

recolhidas, nos seguintes termos: de dois meses a um ano de omissão no recolhimento das contribuições

previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de

dois a três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco

anos de omissão, 1/2 (um meio); e acima de cinco anos de omissão, 2/3 (dois terços) de aumento (ACR 38628 -

Relator(a) JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:24/06/2010 PÁGINA:

91).Os réus terão direito à substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, por estarem

presentes os requisitos alinhados no art. 44 do Código Penal, sendo suficiente a adoção das medidas ali previstas,

em especial por terem praticado delitos sem violência ou grave ameaça.III - DISPOSITIVONestas condições, à

vista da fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia para:1)

CONDENAR o réu MAURO SHUNSKE IDA como incurso nas sanções do art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do

Código Penal, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade,

correspondente a 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto;b) pena de

multa, correspondente a 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

dos fatos.2) CONDENAR o réu ROBERTO FERREIRA JORGE CANTUSIO como incurso nas sanções do art.

168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes

penas:a) pena privativa de liberdade, correspondente a 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser

cumprida em regime aberto;b) pena de multa, correspondente a 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.3) CONDENAR o réu MARLINDO DE SOUZA MELO

como incurso nas sanções do art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal, fixando-lhe, nos termos da

fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade, correspondente a 02 (dois) anos e 04

(quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto;b) pena de multa, correspondente a 10 (dez) dias-

multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.4) CONDENAR o réu

RAIMUNDO HOLANDA LIMA como incurso nas sanções do art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código

Penal, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade,

correspondente a 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto;b) pena de multa,

correspondente a 40 (quarenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos.SUBSTITUO as penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do 2.º do art.

44 do Código Penal. As penas restritivas de direitos são fixadas na modalidade de prestação de serviços à

comunidade e de prestação pecuniária.A prestação de serviços à comunidade consistirá na obrigação de os réus

Mauro Shunske Ida, Roberto Ferreira Jorge Cantúsio, Marlindo de Souza Melo e Raimundo Holanda Lima, pelo

prazo da condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, executarem tarefas gratuitas em entidade

pública do local de suas residências, a ser especificada quando da execução.A prestação pecuniária consistirá na

obrigação de os réus Mauro Shunske Ida, Roberto Ferreira Jorge Cantúsio, Marlindo de Souza Melo operarem a

doação, em dinheiro, numa única vez, do valor equivalente a 04 (quatro) salários mínimos cada um, e de o réu

Raimundo Holanda Lima operar a doação, em dinheiro, numa única vez, do valor equivalente a 05 (cinco) salários

mínimos, obrigação a ser cumprida nos termos da Resolução CNJ nº. 154, de 13 de julho de 2012.Nos termos do

art. 387, IV, do CPP, torno certa a obrigação de os réus repararem os danos causados à Fazenda Nacional na

condição de devedores solidários da empresa Produovos Alimento Ltda. apenas quanto aos períodos mencionados

na denúncia em face de cada réu, por força dos lançamentos tributários efetuados por meio das NFLDs nºs

35.355.310-7 e 35.355.311-5, fixando, como valor mínimo, o mesmo valor ali apurado, devidamente atualizado

nos termos da legislação tributária Transitada em julgado a sentença, lance-se o nome no rol de culpados, e

proceda-se às comunicações de praxe, inclusive ao Tribunal Regional Eleitoral perante o qual a acusada está

inscrita, nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal.Proceda-se, oportunamente, mediante envio dos autos

ao SEDI, à correção do nome do acusado Roberto Ferreira Jorge Cantúsio, erroneamente apontado na denúncia

como sendo Roberto Ferreira Horge Cantúsio.Custas pelos réus.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.Piracicaba (SP), 04 de dezembro de 2013.JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal

Substituto
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LIMA(SP089038 - JOYCE ROYSEN)

Sentença Tipo DPROCESSO Nº. 0004090-96.2004.403.6109PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERALPARTE RÉ: RAIMUNDO HOLANDA LIMAS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou denúncia contra RAIMUNDO HOLANDA LIMA,

dando-o como incurso nas sanções do art. 168-A, 1º, I, c/c art. 71, ambos do Código Penal. Na narrativa da

denúncia, é imputada ao acusado, apontado como sócio-gerente e administrador da empresa Produovos Alimento

Ltda., a conduta de não recolher, no prazo legal, as contribuições sociais descontadas dos empregados de sua

empresa, bem como de contribuintes individuais por ela remunerados, no período de janeiro de 2001 a setembro

de 2003.Recebida a denúncia (f. 537), foi o réu citado (f. 576) e interrogado (fls. 581-582).Defesa prévia

apresentada às fls. 585-586.À f. 612 foi inquirida a testemunha arrolada pelo Ministério Público Federal, e às fls.

666-667 e 681-682 foram ouvidas testemunhas arroladas pela defesa.Na fase diligencial, requereu o Ministério

Público Federal a vinda aos autos de certidões de outros processos (f. 698), enquanto que a defesa requereu o

reconhecimento da conexão com processo criminal em trâmite na 3ª Vara Federal de Piracicaba (fls. 700-702),

pedido esse indeferido pelo juízo (f. 725).Em alegações finais, o Ministério Público Federal requereu a

condenação do acusado porque, à luz da prova, comprovada a materialidade e autoria dos delitos descritos na

denúncia, requerendo, ainda, o reconhecimento de que foram praticados em concurso material (fls. 733-745). A

defesa apresentou alegações finais às fls. 749-771, na qual, preliminarmente, reiterou a alegação de conexão

anteriormente aventada. Afirmou que a denúncia é inepta, por imputar ao réu a prática de crimes unicamente por

constar do contrato social da empresa Produovos, de forma a privilegiar a responsabilidade penal objetiva.

Sustentou a defesa a atipicidade dos fatos descritos na denúncia, haja vista não ter sido demonstrado que o

acusado tenha obtido a posse dos valores descontados a título de contribuição previdenciária. Aduziu que a

conduta imputada ao réu se encontra acobertada pela excludente de culpabilidade da inexigibilidade de conduta

diversa, em face da má situação financeira enfrentada à época dos fatos pela empresa Produovos. Destacou a

inexistência de provas suficientes da autoria do delito, requerendo, ao final, a absolvição do acusado. Juntou

documentos (fls. 772-856), sobre os quais se manifestou o Ministério Público Federal (fls. 860-862).Nova petição

da defesa às fls. 865-867, reiterando seu pedido de reconhecimento de conexão com os autos nº

2003.61.09.001191-2, o qual restou deferido pelo juízo (fls. 883-884).É o relatório. Decido.II -

FUNDAMENTAÇÃOA hipótese diz do desconto de contribuições previdenciárias de empregados e o não

recolhimento aos cofres públicos.As questões aduzidas pela defesa a título de matérias preliminares serão

analisadas conjuntamente com o mérito.A materialidade dos delitos narrados na denúncia encontra farta

comprovação nos autos, por meio dos documentos juntados às fls. 33-399, em especial pelas Notificações Fiscais

de Lançamento de Débito (NFLDs) de fls. 33 e 93, as quais especificam, respectivamente o montante de R$

27.844.42 (vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) e de R$ 367.044.54

(trezentos e sessenta e sete mil, quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), como sendo a quantia que o

réu teria deixado de recolher aos cofres públicos, a título de contribuição previdenciária, após o devido desconto

dos empregados e contribuintes individuais da empresa Produovos Alimento Ltda.A autoria também restou

comprovada.Em seu interrogatório (fls. 581-582), o acusado Raimundo Holanda Lima em nenhum momento

negou ter exercido a gerência da empresa Produovos, da qual era sócio cotista, no período mencionado na

denúncia. Afirmou o acusado ter ingressado na empresa Produovos Alimento Ltda. no ano de 1999, após adquirir

uma cota social da pessoa de Marlindo, o qual havia lhe contratado para trabalhar na empresa. Afirmou ter visado

uma oportunidade de trabalho, mas que a situação da empresa era difícil, devido a problemas na aquisição de

matéria prima. Esclareceu que as dívidas citadas na denúncia deixaram de ser pagas em virtude dessas

dificuldades financeiras, as quais determinaram que fosse priorizado o pagamento da folha de salários não

havendo a intenção de deixar de recolher tributos.Outrossim, as testemunhas Washington Ribeiro dos Santos e

Claudiney Luiz Magiory declararam que o acusado trabalhava diretamente na parte administrativa da empresa,

cuidando inclusive de pagamentos e recebimentos (fls. 681-682), o que denota uma participação ativa do réu na

condução dos negócios da empresa da qual era o único sócio-gerente.Quanto aos depoimentos de Marlindo de

Souza Melo e Roberto Ferreira Jorge Cantúsio (fls. 666-667), não serão considerados pelo juízo. Ambos são

acusados de fatos semelhantes nos autos nº 2003.61.09.001191-2, conexos a estes autos, tendo claro e direto

interesse na tese de que tanto eles como o acusado não detinham poder de gerência junto à empresa Produovos

Alimento Ltda.Do exposto, em especial do conteúdo do próprio interrogatório do acusado, resta firmada sua

responsabilidade penal pelos fatos narrados na denúncia.Quanto à tese defensiva de que o acusado não teria se

apropriado dos valores descontados a título de contribuições previdenciárias dos empregados e de contribuintes

individuais relacionados à empresa Produovos, logo, não teria praticado fato típico ou agido com dolo, não será

acolhido pelo juízo.O dolo do crime de apropriação previdenciária é o genérico, exigindo-se apenas que o agente

tenha se omitido no repasse dos valores de terceiros descontados. Não se cogita demonstrar que os valores foram

locupletados pelo agente, ou que ele pretendia aplicar um calote na autarquia previdenciária. Segue-se, aqui, a

lição de Luiz Flávio Gomes, a partir da qual se dispensa maiores comentários:Na vigência da Lei 9.983/2000,

como já afirmamos, para a configuração do delito, do ponto de vista subjetivo, são indispensáveis: (a) a

consciência de não repassar para a previdência o que lhe é devido; (b) que essa omissão esteja iluminada por uma
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outra especial circunstância, qual seja, a de que o agente podia repassar e não repassou. Não importa eventual

enriquecimento ilícito; não interessa se o sujeito usou ou não o valor não repassado, se auferiu ou não proveito, se

transferiu para terceiro etc. (Crimes Previdenciários. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, p. 55-56).Em

relação à outra tese esboçada pela defesa, de que teria havido omissão no repasse das contribuições

previdenciárias em razão de dificuldades financeiras pelas quais passava a empresa Produovos Alimento Ltda.,

entendo que estas restaram demonstradas pela documentação acostada aos autos.A impossibilidade da empresa,

por força de graves dificuldades financeiras, de repassar ao INSS os valores descontados dos empregados a título

de contribuição previdenciária, resulta, por vezes, no reconhecimento da causa supralegal de exclusão da

culpabilidade do agente. Para tanto, porém, é necessário que a dirimente resulte cumpridamente demonstrada nos

autos. As provas dessa ordem de fatos dificilmente se consubstanciam de forma exclusivamente testemunhal,

mesmo porque, forçosamente, terminam por adquirir feição documental, notadamente por meio de protestos de

títulos, devolução de cheques, e tantos outros sinais de inadimplemento da empresa administrada pelo agente, os

quais, a princípio, denotam sua incapacidade financeira para proceder ao correto recolhimento das contribuições

devidas ao INSS.A defesa, nos autos, apresentou em abono a essa tese depoimentos de testemunhas, além de farta

prova documental, (fls. 772-856) que evidencia a situação difícil pela qual passava a empresa do acusado, entre os

anos de 2001 a 2003, época coincidente com a omissão de recolhimento das contribuições previdenciárias.Dentre

elas, destaco o número imenso de protestos de títulos sacados contra essa empresa, em especial entre os anos de

2002 a 2004, conforme documentos de fls. 775-805 e 824-856.Outrossim, em face da forte inadimplência perante

seus credores, a empresa Produovos Alimento Ltda. teve sua falência requerida já no ano de 2001, conforme

certidão de f. 823. Ainda que à época a falência tenha sido elidida, veio ela posteriormente a ser decretada,

conforme se denota da documentação acostada às fls. 807-811, a qual registra o grande número de reclamações

trabalhistas dirigidas à massa falida da empresa Produovos.Note-se que a prova documental deixa claro que as

dificuldades financeiras da empresa dos acusados ocorreram em período concomitante com a da omissão do

recolhimento das contribuições previdenciárias, sendo que sua falência, aparentemente, foi decretada no período

imediatamente posterior à da referida omissão.De todo o exposto, merece acolhimento a tese defensiva da

inexigibilidade de conduta diversa, conforme precedente do E. Tribunal Regional Federal da 1.ª Região:PENAL.

APROPRIAÇÃO INDÉBITA. NÃO-RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DIFICULDADES FINANCEIRAS: COMPROVAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. 1. A

prova testemunhal corroborada pela documental é bastante a comprovar a existência de dificuldades financeiras da

empresa, sendo desnecessária a perícia contábil. 2. É possível excluir-se a culpabilidade dos agentes quando, em

face do estado de flagelo econômico por que passa sua empresa, deixam de efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias descontadas de seus empregados, vez que não lhes era possível exigir

comportamento diverso. 3. Presença de causa supralegal de exclusão da culpabilidade. 4. Apelo improvido,

sentença absolutória que se confirma. (ACR 96.01.07591-7/MG -Rel. Juiz Cândido Ribeiro - 3.ª T. - Data Decisão

11/03/1997 - DJ 06/06/1997 P.41457). É certo que há entendimento jurisprudencial no sentido de que apenas a

demonstração cabal e inequívoca de que as dificuldades financeiras teriam sido de tal monta que impediram por

completo o recolhimento das contribuições previdenciárias, a despeito de documentalmente comprovadas,

permitiria o reconhecimento dessa causa legal de exclusão da culpabilidade.No entanto, no caso em julgamento,

verifica-se, por qualquer ângulo que se apresente a questão, que a enxurrada de protestos dirigidos contra a

empresa inadimplente, as quais culminaram com a decretação de sua falência, evidencia sua péssima situação

financeira. Numa situação desse jaez, ainda que não tenha sido suprimido da empresa todo o capital de giro, por

certo dele a empresa se utilizará para manter sua própria sobrevivência, mediante o pagamento preferencial de

empregados e fornecedores.Note-se que a manutenção da vida da empresa, ainda que aparentemente conflite com

as disposições legais que dão ao crédito tributário preferência legal sobre os demais, se adequa à perfeição aos

postulados da nova lei de falências, Lei 11.101/05. Talvez o principal objetivo dessa lei seja a recuperação judicial

da empresa, viabilizando a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, para fins de

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim,

a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47).Nessa linha, a empresa

que passa por sérias dificuldades financeiras, mas que opta por sua sobrevivência, mediante a momentânea

cessação do pagamento de determinados tributos, privilegiando o pagamento de empregados e fornecedores, age

dentro do espírito da Lei 11.101/05, sendo passível de reconhecimento, quanto à conduta de seus administradores,

que assim se conduziram por deles se inexigir conduta diversa.Ante tal constatação, a absolvição do réu, nos

presentes autos, é medida de rigor.Ressalto, por fim, que a documentação acima destacada não aproveita aos autos

conexos, feito nº 2003.61.09.001191-2, pois naqueles autos os períodos de omissão de recolhimentos de

contribuições previdenciárias são substancialmente anteriores aos aqui tratados, remontando desde o ano de 1998,

não tendo, ali, se produzido prova contemporânea a tais fatos das dificuldades financeiras da empresa

Produovos.III - DISPOSITIVONESTAS CONDIÇÕES, à vista da fundamentação expendida, julgo

IMPROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia e ABSOLVO o réu RAIMUNDO HOLANDA

LIMA pelo reconhecimento de circunstância que o isenta de pena, inexigibilidade de conduta diversa, nos termos

do Código de Processo Penal, artigo 386, inciso V.Sem custas.Procedam-se às baixas, anotações e comunicações
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necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), 04 de dezembro de 2013.JOÃO

CARLOS CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0005415-09.2004.403.6109 (2004.61.09.005415-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X JAIME AMANCIO DA SILVA(SP123064 - JAIR NUNES DE BARROS) X CARLOS ROBERTO PEREIRA

DORIA

Recebo a apelação de fl. 570 e respectivas razões fls. 571/579, uma vez que tempestivas.Intimem-se o réu para

apresentação das contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.Após, providencie a Secretaria o traslado dos termos e

peças processuais referidos no artigo 564, inciso III, do Código de Processo Penal, formando autos em apartado,

que permanecerão em Secretaria para apreciação de eventuais requerimentos.Tudo cumprido, subam os autos ao

tribunal ad quem, com as nossas homenagens.

 

0005420-31.2004.403.6109 (2004.61.09.005420-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI

SHIMADA KISHI) X CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA X ANGELINA LACERDA(SP062725 - JOSE

CARLOS MARTINS)

Aos 13 de janeiro de 2014, às 14h30min, nesta cidade de Piracicaba, na sala de audiências do Juízo Federal da 3ª

Vara Federal de Piracicaba, sob a presidência do Meritíssimo Senhor Juiz Federal Doutor MIGUEL

FLORESTANO NETO, comigo, Técnico Judiciário, abaixo assinado, foi aberta a audiência de instrução e

julgamento nos autos da ação penal pública e entre os interessados supra-referidos. Aberta, com as formalidades

legais, e apregoados os participantes do feito, compareceu o Ministério Público Federal, ora representado pela

Excelentíssima Dra. Raquel Cristina Rezende Silvestre e a testemunha de acusação Vicente Guilherme da Cruz

Giral Armengol. Ausente a ré Angelina Lacerda, bem como seu advogado representante. Nomeado advogado ad-

hoc, o Dr. Marcelo Luiz Borrasca Felisberto, OAB/SP nº 250.160, para o cumprimento deste ato. Procedeu-se à

oitiva da testemunha Vicente Guilherme na presente Subseção Judiciário, mediante gravação em sistema

audiovisual, nos termos do art. 405, 1º, do Código de Processo Penal, conforme mídia digital que será

posteriormente anexada aos autos. Pelo MM. Juiz foi deliberado o seguinte: Arbitro os honorários do defensor

dativo nomeado para este ato Dr. Marcelo Luiz Borrasca Felisberto, OAB/SP nº 250.160, no valor de R$ 100,00

(cem reais). Manifeste-se a Ré acerca das certidões dos oficiais de justiça acerca da não-localização das

testemunhas arroladas, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Requisite-se o pagamento.

 

0013058-28.2007.403.6104 (2007.61.04.013058-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA

FONTES BARRETO) X IVAN ANTONIO MARIANO DA SILVA(SP124702 - DENISE DE SOUZA RIBEIRO

E SP053694 - AURELIO EDUARDO DE SOUZA RIBEIRO)

Concedo à defesa o prazo 15 (quinze) dias para a defesa trazer aos autos as certidões requeridas pelo Ministério

Público Federal, porquanto o atestado de antecedentes de fl. 234 não supre as informações necessárias no âmbito

Nacional (Justiça e Polícia Federal) ou acerca da existência de inquéritos ou termos circunstanciados na Comarca

onde o réu reside (Vargem Grande do Sul-SP).A certidão da Justiça Federal deve ser obtida exclusivamente via

Internet.Int.

 

0000363-90.2008.403.6109 (2008.61.09.000363-9) - JUSTICA PUBLICA X REGINA CELIA MENDONCA

FADIM X ALESSANDRO PULCINI X MARCIO CAETANO PULCINI(SP087571 - JOSE ANTONIO

FRANZIN) X CELESTE OLIVEIRA SILVA CAMILO(SP036760 - JOAO CARLOS CARCANHOLO)

Conforme deliberado em audiência, fica a defesa intimada para apresentar memoriais de razões finais em cinco

dias.

 

0002484-91.2008.403.6109 (2008.61.09.002484-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA

FONTES BARRETO) X SERGIO LUIZ BAZZANELLI X MARISA PITOLI BAZZANELLI(SP064398 - JOSE

MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE E SP093580 - JOSE DANIEL OCCHIUZZI)

Sentença Tipo DPROCESSO Nº. 0002484-91.2008.403.6109PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERALPARTE RÉ: SERGIO LUIZ BAZZANELLI E OUTROS E N T E N Ç AI - RELATÓRIOO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu representante legal, ofertou denúncia contra SERGIO LUIZ

BAZZANELLI e MARISA PITOLI BAZZANELLI, qualificados na peça acusatória, dando-os como incursos nas

sanções do art. 1º, I e II, da Lei 8.137/90.Na narrativa da denúncia, é imputada aos acusados, na condição de

sócios administradores da empresa BS Indústria Têxtil Ltda., a conduta de suprimir o recolhimento de Imposto de

Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS), Contribuição Social

para o Financiamento da Seguridade Social e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), devidos por

essa empresa, num total de R$ 926.375,70 (novecentos e vinte e seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e setenta

centavos), mediante a omissão ao fisco da obtenção de receitas tributáveis, com a conseqüente redução da base de

cálculo tributária. Afirma a denúncia, ainda, que os acusados prestaram declaração falsa à Receita Federal, ao
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afirmarem que desde 1996 a empresa BS Indústria Têxtil Ltda. se encontrava inativa, sendo que, nos anos-

calendário de 2002, 2003 e 2004 essa empresa movimentou em suas contas bancárias o montante de R$

4.751.797,62 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e um mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta e dois

centavos). Recebida a denúncia (f. 535), operou-se a citação dos réus (f. 560), os quais apresentaram resposta à

acusação às fls. 562-577, alegando que o crédito tributário mencionado na denúncia não teria sido regularmente

constituído, por ausência de notificação regular dos acusados, requerendo, portanto, a rejeição da denúncia e suas

absolvições sumárias.Decisão às fls. 580-582, rejeitando as alegações da defesa e determinando o prosseguimento

do feito, com a designação de audiência de instrução e julgamento.Colacionou-se aos autos, às fls. 592-595 e 596-

599, decisões proferidas pela Desembargadora Federal Relatora de habeas corpus manejados por ambos os

acusados junto ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, indeferindo pedidos liminares de suspensão do curso

da ação penal. Às fls. 601-602 e 603-604 prestou o Juízo informações para guarnecer referidos habeas

corpus.Petição da defesa às fls. 607-621, requerendo a expedição de carta precatória para o interrogatório dos

réus; a determinação de que a Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba apresente prova inconteste de

que foi procedida a regular notificação das pessoas interessadas em face do procedimento administrativo fiscal

que lastreia a denúncia; e a absolvição sumária dos acusados. Juntou documentos (fls. 622-628).Na audiência

designada, ausentes os acusados, restou deferida a expedição de carta precatória para se proceder ao interrogatório

dos réus, nada se decidindo quanto aos demais requerimentos formulados pela defesa, em razão da decisão já

proferida nos autos às fls. 580-582.Às fls. 630-631 juntou-se aos autos certidões de julgamentos dos habeas

corpus impetrados pela defesa, pelas quais se noticiou que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região denegou as

ordens requeridas.Petição da defesa às fls. 636-640, requerendo a expedição de ofício do Juízo, dirigido ao

Delegado da Receita Federal do Brasil em Piracicaba, com a finalidade de informar sobre a regular notificação

pessoal da lavratura dos autos de infração constantes do procedimento administrativo fiscal referido na denúncia.

Juntou documentos (fls. 641-642).Às fls. 650-652 foram os acusados interrogados.Às fls. 654-655 consta

solicitação do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para o envio de informações pelo Juízo a fim de instruir medidas

cautelares requeridas pelos acusados junto àquele Tribunal.Decisão à f. 657, indeferindo o pedido da defesa de fls.

636-640, e designando audiência para a inquirição de testemunha do Juízo.Informações prestadas ao STJ pelo

Juízo às fls. 658-659 e 660-661.Às fls. 664-680 e 682-698 juntaram-se aos autos cópias das medidas cautelares

requeridas pela defesa junto ao STJ. Interpôs a defesa embargos de declaração às fls. 717-729, em face da decisão

de f. 657.Despacho à f. 732, determinando a manifestação do Ministério Público Federal sobre os embargos

apresentados pela defesa, e determinando a realização de diligências.Às fls. 734-739 juntou-se aos autos cópia das

informações prestadas pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao STJ.Manifestação do Ministério Público

Federal às fls. 785-794, requerendo o prosseguimento da ação penal, e o envio de ofício à Delegacia da Receita

Federal do Brasil em Limeira.Decisão às fls. 796-797, negando provimento aos embargos de declaração movidos

pela defesa, e deferindo o requerimento do Ministério Público Federal de fls. 785-794.Às fls. 802-805 foi

inquirida a testemunha do Juízo, oportunidade em que a defesa afirmou não haver interesse no reinterrogatório dos

acusados.À f. 814 juntou-se aos autos ofício da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira, acompanhado

dos documentos de fls. 818-818, sobre o qual se manifestou o Ministério Público Federal à f. 820, não tendo a

defesa se manifestado (f. 821).Na fase de requerimento de diligências complementares, nada requereu o

Ministério Público Federal (f. 823), tendo a defesa requerido nova expedição de ofício à Delegacia da Receita

Federal do Brasil em Limeira (fls. 824-826), providência essa indeferida pelo Juízo (fls. 827-828).Em alegações

finais, o Ministério Público Federal requereu a condenação dos acusados, porque, à luz da prova, comprovada a

materialidade e autoria dos delitos descritos na denúncia (fls. 835-849). A defesa, por seu turno, apresentou

alegações finais às fls. 900-928, requerendo a absolvição dos réus. Reiterou inicialmente que não teria havido

notificação ou intimação dos réus da lavratura dos autos de infração firmados pela Receita Federal. Impugnou a

validade formal do edital de notificação de f. 324. Afirmou não ter havido, por conseguinte, a regular constituição

do crédito tributário, com a consequente ausência de justa causa para a presente ação penal, nos termos da Súmula

Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal. Quanto ao mérito, afirmou a defesa inexistirem provas de que os

acusados tenham efetuado a movimentação bancária a si atribuídas, inclusive por não ter sido demonstrado que a

empresa em questão estivesse em atividade no período dessa movimentação. Alegou que as requisições de

talonários de cheques do Banco Safra S.A. apresenta assinaturas diversas, que não coincidem com a dos réus.

Aduziu a nulidade do procedimento administrativo fiscal, por ter se baseado em quebra de sigilo bancário pela

administração pública, sem autorização judicial, em face de dados fornecidos ela instituição financeira nos termos

do art. 11, 2º, da Lei nº 9.311/96. Juntou os documentos de fls. 929-948, sobre os quais se manifestou o Ministério

Público Federal à f. 952.Às fls. 955-965 colacionou-se aos autos cópia de decisão proferida pelo STJ em sede de

embargos de declaração, em face da medida cautelar ajuizada pela defesa.Às fls. 971-972 juntou-se ofício enviado

pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Limeira, sobre o qual as partes se manifestaram às fls. 975-976 e

1000-1011, juntando a defesa os documentos de fls. 1012-1018.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOA

hipótese diz da omissão de informações e de declarações prestadas falsamente, condutas que teriam determinado a

redução de tributos e contribuições sociais em detrimento do fisco.Preliminarmente, em razão das alegações por

último levantadas pela defesa em seus memoriais escritos, desacolho a alegação de nulidade das provas utilizadas
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pelo Ministério Público Federal para embasar a denúncia, haja vista a obtenção de extratos bancários mediante

suposta violação do sigilo bancário do acusado.O procedimento fiscal nº 10865.002760/2007-10, acostado às fls.

09-342, iniciado em 04.10.2006, obedeceu aos ditames da Lei Complementar nº 105/2001, mais especificamente

ao disposto em seu art. 6º, o qual autoriza aos agentes fazendários da União o exame de [...] documentos, livros e

registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando

houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados

indispensáveis pela autoridade administrativa competente.Assim, lícita a prova que embasou a autuação fiscal

aqui tratada, conforme, em situação análoga, decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PENAL E

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. CRIME CONTRA A

ORDEM TRIBUTÁRIA. INFORMAÇÕES REFERENTES À ARRECADAÇÃO DA CPMF. FATOS

ANTERIORES À LEI COMPLEMENTAR 105/2001 E À LEI 10.174/2001. GRANDE MOVIMENTAÇÃO

FINANCEIRA E ELEVADO PATRIMÔNIO, INCOMPATÍVEIS COM OS PÍFIOS RENDIMENTOS

DECLARADOS. INDÍCIO DE PRÁTICA SONEGATÓRIA. RELATIVIDADE DO DIREITO AO SIGILO

BANCÁRIO E FISCAL. ORDEM DENEGADA.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se

no sentido de que a exegese do art. 144, 1º do Código Tributário Nacional, considerada a natureza formal da

norma que permite o cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito

relativo a outros tributos, conduz à conclusão da possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar

105/2001 e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício

anterior à vigência dos citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si não esteja alcançada pela

decadência; e de que inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios tributários, máxime porque,

enquanto não extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em

correspondência ao direito de tributar da entidade estatal (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 608053/RS, rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. em 9.8.2006, DJU de 4.9.2006, p. 219).2. O fato de o paciente haver declarado ao Fisco que

em 1998 auferiu rendimentos de R$13.907,00 (treze mil, novecentos e sete reais) e, paralelamente, ter

movimentado quase R$700.000,00 (setecentos mil reais) em contas bancárias no mesmo período, configura forte

indício de prática sonegatória.3. A afirmação do paciente, no sentido de que percebia como rendimento líquido

mensal cerca de R$1.000,00 (mil reais), colide com o que resulta de sua declaração de bens, que estampa a

propriedade de três bem localizados apartamentos na capital paulista, uma casa em Alphaville, terrenos no litoral,

dois automóveis e outros bens de menor valor. 4. No campo tributário, o Superior Tribunal de Justiça admite a

possibilidade de retroação da Lei nº 10.174/01 para atingir fatos geradores verificados anteriormente à sua

vigência, não havendo que se falar, na seara penal, em ilegalidade das provas obtidas por meio dessa diligência, as

quais teriam justificado a instauração do inquérito policial (STJ, 5ª Turma, RHC n. 17689/SP, rel. Min. Gilson

Dipp, j. em 13.9.2005, DJU de 3.10.2005, p. 287).5. A proteção ao sigilo bancário e fiscal não consubstancia

direito absoluto, cedendo passo quando presentes circunstâncias que denotem a existência de interesse público

relevante ou de elementos aptos a indicar a possibilidade de prática delituosa (STJ, 5ª Turma, RHC n. 17353/SP,

rel. Min. Felix Fischer, j. em 28.6.2005, DJU de 29.8.2005, p. 369).6. Habeas corpus denegado.(HC 18553/SP -

Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelton dos Santos - 2ª T. - j. 21/11/2006 - DJU

DATA:02/03/2007 PÁGINA: 500). No mesmo sentido tem decidido, reiteradamente, o Superior Tribunal de

Justiça, conforme se verifica pelo recente precedente, o qual, pela completude, adoto como razão de

decidir:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. CPMF. SIGILO BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE

MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS

RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o Sistema Financeiro Nacional. Essa lei

autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, dispôs que as

instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, vedado,

contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 3. Todavia, a Lei n. 10.174/2001,

alterando a redação do 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados colhidos servissem de substrato

para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de créditos relativos a impostos

e contribuições. 4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento

de que as alterações legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são normas

procedimentais e, com supedâneo no artigo 144, 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem aplicação

imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 5. Esse

entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos

recursos repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 6. Agravo regimental não provido. (AGRESP 1178058 -

Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA - DJE DATA:07/10/2010).Não desconheço o teor

do julgado proferido pelo STF no Recurso Extraordinário nº. 389.808 (Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, j.

15/12/2010), em que a Corte Suprema decidiu pela inconstitucionalidade das disposições legais que autorizam o
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acesso direto da Receita Federal aos dados bancários do contribuinte.Trata-se, contudo, de julgamento proferido

em sede de controle difuso de constitucionalidade, o qual não tem caráter vinculante. Mais importante, porém, é

registrar a clara divisão de posições entre os Ministros que ali se manifestaram, quatro deles, aliás, demonstrando

adesão à tese de que não há inconstitucionalidade no acesso direto da Receita Federal aos dados bancários do

contribuinte, estribada que está a determinação legal no art. 145, 1º da Constituição Federal. Tem-se, assim, uma

maioria eventual no STF, cuja composição, ademais, já se mostra bastante alterada em face daquela que, de forma

incompleta (já que ausente o Ministro Joaquim Barbosa), decidiu pela inconstitucionalidade da quebra do sigilo

bancário pela Receita, fato que impede se conheça a efetiva e última palavra de nossa corte constitucional sobre a

questão.Por outro lado, este magistrado considera que a constitucionalidade da LC nº 105/2001, no aspecto aqui

discutido, efetivamente emana do art. 145, 1º, da Constituição de 1988, o qual é bastante claro ao facultar à

administração tributária, sempre nos termos da lei, a identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades

econômicas do contribuinte.Superada a alegação de inconstitucionalidade da quebra do sigilo bancário da empresa

BS Indústria Têxtil Ltda., passo à análise do mérito, primeiramente quanto à imputação da prática do crime

previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/90.A materialidade desse delito encontra farta comprovação nos autos, por meio

dos documentos juntados às fls. 09-342, cópia integral do processo administrativo fiscal nº 10865.002760/2007-

10, em especial pelas Declarações Anuais Simplificadas de fls. 267-270, as quais informam que a empresa BS

Indústria Têxtil Ltda. se encontrava formalmente inativa entre os anos de 2002 e 2004, e pelos Autos de Infração

de fls. 91-138, os quais especificam o montante de R$ 926.375,70 (novecentos e vinte e seis mil, trezentos e

setenta e cinco reais e setenta centavos), como sendo a quantia que os acusados teriam suprimido de tributos

federais.É certo que a defesa tem impugnado, ao longo de todo o curso do processo, referido procedimento

administrativo fiscal, ao argumento principal de que não teria havido constituição definitiva dos créditos

tributários nele descritos por ausência de notificação regular dos responsáveis pela empresa BS Indústria Têxtil

Ltda. Trata-se, conforme exaustivamente exposto no relatório desta sentença, de tese diversas vezes rechaçada por

este Juízo, assim como pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e pelo STJ, conforme decisões colacionadas

aos autos. Contudo, pela última vez, rejeito essa tese, destacando sucintamente três pontos que revelam toda a

fragilidade das alegações da defesa.Em primeiro lugar, está claro que o acusado Sérgio Luiz Bazzanelli, na

condição de representante legal da empresa BS Indústria Têxtil Ltda., estava desde sempre ciente da instauração

do procedimento fiscal nº 10865.002760/2007-10 em desfavor de sua empresa. Conforme relatou em Juízo o

contador da empresa, Valmir Carlos Páfaro (f. 804-805), tão logo foi cientificado do início desse procedimento,

em 12.01.2007 (fls. 88 e 145), comunicou tal fato ao acusado Sérgio, inclusive quanto à necessidade de

apresentação de documentos solicitados pela Receita Federal. O acusado Sérgio Bazzanelli, por seu turno,

subscreveu dois requerimentos de dilação de prazo para apresentação da documentação solicitada, nas datas de

12.04.2007 e 15.05.2007 (fls. 302 e 304).O segundo ponto consiste no fato de o acusado Sérgio Bazzanelli ter sido

verbalmente informado pela Receita Federal quanto à necessidade de tomar ciência do encerramento da

fiscalização, tendo para tanto se recusado, conforme informação fiscal de f. 321.Por fim, tem-se que, diante da

desativação da empresa BS Indústria Têxtil Ltda., a qual não se encontrava mais no endereço constante dos

cadastros da Receita Federal, conforme formalmente constatado por intermédio de termo de verificação e de

intimação fiscal, e recusando-se seu representante legal a tomar ciência do procedimento administrativo fiscal em

análise, adotou a Receita Federal o procedimento legalmente estabelecido para a intimação do sujeito passivo, nos

termos do art. 23, 1º, do Decreto nº 70.235/72, qual seja, sua intimação por edital.Assim, revela-se como

perfeitamente lícita a conduta adotada pela Receita Federal, não se observando qualquer mácula nesse

procedimento.Tampouco as alegações de nulidade do procedimento adotado quando da intimação da empresa BS

Indústria Têxtil Ltda. por edital, formuladas pela defesa em suas alegações finais, merecem acolhida. A intimação

em questão foi procedida, conforme já explicitado, de acordo com o art. 23, 1º, do Decreto nº 70.235/72, o qual

prescreve que será ela implementada mediante publicação de edital de três maneiras possíveis: I - no endereço da

administração tributária na internet; em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação;

ou uma única vez, em órgão da imprensa oficial local (Decreto nº 70.235/72, art. 23, 1º, incisos I a III).Optou a

Receita Federal por implementar a publicação por edital mediante afixação do edital nas próprias dependências da

Agência da Receita Federal do Brasil em Americana. O edital foi afixado em 10.10.2007, e desafixado em

05.11.2007 (f. 324). Não há qualquer dúvida quanto a esse fato, tampouco qualquer ilicitude nessa conduta, ao

contrário do que insistentemente pretende fazer crer a defesa.Quanto à circunstância de o edital de f. 324 estar

parcialmente ilegível por óbvio deve ser reputado ao fato de se tratar de uma cópia, fato esse que não macula, de

forma alguma, a intimação por intermédio desse documento procedida. De qualquer maneira, da cópia de f. 324

consta nitidamente o interessado (empresa BS Indústria Têxtil Ltda.), o número do procedimento administrativo

fiscal ao qual a intimação se refere, bem como o fato de que o edital se presta à intimação do auto de infração

lavrado no respectivo procedimento. Assim, mesmo por cópia, é possível se inferir com clareza qual o objetivo da

intimação em questão.De todo o exposto, diante da constituição definitiva dos créditos tributários relacionados na

denúncia, presente se encontra a materialidade dos respectivos delitos, vale dizer, da justa causa para que a

presente ação penal fosse recebida e seja, agora, objeto de julgamento quanto ao mérito.Uma última observação

quanto ao assunto precedente merece destaque. Por diversas vezes este Juízo assinalou estar presente a
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materialidade do delito, e que eventual pretensão da defesa em anular o procedimento administrativo fiscal nº

10865.002760/2007-10 deveria ser perseguida na seara própria, ou seja, na esfera cível. Mesma observação foi

feita pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão de fls. 955-964, na qual se destacou que eventual

irregularidade ocorrida no âmbito do procedimento administrativo fiscal deveria ser alegada na esfera adequada,

visando à anulação do ato administrativo (f. 962).Pois bem, a despeito da intensa convicção demonstrada pela

defesa a respeito da nulidade do procedimento administrativo fiscal nº 10865.002760/2007-10, e também a

despeito dos diversos alertas dados pelo Poder Judiciário nestes autos, não se tem notícia de que tenha sido

movida ação cível visando anular referido procedimento, por razões que refogem completamente à compreensão

do Juízo. Ademais, transcorridos mais de cinco anos de seu encerramento definitivo, afigura-se implausível,

inclusive por razões de ordem prescricional, que ação dessa natureza seja intentada, tornando definitivo e

cristalizado o lançamento tributário combatido pela defesa nestes autos.Quanto à autoria do delito previsto no art.

1º, I, da Lei 8.137/90 também restou comprovada, em relação a ambos os acusados.Ao ser interrogado em Juízo

(fls. 650 e 652), o acusado Sérgio Luiz Bazzanelli limitou-se a dizer que desconhecia os fatos narrados na

denúncia, até o momento em que o contador de sua empresa, a BS Indústria Têxtil Ltda. Alegou que, assim que

soube dos fatos por intermédio de seu contador, a pessoa de Valmir Páfaro, solicitou junto ao banco documentos

que levou à Receita Federal, inclusive para saber o que estava acontecendo. Afirmou que em momento algum foi

notificado pela Receita Federal, inclusive para quitar os débitos tributários. Afirmou que a empresa se encontra

inativa há mais de quinze anos, não se tratando de declaração falsa. Afirmou, ainda, desconhecer a existência de

uma conta bancária em nome de sua empresa junto ao Banco Safra, tampouco tendo outorgado procuração a

terceiros para abertura de conta. Em relação à corré Marisa Pitoli Bazzanelli, sua esposa, afirmando que ela era

meramente sócia da empresa, nada tendo a ver com os fatos tratados nos autos.Quanto à acusada Marisa Pitoli

Bazzanelli, em seu interrogatório judicial (fls. 651-652) afirmou desconhecer completamente os fatos narrados na

denúncia, afirmando que sempre foi do lar, nunca tendo gerenciado a empresa BS Indústria Têxtil Ltda. Afirmou,

por fim, que essa empresa está fechada há mais de quinze anos.A testemunha Valmir Carlos Páfaro, por seu turno,

em depoimento ao Juízo (fls. 804-805), confirmou ter prestado serviços de contabilidade para a empresa BS

Indústria Têxtil Ltda., a qual estaria inativa desde 1996. Afirmou a testemunha que não tinha conhecimento da

existência de conta bancária em nome dessa empresa, tal como apontado pela Receita Federal. Esclareceu ter

representado referida empresa quando foram solicitados esclarecimentos pela Receita Federal quando do início da

fiscalização relatada nos autos, não tendo sido notificado do auto de infração. Afirmou que a Receita Federal

solicitou à testemunha dados sobre uma conta bancária da empresa, tendo comunicado o fato ao acusado Sérgio

Bazzanelli. Esclareceu ter elaborado os requerimentos de dilação de prazo para apresentação desses documentos,

os quais teriam sido assinados pelo acusado Sérgio Bazzanelli. Justificou a necessidade dessas dilações de prazo

por conta da dificuldade do banco em fornecer os documentos necessários. Acrescentou que os documentos de fls.

306 e 309 foram endereçados a sua residência, esclarecendo que o endereço da empresa, à f. 307, era o que

constava dos cadastros dessa empresa.Interessante notar, pelo depoimento dessa testemunha, que o acusado Sérgio

Bazzanelli não teria expressado qualquer surpresa quanto à solicitação da Receita Federal, conforme documento

de fls. 144-145, de apresentação de extratos bancários da conta titularizada pela empresa BS Indústria Têxtil Ltda.

junto ao Banco Safra S.A., no período de 2002 a 2004.Ao revés, por duas vezes esse acusado solicitou dilação de

prazo para apresentação desses extratos (fls. 302 e 304), conduta incompatível para quem, nestes autos, alega

desconhecer qualquer movimentação bancária nesse período.De qualquer forma, os documentos relativos à conta

bancária da empresa BS Indústria Têxtil Ltda. junto ao Banco Safra S.A., conta nº 020.274-9 da agência nº 04200,

que vieram aos autos às fls. 387-484, demonstram à fartura que ambos os acusados foram os únicos responsáveis

pela movimentação financeira dessa empresa, no período relatado na denúncia.Em primeiro lugar, destaque-se que

a conta bancária em questão, na qual foi detectada a expressiva movimentação bancária da empresa BS Indústria

Têxtil Ltda. nos anos de 2002 a 2004, foi aberta pelos dois acusados em 15.08.1997, conforme documentos de fls.

389-390. Em 28.06.2002, ou seja, durante o período em que as movimentações bancárias mencionadas na

denúncia estavam transcorrendo, o acusado Sérgio Luiz Bazzanelli renovou sua ficha cadastral relativa a essa

conta bancária, conforme consta do documento de f. 391-392, o mesmo ocorrendo com a acusada Marisa Pitoli

Bazzanelli, em 09.12.2004 (fls. 393-394). Além disso, desde janeiro de 2002 até 2004 os acusados promoveram a

retirada de nada menos que 45 (quarenta e cinco) talões de cheque junto ao Banco Safra (fls. 395-484), sendo

perfeitamente identificável no campo assinatura do cliente, quanto aos documentos de fls. 395, 401, 405, 419,

423, 425, 437, 447, 451, 459, 467 e 481, a assinatura da acusada Marisa Pitoli Bazzanelli, o mesmo se verificando

nos documentos de fls. 399, 403, 407, 409, 411, 413, 415, 417, 421, 427, 429, 431, 433, 435, 439, 441, 443, 445,

449, 453, 455, 457, 461, 463, 465, 469, 471, 473, 475, 477, 479 e 483, em que é possível se identificar a

assinatura do acusado Sérgio Luiz Bazzanelli no campo assinatura do cliente, tudo em cotejo com as assinaturas

de ambos os réus constantes dos documentos de fls. 389-394 e da procuração de f. 347.Dessa forma, a prova dos

autos é tranqüila e límpida no sentido de que os acusados, únicos sócios proprietários da empresa BS Indústria

Têxtil Ltda., e únicos responsáveis pelas retiradas dos talões de cheques utilizados por essa empresa para

movimentar sua conta bancária junto ao Banco Safra nos anos de 2002 a 2004, foram os responsáveis pela

movimentação financeira nesse período verificada em nome da referida empresa. Possuíam ambos os réus plena
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consciência de que a conta bancária em questão estava sendo objeto de inúmeros depósitos bancários, mesmo

porque a utilizavam com notável frequência, mediante a emissão de uma quantidade enorme de cheques cujos

talonários eles próprios haviam autorizado a retirada junto ao Banco Safra.Assim agindo, os acusados lograram

ocultar a totalidade da movimentação financeira decorrente de atividade clandestina da empresa BS Indústria

Têxtil Ltda., a qual nunca restou contabilizada, pois as informações repassadas ao fisco federal, na mesma época

em que essa movimentação financeira ocorria, era no sentido de que a empresa BS Indústria Têxtil Ltda.

encontrava-se inativa.Com isso, obtiveram os acusados o resultado esperado por quem lança mão desse tipo de

expediente: não ficou registrado o fato gerador de diversos tributos federais, incidentes sobre o faturamento da

empresa, já que esse faturamento foi ocultado pelos acusados, mediante omissão de informações ao fisco

federal.Nesse ponto, aponto ser irrelevante se identificar que espécie de atividade oculta estava sendo

desenvolvida sob o nome da pessoa jurídica BS Indústria Têxtil Ltda., como aventou a defesa ser necessário em

algumas de suas manifestações nos autos.Tratando-se de transações clandestinas, obviamente não havia como o

fisco federal detectar que tipo de atividade seria essa. Por outro lado, pouco importa que a empresa BS Indústria

Têxtil Ltda., sob a direção dos acusados, tenha desempenhado atividade completamente diversa daquela prevista

em seu objeto social: o que importa é que houve faturamento por parte dessa empresa, faturamento esse não

declarado, dolosamente ocultado, mas que, de qualquer forma, se constituiu em fato gerador dos diversos tributos

relacionados nos autos de infração contra si lavrados.Merecem condenação ambos os réus, portanto, pela prática

do delito previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/90.Não verifico, contudo, a presença nos autos da materialidade do

delito previsto no art. 1º, II, da Lei 8.137/90, consistente em suprimir ou reduzir tributos mediante a conduta de

fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em

documento ou livro exigido pela lei fiscal, não havendo prova da existência desse fato delituoso.Não se apurou a

existência do delito em comento pelo simples motivo da inexistência de sua prova material, qual seja, livros ou

outros documentos fiscais que contivessem elementos inexatos, ou nos quais tivessem sido omitidas operações

fiscais.Ainda que se houvesse apurado tais elementos, não seria possível a declaração de incidência do acusado

em dois incisos distintos do art. 1º da Lei 8.137/90, sob pena de inaceitável bis in idem.Com efeito, o resultado

previsto no caput do art. 1º da Lei nº 8.137/90, supressão ou redução de tributos mediante a prática de quaisquer

das condutas previstas nos cinco incisos desse mesmo artigo, aponta para a classificação desse delito de sonegação

fiscal como crime material.Portanto, havendo um resultado único, in casu, supressão de tributos federais, no

montante descrito na denúncia, não se pode apenar os acusados duas vezes por esse mesmo resultado, mediante a

pretensão de que se seja declarado incurso em dois incisos diversos do art. 1º da Lei nº 8.137/90, em concurso

material, tal como requerido na denúncia e em sede de alegações finais.Fixada a responsabilidade penal dos réus,

pela prática do delito previsto no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/90, passo à dosimetria das penas, de forma

individualizada.Réu Sérgio Luiz Bazzanelli: quanto às circunstâncias judiciais (CP, art. 59), encontram-se

presentes os elementos de sua culpabilidade (imputabilidade, potencial consciência da ilicitude e exigibilidade de

conduta diversa). Mostrou-se o acusado, aliás, plenamente ciente da conduta delituosa por ele empreendida, já que

manteve atividade comercial sem a necessária contabilização da receita por sua empresa auferida, ao passo em que

informava ao fisco federal que sua empresa se encontrava inativa. Não apresenta antecedentes. Sua conduta social

não conta com elementos de convicção suficientes para permitir correta aferição. Sua personalidade apresenta

sinais de inconformidade com a atuação legal de autoridades, conforme se denota do documento de f. 321. Os

motivos da infração são injustificáveis, limitando-se à vontade livre e consciente de lesar o fisco e, por

conseguinte, a coletividade. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências se apresentam

particularmente graves, em face do grande prejuízo causado aos cofres públicos, da ordem quase um milhão de

reais. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta perspectiva, sendo particularmente

desfavoráveis as circunstâncias judiciais, dentre elas a culpabilidade, os motivos, a personalidade e as

consequências, tenho como suficiente e necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base acima do

mínimo legal, em 03 (três) anos de reclusão. Incide na espécie a causa de aumento de pena do crime continuado,

razão pela qual aumento a pena em 1/5 (um quinto), ou seja, um pouco acima do mínimo legal, haja vista que a

conduta criminosa se consumou durante três anos-calendário seguidos, ficando definitivamente fixada em 03

(três) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de reclusão.Aplico, cumulativamente, a pena de multa. No que tange

aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se simetria e proporcionalidade com a pena-base acima dosada.

Com relação ao valor, há que se considerar a situação econômica do réu, sobre a qual não há maiores

informações.Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária aplicada em 100 (cem) dias-multa, à razão de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, a qual fica aumentada em 1/5 (um quinto), por força da

continuidade delitiva, restando fixada definitivamente em 120 (cento e vinte) dias-multa, à razão de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.Ré Marisa Pitoli Bazzanelli: quanto às circunstâncias

judiciais (CP, art. 59), encontram-se presentes os elementos de sua culpabilidade (imputabilidade, potencial

consciência da ilicitude e exigibilidade de conduta diversa). Ainda que tenha sido demonstrada sua cooperação

nos fatos criminosos narrados na denúncia, inclusive mediante promoção da movimentação financeira lá relatada,

do conteúdo do interrogatório de ambos os acusados depreende-se que a conduta delituosa era dirigida pelo corréu

Sérgio, seu marido, razão pela qual sua culpabilidade deve ser aferida de forma menos intensa. Não apresenta
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antecedentes. Sua conduta social não conta com elementos de convicção suficientes para permitir correta aferição,

tampouco sua personalidade. Os motivos da infração são injustificáveis, limitando-se à vontade livre e consciente

de lesar o fisco e, por conseguinte, a coletividade. As circunstâncias são próprias à espécie. As conseqüências se

apresentam particularmente graves, em face do grande prejuízo causado aos cofres públicos, da ordem quase um

milhão de reais. Por fim, não há se falar em comportamento da vítima. Nesta perspectiva, sendo desfavoráveis

algumas das circunstâncias judiciais, dentre elas a os motivos e as consequências, tenho como suficiente e

necessário à reprovação e prevenção a fixação da pena-base pouco acima do mínimo legal, em 02 (dois) anos e 06

(seis) meses de reclusão. Também Incide na espécie a causa de aumento de pena do crime continuado, razão pela

qual aumento a pena em 1/5 (um quinto), ou seja, um pouco acima do mínimo legal, haja vista que a conduta

criminosa se consumou durante três anos-calendário seguidos, ficando definitivamente fixada em 03 (três) anos de

reclusão.Aplico, cumulativamente, a pena de multa. No que tange aos dias-multa, devem ser fixados guardando-se

simetria e proporcionalidade com a pena-base acima dosada. Com relação ao valor, há que se considerar a

situação econômica da ré, sobre a qual não há maiores informações.Ante tais parâmetros, fixo a pena pecuniária

aplicada em 50 (cinquenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, a qual fica aumentada em 1/5 (um quinto), por força da continuidade delitiva, restando fixada

definitivamente em 60 (sessenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

dos fatos.Os réus terão direito à substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito, por

estarem presentes os requisitos alinhados no art. 44 do Código Penal, sendo suficiente a adoção das medidas ali

previstas, tanto mais por se tratar de delito, pelo qual nesta sentença são condenados, cometido sem violência à

pessoa.III - DISPOSITIVONestas condições, à vista da fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a pretensão punitiva articulada na denúncia para:1) CONDENAR o réu SERGIO LUIZ

BAZZANELLI como incurso nas sanções do art. 1º, I, da Lei 8.137/90, fixando-lhe, nos termos da fundamentação

supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade, correspondente a 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 06

(seis) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2º, c, do Código Penal);b) pena de multa,

correspondente a 120 (cento e vinte) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

dos fatos.2) CONDENAR a ré MARISA PITOLI BAZZANELLI como incursa nas sanções do art. 1º, I, da Lei

8.137/90, fixando-lhe, nos termos da fundamentação supra, as seguintes penas:a) pena privativa de liberdade,

correspondente a 03 (três) anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto (art. 33, 2º, c, do Código Penal);b)

pena de multa, correspondente a 60 (sessenta) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo

vigente à época dos fatos.3) ABSOLVER os réus SERGIO LUIZ BAZZANELLI e MARISA PITOLI

BAZZANELLI da imputação relativa à prática do delito previsto no art. 1º, II, da Lei 8.137/90, nos termos do art.

386, II, do Código de Processo Penal, por não haver prova da existência desse fato.SUBSTITUO a pena privativa

de liberdade impostas aos acusados por duas penas restritivas de direitos, nos termos do 2.º do art. 44 do Código

Penal. As penas restritivas de direitos são fixadas na modalidade de prestação de serviços à comunidade e de

prestação pecuniária.A prestação de serviços à comunidade consistirá na obrigação de ambos os réus, pelo prazo

da condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, executarem tarefas gratuitas em entidade pública do

local de sua residência, a ser especificada quando da execução.A prestação pecuniária consistirá na obrigação de o

réu Sérgio Luiz Bazzanelli operar a doação, em dinheiro, numa única vez, do valor equivalente a 20 (vinte)

salários mínimos, e da ré Marisa Pitoli Bazzanelli operar a doação, em dinheiro, numa única vez, do valor

equivalente a 15 (quinze) salários mínimos, obrigações essas a serem cumpridas nos termos da Resolução CNJ nº.

154, de 13 de julho de 2012.Nos termos do art. 387, IV, do CPP, torno certa a obrigação de os réus SERGIO

LUIZ BAZZANELLI e MARISA PITOLI BAZZANELLI repararem os danos causados à Fazenda Nacional na

condição de devedores solidários da empresa BS Indústria Têxtil Ltda. por força do lançamento tributário

efetuado no processo administrativo-fiscal nº. 10865.002760/2007-10, fixando, como valor mínimo, o mesmo

valor ali apurado, devidamente atualizado nos termos da legislação tributária.Transitada em julgado a sentença,

lancem-se os nomes no rol de culpados, e proceda-se às comunicações de praxe, inclusive ao Tribunal Regional

Eleitoral perante o qual a acusada está inscrita, nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal.Custas pelos

réus.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Piracicaba (SP), 06 de dezembro de 2013.JOÃO CARLOS

CABRELON DE OLIVEIRAJuiz Federal Substituto

 

0003124-94.2008.403.6109 (2008.61.09.003124-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008122-47.2004.403.6109 (2004.61.09.008122-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X ROBSON MARIANO PINTO X ROBERTO CARLOS SIMOES(SP065648 - JOANY BARBI

BRUMILLER E SP183870 - IVAN VÊNCIO E SP237216 - MARCELO XAVIER DA SILVA E SP154545 -

GUILHERME BISSOLI SPANGENBERG E SP279701 - WAHIB CASSAVIA)

Acolho, em parte, o pedido do Ministério Público Federal e determino a expedição de nova carta precatória à

Comarca de Hortolândia para que o réu seja intimado a dar cumprimento ao restante da prestação de serviços à

comunidade, num total de 48 horas, instruindo-se a carta com cópia das fls. 821/822, 831, 832, 835, 838, 840,

842, 845, 846, 847, 850 a 854, 857 a 860, 863 a 866, 868/869, 872/873, 880/883 e 886, devendo a deprecata

permanecer no Juízo Deprecado até o cumprimento integral. Consequentemente, fica prorrogado o período de
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provas. Cumpra-se e intimem-se. 

 

0006716-15.2009.403.6109 (2009.61.09.006716-6) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X TOMAZ RENATO ZOPPI(SP210611 - ANDRE HEDIGER CHINELLATO)

Tendo em vista o reconhecimento da prescrição e a declaração da extinta a punibilidade, façam-se as

comunicações necessárias e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Ao SEDI para atualização dos

dados cadastrais.Int.

 

0009265-61.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X ANDRE

DALCANALE MARTINI(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

Recebo o recurso de apelação de f. 222, uma vez que tempestivo.Manifestado o desejo pela defesa de

apresentação das razões em 2ª Instância, nos termos do artigo 600, parágrafo 4º do Código de Processo Penal, dê-

se ciência ao Ministério Público Federal e, após, providencie a Secretaria o traslado dos termos e peças

processuais referidos no artigo 564, inciso III, do Código de Processo Penal, formando autos em apartado, que

permanecerão em Secretaria para apreciação de eventuais requerimentos.Tudo cumprido, subam os autos ao

tribunal ad quem, com as nossas homenagens.

 

0009657-98.2010.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X

MAURO ALEXANDRE DAHRUJ(SP123402 - MARCIA PRESOTO)

Conforme deliberado em audiência, fica a defesa intimada para apresentação de memoriais de razões finais em 05

(cinco) dias.

 

0010228-69.2010.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X GERALDO CESAR COVRE(SP103079 - FAUSTO LUIS ESTEVES DE OLIVEIRA E

SP068788 - HAROLDO RIZZO E SP186278 - MERILISA ESTEVES DE OLIVEIRA TEDESCO)

Nos termos do despacho de fl. 227, fica a defesa intimada para apresentação de memoriais de razões finais em 05

(cinco) dias.

 

0010149-56.2011.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X

CARLOS FERNANDO RAMALLI DA SILVA(SP283749 - GUILHERME SPADA DE SOUZA E SP210676 -

RAFAEL GERBER HORNINK)

Recebo a apelação de fl. 184, uma vez que tempestiva.Intime-se o réu para apresentação das razões de apelação no

prazo de 08 (oito) dias e, na seqüência, dê-se vista ao Ministério Público Federal para contra-arrazoar, em igual

prazo.Cadastre-se no Sistema Nacional de Bens Apreendidos - SNBA e encaminhem-se ao depósito judicial os

objetos encaminhados através do ofício de fl. 174.Após, providencie a Secretaria o traslado dos termos e peças

processuais referidos no artigo 564, inciso III, do Código de Processo Penal, formando autos em apartado, que

permanecerão em Secretaria para apreciação de eventuais requerimentos.Tudo cumprido, subam os autos ao

tribunal ad quem, com as nossas homenagens.Piracicaba, data supra.

 

0011414-93.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

HENRIQUE TODERO(SP115491 - AMILTON FERNANDES)

Manifeste-se a defesa no prazo de 05 (cinco) dias sobre a não localização da testemunha Milton Rangel Pacheco,

observando a informação prestada por seu filho de que reside na Cidade de Campinas.Int.

 

0007909-60.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X CAMILA MARIA

OLIVEIRA PACAGNELLA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE) X DEBORA

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA(SP238786 - FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO)

Nos termos do despacho/decisão de fls. 216, fica a defesa intimada para apresentação de memoriais de razões

finais em 05 (cinco) dias.

 

0003309-59.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ LIMA) X JOSE

MARIA SCOTON(SP268091 - LEIMAR MAGRO)

Uma satisfeito o requisito subjetivo previsto no art. 89 da Lei 9.099/95, designo o dia 26 de março de 2014, às

15:30 horas, para a audiência de proposta de suspensão condicional do processo. Intime-se o réu

pessoalmente.Defiro a prorrogação do prazo para juntada de documentos requerida pela defesa.Cientifique-se o

Ministério Público Federal.Int.
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Expediente Nº 2364

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011258-47.2007.403.6109 (2007.61.09.011258-8) - FRANCISCO CARLOS PASCON(SP147184 -

MARGARETE DE LIMA PIAZENTIN) X SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO CLARO X D.I.R.

XV DE PIRACICABA X SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO(SP232647 - LUCIANO

CARLOS DE MELO E SP183172 - MÁRIO DINIZ FERREIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL

Considerando a necessidade de intimação pessoal das partes rés por carta precatória, ficam as partes intimadas,

POR MEIO DE SEUS ADVOGADOS, da REDESIGNAÇÃO DA PERÍCIA médica no autor do dia 28/01/2014

às 13h40min para o dia 11 DE MARÇO DE 2014 às 12h30min, na sala de perícias do Prédio da Justiça Federal,

localizado na Rua Mário Dedini, nº 234, PIRACICABA/SP, ressaltando que o(a) autor(a) deverá comparecer à

perícia, munido de documento original com foto recente, da Carteira de Trabalho, atestados, radiografias e exames

que possuir.Intimem-se. 

 

 

4ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. JOSÉ LUIZ PALUDETTO

Juiz Federal Titular

 

 

Expediente Nº 595

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007503-15.2007.403.6109 (2007.61.09.007503-8) - MUNICIPIO DE CHARQUEADA(SP147410 - EMERSON

DE HYPOLITO E SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS) X CONSELHO REGIONAL DE

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Reconsidero o despacho de fl. 149, haja vista que a execução em face da embargada deve seguir o rito prescrito

pelo artigo 730 do Código de Processo Civil.Intime-se o procurador do município embargante para que se

manifeste no interesse do prosseguimento do feito.Em caso positivo, traga o interessado planilha com os valores

atualizados. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int.

 

0002824-98.2009.403.6109 (2009.61.09.002824-0) - MUNICIPIO DE CHARQUEADA(SP147410 - EMERSON

DE HYPOLITO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 -

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Ciência do retorno dos autos.Inicialmente traslade-se cópia de fls. 127/129, 149/151/verso e 207/210, para os

autos da Execução Fiscal nº 2009.61.09.000574-4. Após, intime-se a parte embargante para que requeira o que de

direito, em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000041-46.2003.403.6109 (2003.61.09.000041-0) - MONBRAS REFRAT MONOLITICOS BRASIL(SP172823

- RODRIGO DURAN VIDAL) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP106872 -

MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES)

No presente caso, a embargante foi devidamente intimada a pagar os honorários advocatícios de sucumbência e

não procedeu ao pagamento. Determino, assim, a penhora on-line em nome da embargante, do valor devidamente

atualizado, com o acréscimo da multa de 10% (dez por cento), a ser comunicada por meio eletrônico por este

Juízo no sistema BACENJUD, nos termos do art. 655-A, do CPC.Assim, proceda-se a secretaria à atualização dos

valores constantes à fl. 103 dos autos. Restando infrutífera a tentativa de bloqueio, expeça-se mandado penhora e

avaliação no endereço do embargante, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar, sendo o caso, sua localização

incerta e não sabida.Em caso negativo, manifeste-se a embargada em 20 (vinte) dias. Por fim, proceda-se à

secretaria à alteração da Classe Processual para 229.Int.

 

0001337-93.2009.403.6109 (2009.61.09.001337-6) - DALETE MARQUES DA SILVA FERRAZ X RENATA

CRISTINA JAIME LOURENCO(SP088879 - EUGENIO FERRAZ DE CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL

DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN)
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DALETE MARQUES DA SILVA FERRAZ e outro ajuizaram os presentes embargos à execução fiscal,

pugnando por suas exclusões do pólo passivo da execução fiscal. É a síntese do necessário. Decido. Infere-se dos

autos da execução fiscal n.º 96.1100502-4, que a penhora não foi devidamente formalizada. Ausente, portanto,

pressuposto para o ajuizamento dos embargos à execução, a teor do que dispõe o artigo 16, 1º da Lei nº

6.830/80.Face ao exposto, diante da ausência de pressuposto para a constituição e desenvolvimento válido e

regular da execução fiscal, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV e artigo 295, inciso

III, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, nos termos

da Súmula 168 do extinto TFR. Traslade-se cópia para os autos principais, desapensando-se os presentes autos.

Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. 

 

0002974-40.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008000-

53.2012.403.6109) GLEICE DE OLIVEIRA PEETZ(SP304585 - TIAGO LEANDRO DA SILVA) X

CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO

INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

Os presentes embargos foram interpostos em face de execução fiscal proposta para a cobrança de anuidades

devidas por profissional inscrito em seus quadros.Não obstante, cumpre observar que a garantia da execução é

pressuposto para a propositura dos embargos, nos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6830/80.No caso concreto, não

há garantia formalizada nos autos principais. Face ao exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

nos termos do art. 267, IV, do CPC, c/c art. 16, 1º, da LEF. Deixo de condenar o embargante a honorários

advocatícios uma vez que não houve integração do embargado à lide.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, trasladando cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

1103652-76.1995.403.6109 (95.1103652-1) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X MARLI RIBEIRO LEITE(SP028226A - AGOSTINHO PINTO DIAS JR E SP115170

- WOLNEI TADEU FERREIRA E SP115318 - OZIEL ESTEVAO)

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da execução fiscal proposta, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 110 e verso, que rejeitou os embargos infringentes.Aduz, em suas

razões recursais de fls. 112/116, que a decisão ora impugnada não se encontra com a devida fundamentação,

infringindo os arts. 458, II, e 535 do CPC, além dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF.Verifico que não se

trata de possível ocorrência de obscuridade, omissão ou contradição. Na verdade, pretende a embargante seja

reconhecida a existência de erro em relação ao julgado, o que não comporta discussão através da via processual

eleita, nos termos do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão

inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um

lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se

desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a

União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação

ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se prestam à rediscussão das questões já decididas,

com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos declaratórios rejeitados.(APELREE

95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/03/2009)Posto isso, não conheço dos

presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

1100502-53.1996.403.6109 (96.1100502-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X ROSANA APARECIDA DOS SANTOS & CIA LTDA

X DALETE MARQUES DA SILVA FERRAZ X RENATA CRISTINA JAIME(SP088879 - EUGENIO

FERRAZ DE CAMPOS)

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO em face de ROSANA APARECIDA DOS SANTOS & CIA. LTDA. e outrosO AR juntado à fl. 15

retornou negativo.Instada a se manifestar em 23/09/1996, a exequente só o fez em 13/02/1998 (fls. 21/22), ocasião

em que pugnou pela expedição de ofícios à Ciretran, TER, Telesp e Delegacia da Receita da Federal com o intuito

de se localizar a executada, o que foi indeferido, haja vista que se trata de incumbência cabível à exequente (fl.

26).Assim, em 11/11/1998, a exequente requereu a suspensão do feito (fl. 30), voltando a se falar nos autos apenas

em 10/03/2006 (fls. 61/65), ocasião em que pediu a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, o que foi

deferido em 27/09/2006 (fl. 77).Decido.Inicialmente, verifica-se que a empresa executada até a presente data não

foi citada.No tocante às anuidades de 1994 e 1995, e as multas administrativas, são objeto de lançamento de ofício
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pelo conselho exequente. Desta forma, a exigibilidade surge na data de vencimento, na qual se inicia o decurso do

prazo prescricional e do cômputo dos juros de mora e atualização monetária do débito. Feitas tais considerações,

no caso concreto fixo o termo inicial da prescrição em março de 1995, data da parcela mais recente.Para a fixação

do termo final do prazo prescricional, deve-se considerar o que se segue. A prescrição tributária é matéria

reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da CF, motivo pelo qual não se aplicam às

execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n. 6830/80.Sobre o termo de interrupção

da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o despacho inicial ocorreu antes da vigência

desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN,

na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo dispositivo legal). Se o despacho inicial foi

proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará interrompido na data de tal decisão (art. 174,

p.u., I, do CTN).Feitas tais considerações, o marco interruptivo, no caso concreto, é data da citação, que até o

momento não ocorreu. Ausente informação sobre eventual causa suspensiva do prazo prescricional, concluo que o

crédito tributário em execução está extinto pela ocorrência da prescrição. O entendimento previsto na Súmula n.

106 do STJ (Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência) é inaplicável ao caso

concreto. Isto porque, o mecanismo da Justiça não deu causa ao atraso na citação, mas sim a própria exequente,

que quando instada a se manifestar sobre o retorno negativo do AR referente à carta de citação quedou-se inerte

por mais de um ano, de 23/09/1996 a 13/02/1998, permanecendo silente novamente de 11/11/1998 a 10/03/2006,

sendo que quando pugnou pela inclusão dos sócios no pólo passivo, o crédito já estava prescrito. Considerando

que a pessoa jurídica não foi citada até o presente momento, verifico a ocorrência de extinção do crédito tributário

pela prescrição. Deixo de apreciar a exceção de pré-executividade de fls. 109/111 em razão da perda de objeto.

Face ao exposto, declaro a extinção do crédito tributário pela ocorrência de prescrição e a extinção do processo,

nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários e custas processuais. Sem

reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

1107368-43.1997.403.6109 (97.1107368-4) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9

REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X EUNICE VICENTE CASEMIRO(SP113704 - AMERICO AUGUSTO

VICENTE JUNIOR)

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da execução fiscal proposta, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 82/83, que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 269, IV

(prescrição), do CPC.Aduz, em suas razões recursais de fls. 85/93, a existência e obscuridade, ante a inexistência,

no caso concreto, de prescrição.Verifico que não se trata de possível ocorrência de obscuridade, omissão ou

contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a existência de erro em relação ao julgado, o

que não comporta discussão através da via processual eleita, nos termos do disposto no artigo 535 do Código de

Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente

claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício

do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de

ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão

dos instrumentos recursais adequados à anulação ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se

prestam à rediscussão das questões já decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos

declaratórios rejeitados.(APELREE 95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

09/03/2009)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO DE JULGAMENTO.

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Caso em que o v. acórdão, apreciou,

de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões jurídicas, legais ou

constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração. 2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente,

objetivando, perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias

superiores para a revisão do acórdão proferido. 3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de

prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária

sequer a referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou

constitucional. 4. Precedentes.(AC 200261000265753, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

27/01/2009) Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

1100142-50.1998.403.6109 (98.1100142-1) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B

- CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X DOCES E CONSERVAS MARTINI LTDA

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional Química - IV Região para a cobrança de anuidades
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devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio petição da exequente, requerendo a extinção do feito

em virtude do pagamento integral do débito (fl. 91). Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação para recolhimento das

custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se as penhoras de fls. 09, 82/84 e 89, independente do trânsito

em julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-

se os autos.P.R.I.

 

0007582-38.2000.403.6109 (2000.61.09.007582-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E

SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E SP135685 - JOSE CARLOS DOS REIS) X JOSE

ALBERTO DONGO CAMPOS

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP

para a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio petição da exequente,

requerendo a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 58). Face ao exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária

a intimação para recolhimento das custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se eventual penhora,

independente do trânsito em julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002457-55.2001.403.6109 (2001.61.09.002457-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X SYLVIO GALVAO CURY

A presente execução fiscal foi proposta em face SYLVIO GALVÃO CURY. O exeqüente foi intimado a se

manifestar à fl. 19, nos termos do art. 40, 4º, da Lei n. 6830/80 sobre a ocorrência de prescrição intercorrente. Em

sua manifestação de fls. 21 o exeqüente reconhece a prescrição intercorrente pleiteando a extinção do

feito.Decido. O entendimento sobre a prescrição intercorrente em execução fiscal está consolidado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente (Súmula

n. 314). No caso concreto, verifico a ocorrência de prescrição intercorrente. Isto porque uma vez requerida a

suspensão do feito pela primeira vez em 25/06/2002 (fls. 17), a mesma foi deferida em 21/08/2002 (fls. 18), tendo

o presente feito permanecido por mais de cinco anos paralisado ininterruptamente, sem que o exeqüente trouxesse

aos autos notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição.Face ao exposto, HOMOLOGO O

PEDIDO DE EXTINÇÃO do crédito tributário executado em razão da ocorrência de prescrição intercorrente, e

julgo extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários e

custas processuais. Sem reexame necessário (art. 475, 3º, do CPC). Em face da renúncia expressa do exeqüente ao

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0005304-30.2001.403.6109 (2001.61.09.005304-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

KGI INFORMATICA DE AUTOMACAO LTDA/

Em face do teor da r. decisão do E. TRF - 3ª Região de fls. 101/102, transitada em julgado, mantendo a sentença

de extinção aqui proferida às fls. 84/85, determino a remessa dos autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0005340-72.2001.403.6109 (2001.61.09.005340-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

PRONAP ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

Trata-se de execução fiscal promovida para a cobrança das anuidades de 1996/1997, devidas por profissional

inscrito em seus quadros.Instada a se manifestar acerca da tentativa frustrada de citação da executada (fls. 11), a

exequente nada requereu. Fundamento e decido.Da prescriçãoNo tocante às anuidades de 1996/1997, o tributo é

objeto de lançamento de ofício pelo conselho exeqüente. Desta forma, a exigibilidade do tributo surge na sua data

de vencimento, na qual se inicia o decurso do prazo prescricional e do cômputo dos juros de mora e atualização

monetária do débito. Feitas tais considerações, no caso concreto fixo o termo inicial da prescrição em março/1996

e março/1997, respectivamente.Para a fixação do termo final do prazo prescricional, deve-se considerar o que se

segue. A prescrição tributária é matéria reservada à edição de lei complementar, nos termos do art. 146, III, b, da

CF, motivo pelo qual não se aplicam às execuções fiscais de créditos tributários o disposto no art. 8º, 2º, da Lei n.

6830/80.Sobre o termo de interrupção da prescrição, há que se observar o advento da LC n. 118/2005. Se o

despacho inicial ocorreu antes da vigência desta lei, o primeiro marco interruptivo da prescrição será a citação

pessoal do devedor (art. 174, p.u., I, do CTN, na redação anterior) ou a citação por edital (inciso III do mesmo
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dispositivo legal). Se o despacho inicial foi proferido já na vigência da referida lei, o prazo prescricional estará

interrompido na data de tal decisão (art. 174, p.u., I, do CTN). No presente caso, não há que se falar em marco

interruptivo da prescrição para a parcela relativa ao período de 1996, pois já estava prescrita quando da

propositura da ação (19/12/2001). Com relação à anuidade de 1997, o marco interruptivo seria a citação do

executado, o qual ainda não ocorreu até a presente data.Ausente informação sobre eventual causa suspensiva do

prazo prescricional, concluo que o crédito tributário em execução está extinto pela ocorrência da prescrição.Por

fim, é necessário relembrar que em virtude da autonomia da pessoa jurídica, não se confunde eventual citação de

sócio, em nome próprio, com a citação de sócio como representante legal da pessoa jurídica.Do artigo 8º da Lei

12514/2011Ainda que superada a tese da prescrição, no presente caso, destaco ainda que o art. 8º da Lei n.

12514/2011 dispõe que os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo

único do artigo citado prevê que o disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. A interpretação

de tais dispositivos legais não apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual,

eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das

anuidades devidas, impondo ao interessado condições a apresentação da demanda em juízo. A natureza processual

do caput se confirma no parágrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação obrigacional

material não se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos da

propositura de ação judicial. Definida a natureza processual das regras acima analisada, há que se concluir que sua

aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra em

comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional

não foi ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao Poder

Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se dentro de limites de

razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro este

que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor irrisório. No caso concreto, a dívida

cobrada está limitada ao teto previsto no artigo 8º da referida Lei, situação na qual a exequente não ostenta

interesse na manutenção do processo executivo.Desta forma, observa-se a falta de interesse processual

superveniente da exequente.Face ao exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a exequente a

honorários advocatícios uma vez que a executada sequer foi citada.Intime-se a parte exequente para recolhimento

das custas processuais (tabela em anexo) no prazo de 15 dias. Não ocorrendo pagamento nem enquadramento aos

termos do art. 1º, I da Portaria nº 75/2012, de 22.03.2012, do Ministério da Fazenda, oficie-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Em caso

contrário, arquive-se.Em virtude do valor da condenação, sabidamente não excedente a 60 salários-mínimos,

incabível o reexame necessário desta sentença, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Verificado o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste

sentido.P.R.I.

 

0000568-32.2002.403.6109 (2002.61.09.000568-3) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X GERSON ROBERTO SANTANNA

A presente execução fiscal foi proposta em face GERSON ROBERTO SANTANNA. O exeqüente foi intimado a

se manifestar à fl. 41, nos termos do art. 40, 4º, da Lei n. 6830/80 sobre a ocorrência de prescrição intercorrente.

Em sua manifestação de fls. 43 o exeqüente reconhece a prescrição intercorrente pleiteando a extinção do

feito.Decido. O entendimento sobre a prescrição intercorrente em execução fiscal está consolidado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente (Súmula

n. 314). No caso concreto, verifico a ocorrência de prescrição intercorrente. Isto porque uma vez requerida a

suspensão do feito pela primeira vez em 14/03/2003 (fls. 31), a mesma foi deferida em 27/10/2003 (fls. 35), tendo

o presente feito permanecido por mais de cinco anos paralisado ininterruptamente, sem que o exeqüente trouxesse

aos autos notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição.Face ao exposto, HOMOLOGO O

PEDIDO DE EXTINÇÃO do crédito tributário executado em razão da ocorrência de prescrição intercorrente, e

julgo extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários e

custas processuais. Sem reexame necessário (art. 475, 3º, do CPC). Em face da renúncia expressa do exeqüente ao

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0007365-24.2002.403.6109 (2002.61.09.007365-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(Proc. RICARDO CAMPOS) X EDENIR

TABAI

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E
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AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO para a cobrança de anuidades de profissional inscrito em seus

quadros. Instada a se manifestar, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento integral do

débito (fl. 14).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo

previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, é destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e

emolumentos relacionados com a execução fiscal e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em

Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão, deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários

sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas na cobrança do referido encargo.Levante-se eventual

penhora.Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0007546-25.2002.403.6109 (2002.61.09.007546-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS - 9 REGIAO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X PAULA EDNA MODESTO

Fls. 75/80: Através dos embargos de declaração interpostos, busca a embargante tão somente a reconsideração da

decisão de fls. 73/73-verso.Não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade em referida decisão, os

presentes embargos de declaração não são meio de impugnação adequado ao pleito formulado pela

embargante.Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I. 

 

0002924-63.2003.403.6109 (2003.61.09.002924-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X EUNICE VICENTE CASEMIRO

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da execução fiscal proposta, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 70/71, que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 269, IV

(prescrição), do CPC.Aduz, em suas razões recursais de fls. 73/80, a existência e obscuridade, ante a inexistência,

no caso concreto, de prescrição.Verifico que não se trata de possível ocorrência de obscuridade, omissão ou

contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a existência de erro em relação ao julgado, o

que não comporta discussão através da via processual eleita, nos termos do disposto no artigo 535 do Código de

Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente

claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício

do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de

ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão

dos instrumentos recursais adequados à anulação ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se

prestam à rediscussão das questões já decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos

declaratórios rejeitados.(APELREE 95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

09/03/2009)DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE ERRO DE JULGAMENTO.

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Caso em que o v. acórdão, apreciou,

de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões jurídicas, legais ou

constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de

declaração. 2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente,

objetivando, perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias

superiores para a revisão do acórdão proferido. 3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de

prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária

sequer a referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal ou

constitucional. 4. Precedentes.(AC 200261000265753, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

27/01/2009) Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

0002764-04.2004.403.6109 (2004.61.09.002764-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ERNESTO CARLOS

CARCANHOLO

Remetam-se os autos ao SEDI, para correção do CPF cadastrado.Fl. 72: Considerando a notícia de parcelamento

do crédito tributário em execução trazida aos autos, acompanhada de documentos comprobatórios, circunstância

que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN, suspendo a

tramitação do feito. A manutenção da suspensão está condicionada à confirmação do parcelamento pela

exeqüente. Para tanto, intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre tal questão, no prazo de 20 (vinte) dias.

Havendo a confirmação do parcelamento pela exeqüente, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação.Int.
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0003684-75.2004.403.6109 (2004.61.09.003684-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X EZIO ROBERTO FABRETTI

A presente execução fiscal foi proposta em face EZIO ROBERTO FABRETTI. O exeqüente foi intimado a se

manifestar à fl. 18, nos termos do art. 40, 4º, da Lei n. 6830/80 sobre a ocorrência de prescrição intercorrente. Em

sua manifestação de fls. 20 o exeqüente reconhece a prescrição intercorrente pleiteando a extinção do

feito.Decido. O entendimento sobre a prescrição intercorrente em execução fiscal está consolidado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente (Súmula

n. 314). No caso concreto, verifico a ocorrência de prescrição intercorrente, eis que, intimado a se manifestar (fls.

12 e 14), quedou-se o exeqüente inerte, pelo que os autos foram remetidos ao arquivo na data de 19 de novembro

de 2004 (fls. 16).Assim, o presente feito permaneceu por mais de cinco anos paralisado ininterruptamente, sem

que o exeqüente trouxesse aos autos notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição. Face ao

exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE EXTINÇÃO do crédito tributário executado em razão da ocorrência de

prescrição intercorrente, e julgo extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem condenação ao

pagamento de honorários e custas processuais. Sem reexame necessário (art. 475, 3º, do CPC). Em face da

renúncia expressa do exeqüente ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao

arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I.

 

0005375-27.2004.403.6109 (2004.61.09.005375-3) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X ANTONIO DE JESUS IGNACIO

A presente execução fiscal foi proposta em face ANTONIO DE JESUS IGNACIO. O exeqüente foi intimado a se

manifestar à fl. 29, nos termos do art. 40, 4º, da Lei n. 6830/80 sobre a ocorrência de prescrição intercorrente. Em

sua manifestação de fls. 31 o exeqüente reconhece a prescrição intercorrente pleiteando a extinção do

feito.Decido. O entendimento sobre a prescrição intercorrente em execução fiscal está consolidado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo de prescrição quinquenal intercorrente (Súmula

n. 314). No caso concreto, verifico a ocorrência de prescrição intercorrente. Isto porque uma vez requerida a

suspensão do feito pela primeira vez em 25/04/2006 (fls. 19), a mesma foi deferida em 04/10/2006 (fls. 22), tendo

o presente feito permanecido por mais de cinco anos paralisado ininterruptamente, sem que o exeqüente trouxesse

aos autos notícia de eventual causa apta a obstar o curso da prescrição.Face ao exposto, HOMOLOGO O

PEDIDO DE EXTINÇÃO do crédito tributário executado em razão da ocorrência de prescrição intercorrente, e

julgo extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários e

custas processuais. Sem reexame necessário (art. 475, 3º, do CPC). Em face da renúncia expressa do exeqüente ao

prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0006444-94.2004.403.6109 (2004.61.09.006444-1) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X IVANIR RODRIGUES

DA SILVA SANTA ROSA

Publicação do r. despacho de fl. 49: Considerando a não localização do devedor e de bens passíveis de penhora,

determino a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser

arquivados, sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir desta data, o feito

prosseguirá apenas na hipótese de efetiva localização do devedor e de bens penhoráveis, nos termos do art. 40, 3º,

da LEF. Intimem-se.

 

0006461-33.2004.403.6109 (2004.61.09.006461-1) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X FRANCISCO ANTONIO

SENICATO

Publicação do r. despacho de fl. 72: Tendo em vista o esgotamento das tentativas de localização de bens passíveis

de penhora e do silêncio da exequente quanto ao prosseguimento prático do feito, suspendo o curso da execução

pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados, sem necessidade de ulterior deliberação

(art. 40, caput e 2º, da LEF).Int.

 

0006473-47.2004.403.6109 (2004.61.09.006473-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X SERGIO AUGUSTO

GENEROSO

Publicação do r. despacho de fl. 42: Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora, suspendo

o curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados, sem necessidade de

ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).Int.
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0002428-63.2005.403.6109 (2005.61.09.002428-9) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARIA LAURA JARDIM BRANCO(SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA)

Considerando que já houve provimento jurisdicional no presente caso (fls. 44) não cabe a este juízo o acolhimento

do pedido formulado à fl. 61.Não obstante, tendo em vista a incompatibilidade de tal pedido com o recurso de

apelação interposto, atribuo à manifestação o efeito de desistência, e, por conseqüência, reconsidero a decisão de

fl. 60, no que se refere ao recebimento do recurso de apelação.Intime-se a exeqüente. Preclusa a decisão,

certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0002431-18.2005.403.6109 (2005.61.09.002431-9) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP228034 -

FABIO SPRINGMANN BECHARA) X LEDA MARIA CARVALHO GUIMARAES

Considerando a frustrada tentativa de penhora via BACENJUD, intime-se a exequente para que se manifeste sobre

o prosseguimento do feito.Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora de forma

infrutífera, suspenso do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados,

sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir desta data, os autos deverão vir

conclusos apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos termos do art. 40, 3º, da LEF, ou

decorrido o prazo de 5 (cinco) anos do arquivamento. Int. 

 

0002436-40.2005.403.6109 (2005.61.09.002436-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARILEUSA APARECIDA SIVIERO TESADA

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da execução fiscal proposta, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 51/52, que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 269, IV

(prescrição), do CPC.Aduz, em suas razões recursais de fls. 55/62, a existência e obscuridade, ante a inexistência,

no caso concreto, de prescrição.Verifico que não se trata de possível ocorrência de obscuridade, omissão ou

contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a existência de erro em relação ao julgado, o

que não comporta discussão através da via processual eleita, nos termos do disposto no artigo 535 do Código de

Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente

claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício

do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de

ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão

dos instrumentos recursais adequados à anulação ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se

prestam à rediscussão das questões já decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos

declaratórios rejeitados.(APELREE 95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA,

09/03/2009)Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

0002439-92.2005.403.6109 (2005.61.09.002439-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X ROSELI APARECIDA VICTORIO FERRARI

Fls. 70/74: Através dos embargos de declaração interpostos, busca a embargante tão somente a reconsideração da

decisão de fls. 68/68-verso.Não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade em referida decisão, os

presentes embargos de declaração não são meio de impugnação adequado ao pleito formulado pela

embargante.Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int. 

 

0004675-17.2005.403.6109 (2005.61.09.004675-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X INST. CARD CL DR

DAIRO BICUDO PIAI S/C LTDA

Considerando que a sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 2008.61.09.001602-6, a qual

declarou a inexigibilidade das multas punitivas exigidas nestes autos, transitou em julgado, remetam-se estes autos

ao arquivo findo.Int. 

 

0007745-42.2005.403.6109 (2005.61.09.007745-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X ANGELICA

MARISA AVANSI AVERSA
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Proceda-se ao cadastro do CPF da executada no sistema processual (fl.32). Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de

fl. 27, parágrafo 3º.Por ocasião da tentativa de penhora via Bacenjud, sendo bloqueados valores irrisórios, efetue-

se de imediato o desbloqueio. Caso contrário, promova-se a transferência do valor bloqueado para a CEF e então

intime-se a(o) executada(o), inclusive do prazo para interposição de Embargos, nos termos do artigo 16, da LEF.

Exauridos os efeitos do presente despacho, sem penhora válida, intime-se o exequente para que se manifeste sobre

o prosseguimento do feito.Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora de forma

infrutífera, a execução deverá ficar suspensa pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser

arquivados, sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir desta data, os autos

deverão vir conclusos apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos termos do art. 40, 3º, da

LEF, ou decorrido o prazo de 5 (cinco) anos do arquivamento. Intime-se.

 

0007747-12.2005.403.6109 (2005.61.09.007747-6) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARIA ANTONIA PEDRO

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da presente execução fiscal, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 35.Verifico que não se trata de possível ocorrência de obscuridade,

omissão ou contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a existência de erro em relação ao

julgado, o que não comporta discussão através da via processual eleita, nos termos do disposto no artigo 535 do

Código de Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão inocorrente, uma vez que o acórdão é

expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um lado, o direito do empregado de renunciar

ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se desincumbiu, por meio dos documentos que juntou,

do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a União entende que houve erro de julgamento, deve

lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação ou reforma da decisão, não dos presentes embargos,

que não se prestam à rediscussão das questões já decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento. 3.

Embargos declaratórios rejeitados.(APELREE 95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA

TURMA, 09/03/2009)Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

0007748-94.2005.403.6109 (2005.61.09.007748-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X EUZILEIDE MARIA DA SILVA ALEGRETTI(SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE

MEDEIROS)

Fls. 45/49: Através dos embargos de declaração interpostos, busca a embargante tão somente a reconsideração da

decisão de fls. 43/43-VERSO.Não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade em referida decisão, os

presentes embargos de declaração não são meio de impugnação adequado ao pleito formulado pela

embargante.Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.Int. 

 

0005013-54.2006.403.6109 (2006.61.09.005013-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP081782 - ADEMIR

LEMOS FILHO) X NILTON ROBERTO SERVINO

Fls. 80/82: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0005017-91.2006.403.6109 (2006.61.09.005017-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MARIA CRISTINA

ZAIA(SP159061 - ALESSANDRO DE ANDRADE RIBEIRO)

Fls. 41/43: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0005025-68.2006.403.6109 (2006.61.09.005025-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANTONIO FRALETTI

JUNIOR(SP168016 - DANIEL NUNES ROMERO E SP223768 - JULIANA FALCI MENDES)

Publicação do r. despacho de fl. 91: Recebidos em redistribuição.FlS. 83/90: Tendo em vista que o objeto da

execução é superior a 4 anuidades, assiste razão à exeqüente, no tocante à inaplicabilidade das disposições

contidas no artigo 8º da Lei nº 12.541/2011 no caso em tela. No entanto, considerando a não localização de bens

do devedor passíveis de penhora, determino a suspensão do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o
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qual os autos deverão ser arquivados, sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir

desta data, o feito prosseguirá apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos termos do art.

40, 3º, da LEF. Intimem-se.

 

0005026-53.2006.403.6109 (2006.61.09.005026-8) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE ROBERTO VIEIRA DE

MORAES

Fls. 28/30: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0005084-56.2006.403.6109 (2006.61.09.005084-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANTONIO SERGIO DE

OLIVEIRA

Publicação do r. despacho de fl. 60: Recebidos em redistribuição.Reconsidero a decisão de fls. 21.Manifeste-se a

exequente, no prazo de 30 dias, acerca do prosseguimento do feito.Int.

 

0005099-25.2006.403.6109 (2006.61.09.005099-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP081782 - ADEMIR

LEMOS FILHO) X BENEDITO FERREIRA DA CUNHA

Publicação do despacho de fl. 29: Informe, a exequente, o valor atualizado do débito em 30 dias.Int.

 

0006291-90.2006.403.6109 (2006.61.09.006291-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X SALETE MARIA FEDRIZZI

Considerando a frustrada tentativa de penhora via BACENJUD, intime-se a exequente para que se manifeste sobre

o prosseguimento do feito.Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora de forma

infrutífera, suspenso do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados,

sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir desta data, os autos deverão vir

conclusos apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos termos do art. 40, 3º, da LEF, ou

decorrido o prazo de 5 (cinco) anos do arquivamento. Int. 

 

0006293-60.2006.403.6109 (2006.61.09.006293-3) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X YVELAINE CRISTINA MARTINS DOS SANTOS

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da execução fiscal proposta, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 44/46, que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 267, IV

(nulidade da CDA) e VI (art. 8º da Lei nº 12.514/11), e art. 269, IV (prescrição), todos do CPC.Aduz, em suas

razões recursais de fls. 48/63, a existência e obscuridade, uma vez que é inaplicável, no caso concreto, a limitação

de cobrança por número de anuidades, além inexistência de prescrição.Verifico que não se trata de possível

ocorrência de obscuridade, omissão ou contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a

existência de erro em relação ao julgado, o que não comporta discussão através da via processual eleita, nos

termos do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão

inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um

lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se

desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a

União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação

ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se prestam à rediscussão das questões já decididas,

com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos declaratórios rejeitados.(APELREE

95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/03/2009)Posto isso, não conheço dos

presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

0006398-37.2006.403.6109 (2006.61.09.006398-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X NEIVA PEREIRA

CASTILHO

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC

para a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. À fl. 12 o exequente requereu o
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sobrestamento do feito, o qual foi deferido (fl. 13).Sobreveio petição da exequente, requerendo a extinção do feito

em virtude do pagamento integral do débito (fl. 18). Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação para recolhimento das

custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em julgado.Após

a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0007369-22.2006.403.6109 (2006.61.09.007369-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ANA LUCIA RIBEIRO

FULFULE RAPHAEL

Considerando a frustrada tentativa de penhora via BACENJUD, intime-se a exequente para que se manifeste sobre

o prosseguimento do feito.Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora de forma

infrutífera, suspenso do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados,

sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir desta data, os autos deverão vir

conclusos apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos termos do art. 40, 3º, da LEF, ou

decorrido o prazo de 5 (cinco) anos do arquivamento. Int. 

 

0007547-68.2006.403.6109 (2006.61.09.007547-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALESSANDRO LUIZ

CHIARANDA

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC

para a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. À fl. 20, o exequente requereu a

suspensão da execução em razão de parcelamento administrativo do débito, o que foi deferido (fl. 21).

Posteriormente, sobreveio nova manifestação do exequente requerendo a extinção do feito em virtude do

pagamento integral do débito (fl. 26).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte exequente para recolhimento das custas

processuais (tabela em anexo) no prazo de 15 dias. Não ocorrendo pagamento nem enquadramento aos termos do

art. 1º, I da Portaria nº 75/2012, de 22.03.2012, do Ministério da Fazenda, oficie-se à Procuradoria da Fazenda

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Em caso

contrário, arquive-se.Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em julgado.Com o trânsito, dê-se

baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000853-49.2007.403.6109 (2007.61.09.000853-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X PEDRO GIBIM JUNIOR

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão para a cobrança de multa por

infração no montante de R$ 313,84 (trezentos e treze reais e oitenta e quatro centavos), valor atualizado em

fevereiro de 2007. É o relatório. Fundamento e decido. Do artigo 8º da Lei 12514/2011O art. 8º da Lei n.

12514/2011 dispõe que os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo

único do artigo citado prevê que o disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. A interpretação

de tais dispositivos legais não apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual,

eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das

anuidades devidas, impondo, ao interessado, condições à apresentação da demanda em juízo. A natureza

processual do caput se confirma no parágrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação

obrigacional material não se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos

da propositura de ação judicial. Definida a natureza processual das regras acima analisada, há que se concluir que

sua aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra

em comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional não foi ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao

Poder Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se dentro de limites

de razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro

este que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor irrisório. No caso concreto, muito

embora o dispositivo legal refira-se exclusivamente a anuidades, a falta de interesse também estará caracterizada

nos casos de cobrança de débitos de outra natureza. Isto porque a finalidade da norma é evitar a propositura de

ações judiciais com ínfimo interesse econômico. Desta forma, se observa falta de interesse processual

superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem resolução de mérito. Face ao exposto, julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Torno sem efeito eventual

penhora. Oficie-se para cancelamento do seu registro, se necessário for, bem como expeça-se carta ao depositário

intimando-o de que com a desconstituição da penhora cessou a sua responsabilidade como
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depositário.Considerando que as partes não deram causa à extinção do feito, deixo de proferir condenação ao

pagamento de custas processuais ou honorários advocatícios. Considerando o valor da causa, inferior a 60

salários-mínimos, verifico a inexistência de reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Eventual recurso contra a presente sentença deverá observar o teor do art. 34 da Lei n. 6830/80. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0011314-80.2007.403.6109 (2007.61.09.011314-3) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X LUIZ ALBERTO

GOMES REGITANO

Fl. 40/42: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0005453-79.2008.403.6109 (2008.61.09.005453-2) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X JOSE LUIS RODRIGUES

DOMINGUES

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª.

REGIÃO - SP para a cobrança de anuidades de profissional inscrito em seus quadros. Às fls. 64 a exequente

requereu a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Nos termos do art. 3º, caput e

parágrafo único, da Lei nº 7.711/88, o produto do encargo previsto no art. 1º, do Decreto-lei n. 1025/69, é

destinado, entre outras finalidades, ao custeio de taxas, custas e emolumentos relacionados com a execução fiscal

e a defesa judicial da Fazenda Nacional e sua representação em Juízo, em causas de natureza fiscal. Por tal razão,

deixo de condenar a executada ao pagamento de honorários sucumbenciais e custas judiciais, eis que abrangidas

na cobrança do referido encargo.Levante-se eventual penhora.Com o trânsito, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005828-80.2008.403.6109 (2008.61.09.005828-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X

ELENARA RIBEIRO DA SILVA

Indefiro o requerido pelo exequente às fls. 22, em razão da sentença de extinção proferida às fls. 19, já transitada

em julgado.Ao arquivo, com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0006141-41.2008.403.6109 (2008.61.09.006141-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANISIO ALMEIDA

LEME JUNIOR

Fl. 38: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0006148-33.2008.403.6109 (2008.61.09.006148-2) - PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES

IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP081782 - ADEMIR LEMOS

FILHO) X JOAO DINIZ DA CUNHA

Publicação do despacho de fl. 38: Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista que

não foram localizados ativos financeiros para bloqueio pelo sistema BACENJUD. Intime-se.

 

0007198-94.2008.403.6109 (2008.61.09.007198-0) - PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES

IMOVEIS - CRECI 2a REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ADM IMOB PORTA IMOVEIS SC

LTDA

Publicação do despacho de fl. 34: Manifeste-se o exeqüente sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista que

não foram localizados ativos financeiros para bloqueio pelo sistema BACENJUD. Intime-se.

 

0009518-20.2008.403.6109 (2008.61.09.009518-2) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X NONATO FERREIRA

DA SILVA

Defiro o pedido do exeqüente e suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40,

caput, da Lei 6.830/80, segundo o qual o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora....No entanto, se a situação que motivou a
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suspensão não se reverter dentro desse prazo e se, antes disso, o próprio exeqüente não requerer seja aplicado o

disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, arquivem-se os autos nos termos desse dispositivo legal,

ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se localizado o

devedor ou encontrados bens penhoráveis.Se não modificada a situação ora retratada, tornem os autos conclusos

após o prazo prescricional, para as providências determinadas pelo parágrafo 4º, do referido artigo. Intime-se.

 

0009519-05.2008.403.6109 (2008.61.09.009519-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MARIA CECILIA

HARDER BENA

Defiro o pedido do exeqüente(fls. 40/41) e suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos

do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, segundo o qual o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora....No entanto, se a situação que

motivou a suspensão não se reverter dentro desse prazo e se, antes disso, o próprio exeqüente não requerer seja

aplicado o disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, arquivem-se os autos nos termos desse dispositivo

legal, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se localizado o

devedor ou encontrados bens penhoráveis.Se não modificada a situação ora retratada, tornem os autos conclusos

após o prazo prescricional, para as providências determinadas pelo parágrafo 4º, do referido artigo. Intime-se.

 

0009544-18.2008.403.6109 (2008.61.09.009544-3) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV

REGIAO(SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X IZAEL FORTUNATO JUNIOR

A requerimento do exeqüente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito

e nos termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora se houver.Custas ex lege. Assim, certificado o

trânsito em julgado e confirmado o recolhimento das custas, remetendo-se os autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0010575-73.2008.403.6109 (2008.61.09.010575-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 -

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X SONIA MARIA VERISSIMO

O CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS DA 9º REGIÃO, nos autos da presente Execução

Fiscal, opôs embargos de declaração à sentença de fls. 42/43-verso, na qual julgou extinta a execução, com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil e, com relação ao remanescente, nos termos do artigo

267, VI, do CPC.Sustenta a exequente em fls. 45/51 que há a ocorrência de contradição e obscuridade no referido

julgado, diante da violação dos artigos 458, II e 535, II do CPC bem como dos artigos 5º, XXXV e LV e 93, IX da

Constituição Federal. É o relatório. DECIDO.Verifico que não se trata de possível ocorrência de obscuridade,

omissão ou contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a existência de erro em relação ao

julgado, o que não comporta discussão através da via processual eleita, nos termos do disposto no artigo 535 do

Código de Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão inocorrente, uma vez que o acórdão é

expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um lado, o direito do empregado de renunciar

ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se desincumbiu, por meio dos documentos que juntou,

do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a União entende que houve erro de julgamento, deve

lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação ou reforma da decisão, não dos presentes embargos,

que não se prestam à rediscussão das questões já decididas, com potencial inversão do resultado do julgamento. 3.

Embargos declaratórios rejeitados.(APELREE 95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA

TURMA, 09/03/2009).Posto isso, não conheço dos presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

0000566-18.2009.403.6109 (2009.61.09.000566-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X NIVALDO VITOR DOS SANTOS ME

DESPACHO DE FL. 17: Recolha-se, por cautela, o MCPA nº 418/2013, pendente de

cumprimento.Oportunamente, manifeste-se a exequente quanto ao pagamento noticiado pela executada às fls.

15/16.Intime-se. SENTENÇA: Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Farmácia do

Estado de São Paulo em face de Nivaldo Vitor dos Santos ME. Instada a se manifestar acerca da informação

trazida pelo executado aos autos, o exequente confirmou o pagamento inte-gral do débito, requerendo, no mais, a

extinção do feito, em virtude de tal pagamento (fl. 18). Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte executada para recolhimento

das custas processuais (tabela em anexo) no prazo de 15 dias. Não ocorrendo pagamento nem enquadramento aos

termos do art. 1º, I da Portaria nº 75/2012, de 22.03.2012, do Ministério da Fazenda, oficie-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Em caso

contrário, arquive-se.Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em julgado.Com o trânsito, dê-se
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baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001762-23.2009.403.6109 (2009.61.09.001762-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SUELI APARECIDA

MARTIM

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP

para a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio petição da exequente,

requerendo a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 15). Face ao exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária

a intimação para recolhimento das custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se eventual penhora,

independente do trânsito em julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002945-29.2009.403.6109 (2009.61.09.002945-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA MARIA DE OLIVEIRA

Considerando a frustrada tentativa de penhora via BACENJUD, intime-se a exequente para que se manifeste sobre

o prosseguimento do feito.Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora de forma

infrutífera, suspenso do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados,

sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir desta data, os autos deverão vir

conclusos apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos termos do art. 40, 3º, da LEF, ou

decorrido o prazo de 5 (cinco) anos do arquivamento. Int. 

 

0007679-23.2009.403.6109 (2009.61.09.007679-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X EDISON JOSE PEREIRA

GRANJA ME

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO em face de EDISON JOSE PEREIRA GRANJA ME, objetivando a cobrança de

anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio manifestação da exeqüente, postulando a

extinção do feito em virtude de cancelamento do título executivo (fl. 16/17).É o relatório.Decido.Face ao exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Sem

condenação em custas e honorários advocatícios.Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em

julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se

os autos.P.R.I.

 

0010132-88.2009.403.6109 (2009.61.09.010132-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X BENEDITO MEIRA DE

SOUZA

Publicação do r. despacho de fl. 25: Considerando o artigo 8º da Lei 12.514/2011 que entrou em vigor em 28 de

outubro p.p., confiro à executante o prazo de 20 (vinte) dias, para que informe o valor da anuidade cobrado

anualmente da pessoa física ou jurídica, bem como o valor atualizado da dívida para prosseguimento desta ação

executiva, sob pena de extinção do feito.Ademais, diga, ainda, em igual prazo, sobre o eventual interesse no

prosseguimento do feito diante do disposto no artigo 7º da supracitada lei. Com o retorno, subam conclusos para

ulteriores deliberações.I.C

 

0011015-35.2009.403.6109 (2009.61.09.011015-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X EDILENE APARECIDA

ROCHA DA SILVA

CERTIFICO E DOU FÉ que não houve qualquer manifestação das instituições financeiras em relação à

solicitação de bloqueio de contas, através do BACENJUD, exceto aquela quantia ínfima já desbloqueada, nos

termos da decisão retro, conforme Detalhamento de Ordem Judicial de fls 26/27. CERTIFICO, por fim, que estes

autos encontram-se aguardando a intimação do exeqüente para manifestação sobre o prosseguimento do feito,

conforme a decisão proferida na fl. 25.

 

0012442-67.2009.403.6109 (2009.61.09.012442-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X MARCILIO MAISTRO

Publicação do r. despacho de fl. 32: Converto o bloqueio de valores à fls. 25/27, em penhora.Intime-se a

executada, por carta com AR, do prazo de 30 dias para interposição de embargos.Decorridos, sem manifestação,

intime-se o exequente a requerer o quê de direito.
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0012446-07.2009.403.6109 (2009.61.09.012446-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X LEONARDO RODRIGUES

FERREIRA

Considerando a frustrada tentativa de penhora via BACENJUD, intime-se a exequente para que se manifeste sobre

o prosseguimento do feito.Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora de forma

infrutífera, suspenso do curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados,

sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir desta data, os autos deverão vir

conclusos apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos termos do art. 40, 3º, da LEF, ou

decorrido o prazo de 5 (cinco) anos do arquivamento. Int. 

 

0013051-50.2009.403.6109 (2009.61.09.013051-4) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES)

X FERNANDA BRUNELLI

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Nutricionistas - CRN 3º Região para a cobrança

de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. Às fls. 26/26v. foi determinada a penhora on line

em nome da executada, a qual resultou positiva.Às fls. 31/34, sobreveio petição da exequente, requerendo a

extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito. Face ao exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação

para recolhimento das custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se a penhora realizada à fls. 27/27v.,

independente do trânsito em julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000690-64.2010.403.6109 (2010.61.09.000690-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTIANE SILVA RIBEIRO

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN/SP para a cobrança de

anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. À fl. 32, foi determinada a suspensão do curso da

execução pelo prazo de 01 ano. Posteriormente, sobreveio manifestação da exequente requerendo a extinção do

feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 33).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação para

recolhimento das custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se eventual penhora, independente do

trânsito em julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000700-11.2010.403.6109 (2010.61.09.000700-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LAURA PRIMO DA SILVA ARAUJO

No presente caso a executada foi devidamente citada, contudo não procedeu ao pagamento ou depósito, não

ofereceu bens para garantia da execução, nem tampouco foram encontrados bens passíveis de constrição, assim,

determino a penhora on-line em nome da executada e/ou do coexecutado, a ser comunicada por meio eletrônico

por este Juízo no sistema BACENJUD, nos termos do art. 655-A, do CPC. Por ocasião da tentativa de penhora via

Bacenjud, sendo bloqueados valores irrisórios, promova-se de imediato o desbloqueio. Caso contrário, promova-

se a transferência do valor bloqueado para a CEF e então intime-se a(o) executada(o), inclusive do prazo para

interposição de Embargos, nos termos do artigo 16, da LEF. Esgotadas as tentativas de localização de bens

passíveis de penhora de forma infrutífera, a execução deverá ficar suspensa pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual

os autos deverão ser arquivados, sem necessidade de ulterior deliberação (art. 40, caput e 2º, da LEF).A partir

desta data, os autos deverão vir conclusos apenas na hipótese de efetiva localização de bens penhoráveis, nos

termos do art. 40, 3º, da LEF, ou decorrido o prazo de 5 (cinco) anos do arquivamento. Intime-se.

 

0000753-89.2010.403.6109 (2010.61.09.000753-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELISABETE CRISTINA BERNARDES DA

SILVA(SP215260 - LUIS AUGUSTO CARLIM)

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão objetivando a cobrança do débito

inscrito em dívida ativa.Sobreveio petição do exeqüente, postulando a extinção do feito, tendo em vista sua

desistência do executivo fiscal em face do falecimento da executada (fls. 57/58).Face ao exposto, julgo extinto o

presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do C.P.C..Levante-se eventual

penhora.Sem condenação em custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0000839-60.2010.403.6109 (2010.61.09.000839-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA CRISTINA DE BARROS

BONIFACIO

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão para a cobrança de anuidades

devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio manifestação do exequente requerendo a extinção do

feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 34).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando que o exequente renunciou ao

prazo recursal, dando-se por ciente da presente sentença, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos

ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0004640-81.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X MARIA HELENA SCUDELLER PICCOLI

Fls. 25/32: Por meio dos embargos de declaração interpostos, busca a embargante tão somente a reconsideração da

sentença de fls. 21/22-verso.Não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade em referida decisão, os

presentes embargos de declaração não são meio de impugnação adequado ao pleito formulado pela

embargante.Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I.

 

0004647-73.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X ROSANGELA MARIA CORREA

PEXE(SP136439 - MONICA REGINA BUARQUE E SILVA)

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão para a cobrança de anuidades

devidas por profissional inscrito em seus quadros. É o relatório. DECIDO.Inicialmente, observo que as anuidades

devidas aos conselhos de fiscalização de classe são espécies de tributos, motivo pelo qual devem observar o

Código Tributário Nacional no tocante à análise da prescrição. Já o débito classificado como AP9 (provavelmente

anuidade parcelada) não se pode afirmar se é referente a valor parcial de anuidade ou débito adminitrativo, o que

significa dizer que a análise da prescrição deve observar os regramentos próprios, veiculados em leis ordinárias

aplicáveis à espécie. Outrossim, as anuidades devidas aos conselhos de fiscalização se constituem por lançamento

de ofício, mediante a confecção de boletos de cobrança pelo credor. Ausentes informações sobre a data de

encaminhamento de tais boletos aos devedores, há que se admitir que tal envio, que caracteriza a notificação do

contribuinte, ocorreu antes da data do vencimento, sendo este o marco inicial para contagem do prazo

prescricional. No caso, o termo inicial de contagem dos prazos prescricionais em relação às anuidades é o dia 31

de março de cada exercício, nos termos do art. 21, 1º, do Decreto-Lei n. 9295/46. Outrossim, há que se observar o

termo de interrupção da prescrição, consubstanciado na data do despacho que determinou a citação do executado,

nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN. No caso, 26/07/2010 (fls. 10).Feitas considerações, concluo

que está extinta pela prescrição a anuidade relativa ao ano 2005. Contudo, não estão extintas as anuidades

relativas ao ano de 2006, 2007 e de 2008. No que toca ao prazo prescricional aplicável às multas administrativas,

a administração sempre teve cinco anos em seu favor quanto às dívidas passivas (Decreto nº 20.910/1932). Por

uma questão de simetria e de isonomia, há que se concluir que também há e sempre houve prazo prescricional em

favor do particular. Assim, em se tratando de débitos de particulares para com a Fazenda Pública deve ser

aplicado o mesmo prazo prescricional previsto para as dívidas passivas desta última.Nesse sentido vem

caminhando a jurisprudência, como se verifica no seguinte precedente:ADMINISTRATIVO. MULTA. ILÍCITO

AMBIENTAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32. 1. Aplica-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 1º do decreto n. 20.910/32, às ações de cobrança de multa administrativa

decorrente de ilícito ambiental. 2. À Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se impor a mesma

restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da

igualdade, corolário do princípio da simetria (REsp n. 623.023/RJ, relatora Ministra ELIANA CALMON). 3.

Recurso especial improvido. (RESP 444646, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio Noronha, DJU 23/05/2006).No

caso dos autos, o crédito identificado como AP9 na CDA consta como vencido em 30/04/2004. Portanto, caso este

crédito seja remanescente de anuidade ou crédito administrativo, fato é que também está prescrito, pelos

fundamentos acima mencionados. Contudo, em decorrência do que foi decidido até este ponto, observo a falta de

interesse processual da exeqüente para prosseguimento da ação. Neste sentido, observo que o art. 8º da Lei n.

12514/2011 dispõe que os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo

único do artigo citado prevê que o disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. A interpretação

de tais dispositivos legais não apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual,

eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das

anuidades devidas, impondo ao interessado condições a apresentação da demanda em juízo. A natureza processual

do caput se confirma no parágrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação obrigacional

material não se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos da
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propositura de ação judicial. Definida a natureza processual das regras acima analisada, há que se concluir que sua

aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra em

comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional

não foi ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao Poder

Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se dentro de limites de

razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro este

que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor irrisório. No caso concreto, a dívida

cobrada está limitada ao teto previsto no artigo 8º da referida Lei, situação na qual a exequente não ostenta

interesse na manutenção do processo executivo. Desta forma, observa-se a falta de interesse processual

superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem resolução de mérito. Face ao exposto, julgo

extinta a execução, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC (artigo 8º da Lei 12514/2011), e, em relação à

anuidade de 2005 e o débito com o título AP9, também com base no art. 269, IV (prescrição), do referido diploma

legal.Considerando que as partes não deram causa à extinção do feito, deixo de proferir condenação ao pagamento

de custas processuais ou honorários advocatícios. Considerando o valor da causa, inferior a 60 salários-mínimos,

verifico a inexistência de reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Diante do teor da

presente decisão, prejudicada a análise da manifestação de fls. 16/32.P.R.I. 

 

0004651-13.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 - APARECIDO INACIO

FERRARI DE MEDEIROS) X ZELIA REGINA PIRES FRANK

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da execução fiscal proposta, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 43 e verso, que rejeitou os embargos infringentes.Aduz, em suas razões

recursais de fls. 45/49, que a decisão ora impugnada não se encontra com a devida fundamentação, infringindo os

arts. 458, II, e 535 do CPC, além dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF.Verifico que não se trata de possível

ocorrência de obscuridade, omissão ou contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a

existência de erro em relação ao julgado, o que não comporta discussão através da via processual eleita, nos

termos do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão

inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um

lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se

desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a

União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação

ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se prestam à rediscussão das questões já decididas,

com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos declaratórios rejeitados.(APELREE

95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/03/2009)Posto isso, não conheço dos

presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

0005765-84.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIS ALFREDO PAPINI

Fl. 18: Nada a prover, considerando que o processo já foi sentenciado às fls. 14/15-verso, tendo transitado em

julgado em 12/11/2012 (fl. 17). Assim, retornem estes autos ao arquivo findo. Int. 

 

0005778-83.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NIVEA MARIA PICOLOMINI

DIAS

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP

para a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. À fl. 18, o exequente requereu a

suspensão da execução em razão de parcelamento administrativo do débito, o que foi deferido (fl. 19).

Posteriormente, sobreveio nova manifestação do exequente requerendo a extinção do feito em virtude do

pagamento integral do débito (fl. 21).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação para recolhimento das custas, eis que

já recolhidas com a inicial. Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em julgado.Com o trânsito, dê-

se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005785-75.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RONALDO JUAREZ PETTAN(SP155629 -

ANDRÉ LUIS DI PIERO)

Fl. 36: Reitero o despacho de fl. 35. Cumpra-se o último parágrafo do referido despacho.Int.
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0006374-67.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X GRUPO TRES CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA

Publicação do despacho de fl. 26: Esgotadas as tentativas de localização de bens passíveis de penhora, suspendo o

curso da execução pelo prazo de 1 (um) ano, findo o qual os autos deverão ser arquivados, sem necessidade de

ulterior deliberação (art. 40, caput, e parágr. 2º, da LEF).Int.

 

0006376-37.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X PAULISTA IMOVEIS S/C LTDA

Publicação do despacho de fl. 16: Cite-se a parte executada nos termos do art.8º, da Lei nº.6.830/80, observando a

Serventia o disposto no artigo 7.º da indigitada lei.Sendo positiva a citação e:1- procedendo a executada o

pagamento do montante da dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida

Ativa, dê-se vista à exequente para que se manifeste sobre a satisfação do crédito no prazo de 15(quinze) dias;2-

procedendo a executada o depósito judicial do montante da dívida com os juros e multa de mora e encargos

indicados na Certidão de Dívida Ativa, aguarde-se eventual interposição de embargos, caso não haja a

interposição de embargos no prazo legal, dê-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 15(quinze)

dias;3- procedendo a executada o oferecimento de bens a penhora, dê-se vista à exequente para que se manifeste

no prazo de 60(sessenta) dias;4- não procedendo ao pagamento, depósito judicial ou oferecimento de bens a

penhora, tornem conclusos para fins de aplicação do disposto no art. 185-A do CTN.Havendo a devolução do AR,

por mudança ou por não ter sido encontrado a executada:1- intime-se a exequente para que se manifeste no prazo

de 60(sessenta) dias, informando novo endereço e requerendo o que de direito para fins de prosseguimento da

ação. Se não houver a devolução do AR, no prazo de quinze dias, cite-se por oficial de justiça. Int.

 

0006591-13.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA

STELLIO SASHIDA BALDUINO) X CLAUDIO EMIDIO

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão para a cobrança de anuidades

devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio manifestação do exequente requerendo a extinção do

feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 15).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando que o exequente renunciou ao

prazo recursal, dando-se por ciente da presente sentença, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos

ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0006593-80.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA

STELLIO SASHIDA BALDUINO) X PAULO ROGERIO JULIAO

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional Química - IV Região para a cobrança de multa

administrativa. Sobreveio petição da exequente, requerendo a extinção do feito em virtude do pagamento integral

do débito (fl. 15). Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I,

do Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação para recolhimento das custas, eis que já recolhidas com a

inicial. Recolha-se o MCPA nº 623/2013, pendente de cumprimento.Levante-se eventual penhora, independente

do trânsito em julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0007544-74.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA LIDER DE PIRACICABA LTDA ME

Diga a Exeqüente em 30 dias.Int.

 

0010145-53.2010.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JAYRO G. DE MENEZES JUNIOR

Fls. 21/23: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0002322-91.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X IVANA MARIA BERNADETE PEREIRA

Fls. 32/35: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo executado aos

autos, acompanhada de documentos comprobatórios, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do

tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN, suspendo a tramitação do feito pelo prazo inicial de 2 (dois) anos e
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determino o recolhimento do mandado expedido. A manutenção da suspensão está condicionada à confirmação do

parcelamento pela exeqüente. Para tanto, intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre tal questão, no prazo

de 20 (vinte) dias. Havendo a confirmação do parcelamento pela exeqüente,deverão os autos aguardar no arquivo

por eventual provocação do exeqüente, a quem cabe acompanhar o cumprimento do acordo de parcelamento,

informando imediatamente ao Juízo em caso de rescisão, com vistas ao prosseguimento da ação.Int.

 

0002365-28.2011.403.6109 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

DEDINI S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS(SP021168 - JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO E

SP183888 - LUCCAS RODRIGUES TANCK E SP299932 - LUIS ENEAS CHIOCCHETTI GUARITA E

SP154248 - EMERSON SOARES MENDES E SP257005 - LUCIANA DELLA NINA GAMBI E SP287965 -

DANIELLE DE LUCCA E SP257907 - JOÃO ALFREDO STIEVANO CARLOS E SP220868 - CYBELLE

CARNEIRO FERNANDES)

Tendo em vista a decisão proferida na execução fiscal nº 1104576-19.1997.403.6109, fixo, nestes autos, com base

no mesmo fundamento ali declinado e para todos os fins, o valor do imóvel com número de matricula 23.874 do

1º CRI local em R$ 24.656.097,00.No mais, dê-se ciência às partes quanto à designação de 1º leilão para o dia

26/02/2014, às 13h30min, e 2º leilão para o dia 12/03/2014, às 13h30min, para a tentativa de alienação do bem

penhorado nestes autos. Caso negativo esse certame, desde já ficam as partes cientes quanto ao novo leilão, que

será realizado nos dias 06 e 21/08/2014, ambos às 13h30min. Providencie a Secretaria as diligências para a

realização da hasta pública, adotando as providências necessárias para tanto, observando, quanto ao tema, as

disposições previstas nos arts. 22 e seguintes da LEF e arts. 686 e seguintes do CPC, e aplicando, quanto à

intimação do executado, as regras do art. 687 5º do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. Comunique-se ao leiloeiro e

certifiquem-se as providências já cumpridas nos autos, podendo a Secretaria, por medida de economia processual,

certificar a execução dos atos e a regularidade do feito em momento único, no máximo até a publicação do edital.

 

0002763-72.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X WILSON MARCOS GERDES

Publicação do despacho de fl. 15, item 3: 3 - Efetuada a citação, e decorrido o prazo legal, sem pagamento ou

garantia da execução, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta dias), querendo, indicar bens à

penhora, observando a ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo requerer a penhora na forma do art.

655-A do Código de Processo Civil. Cumpra-se.

 

0003359-56.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X ADTEC ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão para a cobrança de anuidades

devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio manifestação do exequente requerendo a extinção do

feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 18).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, remetam-se os

autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0003843-71.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP245737 - KARINA ELIAS BENINCASA) X CINTHIA

MORATO SCARAZATTI

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF, opôs embargos de declaração à sentença de fls. 58.Verifica-se

que inexiste na decisão combatida qualquer omissão, obscuridade ou contradição que justifique a interposição dos

embargos de declaração. Pretende-se, na realidade, a alteração substancial do ato decisório, o que não se

admite.Deste teor inúmeros julgados de nossos tribunais que consideram que os embargos de declaração não

devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos

de erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351) não

justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual do recurso, a sua inadequada utilização com o propósito

de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223,

155/964, 158/689, 158/993, 159/638).Posto isso, não conheço dos presentes embargos de declaração.P. R. I.

 

0004659-53.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X UNA IMOVEIS S/C LTDA

Publicação do despacho de fl. 16, item 3: 3 - Efetuada a citação, e decorrido o prazo legal, sem pagamento ou

garantia da execução, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 30 (trinta dias), querendo, indicar bens à

penhora, observando a ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, podendo requerer a penhora na forma do art.

655-A do Código de Processo Civil. Cumpra-se.
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0004855-23.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X PATRICIA GUIDOLIM GUADAGNIM

Manifeste-se a exeqüente acerca da informação do óbito da executada trazida a fl. 18(verso).Int.

 

0004857-90.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X SILVIA DEL CARMEM PEREZ ESPINOZA

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS, nos autos da execução fiscal proposta, opôs

embargos de declaração à sentença de fls. 33 e verso, que rejeitou os embargos infringentes.Aduz, em suas razões

recursais de fls. 35/39, que a decisão ora impugnada não se encontra com a devida fundamentação, infringindo os

arts. 458, II, e 535 do CPC, além dos arts. 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF.Verifico que não se trata de possível

ocorrência de obscuridade, omissão ou contradição. Na verdade, pretende a embargante seja reconhecida a

existência de erro em relação ao julgado, o que não comporta discussão através da via processual eleita, nos

termos do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil.Neste sentido, confira-se o seguinte

precedente:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. 1.Omissão

inocorrente, uma vez que o acórdão é expressamente claro nos fundamentos que adotou para asseverar, de um

lado, o direito do empregado de renunciar ao exercício do vale-transporte, e, de outro, que a empresa se

desincumbiu, por meio dos documentos que juntou, do ônus de ilidir a presunção de que se reveste a CDA. 2. Se a

União entende que houve erro de julgamento, deve lançar mão dos instrumentos recursais adequados à anulação

ou reforma da decisão, não dos presentes embargos, que não se prestam à rediscussão das questões já decididas,

com potencial inversão do resultado do julgamento. 3. Embargos declaratórios rejeitados.(APELREE

95030305047, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/03/2009)Posto isso, não conheço dos

presentes embargos de declaração.P.R.I.

 

0004858-75.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X LUCILIA NUNES

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 9º Região para a

cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio petição da exequente,

requerendo a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 17). Face ao exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária

a intimação para recolhimento das custas, eis que já recolhidas com a inicial. Recolha-se o MCPA nº 1105/2013,

pendente de cumprimento.Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em julgado.Com o trânsito, dê-

se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004873-44.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X EUZILEIDE MARIA DA SILVA ALEGRETTI

Fls. 39/44: Através dos embargos de declaração interpostos, busca a embargante tão somente a reconsideração da

decisão de fls. 37/37-verso.Não havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade em referida decisão, os

presentes embargos de declaração não são meio de impugnação adequado ao pleito formulado pela

embargante.Face ao exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P.R.I. 

 

0005286-57.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X SILVIO DE ALMEIDA CAMPION

Manifeste-se a exequente a respeito da exceção de fls. 21/42. Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0005432-98.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA INES GAMBARO BAGLIONI

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo para a

cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio petição da parte exequente

requerendo a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 13). Face ao exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Desnecessária a

intimação da executada para pagamento das custas, tendo em vista que já efetuado o recolhimento, por ocasião da

distribuição do feito.Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em julgado.Após a publicação,

considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.
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0006014-98.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO XAVIER DE MORAES

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/SP

para a cobrança de anuidades devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio petição da exequente,

requerendo a extinção do feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 16). Face ao exposto, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária

a intimação para recolhimento das custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se eventual penhora,

independente do trânsito em julgado.Após a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na

distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0006639-35.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X EDNA REGINA LONGATO LOPES

Defiro o pedido do exeqüente(fls. 24/25) e suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos

do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, segundo o qual o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora....No entanto, se a situação que

motivou a suspensão não se reverter dentro desse prazo e se, antes disso, o próprio exeqüente não requerer seja

aplicado o disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, arquivem-se os autos nos termos desse dispositivo

legal, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se localizado o

devedor ou encontrados bens penhoráveis.Se não modificada a situação ora retratada, tornem os autos conclusos

após o prazo prescricional, para as providências determinadas pelo parágrafo 4º, do referido artigo. Intime-se.

 

0010939-40.2011.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANTONIO GILBETO EVERALDO

Fls. 30/32: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0002343-33.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X CLAUDETE APARECIDA TREVISAN MARIZZA

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão para a cobrança de anuidades

devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio manifestação do exequente requerendo a extinção do

feito em virtude do pagamento integral do débito (fl. 27).Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando que o exequente renunciou ao

prazo recursal, dando-se por ciente da presente sentença, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos

ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0002345-03.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X CARLA CRISTINA LUCCA ALMEIDA

Trata-se de execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face

de CARLA CRISTINA LUCCA ALMEIDA.À fl. 27 sobreveio a informação de que a Certidão de Dívida Ativa

em que se baseia este feito - nº 61880, registrada em 19/03/2012 no livro 333, folha 82 - é a mesma que

fundamenta a execução fiscal nº 00023598720124036109, em trâmite neste juízo.Decido. Diante da certidão de fl.

27, que constata a duplicidade de execuções fundadas nas mesmas Certidões de Dívida Ativa, verifico a

ocorrência de litispendência.Face ao exposto, e considerando que aquela ação foi despachada primeiro em

12/04/2012, aplicando a regra do art. 106 do Código Penal, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, V, do CPC. Custas ex lege.Sem condenação em honorários.Verificado o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. P.R.I.

 

0002348-55.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X AIRTON FRANCISCO CAMPOS

Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução trazida pelo EXECUTADO aos autos,

acompanhada de documentos comprobatórios, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do

tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN, suspendo a tramitação do feito pelo prazo inicial de 2 (dois) anos e

determino o RECOLHIMENTO DO MANDADO expedido independentemente do cumprimento da diligência de

penhora. A manutenção da suspensão está condicionada à confirmação do parcelamento pela exeqüente. Para

tanto, intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre tal questão, no prazo de 20 (vinte) dias. Havendo a

confirmação do parcelamento pela exeqüente, aguarde-se o decurso do prazo da suspensão, armazenando-se os
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autos em escaninho específico para tais casos. Findo o prazo inicial da suspensão, intime-se novamente a

exeqüente para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias, procedendo-se, se o caso, nos termos do parágrafo

anterior. Durante a vigência do parcelamento, considerando a suspensão da exigibilidade do tributo, fica impedida

a realização de novos atos constritivos do patrimônio do executado. Contudo, ficam mantidos os atos constritivos

praticados no período anterior à suspensão da exigibilidade, eis que plenamente válidos.Int. 

 

0002363-24.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MAGNULZIA CORREIA

CIRILINO

Tendo em vista o término do cumprimento do oficio jurisdicional nesta instância com a prolação da sentença,

consoante estabelece o artigo 463 do Código de Processo Civil, deixo de apreciar o pedido do exequente de fls.

45.Remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, como determinado às fls. 44. Intime-se.

 

0002373-68.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X VALERIA ASSUEIRO

Fls. 27/29: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo executado aos

autos, acompanhada de documentos comprobatórios, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do

tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN, suspendo a tramitação do feito pelo prazo inicial de 2 (dois) anos e

determino o recolhimento do mandado expedido. A manutenção da suspensão está condicionada à confirmação do

parcelamento pela exeqüente. Para tanto, intime-se a exeqüente para que se manifeste sobre tal questão, no prazo

de 20 (vinte) dias. Havendo a confirmação do parcelamento pela exeqüente, deverão os autos aguardar no arquivo

por eventual provocação do exeqüente, a quem cabe acompanhar o cumprimento do acordo de parcelamento,

informando imediatamente ao Juízo em caso de rescisão, com vistas ao prosseguimento da ação.Int.

 

0005618-87.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON

JOSE DA SILVA) X NIQUELACAO E CROMEACAO SAO JUDAS TADEU LTDA

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional Química - IV Região para a cobrança de anuidades

devidas por profissional inscrito em seus quadros. Sobreveio petição da exequente, requerendo a extinção do feito

em virtude do pagamento integral do débito (fl. 10). Face ao exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Desnecessária a intimação para recolhimento das

custas, eis que já recolhidas com a inicial. Levante-se eventual penhora, independente do trânsito em julgado.Após

a publicação, considerando a renúncia ao prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0005988-66.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X

MARIA CECILIA HARDER BENA

Defiro o pedido do exequente e suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40,

caput, da Lei 6.830/80, segundo o qual o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora....No entanto, se a situação que motivou a

suspensão não se reverter dentro desse prazo e se, antes disso, o próprio exeqüente não requerer seja aplicado o

disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, arquivem-se os autos nos termos desse dispositivo legal,

ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se localizado o

devedor ou encontrados bens penhoráveis.Se não modificada a situação ora retratada, tornem os autos conclusos

após o prazo prescricional, para as providências determinadas pelo parágrafo 4º, do referido artigo. Intime-se.

 

0006000-80.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X NONATO FERREIRA DA SILVA

Defiro o pedido do exeqüente e suspendo o curso da execução pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40,

caput, da Lei 6.830/80, segundo o qual o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora....No entanto, se a situação que motivou a

suspensão não se reverter dentro desse prazo e se, antes disso, o próprio exeqüente não requerer seja aplicado o

disposto no art. 40, parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, arquivem-se os autos nos termos desse dispositivo legal,

ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para prosseguimento, se localizado o

devedor ou encontrados bens penhoráveis.Se não modificada a situação ora retratada, tornem os autos conclusos

após o prazo prescricional, para as providências determinadas pelo parágrafo 4º, do referido artigo. Intime-se.

 

0006001-65.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X OSNI PORTA
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Fls. 25/27: Considerando a notícia de parcelamento do crédito tributário em execução, trazida pelo exequente aos

autos, circunstância que caracteriza a suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, VI, do CTN,

suspendo a tramitação do feito, armazenando-se os autos em arquivo, onde aguardarão provocação das partes.Int.

 

0006004-20.2012.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SERGIO ESPAZIANI

Reconsidero o despacho proferido à fl. 17.Solicite-se a devolução do mandado expedido independentemente de

cumprimento da diligência de penhora.Manifeste-se a exequente, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da quitação

do débito.Int. 

 

0001372-14.2013.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 -

GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X RAUL MARQUES

Fls. 26/27: Considerando a notícia de pagamento da dívida, trazida pelo executado aos autos, determino o

recolhimento do Mandado expedido às fls. 25, comunicando-se à Central de Mandados. Em seguida, intime-se a

exeqüente para que se manifeste em prosseguimento, informando os dados necessários para a conversão. 

 

0004932-61.2013.403.6109 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL)

X PRISCILLA CAROLINA AMIRALHE

Trata-se de execução fiscal proposta por conselho de fiscalização de profissão para a cobrança de anuidades

devidas por empresa inscrita em seus quadros. Fundamento e decido. Do artigo 8º da Lei 12514/2011O art. 8º da

Lei n. 12514/2011 dispõe que os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Por seu turno o parágrafo

único do artigo citado prevê que o disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de

cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. A interpretação

de tais dispositivos legais não apresenta grandes dificuldades. O caput do dispositivo é regra de direito processual,

eis que regula especificamente o interesse do conselho profissional em promover, pela via judicial, a cobrança das

anuidades devidas, impondo, ao interessado, condições à apresentação da demanda em juízo. A natureza

processual do caput se confirma no parágrafo único do artigo. Por tal dispositivo legal, prevê-se que a relação

obrigacional material não se extingue, podendo o conselho se valer de outros meios para cobrar a dívida, diversos

da propositura de ação judicial. Definida a natureza processual das regras acima analisada, há que se concluir que

sua aplicação é imediata, inclusive no tocante às dívidas objeto de ação executiva já ajuizada.Outrossim, a regra

em comento não padece de qualquer inconstitucionalidade. O princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional não foi ferido, eis que é possível à administração pública impor limites a que ela própria recorra ao

Poder Judiciário. Ademais, os parâmetros econômicos adotados pela regra em tela encontram-se dentro de limites

de razoabilidade, e vem ao encontro da necessidade de busca pela celeridade e economia processual, parâmetro

este que impede que se recorra ao Judiciário para a cobrança de dívidas de valor irrisório. No caso concreto, a

dívida cobrada está limitada ao teto previsto no artigo 8º da referida Lei, do que se denota situação na qual a

exequente não ostenta interesse na manutenção do processo executivo.Desta forma, se observa falta de interesse

processual superveniente da exequente, o que impõe a extinção do feito sem resolução de mérito. Face ao exposto,

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Considerando que as partes

não deram causa à extinção do feito, deixo de proferir condenação ao pagamento de custas processuais ou

honorários advocatícios. Considerando o valor da causa, inferior a 60 salários-mínimos, verifico a inexistência de

reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004690-83.2005.403.6109 (2005.61.09.004690-0) - CONSELHO RGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X PREFEITURA MUN.

CHARQUEADA(SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS)

Face o julgamento definitivo dos embargos à execução fiscal nº 2007.6109.007503-8, dando procedência ao

pedido da embargante, ora executada, e desconstituindo o título executivo que embasa a presente execução fiscal,

declaro EXTINTA esta execução, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, vez que

ausente pressuposto de desenvolvimento válido do processo.Sem custas.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa

na distribuição, arquivando-se oportunamente os autos.P. R. I.

 

0000574-92.2009.403.6109 (2009.61.09.000574-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X PREFEITURA MUNICIPAL DE

CHARQUEADA(SP147410 - EMERSON DE HYPOLITO E SP165786 - PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E

SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E SP214135 - LARISSA MARISE E SP218962 -
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LUCIANE TAVANO DA ROCHA E SP240839 - LIVIA FRANCINE MAION)

Face o julgamento definitivo dos embargos à execução fiscal nº 2009.61.09.002824-0, dando procedência ao

pedido da embargante, ora executada, e desconstituindo o título executivo que embasa a presente execução fiscal,

declaro EXTINTA esta execução, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, vez que

ausente pressuposto de desenvolvimento válido do processo.Sem custas.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa

na distribuição, arquivando-se oportunamente os autos.P. R. I.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

**

Doutor PETER DE PAULA PIRES

MM. Juiz Federal Substituto

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1405

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0001573-27.2013.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES

MENEZES) X BIT BARROSO ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA(SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA

CUNHA)

Autos nº 0000524-48.2013.403.6102 - ação monitória.Requerente: Caixa Econômica Federal - CEF.Requerida:

Patricia Valéria Barone Garcia. SENTENÇAA Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face

de Patricia Valéria Barone Garcia visando ao recebimento da importância de R$ 18.282,26 (dezoito mil, duzentos

e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), atualizada até janeiro de 2013, concernente ao inadimplemento do

contrato de crédito sênior/juros mensais de n. 10565, do contrato de relacionamento - abertura de contas e adesão

a produtos e serviços - PF - crédito rotativo n. 1000015207 e do contrato de relacionamento - abertura de contas e

adesão a produtos e serviços - PF - crédito direto caixa n. 82207 (f. 2-37). A requerida, devidamente citada (f. 43),

interpôs embargos monitórios, alegando cobrança indevida de correção monetária cumulada com comissão de

permanência e a abusividade dos juros. Por fim, postulou a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita (f. 44-51). Houve impugnação aos embargos alegando-se, preliminarmente, inépcia da inicial, falta de

documentos indispensáveis à propositura da ação e aplicação, por analogia, do disposto no artigo 739-A, 5º, e

artigo 475-L, 2º, do CPC. No mérito, pugnou-se pela improcedência do pedido (f. 53-569).A tentativa de

conciliação entre as partes restou infrutífera (f. 70-72).É o relatório. Decido.Preliminarmente, afasto a preliminar

de inépcia da inicial sustentada pela CEF por ausência de fixação do valor da causa, pois a embargante impugna in

totum o valor requerido pelo banco, de modo a se constatar que o valor da causa dos embargos monitórios

consiste na mesma importância requerida pela instituição bancária.De outro lado, ao contrário do sustentado pela

CEF, a requerida não alegou na inicial dos embargos monitórios preliminar de ausência de documentos

indispensáveis à propositura da ação, razão pela qual inexistente a preliminar mencionada. Por fim, os embargos

monitórios instauram uma relação jurídico-processual autônoma e incidente à ação monitória. Desta forma,

embora sejam processados nos mesmos autos e observem rito processual ordinário, sua natureza jurídica é de

ação. Desta forma, os requisitos exigidos em lei para o seu manejo são aqueles previstos no artigo 282 do CPC.

Não há razoabilidade em submeter os referidos embargos aos requisitos do artigo 739-A, 5º, ou do artigo 475-L,

2º, ambos do CPC, como pretendido pela CEF, pois são instrumentos processuais com regimes jurídicos diversos.

Além do mais, para os embargos monitórios não há qualquer limitação temática, até porque ainda não se formou

título executivo. Nos embargos do devedor ou no cumprimento de sentença, que pressupõe a existência de título

executivo, a possibilidade do executado se furtar à expropriação judicial de seus bens diminui sensivelmente, uma

vez que a crise de certeza a respeito do débito já se encontra resolvida. Por esses fundamentos, afasto também a

aplicação analógica do artigo 739-A, 5º e do artigo 475-L, 2º, ambos do CPC.No mérito, saliento que o Código de

Defesa do Consumidor se aplica às instituições financeiras, conforme restou decidido na ADI nº 2.591-DF, relator

para acórdão Ministro Eros Grau (DJ de 29.09.2006). No entanto, no que se refere à inversão do ônus da prova, a

hipótese prevista no art. 6º, inciso VIII, do CDC deve ser apreciada, casuisticamente, pelo órgão julgador com a

aferição dos requisitos legais exigidos, quais sejam: a hipossuficiência do consumidor ou a verossimilhança de

suas alegações. No caso em tela, não estão presentes nenhum desses pressupostos. De um lado, a embargante não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     216/729



demonstrou a verossimilhança de suas alegações, limitando-se a meras afirmações genéricas de uma suposta

abusividade das cláusulas contratuais e de um suposto excesso no valor do saldo devedor. Por outro lado, também

não há hipossuficiência por parte deles no que tange à produção da prova necessária ao deslinde desta demanda,

tendo em vista que o objeto litigioso, ao circundar matéria de direito atinente à legalidade das cláusulas

contratuais, pode ser resolvido por meio da análise dos contratos e das planilhas de evolução da dívida, provas

estas que se encontram devidamente encartadas aos autos às f. 6-26, de modo que perfeitamente possível à

embargante a plenitude de sua defesa.Quanto à interpretação das cláusulas contratuais de acordo com os

princípios da informação e da transferência registro que à luz do princípio da função social dos contratos

insculpido no art. 421 do Código Civil (A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função

social do contrato), os negócios jurídicos não mais se encontram pautados exclusivamente pela autonomia da

vontade, ou seja, meramente regular os interesses individuais (pacta sunt servanda). Nesse contexto, os contratos

devem ser interpretados de acordo com o meio social onde estão inseridos, não trazendo onerosidade excessiva às

partes contratantes, garantindo que a igualdade entre elas seja respeitada, mantendo a justiça contratual e

equilibrando a relação onde houver a preponderância da situação de um dos contratantes sobre a do outro. É com

essa perspectiva que serão analisadas cada uma das impugnações apresentadas pela embargante.No que diz

respeito à capitalização de juros, em periodicidade inferior a um ano, de igual forma, é permitida, nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31.3.2000, data da publicação

do art. 5º da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob nº 2.1170-36/2001 (Embargos de

Divergência em REsp nº 809.538/RS; AgRgREsp. nº 732.719/RS; AgRgREsp nº 646.839/RS). Não há que se

falar, ainda, em limitação da taxa de juros em 12% ao ano, conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI nº 4/DF, que decidiu que a regra estabelecida no art. 192, 3º, da Constituição Federal não era auto-

aplicável. A questão nem se discute mais após o advento da Emenda Constitucional nº 40/2003, que revogou

referido dispositivo constitucional. Outrossim, não se aplicam às instituições financeiras a chamada Lei de Usura,

uma vez que estão regulamentadas pela Lei nº 4.595/64. Aplicável à hipótese o teor da Súmula nº 596 do Supremo

Tribunal Federal. Por fim, encontra-se prejudicado o pedido de aplicação do art. 940 do Código Civil, pois não

houve cobrança de valor indevido.Não há notícia de que tenha sido aplicada multa moratória ou contratual, nem

tampouco juros de mora. Os encargos financeiros foram aplicados até a consolidação do débito, a partir de quando

foi atualizado apenas pela comissão de permanência, conforme se constata pelas planilhas de evolução da dívida

(f. 6-14).De outro lado, a incidência da comissão de permanência é admitida durante o período de inadimplência e

quando não cumulada com outros encargos. Nesse sentido: AgRg no EDcl no Ag nº 874366/RS, relator Ministro

Sidnei Sanches, julgado em 21.10.2008. Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos monitórios e constituo

de pleno de direito o título executivo judicial, condenando a parte embargante ao pagamento da quantia de $

18.282,26 (dezoito mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos), atualizada até janeiro de 2013, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno a embargante nas custas e honorários advocatícios, os quais fixo,

moderadamente, em R$ 2.500,00, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita, como requerido à f. 47, de modo que fica suspensa a cobrança das custas e

honorários advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Ribeirão

Preto, 08 de janeiro de 2014. PETER DE PAULA PIRES Juiz Federal Substituto

 

ACAO PENAL

0003306-04.2008.403.6102 (2008.61.02.003306-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X GENALDO LIRA DA SILVA X ANGELA

GONCALVES(SP190699 - LIGIA MARIA CRISTOFARO E SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA

RUFATO)

Dê-se vista à defesa acerca da promoção lavrada pela serventia, bem como para que requeira o que de direito.

Caso nada seja requerido, e, tendo em vista que o 1º volume dos autos tratam-se exclusivamente de peças do

inquérito policial, somado ao fato de que o feito já está devidamente julgado, sendo expedida, inclusive, a

respectiva guia de execução penal, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo.

 

0000060-24.2013.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA CRISTINA TAHAN DE C

NETTO DE SOUZA) X PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES(SP262719 - MARIO AUGUSTO MORETTO)

Vistos, etc.Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente marcada

(fls. 376), para o dia 26/03/2014, às 14:30 horas.Promova a secretaria as intimações necessárias, com máxima

urgência. Int.

 

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA
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JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3864

 

MONITORIA

0002570-44.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LEANDRO VIEIRA DE SOUSA

Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 30/01/14, às 15:15 horas, na sala de audiências da

Central de Conciliação(CECON) desta Justiça Federal de Primeiro Grau, conforme determinação do E. TRF.

 

0003856-23.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X AFONSO VIRGILIO CABRAL JUNIOR

Designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 30/01/14, às 14:45 horas, na sala de audiências da

Central de Conciliação(CECON) desta Justiça Federal de Primeiro Grau, conforme determinação do E. TRF.

 

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 

Expediente Nº 2445

 

CARTA PRECATORIA

0007633-16.2013.403.6102 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP X JUSTICA

PUBLICA X SILEX MANOEL DA SILVA X JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO

- SP

1. Intime-se o acusado Sílex Manoel da Silva e a Drª. Priscila Aprile, OAB/SP 244.220, acerca da designação da

audiência para oitiva das testemunhas de acusação para o dia 19 de março de 2013, às 14h30, a ser realizada no

Juízo da 2ª Vara Federal em Franca/SP (item 1 - fl. 02).2. Designo o dia 23 de abril de 2014, às 14h30, para

interrogatório de Sílex Manoel da Silva, a ser realizado na sala de audiências deste Juízo.Comunique-se ao Juízo

deprecante, encaminhando-se cópia deste despacho (ação criminal nº 0002646-16.2004.403.6113), bem como

solicitando o encaminhamento a este Juízo dos depoimentos das testemunhas de acusação, tão logo seja realizada

a audiência.Intimem-se.

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO

0011703-52.2008.403.6102 (2008.61.02.011703-6) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS DARIO

CECILIO(MG088975 - FRANCISCO XAVIER DOMINGOS DE SOUZA)

Vistos etc.Comprovado o cumprimento das condições impostas na audiência preliminar para proposta de

transação penal (fls. 94/166), acolho a manifestação ministerial de fls. 174/174-verso e DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de CARLOS DÁRIO CECÍLIO, qualificado às fls. 04 e 68, nos termos do artigo 72 e seguintes

da Lei n. 9.099/1995.Publique-se, registre-se e intimem-se. Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos

ao SEDI para anotação da extinção da punibilidade e para o disposto no artigo 76, 4º, da Lei n. 9.099/1995.Após,

arquivem-se os autos, com as comunicações de praxe. 

 

ACAO PENAL

0014854-31.2005.403.6102 (2005.61.02.014854-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE

LUIS MORAES MENEZES) X ALEXANDRE GOUVEA JARDIM X ADILSON JARDIM(SP135271 -

ANDRE LUIS BOTTINO DE VASCONCELLOS)

(à defesa) [..] para alegações finais, por memorial, em cinco dias, (art. 404, parágrafo único, CPP).Cumpra-se. 

 

0014883-81.2005.403.6102 (2005.61.02.014883-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006584-52.2004.403.6102 (2004.61.02.006584-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PROCURADOR

DA REPUBLICA) X JOSE ANTONIO MARTINS X LUCIANO FISCHER X HEBER BRESQUE PORTO X
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AGNALDO PERES NETO(SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI) X NEI MENDES

PERES(SP190598 - CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE MARTINS) X LUIZ PAULO LEITE SILVEIRA X

RICARDO BARBARIS(SP196738 - RONALDO PAULOFF E SP190598 - CARLOS HENRIQUE DE

ANDRADE MARTINS E SP250887 - ROBERTA SADAGURSCHI CAVARZANI)

Fls. 3294/3295: considerando que já ocorreu o trânsito em julgado do V. Acórdão condenatório (fls. 3269), cabe

ao Juízo das Execuções Penais a apreciação do pleito.Proceda a secretaria a expedição da Guia Definitiva de

Recolhimento para cumprimento da pena, conforme já determinado às fls. 3271, encaminhando-se cópia da

referida petição para apreciação.Intime-se.Cumpra-se e dê-se ciência ao MPF. 

 

0011440-88.2006.403.6102 (2006.61.02.011440-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006584-52.2004.403.6102 (2004.61.02.006584-5)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA E Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA E Proc.

514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X JOSE ANTONIO MARTINS(SP124529 - SERGIO SALGADO

IVAHY BADARO E SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO) X LUIS CARLOS

SZYMONOWICZ(SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO

MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE

ALVARENGA E SP162093 - RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONÇA E SP154097 - RENATA

CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA E SP206363 - NEWTON DE SOUZA PAVAN E SP199379 -

FAUSTO LATUF SILVEIRA E SP207055 - GUSTAVO MARQUES DE ANDRADE) X LUCIANA

AVAGLIANO FONSECA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X JULIANA MACHADO DE

OLIVEIRA MARTINS(SP188045 - KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO E SP124529 - SERGIO

SALGADO IVAHY BADARO E SP210242 - RENATO LUCIO DE TOLEDO LIMA E SP288841 - PAULO

HENRIQUE PATREZZE RODRIGUES E SP282184 - MARIANA LIZA NICOLETTI E SP197576 - ANA

CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA E SP124445 - GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO E

SP246707 - JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK E SP165598A - JOAO ALBERTO GRACA)

Recebo os recursos de apelação interpostos pelos sentenciados (fls. 3424/3426).Considerando que seus defensores

protestaram pela apresentação de razões em 2ª Instância (fls. 3427, 3475 e 3476), após formalizado o incidente de

alienação, encaminhem-se os autos Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades

legais.Cumpra-se

 

0013074-17.2009.403.6102 (2009.61.02.013074-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE

LUIS MORAES MENEZES) X ADILSON MEDEIROS ALVES(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO E

SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO E SP199804 - FABIANA DUTRA E SP266914 -

ARLINDO RAMOS DAS NEVES E SP321923 - HENRY MATHEUS NOVAES BRIGAGAO PINHEIRO DE

ALCANTARA) X AMADEU BATISTA CHAVES

Considerando que a perícia grafotécnica não restou conclusiva, pugna o MPF pela realização de nova perícia,

coletando-se material gráfico do acusado, uma vez que aquele existente no processo é de baixa qualidade (fls. 284

e verso).Analisando o laudo pericial apresentado, verifico às fls. 281 que os peritos ressaltam:que, mesmo com os

novos padrões gráficos coletados, em virtude de o documento questionado consistir em uma cópia, as novas

tentativas de exame poderiam ainda não alcançar resultados conclusivos haja vista que a análise grafoscópica em

cópias reprográficas fica prejudicada na verificação de uma série de características importantes de natureza

dinâmica, tais como gênese gráfica, ritmo, dinamismo, velocidade e pressão do punho.De forma que, neste

panorama, a repetição do exame pericial, ainda que se faça nova coleta de material padrão, se mostra inócua. Isto

posto, indefiro o pedido.Intimem-se.Após, às partes para alegações finais. 

 

0005512-11.2009.403.6181 (2009.61.81.005512-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE

LUIS MORAES MENEZES) X ANTONIO DONIZETI PEREIRA(SP016920 - JOSE HENRIQUE FRASCA E

SP065839 - JOSE LUIZ BASILIO E SP258747 - JOSÉ HENRIQUE FRASCÁ JUNIOR)

Considerando a comunicação eletrônica recebida da 9ª Vara Criminal Federal (fls. 440/441), designo o dia 28 de

fevereiro de 2014, às 14h30, para oitiva da testemunha de defesa, Odair Alves Sanches, por

videoconferência.Requisite-se ao NUAR a disponibilização do sistema para realização da audiência, bem como de

servidor do setor de informática para acompanhar o ato.Comunique-se ao juízo deprecado. Intimem-se. 

 

0007755-34.2010.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE

MENDONCA) X LUCIANO CAETANO X JOSE GERALDO ABAQUE(SP110615 - ROSIMARA

PACIENCIA E SP099342 - MARCELO DE ASSIS CUNHA E SP254454 - MARLUS PERACINI MENDES)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou LUCIANO CAETANO e JOSÉ GERALDO ABAQUE,

qualificados às fls. 81/82, pela prática dos crimes previstos nos artigos 29, caput e 1º, III, e 34, parágrafo único, II,

todos da Lei 9.605/98, combinados com o artigo 29 do Código Penal. Consta da denúncia que: 1 - no dia 08 de
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agosto de 2010, em local conhecido como corvo branco, nas margens do Rio Pardo, no município de São

Simão/SP, policiais militares ambientais localizaram um acampamento montado pelos denunciados, com estrutura

para a prática de caça e pesca. 2 - no referido acampamento, os policiais encontraram uma caixa de isopor, onde

os denunciados mantinham guardada a carne de um animal silvestre (capivara), que haviam perseguido e caçado,

sem a devida permissão ou autorização da autoridade competente. 3 - no mesmo dia, por volta das 17 horas, os

denunciados chegaram ao local do acampamento, em um barco a motor, sendo surpreendidos trazendo com eles

15 quilos de peixes que haviam pescado, das espécies dourado, cascudo, paipara e corimbatá, todos em tamanhos

inferiores aos mínimos permitidos para cada espécie pela Instrução Normativa nº 26/09 do IBAMA. 4 - para a

realização da pesca, os denunciados valeram-se de 03 redes, o que é vedado para a categoria de pesca amadora,

conforme artigo 7º da IN nº 26/09 do IBAMA, e de 03 tarrafas, que foram utilizadas com método de arrasto, o que

é vedado pelo artigo 2º, I, a, da IN nº 26/09 do IBAMA. O MPF manifestou-se pela impossibilidade de suspensão

condicional do processo em face do total da soma das penas mínimas cominadas aos delitos (fl. 78). A denúncia

foi recebida em 16.12.10 (fl. 87). Regularmente citados, os réus apresentaram resposta escrita à acusação,

requerendo, em preliminar, a suspensão condicional do processo. No mérito, sustentaram a atipicidade das

condutas, requerendo a absolvição sumária (fls. 128/138). Os pedidos formulados na resposta escrita foram

indeferidos (fl. 149). Em instrução, foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela acusação e interrogados os

réus (fls. 160/163). Todos os depoimentos foram gravados em meio digital, conforme autoriza o art. 405, 1º, do

CPP (DR-R à fl. 164). Na fase do artigo 402 do CPP, o Ministério Público Federal disse que não tinha diligências

a requerer e a defesa requereu a apresentação de laudo comprobatório das medidas dos peixes capturados, o que

foi deferido por este juízo (fl. 158 e 173).Em resposta, a DPF encaminhou o ofício de fls. 176/180.Em suas

alegações finais, o MPF sustentou que a materialidade delitiva e a autoria restaram provadas, requerendo assim a

condenação dos réus, nos termos da denúncia (fls. 182/189-verso). Tendo em vista que o advogado constituído

não apresentou as alegações finais, os réus foram intimados a constituir novo defensor (fl. 195). Cumprido o ato, a

nova advogada dos réus apresentou a peça derradeira, alegando, em preliminar, a inépcia da denúncia, por falta de

individualização da conduta, bem como a nulidade da decisão de fl. 149, que afastou o pedido de absolvição

sumária, por ausência de fundamentação. No mérito, quanto à acusação da prática do crime tipificado no artigo

29, 1º, III, da Lei 9.605/98, sustenta que os réus não mataram a capivara, pugnando, ainda, pela aplicação do

princípio da insignificância. Quanto à acusação do artigo 34, parágrafo único, II, da Lei 9.605/98, alega que não

há prova nos autos de que a pesca teria ocorrida na modalidade de arrasto, sendo que petrechos encontrados estão

dentro das medidas permitidas para a prática de pesca por pescador profissional, situação esta ostentada pelo réu

José Geraldo. Reitera, ainda, o pedido de suspensão condicional do processo e a restituição do barco de alumínio,

do motor de popa e do tanque de combustível que foram apreendidos (fls. 204/221). Folhas de antecedentes e

certidões de distribuição criminal de: a) Luciano Caetano (fls. 92, 114, 119 e 124); e b) José Geral Abaque (fls.

93/95, 115, 118, 147/148). É O RELATÓRIO. DECIDO:PRELIMINARES 1 - Inépcia da denúncia: A defesa

alega a inépcia da denúncia, sustentando a ausência de individualização das condutas atribuídas aos réus. A

preliminar não merece prosperar, uma vez que a denúncia contém a exposição dos dois fatos típicos que são

imputados aos réus, com todas as circunstâncias conhecidas. Vejamos: Os dois réus são acusados de terem

praticado, em concurso de agentes e com unidade de desígnios, entre os dias 07 e 08 de agosto de 2010, nas

margens do Rio Pardo, na localidade conhecida como corvo Branco, em São Simão: a) a pesca de peixes em

tamanhos inferiores aos permitidos e com a utilização de petrechos e método não permitidos; e b) a caça de

capivara e a sua guarda em depósito, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente. 2

- Nulidade da decisão de fl. 149: Não há qualquer nulidade na decisão de fl. 149, eis que nela foram especificados

os fundamentos de fato e de direito bastantes para afastar as questões suscitadas na resposta escrita à acusação e

determinar o prosseguimento da ação penal. Ademais, vale aqui ressaltar, com base na jurisprudência, que se a

exordial acusatória descreve fatos que em tese constituem delito e aponta indícios mínimos, de que o acusado é

responsável pela conduta criminosa a ele imputada, o recebimento da denúncia com o consequente

prosseguimento da persecutio criminis é de rigor. Isso porque nessa fase processual prevalece o princípio do in

dubio pro societate, sendo suficiente para o recebimento da peça vestibular a mera probabilidade de procedência

da ação penal, não estando o magistrado obrigado a verificar os elementos probatórios da conduta, mas sim e tão-

somente, os elementos indiciarios. (TRF3 - RSE 5.375 - 1ª Turma, relator Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, decisão publicada no e-DJF3 judicial de 26.09.12).3 - pedido de suspensão condicional do processo: O

pedido já foi indeferido, justificadamente, pela decisão de fl. 149.MÉRITOPasso a analisar cada um dos delitos

imputados aos réus: 1 - do crime de pesca:O MPF denunciou os réus como incursos nas penas do artigo 34,

parágrafo único, II, da Lei 9.605/98, in verbis:Art. 34. Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em

lugares interditados por órgão competente:Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, ou multa, ou ambas as penas

cumulativamente.Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem:(...)II - pesca quantidades superiores às

permitidas, ou mediante a utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; (...)Cuida-se,

pois, de norma penal em branco que demanda um complemento normativo para a fixação dos locais e períodos

defesos para a pesca, assim como para especificar as limitações, proibições e permissões de uso de petrechos,

equipamentos e técnicas de pesca, para cada categoria autorizada (amadora ou comercial). In casu, o complemento
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normativo é a Instrução Normativa IBAMA n. 26/09, editada nos termos do Decreto nº 5.583/05, que regulamenta

o 6o do art. 27 da Lei no 10.683/03, que assim dispõe: Art. 1º. Estabelecer normas gerais de pesca para a bacia

hidrográfica do Rio Paraná. (...) Art. 2º. Proibir, na bacia hidrográfica do rio Paraná, para pesca comercial e

amadora:I - o uso dos seguintes petrechos, aparelhos e métodos de pesca:a) redes e tarrafas, ambas de arrasto de

qualquer natureza;(...)Art. 4º. Permitir nos rios da bacia hidrográfica do rio Paraná, para pesca comercial, o uso

dos seguintes aparelhos e métodos de pesca:I - rede de emelhar com malha igual ou superior a 140 mm (cento e

quarenta milímetros), com o máximo de 120m (cento e vinte metros) de comprimento, instalada a uma distância

mínima de 150 m (cento e cinquenta metros) uma da outra, independentemente do proprietário e identificada com

plaqueta, contendo o nome e número de inscrição do pescador profissional no órgão federal competente.Parágrafo

único. Fica permitida a emenda de redes, mesmo com tamanho de malha diferenciados, desde que permitidos, e

não ultrapassem o comprimento máximo estabelecido. II - tarrafa com malha igual ou superior a 80 mm (oitenta

milímetros);(...)Art. 7º. Permitir para a pesca amadora:I - linha de mão, caniço simples com molinete ou carretilha,

isca natural ou isca artificial com ou sem garatéia, nas modalidades arremesso e corrico; eII - arbalete e alóctones,

sendo vedado o uso de aparelhos de respiração e iluminação artificial.Art. 8º. São considerados de uso proibido

aparelhos, petrechos e métodos não mencionados nesta Instrução Normativa. Art. 9º. Proibir a captura, o

transporte, o armazenamento e a comercialização de indivíduos com comprimento total (CT) inferior aos

relacionados no Anexo desta Instrução Normativa. Parágrafo único. Para efeito desta Instrução Normativa,

entende-se por comprimento total (CT): a distância tomada entre a ponta do focinho e a extremidade da nadadeira

caudal. O rio Pardo (local dos fatos) integra a referida bacia do rio Paraná e se estende por mais de um Estado da

Federação, o que o torna bem da União, nos termos do artigo 20, III, da Constituição Federal. desta

Região:PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL PESCA EM LOCAL PROIBIDO. LEI Nº

9.605/98. ART. 34. RIO QUE BANHA MAIS DE UM ESTADO DA FEDERAÇÃO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. (...)1. O rio Pardo nasce em Minas Gerais e tem foz em São Paulo, de sorte que, banhando

mais de um Estado da Federação, é considerado de propriedade da União. Assim, é da Justiça Federal a

competência para processar e julgar o crime previsto no art. 34 da Lei nº 9.605/98 e praticado no aludido rio.(...)

(TRF3 - ACR 17.653, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, decisão publicada no DJU de

15.02.08, pág. 1337) Cuidando-se, portanto, de infração penal, em tese, praticada em rio da União, a competência

é da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, IV, da Constituição Federal. No caso em questão, a denúncia

descreve dois fatos típicos com subsunção ao referido artigo 34 da Lei 9.605/98: a) pescar 15 quilos de peixes em

tamanhos inferiores ao permitidos; e b) pescar mediante a utilização de petrechos e métodos não permitidos. Pois

bem. Não obstante a exposição dos dois fatos criminosos, a denúncia não apontou a capitulação legal pertinente à

suposta pesca de peixes em tamanhos inferiores aos permitidos (artigo 34, parágrafo único, I, da Lei 9.605/98).

Isto não impediria a aplicação do artigo 383 do CPP, eis que o réu defende-se dos fatos que lhe são imputados e

não da norma penal incriminadora mencionada na peça acusatória. In casu, entretanto, não há prova da

materialidade (pesca de peixes com medidas inferiores aos tamanhos mínimos estabelecidos na IN nº 26/09 do

IBAMA). Vejamos: No auto de apresentação e apreensão consta apenas a apreensão de 15 quilos aproximados de

peixes de várias espécies e tamanhos (fl. 10), sem qualquer menção de que estariam abaixo dos tamanhos mínimos

fixados pela IN 26/09 do IBAMA. Por seu turno, o ofício do médico veterinário do zoológico Fábio Barreto (a

quem foram encaminhados os peixes apreendidos) apenas declara, de forma genérica, que todos os animais

pescados encontravam-se fora das medidas da instrução normativa do IBAMA 26 de 02/09/09. No entanto, não

apontou as medidas dos peixes, de modo que se pudesse compará-las com os tamanhos mínimos fixados pela IN

nº 26/09 para cada espécie. Resta, portanto, verificar se os réus utilizaram ou não petrechos e método não

permitidos. Pois bem. De acordo com a denúncia, os réus valeram-se de 03 redes, o que é vedado para a categoria

de pesca amadora, conforme artigo 7º da IN nº 26/09 do IBAMA, e de 03 tarrafas, que foram utilizadas com

método de arrasto, o que é vedado pelo artigo 2º, I, a, da IN nº 26/09 do IBAMA. Acontece, entretanto, que o

próprio MPF admitiu na denúncia que o réu JOSÉ possuía autorização para pesca profissional (fl. 84). Logo,

atendo-se à denúncia, não há que se falar em adequação de sua conduta na regra infralegal que proíbe a utilização

de rede em pesca amadora. Já com relação ao réu LUCIANO, embora este não mais ostentasse a condição de

pescador profissional na época dos fatos, eis que sua licença estava vencida, tal como admitiu em seu

interrogatório, concluo que a sua atuação pode ser entendida, observada a pequena quantidade de peixes

capturados para pesca comercial, como ajudante do corréu (que era pescador profissional na época dos fatos). No

que tange à questão da tarrafa, é importante verificar que o artigo 4º, II, permite a utilização de tarrafa por

pescador profissional, sendo o seu uso vedado apenas como método de arrasto, nos termos do artigo 2º, I, a, da IN

26/09 do IBAMA. O método de arrasto, conforme artigo 2º, 2º, da IN 26/09 do IBAMA, é o deslocamento de

qualquer petrecho de emelhar tracionado, manual ou mecanicamente, em toda coluna dágua. No caso concreto,

entretanto, não há notícia de que os réus tenham utilizado as tarrafas, tampouco as redes, de forma tracionada,

manual ou mecanicamente, em toda coluna dágua, até porque não foram flagrados pescando, mas sim no retorno

ao acampamento, já com o produto da pesca. Cumpre ressaltar, também, inclusive com base no laudo pericial de

fls. 65/68, que a tarrafa é uma rede de arremesso. É óbvio que a simples natureza de rede de arremesso não

pressupõe, obrigatoriamente, a utilização do método de arrasto, tal como conceituado na mencionada instrução
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normativa. Por conseguinte, a absolvição dos dois acusados é medida que se impõe, com base: a) no artigo 386, II,

do CPP (com relação à acusação de pesca de peixes em tamanhos inferiores aos permitidos), b) no artigo 386, III

(com relação à acusação de pesca com petrechos não permitidos); e c) no artigo 386, VII (no que tange à acusação

de pesca com método não permitido). 2 - do crime de caça: Os réus são acusados também pela prática de crime

tipificado no artigo art. 29, caput e 1º, III, da Lei 9.605/98, in verbis:Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar,

utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou

autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:Pena - detenção de seis meses a um ano, e

multa. 1º Incorre nas mesmas penas:(...) III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em

cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a

devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente. A materialidade do delito encontra-se

devidamente comprovada pelo auto de prisão em flagrante (fls. 02/09), pelo auto de apresentação e apreensão (fls.

10/11) pelos autos de infração ambiental (fls. 32/33), pelo laudo do médico veterinário da Secretaria Municipal do

Meio Ambiente de Ribeirão Preto (fl. 50) e pelos boletins de ocorrência policial ambiental, com as fotografias do

produto da caça (fl. 51). Conforme laudo do médico veterinário, a carne apreendida é da espécie capivara (fl.

50).No que tange à autoria, entretanto, não há prova do dolo. Vejamos:Ainda no calor dos acontecimentos, logo

após terem sido presos em flagrante, os réus apresentaram versões semelhantes à autoridade policial, no sentido de

que teriam armado umas redes de pesca no sábado e quando retornaram, no dia seguinte, encontraram a capivara

já abatida, enroscada em uma das redes, com sinais de tiro proveniente de arma de fogo. Então resolveram limpá-

la para consumo, guardando a carne em uma caixa de isopor (ver fls. 06/07 e 08/09). Depois, em juízo,

confirmaram a mesma versão (CD à fl . 164).Pois bem. Ainda que o animal não tenha sido abatido por outrem,

mediante arma de fogo, tal como afirmaram os réus, é razoável admitir que o animal possa ter morrido em razão

de ter se enroscado na rede. Não há nos autos, entretanto, elementos que permitam concluir que os réus armaram

as tais redes com o propósito de capturar capivaras. Ademais, não consta dos autos que tenha sido encontrado com

os réus e apreendido algum equipamento de caça.É certo que se poderia cogitar de conduta culposa e até mesmo

de dolo eventual, por terem assumido o risco do resultado. No entanto, o crime tipificado no artigo 29 não pune a

modalidade culposa, sendo que a denúncia não descreve eventual conduta de dolo eventual.Logo, havendo dúvida

de que os réus tenham abatido o animal, sobretudo, com vontade livre e consciente, o fato de terem extraído a

carne para alimento não ser apresenta apto para ensejar uma condenação penal.Com efeito, levo aqui em

consideração que os réus possuem baixa escolaridade (ver fls. 162/163) e precárias condições financeiras, o que

justifica o fato de um deles possuir autorização para pesca profissional. Ademais, o dano ambiental, embora

lamentável, resumiu se em uma única capivara (ver fotos à fl. 51), que os réus pretendiam utilizar para alimentar

suas famílias.Por conseguinte, a absolvição é medida que se impõe, nos termos do artigo 386, VII, do

CPP.DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a denúncia, absolvendo os réus, nos termos da

fundamentação supra. Sem custas judiciais. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes, iniciando-se pelo

MPF. Autorizo a devolução do barco, do motor e do tanque de combustível aos réus, independentemente do

trânsito em julgado da sentença. Expeça-se ofício à autoridade que se encontra como depositante, entregando o

ofício à advogada, mediante recibo nos autos. Com o trânsito em julgado:a) fica autorizado o levantamento das

fianças, nos termos do artigo 337 do CPP; e b) providencie a secretaria a anotação de absolvição no sistema

informatizado e as comunicações de praxe. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

 

0000772-82.2011.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES

MENEZES) X ANTONIO VICTOR(SP178750 - VICTOR ACETES MARTINS LOZANO) X JOSE ANTONIO

DOS SANTOS JUNIOR(SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES E SP137986 - APARECIDO

CARLOS DA SILVA) X PAULO ROBERTO DE JESUS(SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES E

SP178750 - VICTOR ACETES MARTINS LOZANO) X GERALDO MAGELA DE MELO(SP178591 -

GUSTAVO FREGONESI DUTRA GARCIA) X LEANDRO HENRIQUE ZORZO(SP178750 - VICTOR

ACETES MARTINS LOZANO E SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES)

Fls. 547/549: pede a defesa de Geraldo Magela a expedição de ofício ao INSS para emissão de guia para

pagamento do montante do débito previdenciário que seria de sua responsabilidade. Indefiro o pedido, pois

parcelamento ou pagamento pode ser obtido no âmbito administrativo, sem a intervenção deste Juízo.Ademais, a

defesa não trouxe prova da negativa do órgão competente a justificar o requerimento ora formulado.Isto posto,

determino o prosseguimento do feito.Ao MPF para ratificação ou complementação das alegações finais já

apresentadas (fls. 459/461).A seguir, às defesas para apresentação das alegações finais. 

 

0007135-85.2011.403.6102 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE

MENDONCA) X MICHEL PIERRE DE SOUZA CINTRA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X

VIVIANE BOFFI EMILIO(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS)

Fls. 633: aguarde-se a decisão do HC nº 0022782-59.2012.403.0000/SP. 1,12 Após, tornem os autos conclusos

para apreciação do pedido. 1,12 Int. 
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0007279-59.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002639-

47.2010.403.6102) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1029 - ANDRE LUIS MORAES MENEZES) X

SAMARA DA SILVA CASIMIRO(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO E SP109083 - SANDRA ALVES DE

SOUSA RUFATO E SP199804 - FABIANA DUTRA)

Fls. 201: defiro.Com a vinda das certidões atualizadas, tendo em vista que a defesa declarou em audiência que não

tinha diligências a requerer na fase do art. 402, dê-se vista ao MPF e à defesa, sucessivamente, no prazo de 05 dias

para apresentação de alegações finais.Cumpra-se.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2545

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005045-32.2011.403.6126 - MARLI LUIZA DA SILVA(SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.176/177: Diante das cópias do processo administrativo referente ao NB nº046.420.800-9 acostadas às

fls.132/172, preliminarmente dê-se ciência às partes, após venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000527-28.2013.403.6126 - JOSEFA FERREIRA TORRES(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.96/97: Diante da justificativa apresentada, e pela derradeira vez, redesigno a realização da perícia médica para

o dia 17/02/2014, às 09h45min, mantida a nomeação da perita Dra. FERNANDA AWADA CAMPANELLA, a

realizar-se nas dependências do Juizado Especial Federal, localizado na Av.Pereira Barreto, 1299, neste Município

de Santo André - SP. Intime-se, com urgência a autora, que deverá ser advertida pelo Sr. Oficial de Justiça de que

o seu não comparecimento ou comunicação prévia de sua impossibilidade de comparecimento na data aprazada,

implicará na preclusão da prova e julgamento do processo no estado em que se encontra.Deverá a autora ainda,

comparecer à perícia judicial munida de todos os exames e laudos médicos que estejam em seu poder para

instrução do laudo pericial.A audiência de instrução e julgamento será oportunamente designada, caso seja

necessária.Int.

 

0004677-52.2013.403.6126 - SERVICO NACIONAL DE TELEATENDIMENTO AO CLIENTE

LTDA(SP204112 - JESSICA VIEIRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC X SERVICO

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE

Recebo a petição de fl. 528 como aditamento à inicial.Certifique a Secretaria o recolhimento das custas

processuais (fl. 31).Tendo em vista o Termo de Prevenção de fl. 522, solicite-se cópia da petição inicial do

processo n. 0004676-67.2013.403.6126, em trâmite pela 3ª Vara Federal de santo André.Após, tornem. 

 

0005859-73.2013.403.6126 - ERNESTO MOREIRA DOS SANTOS FILHO(SP166258 - ROSANGELA MIRIS

MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.96: De acordo com o disposto no Provimento 227 de 05/12/2001 - CJF, 3ª Região, a jurisdição em relação às

causas que versarem sobre Execução Fiscal e matéria previdenciária, abrangerá apenas o Município de Santo

André, bem como a Súmula no.689 do STF, segundo a qual o segurado pode ajuizar ação contra a Instituição

Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou nas Varas Federais da Capital do Estado-Membro

DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Cíveis
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da Comarca de São Caetano do Sul - SP, Município onde declarou residir o autor.Dê-se baixa na distribuição.Int.

 

0000058-45.2014.403.6126 - MIRIAM FAUSTINA SHIMIZU DE CASTRO(SP227818 - KATIA SHIMIZU DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Miriam Faustina Shimizu de Castro, devidamente qualificada na inicial, propôs a presente ação

ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de seu benefício

previdenciário, auxílio-doença n.521.163.075-7, desde a data de sua cessação em 23/12/2013, alegando não se

encontrar reabilitada para o trabalho.Requer a concessão da tutela antecipada.Com a inicial vieram

documentos.Brevemente relatado, decido.A autora requer a imediata concessão do benefício previdenciário

pleiteado nesta ação, argumentando estar comprovada a verossimilhança do direito, bem como presente o perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação, consistente no fato de ser prestação de caráter alimentar.A concessão

de liminares e antecipações de tutela contra o Poder Público sofre a restrição legal prevista no artigo 1º, 3º, da Lei

n. 8.437/92, o qual veda tais medidas judiciais quando esgotem, no todo ou em parte o objeto da ação. Por sua

própria natureza, a tutela antecipada necessita,obrigatoriamente, antecipar no todo ou em parte o objeto da

ação.Assim, não obstante tais vedações não poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional,

quando presente o estado de necessidade ou força maior (Resp 200686-PR), o fato é que se faz necessário maior

rigor na apreciação e concessão da antecipação da tutela jurisdicional contra o Poder Público, já que também o

erário público merece proteção.A concessão da tutela antecipada em casos como este se mostra mais adequada

após a regular instrução do feito, visto que se faz necessária a produção de prova pericial. Sem referida prova, não

se tem presente a verossimilhança do direito. A própria autora, em sua inicial, requer a produção da prova

pericial.Por outro lado, havendo provas documentais nos autos, indicando a plausibilidade do direito invocado, o

perigo da demora em virtude de tratar-se de benefício alimentar, bem como a nítida intenção da parte autora na

produção da prova pericial, antecipo a produção da prova pericial, com fulcro no artigo 273 7º, do Código de

Processo Civil. Isto posto, indefiro a tutela antecipada. Determino, contudo, a antecipação da prova

pericial.Intime-se a autora a apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de dez dias. Após, cite-se o

réu para contestar no prazo legal, e apresentar seus quesitos e indicar eventual assistente técnico, também no prazo

de dez dias.Com a vinda dos quesitos do INSS ou decorrido o prazo de dez dias, providencie a Secretaria, com

urgência, o agendamento de perícia com profissional do Juizado Especial Federal instalado nesta Subseção

Judiciária, o qual deverá responder, além dos quesitos das partes, estes que seguem:1. O periciando é portador de

doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que estava exercendo no momento do seu acometimento ou de seu agravamento, se houver?

Total ou parcialmente, temporária ou definitiva? Descrever o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo,

essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência,

de modo a lhe garantir a subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de

praticar os atos da vida independente, sem ajuda de terceiros para as atividades cotidianas, respeitando-se os

parâmetros de normalidade para a sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitiva? Descrever o

grau das possíveis limitações.5. Quanto à locomoção, o periciando apresenta marcha livre e normal? Utiliza-se de

prótese, cadeira de rodas ou apresenta-se sem nenhuma possibilidade de locomoção?6. O periciando faz

tratamento médico regular? Quais?7. Havendo doença, lesão ou incapacidade, qual o fator responsável pelo seu

acometimento? Ele possui origem acidentária advinda da relação trabalhista?8. Caso o periciando esteja

incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação ou remissão, levando-se em conta os medicamentos e

tratamentos disponibilizados pelo SUS?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do

início da incapacidade ou da doença? Houve agravamento da doença, lesão ou deficiência? Desde quando?10.

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por

incapacidade temporária?11. Consoante os artigos 151 da Lei n. 8.213/91 e art. 5.º do Decreto n. 5.296/2004, o

periciando está acometido de tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica

adquirida - Aids, contaminação por radiação, paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetrataresia,

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral,

nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, deficiência auditiva (perda bilateral, parcial ou total,

de 41dB ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz) e/ou

deficiência visual (cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no menor olho, com a melhor

correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no menor olho, com a melhor correção

óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60; ou

a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores)?Concedo à autora os benefícios da Justiça

Gratuita. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0014059-55.2002.403.6126 (2002.61.26.014059-2) - VALTER MARAGLIA(SP089107 - SUELI BRAMANTE E

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X VALTER MARAGLIA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face a expressa concordância em relação aos cálculos elaborados pelo INSS, manifestada às fls.257, homologo o

valor de R$ 268.208,72 (atualizado para junho de 2016.Após, diante da indormação do exequente de fls. 257

acerca da inexistência de despesas dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda, bem como, diante da

informação do executado de fl. 232 acerca da inexistência de débitos para compensação, requisite-se a

importãncia apurada às fls. 233, em conformidade com a Resolução 168/2011.Int. 

 

0002200-66.2007.403.6126 (2007.61.26.002200-3) - LAUDINEZ QUEIROZ DE SOUZA(SP170277 -

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

LAUDINEZ QUEIROZ DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Face a expressa concordância em relação aos cálculos elaborados pelo INSS, manifestada às fls.301, homologo o

valor de R$ 133.598,44, atualizado para setembro de 2013.Diante da informação do exequente de fl. 301, de que

não há despesas dedutíveis, bem como, diante da informação do executado de fls. 290, acerca da inexistência de

débitos para compensação, requisite-se a importância apurada às fls. 291, em conformidade com a Resolução

168/2011 CJF. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001647-48.2009.403.6126 (2009.61.26.001647-4) - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE

VALORES(SP315536 - DANIEL DE PAIVA GOMES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X

PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

Revogo o despacho de fls.705, considerando-se o levantamento dos bloqueios ordenados na Medida Cautelar

Fiscal nº0000026-40.2014.4036126, não mais persiste o óbice à restituição do montante depositado nestes

autos.Expeçam-se os respectivos alvarás.Intimem-se.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4822

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0006268-49.2013.403.6126 - SIND DOS EMPREG DE AGENTES AUTON DO COM/ EMP ASSESS PERIC

INF PESQ E DE EMP DE SERV CONTABEIS DE STO ANDRE REG(SP192853 - ADRIANO AMARAL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar

a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca

indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o

Supremo Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão.

A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas..

(STJ, 1º Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min, JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Ante o

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Cite-se. Intimem-se.

 

MONITORIA

0005751-78.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

SIMONI DE SOUZA VIEIRA(SP339011 - BIANCA MUELLER COSTA)
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Trata-se de embargos a ação monitória, calcado no artigo 1120-a e seguinte do Código de Processo Civil,

processada pelo rito ordinário, oposto por SIMONE DE SOUZA VIEIRA contra a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL alegando, em preliminares, a carência da ação e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido, uma

vez que o contrato foi objeto de renegociação entre as partes.Juntou documentos de fls. 55/76.A Caixa Econômica

Federal afirma que houve renegociação do contrato objeto da lide e não opõe ao pedido de extinção formulado

pela Embargante.Fundamento e decido.Em virtude da celebração do Contrato de Particular de Consolidação,

Confissão, Renegociação da D´vida e Outras obrigações que foi firmado entre as partes, bem como, diante dos

comprovantes de cumprimento da obrigação avençada que são apresentados pela embargante (fls. 62/75), entendo

que a presente ação perdeu seu objeto, não existindo interesse processual na continuidade da presente demanda,

uma vez que o contrato anterior deixou de existir, dando seu lugar ao novo pacto transigido entre as partes (fls.

55/61).Por isso, diante do acordo firmado entre as partes, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no

artigo 269, incido III do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, devido ao Princípio da Causalidade, haja vista que a renegociação da dívida somente foi

concretizada após a propositura da presente ação. Portanto, quando da propositura da demanda a embargante

estava inadimplente o que deu causa ao ajuizamento da presente ação monitória.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003329-48.2003.403.6126 (2003.61.26.003329-9) - MARIA DAS GRACAS ANTUNES(SP068489 - INES

APARECIDA GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 -

RICARDO RAMOS NOVELLI)

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora apresentar os

valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com as cópias

necessárias para instrução do mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em

julgado).No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0004061-24.2006.403.6126 (2006.61.26.004061-0) - JOSE LUIZ RABELLO(SP191976 - JAQUELINE BELVIS

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE

CAMARGO)

Diante discordância da parte Autora com os valores apresentados pelo INSS para início de execução e

apresentação de nova conta com os valores que entende devido, expeça-se mandado de citação nos termos do

artigo 730 do Código de Processo Civil. Diante do início da fase de execução, providencie a secretaria a alteração

da classe processual. 

 

0006006-12.2007.403.6126 (2007.61.26.006006-5) - JOSE PADOVANI FILHO(SP123770 - CARLOS SALLES

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Tendo em vista o laudo de fls. 215/222 da Seção de Cálculos e Liquidações deste Juízo, informando que não

existem diferenças a serem executadas, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001253-41.2009.403.6126 (2009.61.26.001253-5) - MARIO MACHADO DA SILVA(SP067806 - ELI

AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA AGUADO E SP276762 - CELI APARECIDA VICENTE DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora apresentar os

valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com as cópias

necessárias para instrução do mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em

julgado).No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0001994-47.2010.403.6126 - MARCOS ROBERTO GREGORIO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora apresentar os

valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com as cópias

necessárias para instrução do mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em

julgado).No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.
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0002843-19.2010.403.6126 - EDMILSON CANDIDO DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte Autora integralmente o despacho de fls.83, competindo a parte diligenciar para obter as

informações que deseja junto ao Banco depositário do FGTS, ou comprovar eventual impedimento em obtê-las,

no prazo de 30 dias.Após, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0003928-06.2011.403.6126 - MIGUEL SOARES DOS SANTOS(SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora apresentar os

valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com as cópias

necessárias para instrução do mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em

julgado).No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0006553-13.2011.403.6126 - LUIZ CARLOS DE SOUZA(SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0001533-07.2012.403.6126 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP131277 - MARIA CONCEICAO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte Autora nos seus regulares efeitos.Vista a parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.Após subam os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se.

 

0001701-09.2012.403.6126 - JOAO ANTONIO DE MELO(SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS

FERNANDES STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora apresentar os

valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com as cópias

necessárias para instrução do mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em

julgado).No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0001780-85.2012.403.6126 - JERONYMO CELINO DO AMARAL(SP303477 - CAUE GUTIERRES

SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0001085-97.2013.403.6126 - JOSE VANDERLEI ANTONIO DE OLIVEIRA(SP037856 - JOSE BIRACI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Intimem-se.

 

0003437-28.2013.403.6126 - MARIA DE LOURDES DAMAZIO GARCIA(SP231195 - ADILSON FRIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor da perícia médica designada para o dia 17/02/2014, às 9h e 45min, a ser realizada pelo perito de

confiança deste Juízo, Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio neste ato.Fica a perita ciente de que deverá

apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de

aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do CPC.O Autor deverá comparecer à Justiça Federal

em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André,

telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação, CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros

documentos que julgar importantes para a conclusão da perícia médica. Após a juntada do Laudo Médico Pericial,

expeça-se Solicitação de Pagamento para o perito, no valor que arbitro em R$ 234,80, nos termos da Resolução

558 do CJF, de 22 de maio de 2007.Int. 
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0003625-21.2013.403.6126 - ANA LUCIA DE SOUZA(SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor da perícia médica designada para o dia 17/02/2014, às 9h, a ser realizada pelo perito de confiança

deste Juízo, Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio neste ato.Fica a perita ciente de que deverá apresentar o

laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de aplicação do

previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do CPC.O Autor deverá comparecer à Justiça Federal em Santo

André, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André, telefone: 3382-

9503, munido de documento de identificação, CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros documentos

que julgar importantes para a conclusão da perícia médica. Após a juntada do Laudo Médico Pericial, expeça-se

Solicitação de Pagamento para o perito, no valor que arbitro em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF,

de 22 de maio de 2007.Int. 

 

0003814-96.2013.403.6126 - ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS(SP235327 - MAICON ANDRADE

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE

OLIVEIRA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria 10/2011, deste juízo, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez), sobre a informação

apresentada pela CEF, requerendo o que de direito.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Intime-

se.

 

0003825-28.2013.403.6126 - IVANDETE APARECIDA ALVES PEREIRA(SP125881 - JUCENIR BELINO

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino a prova pericial que será realizada pelos peritos credenciados ao sistema da Assistência Judiciária

Gratuita - AJG, facultando às partes, no prazo de cinco dias, formularem quesitos e indicarem assistentes

técnicos.Ciência ao autor da perícia médica designada para o dia 17/02/2014, às 9h e 15min, a ser realizada pela

perita de confiança deste Juízo, Dra. Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio neste ato.Fica a Senhora perita

ciente de que deverá apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 146, do

CPC, sob pena de aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do CPC.O Autor deverá comparecer

à Justiça Federal em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda -

Santo André, telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação, CTPS (todas que possuir) e exames,

receitas e outros documentos que julgar importantes para a conclusão da perícia médica. Arbitro os honorários

provisórios em R$ 234,80, nos termos da Resolução 558 do CJF, de 22 de maio de 2007.Int. 

 

0004191-67.2013.403.6126 - FRANCISCO GOMES DA SILVA(SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista ao autor do processo administrativo juntado pela autarquia.Sem prejuizo, manifeste-se o Autor sobre a

Contestação de fls., no prazo de dez dias. Após, especifiquem, Autor(a) e Réu sucessivamente, as provas que

pretendem produzir, justificando-as.

 

0004212-43.2013.403.6126 - DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA(SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Promova o autor a juntada de cópia integral dos procedimentos administrativos NB 42/150.850.938-4,

42/157.362.250-5 e 42/160.159.323-3, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

0004452-32.2013.403.6126 - RENATA BERTARNONI MIURA(SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor da perícia médica designada para o dia 17/02/2014, às 9h e 30min, a ser realizada pelo perito de

confiança deste Juízo, Fernanda Awada Campanella, a qual nomeio neste ato.Fica a perita ciente de que deverá

apresentar o laudo médico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 146, do CPC, sob pena de

aplicação do previsto no art. 424, inciso II, parágrafo único do CPC.O Autor deverá comparecer à Justiça Federal

em Santo André, localizada na Avenida Pereira Barreto, n.º 1299 - Piso Térreo - Vila Gilda - Santo André,

telefone: 3382-9503, munido de documento de identificação, CTPS (todas que possuir) e exames, receitas e outros

documentos que julgar importantes para a conclusão da perícia médica. Após a juntada do Laudo Médico Pericial,

expeça-se Solicitação de Pagamento para o perito, no valor que arbitro em R$ 234,80, nos termos da Resolução

558 do CJF, de 22 de maio de 2007.Int. 

 

0004535-48.2013.403.6126 - FERNANDO ANTONIO GUIMARAES(SP290841 - SANDRA REGINA

TONELLI RIBEIRO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E
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SP221271 - PAULA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO

AURELIO PANADES ARANHA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X BANCO

BRADESCO S/A(SP091473 - VIDAL RIBEIRO PONCANO E SP318639 - ISABELA PECEGATO COIMBRA

GRANDI)

Defiro o pedido de fls. 201, desentranhe-se a petição de fls 133/160, devendo o Banco Bradesco providenciar sua

retirada em secretaria no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuizo, desentranhe-se a petição de fls. 161/163, vez que

trata-se de Impugnação ao Valor da Causa, devendo a mesma ser distribuida por depedência a estes autos.

Manifeste-se o Autor sobre as contestações de fls., no prazo de 10 (dez) dias.Após, especifiquem Autor e Réus,

sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-se.

 

0004638-55.2013.403.6126 - SIDINEIA APARECIDA NUNES DA SILVA(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez)

dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Sem prejuízo, vista ao autor da cópia do Processo Administrativo de fls. juntado aos

autos. Intimem-se.

 

0005626-76.2013.403.6126 - APARECIDO ESCANHUELA MARTINS(SP201800 - FRANCINEY DIAS

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Cite-se o réu

para apresentação de contrarrazões, no prazo legal, de acordo com o 2º, do art. 285-A. Após, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0006241-66.2013.403.6126 - ANTONIO ODARIO DA ROCHA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com

o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial

trata-se de obrigações vincendas e vencidas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas, diferença entre

o valor pretendido R$ 4.159,00 (fls.04) e o valor já recebido mensalmente R$ 1.164,42 (fls.03).Assim, o valor da

causa corresponde a R$ 35.934,96, conforme valor do benefício ventilado pelo próprio Autor, tratando-se o valor

da causa de matéria de ordem pública, podendo ser retificada de ofício por possuir taxativa previsão

legal.Ademais, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser reconhecida de ofício diante da

incompetência desse Juízo.Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção,

dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0006325-67.2013.403.6126 - IRINEU CORTE(SP279094 - DANIELA GABARRON CALADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com

o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial

trata-se de obrigações vincendas e vencidas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas, diferença entre

o valor pretendido R$ 1.817,57 (fls.20) e o valor já recebido mensalmente R$ 1.020,17 (fls.03), bem como R$

25.000,00 de dano moral.Assim, o valor da causa corresponde a R$ 34568,80, conforme valor do benefício

ventilado pelo próprio Autor, tratando-se o valor da causa de matéria de ordem pública, podendo ser retificada de

ofício por possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta,

devendo ser reconhecida de ofício diante da incompetência desse Juízo.Encaminhe-se os presentes autos ao

Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0006348-13.2013.403.6126 - GERONIAS DE ARAUJO(SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA E SP114159 -

JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com

o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial

trata-se de obrigações vincendas e vencidas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas, diferença entre

o valor pretendido R$ 2.830,61 (fls.03) e o valor já recebido mensalmente R$ 2.030,00 (fls.03), acrescido de R$

10.000,00 de dano moral.Assim, o valor da causa corresponde a R$ 19.607,32, conforme valor do benefício

ventilado pelo próprio Autor, tratando-se o valor da causa de matéria de ordem pública, podendo ser retificada de

ofício por possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta,
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devendo ser reconhecida de ofício diante da incompetência desse Juízo.Encaminhe-se os presentes autos ao

Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na distribuição.Intime-se.

 

0006365-49.2013.403.6126 - ALESSANDRA BODEIRO ALONSO(SP167419 - JANAINA GARCIA BAEZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder aos valores vencidos que

estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil

e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim encaminhe-se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos

valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

 

0006368-04.2013.403.6126 - EDNA SIGNORETTI(SP167419 - JANAINA GARCIA BAEZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder aos valores vencidos que

estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil

e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim encaminhe-se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos

valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

 

0006371-56.2013.403.6126 - ADENISIO VENTURA SOARES(SP122138 - ELIANE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder soma de 12(doze)

prestações vincendas e aos valores vencidos que estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em

consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim encaminhe-

se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

 

0006376-78.2013.403.6126 - JOSE APARECIDO DA LUZ(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder soma de 12(doze)

prestações vincendas e aos valores vencidos que estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em

consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim encaminhe-

se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

 

0006380-18.2013.403.6126 - LAERCIO AMORIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder aos valores vencidos que

estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil

e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim encaminhe-se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos

valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

 

0006381-03.2013.403.6126 - FRANCISCO WANDIR GRECHI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, necessários verificar-se o valor dado à causa, o qual deverá corresponder aos valores vencidos que

estão sendo cobrados, apenas valores controversos, em consonância com o artigo 260 do Código de Processo Civil

e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001.Assim encaminhe-se os autos ao contador desse Juízo para verificação dos

valores, de acordo com a sistemática supra.Intimem-se.

 

0003351-66.2013.403.6317 - DORIVAL INACIO DA SILVA(SP180309 - LILIAN BRAIT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciencia as partes da redistribuição dos autos a esta vara federal.Ratifico os atos já praticados.Especifiquem, autor

e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, no prazo de dez dias.Após, no silêncio, venham os autos

para sentença.Intime-se.
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Expediente Nº 4823

 

ACAO PENAL

0016024-24.2007.403.6181 (2007.61.81.016024-5) - JUSTICA PUBLICA X EGLE ALINE ROSSANEZ

VICENTE(SP111387 - GERSON RODRIGUES E SP152652 - RICARDO ULIANA CURCE) X SANDRA

JACUBAVICIUS(SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA E SP180355 - MIRIAM ANGÉLICA

DOS REIS) X MARCIA ESTER PARREIRA VASCONCELOS(SP031120 - PLINIO VINICIUS

RAMACCIOTTI)

Trata-se de ação penal na qual o Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra as acusadas SANDRA

JACUBAVICIUS e MARIA ESTER PEREIRA VASCONCELOS, posto que incursa nas sanções do artigos 299 e

304, ambos, do Código Penal. Sustenta a denúncia que MARIA, instigada por Egle Aline Rossanez Vicente,

inseriu declaração falsa concernente ao local de residência de Francisco Juvenal da Silva em documento

particular, com o fito de alterar a verdade de fato juridicamente relevante para a determinação da competência

jurisdicional para conhecer e julgar demanda proposta perante o Juizado Especial Federal de Santo André.Nas

mesmas circunstâncias de tempo e lugar, SANDRA JACUBAVICIUS estava ciente da falsidade da declaração de

residência e fez uso do documento ideologicamente falso ao apresenta-lo em Juízo para instruir a ação n.

2006.6317.003481-8.A denúncia foi recebida (fls. 109) e as rés aceitaram a proposta de suspensão penal, às fls.

283/285, nos moldes oferecidos pelo Ministério Público Federal, às fls. 180/184.Diante da satisfação das

condições pelas acusadas, noticiada pelo Ministério Público Federal, às fls. 634, JULGO EXTINTA a

PUNIBILIDADE de SANDRA JACUBAVICIUS e MARIA ESTER PEREIRA VASCONCELOS, com

fundamento no artigo 89, parágrafo 5º. da Lei n. 8.099/95 c.c. art. 1º. da Lei n. 10.259/2001.Com o trânsito em

julgado, promova a Secretaria da Vara a expedição das comunicações da presente sentença à Delegacia de Polícia

Federal e ao Instituto de identificação Ricardo Glumbeton Daundt, nos moldes regimentais.Após, remetam-se os

autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5677

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003789-38.2002.403.6104 (2002.61.04.003789-5) - FABIO COSTA PINTO(SP048894 - CLAUDINE

JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO

LOURENA MELO)

Diga o autor sobre a satisfação da obrigação, à vista dos documentos de 173/179. No silêncio, considerando já ter

sido extinta a execução, ao arquivo-findo.

 

0005118-85.2002.403.6104 (2002.61.04.005118-1) - FREDERICO CAMACHO X ANTONIO APARECIDO

PIMENTEL X ANTONIO ELOI DE MORAIS X ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS X AYRES

THOMAZ X FAUSTINO ALVES BEZERRA X GUILHERME ALBERT KLON X JOSE MARIA DA SILVA

X MANOEL MESSIAS CASTOR DE JESUS X MANUEL DOMINGUES DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR

CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE ANDRADE

CARNEIRO LEAO)

À vista dos comprovantes de depósitos acostados às fls. 324/330, 342/343, 345 e 344 e diante da aquiescência dos

exequentes acerca da implantação das revisões, julgo EXTINTA a execução, nos termos dos artigos 794, I e 795,

ambos do CPC, para FREDERICO CAMACHO, ANTONIO APARECIDO PIMENTEL, ANTONIO ELOI DE

MORAIS, ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS, AYRES THOMAZ, FAUSTINO ALVES BEZERRA,

GUILHERME ALBERT KLON, JOSÉ MARIA DA SILVA E MANUEL DOMINGUES DA SILVA. A

pretensão executiva remanesce, portanto, exclusivamente com relação a Manoel Messias Castor de Jesus. Quanto

a ele, expeça(m)-se Ofício(s) Requisitório(s) (Precatório(s), se for o caso), com destaque dos honorários
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contratuais, conforme requerido à fl. 431. Na sequência, dê-se vista às partes por 5 (cinco) dias e, no silêncio ou

na hipótese de aquiescência, venham para transmissão.

 

0008824-42.2003.403.6104 (2003.61.04.008824-0) - JOSE LEITAO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS)

Trata-se de embargos de declaração interposto em face da sentença de fls. 215, que julgou extinta a execução, nos

termos do art. 794, I do Código de Processo Civil. O embargante, sob alegação de que houve erro material, requer

alteração do decisum. Decido.Em que pesem os argumentos expostos pelo embargante, a alteração requerida é de

caráter eminentemente infringente, o que torna o recurso interposto meio judicial inidôneo para a consecução do

fim colimado.Sobre o tema, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:Caráter infringente. Os

Embargos de declaração podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de

erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode

ser apenas a conseqüência do provimento dos embargos de declaração. (Código de Processo Civil Comentado e

legislação processual em vigor, p. 1045)Outrossim, não é o que ocorreu nestes autos. Não há obscuridade,

omissão, contradição nem tampouco ocorrência de erro material na decisão embargada, a qual foi proferida com

base na convicção do Juízo.Cumpre esclarecer que, de fato, a revisão administrativa foi feita em novembro de

2007 (fls. 213), de modo que não há que se falar em diferenças a serem pagas a título de atrasados referentes ao

período de julho/2011 a abril/2013, posto que os valores recebidos pelo autor neste interregno já estavam de

acordo com o que fora decidido neste feito.Dessa maneira, à míngua de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do

Código de Processo Civil, rejeito os embargos interpostos. PRIC.

 

0014005-82.2007.403.6104 (2007.61.04.014005-9) - SILVIO FERNANDES(SP215263 - LUIZ CLAUDIO

JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP186057 - FERNANDO BIANCHI

RUFINO)

Digam as partes sobre o laudo complementar, no prazo sucessivo de 15 dias (os primeiros para o autor). No

silêncio, venham para sentença.

 

0000951-15.2008.403.6104 (2008.61.04.000951-8) - JAILTON JOSE BENVINDO(SP201505 - SANDRA

REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 137/143: recebo como emenda à inicial. Renove-se a citação da autarquia.

 

0004744-88.2010.403.6104 - ALUIZIO ALVES DA SILVA(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS

SOLITO E SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga o autor sobre o documento de fl. 80 e manifeste-se sobre o cumprimento da decisão de fl. 76, no prazo de 10

dias. Sem prejuízo, diante de sua inércia, esclareça se remanesce o interesse na realização da prova pericial.

 

0004482-70.2012.403.6104 - JOSE GOMES DO NASCIMENTO(SP244799 - CARINA CONFORTI SLEIMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença

proferida neste feito.Sustenta, em sua, que a sentença é omissa, posto que proferida sem que se analisassem

documentos e cálculos acostados aos autos.É o breve relatório. Decido.Em que pesem os argumentos expostos

pelo embargante, a alteração requerida é de caráter eminentemente infringente, o que torna o recurso interposto

meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Sobre o tema, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa

Maria Andrade Nery: Caráter infringente. Os Embargos de declaração podem ter, excepcionalmente, caráter

infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c)

extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos embargos

de declaração. (Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, p. 1045)Outrossim, não é

o que ocorreu nestes autos. Não há obscuridade, omissão, contradição nem tampouco ocorrência de erro material

na decisão embargada, a qual foi proferida com base na convicção do Juízo.Na verdade, o presente recurso busca

alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão recorrida, apartado de qualquer dos

pressupostos acima mencionados.Saliento, por oportuno, que a sentença foi clara no sentido de que a renda mensal

não deve ser limitada ao teto antigo, mas apenas ao novo - e não no sentido de que o salário de benefício não deve

ser limitado ao teto antigo, mas apenas ao novo, como pretende o autor.Dessa maneira, à míngua de quaisquer das

hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos interpostos. PRIC.

 

0007359-80.2012.403.6104 - SERGIO DA SILVA RHEIN(SP308478 - AMILTON ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração interposto em face da sentença de fls. 71/72, que julgou parcialmente
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procedente o pedido formulado na inicial.O embargante, sob alegação de que houve erro material, requer alteração

do decisum.Aduz que no dispositivo da sentença foi reconhecido como período de atividade o intervalo de

01/11/1971 a 28/02/1972, quando, na verdade, o período correto é 01/11/1970 a 28/02/1971, como constou na

fundamentação.Decido.Assiste razão ao embargante.Verifico a ocorrência de erro material na sentença

embargada, passível inclusive de correção de ofício (CPC, art. 463, I).Conforme constou na fundamentação do

decisum, e de acordo com o documento de fls. 28, o período correto a ser reconhecido é 01/11/1970 a

28/02/1971.Dessa maneira, conheço dos embargos e dou-lhes provimento para que, onde se lê 1. Reconhecer seu

período de atividade como autônomo, no intervalo de 01/11/1971 a 28/02/1972, leia-se: 1. Reconhecer seu

período de atividade como autônomo, no intervalo de 01/11/1970 a 28/02/1972. PRIC.

 

0008274-32.2012.403.6104 - NILZA DA CUNHA(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR E

SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 -

PROCURADOR)

Vista dos documentos de fls. 198/242 à autora. Após, ao INSS para ciência acerca dos mesmos documentos, sem

prejuízo do prazo para especificação de provas, tendo em vista que a autarquia não foi intimada das decisões de

fls. 192 e 193. Na sequência, venham para análise dos pedidos de provas (inclusive da prova oral requerida pela

demandante).

 

0008955-02.2012.403.6104 - MARIA LUZ SOBRINO LIMIA GANANCA X PAULO SERGIO XAVIER X

ZULEIKA MULLER SERAFIM(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

.Digam os autores sobre a contestação.

 

0005965-04.2013.403.6104 - SUELI RIBEIRO(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP120611 - MARCIA

VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 63/67: vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias. Após, venham para sentença.

 

0007027-79.2013.403.6104 - LOURDES GOMES DA SILVA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Reconsidero a decisão de fl. 51. A sentença de fls. 31/31v extinguiu apenas um dos pedidos formulados na

exordial, devendo o feito prosseguir quanto aos demais. De qualquer forma, indefiro as provas requeridas pelo

demandante, tendo em vista que referem-se exclusivamente ao pedido resolvido sem mérito (revisão do artigo 144

da Lei n. 8.213/91). No mais, intime-se o INSS do decisum de fls. 31/31v e, na sequência, tornem para sentença.

 

0008045-38.2013.403.6104 - LUIZ GOMES MENDONCA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença

proferida neste feito.Sustenta, em suma, que a sentença apresenta omissão e contradição, requerendo sua

alteração.Aduz, ainda, que não lhe foi dada a oportunidade de se manifestar em réplica, e sobre o documento

juntado pela ré às fls. 46, o que afronta o disposto no art. 398 do Código de Processo Civil.É o breve relatório.

Decido.Inicialmente, convém esclarecer que a réplica só é cabível se o réu alegar alguma das matérias previstas no

art. 301 do CPC, a teor do disposto no art. 327 do mesmo diploma legal, não sendo esta a hipótese dos

autos.Quanto ao documento juntado pela requerida, a falta de intimação da parte autora não lhe trouxe qualquer

prejuízo, uma vez que a sentença não se pautou na informação acostada às fls. 46, que, a propósito, limita-se a

dizer que o benefício do autor não tem direito à revisão.No mais, em que pesem os argumentos expostos pelo

embargante, a alteração requerida é de caráter eminentemente infringente, o que torna o recurso interposto meio

judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Sobre o tema, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria

Andrade Nery: Caráter infringente. Os Embargos de declaração podem ter, excepcionalmente, caráter infringente

quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de

contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos embargos de

declaração. (Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, p. 1045)Outrossim, não é o

que ocorreu nestes autos. Não há obscuridade, omissão, contradição nem tampouco ocorrência de erro material na

decisão embargada, a qual foi proferida com base na convicção do Juízo.Na verdade, o presente recurso busca

alterar o entendimento do Juízo, apenas em virtude da discordância da decisão recorrida, apartado de qualquer dos

pressupostos acima mencionados.Saliento, por oportuno, que a sentença foi clara no sentido de que a renda mensal

não deve ser limitada ao teto antigo, mas apenas ao novo - e não no sentido de que o salário de benefício não deve

ser limitado ao teto antigo, mas apenas ao novo, como pretende o autor.Na verdade, não se discute no recurso

qualquer contradição, como tenta fazer crer o recorrente; toda a fundamentação da peça recursal leva à inarredável

conclusão de que o embargante insurge-se contra erro in judicando.Diante desses elementos, conclui-se que a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     233/729



irresignação demonstrada deve ser promovida pela ferramenta processual/recursal adequada.Dessa maneira, à

míngua de quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos interpostos.

PRIC.

 

0008922-75.2013.403.6104 - MIRTES DE OLIVEIRA PAZ(SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Sem prejuízo,no prazo de 10 dias, apresente a

demandante a íntegra do documento de fl. 148 (sentença na ação de reconhecimento de união estável), sob pena

de preclusão da prova.

 

0010938-02.2013.403.6104 - JOAO MANOEL DE SANTANA(SP299221 - THIAGO DE SOUZA DIAS DA

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

A fixação do valor da causa, requisito da petição inicial, é ônus do autor. Não cabe ao Poder Judiciário proceder à

análise de planilha apresentada pelo demandante e imiscuir-se na sua função de parte, para fixar o valor que

reclama em face do réu. Prazo: 5 dias improrrogáveis, sob pena de indeferimento da petição inicial. Sem prejuízo,

no mesmo interregno, manifeste-se sobre os documentos de fls. 17/30, atentando-se para as penalidades atinentes

à litigância de má-fé.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0203838-71.1997.403.6104 (97.0203838-3) - CLAUDIA CHAVES BARDUCO(SP061220 - MARIA

JOAQUINA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043927 - MARIA LUCIA

MARTINS BRANDAO) X CLAUDIA CHAVES BARDUCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fl. 153: à vista do lapso temporal decorrido desde a intimação do exequente, defiro prazo de 15 dias para a

providência. No silêncio, ao arquivo-sobrestado, independentemente de nova decisão.

 

 

Expediente Nº 5724

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0200905-33.1994.403.6104 (94.0200905-1) - DECIO PATTINI(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao patrono do(s) exequente(s) da efetivação do depósito diretamente em conta à disposição do

beneficiário, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, venham os autos

conclusos para extinção.Int.

 

0200050-49.1997.403.6104 (97.0200050-5) - DAMIAO PEREIRA NUNES(SP018455 - ANTELINO ALENCAR

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO

MATEOS)

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Às

contrarrazões.3. Após isso e se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

Cumpra-se.

 

0206985-08.1997.403.6104 (97.0206985-8) - ANEZIA PEREZ PAULO X SALVADOR DE LIMA FRANCO X

LAUDO AZEVEDO X MARIA AMELIA RODRIGUES DE LARA X SERAFIM GOMES X SERGIO

TEIXEIRA VIEGAS X SILVIO MORGADO X SILVIO STARTININI X NEYDE TEIXEIRA AFFONSO X

SYLVIO SOARES DE NOVAES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)

Concedo, ao autor SILVIO STARTININI, o prazo complementar de 30 (trinta) dias.Int.

 

0003441-83.2003.403.6104 (2003.61.04.003441-2) - APARECIDO SIMOES GOMES X ARIANE DA SILVA

GOMES X CAROLINE DA SILVA GOMES(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP023194 - JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)

F. 187/96: Manifeste o autor o que de direito para o prosseguimento do feito, em 10 dias.Silente, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.
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0010845-88.2003.403.6104 (2003.61.04.010845-6) - FERNANDO JOSE MADEIRA MARQUES

LINDINHO(SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)

Ciência ao patrono do(s) exequente(s) da efetivação do depósito diretamente em conta à disposição do

beneficiário, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, venham os autos

conclusos para extinção.Int.

 

0012382-22.2003.403.6104 (2003.61.04.012382-2) - FRANCISCO SOARES DA LUZ(SP031538 - MARIA

CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MIRIAM DE

ANDRADE CARNEIRO LEAO)

Manifeste-se o autor acerca dos documentos juntados pelo INSS às f. 187/92, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

cumpra a Secretaria a determinação de f. 185.Intime-se.

 

0002742-58.2004.403.6104 (2004.61.04.002742-4) - MARIA PAULO ROMANO X ANDRE ESPOSITO X

ARMANDO GARCIA NASCIMENTO X FRANCISCO ARI LIMA X MARIA DE LOURDES MACENA X

MARIA EROILDES ROSA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)

Manifeste-se a autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às f. 397/9 e 402/4, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se.

 

0000537-46.2010.403.6104 (2010.61.04.000537-4) - REGINALDO ADAO(SP033693 - MANOEL

RODRIGUES GUINO E SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

1. Promova a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da sentença de f. 125/9.2. Requeira o autor o que de

direito para o prosseguimento do feito, em 10 dias.3. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

0006892-72.2010.403.6104 - ADHEMAR ALVES(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA E

SP136566 - VANESSA DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Às

contrarrazões.3. Após isso e se em termos, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0200323-72.1990.403.6104 (90.0200323-4) - JOAO CARLOS PRADA MOURA(SP071993 - JOSE

FRANCISCO PACCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOAO

CARLOS PRADA MOURA X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS X JOSE

FRANCISCO PACCILLO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

Ciência ao patrono do(s) exequente(s) da efetivação do depósito diretamente em conta à disposição do

beneficiário, requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, venham os autos

conclusos para extinção.Int.

 

0008862-54.2003.403.6104 (2003.61.04.008862-7) - WILMA VEZZA(SP131240 - DANIEL DA SILVA

OLIVEIRA E SP168901 - CRISTIANE DAS NEVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X WILMA VEZZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

PA 1,5 Manifeste-se a autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às f. 118/27, no prazo de 10 (dez)

dias.Intime-se.

 

 

2ª VARA DE SANTOS 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS - JUÍZA FEDERAL - BEL. ISABEL CRISTINA AROUCK GEMAQUE

GALANTE (DIRETORA DE SECRETARIA). 

 

 

Expediente Nº 3333
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009806-80.2008.403.6104 (2008.61.04.009806-0) - ANTONIO GIL ANDRADE(SP191005 - MARCUS

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor dos documentos de fls. 90/115 nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

0004294-77.2008.403.6311 - JOSE RAIMUNDO MENEZES SANTANA(SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor sobre a contestação e os demais documentos juntados aos autos. Sem prejuízo, deverá o autor

ainda especificar as provas que pretende produzir. Após a manifestação do autor, intime-se o INSS para a

especificação de provas. Publique-se.

 

0005877-05.2009.403.6104 (2009.61.04.005877-7) - RICARDO NOSSA CASTELLANI(SP085715 - SERGIO

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que o autor apresentou cópia do processo administrativo com a inicial, revela-se desnecessária a

expedição de ofício postulada pelo INSS. Ademais, estava ao alcance do Procurador que representa a autarquia

solicitar diretamente o documento. Em face da prova documental já produzida, da mesma forma, resta

desnecessária a realização de perícia nos locais de trabalho do autor. Intimem-se. Após, venham os autos

conclusos para sentença. 

 

0007203-97.2009.403.6104 (2009.61.04.007203-8) - CARLOS ROBERTO DE SOUZA(SP229058 - DENIS

ATANAZIO E SP233043 - VITOR CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o requerimento formulado pelo autor à fl. 139. Reitere-se a requisição de cópia integral do processo

administrativo referente ao beneficio concedido ao autor. Intime-se.

 

0008767-14.2009.403.6104 (2009.61.04.008767-4) - ANTONIO PAULO DA SILVA(SP169755 - SERGIO

RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Publique-se o despacho de Fl. 107. Dê-se ciência ao autor de todo o processado.

 

0011260-61.2009.403.6104 (2009.61.04.011260-7) - COSME ALVES DA SILVA(SP220616 - CARLOS

EDUARDO DE J. OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo.Defiro ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que se

manifeste acerca dos documentos juntados às fls. 205/207, bem como acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça

de fls. 209.No decurso, dê-se vista ao INSS.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0012726-90.2009.403.6104 (2009.61.04.012726-0) - PAULO NASCIMENTO(SP093357 - JOSE ABILIO

LOPES E SP287895 - ODILIO RODRIGUES NETO E SP293817 - GISELE VICENTE E SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor do documento de fl. 229 nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil.

 

0004588-03.2010.403.6104 - JILMAR DA PAIXAO SANTOS(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência aos demandantes da redistribuição dos autos, bem como das informações prestadas pela Contadoria

Judicial (fls. 103/104).Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente, no prazo

legal.No decurso, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005227-21.2010.403.6104 - LEONIDAS ROBERTO DE LARA(SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência ao autor dos documentos juntados às fls. 141/218 nos termos do artigo 398 do Código de Processo

Civil. Após, tornem conclusos para sentença.

 

0000936-41.2011.403.6104 - ROBERTO PEREIRA CASSILHAS FILHO(SP223167 - PAULO RODRIGUES

FAIA E SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da redistribuição dos autosTendo em vista o ingresso espontâneo da Autarquia Previdenciária no

processo, dou-a por citada em 14.11.2012, nos termos do art. 214, 1º do CPC.Reconsidero o despacho de fls. 55.

Analisando a tramitação do processo de nº 0000792-67.2011.403.6104 através do sistema processual eletrônico,

verifico que aquele feito já se encontra em fase de execução, com sentença publicada em 27.07.2011 pelo Juízo da

3ª Vara. Deste modo, determino à Secretaria que providencie a juntada do demonstrativo fornecido pelo sistema

eletrônico, bem como de cópia da sentença publicada no Diário Eletrônico, intimando-se, em seguida, a parte

autora para que se manifeste em termos de eventual litispendência, no prazo de 05 (cinco) dias.No decurso,

tornem os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0009205-69.2011.403.6104 - JOSE LUIZ DIAS(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 - LEONARDO

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Dê-se ciência ao autor dos documentos de fls. 181/240. Intime-se o autor, outrossim, para que manifeste-se sobre

a contestação e especifique provas. Após, intime-se o INSS para especificação de provas e tornem os autos

conclusos. 

 

0010595-74.2011.403.6104 - EDMILSON JOSE GALDINO(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Indefiro o requerimento de perícia técnica formulado pelo autor à fl. 143, uma vez que a prova documental é

suficiente para a analise da pretensão deduzida na peça de ingresso. Dê-se ciência ao autor do documento de fl.

147 nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0011487-80.2011.403.6104 - CARLOS ALBERTO SANTANA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição dos autosTendo em vista o ingresso espontâneo da Autarquia Previdenciária no

processo, dou-a por citada em 26.11.2012, nos termos do art. 214, 1º do CPC.Indefiro o pedido do autor para

realização de perícia em sua área de trabalho na COSIPA/USIMINAS, a fim de avaliar sua exposição ao agente

nocivo ruído a partir de 01.01.2004.De acordo com o disposto no 2º do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, com a

redação do Decreto nº 4.032/2001, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), elaborado conforme determinação do

INSS, o qual já se encontra acostado aos autos (fls. 43/47).Intimem-se. Após, nada sendo requerido no prazo

legal, remetam-se os autos conclusos para sentença.

 

0002324-37.2011.403.6311 - JOAO PEDRO AFONSO DE OLIVEIRA(SP096231 - MILTON DE ANDRADE

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Conforme se depreende da manifestação de fls. 47, o INSS

condicionou sua concordância com o pedido de desistência da ação, formulado pela parte autora, à renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 3.º da Lei n. 9.469/1997. Em assim sendo, intime-se o

autor a manifestar-se no que tange à aludida renúncia, no prazo de 10 (dez) dias, eis que o C. STJ já se posicionou

pela legitimidade da concordância condicional prevista na legislação alhures citada. Intimem-se.

 

0002688-09.2011.403.6311 - ANTONIO VIEIRA FILHO(SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o despacho de fls. 50.

 

0007658-52.2011.403.6311 - MARCOS SERGIO JORGE DE ALMEIDA(SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE

GOMES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência aos demandantes da redistribuição dos autos.Reconsidero o despacho de fls. 139.Defiro ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita.Fls. 135/136 e 138: afasto a possibilidade de prevenção.Ratifico os atos praticados

pelo Juizado Especial Federal.Manifeste-se a parte autora acerca da contestação (fls. 85/88), no prazo de 10 (dez)

dias.Intimem-se.

 

0004158-80.2012.403.6104 - JOAO ISAIAS DE FARIA(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL E SP233636 - MELLINA ROJAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição dos autosTendo em vista o ingresso espontâneo da Autarquia Previdenciária no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     237/729



processo, dou-a por citada em 26.11.2012, nos termos do art. 214, 1º do CPC.Indefiro o pedido do autor para

realização de perícia em sua área de trabalho na COSIPA/USIMINAS, a fim de avaliar sua exposição ao agente

nocivo ruído a partir de 01.01.2004.De acordo com o disposto no 2º do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, com a

redação do Decreto nº 4.032/2001, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), elaborado conforme determinação do

INSS, o qual já se encontra acostado aos autos (fls. 37/39).Intimem-se. Após, nada sendo requerido no prazo

legal, remetam-se os autos conclusos para sentença.

 

0004219-38.2012.403.6104 - ROBERTO AMARO(SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição da presente causa. Ratifico os atos praticados pelo Juizado Especial Federal.

Intime-se o autor a se manifestar acerca da contestação (fls. 78/79) no prazo legal. Tendo em vista do despacho de

fls. 138, bem como o mandado de citação acostado às fls. 75, resta prejudicada a contestação juntada às fls.

142/147, razão pela qual determino à Secretaria que providencie seu desentranhamento, intimando-se a

Procuradora do INSS a retirá-la, no prazo de 05 (cinco) dias, mediante recibo nos autos. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0008460-55.2012.403.6104 - CARLOS PEREIRA(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA

VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Tendo em vista o óbito do autor, bem como a ausência de manifestação certificada às fls. 43, intime-se

pessoalmente o Patrono da parte autora a fim de que cumpra o despacho de fls. 42, no prazo legal, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito

 

0009671-29.2012.403.6104 - JOSE MARTINS COSTA(SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Intime-se o Autor a se manifestar acerca da proposta de acordo de

fls. 40/48, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se.

 

0010130-31.2012.403.6104 - ESMILDO GOMES VILAR(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se a parte final do despacho de fls. 28, expedindo-se mandado de intimação pessoal para o autor, a fim de

que supra as irregularidades apontadas às fls. 26, no prazo legal, sob pena de extinção do processo sem resolução

de mérito.

 

0011207-75.2012.403.6104 - MISAEL DE SOUZA PINTO(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência ao autor da redistribuição dos autos a este Juízo. Intime-se pessoalmente o demandante a cumprir o

despacho de fls. 47, no prazo legal, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

 

0011347-12.2012.403.6104 - NIVALDO DE SOUZA BUENO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Cumpra-se o despacho de fls. 26.

 

0011586-16.2012.403.6104 - CARLOS FERNANDO COSTA GOMES(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Intime-se o Autor a se manifestar acerca da contestação (fls. 25/31) e

processo administrativo juntado às fls. 36/58, no prazo legal. Cumpra-se.

 

0011666-77.2012.403.6104 - ARIANE LEITE SA SILVA X LUIZ CARLOS LEITE DA SILVA - INCAPAZ X

JANICE LEITE RODRIGUES(SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência aos autores da redistribuição dos autos. Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 32/33, expedindo-se

mandado de citação para o réu. Intimem-se.

 

0003305-32.2012.403.6311 - FERNANDO DOS SANTOS RINALDI(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP256243 - FERNANDA CARNELOS CARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes da redistribuição da presente causa. Ratifico os atos praticados pelo Juizado Especial Federal.

Intime-se o autor a se manifestar acerca da contestação (fls. 42/59) no prazo legal. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0003888-17.2012.403.6311 - MARCOS ANTONIO DE AGUIAR(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E

SP256243 - FERNANDA CARNELOS CARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição da presente causa. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Ratifico os atos

praticados pelo Juizado Especial Federal. Intime-se o autor a se manifestar acerca da contestação (fls. 36/50) no

prazo legal. Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0000022-06.2013.403.6104 - ELIZABETE ZAINAGUE(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos.Recebo a petição de fls. 31/32 como emenda à inicial.Cite-se o

INSS.Cópia deste despacho servirá como Mandado de Citação.Sr(a) Oficial(a), cite o réu INSS na pessoa de seu

Procurador Seccional ou de quem lhe fizer as vezes, localizado na Av. Pedro Lessa, nº 1930, Aparecida,

Santos/SP, cientificando-o do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar contestação.

 

0000032-50.2013.403.6104 - JOSE MACHADO DA SILVA(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Considerando que a parte autora atribuiu à causa um valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, reconheço ex

officio a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito, razão pela qual determino a remessa dos autos

ao Juizado Especial Federal de São Vicente.Cumpra-se.

 

0000652-62.2013.403.6104 - ABILIO JOAQUIM LOPES(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência aos demandantes da redistribuição dos autos.Tendo em vista o ingresso espontâneo da Autarquia

Previdenciária no processo, dou-a por citada em 09.05.2013, nos termos do art. 214, 1º do CPC.Considerando que

o INSS já informou não ter outras provas a produzir (fl. 36), dê-se vista ao autor para que, no prazo legal,

manifeste-se acerca de eventuais provas que ainda pretenda produzir, justificadamente.Intimem-se.

 

0001416-48.2013.403.6104 - ADILSON PINHEIRO(SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP120611 - MARCIA

VILLAR FRANCO E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência ao autor da redistribuição dos autos a este Juízo. Intime-se o demandante a cumprir o despacho de fls. 28,

no prazo legal, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

 

0001453-75.2013.403.6104 - EVARISTO DOS SANTOS(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência aos demandantes da redistribuição dos autos.Tendo em vista o ingresso espontâneo da Autarquia

Previdenciária no processo, dou-a por citada em 09.05.2013, nos termos do art. 214, 1º do CPC.Considerando que

o INSS já informou não ter outras provas a produzir (fl. 36), dê-se vista ao autor para que, no prazo legal,

manifeste-se acerca de eventuais provas que ainda pretenda produzir, justificadamente.Intimem-se.

 

0002209-84.2013.403.6104 - ANA FERREIRA DOS SANTOS(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora da redistribuição dos autos.Indefiro o pedido de fls. 27/33.Conforme já consignado no

despacho de fls. 26, a legislação processual civil determina que o valor da causa deve corresponder ao proveito

econômico buscado com a ação, não permitindo a indicação de valor aleatório ou valor de alçada.Todavia, se não

é possível a imediata determinação do quantum da pretensão, é lícito à autora estimar tais valores.Impende frisar,

por oportuno, que o valor da causa, em se tratando de ação previdenciária, deve resultar da aplicação de critérios

ou parâmetros objetivos, sob pena de, pela via da atribuição do valor da causa, a parte escolher o juízo

competente, desvirtuando a regra de competência. Assim, por se tratar de norma de ordem pública, deverá a parte

autora trazer aos autos elementos elucidativos quanto à forma de cálculo do valor atribuído à causa, mesmo em se

tratando de valores por estimativa.Ante o exposto, determino ao demandante que cumpra o despacho de fls. 26, no

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, atribuindo corretamente o valor da causa, nos termos do artigo 260 do CPC,

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do

CPC, intime-se pessoalmente a parte autora para que supra a falta no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Por fim,

determino à Secretaria que desentranhe as cópias de fls. 43/49, eis que destinadas a instruir a contrafé. Certifique-

se, anexando-a à contra capa dos autos, juntamente com a cópia da inicial.Intime-se. Cumpra-se.
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0002589-10.2013.403.6104 - MARIA LUCIA DA SILVA BISPO(SP264851 - ANDERSON SANTOS

GUIMARÃES E SP248691 - ALEXANDRE LOURENÇO GUMIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Cumpra-se o despacho de fls. 55

 

0002592-62.2013.403.6104 - EDILMA MENDONCA FARIAS(SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

Ciência à autora da redistribuição. Fls. 22/25: considerando que a parte autora atribuiu à causa um valor inferior a

60 (sessenta) salários mínimos, reconheço ex officio a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito,

razão pela qual determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Santos. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002803-98.2013.403.6104 - JORGE FERREIRA(SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o despacho de fls. 14.

 

0003095-83.2013.403.6104 - RUY DA COSTA REGO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anote-se. Recebo a petição de fls. 25/32 como emenda à inicial. Cite-se o INSS.

Cópia deste despacho servirá como Mandado de Citação. Sr(a) Oficial(a), cite o réu INSS na pessoa de seu

Procurador Seccional ou de quem lhe fizer as vezes, localizado na Av. Pedro Lessa, nº 1930, Aparecida,

Santos/SP, cientificando-o do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar contestação.

 

0003212-74.2013.403.6104 - ANA FATIMA MARTINS - INCAPAZ X JULIANA GONCALVES

MARTINS(SP097905 - ROBERTO DE SOUZA ARAUJO E SP133663 - SANDRA VALERIA ANDRADE

CATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra-se o despacho de fls. 25.

 

0007030-34.2013.403.6104 - JOSE SOARES GUIMARAES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 25: afasto a possibilidade de prevenção.A legislação processual civil determina que o valor da causa deve

corresponder ao proveito econômico buscado com a ação, não permitindo a indicação de valor aleatório ou valor

de alçada.Assim, uma vez que o objeto da ação é a revisão do benefício do autor, observo que o valor da causa

deve corresponder ao montante da diferença entre o quantum recebido e o pretendido - inclusive no que se refere

às parcelas vincendas; defiro ao demandante o prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial, atribuindo

corretamente o valor da causa, mediante a apresentação de planilha dos cálculos referentes à pretensão econômica

a ser obtida, nos termos do artigo 260 do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, 284).No

decurso, ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se pessoalmente a parte autora

para que supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0007060-69.2013.403.6104 - TARCISIO DAS VIRGENS CALAZANS(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO

CARNEIRO E SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o INSS.Oficie-se à Equipe de Atendimento às Decisões Judiciais

do INSS a fim de que encaminhe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do Processo Administrativo

referente ao NB 42/148.267.414-6, requerido por TARCISIO DAS VIRGENS CALAZANS em 15.06.2009

(DER), CPF 002.436.078-30. Cumpra-se.Cópia deste despacho servirá como Mandado de Citação.Sr(a)

Oficial(a), cite o réu INSS na pessoa de seu Procurador Seccional ou de quem lhe fizer as vezes, localizado na Av.

Pedro Lessa, nº 1930, Aparecida, Santos/SP, cientificando-o do prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar

contestação.

 

0007158-54.2013.403.6104 - ALBERTO FERREIRA SOBRINHO(SP178066 - MATHEUS MARCELINO

MARTINS E SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Analisando os autos, observo que o Instrumento de Mandato acostado às fls. 17 encontra-se irregular, conforme se

depreende da ausência de data de outorga dos poderes, requisito este constitutivo da Procuração (CC, 654, 1º).

Assim sendo, intime-se o demandante regularizar sua representação processual juntando aos autos, no prazo de 10
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(dez) dias e sob as penas da lei, novo Instrumento de Mandato. Regularizado o feito, tornem os autos conclusos.

Ocorrendo a hipótese prevista no inciso III do art. 267 do CPC, intime-se pessoalmente a parte autora para que

supra a falta no prazo de 48 horas, sob pena de ser extinto o processo sem resolução do mérito. Cumpra-se. 

 

 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES

 

 

Expediente Nº 7632

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009690-98.2013.403.6104 - MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP112569 -

JOAO PAULO MORELLO E SP242278 - BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Fls.1623/1628 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tendo em vista que até o presente

não houve concessão de efeito suspensivo ao Agravo, prossiga-se.Ao Ministério Público Federal.Após, venham

conclusos.Int.

 

0010976-14.2013.403.6104 - CLINICA RADIOLOGICA DE SANTOS SOCIEDADE SIMPLES(SP128341 -

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

SANTOS

Em que pese a manifestação equivocada da União à fl. 117, considerando a juntada da cópia da petição do Agravo

(fls. 118/127), mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tendo em vista que até o presente não

houve concessão de efeito suspensivo ao Agravo, prossiga-se.Ao Ministério Público Federal.Após, venham

conclusos.Int.

 

0011367-66.2013.403.6104 - WAGNER BARBOSA DE MACEDO(SP332310 - RENAN DE OLIVEIRA

MIGUEL CASAGRANDE) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF AG PRAIA GRANDE

(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES)

Vistos.Com a notícia de ampliação do prazo de carência para início da amortização do débito decorrente do

contrato de financiamento estudantil objeto dos autos (fl. 75), restou prejudicado o pedido de liminar.Dê-se vista

ao Representante do Ministério Público Federal. Após, tornem conclusos para sentença.Int.

 

0011822-31.2013.403.6104 - FUAD AUADA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X A&H COML/

LTDA(SP173676 - VANESSA NASR E SP288927 - BRUNA TOIGO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM SANTOS-SP X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

Vistos.A natureza da controvérsia impõe sejam previamente prestadas as informações, inclusive para satisfatório

conhecimento da causa. Reservo-me, portanto, a apreciar o pedido de liminar tão logo este juízo seja

informado.Notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que preste informações no prazo legal.Dê-se ciência da

demanda à União Federal, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Int.

 

0011992-03.2013.403.6104 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES X CELSO CORREIA DE ANDRADE X

EDWARD DO NASCIMENTO BARBOZA X ELIZETH ANTONIA DE PAULA PINHEIRO X IOLANDA

GABEL DE LIRA SOUZA X IVANA ANALIA RIBEIRO SILVA X LEANDRO GOMES PAES X NIVALDO

ROCHA X VERA LUCIA GOMES DE JESUS X VERA TEREZINHA DA CRUZ CRAVEIRO(SP213889 -

FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM

SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Vistos.Fls. 145: Razão assiste a impetrante.Verifico que no relatório e na parte dispositiva da r. decisão de fls.

131/133 constou Elizabeth Antonia de Paula Pinheiro, quando, na verdade, trata-se de ELIZETH ANTONIA DE

PAULA PINHEIRO.Observado o equívoco, corrijo-o para que se faça constar o nome correto da impetrante:

ELIZETH ANTONIA DE PAULA PINHEIRO.No mais, a liminar permanece tal como lançada. Anote-se.Int.

 

0011994-70.2013.403.6104 - ANA MARGARIDA NUNES DE ABREU X ELIANA LUCIA PEREIRA DOS

SANTOS X IZAMARA REGINA DA SILVA X JORGE FRANCISCO DE PAULA X LYDIA MARIA DE
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ARAUJO LIMA X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA BELARMINO DE SOUZA

X MARIA IZABEL DO ROSARIO PINTO RAMOS X MARISTELA ABREU GOUVEIA PEIXOTO DE

CASTILHO X SIDNEY MAURICIO DOS SANTOS(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

Vistos.Fls. 130: Razão assiste a impetrante.Verifico que no relatório e na parte dispositiva da r. decisão de fls.

116/118 constou Maria Aparecida Belmiro de Souza, quando, na verdade, trata-se de MARIA APARECIDA

BELARMINO DE SOUZA.Observado o equívoco, corrijo-o para que se faça constar o nome correto da

impetrante: MARIA APARECIDA BELARMINO DE SOUZA.No mais, a liminar permanece tal como lançada.

Anote-se.Int.

 

0012016-31.2013.403.6104 - MOINHO PAULISTA LTDA(SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE

FREITAS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Fls.141/147 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Tendo em vista que até o presente não

houve concessão de efeito suspensivo ao Agravo, prossiga-se.Ao Ministério Público Federal.Após, venham

conclusos para sentença.Int.

 

0012148-88.2013.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A (REPRES P/ CIA/ LIBRA

DE NAVEGACAO)(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN E SP338114 - CAMILA AGUIAR

GONZALEZ) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Vistos em Liminar.COMPAIA SUD AMERICANA DE VAPORES S.A. (REPRESENTADA POR

COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO) impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar,

contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando a desunitização da carga

e a devolução do contêiner BSIU-402.774-8, vazio.Afirma a impetrante, em suma, que ao não se pronunciar a

respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação da unidade de carga, a autoridade coatora incorre em

omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a

vinda das informações, prestadas às fls. 248/254.Brevemente relatado, decido.Os requisitos para a concessão da

liminar estão estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento

da demanda e o risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final.Na hipótese, o objeto da

impetração consiste na liberação de contêiner depositado no Terminal Transbrasa, cuja carga foi

abandonada.Segundo as informações do Ilmo. Sr. Inspetor da Alfândega da RFB no Porto de Santos, a mercadoria

transportada no cofre de carga versado nos presentes autos foi abandonada por decurso de prazo de permanência

no recinto alfandegado, sem que o interessado houvesse iniciado o despacho de importação. Destarte, emitiu-se

Ficha de Mercadoria Abandonada nº 069/2013.Nestes termos, a infração sequer foi apurada por meio de AITAGF,

ainda não lavrado, inviabilizando, assim, o decreto da pena de perdimento. A carga, por conseguinte, encontra-se

na esfera de disponibilidade do importador, que pode dar início ao despacho aduaneiro, nos termos da Lei nº

9.779/99.Inicialmente, cumpre ressaltar que não há dúvida de que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas

fiscais ágeis, aptas a atender, particularmente, a demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em

contêineres. Assim, é evidente que a morosidade da Administração até que se proceda ao leilão/destinação de

cargas gera uma série de inconvenientes aos usuários do porto, dentre esses, problemas relativos à sua

armazenagem, cuja integridade deve ser preservada para garantir a reparação de danos ao erário e o próprio

interesse do importador.Também é fato que entre contêiner e mercadoria importada inexiste relação de

acessoriedade, pois aquele tem existência autônoma, conforme se depreende do disposto no art. 24, parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98. Desse modo, a toda evidência, eventual aplicação da pena de perdimento da carga não

alcança o contêiner. Nesse sentido, aliás, há precedente do C. STJ: ... a interpretação do art. 24 da Lei 9.611/98, à

luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido de que a unidade

de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta. Inexiste, pois, relação

de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da carga. (RESP

526767/PR, 1ª Turma, DJ 19/09/2005, Rel. Min. Denise Arruda, unânime).Esta hipótese, entretanto, não está

presente nestes autos, devendo a matéria ser examinada sob outro enfoque.De fato, a formalização de declaração

de importação é o modo adequado de submeter mercadoria importada a controle alfandegário e é condição sine

qua non para seu desembaraço e entrega ao importador (arts. 542, 543 e 555, todos do Regulamento Aduaneiro -

Decreto 6.759/2009), configurando infração conhecida como abandono a omissão em iniciar o despacho

aduaneiro nos prazos legais, sujeitando o infrator à aplicação da pena de perdimento (art. 574 c/c art. 618, IX,

ambos do diploma acima mencionado).Porém, enquanto não aplicada a pena de perdimento, a mercadoria

pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão em dar início ao despacho de importação, assumindo os

ônus inerentes à sua inércia, até a destinação do bem. Nesse sentido, a Lei 9779/99 assim dispõe:Art. 18. O

importador, antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23

do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o

cumprimento das formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros
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e da multa de que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da

permanência da mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo,

considera-se ocorrido o fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do

prazo de permanência da mercadoria no recinto alfandegado.Nesta medida, a lavratura de auto de infração

decorrente da caracterização de abandono não possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho

aduaneiro, mas tão-somente o de vincular a mercadoria abandonada ao destino do processo administrativo a ser

instaurado. Em relação a esse último aspecto, deve-se ressaltar que a declaração de abandono e a aplicação de

pena de perdimento pressupõem ato administrativo expresso (formal), precedido de regular processo

administrativo, com a observância dos princípios que lhe são inerentes.De outro giro, não se pode esquecer que há

uma relação jurídica entre transportador e importador, que merece atenção. Com efeito, a Lei 9.611/98, que dispõe

sobre o transporte multimodal de cargas, reza que:Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte

Multimodal cobre o período compreendido entre o instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao

destinatário.Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do

recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas....Art. 15. O Operador de Transporte

Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto para a entrega da mercadoria ao

destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino.... 4º No caso de a carga estar sujeita a controle

aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação específica.Logo, como só após a conclusão do

despacho aduaneiro a mercadoria poderá ser entregue ao importador, a relação entre transportador e importador

permanece íntegra até esse evento. Ou seja, a relação jurídica entre importador e transportador somente cessará

com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera de

disponibilidade do importador e passará a integrar à da União.Portanto, seria prematuro, antes da transferência do

domínio sobre as mercadorias do importador para a União e ante a ausência de ato de autoridade impedindo o

prosseguimento do despacho aduaneiro, autorizar a desunitização pretendida, em razão da continuidade deste

plexo de relações jurídicas.Logo, não tendo sido decretada a pena de perdimento das mercadorias acondicionadas

no contêiner reclamado pela impetrante, não vislumbro relevância no fundamento da impetração.E, como bem

esclarecido pelo Inspetor da Alfândega, no conhecimento de transporte versado nos autos, foi aposta a sigla

CY/CY, que corresponde à modalidade de movimentação designada FCL/FCL (full container load), na qual a

mercadoria é unitizada sob a responsabilidade do exportador e desunitizada sob a responsabilidade do

consignatário/importador, o qual ainda pode dar início ao respectivo despacho aduaneiro. Portanto, o

compromisso assumido pelo impetrante quando celebrado o contrato não consiste apenas em transportar as

mercadorias do porto de embarque e entregá-las no porto de destino.Configura-se, por conseguinte, risco regular

inerente à atividade comercial tanto do transportador como do operador portuário, aos quais são impostos os

custos decorrentes da situação ora analisada. Quanto ao transportador, o próprio contrato prevê mecanismos de

reparação quando configurada a sobrestadia.Nessas condições, no caso em tela, não vislumbro relevância nos

fundamentos da demanda, tampouco a ineficácia da medida caso concedida apenas ao final da demanda, razões

pelas quais, INDEFIRO A LIMINAR.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após tornem conclusos para

sentença.Oportunamente, proceda-se no SEDI à retificação no polo ativo, devendo constar COMPAIA SUD

AMERICANA DE VAPORES S.A. (REPRESENTADA POR COMPANHIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO).Int. e

Oficie-se.

 

0000243-52.2014.403.6104 - LAGROTTA AZZURRA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA(DF038616 -

TIAGO ROCHA LUCENA SALES DE SOUZA) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL

BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Preliminarmente, no prazo de 05 (cinco) dias, observado o disposto no artigo 41 do Código Civil (artigo 6º da Lei

nº. 12.016, de 07 de agosto de 2009), emende a impetrante a inicial para indicar a pessoa jurídica à qual se acha

vinculada a autoridade coatora.Regularizada esta, e a fim de obter melhor conhecimento da causa, reservo-me

para apreciar o pedido após a vinda das informações.Oficie-se à autoridade impetrada para que as preste no prazo

legal, e, nos termos do artigo 7º, incisos I e II, da Lei nº 12.016, de 07/08/2009, cientifique-se o órgão de

representação judicial da autoridade coatora.Após, venham conclusos.Int.

 

 

Expediente Nº 7637

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000106-07.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

Fl. 64- Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, quando a requerente deverá manifestar-se,

independentemente de nova intimação.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos.Int.
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0000210-96.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS ROBSON DA SILVA

Fl. 62- Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, quando a requerente deverá manifestar-se,

independentemente de nova intimação.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos.Int.

 

0000314-88.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PAULO GREGORIO COMERIAN

Fl. 73- Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, quando a requerente deverá manifestar-se,

independentemente de nova intimação.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos.Int.

 

0000344-26.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALEX MARQUES DA CONCEICAO

Diga a requerente acerca das certidões de fls. 61/62. Int.

 

0007241-70.2013.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BENTO NOBRE DO NASCIMENTO

Fl. 55 - Defiro, determinando a citação do requerido Bento Nobre do Nascimento em seu atual

endereço.Desentranhe-se e adite-se o mandado de fls. 33/34 para diligência no local indicado à fl. 55.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008514-60.2008.403.6104 (2008.61.04.008514-4) - SONCINI DISTRIBUIDORA DE MARMORES E

GRANITOS LTDA(SP186320 - CARLA CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

Vistos em embargos de declaração.Opõe a CEF embargos declaratórios, alegando que a decisão de fl. 292 padece

de omissão, ao deixar de condenar a executada, ora impugnante, ao pagamento de honorários

advocatícios.Decido.Não assiste razão a embargante. O tema já foi enfrentado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, in verbis:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. Para efeitos do art.

543-C do CPC:1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não

impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente

se inicia após a intimação do advogado, com a baixa dos autos e a aposição do cumpra-se (REsp. n.º

940.274/MS).1.2. Não são cabíveis honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de

sentença.1.3. Apenas no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em

benefício do executado, com base no art. 20, 4º, do CPC.(REsp 1134186/RS Relator Ministro LUIS FELIPE

SALOMÃO Data da Publicação/Fonte DJe 21/10/2011) - grifei.Diante do exposto, recebo os presentes embargos

de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, PROVIMENTO.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0008134-61.2013.403.6104 - MSL MERIDIAN SANTOS LOGISTICA SERVICOS E ASSESSORIA EM

TRANSPORTES LOCACOES E ARMAZENAGEM LTDA - EPP X MERIDIAN SERVICOS DE

ASSESSORIA EM TRANSPORTES E MOVIMENTACAO DE CONTAINERS LTDA - EPP(SP050712 -

NORIVALDO COSTA GUARIM FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO

MOREIRA LIMA)

Dê-se ciência à parte autora dos extratos trazidos pela ré às fls. 50/391.Após, venham conclusos.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0005251-78.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ANDREIA RIBEIRO ALVES

Fl. 68 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, quando a requerente deverá manifestar-se,

independentemente de nova intimação.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos.Int.

 

 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Drª LISA TAUBEMBLATT
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Juza Federal.

João Carlos dos Santos.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3918

 

ACAO PENAL

0001735-31.2004.403.6104 (2004.61.04.001735-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE ALVES DOS

SANTOS(SP285298 - RAFAEL FRIAS OVIES)

Autos núm. 2004.61.04.001735-2 Aceito a conclusão.Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público

contra José Alves dos Santos, com a imputação da prática do delito previsto no art. 183, da Lei nº 9.472/97. A

denúncia foi recebida em 16/08/2011 (fls. 115/116). O acusado foi citado (fls. 145) e apresentou defesa, na forma

do art. 396-A do Código de Processo Penal, requerendo sua absolvição sumária, como decorrência da aplicação

do princípio da insignificância e atipicidade penal. (fls. 149/170).Requer, ainda, a desclassificação do delito

imputado para o previsto no artigo 70 da Lei 4117/62.Vieram os autos à conclusão para as providências dos arts.

397 e 399 do Código de Processo Penal.Decido.Com a nova redação do art. 397 do Código de Processo Penal,

determinada pela Lei 11.719/2008, estabeleceu-se a possibilidade de absolvição sumária do acusado, desde que o

juiz, após a apresentação da resposta do réu, verifique alguma das hipóteses previstas naquele dispositivo

legal:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver

sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; II - a

existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato

narrado evidentemente não constitui crime; ouIV - extinta a punibilidade do agente.Após a análise dos autos,

todavia, não foi evidenciada nenhuma causa para a absolvição sumária. De acordo com a defesa das fls. 149/170,

... a insignificância ocorre em situações em que o bem jurídico penal não sofre graves lesões, sendo certo que o

dano aqui ocorre na esfera administrativa, não necessitando da intervenção do direito penal por causa da ultima

ratio e , ainda, Igualmente podemos aplicar tal princípio em conjunto com a ausência de dolo, fator que, em regra,

é comumente vislumbrado, pois o principal objetivo da rádio é permeado de uma importante função social, qual

seja, a de prestar informações à comunidade, facilitando o acesso à cultura e a educação e não a de violar a norma

legal.. A defesa também alega que a radio operava sempre em baixa freqüência, sem utilizar o potencial do

aparelho e sem causar danos à sociedade. Neste momento processual, em que pesem os argumentos expendidos

pelo Defensor constituído, não está evidente a atipicidade do fato, pois ainda não é possível concluir pela

insignificância da conduta. A jurisprudência vem entendendo que o princípio da insignificância é inaplicável aos

crimes contra os serviços de telecomunicações. ProcessoRSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO -

200733000217709Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL OLINDO MENEZES TRF1 Órgão julgador

QUARTA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:10/01/2013 PAGINA:403 Decisão A Turma deu provimento ao recurso

em sentido estrito, à unanimidade. Ementa PENAL E PROCESSUAL PENAL. ATIVIDADE CLANDESTINA

DE TELECOMUNICAÇÃO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE. 1. O artigo 183 da Lei n. 9.472/1997 define crime de perigo abstrato, cujo bem jurídico

tutelado é a segurança dos meios de comunicação. A instalação e a utilização de aparelhagem em desacordo com

as exigências legais, ou de forma clandestina, podem causar sérios distúrbios por interferência em serviços

regulares de comunicações e em navegação aérea ou marítima. 2. O mero desenvolvimento das atividades de

telecomunicações de forma irregular, ou clandestinamente, ainda que não se concretize, ou não se apure prejuízo

concreto para as telecomunicações, para terceiros ou para a segurança em geral, é suficiente para a consumação da

infração penal. Não se aplica o princípio da insignificância aos crimes contra os serviços de telecomunicações. 3.

Recurso em sentido estrito provido. Data da Decisão 17/12/2012 Data da Publicação 10/01/2013Assim, ausentes,

por ora, elementos que permitam inferir a evidente atipicidade do fato, deve ser indeferida a absolvição sumária.

No que se refere ao pedido de desclassificação do delito para o artigo 70 da Lei 4.117/62 e eventual ocorrência da

prescrição, observo que já houve apreciação anterior, conforme decisão de fls. 92/96 destes autos e fls. 05/06 e

versos do autos em apenso (PGR/MPF n. 1.00.000.006049/2011-81).Diante do exposto, determino o

prosseguimento regular do feito e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 / 05 / 2014 , às 14

horas e 30 minutos.Notifique-se a testemunha arrolada pela acusação. Intimem-se as partes. Santos, 5 de

dezembro de 2013BRUNO CÉZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001928-41.2007.403.6104 (2007.61.04.001928-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AIRTON

RODRIGUES DA SILVA X GILDO FERNANDES(SP226234 - PEDRO UMBERTO FURLAN JUNIOR)

Nesta data determinei a juntada de pesquisas de endereços constantes da Receita Federal e TRE/SP. Fls. 313/314:

Anote-se.Verifico que o acusado Gildo Fernandes não foi pessoalmente citado, conforme certidão de fls. 307, no

entanto, constituiu defensor e requereu a juntada de procuração com poderes para receber citações iniciais. (fls.
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313/314). Assim, dou-lhe por citado, na pessoa de seu defensor constituído.Intime-se a defesa do réu Gildo

Fernandes, para responder à acusação, por escrito, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 396 do Código de

Processo Penal. Tendo em vista que os endereços encontrados nas pesquisas em nome do acusado Airton, já

foram diligenciados (fls. 305), abra-se nova vista ao Ministério Público Federal para manifestação. Santos, 25 de

fevereiro de 2013.MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0003375-93.2009.403.6104 (2009.61.04.003375-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MIGUEL KODJA

NETO(SP147989 - MARCELO JOSE CRUZ E SP103895 - RENATO LEMOS GUIMARAES E SP223582 -

TIAGO HENKE FORTES E SP205935 - WALTER DE OLIVEIRA SANTOS E SP157200 - EDUARDO

VELOZO FUCCIA E SP264960 - LAURO ANTONIO CANDEIRA E SP287898 - PEDRO GERONIMO DA

SILVA NETO) X CHRISTIANE ATIK KODJA(SP147989 - MARCELO JOSE CRUZ E SP223582 - TIAGO

HENKE FORTES)

Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal contra Miguel Kodja Neto e Christiane Atik

Kodja, com a imputação da prática do delito previsto no art. 337-A, III, c/c arts. 29 e 71, todos do Código Penal.

A denúncia foi recebida em 27 de março de 2009 (fls. 385/386). Citado, os acusados apresentaram defesa (fls.

477/498 - Miguel Kogja Neto e fls. 499/520 - Christiane Atik Kodja) na forma do art. 396-A do Código de

Processo Penal, da seguinte forma:- crime impossível, visto que somente lei específica pode suprimir e reduzir

tributo, sendo ato impossível de ser praticado pelo contribuinte;- inépcia da denúncia por ausência de

individualização das condutas;- inexistência de prova de que os acusados foram intimados para se defender

administrativamente;- ausência de dolo específico, visto que nunca houve vontade dos réus em ludibriar a

previdência;- deve ser extinta a punibilidade dos acusados, uma vez que iniciaram o pagamento da dívida através

do REFIS, ou, subsidiariamente, deve ser suspenso o processo até o término do pagamento do REFIS.Vieram os

autos à conclusão para as providências dos arts. 397 e 399 do Código de Processo Penal.Decido.Passo a analisar

as questões aduzidas na defesa.Segundo o artigo 397 do Código de Processo Penal, é possível a absolvição

sumária do acusado, desde que o juiz, após a apresentação da resposta do réu, verifique alguma das hipóteses

previstas naquele dispositivo legal:Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa

excludente da ilicitude do fato; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo

inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do

agente.Após a análise dos autos, todavia, não foi evidenciada nenhuma causa para a absolvição sumária. Os

acusados estão sendo denunciados, pois, em tese, reduziram contribuição social previdenciária por omitir fatos

geradores de contribuições sociais previdenciárias, não sendo caso de crime impossível.A denúncia não deve ser

considerada inepta, visto que as condutas praticadas pelos acusados estão bem delineadas. Os acusados foram

notificados dos autos de infração, bem como do Termo de Encerramento da Ação Fiscal - TEAF, através do

serviço postal (AR) às fls. 09, 24, 40, 64, 86 e 97.Por outro lado, a alegação de ausência de dolo somente poderá

ser analisada após a instrução criminal, não estando, por ora, demonstrada, a ponto de se permitir a absolvição

sumária.O ofício da Receita Federal, de 20/03/2012, informa que o pedido de parcelamento dos débitos foi

cancelado pela não apresentação de informações de consolidação (fls. 538).Diante do exposto, ausentes os

requisitos para a absolvição sumária, determino o prosseguimento regular do feito e designo audiência de

instrução e julgamento para o dia 23/04/2014, às 15 horas, intimando-se os acusados, o Douto Defensor, o

membro do Ministério Público Federal oficiante nestes autos e as testemunhas arroladas pela defesa, residentes

nesta subseção e na cidade de São Vicente/SP (fls. 498 e 520).Expeça-se carta precatória para as Comarcas de

Mairinque/SP e Sumaré/SP para a oitiva das testemunhas de defesa Joel Aparecido Martins e Carlos Henrique Dal

Fabbro (fls. 498).Expeça-se carta precatória para a Seção Judiciária de São Paulo para oitiva da testemunha de

defesa Sebastião Fernandes Filho, através de videoconferência (fls. 520).Providencie a Secretaria o agendamento

da data da audiência junto à Seção Judiciária de São Paulo e o Setor Responsável pelo Sistema de

Videoconferência.Ciência ao Ministério Público Federal e à defesa.Santos, 14 de novembro de 2013.MATEUS

CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTOFls. 567: Expedida a Carta

Precatória n. 03/2014 ao Juízo de Direito de uma da s Varas Ciminais da Comarca de MAIRINQUE/SP, para a

oitiva da testemunha de de fesa JOEL APARECIDO MARTINS, arrolada pela defesa do correu Miguel Kodja.

Fls. 568: Expedida a Carta Precatória n. 04/2014 ao Juízo de Direito da uma da s Varas Criminais da Comarca de

SUMARE/SP, para a oitiva da testemunha de defe sa CARLOS HENRIQUE DAL FABRO, arrolada pela defesa

do correu Miguel Kodja. Fls. 569: Expedida a Carta Precatória n. 05/2014 a uma das Varas Criminais Fed erais de

São Paulo/SP, para a oitiva da testemunha de defesa SEBASTIAO FERNAND ES FILHO, arrolada pela defesa da

corre Christiane Atik, audiência essa a ser realizada pelo Sistema de VIDEOCONFERENCIA, agendada para

19/03/2014, às 14 ho ras, junto ao Setor de Informática do Fórum Criminal Federal de São Paulo/SP. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     246/729



 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2757

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008737-07.2013.403.6114 - ETENIA ROSALINA DE SOUSA(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI E SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56809, para atuar como

perito do Juízo. Designo o dia 21/02/2014, às 16:50 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 -

3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte

autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos

deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Tendo em vista a divergência apontada entre a

autuação dos autos e o constante nos documentos de fls. 10 e 12, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações

que sefizerem pertinentes.Cite-se e intimem-se. 

 

0008747-51.2013.403.6114 - DJALUCIA MARIA DA SILVA(SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56809, para atuar como

perito do Juízo. Designo o dia 21/02/2014, às 17:20 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 -

3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte

autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos

deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se. 

 

0008820-23.2013.403.6114 - JOSE BUCCI(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine

imediata implantação do benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a
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declaração firmada pelo médico que atendeu o Autor afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca das

alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a concessão

da medida initio litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício por

incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o

deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 21/02/2014 às 17 horas. Nomeio como perito do juízo DR.

WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56.809. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de

perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos,

em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao

exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento

à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora. Concedo o prazo

de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a

realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os

quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr.

Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S)

DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora

concedo.Intime-se.

 

0008821-08.2013.403.6114 - LAIRTON LOBO DA SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine

imediata implantação do benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a

declaração firmada pelo médico que atendeu o Autor afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca das

alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a concessão

da medida initio litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício por

incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o

deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 05/02/2014 às 16 horas. Nomeio como perito do juízo DR. ALBER

MORAIS DIAS, CRM 126.792. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de perícias deste

Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São

Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame

médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento à

perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora. Concedo o prazo

de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a

realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os

quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr.

Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S)

DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora

concedo.Intime-se.

 

0008832-37.2013.403.6114 - GERALDA FRANCISCA DE ARAUJO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença.Alega
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que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine imediata implantação do

benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a declaração firmada pelo médico

que atendeu a parte autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca das alegações expostas na

inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a concessão da medida initio

litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício por incapacidade, bem

como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o deferimento da

produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a verificação

dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 26/02/2014 às 14 horas e 40 minutos. Nomeio como perito do juízo DR.

JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420. A parte autora deverá comparecer na data designada na

sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge

Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para

submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu

comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em

Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a

realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os

quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr.

Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S)

DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora

concedo.Intime-se.

 

0008833-22.2013.403.6114 - IRENE ROSA GUSMAO SERRAO(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença.Alega

que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine imediata implantação do

benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a declaração firmada pelo médico

que atendeu a parte autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca das alegações expostas na

inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a concessão da medida initio

litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício por incapacidade, bem

como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o deferimento da

produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a verificação

dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 26/02/2014 às 15 horas. Nomeio como perito do juízo DR. JOSÉ

OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de

perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos,

em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao

exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento

à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por

assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para

acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias,

contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os quesitos do Juízo e do INSS,

padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR

DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se,

com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora concedo.Intime-se.

 

0008834-07.2013.403.6114 - MARIA MARGARIDA LEONEL(SP272915 - JULIANA DE CASTRO

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine

imediata implantação do benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a

declaração firmada pelo médico que atendeu a parte autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca

das alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a

concessão da medida initio litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício

por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o

deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 26/02/2014 às 14 horas. Nomeio como perito do juízo DR. JOSÉ

OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de

perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos,

em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao

exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento

à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por

assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para

acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias,

contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os quesitos do Juízo e do INSS,

padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR

DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se,

com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora concedo.Intime-se.

 

0008844-51.2013.403.6114 - JOSE GILVAN NOBRE(SP337970 - ZILDA MARIA NOBRE CAVALCANTE )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidezAlega que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine

imediata implantação do benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a

declaração firmada pelo médico que atendeu a parte autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca

das alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a

concessão da medida initio litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício

por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o

deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 26/02/2014 às 14 horas e 20 minutos. Nomeio como perito do juízo DR.

JOSÉ OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420. A parte autora deverá comparecer na data designada na

sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge

Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para

submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu

comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007,

do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor

Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em

Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a

realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os

quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr.

Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S)

DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora

concedo.Intime-se.

 

0008860-05.2013.403.6114 - OTACILIA DE PAULA CASTRO NOGUEIRA(Proc. 2676 - ERIK PALACIO
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BOSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56809, para atuar como

perito do Juízo. Designo o dia 21/02/2014, às 16:40 horas para realização da perícia, devendo a parte autora ser

intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 -

3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e

documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte

autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos

deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se. 

 

0008861-87.2013.403.6114 - PATRICIA MONTEIRO BORGO(Proc. 2676 - ERIK PALACIO BOSON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSE OTÁVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para

atuar como perito do Juízo. Designo o dia 26/02/2014, às 16:40 horas para realização da perícia, devendo a parte

autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador

Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que

possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos

deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se. 

 

0008891-25.2013.403.6114 - PEDRO GERSON LIDOVINO(SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Adite-se a inicial informando a correta grafia do nome do autor, tendo em vista a divergência apontada entre o

mencionado na inicial e o constante nos documentos de fls. 16, 17 e 37 bem como regularizando, desde logo, o

seu cadastro na SRF. Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações que se fizerem

pertinentes. Intime-se. 

 

0008921-60.2013.403.6114 - JOSE EDUARDO PINHEIRO DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN E SP306721 - BRUNO VENANCIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSE OTÁVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para

atuar como perito do Juízo. Designo o dia 26/02/2014, às 16:00 horas para realização da perícia, devendo a parte

autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador

Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que

possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos
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deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se. 

 

0008922-45.2013.403.6114 - NEUZA DA SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSE OTÁVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para

atuar como perito do Juízo. Designo o dia 26/02/2014, às 15:20 horas para realização da perícia, devendo a parte

autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador

Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que

possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos

deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se. 

 

0008923-30.2013.403.6114 - JAIR SANTOS DE SOUZA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSE OTÁVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para

atuar como perito do Juízo. Designo o dia 26/02/2014, às 15:40 horas para realização da perícia, devendo a parte

autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador

Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que

possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos

deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se. 

 

0000033-68.2014.403.6114 - JOSE APARECIDO MELCHIADES(SP333517 - RAISSA CAPITANIO E

SP337685 - RAFAELLA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidezAlega que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine

imediata implantação do benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a

declaração firmada pelo médico que atendeu a parte autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca

das alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a

concessão da medida initio litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício

por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o

deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 26/02/2014 às 17 horas. Nomeio como perito do juízo DR. JOSÉ

OTAVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de

perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos,

em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao
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exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento

à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e

indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames por

assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado pelo perito judicial, para

acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser apresentados no prazo de dez dias,

contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os quesitos do Juízo e do INSS,

padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR

DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se,

com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora concedo.Intime-se.

 

0000035-38.2014.403.6114 - NIVALDO OLIVEIRA DUARTE(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio o DR. JOSE OTÁVIO DE FELICE JUNIOR, CRM 115.420, para

atuar como perito do Juízo. Designo o dia 26/02/2014, às 16:20 horas para realização da perícia, devendo a parte

autora ser intimada a comparecer na sala de perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador

Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos, em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que

possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da

parte autora deverá providenciar seu comparecimento à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da

Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de

pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser expedida somente após a manifestação das partes sobre o

laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os

quesitos formulados nos autos, bem como a indicação de assistente técnico, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias

para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, se o caso.Os pareceres dos assistentes técnicos

deverão ser apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial.Quesitos

do Juízo, em anexo, que deverão ser respondidos pelo Sr. Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO

DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S) DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Concedo os benefícios da

gratuidade processual.Seguem os quesitos padronizados do INSS.Cite-se e intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0008581-19.2013.403.6114 - LAUDENIR SANTOS LIMA MARTINS(SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃOCuida-se de ação com pedido de condenação do Réu à concessão do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.Alega que possui incapacidade, requerendo a antecipação de tutela que determine

imediata implantação do benefício.DECIDO.A contradição entre a conclusão administrativa do INSS e a

declaração firmada pelo médico que atendeu a parte autora afasta, no caso concreto, a necessária prova inequívoca

das alegações expostas na inicial, requisitando exame a ser realizado no curso do processo, o que impede a

concessão da medida initio litis.Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Sem prejuízo, tratando-se de benefício

por incapacidade, bem como atento ao eminente caráter alimentar de que se reveste o pleito, possível se afigura o

deferimento da produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil

a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil) (TRF 3ª Região, AI

200903000078841, Rel. Des. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 15/09/2009).Assim sendo, designo

a realização da perícia médica para o dia 21/02/2014 às 17 horas e 30 minutos. Nomeio como perito do juízo DR.

WASHINGTON DEL VAGE, CRM 56.809. A parte autora deverá comparecer na data designada na sala de

perícias deste Fórum Federal, localizada na Avenida Senador Vergueiro, 3575 - 3º andar, Bairro Rudge Ramos,

em São Bernardo do Campo, munida de todos os exames que possuir e documentos pessoais, para submeter-se ao

exame médico. Restando negativa a diligência, o patrono da parte autora deverá providenciar seu comparecimento

à perícia designada.Fixo os honorários do Sr. Perito em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), valor máximo da Tabela II - Honorários Periciais, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da

Justiça Federal, que serão pagos através de solicitação de pagamento a ser encaminhada ao Setor Financeiro, e ser

expedida somente após a manifestação das partes sobre o laudo que deverá ser entregue em Secretaria no prazo de

30 (trinta) dias após a intimação do Sr. Perito. Aprovo os quesitos formulados pela parte autora. Concedo o prazo

de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico, se o caso, ficando esclarecido que, caso desejem a

realização de exames por assistente técnico na autora, deverá o assistente técnico comparecer no local designado

pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica. Os pareceres dos assistentes técnicos deverão ser

apresentados no prazo de dez dias, contados da ciência da juntada aos autos do laudo pericial. Seguem anexos os
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quesitos do Juízo e do INSS, padronizados e arquivados em secretaria, que deverão ser respondidos pelo Sr.

Perito, devendo, ainda, CONSTAR DO LAUDO, FOTO DO PERICIANDO, BEM COMO, DE SEU(S)

DOCUMENTO(S) PESSOAL(IS).Cite-se, com os benefícios da assistência judiciária gratuita que ora

concedo.Intime-se.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. MÁRCIO MARTINS DE OLIVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8962

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000504-60.2009.403.6114 (2009.61.14.000504-7) - REGINA DOS SANTOS BARBOSA(SP186601 -

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X REGINA DOS SANTOS BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) CEF em seu favor da quantia de

R$124,21, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0008366-77.2012.403.6114 - MARIA JOSE RAMOS ESTEVES(SP282080 - ELAINE DA SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X MARIA JOSE

RAMOS ESTEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$3.053,69, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0001983-49.2013.403.6114 - MARIA CACILDA DE AQUINO MORAIS(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS E SP284709 - PAULO ROBERTO ANTONIO JUNIOR) X MARIA CACILDA DE AQUINO

MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$413,95, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0002898-98.2013.403.6114 - JOSE BENEDITO DINIZ(SP285499 - WANDERLAN ARAUJO SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X JOSE

BENEDITO DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$2.094,94, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.
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0003658-47.2013.403.6114 - MARIA IVONE MOTA VASQUEZ(SP193414 - LISANDRA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X MARIA IVONE

MOTA VASQUEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$1.267,47, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0003777-08.2013.403.6114 - TEREZINHA MARIA DE SOUZA(SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X

TEREZINHA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência ao advogado do autor do depósito em conta judicial no(a) BB em seu favor da quantia de

R$1.707,38, conforme informado nos autos, bastando comparecer na agência bancária para levantamento. Expeça-

se carta registrada para o Autor, dando-lhe ciência do depósito realizado, conforme extrato acostado aos autos, nos

termos do artigo 48 da Resolução 168/11 CJF. Intime-se o(a) Sr(a) perito(a) para que providencie o levantamento

do depósito realizado em seu favor, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

 

Expediente Nº 3247

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000415-63.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001620-

98.2009.403.6115 (2009.61.15.001620-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) X

MUNICIPIO DE PIRASSUNUNGA - SP(SP078815 - WALTER RODRIGUES DA CRUZ)

CERTIFICO E DOU FÉ que dou ciência às partes da baixa dos autos do TRF 3ª Região, nos termos da Portaria nº

10/2013, art. 1º, XXVI, in verbis: Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ªRegião, e manifestação, em (05) cinco dias, quanto ao que lhe for de direito, seguindo-se o arquivamento no

caso de inaproveitamento do prazo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000882-47.2008.403.6115 (2008.61.15.000882-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000251-74.2006.403.6115 (2006.61.15.000251-0)) LUIZ ROBERTO MOREIRA(SP112783 - MARIFLAVIA

APARECIDA PICCIN CASAGRANDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 833 - LUIS SOTELO CALVO)

CERTIFICO E DOU FÉ que dou ciência às partes da baixa dos autos do TRF 3ª Região, nos termos da Portaria nº

10/2013, art. 1º, XXVI, in verbis: Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da

3ªRegião, e manifestação, em (05) cinco dias, quanto ao que lhe for de direito, seguindo-se o arquivamento no

caso de inaproveitamento do prazo. 

 

0001989-24.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002038-

02.2010.403.6115) UNIMED DE SAO CARLOS- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP128214 -

HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2051 -

VICTOR NUNES CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte embargada (ANS) para que traga aos autos, em trinta dias,

os procedimentos administrativos referentes aos AIHs objeto dos presentes embargos (AIHs 27049008723,

2774743180, 2722420118, 2776532100, 2700855069 e 2781692595).Com a juntada, dê-se vista ao

embargante.Após, venham conclusos para sentença.Publique-se. Intimem-se.(PUBLICAÇÃO PARA VISTA AO

EMBARGANTE DA JUNTADA DE FLS. 298-311).
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0001303-95.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001250-

90.2007.403.6115 (2007.61.15.001250-7)) MASSA FALIDA DE AUTO POSTO CIDADE ARACY

LTDA.(SP122093 - AFONSO HENRIQUE ALVES BRAGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 -

CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

CERTIFICO E DOU FÉ QUE FAÇO A INTIMAÇÃO DAS PARTES, NOS TERMOS DA PORTARIA Nº

10/2013, ART. 1º, III, B, IN VERBIS: ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE PRETENDEM

PRODUZIR, EM CINCO DIAS, JUSTIFICANDO SUA PERTINÊNCIA ÀS ALEGAÇÕES VERTIDAS.

 

0001512-30.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002408-

64.1999.403.6115 (1999.61.15.002408-0)) CARLOS HUMBERTO MAQUEDANO(SP143540 - JOAO

BENEDITO MENDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

É evidente o erro em agravar de sentença extintiva. Como a parte apenas informou a interposição de descabido

recurso, observe-se:1. Certifique-se o trânsito.2. Comunique-se por meio eletrônico a relatoria do agravo

(Provimento CORE nº 64/05, art. 183).3. Cumpra-se os itens 1 e 2 de fls. 77.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0000940-11.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002037-

80.2011.403.6115) TECMOVEL INCORPORADORA DE IMOVEIS S/C LTDA(SP208840 - HELDER CURY

RICCIARDI) X UNIAO FEDERAL

O Cartório de Registro de Imóveis de Pindamonhangaba apresentou nota de devolução quanto ao registro do

levantamento da indisponibilidade que recai sobre os imóveis de matrículas nº 33.711, 33.712 e 33.371, em razão

da falta de pagamento dos emolumentos por parte do interessado (fls. 127-8).Às fls. 132-3 o embargante requer a

expedição de novo ofício ao CRI para cumprimento da determinação de levantamento da indisponibilidade.De

fato, o levantamento da indisponibilidade que recai sobre os imóveis mencionados partiu de determinação judicial

e não de pedido da parte interessada (particular). Assim, resta claro que não há que se exigir o recolhimento de

emolumentos para o levantamento, pois se trata de determinação deste Juízo.Portanto, reitere-se o ofício ao CRI

de Pindamonhangaba, para que proceda ao levantamento da indisponibilidade que recai sobre os imóveis de

matrículas nº 33.711, 33.712 e 33.371, conforme sentença às fls. 123-4.Sirva-se desta e faça-se acompanhar o

ofício cópia de fls. 123-4 e demais cópias necessárias.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000034-84.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002037-

80.2011.403.6115) ADRIANA FRADE DOS SANTOS X ENIVALDO PASCOAL DOS SANTOS(SP219488 -

ANDRÉ LUIZ COUTINHO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2337 - RICARDO ALMEIDA

ZACHARIAS)

Chamo o feito à ordem.Na sentença às fls. 29-30 foi condenada a parte embargada ao pagamento dos honorários

advocatícios. Considerando que se trata de erro material, diante da improcedência dos embargos, RETIFICO o

equívoco para, na sentença às fls. 30, onde se lê, no item 3, Condeno a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (art. 20, caput e 4º, do CPC), fazer constar: Condeno os embargantes ao

pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (art. 20, caput e 4º, do CPC).Façam-se as

devidas anotações no livro próprio, juntando-se cópia desta decisão.Publique-se. Intimem-se.

 

0002593-14.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP300385 - KEVIN DIEGO DE MELLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000526-47.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MICHELE MANIERI VIEIRA(SP123701 - RITA DE CASSIA TAYLOR)

Tendo em vista a sentença de extinção proferida às fls. 84, procedi ao desbloqueio do valor constrito pelo sistema

Bacenjud às fls. 34.Juntem-se os comprovantes e tornem os autos ao arquivo.Publique-se. Intimem-se.

 

0000336-16.2013.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO

GRIMONE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS

Defiro o prazo requerido a fls. 50. Oficie-se, e após intimem-se as partes.Int. Cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL
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0006439-30.1999.403.6115 (1999.61.15.006439-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO) X IDEAL SAO CARLOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ANTONIO

APARECIDO PERARO X JESUINO LAURINDO BATISTELA X MILTON APARECIDO DIAS(SP102537 -

JOSE PAULO PEREIRA DOS SANTOS E SP102544 - MAURICE FERRARI)

Em que pese o crédito do FGTS ter igual privilégio dos trabalhistas (Lei nº 8.844/94, art. 2º) e o desacertada

prática de se penhorar e adjudicar apenas a fração suficiente do imóvel (impondo condomínio), é certo que o

pagamento do crédito trabalhista se deu antes de se efetivar a penhora nesta execução fiscal (fls. 76, 102-3). O

concurso de preferências só se instaura quando o bem penhorado for excutido e, assim, verter dinheiro.Assim,

decido:1. Defiro o requerimento dos terceiros (fls. 98-100, 113-4), para determinar ao ORI reduza a penhora (Av.

09) a 85,37% do imóvel objeto da matrícula nº 53.671. O restante é livre ao registro das adjudicações.2. Intime-se

o exequente para que manifeste interesse em adjudicar o restante do imóvel, em cinco dias. Inaproveitado o prazo,

diligencie a secretaria a hasta da fração do imóvel.Publique-se. Intimem-se.(PUBLICACAO PARA CIÊNCIA

DOS TERCEIROS ADQUIRENTES)

 

0002811-57.2004.403.6115 (2004.61.15.002811-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS

DA SILVA) X HBS COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA X NEUSA APARECIDA MARMORATO

BOTTA X MARIA DE LOURDES MARMORATO BOTTA HAFNER(SP250558 - TELMO FRANCISCO

CARVALHO CIRNE JUNIOR)

1. Fls. 167-9: Expeça-se ofício ao CIRETRAN para que autorize o licenciamento do veículo CITROEN C3 GLX

1.4 FLEX, placas EAK 6663.2. Cumpra-se fls. 153, com urgência.Publique-se. Intimem-se.PUBLICAÇÃO

PARA MANIFESTAÇÃO DA EXECUTADA SOBRE FLS. 173 E CERTIDÃO DE FLS. 181/183).

 

0002340-65.2009.403.6115 (2009.61.15.002340-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1884 - SILVIO LEVCOVITZ) X

VALOR CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

1. Intime-se a executada do bloqueio realizado a fls. 113, o qual converto em penhora, bem como para, querendo,

oferecer embargos à execução, nos termos do art. 16 da LEF.2. Tendo em vista o tempo decorrido e para que não

haja prejuízo para as partes, providenciei, nesta data, a transferência dos valores bloqueados para conta à

disposição deste Juízo no PAB da Caixa Econômica Federal deste Fórum.3. Defiro o pedido formulado pela

União Federal quanto à realização da constrição judicial através do sistema RENAJUD, efetivado nesta data.

Juntem-se os extratos.4. Após, defiro o pedido de fls. 125, dê-se vista pelo prazo de 05 dias.5. Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000206-94.2011.403.6115 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 728 - BENEDICTA

APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X FLAMARION JOSUE NUNES X PAULO GUILHERME MONTEIRO

LOBATO RIBEIRO(SP253005 - RICARDO OLIVEIRA COSTA) X BANCO SANTANDER (BRASIL)

S/A(SP253038 - SIMONE CRISTIANE RACHOPE E SP279632 - MICHELI VOLPIANO)

CERTIFICO E DOU FÉ que faço a intimação do exequente, nos termos da Portaria nº 10/2013, art. 1º, II, b in

verbis: Intime-se o executado, através de seu advogado, que os presentes autos foram desarquivados em

17/01/2014 e aguardam manifestação do interessado, no prazo de 05 dias, nos termos do art 216, do Provimento

COGE nº 64, de 28.04.2015. No silêncio os autos serão rearquivados, nos termos do art 216, do Provimento

COGE nº 64, de 28.04.2005.

 

0000743-90.2011.403.6115 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CLEUSA ROTTA MARCATTO ME(SP060336 - JOAO

IGNACIO DE SOUZA)

1. Indefiro o requerimento de fls. 59, por ser desnecessário instar a contadoria judicial a proceder a mero cálculo

de subtração. Não obstante:2. Oficie-se à CEF para que informe o saldo total atualizado dos depósitos realizados

nos autos.3. Com a resposta, intime-se a executada, por publicação ao patrono, para que efetue o depósito de

eventual saldo remanescente, no prazo de 5 dias. Do valor em cobro (fls. 55) subtrairá o tanto informado pela

CEF.4. Após o prazo do item anterior, venham conclusos, para deliberar sobre a transferência do já depositado e

sobre a necessidade de outras medidas de expropriação.Publique-se. Intimem-se

 

0002179-84.2011.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X MARCIO CESAR PAULINO(SP160803 - RENATO CASSIO SOARES DE BARROS)

Reitera o executado o pedido de desbloqueio do valor de R$ 2.523,24, referente à conta corrente nº 463.614-7, do

Banco do Brasil (fls. 33-4).O pedido foi inicialmente indeferido por ausência de demonstração de que o bloqueio

informado se referia aos presentes autos (fls. 31). Vem agora o executado com documentos que comprovam que o

bloqueio realizado adveio de ordem emitida nos autos (fls. 35-6).Não é a primeira vez que o juízo tem dificuldade

de identificar a origem do bloqueio, já que o Banco do Brasil, a par de obedecer internamente a determinação
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protocolizada pelo BACENJUD, não dá resposta no próprio ambiente eletrônico. Eventual desbloqueio, como o

deste caso, só se opera, assim, por ofícios, com evidente prejuízo da parte. O Banco Central, como gestor do

sistema deve zelar pela observância das regras do BACENJUD e promover as medidas necessárias a que as

instituições financeiras forneçam dados ao sistema.Assim, decido:1. Defiro o pedido de desbloqueio.2. Oficie-se,

com urgência, ao Banco do Brasil para que proceda ao desbloqueio do valor de R$ 2.523,24, na conta corrente nº

463.614-7, agência nº 6509-9.3. Oficie-se ao Banco Central, para que faça a pertinente gestão a que o Banco do

Brasil informe as constrições pelo sistema BacenJud. Aguarda-se resposta, em 30 dias.4. Intime-se a União para

que se manifeste em termos de prosseguimento.Publique-se. Intimem-se.

 

0002245-30.2012.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1884 - SILVIO LEVCOVITZ) X OPTO

ELETRONICA S/A(SP208638 - FABIO MAIA DE FREITAS SOARES E SP199273 - FABIO JORGE

CAVALHEIRO E SP202627 - JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR E SP228672 - LEONARDO MASSAMI

PAVÃO MIYAHARA E SP264492 - GUSTAVO DE ANDRADE HOLGADO) X ANTONIO FONTANA X

CYRO DE MORAES NEVES JUNIOR(SP148112 - JAIRO GOMES DA SILVA) X DJALMA ANTONIO

CHINAGLIA X JARBAS CAIADO DE CASTRO NETO X MARIO ANTONIO STEFANI X NELSON

MAURICI ANTONIO

Manifestou-se a executada pelo levantamento do tanto penhorado e mencionado no item c de fls. 1.388 (fls.

1.396-8). Ainda deliberarei sobre a conversibilidade em renda dos valores penhorados - antes de ter aceitado a

penhora do faturamento. Entendo de bom alvitre ouvir a exequente, se for o caso de finalmente decidir pela

conversão, dizer sobre a imputação do pagamento.A respeito da penhora do faturamento, veio a executada

informar etapa do cumprimento do plano de pagamento viabilizado pela penhora do faturamento (fls. 1.399).

Também sobre isso a exequente deve ser ouvida. Aliás, noto a pletora de documentos produzida, bem como o

pagamento de fração determinada de cada um dos débitos. A prova de cumprimento, para evitar a sucessão de

documentos em meio a atos processuais, deverá ser autuada em apenso, como autos suplementares. Ainda, sobre

os pagamentos, à exequente incumbe sugerir outro modo de imputa-los (em observância do art. 163 do Código

Tributário Nacional) e operacionalizá-los.Há alguns feitos ainda a serem apensados, aos quais se estendeu a

eficácia da decisão de penhora do faturamento havida aqui. Independentemente de operado o apensamento, deve a

executada englobá-los no plano de pagamento desde que da decisão de extensão tenha sido intimada.Do exposto,

cumpra-se na seguinte ordem:1. Intime-se desta a executada, por publicação a todos os advogados que receberam

procuração.2. Desentranhem-se fls. 1400-48, trasladando-as a autos suplementares a formar apenso; a este a

secretaria juntará os documentos comprobatórios do cumprimento das etapas do plano de pagamento que forem

apresentados; cada certidão de juntada fará remissão à folha da petição de juntada, que ficará nos autos da

execução fiscal.3. Intime-se a exequente, para, em trinta dias, manifestar-se sobre:a. A conversão e forma de

imputação dos depósitos mencionados no item c de fls. 1.388.b. Os pagamentos feitos e apensados na forma do

item 2.c. Outra forma de imputação, observando-se o art. 163 do Código Tributário Nacional, dos pagamentos

oriundos do plano de pagamento da penhora de faturamento. Sendo o caso, a exequente indicará os corretos

códigos e forma de preenchimento das guias DARF. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001907-13.1999.403.6115 (1999.61.15.001907-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001906-28.1999.403.6115 (1999.61.15.001906-0)) COITO-TRANSPORTES LTDA - ME(SP076544 - JOSE

LUIZ MATTHES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. ADRIANO SALDANHA G. DE OLIVEIRA) X COITO-

TRANSPORTES LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL X COITO-TRANSPORTES LTDA - ME X

FAZENDA NACIONAL

Declaro extinta a fase executória do julgado, nos termos do art. 794, I, combinado com o art. 795, ambos do

Código de Processo Civil, diante do pagamento, evidenciado pelos documentos às fls. 175-6.Arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000646-42.2001.403.6115 (2001.61.15.000646-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005818-33.1999.403.6115 (1999.61.15.005818-1)) RICETTI MAQUINAS E METAIS LTDA - EPP(SP063522

- EDGAR FRANCISCO NORI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES)

X RICETTI MAQUINAS E METAIS LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL

Declaro extinta a fase executória do julgado, nos termos do art. 794, I, combinado com o art. 795, ambos do

Código de Processo Civil, diante do pagamento, evidenciado pelos documentos às fls. 211-212.Arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001439-29.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002502-

12.1999.403.6115 (1999.61.15.002502-3)) ANNA KARINA BOLINI(SP105173 - MARCOS ROBERTO

TAVONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ANNA KARINA BOLINI X
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FAZENDA NACIONAL

Declaro extinta a fase executória do julgado, nos termos do art. 794, I, combinado com o art. 795, ambos do

Código de Processo Civil, diante do pagamento do valor referente aos honorários advocatícios, conforme

documentos às fls. 92-4.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001440-14.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002501-

27.1999.403.6115 (1999.61.15.002501-1)) ANNA KARINA BOLINI(SP105173 - MARCOS ROBERTO

TAVONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI E Proc. IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X ANNA KARINA BOLINI X FAZENDA NACIONAL

Declaro extinta a fase executória do julgado, nos termos do art. 794, I, combinado com o art. 795, ambos do

Código de Processo Civil, diante do pagamento do valor referente aos honorários advocatícios, conforme

documentos às fls. 132-4.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3258

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000051-86.2014.403.6115 - ZANATTA ENGENHARIA LTDA - EPP(SP305209 - RODRIGO REIS BELLA

MARTINEZ) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO 13 REGIMENTO DE CAVALARIA

MECANIZADO DO EXERCITO BRASILEIRO X FAZENDA NACIONAL X EBLOC ENGENHARIA E

COMERCIO LTDA - EPP X SPPO SOCIEDADE PAULISTA DE PROJETOS E OBRAS X ENGEDRART

PROJETOS E OBRAS LTDA - ME

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a impetrante promova a emenda à inicial para trazer aos autos quatro

cópias dos documentos que acompanharam a inicial, bem como mais uma cópia da inicial (Lei 12.016/09, art 7, I

e II), sob pena de indeferimento da inicial.No mesmo prazo, emende o autor a inicial, a fim de corrigir o valor da

causa, nos termos do art. 259, V, do CPC, recolhendo a diferença das custas iniciais correspondente.Sem prejuízo,

remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo dos litisconsortes indicados na inicial.Após o decurso

do prazo ou cumprido o determinado, tornem conclusos.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2690

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000498-43.2010.403.6106 (2010.61.06.000498-3) - AMALIA REGINA TRAZZI - INCAPAZ X LUISA

SANTANNA(SP192865 - ANTONIO CARLOS DEL NERO E SP274677 - MARCO TULIO BARBOSA DEL

NERO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA)

Vistos, Recebo a apelação da UNIÃO (Fazenda Nacional) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte

autora suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0002118-56.2011.403.6106 - ELENIR MARIA DA ROSA - INCAPAZ X GUSTAVO HENRIQUE DA ROSA

FERREIRA(SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.
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0006137-08.2011.403.6106 - FABIO ALMEIDA RAMOS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0000370-52.2012.403.6106 - MARIA DE FATIMA PERLE ATUI(SP291083 - JAQUELINE CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0002773-91.2012.403.6106 - CLEUSA MARTINS DE ANDRADE(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0003164-46.2012.403.6106 - JOAO CARLOS CATARDO(SP181386 - ELIANA MIYUKI TAKAHASHI

GIROLDO E SP297225 - GRAZIELE PERPETUA SALINERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0003543-84.2012.403.6106 - CIBELE APARECIDA DA SILVA(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO

CALDERERO MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO MUSA

DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0003672-89.2012.403.6106 - MARIA DE JESUS BATISTA(SP284258 - MICHELL ANDERSON VENTURINI

LOCATELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0003696-20.2012.403.6106 - MARIO LARANJA FRASATO(SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONCALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 - LEANDRO

MUSA DE ALMEIDA)

Vistos, Recebo a apelação do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte autora suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008104-88.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002397-

42.2011.403.6106) MARA CRISTINA PEREIRA ME X MARA CRISTINA PEREIRA(SP214545 - JULIANO

BIRELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos, Recebo a apelação da parte embargante nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a embargada suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0001485-11.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000443-

05.2004.403.6106 (2004.61.06.000443-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 908 -

HERNANE PEREIRA) X WILSON RODRIGUES(SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR)

Vistos, Recebo a apelação da parte embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente o INSS suas

contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

0004076-09.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002096-

37.2007.403.6106 (2007.61.06.002096-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2056 -

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA) X MARIA DE ARAUJO(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA)
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Vistos, Recebo a apelação da parte embargante (INSS) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresente a parte

embargada (autora) suas contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0009834-18.2003.403.6106 (2003.61.06.009834-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0709040-63.1997.403.6106 (97.0709040-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 - ANTONIO

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X HELIO PADIM GREGO X JAIRO

BARBOSA X JESUS CARLOS SIMPLICIO X JOAO APARECIDO HAYANO X JOAO DA LUZ FERREIRA

DOS SANTOS(SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA)

Vistos, Recebo a apelação da embargante (C.E.F.) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Apresentem os

embargados (autores) as contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004771-60.2013.403.6106 - VITROLAR METALURGICA LTDA(SP229412 - DANIEL BAPTISTA

MARTINEZ E MS016386 - NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Vistos, Recebo a apelação da parte impetrante no efeito meramente devolutivo. Intime-se o representante judicial

da União para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, subam. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELA. FÁTIMA REGINA B. BRÁULIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2239

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0403455-15.1997.403.6103 (97.0403455-5) - ADELINO DE OLIVEIRA BORGES X MARIA APARECIDA

RIBEIRO DA SILVA X NELSON ALVES X ANTONIO VENANCIO DE SOUZA X MARCIO BENEDITO

DA SILVA X MILTON RODRIGUES DE SOUZA X TIAGO TEIXEIRA RAMOS X JOAO BATISTA

CUSTODIO X ANTONIO CARLOS ALVES BONIFACIO X GILSON CARLOS RIBEIRO(SP134198 -

ELIZABETH OLIVEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo

contador.

 

0403464-74.1997.403.6103 (97.0403464-4) - NATANAEL PODIS X WASHINGTON LUIZ BRUNO X

BENEDITO ANTONIO FILHO X FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA FERREIRA X EDIMAR DOS

SANTOS X RAYMUNDO JACINTHO DE AGUIAR NETO X MARIO GOMES X JOSE ROBERTO TOBIAS

X JORGE LUIZ FURTADO DA COSTA X TEREZA ALVARENGA(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo

contador.

 

0002086-36.2006.403.6103 (2006.61.03.002086-7) - EDUARDO SMEGAL(SP073365 - FRANCISCO CARLOS

PEREIRA RENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo

contador.
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0005379-38.2011.403.6103 - JOSE MARCIANO SOARES(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA

SILVA)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos.

 

0006530-39.2011.403.6103 - ANTONIO CARLOS MENDES(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2461 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos.Decorrido o prazo legal para tanto, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as.

 

0007276-04.2011.403.6103 - GERALDO GOMES DE ALMEIDA(SP255294 - GERALDO MAGELA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos.

 

0007356-65.2011.403.6103 - NEIVA ALVES COITO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E

SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1631 - CELIO NOSOR MIZUMOTO)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos.

 

0007582-70.2011.403.6103 - MARIA APARECIDA DE SOUSA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2284 - LEILA KARINA ARAKAKI)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos. 

 

0000553-32.2012.403.6103 - TEREZINHA CONCEICAO DOS REIS GARCIA(SP215275 - ROBSON

FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA E SP220370 - ALEXANDRE JOSE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2317 - LUCILENE QUEIROZ ODONNELL ALVAN)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos.

 

0001417-70.2012.403.6103 - MARIA ELZA DE MOURA GOUVEIA(SP159544 - AFFONSO PIRES DE

FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO

DA SILVA)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a constestação apresentada

nos autos.

 

0002402-39.2012.403.6103 - PAULO ROBERTO LUIZ DOS SANTOS(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE

TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2284 - LEILA KARINA

ARAKAKI)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0003075-32.2012.403.6103 - EDNA APARECIDA CALASSA DE ALVARENGA DO PRADO(SP210226 -

MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 -

ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos.Decorrido o prazo legal para tanto, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as.

 

0003854-84.2012.403.6103 - EUGENIO PESARESI(SP142687 - VERA CRISTINA MASCARENHAS

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação
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apresentada nos autos.

 

0003985-59.2012.403.6103 - JOSE JAIR RIBEIRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos.

 

0004446-31.2012.403.6103 - LEONDIR SOUZA DE SIQUEIRA(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE

TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0004624-77.2012.403.6103 - GLAUCO ADALTO FERREIRA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0004650-75.2012.403.6103 - MARIA JOSE DOS SANTOS COSTA(SP133890 - MARIA DE FATIMA

NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1631 - CELIO NOSOR

MIZUMOTO)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es) sobre a contestação

apresentada nos autos.

 

0005367-87.2012.403.6103 - ROSALINA PALMA CORDEIRO(SP266424 - VERA SIMONIA DA SILVA

MORAIS E SP202480 - ROMILDO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA SILVA)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos. 

 

0006078-92.2012.403.6103 - CREUSA DE JESUS PINHEIRO FARIAS(SP287035 - GABRIELLA BARBOSA

E SP291552 - JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA SILVA)

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 162 do CPC, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos

autos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002372-38.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0406741-

98.1997.403.6103 (97.0406741-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS) X APARECIDA HONORATO DE SOUZA X MARIA APARECIDA CAMPOS DE

SOUZA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo

contador.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0405767-61.1997.403.6103 (97.0405767-9) - NIVA BAZZARELLI E SILVA(SP140493 - ROBERTO

MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pelo

contador.

 

0006556-42.2008.403.6103 (2008.61.03.006556-2) - EXPEDICTO DONIZETE RIBEIRO(SP202595 -

CLAUDETE DE FATIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 -

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) X EXPEDICTO DONIZETE RIBEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Primeiramente, ao SEDI a fim de que seja retificada a classe processual para a de nº 206.II - Tendo em vista
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que os cálculos foram apresentados pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, bem como para

que informe se existem deduções individuais, e em existindo apresentar os respectivos valores, nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Deverá, ainda, juntar cópia da OAB do representante legal, e no caso do autor(a)

e/ou o defensor(a) padecer de doença grave juntar documentos comprobatório, caso entenda necessário, a fim de

requerer prioridade no recebimento do RPV/Precatório.III - Caso seja necessário, providencie a parte autora a

REGULARIZAÇÃO de seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do Ofício

Requisitório/Precatório. Com a juntada do comprovante, e em havendo correção a ser feita, remetam-se os autos

ao SEDI para a devida retificação.IV - No caso de concordância expressa, proceda-se a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.V - Não havendo embargos, expeça-se RPV/Precatório. Após transmissão on line,

junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.VI - Caso a

parte autora discorde da conta do INSS, apresente a conta de liquidação no prazo de lei, seguindo-se ao

chamamento nos termos do art. 730 do CPC. No mais, proceda-se como acima determinado, até a satisfação do

crédito.

 

0003960-17.2010.403.6103 - ISRAEL JOSE DA SILVA MELQUIADES(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISRAEL JOSE DA SILVA

MELQUIADES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Primeiramente, ao SEDI a fim de que seja retificada a classe processual para a de nº 206.II - Tendo em vista

que os cálculos foram apresentados pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, bem como para

que informe se existem deduções individuais, e em existindo apresentar os respectivos valores, nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Deverá, ainda, juntar cópia da OAB do representante legal, e no caso do autor(a)

e/ou o defensor(a) padecer de doença grave juntar documentos comprobatório, caso entenda necessário, a fim de

requerer prioridade no recebimento do RPV/Precatório.III - Caso seja necessário, providencie a parte autora a

REGULARIZAÇÃO de seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do Ofício

Requisitório/Precatório. Com a juntada do comprovante, e em havendo correção a ser feita, remetam-se os autos

ao SEDI para a devida retificação.IV - No caso de concordância expressa, proceda-se a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.V - Não havendo embargos, expeça-se RPV/Precatório. Após transmissão on line,

junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.VI - Caso a

parte autora discorde da conta do INSS, apresente a conta de liquidação no prazo de lei, seguindo-se ao

chamamento nos termos do art. 730 do CPC. No mais, proceda-se como acima determinado, até a satisfação do

crédito.

 

0008216-03.2010.403.6103 - MANOEL MIGUEL DE SENA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL MIGUEL DE SENA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Primeiramente, ao SEDI a fim de que seja retificada a classe processual para a de nº 206.II - Tendo em vista

que os cálculos foram apresentados pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, bem como para

que informe se existem deduções individuais, e em existindo apresentar os respectivos valores, nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Deverá, ainda, juntar cópia da OAB do representante legal, e no caso do autor(a)

e/ou o defensor(a) padecer de doença grave juntar documentos comprobatório, caso entenda necessário, a fim de

requerer prioridade no recebimento do RPV/Precatório.III - Caso seja necessário, providencie a parte autora a

REGULARIZAÇÃO de seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do Ofício

Requisitório/Precatório. Com a juntada do comprovante, e em havendo correção a ser feita, remetam-se os autos

ao SEDI para a devida retificação.IV - No caso de concordância expressa, proceda-se a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.V - Não havendo embargos, expeça-se RPV/Precatório. Após transmissão on line,

junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.VI - Caso a

parte autora discorde da conta do INSS, apresente a conta de liquidação no prazo de lei, seguindo-se ao

chamamento nos termos do art. 730 do CPC. No mais, proceda-se como acima determinado, até a satisfação do

crédito.

 

0000008-59.2012.403.6103 - BENEDITA JANUARIA MACHADO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 - ANA PAULA PEREIRA CONDE) X BENEDITA JANUARIA MACHADO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Primeiramente, ao SEDI a fim de que seja retificada a classe processual para a de nº 206.II - Tendo em vista

que os cálculos foram apresentados pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, bem como para

que informe se existem deduções individuais, e em existindo apresentar os respectivos valores, nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Deverá, ainda, juntar cópia da OAB do representante legal, e no caso do autor(a)

e/ou o defensor(a) padecer de doença grave juntar documentos comprobatório, caso entenda necessário, a fim de
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requerer prioridade no recebimento do RPV/Precatório.III - Caso seja necessário, providencie a parte autora a

REGULARIZAÇÃO de seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do Ofício

Requisitório/Precatório. Com a juntada do comprovante, e em havendo correção a ser feita, remetam-se os autos

ao SEDI para a devida retificação.IV - No caso de concordância expressa, proceda-se a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.V - Não havendo embargos, expeça-se RPV/Precatório. Após transmissão on line,

junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.VI - Caso a

parte autora discorde da conta do INSS, apresente a conta de liquidação no prazo de lei, seguindo-se ao

chamamento nos termos do art. 730 do CPC. No mais, proceda-se como acima determinado, até a satisfação do

crédito.

 

0005478-71.2012.403.6103 - MARIA APARECIDA ALVES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA

SILVA) X MARIA APARECIDA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Primeiramente, ao SEDI a fim de que seja retificada a classe processual para a de nº 206.II - Tendo em vista

que os cálculos foram apresentados pelo INSS, dê-se vista à parte autora para que se manifeste, bem como para

que informe se existem deduções individuais, e em existindo apresentar os respectivos valores, nos termos da

Resolução nº 168/2011 do CJF.Deverá, ainda, juntar cópia da OAB do representante legal, e no caso do autor(a)

e/ou o defensor(a) padecer de doença grave juntar documentos comprobatório, caso entenda necessário, a fim de

requerer prioridade no recebimento do RPV/Precatório.III - Caso seja necessário, providencie a parte autora a

REGULARIZAÇÃO de seu CPF junto à Receita Federal para a correta expedição do Ofício

Requisitório/Precatório. Com a juntada do comprovante, e em havendo correção a ser feita, remetam-se os autos

ao SEDI para a devida retificação.IV - No caso de concordância expressa, proceda-se a citação do INSS nos

termos do art. 730 do CPC.V - Não havendo embargos, expeça-se RPV/Precatório. Após transmissão on line,

junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do pagamento.VI - Caso a

parte autora discorde da conta do INSS, apresente a conta de liquidação no prazo de lei, seguindo-se ao

chamamento nos termos do art. 730 do CPC. No mais, proceda-se como acima determinado, até a satisfação do

crédito.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002336-79.2000.403.6103 (2000.61.03.002336-2) - ENMAC MATERIAIS COMPOSTOS IMP/ E EXP/

LTDA(SP154058 - ISABELLA TIANO) X UNIAO FEDERAL X ENMAC MATERIAIS COMPOSTOS IMP/ E

EXP/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Em cumprimento à decisão proferida pelo TRF3 no Agravo de Instrumento nº 0033009-11.2012.403.6103/SP,

dou prosseguimento ao feito para a execução de honorários requerida pela União Federal às fls. 309/311.Sejam os

autos remetidos ao SEDI para que altere a classificação do presente feito para a classe 229.Intime-se o executado a

fim de que efetue o pagamento dos honorários advocatícios, conforme fixado no acórdão de fls. 251/259, no prazo

legal de 15 (quinze) dias. Na hipótese de inadimplemento, será o montante da condenação acrescido de multa no

percentual de 10% (dez por cento), incidindo, também, as demais conseqüências previstas no art. 475-J do CPC.

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua

Diretor de Secretaria

Bel. Marcelo Garro Pereira *

 

 

Expediente Nº 6015

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006682-29.2007.403.6103 (2007.61.03.006682-3) - AFONSO DOMINGOS DE PAIVA X VERA REGINA

PINTO PAIVA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária também da

r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0007597-78.2007.403.6103 (2007.61.03.007597-6) - HELIO PUIM(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005370-81.2008.403.6103 (2008.61.03.005370-5) - MARIA DE LOURDES RONQUE DA SILVA(SP186603 -

RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000469-36.2009.403.6103 (2009.61.03.000469-3) - LAR DOS VELHINHOS DE SAO VICENTE DE

PAULO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 -

CESAR OLIVEIRA ROCHA)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003247-76.2009.403.6103 (2009.61.03.003247-0) - SANDRA ANTONIA DOS SANTOS

LANZILOTE(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003669-80.2011.403.6103 - MARIA ROSA GARCIA VIEIRA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0005957-98.2011.403.6103 - EDUARDO FERNANDES X MACOHIN ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA THOMAZ DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006436-91.2011.403.6103 - AGNALDO LUIZ LELIS LEOPOLDO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Tendo em vista o decidido nos autos de Impugnação ao Valor da causa, processo nº 0009468-07.2011.403.6103 e

de Impugnação aos Benefícios da Justiça Gratuita, processo nº 0009467-22.2011.403.6103, cujas cópias se

encontram juntadas às fls. 198/199 e 201/203, providencie o autor a adequação ao valor da causa, no prazo de 10

dias, bem como comprove nos autos o recolhimento das custas judiciais, inclusive do preparo da apelação, sob

pena de deserção do recurso. Int.

 

0006679-35.2011.403.6103 - BENEDITO ANDRE DA COSTA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0006901-03.2011.403.6103 - SUELY SAES DA SILVA(SP126457 - NEIDE APARECIDA DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela União no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007398-17.2011.403.6103 - VALDIR RIBEIRO DE CASTILHO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007764-56.2011.403.6103 - LOURDES DE FATIMA PRIMON(SP026417 - MARIO TEIXEIRA DA SILVA E

SP024445 - DIRCEU NUNES RANGEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS)

Em que pese a parte autora ter interposto Agravo de Instrumento contra decisão que indeferiu os benefícios de

assistência judiciária, este não foi recebido em seu efeito suspensivo. Não há portanto que se falar em

reconsideração da decisão que determinou o recolhimento das custas judiciais e porte de remessa. Tendo em vista

o não recolhimento das custas de preparo recursal, conforme outrora determinado às fls. 129, julgo deserta a

apelação da parte autora, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 511, do CPC. Certifique a Secretaria o trânsito em

julgado da sentença. Int.

 

0007826-96.2011.403.6103 - BERNARDO GONZALEZ CARLOS X JONNAS MANSUR(RJ097890 - MIOMIR

DAVIDOVIC LEAL) X UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA

VERDERAMIS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000468-46.2012.403.6103 - ZULMIRA DA SILVA ANDRADE(SP264444 - DENISE MARCONDES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE

ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000662-46.2012.403.6103 - MARIA SIDINEI PEREIRA(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA

DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0000890-21.2012.403.6103 - VANDERLI JOAO MAZZIERO(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542

- FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Deixo de receber o recurso adesivo interposto às fls. 104/107, vez que a sentença julgou-lhe totalmente procedente

o pedido. Outrossim, não houve sucumbência recíproca capaz de ensejar o cabimento do referido recurso.Int.

 

0001193-35.2012.403.6103 - PAULO CESAR BERALDO X SEBASTIANA DA SILVA BERALDO(SP259489

- SILVIA MAXIMO FERREIRA E SP275816 - ANTONIO CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 
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0001652-37.2012.403.6103 - JOSE CACILDO GARCIA DOS REIS(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001976-27.2012.403.6103 - JOSE ANTONIO GOMES DE PINHO(SP157417 - ROSANE MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0002814-67.2012.403.6103 - VERA FRANCISCO ALVES RIBEIRO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0003218-21.2012.403.6103 - FRANCISCO BESSA DA SILVA(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 -

FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA

CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0004992-86.2012.403.6103 - DEMETRIO SILVA SANTOS(SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS

JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006182-84.2012.403.6103 - PEDRO ELIAS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007759-97.2012.403.6103 - HERNANI SCHMIDT(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda das

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0008009-33.2012.403.6103 - ROBERTO MARTINS DA SILVA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA

OLIVEIRA PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA

MOURA DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária. Com a vinda

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0001731-79.2013.403.6103 - VERA LUCIA DE PAIVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA

DE ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária
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também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0006693-48.2013.403.6103 - DANIEL SIMAO ALVES DE LIMA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO

VICTORIO) X UNIAO FEDERAL

Providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo da Apelação

interposta, bem como do porte de remessa, sob pena de deserção, nos termos do art. 511, parágrafo 2º, do CPC.Int.

 

0007138-66.2013.403.6103 - MASSAOMI NAKAMURA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

0007357-79.2013.403.6103 - CELIA AUGUSTA DE CARVALHO PEREIRA(SP245511 - SHEILA LEONOR

DE SOUZA E AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

0007497-16.2013.403.6103 - ANTONIO CARLOS DA SILVA(SP242970 - CYBELE DE AZEVEDO

FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 46/51: Prejudicado o pedido, tendo em vista a sentença proferida às fls. 42/44. Recebo a apelação interposta

pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Mantenho a sentença proferida por seus próprios e jurídicos

fundamentos.Cite(m)-se o(s) réu(s) para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º,

CPC.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá cópia

desta decisão como MANDADO, que deverá ser encaminhada para cumprimento no(s) endereço(s) declinado(s)

na inicial, acompanhado da contrafé e da procuração.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal

para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens

deste Juízo Federal.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009357-23.2011.403.6103 - CRISTIANO VIANA DE BARROS(SP212875 - ALEXANDRE JOSÉ FIGUEIRA

THOMAZ DA SILVA E SP284549A - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s). Dê-se vista à parte contrária

também da r.sentença. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal. Int. 

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 7443

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0400977-97.1998.403.6103 (98.0400977-3) - ANTONIO RIBEIRO FERNANDES X CELSO PEREIRA

MAXIMO X DAVI ARRUDA PAULO X FATIMA APARECIDA PEREIRA X FRANCISCO DOMINGOS

NETO X JOSE CARLOS MAIA X NELSON BITTENCOURT DA COSTA X ESPOLIO DE PEDRO CIRILO

SILVERIO X SEBASTIAO CUSTODIO DOS SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP096336 - JOSE FRANCISCO SANTOS RANGEL E

SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO

KIYOKAZU HANASHIRO E SP094005 - RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a CEF acerca do alegado pela parte autora às fls. 377.Int.
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0000115-60.1999.403.6103 (1999.61.03.000115-5) - SILVIA CORCEVAI X SILVIO APARECIDO

FERRO(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE

CARLOS DE CASTRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X SILVIA

CORCEVAI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIO APARECIDO FERRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se a CEF, através de seu

advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos

apresentados, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa de

10% (dez por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira,

observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III -

Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o

executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada

sendo requerido pelo credor, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.Intimem-se. 

 

0005517-20.2002.403.6103 (2002.61.03.005517-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001029-22.2002.403.6103 (2002.61.03.001029-7)) ABEL ESTEVAM DOS SANTOS X MARIA CELIA

RABELO DOS SANTOS(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)

Tendo em vista a que a constrição de valores excedeu à execução do julgado, transfira em conta à disposição deste

Juízo os valores exato da execução, desbloqueando-se os excedentes. Juntado os ofícios da CEF que informam os

dados dos depósitos, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento deste(s)s depósito(s), intimando-se a CEF para

retirá-lo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.Juntada(s) a(s) via(s) liquidada(s), venham os

autos conclusos para extinção da execução.Int

 

0000377-92.2008.403.6103 (2008.61.03.000377-5) - RICARDO RODOLFO SOARES X FATIMA CRISTINA

MASCARENHAS SILVA(SP014227 - CELIA MARIA DE SANTANNA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Fls. 255-258: Vista às partes. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0000748-51.2011.403.6103 - ANA OUVERA SIMONI(SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181110 - LEANDRO BIONDI)

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Fls. 161-169: dê-se vista à autora e venham os autos conclusos

para sentença.Intimem-se.

 

0001134-81.2011.403.6103 - PAULO ROGERIO PENNA DE MORAES X TATIANA DO VALE MEIRELLES

DE MORAES(SP120982 - RENATO FREIRE SANZOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA -

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Considerando que a sentença proferida julgou parcialmente procedente a ação para declarar a nulidade do

procedimento extrajudicial realizado, a partir da notificação para purgação da mora. Fica evidente que todos os

atos praticados junto ao registro de imóvel que decorram deste procedimento extrajudicial deverão ser anulados,

inclusive o cancelamento do registro nº 11 da venda do imóvel para Luiz Antônio Gonzalez.Desta forma, oficie-

se, em resposta à nota de devolução de fls. 296-299, e 323-324, nos termos requerido pela parte autora, que

beneficiária da justiça gratuita, informando ao 1º Oficial de Registro de imóvéis de São José dos Campos, que

deverão ser cancelados o registro nº 09 (R-09), a averbação 10 (Av-10) e o registro nº 11 (R-11).Cumprido,

retornem-se os autos ao arquivo.Int.

 

0002366-31.2011.403.6103 - REGINA SALES FELICIANO(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se a CEF, através de seu

advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos

apresentados, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa de

10% (dez por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira,

observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III -

Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o

executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada

sendo requerido pelo credor, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.Intimem-se.
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0004433-32.2012.403.6103 - ISAIAS PINTO HERNANDES(SP137798 - RICARDO ALVES) X BANCO

VOTORANTIM S/A(SP301805A - CATARINA OLIVEIRA DE ARAUJO COSTA BRAGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

I - Fls. 159: Defiro a vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.II - Decorrido o prazo sem

manifestação, dê-se vista ao credor para que requeira, observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a

expedição de mandado de penhora e avaliação. III - Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a

Secretaria sua expedição, intimando de imediato o executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça

impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada sendo requerido pelo credor, remetam-se os autos sobrestados

ao arquivo. Int.

 

0004598-79.2012.403.6103 - EDUARDO JUNIOR DA SILVA X ANA FLAVIA DE SIQUEIRA

SILVA(SP279315 - JULIANO AFONSO MARTINS E SP126971 - JORGE DIMAS AFONSO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL

MARTINS DE ALMEIDA)

Considerando o depósito efetuado pela CEF às fls. 119, venham os autos para liberação da constrição junto ao

sistema Bacenjud. Após, expeça a Secretaria os referidos alvarás de levantamento.Juntadas as vias liquidadas,

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0005136-60.2012.403.6103 - DICKSON SUGAHARA(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP154123 - JEAN

SOLDI ESTEVES)

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Fls. 62-131: dê-se vista à parte autora.Intime-se.

 

0005572-19.2012.403.6103 - ROSEMERE SILVA PAULA(SP221176 - EDILAINE GARCIA DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Intime-se a CEF, através de seu advogado, para que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da

diferença apurada às fls. 104, advertindo-a que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao

montante multa de 10% (dez por cento), nos termos dos artigos 475-J do Estatuto Processual.II - Decorrido o

prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira, observado o disposto no art. 614, inciso

II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III - Requerendo o credor a expedição do mandado,

providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o executado, na pessoa de seu advogado para,

querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada sendo requerido pelo credor, remetam-se os

autos sobrestados ao arquivo.Intimem-se.

 

0007407-42.2012.403.6103 - GILMAR JOSE FAVA(SP056863 - MARCIA LOURDES DE PAULA E

SP199369 - FABIANA SANT ´ANA DE CAMARGO E SP218875 - CRISTINA PETRICELLI FEBBA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 185-203.Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

0007492-28.2012.403.6103 - WILLIAM CESAR FARIA(SP232432 - RODRIGO VIANA DOMINGOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no

prazo de 10 (dez) dias, justificando sua pertinência.Intimem-se.

 

0007942-68.2012.403.6103 - ROSIMERE LINS ALMEIDA X KARINA LINS ALMEIDA X LEANDRO LINS

DE ALMEIDA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Fls. 118-119: defiro. Intime-se a CEF para que, no prazo de 15

(quinze) dias, traga aos autos documentos que comprovem os levantamentos que alega terem sido realizados pelo

de cujus.Cumprido, dê-se vista aos autores e venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0009262-56.2012.403.6103 - DEBORA DOS SANTOS INEZZI(SP317206 - NICOLLE FERNANDA ALVES

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Requeira(m) a(s) parte(s) autora(s) o quê de direito para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os
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autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009285-02.2012.403.6103 - DIRCE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP308830 - FRANCIMAR FELIX) X

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP260323 - CAROLINA LIMA DE BIAGI)

Apresente a parte autora os cálculos utilizados para obtenção dos valores apresentados às fls. 95.Após, dê-se vista

ao réu.Int.

 

0001982-97.2013.403.6103 - SONIA CRISTINA DOMICIANO(SP161606 - JOSÉ CLÁUDIO DE BARROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Requeira(m) a(s) parte(s) autora(s) o quê de direito para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003026-54.2013.403.6103 - VOLNEI JUNQUEIRA LOPES(SP315046 - JUSSARA MARIA PORCELLI

BAKOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Determinação de fls. 60:Manifeste(m)-se o(s) autor(as).

 

0003442-22.2013.403.6103 - FELICIO ALVES COSTA(SP239744 - WILSON JOSE NOGUEIRA COBRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Considerando o depósito efetuado pela CEF às fls. 92-93, venham os autos para liberação da constrição junto ao

sistema Bacenjud. Após, expeça a Secretaria os referidos alvarás de levantamento.Juntadas as vias liquidadas,

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.Fl. 95: J.

 

0003500-25.2013.403.6103 - ARNALDO RONCONI(SP175309 - MARCOS GÖPFERT CETRONE E

SP187965 - JAQUES ROSA FÉLIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO

E SP224009 - MARCELO MACHADO CARVALHO)

Determinação de fl. 53:Manifeste(m)-se o(s) autor(es).

 

0003643-14.2013.403.6103 - PATRICIA RIBEIRO MACHADO(SP223276 - ANA PAULA RODRIGUES

ANDRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP326131 - ANNE CAROLINE SANTANA GIOVANELLI E

SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA)

Requeira(m) a(s) parte(s) autora(s) o quê de direito para o prosseguimento do feito.Silente(s), arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.Int

 

0004533-50.2013.403.6103 - VICTOR RODRIGUES MARQUES DE MELO X LILIA MODESTO ARANTES

DE ALMEIDA(SP322371 - EDGARD DE SOUZA TEODORO E SP293018 - DIEGO CARVALHO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

I - Nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, intime-se a CEF, através de seu

advogado, para que efetue, no prazo de quinze dias, o pagamento da condenação, conforme os cálculos

apresentados, salientando que, decorrido este prazo sem o efetivo pagamento, será acrescida ao montante multa de

10% (dez por cento). II - Decorrido o prazo sem o devido pagamento, dê-se vista ao credor para que requeira,

observado o disposto no art. 614, inciso II, do CPC a expedição de mandado de penhora e avaliação. III -

Requerendo o credor a expedição do mandado, providencie a Secretaria sua expedição, intimando de imediato o

executado, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofereça impugnação no prazo de quinze dias. IV - Em nada

sendo requerido pelo credor, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.Intimem-se. 

 

0004797-67.2013.403.6103 - MARCUS VINICIUS ALVES(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Vista à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 213-236. Após, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401004-80.1998.403.6103 (98.0401004-6) - ABEL RIBEIRO MENDES X ACACIO PEREIRA LOPES X

GELTON PINTO DOS SANTOS X IZOLINA MOREIRA DA SILVA BIAZON X JOAQUIM GONCALVES

RIBEIRO X JOSE DOS SANTOS FERREIRA X LUIZ RODRIGUES X MAURO ADRIANO MAIA X

NELSON GONCALVES FILHO X PAULO VALDIR ALVES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES

ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X IZOLINA MOREIRA DA SILVA BIAZON X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     272/729



CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O provimento jurisdicional reconheceu ao(s) autor(es) IZOLINA MOREIRA DA SILVA BAZON e NELSON

GOLÇALVES FILHO o direito ao crédito, em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, das diferenças de correção

monetária de índices expurgados.Dessa forma, e considerando o disposto nos artigos 4º, 10 e 11 Lei

Complementar nº 110/2000, DETERMINO que a CEF proceda a aplicação, em 60 (sessenta) dias, dos índices

determinados no julgado sobre o(s) saldo(s) existente(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) nas referidas

épocas, com o depósito integral do montante a que têm direito.Int.

 

0005173-44.1999.403.6103 (1999.61.03.005173-0) - CELIA DA SILVA RODRIGUES(SP278515 - LUIZ

EDUARDO PIRES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU

HANASHIRO) X CELIA DA SILVA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Determinação de fls. 235:Defiro, pelo prazo de 30 dias.

 

0003803-93.2000.403.6103 (2000.61.03.003803-1) - ELVIRA DONIZETE SOARES X FRANCISCA HELENA

GULLO DA SILVA X JOARES DIAS DE CARVALHO X MARIA VINILZA DO AMARAL X VALDENICE

CARDOSO SAMPAIO(SP160344 - SHYUNJI GOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI) X ELVIRA DONIZETE SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Determinação de fl. 297:Defiro, pelo prazo de 30 dias.

 

0004543-51.2000.403.6103 (2000.61.03.004543-6) - WAGNER DE ANDRADE(SP156907 - CARLOS

ALBERTO BIANCHI CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO

TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X WAGNER DE ANDRADE X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Determinação de fls. 266:Defiro, pelo prazo de 30 dias.

 

0009573-23.2007.403.6103 (2007.61.03.009573-2) - JOAO NOEL DA CRUZ X DORALICE DA CUNHA X

NANCI MIYEKO NAKAMURA X AGUISON ALVES DE SOUSA X JOSE CARLOS DE SOUZA X PEDRO

ARNOLDO BICUDO ROVIDA X MARIA DO CARMO PEREIRA CODELLO X ROSA MARIA CONTINI X

NIVALDO FERREIRA CAMPOS X ANANIAS FERNANDES FILHO(SP119799 - EDNO ALVES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) X JOAO

NOEL DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007415-58.2008.403.6103 (2008.61.03.007415-0) - HERALDO ANTONIO PERETI(SP179632 - MARCELO

DE MORAIS BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES

SANTOS) X HERALDO ANTONIO PERETI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos juntados pela CEF às fls. 126-139. Silente, venham os autos

conclusos para extinção da execução. Int.

 

0008000-37.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000354-

10.2012.403.6103) TATIANA APARECIDA DA SILVA(SP250723 - ANA PAULA ARAUJO E SP276458 -

SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO) X UNIAO FEDERAL

Ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 27-29. Em nada sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

 

Expediente Nº 7457

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008372-88.2010.403.6103 - IZABEL CRISTINA SILVA SANTOS JORGE(SP133890 - MARIA DE FATIMA

NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, considerando os salários que

efetivamente percebeu do seu empregador.Sustenta que laborou em diversas empresas, sendo que durante o

período de 07.08.1996 a 10.01.2007, trabalhou em várias empresas do mesmo grupo, cujas contribuições

previdenciárias eram descontadas e não repassadas ao INSS, além de receberem hollerits com remuneração
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inferior à devida.Alega que não recebeu as verbas trabalhistas decorrentes deste vínculo de emprego, tendo

ajuizado reclamação trabalhista.Narra ainda, que depois de encerrado seu último vínculo de emprego, continuou

vertendo contribuições previdenciárias e que o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário

concedido administrativamente é cerca de quatro vezes menor do que sua última remuneração.Aduz que recorreu

administrativamente, cujo recurso está pendente de julgamento.A inicial foi instruída com documentos.O pedido

de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contestou alegando a improcedência do pedido.A autora apresentou réplica.Em audiência, foi requerida a

desistência de oitiva da autora e testemunhas.Extrato do processo trabalhista movido pela autora em face de sua

ex-empregadora às fls. 166-349.Extratos da conta bancária de titularidade da autora às fls. 359-419.É o relatório.

DECIDO.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A

controvérsia firmada nestes autos diz respeito às contribuições relativas ao período em que a autora estava

regularmente empregada na empresa TECSAT DISTRIBUIDORA LTDA (07.08.1996 a 10.01.2007), e que

teriam sido erroneamente computadas pelo INSS no cálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por

tempo de contribuição, concedida em 05.04.2010.Em relação ao segurado empregado, o recolhimento da

contribuição previdenciária está assim disciplinado pela Lei nº 8.212/91:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento

das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:I - a

empresa é obrigada a: (...).a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu

serviço, descontando-as da respectiva remuneração; (...).Vê-se, portanto, que a lei atribuiu à empresa (ou ao

empregador) a responsabilidade tributária pela retenção e recolhimento da contribuição devida pelo segurado

empregado.Desse modo, não se pode atribuir uma sanção ao empregado (e, por extensão, a seus dependentes), em

razão da omissão da prática de ato em relação ao qual não tinha o dever legal de realizar.Não por acaso o art. 34, I,

da Lei nº 8.213/91, determina a inclusão dessas contribuições, ainda que não recolhidas pela empresa, sem

prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis.No caso em exame, as anotações em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e os holerites trazidos aos autos indicam que o salário da autora

foi sucessivamente reajustado, nas seguintes datas e valores:Data Valor12.01.2000 R$ 1.197,0026.01.2001 R$

1.293,0001.12.2001 R$ 1.399,0027.11.2002 R$ 1.543,0025.11.2003 R$ 1.806,0001.11.2004 R$

1.986,0001.08.2005 R$ 2.130,0001.08.2006 R$ 2.237,00Impõe-se incluir tais valores no cálculo da renda mensal

inicial, portanto, sem prejuízo de que o INSS adote as medidas junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil para

que promova a regular cobrança das contribuições retidas e não recolhidas, o que parece estar sendo realizado já

nos autos da Reclamação Trabalhista movida pela autora em face de sua ex-empregadora.Os honorários de

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a integrar, nos salários-de-contribuição

utilizados para cálculo da renda mensal inicial do benefício, os valores efetivamente pagos à autora, acima

discriminados, promovendo a renda mensal da aposentadoria por tempo de contribuição da autora.Condeno o

INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos na esfera administrativa, com

juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº

267/2013.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..

 

0000888-51.2012.403.6103 - AMILTON CESARIO BARRA(SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela, com a

finalidade de assegurar o direito à conversão do período laborado em condições especiais, bem como à concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega o autor, em síntese, que requereu o benefício em 08.6.2011

indeferido em razão do não reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições especiais nos seguintes

períodos: a) de 14.02.1979 a 07.03.1989, na empresa RHODIA Poliamida e Especialidades Ltda., b) de 27.5.1985

a 07.1.1987, na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL DO BRASIL LTDA., c) de 01.02.1988 a

11.12.1995, na empresa ZENECA COLOURS DO BRASIL LTDA., d) de 08.7.1996 a 10.11.1998, na empresa

PHILIPS DO BRASIL LTDA. e e) de 09.9.2001 a 06.8.2007, na empresa LP DISPLAYS DO BRASIL LTDA.A

inicial veio instruída com documentos.Intimado para que complementasse a documentação apresentada, o autor se

manifestou às fls. 145-176, 179 e 182.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls.

183.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Intimado, o autor não apresentou Laudo

Técnico da empresa LP DISPLAYS BRASIL LTDA, pois alega ser desnecessário (fls. 221-222).É o relatório.

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente
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presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.Para este Juízo, não há dúvidas de que, para fins de aposentadoria, o tempo de serviço prestado rege-se e

prova-se pela lei vigente à época de sua prestação. Será especial, ou não, de acordo com a lei vigente à época de

sua prestação, provando-se pelos requisitos elencados na mesma lei. Neste sentido:SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAREsp 411146/SCRelator(a): Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) Órgão Julgador: QUINTA

TURMAData do Julgamento: 05/12/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 05.02.2007 p. 323Ementa.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURALEXERCIDA EM

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

ART. 28 DA LEI 9.711/98. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA

NÃO CONFIGURADA. SUPORTE FÁTICO DESSEMELHANTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO.1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado,

passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da

intangibilidade do direito adquirido. 2. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes

nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável

caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.3. O art. 28 da Lei

9.711/98 não foi ventilado no acórdão recorrido, nem foram opostos os necessários embargos de declaração a fim

de suscitar a discussão do tema pela Corte de origem. Resta, pois, ausente, o necessário prequestionamento da

questão federal, incidindo, na espécie, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 4. O dissídio jurisprudencial não

restou demonstrado porquanto dessemelhante o suporte fático apresentado.5. O recorrente alega contrariedade ao

art. 20, 3º e 4º, sem, contudo, demonstrar onde residiria tal violação, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 284

do STF, em face da deficiente fundamentação desenvolvida no apelo especial.6. Recurso especial conhecido e

improvido.Acórdão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe

negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período

especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a

apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou

preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro

de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta

época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo

necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de

responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre

as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar

a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do

artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes

períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência

de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação

comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do

laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada

medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a

exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997,

com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos

posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força

da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente

teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o

documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Referidos formulários ou laudos,

ainda que façam menção ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), não alteram a natureza especial do

tempo trabalhado. A utilização de EPI não é óbice ao reconhecimento da natureza especial do trabalho prestado,

pois a lei não exige a efetivação de ofensa à saúde como condição para caracterizar a exposição a agente nocivo.

Quanto ao agente nocivo ruído, nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os

ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de

1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto,

que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera

da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de
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serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o

ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997,

apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003,

esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à

exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até

05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio

Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os

membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais,

considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda

acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a

respeito do assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu

provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do

art. 14, 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES),

entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.Postas essas premissas, verifica-se que,

no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial os seguintes períodos: a) de 14.02.1979 a

07.03.1989, na empresa RHODIA Poliamida e Especialidades Ltda., sujeito ao agente nocivo ruído acima do

limite permitido (95dB); b) de 27.5.1985 a 07.1.1987, na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL DO

BRASIL LTDA., sujeito ao agente nocivo ruído acima do limite permitido (91 dB);c) de 01.02.1988 a

11.12.1995, na empresa ZENECA COLOURS DO BRASIL LTDA., sujeito ao agente nocivo ruído acima do

limite permitido (81.89dB), bem como sujeito a agentes químicos;d) de 08.7.1996 a 10.11.1998, na empresa

PHILIPS DO BRASIL LTDA., sujeito ao agente nocivo ruído acima do limite permitido (88dB);Alínea a, tal

período está devidamente comprovada a exposição do autor a ruído equivalente a 95 decibéis pelo Perfil

Profissiográfico de fls. 39-41, assim como as informações de fls. 175-176.Item b, de 27.5.1985 a 07.1.1987 o

autor esteve exposto ao agente nocivo ruído equivalente a 91 dB(A). Como alega o PPP e Laudo Técnico às fls.

42-43. Período c, as informações contidas no laudo de fls. 44-45 com as informações das anotações da CTPS do

autor de fls. 32, comprova-se a exposição do autor a ruído de 81,89 decibéis de 01.02.1988 a 11.12.1995, assim

como a exposição a agentes químicos tais como ácido acético, soda cáustica, dentre outros, de modo habitual e

permanente. Analisando as atribuições do autor na empresa, verifico que, o formulário de fls. 45 indica que a

referida atividade de operador de produção especializado aponta a manipulação de agentes químicos nocivos. Por

tais razões, recai na presunção regulamentar de nocividade prevista no item 1.2.11 do quadro I a que se refere o

Decreto nº 83.080, de 24.01.1979.Quanto ao item d, o Perfil Profissiográfico de fls. 46-47, bem como os relatórios

de avaliação de fls. 147-169, comprovam a exposição do autor a ruído de 88 decibéis, portanto, somente no

período de 08.07.1996 a 05.03.1997, o agente ruído foi acima dos limites previstos para a época. A eventual

utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só

poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de

1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos

seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico

referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou

individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua

adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a

conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da

atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que,

em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses

agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º

da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-

8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des.

Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS

NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses equipamentos de proteção não é

suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual esses períodos podem ser considerados
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como especiais.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos

termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o

tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória

nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art.

28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº

1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma,

ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22

de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art.

28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi

convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo

estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de

1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se,

assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se

pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição

nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º

É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma

Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da

Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de

julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses

dispositivos faz ver que o constituinte derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a

matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e

58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a

possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha

legislação complementar a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

URBANA COMUM E ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO.

POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO.

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob

condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os

arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim,

dúvidas não há quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa

constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições

especiais, em tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do

art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA,

DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (que vedava a contagem de tempo especial depois de 28.5.1998)

foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em

27.3.2009, DJ 22.5.2009).A soma dos períodos de atividade insalubre comprovados, aos de atividade comum,

resulta em 37 anos 4 meses e 5 dias, até a data do requerimento do benefício (08.6.2011), suficientes para a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral.Para as ações propostas já na vigência do Código

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um

por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser

adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os

honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação
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contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial

do benefício da parte autora e o valor aproximado dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se

aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo

Civil.Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do

benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito

em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela específica (art. 461, 3º,

do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em

comum, o período de 14.02.1979 a 07.03.1989, na RHODIA Poliamida e Especialidades Ltda., de 27.5.1985 a

07.1.1987, na GENERAL MOTORS DO BRASIL DO BRASIL LTDA., de 01.02.1988 a 11.12.1995, na

ZENECA COLOURS DO BRASIL LTDA. e de 08.7.1996 a 05.03.1997, na PHILIPS DO BRASIL LTDA,

concedendo-se a aposentadoria por tempo de contribuição integral, cujo termo inicial fixo na data de entrada do

requerimento administrativo (08.6.2011).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso,

sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Amilton Cesário

BarraNúmero do benefício: 155.830.556-1 (do requerimento)Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de

contribuição integralRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 08.6.2011Renda

mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo

do contador judicial.CPF: 005.297.258-51Nome da mãe: Joaquina Cesário de JesusPIS/PASEP: 108.005.172-

69Endereço: Rua Manoel Bandeira, n 93, Nova Esperança, Jacareí - SP.Comunique-se ao INSS, por via

eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir da ciência desta decisão.P. R. I.

 

0001356-15.2012.403.6103 - JAIME PEREIRA DE SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob procedimento comum ordinário, em que se pretende a averbação do tempo de serviço

prestado sob condições especiais, com a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida administrativamente em 22.12.1998.Alega que o INSS deixou de considerar o tempo de atividade

especial de 04.03.1974 a 19.04.1974, bem como a atividade rural de 01.01.1971 a 31.12.1972.A inicial foi

instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a ocorrência da decadência e, ao final, requereu a

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do

pedido.Foram ouvidas as testemunhas arroladas pelo autor.Intimadas as partes, somente o autor apresentou

alegações finais.É o relatório. DECIDO.Impõe-se reconhecer a decadência do direito à revisão do benefício da

parte autora.De fato, depois de alguma divergência, pacificou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que o prazo decadencial de dez anos previsto na Medida Provisória nº 1.523-9/1997, que ser

converteu na Lei nº 9.528/97, se aplica também aos benefícios concedidos anteriormente, sendo certo que a

contagem desse prazo ocorre a partir da vigência dessa norma:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL. 1. Até o advento da MP 1.523-9/1997

(convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de

revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida

Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. 2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo

transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial

do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou

em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação

análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06,

MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034,

Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). 3. Recurso especial provido (STJ, Primeira Seção, RESP 1303988, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 21.3.2012).Assim, para os benefícios concedidos antes de 27.6.1997, operou-

se a decadência do direito à revisão em 28.6.2007.Para os benefícios concedidos a partir de 28.6.1997, a

decadência ocorre ao final do prazo de dez anos, contados da concessão.Também nesse sentido são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. I - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,
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28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. II - Os benefícios

deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do

mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. III - Os embargos de declaração podem ter efeitos

modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou

expunge a contradição (precedentes do E. STJ). IV - Não há condenação do demandante aos ônus da

sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Embargos de declaração opostos pelo INSS acolhidos, com efeito modificativo (TRF 3ª Região,

APELREEX 0010227-27.2008.4.03.6183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 16.5.2012).DIREITO

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO. 1. Um dos efeitos a que se submete a generalidade dos recursos é o translativo, por meio

do qual se admite o conhecimento, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, de matérias de ordem

pública, independentemente de arguição pelas partes. O reconhecimento dessas matérias, de ofício, pelo

magistrado de 2º grau não importa em reformatio in pejus, ainda que piore a situação da parte que exclusivamente

recorreu. Precedentes do STJ. 2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10

anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei

9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.97. 3. Decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário reconhecida, de ofício, com fundamento no Art. 269, IV, do CPC, restando prejudicado o

exame do agravo. (TRF 3ª Região, AC 0000566-23.2011.4.03.6117, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, e-

DJF3 30.5.2012).Considerando a data de início do benefício aqui discutido, operou-se a decadência anteriormente

à propositura da ação. Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo

extinto o processo, com resolução de mérito, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios

fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição

prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0003542-11.2012.403.6103 - MARINALDA EUFRASIO PEREIRA(SP282968 - AMANDA OLIVEIRA

ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que se pretende a concessão de auxílio-reclusão.Alega a autora, em síntese, ser companheira

e economicamente dependente do segurado RODRIGO CORREIA DE OLIVEIRA LEITE, que atualmente se

encontra recluso em estabelecimento prisional.Sustenta ter requerido administrativamente o benefício, indeferido

sob o argumento da falta de qualidade de dependente, não tendo sido reconhecida a união estável.A inicial foi

instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 35-36.Processo

administrativo às fls. 44-83.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Determinada a realização de audiência (fl. 98), a

parte autora requereu a suspensão do processo, que foi deferida às fls. 104. Novamente intimada, a autora não

apresentou o rol de testemunhas (fl. 108-108/verso).É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O auxílio-reclusão, nos termos do art.

80 da Lei nº 8.213/91, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade

de segurado na data da prisão (ou observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 e

26, I, da Lei nº 8.213/91).No caso dos autos, a cópia da carteira profissional de fls. 14, aparentemente demonstra

que o segurado mantinha a qualidade de segurado na data do encarceramento, bem como a certidão de fls. 16

comprova o recolhimento prisional.A questão controvertida a ser analisada, deste modo, encontra-se na

comprovação da relação de união estável entre o segurado e a autora na data da prisão.A comprovação desses

fatos dependia da produção de outras provas, mas, dada oportunidade de realizar prova testemunhal, a autora não

indicou testemunhas a serem ouvidas em audiência de instrução, importando em inequívoca preclusão do direito à

produção das provas que comprovassem a existência de união estável, que é requisito indispensável à concessão

do benefício.Considerando não ser possível decretar o abandono da causa por falta de requerimento expresso da

parte contrária (art. 267, III, 1º, do Código de Processo Civil, e Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça),

impõe-se reconhecer que a parte autora não se desincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito

(art. 333, I, do CPC), o que determina um juízo de improcedência do pedido.Em face do exposto, com fundamento

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     279/729



os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal

editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003849-62.2012.403.6103 - VALTER BRAGA DE SOUZA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se requer a revisão do benefício aposentadoria por

tempo de contribuição, concedido em 30.09.2010.A inicial veio instruída com documentos.Contestação às fls. 53-

70.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Sentença às fls. 163-

167.Embargos de declaração rejeitados às fls. 172-173.Proposta de acordo às fls. 178-197.A audiência de tentativa

de acordo foi redesignada.O autor concordou com a proposta às fls. 210.É o relatório. DECIDO.Em face do

exposto, com fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil, homologo a transação celebrada entre

VALTER BRAGA DE SOUZA e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, julgando extinto o

processo, com resolução de mérito.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários de advogado, já que o

acordo já os contempla.Tendo em vista que o INSS apresentou um valor líquido e há manifesta falta de interesse

processual em embargar a execução em valores por ele próprio apresentados, determino a expedição de requisição

de pequeno valor, aguardando-se o pagamento.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, encaminhando cópia da

presente sentença e dos termos da proposta de acordo.P. R. I..

 

0007912-33.2012.403.6103 - LUIS HUMBERTO DAVID(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO)

X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LUIZ HUMBERTO DAVID interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos,

alegando, em síntese, ter ocorrido omissão e contradição na sentença embargada.Alega o embargante que a

sentença julgou parcialmente procedente o pedido, apenas reconhecendo os períodos especiais, porém, não

analisou o pedido alternativo de aposentadoria especial.Sustenta que tem direito à aposentadoria especial, uma vez

que tem mais 25 anos de trabalho exercido em condições especiais, reconhecidos na sentença embargada.É o

relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil

preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença

embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.De fato, ainda que doutrina e

jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar efeitos modificativos

ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se existentes, ...,

omissões ou contradições no julgado, não para que se adeque a decisão ao entendimento do embargante (Superior

Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, cit.

por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).As

razões pelas quais não foi concedida aposentadoria especial ao embargante já foram devidamente expostas na

sentença prolatada.De toda forma, não se trata de omissão ou contradição sanável por meio de embargos de

declaração, sendo certo que a pretensão infringente deve ser requerida mediante o recurso de apelação, dirigido à

instância superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo

integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se.

 

0001910-13.2013.403.6103 - JOAO TOLEDO DE OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

E SP325429 - MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com a finalidade de assegurar o direito à conversão do período

laborado em condições especiais, bem como à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega o

autor, em síntese, que requereu o benefício em 05.4.2011, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo

de serviço exercido em condições especiais.Afirma ter trabalhado em condições especiais em diversas empresas,

porém o INSS não reconheceu o período de 30.10.2001 a 01.12.2010 na empresa GRAUNA AEROSPACE S.A.,

submetido ao agente nocivo ruído acima do limite permitido em lei.A inicial veio instruída com

documentos.Intimado, o autor juntou aos autos o laudo técnico de fls. 76-136.O pedido de antecipação dos efeitos

da tutela foi indeferido às fls. 96-97.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica,

a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Verifico, de

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos

de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Para este Juízo,

não há dúvidas de que, para fins de aposentadoria, o tempo de serviço prestado rege-se e prova-se pela lei vigente
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à época de sua prestação. Será especial, ou não, de acordo com a lei vigente à época de sua prestação, provando-se

pelos requisitos elencados na mesma lei. Neste sentido:SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAREsp

411146/SCRelator(a): Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) Órgão Julgador: QUINTA TURMAData do

Julgamento: 05/12/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 05.02.2007 p. 323Ementa. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURALEXERCIDA EM REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE URBANA EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ART. 28 DA

LEI 9.711/98. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. SUPORTE FÁTICO DESSEMELHANTE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO.1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado,

passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a

estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da

intangibilidade do direito adquirido. 2. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes

nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável

caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas.3. O art. 28 da Lei

9.711/98 não foi ventilado no acórdão recorrido, nem foram opostos os necessários embargos de declaração a fim

de suscitar a discussão do tema pela Corte de origem. Resta, pois, ausente, o necessário prequestionamento da

questão federal, incidindo, na espécie, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 4. O dissídio jurisprudencial não

restou demonstrado porquanto dessemelhante o suporte fático apresentado.5. O recorrente alega contrariedade ao

art. 20, 3º e 4º, sem, contudo, demonstrar onde residiria tal violação, incidindo, na espécie, o óbice da Súmula 284

do STF, em face da deficiente fundamentação desenvolvida no apelo especial.6. Recurso especial conhecido e

improvido.Acórdão. Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe

negar provimento. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro

Relator.Portanto, para solução do conflito, resta apenas a apresentação do modo de prova de cada período

especial. Neste ponto, até a vigência da Lei n.º 9.032/95, para comprovação do tempo especial, bastaria a

apresentação do formulário SB-40, DISES SE 5235 ou DSS 8030, preenchido pela empresa, empregador ou

preposto, comprovando o enquadramento do segurado numa das atividades elencadas nas listas dos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79. Após a Lei n.º 9.032/95, até a publicação da medida provisória n.º 1.523, de 13 de outubro

de 1996, basta apresentação dos mesmos formulários, que devem fazer menção ao agente nocivo, já que, nesta

época, não mais vigia a sistemática de enquadramento em atividade profissional considerada especial, sendo

necessária a comprovação de exposição do segurado aos agentes nocivos também previstos nos Decretos n.º

53.831/64 e 83.080/79. Como os referidos formulários são preenchidos pelo empregador sob assertiva de

responsabilidade criminal pela veracidade das informações, a este Juízo parece claro que eventuais suspeitas sobre

as informações contidas no documento devem ser dirimidas pelo INSS, a tempo e modo oportuno, a fim de retirar

a presunção de veracidade do documento. Com a edição do Decreto n.º 4.032/2001, que determinou a redação do

artigo 338, 2º do Decreto n.º 3.048/99 há expressa previsão de fiscalização a cargo do INSS.Portanto, nestes

períodos não se pode exigir laudo para comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos, pois a exigência

de laudo somente teve lugar após a edição da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996. É anotação

comum da doutrina, no entanto, que para o agente ruído, por imperiosa necessidade de medição, a apresentação do

laudo é indispensável, qualquer que seja o período trabalhado.Após 13 de outubro de 1996, por força da citada

medida provisória, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou a redação do artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, exige-se formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho atestando a

exposição aos agentes nocivos previstos nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, e, partir de 05 de março de 1997,

com base no Decreto 2.172/97, até edição do Decreto 3.048/99, que passa a embasar os enquadramentos

posteriores.O perfil profissiográfico mencionado pelo 4º acrescentado ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 por força

da medida provisória nº 1.523, de 13 de outubro de 1996, definitivamente convertida na Lei n.º 9.528/97 somente

teve seu conceito introduzido pelo Decreto n.º 4.032, de 26 de novembro de 2001, a partir de quando se tornou o

documento probatório da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos.Referidos formulários ou laudos,

ainda que façam menção ao uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), não alteram a natureza especial do

tempo trabalhado. A utilização de EPI não é óbice ao reconhecimento da natureza especial do trabalho prestado,

pois a lei não exige a efetivação de ofensa à saúde como condição para caracterizar a exposição a agente nocivo.

Quanto ao agente nocivo ruído, nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os

ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de

1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto,

que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera

da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de

serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o

ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997,
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apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003,

esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à

exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até

05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio

Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os

membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais,

considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda

acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a

respeito do assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu

provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do

art. 14, 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES),

entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.No caso em exame, pretende o autor

obter a contagem de tempo especial na empresa GRAUNA AEROSPACE S.A., de 30.10.2001 a 01.12.2010.O

Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 19-19/verso indica que o autor esteve exposto, de forma habitual e

permanente, a ruído de 90,8 dB (A).A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do

agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a

redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos

termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo

a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se

extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou

EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição

de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual

e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem

relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da

atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens

constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a

ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de

contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido

que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo,

Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava

Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a

esses equipamentos de proteção não é suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual

esses períodos podem ser considerados como especiais.No que se refere à possibilidade de conversão de tempo

especial em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada

pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto, em seu art. 28 determinou

expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e o art.

79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei

nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998.A referida Medida

Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no art. 31 (MP nº 1.663-13,

de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este último dispositivo tinha a

seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho

de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de

maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de

1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de

trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade

física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril

de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade

comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva
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aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e

os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art.

29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a norma revogadora do citado art. 57, 5º, da Lei nº

8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar como não revogada.Acrescente-se que, logo

em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou a redação do art. 201, 1º da

Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno, determinou:Art. 15.

Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação

desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o constituinte derivado não

apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a

edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da

Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial

em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a respeito.No sentido das

conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E ESPECIAL.

ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE

EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.(...)3. O

art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar,

com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua

vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do art.

57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28 da Lei nº 9.711/98, no tocante

à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em tempo de serviço comum, até hoje,

ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC

199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004, p. 562).Vale também observar, a

respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (que vedava a

contagem de tempo especial depois de 28.5.1998) foi cancelada no julgamento do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em 27.3.2009, DJ 22.5.2009).A soma dos períodos de atividade

insalubre comprovados, aos de atividade comum, resulta em 37 anos, 05 meses e 26 dias, até a data do

requerimento do benefício (05.4.2011), suficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

integral.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da

Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A

partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que

não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações vencidas

até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado dos

atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório,

nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Reconhecida a existência do direito (e não mera

plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte

autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos

necessários à concessão da tutela específica (art. 461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que

reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalhado na empresa GRAUNA

AEROSPACE S.A., de 30.10.2001 a 01.12.2010, concedendo-se a aposentadoria por tempo de contribuição, cujo

termo inicial fixo na data de entrada do requerimento administrativo (05.4.2011).Condeno o INSS, ainda, ao

pagamento dos valores devidos em atraso, sobre os quais serão aplicados, para fins de atualização monetária e

compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta

de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº

69/2006):Nome do segurado: João Toledo de OliveiraNúmero do benefício: A definir.Benefício concedido:

Aposentadoria por tempo de contribuiçãoRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício:

05.4.2011.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista

que não há cálculo do contador judicial.CPF: 026.126.478-80.Nome da mãe: Benedita Toledo de
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OliveiraPIS/PASEP: 1.070.997.743-0.Endereço: Rua Olívio Gomes, nº 40, bairro Santana, São José dos Campos,

SP.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, com efeitos a partir

da ciência desta decisão.P. R. I.

 

0002056-54.2013.403.6103 - FATIMA ROSA PEREIRA MOREIRA(SP157417 - ROSANE MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FÁTIMA ROSA PEREIRA MOREIRA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes

autos, alegando, em síntese, ter ocorrido omissão na sentença embargada, ao deixar de apreciar seu pedido de

restituição do valor recolhido por meio de Guias da Previdência Social - GPSs, referente a 14 meses, no valor de

R$ 2.519,46.Alega que um funcionário do réu a orientou a recolher contribuições retroativamente, referentes ao

período de 1998 a 2004, para que fosse concedido benefício auxílio-doença, mas que, realizado o depósito, não

lhe foi concedido o benefício.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.Tem

razão a embargante, na medida em que a sentença deixou de examinar o pedido especificamente contido na

inicial.Para este pedido, todavia, o INSS não tem legitimidade para figurar no pólo passivo da relação

processual.De fato, a competência administrativa para arrecadação das contribuições para o custeio da Seguridade

Social, é atualmente, é exclusiva da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme estabelece a Lei nº

11.457/2007, de tal forma que as ações de repetição de indébito dessas contribuições devem ser movidas em face

da União.Em face do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração, para integrar a fundamentação

da sentença embargada e extinguir o processo, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de repetição das

contribuições, reconhecendo, quanto a este, a ilegitimidade passiva ad causam do INSS.Publique-se. Intimem-se.

 

0003053-37.2013.403.6103 - JOSE SEBASTIAO MARCONDES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento sumário, em que o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, com averbação do tempo de trabalho rural e períodos exercidos em atividade especial.Alega o autor,

em síntese, ter sido trabalhador rural no período de 1969 e 1974, de 01.8.1977 a 27.3.1978 e de 06.02.1982 a

17.9.1983.Sustenta, ainda, ter direito à contagem de tempo especial, com a devida conversão em comum, prestado

às empresas EXPRESSO VALONIA LTDA., de 03.4.1991 a 31.01.1994 e IRMÃOS FARIA LTDA., de

29.4.1995 a 05.3.1997, na função de motorista.A inicial foi instruída com documentos.Citado, o INSS contestou

sustentando, preliminarmente, falta de interesse processual e, no mérito, requereu a improcedência do

pedido.Intimado, o autor não apresentou réplica.Convertido o julgamento em diligência, o autor foi intimado a se

manifestar acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista a concessão administrativa do

benefício, mas não houve manifestação.É o relatório. DECIDO.Observo que, não obstante intimado, o autor não

manifestou seu interesse no prosseguimento do feito.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, III, do

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, condenando o autor a arcar com os

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal

editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Fl. 166: não verifico a ocorrência da coisa julgada,

tendo em vista que, embora as partes sejam as mesmas, os pedidos são diversos, conforme extrato de consulta ao

processo que faço anexar.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0003925-52.2013.403.6103 - JOAO BATISTA DE PAULA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de condenar o INSS a implantar, em

favor do autor, o benefício de pensão por morte.Alega ter sido companheiro de MARIA DA CONCEIÇÃO

TAVARES RODRIGUES, falecida em 10.09.2010, até a data do óbito. Afirma que requereu administrativamente

o benefício EM 15.09.2010, que foi indeferido sob o fundamento de falta de qualidade de dependente.A inicial foi

instruída com documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Instadas as partes a especificarem as provas que

pretendiam produzir, a parte autora requereu produção de prova testemunhal.Realizada audiência de instrução, foi

colhido o depoimento pessoal da autora e foram ouvidas as testemunhas arroladas pela parte autora, bem como as

partes se manifestaram em alegações finais.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A pensão por morte é devida ao conjunto dos

dependentes do segurado que falecer, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91. Depende, para sua concessão, da

manutenção da qualidade de segurado na data do óbito (ou observado eventual período de graça), sendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     284/729



dispensada a carência (arts. 15 e 26, I, da Lei nº 8.213/91). No caso dos autos, incidiria a regra do art. 16, I, da

mesma Lei, que indica como beneficiário do segurado(a) o(a) companheiro(a), assim considerada a pessoa que

sem ser casada, mantém união estável com o segurado (...), de acordo com o 3º do artigo 226 da Constituição

Federal ( 3º), em relação à qual a dependência econômica em relação ao segurado é presumida ( 4º). Está

comprovada a qualidade de segurada da instituidora da pensão, tendo em vista que era beneficiária de

aposentadoria por idade por ocasião do óbito (fls. 16).Quanto à união estável, a parte autora juntou aos autos

comprovação de mesmo domicílio (fls. 15, 24, 25, 36-37), coincidente com o endereço constante da certidão de

óbito (fls. 12), recibo de aluguel e contrato de locação do imóvel onde alega ter residido com a falecida.Consta

ainda, cópia da certidão de casamento da autora, com divórcio averbado em 11.04.1991 (fls. 21) e certidão de

nascimento do autor, o que comprova que ele era solteiro (fls. 22).As testemunhas ouvidas atestaram, de forma

unânime, que o autor convivia com a de cujus, numa relação estável de marido e mulher, não havendo qualquer

fato que autorize desconsiderar a validade dos testemunhos prestados.Presente, assim, um início razoável de prova

material, ao qual se agregou uma prova testemunhal idônea, tem-se por demonstrada a união estável entre o autor

e a falecida, o que atribui ao primeiro o direito à pensão por morte, cujo termo inicial fixo na data do óbito

(10.09.2010).Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de

30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as

prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza

alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar

o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela específica (art.

461, 3º, do Código de Processo Civil).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor da parte autora, a pensão por morte

instituída por sua falecida companheira, cujo termo inicial é o da data do óbito (10.09.2010).Condeno o INSS,

ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº

561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização

monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento

Conjunto nº 69/2006):Nome do beneficiário: João Batista de Paula.Nome da segurada (instituidora): Maria da

Conceição Tavares Rodrigues.Número do benefício 078.670.848-4.Benefício concedido: Pensão por morte.Renda

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 10.09.2010.Renda mensal inicial: A calcular pelo

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.CPF:

536.747.156-00.Nome da mãe Ana Romilda de Paula.PIS/PASEP 12292808252.Endereço: Av. Rui Barbosa, 3114

- Alto da Ponte, São José dos Campos/SP.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que

implante o benefício, com efeitos a partir da ciência desta decisão.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Registre-se.

 

0005195-14.2013.403.6103 - PAULO CARDOSO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PAULO CARDOSO interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando, em

síntese, ter ocorrido omissão na r. sentença embargada, ao deixar de reapreciar o pedido de tutela antecipada.É o

relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.Tem razão o embargante, uma vez que,

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, era cabível o seu reexame por ocasião da sentença, já que

esta pronunciou a procedência do pedido.Ocorre, todavia, que nos termos do art. 57, 8º da Lei nº 8.213/91,

combinado com o art. 46 da mesma Lei, o INSS está imediatamente autorizado a cancelar o benefício caso o autor

permaneça trabalhando exposto aos agentes nocivos que deram ensejo à aposentadoria.Dessa forma, como a

aposentadoria especial implica no afastamento obrigatório do aposentado de suas atividades, a sua concessão em

sede de tutela antecipada pode causar um prejuízo irreversível ao embargante, caso venha a ser revogada

posteriormente.Em face do exposto, dou parcial provimento aos presentes embargos de declaração, apenas para

integrar a fundamentação da sentença embargada, ficando indeferido o pedido de tutela específica.P.R.I.

 

0005289-59.2013.403.6103 - LUIZ BELISARIO DA SILVA(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende o reconhecimento de tempo de

trabalho exercido em condições especiais, com a consequente conversão do tempo especial em comum, com a
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revisão da renda mensal inicial do benefício.Afirma que o INSS não computou como especial o tempo laborado

na empresa EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A, de 23.3.1981 a 19.2.2009,

porém, o INSS reconheceu apenas os períodos de 23.3.1981 a 05.3.1997, o que impediu que o autor alcançasse

tempo suficiente para aposentadoria especial.Requer, ainda, a declaração de nulidade do processo de

aposentadoria e condenação do réu a conceder nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas

depois da aposentadoria, bem como os períodos de atividade especial acima referidos.A inicial veio instruída com

documentos.Citado, o INSS contestou sustentando, preliminarmente a prescrição, e a improcedência do

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório.

DECIDO.Embora as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas

em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do

Código de Processo Civil.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam

devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Quanto ao mais, estão presentes as

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e

à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.1. Do alegado direito à desaposentação.Os

documentos anexados à inicial demonstram que o autor é aposentado desde 08.12.2006 e permaneceu trabalhando

até 19.02.2009. Computando-se o período posterior à aposentação, sustenta, teria direito a uma renda mensal

inicial em valor superior à efetivamente fixada.É certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim

como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver

exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às

respectivas contribuições.Observo, no entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da

Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando

empregado. Com a edição da Lei nº 9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de

um regime jurídico bastante peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite

a percepção de prestações (exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria por

tempo de contribuição, o segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não

pode ser feita, sendo lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.O segurado,

ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente, certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato,

vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já

realizada.Nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE

BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA

EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS - TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO PROPORCIONAL EM INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao

Regime Geral de Previdência, não é garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional em integral, em decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528,

de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU

22.8.2003, p. 764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE

EM ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de

atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº
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8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Por

identidade de razões, não há que se falar em contagem do tempo especial quando este tenha sido realizado depois

da aposentadoria, como é o caso.2. Da contagem de tempo especial.A aposentadoria especial, que encontrava

fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e

58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a

realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à

saúde ou à integridade física do trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à

aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É

necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho

exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o

direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia,

de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência

de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o

direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa

todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é

realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos

anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas

previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos

profissionais (mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos

(independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de

laudos técnicos (exceto quanto ao agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032,

que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos

agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a

apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente,

por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e

especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção

individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de

atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições

especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da

Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação

temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa

superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação

ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu

substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed.

MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi

necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi

realizado, como se vê do seguinte precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário

laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela

legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª

Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa

exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente

agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada

mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Nos termos da

Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para

reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a

ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79

subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou

expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto

regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode

ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a

contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis,

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma,
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considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A)

de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio Advogado Geral da União

editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os membros daquela carreira,

corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do

RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis

desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda acrescentar que o entendimento

consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de

revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.Acrescente-se

que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização

jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do art. 14, 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº

9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema

dos Juizados Especiais Federais.Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver

reconhecido como tempo especial o período de trabalho exercido à empresa EMBRAER - EMPRESA

BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A, de 06.3.1997 a 19.2.2009 exposto ao agente nocivo químico.Somente o

período de 06.03.1997 a 08.12.2006 será analisado, visto que o período posterior à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição é considerado desaposentação.O PPP de fls. 89-94 indica que o autor

esteve exposto aos agentes químicos acetona, acetato de etila, iso-propanol, tulueno, fenol, ácido hipúrico,

triclorocompostos e metiletilcena, provenientes de suas manipulações nos processos de pintura de aeronaves. Vê-

se, portanto, que o autor trabalhava exposto permanentemente a tais agentes nocivos, subsumindo-se seu caso ao

disposto no código 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64, 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, 1.0.9 do Anexo IV

ao Decreto nº 3.048/99, razão pela qual esse período pode ser considerado como especial.No que se refere à

possibilidade de conversão de tempo especial em comum, verifica-se que, nos termos do art. 57, 5º, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, determinou-se que o tempo de trabalho exercido

sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social.A Medida Provisória nº 1.663-10, no entanto,

em seu art. 28 determinou expressamente a revogação desse 5º, nos seguintes termos:Art. 28. Revogam-se a alínea

c do 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de

1998.A referida Medida Provisória foi sucessivamente reeditada, com a mesma norma, ainda que transformada no

art. 31 (MP nº 1.663-13, de 26 de agosto de 1998) ou no art. 32 (MP 1.663-15, de 22 de outubro de 1998). Este

último dispositivo tinha a seguinte redação:Art. 32. Revogam-se a alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 5º do art. 57 e o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o art. 29 da

Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Finalmente, a referida Medida Provisória foi convertida na Lei nº 9.711, de

20 de novembro de 1998, que assim determinou:Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à

saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs

9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho

exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a

obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.Art. 32. Revogam-se a

alínea c do 8º do art. 28 e os arts. 75 e 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o art. 127 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, e o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.Vê-se, assim, que a norma revogadora do

citado art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91 não foi convertida em lei, de sorte que se pode interpretar como não

revogada.Acrescente-se que, logo em seguida, foi promulgada a Emenda à Constituição nº 20/98, que alterou a

redação do art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988, que assim dispôs:Art. 201. (...). 1º É vedada a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, definidos em lei complementar (grifamos).O art. 15 da mesma Emenda, por seu turno,

determinou:Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, seja

publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, na redação

vigente à data da publicação desta Emenda.A interpretação conjugada de todos esses dispositivos faz ver que o

constituinte derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também

determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes

na data da publicação da Emenda (16.12.1998).A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de

conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar

a respeito.No sentido das conclusões aqui expostas é o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA RURAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA COMUM E

ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR AGENTE NOCIVO. CALOR. RUÍDO. POEIRA. CONVERSÃO DE

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL.
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CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS

PROCESSUAIS.(...)3. O art. 201, 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

20, de 15 de dezembro de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais

mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, que os arts. 57 e 58 da Lei

nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há

quanto à plena vigência, do art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, bem como de sua regra interpretativa constate do art. 28

da Lei nº 9.711/98, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais, em

tempo de serviço comum, até hoje, ante a rejeição pelo Congresso Nacional da revogação do 5º do art. 57 da Lei

nº 8.213/91.(...) (TRF 3ª Região, AC 199903990467101, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 13.9.2004,

p. 562).Vale também observar, a respeito, que a Súmula nº 16 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (que vedava a contagem de tempo especial depois de 28.5.1998) foi cancelada no julgamento

do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2004.61.84.005712-5 (j. em 27.3.2009, DJ 22.5.2009).Por tais

razões, quando do primeiro requerimento administrativo, o autor já preenchia os requisitos necessários à

concessão do benefício.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data

de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de

30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as

prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer como especial o período de 06.3.1997 a

08.12.2006 (DER), trabalhado à EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A, como tempo

especial com a conversão em comum, revisando-se a renda mensal inicial do benefício concedido, NB

143.333.590-2, cuja data de início fica fixada em 08.12.2006.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores

devidos em atraso, descontados os alcançados pela prescrição quinquenal, sobre os quais serão aplicados, para fins

de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.

 

0006967-12.2013.403.6103 - JOSE CARLOS SOUZA GATO(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA E

AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF contestou alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário

com a UNIÃO e BANCO CENTRAL. No mérito, requer a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF tem exclusiva legitimidade passiva ad causam em ações como a presente, nos termos da Súmula

nº 249 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS).A UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO

BRASIL não são partes legítimas na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em

litisconsórcio passivo necessário.A competência dessa pessoa política, bem assim a da autarquia, exercida por

meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-las a

figurar no pólo passivo.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O Supremo Tribunal

Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos Planos Bresser,

Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e

por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU 13.10.2000, p.

20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     289/729



de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Veja-se,

portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas relativas à não aplicação

da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se recuse a aplicação da TR

sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem por isso tais conclusões

seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta vinculada possa pretender

em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda que, em tese, a TR não

seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente uma peculiaridade dos

fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma finalidade pública

(programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao legislador tomar em

consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os critérios de

atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo, que

as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº 8.036/90,

combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI. Portanto, sob

o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali (eventualmente) se

firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se assim não procedeu,

evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como critério de correção

monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, por exemplo).Ainda

que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o julgado da referida

ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de decidir, para declarar

a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da coisa julgada e,

reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas quando se trata

de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza estatutária ou mesmo

contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada do Superior Tribunal

de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal específica, como é o

caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH

pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir da vigência da Lei n.

8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo). De igual

sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é indexador válido para contratos

posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..

 

0007359-49.2013.403.6103 - AROLDO MARCILIO RIBEIRO(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA E

AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF contestou alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário

com a UNIÃO e BANCO CENTRAL. No mérito, requer a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF tem exclusiva legitimidade passiva ad causam em ações como a presente, nos termos da Súmula

nº 249 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS).A UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO

BRASIL não são partes legítimas na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em

litisconsórcio passivo necessário.A competência dessa pessoa política, bem assim a da autarquia, exercida por

meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-las a

figurar no pólo passivoQuanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O Supremo Tribunal
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Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos Planos Bresser,

Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e

por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU 13.10.2000, p.

20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Veja-se,

portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas relativas à não aplicação

da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se recuse a aplicação da TR

sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem por isso tais conclusões

seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta vinculada possa pretender

em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda que, em tese, a TR não

seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente uma peculiaridade dos

fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma finalidade pública

(programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao legislador tomar em

consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os critérios de

atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo, que

as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº 8.036/90,

combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI. Portanto, sob

o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali (eventualmente) se

firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se assim não procedeu,

evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como critério de correção

monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, por exemplo).Ainda

que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o julgado da referida

ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de decidir, para declarar

a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da coisa julgada e,

reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas quando se trata

de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza estatutária ou mesmo

contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada do Superior Tribunal

de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal específica, como é o

caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH

pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir da vigência da Lei n.

8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo). De igual

sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é indexador válido para contratos

posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007360-34.2013.403.6103 - IRIS ADIL SOUZA GATO(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA E

AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF contestou alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário

com a UNIÃO e BANCO CENTRAL. No mérito, requer a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF tem exclusiva legitimidade passiva ad causam em ações como a presente, nos termos da Súmula

nº 249 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS).A UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO
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BRASIL não são partes legítimas na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em

litisconsórcio passivo necessário.A competência dessa pessoa política, bem assim a da autarquia, exercida por

meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-las a

figurar no pólo passivo.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O Supremo Tribunal

Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos Planos Bresser,

Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e

por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU 13.10.2000, p.

20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Veja-se,

portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas relativas à não aplicação

da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se recuse a aplicação da TR

sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem por isso tais conclusões

seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta vinculada possa pretender

em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda que, em tese, a TR não

seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente uma peculiaridade dos

fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma finalidade pública

(programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao legislador tomar em

consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os critérios de

atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo, que

as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº 8.036/90,

combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI. Portanto, sob

o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali (eventualmente) se

firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se assim não procedeu,

evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como critério de correção

monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, por exemplo).Ainda

que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o julgado da referida

ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de decidir, para declarar

a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da coisa julgada e,

reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas quando se trata

de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza estatutária ou mesmo

contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada do Superior Tribunal

de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal específica, como é o

caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH

pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir da vigência da Lei n.

8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo). De igual

sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é indexador válido para contratos

posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007363-86.2013.403.6103 - JOSE WANDERLEY COSME CANDIDO(SP245511 - SHEILA LEONOR DE

SOUZA E AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 -

ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia
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por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF contestou alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário

com a UNIÃO e BANCO CENTRAL. No mérito, requer a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF tem exclusiva legitimidade passiva ad causam em ações como a presente, nos termos da Súmula

nº 249 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS).A UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO

BRASIL não são partes legítimas na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em

litisconsórcio passivo necessário.A competência dessa pessoa política, bem assim a da autarquia, exercida por

meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-las a

figurar no pólo passivo.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O Supremo Tribunal

Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos Planos Bresser,

Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e

por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU 13.10.2000, p.

20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Veja-se,

portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas relativas à não aplicação

da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se recuse a aplicação da TR

sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem por isso tais conclusões

seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta vinculada possa pretender

em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda que, em tese, a TR não

seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente uma peculiaridade dos

fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma finalidade pública

(programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao legislador tomar em

consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os critérios de

atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo, que

as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº 8.036/90,

combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI. Portanto, sob

o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali (eventualmente) se

firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se assim não procedeu,

evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como critério de correção

monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, por exemplo).Ainda

que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o julgado da referida

ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de decidir, para declarar

a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da coisa julgada e,

reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas quando se trata

de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza estatutária ou mesmo

contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada do Superior Tribunal

de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal específica, como é o

caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH

pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir da vigência da Lei n.

8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo). De igual

sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é indexador válido para contratos

posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à
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condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007364-71.2013.403.6103 - ROPSON NUNES DE FREITAS(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA E

AM006409 - MALBA TANIA OLIVEIRA GATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF contestou alegando, preliminarmente, ilegitimidade passiva, litisconsórcio passivo necessário

com a UNIÃO e BANCO CENTRAL. No mérito, requer a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.A CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF tem exclusiva legitimidade passiva ad causam em ações como a presente, nos termos da Súmula

nº 249 do Colendo Superior Tribunal de Justiça (A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para

integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS).A UNIÃO e o BANCO CENTRAL DO

BRASIL não são partes legítimas na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se pode falar em

litisconsórcio passivo necessário.A competência dessa pessoa política, bem assim a da autarquia, exercida por

meio do Conselho Monetário Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-las a

figurar no pólo passivo.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O Supremo Tribunal

Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos Planos Bresser,

Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que

sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e

por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU 13.10.2000, p.

20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Veja-se,

portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas relativas à não aplicação

da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se recuse a aplicação da TR

sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem por isso tais conclusões

seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta vinculada possa pretender

em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda que, em tese, a TR não

seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente uma peculiaridade dos

fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma finalidade pública

(programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao legislador tomar em

consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os critérios de

atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo, que

as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº 8.036/90,

combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI. Portanto, sob

o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali (eventualmente) se

firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de inconstitucionalidade por

arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se assim não procedeu,

evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como critério de correção

monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, por exemplo).Ainda

que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o julgado da referida

ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de decidir, para declarar

a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da coisa julgada e,

reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas quando se trata

de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza estatutária ou mesmo

contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada do Superior Tribunal

de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal específica, como é o

caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH

pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir da vigência da Lei n.
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8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo). De igual

sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é indexador válido para contratos

posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com

os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0008376-23.2013.403.6103 - SEMIAO PEREIRA DE ANDRADE(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo,

ações de nº 0007088-40.2013.403.6103, 0007360-34.2013.403.6103 e 0007364-71.2013.403.6103, dentre outras),

cujas sentenças passo a reproduzir.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O

Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos

Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU

13.10.2000, p. 20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Veja-se, portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas

relativas à não aplicação da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se

recuse a aplicação da TR sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem

por isso tais conclusões seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta

vinculada possa pretender em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda

que, em tese, a TR não seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente

uma peculiaridade dos fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma

finalidade pública (programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao

legislador tomar em consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os

critérios de atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo,

que as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº

8.036/90, combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI.

Portanto, sob o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali

(eventualmente) se firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se

assim não procedeu, evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como

critério de correção monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

por exemplo).Ainda que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o

julgado da referida ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de

decidir, para declarar a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da

coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas

quando se trata de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza

estatutária ou mesmo contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal

específica, como é o caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir

da vigência da Lei n. 8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não
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repassados ao fundo). De igual sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é

indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0008384-97.2013.403.6103 - GESIO RIBEIRO(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo,

ações de nº 0007088-40.2013.403.6103, 0007360-34.2013.403.6103 e 0007364-71.2013.403.6103, dentre outras),

cujas sentenças passo a reproduzir.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O

Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos

Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU

13.10.2000, p. 20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Veja-se, portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas

relativas à não aplicação da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se

recuse a aplicação da TR sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem

por isso tais conclusões seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta

vinculada possa pretender em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda

que, em tese, a TR não seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente

uma peculiaridade dos fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma

finalidade pública (programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao

legislador tomar em consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os

critérios de atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo,

que as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº

8.036/90, combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI.

Portanto, sob o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali

(eventualmente) se firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se

assim não procedeu, evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como

critério de correção monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

por exemplo).Ainda que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o

julgado da referida ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de

decidir, para declarar a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da

coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas

quando se trata de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza

estatutária ou mesmo contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal

específica, como é o caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir

da vigência da Lei n. 8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo). De igual sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é

indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação
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processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0008386-67.2013.403.6103 - JOSE DIRCEU DA SILVA(SP245511 - SHEILA LEONOR DE SOUZA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo,

ações de nº 0007088-40.2013.403.6103, 0007360-34.2013.403.6103 e 0007364-71.2013.403.6103, dentre outras),

cujas sentenças passo a reproduzir.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O

Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos

Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU

13.10.2000, p. 20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Veja-se, portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas

relativas à não aplicação da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se

recuse a aplicação da TR sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem

por isso tais conclusões seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta

vinculada possa pretender em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda

que, em tese, a TR não seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente

uma peculiaridade dos fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma

finalidade pública (programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao

legislador tomar em consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os

critérios de atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo,

que as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº

8.036/90, combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI.

Portanto, sob o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali

(eventualmente) se firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se

assim não procedeu, evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como

critério de correção monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

por exemplo).Ainda que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o

julgado da referida ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de

decidir, para declarar a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da

coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas

quando se trata de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza

estatutária ou mesmo contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal

específica, como é o caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir

da vigência da Lei n. 8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo). De igual sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é

indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0008445-55.2013.403.6103 - LUIZ CARLOS MONTEIRO(SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ)
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em

que se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, a partir de 1999, utilizando-se o INPC ou, sucessivamente, o IPCA-e, ou outro

índice, em substituição da TR.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o

julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na

medida em que se trata de questão exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo,

ações de nº 0007088-40.2013.403.6103, 0007360-34.2013.403.6103 e 0007364-71.2013.403.6103, dentre outras),

cujas sentenças passo a reproduzir.A correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS é matéria que foi reiteradamente submetida ao exame dos Tribunais brasileiros.O

Supremo Tribunal Federal, ao examinar a questão relativa às diferenças de correção monetária decorrentes dos

Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, assentou que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao

contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado (RE 226.855/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJU

13.10.2000, p. 20).Pretendendo harmonizar seus julgados à orientação da Suprema Corte, o Colendo Superior

Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, de seguinte teor:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38%

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS).Veja-se, portanto, que a natureza estatutária do FGTS impõe sejam afastadas quaisquer premissas

relativas à não aplicação da Taxa Referencial sobre obrigações contratuais.Assim, por exemplo, ainda que se

recuse a aplicação da TR sobre as cadernetas de poupança e sobre contratos de financiamento imobiliário, nem

por isso tais conclusões seriam aplicáveis ao FGTS.Disso decorre da impossibilidade de que o titular da conta

vinculada possa pretender em juízo escolher o critério de correção monetária que lhe pareça mais adequado, ainda

que, em tese, a TR não seja suficiente para recompor o poder real de compra da moeda.Aliás, esta é exatamente

uma peculiaridade dos fundos de natureza estatutária: como esses fundos são formados visando alcançar uma

finalidade pública (programas de financiamento habitacional e saneamento básico, por exemplo), cabe ao

legislador tomar em consideração diversos outros aspectos, que não o puramente econômico, para estabelecer os

critérios de atualização dos saldos respectivos.Também não vejo como aplicar ao FGTS o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIn 4.357/DF, Rel. Min. LUIZ FUX.Observe-se, desde logo,

que as leis que determinaram a aplicação da TR aos saldos das contas vinculadas ao FGTS (art. 13 da Lei nº

8.036/90, combinado com o art. 7º, caput e 1º, da Lei nº 8.660/93) não haviam sido impugnadas naquela ADI.

Portanto, sob o aspecto objetivo, não são normas que se virão alcançadas pela coisa julgada que ali

(eventualmente) se firmar.Veja-se que o STF poderia perfeitamente ter realizado a declaração de

inconstitucionalidade por arrastamento de tais normas (como fez em relação ao art. 5º da Lei nº 11.960/2009). Se

assim não procedeu, evidentemente restaram mantidas várias outras regras que impõem a aplicação da TR como

critério de correção monetária (caso da poupança, do FGTS, dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

por exemplo).Ainda que superado esse entendimento, verifica-se que sequer os fundamentos que sustentaram o

julgado da referida ADI autorizam a procedência da tese aqui deduzida.De fato, o STF invocou, como razões de

decidir, para declarar a inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/2009, a afronta à garantia da

coisa julgada e, reflexamente, ao postulado da separação dos Poderes.Ora, tais argumentos são aplicáveis apenas

quando se trata de um crédito decorrente de uma condenação judicial, e não a outros créditos de natureza

estatutária ou mesmo contratual.Diante desse quadro, entendo deva ser prestigiada a jurisprudência já sedimentada

do Superior Tribunal de Justiça, que admite a aplicação da Taxa Referencial sempre que houver previsão legal

específica, como é o caso.Nesse sentido, por exemplo, a Súmula nº 454 do STJ (Pactuada a correção monetária

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial [TR] a partir

da vigência da Lei n. 8.177/1991), bem como a Súmula nº 459 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é o índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo). De igual sorte é a orientação da Súmula nº 295 do STJ (A Taxa Referencial [TR] é

indexador válido para contratos posteriores à Lei nº 8.177/91, desde que pactuada).Em face do exposto, com

fundamento nos arts. 285-A e 269, I, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

0008802-35.2013.403.6103 - MANOEL SOARES DE LIMA(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a revisão de sua aposentadoria

por tempo de contribuição, com a exclusão do fator previdenciário sobre o período de atividade especial, bem

como o pagamento dos valores atrasados desde a concessão de seu benefício.A inicial foi instruída com
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documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código

de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de

direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 0008347-07.2012.403.6103, 0004753-

82.2012.403.6103 e 0003348-11.2012.403.6103), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-se, nestes autos,

impugnar a aplicação do chamado fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício da

parte autora, nos termos estabelecidos pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº

9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b

e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de

que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.(...) 7º O fator previdenciário será

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 8ºo Para efeito do disposto no 7º, a expectativa de

sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para

ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão

adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove

exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino

fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio (...).Observo, desde

logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na Constituição Federal de 1988 qualquer regra

de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até então contida no art. 202 do Texto

Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a proclamar que todos os salários de

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei (art. 201, 3º,

com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao legislador infraconstitucional a tarefa de

fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias, como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.111/DF, entendeu ausente a

plausibilidade jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou o citado fator previdenciário, nos

seguintes termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL:

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART.

2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE

QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E

AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.1. Na inicial,

ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único

do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora, não

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à

Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o

qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando,

a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da

Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art.

201, 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa,

dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201.

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e

ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a
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medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º

da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para

a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à

impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº

8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel.

Min. SIDNEY SANCHES, DJU 05.12.2003, p. 17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva

em conta o vetor constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim

o princípio da proibição do retrocesso, construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da

dignidade da pessoa humana.De toda forma, o precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a

jurisprudência que se formou no âmbito daquela Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os

segurados que completaram todos os requisitos necessários para a concessão do benefício antes da modificação

normativa, em prestígio da garantia do direito adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, ainda não haviam completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a

existência de mera expectativa de direito, que não é amparada diante da orientação a respeito da inexistência de

direito adquirido a um regime jurídico específico.No caso em exame, verifico que o autor completou o tempo

necessário para concessão do benefício quando já vigia o fator previdenciário e o benefício que lhe foi deferido foi

o de aposentadoria por tempo de contribuição.Como se viu da transcrição dos dispositivos legais aplicáveis ao

caso, a incidência do fator previdenciário é ditada pela natureza do benefício deferido, não das parcelas de tempo

de contribuição do segurado.Assim, mesmo que parte do tempo de contribuição tenha sido especial, se o benefício

é a aposentadoria por tempo de contribuição, a incidência do fator previdenciário é de rigor.Decidir de forma

diversa importaria afastar a regra do art. 29, I da Lei nº 8.213/91, cuja constitucionalidade foi declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, o que não se pode admitir.No sentido das conclusões acima expressas são os seguintes

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO

1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a

incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo

de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum. II - O trabalhador

que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra

excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove

o trabalho efetivo nessa condição. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora,

improvido (AC 00006356420114036114, Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 07.3.2012).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, CPC. DECISÃO

SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A

decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2111 MC/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, afastou a argüição

de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput,

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. - Em consonância com o entendimento sufragado pelo Plenário do E.

Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência desta E. Corte Regional firmou-se no sentido de inexistir direito do

segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator previdenciário, do

benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99. Precedentes. - Com a edição do Decreto nº

3.266, de 29 de novembro de 1999, restou regulamentada a questão acerca da elaboração e utilização da tábua de

mortalidade prevista nos parágrafos 7º e 8º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. -

Tendo a lei conferido a competência ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar as

tábuas de mortalidade a serem utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário

modificar os dados ali constantes. - A autarquia previdenciária aplicou as normas vigentes no tempo da concessão

do benefício, para o cálculo da renda mensal inicial. - Não há que se falar no afastamento da incidência do fator

previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período trabalhado em atividades

especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - Não há que se falar no

afastamento da incidência do fator previdenciário sobre a parcela da média contributiva correspondente ao período

trabalhado em atividades especiais, na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. - As

razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido (AC

00049876520114036114, Juiz Convocado LEONEL FERREIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

30.5.2012).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A do Código de Processo Civil, julgo
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improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se

aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P. R. I.

 

0008852-61.2013.403.6103 - CELSO ANTONIO PEDRO(SP289747 - GISLAINE SANTOS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com a finalidade de cancelar a aposentadoria por tempo de contribuição, NB

102.473.693-5, concedida administrativamente, obtendo a chamada desaposentação e a concessão de nova

aposentadoria, com cálculo de sua renda mensal inicial, levando-se em conta o período trabalhado após a primeira

concessão.Afirma que, desde a data da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, continuou

laborando e contribuindo com o INSS, razão pela qual entende ser mais vantajosa a nova concessão.A inicial foi

instruída com os documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art.

285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão

exclusivamente de direito reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.007075-5,

1999.61.03.004073-2 e 2007.61.03.001713-7), cujas sentenças passo a reproduzir.Verifico, de início, que estão

presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento

válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora, que é titular de

aposentadoria por tempo de contribuição, a contagem de tempo de contribuição posterior à concessão do

benefício, promovendo-se a desaposentação e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição.É

certo que, por força do art. 11, 3º, da Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º, da Lei nº 8.212/91, o

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade

abrangida por esse Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às respectivas contribuições.Observo, no

entanto, que, por força do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, o aposentado pelo

Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família, à reabilitação profissional e ao auxílio acidente, quando empregado. Com a edição da Lei nº

9.528/97, excluiu-se o direito também ao auxílio-acidente.Trata-se, assim, de um regime jurídico bastante

peculiar, na medida em que impõe o recolhimento de contribuições, mas não permite a percepção de prestações

(exceto as indicadas).De toda forma, ao optar pela percepção da aposentadoria com proventos proporcionais, o

segurado dá ensejo à prática de um ato administrativo (de aposentação) cuja revisão não pode ser feita, sendo

lícito à autarquia invocar, em seu favor, a incolumidade do ato jurídico perfeito.Embora possa causar alguma

estranheza cogitar da ideia do Estado como titular de direitos individuais, trata-se da aplicação do que a doutrina

costuma designar como dimensão objetiva dos direitos fundamentais, segundo a qual a proteção desses direitos

interessa não só ao seu titular, mas a toda a coletividade. No caso em exame, interessa a toda a coletividade a

preservação do equilíbrio atuarial do sistema de Previdência Social, que é inclusive vetor constitucional expresso

(art. 201 da Constituição Federal de 1988).O segurado, ao pleitear a concessão do benefício antecipadamente,

certamente ponderou e avaliou as consequências desse ato, vantajosas e desvantajosas, não sendo o caso de rever a

contagem de tempo de serviço (ou de contribuição) já realizada.Nesse sentido são os seguintes

julgados:Ementa:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE

FEVEREIRO/94: 39,67% - APOSENTAÇÃO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA AO RGPS -

TRANSFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM

INTEGRAL.(...).2. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência, não é

garantido o direito à transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em

decorrência da complementação do tempo faltante. Inteligência do art. 18, 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original, e com as alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 9.032, de 28/04/95 e 9.528, de 10/12/97.3. (...) (TRF 3ª

Região, AC 200303990164780, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU 22.8.2003, p.

764).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SEGURADO APOSENTADO QUE PERMANECE EM

ATIVIDADE. CONSIDERAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA ACRÉSCIMO DO COEFICIENTE DA

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. INCABIMENTO.1. No regime atual, o aposentado que permanece em

atividade ou a ela retorna continua contribuindo para o INSS, a teor do disposto no art. 11, 3º da Lei nº 8213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Lei-9032/95. Entrementes, não fará jus a qualquer prestação da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto o salário-família, a reabilitação profissional e o

auxílio-acidente, quando empregado.2. Apelação improvida (TRF 4ª Região, AC 9604591550, Rel. Juiz

NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 16.12.1998, p. 514).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. PEDIDO

SUCESSIVO. ART. 18, 2º DA LEI 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94.O exercício de
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atividade abrangida pela previdência social pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito relativo à

aposentadoria, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o tempo posterior ao jubilamento para

fins do aumento do coeficiente de cálculo.A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais

amparo legal, desde a extinção deste benefício pela lei 8.870/94.Apelação desprovida (TRF 4ª Região, AC

200071000124854, Rel. Juiz JOÃO SURREAUX CHAGAS, DJU 27.6.2001, p.

751).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE. ARTIGO 53 DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

CONVERSÃO PARA INTEGRAL. TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE.1. O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no art. 53 da Lei nº

8.213/91 decorre do preceito contido no artigo 202, caput e 1º, da Constituição Federal, na sua redação original.2.

Não tem respaldo legal a contagem de tempo de serviço posterior à concessão de aposentadoria proporcional, com

intuito de elevar o respectivo coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício.3. Apelação improvida

(TRF 4ª Região, AC 199804010494136, Rel. Juiz NYLSON PAIM DE ABREU, DJU 15.9.1999), grifamos.Em

face do exposto, com fundamento no art 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo

de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação

processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo legal para recurso e

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001971-05.2012.403.6103 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE II(SP159754 - GRAZIELA PALMA

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios, julgo extinta,

por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 ambos do Código de Processo Civil.P. R. I.

e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005741-40.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003817-

38.2004.403.6103 (2004.61.03.003817-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1146 - CAROLINE VIANA DE ARAUJO)

X ILMA IOSHIMI NISHIMOTO CROCE(SP182970 - TATIANA HELENA RUSU)

A UNIÃO propôs os presentes embargos à execução em curso nos autos do processo nº 2004.61.03.003817-6,

pretendendo impugnar o valor apresentado pela embargada, alegando excesso de execução.Alega que, partindo da

premissa de que os cálculos apresentados pela embargada foram atualizados a partir da data da petição executória

(maio de 2011), tendo em vista que não há indicação da data de atualização da conta, foi aplicado o percentual

integral de 28,86% sobre a remuneração, em desconformidade com o comando do acórdão.Segundo a União,

deveriam ser compensados os reajustes administrativos concedidos em julho de 1998, no percentual de 11,82%.

Assim, considerando a prescrição das parcelas anteriores a junho de 1999, é devida a diferença de 5,81% incidente

sobre a remuneração de julho e agosto de 1999, resultando no valor de R$ 322,63 (trezentos e vinte e dois reais e

sessenta e três centavos), em favor da embargada.A inicial veio instruída com documentos.Intimada, a embargada

alega que o reajuste de 28,86% deve incidir sobre a totalidade dos seus vencimentos e não sobre o salário básico

como calculou a embargante. Além disso, sustenta que a compensação com possíveis reajustes recebidos

administrativamente a que se refere o acórdão são aqueles recebidos por força das Leis nº 8.662/93 e 8.627/93, os

quais não foram por ela recebidos.Sustenta, portanto, que os cálculos apresentados pela embargante contemplam

apenas períodos anteriores à condenação (julho e agosto de 1999), não se pronunciando sobre o período de junho

de 1999 a junho de 2004, no percentual de 28,86%, nos termos determinados pelo acórdão, resultando em

concordância tácita da União.Determinada a remessa dos autos ao Contador Judicial, foram elaborados os cálculos

de fls. 34-41, sobre eles manifestando-se a embargada (fls. 43-46), tomando ciência a embargante (fls. 47).O

julgamento foi convertido em diligência, determinando o retorno dos autos à Contadoria, para manifestação sobre

a impugnação da embargada (fls. 48).A Contadoria Judicial retificou os cálculos anteriormente apresentados,

acolhendo em parte a impugnação da embargada, quanto ao período correspondente a cinco anos anteriores ao

ajuizamento da ação (fls. 51-63).Dada vista às partes, somente a embargante se manifestou, discordando do

cálculo de fls. 51-63 e concordando com o cálculo de fls. 34-41, aduzindo que a limitação da compensação a três

padrões não encontra respaldo nas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93.É o relatório. DECIDO.O exame dos autos revela

que ambas as partes incorreram em equívocos na elaboração de seus cálculos.Os cálculos realizados pela

Contadoria Judicial foram realizados de acordo com o julgado, efetuando-se a compensação na forma do critério

utilizado pelas Seções de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região.Esclarece a Contadoria que a Lei nº 8.627/93

expressamente determinou o limite de até três padrões de reajustes, sendo que este limite, no caso da embargada,

ocorreu em 07/1998, não alcançando seus vencimentos após a terceira promoção, o total de 28,86% de reajuste,

restando a pagar 5,8109%, o que resultou em um montante devido de R$ 8.314,17 e R$ 931,41 a título de

honorários advocatícios.Ao contrário do que sustenta a União, trata-se de técnica de cálculo determinada pelas

próprias Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93. Se o julgado não determinou, especificamente, qual a forma de
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compensação a ser realizada, ela deve observar o que inequivocamente estabeleceu o próprio legislador.Quanto à

base de cálculo do percentual em discussão, não se extrai do julgado proferido nos autos principais qualquer

determinação para que o reajuste seja aplicado sobre a totalidade dos vencimentos.De toda forma, os cálculos da

Contadoria Judicial consideraram várias outras parcelas além do vencimento básico (adicional por tempo de

serviço, adicional de insalubridade, gratificação natalina, adicional de férias e GAE). Apenas para efeito de

exemplificar, veja-se que, no mês de junho de 1999, a soma total dessas verbas resultou em R$ 1.243,92, como se

vê da ficha financeira de fls. 60.Esse mesmíssimo valor (R$ 1.243,92) é indicado na planilha de fls. 55 como a

base de cálculo sobre a qual incidiu a diferença de percentuais devida (5,8109%).Portanto, também sob este

aspecto, não assiste razão à parte embargada.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução, para fixar, como valor da execução, a

importância correspondente a R$ 9.145,58, atualizada em maio de 2011.Tendo em vista a sucumbência recíproca

e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos

advogados.Traslade-se cópia da presente sentença, dos cálculos aqui acolhidos e de eventual certidão de trânsito

em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-

os ao arquivo.P. R. I..

 

0006958-84.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002332-

42.2000.403.6103 (2000.61.03.002332-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X

MARIO CHUTOKU NAKANICHI X NELSON SHINHITI ISHII X PAULO ROLDAO DA SILVA X SYLVIO

FLAVIO DE ARAUJO X VICTOR VASCONCELLOS DE OLIVEIRA X MARIO CHUTOKU NAKANICHI X

NELSON SHINHITI ISHII X PAULO ROLDAO DA SILVA X SYLVIO FLAVIO DE ARAUJO X VICTOR

VASCONCELLOS DE OLIVEIRA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR E PR011852 - CIRO

CECCATTO)

A UNIÃO ajuizou os presentes embargos à execução em curso nos autos da ação registrada sob nº 0002332-

42.2000.403.6103, pretendendo seja reconhecido excesso de execução nos valores cobrados.Alega a União, em

preliminar, inocorrência de fato autorizativo da execução, haja vista que os embargados não concordaram com os

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e, no mérito, sustenta estarem corretos os cálculos efetuados pela

Contadoria Judicial, devendo prevalecer os valores apurados. Afirma, ainda, que no que concerne aos embargados

SYLVIO FLÁVIO DE ARAÚJO e VICTOR VASCONCELLOS DE OLIVEIRA, não é possível aferir a

ocorrência de excesso de execução, pois os mesmos não juntaram aos autos as declarações de ajuste anual que

permitissem a elaboração de cálculos conclusivos e completos pela Contadoria Judicial, requerendo a extinção da

execução em relação a estes.Intimados, os embargados apresentaram impugnação às fls. 11-13.Foi determinada a

remessa dos autos à Contadoria Judicial, que informou já terem sido apresentados os cálculos de liquidação do

julgado (fls. 888-902, dos autos principais), ratificando os cálculos anteriormente efetuados.Os embargados se

manifestaram às fls. 26-29, sustentando estarem incorretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por ter

a mesma utilizado a UFIR como indexador para a atualização das contribuições a partir de janeiro/92, quando

deveria ter sido utilizado o INPC, bem como entende que a Contadoria se equivocou ao efetuar a compensação

das contribuições sobre o total dos benefícios tributados mês a mês, sem considerar o teto limite de isenção

mensal.O julgamento foi convertido em diligência os autos remetidos à Contadoria para manifestação acerca da

impugnação oferecida.Em manifestação às fls. 36, a Contadoria esclarece não haver incorreção nos Cálculos

apresentados, informando que os valores utilizados pelos embargados são diferentes daqueles apresentados pela

PETROS.É o relatório. DECIDO.O procedimento adotado por este Juízo, determinando que os cálculos de

execuções similares a esta sejam feitos pela Contadoria Judicial, tem por finalidade facilitar o encontro de contas e

evitar a propositura de embargos à execução.Mas não impede, definitivamente, que os exequentes apresentem os

cálculos que entendem devidos e requeiram a citação do devedor, na forma do art. 730 do CPC, o que

efetivamente ocorreu.Não há que se falar, portanto, em fato que não autorize o início da execução.Quanto aos

autores SYLVIO FLAVIO DE ARAUJO e VICTOR VASCONCELLOS DE OLIVEIRA, verifico que constitui

ônus processual da União impugnar objetivamente os cálculos apresentados.Veja-se, ainda, que as declarações de

ajuste anual destes exequentes são documentos que estão de posse da própria União. Nesses termos, ainda que a

Contadoria Judicial tenha afirmado não ter condições de conferi-los, deverão ser considerados corretos, ante a

falta de impugnação tempestiva e objetiva por parte da executada, exceto quanto à aplicação da UFIR, conforme

fundamentos adiante expostos.Não assim, todavia, quanto aos valores devidos ao exequente NELSON SHINHITI

ISHII. Como esclareceu a Contadoria Judicial, além da falta da DIRPF dos anos 1997 e 2003, este exequente não

fez trazer aos autos os comprovantes de rendimentos PETROS nos anos base: 1996, 1997, 1998 e 2001. Assim,

não tendo se desincumbido de demonstrar cabalmente a correção de seus cálculos, entendo devam prevalecer os

da Contadoria Judicial.Quanto às demais questões em debate, os cálculos realizados pela Contadoria Judicial

foram realizados de acordo com o julgado, efetuando-se a compensação na forma do critério utilizado pelas

Seções de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região.Esclarece a Contadoria (fl. 36), relativamente às

compensações, que o benefício pago pela entidade PETROS, a partir de 01/1996 não deveria ser tributado até o

limite das contribuições vertidas ao fundo privado pelos beneficiários no período de 01/89 a 12/95, sob pena de
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bis in idem, não estando sujeita a qualquer outra limitação legal de dedução por tratar-se de compensação das

contribuições vertidas ao fundo previdenciário suplementar pelos embargados.Em relação aos índices de correção

monetária aplicados às contribuições, utilização da UFIR se justifica pelo fato de ser o indexador oficial de

tributos adotado pela Receita Federal e ser o mesmo utilizado nas planilhas de cálculos da Justiça Federal.A UFIR

é, realmente, o índice aplicável às repetições de indébito tributário no período de janeiro de 1992 a dezembro de

1995, por força da Lei nº 8.383/91, como também consta do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº

267/2013.Finalmente, observo que os cálculos da Contadoria Judicial levaram em conta os valores

especificamente informados pela PETROS, devendo então prevalecer, neste aspecto, sobre aqueles apresentados

pelos exequentes MARIO CHUTOKU NAKANICHI, NELSON SHINHITI ISHII e PAULO ROLDÃO DA

SILVA.Em face do exposto, com fundamento no art. 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedentes os presentes embargos, para:a) fixar o valor da execução em R$ 19.135,13 (para o

exequente MARIO CHUTOKU NAKANICHI), R$ 14.870,77 (para NELSON SHINHITI ISHII) e R$ 13.927,28

(para PAULO ROLDÃO DA SILVA), valores esses atualizados até outubro de 2010.b) acolher os cálculos

apresentados pelos exequentes SYLVIO FLAVIO DE ARAUJO e VICTOR VASCONCELLOS DE OLIVEIRA,

substituindo, todavia, o indexador utilizado de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 pela UFIR. Essa correção

deverá ser feita pela Contadoria Judicial, tão logo decorrido o prazo para eventual recurso.Tendo em vista a

sucumbência recíproca e aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados.Sem

condenação em custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da presente sentença

e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal para recurso,

desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.P. R. I..

 

0003811-16.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004503-

06.1999.403.6103 (1999.61.03.004503-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE

SHINTATE) X DARRIGO & VALENTE TRANSPORTES LTDA EPP(SP130557 - ERICK FALCAO DE

BARROS COBRA)

A UNIÃO propôs os presentes embargos à execução em curso nos autos da ação de procedimento ordinário nº

1999.61.03.004503-1, tendo por objetivo o reconhecimento de excesso de execução.A embargante requer a

exclusão do cálculo, dos recolhimentos referentes à competência de março de 1996 e seguintes, sob a pena de

afronta à coisa julgada, bem como a exclusão dos recolhimentos dos meses de março, junho a setembro de 1990 e

de janeiro a março de 1991, alegando que não foram localizados.Intimado, o embargado impugnou os presentes

embargos, sustentando, preliminarmente, a sua intempestividade e, no mérito, afirmou não ter incluído em seu

cálculo os recolhimentos referentes a março de 1996 e seguintes, porém, impugnou a alegação de que não foram

encontrados os demais recolhimentos que a embargante requer a exclusão.Remetidos ao Setor de cálculos

Judiciais, sobreveio a informação e cálculos de fls. 83-91, sobre os quais as partes se manifestaram às fls. 92 e

94.É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar de intempestividade dos embargos à execução, tendo em vista que

juntado o mandado de citação em 02.4.2013 (fl. 437), a embargante tinha o prazo de 30 dias para apresentar sua

defesa, nos termos do art. 1º-B, da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, que aumentou o prazo do art. 730, do

CPC. Assim, a impugnação apresentada em 29.4.2013 é tempestiva.Quanto ao mais, estão presentes as condições

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O exame dos autos revela que ambas as partes

incorreram em equívocos na elaboração de seus cálculos.Os cálculos realizados pela Contadoria Judicial foram

realizados de acordo com o julgado.Em face do exposto, julgo procedente em parte os embargos à execução, para

fixar, como devida ao exequente, a importância correspondente a R$ 47.015,10 (quarenta e sete mil e quinze reais

e dez centavos), atualizada até janeiro de 2013.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes

dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.Sem condenação em custas

processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia da presente sentença, dos cálculos aqui

acolhidos e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais e, decorrido o prazo legal para

recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 7459

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000035-13.2010.403.6103 (2010.61.03.000035-5) - ANDREIA RIBEIRO(SP263225 - ROBERSON

RODRIGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as
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formalidades legais.Int.

 

0009744-38.2011.403.6103 - FELIPE FERREIRA BORGES(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0002925-51.2012.403.6103 - ARQUIBALDO NUNES MACHADO X BENEDITA BATISTA

MACHADO(SP251074 - MARCELO AUGUSTO RIBEIRO DE AGUIAR) X CAIXA DE FINANCIAMENTO

IMOBILIARIO DA AERONAUTICA - CFIAE X CONSTRUTORA E INCORPORADORA FALEIROS

LTDA(SP136642 - SAVERIO ORLANDI E SP316085 - BRUNO YUDI SOARES KOGA)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0003466-84.2012.403.6103 - LUCAS DE OLIVEIRA VENANCIO X MARIA JOSE DE OLIVEIRA(SP196090

- PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0006260-78.2012.403.6103 - ANGELA MARIA FONSECA DA SILVA INACIO(SP260401 - LUCAS

VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0006295-38.2012.403.6103 - VALDIR JOSE CORREIA(SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0007216-94.2012.403.6103 - LUIS FERNANDO DA SILVA OLIVEIRA(SP216926 - LUCIA HELENA DE

ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0007878-58.2012.403.6103 - ALDO GOMES DE LIMA X FATIMA CRISTINA DE VASCONCELOS LIMA X

GUSTAVO GOMES DE VASCONCELOS LIMA(SP164389 - IVONE GUSTAVO BERNARDES E SP268865 -

ANDRÉA BERALDO CÂMARA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0008525-53.2012.403.6103 - VALDECIR RODRIGUES SALOMAO(SP287142 - LUIZ REINALDO

CAPELETTI E SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0009268-63.2012.403.6103 - CLARICE DUARTE DE SIQUEIRA SANTOS(SP293580 - LEONARDO

AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0009310-15.2012.403.6103 - PAULO ALVES MOREIRA(SP061877 - TANIA LIS TIZZONI NOGUEIRA E

SP291407 - FELIPE ENRICO DEL CORTO) X UNIAO FEDERAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0009580-39.2012.403.6103 - JOAO BATISTA NETTO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0001675-46.2013.403.6103 - WANDA CORREA DA SILVA(SP122563 - ROSANA DE TOLEDO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0002355-31.2013.403.6103 - MARINA SEVERINA DE LIMA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0002475-74.2013.403.6103 - JOSE RODOLFO PORTO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0002725-10.2013.403.6103 - SERGIO RODRIGUES PEREIRA(SP109421 - FLAVIO AUGUSTO CARVALHO

PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0003056-89.2013.403.6103 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP250754 - GABRIELA BASTOS FERREIRA E

SP296376 - BARBARA BASTOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0003670-94.2013.403.6103 - JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP227757S - MANOEL YUKIO UEMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré somente no efeito devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0003808-61.2013.403.6103 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA(SP121158 - BENEDITO PAULINO LOPES E

SP060841 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO

PINTO)

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s)

contrária(s) para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
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observadas as formalidades legais.Int.

 

0004169-78.2013.403.6103 - JOSE CARLOS FANTICHELI(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0004454-71.2013.403.6103 - LANDULFO ALVES ROCHA(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES

PEREIRA E SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0004605-37.2013.403.6103 - RODOLFO DA SILVA PEREIRA X ALEXANDER DE SOUZA

BARROS(SP166665 - JUBERCIO BASSOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Fica(m) o(s) autor(es) intimado(s) a se manifestar(em) sobre a(s) contestação(ções), nos termos do artigo 162,

parágrafo 4º, combinado com o artigo 327, do Código de Processo Civil.

 

0005115-50.2013.403.6103 - EDMILSON ALVES BAIAO(SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o(s) recurso(s) de apelação da parte ré nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

 

Expediente Nº 7475

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008002-41.2012.403.6103 - OSVALDO FERREIRA GOMES(SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Observo que a parte autora demonstrou ter entregue à empresa cópia da decisão proferida nestes autos,

por meio da qual este Juízo determinou fossem apresentados os laudos técnicos que serviram de base para a

elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) juntado.Constou dessa decisão, expressamente, que se

tratava de uma ordem judicial para exibição desses documentos, acenando-se inclusive com a possibilidade da

adoção das medidas necessárias à repressão do crime de desobediência.Essa advertência, todavia, aparenta não ter

surtido qualquer efeito, como se vê dos documentos anexados pela parte autora.Por tais razões, determino a

expedição de Carta Precatória para intimar o Sr. responsável pelo Departamento de Recursos Humanos da

empresa, fixando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias, para que apresente neste Juízo os laudos técnicos requeridos, sob

pena de serem adotadas as providências apropriada ao caso. Cópia desse mandado deverá ser também entregue ao

Sr. responsável pelo Departamento Jurídico da empresa, inclusive para efeito de orientação ao Departamento de

Recursos Humanos quanto às consequências para o descumprimento de outras ordens judiciais como a proferida

nestes autos.Em ambos os casos, o Sr. Oficial de Justiça (Analista Judiciário Executante de Mandados) deverá

colher a ciência pessoal dos destinatários.Decorrido o prazo fixado sem manifestação, voltem os autos

imediatamente à conclusão.

 

0002739-91.2013.403.6103 - EDER GOMES KALID(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o

autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria especial.Alega o

autor, em síntese, que requereu o benefício em 22.01.2013, data em que afirma já haver preenchido os requisitos

para concessão da aposentadoria especial, indeferido em razão do não reconhecimento de parte do tempo de

serviço exercido em condições especiais.Afirma que o INSS não computou como especial o tempo laborado nas

empresas TECTRAN ENGENHARIA S.A, de 26.06.1986 a 29.03.1990 e GENERAL MOTORS DO BRASIL

LTDA., de 30.08.1991 a 31.07.2009, em que esteve exposto, de forma habitual e permanente, ao agente nocivo

ruído. Tendo somente computado como especial o período laborado na empresa JOHNSON & JOHNSON S.A, de
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01.08.1977 a 26.08.1983.A inicial foi instruída com documentos.Intimado, o autor apresentou laudo técnico às fls.

41-44. O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 45-46), que foi reiterado, em razão do encerramento do

contrato de trabalho.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou, sustentando a

improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Tendo em vista que o autor requereu a reapreciação do pedido

de tutela antecipada, apenas quanto ao pedido de aposentadoria especial e considerando o caráter alimentar do

benefício, passo da analisar o pedido.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei

nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da

aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em

condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do

trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma

breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa

necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a

norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e

sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então

vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como

impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do

benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais,

o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº

8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para relacionar as atividades

profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a

aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº

53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas possibilidades

de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção

de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão

exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao

agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei

nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa

data, portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo

irrelevante o grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que

modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do

referido laudo técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar

os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído

pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99,

mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer

vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981,

quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à conversão, com base na Lei

6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do

Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 06.10.2005,

p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo

técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96,

90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed.

ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela

Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente

ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição

operados por profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que

os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de

1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto,

que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera

da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de

serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o

ruído acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997,

apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003,

esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à

exposição ao ruído.Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até
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05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.O próprio

Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para os

membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais,

considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Vale ainda

acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (depois de revisada) aparenta contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a

respeito do assunto.Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu

provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema, na forma do

art. 14, 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES),

entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais Federais.No caso em exame, pretende o autor

ver reconhecido como especial os períodos trabalhados às seguintes empresas:a) TECTRAN ENGENHARIA S.A,

de 26.06.1986 a 29.03.1990, em que o autor exerceu a função de ajustador mecânico, exposto a ruído equivalente

a 91 dB(A);b) e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 30.08.1991 a 31.07.2009, em que o autor exerceu

a função de Operador de Máquina de Usinagem, exposto a ruído com valores de 87 dB (A) no período de

30.08.1991 a 31.10.1995 e de 91dB (A), no período de 01.11.1995 a 30.09.2001.O período descrito no item a, está

devidamente comprovado no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 26-28 e laudo pericial de fls. 42-

44, que descreve que o autor o autor esteve exposto a ruídos acima dos tolerados, no valor de 91 dB (A).O período

descrito no item b, está devidamente comprovado no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) de fls. 30-32 e

laudo técnico de fls. 41 e 41/verso, que descreve que o autor o autor esteve exposto a ruídos acima dos tolerados

para o período.A utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção

Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14

de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº

8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre

a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a

conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da

atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que,

em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses

agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º

da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-

8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des.

Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS

NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).No caso dos autos, a referência a esses equipamentos de proteção não é

suficiente para descaracterizar a nocividade dos agentes, razão pela qual esses períodos podem ser considerados

como especiais.Desta forma, somando-se o tempo especial concedido na esfera administrativa com o reconhecido

nesses autos, o autor soma 29 anos, 09 meses e 1 dia, sempre exposto ao agente nocivo ruído, fazendo jus à

concessão da aposentadoria especial.Presente, assim a plausibilidade do direito invocado, o periculum in mora

decorre da natureza alimentar do benefício e dos evidentes prejuízos a que a parte autora estará sujeita caso deva

aguardar até o julgamento definitivo do feito.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela, para determinar ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalho

prestado pelo autor às empresas TECTRAN ENGENHARIA S.A, de 26.06.1986 a 29.03.1990 e GENERAL

MOTORS DO BRASIL LTDA., de 30.08.1991 a 31.07.2009, implantando-se a aposentadoria especial.Tópico

síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: EDER GOMES KALID.Número do benefício:

163.350.995-5 (do requerimento).Benefício concedido: Aposentadoria especial.Renda mensal atual: A calcular

pelo INSS.Data de início do benefício: 20.01.2013.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do

pagamento: Por ora, na data de ciência da decisão.CPF: 043.189.548-11.Nome da mãe Neize Machado

Kalid.PIS/PASEP Não consta.Endereço: Rua José da Costa Pinheiro, 74, nesta.Intimem-se. Comunique-se por via

eletrônica, com urgência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência,

no prazo de 10 (dez) dias.
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Expediente Nº 913

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001876-48.2007.403.6103 (2007.61.03.001876-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0400516-09.1990.403.6103 (90.0400516-1)) AMPLIMATIC S/A(SP056944 - ISILDA MARIA DA COSTA E

SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS)

Defiro a penhora on line, em relação ao(s) executado(s) intimado(s), nos termos dos artigos 655 e 655-A, do

Código de Processo Civil, por tratar-se de cobrança de débito não tributário, pelo valor da condenação, acrescido

de multa de dez por cento. Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado da

penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para impugnação (nos termos do art. 172 e par. 1º,

do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca

WebService, oferecida pelo E. TRF, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do executado por edital, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo

possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à

exequente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o

curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual, sem baixa na distribuição.Em caso

de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior

independente de nova ciência.

 

0007542-30.2007.403.6103 (2007.61.03.007542-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000892-45.1999.403.6103 (1999.61.03.000892-7)) ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS DE

AERONAUTICA AEMA LTDA - MASSA FALIDA(SP199991 - TATIANA CARMONA FARIA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)

Vistos, etc. MASSA FALIDA DE ARTEFATOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS DE AERONÁUTICA AEMA -

LTDA, opôs embargos à execução que lhe move a FAZENDA NACIONAL, alegando serem indevidos os juros

após a quebra, bem como a exigência de multa moratória, uma vez que na condição de massa falida, estaria isenta

do pagamento dessas verbas legais. Pleiteia os benefícios da justiça gratuita.A impugnação está às fls. 53/60, na

qual a embargada concorda com a exclusão da multa em relação à massa falida e requer o pagamento dos juros de

mora e do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E

DECIDO.MULTAO art. 23 da antiga Lei de Falências -, lei material aplicável ao caso, uma vez que o processo

falimentar remonta a 1999 -, excetua da massa a exigência da multa punitiva ou administrativa. A matéria

encontra-se pacificada, inclusive pela Súmula nº 565 do E. Supremo Tribunal Federal que dispõe:A multa fiscal

moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.Nestes termos, é de ser

excluída da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução apensa, a multa de mora, por ter natureza

punitiva.JUROS DE MORAApenas os juros devidos à data da decretação da falência podem ser cobrados da

massa. Após a quebra, não mais correm juros enquanto não se pagar o principal corrigido devido a todos os

credores. Se sobrarem recursos, pagam-se os juros posteriores à quebra, nos termos do art. 26 da antiga Lei de

Falências e art. 124 da atual, Lei nº 11.101/05, uma vez que entre os efeitos da sentença declaratória da falência

encontra-se a suspensão da fluência dos juros. Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do C.

STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II,

DO CPC. INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA

FISCAL MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES

À QUEBRA. EXIGIBILIDADE. JUROS POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA

83/STJ. INCIDÊNCIA.3. Consoante entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa

moratória em execução fiscal movida contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF.4. São devidos

os juros concernentes ao período anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros

originados após o decreto falimentar, no que são reclamáveis da massa.5. Súmula 83/STJ, incidência.6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.(STJ, 1ª Turma, Resp 443911/RS, Data da

Decisão 17/12/2002, DJ 10/03/2003, Relator Min. JOSÉ DELGADO)ENCARGO LEGALEm relação ao encargo
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de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, revejo meu posicionamento para acompanhar a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, determinando a manutenção de sua cobrança quanto à massa falida. Nesse

sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS

HONORÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 208, 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45.

MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 DA LEI 6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN.

ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO.

DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais movidas contra massa falida é cabível a condenação

em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, 2º, do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é

regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ,

ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 19.06.09, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da

massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69 abrange a condenação em honorários

advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas. Precedentes. 4. Recurso especial provido em

parte.(STJ, RESP 200800274878RESP - RECURSO ESPECIAL - 1141013, Rel Min. CASTRO MEIRA, 2ª

Turma, DJE DATA:25/05/2010Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos e extingo o

processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC, para excluir do montante da dívida os

valores referentes à multa moratória, bem como os juros computados após a decretação da quebra, devendo a

embargada contabilizá-los em separado para que sejam oportunamente - se suficiente o ativo apurado - cobrados

no juízo da falência e condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0004881-44.2008.403.6103 (2008.61.03.004881-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005004-52.2002.403.6103 (2002.61.03.005004-0)) MASSA FALIDA DE AEMA COMPONENTES LTDA X

JULIO GOMES DE CARVALHO NETO X DORIVAL FERREIRA GONCALVES(SP199991 - TATIANA

CARMONA FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO

CASTELLANOS)

Vistos, etc. MASSA FALIDA DE AEMA COMPONENTES LTDA E OUTROS, opôs embargos à execução que

lhe move a FAZENDA NACIONAL, alegando serem indevidos os juros após a quebra, bem como a exigência de

multa moratória, uma vez que na condição de massa falida, estaria isenta do pagamento dessas verbas legais.

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita.A impugnação está às fls. 77/82, na qual a embargada alega em

preliminar, a ausência de garantia. No mérito, concorda com a exclusão da multa em relação à massa falida e

requer o pagamento do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69.É o que basta ao

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.PRELIMINARA realização de penhora no rosto dos autos legitima a

embargante a defender os interesses da Massa e seus devedores, uma vez que o processo falimentar tem o condão

de arrecadar todos os bens da pessoa jurídica para pagamento de seus débitos. Nesse sentido:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. MASSA FALIDA. NÃO

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.2. É cabível a penhora no

rosto dos autos para a garantia do juízo nos autos da execução fiscal, ficando resguardada a prerrogativa da União

de preferência na satisfação de seu crédito. 3. No caso vertente, aplica-se a Súmula 44 do extinto Tribunal Federal

de Recursos, proposta a execução fiscal contra a massa falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo

de quebra, citando-se o síndico.8. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1272175Processo: 200461820256177 UF: SP Órgão Julgador:

SEXTA TURMA, Data da decisão: 05/06/2008, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDATendo em vista a penhora

realizada no rosto do processo falimentar n 2.265/99 em curso perante a 5ª Vara Cível desta Comarca, rejeito a

preliminar arguida.MULTAO art. 23 da antiga Lei de Falências -, lei material aplicável ao caso, uma vez que o

processo falimentar remonta a 1999 -, excetua da massa a exigência da multa punitiva ou administrativa. A

matéria encontra-se pacificada, inclusive pela Súmula nº 565 do E. Supremo Tribunal Federal que dispõe:A multa

fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência.Nestes termos, é

de ser excluída da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução apensa, a multa de mora, por ter natureza

punitiva.JUROS DE MORAApenas os juros devidos à data da decretação da falência podem ser cobrados da

massa. Após a quebra, não mais correm juros enquanto não se pagar o principal corrigido devido a todos os

credores. Se sobrarem recursos, pagam-se os juros posteriores à quebra, nos termos do art. 26 da antiga Lei de

Falências e art. 124 da atual, Lei nº 11.101/05, uma vez que entre os efeitos da sentença declaratória da falência

encontra-se a suspensão da fluência dos juros. Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do C.

STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II,

DO CPC. INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA

FISCAL MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF. APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES
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À QUEBRA. EXIGIBILIDADE. JUROS POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA

83/STJ. INCIDÊNCIA.3. Consoante entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa

moratória em execução fiscal movida contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF.4. São devidos

os juros concernentes ao período anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros

originados após o decreto falimentar, no que são reclamáveis da massa.5. Súmula 83/STJ, incidência.6. Recurso

especial parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.(STJ, 1ª Turma, Resp 443911/RS, Data da

Decisão 17/12/2002, DJ 10/03/2003, Relator Min. JOSÉ DELGADO)ENCARGO LEGALEm relação ao encargo

de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, revejo meu posicionamento para acompanhar a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça, determinando a manutenção de sua cobrança quanto à massa falida. Nesse

sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS

HONORÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 208, 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45.

MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 DA LEI 6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN.

ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO.

DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais movidas contra massa falida é cabível a condenação

em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 208, 2º, do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é

regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ,

ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ 19.06.09, submetido ao rito do art. 543-C do

CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da

massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei 1.025/69 abrange a condenação em honorários

advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas. Precedentes. 4. Recurso especial provido em

parte.(STJ, RESP 200800274878RESP - RECURSO ESPECIAL - 1141013, Rel Min. CASTRO MEIRA, 2ª

Turma, DJE DATA:25/05/2010Por todo o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE os pedidos e extingo o

processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC, para excluir do montante da dívida os

valores referentes à multa moratória, bem como os juros computados após a decretação da quebra, devendo a

embargada contabilizá-los em separado para que sejam oportunamente - se suficiente o ativo apurado - cobrados

no juízo da falência e condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Traslade-se cópia desta decisão para os autos

principais. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.

 

0006943-86.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001678-

50.2003.403.6103 (2003.61.03.001678-4)) MASSA FALIDA DE ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS

DE AERONAUTICA LTDA(SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA E SP199991 - TATIANA CARMONA

FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc. MASSA FALIDA DE ARTEFATOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS DE AERONÁUTICA LTDA,

opôs embargos à execução que lhe move a FAZENDA NACIONAL, alegando serem indevidos os juros após a

quebra, multa de mora e os encargos legais, uma vez que, na condição de massa falida, estaria isenta do

pagamento dessas verbas legais. Aduz que as custas e despesas processuais são inexigíveis no procedimento

falimentar, nos termos do artigo 23, parágrafo único, inciso II, da antiga Lei de Falências. Concedido os

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 28), a embargada apresentou impugnação às fls. 37/43, deixando de contestar

apenas a exclusão da multa.É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E DECIDO. MULTAO art. 23 da antiga

Lei de Falências -, lei material aplicável ao caso, uma vez que o processo falimentar remonta a 1999 -, excetua da

massa a exigência da multa punitiva ou administrativa. A matéria encontra-se pacificada, inclusive pela Súmula nº

565 do E. Supremo Tribunal Federal que dispõe:A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se

incluindo no crédito habilitado na falência.Nestes termos, é de ser excluída das Certidões de Dívida Ativa que

embasam a execução apensa, a multa de mora, por ter natureza punitiva.JUROS DE MORAApenas os juros

devidos à data da decretação da falência podem ser cobrados da massa. Após a quebra, não mais correm juros

enquanto não se pagar o principal corrigido devido a todos os credores. Se sobrarem recursos, pagam-se os juros

posteriores à quebra, nos termos do art. 26 da antiga Lei de Falências e art. 124 da atual, Lei nº 11.101/05, uma

vez que entre os efeitos da sentença declaratória da falência encontra-se a suspensão da fluência dos juros. Nesse

sentido, trago à colação jurisprudência do C. STJ:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. OFENSA AOS ARTS. 458, III E 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. INTERESSE RECURSAL.

INEXISTÊNCIA. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL MORATÓRIA. SÚMULA 565, DO STF.

APLICABILIDADE. JUROS MORATÓRIOS ANTERIORES À QUEBRA. EXIGIBILIDADE. JUROS

POSTERIORES. POSSIBILIDADE DA SUA EXIGÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. INCIDÊNCIA.3. Consoante

entendimento jurisprudencial reiterado desta Corte, é indevida a multa moratória em execução fiscal movida

contra a massa falida. Aplicabilidade da Súmula 565, do STF.4. São devidos os juros concernentes ao período

anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros originados após o decreto falimentar,

no que são reclamáveis da massa.5. Súmula 83/STJ, incidência.6. Recurso especial parcialmente conhecido e, na

parte conhecida, desprovido.(STJ, 1ª Turma, Resp 443911/RS, Data da Decisão 17/12/2002, DJ 10/03/2003,

Relator Min. JOSÉ DELGADO)ENCARGO LEGALEm relação ao encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº
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1.025/69, revejo meu posicionamento para acompanhar a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça,

determinando a manutenção de sua cobrança quanto à massa falida. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS HONORÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 208, 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. MATÉRIA REGIDA PELO ART. 29 DA LEI

6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN. ENCARGO LEGAL PREVISTO NO DECRETO-LEI

1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em execuções fiscais

movidas contra massa falida é cabível a condenação em honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no

art. 208, 2º, do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com o art. 187 do

CTN. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJ 19.06.09, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto pelo

artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei

1.025/69 abrange a condenação em honorários advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas.

Precedentes. 4. Recurso especial provido em parte.(STJ, RESP 200800274878RESP - RECURSO ESPECIAL -

1141013, Rel Min. CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJE DATA:25/05/2010Por todo o exposto, julgo

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art.

269, I do CPC, para excluir do montante da dívida os valores referentes à multa moratória, bem como os juros

computados após a decretação da quebra, devendo a embargada contabilizá-los em separado para que sejam

oportunamente - se suficiente o ativo apurado - cobrados no juízo da falência e condeno a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).Sem custas. Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo para recurso, proceda-se ao arquivamento dos autos, com

as formalidades de praxe.P.R.I.

 

0002213-95.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002275-

72.2010.403.6103) CLINICA SAO JOSE SAUDE LTDA(SP146409 - GUILHERME DE SOUZA LUCA E

SP184121 - JULIANA ALVAREZ COLPAERT LUCA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS(SP268718 - LEILA KARINA ARAKAKI)

Vistos, etc.CLÍNICA SÃO JOSÉ SAÚDE LTDA qualificada na inicial, opôs os presentes EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. Aduz que a

cobrança está eivada pela prescrição trienal, nos termos do art. 206 do Código Civil. No mérito propriamente dito,

sustenta a inconstitucionalidade do ressarcimento pleiteado, a ilegalidade da Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos (TUNEP) bem como que os atendimentos realizados fora do âmbito de cobertura

do convênio não são reembolsáveis. A impugnação da embargada está às fls. 291/307, na qual rebate os

argumentos expendidos na inicial.O processo administrativo encontra-se às fls. 308/913.Às fls. 916/945 a

embargante ofereceu réplica.É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A Execução Fiscal em

apenso cobra crédito de natureza não-tributária decorrente da obrigação de ressarcimento ao SUS, instituída pelo

art. 32 da Lei nº 9.656/98:Art.º 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o

do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde

previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições

públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. A questão da

constitucionalidade do ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98 não merece maiores digressões, uma

vez que o C. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n. 1.931-MC, DJ de 28.5.04,

manifestou-se no sentido da conveniência da manutenção da vigência do art. 32 da referida Lei: AÇÃO DIRETA

DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS PRIVADOS DE

ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA.

INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA DO

DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.

Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação

direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de

vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das empresas.

Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal. 4. Prestação

de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de atendimento

pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições preestabelecidas

em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal. Alegação

improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da manutenção da

vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido de

inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não

conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6.

Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida
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Provisória 1908-18/99. Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do

regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para

suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à suscitada

violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo 35-E pela

Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido de

inconstitucionalidade do 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória 1908-

18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão atuais e. Suspensão da eficácia do artigo 35-E (redação

dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão artigo 35-E, contida no artigo 3o da Medida Provisória 1908-18/99.

STF, ADI 1931 MC / DF - DISTRITO FEDERAL , MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Julgamento: 21/08/2003 Órgão

Julgador: Tribunal Pleno,DJ 28-05-2004 PP-00003 EMENT VOL-02153-02 PP-00266PRESCRIÇÃOAs dívidas

relativas ao ressarcimentos ao SUS -Sistema Único de Saúde -, não têm natureza tributária, tampouco de

indenização civil, não se lhes aplicando as disposições do CTN, nem do art. 206, 3º, IV, do Código Civil quanto

aos prazos decadenciais e prescricionais.Diante do princípio da isonomia, segundo o qual os particulares e

Administração devem se sujeitar ao mesmo prazo para exercer a cobrança de seus créditos, o prazo prescricional a

ser aplicado é o qüinqüenal, contado da data do ato ou fato do qual se originar, conforme disposto no Decreto n.º

20.910/32:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito

ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em (cinco) anos,

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.

RESSARCIMENTO AO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98.

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. I. O

ressarcimento de valores pagos pelo SUS se refere à receita pública de natureza não tributária, e não a indenização

civil, não se aplicando as regras, portanto, de direito civil quanto à prescrição, mas o disposto no art. 1º do Decreto

nº 20.910/1932, que estabelece o prazo prescricional quinquenal. (...)(AgR no RE 597261/RJ, Rel. Min. Eros

Grau, Segunda Turma, unânime, DJe de 07/08/2009.). Assim, restou garantida a legitimidade da cobrança. IV.

Apelação improvida.TRF5, AC 00002259620114058103Apelação Civel - 533096, Rel. Desembargadora Federal

Margarida Cantarelli, 4ª Turma, DJE - Data::02/02/2012 - Página::498.Conforme previsto no art. 4º e seu

parágrafo único do Decreto nº 20.910/32, durante a discussão administrativa do débito não corre o prazo

prescricional:Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento

da dívida, considerada líquida, tiver as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.Parágrafo

único. A suspensão da prescrição, neste caso verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do direito ou do

credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano.No presente caso, os

valores em cobrança referem-se a atendimentos realizados pelo SUS no período de abril a junho de 2004. A parte

embargante/operadora foi intimada a efetuar o ressarcimento dos gastos para atendimento de conveniados ou

apresentar impugnação em 27/12/2004 (fls. 318). A embargante apresentou impugnações administrativas de todas

as AIHs em 04/02/2005 (fl. 319), que suspenderam o prazo prescricional até sua intimação da decisão

administrativa, realizada em 13/06/2005 (fl. 878). Assim, até a impugnação transcorreram aproximadamente sete

meses. Tendo sido proposta a execução fiscal em março de 2010 e o despacho que ordenou a citação proferido em

abril de 2010, verifico que ocorreu a prescrição, uma vez que decorreu o prazo de cinco anos, somando-se o prazo

entre a data do ato/fato até a impugnação administrativa e o tempo entre a intimação da decisão final do processo

administrativo e o protocolo da ação.Por todo o exposto, acolho a alegação de prescrição e julgo EXTINTO O

FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 269, II e IV, do CPC e condeno a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais).Custas ex lege.Decorrido o

prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente. Oportunamente, arquivem-se,

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0007489-73.2012.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008761-

39.2011.403.6103) GERALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR(SP258687 - EDUARDO BORGES BARROS)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc. GERALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, opôs embargos à execução que lhe move a FAZENDA

NACIONAL, alegando nulidade da certidão de dívida ativa, em decorrência da ausência de memória de cálculo,

nos termos do art. 614, II CPC e de descrição da forma de calcular os juros da mora; descumprimento do art. 212

CTN; ilegalidade e incostitucionalidade da Taxa SELIC; multa confiscatória; isenção do Imposto de Renda, por

ser portador de cardiopatia grave. Pleiteia a concessão da Justiça Gratuita.A embargada apresentou impugnação às

fls. 96/100 e 132 e juntou cópia do processo administrativo eletrônico (fls. 101/108).A embargante ofereceu

réplica às fls. 111/116.Às fls. 125/130 está acostada certidão de interior teor da ação ordinária 0007083-

67.2003.403.6103.É o que basta ao relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Trata-se de Embargos à Execução

Fiscal opostos em face da Execução Fiscal nº 0008761-39.2011.403.6103, em que são cobrados Imposto de Renda

referentes aos anos bases/exercícios 2007/2008 e 2008/2009, constante da certidão de dívida ativa nº 80 1 11

069273-95.Entretanto, o embargante ajuizou ação ordinária, registrada sob o nº 0007083-67.2003.403.6103, em
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trâmite na 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, pleiteando o reconhecimento da isenção do recolhimento de

Imposto de Renda, por ser portadora de cardiopatia grave.Na referida ação ordinária foi proferida sentença de

procedência, reconhecendo o direito a isenção, nos seguintes termos: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE

o pedido para:1. DECLARAR o direito do autor GERALDO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, portador do CPF

nº 369.383.438-53 à isenção do imposto de renda, com base no art. 6º, inciso XIV, da Lei 7713/88, por ser

portador de neoplasia maligna; e 2. CONDENAR a União a restituir-lhe, devidamente corrigidos, os valores

recolhidos a título de imposto de renda desde junho de 1998, data em que se constatou a neoplasia maligna que

acomete o autor (fl. 11), compensando-se eventuais valores dessa mesma exação já restituídos por esse ou outro

fundamento... (sic).A União Federal interpôs apelação, tendo sido proferido acórdão dando parcial provimento ao

recurso, para limitar a isenção aos proventos de aposentadoria e determinar a observência do prazo prescricional

quanto a repetição do indébito, in verbis:Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para

reconhecer o direito à isenção do imposto de renda, tão-somente sobre os proventos de aposentadoria, a partir da

comprovação da moléstia em decorrência de diagnóstico médico, observado o prazo quinquenal, na forma da

fundamentação expendida. O acórdão do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região transitou em julgado

em 31 de maio de 2011 (fl. 70), tornando a isenção matéria incontroversa, uma vez que acobertada pelos efeitos

da coisa julgada material. Conforme se depreende dos autos, o embargante está aposentado por tempo de serviço

desde 15/05/1997 (fl. 56), e é isento de recolhimento de Imposto de Renda a partir de junho de 1998, data em que

foi constada a moléstia grave (fls. 57/68). Os débitos executados referem-se aos anos bases/exercícios 2007/2008

e 2008/2009. Verifico, pelo exame das notificações de lançamento de fls. 72/73 e 78/79, que as cobranças tiveram

como base de cálculo proventos pagos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em total

desobediência ao que restou decidido em ação própria. Destarte, estando o embargante isento do recolhimento de

Imposto de Renda desde 1998 e sendo os débitos apurados decorrentes dos proventos de aposentadoria dos anos

de 2007 e 2008, conclui-se ser indevida a cobrança. Outrossim, no tocante ao pedido de restituição de indébito,

este deve ser pleiteado em ação ordinária. Observando-se que tal pretensão foi deduzida na ação 0007083-

67.2003.403.6103. Ante o reconhecimento da isenção do imposto de renda, restam prejudicados os exames dos

demais pedidos. Indefiro a concessão da Justiça Gratuita, pois determinado a comprovação da hipossuficiência, o

embargante permaneceu inerte. Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I do CPC, para declarar nulo o título em que se funda a

execução fiscal e consequentemente, declarando nula a própria execução fiscal nº 0008761-39.2011.403.6103.

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor

da causa.Sem custas.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. Decorrido o prazo para recurso,

proceda-se ao arquivamento dos autos, com as formalidades de praxe.P.R.I.

 

0007413-15.2013.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001888-

91.2009.403.6103 (2009.61.03.001888-6)) AMO SILVA AMARAL ME(SP189820 - JULIO CESAR MARQUES

MAGALHÃES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 -

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Vistos, etc.AMO SILVA AMARAL ME, qualificado na inicial, opôs os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO

promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando a sua

extinção, alegando a nulidade da CDA, multa confiscatória e ausência da forma de cálculo dos juros e correção

monetária aplicados.É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Consoante se verifica da execução fiscal nº

0001888-91.2009.403.6103, não foram opostos embargos relativamente à primeira penhora, a qual incidiu sobre

vários bens móveis. Posteriormente, o embargado requereu a substituição dos bens penhorados, deferida pelo

juízo à fl. 35 dos autos da execução fiscal.Efetuada a penhora on line via sistema BACENJUD (fls.37/38), do qual

o embargante foi intimado em agosto de 2013, opôs os presentes embargos para desconstituir a CDA. Entretanto,

novos embargos apenas são admitidos na hipótese de versarem acerca do bem penhorado em substituição

(embargos à penhora).Nesse sentido:PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR

- PRAZO (ART. 737 DO CPC E ART. 16 DA LEI 6.830/80).1. O prazo para oposição de embargos do devedor

conta-se a partir da intimação da penhora.2. Esse prazo, seja pela lei especial, seja pelo CPC, não se altera se há

ampliação ou reforço de penhora, atos que são desimportantes para reabrir o prazo de embargos do devedor.3.

Recurso especial improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

640330Processo: 200400197018 UF: CE Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 05/10/2004

Documento: STJ000585301, DJ DATA:13/12/2004 PÁGINA:329, Rel Min Eliana CalmonPROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS LIMINARMENTE. REFORÇO DE PENHORA.

CONTAGEM DO PRAZO. ART. 16 DA LEI Nº 6.830/80. INTEMPESTIVIDADE.I.Realizada penhora para

ampliação da primeira, inadmissível os embargos que não tinham sido ofertados inicialmente, tendo em vista a

unicidade da execução e a não ocorrência de alteração da certidão da dívida ativa.II.O prazo para oferecimento

dos embargos do devedor tem seu termo inicial regido pelo Art. 16 da Lei nº 6.830/80 e é contado a partir da

primeira penhora. Precedentes da Turma.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL -

549680Processo: 199961120031975 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da decisão: 07/08/2002
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Documento: TRF300072151, DJU DATA:21/05/2003 PÁGINA: 347, Rel Des. Fed. BAPTISTA PEREIRAAnte o

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do

Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta para a Execução Fiscal em apenso.Sem honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, arquivem-se os autos, com as

formalidades legais.P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0402034-58.1995.403.6103 (95.0402034-8) - INSS/FAZENDA(SP042513 - LAUDELINO ALVES DE SOUSA

NETO) X SERVICOL SERV ESP DE REC VIGIA CONS E LIMP S/C LTDA X MAURILIO FERNANDO

BELO DE OLIVEIRA X REINALDO MANOEL BELO DE OLIVEIRA(SP246618 - ANGELO BUENO

PASCHOINI E SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI)

REINALDO MANOEL BELO DE OLIVEIRA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 204/222, em face

da FAZENDA NACIONAL, alegando sua ilegitimidade passiva para o feito, pelo fato de não ter exercido a

gerência da sociedade, bem como nega a prática de atos contrários à lei ou fraudulentos que autorizem a aplicação

do artigo 135 do CTN. Sustenta a ocorrência da prescrição e nulidade da CDA, além do valor cobrado na inicial

ser exíguo, devendo ser aplicada a Portaria 75/12 MF.Intimada, a exeqüente manifestou-se às fls.

224/229.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTEAnalisando os autos verifico que não houve prescrição intercorrente,

a qual materializar-se-ia desde que a demora na execução fiscal, fosse atribuída à falta de impulso do exequente

para promover diligências tendentes a encontrar o devedor ou bens a ele pertencentes. LEGITIMIDADE

PASSIVAA inclusão dos sócios-gerentes, diretores ou representantes legais somente poderá ocorrer após a efetiva

comprovação pelo exequente da realização de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, matéria sumulada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: Súmula nº 430: O

inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente.Ademais, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 562276 (Rel. Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 10-02-2011),

submetido ao regime previsto no art. 543-B do Código de Processo Civil.Contudo, excepcionalmente, nos casos

de contribuições previdenciárias descontadas do empregado e não repassadas pelo empregador, caracterizada está

a prática de infração à lei penal (hoje art. 168/A, 1º, do Código Penal), e portanto, necessária a inclusão dos

sócios-gerentes.No caso concreto, observa-se do quadro descritivo dos débitos a existência de contribuições

descontadas dos empregados (art. 30, I, da Lei 8.212/91), legitimando, como acima explanado, a aplicação do

disposto no art. 135 do CTN, com a inclusão dos sócios-gerentes. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES EM O REPASSE PARA O INSS. IMPENHORABILIDADE DAS VERBAS A RESTITUIR

DO IMPOSTO DE RENDA. NATUREZA ALIMENTAR.1 - Trata-se de execução fiscal promovida pelo INSS,

sendo possível o redirecionamento se, entre os débitos exeqüendos, houver algum atinente à contribuição à

seguridade social devida pelos empregados, descontada e não repassada, conforme precedentes deste Tribunal. A

agravante não colige aos autos cópia da CDAs, tampouco do despacho que determinou a inclusão do sócio-gerente

no feito, de forma que não se desincumbiu de ônus que lhe competia (CPC, art. 333, inc. I), pelo que é impróspero

o argumento da ilegitimidade passiva do sócio. 2 - ...3 - Agravo de instrumento parcialmente provido.TRIBUNAL

-QUARTA REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200504010426964 UF: SC Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/12/2005 Documento: TRF400118563, DJ 25/01/2006 PÁGINA: 104,

Rel Juiz Fed WELLINGTON MENDES DE ALMEIDAEntretanto, da análise das cópias das alterações

contratuais juntadas às fls. 219/222, verifico que a gerência da sociedade competia tão somente ao sócio

MAURILIO FERNANDO BELO DE OLIVEIRA, à época do fato gerador do tributo. Portanto, o excipiente

REINALDO MANOEL BELO DE OLIVEIRA deve ser excluído do polo passivo, uma vez que não exerceu

poderes de gerência da sociedade.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do nome de REINALDO

MANOEL BELO DE OLIVEIRA do polo passivo. Considerando o valor do débito às fls. 230/231, não se aplica a

Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda neste executivo fiscal.Ante a ausência de citação dos demais executados,

indefiro a penhora de ativos financeiros.Requeira o exeqüente o que de direito. Em sendo requerido prazo para

diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar

em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão

até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0400394-49.1997.403.6103 (97.0400394-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ OTAVIO PINEIRO

BITTENCOURT) X AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 31/32, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das

custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em
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vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso,

em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante

requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao

Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-

o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0400396-19.1997.403.6103 (97.0400396-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 580 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO

BITTENCOURT) X AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 31/32, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das

custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em

vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso,

em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante

requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao

Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-

o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0404562-94.1997.403.6103 (97.0404562-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS -

CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO E SP226340 - FABIOLA TEIXEIRA

FERNANDES) X JOAO CARLOS SOMMIER MOLINA(SP100418 - LEA SILVIA GOMES PINTO DE

SOUZA PORTO DE OLIVEIRA)

Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05,

que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório,

proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se a partir de sua(s)

intimação(ões) o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como

mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente,

deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no

WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera

a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por

edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores

públicos da União ou, em não sendo possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0000261-04.1999.403.6103 (1999.61.03.000261-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP097807 - CELIA MIEKO

ONO BADARO) X TECNOMEC MONT MEC E TECNICAS SJCAMPOS LTDA X JAMNIEL DE OLIVEIRA

DUARTE X JAMIL DE OLIVEIRA DUARTE X REGINA CELIA CANIN DUARTE(SP128221 - PAULO

FABIANO DE OLIVEIRA)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 235/269, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Expeça-se Alvará de

Levantamento dos valores transferidos via SIBACEN à fl. 124 em favor de Regina Célia Canin Duarte.Intime-se a

responsável tributária, para comparecimento na secretaria da 4ª Vara Federal, para fins de agendamento de data

para expedição do Alvará de Levantamento. Se em termos, expeça-se o Alvará.Em caso da retirada do Alvará, em

Secretaria, por procurador, providencie a executada, a juntada de instrumento de procuração atual, contendo

expressos poderes para receber e dar quitação.Fl. 236. Indefiro, vez que, em sendo o título líquido, certo e

exigível, cumpre à exequente, diante do pagamento, proceder à imputação do crédito.Decorrido o prazo sem a

interposição de recurso, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.P. R. I. 

 

0004920-51.2002.403.6103 (2002.61.03.004920-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X C D C R GONCALVES ROSSI ME X CARMEN DOLORES CARVALHO RODRIGUES

GONCALVES ROSSI(SP101776 - FABIO FREDERICO E SP133362 - LIDIA NAIR BARROSO E SP162214 -

SERGIO RICARDO TRIGO DE CASTRO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 158/159, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das
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custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em

vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso,

em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante

requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao

Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-

o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009187-27.2006.403.6103 (2006.61.03.009187-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X INST PQ MIS MARIA

IMACULADA(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES)

Apresente a executada certidão de inteiro teor do mandado de segurança nº 2003.61.03.024861-9. Providencie a

exequente a juntada da cópia do processo administrativo. Após, tornem os autos conclusos ao gabinete.

 

0001888-91.2009.403.6103 (2009.61.03.001888-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X AMO SILVA AMARAL ME

Fls. 47/48: Intime-se o exequente, para que forneça os dados necessários para futura conversão em

renda.Cumprida a determinação supra, oficie-se à CEF requisitando a transferência dos valores depositados à fl.

40.Efetuada a operação bancária, requeira o exequente o que de direito.No silêncio, ou se requerido prazo para

diligências, será suspenso o curso da execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição. Em caso de novo

pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente

de nova ciência.

 

0003786-42.2009.403.6103 (2009.61.03.003786-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ARISTEU CESAR PINTO NETO - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP110059 - ARISTEU

CESAR PINTO NETO)

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de cópia do

instrumento de seu ato constitutivo e eventuais alterações, bem como instrumento de procuração.Na inércia,

desentranhe-se a petição de fls. 86/87 para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta

dias, sob pena de descarte.Fl. 99. Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da

edição da Lei Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário

Nacional). Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora

válida, contando-se a partir de sua(s) intimação(ões) o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º,

do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no

endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida

pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e

eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação

do(s) executado(s) por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial,

dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo possível, advogado dativo.Em caso de diligência

positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou

diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo

(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na

distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.Certidão:Certifico e dou fé que, foi efetuada a transferência dos

valores bloqueados via SISBACEN, para conta à disposição deste juízo, conforme protocolo que segue

 

0002889-77.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X AMJO

- SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA - EPP

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 31/33, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Fl. 32. Indefiro, vez

que, em sendo o título líquido, certo e exigível, cumpre à exequente, diante do pagamento, proceder à imputação

do crédito.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente,

expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará

com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Oportunamente, arquive-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P. R. I.

 

0008061-97.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X OFICINA
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DE TECNOLOGIA APLICADA LTDA(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES)

Defiro a penhora on line, em substituição, relativamente ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei

Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em

sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se

a partir de sua(s) intimação(ões) o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo

cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido

pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F.,

consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em

sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do(s)

executado(s) por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os

defensores públicos da União ou, em não sendo possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva

(bloqueio válido), dê-se vista à exeqüente.Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, aguarde-se a designação

de leilões dos bens penhorados às fls. 49/52, nos termos determinados à fl. 114.

 

0004428-44.2011.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IVAN SANTANNA(SP325410 -

JULIANE CIASCA DA PAIXÃO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado às fls. 32, julgo extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Oficie-se ao PAB da Caixa

Econômica Federal para que proceda à conversão em pagamento definitivo do valor depositado à fl. 10, bem

como do valor de R$ 339,41 (Trezentos e trinta e nove reais e quarenta e um centavos), para a conta indicada pela

executada à fl. 32, conforme requerido. Custas ex lege.Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em

havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante

requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao

Cartório de Registro de Imóveis.Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Expeça-se

Alvará de Levantamento do valor remanescente indicado à fl. 32.Intimem-se as partes, ou os interessados, para

comparecimento na secretaria da 4ª Vara Federal, para fins de agendamento de data para expedição do Alvará de

Levantamento. Se em termos, expeça-se o Alvará.Em caso da retirada do Alvará, em Secretaria, por procurador,

providencie o executado, a juntada de instrumento de procuração atual, contendo expressos poderes para receber e

dar quitação.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0007333-22.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 723 - MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

SWISSBRAS IND/ E COM/ LTDA(SP242817 - LEONARDO FREIRE SANCHEZ)

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de instrumento de

procuração e cópia do instrumento de seu ato constitutivo.Na inércia, desentranhe-se a petição de fls. 47/48, para

devolução ao signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte.Fls. 53/vº.

Indefiro o pedido de penhora no rosto dos autos do processo 0098500-81.2005.5.15.0132, devendo a exequente

exercer o seu direito de preferência sobre o produto de eventual arrematação, diretamente no Juízo

Trabalhista.Defiro a penhora on line em relação ao executado citado, diante da edição da Lei Complementar nº

118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor

irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o executado acerca da penhora válida, contando-se a partir de sua

intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como

mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente,

deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no

WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera

a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por

edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores

públicos da União ou, em não sendo possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido),

dê-se vista à exeqüente.Em sendo negativa a penhora on line, bem como na ausência de arrematação na Justiça do

Trabalho, aguarde-se a designação de leilões do imóvel penhorado, conforme requerido à fl. 60.

 

0008174-17.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARCIA

FIGUEIREDO DE CASTRO(SP264602 - RAQUEL LIMA BASTOS E SP263382 - EDNA APARECIDA DA

SILVA LEVY MAIA)

Fls. 97/99: Indefiro a penhora do bem indicado, tendo em vista a recusa pelo exeqüente às fls. 101/103.Defiro a

penhora on line em relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05, que

acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório, proceda-se

ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se a partir de sua(s) intimação(ões) o
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prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não

sendo encontrado o(s) executado(s) ou seu(s) representante(s) legal(ais) no endereço oferecido pelo exequente,

deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no

WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera

a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por

edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores

públicos da União ou, em não sendo possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido)

ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.CERTIDÃO:Certifico e dou fé que, foi efetuada a transferência dos valores bloqueados via

SISBACEN, para conta à disposição deste juízo, conforme protocolo que segue

 

0008335-27.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X

DOMINGOS VICENTE MALHONE(SP220971 - LEONARDO CEDARO E SP224527 - ANDRÉIA FOGAÇA

MARICATO)

Apresente o executado os atestados de rendimentos pagos dos anos de 2003 e 2004. Manifeste-se a exequente,

conclusivamente, sobre a pretensão do executado, ocasião em que deverá juntar cópia do processo administrativo.

Após, tornem os autos conclusos ao gabinete.

 

0008647-03.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ANA

LUISA BARBOSA(SP105783 - JULIO APARECIDO COSTA ROCHA)

Providencie a exequente a juntada de cópia integral do processo administrativo nº 13884.601098/2011-21, a fim

de comprovar a regular notificação do executado. Após, tornem os autos conclusos ao gabinete. 

 

0008729-34.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARIO

DONIZETE GAVIOLI(SP142143 - VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 27, julgo extinto o processo, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Considerando que o valor das custas a serem

recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto

na Portaria MF nº 75, de 22 de março de 2012. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, em havendo

penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel, o competente mandado, mediante requerimento

do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e contribuições correspondentes junto ao Cartório de

Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não cumprido, recolha-se-o.Proceda-se ao desbloqueio

dos valores do executado de fl. 22, pelo SISBACEN.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais.P.R.I.CERTIDÃO - DIA 13/12/2013Certifico e dou fé que, foi efetuado o

desbloqueio dos valores, conforme protocolo que segue.

 

0008801-21.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X MARCOS

ROGERIO FONTES RICCO(SP087384 - JAIR FESTI E SP149812 - SERGIO AUGUSTO ESCOZA)

Defiro a Justiça Gratuita. Fls. 28/33- Diante dos documentos juntados às fls. 39/47 e 52/60, hábeis a comprovar

que as contas-correntes nº 06114-8, da agência nº 8602 do Banco Itaú e n 48.035-5, da agência n 6565-X,

referem-se às contas-salário (caráter alimentar), proceda-se à liberação dos valores bloqueado pelo SISBACEN,

com fundamento no art. 649 do CPC. Outrossim, comprove que o valor indicado no extrato BACENJUD de fl. 26,

referente ao Banco Santander, foi bloqueado na conta mencionada, por ordem deste Juízo. Após, voltem conclusos

em gabinete.Certidão fl.63:Certifico e dou fé que, foi efetuado o desbloqueio dos valores bloqueados pelo

SISBACEN referentes aos Bancos do Brasil e Itaú, conforme protocolo que segue

 

0008894-81.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X WALTER

PUFF FILHO(SP025498 - LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO E SP100166 - ANDREA

ALMEIDA RIZZO)

WALTER PUFF FILHO opôs os presentes EMBARGOS DECLARATÓRIOS em face da decisão de fls. 53/54,

alegando omissão, uma vez que não explicitou os motivos do não acolhimento da nulidade da certidão de dívida

ativa, bem como não se manifestou quanto ao pedido de recebimento da Exceção como Embargos à Execução.Os

embargos foram interpostos tempestivamente, a teor do art. 536 do CPC. FUNDAMENTO E DECIDO.A decisão

atacada não padece de omissão a ser sanada.Os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente,

objetivando a modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos.Aliás, os Tribunais não têm
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decidido de outra forma:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. SÚMULA STF Nº 279. 1. Os embargos de declaração não constituem meio

processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em

situações excepcionais. 2. .... 3. Embargos de declaração rejeitados.STF, AI-AgR-ED 174171AI-AgR-ED -

EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma,

25.11.2008.No mesmo sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. - Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de

embargos de declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte,

impõe-se a rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. - Sob os

pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie. - Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No

tema, já se decidiu que: Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar

os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana

integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa (Resp nº 13843-0/SP-

Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). - Embargos declaratórios improvidos.TRF 3ª Região, AC

200961830081130AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1507100, Rel Des. Fed. VERA JUCOVSKY, 8ª Turma, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1594Indefiro a aplicação do princípio da fungibilidade a fim de receber a exceção

como Embargos à Execução, uma vez que estes são ação autônoma, independente do processo de execução, nos

termos do artigo 736, parágrafo único do CPC, devendo preencher os requisitos do artigo 282 do Código de

Processo Civil.Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Traslade-se cópia para os autos

principais.C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que, deixo de cumprir a determinação contida no último parágrafo

de fl. 64, consistente em trasladar cópias, uma vez que a referida decisão foi proferida nos autos principais.

 

0008941-55.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X VIACAO

OITO IRMAOS LTDA(SP291335 - MARIANA CRISTINA VIEIRA DA SILVA)

LUIZ EDUARDO CÂNDIDO apresentou exceção de pré-executividade às fls. 67/70 em face da FAZENDA

NACIONAL, arguindo, em preliminar de mérito, a nulidade da citação como representante legal da executada. No

mérito propriamente dito, alega a ocorrência de prescrição. Requer a concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita.A exequente manifestou-se à fl. 91. O processo administrativo foi juntado às fls.

97/138.FUNDAMENTO E DECIDO.Do exame dos autos, verifica-se que o excipiente é pessoa estranha ao feito,

pois não integra o polo passivo da ação. Desta feita, deixo de analisar o pedido de concessão dos benefícios da

Justiça Gratuita.Passo ao exame da nulidade da citação e prescrição, por serem matérias de ordem pública,

passíveis de apreciação ex officio a qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 219, 5 e art. 301, 4º, do CPC) e não

se submetem à preclusão.NULIDADE DA CITAÇÃO NA PESSOA DE EX-SÓCIOAlega o excipiente a nulidade

de sua citação como representante legal da pessoa jurídica, pois à época do ato, não integrava o quadro

societário.Conforme registrado na ficha cadastral expedida pela JUCESP, às fls. 87/88, verifica-se que LUIZ

EDUARDO CÂNDIDO retirou-se da sociedade em junho de 2008, logo, quando foi citado como representante

legal da empresa, em setembro de 2012 (fl. 65), já não possuía poderes de representação. PRESCRIÇÃO A dívida

executada refere-se ao não-recolhimento do SIMPLES relativo ao período de 2000 a 2003. Tratando-se de tributo

sujeito à lançamento por homologação, a partir da declaração inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a

cobrança do crédito, não havendo falar-se em decadência, dispondo o art. 174 , caput, do CTN, verbis: A ação

para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. ARTS.

2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA.

INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO CONSTITUCIONAL.

APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos

Federais - DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, passando a fluir, desde o

momento da citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o ajuizamento do executivo fiscal.

Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg

no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03.VI - Agravo regimental

improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130 Processo: 200701461667 UF: RS Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007 Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008

PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃOO débito foi objeto de parcelamento em 2003, rescindido em 2009,

conforme cópia à fl. 98. O parcelamento motivou a interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do

art 174 do CTN, uma vez que importa no reconhecimento da dívida. A partir da rescisão do parcelamento, iniciou-
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se nova contagem do prazo quinquenal. Assim, o despacho que ordenou a citação em março de 2012, deu-se antes

do decurso dos cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário.Ante o exposto,

torno sem efeito a citação do excipiente como representante legal da empresa executada, por não possuir poderes

de representação.Fls. 84/85: Defiro a inclusão, no polo passivo, do(s) sócio(s) CARLOS ALBERTO AMARAL,

como responsável(eis) tributário(s), diante da constatação do encerramento irregular da pessoa jurídica. Com

efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento com a edição da Súmula nº 435: Presume-se

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.Após, proceda-se à citação

do(s) sócio(s), em nome próprio e como representante legal da pessoa jurídica, para pagar o débito em 05 (cinco)

dias (nos termos do art. 172 e parágrafo 2º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado

o executado no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de

busca WebService oferecida pelo E. T.R.F., para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil

e eficaz .Citado(s), e decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e

avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. Em caso de citação negativa, proceda-se ao

arresto e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. Nomeie-se depositário, com coleta de

assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização

judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias

para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de

penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora/arresto no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem

imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema Renajud, pela secretaria. Após, aguarde-se o decurso de

prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da penhora e

avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem

realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de não ser(em) encontrado(s) o(s) executado(s)

ou bens penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente para manifestação. No silêncio ou se requerido prazo para

diligências, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0009390-13.2011.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X PRINT

VALE GRAFICA E EDITORA LTDA ME(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS)

Defiro a penhora on line em substituição, relativamente ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei

Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em

sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se

a partir de sua(s) intimação(ões) o prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo

cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido

pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F.,

consistente no WebService, para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em

sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do(s)

executado(s) por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os

defensores públicos da União ou, em não sendo possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva

(bloqueio válido), dê-se vista à exeqüente.Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, aguarde-se a designação

de leilões dos bens penhorados às fls. 101/102, que serão realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas,

nas dependências do Fórum Federal das Execuções Fiscais em São Paulo.

 

0000946-54.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X SAIKO

AUTOMACAO LTDA - EPP(SP241830 - SIMONE CRISTINA CALIL)

SAIKO AUTOMAÇÃO LTDA EPP apresentou exceção de pré-executividade às fls. 72/77 em face da

FAZENDA NACIONAL, aduzindo cerceamento de defesa por ausência de planilha dos débitos com evolução dos

juros e multa de mora, bem como parcelamento dos débitos.Às fls. 185/189, a excepta apresentou impugnação e

requereu a penhora on line.DECIDO.DO CERCEAMENTO DE DEFESANão há que se falar em cerceamento de

defesa. A certeza e liquidez da CDA, e sua exequibilidade, são advindas da inscrição, ato final da apuração

administrativa de legalidade do crédito e que o submete a exigentes requisitos instituídos no artigo 202, do Código

Tributário Nacional, tudo, na melhor forma do direito, preenchido pelas certidões de dívida ativa que embasam a

execução fiscal.Com efeito, do exame dos autos da Execução Fiscal, observa-se que houve cumprimento de todos

os requisitos para a inscrição e cobrança da dívida. A origem, natureza da dívida e seu fundamento legal, bem

como a multa e o período cobrado, encontram-se especificados. Há descrição do débito e dos acréscimos

aplicados, bem como seus termos iniciais. Toda legislação referente à forma de cálculo de juros, correção
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monetária e encargo de 20% (DL 1025/69), também constam das Certidões de Dívida Ativa.Ademais, também

não é exigível a instrução da execução fiscal com planilha de cálculo. O art. 6º da Lei 6830/80 não elenca esta

entre os requisitos da petição inicial. Dispõe a Lei de Execução Fiscal:Art. 6º A petição inicial indicará apenas:I -

o juiz a quem é dirigida;II - o pedido; eIII - o requerimento para a citação.1º A petição inicial será instruída com a

Certidão de Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita......Destarte, nossa

jurisprudência pacificou o entendimento de que a petição inicial da execução fiscal possui requisitos próprios e

especiais, os quais não podem ser interpretados extensivamente, fazendo-se exigências não previstas, tais como

planilha de cálculo. Neste sentido, o aresto do Superior Tribunal:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE

DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

INOCORRÊNCIA.1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais

que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a

lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.2. .....3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do

demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os

requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles.

Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já

discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título

executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos 5º e 6º,

do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris:Art. 2º (...)(...) 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o

nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o

valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos

previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a

indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e

o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do

processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão da

Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade

competente.5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o

voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual

merece ser reformado.6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão.7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008. Desta forma, verificado o preenchimento dos requisitos do título executivo e da

petição inicial, válida e regular a execução fiscal . DO PARCELAMENTO Conforme informações da exequente e

documentos de fls. 190/192, os débitos não estão parcelados. Portanto, não há causa de suspensão da exigibilidade

do crédito tributário. Ante o exposto, REJEITO o pedido. Defiro a penhora on line em relação ao(s) executado(s)

citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo 185-A à Lei nº 5.172/66

(Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime(m)-se o(s)

executado(s) da penhora válida, contando-se a partir de sua(s) intimação(ões) o prazo para embargos (nos termos

do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou

seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da

ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços

constantes nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei

6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da União ou, em não sendo possível,

advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em

sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da

Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para

acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art.

40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já

requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0004702-71.2012.403.6103 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2458 - LIANA ELIZEIRE BREMERMANN) X AUSSEL

COM DE URNAS FUNERARIAS E SERVICOS LTDA(SP209051 - EDUARDO SOUSA MACIEL)

AUSSEL COM. DE URNAS FUNERÁRIAS E SERVIÇOS LTDA apresentou exceção de pré-executividade às

fls. 10/12 em face da FAZENDA NACIONAL, alegando prescrição, irregularidades na CDA e inépcia da petição

inicial.A excepta manifestou-se à fl. 33.FUNDAMENTO E DECIDO.PRESCRIÇÃOA dívida executada refere-se

ao não-recolhimento de CONTRIBUIÇÃO SOCIAL relativo ao período de 06/2001 a 01/2003, cuja constituição

deu-se por lançamento de débito confessado em 29/08/2003 (fl. 04), iniciando-se a partir deste momento o prazo
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prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não havendo falar-se em decadência, dispondo o art. 174 ,

caput, do CTN, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data

da sua constituição definitiva.O débito foi objeto de parcelamento de julho de 2003 a novembro de 2009 (fls.

35/50). O parcelamento motivou a interrupção do prazo prescricional, nos termos do inciso IV do art 174 do CTN,

uma vez que importa no reconhecimento da dívida. A partir da rescisão do parcelamento, iniciou-se nova

contagem do prazo qüinqüenal. Assim, o despacho que ordenou a citação em setembro de 2012, deu-se antes do

decurso dos cinco anos de que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário.REGULARIDADE

DA CDA E PETIÇÃO INICIALNão há que se falar em nulidades. A certeza e liquidez da CDA, e sua

exequibilidade, são advindas da inscrição, ato final da apuração administrativa de legalidade do crédito e que o

submete a exigentes requisitos instituídos no artigo 202, do Código Tributário Nacional, tudo, na melhor forma do

direito, preenchido pela certidão de dívida ativa que embasa a execução fiscal.Com efeito, do exame dos autos da

Execução Fiscal, observa-se que houve cumprimento de todos os requisitos para a inscrição e cobrança da dívida.

A origem, natureza da dívida e seu fundamento legal, bem como a multa e o período cobrado, encontram-se

especificados. Há descrição do débito e dos acréscimos aplicados, bem como seus termos iniciais. Toda legislação

referente à forma de cálculo de juros, correção monetária e encargo de 20% (DL 1025/69), também consta da

Certidão de Dívida Ativa.Ademais, também não é exigível a instrução da execução fiscal com cópia do processo

administrativo. O art. 6º da Lei 6830/80 não elenca esta entre os requisitos da petição inicial. Dispõe a Lei de

Execução Fiscal:Art. 6º A petição inicial indicará apenas:I - o juiz a quem é dirigida;II - o pedido; eIII - o

requerimento para a citação.1º A petição inicial será instruída com a Certidão de Dívida Ativa, que dela fará parte

integrante, como se estivesse transcrita......Destarte, nossa jurisprudência pacificou o entendimento de que a

petição inicial da execução fiscal possui requisitos próprios e especiais, os quais não podem ser interpretados

extensivamente, fazendo-se exigências não previstas, tais como cópia do processo administrativo. Neste sentido, o

aresto do Superior Tribunal versando sobre a inexigência de planilha de cálculo e cuja ratio decidendi se aplica a

desnecessidade da cópia do processo administrativo:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DE

DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

INOCORRÊNCIA.1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais

que não podem ser exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a

lex specialis, somente se aplica subsidiariamente.2. .....3. Consequentemente, é desnecessária a apresentação do

demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os

requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles.

Inaplicável à espécie o art. 614, II, do CPC.4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já

discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título

executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -, consoante dessume-se das normas emanadas dos 5º e 6º,

do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris:Art. 2º (...)(...) 5º - O Termo da Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o

nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o

valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos

previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a

indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e

o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do

processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão da

Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade

competente.5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o

voto vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual

merece ser reformado.6. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado

a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido

suficientes para embasar a decisão.7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.Desta forma, verificado o preenchimento dos requisitos do título executivo e da

petição inicial, válida e regular a execução fiscal.Ante o exposto, REJEITO o pedido.Proceda-se à penhora de

bens nos termos da decisão de fl. 08.

 

0007233-33.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X J R ALVES

S J CAMPOS ME(SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO)

J R ALVES S J CAMPOS ME apresentou exceção de pré-executividade às fls. 204/237 em face da FAZENDA

NACIONAL, alegando prescrição.A excepta manifestou-se às fls. 248/249.FUNDAMENTO E

DECIDO.PRESCRIÇÃOA dívida executada refere-se ao não-recolhimento do SIMPLES relativo aos anos de

1997 a 2000 e 2003, cuja constituição (lançamento) deu-se por meio de declaração prestada pelo próprio

contribuinte, no exercício subsequente ao ano base (fls. 250/251). Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por
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homologação, a partir da declaração inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não

havendo falar-se em decadência, dispondo o art. 174 , caput, do CTN, verbis: A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL,

PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80.

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É

assente o entendimento nesta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do

contribuinte por meio da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF elide a necessidade da

constituição formal do débito pelo Fisco, passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo

prescricional do art. 174, do CTN, para o ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 24/02/03.VI - Agravo regimental improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007

Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃOOs débitos

foram objetos de parcelamento em três períodos, quais sejam: 27/04/2000 a 01/01/2002 (fl. 253), 10/07/2003 a

29/08/2006 (fl. 254) e 26/07/2007 a 17/02/2012 (fl. 255). Os parcelamentos motivaram a interrupção do prazo

prescricional, nos termos do inciso IV do art 174 do CTN, uma vez que importa no reconhecimento da dívida. A

partir da rescisão do parcelamento, iniciou-se nova contagem do prazo qüinqüenal. Assim, o despacho que

ordenou a citação em novembro de 2012, deu-se antes do decurso dos cinco anos de que dispõe a Fazenda

Nacional para cobrança do crédito tributário.Ante o exposto, REJEITO o pedido.Defiro a penhora on line em

relação ao(s) executado(s) citado(s) diante da edição da Lei Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo

185-A à Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao

desbloqueio.Intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora válida, contando-se a partir de sua(s) intimação(ões) o

prazo para embargos (nos termos do art. 172 e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não

sendo encontrado o executado ou seu representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o

Executante de Mandados utilizar-se da ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService,

para otimização da prestação jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação

por mandado, nos endereços constantes nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital, nos

termos do artigo 8º, III e IV da Lei 6.830/80, nomeando-se curador especial, dentre os defensores públicos da

União ou, em não sendo possível, advogado dativo.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou

desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de

manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por

carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo

exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido

de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de

nova ciência.

 

0007517-41.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X PRINT

VALE GRAFICA E EDITORA LTDA - ME(SP307802 - RODOLFO CARVALHO DE ANDRADE)

PRINT VALE GRÁFICA E EDITORA LTDA - ME, apresentou exceção de pré-executividade às fls. 38/46 em

face da FAZENDA NACIONAL, alegando a ocorrência de prescrição.A excepta manifestou-se às fl.

50.DECIDO.PRESCRIÇÃO Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, a partir da declaração

inicia-se o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, nos termos do art. 174, caput, do CTN que

dispõe, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO

PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco,

passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o

ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03.VI -

Agravo regimental improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007 Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008

PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃONo caso concreto, os créditos foram constituídos por meio de

declarações prestadas pela excipiente a partir de dezembro de 2007, conforme as GFIPs acostadas às fls. 51/63,

iniciando-se o prazo prescricional.O despacho que ordenou a citação, em novembro de 2012, interrompeu a
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prescrição, obedecendo a Administração, assim, o prazo quinquenal de que dispõe para cobrança do crédito

tributário.Ante o exposto, REJEITO o pedido.Fl. 50: Tendo em vista que os bens penhorados às fls. 31/33 são

insuficientes para o pagamento do débito, defiro a penhora on line em reforço, via sistema BACENJUD, em

relação ao executado citado diante da edição da Lei Complementar nº 118/05, que acrescentou o artigo 185-A à

Lei nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional). Em sendo o valor irrisório, proceda-se ao desbloqueio.Intime-se o

executado da penhora válida, contando-se a partir de sua intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 172

e parágrafo 1º, do CPC), servindo cópia desta como mandado. Não sendo encontrado o executado ou seu

representante legal no endereço oferecido pelo exequente, deverá o Executante de Mandados utilizar-se da

ferramenta de busca oferecida pelo E.T.R.F., consistente no WebService, para otimização da prestação

jurisdicional, a fim de torná-la mais ágil e eficaz. Em sendo infrutífera a intimação por mandado, nos endereços

constantes nos autos, proceda-se à intimação do executado por edital, nos termos do artigo 8º, III e IV da Lei

6.830/80.Em caso de diligência positiva (bloqueio válido) ou desbloqueio, dê-se vista à exeqüente. Em sendo

requerido prazo para diligências, ou diante de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução,

devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em

Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da

Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e

apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0008983-70.2012.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CARLOS

ALBERTO MENDONCA(SP233403 - THIAGO CARREIRA VON ANCKEN)

CARLOS ALBERTO MENDONÇA apresentou exceção de pré-executividade às fls. 27/32, em face da

FAZENDA NACIONAL, pleiteando o reconhecimento da prescrição do crédito tributário. A excepta manifestou-

se à fl. 52, rebatendo as alegações do executado. O processo administrativo está às fls. 54/62. FUNDAMENTO E

DECIDO. PRESCRIÇÃO Colho dos autos que a dívida inscrita é originária de valores devidos a título de Imposto

de Renda relativos aos exercícios de 2007 (CDA n 80112009997-60), 2005 e 2008 (CDA n 80112015622-85),

2008 (CDA n 80112015713-57) e multas correspondentes.CDAs nºs 80112009997-60 e 80112015713-

57Tratando-se de tributo sujeito à lançamento por homologação, a partir da declaração inicia-se o prazo

prescricional quinquenal para a cobrança do crédito, não havendo falar-se em decadência, dispondo o art. 174 ,

caput, do CTN, verbis: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data

da sua constituição definitiva.Nesse sentido:IRPJ, CSLL, PIS E COFINS. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E

NÃO PAGO. ARTS. 2º, 3º, E 8º, 2º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART. 174 DO CTN.

PREVALÊNCIA. INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.I - É assente o entendimento nesta Corte de que nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco,

passando a fluir, desde o momento da citada declaração, o prazo prescricional do art. 174, do CTN, para o

ajuizamento do executivo fiscal. Precedentes: REsp nº 285192/PR, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

DJ de 07/11/05 e EDcl no AgRg no REsp nº 443.971/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 24/02/03.VI -

Agravo regimental improvido.SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 964130Processo: 200701461667 UF: RS Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007 Documento: STJ000814138, DJ DATA:03/03/2008

PÁGINA:1, Rel Min FRANCISCO FALCÃO Quanto à CDA n 80112009997-60, a partir da

declaração/lançamento (27/04/2007) deu-se a contagem do prazo prescricional quinquenal, nos termos do art. 174

do CTN, que encerrou-se em 27/04/2012. A prescrição de fato ocorreu. Com efeito, a execução foi protocolada

em 28/11/2012 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em março de 2013, quando decorridos mais de

cinco anos do que dispõe a Fazenda Nacional para cobrança do crédito tributário, contados da sua constituição

definitiva, a teor do disposto no art. 174 do CTN. Pelo exame da consulta atualizada do débito (fls. 64/65) não se

constata qualquer deferimento de pedido de parcelamento ou revisão anterior à citação, no período acima referido,

a ensejar a interrupção ou suspensão do prazo prescricional, na forma dos arts. 174 ou 151 do CTN. No tocante à

CDA n 80112015713-57 não ocorreu prescrição. O contribuinte apresentou declaração em 29/04/2008, iniciando-

se a contagem do prazo. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 15/03/2013. Desta forma, entre a

constituição do crédito e o despacho que determinou a citação, não transcorreu o prazo de cinco anos e a

prescrição restou interrompida nos termos do art. 174, I CTN. CDA n 80112015622-85A dívida executada é

originária de lançamento suplementar, em revisão de ofício realizada pelo Fisco, relativamente ao Imposto de

Renda nos exercícios de 2005 a 2008 e multas correspondentes.A partir do primeiro dia do exercício seguinte ao

que o lançamento deveria ser efetuado, conta-se o prazo quinquenal para a constituição definitiva do crédito

(decadência), nos termos do art. 173 do CTN que dispõe, verbis: O direito de a Fazenda Pública constituir o

crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em

que o lançamento poderia ter sido efetuado...Relativamente ao débito mais antigo, 2005, sua constituição em

dívida ativa deu-se em maio de 2009 com a notificação do lançamento suplementar, iniciando-se a contagem do
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prazo prescricional quinquenal, nos termos do art. 174 do CTN.O despacho que ordenou a citação, em março de

2013, interrompeu a prescrição, obedecendo a Administração, assim, o prazo quinquenal para cobrança do crédito

tributário. Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE o pedido para declarar ocorrida a prescrição quanto ao tributo

cobrado na CDA nº 80112009997-60 e determinar o prosseguimento da execução fiscal quanto às CDAs ns

80112015622-85 e 80112015713-57.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Prossiga-se a execução, com a

expedição de mandado de penhora e avaliação, nos termos da decisão de fl. 21.

 

0000307-02.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X LOGISMAX

SERVICOS DE LOGISTICA LTDA.(SP278405 - ROBERTO GRANIG VALENTE)

Pleiteia o executado a exclusão de seu nome dos cadastros do SERASA. O Código de Processo Civil exige, para a

concessão da medida acautelatória, prevista no art. 273, parágrafo 7º do CPC, a ocorrência de dano irreparável ou

de difícil reparação (art. 273,I). O parágrafo segundo do mesmo artigo, proíbe a concessão de antecipação quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Considerando que a dívida encontra-se parcelada,

conforme informação e comprovação à fl. 42, evidenciada está a verossimilhança das alegações. Considerando

ainda, que a ausência de antecipação para a exclusão do nome do executado dos cadastros do SERASA é

circunstância hábil a provocar-lhe dano de onerosa e demorada reparação, DEFIRO a medida cautelar, nos termos

do 7º, do art. 273 do CPC, para determinar ao SERASA que diligencie no sentido da imediata exclusão do nome

do executado dos seus cadastros, se os apontamentos tiverem como origem os débitos cobrados nos autos.

Prejudicado o pedido de exclusão do nome da executada do CADIN, uma vez que a Fazenda Nacional informou

sua retirada. Ante o parcelamento, suspendo o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo

(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido

impulso processual pelo exequente, no sentido da consolidação do parcelamento, o que vem demandando

anos.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o

parágrafo anterior independente de nova ciência.

 

0003575-64.2013.403.6103 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) X ADS COM DE BEBIDAS ALIMENTOS E

CONVENIENCIA LTDA(SP223161 - PATRICIA RODRIGUES NEGRAO E SP230574 - TATIANE

MIRANDA)

ADS COM DE BEBIDAS ALIMENTOS E CONVENIÊNCIA LTDA apresentou exceção de pré-executividade

às fls. 07/17 em face do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO, alegando a ocorrência de prescrição e sua ilegitimidade passiva para figurar no auto de infração.O

excepta manifestou-se às fls. 48/57.O processo administrativo foi juntado às fls. 58/117. DECIDOPRESCRIÇÃO

Colho dos autos que a dívida inscrita é originária de aplicação de multa - não tributária, por infração aos arts. 1º,

5º, 6º e 7º da Lei 9.933/99. A Lei 9.873/1999, em seu art. 1º-A, incluído pela Lei 11.941/2009, disciplina

atualmente o prazo prescricional das multas não tributárias, in verbis: Constituído definitivamente o crédito não

tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da

administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em

vigor.Entretanto, tratando-se de débito constituído anteriormente a vigência da Lei 11.941/2009, que iniciou-se em

28/05/2009, como no caso em apreço, a prescrição é regulada pelo art. 1º do Decreto 20.910/32, que dispõe: Art.

1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra

a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data

do ato ou fato do qual se originarem. O termo inicial do prazo prescricional é a notificação da infração ao

executado, momento da constituição definitiva do crédito tributário, conforme jurisprudência:TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. PRESCRIÇÃO (ART.

174 DO CTN). OCORRÊNCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO

Nº 20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. 1. Quanto à cobrança da multa administrativa, decorrente do

exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de

Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta

Turma, entendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir da notificação da infração, conforme

interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 2. No tocante à cobrança da

multa administrativa, tendo a notificação da infração ocorrido em 11.01.1994, quando do ajuizamento da

execução fiscal, em 13.01.1995, o débito já se encontrava prescrito pelo decurso do lapso de 5 (cinco) anos, nos

termos do art. 174 do CTN. 3. Apelação improvida. (TRf3, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/08/2010,

PÁGINA: 864). (grifo nosso). No caso concreto, trata-se de dívida referente a aplicação de multa pelo INMETRO,

cuja constituição (lançamento) deu-se pela notificação do Auto de Infração em 14/04/2008 (fl. 58/59). A partir

desta iniciou-se o prazo prescricional quinquenal, suspenso pela interposição de recurso em 13/05/2008. O

contribuinte foi notificado da decisão final em 10/06/2009 (fl. 111), reiniciando aquele prazo. O despacho que

determinou a citação foi proferido em 13/05/2013. Somando-se o mês anterior à apresentação do recurso com os
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meses decorridos entre a notificação da decisão final administrativa e o despacho que determinou a citação, não

decorreu o lapso quinquenal.DA LEGITIMIDADE PASSIVA O executado foi autuado por infração aos arts. 1º,

5º, 6º e 7º da Lei 9.933/99, que preveem a exposição à venda/comercialização de produtos em desacordo com a

legislação vigente, assumindo a responsabilidade pelas irregularidades.Por sua vez, sustenta o executado que não

pode responder pela infração, uma vez que a lei atribui a responsabilidade ao fabricante ou importador de

mercadorias.Razão não assiste ao executado. A Lei 9.933/99 prevê expressamente a responsabilidade do

comerciante pelos produtos que comercializa, exigindo a observância dos regulamentos técnicos. Senão vejamos:

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços, sujeitos a regulamentação

técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em vigor.Art. 5º As pessoas

naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para fabricar, importar, processar,

montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços ficam obrigadas à

observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e regulamentos

técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro. (grifo nosso)Art. 6º É assegurado ao agente

público fiscalizador acesso à empresa sob fiscalização, a qual se obriga a prestar, para tanto, as informações

necessárias, desde que com o objetivo de verificação do controle metrológico e da qualidade de produtos, bem

assim o ingresso nos locais de armazenamento, transporte, exposição ou venda de produtos.Art. 7º Constituir-se-á

em infração a esta Lei, ao seu regulamento e aos atos normativos baixados pelo Conmetro e pelo Inmetro a ação

ou omissão contrária a qualquer dos deveres jurídicos instituídos por essas normas nos campos da Metrologia

Legal e da Certificação Compulsória da Conformidade de produtos, de processos e serviços.Parágrago único. Será

considerada infratora das normas legais mencionadas no caput deste artigo a pessoa natural ou a pessoa jurídica,

nacional ou estrangeira, que no exercício das atividades previstas no art. 5º, deixar de cumprir os deveres jurídicos

pertinentes a que estava obrigada.Destarte, não procede o argumento de atipicidade das infrações, visto que estas

encontram-se descritas em lei e a conduta do comerciante subsume-se as hipóteses normativas. Nesse sentido,

nossa jurisprudência reconhece a aplicabilidade da legislação citada aos comerciantes. Nesse

sentido:Administrativo - Embargos à Execução - Fiscalização do INMETRO - Aplicação de Multa - Leis n

5.966/73 e 9.933/99. 1. Cabe ao INMETRO a competência para impor as sanções previstas nas Leis n 5.966/73 e

n 9.933/99, em função do seu poder de controlar e fiscalizar as atividades relacionadas com metrologia,

normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais. 2. In casu, o estabelecimento

comercial foi autuado por comercializar produto que não ostentava a identidade da certificação do Sistema

Brasileiro de Certificação e por não apresentar a documentação referente aos produtos apreendidos, caracterizando

infração ao art. 2 da Portaria 177/98, ao art. 1 da Portaria 243/93 e aos artigos 1, 5, 6 e 7 da Lei n 9.933/99. 3. A

lei atribuiu ao INMETRO competência para elaborar e fazer observar regulamentos técnicos relativos aos

produtos e serviços comercializados, de modo a garantir a sua qualidade, o atendimento de requisitos de segurança

e a adequada informação dos consumidores quanto às características de quantidade e qualidade das mercadorias e

serviços, através de controle metrológico e de qualidade. Tais normas técnicas são de observância obrigatória, nos

termos dos artigos 3, inciso 1, e 7, da Lei n 9.933/99, sob pena de aplicação das penalidades previstas no artigo 8.

4. As penalidades previstas na Lei n 9.933/99 são aplicáveis pela discricionariedade administrativa presente no

poder de polícia titularizado pelo INMETRO, de acordo com o art. 8 da referida lei, atendidos os princípios da

proporcionalidade e da ampla defesa. 5. Apelação a que se nega provimento (TRF 2, Oitava Turma, E-DJF2R -

Data::10/11/2010 - Página::546)Por todo o exposto, REJEITO o pedido. Ante a não localização de bens,

manifeste-se a exequente nos termos da decisão de fl. 05.

 

0006885-78.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X

IRMANDADE DA STA CASA DE MISERICORDIA DE S J(SP103898 - TARCISIO RODOLFO SOARES E

SP123833 - MARIA CECILIA PICON SOARES)

Vistos, etc.Em face do pagamento do débito, conforme noticiado à fl. 43, julgo extinto o processo, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas pelo executado, calculadas sobre o

montante da dívida efetivamente pago. Na falta do pagamento de custas, intime(m)-se o (a) (s) executado (a) (s)

para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, remetendo-se os autos ao contador, se necessário. Decorrido o

prazo sem a interposição de recurso, em havendo penhora, torno-a insubsistente, expedindo-se, no caso de imóvel,

o competente mandado, mediante requerimento do interessado, o qual arcará com as custas, emolumentos e

contribuições correspondentes junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Havendo mandado (citação/penhora) não

cumprido, recolha-se-o.Oportunamente, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0007005-24.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X SERGIO

MACHADO FEROLLA E OUTROS / CONDOMINIO(SP292853 - ROGERIO MESSIAS ALVES DE ABREU)

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante a juntada de cópia da ata

de assembléia em que conste a eleição do síndico, a fim de comprovar os poderes do signatário da Procuração

outorgada à fl. 37.Após, voltem conclusos em gabinete.
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0007018-23.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X MARINA

EXPRESS TRANSPORTES LTDA(SP256828 - ARTUR RICARDO RATC E SP247162 - VITOR KRIKOR

GUEOGJIAN)

Regularize a executada sua representação processual, no prazo de quinze dias, a fim de indicar o subscritor do

instrumento de Procuração à fl. 46.Após, voltem conclusos em gabinete.
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004444-06.2013.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

NIVALDO LUIZ DE ANDRADE

Defiro o desentranhamento requerido a fls. 38. Após arquivem-se os autos em definitivo. Int.

 

DEPOSITO

0000756-90.2000.403.6110 (2000.61.10.000756-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

283 - RODOLFO FEDELI) X CONCORDIA IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA X

RAUL LUIZ SFREDO X FRANCISCA BEATRIZ SFREDO(SP290785 - GLADISON DIEGO GARCIA E

SP340743 - LARA DE GOES SALVETTI)

Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista requerida pelo prazo legal. Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0900585-79.1998.403.6110 (98.0900585-7) - AMARA JOAQUINA DA SILVA(SP037537 - HELOISA

SANTOS DINI E SP082029 - BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(SP066105 - EDNEIA GOES DOS SANTOS)

Intime-se o autor do despacho de fls. 228. Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo INSS a fls. 230/239, de-

se vista à autora. Havendo concordância, formalize a Secretaria a certidão de decurso de prazo para oposição de

Embargos na data da manifestação (09/12/2013). Após, expeça-se ofício precatório/ requisitório ao E. TRF-3ª

Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s)

autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do

advogado e da parte com verificação da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no

processo, sendo que, caso haja irregularidades, estas deverão ser sanadas antes da apresentação nos autos); -

indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver

condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s)

do(s) autor(es), completo, com CEP. Antes de dar cumprimento ao acima determinado, tendo em vista que se trata

de ofício precatório, desnecessária a intimação da executada quanto à eventual compensação, considerando a

decisão do STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425 que declarou a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. Assim sendo, expeça-se o

ofício para requisição dos valores devidos nestes autos devendo constar a data deste despacho no campo de

informação quanto à intimação da executada para os termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal. Após a disponibilização do pagamento, intime(m)-se o(s) interessado(s) e venham os autos conclusos

para extinção da execução. Não havendo concordância do autor com os cálculos apresentados, deverá o mesmo
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apresentar a conta que entende devida e requerer o que de direito. Int. 

 

0001251-37.2000.403.6110 (2000.61.10.001251-7) - ADEMIR MESSIAS X ANTONIO GREGORI X

ESTEVAM GIRAO X JOSE DE BARROS X SOTERO BARBOSA(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP138268 - VALERIA CRUZ)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela parte autora. Int. 

 

0008792-87.2001.403.6110 (2001.61.10.008792-3) - ANA MORAES DE FARIA X ROSALIA PERES

GIMENES X VERA LUCIA BASTOS VITORIA(SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista requerida pelo prazo legal. Após, nada sendo requerido,

retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0009858-05.2001.403.6110 (2001.61.10.009858-1) - CLAUDIONOR VERONEZZI(SP164784 - SANTINO

ANTONIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO

FEDELI) X CLAUDIONOR VERONEZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP205253 -

BENI LARA DE MORAES)

Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista requerida pelo(a) peticionário de fls. 305, pelo prazo legal.

Após, nada sendo requerido, retornem os autos definivamente ao arquivo. Int.

 

0007672-04.2004.403.6110 (2004.61.10.007672-0) - ANTONIO CAYUELA PERES - ESPOLIO (MARIZA DE

ALMEIDA CAYUELA)(SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU E SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA

GROSSO E SP176133 - VANESSA SENTEIO SMITH SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Intime-se o autor do despacho de fls. 183 Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo INSS a fls. 185/205, de-

se vista ao autor. Havendo concordância, formalize a Secretaria a certidão de decurso de prazo para oposição de

Embargos na data da manifestação (25/11/2013). Após, expeça-se ofício precatório/ requisitório ao E. TRF-3ª

Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s)

autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do

advogado e da parte com verificação da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no

processo, sendo que, caso haja irregularidades, estas deverão ser sanadas antes da apresentação nos autos); -

indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver

condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s)

do(s) autor(es), completo, com CEP. Antes de dar cumprimento ao acima determinado, tendo em vista que se trata

de ofício precatório, desnecessária a intimação da executada quanto à eventual compensação, considerando a

decisão do STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425 que declarou a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. Assim sendo, expeça-se o

ofício para requisição dos valores devidos nestes autos devendo constar a data deste despacho no campo de

informação quanto à intimação da executada para os termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal. Após a disponibilização do pagamento, intime(m)-se o(s) interessado(s) e venham os autos conclusos

para extinção da execução. Não havendo concordância do autor com os cálculos apresentados, deverá o mesmo

apresentar a conta que entende devida e requerer o que de direito. Int. 

 

0010269-43.2004.403.6110 (2004.61.10.010269-0) - DIONISIO JOSE DA ROCHA(SP166111 - RAQUEL

APARECIDA TUTUI CRESPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Comprove o INSS a implantação/ revisão

do(s) benefício(s) do(s) autor(es), juntando histórico(s) do(s) crédito(s), onde constem a(s) data(s)da(s)

revisão(ões)/ implantação(ões), valor da renda do(s) benefício(s) e os importes totais já quitados, se o caso,

facultando-lhe a oportunidade de apresentar os cálculos de liquidação. Int. 

 

0006096-05.2006.403.6110 (2006.61.10.006096-4) - SEVERINO BATISTA DIAS(SP217629 - JOSE JAIRO

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS

SANTOS MARQUES BARBOSA)

Intime-se o autor do despacho de fls. 162 Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo INSS a fls. 164/170, de-

se vista à autora. Havendo concordância, formalize a Secretaria a certidão de decurso de prazo para oposição de

Embargos na data da manifestação (09/12/2013). Após, expeça-se ofício precatório/ requisitório ao E. TRF-3ª
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Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s)

autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do

advogado e da parte com verificação da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no

processo, sendo que, caso haja irregularidades, estas deverão ser sanadas antes da apresentação nos autos); -

indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver

condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s)

do(s) autor(es), completo, com CEP. Antes de dar cumprimento ao acima determinado, tendo em vista que se trata

de ofício precatório, desnecessária a intimação da executada quanto à eventual compensação, considerando a

decisão do STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425 que declarou a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. Assim sendo, expeça-se o

ofício para requisição dos valores devidos nestes autos devendo constar a data deste despacho no campo de

informação quanto à intimação da executada para os termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal. Após a disponibilização do pagamento, intime(m)-se o(s) interessado(s) e venham os autos conclusos

para extinção da execução. Não havendo concordância do autor com os cálculos apresentados, deverá o mesmo

apresentar a conta que entende devida e requerer o que de direito. Int. 

 

0002804-84.2006.403.6183 (2006.61.83.002804-6) - SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA(SP166258 -

ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -

RODOLFO FEDELI)

Defiro ao autor o prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, intime-se pessoalmente o autor para que dê andamento ao

feito, conforme o despacho de fls. 182 dos autos. Int. 

 

0007482-36.2007.403.6110 (2007.61.10.007482-7) - PAULO ROBERTO PAVANI(SP201381 - ELIANE

PEREIRA DE HOLANDA E SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo INSS a fls. 114/118, de-se vista ao autor. Havendo concordância,

formalize a Secretaria a certidão de decurso de prazo para oposição de Embargos na data da manifestação

(14/11/2013). Após, expeça-se ofício precatório/ requisitório ao E. TRF-3ª Região, na forma de seu regimento

interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s) autor (es), bem como dos honorários

judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as seguintes providências nos autos: -

demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do advogado e da parte com verificação

da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no processo, sendo que, caso haja

irregularidades, estas deverão ser sanadas antes da apresentação nos autos); - indicar o advogado que deverá

titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o

(data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es), completo, com CEP. Após

a disponibilização do pagamento, intime(m)-se o(s) interessado(s) e venham os autos conclusos para extinção da

execução. Não havendo concordância do autor com os cálculos apresentados, deverá o mesmo apresentar a conta

que entende devida e requerer o que de direito. Int. 

 

0014387-23.2008.403.6110 (2008.61.10.014387-8) - MARIA TAVARES LEITE(SP279924 - CARLOS

SHIGUEYUKE SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Os autos encontram-se desarquivados. Defiro a vista requerida pelo(a) peticionário de fls. 117, pelo prazo legal.

Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0014696-44.2008.403.6110 (2008.61.10.014696-0) - JOSE ROBERTO ORESTES(SP229209 - FABIANO DA

SILVA DARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência das sentenças ao INSS. Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo

e suspensivo. Ao(s) apelado(s), para contrarrazões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-

se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Região, com nossas homenagens. Int.

 

0004248-41.2010.403.6110 - MARIO ZENEZI(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vista ao INSS da petição do autor de fls. 147/248. Assim que informada nos autos a implantação do benefício,

conforme opção do autor, remetam-se os autos ao TRF, conforme determinado a fls. 236. Int.

 

0008757-15.2010.403.6110 - PEDRO FIRMINO NETO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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Intime-se o autor do despacho de fls. 238. Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo INSS a fls. 240/250, de-

se vista ao autor. Havendo concordância, formalize a Secretaria a certidão de decurso de prazo para oposição de

Embargos na data da manifestação (18/12/2013). Após, expeça-se ofício precatório/ requisitório ao E. TRF-3ª

Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s)

autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do

advogado e da parte com verificação da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no

processo, sendo que, caso haja irregularidades, estas deverão ser sanadas antes da apresentação nos autos); -

indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver

condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s)

do(s) autor(es), completo, com CEP. Antes de dar cumprimento ao acima determinado, tendo em vista que se trata

de ofício precatório, desnecessária a intimação da executada quanto à eventual compensação, considerando a

decisão do STF nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425 que declarou a

inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. Assim sendo, expeça-se o

ofício para requisição dos valores devidos nestes autos devendo constar a data deste despacho no campo de

informação quanto à intimação da executada para os termos dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição

Federal. Após a disponibilização do pagamento, intime(m)-se o(s) interessado(s) e venham os autos conclusos

para extinção da execução. Não havendo concordância do autor com os cálculos apresentados, deverá o mesmo

apresentar a conta que entende devida e requerer o que de direito. Int. 

 

0009516-76.2010.403.6110 - MARIA LUCIA DA SILVA X MAYARA TAMIRES DE FREITAS - INCAPAZ X

MARIA LUCIA DA SILVA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP288129 - ANA PAULA

VALARELLI RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Tendo em vista a oposição dos Embargos à Execução, o presente feito encontra-se suspenso. Int.

 

0003462-60.2011.403.6110 - ORLANDO SILVA(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS E

SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA G MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o autor do despacho de fls. 143. Tendo em vista a apresentação de cálculos pelo INSS a fls. 145/162, de-

se vista à autora. Havendo concordância, formalize a Secretaria a certidão de decurso de prazo para oposição de

Embargos na data da manifestação (09/12/2013). Após, expeça-se ofício precatório/ requisitório ao E. TRF-3ª

Região, na forma de seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s)

autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do

advogado e da parte com verificação da grafia correta dos nomes de acordo com os dados informados no

processo, sendo que, caso haja irregularidades, estas deverão ser sanadas antes da apresentação nos autos); -

indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários advocatícios (se houver

condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar o(s) atual(is) endereço(s)

do(s) autor(es), completo, com CEP.Após a disponibilização do pagamento, intime(m)-se o(s) interessado(s) e

venham os autos conclusos para extinção da execução. Não havendo concordância do autor com os cálculos

apresentados, deverá o mesmo apresentar a conta que entende devida e requerer o que de direito. Int. 

 

0001906-86.2012.403.6110 - JOSE MARIO CORREA DE FREITAS(SP069183 - ARGEMIRO SERENI

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Federal.Cite-se o INSS, posto que a citação de fls. 85 foi

efetuada por Juízo que se declarou incompetente. Mantenho, no entanto o indeferimento de antecipação de tutela,

conforme decidido a fls. 83. 

 

0002944-36.2012.403.6110 - JOAO ANTONIO ALVES CARRIEL(SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 2ª Vara Federal.Cite-se o INSS, posto que a citação de fls. 211

foi efetuada por Juízo que se declarou incompetente. Mantenho, no entanto o indeferimento de antecipação de

tutela, conforme decidido a fls. 205.. 

 

0003062-12.2012.403.6110 - DURVALINO LORENCONI(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação ordinária proposta pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em que a parte autora
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pretende obter a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/102.365.452-8),

requerido em 05/03/1996, com início de vigência em 18/12/1995. Sustenta que, por ocasião do requerimento

administrativo para concessão do benefício, tinha como objetivo o reconhecimento do tempo de serviço como

trabalhador rural e de serviço urbano comum e especial, todavia, o INSS não reconheceu todo período de

atividade rural pleiteado, homologando somente os anos de 1958, 1968 e 1969, bem como não reconheceu todo

período de atividade especial laborado na empresa RHODIA IND. QUIMICAS E TEXTEIS, período de 24/07/72

a 23/06/78 e na empresa IND. DE ARAMES CLEIDE (AÇOES VILLARES S/A), período de 19/07/78 a

31/08/82, ... , o que culminou na concessão da aposentadoria proporcional pelo alcance do tempo de 30 anos, 01

mês e 29 dias.Requer o reconhecimento de tais períodos como exercidos em atividade rural e em condições

especiais, e, somando-se ao tempo de contribuição já reconhecido administrativamente pelo Réu, promover a

condenação do instituto Réu na conversão do benefício de aposentadoria percebida pelo Autor em aposentadoria

integral por tempo de contribuição, com coeficiente 100%, bem como o pagamento das diferenças salariais desde

as datas de início do benefício, qual seja, 08/12/95, com reflexos sobre os abonos anuais, também desde a data da

concessão dos aludido benefício, acrescidos de juros e correção monetária. Com a inicial vieram os documentos

que perfazem as fls. 15/87. Posteriormente, vieram os de fls. 122/156. A fls. 104/105, decisão de indeferimento da

antecipação dos efeitos da tutela e deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o INSS

apresentou contestação a fls. 112/118, arguindo prescrição e decadência, e combatendo ainda o mérito.Os

depoimentos das testemunhas arroladas pelo autor foram colhidos por meio audiovisual e armazenados em mídia

eletrônica acostada a fls. 195.Contagens de tempo elaboradas pela contadoria judicial a fls. 202/203.Vieram os

autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O presente feito comporta julgamento antecipado, nos termos

do art. 330, I, do CPC.A parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

com efeitos retroativos desde à DER (08/12/1995), a partir do reconhecimento de períodos trabalhados em

atividade rural e em condições especiais.Sobre o instituto da decadência conforme arguido pelo INSS, há que se

observar que ele está diretamente relacionado ao tempo do exercício do direito. Frise-se que tanto a decadência

quanto a prescrição podem ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, a teor do que dispõe o art. 210, do Código de

Processo Civil e art. 219, 5º, do Código de Processo Civil, respectivamente.No caso específico da decadência, há

que se ressaltar que o reconhecimento de ofício pelo Juiz é restrito aos prazos estabelecidos em lei, não

alcançando os prazos convencionados pelas partes.A redação original do art. 103 da Lei 8.213/91 não trazia

previsão de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício. Previa apenas o prazo prescricional

de 5 anos para o pagamento das parcelas em atraso.Com a nova redação dada ao art. 103, caput, da Lei 8.213/91,

pela Medida Provisória 1.523, de 27/06/97, convertida na Lei n. 9.528/97, estipulou-se o prazo decadencial de 10

anos.Posteriormente, sobreveio a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei n. 9.711/98

(21/11/98), reduzindo o prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefício para 5 (cinco) anos.

Finalmente, em 19/11/2003 a Medida Provisória n. 138, convertida na Lei 10.839, de 05/02/2004, trouxe nova

redação ao art. 103 da Lei 8.213/91, aumentando o prazo decadencial para 10 (dez) anos.Considerando que a Lei

n. 9.711/98 convalidou apenas os atos praticados sob a égide da Medida Provisória n. 1.663-14 (24/09/98), não

fazendo menção à Medida Provisória n. 1.663-15 (22/10/98), verifica-se, como consequência, que o prazo de

cinco anos deve ser aplicado após 21/11/98.Todavia, a análise das leis no tempo nos mostra que o novo prazo de

10 anos deve ser aplicado a todos os benefícios concedidos a partir de 27/06/97, inclusive aos posteriores à

Medida Provisória n. 1.663-15.Como entre a data da edição da Lei n. 9.771/98, em 21/11/98, e o restabelecimento

do prazo decenal, em 19/11/03, não decorreram cinco anos, conclui-se que os benefícios concedidos após a

redução do prazo decadencial não foram atingidos pelo prazo decadencial reduzido.Destarte, o prazo decadencial

decenal alcança os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição deste prazo decadencial, devendo a

contagem do prazo ter início a partir da vigência da norma que o instituiu, e não a partir da data de início do

benefício (DIB).Verifica-se, dessa forma, que o prazo decadencial decenal não está sendo aplicado

retroativamente, mas, tão somente a partir da data do início da vigência da lei que o instituiu, visando, dessa

forma, tratamento isonômico dos segurados que pretendam revisar a renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário, bem como a estabilidade jurídica e social das relações de trato previdenciário.Ainda quanto ao

tema, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, decidiu, por

maioria, conhecer do pedido de uniformização, aplicando o prazo decadencial para os benefícios concedidos

anteriormente à Medida provisória n. 1.523-9/97, conforme ementa que segue:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991

AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da

medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB (data de

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 2. Em 01.08.2007, 10 anos contados do dia

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação recebida após o início da vigência da Medida

Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório

de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3.
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Pedido de Uniformização conhecido e provido.(PEDILEF 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - Relatora JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS

BILHALVA - TNU - DATA DECISÃO 08/02/2010 - DJ 24/06/2010)Quanto aos benefícios concedidos a partir

da vigência da Medida Provisória nº 1.523/97, o prazo decenal é contado a partir do primeiro dia do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomou conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo, conforme art. 103, da Lei 8.213/91.No presente caso, verifica-se

que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço NB 42/102.365.452-8 foi requerido em 05/03/1996, tendo

como início de vigência a data de 08/12/1995. Destarte, verifica-se que o direito da parte autora em revisar a renda

mensal de seu benefício foi alcançado pela decadência, uma vez que o ajuizamento da demanda ocorreu em

26/04/2012.Dispositivo. Ante o exposto, frente ao reconhecimento da decadência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o

valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0006065-72.2012.403.6110 - CLAUDINO CORREA(SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência da sentença ao INSS. Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. Ao(s) apelado(s), para contrarrazões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se

os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas homenagens. Int. 

 

0006446-80.2012.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005860-

43.2012.403.6110) PIRION COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA(SP258773 - LUCIENE DE OLIVEIRA

QUADROS) X COML/ JARDIM IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA)

Tendo em vista que a CEF, uma vez intimada sobre a sentença que condenou-a a pagar custas e honorários

advocatícios à parte autora, compareceu espontaneamente nos autos e apresentou a conta de liquidação que

entende devida, dê-se vista ao autor. Em caso de concordância expressa do(s) autor(es) ou por advogado com

poderes para dar quitação, venham os autos conclusos para deliberação sobre o depósito judicial e para sentença

de extinção por pagamento. Na oportunidade, também deverá(ão) informar em nome de quem deverá ser expedido

o Alvará de Levantamento, o nº do RG e do CPF da pessoa indicada. Em caso de discordância com o cálculo,

deverá(ão) o(s) autor(es) elaborar(em) a sua própria conta, ficando desde já consignado que o valor depositado

será levantado somente após decisão final sobre o cálculo impugnado. No silêncio, aguarde-se provocação em

arquivo. Int. 

 

0007662-76.2012.403.6110 - BENEDITO HORTENCIO DINIZ(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Tendo em vista o tempo decorrido desde a determinação do Juízo para que o autor apresente o laudo técnico da

empresa onde trabalhou (fls. 82) e tendo em vista também as diligências infrutíferas do autor junto à empresa (fls.

93, 96 e 99), reconsidero os indeferimentos anteriores e determino a expedição de ofício à empresa Metalac

(endereço a fls. 100) solicitando o laudo técnico ambiental referente aos períodos de 01/03/1984 a 22/05/1991,

03/05/1993 a 08/07/1999 e 04/10/1999 a 09/11/2012 (fls. 96). Com a resposta, vista às partes e retornem

conclusos para sentença. Int.

 

0001178-11.2013.403.6110 - MARCOS MANFRINATTO(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista as diligências infrutíferas do autor junto à empresa Metalac com a finalidade de obter os

documentos necessários ao deslinde da ação (fls. 186 e 190), reconsidero os indeferimentos anteriores e determino

a expedição de ofício à empresa Metalac (endereço a fls. 191), requerendo o laudo técnico ambiental referente ao

período de 06/02/1980 a 07/03/2013, no qual o autor alega ter trabalhado sob condições especiais. Com a resposta,

vista às partes e venham conclusos para sentença. 

 

0001217-08.2013.403.6110 - FERNANDO JOAQUIM DA SILVA(SP242826 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES

ARECO E SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio acidente previdenciário NB

553.465.767-3, para que seja reconhecido o direito ao recebimento dos valores atrasados, desde a data seguinte à

alta do benefício de auxílio-doença, no caso, 21/06/2006, calculados até 27/09/2012, data da concessão do

benefício na via administrativa.Relata que no dia 18/01/2006 sofreu grave acidente automobilístico, vindo a sofrer
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escoriações pelo corpo e trauma em olho esquerdo, com ruptura de esclera, suturada, porém com evolução para

deslocamento total da retina, hipotonia e atrofia ocular em olho esquerdo; que na época foi concedido o benefício

de auxílio-doença NB 505.880.481-2, obtendo alta em 20/06/2006; que mesmo ao término do tratamento

cirúrgico, o quadro clínico evoluiu com sequela definitiva e limitação funcional; que retornou ao trabalho mas, em

razão da deficiência visual, passado o período de estabilidade assegurada em lei, o contrato de trabalho foi

rescindido; que para o desempenho de função na área de vigilância patrimonial, o requisito essencial é a plena

aptidão física e capacidade visual plena; que em 03/09/2012 requereu o benefício de auxílio acidente e, uma vez

realizada perícia médica, o INSS concedeu o benefício NB 553.465.767-3 com vigência a partir de

27/09/2012.Sustenta que o benefício deve ser concedido a partir de 21/06/2006, dia seguinte à alta do benefício de

auxílio-doença.Documentos a fls. 06/24.Contestação do INSS a fls. 31/33.Quando já conclusos para sentença, os

autos foram baixados em diligência e a parte autora intimada para juntar cópia integral do processo administrativo

de concessão de auxílio acidente, apresentendo-o na forma de mídia digital, conforma fl. 36.É a síntese do

necessário.Decido.Requer o autor a revisão do benefício de auxílio acidente NB 553.465.767-3, com termo inicial

a ser considerado desde 21/06/2006, data seguinte à alta do benefício de auxílio-doença (20/06/2012).O INSS em

sua contestação o INSS alegou prescrição de fundo de direito, ao argumento de que o autor não formulou a

concessão do auxílio acidente a partir de 2006, vindo a pleiteá-lo somente no ano de 2012, fundamentando sua

alegação nos termos do Decreto n. 20.910/32, bem como em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

referente ao benefício de pensão por morte.No entanto, tais alegações devem ser afastadas no presente

caso.Inicialmente por tratar-se de benefício de auxílio acidente previdenciário, cuja natureza é indenizatória e,

portanto, diversa do da pensão por morte.Em relação à falta de ajuizamento de ação no período de 2006 a 2012, a

pretensão do autor à revisão não se encontra fulminada pela prescrição, tanto que o próprio INSS concedeu

administrativamente o benefício em 27/09/2012.Também porque, havendo legislação específica sobre prazo

prescricional, não há que haver a aplicação do Decreto n. 20.910/32, mas sim, os termos da Lei 8213/91.Superada

a questão sobre a prescrição do fundo de direito, no caso, há que ser observado o prazo prescricional quinquenal

do art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91.Dessa forma, considerando que a concessão administrativa do

benefício se deu em 27/09/2012, este deverá ser o marco para a contagem da prescrição das parcelas vencidas, o

que leva o direito às parcelas desde 27/09/2007.Dispositivo.Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com

resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a

revisar o benefício NB 553.465.767-3, a partir de 27/09/2007 até a concessão administrativa do benefício.Sobre os

valores em atraso, incidirá correção monetária nos termos do Provimento n. 65, de 28 de abril de 2005, da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da

citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil, observada a prescrição quinquenal.Condeno o réu ao pagamento

das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação

desta sentença, devidamente corrigidos.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0001218-90.2013.403.6110 - ARIOVALDO ROSA DE OLIVEIRA(SP242826 - LUIZ GUSTAVO

RODRIGUES ARECO E SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário em que o autor pretende a revisão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição nº 42/158.524.523-0, concedido em 18/11/2011, aduzindo que comprovou no

procedimento administrativo junto à autarquia previdenciária, tempo superior a 25 anos de atividade ininterrupta

em ambiente reconhecidamente insalubre, todavia, o INSS não reconheceu parte do período laborado como

atividade especial, motivando o seu inconformismo, eis que aguardava a concessão de aposentadoria especial.

Alega que trabalhou exposto a agentes físicos e químicos acima dos limites de tolerância, portanto, nocivos à

saúde, nos períodos de 26/05/1980 a 07/02/1984, 08/02/1984 a 12/03/1987, 04/05/1987 a 01/06/1987 e a partir de

26/08/1987, respectivamente, nas empresas TEBA - Indústrias Texteis Barbero S/A, Tecelagem Santa Thereza

Ltda, Companhia Nacional de Estamparia - Fábrica Santo Antonio, e, Companhia Brasileira de

Alumínio.Esclarece que, inconformado com a modalidade do benefício concedido (tempo de contribuição),

apresentou pedido de desistência da aposentadoria concedida de forma equivocada, sendo a mesma

cessada.Requer, ao final, a condenação da autarquia previdenciária no reconhecimento do período trabalhado de

26/05/208- a 17/11/2011 em condições especiais como tempo de serviço especial e a concessão da aposentadoria

especial, bem como o pagamento dos valores vencidos, calculados desde o indeferimento do pedido na

modalidade pretendida (especial) em 18/11/2011.Requereu os benefícios da justiça gratuita.Com a inicial, vieram

os documentos de fls. 09/143.A fls. 146, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita ao

autor.Regularmente citado, o réu apresentou contestação a fls. 150/156, rechaçando o pleito do autor. Juntou cópia

do processo administrativo em mídia eletrônica de fls. 157.Contagens de tempo elaboradas pela contadoria

judicial conforme o pedido do autor e documentos do INSS a fls. 163/164.Vieram os autos à conclusão.É o

relatório.Fundamento e decido. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, incisivo I do

Código de Processo Civil.Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria especial e, para tanto, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     335/729



cômputo de períodos de labor com exposição permanente a agentes nocivos à saúde.Para comprovar o alegado o

autor juntou aos autos, por meio de cópia, Carteiras de Trabalho e Previdência Social; Perfil Profissiográfico

Previdenciário, relativo ao período de labor na empresa Companhia Brasileira de Alumínio a partir de 26/08/1987

(fls. 49/54), e, Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, elaborado por engenheiro de segurança do

trabalho, relativamente à empresa TEBA, com laudo técnico (fls. 69 e seguintes). A Constituição Federal, no 1º do

artigo 201, em sua redação atual dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, estabelece

que é vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos

em lei complementar.Isto é, enquanto não editada lei complementar, a matéria continuará a ser disciplinada no

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas

Leis n. 9.032, de 28 de abril de 1995, n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998.Antes do advento da Lei n. 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a apresentação de laudo técnico. A Lei n. 9.032, de 28 de

abril de 1995, em seu artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que o trabalho fosse exercido em condições especiais

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, com comprovação perante o INSS.Ou seja, somente para

os períodos a partir de 29/04/95, o segurado deve comprovar o tempo de serviço e a exposição a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Apenas a partir da publicação da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998, que deu nova redação aos parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei n. 8.213 de 1991, passou-se a exigir a

comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários SB-40 e DSS-8030, atualmente

Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial -

Modelo DIRBEN - 8030, preenchidos com base em laudo técnico para esse fim elaborado, além disso, passou a se

adotar tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância.Impende reconhecer que, até 13 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à publicação da Lei

nº 9.732/98 (14/12/1998), a existência ou a utilização de equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou

EPC) não descaracteriza a atividade como especial. Após essa data, a utilização de equipamentos de proteção

individual ou coletivo, não descaracteriza a situação de agressividade ou de nocividade à saúde e à integridade

física, no ambiente de trabalho, a menos que se prove que essa utilização efetiva haja neutralizado por completo a

ação deletéria dos agentes ambientais nocivos, ou os eliminado.Ressalte-se que em relação ao agente nocivo

ruído, independentemente da época em que prestada a atividade laborativa, sempre foi exigida a comprovação da

efetiva exposição por meio de laudo técnico subscrito por Médico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho.De

igual forma, concernente ao agente calor, revendo posicionamento antes adotado pelo Juízo, o laudo técnico de

condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho deve,

necessariamente, acompanhar as informações prestadas pela empresa sobre as atividades exercidas em condições

especiais, ou o perfil profissiográfico previdenciário, quando relativos ao agente agressivo calor. Isso porque,

somente o recurso de medição técnica é o adequado para aferir a real exposição aos agentes calor e ruído. Confira-

se a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM

VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL,

CONVERSÃO E CONTAGEM. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. NECESSIDADE DE LAUDO. AGRAVO

IMPROVIDO. Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. Aduz a

parte autora que devem ser considerados como insalubre os períodos de 21.06.89 a 31.08.96 e 01.09.96 a

31.10.97. - Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição ocupar-se em

uma das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a

agentes nocivos, ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas. - No entanto, constituíam exceções temporais ao

sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, ruído e calor caracterizavam-se como elementos de

nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para correta

constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a elaboração de

laudo técnico pericial. - In casu, ante a ausência de apresentação de laudo técnico pericial para comprovação da

presença do agente agressivo ruído, não foi caracterizada a nocividade do labor. - O caso dos autos não é de

retratação. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada,

frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido. (APELREEX

00096442920024036126 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 905263 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY TRF3 OITAVA TURMA CJ1 DATA:10/11/2011)

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA DE

CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.

COMPROVAÇÃO POR QUALQUER MEIO DE PROVA ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97.
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INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Cabe

Pedido de Uniformização, em princípio, quando demonstrada a divergência com jurisprudência dominante do

STJ. 2. Para fins de reconhecimento do labor exercido em condições especiais após 29.04.95, não é mais possível

o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, devendo ser comprovada a sujeição a agentes

nocivos por qualquer meio de prova até 05.03.97 (Decreto nº 2.172/97). 3. A necessidade de comprovação de

exposição a agentes nocivos por formulários descritivos da atividade do segurado (SB-40 ou DSS-8030) e laudo

técnico pericial só surgiu com o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a

MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), exceto para os agentes físicos ruído e calor para os quais sempre se

exigiu a apresentação de laudo pericial, tendo em vista tratar-se de agentes nocivos que necessitam de aferição

técnica para sua medição. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 354737, REsp 551917 e REsp

492678). 5. Pedido de Uniformização conhecido em parte e parcialmente provido. (PEDIDO 200772510045810

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUIZ FEDERAL

JOSÉ ANTONIO SAVARIS DJ 01/03/2010) Observo que não há controvérsia relativamente ao interregno de

26/08/1987 a 02/12/1998, laborado na empresa Companhia Brasileira de Alumínio, eis que reconhecido e

enquadrado pela autarquia previdenciária como atividade especial na esfera administrativa (fls. 57/58), carecendo

a parte autora de interesse processual.Passo à apreciação dos demais períodos de trabalho que integram o pedido

do autor.Os registros apontados na Carteira de Trabalho e Previdência Social dão conta de que o autor

efetivamente laborou nas empresas e períodos indicados no pedido. No período de 26/05/1980 a 07/02/1984,

consoante anotação em carteira de trabalho, o autor exerceu o cargo de aprendiz de tecelagem na empresa TEBA -

Indústrias Texteis Barbero S/A. Muito embora o autor tenha carreado aos autos o laudo resultante do PPRA

elaborado por engenheiro do trabalho, não demonstrou as atividades desempenhadas no cargo ocupado na

empresa TEBA, qual seja, aprendiz de tecelagem. Dessa forma, não há parâmetros suficientes para avaliar a

efetiva exposição a agentes nocivos à saúde, como a descrição das atividades desempenhadas e local, jornada de

trabalho e tempo de permanência, entre outros. Releve-se que, nos termos do PPRA apresentado, a função de

aprendiz de tecelagem não está contemplada entre aquelas exercidas no estabelecimento (fls. 122/124). Portanto,

os documentos carreados ao presente feito não são hábeis a demonstrar a especialidade do labor, no período de

26/05/1980 a 07/02/1984.Com relação aos períodos de 08/02/1984 a 12/03/1987 e de 04/05/1987 a 01/06/1987,

conforme registros em carteira de trabalho, o autor exerceu os cargos de magazineiro e tecelão, respectivamente,

nas empresas Tecelagem Santa Thereza Ltda. e Companhia Nacional de Estamparia - Fabrica Santo Antonio.

Sustenta o autor que as atividades nesse período foram desenvolvidas em ambientes de condições equivalentes

àquelas registradas no local de trabalho do lapso imediatamente anterior. Não trouxe ao feito, porém, o formulário

de descrição das atividades exercidas ou documento similar acompanhado do respectivo laudo técnico, necessário

para a apreciação da insalubridade em face dos agentes ruído e calor, apontados na inicial. Destarte, os períodos

de 08/02/1984 a 12/03/1987 e de 04/05/1987 a 01/06/1987, devem ser contados como tempo comum para fins

previdenciários.A empresa Companhia Brasileira de Aluminio aponta no PPP de fls. 49/54, que durante o período

controverso de 03/12/1998 em diante, o autor exerceu as atividades de oficial soldador, exposto a ruído e calor de

intensidade superior ao limite de tolerância, e a outros agentes químicos (fumos metálicos, sílica livre cristalizada,

fluoretos totais, poeiras incômodas e vapores orgânicos de piche). No que tange aos agentes físicos (ruído e calor),

não consta do documento apresentado se a exposição ocorre de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, tampouco foi instruído o feito com o competente laudo técnico, documento indispensável para

comprovar a exposição e a ação dos agentes ruído e calor, conforme fundamentação acima.Outrossim, em relação

aos demais agentes químicos indicados no PPP, não há elementos aptos a formar a plena convicção do Juízo de

que a exposição ao agente agressivo se deu em níveis e condições prejudiciais, autorizadores para o

reconhecimento da especialidade pleiteada. Dessa forma, o labor exercido pelo segurado a partir de 03/12/1998,

deve ser considerado tempo comum na contagem do INSS para fins de aposentadoria.Assim sendo, nos termos da

contagem elaborada pela contadoria judicial (fls. 163), até 18/11/2011, o autor detém 11 anos, 3 meses e 7 dias de

tempo de contribuição exercendo atividade reconhecida como especial, tempo este insuficiente para auferir o

benefício de aposentadoria especial pleiteado nesta demanda.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que, moderadamente, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos

reais), suspendendo a execução em face da assistência judiciária gratuita concedida. Custas ex-lege. P.R.I.

 

0001567-93.2013.403.6110 - CLAUDIO TADEU FREIRE(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor

pretende a concessão do benefício de aposentadoria especial, aduzindo que ingressou com o pedido administrativo

em 17/04/2012, sendo-lhe indeferido o benefício previdenciário, sob a alegação de que não foram reconhecidas

como prejudiciais à saúde ou à integridade física as atividades exercidas no período de 09/03/1987 a 12/04/2012.

Todavia, alega, na data do requerimento administrativo já contava mais de 25 (vinte e cinco) anos de trabalho

exercido sob a exposição de fatores de riscos ambientais físicos (radiação ionizante), de forma habitual e
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permanente, desempenhando suas atividades na empresa EMGEPRON - Empresa Gerencial de Projetos Navais, e

tal condição não foi considerada pela autarquia previdenciária para enquadramento do período de 09/03/1987 a

12/04/2012, com atividade especial.Requer, ao final, a concessão dos benefícios da justiça gratuita e a condenação

do INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial, desde a DER.Com a inicial, vieram os documentos

de fls. 10/121-verso.A fls. 125/126, foi indeferida a antecipação da tutela e deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Regularmente citado, o réu apresentou contestação a fls. 133/134-verso, rechaçando o pleito do

autor. Juntou cópia do processo administrativo em mídia eletrônica acostada a fls. 135.Contagens de tempo

elaboradas pela contadoria judicial conforme o pedido do autor e documentos do INSS a fls. 139/140.Réplica do

autor à contestação do réu a fls. 143/146.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.Fundamento e decido. A lide

comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, incisivo I do Código de Processo Civil.Pretende o

autor a concessão do benefício de aposentadoria especial e, para tanto, o cômputo de períodos de labor com

exposição permanente à radiação ionizante.Para comprovar o alegado o autor juntou aos autos, por meio de cópia,

Carteiras de Trabalho e Previdência Social; Perfil Profissiográfico Previdenciário, contemplando o período de

labor na EMGEPRON - Empresa Gerencial de Projetos Navais a partir de 09/03/1987 (fls. 59/60 e 62), e,

monitoração individual relativa ao período de 1987/2012. A Constituição Federal, no 1º do artigo 201, em sua

redação atual dada pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, estabelece que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar.Isto é, enquanto não editada lei complementar, a matéria continuará a ser disciplinada no artigo 57,

e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada pelas Leis n.

9.032, de 28 de abril de 1995, n. 9.711, de 20 de novembro de 1998 e n. 9.732, de 11 de dezembro de 1998.Antes

do advento da Lei n. 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à

saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à saúde do

trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n.

83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a apresentação de laudo técnico. A Lei n. 9.032, de 28 de

abril de 1995, em seu artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que o trabalho fosse exercido em condições especiais

de forma permanente, não ocasional nem intermitente, com comprovação perante o INSS.Ou seja, somente para

os períodos a partir de 29/04/95, o segurado deve comprovar o tempo de serviço e a exposição a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Apenas a partir da publicação da Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de

1998, que deu nova redação aos parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei n. 8.213 de 1991, passou-se a exigir a

comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através dos formulários SB-40 e DSS-8030, atualmente

Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial -

Modelo DIRBEN - 8030, preenchidos com base em laudo técnico para esse fim elaborado, além disso, passou a se

adotar tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância.Impende reconhecer que, até 13 de dezembro de 1998, data imediatamente anterior à publicação da Lei

nº 9.732/98 (14/12/1998), a existência ou a utilização de equipamento de proteção individual ou coletiva (EPI ou

EPC) não descaracteriza a atividade como especial. Após essa data, a utilização de equipamentos de proteção

individual ou coletivo, não descaracteriza a situação de agressividade ou de nocividade à saúde e à integridade

física, no ambiente de trabalho, a menos que se prove que essa utilização efetiva haja neutralizado por completo a

ação deletéria dos agentes ambientais nocivos, ou os eliminado.Conforme registros constantes do PPP de fls.

59/60 e 62, o autor, atuando na Divisão de Projetos e Processos, em cargo técnico e funcionando na operação de

processos, se incumbe de Executar atividades em área controlada com o uso de material radioativo e corrosivo,

Hexafluoreto de Urânio (UF6). Operar e controlar processo de purificação, de transferência gasosa e de

centrifugação do UF6. Montar e desmontar linhas e equipamentos do processo. Obter amostras do processo e

fazer manutenção em cilindros de UF6. Atividade exercida de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente. O documento atesta que no exercício das atividades descritas, o autor se expunha ao fator de risco

Radiação Ionizante de intensidade inferior a 0,20 mSv nos períodos de 01/01/1987 a 31/12/1998, 01/01/2000 a

31/12/2000, 01/01/2003 a 31/12/2003, 01/01/2005 a 31/12/2005 e de 01/01/2007 a 31/01/2012; igual a 0,26 mSv

de 01/01/1199 a 31/12/1999; a 0,21 mSv de 01/01/2001 a 31/12/2001; a 0,58 mSv de 01/01/2002 a 31/12/2002; a

0,27 mSv de 01/01/2004 a 31/12/2004, e igual a 0,34 mSv de 01/01/2006 a 31/12/2006. Com efeito, a mera

exposição à radiação ionizante não é bastante para justificar a contagem de tempo especial.A norma CNEN-NE-

3.01, da Comissão Nacional de Energia Nuclear, que instituiu as diretrizes básicas de proteção radiológica, ditou

também os limites de tolerância, para a proteção do homem e do meio ambiente. Assim, como um dos requisitos

básicos de proteção, estabeleceu que as doses de radiação não devem ser superiores aos limites estabelecidos,

aplicáveis para os trabalhadores ocupacionalmente expostos à radiação ionizante.Entre os limites de tolerância

estabelecidos pela CNEN, aplicáveis aos trabalhadores ocupacionalmente expostos à radiação ionizante, o menor

indicador é de 20 mSv, correspondente à exposição de corpo inteiro.Neste caso, conforme os dados inseridos no

PPP que instrui os autos, ocupacionalmente, o autor esteve exposto sempre limites inferiores aos limites de dose

individual tolerável, de acordo com o estabelecido pelo Conselho Nacional de Energia Nuclear.Destarte, em razão

do agente nocivo radiação ionizante, o autor não faz jus à contagem especial.Assim sendo, nos termos da
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contagem elaborada pela contadoria judicial (fls. 139), até a data da DER, o autor não completou tempo de

contribuição exercendo atividade reconhecida como especial suficiente para auferir o benefício de aposentadoria

especial pleiteado nesta demanda.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor em honorários advocatícios que,

moderadamente, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução em face dos benefícios da justiça

gratuita concedidos a fls. 126.Custas ex-lege.P.R.I.

 

0001832-95.2013.403.6110 - JESSE RODRIGUES SOARES NETO(SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência da sentença ao INSS. Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. Ao(s) apelado(s), para contrarrazões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se

os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas homenagens. Int. 

 

0002068-47.2013.403.6110 - JOSE CARLOS COELHO(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Dê-se ciência da sentença ao INSS. Recebo a apelação apresentada pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e

suspensivo. Ao(s) apelado(s), para contrarrazões no prazo legal. Findo o prazo, com ou sem resposta, remetam-se

os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas homenagens. Int. 

 

0002120-43.2013.403.6110 - LIBERATO FERNANDES BALIEIRO(SP210470 - EDER WAGNER

GONÇALVES E SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304

- ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Tendo em vista que a CEF, uma vez intimada sobre a sentença que condenou-a a pagar ao autor indenização por

dano moral, compareceu espontaneamente nos autos e apresentou a conta de liquidação que entende devida,

acompanhada da correspondente guia de depósito judicial do valor por ela apurado, dê-se vista ao autor.Em caso

de concordância expressa do(s) autor(es) ou por advogado com poderes para dar quitação, venham os autos

conclusos para deliberação sobre o depósito judicial e para sentença de extinção por pagamento. Em caso de

discordância, deverá apresentar a conta que entende devida, ficando desde já consignado que o valor depositado

será levantado somente após decisão final sobre o cálculo impugnado. Int. 

 

0004124-53.2013.403.6110 - BERNADETE DE FATIMA ALVES FELICIANO(SP142305 - ANDREA

CRISTINA TOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Não obstante o silêncio da autora em relação ao comando de fls. 43, considerando que os filhos mencionados na

certidão de óbito de fls. 30, hoje são maiores de idade e, querendo, poderão postular eventuais direitos por via

próprio, cite-se o INSS na forma da lei. Int. 

 

0004593-02.2013.403.6110 - FRANCISCO ALVES BARBOSA(SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Manifeste (m)-se o (a) (s) autor (a) (es) sobre a (s) contestação (ões) e documento (s) apresentado (s).Após o prazo

legal de manifestação sobre a contestação, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0005302-37.2013.403.6110 - JOSE APARECIDO SILVEIRA(SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA

SILVA E SP302375 - FELIPE CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

283 - RODOLFO FEDELI E Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Vista ao autor da contestação apresentada pelo INSS, bem como do processo administrativo apresentado em mídia

eletrônica.Após, remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo autor,

inclusive sob condições especiais, se o caso.No retorno, nada mais sendo requerido pelas partes, venham

conclusos para sentença. 

 

0005319-73.2013.403.6110 - MILTON MARTINS DINIZ(SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob

condições especiais, se o caso. Após, nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para sentença. 

 

0005366-47.2013.403.6110 - AROLDO NERES(SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA E SP274212 -

TALMO ELBER SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)
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Remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob

condições especiais, se o caso. Após, nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para sentença. 

 

0005451-33.2013.403.6110 - PAULO ANTUNES(SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI)

Remetam-se os autos ao Contador para emissão de parecer sobre os períodos laborados pelo autor, inclusive sob

condições especiais, se o caso. Após, nada mais sendo requerido pelas partes, venham conclusos para sentença. 

 

0005552-70.2013.403.6110 - MARCOS DONIZETE FERREIRA(SP293531 - DENISE APARECIDA ABREU

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP190338

- TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

Acolho a petição de fls. 30/35 como aditamento ao pedido inicial, uma vez que o autor protocolizou sua petição

antes da juntada do mandado de citação cumprido. Dê-se vista à CEF pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após,

independente de intimação, manifeste-se o autor sobre a contestação e documentos apresentados às fls. 36/61,

devendo, na ocasião, juntar documento que comprove que o Tribunal de Justiça repassou à CEF os valores

descontados em seus vencimentos. Int.

 

0005693-89.2013.403.6110 - ELDER AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP289774 - JOÃO MENDES NETO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E SP208817 - RICARDO

TADEU STRONGOLI)

Fls. 56/57: Mantenho a decisão de fls. 48/49 pelos seus próprios fundamentos. Ademais, a negativação

comprovada às fls. 94-95 não coincide com os valores questionados nos presentes autos, indicando tratar-se, em

um primeiro momento, de origem diversa da aqui questionada. Dessa forma, mister a manutenção da decisão

indeferitória no atual momento procedimental. Manifeste (m)-se o (a) autor (a) sobre a (s) contestação (ões) e

documento (s) apresentado (s). Após o prazo legal de manifestação sobre a contestação, independentemente de

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

0005767-46.2013.403.6110 - ANTONIO LUIZ DA CRUZ(SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo ao autor novo prazo de 10 (dez) dias para que cumpra o despacho de fls. 87, sob pena de extinção sem

resolução do mérito. Int. 

 

0005883-52.2013.403.6110 - ANGELO TADEU SCARPA RONZANI(SP081099 - ELOIZA APARECIDA

PIMENTEL THOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO E

SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI)

Manifeste (m)-se o (a) (s) autor (a) (es) sobre a (s) contestação (ões) e documento (s) apresentado (s).Após o prazo

legal de manifestação sobre a contestação, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0006090-51.2013.403.6110 - FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS X ARIANE BRITO DOS

SANTOS(SP274014 - CLOVIS FRANCISCO CARDOZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP097807 -

CELIA MIEKO ONO BADARO E SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS

LOPES FILHO)

Manifeste (m)-se o (a) (s) autor (a) (es) sobre a (s) contestação (ões) e documento (s) apresentado (s).Após o prazo

legal de manifestação sobre a contestação, independentemente de nova intimação, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0006928-91.2013.403.6110 - JOSE INEZ DA SILVA(SP060023 - ZENON STUCKUS SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Subseção Judiciária.Tendo em vista o acórdão proferido a fls.

167/174, que anulou a sentença e os atos processuais proferidos nos autos, determino nova citação do INSS,

ficando deferidos os benefícios da Assistência Judiciária. Int. 

 

0006997-26.2013.403.6110 - FERNANDO ANTONIO PONTES(SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Inicialmente, verifico que, embora o autor tenha entitulado a ação de Ação de Concessão de Pensão por Morte c/c

com pedido de tutela antecipada, não formulou pedido específico de antecipação de tutela. Nos termos do art. 284

do CPC, o(a) autor(a) fica intimado (a) para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, emendar a inicial,
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esclarecendo a partir de que data pretende a implantação do benefício (item 3 da petição inicial), bem como

esclarecer a divergência existente entre a petição inicial quando diz que requereu benefício logo após o

falecimento de sua esposa e a declaração constante no documento de fls. 21 (cópia do requerimento

administrativo) que diz o requerente nunca deu entrada em seu pedido de pensão por morte .Deverá ainda adequar

o valor dado à causa, devendo esse corresponder ao real benefício econômico pretendido, com a verificação da

efetiva renda mensal a ser percebida pelo(a) autor(a), nos termos dos artigos 258 a 260 do CPC, considerando-se

as parcelas vencidas e vincendas e observada a prescrição quinquenal, se o caso.Fica consignado que, se for

apurado valor da causa diverso, o(a) autor(a) deverá promover o aditamento à inicial e juntar cópia para fins de

instrução do mandado de citação. Tudo sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Em caso de ser

apurado valor de até 60 (sessenta) salários mínimos, a competência absoluta para o processamento do feito é do

Juizado Especial Federal de Sorocaba, para onde estes autos serão remetidos independentemente de ulterior

deliberação. Finalmente, apurado valor da causa nos termos acima e sendo superior a 60 salários mínimos,

remetam-se os autos ao SEDI, para as alterações de praxe em relação ao valor da causa, se necessário (aditamento

- valor da causa diverso do indicado na petição inicial), e CITE-SE na forma da lei, ficando deferidos, desde já, os

benefícios da justiça gratuita.

 

0007138-45.2013.403.6110 - JAIRO POLIZEL(SP331221 - ANA RITA PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação. Cite-se a CEF na forma da

lei. Int. 

 

0000133-35.2014.403.6110 - IVANEIDE DE FATIMA DE MORAIS LOPES X DNIT-DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência à autora da redistribuição dos autos a esta Subseção Judiciária. Após remetam-se ao SEDI para correção

do polo ativo da ação conforme decisão proferida no Juízo Estadual, devendo constar como réu o DNIT -

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Intime-se o advogado constituído pela autora para que

providencie o seu cadastramento junto à Justiça Federal para que possa receber regularmente as publicações.

Após, cite-se o DNIT, ficando desde já deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. Int. INTIME-SE DR. JOSÉ

CLAUDIO GOMES - OAB 17265-B/SC.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003767-73.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002781-

27.2010.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X JOSE

MILTON DA ROSA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI)

Trata-se de EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos pelo INSS em face da execução promovida por José Milton da

Rosa, que objetiva o cumprimento de sentença prolatada nos autos nº 0002781-27.2010.4.03.6110.Sustentou o

embargante que o exequente, ora embargado, não deduziu, nos cálculos apresentados, os valores já recebidos no

período de 01/10/2012 a 31/01/2013.Devidamente intimado, o embargado não impugnou a oposição.Os autos

foram remetidos ao contador judicial que emitiu parecer acerca do excesso de execução alegado e apresentou

novos cálculos de liquidação (fls. 48/60.Intimadas as partes, somente o INSS se manifestou a fls. 63, expressando

concordância com os cálculos emanados da contadoria judicial.É o relatório. Decido.O presente feito comporta

julgamento antecipado, nos termos do art. 330, do CPC.Nos termos do parecer do contador a fls. 48/49, e

planilhas de cálculo apresentadas a fls. 50/60, restou configurada a existência de crédito em favor do autor, ora

embargado. No entanto, é procedente o excesso de execução apontado, já que o exequente não promoveu, nos

cálculos apresentados, a dedução dos valores já recebidos administrativamente. Ademais, aplicou em dissonância

com o título exequendo, os juros de mora e o percentual de honorários fixados. Destarte, tendo em vista que os

valores apurados pela contadoria judicial são resultantes das contas efetuadas em conformidade com a sentença

exequenda, fixo o valor do crédito devido ao embargado naquele apontado à fls. 50/60. Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTES OS EMBARGOS, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no termos do art. 269, I do CPC,

fixando o valor da execução de acordo com o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial a fls. 50/60,

considerando que está em conformidade com o julgado.Condeno o embargado em honorários advocatícios que

fixo, moderadamente, em 10% sobre o valor do crédito apurado pela contadoria judicial, suspendendo a execução

em face dos benefícios da assistência judiciária gratuita concedida ao autor a fls. 62-verso dos autos principais.

Sem condenação em custas, à vista do disposto no art. 7.º da Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os

autos principais, bem como da conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 50/60.Após o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e arquivem-se.P.R.I.

 

0004389-55.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007268-

50.2004.403.6110 (2004.61.10.007268-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 -
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RODOLFO FEDELI) X EDVAR CAMILO DO CARMO(SP204334 - MARCELO BASSI)

Ciência às partes do parecer e/ou dos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial às fls. 59/88 pelo prazo de 10

(dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros dias ao(s) embargado(s) e os seguintes ao embargante. Após, venham os

autos conclusos para sentença quando então será apreciado o pedido do 3º parágrafo de fls. 56. Int.

 

0006531-32.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003630-

28.2012.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X

ARNALDO GAVAZZI(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS)

Ao embargado para resposta no prazo legal. Intime-se.

 

0006919-32.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005993-

22.2011.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X

ROSANGELA DE FATIMA FERREIRA(SP252224 - KELLER DE ABREU)

Ao embargado para resposta no prazo legal. Intime-se.

 

0006921-02.2013.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009516-

76.2010.403.6110) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X

MARIA LUCIA DA SILVA X MAYARA TAMIRES DE FREITAS - INCAPAZ X MARIA LUCIA DA

SILVA(SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO E SP288129 - ANA PAULA VALARELLI

RIBEIRO)

Ao embargado para resposta no prazo legal. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0901768-27.1994.403.6110 (94.0901768-8) - ODINIR FURLANI(SP078529 - CELSO AUGUSTO BISMARA E

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X ODINIR FURLANI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos de embargos à execução do E. TRF da 3ª Região. Tendo em vista o teor das

decisões proferida em sede de Embargos à Execução conforme traslado de fls. 173/191, expeça-se ofício

precatório/ requisitório ao E. TRF - 3ª Região, na forma de seu regimento interno e conforme a Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s)

autor (es), bem como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as

seguintes providências nos autos: - demonstrar a regularidade do cadastro nacional de pessoas físicas (CPF do

advogado e da parte); - indicar o advogado que deverá titularizar a requisição referente aos honorários

advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de nascimento e nº do CPF); - informar

o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es), completo, com CEP. Após a disponibilização do pagamento, intime(m)-

se o(s) interessado(s) e venham os autos conclusos para extinção da execução. Int.

 

0903202-80.1996.403.6110 (96.0903202-8) - IRANDY PEDRO ZANAO X MARIO DA CRUZ X PEDRO

ANTUNES DE MORAIS X AMERICO ANTONIO CAMURCA X IDALINA APARECIDA ROSA DOS

SANTOS X ANTONIO JAIR GOMES X ARLINDO FERREIRA LIMA X ANNA DA SILVA LIMA X

DIRCEU SOBRAL X SERGIO PRIMO MORESCHI X MARI ANGELA MORESCHI CESAR X CRISTIANE

MORESCHI X KATIA CONCEICAO MORESCHI NUNES X ESMAEL UBIRACI MORESCHI X VANIA DE

FATIMA MORESCHI X GESSY ZUPARDO MORAES X LUCINDO JOSE ANTUNES(SP022833 - PAULO

VIRGILIO GUARIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO

FEDELI)

Pela derradeira vez, intime-se o defensor para que cumpra a parte final do despacho de fl. 436, promovendo a

habilitação dos herdeiros de Américo Antonio Camurça.Após, dê-se vista ao INSS para manifestação sobre a

petição de fl. 437.Int.

 

0001787-14.2001.403.6110 (2001.61.10.001787-8) - MADALENA APARECIDA CONSORTE(SP047780 -

CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO

FEDELI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0008499-49.2003.403.6110 (2003.61.10.008499-2) - CLODOMIR ANTONIO FALCONI(SP204334 -

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X
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CLODOMIR ANTONIO FALCONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista às partes da manifestação da contadoria de fls. 297/302. Após cumpra-se a expedição de PRC conforme

determinado a fls. 291/292. Int. 

 

0005993-22.2011.403.6110 - ROSANGELA DE FATIMA FERREIRA(SP252224 - KELLER DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROSANGELA DE

FATIMA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a oposição dos Embargos à Execução, o presente feito encontra-se suspenso. Int.

 

0003630-28.2012.403.6110 - ARNALDO GAVAZZI(SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ARNALDO GAVAZZI

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a oposição dos Embargos à Execução, o presente feito encontra-se suspenso. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000522-88.2012.403.6110 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X MARIA DE LOURDES NUNES CAMPELO(SP197640 -

CLAUDINEI DOS SANTOS)

Designo nova audiência para o dia 12/03/2014, às 15:30 hs. para depoimento pessoal da ré Maria de Lourdes

Nunes Campelo. Intimem-se as partes. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DR.MARCIO

CRISTIANO EBERT JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO BEL. ADRIANA APARECIDA

MORATODIRETORA DE SECRETARIA

  

 

Expediente Nº 3317

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000148-71.2014.403.6120 - VIGIARA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME(SP080998 - JOAO

HELVECIO CONCION GARCIA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP

Regularize a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a petição inicial, trazendo a via da petição inicial que servirá de

contrafé, bem como recolhendo as custas, na forma da Lei 9.289/96, sob pena de indeferimento do inicial (art.

284, do CPC).Int. Cumpra-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000089-83.2014.403.6120 - IRACI BALBINO(SP274683 - MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Iraci Balbino propôs a presente ação cautelar de exibição de documento em face da Caixa Econômica Federal -

CEF objetivando, em síntese, seja a requerida compelida a apresentar extrato analítico da conta de FGTS

vinculada ao PIS nº 120.99171.57.4 de seu falecido companheiro, Sr. Sérgio Marques Floriano. Vieram os autos

conclusos.Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.Embora a inicial aponte que a

requerida se recusou a entregar os documentos almejados pela autora, não restou demonstrado que a interessada

requereu administrativamente os documentos que pretende ver exibidos neste feito. Assim, intime-se a autora para

que junte aos autos comprovante de que requereu a exibição dos documentos junto à Caixa Econômica Federal, ou

de que a instituição financeira se recusa a protocolizar referida solicitação, no prazo de dez dias, sob pena de

extinção do feito por falta de interesse de agir.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000147-86.2014.403.6120 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO RODRIGUES(SP306747 - DANIEL

RINALDI MANZANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X UNIAO FEDERAL
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Cite-se. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007985-17.2013.403.6120 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCELE REGINA PAIAO

Por ora, ante a certidão de decurso de prazo, intime-se a Caixa EconÔmica Federal - CEF para que se manifeste

sobre eventual formalização do acordo, e, em caso negativo, para que requeira o que entender de direito.

 

 

Expediente Nº 3318

 

HABEAS CORPUS

0000360-92.2014.403.6120 - ELISA RAPATAO X ELISA RAPATAO(SP339141 - PAULO ROBERTO DO

AMARAL) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP

Trata-se de pedido de HABEAS CORPUS PREVENTIVO com pedido de liminar visando a expedição de salvo

conduto preservando o direito fundamental da liberdade física da paciente.Alega que foi intimada pela autoridade

a comparecer na Delegacia da Polícia Federal em 26/09/2013 para prestar esclarecimento no IPL 528/2012 e

apresentar documentos pertinentes à sua atividade de produtora rural e depois não lhe foi atendido o pedido de

vista dos autos. Alega também que o caso teve bastante repercussão na mídia local e regional envolvendo políticos

e servidores públicos de escalão relevante e produtores rurais familiares por conta da investigação envolvendo o

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) e PRONAF. Alega, por fim, que estando à frente da Associação de

Produtores Rurais da Regisão vem sofrendo cobranças acerca do ocorrido na Prefeitura Municipal de Araraquara

mesmo sem ter sido formalmente indiciada o que reputa como grave ameaça de sofrer limitação na sua

liberdade.Dirigido o pedido à Justiça Eleitoral, foi negada a liminar e solicitadas informações da autoridade

policial (fl. 24).A autoridade prestou informações dizendo que houve desmembramento do feito, distribuição do

IPL 467/2013 na Justiça Federal, que eventual decreto de prisão será efetuado pelo Juízo e não na Polícia e que

não houve negativa de acesso ao IPL 467/2013 (fls. 29/35).O Ministério Público Estadual solicitou cópia da

decisão que desmembrou os autos do IPL 528/2012 (fl. 37) e a cópia foi juntada (fls. 40/41).O Ministério Público

Estadual se manifestou pela incompetência da Justiça Eleitoral e pelo não conhecimento da ordem (fls. 43/45).Foi

reconhecida a incompetência do Juízo Eleitoral determinando-se a remessa dos autos para este (fls. 48/49).É o

relatórioDECIDO.Consoante a Constituição Federal conceder-se-á habeas-corpus sempre que alguém sofrer ou se

achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder

(art. 5º, LXVIII).O Código de Processo Penal, por sua vez, dispõe:Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal: I -

quando não houver justa causa; II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei; III -

quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo; IV - quando houver cessado o motivo que

autorizou a coação; V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza; VI -

quando o processo for manifestamente nulo; VII - quando extinta a punibilidade.NO CASO, a petição não vem

instruída com provas condundentes que indiquem, de pronto, que a inclusão do nome do paciente/impetrante nas

investigações seja ato ilegal ou maldoso da Autoridade Policial.Com efeito, é dever da autoridade, logo que tiver

conhecimento da prática da infração penal, colher toda a prova que servir de esclarecimento do fato e suas

circunstâncias (art. 6º, CPP).De outra parte, é dever de todo cidadão colaborar com as investigações da Polícia

Judiciária de forma que não se pode dizer que a mera intimação para depor já configure grave ameaça à

liberdade.No mais, assiste razão à autoridade impetrada quando lembra que eventual prisão não será efetivada sem

prévia representação à Autoridade Judiciária e deferimento por esta.Assim, não há elementos para deferimento de

salvo conduto. Veja-se a propósito, decisão do Superior Tribunal de Justiça:Processo HC 201102262342 HC -

HABEAS CORPUS - 219326 Relator(a) JORGE MUSSI Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA

Fonte DJE DATA:09/09/2013 ..DTPB: Ementa HABEAS CORPUS PREVENTIVO. PEDIDO DE EXPEDIÇÃO

DE SALVO-CONDUTO VISANDO IMPEDIR A DECRETAÇÃO DE PRISÃO TEMPORÁRIA POR PARTE

DE TRIBUNAL. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO CRIMINAL PERANTE A CORTE ORIGINÁRIA.

AUSÊNCIA DE AMEAÇA CONCRETA AO DIREITO DE LOCOMOÇÃO. INCABIMENTO DO REMÉDIO

CONSTITUCIONAL PARA O FIM PRETENDIDO. WRIT NÃO CONHECIDO.1. Somente é cabível o habeas

corpus preventivo quando há fundado receio de ocorrência de ofensa à liberdade de locomoção iminente.2.

Inviável utilizar o habeas corpus para obstar eventuais ilegalidades ou constrangimentos ainda não acontecidos e

sem comprovação (fundado receio) de que realmente ocorrerão, concedendo-se ao paciente, em caráter definitivo

e permanente, salvo-conduto relativamente a inquérito que sequer se tem notícia tenha sido iniciado.3. Caso

deflagradas as investigações criminais ou mesmo ofertada denúncia em desfavor do paciente perante a Corte

originária, situações podem vir a ocorrer que justifiquem a segregação cautelar, nos termos do art. 312 do CPP, ou

mesmo a imposição de medidas diversas, previstas no art. 319 do CPP.3. A mera suposição, sem indicativo fático,

de que a prisão poderá ser determinada, não constitui ameaça concreta à liberdade de locomoção, capaz de
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justificar o manejo de habeas corpus para o fim pretendido.4. Writ não conhecido.No que diz respeito ao direito de

vista do inquérito, observo que embora a paciente se refira expressamente aos autos do inquérito nº

2.45.13.6.26.0013, a autoridade junta cópia de seu depoimento no IPL 17.0528/2012-4 e diz que este foi

desmembrado gerando o IPL 467/2013.Seja como for, nos termos da Súmula Vinculante nª 14, do Supremo

Tribunal Federal, é direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova

que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária,

digam respeito ao exercício do direito de defesa (Sessão Plenária de 02/02/2009).Também o Supremo Tribunal

Federal já havia decidido que o indiciado tem direito, por seu advogado (no caso, em causa própria), de obter

informações já introduzidas nos autos do inquérito, não as relativas à decretação e às vicissitudes da execução de

diligências em curso (cf. L. 9296, atinente às interceptações telefônicas, de possível extensão a outras diligências);

dispõe, em consequência a autoridade policial de meios legítimos para obviar inconvenientes que o conhecimento

pelo indiciado e seu defensor dos autos do inquérito policial possa acarretar à eficácia do procedimento

investigatório. (5.) Habeas corpus deferido para que os advogados constituídos pelo paciente se faculte a consulta

aos autos do inquérito policial, antes da data designada para a sua inquirição. (HC 82.354/PR, Min. Sepúlveda

Pertence, 10/08/2004).Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A ORDEM para determinar que a Autoridade

Policial abra vista do inquérito 467/2013 à paciente/impetrante em relação às diligências já concluídas que não as

relativas à decretação e às vicissitudes da execução de diligências em curso (cf. L. 9296, atinente às interceptações

telefônicas, de possível extensão a outras diligências).Ciência ao MPF.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 3319

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000363-86.2010.403.6120 (2010.61.20.000363-5) - JOSE DAMIAO DOS SANTOS(SP141318 - ROBSON

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0001412-65.2010.403.6120 (2010.61.20.001412-8) - IVANDES MARQUES NEVES DA COSTA(SP101902 -

JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0002188-65.2010.403.6120 - MAICON CRISTIAN DOS SANTOS PASSOS(SP104004 - ARLINDO

FRANGIOTTI FILHO E SP272084 - FERNANDO SÉRGIO SONEGO CARDOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0008420-93.2010.403.6120 - VALDIR MANOEL DA CRUZ(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0002242-94.2011.403.6120 - ELISABETE APARECIDA RIBEIRO(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0003545-46.2011.403.6120 - NICE FERRAIOLO MICHELETTO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0004046-97.2011.403.6120 - APARECIDA DONIZETI GALO DOS SANTOS(SP304617 - ADEILDO DOS

SANTOS AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se
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justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0007412-47.2011.403.6120 - MARIA ADRIANA DE SOUZA TIMOTE(SP096924 - MARCOS CESAR

GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0009586-29.2011.403.6120 - VALDECIR MONTEIRO DE SOUZA(SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI E

SP171210 - MARIA LUCIA NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0009955-23.2011.403.6120 - MARLEIDE MAXIMO DE OLIVEIRA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ

DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0010528-61.2011.403.6120 - MARIA HELENA FRANCISCO(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0011963-70.2011.403.6120 - MARTA RIBEIRO(SP151521 - FABIOLA ALVES FIGUEIREDO VEITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0013272-29.2011.403.6120 - APARECIDA MOREIRA GARCIA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0013277-51.2011.403.6120 - SANDRA ELISA FERREIRA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957

- ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0013285-28.2011.403.6120 - SEVERINA XAVIER(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 -

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0013296-57.2011.403.6120 - SIDNEY ALVES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0013301-79.2011.403.6120 - SANDRA REGINA FERREIRA BRAMBILLA(SP187950 - CASSIO ALVES

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0000126-81.2012.403.6120 - CELIA APARECIDA DOS SANTOS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.
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0000591-90.2012.403.6120 - IZABEL FERNANDES(SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0000613-51.2012.403.6120 - JOSE MANOEL SOLER(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA E SP236769 -

DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0000617-88.2012.403.6120 - NEUZA APARECIDA DE LIMA(SP124496 - CARLOS AUGUSTO BIELLA E

SP221646 - HELEN CARLA SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0000635-12.2012.403.6120 - MARIA DO CARMO PALA BRUZADIN(SP245244 - PRISCILA DE PIETRO

TERAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0001014-50.2012.403.6120 - VANDA DO NASCIMENTO(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0001166-98.2012.403.6120 - ROSANGELA IANI(SP252100 - CARLOS EDUARDO PATROCINIO ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0001299-43.2012.403.6120 - GILDA DE JESUS ALVES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0008757-14.2012.403.6120 - MARIVALVA ERICINA DOS SANTOS VIEIRA(SP187950 - CASSIO ALVES

LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0008781-42.2012.403.6120 - JOSE ROBERTO MARQUES DA SILVA(SP320212 - VANDERLEIA COSTA

BIASIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

0011388-28.2012.403.6120 - GERALDO JOSE DA SILVA LEO(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, de laudos, facultando requerimento de provas, exigindo-se

justificação da pertinência ou apresentação de alegações finais.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCICIO DA

TITULARIDADESIMONE FUJITA DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTITUTA

  

 

Expediente Nº 4052

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003334-50.2001.403.6123 (2001.61.23.003334-3) - VERA LUCIA GALLO X VANESSA TATIANE

GONCALVES - REPR P/ ( VERA LUCIA GALLO )(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001574-95.2003.403.6123 (2003.61.23.001574-0) - RENATA APARECIDA DA ROCHA PEREIRA

CAMANDUCCI - INCAPAZ X CHARLES DONIZETE DA ROCHA PEREIRA CAMANDUCCI(SP079010 -

LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001839-63.2004.403.6123 (2004.61.23.001839-2) - MARIA DE LOURDES SILVA COSTA X ISAURA

COSTA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X ANA APARECIDA DOS SANTOS(SP301769 -

ZULEICA CRISTINA DA CUNHA) X MOZART SILVA COSTA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X DIANA COSTA(SP304834 - DIEGO DALL AGNOL MAIA E SP135328 - EVELISE SIMONE

DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000998-97.2006.403.6123 (2006.61.23.000998-3) - CASTURINO MACHADO(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001239-71.2006.403.6123 (2006.61.23.001239-8) - MARIA ANUNCIADA DA CONCEICAO(SP150216B -
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LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000148-09.2007.403.6123 (2007.61.23.000148-4) - JOSE APARECIDO DE GODOI(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001476-71.2007.403.6123 (2007.61.23.001476-4) - MOACIR JOSE PEREIRA(SP174054 - ROSEMEIRE

ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000559-81.2009.403.6123 (2009.61.23.000559-0) - SEBASTIAO SEVERINO PINTO X KARINA SEVERINO

PINTO X RAFAEL SEVERINO PINTO(SP258399 - NICEIA CARRER E SP310707 - JOSE CARLOS

CARRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001354-87.2009.403.6123 (2009.61.23.001354-9) - ANTONIO DEUNGARO(SP070622 - MARCUS

ANTONIO PALMA E SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000730-04.2010.403.6123 - BENEDITO BUENO DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E

SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001201-20.2010.403.6123 - KARINA ANDREA NOVAES OLIVIERI(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO

JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000098-41.2011.403.6123 - SALOMAO GOMES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000313-17.2011.403.6123 - MAURICIO VERZA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001371-55.2011.403.6123 - RUTE DE FARIA(SP168430 - MILENE DE FARIA CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0001731-87.2011.403.6123 - VANDA DESTRO DE OLIVEIRA(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida
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parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002092-07.2011.403.6123 - LENIR NUNES PICARELLI(SP287313 - AMANDA CECILIA BONCHRISTIANI

NUNES DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0002344-10.2011.403.6123 - BENEDITA ARAUJO DOS SANTOS(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000180-38.2012.403.6123 - LUZIA DA SILVEIRA CEZAR ELIAS(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000322-42.2012.403.6123 - VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000565-83.2012.403.6123 - RAQUEL DORTA BUENO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0000828-18.2012.403.6123 - MARIA DE LOURDES RINALDI DA SILVA(SP150216B - LILIAN DOS

SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000925-18.2012.403.6123 - EURICO FRANCISCO CHAGAS(SP107983 - ANGELICA DIB IZZO E

SP291412 - HELOISA DIB IZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000931-25.2012.403.6123 - MARIA BERNADETE XAVIER THEODORO(SP177240 - MARA CRISTINA

MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000009-91.2006.403.6123 (2006.61.23.000009-8) - BENEDICTA DE OLIVEIRA CARDOSO(SP052012 -

CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000659-07.2007.403.6123 (2007.61.23.000659-7) - MARIA LUCIA DE FARIA TOLEDO X MARIA

CECILIA DE TOLEDO(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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0002095-93.2010.403.6123 - MARIA JOANA BALDUINO DE LIMA(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000639-74.2011.403.6123 - MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA X RENATA MARIA DE OLIVEIRA DA

CRUZ X NANCI APARECIDA OLIVEIRA DE GODOY X ROSA MARIA DE OLIVEIRA MATHIAS X

RUBENS DE OLIVEIRA X DOUGLAS OLIVEIRA SALETTI(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber

 

0000951-16.2012.403.6123 - ORLANDO FURINI(SP311285 - FABIO URBANO GIMENES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região informando da disponibilidade, em conta

corrente, aos beneficiários especificados e de direito, das importâncias solicitadas mediante a requisição de

pagamento expedida nos autos e ainda os termos da Resolução nº 168/2011-CJF, artigo 47, caput e 1º, dê-se

ciência às partes, substancialmente ao(a) i. causídico(a) da parte autora, cabendo a este(a) a notificação da referida

parte da disponibilização dos valores supra referida, junto ao banco depositário - CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL ou BANCO DO BRASIL -, para as diligências necessárias junto a instituição financeira, observando-

se que os saques deverão ser feitos independente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos

bancários e estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, nos termos da lei, no que couber
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Expediente Nº 4102

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000500-57.2013.403.6122 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FABIANO PEREIRA DE CASTRO

Indefiro o pedido de conversão de rito pretendido. Isso porque o contrato que instrui a inicial não preenche as

exigências do art. 585, II, do CPC. De fato, para ter força executiva, o documento precisaria contar com a

assinatura de duas (02) testemunhas, o que não se constata. Nesse sentido: AGRAVO DE INSTRUMENTO

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA PEDIDO DE CONVERSÃO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM

EXECUÇÃO POSSIBILIDADE, A PRINCÍPIO, DESDE QUE NÃO TENHA OCORRIDO A CITAÇÃO

CONTRATO QUE, NO ENTANTO, NÃO CONTÉM ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS SITUAÇÃO

QUE RETIRA A FORÇA EXECUTIVA DO TÍTULO PEDIDO DE CONVERSÃO QUE, NO CASO, ERA DE

SER MESMO INDEFERIDO. Agravo de Instrumento improvido (Agravo de Instrumento nº 2007766-

22.2013.8.26.0000, Rel. Des. Jayme Queiroz Lopes, 36º Câmara de Direito Privado, j. em 15.08.2013).
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EMENTA: Alienação fiduciária em garantia - Ação de busca e apreensão Decisão que indeferiu a conversão da

ação em execução por título extrajudicial Manutenção Necessidade Execução fundada em contrato de

financiamento desprovido de assinatura de testemunhas Inteligência ao art. 585, inciso II, do CPC. Recurso

desprovido (TJ/SP, Agravo de Instrumento nº 2018687-40.2013.8.26.0000, Rel. Des. Marcos Ramos, 30º Câmara

de Direito Privado, j. em 16.10.2013). Publique-se. 

 

0000501-42.2013.403.6122 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANDREIA SIMONE DE ALMEIDA SILVA

Vistos etc. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, propôs ação em face de ANDRÉIA

SIMONE DE ALMEIDA SILVA, objetivando a concessão de medida de busca e aprensão de bem alienado

fiduciariamente, dado em garantia a contrato de financiamento, com fundamento no art. 3º do Decreto-Lei

911/69.Alega a autora ter o Banco Panamericano, no caso cedente do crédito, firmado contrato de alienação

fiduciária com a ré, garantido pela motocicleta Honda/Lead 110, ano 2011, cor vermelha, placa ECX-1543 e

renavam 390558192. Ocorre que a ré deixou de liquidar as parcelas mensais do financiamento a partir de

18/09/2012, conforme demonstrativo atrelado à inicial, o que acarretou o vencimento antecipado de toda dívida,

tendo ela sido devidamente notificada extrajudicialmente (fls. 12/13). Assim, na forma do art. 2º do Decreto-Lei

911/69, diante da mora experimentada, requer a autora a busca e apreensão do bem dado em garantia. Recebida a

emenda à inicial, deferiu-se o pedido de liminar, determinando-se a busca e apreensão da motocicleta em questão,

conforme auto de fls. 36/37. Citado, a ré não apresentou contestação, conforme certificado à fl. 43. Vieram os

autos conclusos.É o relatório.Fundamento e Decido.O feito comporta o julgamento antecipado na forma do art.

330, II, do Código de Processo Civil, uma vez que embora devidamente citado, o réu não contestou o pedido.

Deste modo, é de ser aplicada a regra do artigo 319 do Código de Processo Civil ao caso, reputando-se

verdadeiros os fatos afirmados pela autora, impondo-se, assim, a procedência do pedido.Além da revelia, que

acarreta o julgamento antecipado da lide, o Decreto-Lei 911/69, aplicado ao tema, impõe ao juiz, quando não

houver a purgação da mora, e contestado ou não o pedido, que a sentença deverá ser dada de plano, sem maior

instrução processual, tendo em vista a especialidade da matéria.Pois bem.Trata-se o feito de ação de busca e

apreensão de bem alienado fiduciariamente. O interesse de agir da autora está devidamente comprovado, posto

que o artigo 3º, do Decreto-Lei 911/69, dispõe que: o proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o

devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente,

desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.O pedido se acha devidamente instruído, uma vez

que a CEF juntou aos autos o contrato de financiamento com alienação fiduciária do bem objeto do litígio (fls.

05/06), devidamente assinado pelas partes.A mora da ré também restou demonstrada, conforme notificação

extrajudicial anexada às fls. 12/14, obedecendo, deste modo, o que determina a Súmula 72 do Superior Tribunal

de Justiça, in verbis:Súmula 72 do STJ: A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem

alienado fiduciariamente.E, no caso, não tendo a ré integralizado o pagamento da dívida, tampouco contestado o

pedido, é de consolidar-se a propriedade em nome da CEF, na forma do disposto no art. 3º, do Decreto Lei

911/69, na redação dada pela Lei 10.931, de 02 de agosto de 2004, que estatui:Cinco dias após executada a liminar

mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor

fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de

propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciária.Portanto,

a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem alienado, conforme auto de apreensão (fls. 36/37), deverá se

consolidar nas mãos da proprietária fiduciária, ou seja, a autora. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido e extingo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), a fim de declarar rescindido o contrato

de crédito bancário n. 47303667, consolidando-se nas mãos da autora o domínio e a posse plenos e exclusivos do

bem objeto de litígio. Sucumbente, condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que na forma

do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), tendo em vista que o processo

tramitou à revelia da ré e sem incidentes processuais.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000185-97.2011.403.6122 - NAIR LUIZ COSTA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Honorários indevidos na espécie. Sem custas,

porque não adiantadas. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000186-82.2011.403.6122 - JOSE CARLOS DA SILVA - INCAPAZ X JOSE ANTONIO DA SILVA

FILHO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JOSÉ CARLOS DA SILVA, qualificado nos autos, representado por seu curador, José Antônio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     354/729



Silva Filho, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91), desde a citação, ao

argumento de ser segurado especial do Regime Geral de Previdência Social, ter exercido atividade rural até o

advento da incapacidade, conforme documentos coligidos aos autos, preenchendo os requisitos legais necessários

ao deferimento dos benefícios.Asseverou, em síntese, que sempre trabalhou no meio rural, encontrando-se há

certo tempo impossibilitado de exercer seu labor, em razão de grave moléstia (oligofrenia). Deferidos os

benefícios da gratuidade de justiça e emendada a inicial, determinou-se a citação do INSS, que contestou o

pedido. Arguiu prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido, ao

argumento de não preencher o autor os requisitos legais necessários à concessão do benefício postulado.Havendo

interesse de incapaz, deu-se vista ao Ministério Público Federal. Deferiu-se a produção de prova oral, bem como

pericial, cujo laudo encontra-se acostado às fls. 73/76. Em audiência, colheu-se o depoimento pessoal e

inquiriram-se testemunhas, tendo o autor e o INSS, em alegações finais, reiterado suas considerações

iniciais.Sendo o autor pessoa incapaz, cujo termo de curatela encontra-se em nome do genitor, ausente na

audiência, determinou-se a ratificação dos atos por seu curador, providência cumprida à fl. 94.Atendendo

requerimento formulado pelo Ministério Público Federal, foram expedidos ofícios ao Secretário Municipal da

Saúde, a fim de requisitar o envio a este juízo de informações acerca das internações psiquiátricas do autor,

documentos acostados às fls. 100/101.O Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do

pedido.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal

arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação

vindicada nos autos. Não havendo outras prejudiciais, preliminares ou nulidades processuais suscitadas, passo à

análise do mérito. Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez, formulado por trabalhador rural, sob

argumento de que presentes os requisitos legais. Como cediço, a aposentadoria por invalidez vem regulada pelos

arts. 42 e seguintes da Lei 8.213/91. Trata-se de benefício previdenciário devido ao segurado que, cumprida a

carência exigida, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe devida enquanto perdurar a incapacidade.

Assim, para o deferimento do benefício exige-se: a) a constatação de incapacidade permanente para o desempenho

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência; b) impossibilidade de reabilitação; c) qualidade de segurado

e d) carência de doze contribuições, dispensada em determinadas hipóteses. In casu, forçoso reconhecer presentes

os requisitos legais, razão pela qual a concessão do benefício previdenciário é de rigor, senão vejamos. Os dois

primeiros requisitos (incapacidade permanente e impossibilidade de reabilitação) encontram-se demonstrados pelo

laudo médico-pericial de fls. 73/76, que concluiu, de forma patente, pela incapacidade total e permanente do autor

para os atos da vida civil e laborativa, em razão de ser portador de Esquizofrenia paranoide, doença mental grave,

incurável, sem prognóstico de reabilitação para o exercício de outra atividade profissional (resposta ao quesito 2 a,

formulado pelo autor). Não fosse isso, conforme se tem dos documentos de fls. 36 e 46, o autor encontra-se

interditado, por sentença transitada em julgado, desde setembro de 1995, fato a corroborar sua incapacidade para

os atos da vida civil e laborativa. Asseverou, ainda, o expert judicial, que referida incapacidade teve início Aos 19

anos de idade (respostas aos quesitos judiciais 2 c e d), o que reportaria ao ano de 1989, eis que nascido em

28.10.1970 (fl. 08). Quanto ao terceiro e quarto requisitos (qualidade de segurado e carência de doze

contribuições), tendo em conta a sua condição peculiar de segurado especial da Previdência Social (art. 26, inciso

III, da Lei n. 8.213/91), o que se impõe é o exercício de atividade rural igual ao número de meses correspondentes

à carência do benefício requerido. Deveras, dispõe o art. 39, inciso I, da Lei n. 8.213/91: Art. 39 - Para os

segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: I - de aposentadoria

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período,

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do

benefício requerido. Por decorrência, necessário se faz a comprovação do exercício de atividade rural pelo período

de 12 (doze) meses anteriores à data do início de incapacidade. Como início de prova material do labor rural

(parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8213/91 e Súmula 149 do E. STJ), o autor, solteiro, nascido em 28.10.1970 (fl. 08),

colacionou aos autos, em nome do genitor, José Antônio da Silva Filho: certidão de casamento (de 1961 - fls.

18/19) e cópia da ação interdição proposta na Justiça Estadual (de 1994 - fls. 20/22), qualificando-o

profissionalmente como lavrador, além de cópia da CTPS, com anotações em estabelecimentos rurais. Trouxe,

também, em seu nome, cópia da CTPS, que aponta ter o autor contado com apenas um vínculo formal de trabalho,

como empregado rural - lapso de 30.04.1990 a 23.11.1990 (fls. 12/17) -. Frise-se que o fato de o autor ser solteiro

e a incapacidade ter se instalado desde longa data, justifica a ausência de outros documentos inerentes à

espécie.No mais, referido início de prova material restou corroborado pela prova testemunhal colhida sob o crivo

de ampla defesa e do contraditório, que demonstrou a dedicação exclusiva do autor ao exercício de atividade rural,

como a de lavrador - boia-fria -, inclusive nos doze meses anteriores à incapacidade que, segundo a perita, ocorreu

aos 19 anos de idade, ou seja, 1989 (eis que nascido em 28.10.1970 - fl. 08). A testemunha Geraldo Borges de

Freitas Filhos, que disse conhecê-lo [...] desde menino [...], asseverou ter o autor trabalhado, por conta própria,

como boia-fria, até os 17 ou 18 anos, quando foi acometido por surto de agressividade, episódio em relação ao
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qual a testemunha inclusive ajudou a socorrê-lo, sendo que a partir de então voltou a exercer o trabalhou rural

somente acompanhado pelo pai - também como boia-fria. Afirmou, ainda, ter o autor abandonado definitivamente

labor rural desde que o pai se aposentou, o que referiu ter ocorrido há seis ou sete anos.Por sua vez, a testemunha

Maria Benedita de Araújo Vallim Fernandes, vizinha há 28 ou 29 anos, esclareceu que autor sempre possuiu

algum distúrbio mental, que se agravou após os 16 ou 17 anos de idade, mas, até então, conseguiu trabalhar,

ininterruptamente, como boia-fria, única atividade que desempenhou. Asseverou ainda ter o autor abandonado

definitivamente o meio rural há aproximadamente sete anos.Corrobora ainda o alegado, o teor do laudo pericial

produzido por ocasião da interdição, em 1995 (fls. 27/29), pois, quando da discussão, relatou o perito [...] Trata-se

de paciente Oligofrênico moderado que permaneceu estável até o aparecimento do surto psicótico, tornando-se

agitado e agressivo [...], tendo, ainda, asseverado, na ocasião do relato dos antecedentes pessoais, que o autor

Trabalhou sempre na roça. Atualmente não trabalha há 5 anos [...], o que reportaria a 1990, que coincide ao

implemento dos 19 anos de idade e seu último vínculo formal de trabalho (fl. 16), argumento que refuta as

considerações tecidas pelo Ministério Público Federal em seu parecer, no sentido de que a incapacidade teria se

instalado entre 1994 e 1995, quando proposta ação de interdição e submetido a internação em instituto psiquiátrico

(entre 16.03.1995 e 24.04.1997 - fls. 100/101).Mais. Não há que se cogitar, na hipótese, de incapacidade anterior

ao ingresso no Regime Geral de Previdência Social.Isso porque, segundo o 2º do art. 42 da Lei 8.213/91, a doença

ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Idêntica

previsão abarca também o benefício de auxílio-doença - art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91. Tenha-se que a

concessão do benefício somente não é conferida quando a incapacidade decorrer de doença ou lesão anterior à

filiação. Portanto, o mero estado de doença ou de lesão anterior à filiação, por si só, não obsta a concessão da

aposentadoria - se o risco social protegido é a incapacidade, só ela pode ser eleita como parâmetro adequado para

a exclusão da cobertura. Isso fica patente na parte final do preceito mencionado - salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão -, na medida em que a incapacidade

sobrevém à filiação, decorrente da progressão ou agravamento da doença ou lesão preexistente. Assim, o marco

divisor da cobertura é a incapacidade, se antes ou após a filiação.Na espécie, induvidoso o quadro doentio do

autor, desde longa data, porque portador de distúrbio de natureza mental. No entanto, da prova produzida, possível

concluir ter a incapacidade decorrido do agravamento ou progressão da moléstia preexistente, em razão de surto

de agressividade que lhe acometeu, provavelmente entre os 18 e 19 anos de idade, retirando-lhe gradativamente a

capacidade laborativa até o ponto de somente poder desempenhar alguma atividade na companhia do genitor, o

que não coaduna com plena capacidade laboral.Outro ponto merece atenção.A regra prevista no art. 39, I da Lei

8.213/91, não condiciona, em qualquer momento, o deferimento da aposentadoria ao recolhimento de

contribuições previdenciárias, até porque, se assim não fosse, benefício seria calculado de forma variável

(proporcional ao número de contribuições) e não fixa (em salário mínimo). Portanto, a falta de contribuição não

consubstanciaria óbice à concessão do benefício. Portanto, uma vez comprovados, nos moldes da Lei 8.213/91, os

requisitos legais, é de ser concedida a aposentadoria por invalidez. Quanto à data de início, deve corresponder à

citação do INSS, em 29.02.2012 (fl. 52), conforme postulado pelo autor na inicial. A renda mensal inicial do

benefício corresponderá a 1 (um) salário mínimo (art. 201, 2º, da CF).Verifico, ainda, a presença dos requisitos

exigidos para o deferimento da tutela antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas

razões expostas, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A natureza

alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação jurisdicional, configura

fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento Conjunto 69/06, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):.

DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB: prejudicado. Nome do Segurado: JOSÉ

CARLOS DA SILVA - INCAPAZ. Benefício concedido e/ou revisado: aposentadoria por invalidez. Renda

Mensal Atual: prejudicado. DIB: 29.02.2012. Renda Mensal Inicial: (1) um salário mínimo. Data do início do

pagamento: desta sentença. CPF: 141.244.378-46. Nome da mãe: Maria de Lurdes da Silva. PIS/NIT:

1.242.196.780-7. Endereço do segurado: Rua Angelo Sanches Parra, 460, Arco Íris/SP/SPAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, (art. 269, inciso I, do CPC), a fim de

condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez (art. 39, I, da Lei 8.213/91),

a contar da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Presentes os requisitos

legais, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que implante, no prazo de

improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o benefício em nome do autor. O ofício deverá

ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja

qualquer impossibilidade burocrática para sua implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará

pessoalmente sujeito à multa o responsável pela implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda

Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14

do CPC), no caso de descumprimento da presente ordem no prazo fixado. O Supremo Tribunal Federal (STF), ao

apreciar a constitucionalidade do art. 100 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC

62/2009 (ADIs 4.357 e 4.425), além de outros pontos, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, o art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     356/729



1.º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, relativamente à sistemática de

atualização monetária dos débitos judiciais. Em suma, o STF declarou inconstitucional a utilização da TR como

índice de atualização monetária dos créditos judiciais sem afastar, no entanto, os juros da caderneta de poupança

para a recomposição da mora desses créditos, independentemente de sua natureza, exceto os tributários (STJ,

REsp n. 1.270.439/PR, Relator Min. Castro Meira, representativo de controvérsia). Por conseguinte, no tocante à

atualização monetária, deve ser restabelecida a sistemática anterior à Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a

ela relativas, constantes do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram

expungidas do ordenamento jurídico, em decisão com efeito erga omnes e eficácia vinculante do STF. Assim, a

atualização monetária, a incidir a contar do vencimento de cada prestação (súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148

do STJ), deve-se dar pelos índices oficiais, quais sejam, ORTN (10/64 a 02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a

01/89, Decreto-Lei 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM

(01/93 a 02/94, Lei 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95

a 04/96, MP 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da

Lei 8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006, conforme o art. 31 da Lei 10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06,

precedida da MP 316/06, que acrescentou o art. 41-A à Lei 8.213/91).Quanto aos juros de mora, a partir do novo

Código Civil (2003) e até 29 de junho de 2009, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, apurados a contar da data

da citação, mas aplicável desde que devida cada prestação, a teor do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, 1º, do

CTN. A partir de 30 de junho de 2009, por força da Lei 11.960/09, que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, para

fins de apuração dos juros de mora haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial

aplicado à caderneta de poupança. Condeno o INSS, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios, que

arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se

vencerem após prolação do presente julgado (STJ, Súmula 111). Sem custas processuais, porque não adiantadas

pelo autor, beneficiário da gratuidade de justiça. Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula 490

do STJ, tomando o valor do benefício e a data de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a

condenação de primeiro grau ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de conferir

à sentença o reexame necessário ( 2º do art. 475 do CPC, na sua nova redação). Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se. OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

0000215-35.2011.403.6122 - JOANA DOS REIS DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.JOANA DOS REIS DA SILVA, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por

invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença (arts. 59 e 42, respectivamente, da Lei 8.213/91), ao argumento

de que preenchidos os requisitos legais.Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em

contestação, arguiu prejudicial de prescrição e, no mérito, asseverou não perfazer a autora os requisitos legais

necessários à concessão dos benefícios vindicados. Saneado o feito, deferiu-se a produção de prova pericial, cujo

laudo encontra-se acostado aos autos. Finda a instrução processual, manifestaram-se as partes em memoriais.

Alegando o INSS incapacidade anterior ao reingresso da autora no RGPS e a fim de aferir o marco incapacitante,

por este Juízo foi determinado que a autora carreasse aos autos cópias dos laudos das ressonâncias magnéticas

apresentadas ao examinador do juízo, quando da perícia, bem como informasse em qual hospital esteve internada

à época dos acidentes vasculares (AVCs), apresentando cópia do prontuário médico. À fl. 136, informou a autora

estarem os exames em poder do perito judicial. Intimado, o expert esclareceu que não reteve quaisquer exames

apresentados na perícia (fl. 145). Às fls. 149/165, por determinação deste Juízo, o Hospital São Francisco de Assis

de Tupã coligiu cópia do prontuário médico da autora. Dada vistas às partes, manifestaram-se às fls. 169 e 171. É

a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida,

sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para as prestações

pleiteadas nos autos.No mérito, trata-se de demanda versando pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, sob o argumento de que presentes os requisitos legais.Improcedem os pedidos.Segundo o 2º do art. 42 e

parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao

filiar-se não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez ou ao auxílio-doença, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Tenha-se que a concessão dos

benefícios somente não será conferida quando a incapacidade decorrer de doença ou lesão anterior à filiação. O

mero estado de doença ou de lesão anterior à filiação, por si só, não obsta a concessão da aposentadoria - se o

risco social protegido é a incapacidade, só ela pode ser eleita como parâmetro adequado para a exclusão da

cobertura. Isso fica patente na parte final do preceito mencionado - salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão -, na medida em que a incapacidade sobrevém à

filiação, decorrente da progressão ou agravamento da doença ou lesão preexistente. Portanto, o marco divisor da

cobertura é a incapacidade, se antes ou após a refiliação.No caso, pelo que se verifica das informações colhidas do

CNIS (fls. 123 e 173), a autora ingressou no RGPS, como segurada empregada, mantendo vínculo empregatício
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com Fiação de Seda Bratac S/A, de 05/10/1979 a 19/01/1980 e 01/02/1980 a 17/03/1988. Após, decorridos treze

anos, reingressou na Previdência Social, como segurada facultativa, efetuando 5 recolhimentos - competências de

11/2001 a 03/2002, retornando somente em dezembro de 2008, com pagamento da contribuição em 08/01/2009

(fl. 123). Avançando, de acordo com a perícia judicial levada a efeito (fls. 109/110), a autora é portadora de grave

vasculopatia encefálica, sendo vítima de dois Acidentes Vasculares Encefálicos Sistêmicos (em 2004 e 2009),

com gravíssimas sequelas, como perda da visão, demência vascular e parestesias em dimídio direito. Quanto ao

marco incapacitante, referiu o expert do juízo: Neurologicamente (a autora) tem incapacidade desde 2009,

segundo dados colhidos e exames de Ressonância Encefálica, compatíveis com a patologia. - resposta ao quesito

6.2, grifo nosso. Em memoriais, sustentou o INSS preexistência da incapacidade ao tempo do reingresso da autora

no RGPS (12/2008), uma vez estar incapaz para o trabalho desde o primeiro acidente vascular (2004). Assim, para

melhor aferição quanto ao marco incapacitante, determinou-se a vinda aos autos de cópia dos laudos das

ressonâncias magnéticas, bem como do prontuário médico da autora.Pois bem. À fl. 139, alegou a autora que os

exames solicitados estavam em poder do perito judicial, bem como informou que, à época do segundo AVC, foi

atendida no Hospital São Francisco de Assis, situado nesta cidade. Instado, o examinador esclareceu não reter

quaisquer documentos dos periciados (fl. 145). Por sua vez, o prontuário médico (fls. 149/165), do hospital citado,

dá conta de internação da autora em 19/12/2005, em razão de confusão mental, dificuldade para falar e

hemiparesia [..] - demais consignações apresentam-se ilegíveis (fl. 151). Tendo sido realizada tomografia

computadorizada, em 20/12/2005, em que se constou Lesão Hipodensa occipital esquerda, a indicar Acidente

Vascular Cerebral (AVC) - fls. 155 e 166, verso. Nenhuma informação trouxe acerca da ocorrência de um AVC

em 2009, como alegado pela autora e referido pelo examinador do juízo. Em suma, a autora encontra-se inapta

para o trabalho, havendo documento comprobatório de ter sofrido um AVC em 2005, que lhe ocasionou sequelas

importantes (disfasia, confusão mental e parestesia). Mesmo oportunizado prazo para tanto, deixou de acostar aos

autos laudos dos exames que comprovam o dito agravamento do quadro neurológico em 2009, com o ocorrência

do segundo acidente cerebral. Cabendo ressaltar, na espécie, ser incumbência da parte autora, nos termos do artigo

333, I, do CPC, comprovar o fato constitutivo de seu direito. Deste modo, sopesando-se o quadro médico relatado,

os dados colhidos nos autos e amparado no art. 436 do CPC, tenho que a autora, em dezembro de 2005, devido às

sequelas citadas, já não reunia condições de exercer atividade laborativa - até porque, baseando-se nos elementos

probatórios carreados aos autos, tudo leva a crer ter sido a data do último acidente vascular da autora e não o

primeiro. E tendo a autora vertido contribuições à Previdência Social até 03/2002, retornando somente em

12/2008, não possuía qualidade de segurada do RGPS ao tempo da inaptidão para o trabalho (12/2005), não

fazendo jus às prestações postuladas. Por fim, mesmo se considerado o marco incapacitante fixado pelo expert

judicial (2009), o que se admite apenas a título de argumentação, não seriam devidos os benefícios vindicados,

porquanto a inaptidão para o trabalho antecederia ao da refiliação da autora ao RGPS, já que efetuou recolhimento

à Previdência Social em 08/01/2009, referente à competência de dezembro/2008. Vale dizer, a incapacidade, risco

social juridicamente protegido, antecede ao reingresso da autora no RGPS, não sendo devidos os benefícios

vindicados - art. 42, 2º, e art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91. Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus

da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0000519-34.2011.403.6122 - VERA LUCIA FRANCO DE SA(SP290169 - ALESSANDRA DA SILVA

LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Vistos etc.VERA LÚCIA FRANCO DE SÁ, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente demanda em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez, retroativo à citação, caso comprovada pela prova médico-pericial

incapacidade total e permanente para o trabalho (art. 42 da Lei 8.213/91), ao argumento de que preenchidos os

requisitos legais. Com a inicial vieram os documentos pertinentes à espécie.Deferidos os benefícios da gratuidade

de justiça, determinou-se, preliminarmente, fosse feita a prévia postulação administrativa, que resultou no

indeferimento do benefício.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo prejudicial de prescrição quinquenal.

No tocante ao mérito asseverou, em síntese, não perfazer a autora os requisitos legais exigidos para a obtenção do

benefício pretendido.Na fase de instrução, deferiu-se a produção de prova médico-pericial, cujo laudo respectivo

se encontra acostado aos autos. Ao fim da instrução processual, manifestaram-se as partes em alegações finais

escritas. Na oportunidade, o INSS requereu a complementação do laudo pericial, pleito que restou indeferido.É a
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síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida,

sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada

nos autos.Trata-se de ação versando pedido de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que presentes os

requisitos legais.A aposentadoria por invalidez cobre o risco social decorrente da incapacidade para o trabalho, ou

seja, a invalidez, tal como preconizado pela Constituição Federal (art. 201, I). Disciplinada nos art. 42 e seguintes

da Lei 8.213/91, trata-se de benefício previdenciário devido ao segurado que, cumprida a carência exigida,

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo-lhe devida enquanto perdurar a incapacidade. A qualidade de

segurada está demonstrada pelas informações colhidas do CNIS (fl. 34), onde estão relacionados os recolhimentos

vertidos pela autora como contribuinte individual, referentes aos períodos de 01/1996 a 08/1996, 10/1996 a

05/2009 e 09/2010 a 05/2011.Quanto à carência mínima, isto é, o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício (art. 24, caput, da Lei 8.213/91), conforme o contido

no art. 25, I, da Lei 8.213/91, é de 12 (doze) contribuições, dispensada em determinadas hipóteses (art. 26 da Lei

8.213/91). No caso, conforme se extrai das mencionadas informações colhidas do CNIS, a carência restou

implementada, porque vertidas mais do que doze contribuições pelo autor à Previdência Social.No que concerne

ao último requisito exigido para o deferimento da aposentadoria por invalidez (incapacidade laborativa), o laudo

pericial de fls. 66/72, elaborado por especialista na área de ortopedia, apontou ser a autora portadora de obesidade

mórbida, espondiloartrose toraco-lombar incipiente e gonartrose bilateral incipiente, isto é, artrose em ambos os

joelhos apresentando leves alterações degenerativas (resposta ao quesito judicial n. 2.b), encontrando-se,

atualmente, parcialmente incapacitada para o trabalho.Indagado quanto a possibilidade de reabilitação para outra

atividade, esclareceu o examinador, em resposta ao quesito judicial n. 2.b, que a incapacidade da pericianda

decorre de sua extrema obesidade que limita os movimentos da coluna e dificulta a própria marcha. A

espondiloartrose e a gonartrose, sendo incipientes, não acarretam incapacidade, asseverando ainda, em resposta ao

quesito judicial n. 2.f, que a incapacidade pode ser considerada como transitória porque existe tratamento para a

obesidade. Conclui-se, portanto, da análise do conjunto probatório existente nos autos, que há, atualmente,

incapacidade total, mas ainda não definitiva para o trabalho, pelo que o benefício a ser concedido é o de auxílio-

doença, que deverá ser pago enquanto se mantiver incapaz, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91.Assim, embora

não tenha sido expressamente requerido na petição inicial, entendo que deva ser concedido o auxílio-doença, por

considerá-lo um minus em relação à aposentadoria por invalidez, até que haja a possibilidade de reabilitação da

autora para outra atividade, condizente com suas condições e aptidões.No que se refere ao termo inicial do

benefício, deve corresponder à data da citação, em 29.02.2012 (fl. 45), conforme expressamente requerido na

inicial.O valor da renda mensal inicial é de ser apurado administrativamente, não devendo ser, por imperativo

constitucional, inferior a 1 (um) salário mínimo ( 2º do art. 201 da CF). Verifico, ainda, a presença dos requisitos

exigidos para o deferimento da tutela antecipada.Pelas razões expostas, que levaram à conclusão de ser a autora

incapaz para o trabalho, é que se reconhece a certeza - já não mera verossimilhança - das alegações. A natureza

alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da conclusiva prestação jurisdicional, configuram

fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos termos do Provimento Conjunto 69/06, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores (Provimento Conjunto 71/06 e

144/11):Dados do benefício a ser concedido/revisto:.NB: prejudicado.Nome do Segurado: VERA LÚCIA

FRANCO DE SÁ.Benefício concedido e/ou revisado: auxílio-doença.Renda Mensal Atual: prejudicado.DIB:

29/02/2012.Renda Mensal Inicial: a ser calculada pelo INSS.Data do início do pagamento: data desta

sentença.CPF: 117.241.398-35.Nome da mãe: Joana Angelina Franco.PIS/NIT: 1.139.505.044-3.Endereço do

segurado: Rua Miguel Couto, n. 367 - Bairro Vila Maria Rosa - Rinópolis/SPDestarte, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do

CPC), condenando o INSS a pagar à autora o benefício de auxílio-doença, retroativo a 29.02.2012, em valor a ser

apurado administrativamente.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se

ao INSS para que implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o

benefício em nome do(a) autor(a), o qual deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais

documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua

implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela

implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções

criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da

presente ordem no prazo fixado. As diferenças devidas serão apuradas e pagas após o trânsito em julgado e

mediante liquidação, cabendo ressaltar que o Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a constitucionalidade

do art. 100 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 62/2009 (ADIs 4.357 e 4.425), além

de outros pontos, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, com a redação

dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, relativamente à sistemática de atualização monetária dos débitos judiciais. Em

suma, o STF declarou inconstitucional a utilização da TR como índice de atualização monetária dos créditos

judiciais sem afastar, no entanto, os juros da caderneta de poupança para a recomposição da mora desses créditos,

independentemente de sua natureza, exceto os tributários (STJ, REsp n. 1.270.439/PR, Relator Min. Castro Meira,
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representativo de controvérsia). Por conseguinte, no tocante à atualização monetária, deve ser restabelecida a

sistemática anterior à Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a ela relativas, constantes do art. 1º-F da Lei

9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram expungidas do ordenamento jurídico, em

decisão com efeito erga omnes e eficácia vinculante do STF. Assim, a atualização monetária, incidindo a contar

do vencimento de cada prestação (súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ), deve-se dar pelos índices

oficiais, quais sejam, ORTN (10/64 a 02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei 2.284/86), BTN

(02/89 a 02/91, Lei 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei 8.542/92), URV (03

a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP 1.053/95), IGP-DI (05/96 a

03/2006, art. 10 da Lei 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da Lei 8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006,

conforme o art. 31 da Lei 10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06, precedida da MP 316/06, que acrescentou o

art. 41-A à Lei 8.213/91).Quanto aos juros de mora, a partir do novo Código Civil (2003) e até 29 de junho de

2009, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, apurados a contar da data da citação, mas aplicável desde que

devida cada prestação, a teor do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, 1º, do CTN. A partir de 30 de junho de

2009, por força da Lei 11.960/09, que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, para fins de apuração dos juros de mora

haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta de poupança.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios no montante correspondente a 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação - excluídas as parcelas vincendas, assim entendidas aquelas que se vencerem após a

prolação desta (Súmula n. 111 do STJ). Não são devidas custas processuais, porque não adiantadas pela autora,

que litigou sob os auspícios da gratuidade. Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula 490 do

STJ, tomando o valor do benefício e a data de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a

condenação de primeiro grau ultrapassar o valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de conferir

à sentença o reexame necessário ( 2º do art. 475 do CPC, na sua nova redação). Publique-se, registre-se, intimem-

se e oficie-se. OBS: O INSS NÃO RECORRERÁ DA R.SETENÇA.

 

0001532-68.2011.403.6122 - ROSELI MOREIRA CARDOSO DO NASCIMENTO(SP145751 - EDI CARLOS

REINAS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.ROSELI MOREIRA CARDOSO DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, propôs a presente

demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 8.213/91).

Subsidiariamente, formulou pedido de benefício assistencial de prestação continuada, ao argumento de que

preenchidos os requisitos legais. Deferida a gratuidade de justiça, determinou-se que a autora carreasse aos autos

cópia integral dos processos administrativos, inclusive dos laudos médicos produzidos, providência cumprida às

fls. 61 e seguintes. Recebida a emenda da inicial e negado o pleito de antecipação de tutela, citou-se o INSS que,

em contestação, arguiu prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, asseverou não perfazer a autora os

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios vindicados.Na fase de instrução, deferiu-se a produção de

prova médica pericial e determinou-se a expedição de mandado para constatação das condições socioeconômicas

em que vive a autora, cujos relatórios encontram-se acostados aos autos. As partes manifestaram-se em

memoriais. Por fim, ofertou o Ministério Público Federal parecer pela improcedência do pedido de concessão de

benefício assistencial. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de

prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início

postulada para as prestações pleiteadas nos autos.No mais, não havendo nulidades processuais suscitadas, passo de

pronto à análise de mérito.A demanda versa concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença ou de benefício assistencial, sob o fundamento de que presentes os pressupostos legais. Os pedidos

encontram-se ordenados de forma subsidiária (art. 289 do CPC), posto que, pela natureza da obrigação, o devedor

não pode cumprir a prestação de mais de um modo (art. 288 do CPC), o que ensejaria primeiro a análise da

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença e, somente caso não acolhidos estes, a do beneficio

assistencial.Todavia, sem render análise aos pressupostos alusivos à carência mínima e à condição de segurada do

Regime Geral de Previdência Social, exigidos para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

de auxílio-doença, não se tem demonstrado nos autos incapacidade, requisito comum a todos os pedidos objetos

da presente, o que impõe a improcedência da demanda.De efeito, tem-se do laudo médico produzido ser a autora

portadora de Epilepsia, entretanto tal moléstia não lhe torna inapta para o trabalho, conforme conclusão da

examinadora do juízo (fl. 120, VI- Síntese):Após avaliar cuidadosamente estória clínica, exame psíquico,

atestados médicos e leitura do processo, concluo que a pericianda Roseli Moreira Cardoso, ao meu ver, sob o

ponto de vista médico psiquiátrico, é portadora de, segundo o CID10, G40 Epilepsia, quadro este que NÃO a

incapacita para exercer toda e qualquer atividade laborativa, incluindo a habitual (auxiliar de embalagem),

encontrando-se APTA para exercer funções civis. - grifo nossoOutrossim, mais adiante, esclareceu a perita a

necessidade de adesão ao tratamento, ou seja, de se fazer uso contínuo da medicação a fim de se evitar futuras

convulsões, in verbis: O Quadro de epilepsia é um quadro crônico, passível de controle medicamentoso, desde que

haja aderência ao tratamento, isto é, uso regular da medicação anti-convulsivante.Assim, quando da realização da
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perícia, já havia cessado o motivo que ensejou a percepção dos benefícios por incapacidade anteriormente

concedidos à autora (cf. informações do CNIS à fl. 200, verso). Ou seja, a moléstia que possui, e ensejou em

outras épocas a percepção dos benefícios, não contém mais elementos capazes de impedir sua atividade

laborativa.Vê-se, portanto, que o conjunto probatório existente nos autos conspira contra a pretensão almejada

pela autora, qual seja, a de obtenção dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença

ou benefício assistencial, que deve ser rejeitada. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS,

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Sem custas, porque não adiantadas pela autora, que litigou sob os

auspícios da gratuidade de justiça.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0002018-53.2011.403.6122 - PEDRO FERREIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E

SP300215 - ANDERSON CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Converto o feito em diligência.Em depoimento prestado em juízo na data de 17.07.2013, afirmou o autor que seu

primeiro trabalho com anotação em CTPS ocorreu no ano de 1992, divergindo, portanto, das afirmações

constantes da petição inicial e dos registros do CNIS, haja vista apontamento de 5 (cinco) possíveis vínculos

trabalhistas anteriores à época em que assevera ter sido formalizado seu primeiro vínculo trabalhista.Diante de tal

fato, a fim de delimitar com exatidão o termo final do afirmado trabalho no meio rural, intime-se o autor para que

esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se efetivamente manteve vínculo trabalhista com os seguintes empregadores,

conforme apontado no CNIS:. Ronei Comércio de Resíduos Vegetais Ltda;. Viação São Matheus Ltda - ME;.

Cleagro Agro Pastoril Ltda;. Lemar Ind. e Com. de Cereais Ltda.Em caso afirmativo, deverá juntar, no prazo

assinalado, cópia da respectiva carteira de trabalho.Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação,

tornem conclusos os autos.

 

0000034-97.2012.403.6122 - SIRLEIDE DALZOGO DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença,

ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos

inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação,

após arguir prejudicial de prescrição quinquenal, negou-se a reconhecer a presença dos requisitos essenciais à

prestação vindicada.Produzidas as provas essenciais, facultou-se a manifestação das partes, ocasião em que a

autora pugnou pela complementação do laudo produzido, providência negada por meio da decisão de fl. 51.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida,

sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada

nos autos.No mérito, como de domínio, os benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade sujeitam-se,

além da efetiva demonstração do risco social, à comprovação da qualidade de segurado do postulante e ao

cumprimento da carência mínima, dispensada em determinadas hipóteses. No caso, descuidando-se de render

análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurado e à carência mínima, verifica-se, de pronto, não estar

presente situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo temporária, não sendo devida cobertura

previdenciária.É que o perito judicial, ao tomar o histórico retratado na postulação e considerar os dados trazidos

aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar ensejo à prestação previdenciária. Em

outras palavras, não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção previdenciária, prestação

nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO e ponho fim ao processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus

da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.
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0000075-64.2012.403.6122 - IVANILDA TEIXEIRA ANTONIO(SP262156 - RODRIGO APARECIDO

FAZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.IVANILDA TEIXEIRA ANTÔNIO, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de aposentadoria por

invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença (arts. 59 e 42, respectivamente, da Lei 8.213/91), ao argumento

de que preenchidos os requisitos legais.Deferida a gratuidade de justiça, determinou-se que a autora carreasse aos

autos cópia integral do procedimento administrativo, coligida às fls. 29/36. Após determinação deste Juízo, vieram

aos autos os laudos médicos produzidos (fls. 47/48).Negado o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, citou-se

o INSS que, em contestação, arguiu prejudicial de prescrição e, no mérito, asseverou não perfazer a autora os

requisitos legais necessários à concessão dos benefícios vindicados. Saneado o feito, deferiu-se a produção de

prova pericial, cujo laudo encontra-se acostado aos autos. Finda a instrução processual, manifestou-se o INSS em

memoriais, tendo a autora permanecido silente. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No

tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em

vista a data de início postulada para as prestações pleiteadas nos autos.No mérito, trata-se de demanda versando

pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sob o argumento de que presentes os requisitos

legais.Improcedem os pedidos.Segundo o 2º do art. 42 e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, a

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez ou ao auxílio-doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão. Tenha-se que a concessão dos benefícios somente não será conferida quando a

incapacidade decorrer de doença ou lesão anterior à filiação. O mero estado de doença ou de lesão anterior à

filiação, por si só, não obsta a concessão da aposentadoria - se o risco social protegido é a incapacidade, só ela

pode ser eleita como parâmetro adequado para a exclusão da cobertura. Isso fica patente na parte final do preceito

mencionado - salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão -, na medida em que a incapacidade sobrevém à filiação, decorrente da progressão ou agravamento da

doença ou lesão preexistente. Portanto, o marco divisor da cobertura é a incapacidade, se antes ou após a

filiação.No caso, pelo que se verifica das informações colhidas do CNIS (fls. 89/90), a autora ingressou no RGPS,

como segurada empregada, mantendo vínculos empregatícios, embora descontínuos, até outubro de 1996. Após,

decorridos quase quatorze anos, reingressou na Previdência Social, como contribuinte individual, efetuando

recolhimento em 16/08/2010, relativo à competência de 07/2010. Pois bem. De acordo com a perícia judicial

levada a efeito (fls.73/79), a autora encontra-se incapaz para o trabalho em razão de possuir:I- Obesidade mórbida.

Índice de Massa Corporal (IMC) = 39.5;II- Necrose asséptica do osso navicular em ambos os pés que evoluiu para

grave artrose que compromete a função do retropé bilateralmente; eIII- Síndrome do Manguito Rotador em ambos

os ombros, grau II, isto é apresentando ruptura parcial do tendão do músculo supraespinal. - resposta ao quesito

judicial 2 a - fl. 76.Indagado acerca do marco incapacitante, asseverou o examinador do juízo: A pericianda

declarou que trabalhou até o mês de julho de 2011. Nesse mês foi examinada no AME, onde foi constatada

necrose do navicular e indicada cirurgia. Assim sendo, esse mês pode ser indicado como inicial da incapacidade. -

resposta ao quesito judicial 2 d - fl. 77. Entretanto, é possível concluir, com amparo no artigo 436 do Código de

Processo Civil e demais elementos carreados aos autos, que o quadro de comprometimento à saúde da autora

instalara-se muito antes deste marco. Explico. No laudo produzido, o expert judicial assim consignou sobre a data

provável do início da doença que acomete à autora: A pericianda informou que sua moléstia surgiu em 2008.

Entretanto, considerando a gravidade e extensão das alterações degenerativas que comprometem a função de

ambos os pés, sua enfermidade surgiu muito tempo antes. - resposta ao quesito judicial 2 c - fl. 76.Corrobora a

conclusão do perito, o exame atrelado à inicial (tomografia - fl. 15), datado de 26/09/2006, o qual indicava

apresentar a autora sinais de osteo necrose em topografia do navicular bilateralmente com alterações

degenerativas difusas na articulação talus navicular. Existe também alterações degenerativas ao nível do

sustentáculo do talus. Ou seja, em 2006 já se enunciava a doença e gravidade geradora da incapacidade.Além do

mais, extrai-se da anamnese do laudo (fl. 74): A respeito de suas enfermidades revelou que em 2008 passou a

sofrer de dor no pé direito tendo sido constatada necrose num osso do pé, moléstia que determinou a necessidade

de cirurgia realizada nesse ano. No final de 2010 a mesma doença acometeu o pé esquerdo, mas com sintomas

(inchaço e dor) mais severos.Sendo assim, considerando o mal diagnosticado (osteonecrose), de natureza

degenerativa e desenvolvimento gradual, e dado o quadro médico relatado - autora já em 2008 apresentou

comprometimento para a realização de suas atividades habituais, realizando, inclusive, procedimento cirúrgico

naquele ano, aguardando nova cirurgia, agora, no pé esquerdo -, tenho que a autora, ao reingressar no RGPS, em

julho de 2010, já estava inapta para o trabalho, não fazendo jus a nenhuma das prestações postuladas - art. 42, 2º,

e art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91. Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive

honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos

termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em
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11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os

beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.

[...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000088-63.2012.403.6122 - NEIDE DA SILVA MARINHOS(SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.NEIDE DA SILVA MARINHOS, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, desde o requerimento administrativo, no valor correspondente a 1 (um)

salário mínimo, ao argumento de ser incapacitada para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios

de prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família, perfazendo os requisitos do art. 20 da Lei 8.742/93 e

art. 203, V, da Constituição Federal. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, determinou-se,

preliminarmente, a expedição de ofício à agência local do INSS, com vistas a formalização de pedido na esfera

administrativa, pois verificada a ausente óbice para tal providência.Noticiada pelo INSS a concessão do benefício

assistencial requerido, seguiu-se vista à autora, que pugnou pelo prosseguimento do feito, com vistas à retroação

da data de início do benefício à primeira postulação administrativa.Citado, o INSS contestou o pedido. Arguiu

prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido, ao argumento de não

preencher o autor os requisitos legais para a concessão do benefício.Designou-se a realização de perícia médica e

estudo socioeconômico, cujo laudo e relatório encontram-se acostados aos autos. Finda a instrução processual, as

partes apresentaram memoriais, ocasião em que o INSS arguiu preliminar de perda do objeto.O Ministério Público

Federal ofertou parecer pela procedência do pedido, com fixação da data de início no primeiro requerimento

administrativo.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal,

impertinente, por se tratar de benefício já concedido nos autos.Afasto a preliminar de perda do objeto, pois apesar

de o benefício já haver sido concedido na esfera administrativa, resta discussão acerca da data de início, o que

justifica o interesse processual. No mais, trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, ao fundamento

de que preenchidos os requisitos legais.O constituinte de 1988, inspirado no benefício de renda mensal vitalícia,

também chamado de amparo previdenciário, criado pela Lei 6.179/74, fez inserir no inciso V do art. 203 da

Constituição o seguinte:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:........................................................................................................................V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Até que regulamentado o

inciso V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei 8.213/91 dispôs que a renda mensal vitalícia continuaria

integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei 8.742, de 07 de dezembro de

1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu eficácia o art. 139 da

Lei 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei 9.528/97. Assim, atualmente, o benefício de

prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações legislativas posteriores (Leis

9.720/98, 10.741/03, 12.435/11 e 12.470/11):Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação

dada pela Lei n. 12.435, de 06 de julho de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta

pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

(Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de

julho de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer

outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 5o A condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 6º A concessão do benefício ficará

sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e

avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu
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encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de

novembro de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de novembro de 1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na

condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei

12.470, de 31 de agosto de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011).Do cotejo das normas em referidas, vê-se que o benefício assistencial de prestação continuada é devido:a) à

pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela que possui impedimentos de longo prazo, de

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, e ainda, que comprove não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com mais de 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família.No caso em apreço, a pretensão vem arrimada na primeira hipótese, cujos requisitos legais encontram-se

implementados, seja por ter a perícia médica produzida demonstrado a incapacidade total e permanente da autora,

portadora de Esquizofrenia Paranóide, seja por ter o estudo socioeconômico evidenciado tratar-se realmente de

pessoal necessitada, eis que a renda per capita do conjunto familiar, formado pela autora e um filho, resume-se ao

beneficio assistencial concedido na esfera administrativa, indo, portanto, de encontro ao quadrante legal (do 3º do

art. 20 da Lei 8.742/93), por se tratar de valor que deve excluído do cômputo da renda per capita, nos termos do

que permite o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.741/03. Não fosse isso, o direito postulado foi reconhecido

pelo INSS, que concedeu, administrativamente, o benefício à autora.Resta, pois, fixar a data de início da

prestação.No tema, o INSS, ao conceder administrativamente o benefício assistencial, fixou a data de início em

10.04.2012 (fl. 47), conquanto alegue a autora fazer jus desde a primeira negativa do Instituto-réu, em 14.03.2011

(fl. 37).Entendo assistir razão à autora. De efeito, apesar de não ter a perita fixado a data de início da

incapacidade, fundando-se na ausência de elementos de prova, o início da doença - esquizofrenia paranoide -

restou estabelecido em 10.10.1997 (resposta ao quesito judicial 2 c), termo atestado por psiquiatra do Ambulatório

da Saúde Mental de Tupã (fl. 43), estabelecimento que faz o acompanhamento da moléstia da autora.Assim,

considerando a natureza evolutiva da moléstia diagnosticada, de natureza psiquiátrica, evidencia-se que na data do

primeiro requerimento administrativo, em 14.03.2011 (fl. 37), já se fazia presente a incapacidade, risco social

juridicamente protegido, até porque, como bem salientado pelo Ministério Público Federal, é pouco provável que

entre a data da primeira negativa, em 14.03.2011, e a concessão administrativa, em 14.04.2012 - pouco mais de

um ano após o indeferimento -, tenha havido alteração substancial do estado mental da autora, não sendo

despiciendo observar que, conforme apontamentos constantes do CNIS (fl. 105), a autora teve rescindido seu

último vínculo formal de trabalho em abril de 1989, circunstância que ratifica a inaptidão laboral da autora, desde

longa data.Portanto, faz jus a autora à retroação da data de início do benefício assistencial ao primeiro

requerimento administrativo, formulado em 14.03.2011 (fl. 37), pois já presentes, nesta data, os requisitos

exigidos para a concessão do benefício vindicado. Como a autora já recebe o benefício desde 10.04.2012, n.

550.885.867-5 (fl. 106, verso), resta prejudicada análise de antecipação dos efeitos da tutela. Destarte, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do

CPC), condenando o INSS a conceder à autora benefício assistencial (n. 550.885.867-5), no valor de um salário

mínimo mensal, devido desde 14 de março de 2011.O Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a

constitucionalidade do art. 100 da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 62/2009 (ADIs

4.357 e 4.425), além de outros pontos, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1.º-F da Lei

9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, relativamente à sistemática de atualização monetária

dos débitos judiciais. Em suma, o STF declarou inconstitucional a utilização da TR como índice de atualização

monetária dos créditos judiciais sem afastar, no entanto, os juros da caderneta de poupança para a recomposição

da mora desses créditos, independentemente de sua natureza, exceto os tributários (STJ, REsp n. 1.270.439/PR,

Relator Min. Castro Meira, representativo de controvérsia). Por conseguinte, no tocante à atualização monetária,

deve ser restabelecida a sistemática anterior à Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a ela relativas,

constantes do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram expungidas do

ordenamento jurídico, em decisão com efeito erga omnes e eficácia vinculante do STF. Assim, descontados os

valores já pagos - benefício n. 550.885.867-5, a atualização monetária, incidindo a contar do vencimento de cada

prestação (súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ), deve-se dar pelos índices oficiais, quais sejam, ORTN

(10/64 a 02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei 2.284/86), BTN (02/89 a 02/91, Lei 7.777/89),

INPC (03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r

(07/94 a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei

9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da Lei 8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006, conforme o art. 31 da

Lei 10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06, precedida da MP 316/06, que acrescentou o art. 41-A à Lei

8.213/91).Quanto aos juros de mora, a partir de 30 de junho de 2009, por força da Lei 11.960/09, que alterou o art.

1.º-F da Lei 9.494/97, haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial aplicado à
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caderneta de poupança. Ante a sucumbência mínima, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

que arbitro no valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim tidas também as

parcelas pagas administrativamente, excluídas as parcelas que se vencerem após a prolação do presente julgado

(STJ, súmula 111). Custas indevidas na espécie, pois não adiantadas pela autora, beneficiária da gratuidade de

justiça.Para o(a) patrono(a) dativo(a) nomeado(a) nos autos, fixo a verba honorária no valor máximo da respectiva

tabela. Transitado em julgado, requisite-se o montante.Considerando o valor mensal da prestação e o período da

condenação, sentença sem reexame necessário.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000153-58.2012.403.6122 - MARIA APARECIDA DE MEDEIROS(SP245282 - TANIA REGINA

CORVELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.MARIA APARECIDA DE MEDEIROS, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se ao restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez (arts. 59 e 42,

respectivamente, da Lei 8.213/91), ao argumento de que preenchidos os requisitos legais.Deferidos os benefícios

da gratuidade de justiça, determinou-se a emenda da inicial, a fim de que a autora carreasse aos autos cópia

integral dos procedimentos administrativos, inclusive dos laudos médicos, providência cumprida às fls. 93 e

seguintes. Negado o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, citou-se o INSS que, em contestação, arguiu

prejudicial de prescrição. No mérito, asseverou, em síntese, não preencher a autora os requisitos legais à

concessão dos benefícios vindicados.Produzidas provas essenciais, abriu-se vista dos autos às partes, que se

manifestaram em alegações finais escritas. Na oportunidade, pugnou a autora pela realização de nova perícia

médica ou complemento do laudo produzido, pleito indeferido à fl. 205, de cuja decisão interpôs agravo de

instrumento, negado seguimento pelo TRF -3ª Região (fls. 219/220).É a síntese do necessário.Passo a

fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois

não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para as prestações vindicadas nos autos.No mais, na

ausência de outras preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas, passo à análise do mérito.No

mérito, trata-se de ação versando pedido de restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que presentes os requisitos legais. Improcedem os pedidos.

Segundo o 2º do art. 42 e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, a doença ou lesão de que o

segurado já era portador ao filiar-se não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez ou ao auxílio-doença,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. Tenha-se

que a concessão dos benefícios somente não será conferida quando a incapacidade decorrer de doença ou lesão

anterior à filiação. O mero estado de doença ou de lesão anterior à filiação, por si só, não obsta a concessão da

aposentadoria - se o risco social protegido é a incapacidade, só ela pode ser eleita como parâmetro adequado para

a exclusão da cobertura. Isso fica patente na parte final do preceito mencionado - salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão -, na medida em que a incapacidade

sobrevém à filiação, decorrente da progressão ou agravamento da doença ou lesão preexistente. Portanto, o marco

divisor da cobertura é a incapacidade, se antes ou após a filiação.No caso, a autora manteve somente vínculo com

o Regime Geral de Previdência Social, como segurada facultativa, com recolhimentos a partir da competência de

novembro de 2008, conforme se vê das informações do CNIS à fl. 228. Avançando, conforme diagnóstico

constante do laudo pericial de fls. 159/165, a autora apresenta as seguintes enfermidades: valvulopatia mitral com

prótese metálica sem sinais de disfunção, hipertensão arterial sistêmica, fribrilação atrial crônica e varizes em

membros inferiores. Referidas moléstias, segundo atestado pelo examinador do Juízo (fl. 162), ocasionam-lhe

incapacidade somente para o exercício de atividade que reclame grande esforço físico, estando apta para o

trabalho de faxineira, função que exerceu até 2005.Oportuno consignar que o Juiz não está adstrito ao laudo

pericial (art. 436 do CPC). Ao contrário, pode, segundo sua livre convicção e fundado em outros documentos ou

fatos provados nos autos, decidir de forma diversa. No entanto, pelos demais elementos coligidos ao feito,

verifica-se que a incapacidade da autora já era manifesta ao tempo de sua filiação ao RGPS. Segundo dados

clínicos e exames apresentados, a autora, desde a infância, possui febre reumática e, em razão da doença,

desenvolveu insuficiência cardíaca, tendo realizado três trocas de válvula mitral, sendo a última delas em

setembro de 2007, fato, aliás, atestado pelos documentos médicos juntados pela própria autora (fls. 22/25 e 55).

Em outras palavras, a doença primária (febre reumática) ocasionou à autora patologia cardíaca, que agravou o seu

estado de saúde, impossibilitando-a de continuar a exercer sua atividade habitual (faxineira), ou seja, pelo menos

desde 2007, está a autora incapaz para o trabalho. Corrobora o alegado, o fato de ela estar desempregada desde

2005, conforme relatou ao perito médico (fl. 160). Assim, considerando o período de filiação ao RGPS (novembro

de 2008) e o marco incapacitante (setembro de 2007), vê-se que a autora não detinha qualidade de segurada ao

tempo do risco social juridicamente protegido, não fazendo jus às prestações postuladas. No mesmo sentido, são

os pareceres médicos administrativos (fls. 86/88) a reconhecerem a incapacidade laboral da autora, todavia

negando-lhe cobertura securitária, ao argumento de a inaptidão para o trabalho ter se dado em marco anterior ao

ingresso no Regime Geral de Previdência Social.Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS,
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extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0000435-96.2012.403.6122 - LOURDES PEREIRA DE CASTRO(SP259132 - GISELE SILVA FARIAS

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

Diante da justificativa plausível apresentada na petição retro, cancelo a pericia marcada no dia 05/02/2014 às

15:00 horas, na rua Colombia, 271 - Tupã. Feito isso, suspendo os autos por 30 (trinta) dias para realização de

novos exames pelo autor, que poderá servir para esclarecer o atual estado clínico da parte. Após, intime-se o perito

para designar no prazo não inferior a 30 (trinta) dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a

entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da realização da perícia, devendo o senhor perito responder

aos quesitos elaborados por este Juízo, bem como os apresentados pelas partes. Publique-se.

 

0000863-78.2012.403.6122 - LOURDES FRESQUI BARBEIRO(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES

FIDELIS JUNIOR E SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM DAMIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.LOURDES FRESQUI BARBEIRO, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à concessão de auxílio-doença

(art. 59 da Lei 8.213/91) ou benefício assistencial de prestação continuada, ao argumento de que preenchidos os

requisitos legais. Emendada a inicial (fls. 17/18) e concedidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o

INSS que, em contestação, arguiu prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, asseverou não perfazer a

autora os requisitos legais necessários à concessão dos benefícios vindicados.Deferiu-se a produção de prova

médica pericial e determinou-se a expedição de mandado para constatação das condições socioeconômicas em que

vive a autora, cujos relatórios encontram-se acostados aos autos. Finda a instrução processual, manifestaram-se as

partes em memoriais, ocasião em que a autora pugnou pela realização de nova perícia, ao argumento do

surgimento de nova moléstia, coligindo aos autos laudo médico à fl. 74, pleito indeferido à fl. 78. Por fim, ofertou

o Ministério Público Federal parecer pela improcedência do pedido de concessão de benefício assistencial. É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Inicialmente, oportuno consignar que, embora em ambas as

ações - nesta e na de n. 2007.61.22.001536-0 (inclusive com sentença proferida, transitada em julgado) - tenha-se

as mesmas partes, pedido (assistencial) e causa de pedir, não há ofensa à coisa julgada, porquanto a relação

jurídica aqui tratada é continuativa, pois marcados os benefícios pleiteados pela natureza rebus sic stantibus,

bastando a alteração das condições que motivaram o indeferimento para serem novamente requeridos.No tocante à

prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data

de início postulada para as prestações vindicadas nos autos.No mérito, a demanda versa concessão de benefício

previdenciário de auxílio-doença ou de benefício assistencial, sob o fundamento de que presentes os pressupostos

legais. Os pedidos encontram-se ordenados de forma subsidiária (art. 289 do CPC), posto que, pela natureza da

obrigação, o devedor não pode cumprir a prestação de mais de um modo (art. 288 do CPC), o que ensejaria

primeiro a análise do auxílio-doença e, somente caso não acolhido este, a do beneficio assistencial.Todavia, sem

render análise aos pressupostos alusivos à carência mínima e à condição de segurada do Regime Geral de

Previdência Social, exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença, não se tem demonstrado nos autos

incapacidade, requisito comum aos pedidos objetos da presente, o que impõe a improcedência da demanda.De

efeito, tem-se do laudo médico produzido (fls. 40/43) não estar a autora incapaz para o trabalho, tampouco possuir

impedimentos de longo prazo, de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme se

extrai das considerações do expert judicial (fl. 43), in verbis:A pericianda é portadora de doença degenerativa leve

na coluna dorsal e na coluna lombar. Apresenta deformidades leves, e sem comprometimento significativo de

funções motoras. Não há sinais clínicos ou de exames que sugiram incapacidade laborativa associada à coluna

vertebral. A pericianda é portadora de doença degenerativa leve nos joelhos. Não há elementos clínicos ou de

exames que sugiram incapacidade. A pericianda faz tratamentos clínicos para diabetes e hipertensão, e usa

medicamento para varizes, e estas condições clínicas estão controladas. Comparando exames e quadro clínico

atual com os da avaliação pericial realizada junto ao processo 2007.61.22.001536-0, encontram-se alterações

muito semelhantes, com mínima piora clínica e nos exames.E o laudo do exame médico carreado aos autos (fl.

74), o qual indica possuir a autora esofagite e gastrite, sem precisar qualquer circunstância agravante das
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moléstias, a meu ver, não tem o condão de afastar a conclusão do examinador do juízo, pois o fato de o

trabalhador possuir doença não significa necessariamente estar incapaz, sendo imprescindível para tanto que a(s)

moléstia(s) o impeça, total ou parcialmente, de exercer sua atividade habitual, situação não verificada na espécie,

conforme consignado pelo perito judicial. Na hipótese, pertinente é a observação tecida por Flávia da Silva Xavier

(Curso de Perícia Judicial Previdenciária, Conceito, São Paulo, 2011, pg. 46):Não se pode olvidar que a

constatação da existência de uma doença, mesmo que de natureza grave, não leva automaticamente ao

reconhecimento da existência de incapacidade profissional . Trabalhador doente não é necessariamente

trabalhador incapaz, razão pela qual o diagnóstico de uma determinada enfermidade não leva à imediata conclusão

de que está impedido de exercer atividades profissionais que lhe garantam o sustento. É necessário mais do que

isso: exige-se a comprovação de que a moléstia impede, total ou parcialmente, o exercício de atividade

profissional, de forma definitiva ou temporária.Vê-se, portanto, que o conjunto probatório existente nos autos

conspira contra a pretensão almejada pela autora, que deve ser rejeitada. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do

CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10%

sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508

AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008

PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Sem custas, porque não adiantadas pela

autora, que litigou sob os auspícios da gratuidade de justiça.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se,

registre-se e intimem-se.

 

0000968-55.2012.403.6122 - MARCIA CRISTINA ALVES DE LIMA(SP312358 - GLAUCIA MARIA

CORADINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.Ante o pedido de desistência da ação, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência,

inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica

condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda

Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07

PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a

ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição. Precedentes. [...]). Após o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000996-23.2012.403.6122 - JOSE ALECIO CARNAUBA DE AMORIM(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença,

ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos

inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação,

após arguir prejudicial de prescrição quinquenal, negou-se a reconhecer a presença dos requisitos essenciais à

prestação vindicada.Produzidas as provas essenciais, facultou-se a manifestação das partes, tendo o autor

permanecido silente.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição

quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para

a prestação vindicada nos autos.No mérito, como de domínio, os benefícios previdenciários decorrentes de

incapacidade sujeitam-se, além da efetiva demonstração do risco social, à comprovação da qualidade de segurado

do postulante e ao cumprimento da carência mínima, dispensada em determinadas hipóteses. No caso,

descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurado e à carência mínima,

verifica-se, de pronto, não estar presente situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo temporária, não sendo

devida cobertura previdenciária.É que o perito judicial, ao tomar o histórico retratado na postulação e considerar

os dados trazidos aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar ensejo à prestação

previdenciária. Corrobora a conclusão pericial, o fato de o autor, desde outubro de 2010, encontrar-se trabalhando,

conforme apontado pelas informações constantes do CNIS (fl. 79, verso).Em outras palavras, não demonstrado o

risco social aventado, suscetível de proteção previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de

Previdência Social. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e ponho fim ao processo com

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários

advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do

art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em
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11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os

beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.

[...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001158-18.2012.403.6122 - MARILENE SILVA LABEGALINI(SP244610 - FABIO LUIS NEVES

MICHELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Com a notícia do falecimento da parte autora no curso da presente demanda sobreveio a juntada da certidão de

óbito (fl. 206) constando a de cujus era casada e possuía 04 (quatro) filhos. Na petição de fl. 203 o patrono pleiteia

pela habilitação de apenas um deles, o que, em tese, penderia de emenda haja vista a existência dos demais

herdeiros. Ocorre, porém, que a eventual procedência da presente demanda terá aptidão para gerar direito à pensão

por morte. Isto é, falecida a segurada, possuirá o dependente direito à pensão, tal como enseja o benefício de

índole previdenciária. Por ser o benefício em questão marcado por caráter previdenciário, eventuais parcelas

devidas até a data do óbito representam crédito constituído pelo segurado em vida, passível, portanto, de

transmissão causa mortis. Todavia, é aplicável ao caso presente o artigo 112 da Lei 8.213/91, que regula

levantamento de valores não recebido em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento,

pelos dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil.

Portanto, a inclusão de dependentes na forma da legislação civil só se dará ante a inexistência de dependentes

previdenciários, o que não ocorreu nestes autos. Sendo assim, determino unicamente a habilitação de Luiz

Labegalini, viúvo de Marilene Silva Labegalini. Portanto, providencie o patrono da parte autora a juntada aos

autos dos seguintes documentos: 1 - CPF, RG do viúvo Luiz Labegalini; 2 - do instrumento de mandato

outorgando-lhe poderes; 3 - certidão de casamento. Em seguida, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão do

viúvo sucessor. Na sequência, dê-se vista dos autos ao INSS. Após, venham os autos conclusos para sentença.

Publique-se.

 

0001246-56.2012.403.6122 - MARIA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE

LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença,

ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos

inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação,

após arguir prejudicial de prescrição quinquenal, negou-se a reconhecer a presença dos requisitos essenciais à

prestação vindicada.Produzidas as provas essenciais, facultou-se a manifestação das partes, ocasião em que a

autora pugnou pela complementação do laudo produzido, providência negada por meio da decisão de fl. 59.É a

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida,

sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada

nos autos.No mérito, como de domínio, os benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade sujeitam-se,

além da efetiva demonstração do risco social, à comprovação da qualidade de segurado do postulante e ao

cumprimento da carência mínima, dispensada em determinadas hipóteses. No caso, descuidando-se de render

análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurado e à carência mínima, verifica-se, de pronto, não estar

presente situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo temporária, não sendo devida cobertura

previdenciária.É que o perito judicial, ao tomar o histórico retratado na postulação e considerar os dados trazidos

aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar ensejo à prestação previdenciária.

Registre-se, por oportuno, que no tocante á profissão da autora, ao contrário do que alegado pelo patrono no

pedido de complementação do laudo pericial realizado à fl. 58, a sentença e acórdão apresentados às fls. 24/27,

dão conta de ter a autora, há pelo menos dez anos, abandonado a atividade rural - à qual não mais retornou -, fato

sobre o qual recai coisa julgada e corroborado pelas anotações de doméstica em sua CTPS (fls.16/22), bem como

pelas informações por ela prestadas ao perito (fls. 51/52). Enfim, não demonstrado o risco social aventado,

suscetível de proteção previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social. Ante

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e ponho fim ao processo com resolução de mérito (art. 269, I,

do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de

10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE

551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-

2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao

arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.
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0001437-04.2012.403.6122 - PABULO MIYASHIRO X ELIZETE DOS SANTOS RODRIGUES(SP186331 -

ELISANGELA RODRIGUES MORALES AREVALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.PABULO MIYASHIRO, incapaz, representado nos autos por sua curadora e genitora, Elizete dos

Santos Rodrigues, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício assistencial de prestação continuada, retroativo à data do

indeferimento do pedido administrativo, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, ao argumento de ser

deficiente e não possuir meios de prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família, perfazendo os

requisitos do art. 20, 2º, da Lei 8.742/93, e art. 203, V, da Constituição Federal. Concedidos os benefícios da

gratuidade de justiça, determinou-se a juntada aos autos de cópia integral do procedimento administrativo,

coligida às fls. 104 e seguintes. Citado, o INSS, em contestação, arguiu prejudicial de prescrição quinquenal. No

tocante ao mérito asseverou, em síntese, não perfazer o autor os requisitos legais exigidos para a obtenção do

benefício pretendido.Deferiu-se a realização de prova médico-pericial, bem como de estudo socioeconômico,

cujos relatórios encontram-se acostados aos autos.Finda a instrução, manifestaram-se as partes em memoriais. O

Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido.É o relatório.Passo a fundamentar e

decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente,

tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada nos autos.No mais, na ausência de outras

prejudiciais, preliminares ou nulidades processuais suscitadas, passo à análise do mérito.Aprecia-se pedido para a

concessão do benefício assistencial, ao fundamento de que preenchidos os requisitos legais.O constituinte de

1988, inspirado no benefício de renda mensal vitalícia, também chamado de amparo previdenciário, criado pela

Lei 6.179/74, fez inserir no inciso V do art. 203 da Constituição o seguinte:Art. 203 - A assistência social será

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:..........................................................................................................V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Até que regulamentado o inciso

V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei 8.213/91 dispôs que a renda mensal vitalícia continuaria

integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei 8.742, de 07 de dezembro de

1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu eficácia o art. 139 da

Lei 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei 9.528/97. Assim, atualmente, o benefício de

prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações legislativas posteriores (Leis

9.720/98, 10.741/03, 12.435/11 e 12.470/11):Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação

dada pela Lei n. 12.435, de 06 de julho de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta

pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

(Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de

julho de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer

outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 5o A condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 6º A concessão do benefício ficará

sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e

avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de

novembro de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de novembro de 1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na

condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei

12.470, de 31 de agosto de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011).Do cotejo das normas referidas, vê-se que o benefício assistencial de prestação continuada é devido:a) à
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pessoa portadora de deficiência física, qual seja, aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade com as demais pessoas, e ainda, que comprove não possuir meios de prover a própria

manutenção e nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, que

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.No caso em

apreço, a pretensão vem arrimada na primeira hipótese, cujos requisitos legais não restaram todos implementados.

Embora, em perícia médica judicial (fl. 99/103), tenha-se constatado ser o autor portador deficiência, porque

padece de Esquizofrenia, estando incapacitado para os atos da vida civil, a família possui condições de prover-lhe

a manutenção.Com efeito, de acordo com o apurado pela assistente social (fls. 104/116) e informações colhidas do

CNIS (132, verso), a renda mensal do conjunto familiar, formado pelo autor e seus genitores, é de R$ 1.846,93,

proveniente do salário auferido pelo pai do postulante. Dessa forma, a renda per capita supera em muito o limite

de do salário mínimo estabelecido pelo 3º do art. 20, da Lei 8.742/93. Ademais, o imóvel em que residem, apesar

de ainda estar em construção (não há acabamento), é próprio, não gerando, portanto, despesas com aluguel e

guarnecido com mobiliário suficiente a uma sobrevivência digna, inclusive possuem duas motos (anos de 2005 e

2009). Vale dizer, a situação fática demonstra tratar-se, efetivamente, de conjunto familiar de baixa renda, mas

não se vislumbrando miserabilidade, contingência social à qual se volta a Assistência Social. Impende registrar,

por oportuno, que não se presta a Assistência Social para ensejar melhoria do padrão econômico de vida do

interessado, mas fornecer-lhe recurso financeiro básico e suficiente para prover sua manutenção. Por isso, o valor

do benefício é de um salário mínimo, constitucionalmente suficiente para fazer frente às necessidades entabuladas

no art. 7º, IV, da CF. Aquele que possui meio de prover sua manutenção - ou tê-la provida por familiar - não faz

jus a benefício assistencial.Anoto ainda que, conquanto este Juízo entenda que a condição de miserabilidade possa

ser aferida por outros elementos constantes nos autos, bem como a renda per capita possa ser flexibilizada para do

salário mínimo, segundo recente posicionamento do STF (RCL 4374, REs 567985 e 580963), a situação retratada

na espécie não esta a merecer a devida proteção Estatal. Destarte, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0001535-86.2012.403.6122 - RUBENS DE OLIVEIRA(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO

E SP293500 - ANA PAULA MIRANDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos do despacho de fls. 59/60, o autor fora intimado a comparecer ao ato pericial dotado de laudos e

exames médicos e laboratoriais, sob pena de preclusão. A intimação do autor para o ato (fl. 85) contém a mesma

observação. Assim, considerando a já referida decisão e observando serem os documentos de fls. 110/115

anteriores à perícia, indefiro o pedido. No mais, o laudo pericial, de forma fundamentada, respondeu a todos os

quesitos formulados pelo autor. Sendo assim, fixo prazo de 10 dias para que o autor, desejando, manifeste-se em

considerações finais. Em seguida, intime-se o INSS, para querendo, apresentar suas alegações finais. Após,

venham os autos conclusos para sentença. Publique-se.

 

0001742-85.2012.403.6122 - LUCAS DANIEL DE ANDRADE E SILVA X APARECIDO DA

SILVA(SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.LUCAS DANIEL DE ANDRADE E SILVA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, retroativo ao requerimento administrativo, no valor correspondente a 1 (um)

salário mínimo, ao argumento ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover sua manutenção

nem de tê-la provida pela família, perfazendo os requisitos do art. 20 da Lei 8.742/93 e art. 203, V, da

Constituição Federal. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela.Deferidos os benefícios de gratuidade de justiça

e negado o pleito de antecipação dos efeitos da tutela, citou-se o INSS que, em contestação, arguiu prejudicial de

prescrição quinquenal e, no mérito, asseverou não perfazer o autor os requisitos legais necessários à concessão do

benefício vindicado.Com a vinda aos autos da perícia médica e estudo socioeconômico, as partes manifestaram-se

em considerações finais. O Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido.É o

relatório.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser

conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação vindicada nos autos.No
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mais, na ausência de outras prejudiciais, preliminares ou nulidades suscitadas, passo a análise do mérito. Aprecia-

se pedido de concessão do benefício assistencial, ao fundamento de que preenchidos os requisitos legais.O

constituinte de 1988, inspirado no benefício de renda mensal vitalícia, também chamado de amparo

previdenciário, criado pela Lei 6.179/74, fez inserir no inciso V do art. 203 da Constituição o seguinte: Art. 203 -

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social,

e tem por objetivos:....................................................................................................................V - a garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Até que

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei 8.213/91 dispôs que a renda mensal

vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei 8.742, de 07

de dezembro de 1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu

eficácia o art. 139 da Lei 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei 9.528/97. Assim,

atualmente, o benefício de prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações

legislativas posteriores (Leis 9.720/98, 10.741/03, 12.435/11 e 12.470/11):Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei n. 12.435, de 06 de julho de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o

mesmo teto. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de

agosto de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei 12.435, de

06 de julho de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 5o A condição de

acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência

ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 6º A concessão do

benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de 2011) 7o Na hipótese de não

existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento,

o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de

novembro de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de novembro de 1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na

condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei

12.470, de 31 de agosto de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011).Do cotejo das normas em referidas, vê-se que o benefício assistencial de prestação continuada é devido:a) à

pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela que possui impedimentos de longo prazo, de

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, e ainda, que comprove não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com mais de 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família.No caso, fundado na primeira hipótese, não pairam dúvidas acerca da incapacidade total e permanente do

autor, em razão de complicações decorrentes da Síndrome de Imuno-Deficiência - AIDS de que é portador,

conforme atestado, de forma patente, pelo laudo pericial nos autos produzidos. No entanto, a família possui meios

de prover-lhe a manutenção.Isso porque, a renda per capita do grupo familiar, formado por cinco pessoas: autor,

dois irmãos, pai e mãe, ultrapassa o parâmetro legal (1/4 do salário mínimo - atualmente R$ 169,50),

correspondendo a R$ 283,44, decorrente do salário genitor, que desde o ano de 2002 desempenha função de

serviços gerais para a Prefeitura Municipal de Tupã/SP auferindo remuneração mensal de R$ 1.417,22. Registre-

se que, conquanto este Juízo entenda que a condição de miserabilidade possa ser aferida por outros elementos

constantes nos autos, bem como a renda per capita possa ser flexibilizada para do salário mínimo, segundo recente

posicionamento do STF (RCL 4374, REs 567985 e 580963), a situação retratada na espécie não esta a merecer a

devida proteção Estatal. Primeiro, porque, apesar de residirem em moradia modesta, trata-se de imóvel próprio

guarnecido com mobiliário e eletrodomésticos suficientes a uma sobrevivência digna, além de possuir a família

veículo, modelo Del Rei, e moto, marca Zuzuki, modelo EM 125.Segundo, por ser a renda do núcleo familiar
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estável, eis que decorrente de salário auferido pelo genitor na condição de servidor público municipal, com

vínculo ininterrupto desde dezembro de 2002 (fl.81), sendo suficiente para cobrir as despesas vitais do grupo

familiar, conforme relatório socioeconômico levado a efeito.Trata-se, evidentemente, de conjunto familiar de

baixa renda, não se vislumbrando, todavia, miserabilidade, contingência social à qual se volta a Assistência

Social.Além disso, insta registrar que não se presta a Assistência Social para ensejar melhoria do padrão

econômico de vida do interessado, mas fornecer-lhe recurso financeiro básico e suficiente para prover sua

manutenção. Por isso, o valor do benefício é de um salário mínimo, constitucionalmente suficiente para fazer

frente às necessidades entabuladas no art. 7º, IV, da CF. Aquele que possui meios de prover sua manutenção - ou

tê-la provida por familiar - não faz jus a benefício assistencial.Vê-se, portanto, que o conjunto probatório existente

nos autos conspira contra a pretensão almejada pelo autor, qual seja, a de obtenção do benefício assistencial, que

deve ser rejeitada.Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito

(art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo

a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos ..do art. 12 da Lei

1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031

DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça

gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos

termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual

Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Para o(a)

patrono(a) dativo(a) nomeado(a) nos autos, fixo a verba honorária no valor máximo da respectiva tabela.

Transitado em julgado, requisite-se o montante.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0001777-45.2012.403.6122 - MIRTES JANUARIO AZEVEDO(SP073052 - GUILHERME OELSEN

FRANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.MIRTES JANUÁRIO AZEVEDO, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, no valor correspondente a 1 (um) salário mínimo, ao argumento ser idosa e

não possuir meios de prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família, perfazendo os requisitos do art. 20

da Lei 8.742/93 e art. 203, V, da Constituição Federal. Deferidos os benefícios de gratuidade de justiça,

determinou-se a citação da autarquia-ré. Citado, o INSS apresentou contestação. Arguiu prejudicial de prescrição

quinquenal e, no mérito, asseverou não perfazer a autora os requisitos legais necessários à concessão do benefício

vindicado.Com a vinda aos autos do estudo socioeconômico, manifestou-se o INSS em considerações finais,

tendo a autora permanecido silente. O Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido.É

o relatório.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de

ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início postulada para a prestação requerida nos

autos.No mais, na ausência de outras prejudiciais, preliminares ou nulidades suscitadas, passo a análise do mérito.

Aprecia-se pedido de concessão do benefício assistencial, ao fundamento de que preenchidos os requisitos

legais.O constituinte de 1988, inspirado no benefício de renda mensal vitalícia, também chamado de amparo

previdenciário, criado pela Lei 6.179/74, fez inserir no inciso V do art. 203 da Constituição o seguinte: Art. 203 -

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social,

e tem por objetivos:....................................................................................................................V - a garantia de um

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Até que

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei 8.213/91 dispôs que a renda mensal

vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei 8.742, de 07

de dezembro de 1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu

eficácia o art. 139 da Lei 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei 9.528/97. Assim,

atualmente, o benefício de prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações

legislativas posteriores (Leis 9.720/98, 10.741/03, 12.435/11 e 12.470/11):Art. 20. O benefício de prestação

continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por

sua família. (Redação dada pela Lei n. 12.435, de 06 de julho de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a

família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou

o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o

mesmo teto. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de

agosto de 2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família
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cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei 12.435, de

06 de julho de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão

especial de natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 5o A condição de

acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência

ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 6º A concessão do

benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de 2011) 7o Na hipótese de não

existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento,

o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de

novembro de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de novembro de 1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na

condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei

12.470, de 31 de agosto de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011).Do cotejo das normas em referidas, vê-se que o benefício assistencial de prestação continuada é devido:a) à

pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela que possui impedimentos de longo prazo, de

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, e ainda, que comprove não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.No

caso, fundado na segunda hipótese, do cotejo das normas em destaque, vê-se que a autora não faz jus ao benefício

assistencial de prestação continuada, porquanto a família possuiu meios de prover-lhe a manutenção. Inicialmente,

registro possuir a autora 66 (sessenta e seis) anos de idade, pois nascida aos 17/03/1947 (fl. 09), a dispensar prova

médica pericial para aferição da incapacidade, pois presumível, nos termos da norma citada. No tocante aos

aspectos socioeconômicos, a renda mensal do conjunto familiar (autora e cônjuge) é proveniente da aposentadoria

por invalidez percebida pelo marido da autora, no valor de um salário-mínimo, superando, assim, o parâmetro

legal fixado - do salário mínimo estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. Some a isso, o fato de residirem

em imóvel próprio (não há, portanto, despesas com aluguel), guarnecido com móveis e eletrodomésticos

suficientes a uma sobrevivência digna, além de possuírem veículo automotor (Gol). Insta registrar, por oportuno,

que não se presta a Assistência Social para ensejar melhoria do padrão econômico de vida do interessado, mas

fornecer-lhe recurso financeiro básico e suficiente para prover sua manutenção. Por isso, o valor do benefício é de

um salário mínimo, constitucionalmente suficiente para fazer frente às necessidades entabuladas no art. 7º, IV, da

CF. Aquele que possui meios de prover sua manutenção - ou tê-la provida por familiar - não faz jus a benefício

assistencial.Assim sendo, o conjunto probatório existente nos autos conspira contra a pretensão almejada pela

autora, que deve ser rejeitada.Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários

advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do

art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em

11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os

beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.

[...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0001786-07.2012.403.6122 - JAQUELINE DOMINGUES DA SILVA(SP293500 - ANA PAULA MIRANDA

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Manifeste-se a parte autora, desejando, acerca da contestação apresentada pelo FNDE, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

0001797-36.2012.403.6122 - JANET ALVES TEIXEIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença,

ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos

inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação,

arguiu prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, negou-se a reconhecer a presença dos requisitos

essenciais à prestação vindicada.Produzidas as provas essenciais, facultou-se a manifestação das partes, ocasião
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em que a autora impugnou o laudo produzido, debatendo-se pela realização de nova perícia, pleito negado por

meio da decisão de fls. 88/89.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de

prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início

postulada para a prestação vindicada nos autos.No mérito, como de domínio, os benefícios previdenciários

decorrentes de incapacidade sujeitam-se, além da efetiva demonstração do risco social, à comprovação da

qualidade de segurado do postulante e ao cumprimento da carência mínima, dispensada em determinadas

hipóteses. No caso, descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurado e à

carência mínima, verifica-se, de pronto, não estar presente situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo

temporária, não sendo devida cobertura previdenciária.É que o perito judicial, ao tomar o histórico retratado na

postulação e considerar os dados trazidos aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar

ensejo à prestação previdenciária. E, conforme explicitado por meio da decisão de fls. 88/89, não há que se cogitar

de lacuna na perícia realizada, eis que enfrentadas todas as questões médicas trazidas aos autos.Em outras

palavras, não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção previdenciária, prestação nenhuma é

devida pelo Regime Geral de Previdência Social. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e

ponho fim ao processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0001937-70.2012.403.6122 - MAICON AMERICO DE LIMA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS E SP318937 - DANIELI DE AGUIAR

PEDROLI E SP316891 - NELISE LAGUSTERA DEMARQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Tendo em vista o documento de fl. 49, que aponta incapacidade do autor para os atos da vida civil, deverá o

advogado que patrocina a causa promover sua interdição.Com a nomeação do curador, apresente o causídico cópia

do termo de curatela, bem como procuração assinada pelo curador outorgando-lhe poderes.No mais, tendo em

vista a peculiaridade do caso, a envolver no polo ativo da demanda pessoa contratada por força do artigo 93 da Lei

8.213/91, portanto já portadora das deficiências apontadas às fls. 27/28, cujo vínculo formal de trabalho - iniciado

em abril de 2004 - ainda encontra-se em aberto (fl. 87, verso), esclareça o patrono, no prazo de 15 dias, acerca do

mal tido por incapacitante, a fim possibilitar designação de profissional para realização de perícia médica. Ainda,

verifico ter o autor percebido, por pouco mais de 30 dias, benefício de auxílio-doença fundado nos diagnósticos

M20 (M20.0 Deformidade(s) do(s) dedo(s) das mãos) e S998 S99.8 (Outros traumatismos especificados do

tornozelo e do pé). Assim, no mesmo prazo, traga o autor cópia do procedimento administrativo do referido

benefício, eis que o constante dos autos reporta-se a pedido de benefício assistencial.Face o tempo para o trâmite

da ação de interdição, determino, após cumpridas as providências acima, a suspensão deste feito pelo prazo de 120

dias.Intimem-se.

 

0000053-69.2013.403.6122 - MAURA SIQUEIRA DE OLIVEIRA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES

FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.MAURA SIQUEIRA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício

assistencial de prestação continuada, retroativo ao ajuizamento da ação, no valor correspondente a 1 (um) salário

mínimo, ao argumento ser pessoa portadora de deficiência e não possuir meios de prover sua manutenção nem de

tê-la provida pela família, perfazendo os requisitos do art. 20 da Lei 8.742/93 e art. 203, V, da Constituição

Federal. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela.Deferidos os benefícios de gratuidade de justiça, determinou-

se, inicialmente, a juntada de cópia de procedimento alusivo a requerimento administrativo formulado. Cumprida

a providência determinada, restou indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela. Citado, o INSS

apresentou contestação. Arguiu prejudicial de prescrição quinquenal e, no mérito, asseverou não perfazer a autora

os requisitos legais necessários à concessão do benefício vindicado.Com a vinda aos autos da perícia médica e do

estudo socioeconômico, as partes manifestaram-se em considerações finais. O Ministério Público Federal ofertou

parecer pela improcedência do pedido.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.No tocante à prejudicial de

prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em vista a data de início

postulada para a prestação requerida nos autos.No mais, na ausência de outras prejudiciais, preliminares ou

nulidades suscitadas, passo a análise do mérito. Aprecia-se pedido de concessão do benefício assistencial, ao
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fundamento de que preenchidos os requisitos legais.O constituinte de 1988, inspirado no benefício de renda

mensal vitalícia, também chamado de amparo previdenciário, criado pela Lei 6.179/74, fez inserir no inciso V do

art. 203 da Constituição o seguinte: Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por

objetivos:....................................................................................................................V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Até que regulamentado

o inciso V do art. 203 da Constituição, o art. 139 da Lei 8.213/91 dispôs que a renda mensal vitalícia continuaria

integrando o elenco de benefícios da Previdência Social. Com o advento da Lei 8.742, de 07 de dezembro de

1993, disciplinando a regra matriz do benefício assistencial de prestação continuada, perdeu eficácia o art. 139 da

Lei 8.213/91, sendo posteriormente revogado pelo art. 15 da Lei 9.528/97. Assim, atualmente, o benefício de

prestação continuada vem disciplinado no art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações legislativas posteriores (Leis

9.720/98, 10.741/03, 12.435/11 e 12.470/11):Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um

salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação

dada pela Lei n. 12.435, de 06 de julho de 2011) 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta

pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

(Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se

pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011) 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de

julho de 2011) 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer

outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 5o A condição de acolhimento em

instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de

prestação continuada. (Redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011) 6º A concessão do benefício ficará

sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e

avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS. (Redação dada pela Lei 12.470, de 31 de agosto de 2011) 7o Na hipótese de não existirem serviços no

município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de

novembro de 1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu

representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do

pedido. (Incluído pela Lei 9.720, de 30 de novembro de 1998) 9º A remuneração da pessoa com deficiência na

condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Incluído pela Lei

12.470, de 31 de agosto de 2011) 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei 12.470, de 31 de agosto de

2011).Do cotejo das normas em referidas, vê-se que o benefício assistencial de prestação continuada é devido:a) à

pessoa portadora de deficiência física, assim entendida aquela que possui impedimentos de longo prazo, de

natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, e ainda, que comprove não possuir meios de

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família;b) ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou

mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.No

caso, fundado na primeira hipótese, do cotejo das normas em destaque, vê-se que a autora não faz jus ao benefício

assistencial de prestação continuada, uma vez que não restaram implementados os requisitos necessários à

concessão. De efeito, segundo consta do laudo médico produzido (fls. 59/63), conquanto a autora possua

Transtorno Esquizotípico, não está incapacitada de exercer atividade laborativa e/ou os atos da vida civil, haja

vista estar em controle medicamentoso, não apresentando alteração da senso percepção há 20 anos (fl. 61, síntese).

Registro, por oportuno, que o fato de o trabalhador possuir doença não significa necessariamente que se trate de

pessoa deficiente para fins de obtenção do benefício em questão, motivo pelo qual o diagnóstico de determinada

enfermidade não leva à imediata conclusão de que o(a) periciando(a) encontra-se impedido(a) de exercer

atividades, sendo necessário para tanto que a moléstia lhe ocasione impedimentos de longo prazo de natureza

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (art. 20, 2º, da Lei

8.742/93, com a redação dada pela Lei 12.470/11), o que não restou evidenciado na hipótese.Ademais, no tocante

ao aspecto socioeconômico, vê-se que a renda mensal do conjunto familiar (autora e cônjuge) é de um salário-

mínimo, superando, assim, o parâmetro legal fixado - do salário mínimo estabelecido pelo 3º do art. 20 da Lei
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8.742/93. Assim sendo, o conjunto probatório existente nos autos conspira contra a pretensão almejada pela

autora, que deve ser rejeitada.Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários

advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do

art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em

11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os

beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.

[...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000058-91.2013.403.6122 - ELAINE DA SILVA COSTA MENDES(SP157044 - ANDRÉ EDUARDO LOPES

E SP320183 - MAELLI GERMANO PETTENUCI E SP270087 - JOÃO VITOR FAQUIM PALOMO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP198813 - MARCIO AGUIAR FOLONI)

Ciência às partes da data marcada para a realização de audiência na Subseção Judiciária de Mauá/SP, 1º Vara

Federal, marcada no dia 19/02/2014 às 15:00 horas. Intimem-se.

 

0000065-83.2013.403.6122 - JULIA ELIAS DOS SANTOS(SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de auxílio-doença, ao fundamento de que

preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos inerentes à sucumbência.

Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação, negou-se a reconhecer a

presença dos requisitos essenciais às prestações vindicadas.Produzidas as provas essenciais, facultou-se a

manifestação das partes, tendo a autora permanecido silente.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e

decidir.Como de domínio, os benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade sujeitam-se, além da efetiva

demonstração do risco social, à comprovação da qualidade de segurado(a) do(a) postulante e ao cumprimento da

carência mínima, dispensada em determinadas hipóteses. No caso, descuidando-se de render análise aos

pressupostos inerentes à qualidade de segurada e à carência mínima, verifica-se, de pronto, não estar presente

situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo temporária, não sendo devida cobertura previdenciária.É que o

perito judicial, ao tomar o histórico retratado na postulação e considerar os dados trazidos aos autos, concluiu não

haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar ensejo à prestação previdenciária. Em outras palavras, não

demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo

Regime Geral de Previdência Social. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e ponho fim ao

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive

honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos

termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em

11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os

beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa

condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi

recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes.

[...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000135-03.2013.403.6122 - SILVANA APARECIDA ROMAN COELHO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença,

ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos

inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação,

negou-se a reconhecer a presença dos requisitos essenciais às prestações vindicadas.Produzidas as provas

essenciais, facultou-se a manifestação das partes, tendo a autora permanecido silente.É a síntese do

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Como de domínio, os benefícios previdenciários decorrentes de

incapacidade sujeitam-se, além da efetiva demonstração do risco social, à comprovação da qualidade de

segurado(a) do(a) postulante e ao cumprimento da carência mínima, dispensada em determinadas hipóteses. No

caso, descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade de segurada e à carência mínima,

verifica-se, de pronto, não estar presente situação de inaptidão para o trabalho, nem mesmo temporária, não sendo

devida cobertura previdenciária.É que o perito judicial, ao tomar o histórico retratado na postulação e considerar

os dados trazidos aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho suscetível de dar ensejo à prestação

previdenciária. Em outras palavras, não demonstrado o risco social aventado, suscetível de proteção

previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social. Ante o exposto, JULGO
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IMPROCEDENTE O PEDIDO e ponho fim ao processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno

o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor

dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a):

Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-

2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus

da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0000223-41.2013.403.6122 - FATIMA APARECIDA DINALI DA SILVA(SP258749 - JOSE RUBENS

SANCHES FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda cujo objeto cinge-se à concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença,

ao fundamento de que preenchidos os pressupostos enunciados pela Lei 8.213/91, acrescido dos encargos

inerentes à sucumbência. Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça, citou-se o INSS que, em contestação,

negou-se a reconhecer a presença dos requisitos essenciais à prestação vindicada.Produzidas as provas essenciais,

facultou-se a manifestação das partes.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Como de domínio,

os benefícios previdenciários decorrentes de incapacidade sujeitam-se, além da efetiva demonstração do risco

social, à comprovação da qualidade de segurado do postulante e ao cumprimento da carência mínima, dispensada

em determinadas hipóteses. No caso, descuidando-se de render análise aos pressupostos inerentes à qualidade de

segurado e à carência mínima, verifica-se, de pronto, não estar presente situação de inaptidão para o trabalho, nem

mesmo temporária, não sendo devida cobertura previdenciária.É que o perito judicial, ao tomar o histórico

retratado na postulação e considerar os dados trazidos aos autos, concluiu não haver inaptidão para o trabalho

suscetível de dar ensejo à prestação previdenciária. Em outras palavras, não demonstrado o risco social aventado,

suscetível de proteção previdenciária, prestação nenhuma é devida pelo Regime Geral de Previdência Social. Ante

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e ponho fim ao processo com resolução de mérito (art. 269, I,

do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de

10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE

551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-

2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao

arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0000285-81.2013.403.6122 - MARIA FERREIRA BARBOSA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

A fim de eludidar o ponto controvertido inerente a incapacidade laborativa, bem como para preservação do

eventual direito existente, defiro o pedido formulado pela parte autora. Intime-se a médica psiquiatra para

designação de nova data para o exame médico pericial. Saliento que a ausência da autora no ato da perícia

importará em preclusão da prova. Publique-se.

 

0000521-33.2013.403.6122 - ADENILSON AMORIM DA SILVA(SP229822 - CIRSO AMARO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Saliento que os constantes pedidos de dilação de prazo estão obstruindo o andamento processual. Portanto,

condiciono a suspensão à notícia nos autos, de que a parte autora já protocolizou o pedido na via administrativa.

Prazo: 10 dias. Vindo a informação, defiro a suspensão do processo pelo prazo requerido pela parte autora, do

contrário, venham os autos conclusos para extinção. Intime-se.

 

0000584-58.2013.403.6122 - LUIZ VIEIRA ROCHA(SP179509 - FÁBIO JÓ VIEIRA ROCHA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE BRITO)

Tenho que o processo nao reclama prova diversa da ja coligida, razao pela qual possivel o julgamento antecipado

da lide. Venham-me os autos conclusos para sentenca. Intimem-se. Publique-se.

 

0000614-93.2013.403.6122 - PATRICIA LINO DE SOUZA(SP289794 - JULIANA KENEI AMADIO SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Resta prejudicada a realização de audiência de tentativa de conciliação, nada impedindo que as partes, a qualquer

tempo, transacionem. No mais, desnecessária a produção de prova oral para comprovação do resultado danoso,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     377/729



pois o entendimento atual pertinente ao dano moral comporta a concepção de que o agente é responsável pelo

simples fato da violação, sendo desnecessária prova do prejuízo em concreto, que será presumido (dano in re

ipsa). Portanto, tenho que o processo não reclama prova diversa da já coligida, razão pela qual possível o

julgamento antecipado da lide. Intimem-se. 

 

0000629-62.2013.403.6122 - VILMA MUSSI DE CAMPOS(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.VILMA MUSSI DE CAMPOS, qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção do benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, de auxílio-doença (arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei

8.213/91), ao argumento de que preenchidos os requisitos legais.Deferidos os benefícios da gratuidade de justiça,

citou-se o INSS que, em contestação, arguiu prejudicial de prescrição. No mérito, asseverou, em síntese, não

preencher a autora os requisitos legais à concessão dos benefícios vindicados.Determinou-se a realização de prova

médica pericial, cujo laudo encontra-se acostado aos autos. Finda a instrução processual, manifestou-se o INSS

em memoriais, tendo a autora permanecido silente. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.No

tocante à prejudicial de prescrição quinquenal arguida, sequer é de ser conhecida, pois não pertinente, tendo em

vista a data de início postulada para as prestações requeridas nos autos.No mais, na ausência de outras

preliminares, prejudiciais ou nulidades processuais suscitadas, passo à análise do mérito.No mérito, trata-se de

ação versando pedido de aposentadoria por invalidez, caso evidenciada pela prova pericial incapacidade

irreversível para o trabalho, ou, sucessivamente, auxílio-doença, sob o argumento de que presentes os requisitos

legais. Improcedem os pedidos. Segundo o 2º do art. 42 e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91, a

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez ou ao auxílio-doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão. Tenha-se que a concessão dos benefícios somente não será conferida quando a

incapacidade decorrer de doença ou lesão anterior à filiação. O mero estado de doença ou de lesão anterior à

filiação, por si só, não obsta a concessão da aposentadoria - se o risco social protegido é a incapacidade, só ela

pode ser eleita como parâmetro adequado para a exclusão da cobertura. Isso fica patente na parte final do preceito

mencionado - salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão -, na medida em que a incapacidade sobrevém à filiação, decorrente da progressão ou agravamento da

doença ou lesão preexistente. Portanto, o marco divisor da cobertura é a incapacidade, se antes ou após a

filiação.No caso, a autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social, como segurada facultativa,

promovendo o primeiro recolhimento em agosto de 2005, segundo informações do CNIS à fl. 75. Avançando,

conforme diagnóstico constante do laudo pericial (fls. 62/67), a autora é portadora de dermatite de contato,

moléstia que não lhe impede o exercício de atividade laborativa. Oportuno consignar que o Juiz não está adstrito

ao laudo pericial (art. 436 do CPC). Ao contrário, pode, segundo sua livre convicção e fundado em outros

documentos anexados ao feito, decidir de forma diversa.No entanto, pelos demais dados constantes nos autos,

tenho que a incapacidade para o trabalho da autora já era manifesta ao tempo de sua filiação ao RGPS. O primeiro

indicativo é a idade da postulante, nascida em 22/04/1946 (fl. 05), tinha quase 60 anos de idade quando verteu o

primeiro recolhimento ao INSS. O segundo, refere-se à moléstia apresentada (dermatite), cujos sintomas

eclodiram em 2000 (fl. 63), sendo que, desde então, a autora vem realizando tratamento medicamentoso sem

apresentar remissão da doença. Terceiro, e não menos importante, a qualidade de segurada da autora - facultativa.

Vale dizer, a autora passou distante de qualquer sistema previdenciário durante todo o período produtivo de sua

vida, haja vista não ter desempenhado qualquer atividade profissional, contribuindo facultativamente com quase

60 anos de idade, quando o acesso à prestação somente se vislumbrava por incapacidade (nem aposentadoria por

idade nem por contribuição logrará fácil acesso, considerando o período de contribuição mínimo) e portadora do

mal que gera inaptidão para o trabalho. Assim, considerando que a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual remete a período anterior à filiação, não faz jus a autora às prestações postuladas, nos termos do art. 42,

2º, e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91. Destarte, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS,

extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da

sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja

execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS

GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT

VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo

5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e

intimem-se.

 

0000788-05.2013.403.6122 - MILTON ORLANDO BIOZOTTI(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
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SILVA)

Recebo as petições de fls. 29/38, 38/48 e 51/57 como emenda da inicial. Verifico não haver litispendência entre

estes autos e o(s) apontado(s) no termo de prevenção, haja vista serem distintas as causas de pedir entre as

referidas ações. Saliento a necessidade de dilação probatória, vez que é imprescindível ao deslinde desta demanda

esclarecer qual o seu estado de saúde, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial.

Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito o médico MÁRIO VICENTE ALVES

JÚNIOR. Intime-o do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o

prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes,

desde já, a indicação de assistentes técnicos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único,

ambos do CPC. Consigno que não será aberto prazo para apresentação de quesitos, tendo em vista que a parte

autora já os ofereceu na inicial, bem como os do INSS já se encontram depositados em secretaria. Deverá o senhor

perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguirem apresentados: 1) O

periciando está incapacitado para o trabalho total ou parcialmente? 2) Em caso de incapacidade parcial ou total: a)

qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de reabilitação para outra atividade, considerando o histórico

profissional, o grau de instrução e a idade do periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a

data provável do início da incapacidade? e) a incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é

permanente ou transitória? Com designação da perícia médica, intimem-se a parte da data agendada, bem como se

intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e

laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos

apresentados a destempo. Cite-se e intimem-se.

 

0000931-91.2013.403.6122 - JOSE FERREIRA DE SOUZA(SP297241 - HILBERT FERNANDES MACHADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc. A parte autora foi intimada a emendar a petição inicial, a fim de cumprir o requisito disposto no art.

283 do Código de Processo Civil. Contudo, deixou escoar a oportunidade de regularizar o feito. Posto isso, com

fundamento no artigo 284, parágrafo único c/c o inciso I, do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil,

indefiro a petição inicial e, por conseguinte, extingo o processo sem resolução do mérito. Por não ter sido formada

a relação jurídico processual nestes autos, deixo de fixar os honorários advocatícios. Custas indevidas na espécie.

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000943-08.2013.403.6122 - OLGA MISSAO SATO ASAKAWA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

A ausência da parte autora e do seu advogado na audiência convite designada para tentativa de acordo entre as

partes, presume-se o desinteresse qualquer espécie de conciliação, ressalvada a possibilidade de composição entre

as partes até a prolação de sentença. Sendo assim, para comprovação da atividade rural alegada na inicial, designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 24/07/2014, às 14h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora

para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas

para que compareçam na audiência designada. Publique-se.

 

0000952-67.2013.403.6122 - TATIANE GODOI DA SILVA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL RUIZ CABELLO)

Defiro o pedido de suspensão do processo por 120 dias, a contar da data do protocolo da petição que o solicitou

(11/12/2013). Decorrido o prazo deverá a autora comprovar o requerimento na esfera administrativa acerca da

repetição de indébito, noticiando, inclusive, o conteúdo da decisão administrativa. Publique-se.

 

0001069-58.2013.403.6122 - PEDRO LOPES SOBRINHO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

A ausência da parte autora e do seu advogado na audiência convite designada para tentativa de acordo entre as

partes, presume-se o desinteresse qualquer espécie de conciliação, ressalvada a possibilidade de composição entre

as partes até a prolação de sentença. Sendo assim, para comprovação da atividade rural alegada na inicial, designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 23/07/2014, às 14h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora

para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. O rol de testemunhas deverá ser

depositado em cartório, no prazo de 10 dias, precisando-lhes o nome, telefone, o endereço completo com CEP, o

nº do RG e do CPF, sob pena de preclusão da prova. Publique-se.

 

0001181-27.2013.403.6122 - ANTONIO LEONCIO CARLOS DA SILVA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA
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SILVA)

A ausência da parte autora e do seu advogado na audiência convite designada para tentativa de acordo entre as

partes, presume-se o desinteresse qualquer espécie de conciliação, ressalvada a possibilidade de composição entre

as partes até a prolação de sentença. Sendo assim, para comprovação da atividade rural alegada na inicial, designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 23/07/2014, às 15h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora

para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas

para que compareçam na audiência designada. Publique-se.

 

0001219-39.2013.403.6122 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Vistos etc. Intimada a esclarecer a existência de litispendência, a fim de trazer aos autos cópia da(s) petição(ões)

inicial(is) e da(s) sentença(s), se proferida(s), do(s) processo(s) acusado(s) no termo de prevenção, a parte autora

não promoveu as diligências que lhe competiam. Assim, pressupõe-se de que se repete(m) idêntica(s) demanda(s).

Posto isso, com fundamento no artigo 284, parágrafo único, c/c o inciso I, do artigo 267, ambos do Código de

Processo Civil, indefiro a petição inicial, e, por conseguinte, extingo o processo sem resolução do mérito. Sem

custas, porque não adiantadas. Honorários indevidos na espécie, pois não formada a relação processual. Decorrido

o prazo recursal, ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001220-24.2013.403.6122 - ROSALIA ECHILLA BARBOSA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

A ausência da parte autora e do seu advogado na audiência convite designada para tentativa de acordo entre as

partes, presume-se o desinteresse qualquer espécie de conciliação, ressalvada a possibilidade de composição entre

as partes até a prolação de sentença. Sendo assim, para comprovação da atividade rural alegada na inicial, designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 24/07/2014, às 15h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora

para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas

para que compareçam na audiência designada. Publique-se.

 

0001221-09.2013.403.6122 - NEUSA CORDEIRO HERCULANO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO

ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

A ausência da parte autora e do seu advogado na audiência convite designada para tentativa de acordo entre as

partes, presume-se o desinteresse qualquer espécie de conciliação, ressalvada a possibilidade de composição entre

as partes até a prolação de sentença. Sendo assim, para comprovação da atividade rural alegada na inicial, designo

audiência de instrução e julgamento para o dia 24/07/2014, às 14h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora

para prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas

para que compareçam na audiência designada. Publique-se.

 

0001326-83.2013.403.6122 - WAGNER ROBERTO SACOMAN BUENO(SP170780 - ROSINALDO

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira

análise, necessitada para fins legais. Providencie a parte autora a emenda da petição inicial, a fim de juntar aos

autos cópia integral dos laudos técnicos individuais das condições ambientai - LTCAT, noticiado nos autos à fl.

103, no prazo de 30 dias. Na ausência de tais elementos, o pedido será apreciado segundo os documentos já

juntados aos autos, Após, venham os autos conclusos, momento em que apreciarei o pedido de antecipação de

tutela. Publique-se.

 

0001352-81.2013.403.6122 - VALDEMAR JERONIMO MENDONCA(SP244111 - CARLOS EDUARDO

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.VALDEMAR JERÔNIMO MENDONÇA, qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, cujo objeto cinge-se à revisão da renda mensal

inicial de benefício previdenciário, aposentadoria por idade, a fim de seja afastada a incidência do fator

previdenciário, porque inconstitucional, com o pagamento das diferenças acrescidas dos encargos inerentes à

sucumbência.Citado, o INSS sustentou a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário, pugnando pela

improcedência do pedido deduzido na inicial. É o relatório. Decido.Carece o autor de interesse processual.A

pretensão é de revisão de renda mensal de aposentadoria por idade, a fim de que seja afastada a incidência do fator
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previdenciário, porque inconstitucional e redutor do valor da prestação.Entretanto, como de domínio, versando

aposentadoria por idade, a incidência do fator previdenciário é condicionada, ou seja, somente é aplicado se

favorável ao segurado, na forma do art. 7º da Lei 9.876/99. Assim, a fim de dar publicidade e permitir controle

pelo segurado, cabe ao INSS, ao entabular o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade, apurar

qual o coeficiente do fator previdenciário. Todavia, sua efetiva incidência, como dito, somente se favorável ao

segurado - isto é, se apurado coeficiente maior do que 1. No caso, com dito (f. 11), o INSS calculou o fator

previdenciário (0,7458), mas não o fez incidir sobre o salário-de-benefício (R$ 898,53); limitou-se a aplicar o

coeficiente da prestação (0,950) sobre o salário-de-benefício (R$ 898,53), resultando a renda mensal inicial - R$

853,60. Em suma, no caso, o INSS calculou, mas não aplicou o fator previdenciário à aposentadoria por idade

percebida pelo autor, porque lhe era desfavorável. Desta feita, extingo o processo sem resolução do mérito (art.

267, VI, do CPC). Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a

razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50

(RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG

21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita

devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do

artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição

por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]). Após o trânsito em julgado,

ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001930-44.2013.403.6122 - WALDEMAR MORALES DA ROCHA(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES

FIDELIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo pedido resume-se à

renúncia à prestação previdenciária, apropriando-se período de trabalho imediatamente posterior à aposentadoria

para concessão de novo benefício, com o pagamento dos valores devidos acrescidos dos encargos inerentes à

sucumbência. É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir.Por se tratar de questão unicamente de

direito, não reclamando dilação probatória e pelo fato de a matéria já ter sido decidida por este Juízo, com

prolação de sentença de total improcedência do pedido, tenho por aplicável ao caso o disposto no art. 285-A do

Código de Processo Civil.Passo à reprodução da sentença paradigma, proferida nos autos n. 0001079-

05.2013.403.6122 (e também nos processos números 0001085-12.2013.403.6122, 0001292-11.2013.403.6122,

0001078-20.2013.403.6122, 0001080-87.2013.403.6122, 0000456-38.2013.403.6122, 0001348-78.2012.403.6122

e 0000704-38.2012.403.6122), registrada sob n. 2010/2013, no Livro de Registro de Sentenças n. 12, à fl. 235.O

feito comporta análise antecipada do mérito, nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil, por não ser

necessária a produção de prova em audiência, encontrando-se nos autos todos os elementos necessários ao pronto

julgamento da pretensão.Improcede o pedido.Tenho por aceitável a renúncia a benefício previdenciário, pois

direito disponível, mas discordo dos efeitos da abdicação, que não pode assumir os contornos dados pela

pretensão.O ato de renúncia consubstancia forma unilateral de extinção de relação jurídica, no caso, relação

jurídica previdenciária, polarizada entre o INSS e o segurado (parte autora). Nessa relação, como objeto, o INSS

assume obrigação de pagar certa quantia ou prestar determinado serviço em favor do segurado. Assim, a relação

jurídica previdenciária, desenvolvida a partir da concessão da prestação vindicada, pode ser extinta pela

renúncia.Como forma unilateral de extinção de relação jurídica, a renúncia emana efeitos a partir do momento em

que proclamada. Melhor dizendo. A relação jurídica previdenciária que se desenvolvia, obrigando o INSS a pagar

certa quantia ou prestar determinado serviço em favor do segurado, extingue-se a partir do ato de renúncia, ou

seja, produz efeitos ex nunc. Em sendo assim, renunciada a prestação, com a extinção da relação jurídica

previdenciária, não pode o segurado servir-se do período de trabalho imediatamente posterior para fins de angariar

novo benefício. De outra forma, enquanto hígida a relação jurídica previdenciária, emanando direitos e obrigações

entre as partes, indevido é o aproveitamento do trabalho desenvolvido, tal qual prevê o art. 18, 2º, da Lei 8.213/91.

A circunstância de, durante a relação jurídica previdenciária, o segurado, que exerce atividade remunerada

abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, assumir condição de contribuinte obrigatório, tem índole

tributária e está fora dos limites da pretensão. Vale registrar, entretanto, que o chamamento tributário tem por

razão maior o princípio da solidariedade da Seguridade Social, que afasta o sinalagma contribuição-proveito

previdenciário.Atribuir efeitos retroativos (ex tunc) à renúncia, permitindo ao segurado tanto o aproveitamento do

período de trabalho posterior à aposentadoria como a desnecessidade de restituição dos valores auferidos, é recriar

o Judiciário, com ofensa ao primado da legalidade e à regra da contrapartida (art. 195, 5º, da CF), o denominado

abono de permanência em serviço (também conhecido como pé na cova), extinto pela Lei 8.870/94, com o

gravame de lhe atribuir maior valor, idêntico a da aposentadoria (nos termos do art. 87 da Lei 8.213/91, redação

original, o valor do abono de permanência em serviço correspondia a 25% do valor da aposentadoria) e extensão

(o abono anual era devido apenas as segurados que completassem 35 de serviço, se homem, ou 30 anos, se

mulher), até mesmo para aposentadoria proporcional. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de
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mérito (art. 269, I, do CPC).Condeno o(a) autor(a) nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios,

que fixo a razão de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei

1.060/50 (RE 551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031

DIVULG 21-02-2008 PUBLIC 22-02-2008 EME NT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça

gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos

termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual

Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito

em julgado, ao arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.Tupã, 29 de novembro de 2013.Destarte, JULGO

IMPROCEDENTE o(s) pedido(s), extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I e 285-A do

CPC).Extinto o processo na forma do art. 285-A do CPC, não são devidas custas processuais ou honorários

advocatícios, uma vez que não formada a relação jurídico-processual. Entretanto, caso interponha recurso, com a

citação do INSS na forma do 2º do art. 285-A do Código de Processo Civil, sendo instaurada a relação jurídico-

processual, suportará a parte autora os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo a razão

de 10% sobre o valor dado à causa, cuja execução fica condicionada nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (RE

551508 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/12/2007, DJe-031 DIVULG 21-02-

2008 PUBLIC 22-02-2008 EMENT VOL-02308-07 PP-01555: [...] Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. [...]).Após o trânsito em julgado, ao

arquivo.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0002106-23.2013.403.6122 - ELEN CRISTINA CHAVES DE JESUS(SP168886 - ALESSANDRA

APARECIDA BIDÓIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CREDIFLEX SERVICOS LTDA - ME

Em dez dias, emende a parte autora a petição inicial, a fim de precisar em que consiste a negligência da corré

Crediflex declinada na inicial. Dos fatos narrados na peça de ingresso, não se divisa a descrição do ato comissivo

ou omissivo da empresa Crediflex; há apenas a assertiva de que esta (Crediflex) agiu com negligência e é

responsável pelo destino dos cheques. No mesmo prazo, deverá a autora esclarecer a quem se dirige o pedido de

exibição do cheque 900179, bem assim a qual cheque especificamente se refere. Isto porque não é de difícil

identificação a existência, à fl. 16, de dois cheques distintos, embora com a mesma numeração 900179. O

primeiro, confeccionado em 06/2013, e o segundo, confeccionado em 08/2013, no qual ainda constam os dizeres

Cheque azul, grafismo não constante do primeiro. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser a

parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais e nomeio, para patrocinar seus interesses, a

Doutora Alessandra Aparecida Bidóia, inscrita na OAB/SP sob n. 168.886. Intime-se. 

 

0002110-60.2013.403.6122 - MARIA DA GLORIA TEIXEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Emende a parte autora a petição inicial, a fim trazer aos autos cópia da petição inicial e laudo médico pericial

tirado nos autos da ação 0001248-26.2012.403.6122, que a autora promove em face do INSS. Defiro os benefícios

da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Intime-se

 

0002111-45.2013.403.6122 - SONIA MARIA SANTOS DE MELO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Em dez dias, emende a parte autora a petição inicial, a fim trazer aos autos laudo técnico de condições ambientais,

formulado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, para comprovar a efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes, o enquadramento da

atividade no anexo IV do Decreto 2.172/97, substituído pelo Decreto 3.048/99 (anexo IV), e alterações

posteriores, documento exigível a partir de 11 de dezembro de 1997. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça,

por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Intime-se.

 

0002114-97.2013.403.6122 - MARIA CLEUSA ROCHA DE OLIVEIRA(SP293500 - ANA PAULA MIRANDA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES

DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que

não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do
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exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde, o que somente será possível

mediante a realização de prova médico-pericial. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como

perito(a) o(a) médico(a) CLÁUDIO MIGUEL GRISOLIA. Intime-se o(a) do encargo, devendo designar, no prazo

não inferior a 30 [trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em

cartório, contados da data da perícia. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação

de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único,

ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos

do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados

pelas partes, bem como os quesitos a seguir apresentados: O periciando está incapacitado para o trabalho total ou

parcialmente? Em caso de incapacidade parcial ou total: a) qual a doença que o acomete? b) há prognóstico de

reabilitação para outra atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do

periciando? c) qual a data provável do início da doença? d) qual a data provável do início da incapacidade? e) a

incapacidade decorreu de acidente do trabalho? f) a incapacidade é permanente ou transitória? Com designação da

perícia, intimem-se as partes da data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes

cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data

designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os benefícios da assistência

judiciária gratuita, por ser a parte autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais e nomeio, para

patrocinar seus interesses, a Doutora Ana Paula Miranda dos Santos, inscrita na OAB/SP sob n. 293.500. Cite-se.

Publique-se.

 

0002116-67.2013.403.6122 - LUIS AUGUSTO PEREIRA(SP326378 - VILSON PEREIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da

verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Assim, inviável, neste momento

processual, a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que

não há nos autos prova inequívoca do direito invocado, clamando o processo por dilação probatória. Em face do

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. Tendo em vista o caráter alimentar da

verba pretendida, e a fim de se evitar uma maior demora na análise do benefício vindicado, ao qual a parte autora

pode, em tese, ter direito, mas que ora se indefere ante a necessidade de dilação probatória, vez que é

imprescindível ao deslinde da demanda esclarecer qual o seu real estado de saúde e sua condição de

hipossuficiência econômica, o que somente será possível mediante a realização de prova médico-pericial e estudo

sócio-econômico. Determino, pois, a realização de exame pericial e nomeio como perito(a) o(a) médico(a)

CRISTINA ALVAREZ GUZZARDI. Intime-se-o/a do encargo, devendo designar, no prazo não inferior a 30

[trinta] dias, a data da perícia. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório,

contados d a data da perícia. Determino, também a realização de estudo sócio-econômico, a fim de constatar as

condições sócio-econômico-culturais em que vivem a parte autora e sua família. Para tanto, nomeio a assistente

social SELMA GUANDALINE CUNHA. Intime-se a perita nomeada do encargo, devendo, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo sócio-econômico e entrega do relatório social em cartório. Fica a cargo

do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, no ato do estudo

social, os recibos das principais despesas, tais como água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, farmácia,

supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como o documento de identidade,

carteira profissional e demonstrativos de pagamento do último salário de todos os membros da família que

convivem sob o mesmo teto; havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o

comprovante do rendimento da aposentadoria junto ao INSS. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes

técnicos e a formulação de quesitos, caso não apresentados na inicial. Vale ressaltar que os assistentes técnicos

não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e

433, parágrafo único, ambos do CPC. A parte autora deverá apresentar seus quesitos no prazo de até 5 (cinco)

dias, eis que os quesitos do INSS já se encontram depositados em Secretaria. Deverá o senhor perito responder aos

quesitos formulados pelas partes, bem como os quesitos a seguir em apresentados: 1) O(a) periciando(a) possui

doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial? Em caso positivo qual? 2) A doença ou

deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial ocasiona ao(a) periciando(a) incapacidade para a vida

independente e para o trabalho? 3) Em caso de doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial,

o(a) periciando(a) encontra-se incapacitado(a) para vida independente e para o trabalho de forma total (exercício

de toda e qualquer atividade profissional) ou parcial (exercício da atividade profissional até então exercida) ? 4)

Em caso de doença ou deficiência de natureza física, intelectual ou sensorial, o(a) periciando(a) encontra-se
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incapacitado(a) para vida independente e para o trabalho de forma permanente (sem prognóstico de reabilitação)

ou transitória (com prognóstico de reabilitação)? 5) Em sendo transitória, a incapacidade para a vida independente

e para o trabalho terá prazo inferior ou superior a 2 (dois) anos? 4) Em caso de incapacidade: a) qual a data do

início da doença? b) qual a data do início da incapacidade? Com designação da perícia, intimem-se as partes da

data agendada, bem como se intime pessoalmente a parte autora. Ficam as partes cientificadas que eventuais

laudos e exames médicos e laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob

pena de preclusão dos apresentados a destempo. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte

autora, numa primeira análise, necessitada para fins legais. Cite-se. Publique-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000774-55.2012.403.6122 - NADIRIS BATISTA BRAVO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Diante do retorno negativo da carta, expedida para a intimação de MARIA LIDIA GUANAIS DIAS, esclareça a

parte autora, no prazo de 10 (dez), dias o endereço correto dessa testemunha, a fim de se proceder a respectiva

intimação. No silêncio, considero válida a intimação realizada no endereço constante dos autos, devendo o

causídico cientificá-la para comparecer à audiência, sob pena de preclusão. Publique-se.

 

0001265-62.2012.403.6122 - SUELI NONATO DE OLIVEIRA SILVA(SP233797 - RENATA REGINA

BUZZINARO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Vistos.Trata-se de embargos de declaração, manejados por Sueli Nonato de Oliveira Silva, arguindo omissão no

julgado de fls. 64/66, em razão de ter havido pronunciamento judicial apenas em relação ao reconhecimento do

trabalho no meio rural, deixando, contudo, de fazê-lo no tocante ao pedido para concessão de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição.Com brevidade, relatei.De fato, conforme se depreende da sentença embargada,

não houve apreciação quanto ao pedido para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Destarte,

levando em consideração o fato de serem incontroversas as relações previdenciárias envolvidas no presente feito,

uma vez que devidamente anotadas em CTPS e constantes do CNIS, exceção feita, por óbvio, ao período de

trabalho rural ora reconhecido, necessário se faz a soma de todo o tempo de trabalho da autora, a fim de se

verificar se faz jus à almejada aposentadoria por tempo de contribuição. Confira-se:CARÊNCIA contribuído

exigido faltante 271 180 0Contribuição 22 7 0Tempo Contr. até 15/12/98 17 5 14Tempo de Serviço 31 3

2admissão saída .carnê .R/U .CTPS OU OBS anos meses dias10/02/79 19/10/87 r x Rural sem CTPS 8 8

1020/10/87 07/02/96 u c Fiação de Seda Bratac S/A 8 3 1901/07/98 03/10/12 r c Eiji Miyakubo 14 3 3Verificando

que a autora preenche todos os requisitos exigidos para a obtenção da pretendida aposentadoria por tempo de

contribuição, a sentença proferida às fls. 64/66 passa a ter a seguinte redação:Como se vê, somados todos os

períodos incontroversos com o ora reconhecido (de atividade rural), têm-se, até a citação (03/10/2012), 31 anos, 3

meses e 2 dias de tempo de serviço, suficientes à obtenção, naquela data, do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição integral, sendo o requisito etário desconsiderado na regra constitucional permanente (art. 201, 7º,

da CF).A carência mínima, que para o ano de 2012 é de 180 meses de contribuição, resta comprovada nos autos,

servindo-se, para tanto, as anotações constantes da CTPS, bem como as informações colhidas do CNIS.O valor do

benefício deverá ser apurado administrativamente, nos termos da Lei 8.213/91, modificada pela Lei 9.876/99,

sendo o coeficiente de 100% do salário-de-benefício.O marco inicial do benefício deverá corresponder à citação,

em 03/10/2012 (fl. 48). Verifico, ainda, que estão presentes os requisitos exigidos para o deferimento da tutela

antecipada, tal como faculta o artigo 273 do Código de Processo Civil. Pelas razões expostas, que levaram à

conclusão de reunir a autora as condições inerentes ao benefício postulado, é que se reconhece a certeza - já não

mera verossimilhança - das alegações. A natureza alimentícia do benefício, aliada ao prognóstico de demora da

conclusiva prestação jurisdicional, configuram fundado perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Nos

termos do Provimento Conjunto 69/06, da Corregedoria Geral da Justiça Federal, com as alterações posteriores

(Provimento Conjunto 71/06 e 144/11):. DADOS DO BENEFÍCIO A SER CONCEDIDO/REVISTO:. NB:

prejudicado. Nome do Segurado: SUELI NONATO DE OLIVEIRA SILVA. Benefício concedido e/ou revisado:

aposentadoria por tempo de contribuição. Renda Mensal Atual: prejudicado. DIB: 03.10.2012. Renda Mensal

Inicial: a ser calculada pelo INSS. Data do início do pagamento: desta sentença. CPF: 125.150.528-78. Nome da

mãe: Maria da Glória Rocha de Oliveira. PIS/NIT: 1.233.531.653-4. Endereço do segurado: Sítio Miyakubo,

Secção Glória II - Bastos/SPPortanto, JULGO PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos

jurídicos aduzidos na fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC),

condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, desde a citação, no

valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos da Lei 8.213/91, modificada

pela Lei 9.876/99.Presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela.Oficie-se ao INSS

para que restabeleça/implante, no prazo de improrrogável de 10 [dez] dias, contados do recebimento do ofício, o

benefício em nome do(a) autor(a), o qual deverá ser instruído com cópia desta decisão e todos os demais

documentos e dados do(a) autor(a), de modo que não haja qualquer impossibilidade burocrática para sua
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implantação no prazo fixado, com a advertência de que estará pessoalmente sujeito à multa o responsável pela

implantação (Chefe da Equipe de Atendimento a Demanda Judicial em Marília), sem prejuízo das sanções

criminais, civis e processuais cabíveis (parágrafo único do art. 14 do CPC), no caso de descumprimento da

presente ordem no prazo fixado. O Supremo Tribunal Federal (STF), ao apreciar a constitucionalidade do art. 100

da Constituição Federal, com a redação que lhe foi dada pela EC 62/2009 (ADIs 4.357 e 4.425), além de outros

pontos, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pelo

art. 5.º da Lei 11.960/09, relativamente à sistemática de atualização monetária dos débitos judiciais. Em suma, o

STF declarou inconstitucional a utilização da TR como índice de atualização monetária dos créditos judiciais sem

afastar, no entanto, os juros da caderneta de poupança para a recomposição da mora desses créditos,

independentemente de sua natureza, exceto os tributários (STJ, REsp n. 1.270.439/PR, Relator Min. Castro Meira,

representativo de controvérsia). Por conseguinte, no tocante à atualização monetária, deve ser restabelecida a

sistemática anterior à Lei 11.960/09, uma vez que as disposições a ela relativas, constantes do art. 1º-F da Lei

9.494/97, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei 11.960/09, foram expungidas do ordenamento jurídico, em

decisão com efeito erga omnes e eficácia vinculante do STF. Assim, a atualização monetária, incidindo a contar

do vencimento de cada prestação (súmulas 8 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ), deve-se dar pelos índices

oficiais, quais sejam, ORTN (10/64 a 02/86, Lei 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei 2.284/86), BTN

(02/89 a 02/91, Lei 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei 8.213/91), IRSM (01/93 a 02/94, Lei 8.542/92), URV (03

a 06/94, Lei 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei 8.880/94), INPC (07/95 a 04/96, MP 1.053/95), IGP-DI (05/96 a

03/2006, art. 10 da Lei 9.711/98, combinado com o art. 20, 5º e 6.º, da Lei 8.880/94) e INPC (a partir de 04/2006,

conforme o art. 31 da Lei 10.741/03, combinado com a Lei 11.430/06, precedida da MP 316/06, que acrescentou o

art. 41-A à Lei 8.213/91).Quanto aos juros de mora, a partir do novo Código Civil (2003) e até 29 de junho de

2009, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, apurados a contar da data da citação, mas aplicável desde que

devida cada prestação, a teor do art. 406 do Código Civil c/c art. 161, 1º, do CTN. A partir de 30 de junho de

2009, por força da Lei 11.960/09, que alterou o art. 1.º-F da Lei 9.494/97, para fins de apuração dos juros de mora

haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, do índice oficial aplicado à caderneta de poupança.

Condeno o INSS, ademais, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor correspondente a 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a prolação do presente

julgado (STJ, súmula 111). Custas indevidas na espécie, pois não adiantadas pelo autor, beneficiário da gratuidade

de justiça.Apesar de ilíquida a sentença e não obstante o teor da súmula 490 do STJ, tomando o valor do benefício

e a data de início de pagamento, fica evidenciada a impossibilidade de a condenação de primeiro grau ultrapassar

o valor de sessenta salários mínimos, motivo pelo qual deixo de conferir à sentença o reexame necessário ( 2º do

art. 475 do CPC, na sua nova redação). Publique-se, registre-se, intimem-se e oficie-se.Sendo assim, DOU

PROVIMENTO aos embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se. OBS: O INSS NÃO

RECORRERÁ DA R.SENTENÇA.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000533-47.2013.403.6122 - JOSE DEZANI(SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO) X CHEFE DA AGENCIA

DO INSS EM TUPA - SP(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Vistos etc.Cuida-se de mandado de segurança, impetrado por JOSÉ DEZANI, nos autos qualificado, em face do

CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM TUPÃ/SP.Segundo a narrativa, o impetrante, policial

militar, após ter obtido êxito no reconhecimento judicial de lapsos de trabalho rural exercidos em regime de

economia familiar - 03/03/1978 a 19/09/1988 e 28/10/1988 a 30/05/1989-, solicitou ao INSS discriminação de

cálculo, para fins de indenização e compensação financeira para contagem recíproca, que resultou na emissão da

GPS de fl. 14, no valor de R$ 26.617,60 (somente relativo ao período de 08/1987 a 05/1989), apurados com base

na média de suas 36 últimas contribuições, que o impetrante impugna, ao argumento de que deveria incidir a

disciplina de contribuição vigente à época do exercício da atividade rural a ser averbada, qual seja: o salário

mínimo então em vigente, rechaçados do cálculo os juros e as multas, por inexistência de previsão legal à época

em que devidas as contribuições, eis que referente a período anterior à MP 1.523, de 11 de outubro de 1996,

direito líquido e certo, provado de plano.Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça, indeferiu-se o pedido

de liminar, ao argumento de não ter sido demonstrado o periculum in mora. Notificada a autoridade coatora e

intimado o INSS, permaneceram silentes. O MPF manifestou-se pela denegação da segurança, sob o argumento de

inexistência de prova pré-constituída apta a comprovar a violação do direito alegado. Asseverou também não ser

possível, da forma como proposta a demanda, aferir o prazo decadencial disposto no art. 23 da Lei 12.016/09.É a

síntese do necessário.Inicialmente, afasto as alegações do Ministério Público Federal.Manifesta-se o Parquet pela

denegação da ordem defendendo a inexistência de prova pré-constituída apta a comprovar a violação do direito

alegado, bem como não ser possível, da forma como proposta a demanda, a aferição do prazo decadencial

disposto no art. 23 da Lei 12.016/09, o que entendo não lhe assistir razão.Isso porque, não se encontra a presente

ação mandamental fundada em meras alegações, mas em documentos (fls. 13/15) que demonstram não apenas os

lapsos de trabalho rural judicialmente reconhecidos e sujeitos à indenização, como também a data da elaboração

do montante devido a título da indenização questionada (01.04.2013 - fl. 15 - ato impugnado), o salário-de-
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contribuição (base de cálculo) e a forma de cálculo considerados pelo INSS.Dessa forma, estando a matéria de

fato comprovada de plano, por documentação inequívoca, é perfeitamente aceitável concluir que há direito líquido

e certo, não no sentido de se reconhecer de plano a concessão da segurança, que virá em cognição plena e

exauriente, mas tão-somente quanto a plausibilidade do alegado, que é o que basta para superar a fase

preliminar.No mérito, o impetrante, que ocupa cargo público de policial militar, almejando a averbação de tempo

de serviço rural - lapsos de 03/03/1978 a 19/09/1988 e 28/10/1988 a 30/05/1989- para fins de viabilizar benefício

no Regime Próprio de Previdência Social, requereu ao Instituto-réu a emissão de guia de recolhimento de

indenização das contribuições previdenciárias (GPS) relativas ao labor rural apontado. Realizados os cálculos, em

01/04/2013, e providenciada a guia da Previdência Social (GPS), o segurado impetrou o presente writ por

entender incorretos os critérios adotados no cálculo da indenização, eis que apurados com base nas ultimas trinta e

seis contribuições e aplicados juros e multas, ao passo que deveria incidir a disciplina de contribuição vigente à

época do exercício da atividade rural a ser averbada, qual seja: o salário mínimo então vigente, excluídos os juros

e as multas, por inexistência de previsão legal à época em que devidas as contribuições, eis que referente a período

anterior à MP 1.523, de 11 de outubro de 1996.Como se verifica, são duas as questões postas na presente ação

mandamental: a) a base de cálculo a ser utilizada para aferir o valor da indenização devida na hipótese de

contagem recíproca de tempo de serviço; e a b) forma de cálculo dessa indenização. No tocante à base de cálculo,

o 3º do artigo 45 da Lei de Custeio (Lei 8.212/91), na sua redação original, ou seja, antes de revogado pela Lei

Complementar 128/08, previa que: 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os

arts. 94 a 99 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem

as contribuições para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, conforme

dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no artigo 28 desta Lei.Portanto, disciplinou a Lei de

Custeio, desde sua vigência, o tema referente à base de cálculo a ser utilizada para cômputo da indenização devida

na hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, pelo quê o valor a ser considerado para a apuração do

montante devido a título de indenização das contribuições alusivas a todo o período de atividade rural do

impetrante - 03/03/1978 a 19/09/1988 e 28/10/1988 a 30/05/1989 -, deverá corresponder à sua remuneração no

regime em que se encontrava filiado na época do requerimento, mostrando-se imprópria a intelecção de que o

montante a ser considerado deveria ser o salário mínimo, por inexistência de previsão legal à época em que

devidas as contribuições.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 45, 3º e 4º, DA

LEI N. 8.212/1991. BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.523/1996. JUROS E MULTA INCABÍVEIS. 1. A respeito da cobrança das

contribuições não pagas em época própria, para fins de contagem recíproca, dispõe a Lei de Custeio (8.212/1991),

em seu artigo 45, 3º, que a base de incidência será a remuneração sobre a qual incidem as contribuições para o

regime específico de previdência social a que estiver filiado o interessado, ou seja, a atual remuneração do autor.

2. O 4º, introduzido pela Medida Provisória n. 1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, determina que sobre

os valores apurados na forma dos 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por

cento. 3. Atualmente, a legislação alterada pela Lei Complementar n. 123, de 2006, prevê limitação até o

percentual máximo de cinqüenta por cento.4. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a

exigência de juros e multa somente tem lugar quando o período a ser indenizado é posterior à edição da Medida

Provisória n. 1.523/1996.5. Recurso especial parcialmente provido.(STJ, Recurso Especial - 889095, Relator

Jorge Mussi, Quinta Turma, DJE:13/10/2009).PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE

SEGURANÇA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. NECESSIDADE DE

INDENIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES COM

BASE NA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA.I. Dando

efetividade ao texto constitucional, o artigo 55, 2º da Lei n. 8.213/91, afastou a necessidade do pagamento de

contribuições do trabalhador rural para fins de obtenção de aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social,

não se aplicando aos casos em que se pretende a contagem recíproca de tempo de serviço para obtenção de

aposentadoria estatutária ou em regime próprio de previdência social, com o é a situação do Impetrante. II. A

contagem recíproca do tempo de serviço prevista no 9º do artigo 201, da Constituição Federal, condicionou a

eficácia da norma relacionada com a contagem recíproca de atividades exercidas em diferentes regimes de

previdência social à edição de lei, o que veio estabelecido nos artigos 94 a 99 da Lei n. 8.213/91, sendo que, o

artigo 96 de tal legislação apresenta situação diversa daquela encontrada no do 2º do artigo 55 da mesma lei, pois,

se para a contagem no Regime Geral de Previdência Social da atividade rural anterior à obrigatoriedade de

filiação, nenhuma contribuição é devida, exceto para efeito de carência, ao tratarmos da contagem recíproca do

tempo de serviço, tal período somente será computado mediante indenização da contribuição correspondente ao

período que se pretende fazer contar no regime próprio ou estatutário de previdência social.III. Conforme

destacado MPF, tanto em primeira, como em segunda instância, o valor a ser utilizado para apuração do montante

devido para indenização das contribuições referentes a todo o período de exercício de atividade rural do

Impetrante, deverá ser o correspondente a sua remuneração no regime em que se encontrava filiado na época do

requerimento, e não um salário mínimo, como estabelecido na sentença.IV. Mantida a sentença no que se refere ao

afastamento da incidência de juros e multa, conforme precedentes Egrégio STJ, resta tal decisão reformada em
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relação à base de cálculo das contribuições devidas, para que correspondam ao valor da remuneração que o

Impetrante percebia na época do requerimento administrativo.V. Remessa necessária a que dá parcial

provimento.(TRF3, Reexame Necessário Cível - 271276, Relator: Juiz Convocado Nilson Lopes, Oitava Turma,

DJF3: 14/05/2013).Por sua vez, em relação à forma de cálculo da indenização do montante devido pelo

impetrante, trata-se de matéria que, o contrário do tema referente à base de cálculo, não foi prevista na redação

original do art. 45 da Lei de Custeio (Lei 8.212/91), questão somente disciplinada com o advento das Leis

9.032/95 e 9.876/99, e MP 1.523, de 11/10/96, que acrescentaram, ao referido artigo, os 2º e 4º, determinando que,

para a apuração e constituição desses créditos decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas, dever-se-ia

empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição do segurado, mais juros moratórios de 0,5% (meio por cento), capitalizados anualmente, e multa de

10% (dez por cento) - norma posteriormente alterada pela Lei Complementar 128/2008, que incluiu na Lei de

Custeio o art. 45-A, alterando a forma de cálculo de indenização, e revogou o art. 45.Dessa forma, consta-se que

somente a partir da edição da MP 1.523, de 11/10/96, responsável pelo acréscimo do 4º ao art. 45 da Lei 8.212/91,

tornou-se exigível a incidência de juros moratórios e multa nas contribuições pagas em atraso. Em outras palavras,

a exigência de juros e multa somente tem lugar quando o período a ser indenizado for posterior à edição da

referida Medida Provisória. Portanto, considerando a ausência de previsão, na redação original da Lei de Custeio,

da forma de cálculo de indenização para os lapsos de trabalho rural que o impetrante teve reconhecidos -

03/03/1978 a 19/09/1988 e 28/10/1988 a 30/05/1989 -, e tendo em vista o princípio do tempus regit actum, devem,

na hipótese, ser afastados os juros e a multa do cálculo da indenização debatida.Nesse sentido é a reiterada

jurisprudência dos nossos tribunais:MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUINTE

INDIVIDUAL. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS

MORATÓRIOS E MULTA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523, DE 1996. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DO STJ. É indevida a exigência de juros moratórios e multa sobre o valor de indenização substitutiva de

contribuições previdenciárias, relativamente a período de tempo de serviço anterior à Medida Provisória nº 1.523,

de 1996, conforme a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça (STJ). (TRF4, AC 5000119-

20.2012.404.7205, Segunda Turma, Relator Rômulo Pizzolatti, D.E. 29/05/2013)Destarte, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consubstanciado nos argumentos jurídicos aduzidos na

fundamentação, extinguindo o processo com resolução de mérito (art. 269, inciso I, do CPC), CONCEDENDO A

ORDEM, a fim de que o INSS, quando da realização do cálculo da indenização para os lapsos de trabalho rural

que o impetrante teve reconhecidos - 03/03/1978 a 19/09/1988 e 28/10/1988 a 30/05/1989 -, considere, como base

de cálculo, a remuneração no regime em que se encontrava o impetrante filiado à época do requerimento, sem

incidência de juros e multa. Sem honorários advocatícios, indevidos na ação mandamental, e custas processuais,

ante a gratuidade deferida ao impetrante. Sentença sujeita a reexame necessário.P. R. I.C. 

 

0001376-12.2013.403.6122 - ROSA INEZ PALACIOS(SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS) X

DIRETOR DA FACULDADE ALTA PAULISTA - FAP(SP114605 - FRANCISCO TOSCHI)

Nos termos do art. 520, VII, do Código de Processo Civil, recebo o recurso de apelação apresentado, no efeito

devolutivo no que concerne à tutela antecipada, e em ambos os efeitos em relação às demais disposições da

sentença. Vista à impetrante para, desejando, apresentar contrarrazões, no prazo legal. Após, com o decurso do

prazo, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo. Intimem-

se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0000031-50.2009.403.6122 (2009.61.22.000031-5) - MARIO REIS X ROSE MARIE SUZANNE VORBURGER

X HISAYUKI TATI X TIYOKO TANAKA TATI X LUIZ FERNANDE DE ALMEIDA X MARIA SEVERINA

DA SILVA SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO

APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA

RODRIGUES)

Da leitura do documento de fl. 164 é possível verificar que nele consta como sendo a conta da parte autora

pertencente ao banco requerido, pois ali tem como código do banco 104, agência nº 364 e conta nº 57.093-1,

afastando então a alegação de que as informações não são suficientes o que inviabilizou a pesquisa dos extratos

pretendidos. Sendo assim, deverá a CEF, no prazo de 20 dias, trazer aos autos os extratos da conta acima

mencionada. Caso a referida conta não seja localizada pelos sistemas do banco providencie a juntada da pesquisa

efetuada por essa instituição bancária onde conste a não localização dos respectivos extratos e o motivo com data

de abertura e encerramento da conta. Publique-se.

 

0002075-03.2013.403.6122 - LUIS CARLOS PIQUEIRA(SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI E

SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)
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Suscito conflito negativo de competência, por ofício, nos termos dos artigos 115, II e 118, I, ambos do CPC. Por

conseguinte, resta suspenso o processo, a teor do art. 265, III, também do CPC. Publique-se.

 

 

Expediente Nº 4122

 

EXECUCAO FISCAL

0000529-30.2001.403.6122 (2001.61.22.000529-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO

TAGLIAFERRO) X FRIGORIFICO SASTRE LTDA (MASSA FALIDA) X FRIGOESTRELA S/A(SP207199 -

MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO)

DECISÃO DE FL. 789/790: Vistos etc. A parte executada ofertou, com base no artigo 535, inciso I, do Código de

Processo Civil, embargos de declaração à decisão de fl. 757, que determinou o prosseguimento da execução com a

prática dos atos necessários à realização de Leilão, ao argumento de encerrar contradição em relação àquela

proferida às fls. 638/640, cujo teor compreenderia determinação de suspensão da prática de atos de alienação no

presente feito executivo. A exequente manifestou-se pela improcedência dos embargos.Com brevidade,

relatei.Com razão o embargante. Inicialmente, no tocante à manifestação da União Federal (fl. 780), ressalvo que,

conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça compreende o artigo 187 do Código Tributário Nacional,

em realidade, uma prerrogativa da entidade pública de fazer opção pela forma de pagamento do crédito: mediante

habilitação ou por meio de execução fiscal. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

APRESENTAÇÃO DE CRÉDITOS NA FALÊNCIA. PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA PELO

SÍNDICO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE PEQUENO VALOR. HABILITAÇÃO. CASO CONCRETO.

POSSIBILIDADE. 1. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que soluciona a controvérsia com base em

fundamento prejudicial ao ponto sobre o qual não houve enfrentamento no âmbito do Tribunal de origem. 2. Os

arts. 187 e 29 da Lei 6.830/80 não representam um óbice à habilitação de créditos tributários no concurso de

credores da falência; tratam, na verdade, de uma prerrogativa da entidade pública em poder optar entre o

pagamento do crédito pelo rito da execução fiscal ou mediante habilitação do crédito. 3. Escolhendo um rito,

ocorre a renúncia da utilização do outro, não se admitindo uma garantia dúplice. Precedentes. 4. O fato de

permitir-se a habilitação do crédito tributário em processo de falência não significa admitir o requerimento de

quebra por parte da Fazenda Pública. 5. No caso, busca-se o pagamento de créditos da União, representados por

11 (onze) inscrições em dívida ativa, que, todavia, em sua maioria, não foram objeto de execução fiscal em razão

de seu valor. Diante dessa circunstância, seria desarrazoado exigir que a Fazenda Nacional extraísse as

competentes CDAs e promovesse as respectivas execuções fiscais para cobrar valores que, por razões de política

fiscal, não são ajuizáveis (Lei 10.522/02, art. 20), ainda mais quando o processo já se encontra na fase de

prestação de contas pelo síndico. 6. Determinação de retorno dos autos ao Tribunal de origem para verificação da

suficiência e validade da documentação acostada pela Procuradoria da Fazenda Nacional para fazer prova de seu

pretenso crédito. 7. Recurso especial provido. Grifo nosso.(STJ, RESP 200802448230, Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, DJE: 27/04/2009).E, conforme se extrai das fls. 587/588 e 622/624, os créditos ora discutidos, a

pedido do procurador da exequente, foram habilitados nos autos do processo de recuperação judicial no qual o

embargante figura como requerente, tendo o Juiz daquele feito, na ocasião do deferimento do pedido de

habilitação, esclarecido que [...] diante da presente habilitação não poderá a União ajuizar e/ou prosseguir com

execução fiscal relativa a tais créditos, visto que não lhe é permitido ao mesmo tempo percorrer dois caminhos

para a satisfação de seu interesse [...].Por sua vez, nestes autos, sobreveio a decisão de fls. 638/640, que ressalvou

a suspensão dos atos de alienação nesta execução, até porque, concedida a recuperação judicial, apesar desta não

provocar a suspensão do feito executivo, não é permitido ao Juízo no qual este se processa a prática de atos que

comprometam o patrimônio do devedor ou excluam parte dele do processo de recuperação judicial, entendimento

que está em consonância com o princípio da preservação da entidade empresarial previsto no art. 47 da Lei

11.101/05:A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade

econômica. Dessa forma, encontrando-se a matéria já decidida - e não recorrida -, reconsidero o despacho de fl.

757 e determino a suspensão do presente feito executivo - mantidas as constrições realizadas - pelo prazo de 180

dias. Decorrido o prazo, intime-se a exequente, a fim de que diligencie no processo de recuperação judicial acerca

do andamento da habilitação lá deferida, informando este juízo. Assim, conheço do recurso e lhe dou provimento.

Publique-se. Intime-se. /DECISÃO DE FL. 801: Chamo o feito à ordem. Verifico que a petição de fls. 791/800,

por meio da qual o executado pleiteia cancelamento de penhora excedente ao valor do débito, foi recebida em

Secretaria em 05/12/2013, mas juntada aos autos em data posterior à decisão de fls. 789/790, proferida em

13/01/2014, que, acolhendo os embargos de declaração do executado, determinou a suspensão do feito com a

manutenção das constrições realizadas. Portanto, considerando que a matéria aventada na petição de fl. 791/800

não foi apreciada pela decisão de fls. 789/790, intime-se as partes da decisão proferida (fls. 789/790), devendo a
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União, no prazo de 10, manifestar-se também a cerca da petição de fls. 791/800. Após tornem conclusos. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

ANDREIA FERNANDES ONO 

Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade Plena 

Meire Naka

Diretora de Secretaria em Exercício

 

 

Expediente Nº 3202

 

ACAO PENAL

0000338-56.2013.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE)

X ROBENILTON MASCARENHAS DA SILVA(SP310141 - DANILO TALASSIO CAMPOS E SP315700 -

CLEBER COSTA GONCALVES DOS SANTOS E SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES/SPRua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, CEP 15704-104, Telefone

(17)3624-5900Ação PenalAutor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL Acusado: ROBENILTON

MASCARENHAS DA SILVA, brasileiro, RG n.º 1378912969 SSP/BA, natural de Itaberaba/BA, nascido aos

22/03/1986, filho de Rosalvo Oliveira da Silva e Zenilde Mascarenhas da Silva, atualmente preso no Centro de

Detenção Provisório de São José de Rio Preto/SP.Testemunha de defesa: ALEX SANTOS DA SILVEIRA,

brasileiro, natural de Jales/SP, nascido aos 20/08/1991, RG n.º 61.775.888, residente na Rua João Gonçalves

Ferreira, 1538, Centro, Pontalinda/SP.DESPACHO - MANDADO DE INTIMAÇÃO - OFÍCIOSPara as

testemunhas com endereço em Jales/SP, designo o DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2014, ÀS 13:00 HORAS, para

audiência de instrução, oportunidade na qual serão ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa ALINE

FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS e ALEX SANTOS DA SILVEIRA, e será interrogado o acusado

ROBENILTON MASCARENHAS DA SILVA. Consigno que deixo de intimar para a audiência acima designada

a testemunha ALINE FERNANDA GONÇALVES DOS SANTOS, tendo em vista a declaração da defesa que a

testemunha comparecerá independente de intimação (fl. 302). CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO

MANDADO DE INTIMAÇÃO N.º 04/2014 à testemunha de defesa ALEX SANTOS DA SILVEIRA, brasileiro,

nascido em RG n.º 61.775.888, residente na Rua João Gonçalves Ferreira, 1538, Centro, Pontalinda/SP, para

comparecer na audiência supramencionada.Cópia deste despacho servirá como OFÍCIO N.º 16/2014 ao Delegado

Chefe da Polícia Federal de Jales/SP, com a finalidade de solicitar a escolta do preso ROBENILTON

MASCARENHAS DA SILVA para a audiência designada neste Juízo.Cópia deste despacho servirá como

OFÍCIO N.º 17/2014 ao Diretor do Centro de Detenção Provisório de São José de Rio Preto/SP, com a finalidade

de informar sobre a escolta do preso ROBENILTON MASCARENHAS DA SILVA, que será realizada pela

Delegacia de Polícia Federal de Jales/SP. Cientifiquem-se ainda de que a audiência será realizada na sede deste

Fórum Federal, que funciona na Rua Seis, 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, PABX: (17) 3624-5900.Cumpra-

se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3203

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000632-45.2012.403.6124 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG

CREFITO 3(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO E SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E

SP293457 - PRISCILLA DOS SANTOS PECORARO E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL E

SP280695 - RUBENS FERNANDO MAFRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E

SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - Autos nº 0000632-45.2012.403.6124.Autor: CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO - 3. Réu: MUNICÍPIO DE MIRA

ESTRELA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Vistos, etc.Trata-se de ação declaratória de nulidade de ato jurídico

c.c. pedido de obrigação de fazer e antecipação de tutela, objetivando, em síntese, anular a jornada laboral de 40
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(quarenta) horas semanais, prevista para o terapeuta ocupacional, constante no Anexo I - QUADRO DE CARGOS

do Edital de Concurso Público da Prefeitura de Mira Estrela nº 01/2012, bem como garantir aos aprovados e

empossados a observância da carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de acordo com a Lei nº 8.856/94, sem

redução da remuneração prevista no mencionado edital.Foi determinado, inicialmente, que o autor regularizasse a

sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando a procuração original (fl. 127), o que acabou

sendo regularmente cumprido (fls. 128/129).Determinou-se, em razão disso, a citação do réu, salientando-se, nesta

mesma ocasião, que o pedido de antecipação de tutela seria apreciado após a vinda da resposta em prudente

medida de cautela (fl. 130).Citado, contestou o réu, sustentando, inicialmente, que a inicial não guardava

pertinência com o pedido e que, haveria, portanto, falta de interesse processual. No mérito, alegou que o

município possui autonomia e competência para a organização de seu pessoal com base no regime estatutário,

bem como que a carga horária prevista em lei federal possuiria validade no mundo particular das contratações, e

não perante a administração pública (fls. 133/137).Foi então determinada a juntada aos autos de uma cópia das

Leis Complementares do Município de Mira Estrela nº 089 e 090 de 23.11.2012. Após, deveria ocorrer a

intimação do autor para que se manifestasse sobre o interesse no prosseguimento do feito, sendo que, no caso de

haver desistência, o réu deveria ter ciência para manifestação (fl. 139).Com a juntada dos tais documentos (fls.

140/149), o autor requereu o prosseguimento do feito de forma a ver sua pretensão julgada procedente (fls.

150/151), enquanto o réu simplesmente promoveu a juntada de instrumento de procuração (fls. 152/153).É o

relatório do essencial. DECIDO.Verifico a ocorrência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do

processo, bem como das condições da ação, pelo que passo à análise do mérito. A parte autora objetiva, em

síntese, anular a jornada laboral de 40 (quarenta) horas semanais, prevista para o terapeuta ocupacional, constante

no Anexo I - QUADRO DE CARGOS do Edital de Concurso Público da Prefeitura de Mira Estrela nº 01/2012,

bem como garantir aos aprovados e empossados a observância da carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de

acordo com a Lei nº 8.856/94, sem redução da remuneração prevista no mencionado edital.Ora, a Lei no 8.856/94,

editada com fundamento no art. 5º, inciso XIII, e art. 22, inciso XVI, da Constituição Federal, estabele o

seguinte:Art. 1º Os profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional ficarão sujeitos à prestação máxima de

30 horas semanais de trabalho.Diante dessa expressa previsão legal e atento ao princípio da hierarquia das normas

que fundamenta o Direito Brasileiro, não restam dúvidas de que essa norma federal prevalece sobre eventuais

disposições correlatas a ela constantes na legislação municipal. Havendo, portanto, a regulamentação federal de

uma profissão, inclusive no tocante à jornada de trabalho, não pode a municipalidade alterá-la, pois neste caso o

interesse local cede espaço ao interesse nacional. Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes

julgados:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O CARGO

DE FISIOTERAPEUTA. JORNADA DE TRABALHO FIXADA EM EDITAL SUPERIOR A 40 HORAS

SEMANAIS. AFRONTA A LEI FEDERAL Nº 8.856/94. I. Remessa oficial de sentença que concedeu segurança,

para determinar que a autoridade coatora proceda à retificação do Edital nº 001/2010 da Prefeitura de

Goianinha/RN, de maneira que passe a constar a jornada máxima de trinta (30) horas semanais para o cargo de

fisioterapeuta. II. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 8.856, de 1º de março de 1994, os Fisioterapeutas e

Terapeutas Ocupacionais ficarão sujeitos a prestação máxima de 30(trinta) horas semanais de trabalho. III. É

ilegal a cláusula do edital de Concurso Público que estabelece uma jornada de trabalho superior à fixada por lei

para a categoria. IV. Remessa Oficial improvida. (TRF5 - REO 00023967120124058400 - REO - Remessa Ex

Offício - 545015 - Quarta Turma - DJE - Data: 04/10/2012 - REL. Desembargador Federal Ivan Lira de

Carvalho)ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO.

FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA OCUPACIONAL. PROFISSÕES REALIZADAS EXCLUSIVAMENTE

PELOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE HABILITADOS PARA TAL. LEI 6.316/75 E DECRETO-LEI

938/69. CARGA HORÁRIA. OMISSÃO NO EDITAL. ILEGALIDADE. LEI 8.856/94. 30 HORAS

SEMANAIS. 1. Mandado de segurança impetrado pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

da 1ª Região-CREFITO contra ato praticado pelo Prefeito do Município de Piancó/PB, objetivando a retificação

do edital 002/2011, para adequá-lo aos termos da Lei 8.856/94, no que concerne ao limite da carga horária dos

Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais que prevê 30 (trinta) horas de jornada semanal de trabalho, bem como

a suspensão imediata do concurso em relação o cargo de Técnico em Terapia Ocupacional. 2. A Lei 8.856/1994,

em seu artigo 1º, fixa a jornada de trabalho a ser aplicada aos profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta

Ocupacional em, no máximo, trinta horas semanais. 3. As normas editalícias devem manter correspondência e

harmonia com as leis que regulam a matéria albergada no edital, sob pena de incidir em ilegalidade. Portanto, há

que prevalecer a carga horária semanal de 30 horas prevista no art. 1º, da Lei 8.856/94, em atenção à hierarquia

das normas jurídicas. 4. Somente podem exercer a profissão de terapeuta ocupacional os profissionais

devidamente habilitados e registrados no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, conforme

previsão da Lei nº 6.315/75, de forma a impedir que pessoas inabilitadas possam praticar um ofício que mal

exercido prejudicaria a integridade física ou psíquica do paciente. 5. Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF5 - REO 00026222520114058202 - REO - Remessa Ex Offício - 544905 - Primeira Turma - DJE - Data:

13/09/2012 - Página: 196 - REL. Desembargador Federal Manoel Erhardt)Assim sendo, se mostra de rigor o

pronto reconhecimento da pretensão constante na inicial. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
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formulado pelo autor e CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA requerida para anular a jornada laboral de 40

(quarenta) horas semanais, prevista para o terapeuta ocupacional, constante no Anexo I - QUADRO DE CARGOS

do Edital de Concurso Público da Prefeitura de Mira Estrela nº 01/2012, bem como garantir aos aprovados e

empossados a observância da carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de acordo com a Lei nº 8.856/94, sem

redução da remuneração prevista no mencionado edital. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios em favor do

autor, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado.Custas ex lege.

Dispensado o reexame necessário a que alude o art. 475 do CPC, haja vista que o provimento jurisdicional não

possui carga condenatória em desfavor da municipalidade para além do valor de alçada do art. 475, 2º, do

CPC.Decorrido in albis o prazo para interposição de recursos voluntários e nada sendo requerido, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe. P.R.I.C.Jales, 16 de janeiro de 2014.FABIANO LOPES CARRARO Juiz Federal

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 6386

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000935-21.2010.403.6127 - MADALENA MARIA DE JESUS E SOUZA X SEBASTIAO GERALDO DE

SOUZA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF às fls. 86/93, em seus regulares efeitos: devolutivo e

suspensivo. Intime-se a parte autora para, querendo, apresente suas contrarrazões recursais, no prazo legal. Após,

remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.

 

0000550-05.2012.403.6127 - PEDRO FIRMINO DOS SANTOS(SP308860A - ADILSON LUIZ BRANDÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X COMPANHIA DE

HABITACAO POPULAR DE CAMPINAS(SP181307A - JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS)

Objetivando a economia processual, intime-se a parte autora para que se manifeste expressamente acerca da

impugnação à execução ofertada pela CEF às fls. 152/157, bem como petição de fls. 161/164, notadamente quanto

aos valores que a CEF entende como devidos. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0002899-44.2013.403.6127 - JOAO CANDIDO PINTO(SP273001 - RUI JESUS SOUZA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por João Candido Pinto em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)
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pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das
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cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não
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merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0003114-20.2013.403.6127 - AMARILDO BENEDITO DOS SANTOS(SP255173 - JULIANA SENHORAS

DARCADIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que cumpra o já determinado por este Juízo

quanto às regularizações necessárias, sob pena de extinção do processo sem julgamwnto do mérito.

 

0003126-34.2013.403.6127 - VALDETE DA SILVA(SP255173 - JULIANA SENHORAS DARCADIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que cumpra o já determinado por este Juízo

quanto às regularizações necessárias, sob pena de extinção do processo sem julgamwnto do mérito.

 

0003720-48.2013.403.6127 - JOSE AMIRES GAIARDO(SP248956 - VANESSA RODRIGUES DE MELO E

SP287901 - PRISCILA RODRIGUES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Amires Gaiardo em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     394/729



do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.A matéria da presente ação é unicamente de direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou

outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sen-tenças de total

improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A do

Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de imediato, ao

julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos da ação ordinária n.

0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao

julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.DAS

PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,
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pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de
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remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004029-69.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA MANTOAN FONTANIELLO(SP319611 - CAIO

FERNANDO BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Apa-recida Mantoan Fontaniello em face

da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial -

TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o
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valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de

direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi

objeto de diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês
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de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de
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satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004064-29.2013.403.6127 - JOSE ROBERTO ROSA PEREIRA(SP252116 - IVANILDA BORGES

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Roberto Rosa Pereira em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e
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passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as
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cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do
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emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004065-14.2013.403.6127 - JOSE BRAS SAPUCAIA DOS SANTOS(SP252116 - IVANILDA BORGES

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Bras Sapucaia dos Santos em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que
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a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos
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saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito
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à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004066-96.2013.403.6127 - NELIO DOS SANTOS SILVA(SP252116 - IVANILDA BORGES FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Nelio dos Santos Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal
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a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,
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posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito
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adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004067-81.2013.403.6127 - EMERSON ALVES DA ROSA(SP252116 - IVANILDA BORGES FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Emerson Alves da Rosa em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)
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submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas
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do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios
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previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004068-66.2013.403.6127 - LUIS GONZAGA SANT ANNA(SP252116 - IVANILDA BORGES FERREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Luis Gonzaga Santanna em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua
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competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado
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aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo
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improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004070-36.2013.403.6127 - MARCELO PICINATO DA SILVA(SP336829 - VALERIA CRISTINA DA

PENHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Marcelo Picinato da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O
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simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,
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dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004073-88.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA MESSORA DOS SANTOS(SP151353 - LUCIANE

PASQUA FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Apa-recida Messora dos Santos em face

da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial -

TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de

direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi

objeto de diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,
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criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma
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metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004074-73.2013.403.6127 - CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Claudinei Rodrigues dos Santos em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos
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do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial -

TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de

direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi

objeto de diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o
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FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     422/729



um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004075-58.2013.403.6127 - MILTON JOSE DOS SANTOS(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Milton Jose dos Santos em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência
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do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a
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qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar
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ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004076-43.2013.403.6127 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Luiz Carlos da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que me-lhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção
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monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro
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Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos
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dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004077-28.2013.403.6127 - PEDRO CESAR DA SILVA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Pedro Cesar da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o disposto
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no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de

imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação

ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes

termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava
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da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a
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perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004078-13.2013.403.6127 - DECIO COLOMBO(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA E

SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Decio Co-lombo em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pa-gar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que
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a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos
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saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito
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à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004079-95.2013.403.6127 - CARLOS ROBERTO COLOMBO(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Ro-berto Colombo em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal
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a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,
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posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito
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adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004081-65.2013.403.6127 - JOSE GERALDO GONCALVES(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Geraldo Gonçalves em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     438/729



submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas
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do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     440/729



previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004082-50.2013.403.6127 - ANTONIO MONTAGNOLI(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Montagnoli em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua
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competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado
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aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo
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improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004083-35.2013.403.6127 - JULIANA FERREIRA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA E

SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Juliana Ferreira em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de

imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação

ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes

termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna
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a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização

- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de
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investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da

perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004084-20.2013.403.6127 - MARLENE APARECIDA REZENDE(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO

DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Marlene Aparecida Rezende em face da Caixa
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Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     447/729



remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e
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um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004085-05.2013.403.6127 - ANDRE CAMPANA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA E

SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Andre Cam-pana em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,
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tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de
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1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     451/729



redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004086-87.2013.403.6127 - LILIAN ALVES DA SILVA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Lilian Al-ves da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
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Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando
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que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos
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parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004087-72.2013.403.6127 - ALEXANDRO GASPAR(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA

E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Alexandro Gaspar em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde
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janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro
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de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é
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garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004088-57.2013.403.6127 - CELSO JOSE GUARNIERI(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE

PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Celso Jose Guarnieri em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos
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da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     459/729



desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do
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crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004089-42.2013.403.6127 - EMERSON WELLINGTON DO PRADO(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Emerson Wellington do Prado em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que me-lhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de
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redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este
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lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da
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inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004090-27.2013.403.6127 - MARA CRISTINA BUENO CHIARELLI(SP151353 - LUCIANE PASQUA

FRANCO DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Mara Cris-tina Bueno Chiarelli em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que me-lhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os
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Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de
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FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por
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meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004091-12.2013.403.6127 - VERINHA APARECIDA DE SOUSA(SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO

DE PAULA E SP174585 - MILDRE LUCI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Verinha Aparecida de Souza em face da Caixa

Econômica Federal para con-dená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)
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proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração
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básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a
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alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004094-64.2013.403.6127 - MARIA ROQUE DE SOUZA(SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Roque de Souza em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a
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chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção
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monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o
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exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004095-49.2013.403.6127 - DIRLEI BEBEM(SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Dirlei Be-bem em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para
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discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com
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carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004096-34.2013.403.6127 - ALEX ROQUE DE SOUZA(SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Alex Roque de Souza em face da Caixa
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Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da
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remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e
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um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004098-04.2013.403.6127 - ERIVALDO GOUVEA(SP275702 - JOYCE PRISCILA MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Erivaldo Gouvea em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,
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tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de
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1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de
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redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004108-48.2013.403.6127 - LILIAN BUOZI MUNHOZ(SP290271 - JOSÉ ROBERTO VITOR JÚNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Lilian Buozi Munhoz em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da
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Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o disposto

no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e passo, de

imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi proferida nos autos da ação

ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos seguintes

termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de Processo

Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DO

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁ-RIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO CENTRALDefende a

CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que a causa de pedir da

pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de redutores no cálculo

do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do Banco Central integrarem

a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a legitimidade passiva nas

questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as contradições jurisprudenciais

então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de Uniformização de Jurisprudência

ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal a única parte legítima para figurar

no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo

1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à

Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88, em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do

FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e

normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II) submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS

o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III) proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios

que forem por ele requeridos para o exercício de sua competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis

7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em

seu artigo 7º, assumindo a posição de agente operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho

Curador do FGTS, editada aos 12 de novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e

extrajudicial, excluindo de sua competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em

relação à matéria, apenas possui a chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de

insolvência da Caixa Econômica Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei

7839/89, in verbis:Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao

ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído

seguro especial para esse fim.O simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna

a União Federal legítima para discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com

a titularidade do direito no campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre

a Caixa Econômica Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se

falar, pois, em litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO

MÉRITOO FGTS, criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o

direito de indenização e de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador

- de percentual da remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os

empregados, titulares dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses

fáticas legalmente previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque,

as importâncias depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário

consignar que o FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não

contratual. Assim, várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas

fundiárias.Nos idos de 1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem

reajustados de acordo com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86,

estabeleceu-se ao Conselho Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC)

por meio de resolução. Assim, com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265,

de fevereiro de 87, segundo a qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87,

pela variação dos índices IPC ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou

esta sistemática, determinando que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização
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- ressalte-se que, neste período, a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da

Medida Provisória nº 32, convertida posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente

em relação aos reajustes das cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra

Financeira do Tesouro Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os

saldos do FGTS, o mês de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38,

editada em 3 de fevereiro de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma

utilizada para atualização das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os

saldos do FGTS eram corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº

7.839/89, manteve-se o IPC como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta

sistemática foi mantida até a edição da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava

da conversão monetária para as cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em

relação aos valores excedentes desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do

BTNFiscal. Ante a ausência de previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite

estabelecido, a eles se aplicava o IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março

de 1990, a eles também indicando a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990

que, por lapso, voltou ao primitivo texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo

alusão ao índice de atualização dos saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se

aplicando, portanto, o IPC). Este lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº

180), que conferiu à Lei 8.204/90 a antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela

MP nº 184, em 4 de maio de 1990, sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice

utilizado para atualização dos saldos de FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado

com base na variação da BTNFiscal. Na seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi

editada a Medida Provisória nº 189, posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice

de atualização para os saldos de FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de

fevereiro de 1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art.

12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica,

por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de

rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade

atual para remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas

jurídicas que alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em

direito adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao

período de fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção

monetária aplicado aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR,

índice de correção monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR

não mais se apresenta como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo

reduzido ano a ano. Defende que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo

Banco Central, com a aplicação de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91,

tem-se que:Art. 1º. O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração

mensal média líquida de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de

investimentos, bancos múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos

públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário

Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo

da TR, portanto, é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem

obedecer a uma metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço,

portanto, a qualquer espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa

Básica Financeira) e um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal

média dos CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30

maiores instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser

calculada a correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a

previsão de um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a

regulamentação da metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera

índices do fator de redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma

novidade, já existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº

1805.Não tendo o Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na

metodologia de cálculo da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF,

em março p.p., ao julgar ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição,

do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da
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perda do poder aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não

corresponde à reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o

FGTS.Não merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os

pagamentos dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela

necessidade de satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação

pode dar-se é garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o

valor real. Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta

vinculada do FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre

as quais sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz

jus a um crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a

perda do emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a

causa do crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se

baseiam na restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a

utilização de seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza

social do FGTS, a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a

perda do capital causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo

inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da

moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é

pleito despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não

pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à

variação do INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário

relativo às contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir

direito adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida

por meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004109-33.2013.403.6127 - SILVIA HELENA PIPER ANTONIOLI X JOSE LUDIO MOREIRA X JOSE

MARIA DA FONSECA X ANA CLAUDIA DA FONSECA X ADRIANA CRISTINA ANTONIO X LUCAS

ANTONIO MACHADO DA SILVA(SP290271 - JOSÉ ROBERTO VITOR JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Silvia Helena Piper Antonioli, Jose Ludio

Moreira, Jose Maria da Fonseca, Ana Claudia da Fonseca, Adriana Cristina Antonio e Lucas Antonio Machado da

Silva em face da Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS

em razão da aplicação de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em

substituição à TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção

monetária das contas fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para

atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança,

que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há

muito a TR não reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo

pelo qual entende que deve ser substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar

expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos

depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR

um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF

declarou a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança

constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97

do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder

aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito

julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     484/729



diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em

que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi

menor que a inflação do período.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da

presente ação é unicamente de direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para correção dos

depósitos do FGTS), e já foi objeto de diversas sentenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo.

Desta forma, aplico ao caso o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a

citação da parte requerida e passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso

idêntico foi proferida nos autos da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n.

2172/2013, e lavrada nos seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330,

inciso I do Código de Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁ-RIO DA UNIÃO FEDERAL E DO

BANCO CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda,

argumentando que a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco

Central (criação de redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União

Federal e do Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se

discutiu sobre a legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de

dirimir as contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do

Incidente de Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa

Econômica Federal a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que

estabelecem os Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos

os seus direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro
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Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos
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dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004110-18.2013.403.6127 - ANGELO DONIZETE RIBEIRO(SP290271 - JOSÉ ROBERTO VITOR JÚNIOR)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Angelo Do-nizete Ribeiro em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o
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disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição
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da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um
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crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004138-83.2013.403.6127 - ANDERSON DE OLIVEIRA(SP164786 - SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Anderson de Oliveira em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO
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CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo
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texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     492/729



causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004151-82.2013.403.6127 - JOSE FRANCISCO DOMINGOS SENHORAS(SP114468 - ANTONIO ROSSI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Fran-cisco Domingos Senhoras em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que me-lhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial -

TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de

direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi

objeto de diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de
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Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na
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seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às
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contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004152-67.2013.403.6127 - ANTONIO CARLOS FRANCATO(SP083821 - ANA ANTONIA F DE MELO

ROSSI E SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Carlos Francato em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto,

é a remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma
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metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004153-52.2013.403.6127 - JOSE CARLOS CEDALINO(SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Carlos Cedalino em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS
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é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o
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FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de
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um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004154-37.2013.403.6127 - CARLOS IVAN TRUBIANI(SP083821 - ANA ANTONIA F DE MELO ROSSI E

SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Carlos Ivan Trubiani em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência
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do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a
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qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar
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ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004155-22.2013.403.6127 - ELIENE CRISTINA FLAU SANTANA(SP083821 - ANA ANTONIA F DE

MELO ROSSI E SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Eliene Cristina Flau Santana em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que me-lhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção
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monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro
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Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos
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dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004156-07.2013.403.6127 - ELISABETH MARIA REIS FARIA(SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Elisabeth Maria Reis Faria em face da Caixa

Econômica Federal para conde-ná-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o
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disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição
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da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um
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crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004157-89.2013.403.6127 - ANTONIO CARLOS ZULIANI(SP083821 - ANA ANTONIA F DE MELO ROSSI

E SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Carlos Zuliani em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO
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CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo
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texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital
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causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004158-74.2013.403.6127 - JOSE LUIZ PERINA(SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Luiz Perina em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de
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Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na
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seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     514/729



contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004159-59.2013.403.6127 - SILVIA HELENA SANTOS DO CARMO(SP083821 - ANA ANTONIA F DE

MELO ROSSI E SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Silvia He-lena Santos do Carmo em face da

Caixa Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação de índices de correção monetária que me-lhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à

TR.Alega-se que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas

fundiárias, bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos

do FGTS é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial -

TR, tal como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a

correção monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser

substituída por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do

IPCA, de modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam

um patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa

ingerência do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade

da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo

100 da Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR

não serve para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não

serviria para corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de

condenar a CEF a: a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da

aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o

valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou

outro índice desde janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do

período.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de

direito (substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi

objeto de diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso

o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do
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FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,
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inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do
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Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004160-44.2013.403.6127 - GERSON APARECIDO SIMOES(SP083821 - ANA ANTONIA F DE MELO

ROSSI E SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Gerson Aparecido Simões em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de
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novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de
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fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,
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aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004161-29.2013.403.6127 - FRANCISCO DE ASSIS TRAVAGLIA(SP114468 - ANTONIO ROSSI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Francisco de Assis Travaglia em face da Caixa

Econômica Federal para con-dená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das
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contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     522/729



do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004163-96.2013.403.6127 - JOSE DO PRADO(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose do Prado em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,
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criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma
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metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004164-81.2013.403.6127 - MARIA HELENA DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Helena da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS
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é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o
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FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de
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um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004165-66.2013.403.6127 - DONIZETE BENEDITO RIBEIRO(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Donizete Benedito Ribeiro em face da Caixa

Econômica Federal para conde-ná-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência
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do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a
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qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar
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ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004166-51.2013.403.6127 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Antonio Ribeiro dos Santos em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção
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monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro
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Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos
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dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004167-36.2013.403.6127 - SONIA APARECIDA DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Sonia Apa-recida da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o
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disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição
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da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um
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crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004168-21.2013.403.6127 - ATALIBA HONORIO DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Ataliba Honorio da Silva em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO
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CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo
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texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital
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causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004169-06.2013.403.6127 - JOSE CARLOS FLAUZINO DA CRUZ(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Jose Carlos Flauzino da Cruz em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     541/729



Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na
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seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às
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contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004170-88.2013.403.6127 - ADEMIR APARECIDO FRANCATTO(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Ademir Aparecido Francatto em face da Caixa

Econômica Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do
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FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,
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inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do
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Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004171-73.2013.403.6127 - LAERCIO DA SILVA(SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Laercio da Silva em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de
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novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de
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fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,
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aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0004172-58.2013.403.6127 - ALCIDINO AUGUSTO SOBRINHO(SP217385 - RENATA NETTO

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Alcidino Augusto Sobrinho em face da Caixa

Econômica Federal para conde-ná-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação

de índices de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se

que, nos termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias,

bem como sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS

é o mesmo da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal

como dispõe a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção

monetária, tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída

por outro índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de

modo que a TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um

patrimônio do trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência

do Banco Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da

Constituição Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve

para corrigir precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para

corrigir monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a:

a) pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das
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contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central
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do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma

metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Pedro Luis Freitas em face da Caixa Econômica

Federal para condená-la a pagar o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação de índices

de correção monetária que melhor reponham as perdas inflacionárias, em substituição à TR.Alega-se que, nos

termos dos artigos 2º e 13º da Lei n. 8036/90, é obrigatória a correção monetária das contas fundiárias, bem como

sua remuneração pela aplicação de juros. O parâmetro fixado para atualização dos depósitos do FGTS é o mesmo

da remuneração dos saldos dos depósitos das contas de poupança, que é a Taxa Referencial - TR, tal como dispõe

a Lei nº 8177/91, em seus artigos 12 e 17. Sustenta-se que há muito a TR não reflete mais a correção monetária,

tendo se distanciado dos índices oficiais de inflação, motivo pelo qual entende que deve ser substituída por outro

índice. Diz que a partir de 1999 a TR passa a se distanciar expressivamente do INPC e do IPCA, de modo que a

TR não se presta mais a manter o poder aquisitivo dos depósitos do FGTS, que representam um patrimônio do

trabalhador. Argumenta-se, ainda, que o que torna a TR um índice inidôneo é a intensa ingerência do Banco

Central na sua formulação. Por fim, ressalta-se que o STF declarou a inconstitucionalidade da expressão índice

oficial de remuneração básica da caderneta de poupança constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição

Federal, do inciso II dos parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, concluindo que se a TR não serve para corrigir

precatório porque não corresponde à perda do poder aquisitivo da moeda, também não serviria para corrigir

monetariamente o FGTS. Assim requer-se seja o feito julgado procedente para o fim de condenar a CEF a: a)

pagar a favor da parte autora o valor correspondente às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção

monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice nos meses em que a TR foi zero; e b) a pagar o valor correspondente

às diferenças de FGTS em razão da aplicação da correção monetária pelo INPC, IPCA ou outro índice desde

janeiro de 1999, nos meses em que a TR não foi zero, mas foi menor que a inflação do período.Relatado,

fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A matéria da presente ação é unicamente de direito

(substituição da TR pelo INPC, IPCA ou outro qualquer para cor-reção dos depósitos do FGTS), e já foi objeto de

diversas sen-tenças de total improcedência do pedido proferidas neste juízo. Desta forma, aplico ao caso o

disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, motivo pelo qual dispenso a citação da parte requerida e

passo, de imediato, ao julgamento do feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi profe-rida nos autos

da ação ordinária n. 0002424-88.2013.403.6127, registrada no livro 17, sob o n. 2172/2013, e lavrada nos

seguintes termos:Procedo ao julgamento antecipado do mérito, nos termos do art. 330, inciso I do Código de

Processo Civil.DAS PRELIMINARESDA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

E DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E DO BANCO

CENTRALDefende a CEF sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda, argumentando que

a causa de pedir da pretensão postulada nos autos está baseada em atos praticados pelo Banco Central (criação de

redutores no cálculo do índice legalmente previsto). Com isso, defende a necessidade da União Federal e do

Banco Central integrarem a lide, na qualidade de litisconsortes passivos necessários.Muito já se discutiu sobre a

legitimidade passiva nas questões jurídicas que envolvem as contribuições ao FGTS. A fim de dirimir as

contradições jurisprudenciais então existentes, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, através do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência ocorrido no Recurso Especial nº 77791, decidiu ser a Caixa Econômica Federal

a única parte legítima para figurar no pólo passivo dessas ações. E isso tendo por base o que estabelecem os

Decretos-Lei nº 2291/86, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, alínea b (A CEF sucede ao BNH em todos os seus

direitos e obrigações, inclusive: b) na gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de

Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação à População de Baixa Renda) e 2.408/88,

em seu artigo 4º (À CEF, como órgão gestor do FGTS, compete: I) praticar todos os atos necessários à gestão do

FGTS, de acordo com as diretrizes, programas e normas estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS; II)

submeter à apreciação do Conselho Curador do FGTS o orçamento e as contas relativas à gestão do Fundo; III)

proporcionar ao Conselho Curador do FGTS os meios que forem por ele requeridos para o exercício de sua

competência e o desempenho de suas atribuições) e as Leis 7.839/89 , em seus artigos 3º e 5º, em que a CEF ainda

assume a função de órgão gestor do fundo e 8036/90, em seu artigo 7º, assumindo a posição de agente

operador.Cumpre lembrar, ainda, que a Resolução nº 52 do Conselho Curador do FGTS, editada aos 12 de

novembro de 1991, atribuiu à Caixa Econômica Federal sua defesa judicial e extrajudicial, excluindo de sua

competência apenas a inscrição e cobrança da dívida ativa.A União Federal, em relação à matéria, apenas possui a

chamada responsabilidade subsidiária, ou seja, somente é acionada no caso de insolvência da Caixa Econômica

Federal, de acordo com o estabelecido pelo parágrafo 4º, do artigo 11 da Lei 7839/89, in verbis:Art. 11. Os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% ao ano.(...)Parágrafo 4º. O saldo das

contas vinculada é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para esse fim.O

simples fato de toda a legislação atinente à matéria ser da esfera federal não torna a União Federal legítima para

discuti-la em juízo. Como se sabe, a legitimação processual tem relação direta com a titularidade do direito no

campo material - e neste, como já foi dito, toda a carga de responsabilidade recai sobre a Caixa Econômica

Federal, por assumir posição ora de gestora do fundo, ora de agente operador.Não há que se falar, pois, em

litisconsórcio passivo necessário seja da União Federal, seja do Banco Central do Brasil.DO MÉRITOO FGTS,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     553/729



criado pela Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966 e instituído como uma alternativa para o direito de indenização e

de estabilidade para o empregado, caracteriza-se pelos depósitos - a cargo do empregador - de percentual da

remuneração para ao trabalhador no mês anterior em uma conta bancária vinculada. Os empregados, titulares

dessas contas, só poderiam sacar os valores nelas depositados ante a ocorrência de hipóteses fáticas legalmente

previstas. Enquanto não ocorressem essas mencionadas hipóteses legais autorizadoras do saque, as importâncias

depositadas sofreriam a incidência de correção monetária e capitalização de juros. Necessário consignar que o

FGTS está submetido a um regime estatutário, já que obedece a uma disciplina legal e não contratual. Assim,

várias foram as leis que, ao longo dos anos, disciplinaram a correção monetária das contas fundiárias.Nos idos de

1986, o Decreto-Lei nº 2290/86 determinou que os saldos das contas vinculadas fossem reajustados de acordo

com as Letras do Banco Central - LBC. Em seguida, com a edição do DL 2.311/86, estabeleceu-se ao Conselho

Monetário Nacional a possibilidade de, a qualquer tempo, alterar este índice (LBC) por meio de resolução. Assim,

com base nesta prerrogativa, foi baixada pelo Banco Central a Resolução nº 1265, de fevereiro de 87, segundo a

qual os saldos de FGTS poderiam ser reajustados, a partir do mês de março de 87, pela variação dos índices IPC

ou LBC, adotando-se o que maior resultado obtivesse.A Resolução 1338/87 alterou esta sistemática, determinando

que, para o mês de julho de 1987, fosse utilizada a OTN como fator de atualização - ressalte-se que, neste período,

a OTN estava atrelada ao índice LBC.Aos 15 de janeiro de 1989, através da Medida Provisória nº 32, convertida

posteriormente na Lei 7730/89, a OTN foi extinta. Em seu lugar, e somente em relação aos reajustes das

cadernetas de poupança, a referida MP estipulou como índice aplicável a LFT (Letra Financeira do Tesouro

Nacional). Assim, ante a extinção da OTN e a falta de previsão de índice aplicável para os saldos do FGTS, o mês

de janeiro de 1989 ficou sem índice de atualização. Em face dessa lacuna, a MP nº 38, editada em 3 de fevereiro

de 1989 estabeleceu que a atualização dos saldos do FGTS se daria com base na forma utilizada para atualização

das cadernetas de poupança.Com o advento da Lei 7738/89, a partir de maio de 1989 os saldos do FGTS eram

corrigidos com base no IPC, com periodicidade trimestral. Com a edição da Lei nº 7.839/89, manteve-se o IPC

como índice de atualização, mas a sua periodicidade passou a ser mensal. Esta sistemática foi mantida até a edição

da Medida Provisória nº 168, em 16 de março de 1990, cujo artigo 6º cuidava da conversão monetária para as

cadernetas de poupança até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, em relação aos valores excedentes

desse limite, o parágrafo 2º estabelecia como índice de atualização a variação do BTNFiscal. Ante a ausência de

previsão de índice de atualização para os valores que não excedessem o limite estabelecido, a eles se aplicava o

IPC. Essa situação foi corrigida pela Medida Provisória nº 172, em 19 de março de 1990, a eles também indicando

a BTNFiscal.A MP 168/90 foi convertida na Lei 8.204 em 12 de abril de 1990 que, por lapso, voltou ao primitivo

texto da MP, sem a alteração introduzida pela MP 172, ou seja, não fazendo alusão ao índice de atualização dos

saldos inferiores ou iguais ao limite estabelecido de NCz$ 50.000,00 (a eles se aplicando, portanto, o IPC). Este

lapso veio novamente a ser corrigido por meio de Medida Provisória (MP nº 180), que conferiu à Lei 8.204/90 a

antiga redação da MP 172.Na seqüência, a MP nº 180 veio a ser revogada pela MP nº 184, em 4 de maio de 1990,

sendo que nenhuma delas foi convertida em lei. Assim, o IPC era o índice utilizado para atualização dos saldos de

FGTS que não excedessem o limite, sendo que o excesso era atualizado com base na variação da BTNFiscal. Na

seqüência do acima exposto, temos que, em 31 de maio de 1990, foi editada a Medida Provisória nº 189,

posteriormente convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou o BTN como índice de atualização para os saldos de

FGTS. A situação foi alterada com a edição da Medida Provisória nº 294, de 1º de fevereiro de 1991,

posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que extinguiu o BTN e o substituiu pela TR:Art. 12. Em cada

período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:I - como remuneração básica, por taxa

correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento,

inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro, mantida a periodicidade atual para

remuneração.Como já dito e repetido, estando o FGTS sujeito a um regime estatutário, as normas jurídicas que

alteram sua sistemática de correção produzem efeitos tão-logo editadas, não havendo que se falar em direito

adquirido ao índice previsto na sistemática anterior. Assim sendo, nos termos da Lei nº 8177/91, ao período de

fevereiro de 1991 em diante deve ser aplicada ao saldo do FGTS o mesmo índice de correção monetária aplicado

aos saldos de caderneta de poupança que, nos termos da Lei nº 8660/93, passou a ser a TR, índice de correção

monetária legalmente previsto para os dias atuais.A parte autora alega que desde 1999 a TR não mais se apresenta

como índice de correção monetária, pois se distancia dos índices de inflação, sendo reduzido ano a ano. Defende

que um dos motivos que levam a essa redução é a sua indevida manipulação pelo Banco Central, com a aplicação

de um redutor não previsto em lei.Nos termos do artigo 1º, da Lei nº 8177/91, tem-se que:Art. 1º. O Banco Central

do Brasil divulgará Taxa Referencial (TR), calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos,

dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos com

carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e

municipais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta

dias, e enviada ao conhecimento do Senado Federal.O ponto de partida do cálculo da TR, portanto, é a

remuneração mensal média creditada por várias instituições financeiras, as quais devem obedecer a uma
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metodologia de cálculo aprovada pelo CMN e submetida ao Senado Federal. Não há espaço, portanto, a qualquer

espécie de manipulação.A partir de outubro de 1997, a TR é calculada por meio da TBF (taxa Básica Financeira) e

um redutor. A TBF e TR passam a ser calculadas levando-se em conta a remuneração mensal média dos

CDB/RDB emitidos a taxas de mercado prefixadas, com base em informações prestadas pelas 30 maiores

instituições financeiras do País (artigo 2º, da resolução nº 3354/06). Para cada TBF obtida, deve ser calculada a

correspondente TR, pela aplicação de um redutor r (art. 5º). É certo que a Lei nº 8177/91 não traz a previsão de

um redutor, como bem alega a parte autora, mas é mais certo que atribui ao Banco Central a regulamentação da

metodologia de cálculo da TR. E é dentro desse poder regulamentar que se introduz e se altera índices do fator de

redução.No mais, como bem alega a CEF em sua defesa, o chamado redutor da TR não é uma novidade, já

existindo na sua metodologia de cálculo desde março de 1991, com a edição da Resolução nº 1805.Não tendo o

Banco Central extrapolado seu poder regulamentar, não há que se falar em ilegalidade na metodologia de cálculo

da TR e tampouco ingerência em sua formulação.Alega a parte autora, ainda, que o STF, em março p.p., ao julgar

ADI 4357/DF, acabou por declarar a inconstitucionalidade da expressão índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança (i.e. TR), constante do parágrafo 12 do artigo 100 da Constituição, do inciso II dos

parágrafos 1º e 16 do artigo 97 do ADCT, sob o argumento de que não corresponde à reposição da perda do poder

aquisitivo da moeda. Conclui, assim, que, se a TR não serve para corrigir precatório porque não corresponde à

reposição da perda do poder aquisitivo da moeda, também não serve para corrigir monetariamente o FGTS.Não

merece guarida a conclusão da parte autora, pois distintos os regimes jurídicos a que submetidos os pagamentos

dos precatórios e dos saldos fundiários. Aquele decorre de condenação judicial. Entendeu-se pela necessidade de

satisfação do direito reconhecido em sentença tal como posto, e o meio pelo qual tal satisfação pode dar-se é

garantindo o direito subjetivo à correção monetária do crédito originário de modo a preservar-lhe o valor real.

Nada mais é do que a garantia da observância da coisa julgada.Já os valores depositados na conta vinculada do

FGTS têm característica de indenização ao trabalhador, sobre a qual existem diversas teorias e dentre as quais

sobressaem a do crédito que afirma que o empregado, colaborando na empresa e tornando-a próspera faz jus a um

crédito na razão direta do tempo de colaboração prestada; a do ressarcimento ao dano, compensando a perda do

emprego e das vantagens que resultam da antigüidade e, por fim, a do salário diferido que vai encontrar a causa do

crédito indenizatório no trabalho passado remunerado com minoração salarial. Todas, sem exceção, se baseiam na

restituição ao empregado de algo que a empresa se apropriou no curso do contrato do trabalho com a utilização de

seu talento, sacrifício e esforço, permitindo-lhe maior enriquecimento. Tendo em vista a natureza social do FGTS,

a necessidade de correção monetária é evidente e imperiosa. A correção monetária apenas repõe a perda do capital

causada pela inflação, mantendo intacto, ao menos em tese, o poder de compra.Mesmo sendo inequívoco o direito

à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da capacidade econômica da moeda em face da

inflação de um período, e ainda que se reconheça a importância sócio-econômica do FGTS, é pleito

despropositado em face do Poder Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. Não pode o

Judiciário deferir outro índice, muito menos o maior deles, nem mesmo o atrelamento automático à variação do

INPC, IPCA ou outro índice à escolha desse juízo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo às

contas fundiárias, funcionando, a tal grau, como legislador positivo.A despeito do fato de inexistir direito

adquirido a determinado regime jurídico, como reiteradamente vem decidindo o STF, a TR foi estabelecida por

meio de ato normativo emanado do Congresso Nacional. Acrescente-se a essa questão o fato de que a própria

discussão acerca dos índices de atualização dos saldos fundiários já foi posta em discussão perante o Poder

Judiciário, cuja Corte Maior já assentou que inexiste norma jurídica que imponha o dever de preservação o valor

real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários (extraído do voto do

Ministro Ilmar Galvão no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS). Sequer os benefícios

previdenciários, frente ao seu mais amplo caráter alimentar, possuem essa garantia.De fato, não pode o Juiz, sob a

alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com o seu sentimento de justiça e

equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável (STF - RBDP 50/159,

Amagis 8/363).Com isso, permanece intacta a TR como índice de correção monetária das contas do FGTS, como

já sumulado pelo STJ (Súmula 459: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao fundo).Isso posto, julgo

improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Ante o

exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor dos artigos 269, I, e 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.P.R.I.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002619-44.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ROSANGELA MARIA TEODORO MANERA

Diante da consulta efetuada junto ao Sistema Infojud, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo

de dez dias. Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA
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0002175-74.2012.403.6127 - MARCO AURELIO SOUZA LEITE EPP(SP200403 - ANTÔNIO CELSO

CARDOSO FILHO) X ADRIANA GONCALVES CRUZ EPP(SP084856 - PAULO ROBERTO MARCON E

SP331233 - ANGELO AUGUSTO HOTO MARCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP170705 -

ROBSON SOARES)

Tendo em vista que a requerente até o momento foi intimada através de seu advogado e quedou-se inerte (fls. 93 e

103), Intime-se pessoalmente a requerente, ora executada, para que proceda ao pagamento do valor apresentado

pelas requeridas Caixa Econômica Federal e Adriana Gonçalves Cruz EPP, que totaliza R$ 40,00 (quarenta reais)

ou indique bens passíveis de penhora para garantia da dívida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 6389

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002409-03.2005.403.6127 (2005.61.27.002409-7) - ADEMIR SARTORIO(SP185862 - CAIO ENRICO

FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE

ASSIS GAMA)

Indefiro o requerido à fl. 188 porquanto cabe à parte autora instruir o pedido de cumprimento de sentença com a

memória discriminada e atualizada dos valores que entende devidos.Assim, defiro o prazo de 15 (quinze) dias

para que a parte autora requeira o que entender de direito.Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, até

manifestação ulterior.Intime-se.

 

0001253-43.2006.403.6127 (2006.61.27.001253-1) - MARIA NILDETE GOMES FERREIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 -

FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região.Aguarde-se, no arquivo sobrestado, decisão a ser proferida pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça.Intimem-se. 

 

0003537-87.2007.403.6127 (2007.61.27.003537-7) - DIVINA FRANCISCA MARTINS ROSA(SP135328 -

EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1392

- RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)

Tendo em conta que a parte autora não se opôs quantos aos cálculos de fls. 173/177, cite-se o INSS para nos

termos do art. 730 do CPC.Não opostos os embargos no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório

de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 10% (dez por cento) e o remanescente

em favor da parte autora , conforme cálculo apresentado.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001858-18.2008.403.6127 (2008.61.27.001858-0) - LUCIA TAGLIARI GONCALVES(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0003596-41.2008.403.6127 (2008.61.27.003596-5) - ADELIA MARINA DE CASTRO(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA)

Ante a alteração na minuta de ofício requisitório, conforme noticiado na certidão de fl. 309, defiro nova vista às

partes para ciência acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 10º da Resolução

168/2011 do Conselho da Justiça Federal.Após, não havendo óbice, encaminhem-se os referidos ofícios

requisitórios ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001425-09.2011.403.6127 - ELIAS RIBEIRO DA SILVA(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, deverá informar o Juízo do sucesso no levantamento dos

respectivos créditos.Intime-se.

 

0000345-73.2012.403.6127 - JOSE LUIS OLIVA(SP111597 - IRENE DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC instruindo-se com as cópias das fls. 199/241.Não opostos os

embargos no prazo legal, determino sejam expedidos ofícios requisitórios de pagamento dos valores

correspondentes aos créditos do autor e os honorários de sucumbência de seu respectivo patrono, conforme

cálculos de fl. 199/241.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000627-14.2012.403.6127 - MARIA TEREZA VITORINO MACIEL(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 88/89: trazido aos autos o contrato de honorários, resta prejudicada a determinação de fl. 86.Tendo em conta a

concordância da parte autora com os cálculos de fls. 82/85, cite-se o INSS nos termos do art. 730 do CPC.Não

opostos os embargos no prazo legal, determino sejam expedidos ofícios requisitórios de pagamento dos valores

correspondentes aos honorários de sucumbência de 10% (dez por cento), honorários contratuais de 30% (trinta por

cento), destacados do montante da condenação, sendo ambos liberados ao advogado da parte autora, além do

remanescente de 70% (setenta por cento) em benefício da parte autora.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001576-38.2012.403.6127 - THIAGO PEDROSO SEVERINO(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Thiago Pedroso Severino em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando receber o benefício assistencial previsto no artigo 203 da Constituição Federal.Alega que é portador

de doença incapacitante, não tem renda e sua família não possui condições de sustentá-lo.Foi concedida a

gratuidade (fl. 31) e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 45).O INSS contestou (fls. 51/57)

defendendo a improcedência do pedido dada a ausência de incapacidade e porque a renda per capita é superior a

do salário mínimo.Realizaram-se perícias sócio econômica (fls. 82/95) e médica (fls. 181/183), com ciência às

partes.O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido (fls. 196/197).Relatado, fundamento e

decido.O benefício assistencial encontra-se previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e

disci-plinado pela Lei n. 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435/11. São requisitos para sua fruição: sob o

aspecto subje-tivo, ser o requerente idoso ou portador de deficiência que o torne incapaz para a vida independente

e para o trabalho e, sob o aspecto objetivo, não possuir meios de prover a própria manu-tenção ou de tê-la provida

por sua família.No caso em exame, a deficiência, a que alude o art. 20, 2º, da Lei 8.742/93 (redação dada pela Lei

12.435/11), restou provada pela perícia médica. Resta analisar o requisito objetivo - renda (art. 20, 3º, da Lei n.

8742/93, com redação dada pela Lei 12.435/2011).O estudo social demonstra que o grupo familiar (art. 20, 1º da

Lei 12.435/11) é composto pelo autor, seus pais e uma irmã solteira. A renda familiar é composta pelos ren-

dimentos auferidos pelo pai, no valor de R$ 1.078,00, e pela ir-mã, no importe de R$ 678,00. Desta forma, a renda

per capita familiar supera o valor exigido pelo 3º, do art. 20, da lei 8.742/93, com reda-ção dada pela Lei

12.453/11, sendo superior a do salário míni-mo.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advoca-

tícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, sus-pendendo a execução pelo deferimento da

gratuidade.Custas, na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0002057-98.2012.403.6127 - JOSE NEGREIROS X NAIR GONCALVES DE NEGREIROS(SP193351 - DINA

MARIA HILARIO NALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0002151-46.2012.403.6127 - RICARDO CESAR SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681

- CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro mais 30 (trinta) dias de prazo.Quedando-se inerte, novamente a parte autora, ou havendo pedido similar,

tornem-me os autos conclusos.Intime-se.

 

0003321-53.2012.403.6127 - ELISABETE MANETA DARIN(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a alegação de perda da qualidade de segurada

na data de início da incapacidade.Após, voltem os autos conclusos.Intime-se.

 

0003358-80.2012.403.6127 - LUCILEIDE BATISTA VIEIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI E

SP184638 - DONIZETE APARECIDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos
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trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0000014-57.2013.403.6127 - NEUSA APARECIDA LUCIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova

técnica.Intime-se.

 

0000366-15.2013.403.6127 - MARIA NILTA ARAUJO SILVA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS

MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC.Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000509-04.2013.403.6127 - DAVID LUIZ GONCALVES(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos

os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC.Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000516-93.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA COELHO BARBOSA(SP212822 - RICARDO

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0000567-07.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA BENDASSOLLI(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciências às partes, pelo prazo de 10 (dez), do laudo complementar apresentado pelo perito judicial.Intimem-se.

 

0000822-62.2013.403.6127 - MARILZA CLEUSA ORLANDO VICENTE(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC.Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000824-32.2013.403.6127 - JOANA DARC DE CARVALHO DELFINO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC.Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000868-51.2013.403.6127 - RENATA KENIA LOURENCO DE CARVALHO(SP289898 - PEDRO

MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0000882-35.2013.403.6127 - DANILO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA(SP265639 - DANIELLE CIOLFI

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos
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os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC.Dê-se vista ao INSS para que, desejando,

apresente suas contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos

ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000898-86.2013.403.6127 - LEONARDO HENRIQUE DA SILVA - INCAPAZ X EDUARDO CRISTIANO

CHEREGATI - INCAPAZ X ELAINE CRISTINA DE PAULA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Dê-se ciência às partes do recebimento do ofício de fls. 135, oriundo do E. Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da

Comarca de Mogi Guaçu, o qual informa que foi designada audiência para o dia 10 de Fevereiro de 2014, às 14:00

horas.Intimem-se.

 

0000945-60.2013.403.6127 - ANGELO SIMPLICIO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 -

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito. Tendo em conta recente alteração do posicionamento adotado por este Juízo, reconsidero a

determinação de fl. 85, a qual havia determinado a realização de perícia contábil, tornando-a sem efeito. De fato,

versando os presentes autos sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, cuja matéria é

exclusivamente de direito, entendo descabida a realização de prova pericial contábil. Neste sentido, cito

recentíssimo entendimento adotado pela E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/ 2013, proferida pela Exma.

Desembargadora Federal Diva Malerbi, em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-

45.2013.403.0000, na qual decidiu pela desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o

cancelamento da perícia anteriormente designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida

pelo Exmo. Desembargador Federal Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº

00024267-60.2013.403.000. Intimem-se e, após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

0000949-97.2013.403.6127 - LEONIDIA DA CONCEICAO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos dos arts. 500 e 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, interposto na

forma adesiva, o recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação

dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC.Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas

contrarrazões.Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF

3ª Região.Intimem-se.

 

0000953-37.2013.403.6127 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS RIBEIRO(SP287826 - DEBORA

CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciências às partes, pelo prazo de 10 (dez), do laudo complementar apresentado pelo perito judicial.Intimem-se.

 

0000983-72.2013.403.6127 - NEIDE NOGUEIRA DOS REIS MARIANO(SP093329 - RICARDO ROCHA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Neide Nogueira dos Reis Mariano em face do Instituto Nacional do

Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez. Sustenta que

é segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi

concedida a gratuidade (fl. 17). O INSS contestou defendendo, em preliminar, a ocorrência de coisa julgada e, no

mérito, a ausência de incapacidade laborativa (fls. 22/24).Realizou-se perícia médica (fls. 45/47), com ciência às

partes.Relatado, fundamento e decido.Rejeito a preliminar de coisa julgada. O objeto do presente feito é a

concessão dos benefícios por incapacidade (auxílio doença ou aposentadoria por invalidez) por conta do

indeferimento administrativo de 21.11.2012 (fl. 12), diverso, portanto, daquele veiculado nos autos da ação

ajuizada em 2008 (0001752-56.2008.403.6127).Passo ao exame do mérito.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em

suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a

subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada,

através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de

15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para
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estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento,

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois

benefícios (auxílio doença e aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto

que o auxílio doença é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são fatos incontroversos. Entretanto, o

pedido improcede pois o laudo pericial médico concluiu que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.A

prova técnica, produzida em juízo sob o crivo do contraditório e por profissional eqüidistante das partes, é clara e

induvidosa a respeito da capacidade da parte autora, prevalecendo sobre os atestados de médicos particulares.Isso

posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a

parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa,

suspendendo a execução pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.P.R.I.

 

0001026-09.2013.403.6127 - FABIO RAFAEL PORFIRIO - INCAPAZ X NIVALDO PORFIRIO(SP212822 -

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001121-39.2013.403.6127 - PAULO ROBERTO DA ROCHA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Paulo Roberto da Rocha em face do Instituto Nacional do Seguro Social

objetivando receber o benefício de auxílio doença ou o de aposentadoria por invalidez. Sustenta que é segurado e

portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a gratuidade

e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 20). O INSS contestou defendendo a improcedência

do pedido, dada a ausência de incapacidade laborativa (fls. 25/26).Realizou-se perícia médica (fls. 35/37), com

ciência às partes.Relatado, fundamento e decido.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos

artigos 42 a 47, estabelecendo que para o deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria

por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art.

151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no

período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto

no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei supramencionada, através dos arts. 59

a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência

de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos

de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também

para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e aposentadoria

por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco

social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é

concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais

habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são fatos incontroversos. Entretanto, o pedido improcede

pois o laudo pericial médico concluiu que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.A prova técnica,

produzida em juízo sob o crivo do contraditório e por profissional eqüidistante das partes, é clara e induvidosa a

respeito da capacidade da parte autora, prevalecendo sobre os atestados de médicos particulares.Isso posto, julgo

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, suspendendo a

execução pelo deferimento da gratuidade.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0001195-93.2013.403.6127 - RAFAEL ACACIO SILVERIO FARIA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA
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SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por Rafael Acacio Silverio Faria em face do Instituto Nacional do Seguro

Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou a aposentadoria por invalidez.Sustenta que é segurado

e portador de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 28). Interposto agravo de instrumento, o

TRF3 deu-lhe provimento (fls. 41/42).O INSS contestou defendendo a improcedência do pe-dido, dada a ausência

da incapacidade laborativa (fls. 49/56).Realizou-se prova pericial médica (fls. 76/78), com ciência às

partes.Relatado, fundamento e decido.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 8.213/91, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições.A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é necessário que comprovem

o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número

de meses equivalente ao da carência do benefício.O benefício de auxílio doença pressupõe a incapacidade laboral

e é concedido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais

habituais.No caso, a qualidade de segurado e a carência são fatos incontroversos.Em relação à existência da

doença e da incapacidade, realizada perícia médica, esta concluiu que o autor esteve incapacitado, de forma total e

temporária, no período compreendido entre 22.02.2013 e 09.08.2013, em razão de transtornos mentais e

comportamentais decorrentes do uso de múltiplas drogas e do uso de outras substâncias psicoativas e da síndrome

de dependência.Dessa forma, faz jus o autor à concessão do auxílio doença no período supra mencionado.Isso

posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o

INSS a implantar e pagar à parte autora o benefício de auxílio doença referente ao período de 22.02.2013 a

09.08.2013. Considerando o teor desta sentença, cessam-se os efeitos da decisão de fls. 41/42.Os valores em

atraso deverão ser pagos após o trânsito em julgado, descontados os eventualmente pagos administrativamente ou

por força da antecipação dos efeitos da tutela, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das

prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil

vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30.06.2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única

vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica

e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatí-cios que fixo em 10% (dez por cento)

do valor das parcelas ven-cidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111

do E. STJ).Sem reexame necessário (CPC, art. 475, 2º).Custas ex lege.P.R.I.

 

0001374-27.2013.403.6127 - VERA ALICE FREGIANI(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E

SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES E SP291121 - MARCO ANTONIO LINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente

em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520,

VII, CPC.Dê-se vista ao INSS para que, desejando, apresente suas contrarrazões.Após o decurso do prazo legal,

com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001428-90.2013.403.6127 - SEBASTIAO GRACA MARCIANO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito. Tendo em conta recente alteração do posicionamento adotado por este Juízo, reconsidero a

determinação de fl. 63, a qual havia determinado a realização de perícia contábil, tornando-a sem efeito. De fato,

versando os presentes autos sobre renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, cuja matéria é

exclusivamente de direito, entendo descabida a realização de prova pericial contábil. Neste sentido, cito

recentíssimo entendimento adotado pela E. Corte, na Decisão Monocrática nº 1936/2013, proferida pela Exma.

Desembargadora Federal Diva Malerbi, em 08/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº 0024268-

45.2013.403.0000, na qual decidiu pela desnecessidade da perícia contábil nos casos em tela, determinando o

cancelamento da perícia anteriormente designada. De igual teor a decisão Monocrática nº 1983/2013, proferida

pelo Exmo. Desembargador Federal Souza Ribeiro, em 15/10/2013, nos autos do Agravo de Instrumento nº

00024267-60.2013.403.000. Intimem-se e, após, venham-me conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

0001434-97.2013.403.6127 - ROSANGELA SILVERIO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciências às partes, pelo prazo de 10 (dez), do laudo complementar apresentado pelo perito judicial.Intimem-se.
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0001486-93.2013.403.6127 - JOSE ANTONIO FRANQUI(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor, Jose Antonio Franqui, alegando omissão, pois especificou as provas na inicial, opôs embargos de

declaração (fls. 66/69) em face da sentença que julgou improcedente o pedido dada a inexistência de

complementação das provas (fls. 62/63).Relatado, fundamento e decido.Não há omissão. Nos moldes da

legislação processual de regência (CPP, art. 333, I), é ônus do autor provar os fatos constitutivos de seu direito, o

que não se verificada nos autos em que, intimado para tanto, o autor quedou-se inerte (fl. 58), como analisado e

fundamentadamente decidido na sentença.Portanto, a irresignação da parte embargante deve ser aviada por meio

de remédio processual adequado, que não são os em-bargos de declaração.Isso posto, rejeito os embargos de

declaração.P.R.I.

 

0001508-54.2013.403.6127 - THIAGO HENRIQUE FACCI(SP121818 - LAURA FELIPE DA SILVA

ALENCAR E SP224474 - SYLVIA CRISTINA DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001518-98.2013.403.6127 - BRUNO GONCALVES DE OLIVEIRA(SP129494 - ROSEMEIRE

MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001577-86.2013.403.6127 - ROSANGELA DE FATIMA RIZZETTO(SP322359 - DENNER PERUZZETTO

VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001600-32.2013.403.6127 - SILVANA DO PRADO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001618-53.2013.403.6127 - FRANCISCA DE SOUZA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova

técnica.Intime-se.

 

0001630-67.2013.403.6127 - ROSANE APARECIDA ESPINDOLA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO

BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001728-52.2013.403.6127 - MARIA JOSE MENDES DE SOUZA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001786-55.2013.403.6127 - AMARO JOSE DA SILVA(SP210554 - Márcio Sebastião Dutra) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.
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0001891-32.2013.403.6127 - ANDRESA MARA DE MELLO REIS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA

SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0001955-42.2013.403.6127 - MARIA JOSE BUENO(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0002026-44.2013.403.6127 - ELIANA APARECIDA MARTINS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova

técnica.Intime-se.

 

0002080-10.2013.403.6127 - MARLENE DE FREITAS MACHADO(SP251676 - RODRIGO MADJAROV

GRAMATICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial.Arbitro, desde já, os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos

trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento.Após, tornem conclusos.Intimem-se.

 

0002188-39.2013.403.6127 - LUZIA PAREIRA MOTA(SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova

técnica.Intime-se.

 

0002198-83.2013.403.6127 - SIMONE RODRIGUES MARCOS(SP109414 - DONIZETI LUIZ COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sua ausência à perícia, sob pena de preclusão da prova

técnica.Intime-se.

 

0003450-24.2013.403.6127 - MARCOS DOUGLAS MATTOS DA SILVA - INCAPAZ X ANTONIO MARCOS

FERREIRA DA SILVA(SP286167 - HELDER ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho de fl.65, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.Intime-se.

 

0003768-07.2013.403.6127 - CELINA CASSIANO FUZETO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora, à fl.76/80, interpôs agravo retido em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada (fl. 72).O

agravo interposto na forma retida somente produzirá efeito jurídico, em tese, quando os autos subirem ao E. TRF

da 3ª Região por conta de eventual apelação das partes - momento, esse, em que já haverá a tutela jurisdicional

monocrática acerca da controvérsia dos autos.Assim, entendo haver falta de interesse processual no recurso

interposto para o fim pretendido.Por isso, não conheço do agravo retido interposto à fl. 76/80.Intime-se.

 

0003778-51.2013.403.6127 - LINDALVA PORCINIO FILHA GONCALVES(SP110521 - HUGO ANDRADE

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cite-se. Intimem-se.

 

0003928-32.2013.403.6127 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES(SP126930 - DAYSE CIACCO DE

OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se. Intime-se.

 

0003968-14.2013.403.6127 - APARECIDA ANTONIA MARCON RIBEIRO(SP189302 - MARCELO GAINO

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte

aos autos cópia da carta de Indeferimento Administrativo ATUALIZADA, referente a pedido administrativo

efetuado em data inferior a seis meses.Após, tornem-me conclusos.Intime-se.

 

0003969-96.2013.403.6127 - VALDEVINO DE OLIVEIRA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se. Intime-se.

 

0003970-81.2013.403.6127 - LUCIA HELENA BERALDI E SILVA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se. Intime-se.

 

0003971-66.2013.403.6127 - NOEL OLAZIO LEANDRO(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se. Intime-se.

 

0003981-13.2013.403.6127 - MARIA DAS GRACAS MONTEIRO RABELO(SP201480 - RAMON SPINOSA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a

inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor.Após, voltem-me conclusos.

 

0003987-20.2013.403.6127 - APARECIDA DO CARMO BLASCHI DE CARVALHO(SP192635 - MIQUELA

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecida do Carmo

Blaschi de Carvalho em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela

para receber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial médica, alegando incapacidade

para o trabalho.Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autar-quia

previdenciária (25.09.2013 - fl. 11), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da

perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a continuidade da incapa-cidade laborativa.Não bastasse, a

discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a re-alização de

prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido

direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0003988-05.2013.403.6127 - TEREZA MARIA MARCAL(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Tereza Ma-ria Marçal em

face do Instituto Nacional do Seguro Social obje-tivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefí-

cio de auxílio doença e para a realização da prova pericial mé-dica, alegando incapacidade para o

trabalho.Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autar-quia previdenciária

(20.11.2013 - fl. 15), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia

realizada pelo INSS que não reconheceu a continuidade da incapa-cidade laborativa.Não bastasse, a discussão

acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a re-alização de prova

pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito

com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-

se e intimem-se.

 

0003989-87.2013.403.6127 - JOSUE VENANCIO PIERINI(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Josué Ve-nancio Pierini

em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o be-

nefício de auxílio doença, alegando incapacidade para o traba-lho.Relatado, fundamento e decido.A parte autora
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foi examinada por médico da autar-quia previdenciária (24.09.2013 - fl. 32), de maneira que, nesta sede de

cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade

laborati-va.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade

implica a re-alização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de

perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0003990-72.2013.403.6127 - REINALDO BARBOSA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Reinaldo Barbosa da

Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o

be-nefício de auxílio doença, alegando incapacidade para o traba-lho.Relatado, fundamento e decido.A parte

autora foi examinada por médico da autar-quia previdenciária (25.10.2013 - fl. 37), de maneira que, nesta sede de

cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade

laborati-va.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade

implica a re-alização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de

perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0003991-57.2013.403.6127 - OSVALDO BALBINO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Osvaldo Balbino em face

do Instituto Nacional do Seguro Social objeti-vando antecipação dos efeitos da tutela para receber o benefício de

auxílio doença e para a realização da prova pericial médica, alegando incapacidade para o trabalho.Relatado,

fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autar-quia previdenciária (24.09.2013 - fl. 31),

de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não

reconheceu a continuidade da incapa-cidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de

concessão dos benefícios por incapacidade implica a re-alização de prova pericial, providência a ser adotada no

curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente

ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0003992-42.2013.403.6127 - VALDOMIRO RODRIGUES IZAC(SP192635 - MIQUELA CRISTINA

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Valdomiro Rodrigues

Izac em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para receber o

be-nefício de auxílio doença, alegando incapacidade para o traba-lho.Relatado, fundamento e decido.A parte

autora foi examinada por médico da autar-quia previdenciária (11.11.2013 - fl. 33), de maneira que, nesta sede de

cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade

laborati-va.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade

implica a re-alização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de

perecimento do aduzido direito com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.

 

0004023-62.2013.403.6127 - TEREZA DE LOURDES DE MORAES PEREIRA(SP262122 - MIGUEL

AUGUSTO GONCALVES DE PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em decisão.Defiro a gratuidade. Anote-se.Trata-se de ação ordinária proposta por Tereza de Lourdes de

Moraes Pereira em face do Instituto Nacional do Segu-ro Social objetivando antecipação dos efeitos da tutela para

re-ceber o benefício de auxílio doença e para a realização da prova pericial médica, alegando incapacidade para o

trabalho.Relatado, fundamento e decido.A parte autora foi examinada por médico da autar-quia previdenciária

(23.10.2013 - fl. 13), de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia

realizada pelo INSS que não reconheceu a continuidade da incapa-cidade laborativa.Não bastasse, a discussão

acerca da inaptidão para o fim de concessão dos benefícios por incapacidade implica a re-alização de prova

pericial, providência a ser adotada no curso do processo, não havendo risco de perecimento do aduzido direito

com o transcurso ordinário da presente ação.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-

se e intimem-se.

 

0004036-61.2013.403.6127 - REGINA CELIA TEIXEIRA(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se. Intime-se.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003851-23.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000390-

43.2013.403.6127) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS

GAMA) X LUIS CARLOS GONCALVES DE CARVALHO(SP229341 - ANA PAULA PENNA)

Recebo a presente impugnação de assistência judiciária.Apensem-se aos autos principais.Ao impugnado (autor da

ação principal) para resposta.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. RENATO DE CARVALHO VIANA

JUIZ FEDERAL 

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEICAO

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1113

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000517-45.2013.403.6138 - VALDEIR RODRIGUES PEDROSO PANEQUE(SP243501 - JOSE CARLOS

GAZETA DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à conclusão.Tendo em vista a natureza do feito, a realização do estudo social deve necessariamente

ser feita no domicílio da parte autora. Sendo assim, considerando o que dos autos consta, especificamente os

documentos de fls. 67 e o laudo pericial de fls. 77/ss., concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que,

preliminarmente, esclareça o Juízo acerca da mudança do endereço noticiada, comprovando

documentalmente.Após, tornem os autos conclusos, oportunidade em que o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela será analisado pelo Juízo.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0001194-75.2013.403.6138 - JOSELITA RIBEIRO DA SILVA THOME(SP264059 - TATIANE LOUREIRO

ALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação em que a parte autora pleiteia em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e/ou sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.Em despacho

anterior, esse juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo

médico-pericial.Realizada perícia médica, o ilustre perito registra, em sua conclusão, que não restou comprovada

a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, de modo que

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado.De toda forma, o conjunto probatório será analisado de

forma exauriente na sentença, como possibilidade, se for o caso, afastar a conclusão do Expert.Cite-se, pois a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial. Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias,

se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial.Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0001359-25.2013.403.6138 - MARIA ROZA TARRALO PEGUIM(SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei nº

8.742/93, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que, está incapacitada para o trabalho,

não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família.É a síntese do necessário.Decido.Em

despacho anterior, este juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda

do laudo médico-pericial e do estudo socioeconômico.A concessão de antecipação de tutela requer, em apertada

síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, é necessário que
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cumulativamente estejam presentes dois requisitos básicos, a saber: a deficiência e a miserabilidade; ou a idade

igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria

subsistência ou vê-la mantida pela família. I) DA DEFICIÊNCIACom efeito, não remanescem dúvidas acerca do

estado de incapacidade laborativa da autora.Conforme se extrai do laudo pericial de fls. 62/70, precisamente da fl.

66, a autora é portadora de tumor cerebral (neoplasia benigna das meninges), o que a impede de exercer qualquer

atividade profissional remunerada.II) DA MISERABILIDADEPor sua vez, a perícia socioeconômica (fls. 72/80)

apurou que a renda familiar da autora cinge-se à importância de R$ 678,00 (cento e oitenta reais), o que, dividida

pelo núcleo familiar formado por três pessoas, representa uma renda per capita de R$ 226,00 (duzentos e vinte e

seis reais).Nesse diapasão, é cediço que a Lei nº 8.742/93 preceitua que, para a concessão do LOAS, faz-se

necessário que a renda mensal per capita da família do beneficiado, seja inferior a (um quarto) do salário-mínimo

(art. 20, 3º).De outra parte, é certo que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) explicitamente determinou a

exclusão do benefício assistencial eventualmente percebido por outro membro da família do hipossuficiente, para

efeito de apuração da respectiva renda familiar per capita (art. 34, parágrafo único).Na espécie, tem-se que a única

renda da família da autora, no valor de 1 (um) salário mínimo, provém de auxílio-doença auferido pela filha da

requerente.A propósito, é certo que, por uma interpretação literal da referida disposição normativa, poder-se-ia

concluir que os benefícios de caráter previdenciário não estariam situados no seu âmbito de incidência, e, por

conseguinte, os proventos do filho da autora poderiam ser utilizados como parâmetro de aferição da renda

familiar.Todavia, tal interpretação restritiva revela-se flagrantemente incompatível com a finalidade da

mencionada norma, que visa não sobrecarregar o benefício do segurado/amparado que convive com o pretenso

beneficiário da assistência social.Desse modo, força é reconhecer que, por aplicação analógica, incide, na espécie,

o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Ademais, analisando detidamente

as provas acostadas aos autos, verifica-se que as informações constantes do laudo socioeconômico refletem as

condições de insuficiência de recursos para prover uma subsistência digna à autora e à sua família. Outrossim,

resta estreme de dúvida a presença do periculum in mora em face do caráter alimentar do benefício previdenciário

postulado, evidenciando a premente necessidade do autor de auferir os valores correspondentes ao auxílio-doença

para o provimento da sua subsistência, especialmente no que pertine às expressivas despesas para o custeio do

tratamento da sua saúde.Diante d o exposto, na forma do art. 461 do CPC c/c a Súmula 729 do STF , DEFIRO A

TUTELA ANTECIPADA para determinar que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o INSS promova as

diligências necessárias à implantação, em favor da autora MARIA ROSA TARRALO PEGUIM, do benefício do

amparo assistencial (LOAS - Lei nº 8.742/93), com data de início do pagamento (DIP) a partir da competência de

janeiro/2014 (01.01.2014), sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) (CPC, art. 461,

5º).Comunique-se à Agência de Atendimento de Demandas Judiciais - AADJ, com urgência e pelo meio mais

expedito, o teor da presente decisão para a implantação do benefício, nos termos acima estabelecidos.Cite-se o

INSS para apresentar contestação e se manifestar a respeito dos laudos periciais de fls. 62/70 a 72/80, assim como,

para eventualmente formular proposta de acordo.Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para que

apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar e, no mesmo prazo manifeste-se acerca dos laudos

periciais de fls. 62/70 a 72/80. 

 

0001730-86.2013.403.6138 - CREUZA MARIA DE SOUZA(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei nº

8.742/93, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não

pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família.Foi realizado estudo socioeconômico

(laudo de fls. 44/53), bem como perícia médica (laudo de fls. 37/73).É a síntese do necessário. Decido.Em

despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda

do laudo médico-pericial e do estudo socioeconômico.A concessão de antecipação de tutela requer, em apertada

síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, é necessário que,

cumulativamente, estejam presentes dois requisitos básicos, a saber: a deficiência e a miserabilidade; ou a idade

igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria

subsistência ou vê-la mantida pela família. DA DEFICIÊNCIAO laudo pericial médico constante dos autos

impede a concessão do benefício pleiteado.De fato, no laudo pericial às fls. 37/43, elaborado pelo perito do Juízo,

foram consignados os motivos pelos quais a autora não padece de doença incapacitante.Em sua conclusão, o

ilustre perito registra que não há INCAPACIDADE. Ou seja: a parte é, pois, capaz para suas atividades habituais.

Não preenchido, assim, o requisito da deficiência, torna-se desnecessário averiguar-se quanto ao preenchimento

ou não do segundo requisito, qual seja, o da miserabilidade ou hipossuficiência.Assim, indefiro o pedido de

antecipação de tutela formulado, porquanto não restou comprovada a verossimilhança das alegações.Cite-se a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca dos laudos

periciais acostados.Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de
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10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca dos laudos periciais.Registre-se,

publique-se e cumpra-se.

 

0001735-11.2013.403.6138 - PATRICIA LUIZA JUNIOR TAVARES(SP167934 - LENITA MARA GENTIL

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei nº

8.742/93, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não

pode prover sua própria subsistência, nem tê-la provida por sua família.Foi realizado estudo socioeconômico bem

como perícia médica.É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este juízo postergou a análise do

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial e do estudo

socioeconômico.A concessão de antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a configuração do periculum in

mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das alegações.No que concerne à

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, é necessário que cumulativamente estejam presentes

dois requisitos básicos, a saber: a deficiência e a miserabilidade; ou a idade igual ou superior a 65 (sessenta e

cinco) anos, para o idoso, e também a impossibilidade de prover a própria subsistência ou vê-la mantida pela

família. DA DEFICIÊNCIAO laudo pericial constante dos autos impede a concessão do benefício pleiteado.De

fato, no laudo pericial às fls. 58/ss., elaborado por perito de confiança deste Juízo, foram consignados os motivos

pelos quais a autora não padece de doença incapacitante.Em sua conclusão, o ilustre perito registra que não há

INCAPACIDADE. Ou seja: a parte é, pois, capaz para suas atividades habituais. Não preenchido, assim, o

requisito da deficiência, torna-se desnecessário averiguar-se quanto ao preenchimento ou não do segundo

requisito, qual seja, o da miserabilidade ou hipossuficiência.Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela

formulado, porquanto não restou comprovada a verossimilhança das alegações.Cite-se a parte contrária para que

apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca dos laudos periciais.Com a vinda da

contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e,

no mesmo prazo manifeste-se acerca dos laudos periciais acostados aos autos. Registre-se, publique-se e cumpra-

se.

 

0001963-83.2013.403.6138 - RUBENS NEVES SILVA(SP265633 - CLEBER LUIZ PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia, em sede de tutela antecipada, a exclusão do seu nome dos

cadastros dos serviços de proteção ao crédito (SPC E SERASA), ao argumento de que teria ocorrido a inclusão

indevida dos seus dados, após inadimplemento gerado por erro no sistema de débito automático da Caixa

Econômica Federal.A análise da tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 42).Citado, o banco réu

ofereceu contestação alegando, em apertada síntese, que na data programada para a ocorrência do débito

automático na conta do autor, não havia saldo suficiente para realização do procedimento, o que impediu a

execução do mesmo. Por fim, afirma não estarem presentes os pressupostos para atribuição da responsabilidade

civil à instituição (fls. 48/50).É a síntese do necessário. Decido.A concessão de antecipação de tutela requer, em

apertada síntese, a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da

verossimilhança das alegações.Com efeito, o extrato de fl. 22 não permite precisar, ainda que provisoriamente,

qual era o saldo bancário da conta corrente do autor na data programada para o débito. Assim, indefiro o pedido

de antecipação de tutela formulado, porquanto não restou comprovada a verossimilhança das alegações.Oficie-se a

Caixa Econômica Federal, para que apresente a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do contrato nº

02400324110000830975, bem como cópia dos extratos bancários detalhados (nos quais contenham todas as

movimentações realizadas no período) dos meses de agosto, setembro e outubro do ano de 2013, referentes à

conta 001.00.023.116-9, agência 0324 - Olímpia, cliente Rubens Neves Silva. Instrua-se com cópia dos

documentos de fls. 22 e 24.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para réplica e especificação de eventuais provas

que pretenda produzir. Prazo: 10 (dez) dias.Publique-se, registre-se, intime-se, cumpra-se.

 

0001993-21.2013.403.6138 - PAULA ANDRADE COSTA NOGUEIRA(SP236729 - ARANY MARIA

SCARPELLINI PRIOLLI LAPICCIRELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Considerando que a data de expedição do documento de fls. 55 é a mesma do ofício de fls. 50, informando

o cumprimento da determinação do Juízo e a consequente exclusão do nome da parte autora junto aos cadastros de

inadimplentes, oficie-se ao SCPC/Serasa para que informe se persiste a situação narrada no documento de fls. 55.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de desobediência.Cumpra-se com urgência, publicando-se em ato contínuo.

 

0002145-69.2013.403.6138 - MARIA LUCIA JUSTINO DE VASCONMCELOS(SP326493 - GABRIEL DE

VASCONCELOS ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Recebo a petição de fls. 26/ss. como emenda à inicial. Anote-se.II - Trata-se de ação por intermédio da qual
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busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário

por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula

a antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela

poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação

(fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou

ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do

CPC).No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca

acerca da incapacidade total e permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a

peça vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora,

nem tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a

toda evidência, se faz necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla

defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade

plena e permanente a justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar

que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma

vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à

subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a

eventual execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade

laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.III - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito JORGE LUIZ IVANOFF, designando o dia 19 DE FEVEREIRO DE 2014, às 13:50 horas, no

endereço situado à Rua 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta cidade de Barretos-SP, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?IV -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.V -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VI - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.VIII - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade

de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos,
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pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.IX - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.X - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XI - P.R.I.C.

 

0002277-29.2013.403.6138 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS(SP332632 - GUSTAVO

HENRIQUE SOUZA MACEDO) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Recebo a petição do autor como emenda à inicial. Remetam-se, pois, os autos ao SEDI para anotação do

novo valor atribuído à causa.Outrossim, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pela autora, à vista de que

dito benefício só se defere a pessoas jurídicas excepcionalmente, diante de comprovada hipossuficiência

financeira, que acarrete a impossibilidade de arcar com as despesas processuais. Neste sentido já decidiu o C. STJ:

É possível conceder às pessoas jurídicas o benefício da assistência judiciária, desde que, porém, demonstrem a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria manutenção. Precedente do STJ.

Recurso especial não conhecido. (RESP 323860, Proc.: 200100599360, UF: SP, 4.ª T., DJ de 07/03/2005, p. 258,

Rel. BARROS MONTEIRO). Referida demonstração, no caso, não se produziu.Desta forma, providencie a

mesma, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas processuais iniciais, na forma prevista no

Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e Lei 9.289/96), sob pena de cancelamento

da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Por fim, os fundamentos do agravo interposto não se prestam a

modificar a decisão recorrida, uma vez que não trazem argumentos novos. Mantenho, pois, a decisão de agravada

por seus próprios fundamentos.Com o recolhimento das custas, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.

Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0002295-50.2013.403.6138 - CARLOS ROBERTO HILARIO DA SILVA(SP250484 - MARCO ANTÔNIO

BARBOSA DE OLIVEIRA E SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá

ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus

boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No

caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade total e permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça

vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem

tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda

evidência, se faz necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla

defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade

plena e permanente a justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar

que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma

vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à

subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a

eventual execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade

laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.III - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito MARCO ANTONIO TEIXEIRA CORREA, inscrito no CRM sob o nº 50.882, designando o dia 24

DE FEVEREIRO DE 2014, às 14:00 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se
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constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?IV -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.V -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VI - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.VIII - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade

de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos,

pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.IX - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.X - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XI Sem prejuízo, determino à autora que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia de seus

documentos pessoais, a saber: RG e documento oficial que contenha o número de seu CPF/MF, conforme artigo

118, parágrafo 1º do Provimento CORE nº 64/05, não obstante o documento de fls. 20.XII - P.R.I.C.

 

0002304-12.2013.403.6138 - PEDRO ANTONIO SOARES(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Inicialmente, indefiro o pedido de Justiça Gratuita tendo em vista que o autor recebe SALÁRIO

SUPERIOR A R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), no que se presume possuir condição econômica para custeios

das despesas do processo sem prejuízo da própria mantença, não logrando comprovar de maneira inequívoca a

impossibilidade de arcar com as mesmas sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades.Sendo

assim, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas processuais

iniciais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e Lei

9.289/96), sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Com o cumprimento,

tornem conclusos para as providências cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se com urgência e

cumpra-se.

 

0002310-19.2013.403.6138 - LUIZ MARIO VIGILATO(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Inicialmente, indefiro o pedido de Justiça Gratuita tendo em vista que o autor recebe SALÁRIO

SUPERIOR A R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), no que se presume possuir condição econômica para custeios

das despesas do processo sem prejuízo da própria mantença, não logrando comprovar de maneira inequívoca a

impossibilidade de arcar com as mesmas sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades.Sendo

assim, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas processuais

iniciais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e Lei

9.289/96), sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Com o cumprimento,

tornem conclusos para as providências cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se com urgência e

cumpra-se.
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0002326-70.2013.403.6138 - JURACI MORAIS SANCHES(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E

SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes acerca da decisão proferida no E. TRF da 3ª Região.Considerando o lapso temporal,

entendo que a presente demanda reclama, para a sua solução, nova investigação social.Assim, para realização da

perícia social nomeio a assistente social MARTIELA JANAÍNA RODRIGUES - inscrita no Conselho Regional

de Serviço Social sob o nº 46.691, a qual deverá verificar as condições socioeconômicas da parte autora,

mormente acerca da composição e da renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos

eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos apresentados pelo INSS e depositados em Secretaria e

aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes,

estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as

relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou

financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as

condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília,

higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa

do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e

higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos

comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou

pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular?

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de

subvenção.Arbitro os honorários da perícia social no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da

Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se

manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.Não obstante,

considerando que o endereço da autora declinado pelo advogado na exordial é diverso daquele pesquisado pela

zelosa Serventia através do WEB SERVICE, onde aponta-se que o CPF/MF da mesma está irregular, concedo ao

patrono da autora o prazo de 05 (cinco) dias que, sob pena de ser declarado precluso o direito à produção da

aludida prova, esclareça ao Juízo o endereço atualizado da requerente.Após, com a juntada do laudo social, dê-se

vista às partes para manifestação pelo prazo, sucessivo, de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora. Em ato

contínuo, ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado tem aqui presença obrigatória. Na

sequência, tornem os autos conclusos.Publique-se, intimem-se e cumpra-se com urgência.

 

0002334-47.2013.403.6138 - ISNAR URBANIN(SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Inicialmente, indefiro o pedido de Justiça Gratuita tendo em vista que o autor recebe SALÁRIO

SUPERIOR A R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), no que se presume possuir condição econômica para custeios

das despesas do processo sem prejuízo da própria mantença, não logrando comprovar de maneira inequívoca a

impossibilidade de arcar com as mesmas sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades.Sendo

assim, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas processuais

iniciais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e Lei

9.289/96), sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Com o cumprimento,

tornem conclusos para as providências cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Por fim, na consideração de

que figura no pólo ativo da demanda pessoa com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na

tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso.Publique-

se com urgência e cumpra-se.

 

0002346-61.2013.403.6138 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá

ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus

boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No

caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade total e permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça

vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem

tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda

evidência, se faz necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla

defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade

plena e permanente a justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar
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que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma

vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à

subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a

eventual execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade

laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.III - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito MARCO ANTONIO TEIXEIRA CORREA, inscrito no CRM sob o nº 50.882, designando o dia 24

DE FEVEREIRO DE 2014, às 15:20 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?IV -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.V -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VI - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.VIII - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade

de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos,

pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.IX - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.X - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XI - P.R.I.C.

 

0002351-83.2013.403.6138 - ANGELA APARECIDA DAS NEVES(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Outrossim, o artigo 1.211-A do CPC estabelece a

prioridade dos feitos nos quais figurem como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos, ou portadora de doença grave. No caso dos autos, é possível extrair dos documentos apresentados

a gravidade da moléstia pela qual é acometido, já que a mesma se encontra expressamente declarada nos aludidos

documentos, o que é corroborado com o benefício percebido pelo autor perante a autarquia previdenciária. Assim,
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defiro a prioridade na tramitação, na forma requerida. À Serventia, para as anotações pertinentes.III - Trata-se de

ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção

de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o

trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que

a antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da

verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No caso vertente, a autora está acometida de grave patologia

(neoplasia maligna).Conquanto a negativa da perícia realizada pelo INSS se revista da presunção de legitimidade,

tenho que, malgrado o caráter da unilateralidade da prova documental carreada à inicial, o imediato

restabelecimento do benefício do auxílio-doença constitui medida premente e inafastável.Nessa senda, dentre os

documentos acostados à exordial, cumpre mencionar especialmente o relatório de fl. 24 (datado de novembro de

2013) - emitido por entidade hospitalar de reputação ilibada e inquestionável idoneidade (Hospital de Câncer de

Barretos) - segundo o qual, desde o procedimento de fechamento de ileostomia (23/01/2012), a autora apresenta

quadro de diarréia e incontinência fecal.Tal situação revela por si só, se não a plena incapacidade física para o

desempenho de sua atividade habitual, mas a ausência de condições psicológicas da autora de ter convívio social

diariamente em um ambiente de trabalho, dado o constrangimento inerente a tal condição clínica.Outrossim, resta

estreme de dúvida a presença do periculum in mora em face do caráter alimentar do benefício previdenciário

postulado, evidenciando a premente necessidade do autor de auferir os valores correspondentes ao auxílio-doença

para o provimento da sua subsistência, especialmente no que pertine às expressivas despesas para o custeio do

tratamento da sua saúde.Diante do exposto, em face do preenchimento dos requisitos legais estatuídos no art. 59

da Lei nº 8.213/91, e com supedâneo no art. 461, caput e 4º do CPC c/c a Súmula nº 729 do STF , DEFIRO A

TUTELA ANTECIPADA para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS restabeleça, no prazo

de 30 (trinta) dias, o pagamento do benefício do auxílio-doença da autora ÂNGELA APARECIDA DAS NEVES ,

a partir da competência de janeiro/2014, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) .IV - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMO, inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 05 de fevereiro

de 2014, às 11:30 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se

que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS

na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença,

lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou

deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da

atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente?

Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em

caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?V -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.VI -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VII - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VIII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e
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dissertativa.IX - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade de

sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo

meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.X - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.XI - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XII - P.R.I.Cumpra-se com urgência.

 

0002357-90.2013.403.6138 - JOSE DE SOUZA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Prevenção não há entre este feito e o apontado no termo

de fls. 17, já que neste último, que tramitava perante esta Vara Federal, está julgado e baixado, arredando o risco

de decisões contraditórias e, com isso a conveniência da reunião dos processos. Da mesma forma, constato que os

números de benefício discutido são distintos, eis que aqueles autos foram distribuídos no ano de 2011 e o

benefício aqui discutido foi protocolado em 2013 (fls. 14). III - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a

parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá

ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus

boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No

caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade total e permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça

vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem

tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda

evidência, se faz necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla

defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade

plena e permanente a justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar

que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma

vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à

subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a

eventual execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade

laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.IV - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito JORGE LUIZ IVANOFF, designando o dia 19 DE FEVEREIRO DE 2014, às 13:50 horas, no

endereço situado à Rua 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta cidade de Barretos-SP, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou
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se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?V -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.VI -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VII - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VIII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.IX - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade de

sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo

meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.X - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.XI - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XII - Outrossim, na consideração de que figura no pólo ativo da demanda pessoa com idade

superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da

Lei n.º 10.741 de 01/10/2003 - Estatuto do Idoso.XIII - P.R.I.C.

 

0000027-86.2014.403.6138 - MARIA MADALENA CUSTODIO(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Prevenção não há entre este feito e o apontado no termo

de fls. 80, já que neste último, que tramitava perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, foi julgado

extinto sem mérito e encontra-se baixado, arredando o risco de decisões contraditórias e, com isso a conveniência

da reunião dos processos. III - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da

tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá ser concedida quando,

existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No caso vertente, em sede de

cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade total e

permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça vestibular, não é possível

concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem tampouco aferir, em caso

afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda evidência, se faz

necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla defesa.Dessa forma,

conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade plena e permanente a

justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar que a concessão da

liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento antecipatório.Na espécie,

observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do processo, sobrevier a

sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma vez concedida a tutela

antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o INSS provavelmente

não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que, como já dito, tendo o

benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à subsistência do

beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a eventual

execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade laborativa,

bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,

ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.IV - De outra parte,

determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o médico perito

CASSIO MEINBERG GERAIGE, inscrito no CRM sob o nº 125.823, designando o dia 19 DE FEVEREIRO DE

2014, às 11:15 horas, no endereço situado à AVENIDA 27, Nº 981 (esquina com Rua 24), para a realização da

perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora,

aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é
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temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?V -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.VI -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VII - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VIII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.IX - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade de

sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo

meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.X - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. XI - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XII - P.R.I.C.

 

0000028-71.2014.403.6138 - LUIZ CARLOS BARBOSA DE MENEZES(SP250484 - MARCO ANTÔNIO

BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá

ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus

boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No

caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade total e permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça

vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem

tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda

evidência, se faz necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla

defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade

plena e permanente a justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar

que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma

vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à

subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a

eventual execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade

laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     577/729



ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.III - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMO, inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 05 DE

FEVEREIRO DE 2014, às 12:00 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica.

Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados

pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de

alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual

doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?IV -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.V -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VI - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.VIII - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade

de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos,

pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.IX - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.X - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XI - P.R.I.C.

 

0000029-56.2014.403.6138 - NEIDE CARVALHAES DE COUTO(SP155807 - ELISEU ATAIDE DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Considerando que a jurisprudência tem entendido que o pedido de justiça gratuita pode ser feito pelo próprio

advogado da parte requerente, sem que sejam necessários poderes especiais para tanto, ou seja, sem que haja

necessidade de requerimento do próprio interessado (AC 1034039, TRF da 3ª Região, Segunda Turma, Relator

Juiz Alexandre Sormani, publicado no DJF 3 CJF1 em 21/01/2010, página 171), defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se.II - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da

tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá ser concedida quando,

existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No caso vertente, em sede de

cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade total e

permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça vestibular, não é possível

concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem tampouco aferir, em caso
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afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda evidência, se faz

necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla defesa.Dessa forma,

conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade plena e permanente a

justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar que a concessão da

liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento antecipatório.Na espécie,

observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do processo, sobrevier a

sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma vez concedida a tutela

antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o INSS provavelmente

não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que, como já dito, tendo o

benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à subsistência do

beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a eventual

execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade laborativa,

bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA,

ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.III - De outra parte,

determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o médico perito

JORGE LUIZ IVANOFF, designando o dia 19 DE FEVEREIRO DE 2014, às 13:50 horas, no endereço situado à

Rua 26, nº 788 (esq. Av. 29), Centro, nesta cidade de Barretos-SP, para a realização da perícia médica. Saliente-se

que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS

na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença,

lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou

deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da

atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente?

Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em

caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?IV -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.V -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VI - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.VIII - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade

de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos,

pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.IX - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.X - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XI - P.R.I.C.

 

0000042-55.2014.403.6138 - DAGMAR LUCIENE CANUTO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Busca a parte autora, Dagmar Luciene Canuto, a
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concessão de pensão por morte em razão do falecimento de Antonio Benedito Alves Goes, com quem conviveu

em regime de união estável, situação que lhe garante a condição de companheira prevista no artigo 16, I, da Lei nº

8.213/91, presumindo-se sua dependência econômica, nos termos do parágrafo 4º do mesmo artigo. Veicula

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Para o deslinde do feito mister alguns esclarecimentos e

determinações. Senão, vejamos.Verifico que o extinto Antonio Benedito, deixou filho menor à época de seu óbito,

de nome Jacson, o que foi narrado na inicial, que deve, imprescindivelmente integrar a lide na qualidade de

LITISCONSORTE NECESSÁRIO, seja no pólo ativo (como requerido) ou passivo (caso se recuse a demandar), a

teor do que dispõe os artigos 46 e 47 do CPC, bem como em fase da previsão contida no inciso I do artigo 16 da

Lei 8.213/91.Sendo assim e tendo em vista que poderia JACSON receber uma cota da pensão por morte pleiteada,

caso positivo o resultado, deve a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, promover o aditamento formal da inicial,

incluindo o mesmo no pólo ativo ou passivo da demanda, como litisconsorte necessário e trazendo, se for o caso,

as cópias referentes à CONTRAFÉ, nos termos do artigo 47, parágrafo único do CPC, sob pena de extinção do

feito. Da mesma forma e no mesmo prazo, esclareça ao Juízo se os filhos do de cujus, CLAUDIO, DANIELE E

JAQUELINE eram menores de idade à época do falecimento do mesmo, apresentando documentação

comprobatória de sua alegação (certidão de nascimento). Esclareço que, sendo o caso, os mesmos deverão

igualmente integrar a lide na qualidade de litisconsortes necessários.Por fim, sem prejuízo do mérito da causa, o

qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio

requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir,

em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias

para que a parte autora comprove que postulou, na esfera administrativa, a concessão do benefício almejado na

presente demanda.Com o cumprimento, tornem conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos

da tutela e demais deliberações. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0000046-92.2014.403.6138 - ANTONIO APARECIDO DA COSTA(SP317847 - GABRIELA DOS REIS

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Inicialmente, indefiro o pedido de Justiça Gratuita tendo em vista que o autor recebe SALÁRIO

SUPERIOR A R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), no que se presume possuir condição econômica para custeios

das despesas do processo sem prejuízo da própria mantença, não logrando comprovar de maneira inequívoca a

impossibilidade de arcar com as mesmas sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades.Sendo

assim, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas processuais

iniciais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e Lei

9.289/96), sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Com o cumprimento,

tornem conclusos para as providências cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se com urgência e

cumpra-se.

 

0000061-61.2014.403.6138 - DEVANIR DONIZETI ALVES(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Outrossim, o artigo 1.211-A do CPC estabelece a

prioridade dos feitos nos quais figurem como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos, ou portadora de doença grave. No caso dos autos, é possível extrair dos documentos apresentados

a gravidade da moléstia pela qual é acometido, já que a mesma se encontra expressamente declarada nos aludidos

documentos, o que é corroborado com o benefício percebido pelo autor perante a autarquia previdenciária. Assim,

defiro a prioridade na tramitação, na forma requerida. À Serventia, para as anotações pertinentes.III - Trata-se de

ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção

de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o

trabalho que exerce. Postula a antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que

a antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da

verossimilhança da alegação (fumus boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (periculum in mora) ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a

concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade total e permanente da autora.Com efeito,

malgrado a prova documental que subsidia a peça vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela

presença da incapacidade laboral da parte autora, nem tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é

total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda evidência, se faz necessária a realização de prova pericial

produzida sob o pálio do contraditório e da ampla defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência

de prova inequívoca da alegada incapacidade plena e permanente a justificar a concessão do benefício

previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à

ausência do perigo da irreversibilidade do provimento antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida

liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do processo, sobrevier a sucumbência da autora,

dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma vez concedida a tutela antecipada e pagas as
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prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o INSS provavelmente não terá meios

concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que, como já dito, tendo o benefício

previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à subsistência do beneficiário e de

sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a eventual execução da parte

vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade laborativa, bem assim, em

face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ressalvada a

possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.IV - De outra parte, determino, desde

já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o médico perito VALDEMIR

SIDNEI LEMO, inscrito no CRM sob o nº 68.578, designando o dia 05 DE FEVEREIRO DE 2014, às 11:45

horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora

nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia

deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária

ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a

subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10.

Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam

em sequelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o

periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos

do exame se fundamenta a resposta?V - Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão

efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de prestados.VI - ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos

médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.VII - Concedo à parte autora o prazo de 05

(cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo,

advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é

incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. VIII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta)

dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s)

quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.IX - Outrossim, nos termos do que acordado

com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,

comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule quesitos e envie assistente técnico para

acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local indicados.X - Após a juntada do laudo médico,

dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.XI - Por fim, cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o

oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de proposta de acordo.XII - P.R.I.C.

 

0000066-83.2014.403.6138 - JOSE LUIZ ALVES(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Inicialmente, indefiro o pedido de Justiça Gratuita tendo em vista que o autor recebe SALÁRIO

SUPERIOR A R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), no que se presume possuir condição econômica para custeios

das despesas do processo sem prejuízo da própria mantença, não logrando comprovar de maneira inequívoca a

impossibilidade de arcar com as mesmas sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades.Sendo

assim, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas processuais

iniciais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e Lei

9.289/96), sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Com o cumprimento,

tornem conclusos para as providências cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se com urgência e

cumpra-se.
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0000072-90.2014.403.6138 - VALDECIR DOS SANTOS PINTO(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Para o deslinde do feito, mister a comprovação da

atividade especial por meio dos documentos que comprovem o exercício de atividades insalubres, ou, ainda, a

sujeição a agentes agressivos.Para tanto, assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora carreie aos

autos os instrumentos adequados à comprovação do tempo especial, uma vez que é incabível a prova pericial para

a concessão de aposentadoria especial, quais sejam: enquadramento em categoria profissional até 28/04/1995 ou a

REALIZAÇÃO DE LAUDO, pelo empregador, atestando a exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou

integridade física - PARA OS AGENTES NOCIVOS RUÍDO E CALOR SEMPRE É OBRIGATÓRIA A

APRESENTAÇÃO DE LAUDO; entre 29/04/1995 e 10/10/1996, se faz necessária a apresentação de formulário

para comprovação da efetiva exposição; a partir de 11/10/1996 o formulário (SB40 ou DSS 8030) DEVE VIR

ACOMPANHADO DO LAUDO QUE O AMPARA; a partir de 01/01/2004, necessária a apresentação de perfil

profissiográfico previdenciário. Pena: submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art. 333, I do CPC). Sem

prejuízo, cite-se a parte requerida, com as cautelas e advertências de praxe.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000073-75.2014.403.6138 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS NETO(SP189342 - ROMERO DA SILVA

LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Para o deslinde do feito, mister a comprovação da

atividade especial por meio dos documentos que comprovem o exercício de atividades insalubres, ou, ainda, a

sujeição a agentes agressivos.Para tanto, assinalo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora carreie aos

autos os instrumentos adequados à comprovação do tempo especial, uma vez que é incabível a prova pericial para

a concessão de aposentadoria especial, quais sejam: enquadramento em categoria profissional até 28/04/1995 ou a

REALIZAÇÃO DE LAUDO, pelo empregador, atestando a exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou

integridade física - PARA OS AGENTES NOCIVOS RUÍDO E CALOR SEMPRE É OBRIGATÓRIA A

APRESENTAÇÃO DE LAUDO; entre 29/04/1995 e 10/10/1996, se faz necessária a apresentação de formulário

para comprovação da efetiva exposição; a partir de 11/10/1996 o formulário (SB40 ou DSS 8030) DEVE VIR

ACOMPANHADO DO LAUDO QUE O AMPARA; a partir de 01/01/2004, necessária a apresentação de perfil

profissiográfico previdenciário. Pena: submeter-se ao julgamento pelo ônus da prova (art. 333, I do CPC). Sem

prejuízo, cite-se a parte requerida, com as cautelas e advertências de praxe.Publique-se e cumpra-se. 

 

0000075-45.2014.403.6138 - MANUELINA MARTINS DE SOUZA(SP127418 - PATRICIA HELENA DE

AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá

ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus

boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No

caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade total e permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça

vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem

tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda

evidência, se faz necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla

defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade

plena e permanente a justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar

que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma

vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à

subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a

eventual execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade

laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.III - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito MARCO ANTONIO TEIXEIRA CORREA, inscrito no CRM sob o nº 50.882, designando o dia 24
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DE FEVEREIRO DE 2014, às 14:20 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?IV -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.V -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VI - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.VIII - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade

de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos,

pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.IX - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.X - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XI - P.R.I.C.

 

0000081-52.2014.403.6138 - MARIA MADALENA PIRES(SP179090 - NILTON PEREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária; anote-se.Outrossim, registre-se que a procuração de fls. 09,

outorgada mediante aposição de impressão digital, não atende ao disposto no art. 654 do Código Civil. De fato,

impressão datiloscópica não é assinatura, conforme dá sinal o julgado abaixo:RESP - PROCESSUAL CIVIL -

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O mandato outorgado, por

instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões digitais. Nulidade.

Todavia, considerado os modernos princípios de acesso ao judiciário e o sentido social da prestação jurisdicional,

ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em juízo (STJ - 6.ª TURMA. RESP.

122366/MG. Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro - DJ 04/08/1997, p. 34921).Assim, ante a irregularidade na

representação processual, deverá a autora trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, mandato outorgado por

instrumento público, ou, caso não tenha condições econômicas de custear o serviço notarial, naquele mesmo

prazo, deverá comparecer na Secretaria deste Juízo, acompanhada de seu digno advogado, a fim de sanar a

irregularidade apontada.Da mesma forma, sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado,

se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício pela via

administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de

resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora comprove

que postulou, na esfera administrativa, a concessão do benefício almejado na presente demanda.Com o

cumprimento, tornem conclusos para a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela e demais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     583/729



deliberações. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0000083-22.2014.403.6138 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Inicialmente, indefiro o pedido de Justiça Gratuita tendo em vista que o autor é empresário ( sócio

administrador da empresa LS Inseminação Representações Ltda.), no que se presume possuir condição econômica

para custeios das despesas do processo sem prejuízo da própria mantença, não logrando comprovar de maneira

inequívoca a impossibilidade de arcar com as mesmas sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas

atividades.Sendo assim, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o devido recolhimento das custas

processuais iniciais, na forma prevista no Provimento n.º 64 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal (e

Lei 9.289/96), sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.Com o cumprimento,

tornem conclusos para as providências cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se com urgência e

cumpra-se.

 

0000085-89.2014.403.6138 - LUCIA PINTO DA CRUZ(SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES E SP250484 -

MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação de aposentadoria por idade, a

depender do reconhecimento de tempo de trabalho rural exercido sem registro em CTPS, ao argumento de que

preenche todos os requisitos previstos na legislação pertinente. Veicula pedido de antecipação e tutela.INDEFIRO

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar

a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela

(CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção de outras provas, com vistas

a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável.Cite-se, pois a parte contrária, nos termos do artigo 285 do

CPC, intimando-a ainda do teor da presente decisão. Com a resposta da autarquia ré, tornem conclusos.Registre-

se, publique-se e cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000014-87.2014.403.6138 - MARIA LOURDES PEREIRA DE SOUZA(SP257599 - CAIO RENAN DE

SOUZA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.II - Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte

autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por

incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Postula a

antecipação dos efeitos da tutela.DECIDO.A teor do art. 273 do CPC , é cediço que a antecipação de tutela poderá

ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convencer o juiz da verossimilhança da alegação (fumus

boni iuris) e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) ou ficar

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC).No

caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da

incapacidade total e permanente da autora.Com efeito, malgrado a prova documental que subsidia a peça

vestibular, não é possível concluir-se inequivocamente pela presença da incapacidade laboral da parte autora, nem

tampouco aferir, em caso afirmativo, se a incapacidade é total e permanente, ou parcial e temporária, pois, a toda

evidência, se faz necessária a realização de prova pericial produzida sob o pálio do contraditório e da ampla

defesa.Dessa forma, conclui-se, a mais não poder, pela ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade

plena e permanente a justificar a concessão do benefício previdenciário in limine litis.Ademais, é mister observar

que a concessão da liminar sujeita-se, igualmente, à ausência do perigo da irreversibilidade do provimento

antecipatório.Na espécie, observe-se que, se deferida liminarmente a concessão da aposentadoria e, ao final do

processo, sobrevier a sucumbência da autora, dificilmente será restabelecido o status quo ante.Com efeito, uma

vez concedida a tutela antecipada e pagas as prestações vencidas entre a data da concessão e o desfecho da lide, o

INSS provavelmente não terá meios concretos de impor à autora o ressarcimento dos valores indevidos.É que,

como já dito, tendo o benefício previdenciário natureza alimentar, a sua finalidade corresponde precipuamente à

subsistência do beneficiário e de sua família, e não à formação de patrimônio particular sobre o qual deve recair a

eventual execução da parte vitoriosa.Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade

laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito por ocasião da prolação da sentença.III - De

outra parte, determino, desde já, a realização de prova pericial de natureza médica, nomeando para tal encargo o

médico perito MARCO ANTONIO TEIXEIRA CORREA, inscrito no CRM sob o nº 50.882, designando o dia 24

DE FEVEREIRO DE 2014, às 15:00 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)
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De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? Se afirmativa a resposta, desde

quando?9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação

ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em sequelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?IV -

Arbitro, em caráter definitivo, os HONORÁRIOS PERICIAIS no valor máximo a que se refere a Tabela II, do

Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após o término do prazo para que

as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.V -

ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA

E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da

prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada MUNIDA DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.VI - Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e

indicação de assistente técnico, restando a mesma, desde logo, advertida de que a intimação de eventual assistente

técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo

Juízo. VII - Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.VIII - Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto a desnecessidade

de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos,

pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, formule

quesitos e envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.IX - Após a juntada do laudo médico, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.X - Por fim,

cite-se o INSS, remetendo-se os autos para o oferecimento da contestação e, eventualmente, a formulação de

proposta de acordo.XI - P.R.I.C.
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Expediente Nº 1112

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003268-70.2011.403.6139 - ANA RITA RODRIGUES MOREIRA X ALZIRA RAFAELA PRADO

MOREIRA(SP132255 - ABILIO CESAR COMERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 665/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora

(representada por sua genitora Alzira Rafaela Prado Rodrigues) e oitiva das testemunhas a serem arroladas ao r.

Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de Competência nº 124.645-SP.2. Cópia

desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara Distrital de Buri/SP para o

cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte autora.3. Após o cumprimento da
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carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0005386-19.2011.403.6139 - RENATO DOS SANTOS(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 667/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0006209-90.2011.403.6139 - SABRINA RAFAELA MARINO BRANCO(SP184411 - LUCI MARA

CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 686/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0006220-22.2011.403.6139 - BENEDITO DE OLIVEIRA SANTOS(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA

LOCATELLI)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da informação de fls.

46/53 (cancelamento dos ofícios requisitórios em razão de divergência do nome do autor na base da Receita

Federal, conforme fl. que segue)

 

0009592-76.2011.403.6139 - CLAUDELI CAETANO DA MOTA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 689/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0009752-04.2011.403.6139 - SIMONE NEIDE DE QUEIROZ(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 91 - PROCURADOR)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 697/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0009813-59.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA GERING(SP197054 -

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 687/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0009831-80.2011.403.6139 - ANA BARBOSA DOS SANTOS CAMPOS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2475 - DINARTH FOGACA DE

ALMEIDA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da informação de fls.

44/49 (cancelamento dos ofícios requisitórios em razão de divergência do nome da autora na base da Receita

Federal, conforme fl. que segue)
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0009998-97.2011.403.6139 - RAQUEL APARECIDA DE ANDRADE(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 704/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0010197-22.2011.403.6139 - SUELI DE SOUZA FERREIRA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS E

SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 706/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas a serem arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0011348-23.2011.403.6139 - MARA JOVINA VIEIRA MACHADO(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 722/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0011358-67.2011.403.6139 - ELISABETE MARTINS(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 695/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0011392-42.2011.403.6139 - ROSANA APARECIDA ANTUNES BARBOSA(SP197054 - DHAIANNY

CAÑEDO BARROS E SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 691/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0011769-13.2011.403.6139 - ISAURA APARECIDA FERNANDES DE OLIVEIRA(SP184411 - LUCI MARA

CARLESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 701/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0012139-89.2011.403.6139 - ANA MARIA LEITE DE OLIVEIRA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 685/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.
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0012296-62.2011.403.6139 - JORGE FERREIRA DOS SANTOS(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA MUZEL

GOMES)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 727/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0012336-44.2011.403.6139 - FLORIZA FOGACA DA COSTA(SP175744 - DANIEL VIEIRA DE

ALBUQUERQUE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA

MUZEL GOMES)

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 666/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0012791-09.2011.403.6139 - SUZILAINE MENDES ROCHA(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 692/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0012792-91.2011.403.6139 - GISELE DE LIMA LENHOSO(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 690/2013 Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas a serem arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0000099-07.2013.403.6139 - ADRIANA DE FATIMA ANDRADE(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 688/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas a serem arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0000770-30.2013.403.6139 - VANESSA GOMES DE JESUS(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 684/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.

 

0000778-07.2013.403.6139 - ELAINE APARECIDA DA SILVA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA Nº 682/20131. Depreque-se o depoimento pessoal da parte autora e oitiva

das testemunhas arroladas ao r. Juízo da Vara Distrital de Buri, nos termos do julgamento do Conflito de

Competência nº 124.645-SP.2. Cópia desta decisão servirá de CARTA PRECATÓRIA a ser encaminhada à Vara

Distrital de Buri/SP para o cumprimento do ato deprecado, no prazo de 90 dias, e para a intimação da parte

autora.3. Após o cumprimento da carta precatória voltem os autos conclusos.Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

1ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA - Juiz Federal Titular 

Dr. RODINER RONCADA - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Angelica Rosiane Samogin Rodrigues - Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 571

 

ACAO PENAL

0005355-55.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JAIME GOMEZ

MUNICO(SP212565 - KATYANA ZEDNIK CARNEIRO) X RICARDO ENRIQUE FALCON MONT

Devidamente intimada, a defesa dos réus deixou de apresentar nova resposta à acusação, conforme determinação

de fl. 155, razão pela qual, nos termos do artigo 396-A, 2º, do Código de Processo Penal, nomeio o Dr. MURILO

ALVES DE SOUZA - OAB/SP 223.151, para atuar como defensor dativo de JAIME GOMEZ MUNICO e

RICARDO ENRIQUE FALCON MONT.Providencie a Secretaria a intimação do i. defensor acerca desta

nomeação, ficando-lhes concedida vista dos autos por 10 (dez) dias, a fim de que apresentem a mencionada peça

defensiva.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal acerca de fls. 98 e seguintes.Publique-se.

Após, proceda a secretaria à exclusão do cadastro da Dra. Katyana Zednik Carneiro nestes autos. 

 

 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Titular 

Bela. Heloisa de Oliveira Zampieri - Diretora e Secretaria

 

 

Expediente Nº 1121

 

ACAO PENAL

0007799-78.2008.403.6181 (2008.61.81.007799-1) - JUSTICA PUBLICA X ANDREIA PEREIRA DOS

SANTOS X ANTONIO APARECIDO TONIOLO(SP150935 - VAGNER BARBOSA LIMA E SP145050 - EDU

EDER DE CARVALHO)

Para cumprimento das determinações nestes autos, remeto para publicação:DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 05/11/2013 (fl. 483)1. Homologo a desistência da testemunha Walter Aparecido Oliveira,

conforme requerido pela defesa do réu Antônio Toniolo. 2. Declaro encerrada a instrução. 3. Abra-se vistas as

partes pelo prazo sucessivo de cinco dias para apresentação de memoriais escritos, iniciando-se pelo MPF, em

seguida para a defesa da ré ANDRÉIA e, por fim, à defesa do réu ANTONIO TONIOLO. Saem os presentes

intimados, inclusive em relação à decisão de fls. 478/481. NADA MAIS.ATO ORDINATÓRIO: apresente a

defesa do corréu ANTONIO TONIOLO as alegações finais em memoriais, no prazo de cinco dias.

 

0002763-38.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X ADEMAR DA CONCEICAO(SP215071 - REGINALDO

DOS SANTOS TEIXEIRA)

Recebo o recurso de apelação interposto pela defesa às fls. 275/283, nos seus regulares efeitos, nos termos do art.

597 do CPP, considerando que o réu estava preso preventivamente e foi solto em razão da sentença penal

condenatória de fls. 247/252 e versos.Conceda-se vistas ao MPF para oferta de contrarrazões.Após cumpridas as

formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens e cautelas de estilo.

 

0004769-18.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO CERQUEIRA MOURA DOS

SANTOS(SP327530 - FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES LIMA)
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Trata-se de ação penal que tem como réu LEANDRO CERQUEIRA MOURA DOS SANTOS, denunciado como

incurso nas penas do art. 157, 2º, I, II e III do Código Penal.Narra a peça acusatória que o réu, de maneira livre e

consciente, em concurso com terceira pessoa não identificada, subtraiu, para si e para outro, coisa alheia móvel,

consistente em bens e valores em transporte postal, mediante grave ameaça e violência à pessoa, através do uso de

arma de fogo.A peça acusatória foi recebida em 23/10/2013, através da decisão de fls. 56/57.Citado, o réu

apresentou peça defensiva, alegando, em síntese, sua inocência.É o relatório. Decido.Conforme preconiza o artigo

397 do Código de Processo Penal, o réu deverá ser absolvido sumariamente quando verificada a existência

manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; quando existente manifesta causa excludente da culpabilidade

do agente, salvo inimputabilidade; quando o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou quando extinta a

punibilidade do sujeito ativo do delito.Assim, no caso em comento, não há que se falar em absolvição sumária do

réu, haja vista a inocorrência de qualquer das hipóteses previstas no permissivo legal.Prima facie, não há nos autos

provas suficientes a demonstrar eventual causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente.

Ademais, a punibilidade do suposto sujeito ativo do delito não se encontra extinta.Outrossim, o fato narrado na

peça acusatória constitui crime devidamente previsto no artigo 157 do Código Penal.Isso posto, entendo que os

argumentos defensivos não merecem prosperar e, desta forma, a continuidade do curso dos autos é de rigor, de tal

sorte que INDEFIRO o pleito de absolvição sumária do réu LEANDRO CERQUERIA MOURA DOS

SANTOS.Designo o dia 18/03/2014, às 14:00 horas, para a realização da audiência de oitiva das testemunhas de

acusação JOSÉ VIEIRA TEMOTEO, ELIANE OLIVEIRA RENO e SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS,

testemunhas de defesa ADILSON RODRIGUES DA COSTA e VONILSON DOS SANTOS RIBEIRO e para o

interrogatório do réu LEANDRO CERQUEIRA MOURA DOS SANTOS.Intimem-se as testemunhas e o réu.

Oficie-se à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, informando acerca da oitiva da testemunha JOSÉ VIERA

TEMOTEO, quando da audiência acima designada.Oficie-se, também, à Polícia Militar, informando acerca da

oitiva dos policiais militares ELIANE OLIVEIRA RENO e SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS, quando da

audiência acima designada.Ademais, por se tratar de réu preso, oficie-se, ainda, à Polícia Federal, setor de

escoltas, e ao Centro de Detenção Provisória I de Osasco/SP, para que adotem as providências necessárias ao

comparecimento do acusado na aludida audiência.Por fim, esclareço que as demais alegações da defesa serão

analisadas no momento oportuno, qual seja, quando da sentença, vez que demandam dilação probatória.Publique-

se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Dr. PAULO LEANDRO SILVA

Juiz Federal Titular

Dra. MADJA DE SOUSA MOURA FLORENCIO

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 1124

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000005-43.2014.403.6133 - VALTRA DO BRASIL LTDA.(SP123946 - ENIO ZAHA E SP305573 -

EDUARDO BIAGINI BRAZAO BARTKEVICIUS E SP199894 - ALESSANDRO TEMPORIM CALAF) X

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA SECCIONAL FAZ NACIONAL MOGI CRUZES-SP

Vistos.Considerando os esclarecimentos prestados pela Autoridade Impetrada às fls. 159/160 no sentido de que a

dívida inscrita sob o nº 80.06.08.038512-59 encontra-se atualmente com a anotação de suspensão de exigibilidade

(certidões de fls. 163/165), verifica-se não subsistirem as razões que levaram à concessão da liminar às fls.

147/148-v, motivo pelo qual REVOGO a medida concedida e determino o regular prosseguimento do feito.No

mais, indefiro o pedido atinente à condenação da impetrante por litigância de má-fé, eis que não estão presentes os

requisitos insculpidos no artigo 17, I do CPC.Cumpra-se a parte final da decisão de fls 147/148-v.Após, voltem

conclusos.Cumpra-se. Intime-se.

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 
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Drª BARBARA DE LIMA ISEPPI 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 108

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002688-87.2013.403.6133 - RUD CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA(SP292949 - ADLER SCISCI DE

CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MOGI DAS CRUZES

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos por RUD CORRENTES INDUSTRIAIS LTDA em face da

sentença de fls. 151/152.O art. 535 do CPC prevê expressamente a possibilidade de apresentação de embargos de

declaração, sendo que seu art. 536 estabelece que os embargos sejam interpostos no prazo de cinco dias, contados

da ciência da sentença.Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.Os embargos de

declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença padece

de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, em

modificação do julgado. Aduz o embargante que há necessidade de pronunciamento jurisdicional sobre ponto

relevante. Alega que o Juízo determinou a juntada de documentos os quais foram trazidos pela impetrante, exceto

os relativos aos processos 0942022-19.1987.4.03.6100 e 0089257361.1992.4.03.6100, os quais se encontravam

arquivados.Afirma que demonstrou haver diligenciado o desarquivamento dos autos e, no entanto, não pode

cumprir a determinação em razão da demora inerente aos mecanismos do judiciário. Requer seja deferido prazo

suplementar para cumprimento da determinação judicial.A despeito das alegações da impetrante, observo que

houve deferimento de prazo adicional de 20 dias para cumprimento da determinação judicial (fl. 144), o qual

expirou sem que houvesse qualquer notícia por parte da impetrante a respeito do pedido de desarquivamento (fl.

150).Depreende-se do exposto que a parte deixou de dar cumprimento integral às decisões de fls. 44 e pretende

modificar o teor da sentença proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura

inadmissível.Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de obrigar o julgador a

rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito

a espécie.Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ:Não têm os embargos de declaração a faculdade de

alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. Também não se prestam à uniformização da

jurisprudência(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os

embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).Não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto

de esclarecer ou complementar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT

527/240, JTA 103/343).Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior

elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou de manifesta nulidade

do acórdão (TJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).São incabíveis embargos de declaração utilizados com a

indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo julgador (RTJ

164/793)Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a

modificar a sentença proferida.Sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do Código de

Processo Civil, não vejo como possam prosperar esses embargos de declaração.Pelo exposto, REJEITO OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para manter na íntegra a sentença nos termos em que foi proferida.Publique-

se. Registre-se. Intime-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0000995-68.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X CONCEICAO DE SOUZA PRADO

Petição de fls. 32, CEF requer a extinção da ação.Defiro como requerido.Assim, fica a requerente intimada a

retirar os autos nesta Secretaria no prazo de 5(cinco) dias.Decorrido este prazo sem manifestação, arquivem-se os

autos.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003231-90.2013.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA

PINTO ALVES) X CONJUNTO RESIDENCIAL DJAIR DIAS

Fls. 62/65: recebo a emenda à inicial. A petição não veio acompanhada da cópia do contrato da empresa de

vigilância responsável pela proteção do imóvel Conjunto Residencial Djair Dias, vigente à época dos fatos.

Assim, providencie a autora sua juntada.Com a juntada aos autos do Mandado de Constatação certificado pela

oficiala de justiça da atual ocupação do imóvel, expeça-se edital de intimação conforme determinado.Decorrido o

prazo sem a desocupação voluntária, dê-se integral cumprimento à decisão de fls. 43/46.Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 
 

1ª VARA DE JUNDIAI 

 

Juiz Federal: FERNANDO MOREIRA GONÇALVES 

 

 

Expediente Nº 592

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000411-50.2012.403.6128 - LUIS ANTONIO SILVA MARQUES(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002128-97.2012.403.6128 - ANA PAULA DE OLIVEIRA(SP272846 - CRISTIANE PÂMELA MANOEL) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0005105-62.2012.403.6128 - ANTONIO CAPUTI(SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que a certidão de fls. 114 foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 20/01/2014 com incorreção. Sendo assim, remeti novamente para publicação a referida certidão

através de informação de secretaria.Jundiaí, 20 de janeiro de 2014.Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162,

4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça

Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se o autor acerca dos documentos apresentados pelo INSS, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0009740-86.2012.403.6128 - LAZARO LOPES(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1555 - ANDRE NOVAIS DE FREITAS)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0010193-81.2012.403.6128 - JANDIRA NETTO(SP124590 - JOAO BATISTA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 19 de dezembro de 2013.

 

0010437-10.2012.403.6128 - HAMILTON APARECIDO RUIVO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença de fls. 93/95 verso foi disponibilizado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16/01/2014 com incorreção. Sendo assim, remeti novamente para

publicação a referida sentença através de informação de secretaria.Jundiaí, 20 de janeiro de 2014.Vistos em

sentença.Cuida-se de ação de procedimento ordinário proposta por Hamilton Aparecido Ruivo em face da União

(Fazenda Nacional), com pedido de antecipação de tutela e concessão de gratuidade processual, objetivando o

cancelamento da exigibilidade da cobrança objeto da Notificação de Lançamento (Imposto de Renda Pessoa

Fsica) n. 2008/949871605554652 (fl. 20) - no valor de R$ 57.421,07 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e vinte e

um reais, e sete centavos). Requer, ainda, a condenação da União ao pagamento de indenização no valor

correspondente ao dobro do valor anotado, de forma a lhe compensar pecuniariamente o dissabor advindo da

cobrança indevida.Informa que a cobrança em questão incide sobre valores recebidos pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a título da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42 / 114.318.179-1),
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após os procedimentos administrativos de auditagem finalizados em 01/06/2006, com a liberação e pagamento dos

valores atrasados pertinentes ao período de agosto de 1999 a maio de 2006.Transcreve precedentes

jurisprudenciais e sustenta, em síntese, que o cálculo de Imposto de Renda deve se dar mês a mês, e não sobre o

montante recebido acumuladamente.Os documentos acostados às fls. 09/38 acompanharam a inicial.A antecipação

da tutela foi concedida à fl. 42, bem como o requerimento dos benefícios de assistência judiciária gratuita. À fl. 54

o Delegado da Receita Federal do Brasil em Jundiaí informou o cumprimento da r. decisão judicial de fl. 42 - o

crédito tributário em questão, objeto do procedimento administrativo n. 13839.000137/2011-14, encontrava-se

com sua exigibilidade suspensa.Citada, a União (Fazenda Nacional) apresentou contestação (fls. 56/60),

sustentando a improcedência do pedido. Às fls. 61/67 informou a interposição do Agravo de Instrumento n.

0034430-36.2012.403.0000 em face da r. decisão concessória da antecipação da tutela pretendida.Aos 24/01/2013,

a r. decisão monocrática proferida nos autos do Agravo de Instrumento supracitado negou seguimento ao recurso

(cópia reprográfica de fls. 70/74).Réplica às fls. 76/79, e às fls. 81/82 a parte autora apresenta planilha atualizada

de créditos (fls. 83/87), e solicita a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para a juntada do

respectivo procedimento administrativo nos presentes autos.À fl. 89 a União (Fazenda Nacional) requer o

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.É o relatório.

Decido.Saliento, inicialmente, que entendo impertinente a prova requerida às fls. 81/82, pelo que a indefiro de

plano. A Carta de Concessão do benefício previdenciário recebido pela parte autora, a Notificação de Lançamento

ora impugnada e seus respectivos anexos, bem como os demais documentos pertinentes à apreciação do mérito já

constam nos presentes autos (fl. 12, fls.20/23 e fls. 13/19, respectivamente).Assim sendo, compreendo que o feito

comporta julgamento na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.A Constituição Federal prevê,

em seu artigo 153, inciso III, que compete à União instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza,

o qual, conforme 2º do mesmo artigo, será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da

progressividade. Já o seu artigo 146, inciso III, alínea a, diz caber à lei complementar a definição dos fatos

geradores, bases de cálculo e contribuintes dos impostos discriminados na própria Constituição.Fazendo às vezes

de lei complementar a Lei n. 5.172/66 (Código Tributário Nacional) previu, quanto ao imposto sobre a renda,

que:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital,

do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 1º. A incidência do imposto independe da denominação da

receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de

percepção. 2º. Na hipótese da receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o

momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (grifei)Em

decorrência, havendo acréscimo patrimonial ocorre a materialização da hipótese de incidência prevista para o

imposto de renda, dando azo ao fato jurídico gerador de obrigação tributária (fato gerador), a menos que exista

previsão de isenção exatamente para esse fato, o que não é o caso.Quanto ao recebimento de rendimentos de

forma acumulada, os artigos 2º e 12 da Lei n. 7.713, de 1988, prevêem que:Art. 2º O imposto de renda das pessoas

físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos. Art. 12.

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre

o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento,

inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.E a Lei n. 9.250/95, manteve a

mesma sistemática:Art. 3º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7, 8 e 12, da

Lei n 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva em

Reais:Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente

recebidos em cada mês.Os seja: desde a Lei n. 7.713/88 o regime de tributação do imposto de renda das pessoas

físicas segue o regime de caixa, pelo qual a tributo somente incide no momento do efetivo ingresso do

rendimento, remuneração ou provento.Contudo, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no REsp

1118429 / SP, julgamento de 24/03/2010, deixou assentado que os rendimentos recebidos acumuladamente devem

ser tributados observando-se as tabelas mensais vigentes à época em que deveriam ter sido

adimplidos.TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de

Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e

alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a

mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.

Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º

da Resolução STJ 8/2008.Esse entendimento também foi adotado em relação aos valores recebidos acumuladas

em ações trabalhistas:Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO DO ART. 12

DA LEI 7.713/1988. OMISSÃO CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA TRABALHISTA.

IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Reconhecida a omissão quanto à tese suscitada em Agravo

Regimental, isto é, de que o acórdão do Tribunal de origem solucionou a lide mediante expressa referência ao art.

12 da Lei 7.713/1988, deve ser reformado o julgamento que havia considerado ausente o requisito do
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prequestionamento.2. O Imposto de Renda incidente sobre diferenças salariais pagas acumuladamente deve ser

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo trabalhador.mÉ ilegítima a cobrança de IR com parâmetro no

montante global pago extemporaneamente.3. Não incide Imposto de Renda sobre juros moratórios legais

vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.4. Entendimento fixado, respectivamente, no

julgamento do RESP 1.118.429/SP e do REsp 1.227.133/RS, na sistemática do art. 543-C do CPC.5. Embargos de

Declaração acolhidos para negar provimento ao Recurso Especial. (EDcl no AgRg no REsp 1227688, 2ª T, STJ,

de 16/02/12, Rel. Min. Herman Benjamin)Deste modo, os rendimentos recebidos acumuladamente devem

observar a tributação com base nas tabelas mensais, das respectivas competências.Anoto que em relação aos

valores recebidos acumuladamente a título de benefícios previdenciários a incidência ou não de imposto de renda

sobre a rubrica dos juros de mora segue a mesma regra do valor principal; havendo tributaçãopela tabela mensal

haverá tributação dos juros de mora e caso o principal esteja abrangido pela isenção o mesmo se dará em relação a

verba moratória. Esse é o entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no Resp 1089720:Ementa:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE

MORA. INCIDÊNCIA. 1. Em se tratando de benefício previdenciário pago a destempo e acumuladamente.

Vigentes à época em que os valor deveriam ter sido adimplidos. Entendimento consolidado em sede de recurso

repetitivo (REsp 1118429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 24.3.2010, DJe

14.5.2010). 2. Se a verba principal (benefício previdenciário) é tributável, os juros de mora dela decorrentes, ao

contrário do que decidiu a Corte de origem, também o são; considerado aqui o postulado accessorium sequitur

suum principale (REsp 1089720/RS, Rel. Mini. Mauro Campbell, Primeira Seção, julgado em 10.10.2012, DJe

27.11.2012). Agravo regimental improvido. (grifei)AAGARESP - 252130, 2º T, STJ, de 21/03/2013, Rel. Min.

HumbertoMartins)No caso, o montante recebido refere-se ao benefício do período entre agosto de 1999 a maio de

2006 (fls. 34/35). Observo ainda que, no ano calendário de 2007 - exercício de 2008 (fl. 24), o autor teve

rendimento tributável à alíquota de 27,5%, pelo que a tributação deve ser efetivada mediante aplicação das tabelas

e alíquotas vigentes à época que os valores deveriam ser adimplidos.Registro que tal solução, decerto, não

prejudica a verificação por parte do Fisco da existência de valores efetivamente devidos pelo autor, a título de

imposto de renda, considerado o valor mensal de seus rendimentos.Outrossim, o pleito de repetição em dobro do

valor cobrado não merece prosperar.De fato é incabível a invocação de aplicação da lei civil à espécie. O crédito

combatido foi indevidamente lançado a título tributário, o qual está submetido a regime jurídico próprio da relação

Fisco-contribuinte.Demais disso, tem direito à repetição em dobro aquele que sofre cobrança indevida por ato

informado pelo elemento subjetivo dolo, caracterizado pela má-fé. No caso dos autos, não se caracteriza a má-fé

na cobrança de valores indevidamente recolhidos a título tributário. A cobrança ora impugnada decorreu de

errônea interpretação da legislação pertinente. Resta afastada, assim, a caracterização de dolo da União em causar

constrangimento ou de se locupletar sem causa idônea.Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil:i) declaro nulo o lançamento a que se refere a Notificação de Lançamento n.

2008/949871605554652, tendo em vista que o lançamento deve ser efetuado de acordo com o mês a que se refere

cada parcela recebida acumuladamente.ii) julgo improcedente o pedido de pagamento de multa indenizatória em

valor em dobro ao da cobrança efetivada.Confirmo a decisão que antecipou os efeitos da tutela.Tendo em vista a

sucumbência em menor extensão do autor, com base no disposto no 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

condeno a União (Fazenda Nacional) ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil

e quinentos reais). Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a União e suas

autarquias (art. 4º, inciso I, Lei n. 9.289/96).Sentença sujeita à revisão de ofício, tendo em vista o disposto no

artigo 475 do Código de Processo Civil.P.R.I.

 

0010601-72.2012.403.6128 - CELIO DE OLIVEIRA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0010609-49.2012.403.6128 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 23 de dezembro de 2013.

 

0010737-69.2012.403.6128 - GERMINO FERNANDES RIBEIRO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que a certidão de fls. 217 foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
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Região em 20/01/2014 com incorreção. Sendo assim, remeti novamente para publicação a referida certidão

através de informação de secretaria.Jundiaí, 20 de janeiro de 2014.Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162,

4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça

Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir em 5(cinco) dias,

justificando-as, sob pena de preclusão.

 

0010860-67.2012.403.6128 - LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1555 - ANDRE NOVAIS DE FREITAS)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0011031-24.2012.403.6128 - JOSE BENEDITO BARBOSA(SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN

BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000205-02.2013.403.6128 - JOSE AMAURI DE OLIVEIRA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000253-58.2013.403.6128 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI(SP125015 - ANA LUCIA

MONZEM E SP198354 - ALEXANDRE HONIGMANN E SP105877 - LUIZ MARTIN FREGUGLIA) X

UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000377-41.2013.403.6128 - NILSON LONGO(SP181914 - GIULIANO GUIMARÃES E SP142321 - HELIO

JOSE CARRARA VULCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0000614-75.2013.403.6128 - MARCO ANTONIO VILACA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000670-11.2013.403.6128 - CATIA APARECIDA GARCIA(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 19 de dezembro de 2013.

 

0000728-14.2013.403.6128 - OSCAR VILAS BOAS SILVA(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO E SP305809

- GLACIENE AMOROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO

DUARTE NORI ALVES)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.
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0000733-36.2013.403.6128 - DONIZETE APARECIDO MELONE(SP279363 - MARTA SILVA PAIM E

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0000750-72.2013.403.6128 - WILSON FABBRI(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000751-57.2013.403.6128 - ANTONIO CARLOS LEAL(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000752-42.2013.403.6128 - TADEU APARECIDO ALVES(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000754-12.2013.403.6128 - LUIZ APARECIDO MAESTRELLO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS

DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000755-94.2013.403.6128 - VALDIR ELIAS PEREIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000813-97.2013.403.6128 - OLGA LOPES CUBERO(SP129060 - CASSIO MARCELO CUBERO) X UNIAO

FEDERAL X MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO X SOCIEDADE BENEFICENTE SAO

CAMILO X HOSPITAL BOM JESUS

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000837-28.2013.403.6128 - ASTRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO

E SP278526 - MARIA LUCIA TRUNFIO DE REZENDE) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS

REC NAT RENOVAVEIS 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0000849-42.2013.403.6128 - MANOEL CARLOS POVOA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO
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MARTIM JUNIOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000877-10.2013.403.6128 - AMELIA RODRIGUES DE SOUZA(SP102263 - DIRCE ALVES DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0000904-90.2013.403.6128 - ELIER PINHEIRO(SP247227 - MARIA ANGELICA STORARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000906-60.2013.403.6128 - DANIEL FERREIRA DA SILVA(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO

DUARTE NORI ALVES)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000923-96.2013.403.6128 - WALDIR DOMINGOS LANCA(SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0000937-80.2013.403.6128 - ROGERIO DEDINI(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0000938-65.2013.403.6128 - ADEMIR SPONCHIADO(SP182023 - ROSICLÉIA ABREU DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000947-27.2013.403.6128 - ROQUE GRISOTTO(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 23 de dezembro de 2013.

 

0000949-94.2013.403.6128 - JACOMO JOSE DE OLIVEIRA(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM

JUNIOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 23 de dezembro de 2013.

 

0000968-03.2013.403.6128 - OSMAR PIANO(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES)
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Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000969-85.2013.403.6128 - VALDEREZ DOMENEGHETTI(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR

SALUSTIANO MARTIM JUNIOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000976-77.2013.403.6128 - JOAO FRANCA DA SILVA(SP182023 - ROSICLÉIA ABREU DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000977-62.2013.403.6128 - VALTER MONTEIRO DOS SANTOS(SP240422 - SANDRO CHAVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA

SILVA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000985-39.2013.403.6128 - MANOEL JOAQUIM YAMAMOTO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS

DE SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0000987-09.2013.403.6128 - DEMIR CRISPIM BUENO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0001024-36.2013.403.6128 - VANILDO JOSE MINISTRO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001031-28.2013.403.6128 - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001032-13.2013.403.6128 - JULIO CESAR FENILLE(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001067-70.2013.403.6128 - MARCOS VENICIO RAMOS DOS SANTOS(SP333911 - CARLOS EDUARDO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     598/729



ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 17 de dezembro de 2013.

 

0001149-04.2013.403.6128 - ALMIR DO NASCIMENTO AMORIM(SP162958 - TANIA CRISTINA

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO

MARTIM JUNIOR)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001150-86.2013.403.6128 - SEVERINO DE AZEVEDO NEVES FILHO(SP193300 - SIMONE ATIQUE

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001166-40.2013.403.6128 - VALDECIR SENA DA CRUZ(SP261655 - JOSÉ ANTONIO TALIARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0001407-14.2013.403.6128 - CRESIO DE OLIVEIRA NEIVA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001553-55.2013.403.6128 - EDUARDO ALVES DOS SANTOS(SP089287 - WATSON ROBERTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 23 de dezembro de 2013.

 

0001735-41.2013.403.6128 - BENEDITO ROMAO GRISOTTO(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 23 de dezembro de 2013.

 

0001765-76.2013.403.6128 - FRANCISCO JOSE MEDEIROS BRAUN(SP198325 - TIAGO DE GÓIS

BORGES E SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES ADA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001766-61.2013.403.6128 - JORGE LUIZ HARDY(SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1427 - VLADIMILSON BENTO DA SILVA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001792-59.2013.403.6128 - OSVALDO REZENDE(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA SALGUEIRO
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ROLO)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0001793-44.2013.403.6128 - MAURICIO DE OLIVEIRA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2686 - ELISA ALVES DOS SANTOS

LIMA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0001814-20.2013.403.6128 - ASTRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP115257 - PEDRO LUIZ PINHEIRO

E SP278526 - MARIA LUCIA TRUNFIO DE REZENDE) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS

REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2520 - ANTONIO CESAR DE SOUZA)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001869-68.2013.403.6128 - AKZO NOBEL PULP AND PERFORMANCE QUIMICA LTDA(SP136171 -

CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA MIHARA E

SP331431 - KAREN VASSERMAN) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 19 de dezembro de 2013.

 

0001902-58.2013.403.6128 - RENATO DIAN(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0001907-80.2013.403.6128 - ROMARES MARTINS DE BRITO(SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0002000-43.2013.403.6128 - BERNARDO PAULA LIMA SALUM(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002018-64.2013.403.6128 - BELMIRO DONIZETTI DA SILVA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002057-61.2013.403.6128 - JOSE CEZAR DA SILVA(SP236486 - ROZANGELA AMARAL MACHADO

ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002110-42.2013.403.6128 - SEBASTIAO FERREIRA DE FREITAS(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO E
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SP305809 - GLACIENE AMOROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002141-62.2013.403.6128 - SERGIO DELFINO MENDES(SP204321 - LUCIANA DE LIMA E SP304701 -

ELISANGELA MACHADO MASSUCATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002152-91.2013.403.6128 - MARINEIDE ARALDI DOS SANTOS(SP231915 - FELIPE BERNARDI) X

FAZENDA NACIONAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002310-49.2013.403.6128 - VALENTIM VIEIRA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0002366-82.2013.403.6128 - ROGERIO MENDES CARDOSO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0002399-72.2013.403.6128 - SERGIO CARLOS BUENO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0002550-38.2013.403.6128 - DERLI BATISTA MOREIRA(SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE

SOUZA E SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0002590-20.2013.403.6128 - LUIZ CARLOS GOMES(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0002695-94.2013.403.6128 - MILEIZE BELOTI DOS SANTOS(SP266725 - MARICLER FERREIRA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.
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0002807-63.2013.403.6128 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0003194-78.2013.403.6128 - RENATO ROBERTO DA COSTA(SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS

DE SOUZA E SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0003196-48.2013.403.6128 - MARIA HELENA YOKOGAWA(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 23 de dezembro de 2013.

 

0004055-64.2013.403.6128 - EDUARDO MASOTTI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP108515 -

SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 23 de dezembro de 2013.

 

0004403-82.2013.403.6128 - SILVIO CESAR DELGADO(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0004407-22.2013.403.6128 - GILDECI MONTEIRO DOS SANTOS(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 16 de dezembro de 2013.

 

0004412-44.2013.403.6128 - IRINEU ANDRE(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir em 5(cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Jundiaí, 18 de dezembro de 2013.

 

0005120-94.2013.403.6128 - ROBERTO JOSE BARCELOS JUNIOR(SP288413 - RENATA SILVA

AMANCIO) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da decisão de fls. 132/132 verso. Fls. 145/156: anote-se a interposição de Agravo de

Instrumento.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir em 5 (cinco) dias, justificando-as, sob pena de preclusão.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

 

2ª VARA DE JUNDIAI 

 

Dr. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA - JUIZ FEDERAL 

Dr. JOSÉ TARCISIO JANUÁRIO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. DENIS FARIA MOURA TERCEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA*
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Expediente Nº 8

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010818-81.2013.403.6128 - HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A.(SP163713 - ELOISA SALASAR E SP185221 -

FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

JUNDIAI - SP

HOSPITAL NOVO ATIBAIA S.A impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ pleiteando provimento jurisdicional que

declare o direito ao crédito tributário decorrente do recolhimento a maior das contribuições de PIS e COFINS,

realizados sem a dedução dos custos assistenciais da base de cálculo, nos últimos 5 (cinco) anos, em face da Lei nº

12.873/13 e autorização para compensação com os tributos vincendos.Aduz, em apertada síntese, que, em 2001, a

Medida Provisória nº 2.158/01 introduziu regra autorizando as operadoras de planos de saúde a deduzirem da base

de cálculo do PIS e COFINS o valor referente às indenizações correspondentes aos sinistros ocorridos e

efetivamente pagos. Tal alteração legislativa causou dúvidas em relação ao conceito das indenizações dedutíveis e

sua abrangência.A Lei nº 12.873 de 24/10/2013 veio dirimir a questão, definindo a abrangência do termo

indenizações de eventos ocorridos e esclareceu que os custos assistenciais enquadram-se neste conceito, portanto,

não integram a base de cálculo para fins de apuração do PIS e COFINS.Assim, alega a impetrante que, desde

2001, recolheu essas contribuições a maior, sem a dedução dos custos assistenciais da base de cálculo, possuindo

o direito líquido e certo de declaração deste crédito e a autorização judicial para proceder a compensação com os

tributos vincendos.Após, os autos vieram conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃO.Afasto as

prevenções apontadas no quadro demonstrativo de fls. 462/464.O mandado de segurança é remédio constitucional

(art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por

autoridade pública.Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do

artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.No

presente caso, a impetrante alega que possui direito líquido e certo à compensação dos valores pagos a maior, ou

seja, sem a dedução das custas assistenciais, uma vez que, com a edição da Lei nº12.873 de 24/10/2013, definiu-se

que tais verbas não compõem a base de cálculo do PIS e COFINS e que tal norma teria eficácia

retroativa.Contudo, da narrativa da exordial, bem como dos documentos juntados aos autos, não vislumbro

qualquer ato coator a ser considerado como ilegal ou abusivo.De fato, não há notícia de que houve recusa ao

requerimento de compensação, pelo contrário, a própria impetrante afirmou que a alteração legislativa veio para

permitir a compensação almejada, não existindo óbice ao seu processamento administrativo.Assim, deve-se

reconhecer que a impetrante é carecedora da ação.O art. 267, VI do CPC dispõe que extingue-se o processo, sem

resolução de mérito quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.O interesse processual está presente quando o provimento

jurisdicional pleiteado é o único caminho para a obtenção do bem jurídico desejado (utilidade), tem aptidão para

propiciá-lo àquele que o pretende (adequação) e é necessário à parte.Assim, não tendo a impetrante comprovado

que submeteu seu pleito à autoridade impetrada, é de rigor o reconhecimento da falta de interesse processual.III -

DISPOSITIVO.Ante o exposto, reconheço a falta de interesse processual da impetrante e extingo o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Deixo de fixar

honorários advocatícios, em observância ao disposto no art. 25 da Lei 12.016/2009.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000152-84.2014.403.6128 - CARLOS EDUARDO DE LIMA(SP210245 - ROBERTO CARLOS BATISTA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP

Vistos. Intime-se o Impetrante para que traga cópia da petição inicial, no prazo de 5 (cinco) dias, para

cumprimento do disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Cumprido, notifique-se a autoridade

impetrada para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei nº

12.016/2009. Dê-se ciência do presente feito ao representante da pessoa jurídica interessada para que, querendo,

ingresse no feito. Após, tornem-me os autos conclusos.

 

 

Expediente Nº 10
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004918-54.2012.403.6128 - VITI VINICOLA CERESER LTDA(SP241414 - CRISTIANE LEONARDI

VARAGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)

Vistos.Indefiro o pedido formulado na petição de fls. 367/369, considerando que os documentos de fls. 358/359

indicam que, após serem realizados os cálculos das compensações, restaria um saldo devedor de R$

196.562,77.Além do que, a carta de fiança bancária apresentada para garantir o juízo da execução não cumpre os

requisitos exigidos pela Portaria PGFN nº 1378/09, que modificou os requisitos indispensáveis à aceitação da

carta fiança pelos órgãos de representação da União (fls. 210 dos autos da Execução Fiscal nº 0004917-

69.2012.403.6128).No mais, intime-se a Fazenda Nacional para que se manifeste sobre a petição de fls. 361/363.

Int. 

 

EXECUCAO FISCAL

0004917-69.2012.403.6128 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) X VITI

VINICOLA CERESER LTDA(SP059427 - NELSON LOMBARDI)

Intime-se a Executada para aditar a Carta Fiança, para que atenda os requisitos exigidos pela Portaria PGFN nº

1.378/09, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

DR. RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BELº André Luís Gonçalves Nunes 

Diretor de Secretatia

 

 

Expediente Nº 608

 

USUCAPIAO

0425221-32.1981.403.6121 (00.0425221-7) - IRIS TRAUMULLER KAWAL X WALTER TRAUMULLER

KAWALL X CRISTINA TRAUMULLER KAWALL X CAROLINA TRAUMULLER KAWALL X

GUILHERME TRAUMULLER KAWALL(SP032020 - CRISTIANO ALVES TEIXEIRA PINTO) X OGARI

DE CASTRO PACHECO(SP134588 - RICARDO DE OLIVEIRA REGINA) X RICARDO SANTOS

PACHECO X RENATA SANTOS PACHECO MANTOVANI X ROGERIO SANTOS PACHECO(SP012422 -

PANTALEAO DE LIMA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. A. G. U. E Proc. P/CONFRONTANTE MARIA

WARNOWSKI: E SP042195 - JOSE BENEDITO DE GOIS) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO

PAULO(SP213150 - DANIEL GIRARDI VIEIRA E SP080736 - LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA E Proc.

DEA NOVAES E SP051271 - ADEMILSON PEREIRA DINIZ E SP090463 - BEATRIZ ARRUDA DE

OLIVEIRA)

Fls. 151/152 Ciência à parte para manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, abra-se vista à

Procuradoria do IBAMA oficiante nesta Vara a fim de que demonstre se existe interesse em ingressar no feito,

tendo em vista as alegações da Procuradoria Geral do Estado às fls.151/152.Oportunamente ao Ministério Público

Federal.Int..

 

0039822-79.1992.403.6103 (92.0039822-7) - JOAO CARLOS BOSISIO GONCALVES(SP007098 - ARLINDO

DE CARVALHO PINTO NETO E SP065730 - ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PINTO E SP072048 -

LIDIA MARIA AMATO RESCHINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. A. G. U.) X DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DE SAO PAULO(SP200273 - RAFAEL AUGUSTO FREIRE FRANCO E

SP141480 - FLAVIA DELLA COLETTA E SP196600 - ALESSANDRA OBARA)

Visto.Fls. 513-514: anote-se o nome do novo procurador, para recebimento das intimações nestes autos.Concedo

novo prazo de vinte dias para que a parte autora cumpra as determinações de fls. 481, sob pena de extinção do

feito.Sem prejuízo, intime-se a parte ré para que diga a respeito da sucessão processual do presente feito (fl.
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513).Oportunamente, nova vista ao Ministério Público Federal.Int..

 

0400760-64.1992.403.6103 (92.0400760-5) - ANTONIO DE PADUA COSTA MAIA(SP217667 - NILTON

MATTOS FRAGOSO FILHO) X IVETE DAOUD MAIA(SP217667 - NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO)

X FAZENDA NACIONAL(SP131831 - ROGERIO LOPEZ GARCIA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DE SAO PAULO X MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA - SP(SP266776 -

MARCELO WANDERLEY VITOR ALVES E SP063065 - UBIRAJARA BERNA DE CHIARA FILHO)

Visto.Fls. 666-686: o requerimento veio assinado por advogado não constituído nos autos. Assim, promova a

parte autora o acertamento da representação processual, juntando aos autos a nova procuração, no prazo de dez

dias, sob pena de desentranhamento da petição juntada. Após, se em termos, abra-se vista à parte ré e ao

Ministério Público Federal para manifestação.Int..

 

0010062-02.2003.403.6103 (2003.61.03.010062-0) - ROBERTO BASILE JUNIOR X FABIANA GOULART

ALFARO BASILE X RONALDO MARCELO BASILE X EDINALVA SODRE DOS SANTOS

BASILE(SP187896 - NEYMAR BORGES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X JOSE VICENTE MAALDI

DORNELAS X ISIDOR SCHACHTER X SERENA ABRAHAM SCHACHTER X KLAUS MAX HERBSTER

X SIGRID MARIA HERBSTER X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM

Visto.Fl. 312: ciência à parte autora, para que diligencie junto ao Cartório de Registro de Imóveis para

regularização do registro determinado por este Juízo, com o regular recolhimento das custas e emolumentos

inerentes ao ato registrário. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int..

 

0001096-54.2007.403.6121 (2007.61.21.001096-0) - VALDOMIRO CORREA DE BITTENCOURT X

MARLENE GONZALES DE BITTENCOURT(SP060107 - AGAMENOM BATISTA DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL

Visto.Fl. 146: defiro o prazo requerido pela parte autora.Int..

 

0002549-79.2010.403.6121 - VITTORIO SICHERLE(SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR) X PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA X UNIAO FEDERAL

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10(dez)

dias.Int..

 

0007883-17.2011.403.6103 - CELSO DA GAMA E SOUZA X MARIA DO CARMO MARQUES DA GAMA E

SOUZA(SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X UNIAO FEDERAL

Fica a parte autora intimada:A) Que será publicado no dia 22/01/2014 no D.O. Edital de citação;B) A retirar em

Secretaria o Edital de citação para publicação em jornais locais, em cumprimento ao r.despacho de fl. 317.Int..

 

0000956-78.2011.403.6121 - ZITA PEDRA DOS SANTOS(SP060053 - VICENTE MALTA PAGLIUSO) X

HELIO FERREIRA DA SILVA X EDSON DOS SANTOS X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

Dê-se a citação editalicia na forma dos artigos 232 e 942, ambos do Código de Processo Civil.Expeça a Secretaria

o necessário.Int..

 

0000594-63.2013.403.6135 - ALTAIR BONINI X EURIDES LIMA BONINI(SP039953 - JOSE MARQUES DE

AGUIAR) X UNIAO FEDERAL

Visto.Em face da certidão de fl. 171, providencie a parte autora a indicação dos dados e endereços dos

confrontantes para a regular citação ou traga aos autos declaração de anuência dos confinantes, inclusive com

reconhecimento de firma dos subscritores, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito.5 Após, se em

termos, citem-se.Oportunamente, nova vsita ao Ministério Público Federal. Int..

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000671-72.2013.403.6135 - LUCIANA GIMENES(SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS EM CARAGUATATUBA - SP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Visto.Fls. 69-73: recebo o recurso de apelação do Instituto impetrado no efeito devolutivo. Abra-se vista para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, com as anotações de praxe.Int..
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0401918-91.1991.403.6103 (91.0401918-0) - ANTONIO NUNES DE MORAES JUNIOR - ESPOLIO X

ANTONIO NUNES DE MORAES NETO(SP053578 - ALIPIO AQUINO GUEDES) X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 1601 - EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X

ANTONIO NUNES DE MORAES JUNIOR - ESPOLIO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM - DNER

Visto. Fls. 304 e 306-307: retornem os autos ao contador judicial, a fim de que esclareça se na atualização do

cálculo de fls. 296 foram aplicados os 6% (seis por cento) devidos em virtude de lei, na forma do que restou

decidido nestes autos. Cumpra-se com urgência.Após, nova vista às partes.Int.. 

 

OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS - PROCESSO CAUTELAR

0000872-87.2005.403.6121 (2005.61.21.000872-5) - DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST

DE TRANSPORTES(Proc. RICARDO CARDOSO DA SILVA) X ROMULO MARTINS

MAGALHAES(SP048544 - MARIA FERNANDA DA SILVA MARTINS)

Vistos.Fls. 174/175: não acolho o pedido do autor. Verifico que o perito, ao estimar seus honorários (fls. 160/162)

apresentou justificativa coerente com os trabalhos técnicos realizados na presente ação.O imóvel periciado

localiza-se fora do perímetro urbano, e ao longo da rodovia Rio-Santos, o que, per si contribui para a justificativa

do expert, não se mostrando abusiva a sua proposta, inclusive porque a mesma foi embasada em tabela em vigor

elaborada pelo IBAPE, sendo esta a praxe do perito, outras vezes nomeado em outros processos de mesma

natureza e autor, em trâmite neste Juízo.Ademais, ressalto que o autor tem pago, regularmente, valores parecidos

com o ora estimado para a realização de perícias idênticas, sem ter apresentado qualquer impugnação que

merecesse apreciação deste Juízo.Assim sendo, fixo os honorários periciais definitivos em R$2.500,00 (dois mil e

quinhentos reais), devendo a parte autora, nos termos do art. 33 do CPC, depositar a quantia no prazo de 10 (dez)

dias, após o que deverá a Secretaria expedir alvará de levantamento do valor em favor do vistor.No mais, registre-

se o feito para prolação de sentença.Int..

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

Juiz Federal Titular 

CARLOS EDUARDO DA SILVA CAMARGO 

Juiz Federal Substituto 

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 373

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008203-94.2013.403.6136 - VANDA APARECIDA MANFREDO(SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando o respectivo

instrumento do mandato original e atualizado, ficando ciente que, em caso de descumprimento, ficará sujeita aos

termos do disposto no artigo 13 do Código de Processo Civil. Outrossim, junte a parte autora declaração pessoal

original para suprir a exigência do disposto no artigo 4º da Lei 1.060/1950.

 

0008248-98.2013.403.6136 - JOSE HOMERO DA SILVA(SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 13: a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 40.680,00, dentro do limite de alçada do Juizado Especial

Federal.Vale ressaltar que o art. 3º, caput, da Lei 10.259/01, indica que compete ao Juizado Especial Federal Cível

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,

que era de R$ 40.680,00 na data do ajuizamento desta lide.Assim, providencie a requerente, no prazo de 20 (vinte)

dias, a retificação do valor da causa, sob pena, em caso de inércia, de remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal desta Subseção.Int.
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0008249-83.2013.403.6136 - ANTONIO BENEDITO CANOLA(SP168384 - THIAGO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei

1.060/1950).Cite-se o INSS.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código

de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Int.

 

0008289-65.2013.403.6136 - GILSON SERGIO AMARAL(SP192599 - JOSE ALBERTO ROSSETTO

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal, inicialmente no Juízo da

Comarca de Catanduva/SP, em razão da competência delegada de que trata o artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição Federal.Com o advento do Provimento n.º 357/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, que alterou a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Catanduva,

para vara de competência mista, a competência delegada outrora atribuída àquele Juízo Estadual se exauriu,

passando a ser de competência da Justiça Federal o processamento do feito.Entretanto, na esfera federal, de acordo

com o Provimento n.º 358/2012, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a partir de

23/11/2012 as Varas Federais da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto passaram a ter jurisdição sobre o

município onde reside o(a) autor(a), no caso, Ibirá/SP, razão pela qual os autos deveriam ter sido remetidos àquela

Subseção Judiciária pelo Juízo da Comarca, e não a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP. A propósito, a

hipótese não trata de competência de foro (territorial), mas de juízo (funcional), por essa razão, absoluta e passível

de declinação de ofício.Diante disso, reconheço a incompetência deste Juízo para o processamento da execução, e

determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/SP, com baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0008040-17.2013.403.6136 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006408-

53.2013.403.6136) RENATA CRISTIANE ARMIATO(SP230865 - FABRICIO ASSAD) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE)

Recebo os presentes embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.Certifique-se a interposição nos

autos principais nº 0006408-53.2013.403.6136.Dê-se vista ao embargado, através de seu advogado, para, caso

queira, apresentar sua impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do Código de Processo Civil). Intimem-

se. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006377-60.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIS

EDUARDO BETUSSI

Fl. 69: diante da v. decisão do E. Tribunal Regional Federal no conflito de competência designando o Juízo

Federal Suscitado para apreciação de eventuais medidas urgentes, remetam-se os autos de imediato ao Juízo

Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto.Cumpra-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001540-32.2013.403.6136 - PAULO DOS SANTOS(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X PAULO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 267: defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento das determinações do despacho de fl.

265, promovendo as habilitações necessárias.Int.

 

 

Expediente Nº 375

 

ACAO PENAL

0006392-02.2013.403.6136 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VALDEMAR GOBATTO(SP249573 -

AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO)

Apresente o réu Valdemar Gobatto, no prazo de 05 (cinco) dias, suas alegações finais, por memoriais. Após,

venham os autos conclusos para sentença.Intime-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA 
 

1ª VARA DE LIMEIRA 

 

1,0 DR. MARCELO JUCÁ LISBOA

1,0 JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

1,0 BELª KÁTIA SIMONE DOS SANTOS

1,0 DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 654

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000085-11.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X

CESAR DANIEL ALVES DOS SANTOS(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Fl. 59/60: defiro o requerimento de devolução do prazo de 10 (dez) dias para a autora manifestar-se acerca do teor

da certidão do Oficial de Justiça de fl. 52 que certificou ter deixado de dar cumprimento ao mandado pois o autor

não teria oferecido os meios necessários para o cumprimento do mesmo.Int. 

 

0001424-05.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

JURANDIR ROSSINI(SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS)

1. Fls. 29/53: Visando se evitar o risco de decisões conflitantes, AUTORIZO a reunião das ações.2. Assim, a

Secretaria deverá expedir ofício à 3ª Vara Cível da Comarca de Rio Claro/SP, requerendo a remessa do Processo

nº 4000838-43.2013.8.26.0510 a este Juízo.3. Com a distribuição, apense-se e tornem-me conclusos.Int.

 

0001426-72.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

MARCO ANTONIO MORAIS

Homologo a desistência da autora formulada à fl. 29 e, por conseguinte, EXTINGO o processo nos termos do

artigo 267, VIII, do mesmo diploma legal.Fica autorizado o desentranhamento dos documentos originais que

instruíram a petição inicial, desde que substituídos por cópias.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.P.R.I.

 

0003900-16.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

LUIZ FERNANDO MARQUES

Fl. 45: defiro o requerimento de dilação do prazo em 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento do despacho de

fl. 43.Int. 

 

0006751-28.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

MAURICIO RAFAEL DENARDI(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Inviável a extinção do feito com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, visto que a autora

não trouxe aos autos o instrumento do acordo entabulado com o réu. Assim, acolho a manifestação de fl. 33 como

desistência e, por conseguinte, EXTINGO o processo nos termos do artigo 267, VIII, do mesmo diploma

legal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000121-58.2013.403.6109 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS(SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO

SIVIERO E SP092666 - IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA) X CHEFE DA AGENCIA DA

PREVIDENCIA SOCIAL EM ARARAS - SP

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos.Intime-se o impetrante para que apresente

as contrarrazões recursais.Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região.Int.

 

0000263-84.2013.403.6134 - CLAUDINEI DONIZETE CAVALLEIRO(SP275159 - JOSÉ REIS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS em ambos os efeitos.Intime-se o impetrante para que apresente

as contrarrazões recursais.Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região.Int.
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0004921-27.2013.403.6143 - R C O IND COM IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA(SP197086 - GERALDO

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP

Recebo o recurso de apelação interposto pela União em ambos os efeitos.Intime-se o Impetrante para que

apresente as contrarrazões recursais.Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região.Int.

 

0005786-50.2013.403.6143 - SUPERMERCADO UNIREDE LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP

1. Fls. 289/301: Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, meramente no efeito devolutivo.2.

Cumpra-se fls. 287, intime-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional da decisão de fls. 285 concernentes

aos Embargos Declaratórios, bem como para que apresente as contrarrazões ao recurso de apelação interposto

pelo impetrante. 3. Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região. Int.

 

0005792-57.2013.403.6143 - COMERCIO DE FERROS SAO JOAO LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES

DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP

1. Fls. 272/284: Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, no efeito meramente devolutivo.2.

Cumpra-se fls. 268, Intimando-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional da decisão dos Embargos

Declaratórios (fls. 266), bem como para que apresente as contrarrazões recursais ao recurso interposto pelo

impetrante (fls. 272/284). 3. Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região. Int.

 

0005793-42.2013.403.6143 - FER-ALVAREZ PRODUTOS SIDERURGICOS IND E COM LTDA X FER-

ALVAREZ PRODUTOS SIDERURGICOS IND E COM LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP

1. Fls. 396/407: Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante no efeito meramente devolutivo.2.

Cumpra-se fls. 394, Intimando-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional da decisão dos Embargos

Declaratórios (fls. 266), bem como para que apresente as contrarrazões recursais ao recurso interposto pelo

impetrante (fls. 396/407).3. Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região. Int.

 

0005920-77.2013.403.6143 - RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA X

RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA X RAESA BRASIL COM E IND

DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA X RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E

EXP LTDA(SP163207 - ARTHUR SALIBE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

LIMEIRA - SP

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO para saneamento de contradição e omissão na sentença

de fls. 3.212/3.218.Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada é contraditória por não acolher o

pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação e conceder a ordem

em relação ao pedido de compensação, entendendo que são eles sucessivos. Aduz ainda que a omissão se dá

quanto à falta de fundamentação para o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 7º, I, da Lei nº

10.865/2004.É o relatório.Passo a decidir. Entendo inexistir a contradição aventada. Estaria correto o ponto de

vista apresentado pela embargante se ela não tivesse partido de uma premissa errada. Vejamos. Não há duvida de

que não cabe a concessão de um segundo pedido quando há uma relação de sucessão com o primeiro e este foi

negado. Ocorre que, no caso concreto, esse vínculo está ausente, visto que um pedido não está subordinado ao

outro, sendo importantes em igual escala na presente demanda - logo, o acolhimento de um não exclui a

apreciação do outro. A impetrante, dessa feita, entendendo que suas pretensões poderiam ser deduzidas contra a

mesma autoridade coatora, formulou pedidos por cumulação simples e não por cumulação eventual (ordem

sucessiva). Apesar disso, conforme ficou delimitado na sentença, a autoridade coatora competente para o pedido

de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação é a responsável pela

unidade alfandegária ou pela inspetoria localizada na zona primária aduaneira, sendo este juízo absolutamente

incompetente nessa hipótese; já para o pedido de compensação, competente é a própria autoridade indicada no

polo passivo, (...) não apenas por ter adentrado o mérito atinente à compensação, mas por ter jurisdição sobre o

domicílio fiscal da impetrante (vide fl. 3.215 v). Assim, não há que se falar também em cumulação simples de

pedidos, uma vez que, segundo Wambier, Almeida e Talamini (Curso Avançado de Processo Civil, V. 1, 8ª ed.,

rev., atual. e ampl., RT, 2006, p. 284), se se tratar de incompetência absoluta, a cumulação está vedada. Se

relativa, é possível a cumulação, face o princípio da prorrogabilidade. A subordinação entre os pedidos é a tônica

da cumulação sucessiva. A respeito do assunto, cito novamente a lição dos autores acima (idem, p. 283):Em

primeiro lugar, formula o autor o pedido principal (subordinante), a ser conhecido em primeiro plano, que

representa aquilo que primordialmente anseia (ou que lhe é mais interessante obter) e, em seguida, um ou alguns
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pedidos subsidiários (subordinados), em ordem decrescente de interesse, para a eventualidade de o primeiro não

ser acolhido. Aquilo que efetivamente representa o anseio de obtenção do autor está no pedido primeiramente

formulado, somente se concentrando o autor com algum dos demais, se o mais importante (ou mais interessante)

não puder ser realizado. (grifos meus) Ora, abstraída a questão da incompetência absoluta para apreciação de um

dos pedidos (o que já é suficiente para afastar qualquer tipo de cumulação neste processo), como dizer que o

acolhimento do pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação

subordina a apreciação do de compensação, se é cediço que o contribuinte, ao ajuizar ações desse jaez, busca

como fim principal justamente compensar o crédito que julga ter com outros débitos tributários? A declaração de

inconstitucionalidade ou de ilegalidade, portanto, é apenas o meio para se chegar a esse resultado. Como na

hipótese dos autos não foi possível examinar o pedido declaratório, é evidente que a questão fático-jurídica que o

ensejou foi solucionada na sentença em caráter incidental, não podendo sobre esse ponto incidir os efeitos da coisa

julgada. Em relação à omissão alegada - ausência de fundamento para o reconhecimento da inconstitucionalidade

do artigo 7º, I, da Lei nº 10.865/2004 - também não a vislumbro. Ao afirmar que a omissão apontada decorre

certamente da ausência de parâmetros jurídico-legais para afastar a aplicabilidade de tal norma ao caso concreto

(fl. 3.280 v.), deixou a embargante de se atentar para o fato de a sentença ter aderido in totum aos fundamentos

que levaram o Supremo Tribunal Federal a declarar a inconstitucionalidade do dispositivo em questão no

julgamento do RE nº 559.937 (fl. 3.217/3.218). A fundamentação remissiva, per relationem, não torna nula a

decisão judicial, como já assentou a própria Suprema Corte no julgado a seguir:E M E N T A: EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - PRETENDIDO

REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE

CONSUMAÇÃO, NA ESPÉCIE, DA PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO, AO ACÓRDÃO, DAS

RAZÕES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM -

LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE FUNDAMENTAÇÃO -

DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO,

PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA JUSTIÇA LOCAL -

POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam admissíveis os

embargos de declaração, quando a parte recorrente - a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de

obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim,

viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes. - Reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional a

utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação per relationem, que se mostra compatível com o que

dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A remissão feita pelo magistrado - referindo-se,

expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a

pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) - constitui

meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como razão

de decidir. Precedentes (AI-AgR-ED 825520. REL. MIN. CELSO DE MELLO. STF. 2ª Turma, 31.05.2011).

Outrossim, destaco que, no controle difuso ou por via de exceção, a declaração de inconstitucionalidade dá-se

incidentalmente por ser sempre questão prejudicial (não é o intuito primordial do demandante), de modo que não

faz coisa julgada, nos termos do artigo 469, III, do Código de Processo Civil. Consoante Marinoni e Mitidiero

(Código de Processo Civil, RT, 2008, p. 448):A fundamentação da decisão, incluída aí a análise da questão

prejudicial, e a versão dada aos fatos pelo órgão julgador não vinculam - não restam imutáveis e indiscutíveis em

eventuais processos subsequentes. Reforçando essa ideia, trago ainda a opinião de Lenza (Direito Constitucional

Esquematizado, 16ª ed., rev. atual. e ampl., Saraiva, 2012, p. 269):O controle difuso verifica-se em um caso

concreto, e a declaração de inconstitucionalidade dá-se de forma incidental (incidenter tantum), prejudicialmente

ao exame do mérito.Pede-se algo ao juízo, fundamentando-se a inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo,

ou seja, a alegação de inconstitucionalidade será a causa de pedir processual. Isso posto, REJEITO os embargos

de declaração, mantendo a sentença da forma como lançada. P.R.I.

 

0006288-86.2013.403.6143 - CATION IND E COM LTDA(SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA E

SP288452 - UMBERTO PIAZZA JACOBS E SP293105 - KLEBER DAINEZ AMADOR FERREIRA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

1. Chamo o feito à ordem.2. Reconsidero parcial mente a decisão de fls. 144 para os fins de receber o recurso de

apelação interposto pela impetrante em ambos os efeitos.3. Cumpra-se, remetendo-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0007745-56.2013.403.6143 - USINA ACUCAREIRA ESTER S A(SP198445 - FLÁVIO RICARDO

FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer que a autoridade coatora

deixe de tomar qualquer providência no sentido encerrar o caso relativo ao Processo Administrativo nº

10830.003339/2002-19 e promova medidas no sentido viabilizar a correção da ilegalidade presente no último ato

decisório que produziu neste feito. Afirma, em linhas gerais, que teve indeferido um pedido de restituição de
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valores pagos indevidamente por ter ocorrido a decadência. Diz que recorreu da decisão do Delegado da Receita

Federal do Brasil em Limeira e obteve parcial sucesso, já que o acórdão proferido pela 2ª Turma de Julgamento do

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) reconheceu a decadência de parte do direito e determinou

que fosse reexaminado o pedido de restituição em relação aos créditos não abrangidos pelo prazo extintivo.

Apesar disso, conta a impetrante que o pedido foi novamente indeferido pelo Delegado da Receita Federal do

Brasil em Limeira, que dessa vez argumentou que existe sentença judicial transitada em julgada desfavorável à

devolução dos valores reclamados. A impetrante defende que o acórdão afastou a discussão sobre a coisa julgada,

de modo que a autoridade coatora não poderia utilizar tal fundamento para descumprir o acórdão do CARF.

Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 15/225.A liminar foi indeferida às fls. 231/232, tendo a

impetrante interposto agravo de instrumento. A autoridade coatora prestou informações, defendendo o ato

impugnado.O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da causa, por entender que não

há interesse público a ser tutelado. É o relatório.Passo a decidir. A pretensão exposta pela impetrante soa

improsperável. Analisando os autos - aliás, pelo que já se depreende de plano da simples leitura da inicial -,

verifica-se a higidez do ato tido por coator, na medida em que este muito bem decidiu a questão ao não

sobrepassar a coisa julgada. Não é o fato da matéria referente à coisa julgada não ter sido objetivada na primeira

decisão administrativa - a qual se limitou a afastar a prescrição -, que a mesma não possa ser conhecida a qualquer

momento ou grau, como, aliás, ocorre com os próprios processos judiciais, inclusive sujeitando-se a sentença ou

acórdão, que a desrespeitar, à ação rescisória. O que busca a impetrante é, por via transversa, rescindir a coisa

julgada, o que se afigura juridicamente impossível. Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do

CPC, e DENEGO A SEGURANÇA, ante a ausência de direito líquido e certo a amparar a impetranteCustas pela

impetrante. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009. Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0007803-59.2013.403.6143 - MALAGUTTI & MARTINS LTDA(SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE

CASTRO E SP178798 - LUCIANO PEREIRA DE CASTRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP

1. Fls. 92/97vº: Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, em ambos os efeitos.2. Intime-se a

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional para que apresente as contrarrazões recursais. 3. Por derradeiro, tudo

cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região. 

 

0007857-25.2013.403.6143 - SANTA IZABEL IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA(SP145373 - ORESTES

FERNANDO CORSSINI QUERCIA E SP277263 - LESLIÊ FIAIS MOURAD) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADM TRIBUTARIA EM LIMEIRA-SP

SANTA IZABEL IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA A impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido de concessão de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade de crédito tributário relativo à

contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, sobre o período quinzenal que

antecede a concessão do auxílio-doença e o aviso prévio indenizado. Defende o caráter indenizatório dessas

rubricas salariais, não podendo, pois, haver incidência do tributo sobre elas.Acompanham a petição inicial os

documentos de fls. 42/153.A liminar foi deferida (fl. 157/159 e v).A autoridade coatora prestou informações (fls.

168/189), defendendo a legalidade da cobrança das contribuições sociais sobre a base de cálculo impugnada.O

representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada comunicou a interposição de

Agravo de Instrumento (fls. 190/201).O Ministério Público Federal deixou de se manifestar sobre o mérito da

demanda (fls. 204/206).Às fls. 209/217 sobreveio decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento

interposto.É o relatório.Decido.O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, antes do advento da Emenda

Constitucional nº 20/98, dispunha que:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - dos empregadores, incidente sobre

a folha de salários, o faturamento e o lucro; Após a Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal passou a ter a seguinte redação:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem

vínculo empregatício; Por sua vez, o artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, em sua redação original, determinava

que:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I

- 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês,

aos segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem

serviços;Posteriormente, tal artigo foi alterado pela Lei nº 9.876/99, passando a ter a seguinte redação:Art. 22. A

contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por

cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados
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empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou

sentença normativa. O cerne da questão está em definir a extensão do conceito de folha de salários sob a égide da

Constituição Federal, a fim de se saber se as verbas apontadas pela impetrante integram o seu conceito. Isso

porque o salário-educação tem por base de cálculo o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título,

aos segurados empregados, assim definidos no artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ao

passo que a contribuição social para o INCRA tem como base de cálculo a folha de salários.Assim, há que se

atentar para a redação do artigo 201, 4º, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20, do seguinte teor: Art.

201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:(...) 4º - Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.No caso em testilha, a autora pleiteia a não

incidência da contribuição previdenciária em relação ao terço constitucional de férias, ao período quinzenal que

antecede a concessão do auxílio-doença e ao aviso prévio indenizado. Vejamos cada rubrica topicamente.I)

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.Inicialmente, cumpre salientar que a Consolidação das Leis do

Trabalho não define o que vem a ser salário. Apenas estabelece seus componentes e regras para sua proteção e

formas de pagamento. Sua conceituação, portanto, é dada pela doutrina, donde podemos tirar as seguintes: Salário

é pagamento do trabalho prestado dos períodos nos quais o empregado fica à disposição do empregador e das

interrupções do trabalho. (AMAURI MASCARO NASCIMENTO, in Iniciação ao Direito do Trabalho, Editora

LTR, 16ª edição, pág. 293).É, portanto, a Importância que o empregado recebe diretamente do empregador, a

título de pagamento pelo serviço realizado. O salário integra a remuneração, a par das gorjetas recebidas. Integram

o salário, além da importância fixa estipulada, também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagens e abonos pagos pelo empregador. (MARCUS CLÁUDIO ACQUAVIVA, in Dicionário Jurídico

Brasileiro Acquaviva, Editora Jurídica Brasileira, 9ª edição, 1998, pág. 1125).Ademais, o artigo 457 da CLT

apenas dispõe:Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além, do

salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação o serviço, as gorjetas que

receber.Assim, segundo os ensinamentos de AMAURI MASCARO NASCIMENTO, na obra já citada, a única

razão para que a lei fizesse uma diferenciação entre o sentido das palavras remuneração e salário diz respeito às

gorjetas - como estas não são pagas diretamente pelo empregador, não podem ser enquadradas no conceito de

salário, motivo pelo qual o uso da expressão remuneração. Esta, no entanto, não pode ser qualificada como

gênero, do qual o salário, em todos os casos, seria apenas uma espécie. Se assim não fosse, não haveria razão de

ser para o estatuído na parágrafo 1º do artigo 457: Parágrafo 1º. Integram o salário não só a importância fixa

estipulada, como também, as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos

pagos pelo empregador.Contudo, o Superior Tribunal de Justiça, adotando o entendimento perfilhado pelo

Supremo Tribunal Federal, avançou no sentido de que o terço constitucional de férias e, por via de consequência

seus consectários, têm natureza indenizatória.TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O ADICIONAL DE FÉRIAS (1/3). INEXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO. ACÓRDÃO EMBARGADO EM SINTONIA COM O NOVO ENTENDIMENTO ADOTADO PELA

PRIMEIRA SEÇÃO.1. A Primeira Seção, na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp

956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, reviu o entendimento anteriormente existente para reconhecer a

inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, adotando como razões de

decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 2. Embargos de divergência não providos. (EREsp

895.589/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe

24/02/2010).II) AUXILÍO-DOENÇANo caso do período de quinze dias que antecede a concessão do auxílio-

doença, segundo interpretação dada à questão pelo C. Superior Tribunal de Justiça, órgão de cúpula na exegese da

legislação infraconstitucional, ficou assentado que não se trata de verba de natureza remuneratória. Nesse sentido

é o novel entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se denota dos seguintes precedentes,

verbis:TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ERRO

MATERIAL - OCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA - ADICIONAL

NOTURNO - TERÇO DE FÉRIAS - DECRETO 6.727, DE 2009 - INCIDÊNCIA IMEDIATA -

COMPENSAÇÃO POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. 1. Os embargos de declaração prestam-se a suprir

omissão, contradição e obscuridade, além de erro material consubstanciado na consideração de premissa fática

inexistente. 2. Acolhimento parcial dos embargos para enfrentamento das questões relativas à incidência de

contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, adicional noturno e terço de férias, bem como quanto à

eficácia do Decreto 6.727/2009, que exclui do salário-de-contribuição o aviso prévio indenizado. 3. Não incide

contribuição previdenciária sobre os primeiros quinze dias de afastamento do obreiro. Precedentes. 4. A incidência

da contribuição previdenciária sobre o adicional noturno foi decidida à luz de preceitos constitucionais, o que

afasta a competência do Superior Tribunal de Justiça. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço de
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férias. Precedentes. 6. Embargos de declaração acolhidos em parte para conhecer em parte do recurso especial e

nessa parte dar-lhe parcial provimento para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre os primeiros

quinze dias de afastamento do obreiro e sobre o terço constitucional de férias (EERESP 200802470778, ELIANA

CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/08/2010).E, ainda:PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO -

PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA

- ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO

MATERNIDADE - FÉRIAS - - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 1. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.002.932/SP, submetido ao rito dos recursos repetitivos do art. 543-

C do CPC, julgado em 25.11.2009 adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de

tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do

direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de

mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. O STJ, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da

AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n.

118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da

independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 3. No caso

dos autos os fatos geradores são anteriores ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 e a ação a

antecedeu, portanto, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais

cinco anos, a partir da homologação tácita, tal como decidido na decisão agravada. Prescrição afastada. 4. O

entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício.

Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba

que detém natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento

firmado pela Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este

Tribunal Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em

28.11.09 (DJe de 10.11.09). Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da

CONSTROYER CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido

apenas para reconhecer a não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias

(ADRESP 200802153921, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010).Conclui-se, pois,

pela ilegalidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo empregador nos primeiros 15

dias de afastamento do empregado por motivo de doença.III) AVISO PRÉVIO INDENIZADO.De outra parte, o

Aviso Prévio, como bem apontado por Amauri Mascaro Nascimento, tem por desiderato a comunicação da

rescisão do contrato de trabalho pela parte que decide extingui-lo, como a antecedência a que estiver obrigada e

com o dever de manter o contrato após essa comunicação até o decurso do prazo nela previsto, sob pena de

pagamento de uma quantia substitutiva, no caso de ruptura do contrato Veja-se que, decotando o conceito,

encontramos o seu tríplice caráter, pois se perfectibiliza mediante declaração de vontade resilitória, por meio da

qual se estabelece prazo para término do vínculo laboral e, ao que interessa ao caso, culmina no pagamento do

respectivo período de aviso, cuja natureza será variável a depender do seu perfil salarial ou, conforme o caso,

indenizatório.Na prática, é comum ocorrer que, a despeito de o empregado ser comunicado do aviso prévio, este

deixa de trabalhar durante o respectivo período e, por conseguinte, o empregador efetua o pagamento

correspondente, como se o obreiro trabalhando estivesse. O empregado pré-avisado não prestará serviços à

empresa, mas o empregador lhe pagará o período correspondente, computando-o, ainda o tempo de serviço. O

empregado opta pelo pagamento, dispensando o trabalho que seria prestado durante o aviso prévio Nessa linha,

não há dúvida de que se não houve labor por parte do empregado, a contraprestação que lhe será retribuída tem

nítido caráter indenizatório e, via de consequência, será indene à tributação da contribuição previdenciária, pois

não se tratando de pré-aviso laborado, mas somente indenizado, não há como insistir-se em sua natureza salarial.

A parcela deixou de ser adimplida por meio de labor, não recebendo a contraprestação inerente a este, o salário.

Nesse caso, sua natureza indenizatória inequivocamente desponta, uma vez que se trata de ressarcimento de

parcela trabalhista não adimplida mediante a equação trabalho/salário .A questão estava nesses termos, quando

sobreveio a Lei n. 9.528/97, que, ao dar nova redação ao artigo 28 da Lei 8.212/91, suprimiu o aviso prévio

indenizado do rol das verbas não integrantes do salário-de-contribuição. Assim, formula-se nova indagação: a

supressão normativa conduz ao entendimento de que essa parcela passou a constituir verba sujeita à incidência da

contribuição social? Entendo que não. Ora, o princípio da legalidade, embora não seja o único critério a revelar o

avanço político de um Estado , tem préstimo valioso a proporcionar a todos os protagonistas da relação social

segurança jurídica. Contudo, não se pode esquecer que, na linha de Garcia de Enterría, o conceito de lei não pode

ser mais compreendido apenas na sua acepção formalística. Isso porque a legalidade, para além de um conceito

reducionista, não diz respeito apenas a um tipo de norma específica. Ao contrário, o ordenamento jurídico deve

ser analisado panoramicamente, impondo ao intérprete a análise da questão com vistas naquilo que Maurice

Hauriou cunhou de bloco de legalidade.Por conta disso, e à luz de outros naipes normativos espraiados no nosso
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ordenamento jurídico, não há se falar em incidência de Imposto de Renda sobre o aviso prévio, nos termos do art.

6º, V, da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988:Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas: V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de

contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores,

ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas,

nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Entretanto, ainda que não houvesse a regra

isentiva, o recebimento do aviso prévio não constituiria fato gerador do imposto de renda, porquanto possui cunho

indenizatório por ilação do próprio conceito de bloco de legalidade a que me referi. O raciocínio é igualmente

aplicável à incidência de contribuição social sobre a base pecuniária indenizatória denominada aviso

prévio.Confira-se, a respeito, o seguinte precedente judicial, verbis:EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. DECADÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE

FÉRIAS E AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS E HORAS-EXTRAS. PRÊMIOS E

GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O pagamento efetuado ao empregado,

durante os primeiros quinze dias de afastamento, por motivo de doença, tem natureza salarial, uma vez que esta

não se resume à prestação de serviços específica, mas ao conjunto das obrigações assumidas por força do vínculo

contratual. 2. A contribuição previdenciária a cargo do empregador não incide sobre as quantias pagas a título de

auxílio-acidente. 3. A CF/88, em seu art. 7º põe termo à discussão sobre a natureza remuneratória das horas-extras

e dos adicionais por trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ao equipará-los à remuneração. Configurada a

natureza salarial das referidas verbas, forçoso concluir que sobre elas incidem a exação em comento. 4. Do artigo

7 da CF/88, infere-se que salário e salário-maternidade são a mesma coisa, diferindo o nomen juris apenas por este

ser percebido durante o afastamento motivado pela gravidez da segurada. Ademais, o art. 20, 2º do art. 22 da Lei

8.212/91 considera tal benefício previdenciário como remuneração paga à segurada. Configurada a natureza

salarial das referidas verbas, forçoso concluir que sobre elas incide a exação em comento. 5. As verbas

comprovadamente destinadas a ressarcir os empregados de despesas efetuadas, tais como o auxílio-creche e babá,

não constituem fato gerador de contribuição previdenciária. 6. Não está sujeito à incidência de contribuição

previdenciária o abono de férias previsto nos arts. 143 e 144 da CLT, tendo em vista o disposto no art. 28, 9º, e,

item 6, da Lei 8.212/91. 7. Tratando-se de verbas pagas quando da rescisão contrato laboral, não é devida

contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, gratificação natalina e aviso-prévio. Precedentes do STJ.

A própria legislação em vigor - Lei n.º8.212/91, em seu art. 20, 9.º, inc. VII - exclui os prêmios e gratificações,

pagos eventualmente, do salário-de-contribuição, uma vez que a legislação trabalhista exclui do conceito de

salário as verbas pagas em caráter excepcional. 8. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante

disposto nas Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. (TRF4, AMS 2004.72.05.006249-9, Segunda Turma, Relator

Dirceu de Almeida Soares, DJ 28/09/2005).Noutra face do tema, o pagamento do aviso prévio prestado em

trabalho tem natureza salarial. Nesse sentido, Arnaldo Süssekind (Curso de Direito do Trabalho. Rio de Janeiro:

Renovar, 2002, p 346), Amauri Mascaro Nascimento (Curso de Direito do Trabalho. 20 ed, São Paulo.Ed.

Saraiva/2005. p. 761/763) Martins Catharino (Compêndio Universitário de Direito do Trabalho, 1972. v. 2 p.

810). Confira-se, a respeito, entendimento de Mauricio Godinho Delgado para quem, [...] O pagamento do aviso

prévio prestado em trabalho tem natureza nitidamente salarial: o período de seu cumprimento é retribuído por

meio de salário, o que lhe confere esse inequívoco caráter [...].No caso dos autos, pois, o pleito da impetrante deve

ser acolhido, já que objetiva a não incidência da contribuição sobre o aviso prévio em que não houve trabalho

(indenizado). Por fim, no que tange ao pedido de restituição/compensação, não há óbice ao mero reconhecimento

do direito neste mandado de segurança. Isso posto, CONCEDO a segurança, afastando a incidência da

contribuição sobre a folha de salários sobre as seguintes rubricas: terço constitucional de férias, período quinzenal

que antecede a concessão do auxílio-doença e aviso prévio indenizado. Declaro, ainda, o direito à restituição ou à

compensação dos valores indevidamente pagos pela impetrante, observada a prescrição quinquenal. Sem custas.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita a reexame

necessário. P.R.I.

 

0008159-54.2013.403.6143 - GERARDUS JOHANNES MARIA BARENDSE(SC005218 - SILVIO LUIZ DE

COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP X FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GERARDUS JOHANNES MARIA BARENDSE, contra ato

coator do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

LIMEIRA - SP, objetivando a declaração de inexigibilidade dos créditos tributários relativos ao salário-educação,

ao argumento de que, por ser produtor rural pessoa física, não pode ser equiparado à empresa para fins de sujeição

passiva ao aludido tributo. À inicial foram juntados documentos digitalizados à fl. 37. À fl. 43, restou indeferida a

liminar. A autoridade coatora apresentou informações às fls. 49/65, defendendo a legalidade do ato impugnado. O

FNDE foi citado mas não apresentou resposta. A União manifestou-se às fls. 78/82 defendendo a cobrança em

face dos impetrantes e deduzindo a ilegitimidade passiva do FNDE. O MPF manifestou-se por seu desinteresse no
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feito. É relatório.Passo a decidir.II. Fundamentação Ab initio, sublinho que, em que pese a manifestação da União

no tocante à ilegitimidade passiva do FNDE, tal não legitima sua exclusão da lide, uma vez que o litisconsórcio

passivo necessário não pode ser elidido pela simples vontade das partes ou mesmo por edição de norma infralegal.

A propósito:TRIBUTÁRIO. SALÁRIO - EDUCAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. O FNDE

é parte legítima ad causam para integrar a lide nas ações que visem à inexigibilidade da contribuição para o

salário-educação. 2. Existindo o litisconsórcio passivo necessário entre o FNDE e o INSS, impõe-se a sua

presença no pólo passivo da demanda. 3. Sentença anulada, retornando os autos à Vara de origem. (TRF1, AMS

199735000094542, Relª Juíza Neuza Maria Alves da Silva [conv], DJ DATA:09/10/2001. Grifei). DIREITO

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO E SEBRAE. INCRA.

NULIDADE DA SENTENÇA. CITAÇÃO APENAS DO INSS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DO FNDE,

SEBRAE E INCRA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. É nula a sentença que decide o mérito das contribuições

ao salário-educação, SEBRAE e INCRA, sem a integração à lide dos litisconsortes necessários, no caso as

entidades a quem são destinados os recursos, por previsão legal expressa, e cujo interesse jurídico na discussão da

controvérsia é manifesto e inequívoco. 2. Sentença anulada de ofício, apelação julgada prejudicada. (TRF3, AC

03053414919944036102, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU DATA:12/07/2006 . Grifei). Diante de tal quadro,

mantenho o FNDE na lide. Examino a matéria de fundo. A questão posta nos autos cinge-se à seguinte indagação:

o produtor rural pessoa física, que remunera mão de obra empregada, sujeita-se à tributação do salário educação,

equiparando-se à empresa? Inicialmente, vejamos os dispositivos legais pertinentes à espécie, para melhor

visualização do problema. A Lei 8.212/91 assim disciplina a conceituação do contribuinte individual e de empresa

e a ela equiparados:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: V -

como contribuinte individual: a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando

em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por

intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos 10 e 11 deste artigo;Art. 15. Considera-se: I - empresa - a

firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou

não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; Parágrafo único.

Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta

serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão

diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras.[Grifei]. O salário educação encontra sua base de

cálculo e sujeição passiva desenhados na Lei 9.424/96:Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, 5º, da

Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado

com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a

qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991. (Grifei). O Decreto 3.142/99 assim regulamentou aludida lei:Art. 2º A contribuição social do salário-

educação, prevista no art. 212, 5o, da Constituição e devida pelas empresas, será calculada com base na alíquota

de dois inteiros e cinco décimos por cento, incidente sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a

qualquer título, aos segurados empregados, ressalvadas as exceções legais. 1º Entende-se por empresa, para fins

de incidência da contribuição social do salário-educação, qualquer firma individual ou sociedade que assume o

risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como as empresas e demais

entidades públicas ou privadas, vinculadas à Seguridade Social. (Grifei). Tal decreto foi posteriormente revogado

e substituído pelo de nº 6.003/06, que assim dispõe:Art. 2o São contribuintes do salário-educação as empresas em

geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como

tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade

econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia mista, a empresa

pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, 2o, da

Constituição. Assim, de logo se vê que, para fins de incidência do salário educação, existe a norma especial

delineada na Lei 9.424/96, por sua vez regulamentada pelo atual Decreto 6.003/06, de cuja leitura se extrai que

por empresa, para fins sujeição passiva tributária, deve-se entender a firma individual ou sociedade que contem

com mão de obra empregada e achem-se constituídas como pessoas jurídicas. De fato, a jurisprudência encontra-

se orientada no sentido de que apenas as firmas ou sociedades constituídas como pessoas jurídicas, com inscrição

no CNPJ, são contribuintes do salário educação. Neste sentido:TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO.

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. NÃO INCIDÊNCIA. O produtor-empregador rural pessoa física, desde

que não esteja constituído como pessoa jurídica, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,

não se enquadra no conceito de empresa, não lhe sendo exigível o salário-educação. Precedentes do STJ. (TRF4,

APELREEX 5003334-82.2013.404.7200, Primeira Turma, Relatora p/ Acórdão Maria de Fátima Freitas Labarrre,

D.E. 07/11/2013).TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRODUTOR RURAL

PESSOA FÍSICA.1. A contribuição do salário-educação tem destinação específica e não está incluída nas

atribuições da Previdência.2. Em verdade, é o INSS mero arrecadador e repassador do salário-educação ao

FNDE.3. Embora tenham natureza jurídica idêntica, visto que ambas são contribuições, a contribuição

previdenciária destina-se à manutenção da Previdência e a do salário-educação destina-se ao desenvolvimento do
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ensino fundamental.4. A Lei 9.494?96 atribui como sujeito passivo do salário-educação as empresas, assim

definidas pelo respectivo regulamento como qualquer firma individual ou sociedade que assume o risco de

atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não.5. O produtor-empregador rural pessoa física,

desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de incidência do salário-educação.6. Recurso especial

improvido. (STJ, REsp 711166/PR, Relª Minª Eliana Calmon, Dj 16/05/06. Grifei). Depreende-se que não basta a

mera inscrição no CNPJ, ou mesmo contar, o produtor rural, com empregados, sendo mister que esteja constituído

como pessoa jurídica perante a Junta Comercial. Com efeito, os produtores rurais pessoas físicas que, por

imposição normativa - tal como ocorre no Estado de São Paulo - acham-se inscritos no CNPJ, não se submetem,

apenas por isto, ao pagamento do tributo em tela, a menos que estejam como pessoa jurídica constituídos no órgão

competente. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557,

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTORIDADE COATORA COMPETÊNCIA ABSOLUTA E

IMPRORROGÁVEL DA SEDE FUNCIONAL. RECURSO DESPROVIDO. [...] Consolidada a jurisprudência,

firme no sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos produtores rurais, pessoas

físicas,como é o caso dos autores. 6. O produtor rural pessoa física não se sujeita à cobrança dosalário-educação e,

no caso, a análise dos autos revela que os autores se encontram cadastrados na Receita Federal como

PRODUTOR RURAL (PF) EQ. A AUTONOMO / AGROIND. (EXC.531)/AGROPEC./ EXTRATIVA (f. 34 -

CELSO RICARDO GIOLO) e como contribuinte individual (f. 38/9, 42/3 - HENRIQUE FIORESE), não se

podendo, assim, enquadrá-los na categoria de empresa. 7. A jurisprudência da Corte já se manifestou no sentido

de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não o caracteriza como empresa, tratando-se

de mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo,

como se observa da Portaria CAT n 117 de 30/07/2010, do Estado de São Paulo (REOMS 2010.61.02.005386-7,

Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE 22/06/2011; AMS 2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ

LUNARDELLI, DE 17/05/2011). 8. Agravo inominado desprovido. (TRF3, AMS 00042390620104036102, Rel.

Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2013. Grifei). No caso em apreço, verifica-se da prova

pré-constituída que o impetrante não se encontra registrado como pessoas jurídica, caracterizando-se como

contribuinte individual, o que o coloca ao abrigo da incidência tributária em testilha.III. Dispositivo Posto isso,

extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e CONCEDO A SEGURANÇA, para:a) declarar o direito

do impetrante em não recolher a contribuição do salário-educação, por não ser sujeito passivo do tributo; eb)

declarar o direito do impetrante em repetir os valores indevidamente pagos a tal título, nos termos da lei,

observada a prescrição quinquenal sob o regime da LC 118/05. Custas pela impetrada. Honorários advocatícios

indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0008721-63.2013.403.6143 - PLUZIE IND E COM DE MAT ELETRICOS LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO E SP132981 - ALEXANDRA SORAIA DE VASCONCELOS)

1. Fls. 270/286: Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, em ambos os efeitos.2. Intime-se a

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional para que apresente as contrarrazões recursais ao recurso interposto

pelo impetrante.3. Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região. Int.

 

0009114-85.2013.403.6143 - R C O IND COM IMP E EXP DE MAQUINAS LTDA(SP197086 - GERALDO

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

1. Fls. 105/122: Recebo o recurso de apelação interposto pelo impetrante, em ambos os efeitos.2. Intime-se a

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional para que apresente as contrarrazões recursais ao recurso interposto

pelo impetrante.3. Por derradeiro, tudo cumprido, subam os autos ao E. TRF/3ª Região. Int.

 

0010272-78.2013.403.6143 - ABENGOA BIOENERGIA AGROINDUSTRIA LTDA(SP175215A - JOAO

JOAQUIM MARTINELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer a apreciação dos processos

administrativos nºs 11634.66672.190412.1.1.08-07, 28377.39893.190412.1.1.08-400,09101.21461.190412.1.1.09-

8307, 12852.99759.190412.1.1.09-0269, 36652.48489.190412.1.1.08-911, 35950.54166.180512.1.5.08-3926,

30744.59618.200412.1.1.09-0391, 22605.90089.190412.1.1.08-0104, 39005.55022.190412.1.1.08-1713,

10656.66365.190412.1.1.09-4616, 38541.94407.190412.1.1.09-3955, 16830.69995.190412.1.1.08-6805,

19599.83965.190412.1.1.09-9685 e 13841.18630.180512.1.5.09-6730, pela autoridade coatora.Afirma, em linhas

gerais, que os processos em questão tratam de pedidos de ressarcimento de valores recolhidos a título de PIS e

COFINS em operações de exportação efetuadas em 2010 e nos três primeiros trimestres de 2011. Diz que

protocolou os pedidos em 19/04/2012, 19/05/2012 e 20/05/2012 e, até o presente momento, a autoridade coatora

mantém-se inerte, desrespeitando o prazo de 360 dias, para proferir decisão, previsto no art. 24 da Lei
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11.457/2007. Além da análise dos processos administrativos fiscais, pretende a impetrante que a autoridade

coatora deixe de compensar débitos tributários com os créditos pendentes de ressarcimento enquanto prevalecer a

suspensão prevista no artigo 151 do Código Tributário Nacional.Acompanham a petição inicial os documentos de

fls. 43/190. Às fls. 194/195, foi deferida parcialmente a liminar, determinando-se que a autoridade coatora

analisasse em 60 dias os processos administrativos instaurados pela impetrante. Contra tal decisão a impetrante

apresentou embargos de declaração (fls. 205/212), alegando omissão e erro material, os quais restaram

parcialmente acolhidos na decisão de fl. 214, tendo ali sendo indeferido o pedido de aplicação da Taxa Selic a

partir do protocolo dos processos administrativos, ao fundamento de que, por englobar juros de mora e correção,

sua incidência deve iniciar-se a partir do escoamento do prazo de 360 dias para apreciação dos processos. A

Autoridade Coatora apresentou informações às fls. 222/234, defendendo-se da alegada demora, tendo em vista as

inúmeras documentações objeto de análise, insurgindo-se contra a pretensão autoral relativa à compensação de

ofício, com esteio na Lei 12.844/13. Novos embargos de declaração foram interpostos pela impetrante às fls.

253/254, tendo sido parcialmente providos à fl. 256, o que levou a impetrante a interpor agravo de instrumento

(fls. 263/284). Manutenção da decisão agravada às fls. 286/287. À fl. 297, a autoridade coatora informa o

cumprimento da liminar, com a ultimação da apreciação dos processos administrativos elencados na exordial.

Embargos de declaração interpostos pela União às fls. 331/335. Às fls. 370/377, a União ofereceu resposta à

inicial, deduzindo, preliminarmente, a falta superveniente do interesse de agir e, no mérito, defendendo a

legalidade do posicionamento adotado pela autoridade coatora. O c. TRF3, em decisão acostada às fls. 379383,

indeferiu o efeito suspensivo postulado pela impetrante em seu agravo. À fl. 385, restaram improvidos os

embargos declaratórios interpostos pela União.O MPF, às fls. 389/391, manifestou-se por seu desinteresse no

feito. É relatório.Passo a decidir.II. Fundamentação Inicialmente, rejeito a preliminar deduzida pela União, uma

vez que subsiste o interesse de agir da impetrante no que tange à abstenção, que pretende seja imposta à

autoridade coatora, no sentido de que não seja compensado o crédito apurado com débitos suspensos nos termos

do art. 151, VI, do CTN. Em nada interfere haver decisão judicial determinando o bloqueio dos créditos em tela,

porquanto se tratam de situações distintas que não elidem a pretensão em sua parcela declaratória. Prossigo no

exame do mérito. No que tange à extrapolação do prazo de 360 dias, pela autoridade coatora, para finalizar os

processos administrativos, nos termos do art. 24 da Lei 11.457/2007, inconteste o direito líquido e certo da

impetrante no respeito ao aludido prazo, eis que a autoridade impetrada acha-se legalmente vinculada à sua

observância, só podendo extrapolar-lhe, legitimamente, quando razoáveis motivos sejam comprovadamente

demonstrados. Contudo, o objeto do mandamus, no que se refere a tal pleito, acha-se exaurido, considerando o

cumprimento da liminar pela autoridade coatora. Subsiste, contudo, a apreciação do alegado direito líquido e certo

da impetrante em não ser privada dos créditos apurados em seu favor mediante a compensação, pela impetrada,

com valores devidos que se encontrem suspensos nos termos do art. 151, VI, do CTN. É fato inconteste que a

autoridade coatora, em suas informações, já deixava clara sua intenção de proceder à compensação de ofício dos

valores devidos à impetrante com débitos desta cuja exigibilidade, considerada sua inclusão em programa de

parcelamento, acha-se suspensa nos termos do art. 151, VI, do CTN. Tal desidério é expressamente corroborado à

fl. 297. Igualmente, se depreende das aludidas informações que a base legal com que pretende a autoridade

fazendária respaldar tal providência consubstancia-se na Lei 12.844/13, que conferiu nova redação ao art. 73 da

Lei 9.430/96. Resta saber se, aqui também, conta a impetrante com direito líquido e certo a lhe amparar. Verifico

que, à época em que iniciados os procedimentos administrativos em que buscados, pela impetrante, os

ressarcimentos de seus créditos, ainda vigorava a redação originária do aludido art. 73 da Lei 9.430/96, sobre a

qual assim se pronunciou o c. STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N. 9.430?96 E NO ART. 7º,

DO DECRETO-LEI N. 2.287?86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER

RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART.

6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138?97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO APENAS

QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE

SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da Corte de Origem

suficientemente fundamentado.2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138?97, bem como as instruções

normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a compensação de ofício no âmbito da

Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21?1997; art. 24, da IN SRF 210?2002; art. 34, da

IN SRF 460?2004; art. 34, da IN SRF 600?2005; e art. 49, da IN SRF 900?2008), extrapolaram o art. 7º, do

Decreto-Lei n. 2.287?86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n.

11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação de ofício aos débitos do sujeito

passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no

REFIS, PAES, PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do CTN, a compensação de ofício é ato

vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os

procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos 1º e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138?97.

Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp.
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Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820

- SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel.

Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp. n. 491342 ? PR, Segunda Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, julgado em 18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 19.10.2010.3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de

Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para

os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151, do CTN. Impõe-se a obediência ao art. 6º e

parágrafos do Decreto n. 2.138?97 e normativos próprios.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8?2008. (STJ, REsp 1.213.082 - PR, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe: 18/08/2011. Grifei).A Lei 12.844/13, na medida em que alterou o art. 73 daquela

lei, deve incidir, apenas, sobre os pedidos de compensação feitos durante sua vigência, uma vez que a lei aplicável

à compensação, restituição ou ressarcimento de tributos é aquela vigente na data do encontro de contas, como,

aliás, já decidiu aquele mesmo sodalício, verbis:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A

DEMANDA ANTERIOR À LC 104?2001. 1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do

encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.2. Em se

tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização antes do trânsito em

julgado da respectiva decisão judicial, conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se aplica a

ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104?2001.

Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08?08. (STJ, REsp 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe: 02/09/2010. Grifei). Não fosse assim,

acabar-se-ia premiando a demora da Fazenda em proceder às compensações/restituições/ressarcimentos de direito,

além de ofender a regra do tempus regit actum mediante a adoção de inércia não condizente com o princípio da

eficiência. Importante consignar que não assiste razão à União quando aduz que o entendimento de que a lei

aplicável à compensação de tributos é aquela vigente na data do encontro de contas não se aplica aos pedidos de

ressarcimento, apenas nos de compensação. Isto porque, a consequência ontológica das compensações,

restituições ou ressarcimentos é absolutamente a mesma, na medida em que, em todas as três modalidades, (1) há

um crédito a favor do contribuinte, de modo que (2) o ente devedor deverá suportar a satisfação de tal crédito. O

que varia é apenas a forma com que tal satisfação deverá operar, o que em nada altera a substância que lhe

fundamenta, a qual sempre se identifica com um saldo positivo a favor do sujeito passivo do tributo. Na realidade,

a compensação constitui-se em modalidade de ressarcimento ou de restituição. Tanto é assim que, conforme

entendimento jurisprudencialmente assente, desfruta o contribuinte de duas opções de ressarcimento: a

compensação ou a restituição. Neste sentido: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO DE SENTENÇA -DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE -

COMPENSAÇÃO - RESTITUIÇÃO- INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA - OPÇÃO DO

CONTRIBUINTE -SENTENÇA ANULADA. 1. Compensação e restituição configuram espécies de repetição de

indébito, não se havendo falar em ofensa à coisa julgada. 2. A existência de decisão transitada em julgado,

deferindo a compensação tributária, enseja a falta de interesse do contribuinte em propor nova demanda

pleiteando a restituição dos valores, vez que o direito ao ressarcimento já foi exercido anteriormente. 3. O direito

ao ressarcimento pelos recolhimentos é um só, mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por duas vias, a da

restituição ou da compensação. Precedentes do C. STJ. 4. Não estando a causa madura para julgamento, de rigor a

anulação da sentença e a remessa dos autos à Vara de Origem, para que se proceda ao encaminhamento dos autos

ao contador judicial, a fim de que sejam conferidos os cálculos da exequente, nos termos da documentação

acostada aos autos do processo de conhecimento e do título executivo. (TRF3, AC 00083191820074036102, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012. Grifei).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO.

POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. 1.A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do

contribuinte que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de

todos os elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação,

em dinheiro, do valor devido (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki). 2. A opção entre a

compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte

credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado

colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito. Precedentes

da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº

502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23.8.2006. 3. Recurso especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESP 200900853295, Rel. Min.
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MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA:01/03/2010). Outra questão ventilada na presente ação refere-se

à atualização dos créditos pela Taxa Selic. No ponto, pretende a impetrante que seus créditos sejam atualizados

desde a data do protocolo dos pedidos de ressarcimento até seu efetivo pagamento, nos termos do art. 39, 4º, da

Lei 9.250/95, e da Súmula 411 do STJ. A magistrada que me precedeu, ao rejeitar parte do pedido liminar feito

pela impetrante, antecipou seu entendimento no sentido de que a Taxa Selic, por englobar correção monetária e

juros de mora, deveria incidir apenas após findo o prazo de 360 dias sem resposta da autoridade impetrada ao

pedido de ressarcimento formulado pela contribuinte. Perfilho tal exegese, na esteira, ainda, do C. STJ, verbis:

AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DE NORMÓVEIS INDÚSTRIA COMÉRCIO E

PARTICIPAÇÕES LTDA. E OUTRO. RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE PARCIALMENTE

PROVIDO. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO ESCRITURAL. IPI, PIS E COFINS. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. DEMORA INJUSTIFICADA NA ANÁLISE DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. RESP.

1.035.847?RS, REL. MIN. LUIZ FUX, JULGADO NA FORMA DO ART. 543-C DO CPC E DA RES. 8?STJ.

SÚMULA 411?STJ. TERMO INICIAL. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235?72. ART. 24 DA LEI 11.457?07. PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO. AGRAVOS

REGIMENTAIS DESPROVIDOS.1.É pacífico o entendimento da Primeira Seção desta Corte de que eventual

possibilidade de aproveitamento dos créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal

creditamento for injustamente obstado pela Fazenda, considerando-se a mora na apreciação do requerimento

administrativo de ressarcimento feita pelo contribuinte como um óbice injustificado.2.A correção monetária deve

se dar a partir do término do prazo que a Administração teria para analisar os pedidos, porque somente após esse

lapso temporal se caracterizaria a resistência ilegítima passível de legitimar a incidência da referida atualização;

aplica-se o entendimento firmado por ocasião da apreciação do REsp. 1.138.206?RS, relatado pelo ilustre

Ministro LUIZ FUX e julgado sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. 8?STJ, DJe 01.09.2010, no qual

restou consignado que tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457?07, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos.3.O Fisco deve ser considerado em mora (resistência ilegítima) somente a partir do

término do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contado da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento,

aplicando-se o art. 24 da Lei 11.457?2007, independentemente da data em que efetuados os pedidos. Precedentes

da 1a. Seção: REsp. 1.314.086?RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08?10?2012 e EDcl no

AgRg no REsp. 1.222.573?RS, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07.12.2011.4.Agravos Regimentais

desprovidos. (STJ, AgRg no REsp 1.232.257 - SC, Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 21/02/2013.

Grifei). In casu, a mora do Fisco, a caracterizar a denominada resistência ilegítima, verificou-se quando

transcorrido o prazo de 360 dias legalmente imposto, não se havendo de falar, antes de tal átimo, na aplicação da

Selic, sob pena de, invertendo a lógica do sistema - que é preservar o contribuinte contra um enriquecimento sem

causa do Fisco -, acabar por ensejar o enriquecimento sem causa do contribuinte em detrimento do Fisco. Esse o

quadro, afigura-se líquido e certo o direito da impetrante: 1) de ter apreciados seus pedidos de ressarcimento no

prazo de 360 dias fixado no art. 24 da Lei 11.457/2007 (já integralmente satisfeito pela autoridade coatora); e 2)

de a autoridade coatora abster-se de compensar os créditos apurados a seu favor com débitos cuja exigibilidade

esteja suspensa nos termos do art. 151 do CTN. Entretanto, o reconhecimento do direito da impetrante não

significa - e isto é imperioso ressaltar, a fim de que não restem dúvidas - que fará jus ao recebimento dos créditos

apurados. É que, em que pese fique a autoridade coatora impedida de proceder à compensação dos créditos com

débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art. 151 do CTN, tal em nada altera eventuais

determinações judiciais de indisponibilidade dos referidos créditos, como forma de se garantir a satisfação de

débitos objeto de execuções fiscais ajuizadas contra a impetrante, como, aliás, noticia-se nos autos como sendo o

caso ocorrente perante o Juízo Cível de Pirassununga. É dizer: o reconhecimento do direito da impetrante vincula,

apenas e tão-somente, a autoridade coatora no exercício de suas funções, em nada se sobrepondo a eventuais

medidas constritivas judicialmente decretadas em seu desfavor. III. Dispositivo Posto isso, extingo o processo nos

termos do art. 269, I, do CPC, para CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA e determinar à autoridade

coatora que se abstenha de compensar os créditos apurados a seu favor com débitos cuja exigibilidade esteja

suspensa nos termos do art. 151 do CTN, a ser apurado conforme os preceitos legais atinentes à espécie,

aplicando-se, em sua correção, a Taxa Selic desde a data em que excedido o prazo de 360 dias contado dos

protocolos de ressarcimento. DECLARO exaurido o objeto quanto ao pedido de apreciação dos requerimentos

administrativos, ante o cumprimento da liminar. Eventual saldo credor a ser satisfeito a favor da impetrante,

decorrente desta sentença, só deverá ser sê-lo após o trânsito em julgado da mesma, a teor do que dispõe o art. 7º,

2º, da Lei 12.016/09.Custas pela impetrada. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009.Comunique-se ao E. TRF3 acerca desta decisão, tendo em vista o agravo lá interposto. Sentença

sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0010596-68.2013.403.6143 - COMERCIO DE BEBIDAS PAULINIA LTDA(SP198445 - FLÁVIO RICARDO

FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer o afastamento dos efeitos
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da prescrição em relação a crédito reconhecido em processo administrativo e a suspensão da decisão que negou o

pedido de compensação com débitos fiscais incluídos em parcelamento. Alega a impetrante que protocolou, em

30/03/2006, pedido de compensação de créditos de PIS, recebendo o processo administrativo o nº

10830.001547/2006-15. A autoridade coatora decidiu deferir a compensação apenas com débitos também

relativos ao PIS, o que não pode ser concretizado pela impetrante porque ela não apresenta pendências fiscais no

que tange a essa contribuição social, uma vez tendo encerrado suas atividades empresariais ainda em 2007. Conta

que, levantando tal argumento em nova manifestação administrativa, requereu então, em 28/11/2012, a

compensação de seu crédito com débitos de PIS que haviam sido incluídos em parcelamento regido pela Lei nº

11.941/2009, tendo-lhe sido negada a pretensão com base nos seguintes fundamentos: impossibilidade de

compensação de ofício de crédito incluído em parcelamento; vedação legal de compensação por iniciativa de

contribuinte de débitos já inseridos em parcelamento; a inexistência de débitos de PIS a compensar leva à

prescrição da pretensão compensatória. A decisão do Fisco foi prolatada em 05/07/2013. Defende a impetrante

que a concessão da liminar é de rigor porque a impetrante está pagando parcelamento, cuja dívida é composta por

débitos de PIS. Se não for admitida a compensação de ofício de imediato, o parcelamento continuará sendo

cumprido e eliminará o débito de PIS. Esse fato esgotará a possibilidade de encontro com o crédito de titularidade

da Impetrante, (...) pois o Fisco Federal dificilmente admitirá dar concretude a esse crédito mediante restituição,

alegando que a decisão judicial que o reconheceu determinou apenas a sua utilização em compensação.

Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 17/555.A liminar foi indeferida, tendo a impetrante

interposto agravo de instrumento. A autoridade coatora prestou informações, alegando, em sede preliminar, falta

de direito líquido e certo. No mérito, defende o ato impugnado.O Ministério Público Federal deixou de se

manifestar sobre o mérito da causa, por entender que não há interesse público a ser tutelado. É o relatório.Passo a

decidir.II. FUNDAMENTAÇÃO Desacolho a preliminar deduzida pela Autoridade Coatora, uma vez que se

confunde com o mérito, só podendo aí ser resolvida a matéria. A impetrante postula a segurança deduzindo os

seguintes pedidos: a) seja desconstituído o ato tido por ilegal; b) seja determinado que a autoridade coatora: b1)

supere a prescrição; b2) reconheça a possibilidade da compensação de ofício com débitos da impetrante,

referentes ao PIS, que são objeto de parcelamento; e b3) alternativamente, caso impossível a compensação, que

seja satisfeito o saldo credor titularizado pela impetrante mediante restituição, via pagamento. Não me parece

existir direito líquido e certo da impetrante na desconstituição do ato que alega ilegal na amplitude almejada. Pois

vejamos. A desconstituição do ato administrativo pressupõe, cumulativamente, que: 1) se reconheça inocorrente a

prescrição; e 2) que se reconheça possível a compensação de ofício com débitos da impetrante objeto de

parcelamento. O direito de compensação da impetrante foi reconhecido em decisão judicial há muito transitada em

julgado, tendo sido objeto de acórdão prolatado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, em que restou

reconhecida a impossibilidade de se compensar os créditos de PIS reconhecidos na sentença de piso com débitos

de diversa natureza, porquanto, à época do ajuizamento da ação, vigia a Lei 9.430/96 sem as alterações

promovidas pela Lei 10.637/02. Tal intelecção mantém consonância com a orientação corriqueiramente adotada

por aquela Corte, consoante se depreende do seguinte aresto:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383?91. LEI 9.430?96. LEI 10.637?02. REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE.

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO.

SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.1. A compensação, posto

modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação

tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização,

autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a

Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez

primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma

espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).3. Outrossim, a Lei 9.430, de

27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições, determina

que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos

internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei

2.287?86.4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430?96, dispõe: Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos

a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração.5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a

compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430?96, em se

tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.6. A Lei 10.637, de 30

de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430?96, a qual não mais albergava esta limitação.7. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela
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Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o

artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber:Art.

170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992?MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19?12?2005, pleiteando a

compensação de valores recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas

de quaisquer tributos e?ou contribuições federais.11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430?96,

com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637?02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações.[...] (STJ, REsp 1.137.738, Rel Min. Luiz Fux, DJe: 01/02/2010. Grifei). Com

efeito, porque coberta pelo manto da coisa julgada, referido decisum torna-se insuscetível de alteração.No que

tange à prescrição da pretensão restitutória, melhor sorte assiste à impetrante.Vejamos. Em 30/10/2010, a

impetrante foi intimada da decisão que reconheceu a existência saldo remanescente compensável a seu favor e

limitou a compensação de seus créditos apenas em débitos do PIS (fl. 552). Em 28/11/2012, a impetrante postulou

a compensação de ofício de seus créditos remanescentes com os débitos parcelados a título de PIS, o que foi

finalmente negado em 05/07/2013. Aqui, aduz a impetrante que, por não estar operando desde 2007, não apura

mais débitos relativos ao PIS, em operações correntes. Assim dispõe o Código Tributário Nacional, no que

interessa ao deslinda da questão:Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de

5 (cinco) anos, contados:I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário;

[...]Art. 169. Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a

restituição.Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, recomeçando o seu

curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao representante judicial da Fazenda Pública

interessada. (Grifei). Como se percebe, o CTN dispõe sobre dois prazos distintos: o primeiro (art. 168),

decadencial, já fora tempestivamente exercido pela impetrante ao ajuizar a ação em que restou certificado seu

direito à compensação; o segundo (art. 169), prescricional, tem início quando denegada, pela Administração, a

restituição. Em matéria de prescrição, há de se ter em conta o princípio da actio nata, no sentido de que a

pretensão nasce no momento em que o titular do direito toma conhecimento de sua violação. Neste sentido, pode-

se alinhar o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. DESISTÊNCIA. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DA EFETIVA CONSTATAÇÃO DO DANO.

PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.1. Em nosso sistema, o prazo prescricional está submetido ao princípio da actio

nata, segundo o qual a prescrição se inicia com o nascimento da pretensão ou da ação.2. No caso concreto, a

ciência inequívoca da violação do direito se deu com a homologação da desistência pelo Poder Público, vez que,

neste momento, o demandante constatou que a desapropriação não se concretizaria e não viria a receber a

indenização devida, mesmo já tendo sofrido prejuízos.3. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, REsp

n. 816.131?SP, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 7.5.2007.) No caso em tela, a

impetrante jamais deixou de instar a Administração Tributária para fazer valer os créditos que lhe foram

reconhecidos em sentença. Contudo, em 30/10/2010, como visto acima, foi intimada da decisão que apurou a

existência de saldo remanescente a compensar e limitou tal compensação apenas com débitos do PIS. Ora, desde

2007 a impetrante, porque em tal ano encerradas suas atividades, tinha pleno conhecimento de que não mais seria

sujeito passivo do PIS, o que obviou a inexistência de débitos futuros a compensar. Em 30/10/2010, foi informada

que o saldo remanescente, a ela favorável, só poderia ser compensado com débitos do PIS. Daí resulta que, em

3/10/2010 nasceu para a impetrante o direito de postular a restituição (actio nata), iniciando-se, então, o prazo

prescricional para fazê-lo. E aqui já registro que o pedido formulado em 28/11/2012 não tem o condão de

interromper qualquer prazo, pois a ninguém é escusado o desconhecimento da lei (LICC, art. 3º) e a Lei 9.430/96,

em seu art. 74, 3º, III, preconiza que não poderão ser objeto de compensação os débitos relativos a tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;. Todavia, há ainda de se perquirir qual o

prazo prescricional nasceu em 30/10/2010. Tendo em vista que o caso em tela não se subsume à moldura

normativa preconizada nos arts. 168 ou 169 do CTN, tenho que se aplica a regra prescricional geral disciplinada

no art. 1º do Decreto 20.910/32, verbis:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     621/729



prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. (Grifei). Assim sendo, tenho

como iniciado o prazo prescricional para a impetrante postular a restituição em 30/10/2010, considerando esta

data como a em que inequivocamente cientificada da impossibilidade da compensação, tendo, portanto, até

30/10/2015 para fazer valer seu direito. Dessarte, afigura-se líquido e certo o direito da autora em ter

desconsiderada, pela autoridade coatora, a ocorrência de prescrição em seu desfavor, o que, todavia, não invalida

o ato coator em sua inteireza, eis que correto no afirmar a impossibilidade de se compensar os créditos ostentados

pela impetrante com os débitos já incluídos em parcelamento. Aprecio o pedido alternativo. Em que pese o

afastamento da prescrição apoiar o pedido alternativo formulado pela impetrante - satisfação do saldo credor por

ela titularizado mediante restituição, via pagamento -, tal pleito soa inviável ser conhecido em sede de mandado de

segurança, porquanto equivale à evidentíssima ação de cobrança, o que encontra óbice no ordenamento, consoante

entendimento plasmado na Súmula 269 do STF. Neste sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. LEI ESTADUAL 6.672/1974. PROMOÇÃO ANUAL. SECRETÁRIOS DE

ESTADO DA EDUCAÇÃO E FAZENDA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO INVOCADO. CONJUNTO PROBATÓRIO

DEFICITARIAMENTE INSTRUÍDO. EFEITOS PATRIMONIAIS PRETÉRITOS. MANDADO DE

SEGURANÇA. VIA IMPRÓPRIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 269 E 271/STF. [...] 6. O Mandado de

Segurança não é meio adequado para pleitear a produção de efeitos patrimoniais pretéritos, nos termos da Súmula

271/STF: Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 7. Acrescente-se que o mandado de

segurança não é substitutivo de ação de cobrança (Súmula 269/STF). 8. Recurso Ordinário provido em parte.

(STJ, ROMS 201300516368, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE DATA:13/09/2013. Grifei).Com efeito, tal pedido

não pode ser conhecido, dada a inadequação da via eleita.III. DISPOSITIVOPosto isso, extingo o processo, nos

termos do art. 269, I, do CPC, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, apenas para declarar a

inocorrência da prescrição do direito à restituição, pelo que determino à autoridade coatora que a desconsidere.No

que tange ao pedido alternativo, deixo de conhecê-lo, ante à inadequação da via eleita. Custas pela impetrante,

ante a sucumbência mínima da parte contrária. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei

12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

0010970-84.2013.403.6143 - GC BRASIL REPRESENTACAO & COMERCIO LTDA EPP(SP159242 -

EDNÉIA APARECIDA VIANA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GC BRASIL REPRESENTAÇÃO & COMÉRCIO LTDA EPP

em face de alegado ato ilegal perpetrado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

LIMEIRA em que se requer a a habilitação no SISCOMEX. Sustenta a impetrante que requereu a habilitação no

SISCOMEX em 23/07/2013, mas teve seu pleito indeferido pela autoridade coatora ao argumento de que não

havia aderido ao domicílio tributário eletrônico (DTE) nem apresentado cópia do depósito na JUCESP da última

alteração contratual da sociedade. Após aderir ao DTE e apresentar justificativa para a ausência do documento

faltante, a impetrante requereu a reconsideração da decisão. A autoridade coatora, entretanto, manteve o

indeferimento e fundamentou sua decisão, dessa vez, em fatos que não embasaram a primeira decisão. Defende a

impetrante que tem mercadorias paradas no porto de Santos, avaliadas em R$ 300.000,00, e que não poderá

despachá-las enquanto não regularizar sua habilitação no SISCOMEX. Acompanham a petição inicial os

documentos de fls. 20/50. Foram juntados documentos pela impetrante (fls. 56/64). A liminar foi indeferida (fls.

67/68). A autoridade coatora prestou informações (fls. 75/87), arguindo preliminarmente, a carência de ação por

falta de interesse processual, por depender a solução da causa de dilação probatória. No mérito, afirma que a

impetrante não preencheu os requisitos para obtenção da habilitação. O Ministério Público Federal opinou pela

desnecessidade de sua intervenção no feito (fls. 183/185). É o relatório. Passo a decidir.Afasto a preliminar

arguida. A prova pré-constituída é a materialização do direito líquido e certo reclamado na petição inicial, de sorte

que, à sua falta, deve o processo ser extinto sem resolução do mérito, sem embargo de futura discussão por vias

processuais ordinárias. No caso dos autos, todavia, a prova do eventual direito líquido e certo dependia de ato da

própria autoridade coatora, já que em poder dela se encontrava o processo administrativo. Assim, se constatado

que a impetrante não logrou êxito em demonstrar administrativamente o preenchimento dos requisitos para a

habilitação no SISCOMEX, a ordem será denegada. Passo, pois ao exame do mérito, debruçando-me sobre os

documentos que compõe o processo administrativo nº 10865.721732/2013-43. A primeira decisão, proferida pela

autoridade coatora em 26/07/2013 (fl. 158), fundamentou-se na ausência de prova do depósito na JUCESP da

última alteração societária e na falta de adesão ao domicílio tributário eletrônico (DTE). A impetrante, frente ao

indeferimento de seu pedido de habilitação no SISCOMEX, aderiu ao DTE em 31/07/2013 (fl. 35, sem prova de

juntada nos autos do processo administrativo) e conseguiu novas certidões da JUCESP, expedidas em 02/08/2013

e 11/08/2013 (fls. 46/49, também não juntadas aos autos do processo administrativo), requerendo a reconsideração

da decisão (fl. 60). O impetrado, em nova decisão, manteve o indeferimento (fl. 173). Conforme se denota da

segunda decisão, a autoridade coatora ressaltou que não há no processo nenhum documento da Junta Comercial se

manifestando sobre o problema que o interessado alega existir na Junta Comercial para que se registre a alteração
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contratual, além de ter enumerado outros fatos para motivar o indeferimento da habilitação no SISCOMEX que

não haviam sido considerados pela decisão anterior. Em relação ao comprovante do depósito da última alteração

societária na JUCESP, a impetrante alega na petição inicial que precisou impetrar mandado de segurança (autos nº

0030438-93.2013.403.6143) para conseguir regularizar nos cadastros da Junta Comercial seus atos constitutivos,

tendo sido atendida somente em 06/08/2013. A certidão simplificada de fls. 48/49, expedida em 11/08/2013,

comprova o depósito do instrumento de alteração societária que faltava. Ocorre que o pedido de reconsideração

foi protocolado pela impetrante em 05/08/2013 (fl. 160), sem ser instruído, portanto, com a prova da regularização

dos atos constitutivos na Junta Comercial. Assim, a despeito de a impetrante ter sanado os vícios apontados, a

segunda decisão baseou-se em motivo legítimo à época para manter o indeferimento. Ademais, inexiste nos autos

afirmação ou prova de que a certidão de fls. 48/49 chegou ao conhecimento da autoridade coatora, mesmo que

depois de proferir a segunda decisão - nos autos do processo administrativo ela não se encontra juntada. No

tocante às demais razões aventadas pelo impetrado na decisão sobre o pedido de reconsideração (fl. 173), é certo

que elas não constaram na primeira decisão. Entretanto, não vejo ilegalidade na decisão apenas por ela ter-se

valido de novos fundamentos. O artigo 64 da Lei nº 9.784/1999 diz que o órgão competente para decidir o recurso

poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua

competência. Como se vê, não é vedada a reformatio in pejus no processo administrativo. Desse modo, entendo

possível, no caso, o agravamento da situação da impetrante, já que a autoridade coatora valeu-se de critérios

amparados em lei (vinculantes, pelo que se nota) e em seu poder de autotutela para indeferir o pedido de

reconsideração (o qual, pela analogia feita com o artigo 64 da Lei nº 9.784/1999, é aqui equiparado a um recurso).

Friso que, com a vinda de cópia dos autos do processo administrativo, não constatei desrespeito a norma cogente

nas condutas perpetradas pela autoridade coatora, mantendo-se, assim, a presunção de legalidade do ato de

indeferimento da habilitação no SISCOMEX. Além dos fatos acima narrados, que já haviam sido objeto de juízo

não exauriente na decisão de fls. 67/68, friso que a cópia do processo administrativo trouxe ainda relatório de

diligência fiscal de fl. 172, do qual se extrai que o auditor-fiscal não constatou a existência da sede da impetrante

no endereço que ela havia indicado (vide ainda as fotografias de fls. 167/171, que embasam o aludido relatório).

Esse fato também motivou o indeferimento da habilitação no SISCOMEX, e nada foi apresentado na petição

inicial que o contradissesse. Com tudo o que foi exposto, verifica-se que a impetrante não preencheu todos os

requisitos para obter a habilitação. Posto isso. DENEGO A ORDEM. Custas pela impetrante. Honorários

advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. P.R.I.

 

0013148-06.2013.403.6143 - CERAMICA BUSCHINELLI LTDA(SP257707 - MARCUS VINICIUS

BOREGGIO E SP184458 - PAULO ROBERTO DEMARCHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

LIMEIRA-SP

Fls. 1158: Tendo em vista que as cópias apresentadas não permitem averiguar cabalmente a possível

litispendência apontada, defiro o prazo requerido para que cumpra o despacho de fls. 1156.Após, tornem os autos

novamente conclusos.Int.

 

0015321-03.2013.403.6143 - JAIME FERNANDES COSTA(SP229472 - JAIR FERNANDES COSTA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JAIME FERNANDES COSTA contra

ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA, objetivando a isenção do imposto de

renda, ao argumento de que, por ser portador de cegueira monocular, encontrar-se inserido na hipótese prevista no

art. 6º da Lei 7.713/88. Pleiteia, assim, concessão de liminar para que não sofra, desde já, descontos de imposto de

renda diretamente na fonte.Juntou documentos de fls. 20/50. Vieram as informações da autoridade coatora às fls.

56/61, deduzindo matéria preliminar e, no mérito, sustentando a ausência de direito do impetrante. Vieram-me os

autos conclusos para exame do pedido de concessão de liminar.É o relatório.Passo a decidir. Não assiste razão à

autoridade coatora no que toca à sua alegada ilegitimidade passiva, porquanto o que se busca no presente writ

adstringe-se à sua esfera de competência, tendo, inclusive, encampado, ainda que indiretamente, o ato que o

impetrante busca combater. Ultrapassadas as preliminares, examino o pedido de concessão de liminar. Neste juízo

de delibação, parece-me existir fundamento relevante para a concessão da medida, a teor do que dispõe a Lei

12.016/09.Consoante se extrai do art. 7º, III, da aludida lei, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de

mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na expressão fundamento relevante. Este, segundo

autorizada doutrina, não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este (Mauro

Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor

pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de

segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova inequívoca e

verossimilhança das alegações). (idem, ibidem).Inicialmente, destaco que o ato coator valeu-se de uma premissa

errada para indeferir o requerimento de isenção de imposto de renda. Conforme se denota da ata da perícia médica

(fl. 43), cujo teor embasou a decisão da autoridade administrativa (fl. 45), entendeu-se pelo indeferimento porque

a patologia constatada é preexistente à entrada do impetrante no serviço público e porque ela não se enquadra no
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rol de moléstias do artigo 186, 1º, da Lei nº 8.112/1990. Ora, o dispositivo legal em questão não se aplica à

hipótese fática desta demanda: ele destina-se apenas a solucionar casos de pedido de aposentadoria por invalidez

de servidores públicos. Assim, pouco importa à solução do problema o fato de a doença ser ou não preexistente ao

ingresso no serviço público. O equívoco da autoridade coatora parece ainda maior se se considerar que, quando do

pedido administrativo, o impetrante já estava aposentado.No tocante à moléstia do impetrante, traço algumas

considerações.Reza a Lei 7.713/88, no que interessa ao deslinde do feito:Art. 6º Ficam isentos do imposto de

renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma

motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença

tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Grifei). A isenção tributária obedece ao princípio da

legalidade, de forma que apenas mediante lei há de ser concedida, não sendo possível sequer ampliar o rol legal

mediante o recurso à analogia, consoante sedimentada jurisprudência do STJ. Da mesma forma, também literal e

estrita deve ser a interpretação das hipóteses isentivas positivadas no ordenamento, não sendo possível ao

intérprete reduzi-las com esteio em interpretações infiéis à letra da lei. Tal é o que se extrai do art. 111 do CTN.

Nesse diapasão, afigura-se ilegal o art. 4º, III, do Decreto 3.298/99, na medida em que, sob pretexto de

regulamentar a Lei 7.713/88, acabou extrapolando o poder regulamentar conferido ao Chefe do Executivo pela

Constituição Federal, inovando primariamente no ordenamento jurídico, criando restrição à isenção não albergada

no texto legal regulamentado. Eis o texto infralegal:Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se

enquadra nas seguintes categorias:III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor

que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em

ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

(Grifei). Com efeito, na medida em que a Lei 7.713/88, ao enunciar a cegueira como hipótese ensejadora da

isenção tributária, fê-lo genericamente, elegendo toda e qualquer cegueira e não apenas a total ou bilateral, não se

faz possível quer ao intérprete, quer ao executivo, reduzir-lhe o raio de alcance mediante a adoção de quantitativos

não extraíveis, diretamente, da norma isentiva, sob pena de se ter por afrontada a regra insculpida no prefalado art.

111 do CTN. Nesse sentido, alinho os seguintes precedentes:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AÇÃO DECLARATÓRIA. AGRAVO INOMINADO. IRPF. PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE (CEGUEIRA). ARTIGO 6º, INCISO XIV, DA LEI 7.713/88. ISENÇÃO.

NÃO DISTINÇÃO ENTRE CEGUEIRA PARCIAL E CEGUERIA TOTAL. INTERPRETAÇÃO LITERAL.

ARTIGO 111 DO CTN. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A decisão

agravada baseou-se em firme jurisprudência concedendo a tutela antecipada e, assim, suspendendo a exigibilidade

do crédito tributário, com fundamento no artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/88, sobre proventos de aposentadoria,

diante da patologia diagnosticada. 3. A alegação fazendária de que a doença apresentada pelo autor se trata de

cegueira parcial, de tal sorte que não seria prevista no rol do artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/88, é manifestamente

infundada. Foi o laudo médico oficial que afirmou ser o autor portador de neurite óptica esquerda, obtendo o

portador da doença diagnóstico de cegueira no olho esquerdo. 3. Como se observa, no caso dos autos, é patente a

presença de prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado pelo autor, o que é suficiente para a

concessão da tutela antecipada, daí a impertinência da alegação de que se estaria a aplicar isenção por

interpretação extensiva.. 4. Ademais, consta da decisão agravada farta jurisprudência no sentido de que o

dispositivo acima mencionado não dispõe em seu rol de moléstias profissionais que ensejam a isenção do imposto

de renda a distinção entre cegueira total ou parcial, como faz crer a agravante, devendo-se entender, numa

interpretação literal, que deve ser aplicado o artigo 6º,XIV, da Lei 7.713/88 ao portador de qualquer tipo de

cegueira, o que afasta, outrossim, a alegação de que houve interpretação extensiva da norma deisenção e afronta

ao artigo 111 do CTN. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF3, AI 488234, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3

Judicial 1 DATA:29/05/2013. Grifei).TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ISENÇÃO DA

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE PENSÃO. PREVISÃO DO ART.6º, XIV DA LEI

Nº7.713/88. CEGUEIRA MONOCULAR ASSOCIADA A GLAUCOMA E CATARATA. ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL DE QUE O COMPROMENTIMENTO DE UM OLHO PREJUDICA A VISÃO GLOBAL

DE AMBOS OS OLHOS. JURISPRUDÊNCIA DO E. STJ QUE FAVORECE O REQUENTE. AGRAVO

PROVIDO.- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo demandante contra decisão proferida pelo juízo de

primeira instância (fl. 11/17) que negou o pedido de antecipação de tutela para cessar a incidência de imposto de

renda sobre sua aposentadoria, por motivo de doença.- No caso em apreço, o demandante, ora agravante, requereu

em sua inicial a antecipação de tutela para que fosse afastada a incidência de imposto de renda sobre sua pensão

de ex-combatente, por motivo de cegueira monocular, glaucoma e catarata em ambos os olhos, com base no art.

6º, XIV, da Lei 7.713/88, pedido indeferido pelo juízo de primeira instância, sob a justificativa de que careceria de

confirmação à extensão da doença grave que acometeria o autor.- A jurisprudência do e. STJ ao interpretar a Lei
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7.713/88 tem entendimento que se um dos olhos apresenta cegueira compromete a visão global, qual seja, de

ambos os olhos, favorecendo in casu o requerente. Eis o aresto: 1. Hipótese em que o recorrido foi aposentado por

invalidez permanente em razão de cegueira irreversível no olho esquerdo e pleiteou, na via judicial, o

reconhecimento de isenção do Imposto de Renda em relação aos proventos recebidos, nos termos do art. 6º, XIV,

da Lei 7.713/1988. 2. As normas instituidoras de isenção devem ser interpretadas literalmente (art. 111 do Código

Tributário Nacional). Sendo assim, não prevista, expressamente, a hipótese de exclusão da incidência do Imposto

de Renda, incabível que seja feita por analogia. 3. De acordo com a Classificação Estatística Internacional de

Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), da Organização Mundial de Saúde, que é adotada pelo

SUS e estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira não está restrita à perda da visão nos dois olhos,

podendo ser diagnosticada a partir do comprometimento da visão em apenas um olho. Assim, mesmo que a pessoa

possua visão normal em um dos olhos, poderá ser diagnosticada como portadora de cegueira. 4. A lei não

distingue, para efeitos da isenção, quais espécies de cegueira estariam beneficiadas ou se a patologia teria que

comprometer toda a visão, não cabendo ao intérprete fazê-lo. 5. Assim, numa interpretação literal, deve-se

entender que a isenção prevista no art. 6º,XIV, da Lei 7.713/88 favorece o portador de qualquer tipo de cegueira,

desde que assim caracterizada por definição médica. 6. Recurso Especial não provido. (REsp 1196500/MT, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 04/02/2011)- Agravo de

instrumento provido. (TRF5, AI 126211, Rel. Des. Fed. José Eduardo de Melo Vilar Filho, DJE -

Data::04/04/2013. Grifei).TRIBUTÁRIO. IRPF. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713?1988.

INTERPRETAÇÃO LITERAL. CEGUEIRA. DEFINIÇÃO MÉDICA. PATOLOGIA QUE ABRANGE TANTO

O COMPROMETIMENTO DA VISÃO NOS DOIS OLHOS COMO TAMBÉM EM APENAS UM.1. Hipótese

em que o recorrido foi aposentado por invalidez permanente em razão de cegueira irreversível no olho esquerdo e

pleiteou, na via judicial, o reconhecimento de isenção do Imposto de Renda em relação aos proventos recebidos,

nos termos do art. 6º, XIV, da Lei 7.713?1988.2. As normas instituidoras de isenção devem ser interpretadas

literalmente (art. 111 do Código Tributário Nacional). Sendo assim, não prevista, expressamente, a hipótese de

exclusão da incidência do Imposto de Renda, incabível que seja feita por analogia.3. De acordo com a

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), da Organização

Mundial de Saúde, que é adotada pelo SUS e estabelece as definições médicas das patologias, a cegueira não está

restrita à perda da visão nos dois olhos, podendo ser diagnosticada a partir do comprometimento da visão em

apenas um olho. Assim, mesmo que a pessoa possua visão normal em um dos olhos, poderá ser diagnosticada

como portadora de cegueira.4. A lei não distingue, para efeitos da isenção, quais espécies de cegueira estariam

beneficiadas ou se a patologia teria que comprometer toda a visão, não cabendo ao intérprete fazê-lo.5. Assim,

numa interpretação literal, deve-se entender que a isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713?88 favorece o

portador de qualquer tipo de cegueira, desde que assim caracterizada por definição médica.6. Recurso Especial

não provido. (STJ, REsp 1.196.500 - MT, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe: 04/02/2011. Grifei).Ora, a norma em

comento isenta proventos de aposentadoria ou reforma, o que significa dizer que seu raio de alcance destina-se

àqueles que já se encontram fora do mercado de trabalho; daí não ser razoável entender que o que busca o preceito

é proteger aquele que não tem mais condições de trabalhar face ao grau de invalidez. A norma isentiva, por

questões de política legislativa, exclui a tributação em prol daqueles que apresentem doenças que, por sua

natureza, lhes impingem razoável redução em sua qualidade de vida, prestando-se a isenção quer para garantir ao

contribuinte a reserva de valores que podem lhe granjear maior conforto de vida, quer para lhe facilitar maior

acesso à saúde. Quanto à prova da moléstia, assim dispõe a Lei 9.250/95:Art. 30. A partir de 1º de janeiro de

1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº

7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a

moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 1º O serviço médico oficial fixará o prazo de validade do laudo

pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. (Grifei). No caso concreto, o impetrante comprovou, mediante

laudo oficial emitido pelo Serviço Médico da Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda do

Estado de São Paulo (fl. 43), que é acometido de cegueira, de onde decorre que faz jus à isenção prevista na

referenciada lei de regência. A despeito da presença do fundamento relevante para a concessão da medida liminar,

não visualizo a existência do periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da segurança

eventualmente concedida ao término do processo. No caso em tela, não vislumbro como seja possível resultar

ineficaz a segurança caso não se conceda a medida liminar, uma vez que, com a eventual prolação de uma

sentença concessiva, será determinado à Autoridade Coatora que se abstenha de descontar o imposto de renda na

fonte, que não restará ineficaz, porquanto adotável a qualquer momento. O direito à repetição do indébito também

se manterá inalterado.Posto isso, INDEFIRO a liminar.Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que

pertence a autoridade impetrada.Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida,

venham conclusos para sentença. P.R.I.

 

0015529-84.2013.403.6143 - FRANCISCO PAZELLI OMETTO X VIRGINIO PAZELLI OMETTO(SP174377 -

RODRIGO MAITO DA SILVEIRA E SP220567 - JOSÉ ROBERTO MARTINEZ DE LIMA) X DELEGADO
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DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP

Tendo em vista a manifestação do órgão de Representação Judicial (fls. 204), esclareçam os impetrantes, no prazo

de 10 (dez) dias, a prevenção apontada no termo de fls. 204, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença,

acórdão e da certidão do trânsito em julgado daquela ação.Int.

 

0017084-39.2013.403.6143 - FAURECIA EMISSIONS CONTROL TECHNOLOGIES DO BRASIL

LTDA(SP112499 - MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES E SP194504A - DANIEL

SOUZA SANTIAGO DA SILVA E SP317456 - MARCELO CAGNO LOPES) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP

FAURECIA EMISSIONS CONTROL TECHNOLOGIES DO BRSAIL LTDA. impetrou o presente mandado de

segurança, objetivando a suspensão da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias destinadas

ao financiamento da seguridade social e destinadas a terceiros incidentes sobre:a) aviso prévio indenizado;b)

auxílio doença nos primeiros quinze dias do afastamento;c) terço constitucional de férias;d) horas extras;e)

adicional noturnof) adicionais de insalubridade e periculosidade;g) licenças e folgas remuneradas;h) adicional por

tempo de serviço, biênio, triênio e quinquênio;i) ausências justificadas;j) férias gozadas;k) férias indenizadas;l)

13º salário;m) abono;n) adicional de sobreaviso;o) bolsa de estudos;p) prêmios;q) ajuda de custo para expatriados;

er) salário maternidade. Sustenta que tais verbas não se subsumem ao conceito de salário, razão pela qual devem

estar ao abrigo das contribuições sociais a cargo da empresa. Postula a concessão de liminar.Acompanham a

petição inicial os documentos de fls. 30/179.É o relatório.Decido.Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei

12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito

verbalizado na expressão fundamento relevante. Este, segundo autorizada doutrina, não se confunde com o fumus

boni iuris, pois representa um plus em relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do

Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o

fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos

exigidos para a antecipação de tutela (prova inequívoca e verossimilhança das alegações). (idem, ibidem). Além

do fundamento relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de

ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido, diante da demora em sua concretização. Pois bem.

Examino a relevância dos fundamentos expendidos pela impetrante.1. Das contribuições destinadas ao

financiamento da seguridade social As contribuições sociais suportadas pelos empregadores destinam-se ao

financiamento da seguridade social e acham sua configuração arquetípica prevista no art. 195 da Constituição

Federal, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na

forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Grifei). Importa

consignar, desde logo, que a expressão folha de salários alberga conteúdo semântico mais abrangente que o de

salário ou remuneração, consoante se infere do próprio texto constitucional, que, no 11 de seu art. 201, assim

semantiza a extensão dada ao conceito: 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos

casos e na forma da lei. (Grifei). Nessa toada, considerando o aludido 11, LEANDRO PAULSEN e ANDREI

PITTEN VELLOSO, em obra monográfica sobre o tema, averbam:Sempre foi preciso considerar, contudo, que o

art. 201 alargava o conceito de salário para fins de cálculo das contribuições.[...]Tem-se, pois, que o conceito de

salário recebeu extensão dada pelo próprio texto constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título. (in Contribuições, 1ª ed., p. 111). De logo se vê que, na dicção da Lei Maior, por

salário, para fins contributivos, devem-se compreender os valores pagos em razão do trabalho, em largo espectro,

estando fora de seu alcance, porque não decorrente do trabalho em si (ou seja, de sua prestação), verbas

indenizatórias ou aquelas rubricas que não se incorporam ao salário para fins de repercussão nos benefícios.

Ressalto a conclusão de que, a teor da exegese extraída do texto magno supratranscrito, as contribuições sociais,

quando destinadas ao financiamento da previdência social - até mesmo pelo fato de o serem - acham-se

referenciadas à repercussão que devem ter sobre os benefícios. Por sua vez, a Lei 8.212/91, ao instituir tais

contribuições, fê-lo nos seguintes termos, em sua atual redação: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa,

destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos

que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. II - para o

financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do

trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
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trabalhadores avulsos: [...] 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 9º do art. 28. (Grifei). Por seu

turno, assim dispõe o 9º do art. 28: 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,

exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os benefícios da previdência social, nos termos e

limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e

o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in

natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as importâncias recebidas a título de

férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração

de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1.

previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por

tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT (dispensa sem justa causa);

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a

título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente

desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título de licença-prêmio

indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da

Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de

vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da

remuneração mensal; i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário,

quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da

empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS

e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores

correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para

trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade,

exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;

(Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor

do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que

trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das

contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º

e 468 da CLT; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço

médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r)

o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no

local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) s) o

ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as

despesas realizadas; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional que vise ao

ensino fundamental e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas

pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Incluída pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97) 15t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).t) o valor relativo a

plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que

vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos

termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja

utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano

educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo

mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância

recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     627/729



10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012). (Grifei). O cerne da

questão posta nos autos, portanto, insere-se na perquirição acerca da extensão semântica da expressão folha de

salários albergada no texto constitucional - a qual, como visto, deve ser lida mediante a interpretação sistemática

do art. 195, I, a, com o 11 do art. 201 -, a fim de se poder, considerada a legislação infraconstitucional instituidora

do tributo, verificar a consonância desta com a estrutura arquetipificada na Carta Magna. Pois bem. Conforme

entendimento perfilhado por abalizada doutrina, a referência, na norma de competência, a rendimentos do trabalho

afasta a possibilidade de o legislador fazer incidir a contribuição sobre verbas indenizatórias , de forma que estas,

por não guardarem relação ontológica com os rendimentos do trabalho, devem ficar ao abrigo do raio de alcance

da norma tributária, sob pena de se ter por fixada base de cálculo diversa da estabelecida na Constituição. Em

outras palavras: o legislador, ao instituir tais espécies tributárias - como, aliás, ocorre com todos os tributos - não

conta, por parte da Constituição, com um cheque em branco que possa preencher a seu bel alvedrio, sendo-lhe

defeso extrapolar os limites semânticos demarcados pelas expressões usadas pela Lei Maior no estabelecimento da

base de cálculo das espécies tributárias cujo arquétipo esta última desenha. Assim sendo, não pode, por exemplo,

alargar o conceito de renda para atingir rubricas que renda não sejam, ou, ainda, dilatar o conceito de folha de

salários para alcançar importâncias que, a teor da Constituição, não guardem isomorfia com o conteúdo sígnico da

locução salário. É óbvio que as notas conceituais, a identificar as bases de cálculo fixadas na Lei Maior, devem ser

buscadas nesta própria, ou em legislação que, a ela anterior, tenha sido explicitamente constitucionalizada quando

de seu advento. Por outro lado, é o próprio art. 22, I, da Lei de Custeio que já adstringe - e nisto está em

conformidade com a Constituição - a noção de salário à retribuição pelo serviço prestado (uma vez que a

Constituição refere-se a salário e outros rendimentos do trabalho, a indicar a necessária correlação entre o valor

recebido e o trabalho prestado), em que pese, como veremos abaixo, em alguns pontos acabar se contradizendo e

se afastando da Constituição, como, por exemplo, ao manter sob o alcance da tributação o salário maternidade

(mediante a remissão feita ao art. 28, 9º, o qual, em sua alínea a, ressalva tal rubrica fazendo-a compor o salário de

contribuição). Por último, porque categorizadas como tributos finalísticos, estando, por conseguinte, afetadas à

realização de finalidades específicas, as contribuições, quando incidentes sobre parcelas não computáveis para fins

de cálculo dos benefícios, perdem sua razão de ser, denotando falta de correlação entre tal base de cálculo e sua

fundamentação constitucional. A propósito, interessante a conceituação dada pelos autores acima

citados:Contribuição especial é o tributo que, apesar de ter hipótese de incidência desvinculada de atuações

estatais, é juridicamente afetado à realização de finalidades estatais específicas (notas conceituais), as quais

autorizam a sua instituição e a sua cobrança dos sujeitos passivos a elas relacionados, no montante e no período

em que a cobrança se revelar efetivamente necessária (requisitos específicos de validade). (ob. e aut. cit., p. 47/48.

Grifei). Com esteio em tais diretrizes, passo ao exame das verbas aludidas pelo impetrante, a fim de pesquisar a

legalidade ou constitucionalidade de sua inserção no conceito de salário.Terço constitucional de férias e férias

gozadas O terço constitucional de férias, seja ou não referente a férias indenizadas, não está vocacionado à

retribuição do trabalho, mesmo porque sua razão de ser encontra-se, justamente, nas férias, que é o período em

que o empregado acha-se afastado de suas tarefas. Tal verba, portanto, destina-se a indenizar o empregado

auxiliando-o no melhor desfrute do período que, por definição, referencia-se ao descanso e ao lazer, que demanda

custos.No que tange às férias gozadas, seu respectivo pagamento tem natureza indenizatória, não se destinando,

como já dito acima, à retribuição do trabalho, mas, sim, a indenizar o empregado que, até mesmo em decorrência

do natural desgaste físico e emocional operado pelo desempenho de suas atividades, faz jus ao período de

descanso, chamado férias, destinado ao descanso e ao lazer, o que reclama custos.O STJ, em recente julgado, bem

decidiu a questão, alterando a jurisprudência que vinha sendo seguida no seio daquele Corte: RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS

USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA

JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA

DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR.

NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL

PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS

USUFRUÍDAS.1.Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de

Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do

Trabalhador.[...]5.O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958?MG, de relatoria do

eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias

tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não

se questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.6.O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-

maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     628/729



efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais

parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária

sobre férias usufruídas.7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a

prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei). Com efeito, o 9º, alínea d, do art. 28 da Lei

8.212/91, ao se referir, apenas, às férias indenizadas e seu respectivo terço para fins de exclusão do salário de

contribuição, não altera tal quadro, uma vez que, ao a ele se remeter o art. 22, 2º, da mesma lei, afrontou, no

ponto, a Constituição Federal, extrapolando o alcance conteudístico da expressão salário para efeito de incidência

da contribuição. Salário maternidade A ressalva feita ao salário-maternidade pela alínea a do 9º do art. 28 da Lei

de Custeio torna o art. 22, 2º, da mesma lei, afrontoso à Constituição, no ponto em que, reportando-se àquele

dispositivo, este último acabou por extrapolar os limites demarcados pela própria Carta Magna no que toca ao

conceito de salário para fins contributivos, sendo certo que, tanto não se destina à retribuição do trabalho prestado,

que sequer é pago pela empresa, sendo suportado, ao final, pelo INSS. O STJ, no paradigmático precedente acima

citado, assim se posicionou a respeito do tema, promovendo uma guinada jurisprudencial: [...] 2.O salário-

maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a

fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts.

71 e 72 da Lei 8.213?91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei

8.212?91. 3.Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria

um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.4.A questão deve ser vista dentro

da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a

relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da

Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei

8.212?91.[...]7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia

contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei).Pagamento referente aos 15 dias anteriores à

concessão do auxílio-doença Tais valores não se destinam ao pagamento da contraprestação pelos serviços

prestados, de forma que não podem subsumir-se ao conceito de salário para fins de incidência tributária, uma vez

ausente o suporte fático revelado pela necessária correspondência do valor pago à retribuição pelo trabalho

prestado. Assumem, portanto, nítida feição indenizatória, consoante iterativa jurisprudência,

verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.[...]3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos

primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo

considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de

incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.4. Não incide contribuição previdenciária

sobre o adicional de 1?3 relativo às férias (terço constitucional). Precedentes.5. Recurso especial não provido

(STJ, REsp 1217686?PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07?12?2010, DJe de 03?02?2011).Aviso-prévio indenizado O aviso prévio indenizado não se destina, igualmente,

a retribuir o trabalho, espelhando natureza indenizatória, o que o afasta do raio de incidência do tributo em tela,

porquanto não identificado com o suporte fático reclamado pelo conceito constitucional de salário. Alinho, em tal

sentido, o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART.

22, INC. I, DA LEI N. 8.212?91. BASE DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO

NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 28, 7º, DA LEI N. 8.212?91. INCIDÊNCIA.1. Não havendo no

acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é

servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos

termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a

citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide.2.

Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar

de verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964?PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
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julgado em 2.9.2010, à unanimidade.3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição para fins de incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040?PE, Rel. Min. Luiz

Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8?08 do STJ.4.

Recurso especial do INSS parcialmente provido.[...](STJ, REsp 812.871?SC, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07?10?2010, DJe 25?10?2010. Grifei).Adicional noturnoNo que pertine ao

adicional noturno, este é sujeito à incidência de contribuição previdenciária, sendo considerado como verba

remuneratória, visto que é pago com habitualidade.De fato, o que caracteriza a natureza da parcela é a

habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a incidência de contribuição previdenciária.Com

efeito, tal entendimento é reiteradamente assentado najurisprudência, conforme trechos que seguem transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HORAS-EXTRAS.

ADICIONAIS NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO

ESPECIAL. PRÊMIOS. GRATIFICAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ CONSTITUÍDA.

COMPENSAÇÃO. 1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os

adicionais de horas extras, noturno, insalubridade e periculosidade. 2. O empregado afastado por motivo de

doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A

descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 3. A Primeira Seção

do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social

sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 5. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à

Seguridade Social sobre a referida gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual,

integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não

integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. Todavia, conforme se verifica pelos

documentos acostados a este agravo, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser

amparado pelo mandamus, até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias

estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. 6. No que tange ao aviso prévio

especial, a Primeira Seção do E. STJ, por ocasião do julgamento dos REsps 1.112.745/SP e 1.102.575/MG,

submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de

trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer

de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa e que as mesmas não possuem caráter

indenizatório. 7. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do

tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo

STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 8. É indispensável sejam

carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou

violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos

que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 9. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES

ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no

período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC

118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE 566.621 - STF). 10. Fica permitida a compensação após o

trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ,

em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 11. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à

compensação prevista no art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 9.129/95, restou superada, em

razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser

aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese

da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio

judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época

do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 12. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da

mesma espécie, o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a

causa pelo regime de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738

- PRIMEIRA SEÇÃO -RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 13. A compensação deve

ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se

o 1, artigo 89, da Lei n 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 14. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     630/729



monetária. 15. Apelação da impetrante a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente provida. (AMS

00252059320104036100. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 341030. RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI. TRF3. 1ª TURMA. e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/07/2013)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. PERICULOSIDADE.

INSLAUBRIDADE. TRANSFERÊNCIA. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois,

segundo o art. 557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. 2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais

Superiores, já seria suficiente. 3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária

sobre os adicionais de horas extras, noturno, insalubridade e periculosidade. 4. O aviso prévio indenizado não

compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por

conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. A contribuição sobre a gratificação natalina,

prevista no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como

constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte

redação: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. Assim sendo, incide a

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o aviso prévio indenizado,

uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência pátria. 6. Esta

Corte já decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência. 7. Agravo legal a que se nega provimento.

(AMS 00017044520124036002. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 341007. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI. TRF 3. 1ª TURMA. e-DJF3 Judicial 1. DATA: 04/07/2013.).Adicionais de periculosidade e

insalubridadeComo os valores pagos relativos ao adicional de periculosidade possui cunho eminentemente de

natureza salarial, estão, portanto, sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, conforme o Enunciado

nº600 do TST. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que,

além de incidir contribuição previdenciária sobre adicionais de insalubridade e periculosidade, incide também

sobre os adicionais de horas-extras, em razão do seu caráter salarial: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.º 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195,

I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos

empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.º 207/STF). 2. Os adicionais noturno,

hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.º

60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência

tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.º 8.212/91, enumera no art. 28, 9º, quais as verbas que não

fazem parte do salário-de- contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa

parte, improvido. (STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004

PÁGINA:420, Relator MINISTRA DENISE ARRUDA). PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO . TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO ACIDENTE. HORAS EXTRAS . SALÁRIO-

MATERNIDADE, ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias

do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem

natureza salarial. 2. O auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo quando este último benefício foi concedido em razão de acidente propriamente dito ou de

doença ocupacional: muito ao contrário, ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades

laborais, tendo, portanto, natureza remuneratória. 3. O valor do auxílio-acidente integra o salário de contribuição

(Lei n.º 8.213, art. 31). 4. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça que incide contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, horas-extras , adicionais de

insalubridade e periculosidade, em razão do seu caráter salarial. 5. agravo legal a que se nega provimento,

mantendo-se a exigibilidade da contribuição social incidente sobre horas extras , auxílio doença, sobre os

primeiros quinze dias de afastamento do empregado, auxílio acidente, salário-maternidade, adicionais de

insalubridade e periculosidade. (TRF3, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 414050 Nº Documento: 1 / 5,

Processo: 2010.03.00.023207-8 UF: SP Doc.: TRF300306674, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

HENRIQUE HERKENHOFF, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 26/10/2010, Data da Publicação/Fonte: DJF3

CJ1 DATA:04/11/2010 PÁGINA: 229). Licenças e folgas remuneradas Tais rubricas integram o salário do

empregado para fins de repercussão previdenciária, não se subsumindo, ademais, ao conceito de indenização. De

fato, a CLT, em seu art. 133, II, refere-se à possibilidade do pagamento de salário durante a licença, não havendo
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de se falar, em caos tais, em indenização.Adicional por tempo de serviço, biênio, triênio e quinquênio Tais

adicionais também revelam nítida feição salarial, incorporando-se à remuneração do empregado, não revestindo

natureza indenizatória. Neste sentido:TRIBUTÁRIO, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL -

MANDADO DE SEGURANÇA -CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (PATRONAL E DOS

EMPREGADOS) - SEBRAE, SAT, INCRA, SESI/SENAI, SALÁRIO EDUCAÇÃO - ADICIONAL POR

TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS) -ACORDO COLETIVO - APELAÇÕES NÃO PROVIDAS. 1. A nítida

feição remuneratória do Adicional por Tempo de Serviço - Anuênio não se desnatura ao só fato de ter sido criada

em Convenção Coletiva, haja vista o disposto no art. 123 do CTN. Verba não excepcionada do conceito de salário

de contribuição (8º do art. 28 da Lei nº 8.212/91) nem refratária ao conceito tributário de renda (art. 43/CTN). A

hipótese de incidência deriva de previsão legal, não da vontade do contribuinte. 2. O pagamento em forma

antecipada do Adicional por Tempo de Serviço no nominado Programa de Indenização do Adicional por Tempo

de Serviço não tem natureza indenizatória, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a contribuição

previdenciária. Advindo a conseqüência natural de que sobre ela incidem, ainda, o adicional ao SAT, as

contribuições a terceiros (SEBRAE, SESI/SENAI) e ao salário-educação (FNDE), exações que a jurisprudência

abona por legais e constitucionais, atraindo também a contribuição ao INCRA, abonada pelo STJ (como CIDE) e

pelo STF (como contribuição social). 3. Apelações não providas. 4. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 22

de maio de 2012., para publicação do acórdão. (TRF1, AC 200638000218396, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino

Amaral, e-DJF1 DATA:11/10/2012. Grifei).Ausências justificadas O valor pago em tais períodos não perde a

natureza salarial, nem, muito menos, revela feição indenizatória, razão pela qual legítima se afigura a incidência

tributária na espécie.Abono Tal verba é genericamente mencionada pela impetrante, sendo ônus processual seu

especificar seu pedido e causa de pedir, razão porque não pode ser conhecido tal pleito.Adicional de sobreaviso O

sobreaviso, assim como as horas extras propriamente ditas, tem natureza salarial, mantendo-se no raio de

incidência da contribuição previdenciária.Bolsa de estudos Como visto acima, assim dispõe o art. 18, 9º, t, da Lei

8.212/91:t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e

seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e

tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (Redação dada pela Lei nº

12.513, de 2011)1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e (Incluído pela Lei nº 12.513, de

2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5%

(cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o

valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; (Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)

Não vislumbro nos autos a prova pré-constituída de que a bolsa de estudos paga pela impetrante a seus

empregados observe, para fins de não-incidência tributária, os requisitos dispostos no aludido dispositivo legal.

Em que pese poder-se afirmar, a priori, que o pagamento feito a título educacional não reveste natureza de salário,

a regra em tela legitima-se enquanto medida profilática tendente a evitar o pagamento de salário disfarçado de

bolsa de estudos como meio de elisão fiscal. Revela-se a norma, portanto, alinhada ao princípio da

proporcionalidade, por agasalhar medida necessária, não excessiva e harmonizadora de meios e fins. Prêmios Os

prêmios, quando pagos de forma habitual, assumem feição salarial, consoante remansosa jurisprudência, da qual

extraio como exemplo a seguinte ementa:CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NULIDADE DAS NFLDS.

DECADÊNCIA. PAGAMENTO PARCIAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PAGAMENTO DE PRÊMIOS

DE FORMA NÃO HABITUAL. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. AUXÍLIO-CRECHE. HONORÁRIOS. 1. O

prazo decadencial a ser utilizado em relação a débitos concernentes às contribuições para a seguridade social é

aquele estabelecido pelo Código Tributário Nacional, que, com status de lei complementar, constitui o veículo

normativo adequado, não sendo cabível a aplicação do prazo decadencial previsto em lei ordinária. 2. Aplica-se a

regra prevista no art. 150, 4º, do CTN, ao lançamento por homologação em sua forma típica, quando houver uma

antecipação de pagamento. 3. O pagamento extingue o crédito tributário, nos termos do art. 156, I, do CTN. 4.

Não incide contribuição previdenciária sobre prêmios pagos de forma não-habitual, bem como sobre a verba paga

a título de participação nos lucros e resultados das empresas, desde que realizadas na forma da lei. 5. O auxílio-

creche possui natureza indenizatória e não integra o salário de contribuição. Súmula 310 do STJ e precedentes

desta Corte. 6. A jurisprudência deste Tribunal firmou entendimento no sentido de que a fixação da verba

honorária deverá ser observada mediante apreciação equitativa do juiz, conforme prevê o art. 20, 4º, do CPC,

desvinculada a fixação dos percentuais estabelecidos no 3º do mesmo artigo. 7. Honorários de advogado

mantidos. 7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. (TRF1, AC 199734000304483, Rel. Juiz

Federal Carlos Eduardo Castro Martins [conv], e-DJF1 DATA:28/06/2013. Grifei). Ora, dos documentos

encartados nos autos depreende-se faltar a prova pré-constituída apta a demonstrar que as verbas pagas a tal título

não gozam do atributo da habitualidade, não restando comprovada a liquidez e certeza do direito.Ajuda de custo

para expatriados Também aqui não logrou a impetrante produzir a prova pré-constituída do direito alegado, não

havendo nos autos qualquer elemento identificador a especificar tal ajuda de custo, de modo a impossibilitar a

verificação de sua real natureza.Horas extras As horas extras não se prestam a indenizar o empregado, mas a lhe

remunerar pelo adicional de labor empreendido, de modo que compõem seus ganhos para fins de repercussão em

futuros benefícios previdenciários. Assim sendo, tal rubrica acha-se submissa à incidência tributária. A
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propósito:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA.

HORAS EXTRAS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA. ART.

557 DO CPC. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Eventual ofensa ao art. 557 do CPC fica prejudicada pelo

julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 2. As

horas extras compõem a remuneração e devem servir de base de cálculo para o tributo, razão pela qual sofre a

incidência da contribuição previdenciária. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 201202749238, Rel.

Min. Castro Meira, DJE DATA:24/05/2013. Grifei).Décimo terceiro salárioConforme dispõe expressamente o 7º

do art. 28 da Lei 8.212?91, o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição,

exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento, não possuindo natureza indenizatória.

Nesse sentido, há julgado representativo de controvérsia no âmbito do C. STJ:TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO

Nº 612?92. LEI FEDERAL Nº 8.212?91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA

LEI FEDERAL Nº 8.620?93. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1066682?SP, JULGADO EM

09?12?2009, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.1. A Lei n.º 8.620?93, em seu art. 7.º, 2.º autorizou

expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo

será calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp

868.242?RN, DJe 12?06?2008; EREsp 442.781?PR, DJ 10?12?2007; REsp n.º 853.409?PE, DJU de 29.08.2006;

REsp n.º 788.479?SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º 813.215?SC, DJU de 17.08.2006).2. Sob a égide da Lei n.º

8.212?91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária

sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada com a edição da

Lei n.º 8.620?93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado.3. In casu, a discussão cinge-

se à pretensão da repetição do indébito dos valores pagos separadamente a partir de novembro de 1994, quando

vigente norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina.4. A Primeira Seção, quando do

julgamento do REsp 1066682?SP, sujeito ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou o entendimento de que A

Lei n.º 8.620?93, em seu art. 7.º, 2.º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o

valor bruto do 13.º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do

respectivo mês de dezembro. (Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09?12?2009).5. À luz da novel metodologia

legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do

CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos

termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8?2008).6. Recurso especial provido. (STJ, REsp

901.040?PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010. Grifei).2. Das contribuições destinadas a

terceiros (Senai, Sesi e Sebrae, Salário Educação e INCRA). Por não se subsumirem à categoria de contribuições

sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, tais espécies tributárias devem ser analisadas em

apartado, a fim de se saber se a elas se aplica, ou não, a mesma intelecção acima esposada. Todas as espécies

tributárias em causa, assim como as contribuições sociais, têm como base de cálculo a folha de salários. Resta

saber se por salário deve-se entender o mesmo conceito retirado dos art. 195, I, a, e 201, 11, da CF, que encontrou

densificação no multicitado art. 22, I e II, da Lei de Custeio. A primeira observação que deve ficar assentada é que

tais contribuições não se destinam ao financiamento da seguridade social, de onde exsurge despiciendo perquirir

se as parcelas alcançadas por suas bases de cálculo incorporam-se, ou não, ao salário para efeito de benefícios

previdenciários. Tal contrapartida não se coloca aqui, porquanto as contribuições em tela dirigem-se ao

implemento de outras finalidades. Vejamos as fontes normativas nas quais radicam os tributos em causa:A norma

de competência das contribuições sociais, nas suas respectivas espécies, encontra-se positivada no art. 149 da CF,

assim redigido:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no

domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação

nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195,

6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. (Grifei).Eis as contribuições a terceiros versadas nos

autos, com suas respectivas materialidades:a) Salário educaçãoCF/88:Art. 212 [...] 5º A educação básica pública

terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na

forma da lei.Lei 9.424/96:Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, 5º, da Constituição Federal e devido

pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5%

(dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados

empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.b) IncraDecreto-Lei

1.146/70:Art 3º É mantido o adicional de 0,4% (quatro décimos por cento) a contribuição previdenciária das

emprêsas, instituído no 4º do artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo

35, 2º, item VIII, da Lei número 4.863, de 29 de novembro de 1965. Vide Lei Complementar nº 11, de 1971.Lei

2.613/55:Art 6º É devida ao S.S.R. a contribuição de 3% (três por cento) sôbre a soma paga mensalmente aos seus

empregados pelas pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades industriais adiante enumeradas: (Vide

Lei 5.097, de 1966) (Vide Decreto Lei nº 1.146, de 1970) (Revogado pelo Decreto Lei nº 1.146, de 1970) 4º A

contribuição devida por todos os empregadores aos institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de

um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sôbre o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social
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Rural, ao qual será diretamente entregue pelos respectivos órgãos arrecadadores. (Revogado pelo Decreto Lei nº

1.146, de 1970).c) Sebrae, Senai e SesiCF/88:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais

contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.Lei 8.029/90 (SEBRAE):Art. 8º [...] 3o

Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, de promoção de exportações e de

desenvolvimento industrial, é instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de

que trata o art. 1o do Decreto-Lei no 2.318, de 30 de dezembro de 1986 , de:.Decreto-lei 4.048/42 (SENAI):Art.

4º Serão os estabelecimentos industriais das modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da

Indústria obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal para montagem e custeio das escolas de

aprendizagem 1º A contribuição referida neste artigo será de dois mil réis, por operário e por mês. Art. 6º A

contribuirão dos estabelecimentos que tiverem mais de quinhentos operários será acrescida de vinte por cento.

Decreto-lei 9.403/46 (SESI):Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da

Indústria (artigo 577 do Decreto-lei n.º 5. 452, de 1 de Maio de 1943), bem como aquêles referentes aos

transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço

Social da Indústria para a realização de seus fins. 1º A contribuição referida neste artigo será de dois por cento (2

%) sôbre o montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados. O

montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da contribuição será aquêle sôbre o qual deva ser

estabelecida a contribuição de previdência devida ao instituto de previdência ou caixa de aposentadoria e pensões,

a que o contribuinte esteja filiado.[Grifei]. Como visto, as contribuições em tela têm sua finalidade delimitada pela

CF, mas não suas bases de cálculo, o que fica, por conseguinte, ao talante do legislador, não havendo sequer de se

falar na impossibilidade de sobreposição mediante a eleição de base de cálculo já tributada por imposto.

Diversamente é o que ocorre com as contribuições sociais, as quais encontram sua base de cálculo previamente

estabelecida pela Constituição, de forma que a legislação que lhe positive tem de se manter confinada nos limites

semânticos demarcados pelo constituinte. Com efeito, não há de se falar em extrapolação por parte da legislação

infraconstitucional em tais casos, justamente ante a ausência de parâmetro constitucional auferidor de tal

extrapolação. Toda a argumentação expendida acima, no que se referiu às contribuições destinadas ao

financiamento da seguridade social, radicou-se na necessária limitação do signo folha de salários àqueles

pagamentos feitos ao empregado em decorrência da contraprestação pelo trabalho efetivamente prestado, a teor do

que dispõe o 11 do art. 20 da Lei Maior. Ali, somente as verbas que se incorporem à remuneração e que sofram

repercussão no cálculo dos benefícios ingressarão naquele conceito. Já no caso das contribuições a terceiros, não

ocorre tal vinculação, de forma que os valores tributados beneficiarão determinados segmentos da sociedade como

um todo, não havendo de se falar em identidade entre as rubricas tributadas e a repercussão destas mesmas

rubricas, de forma individual (referibilidade), nos benefícios programaticamente buscados com tais contribuições.

Assim sendo, é nas próprias legislações de regência de cada tributo, devidamente recepcionadas pela Carta

Magna, que se há de buscar o sentido e alcance da expressão folha de salários. Nessa toada, parece-me mais

adequada a exegese segundo a qual a referência à folha de salários, em casos tais, deve ser tomada em seus

contornos formais. Melhor explicitando: enquanto o signo folha de salários, no que se refere às contribuições

destinadas ao financiamento da seguridade social, deve tem em conta o salário em seu sentido ontológico (ou seja,

como representando, apenas, a contraprestação pelo serviço), aquela mesma expressão, no que tange às

contribuições destinadas a terceiros, deve ser tomada na forma em que se acha documentalmente materializada,

integrando a noção de salário tudo o que for albergado na respectiva folha. Neste sentido, há precedente do

Colendo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÕES. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (PARCELA PATRONAL) SOBRE OS VALORES PAGOS DURANTE OS 15

PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E/OU AUXÍLIO-

ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS EXTRAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO

INCRA, A INTEGRANTES DO SISTEMA S (SENAR, SENAI, SESI E SEBRAE) E AO FNDE (SALÁRIO-

EDUCAÇÃO). INTUITO LIBERATÓRIO DO DEVER DE RECOLHIMENTO SOBRE AS MESMAS

PARCELAS. INADMISSIBILIDADE. [...] 5. As contribuições de terceiro são arrecadadas pela Previdência

Social e repassadas às entidades respectivas, que estão fora do sistema de seguridade social, destinadas, entre

outras, para financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos

trabalhadores correlatos - e ao salário-educação (FNDE), exações que a jurisprudência abona por legais e

constitucionais (STF, AI nº 622.981; RE nº 396.266) [...] As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI,

SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio

econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições

previdenciárias, razão por que não é possível aplicar (no particular aqui discutido) àquelas a mesma ratio dessas;

sua base de cálculo é a folha de salários, expressão mais ampla - nitidamente formal - que não distingue nem

ressalva as eventuais verbas porventura indenizatórias, dado que também elas o integram (TRF1, 7T, EDAMS
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200938000056430, Juiz Federal Convocado RENATO MARTINS PRATES, e-DJF1 DATA:03/08/2012). [...].

(TRF5, APELREEX 00019586320124058200, Rel. Des. Fed. Frederico Pinto de Azevedo, DJE -

Data::31/01/2013. Grifei). Acrescento, por fim, que os conceitos de remuneração e salário, nos casos em que a

Constituição não restringe seu conteúdo, há de ser buscado na legislação própria, notadamente na CLT, que assim

dispõe, conferindo largo espectro de abrangência àquela expressão:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração

do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada,

como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador. (Grifei). Uma vez presente, no que tange a algumas rubricas, o fundamento relevante, resta perquirir

acerca da presença do periculum in mora. Como visto, constitui decorrência legal o condicionamento da

concessão de liminar em mandado de segurança à presença cumulativa de dois requisitos: o fundamento relevante

- para alguns, identificado com o fumus boni iuris próprio das cautelares, para outros, mais próximo da

verossimilhança exigida para as tutelas antecipadas - e o perigo de ineficácia da medida final. A presença do

fundamento relevante, como visto, soa evidente. Entretanto, não basta a mera afirmação de que a permanência da

sujeição à tributação constitui, porque relacionada a dispêndio financeiro, perigo de ineficacizar eventual sentença

de procedência. Indispensável que do quanto afirmado e provado nos autos exsurja perigo concreto, certo e

delimitado de que a não concessão da liminar importará a ineficácia do provimento final, se procedente. In casu,

não logrou a impetrante demonstrar, de forma concreta, elementos que autorizem a formação do juízo de que, caso

não concedida a medida, a eventual concessão da segurança, ao final, resultará ineficaz. Ora, se ao final for

concedida a segurança, imediatamente cessará a cobrança alvejada, podendo valer-se a empresa, caso até lá tenha

suportado a tributação nos moldes atuais, dos mecanismos dispostos pelo ordenamento para ressarcir-se, inclusive

mediante a compensação. Importante assinalar que a medida liminar em sede mandamental, considerados os

requisitos impostos na lei de regência para seu deferimento, qualifica-se pela nota da excepcionalidade, até mesmo

em se considerando a angusta via do mandamus e o célere procedimento que lhe caracteriza, o qual já foi

estruturado para, em regra, permitir, por si só, a tempestiva cessação da ilegalidade ou do abuso de poder, só tendo

cabimento a liminar - que se constitui em medida célere dentro de um procedimento já célere por definição

conceitual - quando situações excepcionais a justifiquem; daí a rigidez na positivação de seus requisitos, não

bastando, repita-se, que cada um apareça isoladamente.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Colham-se as

informações da autoridade coatora. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a

autoridade impetrada.Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham

conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0018359-23.2013.403.6143 - STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA(SP206593 - CAMILA ÂNGELA

BONÓLO E SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM LIMEIRA - SP

STAMPLINE METAIS ESTAMPADOS LTDA impetrou o presente mandado de segurança, objetivando a

suspensão da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da

seguridade social e destinadas a terceiros incidentes sobre:a) aviso prévio indenizado;b) auxílio doença nos

primeiros quinze dias do afastamento;c) terço constitucional de férias;d) horas extras;e) adicional noturnof) férias

gozadas;k) férias indenizadas;l) salário maternidade;m) licença-paternidade. Sustenta que tais verbas não se

subsumem ao conceito de salário, razão pela qual devem estar ao abrigo das contribuições sociais a cargo da

empresa. Postula a concessão de liminar.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 34/136.É o

relatório.Decido.Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar

em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na expressão fundamento relevante. Este,

segundo autorizada doutrina, não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este

(Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o

ilustre autor pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede

de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova inequívoca e

verossimilhança das alegações). (idem, ibidem). Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o

periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido,

diante da demora em sua concretização. Pois bem. Examino a relevância dos fundamentos expendidos pela

impetrante.1. Das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social As contribuições sociais

suportadas pelos empregadores destinam-se ao financiamento da seguridade social e acham sua configuração

arquetípica prevista no art. 195 da Constituição Federal, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício; (Grifei). Importa consignar, desde logo, que a expressão folha de salários

alberga conteúdo semântico mais abrangente que o de salário ou remuneração, consoante se infere do próprio
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texto constitucional, que, no 11 de seu art. 201, assim semantiza a extensão dada ao conceito: 11. Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Grifei). Nessa toada, considerando o

aludido 11, LEANDRO PAULSEN e ANDREI PITTEN VELLOSO, em obra monográfica sobre o tema,

averbam:Sempre foi preciso considerar, contudo, que o art. 201 alargava o conceito de salário para fins de cálculo

das contribuições.[...]Tem-se, pois, que o conceito de salário recebeu extensão dada pelo próprio texto

constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. (in

Contribuições, 1ª ed., p. 111). De logo se vê que, na dicção da Lei Maior, por salário, para fins contributivos,

devem-se compreender os valores pagos em razão do trabalho, em largo espectro, estando fora de seu alcance,

porque não decorrente do trabalho em si (ou seja, de sua prestação), verbas indenizatórias ou aquelas rubricas que

não se incorporam ao salário para fins de repercussão nos benefícios. Ressalto a conclusão de que, a teor da

exegese extraída do texto magno supratranscrito, as contribuições sociais, quando destinadas ao financiamento da

previdência social - até mesmo pelo fato de o serem - acham-se referenciadas à repercussão que devem ter sobre

os benefícios. Por sua vez, a Lei 8.212/91, ao instituir tais contribuições, fê-lo nos seguintes termos, em sua atual

redação: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é

de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no

decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: [...] 2º Não integram a remuneração as

parcelas de que trata o 9º do art. 28. (Grifei). Por seu turno, assim dispõe o 9º do art. 28: 9º Não integram o

salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº

5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de

1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT (dispensa sem justa causa); 4. recebidas a título da indenização de que trata o art.

14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de

abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711,

de 1998).8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9.

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a

ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para

viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a

título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de

dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com

lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor

Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação

e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as

normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela

pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à

totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     636/729



empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos

ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a

vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para

prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo

uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado

o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de

capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15t) o valor relativo a

plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde

que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao

mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que

vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e

(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;

(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) v) os valores recebidos em decorrência da cessão de

direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art.

477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura.

(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012). (Grifei). O cerne da questão posta nos autos, portanto, insere-se na

perquirição acerca da extensão semântica da expressão folha de salários albergada no texto constitucional - a qual,

como visto, deve ser lida mediante a interpretação sistemática do art. 195, I, a, com o 11 do art. 201 -, a fim de se

poder, considerada a legislação infraconstitucional instituidora do tributo, verificar a consonância desta com a

estrutura arquetipificada na Carta Magna. Pois bem. Conforme entendimento perfilhado por abalizada doutrina, a

referência, na norma de competência, a rendimentos do trabalho afasta a possibilidade de o legislador fazer incidir

a contribuição sobre verbas indenizatórias , de forma que estas, por não guardarem relação ontológica com os

rendimentos do trabalho, devem ficar ao abrigo do raio de alcance da norma tributária, sob pena de se ter por

fixada base de cálculo diversa da estabelecida na Constituição. Em outras palavras: o legislador, ao instituir tais

espécies tributárias - como, aliás, ocorre com todos os tributos - não conta, por parte da Constituição, com um

cheque em branco que possa preencher a seu bel alvedrio, sendo-lhe defeso extrapolar os limites semânticos

demarcados pelas expressões usadas pela Lei Maior no estabelecimento da base de cálculo das espécies tributárias

cujo arquétipo esta última desenha. Assim sendo, não pode, por exemplo, alargar o conceito de renda para atingir

rubricas que renda não sejam, ou, ainda, dilatar o conceito de folha de salários para alcançar importâncias que, a

teor da Constituição, não guardem isomorfia com o conteúdo sígnico da locução salário. É óbvio que as notas

conceituais, a identificar as bases de cálculo fixadas na Lei Maior, devem ser buscadas nesta própria, ou em

legislação que, a ela anterior, tenha sido explicitamente constitucionalizada quando de seu advento. Por outro

lado, é o próprio art. 22, I, da Lei de Custeio que já adstringe - e nisto está em conformidade com a Constituição -

a noção de salário à retribuição pelo serviço prestado (uma vez que a Constituição refere-se a salário e outros

rendimentos do trabalho, a indicar a necessária correlação entre o valor recebido e o trabalho prestado), em que

pese, como veremos abaixo, em alguns pontos acabar se contradizendo e se afastando da Constituição, como, por

exemplo, ao manter sob o alcance da tributação o salário maternidade (mediante a remissão feita ao art. 28, 9º, o

qual, em sua alínea a, ressalva tal rubrica fazendo-a compor o salário de contribuição). Por último, porque

categorizadas como tributos finalísticos, estando, por conseguinte, afetadas à realização de finalidades específicas,

as contribuições, quando incidentes sobre parcelas não computáveis para fins de cálculo dos benefícios, perdem

sua razão de ser, denotando falta de correlação entre tal base de cálculo e sua fundamentação constitucional. A

propósito, interessante a conceituação dada pelos autores acima citados:Contribuição especial é o tributo que,

apesar de ter hipótese de incidência desvinculada de atuações estatais, é juridicamente afetado à realização de

finalidades estatais específicas (notas conceituais), as quais autorizam a sua instituição e a sua cobrança dos

sujeitos passivos a elas relacionados, no montante e no período em que a cobrança se revelar efetivamente

necessária (requisitos específicos de validade). (ob. e aut. cit., p. 47/48. Grifei). Com esteio em tais diretrizes,

passo ao exame das verbas aludidas pelo impetrante, a fim de pesquisar a legalidade ou constitucionalidade de sua

inserção no conceito de salário.Terço constitucional de férias, das férias gozadas e indenizadas O terço

constitucional de férias, seja ou não referente a férias indenizadas, não está vocacionado à retribuição do trabalho,

mesmo porque sua razão de ser encontra-se, justamente, nas férias, que é o período em que o empregado acha-se
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afastado de suas tarefas. Tal verba, portanto, destina-se a indenizar o empregado auxiliando-o no melhor desfrute

do período que, por definição, referencia-se ao descanso e ao lazer, que demanda custos.No que tange às férias

gozadas, seu respectivo pagamento tem natureza indenizatória, não se destinando, como já dito acima, à

retribuição do trabalho, mas, sim, a indenizar o empregado que, até mesmo em decorrência do natural desgaste

físico e emocional operado pelo desempenho de suas atividades, faz jus ao período de descanso, chamado férias,

destinado ao descanso e ao lazer, o que reclama custos.O STJ, em recente julgado, bem decidiu a questão,

alterando a jurisprudência que vinha sendo seguida no seio daquele Corte: RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS

USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA

JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA

DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR.

NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL

PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS

USUFRUÍDAS.1.Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores, considera-se ilegítima a incidência de

Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporem à remuneração do

Trabalhador.[...]5.O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI 727.958?MG, de relatoria do

eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o terço constitucional de férias

tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à remuneração de férias e também não

se questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas prestações principais. Assim, não se pode

entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter

acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal, pervertendo a regra áurea acima

apontada.6.O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-

maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é conferido legalmente, não há

efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender que o pagamento de tais

parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a Contribuição Previdenciária

sobre férias usufruídas.7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a

prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei). Quanto às férias indenizadas, o 9º, alínea d, do

art. 28 da Lei 8.212/91 já as menciona para fins de exclusão do salário de contribuição. Salário maternidade A

ressalva feita ao salário-maternidade pela alínea a do 9º do art. 28 da Lei de Custeio torna o art. 22, 2º, da mesma

lei, afrontoso à Constituição, no ponto em que, reportando-se àquele dispositivo, este último acabou por extrapolar

os limites demarcados pela própria Carta Magna no que toca ao conceito de salário para fins contributivos, sendo

certo que, tanto não se destina à retribuição do trabalho prestado, que sequer é pago pela empresa, sendo

suportado, ao final, pelo INSS. O STJ, no paradigmático precedente acima citado, assim se posicionou a respeito

do tema, promovendo uma guinada jurisprudencial: [...] 2.O salário-maternidade é um pagamento realizado no

período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara

natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213?91), não se enquadrando,

portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212?91. 3.Afirmar a legitimidade da cobrança

da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória,

uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de

uma Trabalhadora mulher.4.A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção

da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda

mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade

para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei 8.212?91.[...]7.Da mesma forma que só se obtém o direito a

um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a

perspectiva da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO);

destarte, não há de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial

provimento do Recurso para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF, Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe:

08/03/2013. Grifei).Pagamento referente aos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença Tais valores não se

destinam ao pagamento da contraprestação pelos serviços prestados, de forma que não podem subsumir-se ao

conceito de salário para fins de incidência tributária, uma vez ausente o suporte fático revelado pela necessária

correspondência do valor pago à retribuição pelo trabalho prestado. Assumem, portanto, nítida feição

indenizatória, consoante iterativa jurisprudência, verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.[...]3. Os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.4.

Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1?3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes.5. Recurso especial não provido (STJ, REsp 1217686?PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07?12?2010, DJe de 03?02?2011).Aviso-prévio indenizado O

aviso prévio indenizado não se destina, igualmente, a retribuir o trabalho, espelhando natureza indenizatória, o que

o afasta do raio de incidência do tributo em tela, porquanto não identificado com o suporte fático reclamado pelo

conceito constitucional de salário. Alinho, em tal sentido, o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212?91. BASE DE

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA.

ART. 28, 7º, DA LEI N. 8.212?91. INCIDÊNCIA.1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou

obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do

julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste

Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os

dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide.2. Não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

Precedente: REsp n. 1198964?PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à

unanimidade.3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de

incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040?PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,

DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8?08 do STJ.4. Recurso especial do

INSS parcialmente provido.[...](STJ, REsp 812.871?SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 07?10?2010, DJe 25?10?2010. Grifei).Adicional noturnoNo que pertine ao adicional noturno,

este é sujeito à incidência de contribuição previdenciária, sendo considerado como verba remuneratória, visto que

é pago com habitualidade.De fato, o que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o

caráter remuneratório e autoriza a incidência de contribuição previdenciária.Com efeito, tal entendimento é

reiteradamente assentado najurisprudência, conforme trechos que seguem transcritos: PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HORAS-EXTRAS. ADICIONAIS

NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO PRÉVIO ESPECIAL.

PRÊMIOS. GRATIFICAÇÕES. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ CONSTITUÍDA.

COMPENSAÇÃO. 1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os

adicionais de horas extras, noturno, insalubridade e periculosidade. 2. O empregado afastado por motivo de

doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A

descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 3. A Primeira Seção

do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social

sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de

contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição

remuneratória por labor prestado. 5. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à

Seguridade Social sobre a referida gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual,

integra a remuneração e sobre ela recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não

integra a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. Todavia, conforme se verifica pelos

documentos acostados a este agravo, a impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser

amparado pelo mandamus, até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias

estreitas da ação mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo. 6. No que tange ao aviso prévio

especial, a Primeira Seção do E. STJ, por ocasião do julgamento dos REsps 1.112.745/SP e 1.102.575/MG,

submetidos ao regime do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na rescisão do contrato de

trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são aquelas pagas sem decorrer

de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa e que as mesmas não possuem caráter

indenizatório. 7. Mesmo em sede de ação ordinária é necessário acostar provas de que houve o pagamento do

tributo, mais ainda ocorre no Mandado de Segurança que discute repetição de indébito, como já decidido pelo

STJ, em regime de Recurso Repetitivo (artigo 543-C do CPC - RESP 1111164) 8. É indispensável sejam

carreadas aos autos, acompanhadas da exordial, provas que demonstrem o direito líquido e certo, ameaçado ou

violado por autoridade e, como bem mencionado no Julgado proferido pelo STJ e trazido à colação, documentos
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que permitam o reconhecimento da liquidez e certeza do direito afirmado, com a comprovação dos elementos

concretos da operação realizada ou que o impetrante pretende realizar. 9. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES

ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições recolhidas no

período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da

vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a vigência da LC

118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS. (RE 566.621 - STF). 10. Fica permitida a compensação após o

trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ,

em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 11. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à

compensação prevista no art. 89 da Lei n 8.212/91, com a redação dada pela Lei n 9.129/95, restou superada, em

razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 449/08, convertida na Lei 11.941/09, que deve ser

aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese

da compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio

judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época

do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 12. Quanto à possibilidade de compensação com tributos da

mesma espécie, o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a

causa pelo regime de recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC - STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738

- PRIMEIRA SEÇÃO -RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE DATA:01/02/2010) 13. A compensação deve

ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se

o 1, artigo 89, da Lei n 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte. 14. No julgamento do Recurso Especial n.

111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça

consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do

indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização

monetária. 15. Apelação da impetrante a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente provida. (AMS

00252059320104036100. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 341030. RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI. TRF3. 1ª TURMA. e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/07/2013)PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. PERICULOSIDADE.

INSLAUBRIDADE. TRANSFERÊNCIA. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois,

segundo o art. 557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. 2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais

Superiores, já seria suficiente. 3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária

sobre os adicionais de horas extras, noturno, insalubridade e periculosidade. 4. O aviso prévio indenizado não

compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por

conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 5. A contribuição sobre a gratificação natalina,

prevista no artigo 28, 7º, da Lei nº 8.212/91, foi atacada na ADIN n 1.049, pelo que a norma foi reconhecida como

constitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal. Posteriormente, o STF editou a Súmula 688, com a seguinte

redação: É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. Assim sendo, incide a

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, mesmo que calculada sobre o aviso prévio indenizado,

uma vez que decorre da própria Constituição Federal, sendo este o entendimento da jurisprudência pátria. 6. Esta

Corte já decidiu pelo caráter salarial do adicional de transferência. 7. Agravo legal a que se nega provimento.

(AMS 00017044520124036002. AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 341007. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI. TRF 3. 1ª TURMA. e-DJF3 Judicial 1. DATA: 04/07/2013.).Horas extras As horas extras não se

prestam a indenizar o empregado, mas a lhe remunerar pelo adicional de labor empreendido, de modo que

compõem seus ganhos para fins de repercussão em futuros benefícios previdenciários. Assim sendo, tal rubrica

acha-se submissa à incidência tributária. A propósito:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA. ART. 557 DO CPC. APLICAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Eventual ofensa ao art. 557 do CPC fica prejudicada pelo julgamento colegiado do agravo regimental interposto

contra a decisão singular do Relator. Precedentes. 2. As horas extras compõem a remuneração e devem servir de

base de cálculo para o tributo, razão pela qual sofre a incidência da contribuição previdenciária. 3. Agravo

regimental não provido. (STJ, AGRESP 201202749238, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:24/05/2013.

Grifei).Salário maternidade e licença paternidade A ressalva feita ao salário-maternidade pela alínea a do 9º do art.

28 da Lei de Custeio torna o art. 22, 2º, da mesma lei, afrontoso à Constituição, no ponto em que, reportando-se

àquele dispositivo, este último acabou por extrapolar os limites demarcados pela própria Carta Magna no que toca

ao conceito de salário para fins contributivos, sendo certo que, tanto não se destina à retribuição do trabalho

prestado, que sequer é pago pela empresa, sendo suportado, ao final, pelo INSS. O STJ, no paradigmático

precedente acima citado, assim se posicionou a respeito do tema, promovendo uma guinada jurisprudencial: [...]

2.O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho

para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social

(arts. 71 e 72 da Lei 8.213?91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22
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da Lei 8.212?91. 3.Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um

Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.4.A questão deve ser

vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no

caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de

cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a

da Lei 8.212?91.[...]7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia

contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei). Esse entendimento se aplica, por óbvio, à licença

paternidade.2. Das contribuições destinadas a terceiros (Senai, Sesc, Senac, Sebrae, Salário Educação e INCRA).

Por não se subsumirem à categoria de contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, tais

espécies tributárias devem ser analisadas em apartado, a fim de se saber se a elas se aplica, ou não, a mesma

intelecção acima esposada. Todas as espécies tributárias em causa, assim como as contribuições sociais, têm como

base de cálculo a folha de salários. Resta saber se por salário deve-se entender o mesmo conceito retirado dos art.

195, I, a, e 201, 11, da CF, que encontrou densificação no multicitado art. 22, I e II, da Lei de Custeio. A primeira

observação que deve ficar assentada é que tais contribuições não se destinam ao financiamento da seguridade

social, de onde exsurge despiciendo perquirir se as parcelas alcançadas por suas bases de cálculo incorporam-se,

ou não, ao salário para efeito de benefícios previdenciários. Tal contrapartida não se coloca aqui, porquanto as

contribuições em tela dirigem-se ao implemento de outras finalidades. Vejamos as fontes normativas nas quais

radicam os tributos em causa:A norma de competência das contribuições sociais, nas suas respectivas espécies,

encontra-se positivada no art. 149 da CF, assim redigido:Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir

contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou

econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150,

I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

(Grifei).Eis as contribuições a terceiros versadas nos autos, com suas respectivas materialidades:a) Salário

educaçãoCF/88:Art. 212 [...] 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.Lei 9.424/96:Art 15. O Salário-

Educação, previsto no art. 212, 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser

disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de

remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso

I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.b) IncraDecreto-Lei 1.146/70:Art 3º É mantido o adicional de 0,4%

(quatro décimos por cento) a contribuição previdenciária das emprêsas, instituído no 4º do artigo 6º da Lei nº

2.613, de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo 35, 2º, item VIII, da Lei número 4.863, de 29 de

novembro de 1965. Vide Lei Complementar nº 11, de 1971.Lei 2.613/55:Art 6º É devida ao S.S.R. a contribuição

de 3% (três por cento) sôbre a soma paga mensalmente aos seus empregados pelas pessoas naturais ou jurídicas

que exerçam as atividades industriais adiante enumeradas: (Vide Lei 5.097, de 1966) (Vide Decreto Lei nº 1.146,

de 1970) (Revogado pelo Decreto Lei nº 1.146, de 1970) 4º A contribuição devida por todos os empregadores aos

institutos e caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de um adicional de 0,3% (três décimos por cento) sôbre

o total dos salários pagos e destinados ao Serviço Social Rural, ao qual será diretamente entregue pelos

respectivos órgãos arrecadadores. (Revogado pelo Decreto Lei nº 1.146, de 1970).c) Sebrae, Sesc e

SenacCF/88:Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos

empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação

profissional vinculadas ao sistema sindical.Lei 8.029/90 (SEBRAE):Art. 8º [...] 3o Para atender à execução das

políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial,

é instituído adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1o do Decreto-

Lei no 2.318, de 30 de dezembro de 1986 , de:.Decreto-lei 8.621/46 (SENAC):Art. 4º Para o custeio dos encargos

do SENAC, os estabelecimentos comerciais cujas atividades, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577

da Consolidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pela

Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma contribuição equivalente a

um por cento sobre o montante da remuneração paga à totalidade de seus empregados. 1º. O montante da

remuneração de que trata este artigo será o mesmo que servir de base à incidência da contribuição de previdência

social, devida à respectiva instituição de aposentadoria e pensões.Decreto-lei 9.853/46 (SESC):Art. 3º Os

estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do

Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de

1943), e os demais empregadores que possuam empregados segurados do Instituto de Aposentadoria e Pensões

dos Comerciários, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio,
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para custeio dos seus encargos. 1º. A contribuição referida neste artigo será de 2% (dois por cento) sobre o

montante da remuneração paga aos empregados. Servirá de base ao pagamento da contribuição a importância

sobre a qual deva ser calculada a quota de previdência pertinente à instituição de aposentadoria e pensões à qual o

contribuinte esteja filiado. [Grifei]. Como visto, as contribuições em tela têm sua finalidade delimitada pela CF,

mas não suas bases de cálculo, o que fica, por conseguinte, ao talante do legislador, não havendo sequer de se

falar na impossibilidade de sobreposição mediante a eleição de base de cálculo já tributada por imposto.

Diversamente é o que ocorre com as contribuições sociais, as quais encontram sua base de cálculo previamente

estabelecida pela Constituição, de forma que a legislação que lhe positive tem de se manter confinada nos limites

semânticos demarcados pelo constituinte. Com efeito, não há de se falar em extrapolação por parte da legislação

infraconstitucional em tais casos, justamente ante a ausência de parâmetro constitucional auferidor de tal

extrapolação. Toda a argumentação expendida acima, no que se referiu às contribuições destinadas ao

financiamento da seguridade social, radicou-se na necessária limitação do signo folha de salários àqueles

pagamentos feitos ao empregado em decorrência da contraprestação pelo trabalho efetivamente prestado, a teor do

que dispõe o 11 do art. 20 da Lei Maior. Ali, somente as verbas que se incorporem à remuneração e que sofram

repercussão no cálculo dos benefícios ingressarão naquele conceito. Já no caso das contribuições a terceiros, não

ocorre tal vinculação, de forma que os valores tributados beneficiarão determinados segmentos da sociedade como

um todo, não havendo de se falar em identidade entre as rubricas tributadas e a repercussão destas mesmas

rubricas, de forma individual (referibilidade), nos benefícios programaticamente buscados com tais contribuições.

Assim sendo, é nas próprias legislações de regência de cada tributo, devidamente recepcionadas pela Carta

Magna, que se há de buscar o sentido e alcance da expressão folha de salários. Nessa toada, parece-me mais

adequada a exegese segundo a qual a referência à folha de salários, em casos tais, deve ser tomada em seus

contornos formais. Melhor explicitando: enquanto o signo folha de salários, no que se refere às contribuições

destinadas ao financiamento da seguridade social, deve tem em conta o salário em seu sentido ontológico (ou seja,

como representando, apenas, a contraprestação pelo serviço), aquela mesma expressão, no que tange às

contribuições destinadas a terceiros, deve ser tomada na forma em que se acha documentalmente materializada,

integrando a noção de salário tudo o que for albergado na respectiva folha. Neste sentido, há precedente do

Colendo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÕES. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (PARCELA PATRONAL) SOBRE OS VALORES PAGOS DURANTE OS 15

PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E/OU AUXÍLIO-

ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS EXTRAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO

INCRA, A INTEGRANTES DO SISTEMA S (SENAR, SENAI, SESI E SEBRAE) E AO FNDE (SALÁRIO-

EDUCAÇÃO). INTUITO LIBERATÓRIO DO DEVER DE RECOLHIMENTO SOBRE AS MESMAS

PARCELAS. INADMISSIBILIDADE. [...] 5. As contribuições de terceiro são arrecadadas pela Previdência

Social e repassadas às entidades respectivas, que estão fora do sistema de seguridade social, destinadas, entre

outras, para financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos

trabalhadores correlatos - e ao salário-educação (FNDE), exações que a jurisprudência abona por legais e

constitucionais (STF, AI nº 622.981; RE nº 396.266) [...] As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI,

SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio

econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições

previdenciárias, razão por que não é possível aplicar (no particular aqui discutido) àquelas a mesma ratio dessas;

sua base de cálculo é a folha de salários, expressão mais ampla - nitidamente formal - que não distingue nem

ressalva as eventuais verbas porventura indenizatórias, dado que também elas o integram (TRF1, 7T, EDAMS

200938000056430, Juiz Federal Convocado RENATO MARTINS PRATES, e-DJF1 DATA:03/08/2012). [...].

(TRF5, APELREEX 00019586320124058200, Rel. Des. Fed. Frederico Pinto de Azevedo, DJE -

Data::31/01/2013. Grifei). Acrescento, por fim, que os conceitos de remuneração e salário, nos casos em que a

Constituição não restringe seu conteúdo, há de ser buscado na legislação própria, notadamente na CLT, que assim

dispõe, conferindo largo espectro de abrangência àquela expressão:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração

do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada,

como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador. (Grifei). Uma vez presente, no que tange a algumas rubricas, o fundamento relevante, resta perquirir

acerca da presença do periculum in mora. Como visto, constitui decorrência legal o condicionamento da

concessão de liminar em mandado de segurança à presença cumulativa de dois requisitos: o fundamento relevante

- para alguns, identificado com o fumus boni iuris próprio das cautelares, para outros, mais próximo da

verossimilhança exigida para as tutelas antecipadas - e o perigo de ineficácia da medida final. A presença do

fundamento relevante, como visto, soa evidente. Entretanto, não basta a mera afirmação de que a permanência da

sujeição à tributação constitui, porque relacionada a dispêndio financeiro, perigo de ineficacizar eventual sentença
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de procedência. Indispensável que do quanto afirmado e provado nos autos exsurja perigo concreto, certo e

delimitado de que a não concessão da liminar importará a ineficácia do provimento final, se procedente. In casu,

não logrou a impetrante demonstrar, de forma concreta, elementos que autorizem a formação do juízo de que, caso

não concedida a medida, a eventual concessão da segurança, ao final, resultará ineficaz. Ora, se ao final for

concedida a segurança, imediatamente cessará a cobrança alvejada, podendo valer-se a empresa, caso até lá tenha

suportado a tributação nos moldes atuais, dos mecanismos dispostos pelo ordenamento para ressarcir-se, inclusive

mediante a compensação. Importante assinalar que a medida liminar em sede mandamental, considerados os

requisitos impostos na lei de regência para seu deferimento, qualifica-se pela nota da excepcionalidade, até mesmo

em se considerando a angusta via do mandamus e o célere procedimento que lhe caracteriza, o qual já foi

estruturado para, em regra, permitir, por si só, a tempestiva cessação da ilegalidade ou do abuso de poder, só tendo

cabimento a liminar - que se constitui em medida célere dentro de um procedimento já célere por definição

conceitual - quando situações excepcionais a justifiquem; daí a rigidez na positivação de seus requisitos, não

bastando, repita-se, que cada um apareça isoladamente.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Colham-se as

informações da autoridade coatora. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a

autoridade impetrada.Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham

conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0019787-40.2013.403.6143 - MALAGUTTI & MARTINS LTDA X MALAGUTTI & MARTINS LTDA X

MALAGUTTI & MARTINS LTDA X MALAGUTTI & MARTINS LTDA X MALAGUTTI & MARTINS

LTDA X MALAGUTTI & MARTINS LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E

SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo E SP313150 - SOLANGE

DE CASSIA MALAGUTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

EM LIMEIRA/SP

MALAGUTTI & MARTINS LTDA E OUTRAS impetraram o presente mandado de segurança, objetivando a

suspensão da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da

seguridade social e destinadas a terceiros incidentes sobre:a) férias indenizadas;b) auxílio doença e auxílio

acidente nos primeiros quinze dias do afastamento;c) terço constitucional de férias;d) faltas abonadas ou

justificadas;e) vale-transporte em pecúnia;f) adicionais de insalubridade e periculosidade;g) aviso prévio

indenizado; Sustenta que tais verbas não se subsumem ao conceito de salário, razão pela qual devem estar ao

abrigo das contribuições sociais a cargo da empresa. Postula a concessão de liminar.Acompanham a petição inicial

os documentos de fls. 65/83.É o relatório.Decido.Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se

mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na

expressão fundamento relevante. Este, segundo autorizada doutrina, não se confunde com o fumus boni iuris, pois

representa um plus em relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do Mandado de

Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o fundamento

plausível, passível de ser acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a

antecipação de tutela (prova inequívoca e verossimilhança das alegações). (idem, ibidem). Além do fundamento

relevante, mister que se faça presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida,

caso seja procedente ao final o pedido, diante da demora em sua concretização. Pois bem. Examino a relevância

dos fundamentos expendidos pela impetrante.1. Das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade

social As contribuições sociais suportadas pelos empregadores destinam-se ao financiamento da seguridade social

e acham sua configuração arquetípica prevista no art. 195 da Constituição Federal, verbis:Art. 195. A seguridade

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes

contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes

sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa

física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Grifei). Importa consignar, desde logo, que a

expressão folha de salários alberga conteúdo semântico mais abrangente que o de salário ou remuneração,

consoante se infere do próprio texto constitucional, que, no 11 de seu art. 201, assim semantiza a extensão dada ao

conceito: 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Grifei). Nessa

toada, considerando o aludido 11, LEANDRO PAULSEN e ANDREI PITTEN VELLOSO, em obra monográfica

sobre o tema, averbam:Sempre foi preciso considerar, contudo, que o art. 201 alargava o conceito de salário para

fins de cálculo das contribuições.[...]Tem-se, pois, que o conceito de salário recebeu extensão dada pelo próprio

texto constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. (in

Contribuições, 1ª ed., p. 111). De logo se vê que, na dicção da Lei Maior, por salário, para fins contributivos,

devem-se compreender os valores pagos em razão do trabalho, em largo espectro, estando fora de seu alcance,

porque não decorrente do trabalho em si (ou seja, de sua prestação), verbas indenizatórias ou aquelas rubricas que

não se incorporam ao salário para fins de repercussão nos benefícios. Ressalto a conclusão de que, a teor da

exegese extraída do texto magno supratranscrito, as contribuições sociais, quando destinadas ao financiamento da
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previdência social - até mesmo pelo fato de o serem - acham-se referenciadas à repercussão que devem ter sobre

os benefícios. Por sua vez, a Lei 8.212/91, ao instituir tais contribuições, fê-lo nos seguintes termos, em sua atual

redação: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é

de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no

decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: [...] 2º Não integram a remuneração as

parcelas de que trata o 9º do art. 28. (Grifei). Por seu turno, assim dispõe o 9º do art. 28: 9º Não integram o

salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº

5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de

1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT (dispensa sem justa causa); 4. recebidas a título da indenização de que trata o art.

14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de

abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711,

de 1998).8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9.

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a

ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para

viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a

título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de

dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com

lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor

Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação

e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as

normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela

pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à

totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos

ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a

vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para

prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo

uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado

o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de

capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15t) o valor relativo a

plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde
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que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao

mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que

vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e

(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;

(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) v) os valores recebidos em decorrência da cessão de

direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art.

477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura.

(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012). (Grifei). O cerne da questão posta nos autos, portanto, insere-se na

perquirição acerca da extensão semântica da expressão folha de salários albergada no texto constitucional - a qual,

como visto, deve ser lida mediante a interpretação sistemática do art. 195, I, a, com o 11 do art. 201 -, a fim de se

poder, considerada a legislação infraconstitucional instituidora do tributo, verificar a consonância desta com a

estrutura arquetipificada na Carta Magna. Pois bem. Conforme entendimento perfilhado por abalizada doutrina, a

referência, na norma de competência, a rendimentos do trabalho afasta a possibilidade de o legislador fazer incidir

a contribuição sobre verbas indenizatórias , de forma que estas, por não guardarem relação ontológica com os

rendimentos do trabalho, devem ficar ao abrigo do raio de alcance da norma tributária, sob pena de se ter por

fixada base de cálculo diversa da estabelecida na Constituição. Em outras palavras: o legislador, ao instituir tais

espécies tributárias - como, aliás, ocorre com todos os tributos - não conta, por parte da Constituição, com um

cheque em branco que possa preencher a seu bel alvedrio, sendo-lhe defeso extrapolar os limites semânticos

demarcados pelas expressões usadas pela Lei Maior no estabelecimento da base de cálculo das espécies tributárias

cujo arquétipo esta última desenha. Assim sendo, não pode, por exemplo, alargar o conceito de renda para atingir

rubricas que renda não sejam, ou, ainda, dilatar o conceito de folha de salários para alcançar importâncias que, a

teor da Constituição, não guardem isomorfia com o conteúdo sígnico da locução salário. É óbvio que as notas

conceituais, a identificar as bases de cálculo fixadas na Lei Maior, devem ser buscadas nesta própria, ou em

legislação que, a ela anterior, tenha sido explicitamente constitucionalizada quando de seu advento. Por outro

lado, é o próprio art. 22, I, da Lei de Custeio que já adstringe - e nisto está em conformidade com a Constituição -

a noção de salário à retribuição pelo serviço prestado (uma vez que a Constituição refere-se a salário e outros

rendimentos do trabalho, a indicar a necessária correlação entre o valor recebido e o trabalho prestado), em que

pese, como veremos abaixo, em alguns pontos acabar se contradizendo e se afastando da Constituição, como, por

exemplo, ao manter sob o alcance da tributação o salário maternidade (mediante a remissão feita ao art. 28, 9º, o

qual, em sua alínea a, ressalva tal rubrica fazendo-a compor o salário de contribuição). Por último, porque

categorizadas como tributos finalísticos, estando, por conseguinte, afetadas à realização de finalidades específicas,

as contribuições, quando incidentes sobre parcelas não computáveis para fins de cálculo dos benefícios, perdem

sua razão de ser, denotando falta de correlação entre tal base de cálculo e sua fundamentação constitucional. A

propósito, interessante a conceituação dada pelos autores acima citados:Contribuição especial é o tributo que,

apesar de ter hipótese de incidência desvinculada de atuações estatais, é juridicamente afetado à realização de

finalidades estatais específicas (notas conceituais), as quais autorizam a sua instituição e a sua cobrança dos

sujeitos passivos a elas relacionados, no montante e no período em que a cobrança se revelar efetivamente

necessária (requisitos específicos de validade). (ob. e aut. cit., p. 47/48. Grifei). Com esteio em tais diretrizes,

passo ao exame das verbas aludidas pelo impetrante, a fim de pesquisar a legalidade ou constitucionalidade de sua

inserção no conceito de salário.Terço constitucional de férias e férias indenizadas O terço constitucional de férias,

seja ou não referente a férias indenizadas, não está vocacionado à retribuição do trabalho, mesmo porque sua

razão de ser encontra-se, justamente, nas férias, que é o período em que o empregado acha-se afastado de suas

tarefas. Tal verba, portanto, destina-se a indenizar o empregado auxiliando-o no melhor desfrute do período que,

por definição, referencia-se ao descanso e ao lazer, que demanda custos.No que tange às férias indenizadas, seu

respectivo pagamento tem natureza indenizatória, como já preconizado pno artigo 28, 9º, d, da Lei nº 8.212/1991..

Pagamento referente aos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença e ao auxílio-acidente Tais valores não

se destinam ao pagamento da contraprestação pelos serviços prestados, de forma que não podem subsumir-se ao

conceito de salário para fins de incidência tributária, uma vez ausente o suporte fático revelado pela necessária

correspondência do valor pago à retribuição pelo trabalho prestado. Assumem, portanto, nítida feição

indenizatória, consoante iterativa jurisprudência, verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.[...]3. Os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.
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Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.4.

Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1?3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes.5. Recurso especial não provido (STJ, REsp 1217686?PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07?12?2010, DJe de 03?02?2011).Aviso-prévio indenizado O

aviso prévio indenizado não se destina, igualmente, a retribuir o trabalho, espelhando natureza indenizatória, o que

o afasta do raio de incidência do tributo em tela, porquanto não identificado com o suporte fático reclamado pelo

conceito constitucional de salário. Alinho, em tal sentido, o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212?91. BASE DE

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO

INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA.

ART. 28, 7º, DA LEI N. 8.212?91. INCIDÊNCIA.1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou

obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do

julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos termos da jurisprudência deste

Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação explícita de todos os

dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide.2. Não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

Precedente: REsp n. 1198964?PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.9.2010, à

unanimidade.3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de

incidência de contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040?PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma,

DJe 10.2.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8?08 do STJ.4. Recurso especial do

INSS parcialmente provido.[...](STJ, REsp 812.871?SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 07?10?2010, DJe 25?10?2010. Grifei).Ausências justificadas ou abonadas O valor pago em

tais períodos não perde a natureza salarial, nem, muito menos, revela feição indenizatória, razão pela qual legítima

se afigura a incidência tributária na espécie.Vale-transporte em pecúnia O vale-transporte, nos termos do artigo 2º,

a, da Lei nº 7.418/1985, no que se refere à contribuição do empregador, não tem natureza salarial, nem se

incorpora à remuneração para quaisquer efeitos. Da norma em comento se extrai que o pagamento feito pelo

empregador não se incorpora ao salário porque se dá de modo temporário - enquanto o empregado tiver que dispor

de transporte público para deslocar-se ao local de trabalho. Apesar de o artigo 4º da referida lei vincular o

benefício à aquisição, pelo empregador, dos vales-transportes necessários ao deslocamento do empregado - o que

denota que somente nesse caso ter-se-ia a isenção da contribuição social -, curvo-me ao novel entendimento do

Superior Tribunal de Justiça, que, alinhando-se a entendimento do Supremo Tribunal Federal, estendeu ter

natureza indenizatória o vale-transporte pago ao empregado em dinheiro. A respeito, confira-se:TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (Resp 1.066.682/SP). VALE-

TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF.

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Primeira Seção, em recurso especial

representativo de controvérsia, processado e julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, proclamou o

entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção,

DJe 1º/2/10) 2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para, alinhando-se ao adotado pelo

Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o

vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória. 3.

Agravo regimental parcialmente provido (AGRESP 200602254295. REL. ARNALDO ESTEVES LIMA. STJ. 1ª

TURMA. DJE DATA:14/09/2011).2. Das contribuições destinadas a terceiros. Por não se subsumirem à categoria

de contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, tais espécies tributárias devem ser

analisadas em apartado, a fim de se saber se a elas se aplica, ou não, a mesma intelecção acima esposada. Todas as

espécies tributárias em causa, assim como as contribuições sociais, têm como base de cálculo a folha de salários.

Resta saber se por salário deve-se entender o mesmo conceito retirado dos art. 195, I, a, e 201, 11, da CF, que

encontrou densificação no multicitado art. 22, I e II, da Lei de Custeio. A primeira observação que deve ficar

assentada é que tais contribuições não se destinam ao financiamento da seguridade social, de onde exsurge

despiciendo perquirir se as parcelas alcançadas por suas bases de cálculo incorporam-se, ou não, ao salário para

efeito de benefícios previdenciários. Tal contrapartida não se coloca aqui, porquanto as contribuições em tela

dirigem-se ao implemento de outras finalidades.A norma de competência das contribuições sociais, nas suas

respectivas espécies, encontra-se positivada no art. 149 da CF, assim redigido:Art. 149. Compete exclusivamente

à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias

profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos

arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o

dispositivo. (Grifei). Como visto, as contribuições em tela têm sua finalidade delimitada pela CF, mas não suas
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bases de cálculo, o que fica, por conseguinte, ao talante do legislador, não havendo sequer de se falar na

impossibilidade de sobreposição mediante a eleição de base de cálculo já tributada por imposto. Diversamente é o

que ocorre com as contribuições sociais, as quais encontram sua base de cálculo previamente estabelecida pela

Constituição, de forma que a legislação que lhe positive tem de se manter confinada nos limites semânticos

demarcados pelo constituinte. Com efeito, não há de se falar em extrapolação por parte da legislação

infraconstitucional em tais casos, justamente ante a ausência de parâmetro constitucional auferidor de tal

extrapolação. Toda a argumentação expendida acima, no que se referiu às contribuições destinadas ao

financiamento da seguridade social, radicou-se na necessária limitação do signo folha de salários àqueles

pagamentos feitos ao empregado em decorrência da contraprestação pelo trabalho efetivamente prestado, a teor do

que dispõe o 11 do art. 20 da Lei Maior. Ali, somente as verbas que se incorporem à remuneração e que sofram

repercussão no cálculo dos benefícios ingressarão naquele conceito. Já no caso das contribuições a terceiros, não

ocorre tal vinculação, de forma que os valores tributados beneficiarão determinados segmentos da sociedade como

um todo, não havendo de se falar em identidade entre as rubricas tributadas e a repercussão destas mesmas

rubricas, de forma individual (referibilidade), nos benefícios programaticamente buscados com tais contribuições.

Assim sendo, é nas próprias legislações de regência de cada tributo, devidamente recepcionadas pela Carta

Magna, que se há de buscar o sentido e alcance da expressão folha de salários. Nessa toada, parece-me mais

adequada a exegese segundo a qual a referência à folha de salários, em casos tais, deve ser tomada em seus

contornos formais. Melhor explicitando: enquanto o signo folha de salários, no que se refere às contribuições

destinadas ao financiamento da seguridade social, deve tem em conta o salário em seu sentido ontológico (ou seja,

como representando, apenas, a contraprestação pelo serviço), aquela mesma expressão, no que tange às

contribuições destinadas a terceiros, deve ser tomada na forma em que se acha documentalmente materializada,

integrando a noção de salário tudo o que for albergado na respectiva folha. Neste sentido, há precedente do

Colendo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÕES. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (PARCELA PATRONAL) SOBRE OS VALORES PAGOS DURANTE OS 15

PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E/OU AUXÍLIO-

ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS EXTRAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO

INCRA, A INTEGRANTES DO SISTEMA S (SENAR, SENAI, SESI E SEBRAE) E AO FNDE (SALÁRIO-

EDUCAÇÃO). INTUITO LIBERATÓRIO DO DEVER DE RECOLHIMENTO SOBRE AS MESMAS

PARCELAS. INADMISSIBILIDADE. [...] 5. As contribuições de terceiro são arrecadadas pela Previdência

Social e repassadas às entidades respectivas, que estão fora do sistema de seguridade social, destinadas, entre

outras, para financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos

trabalhadores correlatos - e ao salário-educação (FNDE), exações que a jurisprudência abona por legais e

constitucionais (STF, AI nº 622.981; RE nº 396.266) [...] As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI,

SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio

econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições

previdenciárias, razão por que não é possível aplicar (no particular aqui discutido) àquelas a mesma ratio dessas;

sua base de cálculo é a folha de salários, expressão mais ampla - nitidamente formal - que não distingue nem

ressalva as eventuais verbas porventura indenizatórias, dado que também elas o integram (TRF1, 7T, EDAMS

200938000056430, Juiz Federal Convocado RENATO MARTINS PRATES, e-DJF1 DATA:03/08/2012). [...].

(TRF5, APELREEX 00019586320124058200, Rel. Des. Fed. Frederico Pinto de Azevedo, DJE -

Data::31/01/2013. Grifei). Acrescento, por fim, que os conceitos de remuneração e salário, nos casos em que a

Constituição não restringe seu conteúdo, há de ser buscado na legislação própria, notadamente na CLT, que assim

dispõe, conferindo largo espectro de abrangência àquela expressão:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração

do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada,

como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador. (Grifei). Uma vez presente, no que tange a algumas rubricas, o fundamento relevante, resta perquirir

acerca da presença do periculum in mora. Como visto, constitui decorrência legal o condicionamento da

concessão de liminar em mandado de segurança à presença cumulativa de dois requisitos: o fundamento relevante

- para alguns, identificado com o fumus boni iuris próprio das cautelares, para outros, mais próximo da

verossimilhança exigida para as tutelas antecipadas - e o perigo de ineficácia da medida final. A presença do

fundamento relevante, como visto, soa evidente. Entretanto, não basta a mera afirmação de que a permanência da

sujeição à tributação constitui, porque relacionada a dispêndio financeiro, perigo de ineficacizar eventual sentença

de procedência. Indispensável que do quanto afirmado e provado nos autos exsurja perigo concreto, certo e

delimitado de que a não concessão da liminar importará a ineficácia do provimento final, se procedente. In casu,

não logrou a impetrante demonstrar, de forma concreta, elementos que autorizem a formação do juízo de que, caso

não concedida a medida, a eventual concessão da segurança, ao final, resultará ineficaz. Ora, se ao final for
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concedida a segurança, imediatamente cessará a cobrança alvejada, podendo valer-se a empresa, caso até lá tenha

suportado a tributação nos moldes atuais, dos mecanismos dispostos pelo ordenamento para ressarcir-se, inclusive

mediante a compensação. Importante assinalar que a medida liminar em sede mandamental, considerados os

requisitos impostos na lei de regência para seu deferimento, qualifica-se pela nota da excepcionalidade, até mesmo

em se considerando a angusta via do mandamus e o célere procedimento que lhe caracteriza, o qual já foi

estruturado para, em regra, permitir, por si só, a tempestiva cessação da ilegalidade ou do abuso de poder, só tendo

cabimento a liminar - que se constitui em medida célere dentro de um procedimento já célere por definição

conceitual - quando situações excepcionais a justifiquem; daí a rigidez na positivação de seus requisitos, não

bastando, repita-se, que cada um apareça isoladamente.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Colham-se as

informações da autoridade coatora. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a

autoridade impetrada.Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham

conclusos para sentença.Por fim, afasto a possibilidade de prevenção, visto que o processo indicado no termo de

fl. 84 refere-se a rubricas distintas das versadas nesta demanda.

 

0019788-25.2013.403.6143 - MALAGUTTI & MARTINS LTDA X MALAGUTTI & MARTINS LTDA X

MALAGUTTI & MARTINS LTDA X MALAGUTTI & MARTINS LTDA X MALAGUTTI & MARTINS

LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo E SP313150 - SOLANGE DE CASSIA MALAGUTTI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP

MALAGUTTI & MARTINS LTDA E OUTRAS impetraram o presente mandado de segurança, objetivando a

suspensão da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da

seguridade social e destinadas a terceiros incidentes sobre:a) horas extras;b) férias gozadas;c) salário-

maternidade;d) licença-paternidade. Sustentam que tais verbas não se subsumem ao conceito de salário, razão pela

qual devem estar ao abrigo das contribuições sociais a cargo da empresa. Postulam a concessão de

liminar.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 41/59.É o relatório.Decido.Consoante se extrai do

art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a

presença do requisito verbalizado na expressão fundamento relevante. Este, segundo autorizada doutrina, não se

confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes,

Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor

pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de

segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova inequívoca e

verossimilhança das alegações). (idem, ibidem). Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o

periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido,

diante da demora em sua concretização. Pois bem. Examino a relevância dos fundamentos expendidos pela

impetrante.1. Das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social As contribuições sociais

suportadas pelos empregadores destinam-se ao financiamento da seguridade social e acham sua configuração

arquetípica prevista no art. 195 da Constituição Federal, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício; (Grifei). Importa consignar, desde logo, que a expressão folha de salários

alberga conteúdo semântico mais abrangente que o de salário ou remuneração, consoante se infere do próprio

texto constitucional, que, no 11 de seu art. 201, assim semantiza a extensão dada ao conceito: 11. Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Grifei). Nessa toada, considerando o

aludido 11, LEANDRO PAULSEN e ANDREI PITTEN VELLOSO, em obra monográfica sobre o tema,

averbam:Sempre foi preciso considerar, contudo, que o art. 201 alargava o conceito de salário para fins de cálculo

das contribuições.[...]Tem-se, pois, que o conceito de salário recebeu extensão dada pelo próprio texto

constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. (in

Contribuições, 1ª ed., p. 111). De logo se vê que, na dicção da Lei Maior, por salário, para fins contributivos,

devem-se compreender os valores pagos em razão do trabalho, em largo espectro, estando fora de seu alcance,

porque não decorrente do trabalho em si (ou seja, de sua prestação), verbas indenizatórias ou aquelas rubricas que

não se incorporam ao salário para fins de repercussão nos benefícios. Ressalto a conclusão de que, a teor da

exegese extraída do texto magno supratranscrito, as contribuições sociais, quando destinadas ao financiamento da

previdência social - até mesmo pelo fato de o serem - acham-se referenciadas à repercussão que devem ter sobre

os benefícios. Por sua vez, a Lei 8.212/91, ao instituir tais contribuições, fê-lo nos seguintes termos, em sua atual

redação: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é

de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,
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qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no

decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: [...] 2º Não integram a remuneração as

parcelas de que trata o 9º do art. 28. (Grifei). Por seu turno, assim dispõe o 9º do art. 28: 9º Não integram o

salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº

5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de

1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT (dispensa sem justa causa); 4. recebidas a título da indenização de que trata o art.

14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de

abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711,

de 1998).8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9.

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a

ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para

viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a

título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de

dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com

lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor

Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação

e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as

normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela

pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à

totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos

ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a

vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para

prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo

uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado

o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de

capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15t) o valor relativo a

plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde

que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao

mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que

vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e
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(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;

(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) v) os valores recebidos em decorrência da cessão de

direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art.

477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura.

(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012). (Grifei). O cerne da questão posta nos autos, portanto, insere-se na

perquirição acerca da extensão semântica da expressão folha de salários albergada no texto constitucional - a qual,

como visto, deve ser lida mediante a interpretação sistemática do art. 195, I, a, com o 11 do art. 201 -, a fim de se

poder, considerada a legislação infraconstitucional instituidora do tributo, verificar a consonância desta com a

estrutura arquetipificada na Carta Magna. Pois bem. Conforme entendimento perfilhado por abalizada doutrina, a

referência, na norma de competência, a rendimentos do trabalho afasta a possibilidade de o legislador fazer incidir

a contribuição sobre verbas indenizatórias , de forma que estas, por não guardarem relação ontológica com os

rendimentos do trabalho, devem ficar ao abrigo do raio de alcance da norma tributária, sob pena de se ter por

fixada base de cálculo diversa da estabelecida na Constituição. Em outras palavras: o legislador, ao instituir tais

espécies tributárias - como, aliás, ocorre com todos os tributos - não conta, por parte da Constituição, com um

cheque em branco que possa preencher a seu bel alvedrio, sendo-lhe defeso extrapolar os limites semânticos

demarcados pelas expressões usadas pela Lei Maior no estabelecimento da base de cálculo das espécies tributárias

cujo arquétipo esta última desenha. Assim sendo, não pode, por exemplo, alargar o conceito de renda para atingir

rubricas que renda não sejam, ou, ainda, dilatar o conceito de folha de salários para alcançar importâncias que, a

teor da Constituição, não guardem isomorfia com o conteúdo sígnico da locução salário. É óbvio que as notas

conceituais, a identificar as bases de cálculo fixadas na Lei Maior, devem ser buscadas nesta própria, ou em

legislação que, a ela anterior, tenha sido explicitamente constitucionalizada quando de seu advento. Por outro

lado, é o próprio art. 22, I, da Lei de Custeio que já adstringe - e nisto está em conformidade com a Constituição -

a noção de salário à retribuição pelo serviço prestado (uma vez que a Constituição refere-se a salário e outros

rendimentos do trabalho, a indicar a necessária correlação entre o valor recebido e o trabalho prestado), em que

pese, como veremos abaixo, em alguns pontos acabar se contradizendo e se afastando da Constituição, como, por

exemplo, ao manter sob o alcance da tributação o salário maternidade (mediante a remissão feita ao art. 28, 9º, o

qual, em sua alínea a, ressalva tal rubrica fazendo-a compor o salário de contribuição). Por último, porque

categorizadas como tributos finalísticos, estando, por conseguinte, afetadas à realização de finalidades específicas,

as contribuições, quando incidentes sobre parcelas não computáveis para fins de cálculo dos benefícios, perdem

sua razão de ser, denotando falta de correlação entre tal base de cálculo e sua fundamentação constitucional. A

propósito, interessante a conceituação dada pelos autores acima citados:Contribuição especial é o tributo que,

apesar de ter hipótese de incidência desvinculada de atuações estatais, é juridicamente afetado à realização de

finalidades estatais específicas (notas conceituais), as quais autorizam a sua instituição e a sua cobrança dos

sujeitos passivos a elas relacionados, no montante e no período em que a cobrança se revelar efetivamente

necessária (requisitos específicos de validade). (ob. e aut. cit., p. 47/48. Grifei). Com esteio em tais diretrizes,

passo ao exame das verbas aludidas pelo impetrante, a fim de pesquisar a legalidade ou constitucionalidade de sua

inserção no conceito de salário.Férias gozadas No que tange às férias gozadas, seu respectivo pagamento tem

natureza indenizatória, não se destinando, como já dito acima, à retribuição do trabalho, mas, sim, a indenizar o

empregado que, até mesmo em decorrência do natural desgaste físico e emocional operado pelo desempenho de

suas atividades, faz jus ao período de descanso, chamado férias, destinado ao descanso e ao lazer, o que reclama

custos.O STJ, em recente julgado, bem decidiu a questão, alterando a jurisprudência que vinha sendo seguida no

seio daquele Corte: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA

POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE

INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.1.Conforme iterativa jurisprudência das Cortes

Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que

não se incorporem à remuneração do Trabalhador.[...]5.O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI

727.958?MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o

terço constitucional de férias tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à

remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas

prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária

sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal,
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pervertendo a regra áurea acima apontada.6.O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma

verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender

que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a

Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas.7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua

retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de

incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ,

REsp 1.322.945 - DF, Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei). Com efeito, o 9º, alínea d,

do art. 28 da Lei 8.212/91, ao se referir, apenas, às férias indenizadas e seu respectivo terço para fins de exclusão

do salário de contribuição, não altera tal quadro, uma vez que, ao a ele se remeter o art. 22, 2º, da mesma lei,

afrontou, no ponto, a Constituição Federal, extrapolando o alcance conteudístico da expressão salário para efeito

de incidência da contribuição. Salário maternidade A ressalva feita ao salário-maternidade pela alínea a do 9º do

art. 28 da Lei de Custeio torna o art. 22, 2º, da mesma lei, afrontoso à Constituição, no ponto em que, reportando-

se àquele dispositivo, este último acabou por extrapolar os limites demarcados pela própria Carta Magna no que

toca ao conceito de salário para fins contributivos, sendo certo que, tanto não se destina à retribuição do trabalho

prestado, que sequer é pago pela empresa, sendo suportado, ao final, pelo INSS. O STJ, no paradigmático

precedente acima citado, assim se posicionou a respeito do tema, promovendo uma guinada jurisprudencial: [...]

2.O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho

para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social

(arts. 71 e 72 da Lei 8.213?91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22

da Lei 8.212?91. 3.Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um

Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.4.A questão deve ser

vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no

caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de

cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a

da Lei 8.212?91.[...]7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia

contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei).Horas extras As horas extras não se prestam a

indenizar o empregado, mas a lhe remunerar pelo adicional de labor empreendido, de modo que compõem seus

ganhos para fins de repercussão em futuros benefícios previdenciários. Assim sendo, tal rubrica acha-se submissa

à incidência tributária. A propósito:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.

LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA. ART. 557 DO CPC. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Eventual ofensa ao

art. 557 do CPC fica prejudicada pelo julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra a decisão

singular do Relator. Precedentes. 2. As horas extras compõem a remuneração e devem servir de base de cálculo

para o tributo, razão pela qual sofre a incidência da contribuição previdenciária. 3. Agravo regimental não

provido. (STJ, AGRESP 201202749238, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:24/05/2013. Grifei).Salários

maternidade e paternidade A ressalva feita ao salário-maternidade pela alínea a do 9º do art. 28 da Lei de Custeio

torna o art. 22, 2º, da mesma lei, afrontoso à Constituição, no ponto em que, reportando-se àquele dispositivo, este

último acabou por extrapolar os limites demarcados pela própria Carta Magna no que toca ao conceito de salário

para fins contributivos, sendo certo que, tanto não se destina à retribuição do trabalho prestado, que sequer é pago

pela empresa, sendo suportado, ao final, pelo INSS. O STJ, no paradigmático precedente acima citado, assim se

posicionou a respeito do tema, promovendo uma guinada jurisprudencial: [...] 2.O salário-maternidade é um

pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a fruição de licença

maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei

8.213?91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212?91.

3.Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um

estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador masculino

será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.4.A questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância

do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da

Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei
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8.212?91.[...]7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia

contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei). Idêntico raciocínio se aplica, obviamente, ao

salário paternidade.2. Das contribuições destinadas a terceiros. Por não se subsumirem à categoria de

contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, tais espécies tributárias devem ser

analisadas em apartado, a fim de se saber se a elas se aplica, ou não, a mesma intelecção acima esposada. Todas as

espécies tributárias em causa, assim como as contribuições sociais, têm como base de cálculo a folha de salários.

Resta saber se por salário deve-se entender o mesmo conceito retirado dos art. 195, I, a, e 201, 11, da CF, que

encontrou densificação no multicitado art. 22, I e II, da Lei de Custeio. A primeira observação que deve ficar

assentada é que tais contribuições não se destinam ao financiamento da seguridade social, de onde exsurge

despiciendo perquirir se as parcelas alcançadas por suas bases de cálculo incorporam-se, ou não, ao salário para

efeito de benefícios previdenciários. Tal contrapartida não se coloca aqui, porquanto as contribuições em tela

dirigem-se ao implemento de outras finalidades.A norma de competência das contribuições sociais, nas suas

respectivas espécies, encontra-se positivada no art. 149 da CF, assim redigido:Art. 149. Compete exclusivamente

à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias

profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos

arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o

dispositivo. (Grifei). Como visto, as contribuições em tela têm sua finalidade delimitada pela CF, mas não suas

bases de cálculo, o que fica, por conseguinte, ao talante do legislador, não havendo sequer de se falar na

impossibilidade de sobreposição mediante a eleição de base de cálculo já tributada por imposto. Diversamente é o

que ocorre com as contribuições sociais, as quais encontram sua base de cálculo previamente estabelecida pela

Constituição, de forma que a legislação que lhe positive tem de se manter confinada nos limites semânticos

demarcados pelo constituinte. Com efeito, não há de se falar em extrapolação por parte da legislação

infraconstitucional em tais casos, justamente ante a ausência de parâmetro constitucional auferidor de tal

extrapolação. Toda a argumentação expendida acima, no que se referiu às contribuições destinadas ao

financiamento da seguridade social, radicou-se na necessária limitação do signo folha de salários àqueles

pagamentos feitos ao empregado em decorrência da contraprestação pelo trabalho efetivamente prestado, a teor do

que dispõe o 11 do art. 20 da Lei Maior. Ali, somente as verbas que se incorporem à remuneração e que sofram

repercussão no cálculo dos benefícios ingressarão naquele conceito. Já no caso das contribuições a terceiros, não

ocorre tal vinculação, de forma que os valores tributados beneficiarão determinados segmentos da sociedade como

um todo, não havendo de se falar em identidade entre as rubricas tributadas e a repercussão destas mesmas

rubricas, de forma individual (referibilidade), nos benefícios programaticamente buscados com tais contribuições.

Assim sendo, é nas próprias legislações de regência de cada tributo, devidamente recepcionadas pela Carta

Magna, que se há de buscar o sentido e alcance da expressão folha de salários. Nessa toada, parece-me mais

adequada a exegese segundo a qual a referência à folha de salários, em casos tais, deve ser tomada em seus

contornos formais. Melhor explicitando: enquanto o signo folha de salários, no que se refere às contribuições

destinadas ao financiamento da seguridade social, deve tem em conta o salário em seu sentido ontológico (ou seja,

como representando, apenas, a contraprestação pelo serviço), aquela mesma expressão, no que tange às

contribuições destinadas a terceiros, deve ser tomada na forma em que se acha documentalmente materializada,

integrando a noção de salário tudo o que for albergado na respectiva folha. Neste sentido, há precedente do

Colendo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÕES. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (PARCELA PATRONAL) SOBRE OS VALORES PAGOS DURANTE OS 15

PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E/OU AUXÍLIO-

ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS EXTRAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO

INCRA, A INTEGRANTES DO SISTEMA S (SENAR, SENAI, SESI E SEBRAE) E AO FNDE (SALÁRIO-

EDUCAÇÃO). INTUITO LIBERATÓRIO DO DEVER DE RECOLHIMENTO SOBRE AS MESMAS

PARCELAS. INADMISSIBILIDADE. [...] 5. As contribuições de terceiro são arrecadadas pela Previdência

Social e repassadas às entidades respectivas, que estão fora do sistema de seguridade social, destinadas, entre

outras, para financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos

trabalhadores correlatos - e ao salário-educação (FNDE), exações que a jurisprudência abona por legais e

constitucionais (STF, AI nº 622.981; RE nº 396.266) [...] As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI,

SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio

econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições
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previdenciárias, razão por que não é possível aplicar (no particular aqui discutido) àquelas a mesma ratio dessas;

sua base de cálculo é a folha de salários, expressão mais ampla - nitidamente formal - que não distingue nem

ressalva as eventuais verbas porventura indenizatórias, dado que também elas o integram (TRF1, 7T, EDAMS

200938000056430, Juiz Federal Convocado RENATO MARTINS PRATES, e-DJF1 DATA:03/08/2012). [...].

(TRF5, APELREEX 00019586320124058200, Rel. Des. Fed. Frederico Pinto de Azevedo, DJE -

Data::31/01/2013. Grifei). Acrescento, por fim, que os conceitos de remuneração e salário, nos casos em que a

Constituição não restringe seu conteúdo, há de ser buscado na legislação própria, notadamente na CLT, que assim

dispõe, conferindo largo espectro de abrangência àquela expressão:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração

do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada,

como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador. (Grifei). Uma vez presente, no que tange a algumas rubricas, o fundamento relevante, resta perquirir

acerca da presença do periculum in mora. Como visto, constitui decorrência legal o condicionamento da

concessão de liminar em mandado de segurança à presença cumulativa de dois requisitos: o fundamento relevante

- para alguns, identificado com o fumus boni iuris próprio das cautelares, para outros, mais próximo da

verossimilhança exigida para as tutelas antecipadas - e o perigo de ineficácia da medida final. A presença do

fundamento relevante, como visto, soa evidente. Entretanto, não basta a mera afirmação de que a permanência da

sujeição à tributação constitui, porque relacionada a dispêndio financeiro, perigo de ineficacizar eventual sentença

de procedência. Indispensável que do quanto afirmado e provado nos autos exsurja perigo concreto, certo e

delimitado de que a não concessão da liminar importará a ineficácia do provimento final, se procedente. In casu,

não logrou a impetrante demonstrar, de forma concreta, elementos que autorizem a formação do juízo de que, caso

não concedida a medida, a eventual concessão da segurança, ao final, resultará ineficaz. Ora, se ao final for

concedida a segurança, imediatamente cessará a cobrança alvejada, podendo valer-se a empresa, caso até lá tenha

suportado a tributação nos moldes atuais, dos mecanismos dispostos pelo ordenamento para ressarcir-se, inclusive

mediante a compensação. Importante assinalar que a medida liminar em sede mandamental, considerados os

requisitos impostos na lei de regência para seu deferimento, qualifica-se pela nota da excepcionalidade, até mesmo

em se considerando a angusta via do mandamus e o célere procedimento que lhe caracteriza, o qual já foi

estruturado para, em regra, permitir, por si só, a tempestiva cessação da ilegalidade ou do abuso de poder, só tendo

cabimento a liminar - que se constitui em medida célere dentro de um procedimento já célere por definição

conceitual - quando situações excepcionais a justifiquem; daí a rigidez na positivação de seus requisitos, não

bastando, repita-se, que cada um apareça isoladamente.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Colham-se as

informações da autoridade coatora. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a

autoridade impetrada.Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham

conclusos para sentença.Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0019789-10.2013.403.6143 - SUPERMERCADO PIERIM LTDA X SUPERMERCADO PIERIM

LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM LIMEIRA/SP

SUPERMERCADO PIERIM LTDA E OUTRO impetraram o presente mandado de segurança, objetivando a

suspensão da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento da

seguridade social e destinadas a terceiros incidentes sobre:a) horas extras;b) férias gozadas;c) salário-

maternidade;d) licença-paternidade. Sustentam que tais verbas não se subsumem ao conceito de salário, razão pela

qual devem estar ao abrigo das contribuições sociais a cargo da empresa. Postulam a concessão de

liminar.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 41/57.É o relatório.Decido.Consoante se extrai do

art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão de liminar em sede de mandado de segurança, a

presença do requisito verbalizado na expressão fundamento relevante. Este, segundo autorizada doutrina, não se

confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes,

Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais adiante, o ilustre autor

pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser acolhido em sede de

segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova inequívoca e

verossimilhança das alegações). (idem, ibidem). Além do fundamento relevante, mister que se faça presente o

periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o pedido,

diante da demora em sua concretização. Pois bem. Examino a relevância dos fundamentos expendidos pela

impetrante.1. Das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social As contribuições sociais

suportadas pelos empregadores destinam-se ao financiamento da seguridade social e acham sua configuração

arquetípica prevista no art. 195 da Constituição Federal, verbis:Art. 195. A seguridade social será financiada por

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e
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demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço,

mesmo sem vínculo empregatício; (Grifei). Importa consignar, desde logo, que a expressão folha de salários

alberga conteúdo semântico mais abrangente que o de salário ou remuneração, consoante se infere do próprio

texto constitucional, que, no 11 de seu art. 201, assim semantiza a extensão dada ao conceito: 11. Os ganhos

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária

e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Grifei). Nessa toada, considerando o

aludido 11, LEANDRO PAULSEN e ANDREI PITTEN VELLOSO, em obra monográfica sobre o tema,

averbam:Sempre foi preciso considerar, contudo, que o art. 201 alargava o conceito de salário para fins de cálculo

das contribuições.[...]Tem-se, pois, que o conceito de salário recebeu extensão dada pelo próprio texto

constitucional, que compreendeu no mesmo os ganhos habituais do empregado, a qualquer título. (in

Contribuições, 1ª ed., p. 111). De logo se vê que, na dicção da Lei Maior, por salário, para fins contributivos,

devem-se compreender os valores pagos em razão do trabalho, em largo espectro, estando fora de seu alcance,

porque não decorrente do trabalho em si (ou seja, de sua prestação), verbas indenizatórias ou aquelas rubricas que

não se incorporam ao salário para fins de repercussão nos benefícios. Ressalto a conclusão de que, a teor da

exegese extraída do texto magno supratranscrito, as contribuições sociais, quando destinadas ao financiamento da

previdência social - até mesmo pelo fato de o serem - acham-se referenciadas à repercussão que devem ter sobre

os benefícios. Por sua vez, a Lei 8.212/91, ao instituir tais contribuições, fê-lo nos seguintes termos, em sua atual

redação: Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é

de: I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e

58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no

decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: [...] 2º Não integram a remuneração as

parcelas de que trata o 9º do art. 28. (Grifei). Por seu turno, assim dispõe o 9º do art. 28: 9º Não integram o

salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)a) os

benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei

nº 9.528, de 10.12.97). b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº

5.929, de 30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de

1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.97 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT (dispensa sem justa causa); 4. recebidas a título da indenização de que trata o art.

14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de

abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a

título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711,

de 1998).8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9.

recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada

pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; g) a

ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do

empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para

viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; i) a importância recebida a

título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de

dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com

lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor

Público-PASEP; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) m) os valores correspondentes a transporte, alimentação

e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua

residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as

normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)o) as parcelas

destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de

dezembro de 1965; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).p) o valor das contribuições efetivamente pago pela
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pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à

totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos

ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos

empregados e dirigentes da empresa; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) r) o valor correspondente a

vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para

prestação dos respectivos serviços; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) s) o ressarcimento de despesas pelo

uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado

o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Incluída pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97) t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de

capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 15t) o valor relativo a

plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde

que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao

mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que

vise à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e: (Redação dada pela Lei nº 12.513, de 2011)1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e

(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado

individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor

correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;

(Incluído pela Lei nº 12.513, de 2011)u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) v) os valores recebidos em decorrência da cessão de

direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) x) o valor da multa prevista no 8º do art.

477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) y) o valor correspondente ao vale-cultura.

(Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012). (Grifei). O cerne da questão posta nos autos, portanto, insere-se na

perquirição acerca da extensão semântica da expressão folha de salários albergada no texto constitucional - a qual,

como visto, deve ser lida mediante a interpretação sistemática do art. 195, I, a, com o 11 do art. 201 -, a fim de se

poder, considerada a legislação infraconstitucional instituidora do tributo, verificar a consonância desta com a

estrutura arquetipificada na Carta Magna. Pois bem. Conforme entendimento perfilhado por abalizada doutrina, a

referência, na norma de competência, a rendimentos do trabalho afasta a possibilidade de o legislador fazer incidir

a contribuição sobre verbas indenizatórias , de forma que estas, por não guardarem relação ontológica com os

rendimentos do trabalho, devem ficar ao abrigo do raio de alcance da norma tributária, sob pena de se ter por

fixada base de cálculo diversa da estabelecida na Constituição. Em outras palavras: o legislador, ao instituir tais

espécies tributárias - como, aliás, ocorre com todos os tributos - não conta, por parte da Constituição, com um

cheque em branco que possa preencher a seu bel alvedrio, sendo-lhe defeso extrapolar os limites semânticos

demarcados pelas expressões usadas pela Lei Maior no estabelecimento da base de cálculo das espécies tributárias

cujo arquétipo esta última desenha. Assim sendo, não pode, por exemplo, alargar o conceito de renda para atingir

rubricas que renda não sejam, ou, ainda, dilatar o conceito de folha de salários para alcançar importâncias que, a

teor da Constituição, não guardem isomorfia com o conteúdo sígnico da locução salário. É óbvio que as notas

conceituais, a identificar as bases de cálculo fixadas na Lei Maior, devem ser buscadas nesta própria, ou em

legislação que, a ela anterior, tenha sido explicitamente constitucionalizada quando de seu advento. Por outro

lado, é o próprio art. 22, I, da Lei de Custeio que já adstringe - e nisto está em conformidade com a Constituição -

a noção de salário à retribuição pelo serviço prestado (uma vez que a Constituição refere-se a salário e outros

rendimentos do trabalho, a indicar a necessária correlação entre o valor recebido e o trabalho prestado), em que

pese, como veremos abaixo, em alguns pontos acabar se contradizendo e se afastando da Constituição, como, por

exemplo, ao manter sob o alcance da tributação o salário maternidade (mediante a remissão feita ao art. 28, 9º, o

qual, em sua alínea a, ressalva tal rubrica fazendo-a compor o salário de contribuição). Por último, porque

categorizadas como tributos finalísticos, estando, por conseguinte, afetadas à realização de finalidades específicas,

as contribuições, quando incidentes sobre parcelas não computáveis para fins de cálculo dos benefícios, perdem

sua razão de ser, denotando falta de correlação entre tal base de cálculo e sua fundamentação constitucional. A

propósito, interessante a conceituação dada pelos autores acima citados:Contribuição especial é o tributo que,

apesar de ter hipótese de incidência desvinculada de atuações estatais, é juridicamente afetado à realização de

finalidades estatais específicas (notas conceituais), as quais autorizam a sua instituição e a sua cobrança dos

sujeitos passivos a elas relacionados, no montante e no período em que a cobrança se revelar efetivamente

necessária (requisitos específicos de validade). (ob. e aut. cit., p. 47/48. Grifei). Com esteio em tais diretrizes,

passo ao exame das verbas aludidas pelo impetrante, a fim de pesquisar a legalidade ou constitucionalidade de sua
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inserção no conceito de salário.Férias gozadas No que tange às férias gozadas, seu respectivo pagamento tem

natureza indenizatória, não se destinando, como já dito acima, à retribuição do trabalho, mas, sim, a indenizar o

empregado que, até mesmo em decorrência do natural desgaste físico e emocional operado pelo desempenho de

suas atividades, faz jus ao período de descanso, chamado férias, destinado ao descanso e ao lazer, o que reclama

custos.O STJ, em recente julgado, bem decidiu a questão, alterando a jurisprudência que vinha sendo seguida no

seio daquele Corte: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO PELO EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA

POR PRECEITO NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE

INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PARECER DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

O SALÁRIO-MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.1.Conforme iterativa jurisprudência das Cortes

Superiores, considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que

não se incorporem à remuneração do Trabalhador.[...]5.O Pretório Excelso, quando do julgamento do AgRg no AI

727.958?MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o entendimento de que o

terço constitucional de férias tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui verba acessória à

remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das respectivas

prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição Previdenciária

sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias, prestação principal,

pervertendo a regra áurea acima apontada.6.O preceito normativo não pode transmudar a natureza jurídica de uma

verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do título que lhes é

conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não há como entender

que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não é devida a

Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas.7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício

previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua

retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de

incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ,

REsp 1.322.945 - DF, Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei). Com efeito, o 9º, alínea d,

do art. 28 da Lei 8.212/91, ao se referir, apenas, às férias indenizadas e seu respectivo terço para fins de exclusão

do salário de contribuição, não altera tal quadro, uma vez que, ao a ele se remeter o art. 22, 2º, da mesma lei,

afrontou, no ponto, a Constituição Federal, extrapolando o alcance conteudístico da expressão salário para efeito

de incidência da contribuição. Salário maternidade A ressalva feita ao salário-maternidade pela alínea a do 9º do

art. 28 da Lei de Custeio torna o art. 22, 2º, da mesma lei, afrontoso à Constituição, no ponto em que, reportando-

se àquele dispositivo, este último acabou por extrapolar os limites demarcados pela própria Carta Magna no que

toca ao conceito de salário para fins contributivos, sendo certo que, tanto não se destina à retribuição do trabalho

prestado, que sequer é pago pela empresa, sendo suportado, ao final, pelo INSS. O STJ, no paradigmático

precedente acima citado, assim se posicionou a respeito do tema, promovendo uma guinada jurisprudencial: [...]

2.O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho

para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social

(arts. 71 e 72 da Lei 8.213?91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22

da Lei 8.212?91. 3.Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-

maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um

Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.4.A questão deve ser

vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no

caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de

cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a

da Lei 8.212?91.[...]7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia

contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei).Horas extras As horas extras não se prestam a

indenizar o empregado, mas a lhe remunerar pelo adicional de labor empreendido, de modo que compõem seus

ganhos para fins de repercussão em futuros benefícios previdenciários. Assim sendo, tal rubrica acha-se submissa

à incidência tributária. A propósito:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. HORAS EXTRAS. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO.
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LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA. ART. 557 DO CPC. APLICAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Eventual ofensa ao

art. 557 do CPC fica prejudicada pelo julgamento colegiado do agravo regimental interposto contra a decisão

singular do Relator. Precedentes. 2. As horas extras compõem a remuneração e devem servir de base de cálculo

para o tributo, razão pela qual sofre a incidência da contribuição previdenciária. 3. Agravo regimental não

provido. (STJ, AGRESP 201202749238, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:24/05/2013. Grifei).Salários

maternidade e licença paternidade A ressalva feita ao salário-maternidade pela alínea a do 9º do art. 28 da Lei de

Custeio torna o art. 22, 2º, da mesma lei, afrontoso à Constituição, no ponto em que, reportando-se àquele

dispositivo, este último acabou por extrapolar os limites demarcados pela própria Carta Magna no que toca ao

conceito de salário para fins contributivos, sendo certo que, tanto não se destina à retribuição do trabalho prestado,

que sequer é pago pela empresa, sendo suportado, ao final, pelo INSS. O STJ, no paradigmático precedente acima

citado, assim se posicionou a respeito do tema, promovendo uma guinada jurisprudencial: [...] 2.O salário-

maternidade é um pagamento realizado no período em que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a

fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts.

71 e 72 da Lei 8.213?91), não se enquadrando, portanto, no conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei

8.212?91. 3.Afirmar a legitimidade da cobrança da Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria

um estímulo à combatida prática discriminatória, uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador

masculino será sobremaneira mais barata do que a de uma Trabalhadora mulher.4.A questão deve ser vista dentro

da singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a

relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da

Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei

8.212?91.[...]7.Da mesma forma que só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia

contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva da sua retribuição futura em forma de

benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há de incidir a Contribuição

Previdenciária sobre tais verbas. 8.Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade.9.Recurso Especial provido para afastar a incidência

de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas. (STJ, REsp 1.322.945 - DF,

Rel. Min. Napoleão Maia Nunes Filho, DJe: 08/03/2013. Grifei). Idêntico raciocínio se aplica, obviamente, ao

salário paternidade.2. Das contribuições destinadas a terceiros. Por não se subsumirem à categoria de

contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade social, tais espécies tributárias devem ser

analisadas em apartado, a fim de se saber se a elas se aplica, ou não, a mesma intelecção acima esposada. Todas as

espécies tributárias em causa, assim como as contribuições sociais, têm como base de cálculo a folha de salários.

Resta saber se por salário deve-se entender o mesmo conceito retirado dos art. 195, I, a, e 201, 11, da CF, que

encontrou densificação no multicitado art. 22, I e II, da Lei de Custeio. A primeira observação que deve ficar

assentada é que tais contribuições não se destinam ao financiamento da seguridade social, de onde exsurge

despiciendo perquirir se as parcelas alcançadas por suas bases de cálculo incorporam-se, ou não, ao salário para

efeito de benefícios previdenciários. Tal contrapartida não se coloca aqui, porquanto as contribuições em tela

dirigem-se ao implemento de outras finalidades.A norma de competência das contribuições sociais, nas suas

respectivas espécies, encontra-se positivada no art. 149 da CF, assim redigido:Art. 149. Compete exclusivamente

à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias

profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos

arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 6º, relativamente às contribuições a que alude o

dispositivo. (Grifei). Como visto, as contribuições em tela têm sua finalidade delimitada pela CF, mas não suas

bases de cálculo, o que fica, por conseguinte, ao talante do legislador, não havendo sequer de se falar na

impossibilidade de sobreposição mediante a eleição de base de cálculo já tributada por imposto. Diversamente é o

que ocorre com as contribuições sociais, as quais encontram sua base de cálculo previamente estabelecida pela

Constituição, de forma que a legislação que lhe positive tem de se manter confinada nos limites semânticos

demarcados pelo constituinte. Com efeito, não há de se falar em extrapolação por parte da legislação

infraconstitucional em tais casos, justamente ante a ausência de parâmetro constitucional auferidor de tal

extrapolação. Toda a argumentação expendida acima, no que se referiu às contribuições destinadas ao

financiamento da seguridade social, radicou-se na necessária limitação do signo folha de salários àqueles

pagamentos feitos ao empregado em decorrência da contraprestação pelo trabalho efetivamente prestado, a teor do

que dispõe o 11 do art. 20 da Lei Maior. Ali, somente as verbas que se incorporem à remuneração e que sofram

repercussão no cálculo dos benefícios ingressarão naquele conceito. Já no caso das contribuições a terceiros, não

ocorre tal vinculação, de forma que os valores tributados beneficiarão determinados segmentos da sociedade como

um todo, não havendo de se falar em identidade entre as rubricas tributadas e a repercussão destas mesmas

rubricas, de forma individual (referibilidade), nos benefícios programaticamente buscados com tais contribuições.

Assim sendo, é nas próprias legislações de regência de cada tributo, devidamente recepcionadas pela Carta

Magna, que se há de buscar o sentido e alcance da expressão folha de salários. Nessa toada, parece-me mais

adequada a exegese segundo a qual a referência à folha de salários, em casos tais, deve ser tomada em seus

contornos formais. Melhor explicitando: enquanto o signo folha de salários, no que se refere às contribuições
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destinadas ao financiamento da seguridade social, deve tem em conta o salário em seu sentido ontológico (ou seja,

como representando, apenas, a contraprestação pelo serviço), aquela mesma expressão, no que tange às

contribuições destinadas a terceiros, deve ser tomada na forma em que se acha documentalmente materializada,

integrando a noção de salário tudo o que for albergado na respectiva folha. Neste sentido, há precedente do

Colendo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, verbis: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÕES. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA (PARCELA PATRONAL) SOBRE OS VALORES PAGOS DURANTE OS 15

PRIMEIROS DIAS QUE ANTECEDEM A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E/OU AUXÍLIO-

ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, HORAS EXTRAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO E

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO

INCRA, A INTEGRANTES DO SISTEMA S (SENAR, SENAI, SESI E SEBRAE) E AO FNDE (SALÁRIO-

EDUCAÇÃO). INTUITO LIBERATÓRIO DO DEVER DE RECOLHIMENTO SOBRE AS MESMAS

PARCELAS. INADMISSIBILIDADE. [...] 5. As contribuições de terceiro são arrecadadas pela Previdência

Social e repassadas às entidades respectivas, que estão fora do sistema de seguridade social, destinadas, entre

outras, para financiar atividades que visem ao aperfeiçoamento profissional e à melhoria do bem-estar social dos

trabalhadores correlatos - e ao salário-educação (FNDE), exações que a jurisprudência abona por legais e

constitucionais (STF, AI nº 622.981; RE nº 396.266) [...] As contribuições destinadas a terceiros (SESC, SESI,

SENAI, SEBRAE etc) têm, segundo o STF, natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio

econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266), com contornos e destinações diversos das contribuições

previdenciárias, razão por que não é possível aplicar (no particular aqui discutido) àquelas a mesma ratio dessas;

sua base de cálculo é a folha de salários, expressão mais ampla - nitidamente formal - que não distingue nem

ressalva as eventuais verbas porventura indenizatórias, dado que também elas o integram (TRF1, 7T, EDAMS

200938000056430, Juiz Federal Convocado RENATO MARTINS PRATES, e-DJF1 DATA:03/08/2012). [...].

(TRF5, APELREEX 00019586320124058200, Rel. Des. Fed. Frederico Pinto de Azevedo, DJE -

Data::31/01/2013. Grifei). Acrescento, por fim, que os conceitos de remuneração e salário, nos casos em que a

Constituição não restringe seu conteúdo, há de ser buscado na legislação própria, notadamente na CLT, que assim

dispõe, conferindo largo espectro de abrangência àquela expressão:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração

do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como

contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada,

como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador. (Grifei). Uma vez presente, no que tange a algumas rubricas, o fundamento relevante, resta perquirir

acerca da presença do periculum in mora. Como visto, constitui decorrência legal o condicionamento da

concessão de liminar em mandado de segurança à presença cumulativa de dois requisitos: o fundamento relevante

- para alguns, identificado com o fumus boni iuris próprio das cautelares, para outros, mais próximo da

verossimilhança exigida para as tutelas antecipadas - e o perigo de ineficácia da medida final. A presença do

fundamento relevante, como visto, soa evidente. Entretanto, não basta a mera afirmação de que a permanência da

sujeição à tributação constitui, porque relacionada a dispêndio financeiro, perigo de ineficacizar eventual sentença

de procedência. Indispensável que do quanto afirmado e provado nos autos exsurja perigo concreto, certo e

delimitado de que a não concessão da liminar importará a ineficácia do provimento final, se procedente. In casu,

não logrou a impetrante demonstrar, de forma concreta, elementos que autorizem a formação do juízo de que, caso

não concedida a medida, a eventual concessão da segurança, ao final, resultará ineficaz. Ora, se ao final for

concedida a segurança, imediatamente cessará a cobrança alvejada, podendo valer-se a empresa, caso até lá tenha

suportado a tributação nos moldes atuais, dos mecanismos dispostos pelo ordenamento para ressarcir-se, inclusive

mediante a compensação. Importante assinalar que a medida liminar em sede mandamental, considerados os

requisitos impostos na lei de regência para seu deferimento, qualifica-se pela nota da excepcionalidade, até mesmo

em se considerando a angusta via do mandamus e o célere procedimento que lhe caracteriza, o qual já foi

estruturado para, em regra, permitir, por si só, a tempestiva cessação da ilegalidade ou do abuso de poder, só tendo

cabimento a liminar - que se constitui em medida célere dentro de um procedimento já célere por definição

conceitual - quando situações excepcionais a justifiquem; daí a rigidez na positivação de seus requisitos, não

bastando, repita-se, que cada um apareça isoladamente.Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Colham-se as

informações da autoridade coatora. Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a que pertence a

autoridade impetrada.Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal. Em seguida, venham

conclusos para sentença.Por fim, afasto a possibilidade de prevenção, visto que os processos nº 0712820-

39.1991.403.6100 e 0075117-89.1992.403.6100 referem-se a períodos diversos e o processo nº v0019791-

77.2013.403.6143 trata de rubricas distintas das versadas nesta demanda.Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0020068-93.2013.403.6143 - RAFAEL DE ALMEIDA PACHECO(SP315112 - RAFAEL DE ALMEIDA

PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o autor pretende provimento jurisdicional que
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lhe permita obter extratos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) de terceiros. Alega o impetrante

que, na qualidade de advogado, requereu à impetrada os extratos analíticos das contas do FGTS de seus clientes,

sendo-lhe negado tal pedido ao argumento de que as procurações apresentadas não continham o reconhecimento

da firma dos mandantes. Petição inicial acompanhada de documentos (fls. 12/25). É o relatório. Decido. Concedo

o benefício da justiça gratuita. Consoante se extrai do art. 7º, III, da Lei 12.016/09, faz-se mister, para a concessão

de liminar em sede de mandado de segurança, a presença do requisito verbalizado na expressão fundamento

relevante. Este, segundo autorizada doutrina, não se confunde com o fumus boni iuris, pois representa um plus em

relação a este (Mauro Luiz Rocha Lopes, Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança, 1ª ed., p. 83). Mais

adiante, o ilustre autor pontifica:Fundamento relevante é, portanto, o fundamento plausível, passível de ser

acolhido em sede de segurança, estando mais próximo dos requisitos exigidos para a antecipação de tutela (prova

inequívoca e verossimilhança das alegações). (idem, ibidem). Além do fundamento relevante, mister que se faça

presente o periculum in mora, consistente na possibilidade de ineficácia da medida, caso seja procedente ao final o

pedido, diante da demora em sua concretização. Pois bem. Os fundamentos do impetrante não se mostram

relevantes, nesta análise ainda perfunctória, para a concessão da liminar. Pelo que se denota do documento de fl.

25, a autoridade coatora negou-se a fornecer os extratos porque (...) o extrato do FGTS está protegido pelo sigilo

bancário e que somente pode ser entregue ao próprio cliente ou ao seu procurador assim constituído através de

procuração pública ou particular com poderes específicos e firma reconhecida do outorgante, esclarecendo mais

que, embora na procuração adjudicia não haja necessidade de reconhecimento de firma, na procuração adnegotia

esta é imprescindível para representação junto a CAIXA, visto que esta, agindo como mero Banco depositário do

FGTS, não se reveste da qualidade de órgão público. Analisando as cópias de fls. 18/23, vê-se que as procurações

são mistas, pois são ad judicia e ad negotia. O artigo 38 do Código de Processo Civil declara que o mandato para o

foro (ad judicia) pode ser conferido por instrumento público ou particular, do que se infere que o reconhecimento

da firma do outorgante não é requisito essencial. A outorga de poderes ad negotia, segundo o caput do artigo 654

do Código Civil, também pode ser feita por instrumento particular, desde que as partes envolvidas sejam capazes.

Entretanto, o 2º do referido dispositivo legal excepciona a regra ao dizer que o terceiro com quem o mandatário

tratar poderá exigir que a procuração traga a firma reconhecida. Assim, a recusa da autoridade coatora não parece,

à primeira vista, ilegal ou abusiva. Acrescento que a faculdade conferida pelo artigo 654, 2º, do Código Civil não

conflita com as disposições do artigo 5º e parágrafos do Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/1994), já que a lei

especial, no caso, não trata do assunto. Assim, deve-se recorrer às normas gerais para solução da controvérsia

(Código Civil para a procuração ad negotia; Código de Processo Civil para a procuração ad judicia). Isso posto,

INDEFIRO a liminar. Colham-se as informações da autoridade coatora. Intime-se o representante judicial da

pessoa jurídica a que pertence a autoridade impetrada. Após, sejam os autos remetidos ao Ministério Público

Federal. Em seguida, venham conclusos para sentença.Intime-se e cumpra-se.

 

0000011-20.2014.403.6143 - CASFOR - MARMORES E GRANITOS LTDA - ME(SP233898 - MARCELO

HAMAN) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS SA

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CASFOR - MÁRMORES E GRANITOS LTDA - ME em face

de alegado ato ilegal perpetrado pela ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A em que se requer a

concessão de tutela de urgência para impedir o corte do fornecimento de energia elétrica de seu estabelecimento

comercial. Sustenta a impetrante que atua em atividades de condicionamento físico e se encontra em fase de

recuperação judicial, a revelar sua precária situação financeira. Em razão disso, alega que não possui meio

imediato de pagar o débito que a impetrada lhe cobra, no valor de R$ 4.374,74, referente à fatura de consumo de

energia elétrica do mês de outubro de 2013. Afirma que tem mais de 60 funcionários e que sua atividade depende

do fornecimento contínuo de energia elétrica, não podendo ser coagida a pagar a dívida por meio da interrupção

do serviço. Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 10/31. É o relatório. Passo a decidir.A despeito

do erro na identificação do sujeito passivo da relação processual (o impetrado é o agente do qual emanou a ordem

ou o ato ilegal, e não a concessionária de serviço público), certo é que a autoridade coatora encontra-se sediada no

município de Campinas, o qual não está vinculado a esta subseção judiciária. No caso, há que se reconhecer de

ofício a incompetência deste Juízo, visto que a competência não é relativa, atrelada ao critério territorial, mas sim

absoluta, amparada pelo critério funcional, já que é a qualidade, a hierarquia e a sede da autoridade coatora,

conjuntamente, que definem a Justiça e o Juízo competentes. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. ATO DE AUTORIDADE FEDERAL. MATÉRIA TRABALHISTA. EMENDA N.º 45/2004

QUE ALTEROU O ARTIGO 114 DA CF. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

PRECEDENTES. 1. Com efeito, no caso dos autos, tendo em vista que o ato coator foi praticado por autoridade

componente da Administração Federal (Ministério Público do Trabalho - MPT), a competência para o julgamento

mandamus é da Justiça Federal, pois, consoante a jurisprudência do STJ, a função da autoridade praticante do ato

coator é fator preponderante para a definição da competência. Ademais, as alterações introduzidas pela EC n.º

45/2004 não alteraram tal entendimento. Nesse sentido, ainda, inúmeros precedentes da Corte Superior, verbis:

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA -

COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A
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competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora.

Precedentes. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção

Judiciária do Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante. (CC Nº 60.560/DF; RELATORA : MINISTRA ELIANA

CALMON; j. un. 13.12.2006; DJ, 12.02.2007; p.218) CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.

MANDADO DE SEGURANÇA. FONTE PAGADORA. JURISDIÇÃO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL SUSCITADO. 1. Cuida-se de conflito de competência surgido de

mandado de segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da cobrança de imposto retido na fonte, incidente

sobre verba indenizatória. 2. Na fixação do juízo competente, em se tratando de mandado de segurança, importa

considerar-se a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional. 3. Verifica-se que a fonte pagadora está

sujeita à circunscrição administrativa da Delegacia da Receita Federal do Município de São Paulo, razão pela qual

a autoridade superior hierárquica deste Órgão é a responsável por eventual ordem judicial para fazer cessar a

cobrança da exação pleiteada no writ. 4. Conflito conhecido para declarar competente para julgar a lide o Juízo

Federal da 1ª Vara Federal da Cidade de São Paulo, suscitado. (CC n.º 43.138/ MG; RELATOR : MINISTRO

JOSÉ DELGADO; j. un. 22.09.2004, DJ, 25.10.2004, p.206) CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO. ATOS DE INTERVENTOR NOMEADO POR DECISÃO JUDICIAL. PROCESSO

ELEITORAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO LOCAL DA SEDE FUNCIONAL DO CONSELHO

REGIONAL. PRECEDENTES DO STJ. 1.A atividade de interventor, no exercício de mister que lhe foi atribuído

por decisão judicial, mas presentando integralmente o Conselho Regional de Medicina e Veterinária do Estado de

São Paulo, por englobar atos de mera gestão em harmonia com as normas inscritas no ordenamento estatutário e

regras reguladoras da eleição da entidade corporativa, sem qualquer imposição de prestar contas à autoridade

judiciária que o nomeou, é passível de questionamento e impugnação judiciais no âmbito do juízo local

competente. 2.A jurisprudência do STJ uniformizou-se no sentido de que a competência para processar e julgar

mandado de segurança define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, sendo

irrelevante a natureza do ato impugnado, por dizer respeito à competência absoluta. Precedentes: CC n. 31.210-

SC, Segunda Seção, relator Ministro CASTRO FILHO, DJ de 26.4.2004; CC n. 43.138-MG, Primeira Seção,

relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 25.10.2004; CC n. 41.579-RJ, Primeira Seção, relatora Ministra

DENISE ARRUDA, DJ de 24.10.2005. 3.Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara

da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, restando prejudicado o agravo regimental por perda do objeto. (CC

n.º 57.249/DF; RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; j. un.09.08.2006; DJ 28.08.2006;

p.205) Assim, reconhece-se a competência da Justiça Federal para o julgamento do mandado de segurança. 2.

Provimento do agravo de instrumento (AG 200904000221226. REL. CARLOS EDUARDO THOMPSON

FLORES LENZ. TRF 4. 3ª TURMA. D.E. 25/11/2009).APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INCOMPETÊNCIA DE FORO. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DE

MÉRITO. REFORMA DA SENTENÇA. 1. Em mandado de segurança, a competência é regulada pela hierarquia

e pela sede da autoridade que pratica o ato inquinado de coator. 2. No caso dos autos, em que discutida a validade

de ato praticado pelo Presidente do 2ª Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, com sede na capital

federal, a competência para o julgamento da ação mandamental respectiva é do foro da Justiça Federal com

jurisdição em Brasília/DF. 3. Não tendo ocorrido erro na eleição da autoridade impetrada, andou mal a sentença

ao extinguir o feito sem exame de mérito, mostrando-se mais consentânea, in casu, a declinação da competência.

4. Apelação parcialmente provida para, cassando a sentença, determinar a remessa dos autos à Justiça Federal da

Seção do Distrito Federal (AMS 200472050037092. REL. JOEL ILAN PACIORNIK. TRF 4. 1ª TURMA. D.E.

12/01/2007).Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar a causa e determino a remessa

dos autos a uma das varas federais da Subseção Judiciária de Campinas.Intime-se e cumpra-se.

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR

0000688-84.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

CLAUDIA ELIANE ALVES FELIPE(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Fls. 33/41: Requeira a parte autora o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0007510-89.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

KLEBER RICARDO BASSO

Fls. 48/49: DEFIRO. Desentranhe-se o mandado (fls. 44/35), aditando-se-o para que o Sr. Oficial de Justiça

proceda ao seu cumprimento nos moldes contido na petição, instruindo-se o mandado com cópia daquela e desta

decisão, bem como se busque a localização do requerido por meio dos telefones apontados (19)(3441-8737 e

celular 99678-1775).Int.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000562-73.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X APARECIDA GUEDES FERREIRA VENDRAMINI(SP218718 - ELISABETE ANTUNES)

Para o prosseguimento da defesa da requerida na presente ação, NOMEIO a Drª. ELISABETE ANTUNES, OAB

218.718, com escritório na R. Irmã Maria Ângela nº 305, Vila Rocha, Limeira/SP, telefone (19) 3033-7088. Fica a

causídica ora nomeada intimada para apresentar a defesa da requerida no prazo no prazo legal.Int.

 

0000729-51.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCO AURELIO BERALDO

Trata-se de ação de reintegração de posse, em que a autora requer provimento, que lhe garanta a desocupação do

imóvel narrado na inicial. Alega, em síntese, que a propriedade do imóvel pertence ao Fundo de Arrendamento

Residencial, tendo sido objeto de contrato de arrendamento que já foi rescindido. No entanto, a unidade

habitacional foi invadida e, embora a autora tenha promovido a notificação dos invasores estes se recusaram a

desocupá-la.Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 09/43. É o breve relato. Decido. Inicialmente, urge

observar que o valor atribuído à causa pela parte autora não representa o conteúdo econômico da ação, razão pela

qual deverá aditar sua inicial, no prazo de 05 dias, com o complemento das custas cabíveis, a fim de adequá-lo ao

valor do imóvel. A propósito, alinho o seguinte precedente:CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX OFFICIO. [...] 7. A

modificação ex officio do valor da causa é permitida quando há critério previsto em lei para sua estipulação.

Ademais, o valor da causadeve ser economicamente compatível com o bem jurídico em discussão na demanda.

No caso, o valor inicialmente fixado é ínfimo (R$500,00) se considerado que valor da presente demanda deve

corresponder ao próprio valor do imóvel. 8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte. (TRF3, AC

00050641420054036105, Rel. Juiz Fed [conv] Márcio Mesquita, 04/11/2008. Grifei). Tendo em vista, contudo, o

tempo transcorrido desde o ajuizamento, e a necessidade de celeridade processual, passarei a analisar a liminar

pleiteada, condicionando sua efetivação, porém, à retificação do valor da causa e à complementação das custas, se

for o caso. A teor do que dispõe o art. 924 do Código de Processo Civil, descortinam-se duas espécies de esbulho

ou turbação, a depender da extensão temporal medeada entre a ocupação írrita e o ajuizamento da possessória.

Quando intentada a ação dentro de ano e dia da turbação ou esbulho (ação de força nova), tem plena incidência o

art. 926 e seguintes do mesmo Código; quando transposto tal prazo (ação de força velha), a ação perde o caráter

possessório, deixa de se reger pelas disposições daqueles dispositivos legais e passa a observar o rito ordinário, o

que significa dizer que, em caso tal, incabível a medida liminar prevista no art. 928.Todavia, nada obsta, antes

aconselha, que, uma vez presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, seja deferida antecipação

da tutela a favor da parte autora, com a consequente desocupação do bem. Neste sentido, doutrinam LUIZ

GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART:Por outras palavras, pode-se afirmar que, no sistema

atual, a grande diferença entre as ações de força velha e as de força nova, em matéria possessória, está nos

requisitos a serem examinados para a concessão da tutela liminar possessória [...]. Em se tratando de força velha,

porém, será necessário que o requerente demonstre a coexistência dos requisitos do art. 273 do CPC, de modo que

deverá demonstrar não apenas a probabilidade de seu direito, mas ainda, a existência do periculum in mora para

que lhe seja outorgada a proteção provisória. (in Curso de Processo Civil, vol. 5, RT, 2009, p. 95. Grifei). A

jurisprudência vem acolhendo tal exegese:ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO

DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMOVEL DA UNIÃO. FORÇA VELHA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CABIMENTO. EXTINÇÃO DO CONTRATO PELO DECURSO DO PRAZO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 1. Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, interposto pela

INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária contra decisão que, nos autos da ação ordinária

de reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar de reintegração. 2. Presentes os requisitos do art. 273 do

CPC, não há qualquer óbice à concessão de tutela antecipada em ação possessória de força velha. Precedentes: AG

200205000230582, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJ -Data::09/10/2003 -

Página::978. 3. A extinção do contrato ocorreu em razão do decurso de seu prazo de vigência, não ocorrendo,

assim, a extinção antecipada. 4. Por meio de ofício da CF n. 03/SBMO (MOCM) datado de 02.01.2012, a

agravante informou a expiração do contrato, para que fosse desocupada a área conforme subitem 25.1 das

Condições Gerais anexas ao contrato, no prazo de 10 dias. 5. Exaurido o prazo concedido para desocupação, e não

tendo a parte ré, ora agravada, devolvido o imóvel à parte autora, resta configurado o esbulho possessório, uma

vez que expirado o referido prazo, a posse, antes justa e de boa fé, passou a ser injusta e de má-fé. 5. Agravo de

instrumento provido para determinar a desocupação do imóvel. (TRF5, AG 00040455120124050000, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, 07/06/2012). Pois bem. No caso vertente, a parte autora não trouxe a prova a que se

refere o art. 927, II, do CPC, não logrando demonstrar a efetiva data do esbulho, não se prestando simples

notificação dos réus a tanto, conforme, aliás, vem decidindo a melhor jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO, DE ESPECIAL PARA ORDINÁRIO.

ART. 924 DO CPC. 1. A notificação do réu para desocupação do imóvel não comprova a data do esbulho, assim,

inviável, nos termos do art. 924 do CPC, o deferimento da liminar. 2. Trata-se, ao que indica a documentação
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encartada, de posse velha que se estende por mais de ano e dia, mostrando-se correta a conversão do rito especial

para o ordinário. (TRF4, AG 200904000306670, Relª Desª Fed. Marga Inga Barth Tessler, 12/05/2010. Grifei).

Com efeito, incabível o procedimento previsto no art. 926 e seguintes do CPC, razão pela qual converto a presente

ação ao rito ordinário, nos termos do art. 924, in fine, do mesmo diploma legal. Examino o pedido de liminar

como tutela antecipada. A verossimilhança das alegações expendidas na exordial acha-se devidamente

demonstrada pelos documentos que a instruem, notadamente a notificação direcionada à parte ré, constituindo-se

prova inequívoca dos fatos articulados pela autora. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da

destinação do imóvel ocupado, o qual se encontra escriturado em nome do Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, tendo por objeto a facilitação de moradia às classes menos favorecidas no âmbito do programa estabelecido

na Lei 10.188/01, vocacionando-se, portanto, ao cumprimento de escopos sociais. Posto isso, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA a favor da autora, para determinar a desocupação do imóvel situado no

Condomínio Residencial Vistorio Artur Corrocher, Rua João Buzo, 965, bloco 14, apto 21, Araras-SP, no prazo

de 07 dias, devendo ser expedido o competente mandado de citação e de intimação, por oficial de justiça, no qual

deverá constar a determinação de coletar, o Oficial, informações acerca da qualificação dos invasores.Caso não

seja cumprida voluntariamente a obrigação ora imposta à parte ré, expeça-se mandado de reintegração, caso em

que deve o senhor Oficial executante de mandado promover as tratativas junto à Caixa Econômica Federal para

que esta providencie os meios necessários (caminhão, pessoas) suficientes para a efetivação deste mandado.O

cumprimento da presente decisão fica condicionado à retificação do valor da causa pela autora, no prazo de 05

dias, com o consequente complemento das custas.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000730-36.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JESSICA CAROLINE BRANDI

Trata-se de ação de reintegração de posse, em que a autora requer provimento, que lhe garanta a desocupação do

imóvel narrado na inicial. Alega, em síntese, que a propriedade do imóvel pertence ao Fundo de Arrendamento

Residencial, tendo sido objeto de contrato de arrendamento já rescindido. No entanto, a unidade habitacional foi

invadida e, embora a autora tenha promovido a notificação dos invasores estes se recusaram a desocupá-

la.Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 08/38.É o breve relato. Decido. Inicialmente, urge observar que o

valor atribuído à causa pela parte autora não representa o conteúdo econômico da ação, razão pela qual deverá

aditar sua inicial, no prazo de 05 dias, com o complemento das custas cabíveis, a fim de adequá-lo ao valor do

imóvel. A propósito, alinho o seguinte precedente:CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO DE

POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX OFFICIO. [...] 7. A

modificação ex officio do valor da causa é permitida quando há critério previsto em lei para sua estipulação.

Ademais, o valor da causadeve ser economicamente compatível com o bem jurídico em discussão na demanda.

No caso, o valor inicialmente fixado é ínfimo (R$500,00) se considerado que valor da presente demanda deve

corresponder ao próprio valor do imóvel. 8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte. (TRF3, AC

00050641420054036105, Rel. Juiz Fed [conv] Márcio Mesquita, 04/11/2008. Grifei). Tendo em vista, contudo, o

tempo transcorrido desde o ajuizamento, e a necessidade de celeridade processual, passarei a analisar a liminar

pleiteada, condicionando sua efetivação, porém, à retificação do valor da causa e à complementação das custas, se

for o caso. A teor do que dispõe o art. 924 do Código de Processo Civil, descortinam-se duas espécies de esbulho

ou turbação, a depender da extensão temporal medeada entre a ocupação írrita e o ajuizamento da possessória.

Quando intentada a ação dentro de ano e dia da turbação ou esbulho (ação de força nova), tem plena incidência o

art. 926 e seguintes do mesmo Código; quando transposto tal prazo (ação de força velha), a ação perde o caráter

possessório, deixa de se reger pelas disposições daqueles dispositivos legais e passa a observar o rito ordinário, o

que significa dizer que, em caso tal, incabível a medida liminar prevista no art. 928.Todavia, nada obsta, antes

aconselha, que, uma vez presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, seja deferida antecipação

da tutela a favor da parte autora, com a consequente desocupação do bem. Neste sentido, doutrinam LUIZ

GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART:Por outras palavras, pode-se afirmar que, no sistema

atual, a grande diferença entre as ações de força velha e as de força nova, em matéria possessória, está nos

requisitos a serem examinados para a concessão da tutela liminar possessória [...]. Em se tratando de força velha,

porém, será necessário que o requerente demonstre a coexistência dos requisitos do art. 273 do CPC, de modo que

deverá demonstrar não apenas a probabilidade de seu direito, mas ainda, a existência do periculum in mora para

que lhe seja outorgada a proteção provisória. (in Curso de Processo Civil, vol. 5, RT, 2009, p. 95. Grifei). A

jurisprudência vem acolhendo tal exegese:ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO

DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMOVEL DA UNIÃO. FORÇA VELHA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CABIMENTO. EXTINÇÃO DO CONTRATO PELO DECURSO DO PRAZO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 1. Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, interposto pela

INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária contra decisão que, nos autos da ação ordinária

de reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar de reintegração. 2. Presentes os requisitos do art. 273 do

CPC, não há qualquer óbice à concessão de tutela antecipada em ação possessória de força velha. Precedentes: AG

200205000230582, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJ -Data::09/10/2003 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     662/729



Página::978. 3. A extinção do contrato ocorreu em razão do decurso de seu prazo de vigência, não ocorrendo,

assim, a extinção antecipada. 4. Por meio de ofício da CF n. 03/SBMO (MOCM) datado de 02.01.2012, a

agravante informou a expiração do contrato, para que fosse desocupada a área conforme subitem 25.1 das

Condições Gerais anexas ao contrato, no prazo de 10 dias. 5. Exaurido o prazo concedido para desocupação, e não

tendo a parte ré, ora agravada, devolvido o imóvel à parte autora, resta configurado o esbulho possessório, uma

vez que expirado o referido prazo, a posse, antes justa e de boa fé, passou a ser injusta e de má-fé. 5. Agravo de

instrumento provido para determinar a desocupação do imóvel. (TRF5, AG 00040455120124050000, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, 07/06/2012). Pois bem. No caso vertente, a parte autora não trouxe a prova a que se

refere o art. 927, II, do CPC, não logrando demonstrar a efetiva data do esbulho, não se prestando simples

notificação dos réus a tanto, conforme, aliás, vem decidindo a melhor jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO, DE ESPECIAL PARA ORDINÁRIO.

ART. 924 DO CPC. 1. A notificação do réu para desocupação do imóvel não comprova a data do esbulho, assim,

inviável, nos termos do art. 924 do CPC, o deferimento da liminar. 2. Trata-se, ao que indica a documentação

encartada, de posse velha que se estende por mais de ano e dia, mostrando-se correta a conversão do rito especial

para o ordinário. (TRF4, AG 200904000306670, Relª Desª Fed. Marga Inga Barth Tessler, 12/05/2010. Grifei).

Com efeito, incabível o procedimento previsto no art. 926 e seguintes do CPC, razão pela qual converto a presente

ação ao rito ordinário, nos termos do art. 924, in fine, do mesmo diploma legal. Examino o pedido de liminar

como tutela antecipada. A verossimilhança das alegações expendidas na exordial acha-se devidamente

demonstrada pelos documentos que a instruem, notadamente a notificação direcionada à parte ré, constituindo-se

prova inequívoca dos fatos articulados pela autora. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da

destinação do imóvel ocupado, o qual se encontra escriturado em nome do Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, tendo por objeto a facilitação de moradia às classes menos favorecidas no âmbito do programa estabelecido

na Lei 10.188/01, vocacionando-se, portanto, ao cumprimento de escopos sociais. Posto isso, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA a favor da autora, para determinar a desocupação do imóvel situado no

Condomínio Residencial Artur Corrocher, Rua João Buzo, 965, bloco 50, apto 12, Araras-SP, no prazo de 07 dias,

devendo ser expedido o competente mandado de citação e de intimação, por oficial de justiça, no qual deverá

constar a determinação de coletar, o Oficial, informações acerca da qualificação dos invasores.Caso não seja

cumprida voluntariamente a obrigação ora imposta à parte ré, expeça-se mandado de reintegração, caso em que

deve o senhor Oficial executante de mandado promover as tratativas junto à Caixa Econômica Federal para que

esta providencie os meios necessários (caminhão, pessoas) suficientes para a efetivação deste mandado.O

cumprimento da presente decisão fica condicionado à retificação do valor da causa pela autora, no prazo de 05

dias, com o consequente complemento das custas.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007554-11.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

VINICIUS HENRIQUE BUENO OLIVEIRA

Trata-se de ação de reintegração de posse, em que a autora requer provimento, que lhe garanta a desocupação do

imóvel narrado na inicial. Alega, em síntese, que a propriedade do imóvel pertence ao Fundo de Arrendamento

Residencial, tendo sido objeto de contrato de arrendamento que já foi rescindido. No entanto, a unidade

habitacional foi invadida e, embora a autora tenha promovido a notificação dos invasores estes se recusaram a

desocupá-la.Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 09/45. É o breve relato. Decido. Inicialmente, urge

observar que o valor atribuído à causa pela parte autora não representa o conteúdo econômico da ação, razão pela

qual deverá aditar sua inicial, no prazo de 05 dias, com o complemento das custas cabíveis, a fim de adequá-lo ao

valor do imóvel. A propósito, alinho o seguinte precedente:CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX OFFICIO. [...] 7. A

modificação ex officio do valor da causa é permitida quando há critério previsto em lei para sua estipulação.

Ademais, o valor da causadeve ser economicamente compatível com o bem jurídico em discussão na demanda.

No caso, o valor inicialmente fixado é ínfimo (R$500,00) se considerado que valor da presente demanda deve

corresponder ao próprio valor do imóvel. 8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte. (TRF3, AC

00050641420054036105, Rel. Juiz Fed [conv] Márcio Mesquita, 04/11/2008. Grifei). Tendo em vista, contudo, o

tempo transcorrido desde o ajuizamento, e a necessidade de celeridade processual, passarei a analisar a liminar

pleiteada, condicionando sua efetivação, porém, à retificação do valor da causa e à complementação das custas, se

for o caso. A teor do que dispõe o art. 924 do Código de Processo Civil, descortinam-se duas espécies de esbulho

ou turbação, a depender da extensão temporal medeada entre a ocupação írrita e o ajuizamento da possessória.

Quando intentada a ação dentro de ano e dia da turbação ou esbulho (ação de força nova), tem plena incidência o

art. 926 e seguintes do mesmo Código; quando transposto tal prazo (ação de força velha), a ação perde o caráter

possessório, deixa de se reger pelas disposições daqueles dispositivos legais e passa a observar o rito ordinário, o

que significa dizer que, em caso tal, incabível a medida liminar prevista no art. 928.Todavia, nada obsta, antes

aconselha, que, uma vez presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, seja deferida antecipação

da tutela a favor da parte autora, com a consequente desocupação do bem. Neste sentido, doutrinam LUIZ
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GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART:Por outras palavras, pode-se afirmar que, no sistema

atual, a grande diferença entre as ações de força velha e as de força nova, em matéria possessória, está nos

requisitos a serem examinados para a concessão da tutela liminar possessória [...]. Em se tratando de força velha,

porém, será necessário que o requerente demonstre a coexistência dos requisitos do art. 273 do CPC, de modo que

deverá demonstrar não apenas a probabilidade de seu direito, mas ainda, a existência do periculum in mora para

que lhe seja outorgada a proteção provisória. (in Curso de Processo Civil, vol. 5, RT, 2009, p. 95. Grifei). A

jurisprudência vem acolhendo tal exegese:ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO

DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMOVEL DA UNIÃO. FORÇA VELHA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CABIMENTO. EXTINÇÃO DO CONTRATO PELO DECURSO DO PRAZO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 1. Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, interposto pela

INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária contra decisão que, nos autos da ação ordinária

de reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar de reintegração. 2. Presentes os requisitos do art. 273 do

CPC, não há qualquer óbice à concessão de tutela antecipada em ação possessória de força velha. Precedentes: AG

200205000230582, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJ -Data::09/10/2003 -

Página::978. 3. A extinção do contrato ocorreu em razão do decurso de seu prazo de vigência, não ocorrendo,

assim, a extinção antecipada. 4. Por meio de ofício da CF n. 03/SBMO (MOCM) datado de 02.01.2012, a

agravante informou a expiração do contrato, para que fosse desocupada a área conforme subitem 25.1 das

Condições Gerais anexas ao contrato, no prazo de 10 dias. 5. Exaurido o prazo concedido para desocupação, e não

tendo a parte ré, ora agravada, devolvido o imóvel à parte autora, resta configurado o esbulho possessório, uma

vez que expirado o referido prazo, a posse, antes justa e de boa fé, passou a ser injusta e de má-fé. 5. Agravo de

instrumento provido para determinar a desocupação do imóvel. (TRF5, AG 00040455120124050000, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, 07/06/2012). Pois bem. No caso vertente, a parte autora não trouxe a prova a que se

refere o art. 927, II, do CPC, não logrando demonstrar a efetiva data do esbulho, não se prestando simples

notificação dos réus a tanto, conforme, aliás, vem decidindo a melhor jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO, DE ESPECIAL PARA ORDINÁRIO.

ART. 924 DO CPC. 1. A notificação do réu para desocupação do imóvel não comprova a data do esbulho, assim,

inviável, nos termos do art. 924 do CPC, o deferimento da liminar. 2. Trata-se, ao que indica a documentação

encartada, de posse velha que se estende por mais de ano e dia, mostrando-se correta a conversão do rito especial

para o ordinário. (TRF4, AG 200904000306670, Relª Desª Fed. Marga Inga Barth Tessler, 12/05/2010. Grifei).

Com efeito, incabível o procedimento previsto no art. 926 e seguintes do CPC, razão pela qual converto a presente

ação ao rito ordinário, nos termos do art. 924, in fine, do mesmo diploma legal. Examino o pedido de liminar

como tutela antecipada. A verossimilhança das alegações expendidas na exordial acha-se devidamente

demonstrada pelos documentos que a instruem, notadamente a notificação direcionada à parte ré, constituindo-se

prova inequívoca dos fatos articulados pela autora. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da

destinação do imóvel ocupado, o qual se encontra escriturado em nome do Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, tendo por objeto a facilitação de moradia às classes menos favorecidas no âmbito do programa estabelecido

na Lei 10.188/01, vocacionando-se, portanto, ao cumprimento de escopos sociais. Posto isso, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA a favor da autora, para determinar a desocupação do imóvel situado no

Condomínio Residencial Mazon, Avenida Presidente Costa e Silva, 121, bloco 49, apto 22, Araras-SP, no prazo

de 07 dias, devendo ser expedido o competente mandado de citação e de intimação, por oficial de justiça, no qual

deverá constar a determinação de coletar, o Oficial, informações acerca da qualificação dos invasores.Caso não

seja cumprida voluntariamente a obrigação ora imposta à parte ré, expeça-se mandado de reintegração, caso em

que deve o senhor Oficial executante de mandado promover as tratativas junto à Caixa Econômica Federal para

que esta providencie os meios necessários (caminhão, pessoas) suficientes para a efetivação deste mandado.O

cumprimento da presente decisão fica condicionado à retificação do valor da causa pela autora, no prazo de 05

dias, com o consequente complemento das custas.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0007555-93.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

MARIANA APARECIDA MARTINELLI

Trata-se de ação de reintegração de posse, em que a autora requer provimento, que lhe garanta a desocupação do

imóvel narrado na inicial. Alega, em síntese, que a propriedade do imóvel pertence ao Fundo de Arrendamento

Residencial, tendo sido objeto de contrato de arrendamento que já foi rescindido. No entanto, a unidade

habitacional foi invadida e, embora a autora tenha promovido a notificação dos invasores estes se recusaram a

desocupá-la.Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 09/48. É o breve relato. Decido. Inicialmente, urge

observar que o valor atribuído à causa pela parte autora não representa o conteúdo econômico da ação, razão pela

qual deverá aditar sua inicial, no prazo de 05 dias, com o complemento das custas cabíveis, a fim de adequá-lo ao

valor do imóvel. A propósito, alinho o seguinte precedente:CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX OFFICIO. [...] 7. A

modificação ex officio do valor da causa é permitida quando há critério previsto em lei para sua estipulação.
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Ademais, o valor da causadeve ser economicamente compatível com o bem jurídico em discussão na demanda.

No caso, o valor inicialmente fixado é ínfimo (R$500,00) se considerado que valor da presente demanda deve

corresponder ao próprio valor do imóvel. 8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte. (TRF3, AC

00050641420054036105, Rel. Juiz Fed [conv] Márcio Mesquita, 04/11/2008. Grifei). Tendo em vista, contudo, o

tempo transcorrido desde o ajuizamento, e a necessidade de celeridade processual, passarei a analisar a liminar

pleiteada, condicionando sua efetivação, porém, à retificação do valor da causa e à complementação das custas, se

for o caso. A teor do que dispõe o art. 924 do Código de Processo Civil, descortinam-se duas espécies de esbulho

ou turbação, a depender da extensão temporal medeada entre a ocupação írrita e o ajuizamento da possessória.

Quando intentada a ação dentro de ano e dia da turbação ou esbulho (ação de força nova), tem plena incidência o

art. 926 e seguintes do mesmo Código; quando transposto tal prazo (ação de força velha), a ação perde o caráter

possessório, deixa de se reger pelas disposições daqueles dispositivos legais e passa a observar o rito ordinário, o

que significa dizer que, em caso tal, incabível a medida liminar prevista no art. 928.Todavia, nada obsta, antes

aconselha, que, uma vez presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, seja deferida antecipação

da tutela a favor da parte autora, com a consequente desocupação do bem. Neste sentido, doutrinam LUIZ

GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART:Por outras palavras, pode-se afirmar que, no sistema

atual, a grande diferença entre as ações de força velha e as de força nova, em matéria possessória, está nos

requisitos a serem examinados para a concessão da tutela liminar possessória [...]. Em se tratando de força velha,

porém, será necessário que o requerente demonstre a coexistência dos requisitos do art. 273 do CPC, de modo que

deverá demonstrar não apenas a probabilidade de seu direito, mas ainda, a existência do periculum in mora para

que lhe seja outorgada a proteção provisória. (in Curso de Processo Civil, vol. 5, RT, 2009, p. 95. Grifei). A

jurisprudência vem acolhendo tal exegese:ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO

DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMOVEL DA UNIÃO. FORÇA VELHA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CABIMENTO. EXTINÇÃO DO CONTRATO PELO DECURSO DO PRAZO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 1. Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, interposto pela

INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária contra decisão que, nos autos da ação ordinária

de reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar de reintegração. 2. Presentes os requisitos do art. 273 do

CPC, não há qualquer óbice à concessão de tutela antecipada em ação possessória de força velha. Precedentes: AG

200205000230582, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJ -Data::09/10/2003 -

Página::978. 3. A extinção do contrato ocorreu em razão do decurso de seu prazo de vigência, não ocorrendo,

assim, a extinção antecipada. 4. Por meio de ofício da CF n. 03/SBMO (MOCM) datado de 02.01.2012, a

agravante informou a expiração do contrato, para que fosse desocupada a área conforme subitem 25.1 das

Condições Gerais anexas ao contrato, no prazo de 10 dias. 5. Exaurido o prazo concedido para desocupação, e não

tendo a parte ré, ora agravada, devolvido o imóvel à parte autora, resta configurado o esbulho possessório, uma

vez que expirado o referido prazo, a posse, antes justa e de boa fé, passou a ser injusta e de má-fé. 5. Agravo de

instrumento provido para determinar a desocupação do imóvel. (TRF5, AG 00040455120124050000, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, 07/06/2012). Pois bem. No caso vertente, a parte autora não trouxe a prova a que se

refere o art. 927, II, do CPC, não logrando demonstrar a efetiva data do esbulho, não se prestando simples

notificação dos réus a tanto, conforme, aliás, vem decidindo a melhor jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO, DE ESPECIAL PARA ORDINÁRIO.

ART. 924 DO CPC. 1. A notificação do réu para desocupação do imóvel não comprova a data do esbulho, assim,

inviável, nos termos do art. 924 do CPC, o deferimento da liminar. 2. Trata-se, ao que indica a documentação

encartada, de posse velha que se estende por mais de ano e dia, mostrando-se correta a conversão do rito especial

para o ordinário. (TRF4, AG 200904000306670, Relª Desª Fed. Marga Inga Barth Tessler, 12/05/2010. Grifei).

Com efeito, incabível o procedimento previsto no art. 926 e seguintes do CPC, razão pela qual converto a presente

ação ao rito ordinário, nos termos do art. 924, in fine, do mesmo diploma legal. Examino o pedido de liminar

como tutela antecipada. A verossimilhança das alegações expendidas na exordial acha-se devidamente

demonstrada pelos documentos que a instruem, notadamente a notificação direcionada à parte ré, constituindo-se

prova inequívoca dos fatos articulados pela autora. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da

destinação do imóvel ocupado, o qual se encontra escriturado em nome do Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, tendo por objeto a facilitação de moradia às classes menos favorecidas no âmbito do programa estabelecido

na Lei 10.188/01, vocacionando-se, portanto, ao cumprimento de escopos sociais. Posto isso, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA a favor da autora, para determinar a desocupação do imóvel situado no

Condomínio Residencial Mazon, Avenida Presidente Costa e Silva, 121, bloco 87, apto 11, Araras-SP, no prazo

de 07 dias, devendo ser expedido o competente mandado de citação e de intimação, por oficial de justiça, no qual

deverá constar a determinação de coletar, o Oficial, informações acerca da qualificação dos invasores.Caso não

seja cumprida voluntariamente a obrigação ora imposta à parte ré, expeça-se mandado de reintegração, caso em

que deve o senhor Oficial executante de mandado promover as tratativas junto à Caixa Econômica Federal para

que esta providencie os meios necessários (caminhão, pessoas) suficientes para a efetivação deste mandado.O

cumprimento da presente decisão fica condicionado à retificação do valor da causa pela autora, no prazo de 05

dias, com o consequente complemento das custas.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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0007556-78.2013.403.6143 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

EMERSON SUIZ SANTOS

Trata-se de ação de reintegração de posse, em que a autora requer provimento, que lhe garanta a desocupação do

imóvel narrado na inicial. Alega, em síntese, que a propriedade do imóvel pertence ao Fundo de Arrendamento

Residencial, tendo sido objeto de contrato de arrendamento que já foi rescindido. No entanto, a unidade

habitacional foi invadida e, embora a autora tenha promovido a notificação dos invasores estes se recusaram a

desocupá-la.Acostaram-se à inicial os documentos de fls. 09/45. É o breve relato. Decido. Inicialmente, urge

observar que o valor atribuído à causa pela parte autora não representa o conteúdo econômico da ação, razão pela

qual deverá aditar sua inicial, no prazo de 05 dias, com o complemento das custas cabíveis, a fim de adequá-lo ao

valor do imóvel. A propósito, alinho o seguinte precedente:CIVIL. AÇÃO POSSESSÓRIA. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. VALOR DA CAUSA ALTERADO EX OFFICIO. [...] 7. A

modificação ex officio do valor da causa é permitida quando há critério previsto em lei para sua estipulação.

Ademais, o valor da causadeve ser economicamente compatível com o bem jurídico em discussão na demanda.

No caso, o valor inicialmente fixado é ínfimo (R$500,00) se considerado que valor da presente demanda deve

corresponder ao próprio valor do imóvel. 8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte. (TRF3, AC

00050641420054036105, Rel. Juiz Fed [conv] Márcio Mesquita, 04/11/2008. Grifei). Tendo em vista, contudo, o

tempo transcorrido desde o ajuizamento, e a necessidade de celeridade processual, passarei a analisar a liminar

pleiteada, condicionando sua efetivação, porém, à retificação do valor da causa e à complementação das custas, se

for o caso. A teor do que dispõe o art. 924 do Código de Processo Civil, descortinam-se duas espécies de esbulho

ou turbação, a depender da extensão temporal medeada entre a ocupação írrita e o ajuizamento da possessória.

Quando intentada a ação dentro de ano e dia da turbação ou esbulho (ação de força nova), tem plena incidência o

art. 926 e seguintes do mesmo Código; quando transposto tal prazo (ação de força velha), a ação perde o caráter

possessório, deixa de se reger pelas disposições daqueles dispositivos legais e passa a observar o rito ordinário, o

que significa dizer que, em caso tal, incabível a medida liminar prevista no art. 928.Todavia, nada obsta, antes

aconselha, que, uma vez presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, seja deferida antecipação

da tutela a favor da parte autora, com a consequente desocupação do bem. Neste sentido, doutrinam LUIZ

GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART:Por outras palavras, pode-se afirmar que, no sistema

atual, a grande diferença entre as ações de força velha e as de força nova, em matéria possessória, está nos

requisitos a serem examinados para a concessão da tutela liminar possessória [...]. Em se tratando de força velha,

porém, será necessário que o requerente demonstre a coexistência dos requisitos do art. 273 do CPC, de modo que

deverá demonstrar não apenas a probabilidade de seu direito, mas ainda, a existência do periculum in mora para

que lhe seja outorgada a proteção provisória. (in Curso de Processo Civil, vol. 5, RT, 2009, p. 95. Grifei). A

jurisprudência vem acolhendo tal exegese:ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO

DE CONCESSÃO DE USO DE BEM IMOVEL DA UNIÃO. FORÇA VELHA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

CABIMENTO. EXTINÇÃO DO CONTRATO PELO DECURSO DO PRAZO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 1. Agravo de Instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo ativo, interposto pela

INFRAERO - Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária contra decisão que, nos autos da ação ordinária

de reintegração de posse, indeferiu o pedido liminar de reintegração. 2. Presentes os requisitos do art. 273 do

CPC, não há qualquer óbice à concessão de tutela antecipada em ação possessória de força velha. Precedentes: AG

200205000230582, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Primeira Turma, DJ -Data::09/10/2003 -

Página::978. 3. A extinção do contrato ocorreu em razão do decurso de seu prazo de vigência, não ocorrendo,

assim, a extinção antecipada. 4. Por meio de ofício da CF n. 03/SBMO (MOCM) datado de 02.01.2012, a

agravante informou a expiração do contrato, para que fosse desocupada a área conforme subitem 25.1 das

Condições Gerais anexas ao contrato, no prazo de 10 dias. 5. Exaurido o prazo concedido para desocupação, e não

tendo a parte ré, ora agravada, devolvido o imóvel à parte autora, resta configurado o esbulho possessório, uma

vez que expirado o referido prazo, a posse, antes justa e de boa fé, passou a ser injusta e de má-fé. 5. Agravo de

instrumento provido para determinar a desocupação do imóvel. (TRF5, AG 00040455120124050000, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, 07/06/2012). Pois bem. No caso vertente, a parte autora não trouxe a prova a que se

refere o art. 927, II, do CPC, não logrando demonstrar a efetiva data do esbulho, não se prestando simples

notificação dos réus a tanto, conforme, aliás, vem decidindo a melhor jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO, DE ESPECIAL PARA ORDINÁRIO.

ART. 924 DO CPC. 1. A notificação do réu para desocupação do imóvel não comprova a data do esbulho, assim,

inviável, nos termos do art. 924 do CPC, o deferimento da liminar. 2. Trata-se, ao que indica a documentação

encartada, de posse velha que se estende por mais de ano e dia, mostrando-se correta a conversão do rito especial

para o ordinário. (TRF4, AG 200904000306670, Relª Desª Fed. Marga Inga Barth Tessler, 12/05/2010. Grifei).

Com efeito, incabível o procedimento previsto no art. 926 e seguintes do CPC, razão pela qual converto a presente

ação ao rito ordinário, nos termos do art. 924, in fine, do mesmo diploma legal. Examino o pedido de liminar

como tutela antecipada. A verossimilhança das alegações expendidas na exordial acha-se devidamente
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demonstrada pelos documentos que a instruem, notadamente a notificação direcionada à parte ré, constituindo-se

prova inequívoca dos fatos articulados pela autora. O perigo de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da

destinação do imóvel ocupado, o qual se encontra escriturado em nome do Fundo de Arrendamento Residencial -

FAR, tendo por objeto a facilitação de moradia às classes menos favorecidas no âmbito do programa estabelecido

na Lei 10.188/01, vocacionando-se, portanto, ao cumprimento de escopos sociais. Posto isso, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA a favor da autora, para determinar a desocupação do imóvel situado no

Condomínio Residencial Mazon, Avenida Presidente Costa e Silva, 121, bloco 82, apto 11, Araras-SP, no prazo

de 07 dias, devendo ser expedido o competente mandado de citação e de intimação, por oficial de justiça, no qual

deverá constar a determinação de coletar, o Oficial, informações acerca da qualificação dos invasores.Caso não

seja cumprida voluntariamente a obrigação ora imposta à parte ré, expeça-se mandado de reintegração, caso em

que deve o senhor Oficial executante de mandado promover as tratativas junto à Caixa Econômica Federal para

que esta providencie os meios necessários (caminhão, pessoas) suficientes para a efetivação deste mandado.O

cumprimento da presente decisão fica condicionado à retificação do valor da causa pela autora, no prazo de 05

dias, com o consequente complemento das custas.Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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Expediente Nº 183

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014467-36.2013.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X NELSON CRISTIANO DE ALMEIDA

Proceda a secretaria a intimação pessoal do embargante, nos termos do artigo 267, 1º, do Código de Processo

Civil, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Após,

retornem-me os autos conclusos.Intimem-se.

 

0014468-21.2013.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X LEONARDO GALVANI GAUDENCIO

Proceda a secretaria a intimação pessoal do embargante, nos termos do artigo 267, 1º, do Código de Processo

Civil, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Após,

retornem-me os autos conclusos.Intimem-se.

 

0014715-02.2013.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X KLEBER DE PAULO

Proceda a secretaria a intimação pessoal do embargante, nos termos do artigo 267, 1º, do Código de Processo

Civil, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Após,

retornem-me os autos conclusos.Intimem-se.

 

0014716-84.2013.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X JOSE FAGUNDES

Proceda a secretaria a intimação pessoal do embargante, nos termos do artigo 267, 1º, do Código de Processo

Civil, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.Após,

retornem-me os autos conclusos.Intimem-se.

 

0014718-54.2013.403.6134 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR) X SANDRA MARA FONSECA LOPES
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Em complemento ao despacho anterior, determino que o bem apreendido depositando em mãos dos representantes

da empresa Área e Transportes de Bens Ltda - Vizeu Lelilões, de acordo com os dados elencados à fl. 05.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000191-97.2013.403.6134 - IVANEIDE FRANCISCO DOS SANTOS NUNES(SP139194 - FABIO JOSE

MARTINS) X NATHAN AUGUSTO DOS SANTOS NUNES(SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista ao Ministério Público Federal dos documentos de fls.

130/447.Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003802-58.2013.403.6134 - FATIMA DE SOUZA MATOS(SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (FLS. 71/74, remetam-se os autos os autos

ao(à) ilustre Juiz(Juíza) Distribuidor(a) da Comarca de Santa Bárbara dOeste.Int.

 

0014078-51.2013.403.6134 - DANIEL BASSALOBRE(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que não foram provados fatos ensejadores

do perigo da demora.Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação, em 10 dias.No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, justificando a pertinência.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.

 

0014538-38.2013.403.6134 - JOSE ALBERTO DA SILVA(SP163906 - ELAINE APARECIDA DE LIMA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Despacho de fls. 91: Manifeste-se o autor sobre as alegações trazidas na contestação, em 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Intimem-se. 

 

0014959-28.2013.403.6134 - ANA MACIEL DE CARVALHO(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, por pessoa domiciliada na cidade de Santa Bárbara D´Oeste/SP.A distribuição inicial do feito deu-

se perante o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara DOeste.Às fls. 71/72, foi determinada

a remessa dos autos pelo Juízo Estadual a este Juízo Federal. Considerou o ilustre Juiz de Direito que, por estarem

as cidades de Santa Bárbara D´Oeste e Americana em verdadeira conurbação, e em face da inauguração da 1ª

Vara Federal em Americana, os segurados e beneficiários da Previdência Social não poderiam mais propor

qualquer ação contra o INSS na Justiça Estadual daquela Comarca.No entanto, o 3º do art. 109 da Constituição

Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual da comarca do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando não há Justiça ou Juizado Especial Federal na localidade, conforme ilustra o acórdão abaixo:

CONSTITUCIONAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADO. COMPETÊNCIA. 1- SERÃO PROCESSADAS

E JULGADAS NO JUÍZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO SEGURADO AS AÇÕES EM QUE FOREM

PARTES INSTITUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEUS SEGURADOS, SEMPRE QUE A

LOCALIDADE NÃO FOR SEDE DA VARA FEDERAL (C.F., ART. 109, 3º). 2- ESSA REGRA VISA A

FAVORECER O SEGURADO PREVIDENCIÁRIO, NORMALMENTE HIPOSSUFICIENTE. NÃO PODE,

POIS, SER INTERPRETADA DE MANEIRA A PREJUDICAR AQUELE QUE ELA VISOU A BENEFICIAR.

3- O SEGURADO PREVIDENCIÁRIO PODE ESCOLHER ENTRE PROPOR A AÇÃO NO JUÍZO

ESTADUAL DO SEU DOMICÍLIO OU NA VARA FEDERAL QUE JURISDICIONE ALUDIDA

LOCALIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 4- CONFLITO PROCEDENTE. (TRF3, Conflito de

Competência nº 200003000098174, DESEMBARGADOR FEDERAL OLIVEIRA LIMA, Primeira Seção, fonte:

DJU DATA: 22/08/2000 - PÁGINA: 163).E realmente, naquele município de Santa Bárbara DOeste não existe

sede da Justiça Federal, não podendo este processo ser simplesmente remetido à Justiça Federal de outra cidade.

Eventual incompetência territorial do Juízo, por ser relativa, não pode ser reconhecida ex officio, devendo ser

arguida por meio de exceção, nos termos do art. 112 do CPC, como bem preceitua a Súmula nº 33 do STJ, ao

dispor que a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.Por sua vez, a diretriz estabelecida pelo

Supremo Tribunal Federal, verificável no enunciado da Súmula n.º 689, assim atesta:O segurado pode ajuizar

ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas federais da

Capital do Estado-Membro.Conforme bem asseverou a nobre Desembargadora Federal Daldice Santana, na

decisão do Agravo de Instrumento nº 0011119-79.2013.4.03.0000/SP, disponibilizada em 10/06/2013, é relevante

o fato de a parte autora da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliada em localidade que não é sede de

Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da opção preceituada no art.
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109, 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu

domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em quaisquer dos demais foros competentes, se assim lhe convier, pois

a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar seu acesso à

Justiça.Assim, fica claro que trata-se de faculdade a ser exercida única e exclusivamente pela parte autora, não

cabendo declínio da competência. Nesse sentido o seguinte aresto:CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO. OPÇÃO PELO

SEGURADO. Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, 3º, da Constituição, propor a ação ordinária para

concessão de benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual

deste, sempre que na comarca não houver Vara Federal instalada. Conflito conhecido para declarar a competência

do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO. (Processo CC 69177/TO - CONFLITO DE COMPETENCIA

2006/0185411-2 - Relator(a) MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO) - Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento: 22/08/2007, Data da

Publicação/Fonte: DJ 08/10/2007 p. 209). (com destaque)Por fim, acrescente-se que ainda que houvesse

competência da Justiça Federal de Americana/SP, o presente feito deveria ter sido remetido ao Juizado Especial

Federal, tendo em vista que o valor atribuído à causa não ultrapassou 60 (sessenta) salários mínimos, conforme

dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.529/2001 (regra de competência absoluta). Nestes termos o seguinte

acórdão:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL - JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, 3º, DA CF. APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA PROVIDA. Dispõe o 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente no foro onde estiver instalada Vara

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta, o que não ocorre na hipótese. Não obstante a jurisdição do

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 276 do Conselho da Justiça

Federal, a cidade de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade de Ribeirão

Preto, e não no local de seu domicílio. É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, 3º, da CF

ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. Era

facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a presente demanda na

Justiça Estadual da Comarca de Sertãozinho, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara federal,

ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado no município de Ribeirão Preto, possui

jurisdição territorial sobre seu domicílio. Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao

Juízo a quo, resta determinado o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Sertãozinho como competente para

processar e julgar a lide originária. Apelação da parte autora provida. (TRF3, Apelação Cível nº 0035241-

16.2005.4.03.9999/SP, relatora Desembargadora Federal LEIDE POLO, Publicado no DE em 01/07/2010).Diante

do exposto, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito e, nos termos do art. 115, II, do

CPC, suscito conflito de competência ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, oficiando-se para dirimição,

com cópia integral destes autos, ao Exmo. Sr. Presidente daquela Colenda Corte.Publique-se e cumpra-se,

mantendo-se estes arquivados até a solução do conflito.Intimem-se.

 

0015034-67.2013.403.6134 - DANIEL MAESTRELO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o laudo pericial apresentado às fls. 201/207 não deixa

claro a existência de incapacidade do autor, determino, a fim de definir com maior segurança o convencimento do

Juízo, o retorno dos autos ao Perito nomeado para maiores esclarecimentos.O(a) perito(a) deverá responder

também aos seguintes quesitos do Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)?

Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a)

periciando(a) para o exercício de suas atividades laborais habituais? Em caso afirmativo, A PARTIR DE QUE

DATA O(A) PERICIANDO(A) FICOU INCAPACITADO(A)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a)

periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? EM CASO AFIRMATIVO, A PARTIR

DE QUE DATA O(A) PERICIANDO(A) FICOU INCAPACITADO(A)? IV. Caso o(a) periciando(a) esteja

incapacitado(a) nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade? Por quê?V. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) nos termos dos quesitos II ou III, essa

incapacidade é temporária ou permanente? Por quê?O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0015640-95.2013.403.6134 - JOAO DONIZETE CARDOSO(SP331609 - SAMARA FERNANDA CORADINI

RIBEIRO MARCOLINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista a informação de fl. 71 fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e as ações mencionadas

no termo de fls. 69. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-seNos termos do artigo 284 do Código de

Processo Civil, emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que traga aos autos cópias

necessárias para instruir a contrafé.Cumprida a determinação supra, cite-se na forma da lei.Intime-se.
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0015714-52.2013.403.6134 - MICHAEL DENIS LAGO(SP318582 - ELENI CASSITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Há duas incongruências na inicial a impedir a análise sobre a competência do juízo.O endereçamento da peça a

juiz federal de uma das varas da circunscrição de Americana não se harmoniza com o disposto no artigo 282, I, do

Código de Processo Civil.Não há circunscrições na Justiça Federal. A 34ª Subseção Judiciária da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, sediada em Americana, é composta pela 1ª Vara Federal de Americana e pelo Juizado

Especial Federal de Americana, juízos de competências distintas.Em qual deles desejará a doutora advogada que a

presente demanda seja processada e julgada?Quanto ao valor da causa (R$ 2.000,00), não se coaduna com os

artigos 259 e 260, ambos do Código de Processo Civil, não havendo, diante dessa disciplina imperativa, lugar para

sua atribuição para efeitos meramente fiscais. Observo, aliás, que nos autos nºs 0015715-37.2013.406.6134,

0015719-74.2013.406.6134, 0015720-59.2013.6134 e 0015718-89.2013.6134, em que são demandantes e fatos

distintos, a doutora advogada deu-se à lide o mesmo valor. É certo que se a doutora advogada, em refazendo seus

cálculos, chegar a valor da causa igual ou inferior a 60 salários mínimos, considerará o disposto no artigo 3º, 3º,

da Lei nº 10.259/2001, deste teor: no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

0015715-37.2013.403.6134 - CICERO JOSE ALVES SILVA(SP318582 - ELENI CASSITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Há duas incongruências na inicial a impedir a análise sobre a competência do juízo.O endereçamento da peça a

juiz federal de uma das varas da circunscrição de Americana não se harmoniza com o disposto no artigo 282, I, do

Código de Processo Civil.Não há circunscrições na Justiça Federal. A 34ª Subseção Judiciária da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, sediada em Americana, é composta pela 1ª Vara Federal de Americana e pelo Juizado

Especial Federal de Americana, juízos de competências distintas.Em qual deles desejará a doutora advogada que a

presente demanda seja processada e julgada?Quanto ao valor da causa (R$ 2.000,00), não se coaduna com os

artigos 259 e 260, ambos do Código de Processo Civil, não havendo, diante dessa disciplina imperativa, lugar para

sua atribuição para efeitos meramente fiscais. Observo, aliás, que nos autos nºs 0015714-52.2013.406.6134,

0015719-74.2013.406.6134, 0015720-59.2013.6134 e 0015718-89.2013.6134, em que são demandantes e fatos

distintos, a doutora advogada deu-se à lide o mesmo valor. É certo que se a doutora advogada, em refazendo seus

cálculos, chegar a valor da causa igual ou inferior a 60 salários mínimos, considerará o disposto no artigo 3º, 3º,

da Lei nº 10.259/2001, deste teor: no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

0015718-89.2013.403.6134 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP318582 - ELENI CASSITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Há duas incongruências na inicial a impedir a análise sobre a competência do juízo.O endereçamento da peça a

juiz federal de uma das varas da circunscrição de Americana não se harmoniza com o disposto no artigo 282, I, do

Código de Processo Civil.Não há circunscrições na Justiça Federal. A 34ª Subseção Judiciária da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, sediada em Americana, é composta pela 1ª Vara Federal de Americana e pelo Juizado

Especial Federal de Americana, juízos de competências distintas.Em qual deles desejará a doutora advogada que a

presente demanda seja processada e julgada?Quanto ao valor da causa (R$ 2.000,00), não se coaduna com os

artigos 259 e 260, ambos do Código de Processo Civil, não havendo, diante dessa disciplina imperativa, lugar para

sua atribuição para efeitos meramente fiscais. Observo, aliás, que nos autos nºs 0015714-52.2013.406.6134,

0015719-74.2013.406.6134, 0015720-59.2013.6134 e 0015715-37.2013.6134, em que são demandantes e fatos

distintos, a doutora advogada deu-se à lide o mesmo valor. É certo que se a doutora advogada, em refazendo seus

cálculos, chegar a valor da causa igual ou inferior a 60 salários mínimos, considerará o disposto no artigo 3º, 3º,

da Lei nº 10.259/2001, deste teor: no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

0015719-74.2013.403.6134 - LUIS DE ANDRADE(SP318582 - ELENI CASSITAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Há duas incongruências na inicial a impedir a análise sobre a competência do juízo.O endereçamento da peça a

juiz federal de uma das varas da circunscrição de Americana não se harmoniza com o disposto no artigo 282, I, do

Código de Processo Civil.Não há circunscrições na Justiça Federal. A 34ª Subseção Judiciária da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, sediada em Americana, é composta pela 1ª Vara Federal de Americana e pelo Juizado

Especial Federal de Americana, juízos de competências distintas.Em qual deles desejará a doutora advogada que a

presente demanda seja processada e julgada?Quanto ao valor da causa (R$ 2.000,00), não se coaduna com os

artigos 259 e 260, ambos do Código de Processo Civil, não havendo, diante dessa disciplina imperativa, lugar para

sua atribuição para efeitos meramente fiscais. Observo, aliás, que nos autos nºs 0015714-52.2013.406.6134,

0015720-59.2013.406.6134, 0015718-89.2013.6134 e 0015715-37.2013.6134, em que são demandantes e fatos
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distintos, a doutora advogada deu-se à lide o mesmo valor. É certo que se a doutora advogada, em refazendo seus

cálculos, chegar a valor da causa igual ou inferior a 60 salários mínimos, considerará o disposto no artigo 3º, 3º,

da Lei nº 10.259/2001, deste teor: no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

0015720-59.2013.403.6134 - DOMINGOS ESTEVAN ZALILIO(SP318582 - ELENI CASSITAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Há duas incongruências na inicial a impedir a análise sobre a competência do juízo.O endereçamento da peça a

juiz federal de uma das varas da circunscrição de Americana não se harmoniza com o disposto no artigo 282, I, do

Código de Processo Civil.Não há circunscrições na Justiça Federal. A 34ª Subseção Judiciária da Seção Judiciária

do Estado de São Paulo, sediada em Americana, é composta pela 1ª Vara Federal de Americana e pelo Juizado

Especial Federal de Americana, juízos de competências distintas.Em qual deles desejará a doutora advogada que a

presente demanda seja processada e julgada?Quanto ao valor da causa (R$ 2.000,00), não se coaduna com os

artigos 259 e 260, ambos do Código de Processo Civil, não havendo, diante dessa disciplina imperativa, lugar para

sua atribuição para efeitos meramente fiscais. Observo, aliás, que nos autos nºs 0015714-52.2013.406.6134,

0015719-74.2013.406.6134, 0015718-89.2013.6134 e 0015715-37.2013.6134, em que são demandantes e fatos

distintos, a doutora advogada deu-se à lide o mesmo valor. É certo que se a doutora advogada, em refazendo seus

cálculos, chegar a valor da causa igual ou inferior a 60 salários mínimos, considerará o disposto no artigo 3º, 3º,

da Lei nº 10.259/2001, deste teor: no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é

absoluta.Emende-se, pois, a inicial, no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001348-08.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001355-

97.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ABDON GALDINO

COSTA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X AFONSO VELICO(SP104812 - RODRIGO

CARAM MARCOS GARCIA) X ALBINO SPADARI(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

ANNA GERTRUDES RODRIGUES X ALFREDO SACILOTTO X ALZIRO POMPEO X ANIZIA

APARECIDA FERREIRA X ANSELMO BRUNELLI X ANTONIO APARECIDO PERUCCHI X ANTONIO

BRAGAGNOLI X ANTONIO BENEDICTO GALLO X ANTONIO DELGADO X ANTONIO FERNANDES X

ANTONIO DO LAGO JUDICE X ANTONIO MONTAGNANA X ANTONIO NERONI X ANTONIO

NORIVAL LOPES X ANTONIO SACILOTO X ANTONIO SAURA X ANTONIO SGOBBIN X ANTONIO

TOZZO FILHO X ANTONIO WLADEMIR GATTI X ANTONIO ZOPPI

Chamo o feito à ordem.Providencie a Secretaria da Vara remessa dos autos ao SEDI, para que conste no polo

passivo o autor, ANTONIO BENEDITO GALLO como sucedido e sua viúva, habilitada nesta oportunidade,

como embargada, excluindo os demais herdeiros.Cumpra-se.

 

0001828-83.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001817-

54.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2170 - VANESSA DE OLIVEIRA

RODRIGUES) X ANTONIO CAVALLARO X ANTONIO QUIRINO DA SILVA X GERALDO BONASSI X

JOAQUIM SEIXAS VIEIRA X MARLENE PEREIRA DE BARROS DOS SANTOS X MARIA JOSE DA

ROSA(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA)

Tópico final do despacho de fl. 77 - Em seguida, com a vinda da resposta do ofício, vista às partes, para

manifestação, em 10 (dez) dias.

 

0014359-07.2013.403.6134 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014358-

22.2013.403.6134) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1167 - CRIS BIGI ESTEVES) X

LUIZA MILLANI JACOB(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA)

A parte autora protocolizou manifestação que claramente se refere ao trâmite processual relativo aos autos em

apenso. Assim, desentranhe-se a petição de fl. 83/85 juntando-a nos autos principais nº 0014358-

22.2013.403.6134. Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000133-60.2014.403.6134 - ROGER DE CASTRO RODER(SP319568B - GABRIELA TAMANINI PEREIRA)

X DIRETOR GESTAO DE PESSOAL DO DEPTO DE POLICIA FEDERAL BRASILIA - DF

Conforme declinado na emenda à inicial, a autoridade impetrada tem sede em Brasília - DF. Anoto que, em

mandado de segurança, a competência é determinada pela sede da autoridade impetrada. Considerando que a

competência para apreciar a pretensão aqui pleiteada é da Subseção Judiciária Federal de Brasília - Distrito

Federal é de rigor o reconhecimento da incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito.Pelo exposto,

DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça Federal de Brasília - DF. Considerando a urgência da
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medida aqui requerida, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao juízo competente, independentemente

do prazo recursal. Int.

 

0000134-45.2014.403.6134 - GERALDO BEZERRA(SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X CHEFE DA

AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o Impetrante advertido de que se ficar comprovado no curso

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a seu declarante às sanções administrativas e criminais,

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Nos termos do art. 284 do Código

de Processo Civil, concedo ao impetrante o prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da inicial

para que:a) atribua valor à causa compatível com o benefício econômico pretendido, recolhendo eventuais custas

de distribuição;b) aponte corretamente a autoridade dita coatora, vez que, em sede de mandado de segurança, esta

deve ser aquela capaz de obstar ou praticar o ato objeto da impetração, observando o disposto no art. 20, inciso V

e VI do Decreto 7.556/2011.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001434-76.2013.403.6134 - DIORACI LOURENCO DA SILVA(SP145163 - NATALIE REGINA

MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIORACI LOURENCO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 261/262 - Indefiro o pedido de cancelamento do precatório expedido tendo em vista que é indispensável que o

pedido deve ser feito antes da expedição do requisitório/precatório, a fim de fazer jus ao destacamento da

mencionada verba contratual.PA 1,10 Int. 

 

0013872-37.2013.403.6134 - JOSE DO NASCIMENTO(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DO NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Fls. 220/224 - Em relação ao ofício requisitório de honorários sucumbenciais, nesse deverá constar como

requerente o advogado indicada à fl. 224 e não a Sociedade de Advogados, uma vez que os honorários

sucumbenciais cabem ao advogado que atuou efetivamente no processo de conhecimento, conforme é previsto no

art. 23 do Estatuto da OAB.Nos termos do art. 17 da Resolução 168 de 05/12/2011 do Conselho da Justiça

Federal, intime-se a parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se é portador de doença grave, sob

pena de ser considerada não portadora de doença grave.Após, cumpra-se o determinado à fl. 225.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007865-29.2013.403.6134 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S A(SP297683 -

VIVIANE GRANDA E SP135447 - ANA LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO OESTE(SP170922 - EDNILSON ROBERTO MAGRINI)

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se a requerente sobre a contestação, em 10 dias.No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, justificando sua pertinência.Em seguida, intime-

se o Ministério Público Federal para manifestação, nos termos do artigo 82, III, do Código de Processo

Civil.Intimem-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

1ª VARA DE AVARE 

 

 

 

Expediente Nº 32

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001337-82.2013.403.6132 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001339-

52.2013.403.6132) TERTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP080357 - RENATO GONCALVES

DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista que o feito

transitou em julgado, desapensem-se e arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
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EXECUCAO FISCAL

0000235-25.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

RETIFICA DE MOTORES M A LTDA(SP049696 - PEDRO ANTONIO LANGONI)

Suspendo a presente execução fiscal até o término do parcelamento administrativo noticiado nos autos ou

manifestação das partes.Considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo

eventual provocação.

 

0000319-26.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

TORREFACAO E MOAGEM DO CAFE PAULISTA DE AVARE LTDA X JOAO ANTONIO GUERRA

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de ofício

para levantamento de valores, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oportunamente,

desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000362-60.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1576 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA) X

AVAJEANS CONFECCOES IND E COM LTDA ME(SP192070 - DOUGLAS LUIZ DE MORAES) X

RICARDO FERREIRA VALERIO

A requerimento do exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento na

Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012, do Ministério da Fazenda, onde aguardarão provocação.

 

0000481-21.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X V

C VARISTORES CERAMICOS LTDA(SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE)

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de ofício

para levantamento de valores, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oportunamente,

desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000512-41.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO

HENRIQUE LEITE VIEIRA E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO E SP284186 - JOSÉ

JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X SUSANA DE

FATIMA CASSEMIRO

A requerimento do exeqüente, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito e nos

termos do art. 794, inciso I do C.P.C.. Levante-se a penhora/depósito, se houver, oficiando-se, se necessário.

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Custas na forma da lei. P.R.I.

 

0000521-03.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X APOIO

AGRICULTURA E PECUARIA LTDA X ROBERTO DE BARROS PIMENTEL(SP055578 - ROBERTO DE

BARROS PIMENTEL)

1. Junte-se após a devolução dos autos.2. Intime-se a União (PFN) a devolver os autos no prazo de 3 (três) dias,

diante do quanto alegado.3. Com a devolução, oportunize-se vista ao peticionante pelo prazo de 3 (três) dias.4.

Após, devolva-se à PFN, para nova vista pelo prazo remanescente.

 

0000561-82.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X L MORAES

JR ME(SP271763 - JOSE EDUARDO CASTANHEIRA E SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X LAERCIO

MORAES JUNIOR(SP271763 - JOSE EDUARDO CASTANHEIRA E SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA)

A requerimento do exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento na

Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012, do Ministério da Fazenda, onde aguardarão provocação.

 

0000655-30.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X XOKOLATE AVARE CONFECCOES LTDA ME

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de ofício

para levantamento de valores, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oportunamente,

desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0000657-97.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X P. J. DA SILVA & CIA LTDA

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de ofício

para levantamento de valores, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oportunamente,

desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000661-37.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X TORREFACAO E MOAGEM DO CAFE PAULISTA

DE AVARE LTDA

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de ofício

para levantamento de valores, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oportunamente,

desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000828-54.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE AVARE

LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

Suspendo a presente execução fiscal até o término do parcelamento administrativo noticiado nos autos ou

manifestação das partes.Considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, cumpra-se a parte final do despacho anteriormente proferido, aguardardando-

se no arquivo eventual provocação.

 

0000845-90.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X ADRIANO APARECIDO DE JESUS AVARE -

ME(SP285175 - FERNANDO FABRIS THIMOTHEO DE OLIVEIRA)

Defiro a suspensão do feito, com fulcro no art. 40,caput da Lei 6830/80. Remetam-se os autos ao ARQUIVO, na

forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação.

 

0000897-86.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X ZELIA BARONI LOPES CORRAL(SP170264 -

MARCO AURELIO FERREIRA COCITO)

Suspendo a presente execução fiscal até o término do parcelamento administrativo noticiado nos autos ou

manifestação das partes.Considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo

eventual provocação.

 

0000899-56.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X RADIO PAULISTA DE AVARE LTDA(SP168655 -

CARLOS RENATO RODRIGUES SANCHES)

Suspendo a presente execução fiscal até o término do parcelamento administrativo noticiado nos autos ou

manifestação das partes.Considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo

eventual provocação.

 

0000916-92.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X KARSEG ASSESSORIA E CORRETORA DE

SEGUROS LTDA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR)

Suspendo a presente execução fiscal até o término do parcelamento administrativo noticiado nos autos ou

manifestação das partes.Considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, cumpra-se a parte final do despacho anteriormente proferido, aguardardando-

se no arquivo eventual provocação.

 

0000917-77.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X FARMACIA CORTEZ LTDA - EPP(SP274733 -

SAMIRA GONÇALVES)

Defiro a suspensão do feito, com fulcro no art. 40,caput da Lei 6830/80. Remetam-se os autos ao ARQUIVO, na

forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação.

 

0001028-61.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1576 - MARCOS PAULO LEITE VIEIRA) X

ARCO IRIS EDUCACAO INFANTIL LTDA - ME(SP306449 - ELENIZE ENEAS DE OLIVEIRA)

Suspendo a presente execução fiscal até o término do parcelamento administrativo noticiado nos autos ou

manifestação das partes.Considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, cumpra-se a parte final do despacho anteriormente proferido, aguardardando-

se no arquivo eventual provocação.
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0001032-98.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X JERONIMO GONCALVES E CIA LTDA X JOSE

CARLOS GONCALVES(SP041122 - SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO)

Vistos em sentença.A requerimento da exeqüente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de ofício

para levantamento de valores, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Oportunamente,

desapensem-se e arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001050-22.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X AFI VEICULOS LTDA(SP317188 - MARINA LOPES

KAMADA)

Suspendo, por ora, o andamento da execução. Dê-se vista à Exequente para que se manifeste sobre a alegação de

parcelamento. Prazo de trinta dias. Saliento que reiterados pedidos de prazo e no- va vista, sem manifestação

conclusiva acerca do prosse- guimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo,

sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. 

 

0001091-86.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X ASSOCIACAO EDUCACIONAL VALE DO

JURUMIRIM(SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI)

Suspendo, por ora, o andamento da execução. Dê-se vista à Exequente para que se manifeste sobre a alegação de

parcelamento. Prazo de trinta dias. Saliento que reiterados pedidos de prazo e no- va vista, sem manifestação

conclusiva acerca do prosse- guimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo,

sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o

desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos protocolos. 

 

0001096-11.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 835 - ANDRE AUGUSTO MARTINS) X SILL

INDUSTRIAL LTDA(SP201113 - RENATO CÉSAR VEIGA RODRIGUES E SP202632 - JULIANO ARCA

THEODORO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista o decurso do prazo

requerido, promova-se vista para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente,

desde já, cientificada de que os autos aguardarão no arquivo até o término do parcelamento administrativo ou

manifestação das partes.

 

0001146-37.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X CINCO ESTRELAS AVARE VEICULOS

LTDA(SP032947 - JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.A requerimento do exequente,

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento na Portaria n. 130, de 19 de abril de

2012, do Ministério da Fazenda, onde aguardarão provocação.

 

0001148-07.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X CASA SILVA MATERIAIS PARA CONSTRUCOES

LTDA(SP080357 - RENATO GONCALVES DA SILVA)

Suspendo a presente execução fiscal até o término do parcelamento administrativo noticiado nos autos ou

manifestação das partes.Considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo

eventual provocação.

 

0001165-43.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X SILL INDUSTRIAL LTDA(SP201113 - RENATO

CÉSAR VEIGA RODRIGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista o decurso do prazo

requerido, promova-se vista para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente,

desde já, cientificada de que os autos aguardarão no arquivo até o término do parcelamento administrativo ou

manifestação das partes.

 

0001189-71.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X DORIVAL PIRES DA SILVA(SP080357 - RENATO

GONCALVES DA SILVA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista a petição do

exequente, promova-se vista para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente,

desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou manifestação

inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do disposto no
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artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE

SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da intimação da

Exeqüente desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, incluído pela Lei

nº 11.051/04.

 

0001220-91.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X GILBERTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP201365 - DAGMAR DOS SANTOS FIORATO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista o decurso do prazo

requerido, promova-se vista para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente,

desde já, cientificada de que os autos aguardarão no arquivo até o término do parcelamento administrativo ou

manifestação das partes.

 

0001256-36.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X ASSOCIACAO EDUCACIONAL VALE DO

JURUMIRIM(SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista o decurso do prazo

requerido, promova-se vista para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente,

desde já, cientificada de que os autos aguardarão no arquivo até o término do parcelamento administrativo ou

manifestação das partes.

 

0001257-21.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL X CICERO RONDAO ME(SP216808 - FELIPE

FRANCISCO PARRA ALONSO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista o decurso do prazo

requerido, promova-se vista para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente,

desde já, cientificada de que os autos aguardarão no arquivo até o término do parcelamento administrativo ou

manifestação das partes.

 

0001339-52.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X TERTEC

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP(SP267116 - EDUARDO DAINEZI FERNANDES) X ARNALDO

GALLO X ANA CLAUDIA VILHENA ALVAREZ

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista o decurso do prazo

requerido, promova-se vista para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente,

desde já, cientificada de que os autos aguardarão no arquivo até o término do parcelamento administrativo ou

manifestação das partes.

 

0001340-37.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X JAIME

LUIZ DA SILVA(SP314505 - HIDALGO ANDRE DE FREITAS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.A requerimento do exequente,

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento na Portaria n. 130, de 19 de abril de

2012, do Ministério da Fazenda, onde aguardarão provocação.

 

0001380-19.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X TAFA

PREPARACAO DE SOLO E TERRAPLANAGEM LTDA(SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Tendo em vista a petição do

executado, promova-se vista ao exequente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias.Encerrado o prazo supra, fica

o Exeqüente, desde já, cientificado de que eventual manifestação com pedido suplementar de prazo ou

manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do

disposto no artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO

NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem prejuízo de, decorrido o prazo

prescricional intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar da

intimação da Exeqüente desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80,

incluído pela Lei nº 11.051/04. 

 

0001431-30.2013.403.6132 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X AFI

VEICULOS LTDA(SP317188 - MARINA LOPES KAMADA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Nos termos do art. 12, VI e do art.

13, todos do CPC, regularize a executada a representação processual, juntando aos autos documento hábil a

comprovar os poderes do outorgante do instrumento de procuração de fls. 285. Prazo de 15 dias, sob pena de
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desentranhamento da petição. 

 

0001473-79.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X APARECIDA CRISTINA MANTUANI DE SOUZA

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Para possibilitar a extinção do

presente processo de execução fiscal, providencie a executada o recolhimento das custas processuais, no prazo de

cinco dias, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica Federal, nos

termos da Lei 9.289/1996 (mínimo de 10 UFIRS - R$ 10,64).Decorrido o prazo sem manifestação e considerando

o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, ao invés

da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo eventual provocação.Int. 

 

0001505-84.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X HONORATO FRANCISCO DE MORAES

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Para possibilitar a extinção do

presente processo de execução fiscal, providencie a executada o recolhimento das custas processuais, no prazo de

cinco dias, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica Federal, nos

termos da Lei 9.289/1996 (mínimo de 10 UFIRS - R$ 10,64).Decorrido o prazo sem manifestação e considerando

o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, ao invés

da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo eventual provocação.Int.

 

0001506-69.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AVARE(SP282593

- GIANINI CRISTINA DEMARQUIS PINTO E SP150164 - MARCELO ORNELLAS FRAGOZO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Recolha a exequente as custas

processuais devidas mediante Guia de Recolhimento da União - GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica

Federal, nos termos da Lei 9.289/1996 (mínimo de 10 UFIRS - R$ 10,64), sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez)

dias. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos imediatamente conclusos.

 

0001556-95.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X PAULO SERGIO TERUEL

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Providencie o executado o

recolhimento das custas processuais, no prazo de cinco dias, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU

JUDICIAL, no banco Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 9289/1996 (mínimo de 10 UFIRS - R$

10,64).Após, intime-se a exequente da sentença proferida (fls. 24). Decorrido o prazo sem manifestação e

considerando o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se

requeira, ao invés da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo eventual provocação.Int.

 

0001557-80.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARIA CECILIA PARIZE DE OLIVEIRA(SP193629 -

ALINE DA CUNHA JORGE)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Recolha a exequente as custas

processuais devidas mediante Guia de Recolhimento da União - GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica

Federal, nos termos da Lei 9.289/1996 (mínimo de 10 UFIRS - R$ 10,64), sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez)

dias. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos imediatamente conclusos.

 

0001590-70.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MONALISSA DE MELO STRADIOTTO

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Para possibilitar a extinção do

presente processo de execução fiscal, providencie a executada o recolhimento das custas processuais, no prazo de

cinco dias, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica Federal, nos

termos da Lei 9.289/1996 (mínimo de 10 UFIRS - R$ 10,64).Decorrido o prazo sem manifestação e considerando

o volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, ao invés

da permanência em Secretaria determino que se aguarde no arquivo eventual provocação.Int.

 

0001779-48.2013.403.6132 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SERGIO DA SILVA DAMASCENO

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Avaré-SP.Recolha a exequente as custas

processuais devidas mediante Guia de Recolhimento da União - GRU JUDICIAL, no banco Caixa Econômica
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Federal, nos termos da Lei 9.289/1996 (mínimo de 10 UFIRS - R$ 10,64), sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez)

dias. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos imediatamente conclusos.
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Expediente Nº 2563

 

ACAO DE IMISSAO NA POSSE

0003073-32.2002.403.6000 (2002.60.00.003073-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 -

WALDIR GOMES DE MOURA) X JONIR RODRIGUES VIEIRA(MS003195 - EDUARDO FRANCISCO

CASTRO)

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença movido pela Caixa Econômica Federal, em face de Jonir

Rodrigues Vieira, visando à satisfação do débito de R$ 11.687,74 (onze mil seiscentos e oitenta e sete reais e

setenta e quatro centavos), atualizado até a data do efetivo pagamento.Tendo em vista a notícia do adimplemento

da dívida, trazida aos autos pelo requerente às fls. 176, dou por cumprida a presente obrigação e declaro extinto o

feito, nos termos do art. 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0007387-11.2008.403.6000 (2008.60.00.007387-6) - BLACK COMERCIO DE CARVAO VEGETAL

LTDA(MS007878 - VANESSA RIBEIRO LOPES E MS011571 - DENISE FELICIO COELHO) X INSTITUTO

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

Sentença Tipo A1ª Vara Federal de Campo Grande/MSAutos n. 2008.60.00.007387-6Autor: Black Comércio de

Carvão Vegetal LtdaRéu: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por Black

Comércio de Carvão Vegetal Ltda em face do IBAMA objetivando a declaração de nulidade do auto de infração

n. 542989 lavrado em seu desfavor, bem como do termo de apreensão, depósito e embargo/interdição n.

445180.Narra a autora que tal auto de infração foi lavrado pelo suposto funcionamento da empresa sem a devida

licença/autorização do órgão ambiental competente, o que não se justifica, uma vez que, quando da autuação, a

empresa autora já havia dado entrada no órgão ambiental competente (SEMAC/IMASUL) para obtenção da

autorização ambiental para carvoejamento, sendo que a correspondente autorização foi expedida em 27/06/2008 e

protocolada junto ao IBAMA em 30/06/2008.Sustenta, em síntese, a nulidade do auto de infração e a ilegalidade

do embargo das atividades comerciais e do bloqueio ao sistema DOF. Com a inicial vieram os documentos (fls.

50/116). A apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergada para após a manifestação da parte ré (fl.

120).Instado, o IBAMA manifestou-se contrariamente à concessão de tutela antecipada, defendendo a legalidade

da autuação da empresa autora (fls. 124/131). O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela autora

foi indeferido (fls. 133/136), tendo esta interposto agravo de instrumento junto ao E. TRF 3ª Região (fls.

148/175).Não houve juízo de retratação, pela perda superveniente de interesse de agir (fl. 184).Citado, o IBAMA

apresentou contestação às fls. 186/192, defendendo a legalidade da autuação.Réplica às fls. 196/204.Intimadas as

partes para especificarem provas (fl. 206), o réu afirmou não haver mais provas a produzir (fls. 209). O E. TRF 3ª

Região comunicou que ao agravo de instrumento interposto nos autos foi negado seguimento (fls.

241/243).Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOEm não havendo

preliminares (decisão de fls. 133/136) e prescindindo-se de dilação probatória para o deslinde da controvérsia,

passo ao julgamento do processo no estado em que se encontra (art. 330, I, CPC).Busca a autora a declaração de

nulidade da autuação e das sanções que lhe foram impostas.Analisando os autos, percebe-se que não há qualquer

nulidade no ato ora questionado.Tal ato reveste-se de todos os requisitos formais e materiais necessários,

especialmente no que tange à legalidade da fixação da multa por infração à legislação ambiental e, bem assim, do

bloqueio do sistema DOF e suspensão das atividades de carvoejamento.Com efeito, a empresa autora foi autuada
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por instalar e fazer funcionar empreendimento potencialmente poluidor - carvoaria - sem licença/autorização do

órgão ambiental competente - fl. 55.Ora, esse fato, devidamente descrito no auto de infração, revela-se grave e

justifica a autuação feita pelo IBAMA. Ademais, o ato administrativo aqui discutido está corretamente

formalizado, além de estar consubstanciado em suficiente base legal, a rechaçar qualquer intervenção judicial. In

casu, a autora não se desincumbiu de demonstrar qualquer ilegalidade ou arbitrariedade na atuação do IBAMA,

pois, se em 25 de maio de 2008 esta não possuía a imprescindível autorização ambiental, mostra-se legítima a

autuação ora questionada.Uma vez constatada a prática de infração administrativa, consistente em violação à

legislação de regência (art. 70 c/c 60, ambos da Lei nº 9.605/98 ) resta autorizada a aplicação das penalidades

cabíveis ao infrator (art. 44 c/c 2º, II, IV e IX, do Decreto nº 3.179/99 e art. 20 do Decreto nº 5.975/06 ). Aliás, o

órgão ambiental não só está autorizado a aplicar tais penalidades, como tem o dever de fazê-lo. Além disso, o

embargo das atividades da autora e o bloqueio do seu nome no Sistema DOF consubstanciam-se em medidas de

Poder de Polícia, dotadas dos atributos de discricionariedade, de auto-executoriedade e de coercibilidade, medidas

essas que foram tomadas pelo IBAMA dentro do limites legais, a afastar, como dito acima, qualquer intervenção

judicial.Registre-se ainda que essas medidas estão constitucionalmente amparadas pelo art. 225, 1º, V , da

Constituição Federal, e, bem assim, pelo princípio da precaução que, em questões ambientais, como as aqui

tratadas, deve sempre prevalecer, com a imposição ao poder público do dever de defender e preservar o meio

ambiente.Nesse sentido:AMBIENTAL. DANO. BLOQUEIO SISTEMA DOF. PRINCÍPIO PRECAUÇÃO. 1. O

art. 225, 3º, da Constituição Federal dispõe que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da

obrigação de reparar os danos causados. Sendo assim, a atuação administrativa não impede o controle judicial das

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido de que a

tutela contra as atividades lesivas ao meio ambiente não se esgota no fato já consumado, mas se prolonga no

sentido de evitar a intensificação de seus efeitos. 3. O meio ambiente danificado não tem à disposição todo o

tempo do mundo para aguardar uma eventual condenação do devastador ou o decurso de todo um processo

administrativo para apurar as responsabilidades pelas emissões de guias florestais indevidas para acobertar corte

ilegal de madeira. Ademais, o dano ambiental não pode, em circunstância alguma, valer a pena para o devastador.

4. Há, portanto, que se impedir a continuidade da conduta lesiva ao meio ambiente e possibilitar eventual

condenação ao ressarcimento dos danos causados, sendo admissível a suspensão preliminar do acesso ao Sistema

DOF/SISFLORA. 5. Agravo de instrumento do IBAMA provido.(AG , DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:23/07/2013 PAGINA:62.)Tudo

somado, impõe-se o julgamento de improcedência da demanda.III - DISPOSITIVOEm face do expendido,

JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, inciso I do

CPC).Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),

com espeque no que estabelece o art. art. 20, 3º e 4º do CPC.Custas pela autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Campo Grande, 16 de janeiro de 2014.RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA JUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO

 

0005499-36.2010.403.6000 - JOSE BARBERO CALANDRIA(MS011229 - FRANCISCO DA CHAGAS DE

SIQUEIRA JR. E MS011231 - WELLINGTON BARBERO BIAVA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Sentença - Tipo B1ª Vara Federal de Campo GrandeAutos 0005499-36.2010.403.6000Autor: José Barbero

CalandriaRé: UniãoSENTENÇAI - RELATÓRIOTrata-se de ação ordinária de declaração c/c repetição do

indébito tributário proposta por JOSÉ BARBERO CALANDRIA contra a UNIÃO, na qual o autor busca a

declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12,

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, bem como a condenação da ré a restituir os

valores recolhidos nos dez anos que antecederam o ajuizamento da ação, com juros e correção monetária (Selic e

1% de juros de mora). O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por

lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e implica em

tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.O

demandante requereu antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição

vergastada, pretensão que foi deferida às fls. 89/91. Contra citada decisão a União interpôs Recurso de Medida

Cautelar (fls. 97/112).Em contestação, a União argumenta, em síntese, a legalidade do ato aqui combatido (fls.

114/136). Defende a existência de previsão constitucional para a incidência da contribuição social e

desnecessidade de edição de lei complementar, dado que a base de cálculo da contribuição já era encontrada no

art. 195, I, da CF. Sustentou que inexiste cumulação inconstitucional de contribuições, tendo em vista que com a

edição da Lei nº 8.540/92 o produtor rural pessoa física deixou de contribuir com base na folha de salário de seus

empregados para fazê-lo sobre o resultado da comercialização da produção, bem como não recolhe COFINS. Por

fim, requereu que caso acolhido o pedido de restituição, seja declarada a prescrição das parcelas que antecederam

cinco anos contados do ajuizamento da ação, bem como que não se coaduna com a legislação tributária a

aplicação de correção monetária com os juros de mora.Réplica às fls. 162/185.Instadas a indicar provas, as partes

nada trouxeram aos autos.Vieram os autos conclusos para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOEm sendo a matéria
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unicamente de direito, mostra-se prescindível a dilação probatória, motivo pelo qual passo ao julgamento

antecipado da lide. A parte autora busca a declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº

8.212/91 e isso com fulcro na decisão proferida pelo Plenário do STF, em 03/02/2010, no julgamento do Recurso

Extraordinário - RE 363.852/MG.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que

diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art.

150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano

pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei

nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao empregador urbano

pessoa natural. Enquanto este contribui tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante

a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção.Contudo, a

distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao rural

recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em

contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e

empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na

fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação

entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para o recolhimento

da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se

sabe, é o recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável,

sendo em geral nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da

produção, salvo negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar

sua inviabilidade econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras

empresas da área rural em situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como

necessária, na medida em que não exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o

adimplemento das obrigações previdenciárias. Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com

o consequente permissivo constitucional para alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda

que a contribuição diferenciada das empresas rurais já existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da

Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da equidade no custeio, que dimensiona a

tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente improcede o argumento de

bitributação. Isso porque a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II

do mesmo diploma legal, de modo que não há que se falar em bis in idem em relação à contribuição incidente

sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumentos de vício material, passo ao exame da alegação

de inconstitucionalidade por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos

autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos

artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à

matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor

doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as

nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE

BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO

195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não

subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais,

pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com

as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF,

Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado,

importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição questionada reprisa

o debate travado no RE 363.852/MG e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF em sede de

controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte em

questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF,

conforme excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA

:O recurso extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para

assumir, de forma decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os

modernos sistemas de Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional

(Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato -

não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores.
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O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para

uma atividade jurisdicional que transcende os interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado

que servirá de paradigma para esta sentença. Para melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG,

transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do

julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e

do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente

da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 8.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática de contribuição é

inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a

contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade

da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o voto do Ministro

Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei nº

10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação

atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da

EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador,

contribuições sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base

de cálculo prevista no texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser

introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98

acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo

constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se

trata de fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a

inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador pessoa natural em

substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a EC nº

20/1998, ou seja, até a Lei nº 9.528/1997. De outra banda, a contribuição questionada é exigível a partir do

advento da Lei nº 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes

da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852

há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo questionado, o voto

transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação entre

parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e

10.256/01. Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a

questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a

inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas

razões o Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou

provimento ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física

sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei

nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de

inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o

parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se

alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE

EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei

nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista

como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional

nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01,

que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3.

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar.

Publicado no DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR

RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N.

10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV,

da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova,
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arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação

(STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a

constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25

da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição

à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal

sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à

Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed.

Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André

Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2.

Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não procede o

argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei nº 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o

caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o

esclarecedor trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo

de Instrumento nº 0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram

declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra

morta. Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da

norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição

sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo

válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial. Com

a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa

física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa natural incidente sobre o valor bruto

da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da publicação da Lei nº

10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição das

contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a

restituição da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo,

anoto que o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei

Complementar nº 118/2005 somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando,

portanto, aos fatos ocorridos antes da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do

ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua

vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp.

1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a referência ao regime previsto no sistema

anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o direito de pleitear restituição pode ser

exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data

em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida ao caso dos autos, conclui-se

que o direito de restituição do autor alcança apenas as contribuições vertidas de acordo com a regra do art. 25 da

Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 08 de junho de 2000 e 10 de julho de 2001.Outrossim,

embora assentada a inconstitucionalidade das alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 pelas Leis

8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não tem direito à repetição integral do montante que recolheu. É que uma

vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a

contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de

salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito repristinatório decorrente da

inconstitucionalidade da norma.Oportuno registrar que o encontro de contas acima referido não encontra óbice nos

artigos 142 e 173 do CTN, que tratam, respectivamente, da competência privativa da autoridade administrativa

para constituir o crédito e da decadência. Isso porque as normas reputadas inconstitucionais dizem respeito ao

mecanismo utilizado para imposição da contribuição do produtor rural pessoa natural na condição de equiparado à

empresa, e não ao dever ínsito do empregador de contribuir à Seguridade Social.Vê-se que ao defender a tese da

simples repetição das contribuições vertidas, sem o encontro de contas com o que deveria ser contribuído se

aplicada a sistemática anterior à norma reputada inconstitucional, o contribuinte busca o melhor dos mundos, na

medida que pretende se desonerar por completo do dever de contribuir com a Previdência, afastando de si

obrigação que a todos é endereçada por força dos princípios da solidariedade e da equidade na forma de

participação no custeio da Seguridade Social.Por conseguinte o montante a que o contribuinte terá direito à

repetição corresponderá à diferença entre o que recolheu de acordo com a regra do art. 25 da Lei 8.212/1991

(alíquota sobre o produto da comercialização da produção rural) e o que deveria ter pago de acordo com o

mecanismo da legislação anterior à Lei 8.540/1992 (cota patronal correspondente a 20% sobre o total das

remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados).No que diz

respeito à liquidação do crédito, o ônus da prova deve ser distribuído entre os litigantes de acordo com a regra do
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art. 333 do CPC, que dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e o réu a prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. Assim, ao autor cabe comprovar o recolhimento da

contribuição, mediante a apresentação das notas fiscais que identifiquem a retenção pelo adquirente da produção,

ao passo que à União compete comprovar o despendido pelo contribuinte com a folha de pagamento.Outrossim, a

repetição poderá ser efetuada tanto por meio de restituição do montante devido quanto por meio da compensação,

nos termos do art. 89 da Lei nº 8.212/1991:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas

a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido

ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(...) 4º O

valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês

subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou

restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Tudo somado, impõe-se a

revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela e o julgamento de parcial procedência da demanda.III -

DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a decisão que antecipou os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE

EM PARTE o pedido, para o fim de, reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/1991, na

parte em que conferiu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº

8.212/91, DECLARAR o direito do autor à repetição das contribuições recolhidas de acordo com a aplicação de

alíquota incidente sobre o produto da comercialização da produção rural no período de 08 de junho de 2000 a 10

de julho de 2001, observadas as determinações contidas na fundamentação acerca do exercício do direito.O direito

de repetição poderá ser exercido tanto pela restituição quanto pela compensação, sendo que em qualquer caso o

crédito apurado deverá ser atualizado pela taxa SELIC (art. 89 da LEI nº 8.212/1991).Considerando a modesta

sucumbência da União, condeno o autor ao pagamento de honorários à ré, os quais fixo em 5% do valor atribuído

à causa, com fulcro no art. 20, 4º do CPC, ante a baixa complexidade da causa e a repetição de teses nas peças

processuais.Cada parte arcará com metade das custas, observada a isenção da União.Considerando que não há

como apurar previamente o crédito da autora, a sentença fica sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. Cumpra-se.Campo Grande, 14 de janeiro de 2014.RICARDO DAMASCENO DE

ALMEIDAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

0000404-67.2011.403.6201 - SUELY POLIDORIO(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE

SANTANA E MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da portaria nº 07/2006, fica a parte autora initmada a se manifestar sobre a certidão de fl. 83/verso, no

prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000007-58.2013.403.6000 - NELSON GREGORIO DA SILVA(MS006460 - LAIRSON RUY PALERMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada para especificar as provas que, eventualmente,

pretenda produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.

 

0010437-69.2013.403.6000 - GENTE/SIP RECURSOS HUMANOS LTDA(MS003285 - PERCI ANTONIO

LONDERO) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 1A. REGIAO - CAMPO GRANDE/MS

SENTENÇA Tipo CTrata-se de ação ordinária proposta por Gente/Sip Recursos Humanos Ltda, para obtenção de

declaração de inexistência de relação jurídico-tributária.Intimada para regularizar o pólo passivo da demanda, a

parte autora requereu a desistência do processo (f. 370).Assim, homologo o pedido de desistência, razão pela qual

declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Defiro o desentranhamento dos documentos originais que acompanham a inicial, mediante

substituição por cópias a serem providenciadas pelo requerente.Custas ex lege. Deixo de condenar a autora no

pagamento de honorários advocatícios, uma vez que não houve citação. P.R.I.Oportunamente, arquivem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010505-87.2011.403.6000 (2009.60.00.006900-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006900-07.2009.403.6000 (2009.60.00.006900-2)) JUDITH SIMOES GONCALVES - Espolio X ONELMA

SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

Trata-se de embargos a execução movido por JUDITH SIMOES GONÇALVES, em face de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pela Caixa Econômica

Federal à fl. 24, JULGO EXTINTA a presenta ação, nos termos do art. 267, incisos IV combinado com o art.569,

ambos do Código de Processo Civil - CPC.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005601-83.1995.403.6000 (95.0005601-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X JOAO GUILHERME LEFEVRE ZABALA X HORIZONTINO DE

ASSIS X RODOREI REPRESENTACOES E TRANSPORTES LTDA

SENTENÇATipo CHOMOLOGO o pedido de desistência da execução e declaro extinto o processo, nos termos

do art. 569, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários.Libere-se a restrição de f.

251.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0000215-38.1996.403.6000 (96.0000215-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005707 - PAULO

ROBERTO DOS SANTOS) X ANTONIO EDIVAN GONCALVES FREIRES X MARIA MARISINHA

MARINHO X JOSE FREIRE DE ARAUJO X PAGUE POUCO TECIDOS E CONFECCOES LTDA - ME

SENTENÇATrata-se de execução de titulo extrajudicial, movida pela Caixa Econômica Federal, visando o

recebimento do débito de R$ 158.278,80, atualizado até 18/11/2011, decorrente do inadimplemento de Contrato

Particular de Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívida.Tendo em vista o pedido de desistência

formulado pela exequente (f. 115v), JULGO EXTINTA a presente ação, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0013339-68.2008.403.6000 (2008.60.00.013339-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X DEJACYR CESPEDES DE

SOUZA(MS006485 - DEJACYR CESPEDES DE SOUZA)

S E N T E N Ç A TIPO B Tendo em vista a manifestação ofertada pela exequente à f. 60, no sentido de que houve

o pagamento do débito exequendo, dou por cumprida a obrigação do executado.Declaro extinta a execução, nos

termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.

 

0006900-07.2009.403.6000 (2009.60.00.006900-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X JUDITH SIMOES GONCALVEZ

Trata-se de execução de título executivo extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de

JUDITH SIMOES GONÇALVES, visando à satisfação do débito de R$ 12.584,47 (doze mil e quinhentos e

oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), atualizados até 01/05/2009.Tendo em vista o pedido de

desistência formulado pela Caixa Econômica Federal à fl. 41, JULGO EXTINTA a presente ação, com fulcro no

artigo 267, inciso VIII (desistência) combinado com o art. 569, ambos do Código de Processo Civil CPC.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010559-24.2009.403.6000 (2009.60.00.010559-6) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL

DE MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X RENATO FARIA

BRITO(MS009299 - RENATO FARIA BRITO)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de RENATO FARIA BRITO visando à satisfação do débito de R$

1.740,07 (mil setecentos e quarenta e sete centavos), atualizado até 21/02/2013.Tendo em vista o integral

pagamento do débito exequendo noticiado à fl. 57, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos

artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010383-11.2010.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SILVIA LUIZA FERNANDES

DUARTE(MS006986 - SILVIA LUIZA FERNANDES DUARTE)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de SILVIA LUIZA FERNANDES DUARTE visando à satisfação do

débito de R$ 1.483,63 (mil quatrocentos e oitenta e três e sessenta e três centavos), atualizado até

08/11/2013.Tendo em vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl. 68, JULGO EXTINTA a

presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Certifique-se o

trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0012271-78.2011.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ELEAQUIM PEREIRA

DAMASCENO(MS002453 - ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil Seccional de
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Mato Grosso do Sul OAB/MS, em face ELEAQUIM PEREIRA DAMASCENO , visando à satisfação do débito

de R$ 1.066,09 (mil e sessenta e seis reais e nove centavos), atualizado até 31/08/2011.Tendo em vista a

informação de que a OAB/MS decidiu administrativamente pela extinção da presente demanda (fl. 30), JULGO

EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 267, inciso VIII (desistência), do Código de Processo

Civil CPC.Ante a renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado . Após arquive-se. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0000901-34.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X MIONE LUCAS HOSCHER ROMANHOLI(MS007652 -

MIONE LUCAS HOSCHER ROMANHOLI)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face MIONE LUCAS HOSCHER ROMANHOLI visando à satisfação do

débito de R$ 743,79 (setencentos e quarenta e três e setenta e nove centavos), atualizado até 08/12/2013.Tendo em

vista o integral pagamento do débito exequendo noticiado à fl. 24, JULGO EXTINTA a presente execução, com

fulcro nos artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.Certifique-se o trânsito em julgado. Após,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009145-49.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X EVERTON DA COSTA TEIXEIRA

S E N T E N Ç A TIPO B Tendo em vista a manifestação ofertada pela exequente à f. 19, no sentido de que houve

o pagamento do débito exequendo, dou por cumprida a obrigação do executado.Declaro extinta a execução, nos

termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Após, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos considerando a ausência de citação da parte executada, bem como a renúncia ao prazo

recursal pela exequente.

 

0009339-49.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA(MS002492

- HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA)

Trata-se a ação de execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de

Mato Grosso do Sul - OAB/MS, em face de HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA visando à satisfação do débito

de R$ 1000,60 (mil reais e sessenta centavos), atualizado até 15/02/2013.Tendo em vista o integral pagamento do

débito exequendo noticiado à fl. 19, JULGO EXTINTA a presente execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I,

do Código de Processo Civil - CPC.Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009464-17.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARCIA APARECIDA FRANCHI DE SANTI

S E N T E N Ç A TIPO B Tendo em vista a manifestação ofertada pela exequente à f. 24, no sentido de que houve

o pagamento do débito exequendo, dou por cumprida a obrigação do executado.Declaro extinta a execução, nos

termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Após, certifique-se o trânsito em julgado e

arquivem-se os autos considerando a ausência de citação da parte executada, bem como a renúncia ao prazo

recursal pela exequente.

 

0009957-91.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS015514 - GUILHERME HENRIQUE CUNHA HERRERO) X VERIDYANA CARDOSO

FANTINATO

S E N T E N Ç A TIPO B Tendo em vista a manifestação ofertada pela exequente à f. 20, no sentido de que houve

o pagamento do débito exequendo, dou por cumprida a obrigação do executado.Declaro extinta a execução, nos

termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos com as

cautelas legais. Observo que a exequente renunciou ao prazo recursal.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001023-35.2013.403.6004 - SABRINA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E ADMINISTRACAO

LTDA(MS013319 - GEORGE ALBERT FUENTES DE OLIVEIRA) X SUPERINTENDENTE DA

SUPERINTENDENCIA DO PATRIMONIO DA UNIAO EM MS-SPUMS

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0001023-35.2013.403.6000IMPETRANTE: SABRINA

EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS E ADMINISTAÇÃO LTDAIMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM MATO GROSSO DO SUL - SPU/MSDECISÃOTrata-se de mandado de
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segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por Sabrina Empreendimentos Turísticos e Administração

Ltda., em face de ato do Superintendente do Patrimônio da União em Mato Grosso do Sul/SPU-MS, objetivando

provimento jurisdicional que determine a anulação do ato que declarou o cancelamento das inscrições de

concessão das áreas de propriedade da União cedidas à impetrante. Como causa de pedir, a impetrante alega que,

em 01/12/1987, obteve a certidão de inscrição de ocupação de duas áreas ribeirinhas situadas no Município de

Corumbá/MS, às margens do Rio Paraguai, consideradas áreas de marinha. Narra que, em 28/06/2013, recebeu o

Ofício nº 393/13-DIDEP/SPU/MS, comunicando o cancelamento da utilização do imóvel, por inadimplência da

taxa de ocupação, bem como determinando a sua desocupação, no prazo de trinta dias.Sustenta que ato objurgado

foi proferido sem a sua devida intimação/notificação válida, o que, no seu entender, contraria o disposto na Lei nº

9.784/99 e viola o princípio do contraditório e da ampla defesa. Afirma, ainda, estar em dia com o pagamento da

taxa de ocupação.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 9-76.A autoridade impetrada prestou informações

(fls. 92-96), aduzindo que a Inscrição de Ocupação é ato precário e resolúvel a qualquer tempo, e configura mera

detenção, não garantindo direitos possessórios ou de propriedade sobre o imóvel da União. Assevera, ademais,

que o impetrante foi notificado, em 15/05/2012, para efetuar o pagamento das taxas em atraso, no entanto, só

purgou a mora em 03/06/2013. Afirma, também, que por meio da Recomendação 009/2013, o Parquet Federal

indicou a necessidade de rever os critérios de concessão de inscrição de ocupação da aludida área, e que o

Município de Corumbá manifestou interesse em viabilizar a efetivação de assentamento das famílias ribeirinhas

próximas ao Rio Paraguai. Juntou documentos (fls. 97-109).Relatei para o ato. Decido.Vislumbro presentes, no

caso, os requisitos legais - fumus boni iuris e periculum in mora.O contraditório e a ampla defesa são direitos

constitucionalmente assegurados, tanto nos processos judiciais, quanto no âmbito administrativo (Art. 5º, LV,

CF), e assumem o status de princípios constitucionais inerentes à própria natureza do Estado Democrático de

Direito (art. 1.º, V, CF).A legislação que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública

Federal - Lei nº 9.784/99 -, dispõe que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da ampla

defesa e do contraditório (art. 2º), e assegura a intimação dos atos do processo que resultem para o interessado em

imposição de deveres, ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza

(art. 28), mediante ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que

assegure a certeza da ciência do interessado (art. 26, 3º).No caso dos autos, independentemente da natureza

precária do ato de Inscrição de Ocupação, o documento de fl. 11 noticia que o motivo do cancelamento da

utilização do imóvel foi a inadimplência da impetrante. Não obstante a autoridade coatora afirme que a

ocupante/impetrante foi notificada para pagar o débito, em 15/05/2012, não há comprovação de que a notificação

endereçada à impetrante, na referida data, foi recebida. O Aviso de Recebimento encartado à fl. 100-vº está em

branco.Evidentemente, a mera expedição de notificação de débito não assegura certeza da ciência do intimando.

Antes de proferir decisão determinando o cancelamento das Inscrições de Ocupação, por inadimplência, a

autoridade impetrada deveria ter diligenciado no sentido de verificar a real intimação do ocupante, a fim de

pagasse o débito ou exercesse o direito de defesa. Por outro lado, é razoável o receio de ineficácia da medida

postulada pela demora processual, tendo em vista as implicações da decisão administrativa em desfavor da

impetrante. Diante do exposto, defiro o pedido de medida liminar, a fim de determinar que a autoridade impetrada

suspenda os efeitos da decisão que determinou o cancelamento de utilização do imóvel marginal de rio registrado

sob os RIPs nº 9063.0000016-91 e 9063.0000018-53, até ulterior deliberação.Ciência do Ministério Público

Federal.Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2014.RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDAJUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO

 

MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

0011018-84.2013.403.6000 - ALBINO ORIOZOLA(MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA S/A(MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E

MS008015 - MARLON SANCHES RESINA FERNANDES) X FERROVIA NOVOESTE S/A

Despacho de f. 69: ... intime-se o autor para réplica, bem como para especificar as provas que pretenda produzir,

justificando a necessidade e a pertinência, no prazo de 5 dias.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0010521-70.2013.403.6000 - JUAN RIOS(Proc. 1569 - DANILO LEE) X NAO CONSTA

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TERCEIROS Nº 01/2014-SD01PRAZO DO EDITAL: 20 DIASOpção de

Nacionalidade nº 0010521-70.2013.403.6000Requerente: JUAN RIOSRequerido: Justiça PúblicaPessoa (s) a ser

(em) intimada(s): Interessados na Ação de Opção de Nacionalidade FINALIDADE: dar ciência da presente Opção

de Nacionalidade para, bem assim, nos termos da Lei nº 818, de 18/09/1949, em seu art. 6º, 2º, oportunizar, a

qualquer cidadão, a impugnação do pedido, no prazo de 10 (dez) dias.DADO E PASSADO nesta cidade de

Campo Grande, em 17 de janeiro de 2014. Eu, _______, Silvana Otsuka Toyota, Técnico Judiciário, RF 3752,

digitei. E eu, Gustavo Hardmann Nunes, Diretor de Secretaria, RF 4922 (_______), conferi. RICARDO

DAMASCENO DE ALMEIDAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO1ª VARA
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005226-82.1995.403.6000 (95.0005226-1) - WALTER ROCHA FERREIRA(MS005695 - JULIO DELFINO

DA SILVA) X OSVALDO PEREIRA DE SOUZA(MS005695 - JULIO DELFINO DA SILVA) X LAZARO

RENATO ANIZ MARTINS(MS005695 - JULIO DELFINO DA SILVA) X DECIO BEZERRA DE

SOUZA(MS005695 - JULIO DELFINO DA SILVA) X JOSE MIRANDA(MS005695 - JULIO DELFINO DA

SILVA) X MARIA DOS SANTOS(MS005695 - JULIO DELFINO DA SILVA) X CARLOS ALEXANDRINO

DE VASCONCELOS(MS005695 - JULIO DELFINO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. SILVIO

PEREIRA AMORIM) X WALTER ROCHA FERREIRA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se os beneficiários dos pagamentos dos requisitórios expedidos em seu favor, cujo valor poderá ser

sacado em qualquer agência do Banco do Brasil, munidos dos documentos pessoais.Após, considerando que não

houve manifestação relativamente ao exequente Carlos Alexandrino de Vasconcelos e tendo em vista o teor da

certidão de f. 203, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0013417-86.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) X NELSON CESAR ROCHA

Trata-se de ação proposta pela Caixa Econômica Federal CEF, em face de Nelson Cesar Rocha, visando à

reintegração do imóvel objeto do contrato nº 6.7246.0019.205.Tendo em vista a informação de que as partes

transigiram (fls. 37), bem assim de que houve o cumprimento integral do acordo celebrado, dou por resolvida a

presente ação, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil CPC.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0013929-69.2013.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO) X CRYSTIANE FREITAS DE SOUZA

Trata-se de ação proposta pela Caixa Econômica Federal CEF, em face de Crystiane Freitas de Souza, visando à

reintegração do imóvel objeto do contrato nº 6.7246.0014.942.Tendo em vista a informação de que as partes

transigiram (fls. 35), bem assim de que houve o cumprimento integral do acordo celebrado, dou por resolvida a

presente ação, na forma do artigo 269, III, do Código de Processo Civil CPC.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2968

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0002642-56.2006.403.6000 (2006.60.00.002642-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1048 - MAURO

CICHOWSKI DOS SANTOS E Proc. 1050 - ALLAN VERSIANI DE PAULA) X AGAMENON RODRIGUES

DO PRADO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA E MS010144 - FERNANDA MECATTI

DOMINGOS) X INSTITUTO DE EDUCACAO DOS TRABALHADORES - IET(MG108281 - CAIO

AUGUSTO TADEU CARVALHO DE ALMEIDA E MS005909 - ANTONIO TEIXEIRA SABOIA) X JOSE

LUIZ DOS REIS X DAGOBERTO NERI LIMA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X

NERIBERTO HERRADON PAMPLONA(MS006277 - JOSE VALERIANO DE SOUZA FONTOURA E

MS008257 - KATIANA YURI ARAZAWA GOUVEIA E MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO

FONTOURA E MS010847 - MILENA BARROS FONTOURA) X RUBENS ALVARENGA(MS006277 - JOSE

VALERIANO DE SOUZA FONTOURA) X ANA MARIA CHAVES FAUSTINO TIETI(MS010762 -

LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA E MS010763 - LEONARDO LEVI DE MOURA MOURA E

MS010215 - ALEXANDRE BEINOTTI) X JANE APARECIDA DA SILVA(MS010762 - LEANDRO

ALCIDES DE MOURA MOURA E MS010763 - LEONARDO LEVI DE MOURA MOURA E MS010215 -

ALEXANDRE BEINOTTI) X AUGUSTO CESAR DOS SANTOS(MT013294 - JOSE CRISTOVAO MARTINS

JUNIOR)

Aos réus para manifestação sobre os documentos de fls. 1973-4 e 1975/200
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ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0004240-02.1993.403.6000 (93.0004240-8) - MARIA TEREZINHA CARDOSO(MS001218 - GUILHERMO

RAMAO SALAZAR) X JUVENAL CARDOSO(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X

LEONORA BONATTI CARDOSO(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X ADELINO

FERREIRA SOUZA(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X MARIA DA SILVA

SOUZA(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X DONIZETTI CARDOSO(MS001218 -

GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X CELIA REGINA RIBEIRO CARDOSO(MS001218 - GUILHERMO

RAMAO SALAZAR) X NELCIDES CARDOSO(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X NEDINO

CARDOSO(MS001218 - GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X OSTELINO CARDOSO(MS001218 -

GUILHERMO RAMAO SALAZAR) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. JOCELYN

SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO)

1. Ciência à partes e ao Ministério Público Federal da petição de fls. 1708-22, pelo prazo de cinco dias. 2. Após,

aguarde-sae o resultado das diligências estabelecidas na audiência realizada em Três Lagos (fls. 1706-7). Int.

 

0003954-57.2012.403.6000 - CONCEICAO ESQUIBEL(MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

CONCEIÇÃO ESQUIBEL propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, pleiteando a condenação deste para lhe conceder pensão por morte.Informa que recebeu o benefício desde

o falecimento de seu ex-companheiro Seifuko Myasato, ocorrido em 23.08.1991, até 17.12.2006, quando foi

cessado com o argumento de que faltava a qualidade de dependente válido.Sustenta que seu direito à pensão pela

morte está amparado na convivência mantida com o segurado, da qual resultou filho comum, o que implica na

presunção de dependência.Pugnou pela antecipação da tutela.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls.

10-22.Citado e intimado a se manifestar sobre a antecipação da tutela (f. 27), o réu alegou carência da ação por

ausência de requerimento administrativo e pediu a extinção do feito (fls. 29-33). Juntou documentos (fls. 34-

50).Os pedidos de antecipação da tutela e de extinção do feito foram indeferidos. Decidiu-se pela suspensão do

processo, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora formulasse pedido na via administrativa (fls. 52-3).A

autora justificou a necessidade de dilação de prazo (fls. 56-8). Posteriormente, juntou cópia do comunicado da

decisão que indeferiu o pedido (fls. 60-2).Em contestação (fls. 65-70), o réu alegou que a dependência econômica

e a vida em comum com o falecido não foram comprovadas pela autora, sequer existindo início de prova

contemporânea aos fatos. Arguiu prescrição quinquenal e pediu a improcedência da ação.Instado, o INSS juntou

cópia do processo administrativo que indeferiu o pedido da autora (fls. 76-94). Réplica às fls. 97-102,

acompanhada de documentos (fls. 103-11).As partes foram intimadas para dizer se pretendiam produzir outras

provas. A autora pediu a juntada de novos documentos e pugnou pela produção de prova testemunhal (fls. 114-

19). O réu pediu o depoimento da parte autora (f. 120). Na audiência de que trata o termo de f. 130, foi colhido o

depoimento da autora e ouvidas duas testemunhas. A autora juntou certidão de batismo e crisma do filho que teve

com o falecido. Foi dada vista dos autos ao INSS, que nada requereu (f. 140).É o relatório.Decido.Constata-se que

a pensão foi concedida inicialmente ao filho do casal, benefício cessado quando da maioridade do beneficiário, em

12 de dezembro de 2006.Assim, por força da norma do art. 74, II, da Lei nº. 8.213/91, o termo inicial da pensão

pretendida pela autora é a data do requerimento formulado na via administrativa, ou seja, 3 de dezembro de 2012.

Não há como cogitar de benefício em data anterior, mesmo porque o órgão previdenciário sequer tinha

conhecimento da existência e interesse da autora no benefício.Assim, resta prejudicado a preliminar de prescrição

das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação.A morte do segurado Seifuko Myasato

e sua condição de segurado são fatos incontroversos, tanto que o réu deferiu o benefício ao filho menor do casal.A

controvérsia reside na condição de beneficiária da autora, como dependente do segurado Seifuko Myasato.Dispõe

o art. 16 da Lei nº 8.213/91:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválidos; [...]. 3º Considera-se companheira ou companheiro a

pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art.

226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das

demais deve ser comprovada. A Constituição Federal coloca a união estável sob a proteção do Estado,

equiparando-a ao casamento, inclusive determinando ao legislador infraconstitucional que facilite a conversão

desta naquele:Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.[...]. 3º - Para efeito da

proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a

lei facilitar sua conversão em casamento.Visando atender ao dispositivo constitucional precitado, as Leis 8.971/94

e 9.278/96 dispuseram sobre a união estável, sendo seus requisitos fixados pelo último diploma:Art. 1º - É

reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher,

estabelecida com objetivo de constituição de família.Art. 2º - São direitos e deveres dos conviventes:[...]. II -

Assistência moral e material recíproca.Analisando as provas dos autos, verifico que a requerente mantinha união

estável com o companheiro falecido. Com efeito, a autora comprovou que ela e o segurado tiveram um filho, a
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quem, aliás, o réu concedeu pensão até quando atingiu a maioridade (f. 19). Ademais, juntou ficha médica de sua

pessoa onde o de cujus figurou como responsável pelo internamento (fls. 106 e 107). Do cadastro do processo

administrativo consta que a autora e o falecido residiam no mesmo endereço (fls. 81 e 86), o que se repete em

outros documentos (fls. 20, 49, 62, 77, 90, 118-9).As testemunhas ouvidas em juízo, Elenira Coelho da Silva e

Marlete de Carvalho Souza, foram unânimes em afirmar que o casal convivera por cerca de dez (10) anos e que a

união havia durado até o falecimento do segurado, endossando o depoimento prestado pela requerente. Ressalte-se

que o companheiro da autora era viúvo, nada impedido que se casassem.Assim, entendo que os documentos

apresentados, aliados à prova testemunhal, demonstram de forma irrefutável a existência do companheirismo,

protegido constitucionalmente.Diante do exposto: 1) - condeno o INSS a conceder pensão por morte à autora a

partir de 03.12.2012 (data do requerimento administrativo), com RMI a calcular; 1.1) - pagar à autora as parcelas

vencidas calculadas de acordo com Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros

moratórios, à taxa de 1% ao mês (STJ - ESRESP Nº 247.118 - SP); 2) - diante da sucumbência recíproca, cada

parte arcará com os honorários de seu advogado; 3) - isentos de custas. Presentes os requisitos da prova

inequívoca do direito e a verossimilhança das alegações, conforme decorre desta sentença, bem assim o periculum

in mora, este em razão do caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para determinar que o réu

proceda à implantação do benefício em dez dias, contados do recebimento do ofício que lhe será enviado, sob

pena de pagamento de multa de R$ 100,00 (cem reais) à autora, por dia de atraso.P.R.I.C.

 

0008364-27.2013.403.6000 - PAULO CEZAR VALEJO(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fica o autor intimado de que o Perito Dr. José Roberto Aimn, designou o dia 01 de abril de 2014, às 07:30hs para

realização da perícia, devendo o mesmo comparecer em seu consultório situado na Rua Abrão Júlio Rahe, 2309,

Santa Fé, nesta cidade, telefone 3042-9720 e celular 9906-9720.

 

0013437-77.2013.403.6000 - LUIZ MARIO DE OLIVEIRA(MS013207 - HUALTER TAROUCO BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1534 - IVJA NEVES RABELO MACHADO)

Nos termos do 4, art. 162, do CPC: Manifeste-se o autor, em dez dias, sob re a contestação apresentada. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012288-22.2008.403.6000 (2008.60.00.012288-7) - OCTAVIO LUIZ TUDE DE SOUZA(MS006554 -

ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO E MS009313 - KARINE CRISTINA NERES LEITE) X UNIAO

(FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1118 - SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X OCTAVIO LUIZ TUDE DE

SOUZA X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X ADRIANNE CRISTINA COELHO LOBO X UNIAO

(FAZENDA NACIONAL)

As partes para manifestação sobre o RPV de fls. 195, nos termos do art. 10. da Resolução nº. 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal

 

 

Expediente Nº 2969

 

ACAO MONITORIA

0001852-09.2005.403.6000 (2005.60.00.001852-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 -

MARIA SILVIA CELESTINO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA TENUTA) X REGINA IARA

AYUB BEZERRA MAKSOUD(MS004998 - LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR E MS010700 - EDUARDO

ARRUDA DE SOUZA E MS007641 - LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL propôs presente ação monitória contra REGINA IARA AYUB BEZERRA

MAKSOUD.Pediu a expedição de mandado de pagamento da quantia de R$ 29.201,08, acrescida dos encargos

contratuais e correção monetária, alusivos ao saldo devedor do mútuo denominado Crédito Direto Caixa - Pessoa

Física concedido à requerida em 15/02/05, na ordem de R$ 8.000,00.Com a inicial foram apresentados os

documentos de fls. 5-45.Deferi a expedição de mandado de pagamento (f. 47), cumprido em 28/06/2010 (f. 89) e

juntado em 23/07/2010.A requerida interpôs os embargos de fls. 90-110. Fundamentada no art. 267, II, do CPC

arguiu prescrição, porque a embargada teria deixado o feito permanecer parado por mais de um ano. Na sua

avaliação os documentos que instruíram a inicial são inábeis para respaldar a monitória. No passo, invoca o art.

585, II, e precedentes jurisprudenciais sobre a matéria. Ademais, considera que o caso requer ampla discussão

probatória, inviabilizando o procedimento escolhido pela autora. Ainda sobre o contrato, afirma que aquele

oferecido não tem número, não se referido na inicial. Indaga se as cláusulas gerais do contrato de adesão podem

ser registradas em data anterior à celebração do contrato. No mérito (sic) observa que o contrato não aponta o

valor do débito, enquanto que os juros e encargos foram calculados prefixadamente e sem previsão quanto ao
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percentual, periodicidade, capitalização e respectiva periodicidade. Impugna a comissão de permanência prevista

na cláusula terceira, porque acrescida de outros encargos. Diz que as cláusulas 4ª e 6ª obrigam-na a aceitar e

reconhecer como devidos todos e quaisquer lançamentos a crédito, configurando-se em imposição de vontade de

uma parte sobre a outra e, por conseguinte, desequilibrando a avença, tornando-a inexeqüível. E em se tratando de

contrato de adesão, deve ser interpretado de forma mais favorável à embargante. Considera que as demais

cláusulas são unilaterais, leoninas, ilegais e abusivas, o que nulifica a avença. Fala da cláusula oitava que trata da

prorrogação do contrato. Faz referência a cláusulas segundo as quais o devedor informaria o numero de prestações

e o dia do débito, enquanto que a embargada não teria declinado o numero de prestações pagas, assim como a data

dos vencimentos. Diz que foram debitados valores superiores ao devido em sua conta. Além disso, os lançamentos

unilaterais feitos pela embargada não foram acompanhados dos encargos devidos, mês a mês, mediante planilha

contando os encargos incidentes, juros, correção, multas e comissões. Sustenta a impossibilidade da cumulação da

comissão de permanência e correção monetária. Culmina pedindo a acolhimento das preliminares de prescrição, o

reconhecimento do não cabimento da monitória e carência de ação, assim como a declaração da nulidade

contratual.A autora apresentou a impugnação de fls. 112-137.As partes foram instadas a declinar as provas que

pretendiam produzir (fls. 168). A autora disse que nada mais pretendia provar (f. 172). A embargante pugnou pela

exibição de documentos e pela produção de prova pericial. (fls. 172-5). Tal pedido foi indeferido (f. 177).É o

relatório.Decido.O contrato de abertura de crédito - mormente quando não contestado pelo devedor, como ocorre

na espécie - acompanhado dos extratos demonstrativos da utilização dos recursos são idôneos para subsidiar ação

monitória (súmula 247 do STJ).Por conseguinte, deve ser afastada a preliminar arguida pela ré, porquanto, o

empecilho ao uso desses contratos em sede de execução (Súmula 233 do STJ) não se estende à monitória.Não

obstante, a embargante tem razão ao observar que o contrato de f. 8 é omisso quanto à data do vencimento da

obrigação, assim como sobre os encargos incidentes. O mesmo deve ser dito quanto ao extrato de f. 20, apontando

o valor do empréstimo, mas sem menção quanto aos importantes requisitos acima.Por conseguinte, a presente

ação só deveria ser proposta depois da interpelação da devedora, requisito que não foi alcançado através da

citação levada a efeito nesta ação (STJ, REsp 780.324 - PR).Diante do exposto acolho os embargos para extinguir

a ação monitória, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno a autora a pagar

honorários advocatícios à embargante, no valor de R$ 3.000,00, além das custas processuais. P.R.I.

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001648-58.1988.403.6000 (00.0001648-9) - CIA/ DE FINANCIAMENTO DA PRODUCAO - CFP(SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA E MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E Proc. JANIO RIBEIRO

SOUTO) X MAURO EDUARDO BEARARI(MS001984 - COSME ROBERTO DE SOUZA PINTO)

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária.Int. 

 

0000300-91.2014.403.6000 - MARCIO KLEBER SILVA GALVAO(MS014282 - FERNANDO CORREA

JACOB) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que o comprovante de rendimentos apresentado com a inicial

demonstra que o autor não é hipossuficiente.Assim, deverá recolher as custas processuais no prazo de trinta dias,

sob pena de cancelamento da distribuição.

 

0000316-45.2014.403.6000 - BANCO VOLKSWAGEN S/A(MS007295 - ANDREA TAPIA LIMA) X UNIAO

FEDERAL X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE

Intime-se o autor para regularizar o pólo passivo da ação, uma vez que a Delegacia da Receita Federal não possui

personalidade jurídica, sendo representada pela União. Após, retornem os autos conclusos.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000854-60.2013.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X SILVIA LUIZA FERNANDES DUARTE

Tendo em vista a satisfação da obrigação, conforme manisfestação de f. 23, julgo extinta a execução, com base no

artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas pela exequente. Sem honorários.P.R.I. Homologo o pedido de

renúncia ao prazo recursal.Oportunamente, arquivem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002407-36.1999.403.6000 (1999.60.00.002407-2) - COMERCIAL DE BEBIDAS VENCEDORA

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIO REIS DE ALMEIDA) X COMERCIAL DE BEBIDAS

VENCEDORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Certifique a secretaria se foram intimados do despacho de f. 259 todos os advogados que patrocinaram a causa

pela autora. Int.Despacho f.259:Tendo em vista a decisão de f. 23 nos Embargos nº 00000153520134036000,
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determinando a expedição dos ofícios requisitórios, intime-se a União para manifestar-se, em dez dias, à vista do

disposto no art. 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal. Intimem-se todos os advogados que patrocinaram a

causa pela autora para que indiquem o nome do beneficiário da verba honorária que deverá constar do

requisitório. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000100-12.1999.403.6000 (1999.60.00.000100-0) - ANALIA CAVALLI(MS011725 - BEVILAR BARBOSA

DE OLIVEIRA JUNIOR E MS005820 - JOSE RICARDO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANALIA

CAVALLI

Manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias, sobre o valor depositado constante do extrato de fls. 211 dos

autos.Intimem-se.

 

0000672-84.2007.403.6000 (2007.60.00.000672-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - ALBERTO MAGNO

RIBEIRO VARGAS) X MARIA DA CONCEICAO QUEIROZ FERNANDES(MS009972 - JARDELINO

RAMOS E SILVA) X RAIMUNDO FERNANDES FILHO(BA010167 - LUISA MURITA DA CRUZ RIOS

SIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1032 - CARLOS ERILDO DA SILVA) X MARIA DA CONCEICAO DE

QUEIROZ FERNANDES(MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X RAIMUNDO FERNANDES

FILHO(BA010167 - LUISA MURITA DA CRUZ RIOS SIANO E MS005820 - JOSE RICARDO NUNES)

RAIMUNDO FERNANDES FILHO pede a liberação de valores bloqueados eletronicamente pelo sistema

bacenjud em contas bancárias que possui junto ao Banco do Brasil.Alega que o bloqueio incidiu sobre valores

depositados em poupança, pelo que são absolutamente impenhoráveis por força do disposto no art. 649, X, do

CPC, e sobre valores decorrentes de salários.A União Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido,

alegando que o fato de perceber salário em uma conta não impede que os valores nela existentes sejam

penhorados. Entende que ocorreu preclusão em face da ausência de comprovação de que houve bloqueio em conta

poupança. Ademais, sustenta que a intensa movimentação das poupanças retira-lhes o atributo de impenhorável

(fls. 196-8 e 241-4).Decido.Nos termos do art. 649, X, CPC, os valores depositados em caderneta de poupança,

até o limite de 40 salários mínimos, são absolutamente impenhoráveis, de modo que não há que se falar em

preclusão.Pelo mesmo motivo, rejeito a alegação de que a intensa movimentação da poupança retira-lhe o atributo

de impenhorável.Assim, o bloqueio de R$ 2509,03 realizado na conta poupança n.º 910.018.776-9 deve ser

liberado (f. 207). O mesmo ocorre com os bloqueios realizados na conta poupança n.º 910.145.918-5 (R$ 89,74,

R$ 24,63, R$ 2.011,77 e R$ 1.029,06), conforme extrato de f. 237.Quanto à poupança n.º 960.018.776-8 (f. 225-

32) e à conta corrente n.º 18.776-3 (fls. 192-3) os extratos trazidos pelo executado estão incompletos, pois sequer

demonstram que houve bloqueio.Diante disso, defiro parcialmente o pedido de desbloqueio de valores. Expeça-se

alvará em favor de Raimundo Fernandes Filho para levantamento de R$ 5.664,23 da quantia que está depositada à

f. 174.Concedo o prazo de quinze dias para que o executado complete os extratos da poupança n.º 960.018.776-8 e

da conta corrente n.º 18776-3. Não havendo manifestação, lavre-se a penhora do valor remanescente.Lavre-se a

penhora dos depósitos de fls. 172, 173 e 175 (R$ 0,25, R$ 9,88 e R$ 23,06).Anote-se a procuração de f.

191.Cumpra-se com urgência.

 

0004328-10.2011.403.6000 - GT COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA(MS009673 - CHRISTIANE DA

COSTA MOREIRA E MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR E MS010296 - JOSIENE DA

COSTA MARTINS) X SERPAN COMERCIAL LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GT

COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

F. 143. Defiro. Expeça-se alvará, em favor da Caixa Econômica Federal, para levantamento do valor depositado à

f. 142.Após, cumpra-se integralmente a sentença de f. 119.

 

 

Expediente Nº 2971

 

MANDADO DE SEGURANCA

0011268-20.2013.403.6000 - AUTO POSTO ASA BRANCA LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS

FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS

AUTO POSTO ASA BRANCA LTDA impetrou o presente mandado de segurança, apontando o DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE, MS como autoridade coatora.Pretende a

declaração da inexistência de relação jurídico-tributária entre sua pessoa e a Fazenda Nacional, no que diz respeito

à contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos em situações em que não há remuneração por serviços
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prestados, quais sejam, os referentes aos quinze primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados e os relativos ao salário-maternidade, férias gozadas e adicional de férias de 1/3. Pugna pelo

reconhecimento do direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco (5)

anos, com incidência de correção monetária, pela taxa SELIC e juros de mora de 1% ao mês, a partir de cada

recolhimento indevido, ou subsidiariamente, com a aplicação dos mesmos índices de correção monetária e juros

aplicados pela impetrada quando da cobrança de seus créditos, com débitos próprios, vencidos ou vincendos,

relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.Pede,

liminarmente, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo às verbas ora em debate.Com a inicial

vieram os documentos de (fls. 38-46).A União manifestou interesse no feito (f. 52).Notificada (f. 53) a autoridade

apresentou informações (fls. 56-60), sustentando que a base de cálculo da contribuição previdenciária, definida

pela Lei 8.212/91, abarca toda a remuneração paga ao trabalhador, ao tempo em que indica expressa e

exaustivamente as hipóteses de não incidência do tributo. Entende equivocado o raciocínio do impetrante de a

contribuição somente recair sobre a verba onde existe a prestação efetiva de trabalho. Mencionou o art. 170-A,

para asseverar que a compensação somente é devida após o trânsito em julgado da decisão e só poderia incidir

sobre contribuições relativas a períodos subsequentes. No que tange ao prazo, sustenta que a compensação alcança

somente as parcelas alusivas ao quinquenio anterior à propositura da ação, por força do disposto no art. 168 do

CTN. Por fim, diz que a taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de juros ou correção.

Concluiu pugnando pelo indeferimento da liminar, por não estar configurado ato ilegal ou abusivo.O representante

do MPF deixou de manifestar-se sobre o mérito da demanda por entender inexistir interesse público primário (fls.

62-4).É o relatório.Decido.No tocante à prescrição, entendia que com relação aos fatos geradores ocorridos antes

da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional seria de dez anos, em face do entendimento vigorante no

âmbito do Superior Tribunal de Justiça (tese dos cinco mais cinco). A partir de 8.6.2005 o prazo seria de cinco

anos.Esclarecia, ainda, que era pacífico naquele tribunal o entendimento de que os primeiros cinco anos só seriam

contados por inteiro no caso de homologação tácita. Tratando-se se homologação expressa era deste ato o segundo

prazo de cinco anos.E, assim, relativamente aos pagamentos anteriores à Lei Complementar 118/2005, a

prescrição obedeceria ao regime previsto no sistema anterior, limitando-se, porém, ao prazo máximo de cinco

anos a contar da vigência da lei nova (STJ - AGA 200800212010 - 1ª Turma - relator Luiz Fux -

17.12.2010).Sucede que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n.º 566.621, decidiu

que o prazo prescricional é quinquenal para as ações propostas a partir de 9.6.2005, data de vigência da Lei

Complementar n.º 118/2005:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA

JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da

Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para

repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação

combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado

interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5

anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto

à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações

necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na

LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por

analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(STF, RE

566621, Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 4.8.2011)Posteriormente, o Superior Tribunal de Justiça,

acompanhando a posição adotada pelo STF, modificou seu entendimento, esclarecendo, ademais, que a aplicação

do novo prazo prescricional deve levar em conta a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005 (9.6.2005) em

confronto com a data de propositura da ação e não mais com a data do pagamento:CONSTITUCIONAL.
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC).

LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS

SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO

STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO

ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.1. O

acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente

pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.

Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos efetuados a partir

de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente

aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.2. No entanto, o mesmo

tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em

04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional levando-se em

consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da

vigência da lei nova (9.6.2005).3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios

constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em

temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do

CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n.

118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a

partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, 1º, do CTN.4. Superado o recurso representativo da

controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009.5. Recurso

especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp

1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012,

DJe 04/06/2012)Assim, como a ação foi proposta em 10.10.2013 (após a data de vigência da Lei Complementar

n.º 118/2005, de 9.6.2005), incide a prescrição sobre todos os pagamentos ocorridos antes 10.10.2008.No mais, o

Supremo Tribunal Federal tem entendido que as parcelas de natureza indenizatória não sofrem a incidência de

contribuição previdenciária:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do

Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que

não incorporem a remuneração do servidor.II - Agravo regimental improvido(AI 712880 AgR, Relator(a): Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-113 DIVULG 18-06-2009 PUBLIC

19-06-2009 REPUBLICAÇÃO: DJe-171 DIVULG 10-09-2009 PUBLIC 11-09-2009 EMENT VOL-02373-04

PP-00753) destaqueiJá o Superior Tribunal de Justiça pacificou sua jurisprudência acerca da não incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze

dias do auxílio-doença ( 3º do art. 60 da Lei nº 8.213/1991), por entender que tal verba não tem natureza salarial,

já que não é paga como contraprestação do trabalho (REsp 973436 - SC, Min. José Delgado, 1ª Turma, un. DJ

25/2/2008; REsp 1049417 - RS; Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, um. DJ 16/6/2008).Aquela corte também havia

consolidado o entendimento de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a

seus empregados a título de férias e abono constitucional, bem como de salário-maternidade, em face do caráter

remuneratório de tais verbas (REsp 731.132 -PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.10.2008;

AgRg no REsp 901.398-SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 19.12.2008; AgRg no EDcl no REsp

904.806 -RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 16.12.2008; AgRg no REsp 1.039.260 -SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 15.12.2008; AgRg no REsp 1.081.881 - SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ

10.12.2008).Ao apreciar o Incidente de Uniformização Jurisprudencial n.º 7.296, o STJ modificou seu

entendimento quanto ao adicional de férias, reconhecendo a não incidência da contribuição social sobre aquela

verba, acompanhando entendimento do Supremo Tribunal Federal.TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL

DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 1. A Primeira Seção,

ao apreciar a Petição 7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de

Jurisprudência para afastar a cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2.

Entendimento que se aplica inclusive aos empregados celetistas contratados por empresas privadas. (AgRg no

EREsp 957.719/SC, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 16/11/2010). 3. Agravo Regimental não provido.(AGA

201001858379, BENEDITO GONÇALVES, - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2011)Já o salário-maternidade e as

férias gozadas tratam-se de verbas de natureza remuneratória e como tais são passiveis de incidência tributária,

conforme precedentes do STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO

MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 1. A

jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que sobre as rubricas salário maternidade e férias efetivamente

gozadas incidem contribuição previdenciária. 2. O precedente apontado pela agravante para refutar a

inaplicabilidade da Súmula 83 do STJ não ampara sua tese, visto que se limitou a tecer considerações sobre a
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demanda para dar provimento ao agravo de instrumento e determinar a subida do apelo nobre a fim de melhor

analisar as teses vinculadas, o que não significa modificação da jurisprudência já sedimentada. Agravo regimental

improvido. (AGRESP 1272616 - 201101952672 -, Relator HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJE

DATA:28/08/2012)Por conseguinte, a impetrante tem o direito de compensar os valores que recolheu a título de

contribuição previdenciária que incidiram sobre o adicional de férias de 1/3 e sobre as remunerações pagas aos

seus empregados durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença e auxílio-acidente, observadas as limitações

impostas pelo art. 89 da Lei nº 8.212/1991 (redação dada pela Lei 11.941/2009) e o prazo quinquenal acima

declinado.Note-se que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito a

compensação tributária (súmula 213 do STJ).Diante do exposto, concedo parcialmente a segurança, para: 1)

declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, no que diz respeito às contribuições

previdenciárias sobre o adicional de férias de 1/3 e sobre as remunerações pagas aos seus empregados durante os

primeiros quinze dias do auxílio-doença; 2) reconhecer que a impetrante tem direito a compensar as quantias

recolhidas a partir de 10.10.2008, nas contribuições previdenciárias de sua responsabilidade, observadas as

limitações impostas pelo art. 89 da Lei n.º 8.212/1991 (redação dada pela Lei nº 11.941/2009); 2.1) sobre o valor

das parcelas recolhidas indevidamente incidirá correção monetária, unicamente pela taxa SELIC, instituída pelo

artigo 39, 4º, da Lei n.º 9.250/95, até o mês anterior ao da compensação, e de 1% relativamente ao mês em que

estiver sendo efetuada, pois a taxa SELIC abrange a remuneração do capital mais a recomposição do valor da

moeda e, ainda, da incidência dos juros; 2.2) - ressalvar que a compensação deverá aguardar o trânsito em julgado

desta sentença (art. 170-A do CTN - STJ - EAREsp 1.130.446, Rel. Min. Herman Benjamin).Diante dos

fundamentos desta decisão e do possível prejuízo às atividades da impetrante, defiro, parcialmente, o pedido de

liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias incidentes

sobre o adicional de férias (1/3) e sobre as remunerações pagas aos seus empregados durante os primeiros quinze

dias do auxílio-doença.Custas pela impetrada. Sem honorários.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art.

14, 1º, da Lei n.º 12.016/2009).

 

0000302-61.2014.403.6000 - ALCINDO MOREIRA DE FIGUEIREDO NETO - INCAPAZ X CLAUDIO NEY

ASSIS DE FIGUEIREDO(MS007843 - ADILAR JOSE BETTONI E MS012855 - DEOCLECIANO

GUERREIRO GONCALVES) X REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA

DE MS - IFMS

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar para compelir a autoridade impetrada a expedir a

certidão de conclusão do ensino médio.Explica que foi aprovado em 9º lugar para o curso de Engenharia Civil da

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, mas está impossibilitado de realizar a

matrícula porque não obteve a certificação de conclusão do Ensino Médio.A autoridade negou o documento, sob a

alegação de que ainda não completou 18 anos.Entende que o excepcional desempenho obtido no ENEM justifica a

expedição da certidão de conclusão do Ensino Médio, ainda que tenha apenas 17 anos.Fundamentado nos artigos

24, II, c, 35 e 47, 2º, da Lei de Bases e Diretrizes, no artigo 54 do Estatuto da Criança e do Adolescente e nos

artigos 205 e 208, V, da Constituição Federal, pede a concessão da liminar.Decido.Verifico que nesta Vara

tramitam outras ações com o mesmo objetivo: compelir a autoridade impetrada a certificar a conclusão do

segundo grau com base nas notas do ENEM, sem que o aluno tenha atingido 18 anos.Cito os processos pendentes

de decisão:ESTUDANTE/AUTOR ESCOLARIDADE (CUMPRIDA) IDADE CURSO PRETENDIDOAlcino

Moreira de F. Neto 2º ano do EM 16 anos Engenharia CivilRoberta Franco Marques 2º ano do EM 17 anos

Processos GerenciaisGabriel Barros Liberato 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos TurismoVictor Afonso

Isidre Notarangeli 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos Engenharia CivilWender Thiago dos Santos Braz 1º

ano do EM (segundo a inicial) 16 anos PedagogiaDanilo Osiro de Oliveira 2º ano do EM (segundo a inicial) 17

anos Engenharia CivilYasmin Souza Campos 2º ano do EM(segundo a inicial) 16 anos ZootecniaJuliana

Velasques Balta 2º ano do EM(segundo a inicial) 17 anos ZootecniaLucas Souza Mirales 6º semestre curso

técnico-Médio 17 anos Engenharia de ProduçãoDaniel Patrick de Ol.Catuver 2º ano do EM 16 anos

LetrasValdecir da Silva Barros Junior Ensino Fundamental Completo 14 anos DireitoAlexandre Arruda Areco 1º

ano do EM 15 anos Ciências ContábeisCaio Henrique de Gasperi Bandeira 2º ano do EM 16 anos

AgronomiaComo se vê, em sendo deferida a pretensão do impetrante, outro caminho não restará ao juízo a não ser

aplicar a mesma tese em relação a todos os outros alunos que obtiveram a pontuação mínima no ENEM, inclusive,

no caso exemplificado, ao menor Valdecir da Silva Barros Junior, que sequer cursou o segundo grau e conta com

apenas 14 anos. É óbvio, pois, a inviabilidade de o Judiciário deferir pedidos desse jaez, sob pena de admitir

alunos no curso superior sem o mínimo de maturidade, que deve ser medida através da idade e com o

cumprimento da carga horária do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.A inconstitucional Portaria MEC

privilegiando aqueles estudantes maiores de 18 anos de idade que não concluíram o ensino médio em idade

apropriada, inclusive as pessoas privadas de liberdade e que estão fora do sistema escolar regular não deve servir

de fundamento para o avanço pretendido.Sobre o assunto, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em

acórdão da lavra da então Desembargadora Federal Regina Costa, que hoje ilustra o Egrégio Superior Tribunal

Justiça:ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI
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N. 9.394/96. APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.

REQUISITOS DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA

DATA DA 1ª PROVA. NÃO PREENCHIMENTO.(...). II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do

Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à

pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º da Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da

Educação. III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido

exame o Impetrante possuía 17 (dezessete anos). IV - Apelação improvida.(AMS 00004866620104036126, DES.

FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 25/10/2012).Diante do

exposto, indefiro o pedido de liminar. Requisitem-se as informações. Intimem-se inclusive o representante judicial

da impetrada. Após, ao Ministério Público Federal.

 

0000379-70.2014.403.6000 - VALDECIR DA SILVA BARROS JUNIOR - INCAPAZ X LAURA ANTONIA

ARGUELHO LIMA LORENTZ DA COSTA(MS013468 - RODRIGO CORREA DO COUTO) X DIRETOR/A

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA-IFMS

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar para compelir a autoridade impetrada a expedir a

certidão de conclusão do ensino médio.Explica que foi aprovado para o curso de Direito da UNIVERSIDADE

CATÓLICA DOM BOSCO, mas está impossibilitado de realizar a matrícula porque não obteve a certificação de

conclusão do Ensino Médio.A autoridade negou o documento, sob a alegação de que ainda não completou 18

anos.Entende que o excepcional desempenho obtido no ENEM justifica a expedição da certidão de conclusão do

Ensino Médio, ainda que não tenha completado 18 anos.Decido.Verifico que nesta Vara tramitam outras ações

com o mesmo objetivo: compelir a autoridade impetrada a certificar a conclusão do segundo grau com base nas

notas do ENEM, sem que o aluno tenha atingido 18 anos.Cito os processos pendentes de

decisão:ESTUDANTE/AUTOR ESCOLARIDADE (CUMPRIDA) IDADE CURSO PRETENDIDOAlcindo

Moreira de F. Neto 2º ano do EM 16 anos Engenharia CivilRoberta Franco Marques 2º ano do EM 17 anos

Processos GerenciaisGabriel Barros Liberato 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos TurismoVictor Afonso

Isidre Notarangeli 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos Engenharia CivilWender Thiago dos Santos Braz 1º

ano do EM (segundo a inicial) 16 anos PedagogiaDanilo Osiro de Oliveira 2º ano do EM (segundo a inicial) 17

anos Engenharia CivilYasmin Souza Campos 2º ano do EM(segundo a inicial) 16 anos ZootecniaJuliana

Velasques Balta 2º ano do EM(segundo a inicial) 17 anos ZootecniaLucas Souza Mirales 6º semestre curso

técnico-Médio 17 anos Engenharia de ProduçãoDaniel Patrick de Ol.Catuver 2º ano do EM 16 anos

LetrasValdecir da Silva Barros Junior Ensino Fundamental Completo 14 anos DireitoAlexandre Arruda Areco 1º

ano do EM 15 anos Ciências ContábeisCaio Henrique de Gasperi Bandeira 2º ano do EM 16 anos

AgronomiaComo se vê, o impetrante sequer cursou o segundo grau e conta com apenas 14 anos. É óbvio, pois, a

inviabilidade de o Judiciário deferir pedidos desse jaez, sob pena de admitir alunos no curso superior sem o

mínimo de maturidade, que deve ser medida através da idade e com o cumprimento da carga horária do Ensino

Fundamental e do Ensino Médio.A inconstitucional Portaria MEC privilegiando aqueles estudantes maiores de 18

anos de idade que não concluíram o ensino médio em idade apropriada, inclusive as pessoas privadas de liberdade

e que estão fora do sistema escolar regular não deve servir de fundamento para o avanço pretendido.Sobre o

assunto, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em acórdão da lavra da então Desembargadora

Federal Regina Costa, que hoje ilustra o Egrégio Superior Tribunal Justiça:ADMINISTRATIVO. ENSINO

SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI N. 9.394/96. APROVAÇÃO NO

ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. REQUISITOS DA PORTARIA DO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. NÃO

PREENCHIMENTO.(...). II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, por meio da

realização do ENEM, está sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à pontuação e à idade, conforme

regramento dado pelo art. 2º da Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da Educação. III - Não preenchido o

requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido exame o Impetrante possuía 17

(dezessete anos). IV - Apelação improvida.(AMS 00004866620104036126, DES. FEDERAL REGINA COSTA,

TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 25/10/2012).Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Defiro o pedido de justiça gratuita.Requisitem-se as informações. Intimem-se inclusive o representante judicial da

impetrada. Após, ao Ministério Público Federal.

 

0000425-59.2014.403.6000 - LUCAS SOUSA MIRALLES - INCAPAZ X SANDRA NOVAES SOUSA

FIDELIS(MS014064 - PEDRO PAULO CENTURIAO) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA

E TECNOLOGIA DE MS - IFMS X MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA - MEC

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar para compelir a autoridade impetrada a expedir a

certidão de conclusão do ensino médio.Explica que foi aprovado para o curso de Engenharia de Produção da

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, mas está impossibilitado de realizar a matrícula

porque não obteve a certificação de conclusão do Ensino Médio.A autoridade negou o documento, sob a alegação

de que ainda não completou 18 anos.Entende que o excepcional desempenho obtido no ENEM justifica a
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expedição da certidão de conclusão do Ensino Médio, ainda que não tenha completado 18 anos.Decido.Aplico ao

caso o mesmo entendimento que adotei ao decidir o pedido de liminar de Alcindo Moreira de Figueiredo Neto,

autos n.º 302-61.2014.403.6000: Verifico que nesta Vara tramitam outras ações com o mesmo objetivo: compelir

a autoridade impetrada a certificar a conclusão do segundo grau com base nas notas do ENEM, sem que o aluno

tenha atingido 18 anos.Cito os processos pendentes de decisão:ESTUDANTE/AUTOR ESCOLARIDADE

(CUMPRIDA) IDADE CURSO PRETENDIDOAlcindo Moreira de F. Neto 2º ano do EM 16 anos Engenharia

CivilRoberta Franco Marques 2º ano do EM 17 anos Processos GerenciaisGabriel Barros Liberato 2º ano do EM

(segundo a inicial) 17 anos TurismoVictor Afonso Isidre Notarangeli 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos

Engenharia CivilWender Thiago dos Santos Braz 1º ano do EM (segundo a inicial) 16 anos PedagogiaDanilo

Osiro de Oliveira 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos Engenharia CivilYasmin Souza Campos 2º ano do

EM(segundo a inicial) 16 anos ZootecniaJuliana Velasques Balta 2º ano do EM(segundo a inicial) 17 anos

ZootecniaLucas Souza Mirales 6º semestre curso técnico-Médio 17 anos Engenharia de ProduçãoDaniel Patrick

de Ol.Catuver 2º ano do EM 16 anos LetrasValdecir da Silva Barros Junior Ensino Fundamental Completo 14

anos DireitoAlexandre Arruda Areco 1º ano do EM 15 anos Ciências ContábeisCaio Henrique de Gasperi

Bandeira 2º ano do EM 16 anos AgronomiaComo se vê, em sendo deferida a pretensão do impetrante, outro

caminho não restará ao juízo a não ser aplicar a mesma tese em relação a todos os outros alunos que obtiveram a

pontuação mínima no ENEM, inclusive, no caso exemplificado, ao menor Valdecir da Silva Barros Junior, que

sequer cursou o segundo grau e conta com apenas 14 anos. É óbvio, pois, a inviabilidade de o Judiciário deferir

pedidos desse jaez, sob pena de admitir alunos no curso superior sem o mínimo de maturidade, que deve ser

medida através da idade e com o cumprimento da carga horária do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.A

inconstitucional Portaria MEC privilegiando aqueles estudantes maiores de 18 anos de idade que não concluíram o

ensino médio em idade apropriada, inclusive as pessoas privadas de liberdade e que estão fora do sistema escolar

regular não deve servir de fundamento para o avanço pretendido.Sobre o assunto, já decidiu o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em acórdão da lavra da então Desembargadora Federal Regina Costa, que hoje ilustra o

Egrégio Superior Tribunal Justiça:ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA.

ART. 44, INCISO II, DA LEI N. 9.394/96. APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO

ENSINO MÉDIO. REQUISITOS DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE

18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. NÃO PREENCHIMENTO.(...). II - O direito à obtenção de Certificado de

Conclusão do Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está sujeito ao preenchimento de requisitos

referentes à pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º da Portaria n. 4, de 11.02.10, do

Ministério da Educação. III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do

referido exame o Impetrante possuía 17 (dezessete anos). IV - Apelação improvida.(AMS

00004866620104036126, DES. FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 25/10/2012).Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. Defiro o pedido de justiça

gratuita.Requisitem-se as informações. Intimem-se inclusive o representante judicial da impetrada. Após, ao

Ministério Público Federal.

 

0000454-12.2014.403.6000 - AMANDA BONATO XAVIER(MS014523 - LUIZ HENRIQUE BOVERIO) X

REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS X DIRETOR DE

ENSINO, PESQUISA E EXTENCAO DO IFMS

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar para compelir a autoridade impetrada a expedir a

certidão de conclusão do ensino médio.Explica que participará do processo seletivo da UNIGRAN para o curso de

Odontologia que será realizado no dia 24.1.2014 e, caso seja aprovada, necessitará do certificado de conclusão do

ensino médio.Diz ter reprovado em 3 matérias no ensino médio regular, mas entende suficiente a aprovação no

ENEM para obter a certificação referida.A autoridade negou o documento, sob a alegação de que não possuía 18

anos quando da data da primeira prova do ENEM.Entende que o excepcional desempenho obtido no ENEM

justifica a expedição da certidão de conclusão do Ensino Médio, ainda que não tivesse 18 anos na

ocasião.Decido.Aplico ao caso o mesmo entendimento que adotei ao decidir o pedido de liminar de Alcindo

Moreira de Figueiredo Neto, autos n.º 302-61.2014.403.6000: Verifico que nesta Vara tramitam outras ações com

o mesmo objetivo: compelir a autoridade impetrada a certificar a conclusão do segundo grau com base nas notas

do ENEM, sem que o aluno tenha atingido 18 anos.Cito os processos pendentes de

decisão:ESTUDANTE/AUTOR ESCOLARIDADE (CUMPRIDA) IDADE CURSO PRETENDIDOAlcindo

Moreira de F. Neto 2º ano do EM 16 anos Engenharia CivilRoberta Franco Marques 2º ano do EM 17 anos

Processos GerenciaisGabriel Barros Liberato 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos TurismoVictor Afonso

Isidre Notarangeli 2º ano do EM (segundo a inicial) 17 anos Engenharia CivilWender Thiago dos Santos Braz 1º

ano do EM (segundo a inicial) 16 anos PedagogiaDanilo Osiro de Oliveira 2º ano do EM (segundo a inicial) 17

anos Engenharia CivilYasmin Souza Campos 2º ano do EM(segundo a inicial) 16 anos ZootecniaJuliana

Velasques Balta 2º ano do EM(segundo a inicial) 17 anos ZootecniaLucas Souza Mirales 6º semestre curso

técnico-Médio 17 anos Engenharia de ProduçãoDaniel Patrick de Ol.Catuver 2º ano do EM 16 anos

LetrasValdecir da Silva Barros Junior Ensino Fundamental Completo 14 anos DireitoAlexandre Arruda Areco 1º

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     697/729



ano do EM 15 anos Ciências ContábeisCaio Henrique de Gasperi Bandeira 2º ano do EM 16 anos

AgronomiaComo se vê, em sendo deferida a pretensão do impetrante, outro caminho não restará ao juízo a não ser

aplicar a mesma tese em relação a todos os outros alunos que obtiveram a pontuação mínima no ENEM, inclusive,

no caso exemplificado, ao menor Valdecir da Silva Barros Junior, que sequer cursou o segundo grau e conta com

apenas 14 anos. É óbvio, pois, a inviabilidade de o Judiciário deferir pedidos desse jaez, sob pena de admitir

alunos no curso superior sem o mínimo de maturidade, que deve ser medida através da idade e com o

cumprimento da carga horária do Ensino Fundamental e do Ensino Médio.A inconstitucional Portaria MEC

privilegiando aqueles estudantes maiores de 18 anos de idade que não concluíram o ensino médio em idade

apropriada, inclusive as pessoas privadas de liberdade e que estão fora do sistema escolar regular não deve servir

de fundamento para o avanço pretendido.Sobre o assunto, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em

acórdão da lavra da então Desembargadora Federal Regina Costa, que hoje ilustra o Egrégio Superior Tribunal

Justiça:ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RECUSA DE MATRÍCULA. ART. 44, INCISO II, DA LEI

N. 9.394/96. APROVAÇÃO NO ENEM. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO.

REQUISITOS DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA

DATA DA 1ª PROVA. NÃO PREENCHIMENTO.(...). II - O direito à obtenção de Certificado de Conclusão do

Ensino Médio, por meio da realização do ENEM, está sujeito ao preenchimento de requisitos referentes à

pontuação e à idade, conforme regramento dado pelo art. 2º da Portaria n. 4, de 11.02.10, do Ministério da

Educação. III - Não preenchido o requisito da idade, na medida em que na data da primeira prova do referido

exame o Impetrante possuía 17 (dezessete anos). IV - Apelação improvida.(AMS 00004866620104036126, DES.

FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 25/10/2012).Diante do

exposto, indefiro o pedido de liminar. Defiro o pedido de justiça gratuita.Requisitem-se as informações. Intimem-

se inclusive o representante judicial do IFMS. Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

Juiz Federal: Jean Marcos Ferreira

Diretora de Secretaria: Carla Maus Peluchno 

 

 

Expediente Nº 652

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005487-37.2001.403.6000 (2001.60.00.005487-5) - CELIA REGINA FERNANDES DE CAMPOS

PAULA(MS001342 - AIRES GONCALVES) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Ante a informação supra, intime-se a exequente para regularizar sua situação cadastral junto à Secretaria da

Receita Federal, indicando o número correto do seu CPF para fim de viabilizar a expedição de RPV.Indicado nos

autos o número correto do CPF, cumpra-se o despacho de fl. 199.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

2A VARA DE DOURADOS 

 

DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 5035

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0001285-59.2011.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004519-

83.2010.403.6002) AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1046 - CARLOS

ROGERIO DA SILVA) X UNIMED DOURADOS - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

LTDA(MS010109 - ROALDO PEREIRA ESPINDOLA E MS011570 - FERNANDA DA SILVA ARAUJO

RIBEIRO)
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recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) embargante às fls. 154/170, apenas no efeito devolutivo, nos

termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Vista a(o) embargada(o) para apresentação de suas

contrarrazões, no prazo legal. Trasladem-se as cópias necessárias para os autos principais, desapensando-os, bem

como promovendo as anotações pertinentes.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Intimem-se.

 

0004705-72.2011.403.6002 (2007.60.02.004690-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004690-45.2007.403.6002 (2007.60.02.004690-4)) UNIMED DE DOURADOS - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA(MS010109 - ROALDO PEREIRA ESPINDOLA E MS011570 - FERNANDA

DA SILVA ARAUJO RIBEIRO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) embargante às fls. 145/160, apenas no efeito devolutivo, nos

termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Vista a(o) embargada(o) para apresentação de suas

contrarrazões, no prazo legal. Trasladem-se as cópias necessárias para os autos principais, desapensando-os, bem

como promovendo as anotações pertinentes.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Intimem-se.

 

0001638-31.2013.403.6002 (2005.60.02.003267-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003267-21.2005.403.6002 (2005.60.02.003267-2)) AJINDUS IND E COM ATAC DE IMP E EXP PROD

ALIMENTICIOS(MS010995 - LUCIANA RAMIRES FERNANDES MAGALHAES) X UNIAO (FAZENDA

NACIONAL)

Considerando que os presentes Embargos à Execução Fiscal foram propostos por AJINDUS COMÉRCIO

ATACADISTA DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS em desfavor da

FAZENDA NACIONAL, reconsidero o item 1 da decisão de fl. 206, para excluir ANTÔNIO LUCENA FILHO

do polo passivo da demanda.Ao SEDI para retificação.Após, intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez),

manifestar-se sobre a impugnação da Fazenda Nacional.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0004258-16.2013.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002272-

27.2013.403.6002) AJINDUS IND E COM ATAC DE IMP E EXP PROD ALIMENTICIOS(MS013066 -

VICTOR JORGE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

- INMETRO

PA 0,10 Considerando que: 1) O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 dispõe: não são admissíveis

embargos do executado antes de garantida a execução; 2) Por sua vez, o artigo 736 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n. 11.382/2006, prevê: o executado, independentemente de penhora, depósito ou

caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos; 3) A nova lei geral não revoga a previsão contida na lei

especial, que rege a execução fiscal, nos moldes do parágrafo 2º do artigo 2º da LICC; 4) Que a embargante

apresentou, nos presentes embargos, bem à penhora, para garantia da Execução Fiscal, não sendo os embargos à

execução a via adequada para efetivação dos atos de penhora, conforme Art. 741 do CPC; Fica postergado o

processamento dos presentes embargos à execução fiscal, para o momento em que for garantida a dívida nos autos

principais. Intimem-se. 

 

0004259-98.2013.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001567-

29.2013.403.6002) AJINDUS IND E COM ATAC DE IMP E EXP PROD ALIMENTICIOS(MS013066 -

VICTOR JORGE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA

- INMETRO

PA 0,10 Considerando que: 1) O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 dispõe: não são admissíveis

embargos do executado antes de garantida a execução; 2) Por sua vez, o artigo 736 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n. 11.382/2006, prevê: o executado, independentemente de penhora, depósito ou

caução, poderá opor-se à execução por meio de embargos; 3) A nova lei geral não revoga a previsão contida na lei

especial, que rege a execução fiscal, nos moldes do parágrafo 2º do artigo 2º da LICC; 4) Que a embargante

apresentou, nos presentes embargos, bem à penhora, para garantia da Execução Fiscal, não sendo os embargos à

execução a via adequada para efetivação dos atos de penhora, conforme Art. 741 do CPC; Fica postergado o

processamento dos presentes embargos à execução fiscal, para o momento em que for garantida a dívida nos autos

principais. Intimem-se. 

 

0004329-18.2013.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004328-

33.2013.403.6002) CEZAR LUCCHESI(MS004765 - MARCOS APARECIDO POLLON) X UNIAO

(FAZENDA NACIONAL)

Aguarde-se o julgamento do Recurso Especial 927839/MS pelo STJ.Remetam-se os autos ao arquivo
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SOBRESTADOS, sem baixa na distribuição, aguardanado o referido julgamento.Intimem-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001935-72.2012.403.6002 (97.2000448-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 2000448-

58.1997.403.6002 (97.2000448-7)) PATRICIA VIANA FERREIRA(MS006447 - JOSE CARLOS CAMARGO

ROQUE) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelo(a) embargante às fls. 51/56, apenas no efeito devolutivo, nos termos

do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil.Vista a(o) embargada(o) para apresentação de suas

contrarrazões, no prazo legal. Trasladem-se as cópias necessárias para os autos principais, desapensando-os, bem

como promovendo as anotações pertinentes.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

2000797-61.1997.403.6002 (97.2000797-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ROLIM CORREA DOS SANTOS

Fica a(o) exequente ciente de que transcorreu in albis, o prazo do edital retro, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito.

 

2000949-12.1997.403.6002 (97.2000949-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 -

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X JOAO

FRANCISCO DA SILVA X RAFAEL FRANCISCO PELEGRINI X TRANSNOBEL TRANSPORTES

RODOVIARIOS LTDA

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fl. 160, remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para

regularização do polo passivo, conforme sentença de fl. 153.Destarte, manifeste-se o Exequente acerca do regular

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Neste sentido, indique novo endereço para citação/penhora,

bem como especifique bens do(s) executado(s), livres e desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade

e indicando sua atual localização.Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como

aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do

feito, não serão objeto de análise, sendo o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80,

dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico

na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira. Friso, por fim, que os

autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao

prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia

imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se

o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intimem-se e

cumpra-se.

 

2001506-62.1998.403.6002 (98.2001506-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X VALDEMAR HOLSBACK ROLON

Tendo em vista que a consulta ao sistema RENAJUD e as declarações de IR do executado estão disponíveis para

consulta do exequente, intime-se o exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.

No silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova

vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito

suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo

previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade

de desarquivamento caso se requeira. Os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação

do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da

presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.

11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000948-56.2000.403.6002 (2000.60.02.000948-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 -

WALDIR GOMES DE MOURA E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X MOISES HENRIQUE X

SEBASTIANA DE OLIVEIRA BARROS X MARAZUL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

Fica o exequente intimado a manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, sobre o mandado de intimação

cumprido(positivo) juntado às folhas 109/110.

 

0002003-08.2001.403.6002 (2001.60.02.002003-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -
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JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X MARCILIO CLEMENTE(MS007530 - BARBARA APARECIDA

ANUNCIACAO RIBAS) X M CLEMENTE(MS007530 - BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, uma vez que não

foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora.Considerando o ínfimo espaço físico na

Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento

dos autos, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal

supramencionado.Friso que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a)

Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da

presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.

11.051/04.Int. 

 

0003316-67.2002.403.6002 (2002.60.02.003316-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X JOAO DE JESUS

MARTINIANO X JOAO DE JESUS MARTIMIANO

Fica a(o) exequente ciente de que transcorreu in albis, o prazo do edital retro, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito.

 

0002725-71.2003.403.6002 (2003.60.02.002725-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X CARLOS

ALBERTO OLIVEIRA BARUJA

Tendo em vista que a consulta ao sistema RENAJUD e as declarações de IR do executado estão disponíveis para

consulta das partes, intime-se o exequente para que diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.

No silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova

vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito

suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo

previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade

de desarquivamento caso se requeira. Os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação

do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional

intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da

presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.

11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0001116-19.2004.403.6002 (2004.60.02.001116-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

Recebo o RECURSO DE APELAÇÃO interposto pelo exequente, posto que tempestivo, em seus efeitos

suspensivo e devolutivo, devendo a parte executada/apelada ser intimada para apresentar contrarrazões no prazo

de 15 (quinze) dias.Caso a parte executada possua advogado, sua intimação se dará por meio de publicação no

diário eletrônico. Caso contrário, dispensada a intimação do executado tendo em vista não haver advogado

constituído nos autos. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-

se.Cumpra-se.

 

0001131-85.2004.403.6002 (2004.60.02.001131-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X NEI PAULO ZORZI

Fica a(o) exequente ciente de que transcorreu in albis, o prazo do edital retro, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito.

 

0001202-87.2004.403.6002 (2004.60.02.001202-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X WALDEMIR DE ANDRADE(MS002256 -

WALDEMIR DE ANDRADE)

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fl.113, bem como a determinação de liberação de eventual

penhora, intime-se a exequente para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, os dados da conta bancária (nome do

banco, agência, número da conta, nome do titular da conta e CNPJ ou CPF) para fins de transferência do valor

depositado na conta 4171.005.1862-0.Após. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a referida

transferência.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001284-21.2004.403.6002 (2004.60.02.001284-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X GILSON CHAVES DOS SANTOS
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Dê-se ciência ao exequente sobre a juntada do ofício n. 1725/2013 -Vara Única da Comarca de Itaporã/MS,

juntado nas fls. 106, que solicita sua intimação para em 05 (cinco) dias, efetuar pagamento das custas da diligência

do oficial de justiça, cuja guia será emitida no site WWW.tjms.jus.br - portal de serviços e-Saj, no menu Custas

Processuais - Custas de 1º Grau - Diligências de Oficial de Justiça.

 

0002821-52.2004.403.6002 (2004.60.02.002821-4) - UNIAO - FAZENDA NACIONAL(MS009007 - CARLA

DE CARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA) X DENISE DA SILVA GUALHANONE

NEMIROVSKY(MS012303 - PAULO NEMIROVSKY E MS012183 - ELIZANGELA MENDES BARBOSA)

Recebo a apelação do exequente (fls. 220/224) em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de

Processo Civil.Ao executado para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intimem-se.

 

0003056-19.2004.403.6002 (2004.60.02.003056-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 -

JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X CENTRO

EDUCACIONAL SANTA RITA DE CASSIA S/C LTDA X RITA FRANCISCA DA SILVA X SONIA DAS

GRACAS MATOS FERRAZ

Dado o tempo decorrido desde o último andamento da deprecata, conforme consulta processual retro realizada por

esta Serventia no sítio do Juízo Deprecado na rede mundial de computadores, promova-se vista dos autos à

Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se e cumpra-se.

 

0003703-43.2006.403.6002 (2006.60.02.003703-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X JUARES DE SOUZA BARBOSA -

ME

Tendo em vista o retorno dos autos do TRF3ª Região e o acórdão de fls. 66/67, que considerando o valor da

execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo Conselho, devendo, porém, ser afastada a extinção

em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição, determino o arquivamento dos autos SOBRESTADOS, sem

baixa na distribuição.Intime-se.Cumpra-se.

 

0003730-26.2006.403.6002 (2006.60.02.003730-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X LATICINIO SANTA RITA LTDA

Tendo em vista o retorno dos autos do TRF3ª Região, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo

de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido no prazo assinado, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003739-85.2006.403.6002 (2006.60.02.003739-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X IR DOS SANTOS & CIA LTDA

Por ora, providencie o exequente a juntada aos autos de cópia do contrato social da empresa executada e suas

eventuais alterações porque imprescindível a comprovação de que a pessoa física declinada integrava o quadro

societário da empresa quando do encerramento irregular de suas atividades e/ou de que exerciam a gerência à

época dos fatores geradores, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005110-84.2006.403.6002 (2006.60.02.005110-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X ZANELLA & RENOVATO LTDA - ME X RONALDO

GUILHERME ZANELLA PERES

Recebo a apelação do exequente (fls. 141/155) em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de

Processo Civil.Deixo de intimar a parte contrária tendo em vista não haver advogado constituído nos autos.Após,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as formalidades

legais.Intime-se.

 

0001600-29.2007.403.6002 (2007.60.02.001600-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI

BARBOZA GUIMARAES) X FRANCISCA ALVES DE LIMA SILVESTRE X JOSE SILVESTRE(MS004305

- INIO ROBERTO COALHO) X PAULO SILVESTRE(MS004305 - INIO ROBERTO COALHO) X ISRAEL

SILVESTRE

Recebo a apelação do executado (fls. 304/316) em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de

Processo Civil.Ao exequente para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intimem-se.
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0003244-70.2008.403.6002 (2008.60.02.003244-2) - MUNICIPIO DE MARACAJU/MS(MS006317 -

ONORINA DE MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES)

Aguarde-se o julgamento do Agravo n. 0028034-09.2013.4.03.0000/MS, interposto nos Embargos a Execução

Fiscal n. 0003248-10.2008.403.6002, pelo C. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Remetam-se os autos

ao arquivo SOBRESTADOS, sem baixa na distribuição, aguardando o referido julgamento.Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

0006076-76.2008.403.6002 (2008.60.02.006076-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X VALDINEIA

RAMOS DA SILVA

Considerando a decisão proferido no Agravo de Instrumento n.2013.03.00.020802-8 às fls. 61/62, arquivem-se os

autos com baixa na distribuição, conforme já determinado à fl. 49.Intimem-se.

 

0000423-59.2009.403.6002 (2009.60.02.000423-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009877 -

JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES) X MERCEARIA VILLA LTDA ME

Dado o tempo decorrido desde o último andamento da deprecata, conforme consulta processual retro realizada por

esta Serventia no sítio do Juízo Deprecado na rede mundial de computadores, promova-se vista dos autos à

Exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se e cumpra-se.

 

0003353-50.2009.403.6002 (2009.60.02.003353-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X DENISE BELLINATO

Fica a(o) exequente ciente de que transcorreu in albis, o prazo do edital retro, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito.

 

0005599-19.2009.403.6002 (2009.60.02.005599-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X D. A. DOS SANTOS & CIA LTDA X DORIVALDO

ALEXANDRINO DOS SANTOS

Tendo em vista o retorno dos autos do TRF3ª Região, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo

de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido no prazo assinado, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0005606-11.2009.403.6002 (2009.60.02.005606-2) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA

APARECIDA MEDEIROS DA SILVA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS XAVANTE LTDA X

ARLINDO GOMES DE OLIVEIRA FILHO

Recebo a apelação do exequente (fls. 54/67) em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de

Processo Civil.Deixo de intimar a parte contrária em razão de não haver advogado constituído nos autos.Subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intime-se.

 

0001799-46.2010.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1444 - PATRICIA PETRY PERSIKE) X

FLORES MIRANDA COMERCIAL LTDA - EPP X JORGE HAMILTON FERREIRA FLORES X SOLANGE

APARECIDA SOARES MIRANDA

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.O Doutor Ricardo Damasceno de Almeida, MM Juiz Federal

Substituto desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001799-46.2010.403.6002,

que a FAZENDA NACIONAL move contra FLORES MIRANDA COMERCIAL LTDA - ME e OUTROS, em

trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na

Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada e não localizada no(s) endereço(s)

constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica

CITADA a executada, SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA, CPF nº 285.216.681-04, para, no prazo

de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 30.609,93 (trinta mil

seiscentos e nove reais e noventa e três centavos), atualizada até fevereiro de 2013, com juros, multa de mora e

encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número 13.4.09.001666-26, ou garantir a

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da
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execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida

executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de

sua resposta, a citanda deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao

objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado

nesta cidade de Dourados, em 7 de outubro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico

Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de

Secretaria, reconferi.RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDAJuiz Federal Substituto

 

0002850-92.2010.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1444 - PATRICIA PETRY PERSIKE) X

ALPHONSUS TURISMO LTDA-ME(MS004305 - INIO ROBERTO COALHO)

Recebo a apelação do executado (fls. 304/315) em ambos os efeitos, nos termos do art. 520, caput, do Código de

Processo Civil.Ao exequente para contrarrazões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intimem-se.

 

0003184-29.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

CLEUNICE MARQUES DE OLIVEIRA

Fica a(o) exequente ciente de que transcorreu in albis, o prazo do edital retro, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito.

 

0004414-09.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

MARIA APARECIDA DA COSTA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO à folha 34/35, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias, conforme item 3 do despacho de fl. 33.

 

0001174-75.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

MARLENE BATISTA OLSEN

Fica a(o) exequente ciente de que transcorreu in albis, o prazo do edital retro, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito.

 

0002112-70.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(Proc. 1047 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ANDERSON AUGUSTO TOSTI

Verifico que, na data da distribuição, o valor exequendo não superava 50 ORTNs (Tabela de Valores de Alçada

Corrigida).Logo, alicerçado no princípio da fungibilidade recursal, recebo o recurso interposto pelo exequente

como Embargos Infringentes, posto que tempestivo, nos termos da r. decisão de fls.48/49.Deixo de intimar a parte

contrária tendo em vista não haver advogado constituído nos autos.Venham imediatamente conclusos.Int.

 

0000023-40.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X MARIA JOSE SOARES DOS SANTOS

Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça, f. 24, com diligência negativa, por não ter encontrado a executada

no endereço indicado, informe a exequente o novo endereço da parte devedora para viabilização do

prosseguimento do feito.Int.

 

0000483-27.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA PAZ

Intime-se o Conselho Exequente para que comprove nos autos o pagamento das custas processuais para a

distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado de Deodápolis, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0000826-23.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA SILVA) X HELIO HENRIQUE

BAPTISTA

Inicialmente, reputo tempestivo o recurso interposto, uma vez que deduzido no prazo em dobro (art. 188 do CPC),

de que goza o Conselho Profissional, já que este se inclui no conceito de Fazenda Pública, por ter natureza jurídica

de autarquia federal. Desta feita, recebo o recurso de apelação interposto pelo Exequente em ambos os

efeitos.Deixo de intimar a parte contrária em razão de não haver citação efetivada nos autos.Subam os autos ao
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Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observando-se as formalidades legais.Intime-se.

 

0000843-59.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

MARINA ROCHA DA SILVA(Proc. 1537 - RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA)

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente.Int.

 

0002258-77.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON SANABRIA

PEREIRA E MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X PROCOPIUS ESPORTES E

DIVERSOES LTDA ME

Requer a exequente às fls. 37 expedição de mandado de penhora livre e de constatação a ser cumprido na sede da

executada, com intuito de apurar as reais atividades da empresa e se a empresa R & F Esportes e Diversões Ltda

(CNPJ n. 12.299.919.0001-07 exerce o mesmo ramo de atividade da ora executada, tendo-lhe adquirido o ponto e

clientela.Ora, despicienda a pretensão da exequente, considerando que a empresa R & F Esportes e Diversões Ltda

descreveu como atividade econômica RESTAURANTES E SIMILARES, junto ao SINTEGRA, assim como a

executada Procópius Espostes e Diversões Ltda.Observa-se, ainda, que pelos dados cadastrais junto à Receita

Federal, tais empresas possuem inclusive o mesmo CNAE: 9311500, o mesmo nome fantasia PRO-GOL, os

endereços coincidem, e ainda os responsáveis conservam semelhança no nome SANTOS.Ora, tais evidências são

suficientes para caracterizarem a continuação da mesma atividade pela sociedade que hoje se encontra no local da

ora executada, permitindo afirmar que se operou verdadeira sucessão empresarial.Assim sendo, indefiro o pedido

de expedição de mandado de constatação, bem como, indefiro também seja determinada a penhora livre, pois é

cediço que cabe à exequente apontar os bens penhoráveis.Intime-se a exequente que, no prazo de 05 (cinco) dias,

requeira o que de direito.Int.

 

0002321-05.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X COMERCIO E REPRES. RACOES CANGER LTDA

Tendo em vista o retorno dos autos do TRF3ª Região, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo

de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido no prazo assinado, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0003166-37.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X JOTOSI - DISTRIBUIDORA DE CARNES

LTDA

Tendo em vista o retorno dos autos do TRF3ª Região, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo

de 05 (cinco) dias.Em nada sendo requerido no prazo assinado, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.Intimem-se.Cumpra-se.

 

0000756-69.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X ROSALVA RATIER DE SOUZA ALVES

Considerando:a) que o(s) executado(s), ROSALVA RATIER DE SOUZA ALVES, CPF n. 609.948.941-04,

foi(ram) citado(s); b) os ditames expostos nos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.830/80, que estabelecem a ordem

preferencial de constrição, devendo essa recair, em primeiro lugar, sobre dinheiro; c) o disposto nos artigos 655,

inciso I e 655-A, caput, do Código de Processo Civil; d) o entendimento de que, com a nova redação dada pela Lei

11.382/06 aos artigos supramencionados, devem ser aplicadas ao caso dos autos as disposições do Código de

Processo Civil, nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80; e) a necessidade de obediência aos princípios da

EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva; DEFIRO O PLEITEADO E

DETERMINO: 1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes

e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s), por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito

(R$ 1.425,09). Para tanto, remetam-se os presentes autos à CENTRAL DE MANDADOS.2 - Com o retorno,

deverá a Sra. Diretora de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição, diligenciar junto ao

sistema Bacen Jud acerca do cumprimento da ordem de bloqueio.3 - Sendo irrisório o valor bloqueado, assim

considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, parágrafo 2º, do CPC e Lei n.

9.289/96), analisado individualmente nas contas bancárias, este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos

numerários, uma vez que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação
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com o valor arrecadado.4 - Concretizada a ordem de bloqueio, aguarde-se por 15 (quinze) dias.5 - Nada sendo

requerido no prazo assinalado, promova-se à transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o

valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4171 PAB da Justiça

Federal, oportunidade em que o bloqueio será convolado automaticamente em penhora, dispensada a lavratura de

termo (STJ, AgRg - Resp 1134661).6 - Ato contínuo intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos

termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80. Para tanto, havendo advogado constituído nos autos, publique-se a presente

decisão. Caso negativo, expeça-se o necessário.7 - Resultando negativo o bloqueio, indique a Exequente, para

penhora ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), inclusive localização desses,

com a comprovação de sua propriedade. Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra determinado, bem

como aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do

prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da Lei

n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o ínfimo

espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira.8 - Friso,

por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante

ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia

imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se

o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intimem-se e

cumpra-se.

 

0001037-25.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X KARYNNA LENY FIALHO GARCIA

Fica a(o) exequente ciente de que transcorreu in albis, o prazo do edital retro, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito.

 

0003640-71.2013.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X VITALINA DOMICIANO REGHIN - ME

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO à folha 12/13, para manifestação sobre o

prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias, conforme item 3 do despacho de fl. 11.

 

0003956-84.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X SANTA IZABEL IND PEAS SECADORES E ESTRUTURAS METALICAS LTDA

Dê-se ciência ao exequente da juntada do mandado de citação cumprido (citação positiva), para manifestação

sobre o prosseguimento do feito no prazo de 05(cinco) dias.

 

0004328-33.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X CEZAR LUCCHESI(MS001613 - MAURO

ALONSO RODRIGUES E MS001611 - JOSE PAULO TEIXEIRA E MS004765 - MARCOS APARECIDO

POLLON)

Ratifico os atos praticados pela Justiça Estadual. Aguarde-se o julgamento do Recurso Especial 927839/MS,

interposto nos Embargos a Execução Fiscal n. 0004329-18.2013.403.6002, pelo C. STJ.Remetam-se os autos ao

arquivo SOBRESTADOS, sem baixa na distribuição, aguardando o referido julgamento.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003248-10.2008.403.6002 (2008.60.02.003248-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003244-70.2008.403.6002 (2008.60.02.003244-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS015438 - ENLIU

RODRIGUES TAVEIRA) X MUNICIPIO DE MARACAJU/MS(MS010252 - ALESSANDRA SANCHES

LEITE AMARILA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE MARACAJU/MS

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento n. 0028034-09.2013.4.03.0000/MS, pelo C. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADOS, sem baixa na

distribuição, aguardando o referido julgamento.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 5057

 

EXECUCAO FISCAL

0000563-74.2001.403.6002 (2001.60.02.000563-8) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MARIO REIS DE

ALMEIDA) X COMERCIO E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA - ME X ANTONIO

SOUZA DE OLIVEIRA X SUELI MORETTO DE OLIVEIRA
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EDITAL DE INTIMAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta

Porã, 1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza

Federal Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem

ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal n 0000563-

74.2001.403.6002, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do

Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1875, Centro, em Dourados/MS, foram os(as) executados(as)

procurados(as) e não localizados(as) nos endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e

não sabido. Desta forma, pelo presente edital ficam INTIMADO(S) os(as) executados(as), e seus respectivos

cônjuges, se casado(s) for(em):A) COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA

ME, CNPJ n 33.135.955/0001-05, na pessoa de seu(sua) representante legal;B) ANTÔNIO SOUZA DE

OLIVEIRA, CPF n 388.984.469-34;C) SUELI MORETTO DE OLIVEIRA, CPF n 518.577.821-00, Da penhora

que recaiu sob os bens imóveis registrados sob as matrículas n 7.027, 7.477 e 7.026 do CRI de Paranacity/PR,

bem como do prazo para interpor(em) embargos à execução fiscal em 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 16 da

Lei 6.830/80. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do(s)

referido(s) executado(s), expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e

publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Dado e

passado nesta cidade de Dourados, em 04 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins,

Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247,

Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0002628-37.2004.403.6002 (2004.60.02.002628-0) - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)(Proc.

SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X SILIRIA MARIA DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta

Porã, 1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza

Federal Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem

ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal n 0002628-

37.2004.403.6002, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do

Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1875, Centro, em Dourados/MS, foi a executada procurada e não

localizada no(a) endereço(a) constante(a) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma,

pelo presente edital fica INTIMADA) a executada SILIRIA MARIA DOS SANTOS, CPF n 337.516.091-72 ou

seu(s) representante(s) legal(is), para interpor(em) embargos à execução fiscal em 30 (trinta) dias, nos termos do

artigo 16 da Lei 6.830/80. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e

da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado

pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Dado e passado

nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico

Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de

Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001008-53.2005.403.6002 (2005.60.02.001008-1) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. SEBASTIAO

ANDRADE FILHO) X VO KIKO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA X ARLINDO CARDENA X JOSE

CARLOS DE SOUZA

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001008-53.2005.403.6002,

que a FAZENDA NACIONAL move contra VO KIKO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E OUTROS,

em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço

na Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foram os(as) executados(as) procurados(as) e não

localizados(as) no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta

forma, pelo presente EDITAL, ficam CITADOS(AS) os(as) executados(as), ARLINDO CADENA, CPF nº

148.494.961-72 e JOSÉ CARLOS DE SOUZA, CPF n 523.475.249-68, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagarem a dívida de R$ 27.612,27 (vinte e sete mil seiscentos e

doze reais e vinte e sete centavos), atualizada até agosto de 2013, com juros, multa de mora e encargos

mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob os números 13.2.05.000968-55, 13.6.05.001514-99,

13.6.05.001515-70 e 13.7.05.000448-00, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe

penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como

para que chegue ao conhecimento de todos e dos(as) referidos(as) executados(as), expediu-se o presente edital,

que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232

e seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de sua resposta, os(as) citandos(as) deverão trazer

aos autos, todo e qualquer registro administrativo que possuam, relativo ao objeto do litígio, sob pena de
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preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em

09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e

conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel

Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001020-67.2005.403.6002 (2005.60.02.001020-2) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SIND. DOS TRAB. NA MOV. DE MERC EM GERAL DE

DOURADOS X MARIO CIRIDIAO DOS SANTOS X ELIZEU FERRATO CAVALCANTE

EDITAL DE INTIMAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta

Porã, 1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza

Federal Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem

ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal n 0001020-

67.2005.403.6002, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do

Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1875, Centro, em Dourados/MS, foram os(as) executados(as)

procurados(as) e não localizados(as) nos endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e

não sabido. Desta forma, pelo presente edital ficam INTIMADO(S) os(as) executados(as):A) SINDICATO DOS

TRABALHADORS NA MOV. DE MERC. EM GERAL DE DOURADOS, CNPJ n 03.682.762/0001-03, na

pessoa de seu(sua) representante legal;B) MARIO CIRIDIÃO DOS SANTOS, CPF n 238.910.099-68;C) ELIZEU

FERRATO CAVALCANTE, CPF n 390.763.501-91, acerca da penhora realizada nestes autos, bem como, de que

poderão interpor embargos à execução fiscal em 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 16 da Lei 6.830/80. E para

não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do(s) referido(s) executado(s),

expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial,

com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta cidade de

Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF

2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria,

reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001780-40.2010.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1392 - ELIANA DALTOZO SANCHES)

X LENHADORA SAO JOSE LTDA ME X JOSE LOPES RODRIGUES X NEUSA SOARES DE ANDRADE

RODRIGUES

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa. Juíza

Federal Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem

ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001780-

18.2010.403.6002, que a FAZENDA NACIONAL move contra LENHADORA SÃO JOSÉ LTDA ME E

OUTROS, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS,

com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não localizado

no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo

presente EDITAL, fica CITADO o executado, JOSÉ LOPES RODRIGUES, CPF nº 313.207.321-00, para, no

prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 73.527,64 (setenta e

três mil quinhentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), atualizada até agosto de 2013, com juros,

multa de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número 13.4.09.001765-08, ou

garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a

garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do

referido executado, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado

pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim,

quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo que

possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste

Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Ana Paula Michels

Barbosa Melim, Analista Judiciária, RF 5207, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli

Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001180-82.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

JUNIA MARIA LAURINDA

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001180-82.2011.403.6002,
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que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS move

contra JÚNIA MARIA LAURINDO, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de

Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada

procurada e não localizada no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não

sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADA a executada, JÚNIA MARIA LAURINDO, CPF nº

847.560.716-00, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de

R$ 890,88 (oitocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos), atualizada até janeiro de 2012, com juros, multa

de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número 565/2010, ou garantir a

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da

execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida

executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de

sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo

ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e

passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins,

Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247,

Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0000014-78.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X VANILDA DE MELO GALDINO MARINHO

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0000014-78.2012.403.6002,

que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS move

contra VANILDA DE MELO GALDINO MARINHO, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro -

Dourados/MS, foi a executada procurada e não localizada no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, estando,

portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADA a executada,

VANILDA DE MELO GALDINO MARINHO, CPF nº 652.619.921-68, para, no prazo de 05 (cinco) dias,

decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 659,78 (seiscentos e cinquenta e nove reais e

setenta e oito centavos), atualizada até janeiro de 2012, com juros, multa de mora e encargos mencionados na

Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número 1361/2011, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,

serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância,

bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que

será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e

seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos

autos, todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão,

conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de

dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e

conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel

Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0000025-10.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X ROSELI DE MELLO SILVA

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0000025-10.2012.403.6002,

que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS move

contra ROSELI DE MELLO DA SILVA, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária

de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada

procurada e não localizada no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não

sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADA a executada, ROSELI DE MELLO DA SILVA, CPF

nº 583.634.561-68, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida

de R$ 682,85 (seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), atualizada até dezembro de 2011, com

juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número 1643/2011, ou

garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a

garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da

referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado
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pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim,

quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo que

possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste

Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de

Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli

Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001128-52.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X KATIA MARA WORMANN VILHALBA

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001128-82.2012.403.6002,

que o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS move

contra KÁTIA MARA WORMANN VILHALBA, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção

Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foi a

executada procurada e não localizada no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto

e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADA a executada, KÁTIA MARA WORMANN

VILHALBA, CPF nº 856.000.161-15, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste

Edital, pagar a dívida de R$ 2.083,94 (dois mil e oitenta e três reais e noventa e quatro centavos), atualizada até

julho de 2013, com juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o

número 1811/2011, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos

bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento

de todos e da referida executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e

publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

Outrossim, quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo

que possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste

Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de

Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli

Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0003760-51.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X PERFIL CERAMICA E METALURGICA LTDA ME

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0003760-51.2012.403.6002,

que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF move contra PERFIL CERÂMICA E METALÚRGICA LTDA

ME, em trâmite na 2ª Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com

endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada e não localizada no(s)

endereço(s) constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente

EDITAL, fica CITADA a executada, PERFIL CERÂMICA E METALÚRGICA LTDA ME, CNPJ nº

00.782.870/0001-60, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de

vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 49.554,65 (quarenta e nove mil quinhentos e cinquenta e quatro

reais e sessenta e cinco centavos), atualizada até Outubro de 2012, com juros, multa de mora e encargos

mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número FGMS201200514, ou garantir a execução, sob

pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da execução. E para

não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida executada, expediu-se o

presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com

fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de sua resposta, o(a)

citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do litígio,

sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de

Dourados, em 09 de novembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF

2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria,

reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001863-51.2013.403.6002 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 1540 - FREDERICO ALUISIO C. SOARES) X IMPORAGRO COMERCIO DE PECAS E

SERVICOS LTDA
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EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001863-51.2013.403.6002,

que o INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDAE INDUSTRIAL -

INMETRO move contra IMPORAGRO COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, em trâmite na 2ª Vara

Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº

1.875 - Centro - Dourados/MS, foi o(a) executado(a) procurado(a) e não localizado(a) no(s) endereço(s)

constante(s) nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica

CITADO(A) o(a) executado(a), IMPORAGRO COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seu

representante legal, CNPJ nº 01.567-233.0001-33, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de

vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 3.292,10 (três mil duzentos e noventa e dois reais e dez centavos),

atualizada até abril de 2013, com juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa

inscrita sob o número 187, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens

quantos bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao

conhecimento de todos e do(a) referido(a) executado(a), expediu-se o presente edital, que será afixado no local de

costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de

Processo Civil. Outrossim, quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer

registro administrativo que possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da

Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu,

_______, Ana Paula Michels Barbosa Melim, Analista Judiciária, RF 5207, digitei e conferi. E eu, _______,

Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do

AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001904-18.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X

GN1 VIDEO LTDA - ME

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001904-18.2013.403.6002,

que a FAZENDA NACIONAL move contra GN1 VIDEO LTDA-ME, em trâmite na 2ª Vara Federal de

Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 -

Centro - Dourados/MS, foi a executada procurada e não localizada no(s) endereço(s) constante(s) nos autos,

estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADA a executada,

GN1 VIDEO LTDA ME, na pessoa de seu representante legal, CNPJ nº 09.653.872/0001-23, para, no prazo de 05

(cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 33.851,86 (trinta e três mil

oitocentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), atualizada até abril de 2013, com juros, multa de mora

e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número 13.4.13.001359-65, ou garantir a

execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da

execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e da referida

executada, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela

Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de

sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo

ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e

passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins,

Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247,

Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0001905-03.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X

HILTON ORVADILHA NETO - EPP

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0001905-03.2013.403.6002,

que a FAZENDA NACIONAL move contra HILTON ORVADILHA NETO EPP, em trâmite na 2ª Vara Federal

de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 -

Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não localizado no(s) endereço(s) constante(s) nos autos,

estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADO(A) o

executado, HILTON ORVADILHA NETO, na pessoa de seu representante legal, CNPJ nº 09.053.009/0001-35,

para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 55.643,51
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(cinquenta e cinco mil seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta e um centavos), atualizada até agosto de 2013,

com juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número

13.4.12.00148-04 e 13.4.13.001336-79, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados

tantos bens quantos bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como para que

chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente edital, que será afixado no local

de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código

de Processo Civil. Outrossim, quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer

registro administrativo que possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da

Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu,

_______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______,

Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do

AmaralJuíza Federal Substituta

 

0002012-47.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X

FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA - ME

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0002012-47.2013.403.6002,

que a FAZENDA NACIONAL move contra FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA - ME, em trâmite na 2ª

Vara Federal de Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta

Porã, nº 1.875 - Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não localizado no(s) endereço(s) constante(s)

nos autos, estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADO o

executado, FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA - ME, na pessoa de seu representante legal, CNPJ nº

07.223.793/0001-57, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de vencimento deste Edital, pagar a

dívida de R$ 24.266,20 (vinte e quatro mil duzentos e sessenta e seis reais e vinte centavos), atualizada até agosto

de 2013, com juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa inscrita sob o número

13.4.13.001252-26, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorados tantos bens quantos

bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento

de todos e do referido executado, expediu-se o presente edital, que será afixado no local de costume deste Fórum e

publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos, do Código de Processo Civil.

Outrossim, quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e qualquer registro administrativo

que possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste

Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de

Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli

Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

0002085-19.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X

HIROSI SUMIDA

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0002085-19.2013.403.6002,

que a FAZENDA NACIONAL move contra HIROSHI SUMIDA, em trâmite na 2ª Vara Federal de

Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 -

Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não localizado no(s) endereço(s) constante(s) nos autos,

estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADO o executado,

HIROSHI SUMIDA, CPF nº 007.6002.851-87, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de

vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 30.636,75 (trinta e um mil reais e quarenta e nove centavos),

atualizada até agosto de 2013, com juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão de Dívida Ativa

inscrita sob o número 13.6.11.004055-13, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe

penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância, bem como

para que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente edital, que será afixado

no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e seus incisos,

do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos autos, todo e

qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão, conforme o artigo

50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de dezembro de 2013. Eu,

_______, Ana Paula Michels Barbosa Melim, Analista Judiciária, RF 5207, digitei e conferi. E eu, _______,

Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel Domingues do

AmaralJuíza Federal Substituta
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0002086-04.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1462 - DIRCEU ISSAO UEHARA) X

MANOEL DE LIMA NETTO

EDITAL DE CITAÇÃOLOCAL DE COMPARECIMENTO: 2ª Vara Federal de Dourados-MSRua Ponta Porã,

1875-Dourados-MSPrazo do Edital: 30 (trinta) dias.A Doutora Raquel Domingues do Amaral, MMa Juíza Federal

Substituta desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que na Ação de Execução Fiscal nº 0002086-04.2013.403.6002,

que a FAZENDA NACIONAL move contra MANOEL DE LIMA NETTO, em trâmite na 2ª Vara Federal de

Dourados/MS, 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul/MS, com endereço na Rua Ponta Porã, nº 1.875 -

Centro - Dourados/MS, foi o executado procurado e não localizado no(s) endereço(s) constante(s) nos autos,

estando, portanto, em lugar incerto e não sabido. Desta forma, pelo presente EDITAL, fica CITADO o executado,

MANOEL DE LIMA NETTO, CPF nº 442.596.891-34, para, no prazo de 05 (cinco) dias, decorrido o prazo de

vencimento deste Edital, pagar a dívida de R$ 25.281,36 (vinte e cinco mil duzentos e oitenta e um reais e trinta e

seis centavos), atualizada até agosto de 2013, com juros, multa de mora e encargos mencionados na Certidão de

Dívida Ativa inscrita sob o número 13.1.12.004122-30, ou garantir a execução, sob pena de, não o fazendo,

serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastarem para a garantia da execução. E para não alegar ignorância,

bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido executado, expediu-se o presente edital, que

será afixado no local de costume deste Fórum e publicado pela Imprensa Oficial, com fundamento no art. 232 e

seus incisos, do Código de Processo Civil. Outrossim, quando de sua resposta, o(a) citando(a) deverá trazer aos

autos, todo e qualquer registro administrativo que possua, relativo ao objeto do litígio, sob pena de preclusão,

conforme o artigo 50 da Portaria nº 14/2012 deste Juízo. Dado e passado nesta cidade de Dourados, em 09 de

dezembro de 2013. Eu, _______, Nínive Gomes de Oliveira Martins, Técnico Judiciária, RF 2192, digitei e

conferi. E eu, _______, Carina Luchesi Morceli Gervazoni, RF, 5247, Diretora de Secretaria, reconferi.Raquel

Domingues do AmaralJuíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 5060

 

INQUERITO POLICIAL

0004256-46.2013.403.6002 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS X DOUGLAS

GONCALVES LINS(GO012194 - VALDIVINO CLARINDO LIMA E GO023681 - MARA ARAUJO LEITE E

GO027229 - EDNA MARIA ANANIAS DA COSTA E GO025562 - EUVANIA RODRIGUES LIMA E

GO035620 - DYEGO CESAR LIMA)

1. Neste exame perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa de excludente da ilicitude do fato ou da

culpabilidade dos agentes. Da mesma forma, da leitura inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime

previsto no ordenamento jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor

do denunciado.0,10 2. Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento, e considerando que nesta

fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não estando configurada, a meu ver, qualquer hipótese de

absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo Penal, motivo pelo qual DETERMINO o

prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.3. Designo audiência de instrução para o dia

30 de JANEIRO de 2014, às 15:30h, ocasião em que serão inquiridas as testemunhas de acusação Mauricio

Pepino da Silva, Alberto Amaro de Araújo e Geovany Pereira Roque, bem como as de defesa José Caetano

Fonseca, Nilton Augusto dos Reis e Vilson Xavier e por último o interrogatório do réu. A audiência será realizada

nesta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, na Rua Ponta Porã nº 1875, Jd. América, Dourados/MS.4. A oitiva das

testemunhas Alberto Amaro de Araújo, Geovany Pereira Roque, José Caetano Fonseca, Nilton Augusto dos Reis e

Vilson Xavier, bem como o interrogatório do réu Douglas Gonçalves Lins serão realizados pelo sistema de

videoconferência com a Subseção Judiciária de Goiânia/GO, consoante determinação da Corregedeoria -

Protocolo n.º 31766, de 11/01/2011. 5. Expeça-se carta precatória ao Juízo Federal de Goiânia/GO para que

proceda à intimação das referidas testemunhas e do réu, cientificando-os de que na data e hora determinados,

deverão comparecer à sede daquele Juízo.6. Comunique-se ao Centro de Processamento de Dados do Setor de

Informática do Juízo Deprecado, assim como à Divisão de Infra-Estrutura de Rede do E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, para as providências cabíveis.7. Depreque-se a oitiva da testemunha Aguimar José de

Amorim ao Juízo de Direito da Comarca de Anicuns/GO.8. Cópia do presente servirá como Carta Precatória.9. Ao

Ministério Público Federal para ciência, bem como para manifestação acerca do pedido de revogação da prisão

preventiva formulado nas fls. 35/40.10. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     713/729



 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. ROBERTO POLINI.

JUIZ FEDERAL.

LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.

DIRETOR DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3402

 

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000183-28.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X RODRIGO CARRETEIRO CAMARGO DE OLIVEIRA

Intime-se a parte autora acerca das consultas efetuadas às fls. 29/30, devendo requerer o que de direito no prazo de

10 (dez) dias. Após, conclusos.

 

0000361-74.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X CASSIO JOSE DA SILVA

Fls. 27/28: Considerando que os documentos juntados aos autos comprovaram a mora do devedor fiduciante, nos

termos do art. 3º, caput, do Decreto-Lei 911/69, e tendo em vista que a propositura de ação revisional não afasta a

caracterização da mora, mantenho a decisão que deferiu o pedido liminar de busca e apreensão de bem alienado

fiduciariamente, e indefiro o pedido de suspensãofeito. .PA 0,5 Nesse sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O simples ajuizamento de ação pretendendo a revisão de contrato não obsta a

ação de busca e apreensão. Incidência da Súmula 83/STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg

no AREsp 272721/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

07/03/2013, DJe 13/03/2013). PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO BANCÁRIO. SOBRESTAMENTO DA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DESCABIMENTO.

1. É firme a jurisprudência do STJ de que a discussão de cláusulas contratuais em ação revisional não acarreta o

sobrestamento da ação de busca e apreensão. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1232835/MS, Rel.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 19/05/2011).Intime-

se o réu para que regularize sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias.Solicitem-se ao i. Juízo

Deprecado informações acerca do cumprimento da carta precatória n. 0000880-78.2013.8.12.0049.Intimem-se.

Cumpra-se.

 

ACAO MONITORIA

0000745-08.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007693 - LUIZ RENATO ADLER

RALHO) X JOANA DARC ALVES PALHOTA(MS014316 - JOSIELLI VANESSA DE ARAUJO SERRADO

FEGRUGLIA DA COSTA E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE

ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO)

Tendo em vista a atuação de advogados dativos no feito, arbitro os honorários advocatícios no valor máximo da

tabela. Solicite-se o pagamento na proporção de 1/3 para o Dr. João Paulo Pinheiro Machado, OAB/MS 11.940, e

2/3 para a Dra. Josiélli Vanessa de A. Serrado F. da Costa, OAB/MS 14.316. Intime-se a CEF para que

providencie as cópias necessárias ao desentranhamento dos contratos de fls. 73/81 e 89/96, deferido às fls. 193-

verso, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se. Após, arquive-se.

 

CARTA PRECATORIA

0002751-17.2013.403.6003 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS X

ALEXANDRE PIEREZAN E OUTROS(MS008251 - ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM E MS006575 -

SILVIA REGINA DE MATTOS NASCIMENTO E MS014148 - EVERSON MEDEIROS DE LIMA) X

REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS X JUIZO

DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS

Designo o dia 2 de abril de 2014, às 16 horas, para oitiva da testemunha de defesa Cláudio Ribeiro Lopes,

servidor público federal, com endereço profissional no Câmpus da UFMS, Unidade I, na Av. Capitão Olinto

Mancini, 1662, e endereço residencial na Rua Orestes Prata Tibery, 1070, ambos em Três Lagoas/MS.

Comunique-se ao r. Juízo Deprecante, bem como ao superior hierárquico da testemunha acima mencionada, a
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designação da audiência, servindo cópia deste como ofício. Intimem-se, servindo cópia deste como mandado.

Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000795-97.2012.403.6003 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001509-

28.2010.403.6003) SEBASTIAO RODRIGUES NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007693 -

LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 -

JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO)

Tendo em vista que os advogados constituídos por Sebastião Rodrigues Neto renunciaram ao mandato, nos termos

do art. 44 do CPC (petição fls. 45/48), e ante a ausência de constituição de novo patrono, intime-se pessoalmente o

executado/embargante para que constitua novo advogado, no prazo de 10 (dez) dias, servindo cópia do presente

despacho como mandado. Após, providencie a Secretaria a atualização no sistema processual, bem como a

intimação do(s) novo(s) patrono(s) acerca da sentença de fls. 40/43. ***MANDADO DE INTIMAÇÃO N.

__________/2014-DV*** Autos n. 0000795-97.2012.403.6003 (Embargos à Execução) Partes: Sebastião

Rodrigues Neto X Caixa Econômica Federal Parte a ser intimada: Sebastião Rodrigues Neto, brasileiro, casado,

servidor público municipal, RG 487038 SSP/MS, CPF 456.624.791-00. Endereço: Rua Domingos Rímoli, 1440,

Jardim Vendrel OU Rua Elias Mansur Zogby, 1590, bairro Santos Dumont, ambos em Três Lagoas/MS

Finalidade: Intimação para constituição de novo advogado, nos termos do despacho supra. Cumpra-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000005-89.2007.403.6003 (2007.60.03.000005-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR E MS007693 - LUIZ

RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE

ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X SYLVIO JOSE NUNES

GARCIA(MS014568 - JACKELINE TORRES DE LIMA) X NOE MAQUIEL FERREIRA(MS005540 -

ADEMIR ANTONIO CRUVINEL)

Tendo em vista a certidão de fls. 209, declaro revel o réu Sylvio José Nunes Garcia e, nos termos do inciso II do

art. 9 do Código de Processo Civil, nomeio como sua curadora a Dra. Jackeline Torres de Lima, OAB/MS 14.568,

para a qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação.Intime-se a curadora nomeada nos autos,

servindo cópia do presente despacho como mandado, nos termos que seguem:***MANDADO DE INTIMAÇÃO

N. _________/2014-DV***Autos n. 0000005-89.2007.403.6003Classe: 98 - Execução de Título

ExtrajudicialPartes: Caixa Econômica Federal X Sylvio José Nunes Garcia e outroPessoa a ser intimada: Dra.

Jackeline Torres de Lima, OAB/MS 14.568Endereço: Rua Elmano Soares, 1435, Três Lagoas/MS.Anexos:

Contrafé e decisão de fls. 190/191.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001084-69.2008.403.6003 (2008.60.03.001084-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA

ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE

ASSUMPCAO FILHO) X LEANDRO SIQUEIRA GODINHO(MT012572 - CARLOS EDUARDO PEREIRA

BRAGA)

Intime-se o executado para que traga aos autos a via original da petição e documentos de fls. 108/112, bem como

para que regularize sua representação processual no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0001217-77.2009.403.6003 (2009.60.03.001217-1) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB

EM MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO

DELGADO

Ao que se colhe dos autos, restou infrutífera a tentativa de penhora pelo sistema Bacenjud em nome do executado

(fl. 65). Por sua vez, após pesquisa efetuada por meio do convênio Renajud, verificou-se que o único veículo

existente em nome do executado está gravado com alienação fiduciária (fl. 66).Por não integrar o patrimônio do

devedor, o bem alienado fiduciariamente não pode ser objeto de penhora. Contudo, segundo a jurisprudência

dominante, é possível a constrição dos direitos que o devedor possui sobre a propriedade do bem, oriundos do

contrato de alienação fiduciária. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. CONTRATO. DIREITOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o

patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor

fiduciante oriundos do contrato sejam constritos. (REsp 679821/DF, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta

Turma,unânime, DJ 17/12/2004 p. 594) 2. Recurso especial conhecido e provido. (Processo: REsp 1171341 DF

2009/0243850-3, Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Julgamento: 06/12/2011, Órgão Julgador: T4

- QUARTA TURMA, Publicação: DJe 14/12/2011).Entretanto, a experiência tem demonstrado que a adoção de
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tal medida pouco contribui para o deslinde das execuções. De início, torna-se necessária a juntada aos autos do

demonstrativo atualizado do débito, já que as parcelas não pagas pertencem aos bancos. Além disso, pode haver

dificuldades em se concretizar a venda em hasta pública na hipótese em que se está leiloando não o bem, mas

apenas o direito de se obter sua propriedade.Sendo assim, considerando que para garantia e satisfação do débito

faz-se necessária a identificação de outros bens penhoráveis, e como última medida apta a permitir o

prosseguimento da execução, requisite-se à Receita Federal do Brasil cópia da relação de bens e direitos contida

na última declaração de imposto de renda (DIRPF) apresentada pelo executado.Com a juntada dos documentos,

dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o

sigilo de documentos.No silêncio, ou na ausência de bens penhoráveis, determino a remessa dos autos ao arquivo,

onde o feito permanecerá aguardando eventual provocação das partes.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001374-16.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO

DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ADAO FERREIRA ARAUJO

Indefiro o pedido de suspensão sine die do feito. Tendo em vista que não foram localizados bens penhoráveis pela

exequente, e como última medida apta a permitir o prosseguimento da execução, requisite-se à Receita Federal do

Brasil cópia da relação de bens e direitos contida na última declaração de imposto de renda (DIRPF) apresentada

pelo executado. Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito, no prazo

de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos. No silêncio, ou na ausência de bens

penhoráveis, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde o feito permanecerá aguardando eventual

provocação das partes. Ante a manifestação de fls. 60/61, providencie a Secretaria o levantamento da restrição

lançada por meio do sistema Renajud (fl. 56). Cumpra-se. Intime-se.

 

0001398-44.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS

ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO

FILHO) X JAQUELINE MARTINS X ELISEU MARTINS X AILTA DAS DORES MARTINS

Intime-se a parte autora acerca das consultas efetuadas às fls. 199/201, devendo requerer o que de direito no prazo

de 10 (dez) dias. Após, conclusos.

 

0001509-28.2010.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007693 - LUIZ RENATO ADLER

RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA

E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X SEBASTIAO RODRIGUES NETO

Deixo para apreciar os pedidos de fls. 92/93 após o trânsito em julgado da sentença proferida nos Embargos à

Execução n. 0000795-97.2012.403.6003. Intime-se a exequente.

 

0001661-76.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X MARCIO ROBERTO BORBA MARTINS

Tendo em vista o decurso do prazo de suspensão do feito, intime-se a exequente para que se manifeste em termos

de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, providencie a Secretaria o desbloqueio dos valores de

fls. 49, conforme determinado no despacho de fl. 51, bem como o levantamento da restrição lançada por meio do

sistema Renajud (fl. 55) e, após, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

0000551-08.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS

ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO

FILHO) X IVONE DE CARVALHO MOVEIS ME X IVONE DE CARVALHO

Ante a ausência de manifestação da exequente (certidão fl. 122-verso), remetam-se os autos ao arquivo, onde o

feito permanecerá aguardando eventual provocação das partes. Intimem-se.

 

0001853-72.2011.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X EDSON IZAIAS DOS SANTOS

Intime-se novamente a exequente para que providencie a publicação do Edital de Citação n. 5/2013-DV, nos

termos do art. 232, CPC, ficando a Secretaria autorizada a realizar nova publicação no Diário Eletrônico e

afixação no mural desta Vara Federal. Vale destacar que, a partir do despacho que autoriza a citação editalícia, é

dever do exequente acompanhar o andamento processual, em Secretaria ou eletronicamente, verificar se houve a

expedição do edital e providenciar sua publicação nos termos legais. Intime-se. Cumpra-se. No silêncio, arquive-

se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     716/729



0000059-45.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X JOAO CARLOS FERRAZ

Intime-se novamente a exequente para que forneça o endereço atualizado do executado, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, arquive-se.

 

0000064-67.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X ANTONIA APARECIDA DE SOUZA

Defiro o pedido de citação da executada no endereço informado às fls. 33/34. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

Intime-se.

 

0000068-07.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X INAIE MARIANO ANTERO DA SILVA

De início, expeça-se mandado para citação da executada no endereço informado às fls. 29 e 30.Sendo negativa a

diligência, fica autorizada a citação editalícia, nos termos do artigo 231, II, do Código de Processo Civil, devendo

a Secretaria expedir edital para fins de citação da requerida, a ser publicado na forma do art. 232, do CPC, com

prazo de 30 (trinta) dias, cabendo à exequente comprovar nos autos a sua publicação, nos termos do art. 232,

inciso III, da referida norma legal.Cumpra-se. Intime-se.

 

0000069-89.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO

NOGUEIRA DA SILVA) X JULIE CAROLINA SALES DE OLIVEIRA

De início, intime-se a exequente para que informe endereço atualizado para fins de citação da executada, no prazo

de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, providencie a Secretaria consulta de endereço pelo banco de dados da Receita

Federal e sistema Bacenjud, utilizando-se o CPF constante na inicial. Após, conclusos. Intime-se.

 

0002109-44.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA

SILVA HERCULANO) X MELLO COMERCIAL DE SAL MINERAL E RACOES LTDA ME X ADRIANA

CARVALHO DE MELLO

Autos n. 0002109-44.2013.403.6003Classe: 98 - Execução de Título ExtrajudicialPartes: Caixa Econômica

Federal X Mello Comercial de Sal Mineral e Rações Ltda. e outroDepreque-se a citação do(s) executado(s) para,

no prazo de 03 (três) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida ou, querendo, oferecer(em) embargos, no prazo de

15 (quinze) dias, independentemente de penhora, depósito ou caução, prazo que contará a partir da data da juntada

do mandado de citação aos autos.No prazo dos embargos, o(s) executado(s), reconhecendo o crédito do exequente

e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários,

poderá(ão) requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e

juros de 1% (um por cento) ao mês.Arbitro, desde já, os honorários da execução, a priori, em 10 % (dez por cento)

sobre o valor do débito exequendo, sendo que, em caso de integral pagamento no tríduo legal, a mencionada verba

honorária será reduzida pela metade. Não efetuado o pagamento no prazo de 03 (três) dias, deverá o(a) Sr.(a)

Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proceder de imediato a penhora de bens e a sua avaliação,

atentando-se à nova preferência legal (art. 655 do CPC), lavrando-se o respectivo auto, e de tais atos intimar, na

mesma oportunidade, o(s) executado(s). Caso o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça não encontre o(s) executado(s),

arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução.Autorizo, desde já, o(a) Sr.(a) Oficial de Justiça

a agir em conformidade com o art. 172, 2º, do CPC.Considerando que o(a) executado(a) deverá ser citado(a) em

comarca que não é sede da Justiça Federal, comprove a exequente o recolhimento prévio de custas e despesas para

realização do ato a ser deprecado, no prazo de 10 (dez) dias. Cópia do presente despacho servirá como carta

precatória, nos termos que seguem:***CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO N. _________/2014-DV***Juízo

Deprecante: Subseção Judiciária de Três Lagoas/MS (Av. Antonio Trajano, 852, Praça Getúlio Vargas, 79601-

002, Três Lagoas/MS)Juízo Deprecado: Juízo de Direito da Comarca de Paranaíba/MS Partes a serem citadas: 1)

MELLO COMERCIAL DE SAL MINERAL E RAÇÕES LTDA ME, CNPJ 11.428.389/0001-97, com sede na

Av. Marcelo Miranda Soares, 1115, bairro Santo Antônio, representada por Adriana Carvalho de Mello, avalista,

CPF 448.009.751-15, com endereço na Rua João Dantas Figueira, 940, município de Paranaíba/MS;2) ADRIANA

CARVALHO DE MELLO, brasileira, solteira, empresária, CPF 448.009.751-15, com endereço na Rua João

Dantas Figueira, 940, município de Paranaíba/MS.Valor da dívida atualizada até 28/8/2013: R$ 11.469,79 (onze

mil quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e nove centavos)Finalidade: Citação da pessoa acima qualificada

e o cumprimento dos demais atos, nos termos do despacho supra.Prazo para cumprimento: 60 (sessenta)

dias.Anexo(s): Contrafé, procuração e guias de recolhimento.Considerando a juntada aos autos de extratos

bancários, determino a tramitação do feito sob segredo de justiça (nível 4 - sigilo de documentos). Anote-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0000096-38.2014.403.6003 - AMANDA MARIANO QUEIROZ DE ASSUNCAO PEREIRA(MS007260 -

PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X PRO-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Diante do exposto, defiro a liminar e determino à autoridade impetrada, ou a quem esteja exercendo a função em

substituição, que proceda à matrícula da impetrante no curso para o qual foi aprovada e convocada, devendo a

impetrante apresentar o respectivo certificado de conclusão do ensino médio na Secretaria da Universidade no

prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de cancelamento da matrícula. A apresentação do documento deve ser

também comunicada e comprovada nestes autos.Em razão da urgência da medida, autorizo a Secretaria a

providenciar a intimação da autoridade impetrada acerca do teor da presente decisão via telefone, fac-símile ou

correio eletrônico, na pessoa do magnífico Reitor, ou de quem responda pela fundação educacional em sua

ausência.Tendo em vista a declaração de fls. 10, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao

impetrante.Notifique-se a autoridade impetrada, com cópia da inicial e documentos, para que preste as

informações, no prazo de dez dias (art. 7º, I, Lei 12.016/2009).Intime-se a Procuradoria da UFMS, através de um

de seus Procuradores, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, dando-lhe ciência desta ação

para que venha a ingressar no feito, caso entenda necessário, no prazo de 10 (dez) dias.Escoado o prazo para as

informações, com ou sem elas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de dez dias (art. 12, da Lei

12.016/2009).Após, conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001253-37.2000.403.6003 (2000.60.03.001253-2) - LUIZ RICARDO DE LARA DIAS(SP102799 - NEUZA

PEREIRA DE SOUZA E SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AUGUSTO DIAS DINIZ) X LUIZ RICARDO DE LARA

DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

0,5 Ante a ausência de manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo, onde o feito permanecerá

aguardando eventual provocação das partes. Intimem-se.

 

0000008-15.2005.403.6003 (2005.60.03.000008-4) - RUY DE LIMA(MS010261 - MARLY APARECIDA

PEREIRA FAGUNDES) X RANDOLFO GONZAGA DE OLIVEIRA(MS010261 - MARLY APARECIDA

PEREIRA FAGUNDES) X HELIO DIAS DA SILVA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA

FAGUNDES) X WANDWALD ARAUJO DE SOUZA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA

FAGUNDES) X OTACILIO LEMES SOARES(MS009192 - JANIO MARTINS DE SOUZA) X ANTONIO

FRANCISCO DE OLIVEIRA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X EDISIO JOSE

FIGUEIREDO(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X SALOMAO ROCHA

LIMA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X WALDOMIRO PIMENTA DE

QUEIROZ(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X ABRAO FERREIRA DA

SILVA(MS010261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) X RUY DE LIMA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RANDOLFO GONZAGA DE OLIVEIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HELIO DIAS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS X WANDWALD ARAUJO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X OTACILIO LEMES SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

EDISIO JOSE FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SALOMAO

ROCHA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o INSS para que traga aos autos os cálculos realizados na revisão dos benefícios dos autores Ruy de

Lima, Randolfo Gonzaga de Oliveira, Salomão Rocha Lima e Wandwald Araújo de Souza, no prazo de 15

(quinze) dias.Após, dê-se vista aos exequentes.Indefiro o pedido de manifestação da autarquia em relação aos

autores Abraão Ferreira da Silva e Waldomiro Pimenta de Queiroz, tendo em vista a extinção do feito em relação

a ambos, conforme decisões de fls. 175/177 e fls. 220/222.Intimem-se.

 

0000018-88.2007.403.6003 (2007.60.03.000018-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 -

LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO

CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X COMERCIAL CASBE LTDA(MS008455 - FLAVIO TEIXEIRA

SANCHES) X PEDRO AFONSO BEMME(MS008455 - FLAVIO TEIXEIRA SANCHES) X IRACY MARIA

DE CASTRO BEMME(MS008455 - FLAVIO TEIXEIRA SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X COMERCIAL CASBE LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO AFONSO

BEMME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X IRACY MARIA DE CASTRO BEMME

De início, altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Tendo em vista que não foram

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 22/01/2014     718/729



localizados bens penhoráveis pela exequente, e como última medida apta a permitir o prosseguimento da

execução, requisite-se à Receita Federal do Brasil cópia da relação de bens e direitos contida nas últimas

declarações de imposto de renda (DIRPF) apresentadas pelos executados. Com a juntada dos documentos, dê-se

vista à exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de

documentos. No silêncio, ou na ausência de bens penhoráveis, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde o

feito permanecerá aguardando eventual provocação das partes. Cumpra-se. Intime-se.

 

0001477-91.2008.403.6003 (2008.60.03.001477-1) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB(MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E

MS012796 - RICARDO MARTINS E MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS008270 -

LUCIANA VERISSIMO GONCALVES E MS010124 - JULIANA RAMOS MAFFEZZOLLI E MS011204 -

DANIEL HIDALGO DANTAS) X CASTELLON AGRO INDUSTRIAL LTDA- ME(MS014568 - JACKELINE

TORRES DE LIMA) X COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB X CASTELLON

AGRO INDUSTRIAL LTDA- ME

Intime-se pessoalmente a empresa executada Castellon Agro Industrial Ltda - ME, na pessoa de seu representante

legal (fl. 316), para que efetue o pagamento do valor da condenação no prazo de 15 (quinze) dias, ficando ciente

de que, não sendo efetuado o pagamento, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por

cento), nos termos do artigo 475-J do CPC.Considerando que a executada deverá ser intimada em comarca que

não é sede da Justiça Federal, comprove a exequente o recolhimento prévio de custas e despesas para realização

do ato a ser deprecado, no prazo de 10 (dez) dias. Após, com a juntada aos autos dos comprovantes, expeça-se

carta precatória.Intime-se. Cumpra-se.

 

0001664-02.2008.403.6003 (2008.60.03.001664-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 -

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X RODRIGO CARLOS NAHAS DE CASTRO PINTO(MS001018 - LUIZ

CARLOS DE CASTRO PINTO) X NELLY CASTRO PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

RODRIGO CARLOS NAHAS DE CASTRO PINTO

Altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se a CEF para que informe se

houve apropriação dos valores depositados judicialmente, conforme Ofício n. 868/2013-DV (fl. 160), bem como

para que requeira o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0000897-27.2009.403.6003 (2009.60.03.000897-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 -

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 -

LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO

CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X ANTONIO FRANCISCO GONCALVES(MS010101 - VANIA

QUEIROZ FARIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO FRANCISCO GONCALVES

De início, altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Tendo em vista que não foram

localizados bens penhoráveis pela exequente, e como última medida apta a permitir o prosseguimento da

execução, requisite-se à Receita Federal do Brasil cópia da relação de bens e direitos contida na última declaração

de imposto de renda (DIRPF) apresentada pelo executado. Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente

para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos. No

silêncio, ou na ausência de bens penhoráveis, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde o feito permanecerá

aguardando eventual provocação das partes. Cumpra-se. Intime-se.

 

0001278-35.2009.403.6003 (2009.60.03.001278-0) - MUNICIPIO DE SELVIRIA/MS(MS008560 - ANTONIO

LISBOA DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO

CARVALHO BRANDAO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO

DE SELVIRIA/MS X UNIAO FEDERAL X MUNICIPIO DE SELVIRIA/MS

Tendo em vista a ausência de manifestação do executado (fl. 504), homologo os cálculos apresentados pela Caixa

Econômica Federal e pela União, restando encerrada qualquer discussão em relação ao quantum devido.Expeçam-

se ofícios requisitórios, que deverão ser encaminhados por meio de Mandado de Intimação ao Município de

Selvíria/MS, conforme disposto no art. 2º, parágrafo 2º, da Resolução CJF n. 168, de 5/12/2011.Intime-se o

devedor para que adote as providências necessárias ao pagamento da dívida, no prazo de 60 (sessenta) dias, e para

que informe a este Juízo o cumprimento da obrigação.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000747-75.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA

RANGEL NETO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS

ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO

FILHO) X JOAO BATISTA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO BATISTA NUNES

De início, altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Tendo em vista que não foram
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localizados bens penhoráveis pela exequente, e como última medida apta a permitir o prosseguimento da

execução, requisite-se à Receita Federal do Brasil cópia da relação de bens e direitos contida na última declaração

de imposto de renda (DIRPF) apresentada pelo executado. Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente

para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos. No

silêncio, ou na ausência de bens penhoráveis, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde o feito permanecerá

aguardando eventual provocação das partes. Cumpra-se. Intime-se.

 

0001647-58.2011.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007693 - LUIZ RENATO ADLER

RALHO E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS

ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO

FILHO) X ADILSON MARQUES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADILSON

MARQUES DE LIMA

De início, altere-se a classe processual para CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Tendo em vista que não foram

localizados bens penhoráveis pela exequente, e como última medida apta a permitir o prosseguimento da

execução, requisite-se à Receita Federal do Brasil cópia da relação de bens e direitos contida na última declaração

de imposto de renda (DIRPF) apresentada pelo executado.Com a juntada dos documentos, dê-se vista à exequente

para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, ficando desde já decretado o sigilo de documentos.No

silêncio, ou na ausência de bens penhoráveis, determino a remessa dos autos ao arquivo, onde o feito permanecerá

aguardando eventual provocação das partes.Cumpra-se. Intime-se.

 

0001789-28.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS015438 - ENLIU RODRIGUES

TAVEIRA E MS007420 - TULIO CICERO GANDRA RIBEIRO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER

RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA

E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X MESSIAS DE MENEZES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MESSIAS DE MENEZES

Trata-se de Ação Monitória movida pela Caixa Econômica Federal contra Messias de Menezes. Regularmente

citado, conforme certidão de fl. 21, o requerido não efetuou o pagamento da dívida nem apresentou embargos no

prazo legal. Assim, nos termos do art. 1.102-C do Código de Processo Civil, fica automaticamente constituído o

título judicial. Consoante disposto no art. 20, parágrafo 4º, CPC, condeno o requerido ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em R$500,00 (quinhentos reais). Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do

débito, para prosseguimento do feito nos termos dos art. 1.102-C e 475 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Altere-se a classe processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002097-64.2012.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS

ADLER RALHO E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO

FILHO) X ELZA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELZA DOS SANTOS

Trata-se de Ação Monitória movida pela Caixa Econômica Federal contra Elza dos Santos. Regularmente citada,

conforme certidão de fl. 28, a requerida não efetuou o pagamento da dívida nem apresentou embargos no prazo

legal. Assim, nos termos do art. 1.102-C do Código de Processo Civil, fica automaticamente constituído o título

judicial. Consoante disposto no art. 20, parágrafo 4º, CPC, condeno a requerida ao pagamento de honorários

advocatícios, que arbitro em R$500,00 (quinhentos reais). Intime-se a CEF para apresentar cálculo atualizado do

débito, para prosseguimento do feito nos termos dos art. 1.102-C e 475 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Altere-se a classe processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000221-40.2013.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) X ORLANTINO PEDRO DA SILVA ME X ORLANTINO PEDRO DA SILVA X ORLANTINO

PEDRO DA SILVA X JOSEFINA DE PAULA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

ORLANTINO PEDRO DA SILVA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ORLANTINO PEDRO

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSEFINA DE PAULA SILVA

Trata-se de Ação Monitória movida pela Caixa Econômica Federal contra Orlantino Pedro da Silva ME e outros.

Regularmente citados, conforme certidão de fl. 106, os requeridos não efetuaram o pagamento da dívida nem

apresentaram embargos no prazo legal. Assim, nos termos do art. 1.102-C do Código de Processo Civil, fica

automaticamente constituído o título judicial. Consoante disposto no art. 20, parágrafo 4º, CPC, condeno os

requeridos ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$500,00 (quinhentos reais). Intime-se a

CEF para apresentar cálculo atualizado do débito, para prosseguimento do feito nos termos dos art. 1.102-C e 475

do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias. Altere-se a classe processual CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Intime-

se. Cumpra-se.
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000669-13.2013.403.6003 - SEBASTIAO JOSE DA COSTA JUNIOR X NILDA DANTAS DA

COSTA(MS013342 - JEFFERSON DOUGLAS SANTANA DE MELO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação e documentos de fls. 52/65, no prazo de 10

(dez) dias. Após, conclusos.

 

 

Expediente Nº 3404

 

INQUERITO POLICIAL

0002555-47.2013.403.6003 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS X EDER

PAULO MARTINS(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, o qual já foi apresentado com as

respectivas razões recursais (fls.70/76).Com relação à formação ou não do instrumento para encaminhamento ao

Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, entendo que, como a interposição de recurso se deu na comunicação

de prisão em flagrante, não há espaço para que o recurso suba nos próprios autos.Diante disto, o instrumento

deverá ser formado, oportunamente, com a cópia integral da comunicação de prisão em flagrante.Assim, nos

termos do art. 588 do Código de Processo Penal, intime-se o i. procurador constituído, fls.57, por meio de

publicação, para que, no prazo legal, apresente as respectivas contrarrazões.Com a juntada das contrarrazões ou

transcorrido in albis o prazo assinalado, retornem os autos conclusos.Publique-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3405

 

ACAO PENAL

0001704-42.2012.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1553 - ANALICIA ORTEGA HARTZ)

X MARCOS ANTONIO BRANCO(MS008098 - MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA E MS009727 -

EMERSON GUERRA CARVALHO)

1. Recebo os recursos de apelação interpostos pela acusação (fls.438/438v), o qual já veio acompanhado das

respectivas razões (fls.439/450), e pelo condenado (fls.432).Intime-se a defesa, por meio de publicação, para que,

no prazo legal, contrarrazõe a apelação ministerial e apresente as suas razões recursais.Após, com a juntada das

razões da defesa, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que, no prazo legal, contrarrazõe o recurso do

condenado.Por fim, nada mais havendo, remetam-se os presentes autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens de estilo, para o processamento dos apelos.2. No que se refere aos bens

apreendidos, conforme restou consignado na sentença de fls.418/423v, somente após o trânsito em julgado da

sentença proferida às fls.438/438v, o que, ainda, não ocorreu, abriria-se vista ao Ministério Público Federal para

que manifesta-se sobre a questão. Assim, em consonância com o anteriormente decidido e o teor dos arts.118 a

124 do CPP, deixo de apreciar, neste aspecto, o teor da manifestação ministerial de fls. fls.438/438v.Publique-

se.Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA TITULARIDADE PLENA

WALTER NENZINHO DA SILVAA

DIRETOR DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO 

 

 

Expediente Nº 6138

 

ACAO PENAL
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0000574-48.2011.403.6004 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JUAN CHIPANA TANCARA(MS007233

- MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA E SP281729 - ALEXANDRE ERDEI NUNES JUNIOR E

SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA)

Diante da informação (fl.148), cancelo a audiência designada pelo método de videoconferência com a Subseção

de Guarulhos/SP e mantenho a oitiva da testemunha FABIO DE ARAÚJO MACEDO, pelo método convencional,

para a mesma data/horário anteriormente designados.Expeçam-se as intimações necessárias, bem como o

cancelamento no call center.Publique-se.Ciência ao MPF.Cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ

COMO:A)CARTA PRECATÓRIA N.004/2014-SC para uma das Varas Federais de Araçatuba/SP para a

intimação da testemunha CHRISTIAN KEIDI ASSAKURA, agente de polícia federal, matrícula 17527, acerca do

cancelamento da audiência designada pelo método de videoconferência com a Subseção de Araçatuba/SP para o

dia 19/02/2014 às 13:30 (horário local).PARTES:MPF X JUAN CHIPANA TANCARA.SEDE DO JUÍZO:RUA

XV DE NOVEMBRO, 120, CENTRO, CORUMBÁ/MS.

 

 

Expediente Nº 6139

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000675-17.2013.403.6004 - MAURICIO DELVIVO PAIVA X UNIAO FEDERAL X EVANDRO HORLE

BARCELLOS X MARIVALDO FRANCISCO DA SILVA

Por motivo de readequação da pauta de audiências deste Juízo, redesigno Audiência de Instrução e Julgamento

para o dia dia 12/02/2014, às 14h00, a ser realizada na sede deste Juízo, na Rua XV de Novembro, 120, Centro,

Corumbá-MS.Cumpra-se. Intime-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001095-22.2013.403.6004 - JOSE WILSON AFONSO DA SILVA(MS006809 - ALEXANDRE MAVIGNIER

GATTASS ORRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Por motivo de readequação da pauta de audiências deste Juízo, redesigno Audiência de Conciliação para o dia dia

12/02/2014, às 13h30, a ser realizada na sede deste Juízo, na Rua XV de Novembro, 120, Centro, Corumbá-

MS.Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6140

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000519-29.2013.403.6004 - RAFAEL DALCHIAVON(MS014674 - RICARDO EDGARD DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(MS014674 - RICARDO EDGARD DA SILVA)

Oficie-se ao E. TRF que esta magistrada assumiu a titularidade desta 1ª Vara Federal de Corumbá e que não

persiste a necessidade de designação de outro magistrado, de outra Subseção.Havendo cessação da designação de

fl. 51, tornem conclusos para apreciação.

 

 

Expediente Nº 6141

 

CARTA PRECATORIA

0001224-27.2013.403.6004 - JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X

ADENILMA ALBRES BARBOZA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA -

MS(MS007043 - MARIO NELSON LIMA PAIVA)

Em cumprimento ao ato deprecado, designo o dia 06/02/2014 às 14h30min audiência de interrogatório da ré

ADENILMA ALBRES BARBOZA, atualmente recolhida no Presídio Feminino de Corumbá/MS, neste Juízo

Federal (Rua XV de Novembro, 120, Centro, Corumbá/MS).Requisite-se a presa para a audiência.Ciência ao

Ministério Público Federal.Oficie-se ao Juízo Deprecante para as intimações necessárias.Publique-se.Cumpra-

se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO:a) Ofício 29/2014-SC ao Presídio Feminino de Corumbá

requisitando a presa ADENILMA ALBRES BARBOZA, para a audiência acima designada.b) Ofício 30/2014-SC,

ao 6º Batalhão de Polícia Militar de Corumbá/MS, para realização da escolta de ADENILMA ALBRES

BARBOZA, recolhida no Presídio Feminino de Corumbá, para a audiência acima designada.c) Ofício 31/2014-SC

para a 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS.SEDE DO JUÍZO:RUA XV DE NOVEMBRO, 120, CENTRO,

CORUMBÁ/MS.
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Expediente Nº 6142

 

CARTA PRECATORIA

0001225-12.2013.403.6004 - JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X

IZAIAS RODRIGUES DA CUNHA(MS005470 - ADONIS CAMILO FROENER E MS009170 -

WELLINGTON ACHUCARRO BUENO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS

Em cumprimento ao ato deprecado, designo o dia 19/02/2014 às 13h50min audiência de inquirição de testemunha

arrolada pela defesa RAMÃO GONSALVES DIAS.Intime-se.Publique-se.Ciência ao Miniestério Público

Federal.Comunique-se o Juízo Deprecante para as intimações necessárias.Cumpra-se.CÓPIA DESTE

DESPACHO SERVIRÁ COMO:a)MANDADO DE INTIMAÇÃO N.15/2014-SC para a testemunha RAMÃO

GONSALVES DIAS, com endereço na rua Dom Aquino, 2142, Dom Bosco, em Corumbá/MS, comparecer

perante este Juízo para a audiência acima designada.b)OFÍCIO N. 32/2014-SC para a 5ª Vara Federal de Campo

Grande/MS.SEDE DO JUÍZO:RUA XV DE NOVEMBRO, 120, CENTRO, CORUMBÁ/MS.

 

 

Expediente Nº 6143

 

PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0000064-30.2014.403.6004 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001234-

71.2013.403.6004) MARISOL ACARAPI(MS012046 - MARCIO ROMULO DOS SANTOS SALDANHA) X

JUSTICA PUBLICA

Vistos, etc.Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por MARISOL ACARAPI, presa em

flagrante em 18.12.13, pela prática do crime de uso de documento falso e de introducção irregular de estrangeiro

(arts. 304 do CPB e 125, XII, da Lei 6.815/81).Manifestando-se, o Ministéiro Público Federal requereu a

manutenção da prisão preventiva vez que os pressupostos para a decretação da prisão cautelar estão presentes.

Ademais, os documentos juntados não são idôneos e aptos a comprovar as afirmações contidas no pedido

formulado. Existe a necessidade da prisão preventiva a fim de garantir a ordem pública, assegurar a instrução

criminal e a aplicação da lei penal, sendo a medida igualmente adequada pelas circunstâncias do fato e condições

pessoais da requrente.O M.M. Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal de Corumbá-MS, apreciando o contido no

comunicado de prisão em flagrante, converteu a prisão em flagrante em prisão convertida, por entender estarem

presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, consoante decisão proferida às fls

24/29 dos autos do Comunicado de Prisão em Flagrante nº 0001234-71.2013.403.6004.Os documentos juntados

pela requerente, como bem assinalado pelo MPF em seu parecer de fls 31/33, não são suficientes para suportarem

a revogação da medida, não havendo, assim, qualquer modificação fática capaz de alterar as razões daquela

decisão.Destarte, indefiro o pedido de revogação da liberdade provisória, reeditanto os fundamentos expressos na

decisão que a decretou.Intime-se. Ciência ao MPF.

 

 

Expediente Nº 6144

 

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0000635-35.2013.403.6004 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MS008863 - FABIO

THEODORO DE FARIA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT.*PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA EDSON

APARECIDO PINTO.*
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Expediente Nº 6028

 

ACAO PENAL

0001173-13.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1559 - CAROLLINA RACHEL

COSTA FERREIRA TAVARES) X FERNANDO DOS REIS DE SOUZA(RS043325 - ELUCIANA CARLA

ODY) X SERGIO LEMES(RS043325 - ELUCIANA CARLA ODY)

1. Encaminhem-se as armas e munições apreendidas (fls. 12/13) ao Comando do Exército para que proceda à

doação ou destruição, nos termos do art. 25 e parágrafos da Lei nº 10.826/03 (com nova redação dada pela Lei nº

11.706/08). Oficie-se.2. Dê-se vista dos autos às partes para os fins do art. 402 do CPP. 3. Em nada sendo

requerido, intimem-se as partes para apresentação de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, ex vi do art. 403,

parágrafo 3, do CPP. Comos memoriais, tornem conclusos para sentença. 4. Intimem-se. FICA A DEFESA

INTIMADA PARA A FASE DO ARTIGO 402 DO CPP.

 

 

2A VARA DE PONTA PORA 

 

*

  

 

Expediente Nº 2261

 

ACAO PENAL

0002304-91.2011.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JARVIS CHIMENES PAVAO(SP119662 -

JOAO MANOEL ARMOA E SP286203 - JUREMA LEITE ARMOA)

O representante do Ministério Público Federal ofereceu denúncia, às folhas 1423/1455, em desfavor de:1) ALES

MARQUES, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V, e no art. 33, caput, c/c art. 40, I e V

(por duas vezes), todos da Lei 11.343/2006, em concurso material;2) JARVIS CHIMENES PAVÃO, qualificado,

por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V, e no art. 33, caput, c/c art. 40, I e V, todos da Lei 11.343/2006,

em concurso material;3) PAULO LARSON DIAS, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e

V;4) SILVESTRE RIBAS BOGADO, vulgo Carlos PY ou Gordo, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c.

art. 40, I, IV e V, e no art. 33, caput, c/c art. 40, I e V (por duas vezes), todos da Lei 11.343/2006, em concurso

material;5) ALDO FABIAN VIGNONI, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V, e no art.

33, caput, c/c art. 40, I e V, todos da Lei 11.343/2006, em concurso material;6) SEBASTIÃO FERREIRA

BARBOSA, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V, e no art. 33, caput, c/c art. 40, I e V,

todos da Lei 11.343/2006, em concurso material;7) ANTONIO CLAUDIO STENERT DE SOUZA, vulgo

Claudião ou Alemão, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;8) TELMA LARSON DIAS,

qualificada, por incursa no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;9) JACKSON DIAS MARQUES, vulgo Alemão,

qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;10) ALISSON DIAS MARQUES, vulgo Índio,

qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;11) MARCOS ANDERSON MARTINS, vulgo

Xuxa, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;12) DORIVAL DA SILVA LOPES, vulgo

Chuita, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V, e no art. 33, caput, c/c art. 40, I, todos da

Lei 11.343/2006, em concurso material;13) GUSTAVO LEMOS DE MOURA, vulgo Diore, qualificado, por

incurso no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;14) KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA, qualificada, por incursa

no art. 35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;15) NILSON PEREIRA DOS SANTOS, qualificado, por incurso no art.

35, caput, c/c. art. 40, I, IV e V;16) PEDRO ALVES DA SILVA, qualificado, por incurso no art. 35, caput, c/c.

art. 40, I, IV e V;17) WALTER HITOSHI ISHIZAKI, vulgo Japonês, qualificado, por incurso no art. 35, caput,

c/c. art. 40, I, IV e V;18) ADEMIR PHILIPPI CORREIA, vulgo Português, qualificado, por incurso no art. 35,

caput, c/c. art. 40, I, IV e V, e no art. 33, caput, c/c art. 40, I e V (por duas vezes), todos da Lei 11.343/2006, em

concurso material;A presente Ação Penal originou-se a partir do Inquérito Policial 1147/2009 da Superintendência

de Polícia Federal do Rio Grande do Sul, o qual tramitou inicialmente na 2ª Vara Federal Criminal de Porto

Alegre/RS, sob o nº. 2009.71.00.031247-9, vindo a 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS em declínio de

competência, juntamente com o Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e Telefônico nº. 2009.71.00.029204-3,

distribuído nesta Subseção Judiciária sob o nº. 0002648-09.2010.403.6005. Com a criação desta 2ª Vara Federal, o

processo foi redistribuído para este Juízo.Determinada às fls. 1461, a notificação dos acusados, para os fins do

Art. 55 da Lei n11.343/06.Decisão de fl. 2283 determinou o desmembramento do feito, em relação ao réu JARVIS

CHIMENES PAVÃO, que se encontra preso no Paraguai.JARVIS foi notificado em 18/02/2013, por meio da

Carta Rogatória n.º 02/2012 (fls. 2608, 2663, 2761 e 2762).Defesa prévia do réu JARVIS CHIMENES PAVÃO às

fls.2675/2713, em que alega, preliminarmente, a nulidade da quebra de seu sigilo telefônico, face terem as

interceptações telefônicas se estendido por longo tempo, bem como por entender que as decisões que permitiram
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as interceptações são genéricas e sem fundamentação. Requereu o desentranhamento das provas, porque ilícitas.

Aduz que a denúncia é inepta, por falta de justa causa para a ação penal, porque não há, nos autos elementos que

indiquem a autoria e materialidade com relação aos delitos imputados ao réu, bem como não há descrição

individualizada de suas condutas criminosas. Diz que o réu, à época dos fatos, estava preso em penitenciária de

segurança máxima, no Paraguai, de maneira que seria impossível que praticasse os delitos narrados na

inicial.Alega, ademais, que é indevida a denúncia pelo crime de associação para o tráfico, porque há confusão de

estabilidade e permanência, o que é próprio de concurso de agentes. Por fim, tece considerações sobre o meritum

causae.O Ministério Público Federal, em manifestação às fls. 2755/2758, é pela rejeição das preliminares,

requerendo o recebimento da denúncia em todos os seus termos e regular prosseguimento do feito.É a síntese do

necessário.Passo a decidir.Rejeito a preliminar de inépcia da denúncia, por entender que as condutas

empreendidas pelo acusado, juntamente com os demais réus do processo originário, ao se associarem de forma

estável e duradoura para o cometimento do delito de tráfico transnacional de drogas, restaram perfeitamente

descritas na peça acusatória, conforme se vê: (...) as investigações se iniciaram no Rio Grande do Sul, onde se

tinha notícia de que um grupo de criminosos locais, associados a traficantes radicados nesta região fronteiriça com

o Paraguai, estaria recebendo grande quantidade de cocaína para abastecimento do mercado consumidor do litoral

norte gaúcho.Apurou-se, num primeiro momento, que o ora denunciado ANTÔNIO CLAUDIO STENERT DE

SOUZA, vulgo CLAUDIÃO, adquiria carregamentos de cocaína do fornecedor ALES MARQUES, também ora

denunciado.Com o aprofundamento das investigações, detectou-se que a organização criminosa em tela era

liderada por ALES MARQUES, militar do Corpo de Bombeiros de Mato Grosso do Sul, que mantinha sua base

nesta região sul do Estado, mais especificamente neste município de Ponta Porã/MS, que faz fronteira terrestre

com Pedro Juan Caballero, Paraguai, de onde provinham as drogas.A quadrilha, encabeçada por ALES

MARQUES - peça central no esquema - atuava com foco no abastecimento, em larga escala, a mercados

consumidores de outros Estados da Federação, como São Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul. Assim, o

entorpecente, proveniente do Paraguai, ingressava no Brasil, normalmente pela fronteira seca entre Pedro Juan

Caballero/PY e Ponta Porã/MS. Nesta cidade, a droga era acondicionada em compartimentos ocultos,

adredemente preparados, para seu transporte até o destino (SP, RS, PR, etc.). Com efeito, descobriu-se, durante o

inquisitório, que o estabelecimento comercial DIVISA AUTO PEÇAS, de propriedade do ora denunciado

ADEMIR PHILIPPI CORREIA, vulgo PORTUGUÊS, era o espaço utilizado para esse trabalho de preparação dos

veículos para transporte dissimulado das drogas. Dali, os automóveis rumavam para as unidades federativas

destinatárias.Um dos principais fornecedores de drogas para o grupo investigado era o conhecido narcotraficante

JARVIS CHIMENES PAVÃO (...)por intermédio do denunciado PAULO LARSON DIAS (também pertencente

aos quadros do Corpo de Bombeiros do Mato Grosso do Sul) - o qual, por sua vez, contava com sua irmã, a ora

denunciada TELMA LARSON DIAS (ex-esposa de ALES MARQUES e mãe dos denunciados JACKSON DIAS

MARQUES e ALISSON DIAS MARQUES) para transmitir recados e mensagens a ALES MARQUES sobre os

negócios ilícitos.Conforme interceptações telefônicas, ALES MARQUES manteve pelo menos 02 (dois)

encontros pessoais com JARVIS CHIMENES PAVÃO para tratar de assuntos relacionados ao tráfico de drogas.

A existência do liame entre ALES e JARVIS veio a se confirmar com a apreensão do caminhão placas CZB-2342,

no estabelecimento BEBIDAS LARSON, quando da deflagração da operação policial no dia 07/10/10; Esse

veículo, por eles avaliado em R$110.000,00, fora dado como pagamento por ALES MARQUES a JARVIS

CHUMENES PAVÃO, através de PAULO LARSON (cobrador), para quitação de parte de uma dívida decorrente

da venda de cocaína.Perícias realizadas nos vários aparelhos de telefone celular apreendidos na casa de PAULO

LARSON comprovam que o mesmo realmente gerenciava os negócios de JARVIS CHIMENES PAVÃO e a ele

se reportava para prestar contas das vendas de cocaína a ALES MARQUES e das cobranças de dívidas em razão

das atividades ilícitas.(...)ALES MARQUES também adquiria entorpecentes com outro fornecedor, o ora

denunciado SILVESTRE RIBAS BOGADO, vulgo CARLOS PY(...).Os carregamentos de cocaína negociados

por ALES MARQUES eram destinados ao ora denunciado ALDO FABIAN VIGNONI, residente em

Gravataí/RS, ao denunciado ANTÔNIO CLÁUDIO STENERT DE SOUZA, residente em Tramandaí/RS, e

também ao denunciado SEBASTIÃO FERREIRA BARBOSA, residente em Três Lagoas/MS, o qual, a seu turno,

remetia a droga para São Paulo/SP.A organização criminosa(...) era composta por integrantes com funções

previamente estabelecidas e bem definidas, que, unindo forças, constituíram uma verdadeira sociedade de fato

para a prática contumaz e perene do tráfico transnacional e interestadual de drogas, inclusive com emprego de

arma de fogo. (...)Na empresa de ALDO FABIAN (GTA VEÍCULOS, em Gravataí/RS) foi encontrada uma

pistola da marca Taurus, calibre 380, com dois carregadores municiados, tendo ALDO sido preso e autuado em

flagrante, em outro inquérito policial, por tal fato.Na empresa de LARSON DIAS (Depósito de Bebidas Larson,

em Ponta Porã/MS) arrecadou-se 01 (uma) pistola da marca Taurus PT 58 HC, nº. de série KPH 48523, calibre

.380, com carregador.Na residência de ADEMIR PHILIPPI, apreenderam-se 01 (um) revólver marca Taurus

calibre .38 special, nº. 2115422, com 13 (treze) cartuchos calibre .38 sPL (...), e 01 (uma) pistola marca Sundance,

calibre .25 auto, fabricação americana, com carregador, numeração 084236 com 50 (cinqüenta) cartuchos marca

FMI e 06 (seis) cartuchos marca Águila.Por ocasição da prisão em flagrante de ALES MARQUES (...), estava ele

portando 01 (uma) pistola Taurus calibre 380 PT HC, registro KQI 15338, com 02 (dois) carregadores, e ainda
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tinha consigo 01 (um) revólver marca taurus calibre 38 special, registro nº. NA890719, 66 (sessenta e seis)

cartuchos claibre 380 MFS, águilla, FC e 12 (doze) cartuchos calibre 38, Marca Federal.A par de todas estas

apreensões, que materializam a característica da associação criminosa de empregar armas de fogo em suas

atividades, há, também, conversas telefônicas que corroboram tal constatação. Cite-se, como exemplo, diálogo

telefônico em que DORIVAL SILVA afirma à sua esposa que meteu fogo em devedor inadimplente para com a

organização criminosa.Também foi apreendido, na casa de TELMA, JACKSON e ALISSON, um mostruário com

fotografias de diversas armas, inclusive fuzis de grosso calibre e submetralhadoras, contendo anotações

manuscritas, no verso, dos respectivos preços em dólares, tudo a denotar a intenção da quadrilha em adquirir o

armamento.A tudo isso, some-se, por fim, a arrecadação, no imóvel residencial de GUSTAVO E KATIUSCIA, de

02 (dois) simulacros de pistolas 9mm. E 01 espingarda de ar comprimido. Na casa de ALDO FABIAN foram

encontradas 02 (duas) pistolas e 01 (fuzil), todos de pressão, além de 2000 (duas mil) munições

correspondentes.ALES MARQUES, ao adquirir a cocaína dos fornecedores JARVIS CHIMENES PAVÃO (e

PAULO LARSON DIAS) e SILVESTRE RIBAS BOGADO, distribuía as tarefas para os participantes que o

auxiliavam. Essas pessoas, especialmente familiares, executavam ações como recebimento, preparação e

armazenagem das partidas de drogas. Obtinham empréstimos, intermediavam pagamentos de dívidas de drogas.

Também aprontavam e dirigiam os veículos utilizados para o transporte de entorpecentes até os locais de destino.

Realizavam contatos com os fornecedores para fazer encomendas e acertar pagamentos, transportavam valores,

cobravam dívidas, transmitiam recados entre os membros da associação, inclusive para acertos de contas

financeiras. Enfim, auxiliavam ALES MARQUES, executando, no quotidiano, todos os atos necessários ao

funcionamento da associação criminosa (TELMA LARSON DIAS, JACKSON DIAS MARQUES, ALISSON

DIAS MARQUES, DORIVAL DA SILVA LOPES, MARCOS ANDERSON MARTINS, ADEMIR PHILIPPI

CORREIA e GUSTAVO LEMOS DE MOURA). Havia, outrossim, aqueles incumbidos de executar o transporte

das drogas (mulas), que inclusive promoviam alterações nos documentos dos veículos para garantir impunidade

aos líderes da quadrilha (GUSTAVO LEMOS DE MOURA, KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA, NILSON

PEREIRA DOS SANTOS, PEDRO ALVES DA SILVA e WALTER HITOSHI ISHIZAKI). Fechando a cadeia,

tínhamos os compradores atacadistas (ALDO FABIAN VIGNONI, SEBASTIÃO FERREIRA BARBOSA e

ANTÔNIO CLÁUDIO STENERT DE SOUZA) que encomendavam as remessas de cocaína e as distribuíam para

traficantes varejistas.A associação criminosa em apreço chegou de fato a servir a seus integrantes para a efetiva

prática dos delitos em razão dos quais foi constituída - é dizer, para o tráfico transnacional e interestadual de

drogas. Ao longo das investigações, 04 (quatro) desses crimes de tráfico de drogas foram flagrados pela Polícia

Federal, resultando em apreensões das substâncias entorpecentes, nas seguintes circunstâncias:26,8 Kg (vinte seus

vírgula oito quilogramas) de cocaína, apreendidos por volta das 17:30h do dia 13/12/2009, na rodovia BR 386, no

município de Montenegro/RS, quando eram transportados, ocultos no teto do veículo FIAT/Doblô, cor branca,

placas HSD-0846, por ALBARI VIEIRA DA SILVA e NILSON PEREIRA DOS SANTOS(...). Essa droga foi

fornecida por JARVIS CHIMENES PAVÃO a ALES MARQUES e tinha como destinatário ALDO FABIAN

VIGNONI;15,7 Kg (quinze vírgula sete quilogramas) de cocaína, apreendidos por volta das 16h do dia

18/06/2010, nas proximidades da rodovia BR-158, no município de Três Lagoas/MS, quando eram transportados

(...) por PEDRO ALVES DA SILVA(...). Esse entorpecente, fornecido por SILVESTRE RIBAS BOGADO a

ALES MARQUES, tinha como destinatário SEBASTIÃO FERREIRA BARBOSA;11,3 Kg (onze vírgula três

quilogramas) de cocaína, apreendidos por volta das 19h do dia 22/07/2010 - uma parte no interior da c asa(...)

ocupada por ALES MARQUES, outra parte no veículo (...) tripulado por PEDRO BORGES VALÉRIO e

MANUEL SOSA LEDESMA(...);25 Kg (vinte e cinco quilogramas) de cocaína, apreendidos por volta das 15h do

dia 21/09/2010, no Posto Fiscal Pacuri, situado na BR-463, neste município de Ponta Porã/MS, quando eram

transportados(...), com destino a Curitiba/PR, por WALTER HITOSHI ISHIZAKI.O desbaratamento dessa

associação criminosa (...) tanto quanto o desvelamento de seu modus operandi, só foram possíveis mediante

interceptação de suas comunicações telefônicas inclusive por mensagens nos telefones celulares, tipo torpedo), as

quais deixaram evidente a existência de um forte vínculo associativo, estável, duradouro e permanente entre todos

eles, para a prática contumaz do tráfico de drogas (...). (fls. 1431/1436)A exordial acusatória descreve também a

conduta de tráfico de entorpecentes imputada ao acusado JARVIS CHIMENES PAVÃO, em referência à

apreensão de 26, 8 Kg de cocaína, em 13/12/2009, em Montenegro/RS (às fls. 1448/1449); Analisando a

denúncia, verifico, pois, que as condutas imputadas ao réu encontram-se lastreadas de forma suficiente nos

indícios de autoria - conforme as interceptações telefônicas autorizadas pelo Juízo Federal de Porto Alegre/RS e

por este Juízo Federal nos autos Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e Telefônico 0002648-09.2010.403.6005,

assim como relatórios e trabalhos de inteligência da Polícia Federal e na prova da materialidade dos crimes de

tráfico de drogas e associação para o tráfico (cfr. Auto de Apresentação e de fls. 48/50 e Laudo Definitivo de

substância de fls. 58/60 do Apenso XV, referente à apreensão de 15,7 Kg de cocaína, em Três Lagoas/MS, em

18/06/2010); Auto de Apresentação e Apreensão e Laudos Preliminar e Definitivo no entorpecente apreendido de

fls. 71/74, 77 e 78/82 do Apenso XV (referente à apreensão de 11,3 Kg de cocaína, em Ponta Porã/MS, em

22/07/2010); Auto de Apresentação e Apreensão e Laudos Preliminar e Definitivo no entorpecente apreendido de

fls. 103/104, 108 e 141/144 do Apenso XV (referente à apreensão de 25 Kg de cocaína, em Ponta Porã/MS, em
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22/07/2010); Laudos de Exame Pericial nos veículos apreendidos(1148/1168, 1617/1640, 1647/1663, 1683/1697 e

2011/2065); Autos de Apresentação e Apreensão/Autos circunstanciados de busca e apreensão de armas de fogo

de fls. 03/08 do Apenso II (pistola Taurus, calibre 380, com dois carregadores apreendida na empresa de ALDO

FABIAN VIGNONI), fls. 04/11 do Apenso VIII (PISTOLA Taurus PT HC, nº de séria KPH48523, calibre .380,

com carregador, na empresa de PAULO LARSON), fls. 55/59 dos autos 0003181-65.2010.403.6005, em apenso

(referente à apreensão do revolver marca taurus, calibre 38 special e munições e da pistola Sundance calibro .25

com carregador e munições, na residência de ADEMIR PHILLIPI), fls. 61/70 do apenso XV (referente à

apreensão da pistola Taurus calibre 380 PTC HC com 2 carregadores e do revólver taurus calibre 38 special e

munições durante à prisão em flagrante de ALES MARQUES), e laudo pericial em arma de fogo e munições de

fls. 2261/2272.Insta esclarecer, que nesta fase processual, em que vige o princípio do in dubio pro societate, é

despropositado exigir-se prova cabal, eis que basta à viabilidade da ação penal a presença de indícios suficientes

da autoria, como neste caso, e da materialidade do delito. Por outro lado, o fato de o réu estar preso em

Penitenciária de segurança máxima no Paraguai não constitui, por si só, um álibi, porque é comum no Brasil que

presos envolvidos em grandes organizações criminosas continuem a comandar o crime de dentro dos presídios,

em razão da ineficácia do Estado, situação que se sabe não ser diferente no Paraguai.Quanto às interceptações

telefônicas, ressalto inexistir qualquer vício. As investigações foram iniciadas pela Superintendência da Polícia

Federal de Porto Alegre/RS em 07/10/2009 (cfr. portaria de instauração do IPL 1147/09, às fls. 02), sendo

protocolizado o pedido de interceptação telefônica na Justiça Federal de Porto Alegre/RS em 13/10/2009 (fls. 02 e

17 dos autos do Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e Telefônicos n.º 0002648-09.2010.403.6005). A

autorização para interceptação telefônica foi, inicialmente, deferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Porto

Alegre/RS, em 22/10/2009 (fls. 20/22 dos autos 0002648-09.2010.403.6005), sendo que o referido Juízo deferiu a

prorrogação/inclusão das interceptações telefônicas em 10/11/2009 (fls. 69/71), 26/11/2009 (fls. 170/172),

04/12/2009 (fls. 211/213), 18/12/2009 (fls. 279/281), 31/12/2009 (fls. 325), 08/01/2010 (fls. 376/379), 27/01/2010

(fls. 496/499), 12/02/2010 (595/598), 26/02/2010 (fls. 646/649), 15/03/2010 (fls. 719/722), 29/03/2010 (fls.

765/769), 06/04/2010 (fls. 806/808), 12/04/2010 (fls. 828/830), 15/04/2010 (870/873), 27/04/2010 (fls.

1000/1003), 13/05/2010 (fls. 1090/1093), 27/05/2010 (fls. 1186/1189), 02/06/2010 (fls. 1237/1240), 11/06/2010

(fls. 1283/1286), 25/06/2010 (fls. 1407/1411), 08/07/2010 (fls. 1511/1515) e 22/07/2010 (fls. 1606/1610). Em

12/08/2010, foi proferida decisão declinatória de competência para a Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS (fls.

1717), tendo em vista que as interceptações telefônicas demonstravam a centralização da atuação da quadrilha ora

investigada em Ponta Porã/MS e região (locus comissi delicti). Em 09/09/2010, foi proferida decisão pelo Juízo

Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã, reconhecendo a competência desta 1ª Vara para processamento e

julgamento do feito, bem como ratificando/homologando os atos praticados pelo Juízo da 2ª Vara Federal

Criminal de Porto Alegre/MS e deferindo a prorrogação/inclusão das interceptações dos terminais telefônicos (fls.

1757/1763). Deferida também a prorrogação/inclusão das interceptações telefônicas em 29/09/2010 (fls.

1814/1817).Como se vê, as interceptações telefônicas foram autorizadas pelo Juízo competente, em decisões

escoradas na Lei 9.296/96, sempre atendendo a representação fundamentada da Autoridade Policial, a qual

apresentava relatórios de todas as interceptações, e ouvido o Ministério Público Federal.Também não há falar em

nulidade em razão de excesso de prazo das escutas, haja vista que o artigo 5º da Lei 9.296/96 estabelece o limite

de quinze dias, renovável por igual período. Persistindo, portanto, os pressupostos que conduziram à decretação

da interceptação não há óbice a renovações sucessivas, desde que pelo prazo de 15 dias e devidamente

fundamentadas pelo magistrado, como efetivamente se deu no presente caso. Nesse sentido caminha a

jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:É possível a prorrogação do prazo de autorização para a

interceptação telefônica, mesmo que sucessivas, especialmente quando o fato é complexo a exigir investigação

diferenciada e contínua. Não configuração de desrespeito ao art. 5º, caput, da Lei 9.296/96 (STF- HC 83515/RS,

Rel. Min. Nelson Jobim, j. 16/09/2004, p. 04/03/2005) RECURSO EM HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÃO

TELEFÔNICA. PRAZO DE VALIDADE. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. Persistindo os pressupostos

que conduziram à decretação da interceptação telefônica, não há obstáculos para sucessivas prorrogações, desde

que devidamente fundamentadas, nem ficam maculadas como ilícitas as provas derivadas da interceptação.

Precedente. Recurso a que se nega provimento. (STF, RHC 85575 / SP - SÃO PAULO, RECURSO EM

HABEAS CORPUS, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 28/03/2006, Órgão Julgador: Segunda

Turma Publicação DJ 16-03-2007 PP-00043, EMENT VOL-02268-03 PP-00413) No mesmo sentido, julgados do

C. Superior Tribunal de Justiça:(...)1. A investigação que embasou a denúncia cuidava de apurar as suspeitosas

atividades de articulada e poderosa organização criminosa especializada no comércio ilícito de substâncias

entorpecentes (especialmente cocaína), com ramificações na Bolívia, no Uruguai, na Europa e nos Estados

Unidos, esses últimos países receptores da droga, bem como na ocultação dos lucros auferidos com a atividade

criminosa mediante a aquisição de postos de gasolina e investimentos em indústria petroquímica. 2. Nesse

contexto, não se divisa ausência de razoabilidade no tempo de duração das interceptações ou na quantidade de

terminais interceptados, porquanto a dita numerosa quadrilha - veja-se que somente os ora pacientes possuíam 11

linhas telefônicas - e as intrincadas relações estabelecidas necessitavam de minucioso acompanhamento e

apuração. 3. Ademais, a legislação infraconstitucional (Lei 9.296/96) não faz qualquer limitação quanto ao
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número de terminais que podem ser interceptados, ou ao prazo de renovação da medida; tudo irá depender do tipo

de investigação a ser feita - quanto mais complexo o esquema criminoso, maior é a necessidade da quebra do

sigilo telefônico, de mais pessoas e por mais tempo, com vistas à apuração da verdade que interessa ao processo

penal. Precedentes do STJ e STF. 4. É dispensável a degravação integral dos áudios captados ou que esta seja feita

por peritos ou intérpretes, cabendo à autoridade policial, nos exatos termos do art. 6o., 1o. e 2o. da Lei 9.296/96,

conduzir a diligência, dentro dos parâmetros fixados pelo Juiz. Precedentes do STJ e STF. (...). (STJ, Processo HC

200902124148, HC - HABEAS CORPUS - 152092, Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA

TURMA, Fonte DJE DATA:28/06/2010, v. u.), grifei.PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO

ILÍCITO DE ENTORPECENTES, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E LATROCÍNIO, NA FORMA

TENTADA. NULIDADE POR INOBSERVÂNCIA DO RITO PREVISTO NA LEI 11.343/06. NÃO-

OCORRÊNCIA. CRIMES CONEXOS. ADOÇÃO DO RITO ORDINÁRIO. MAIOR AMPLITUDE DE

DEFESA. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. RENOVAÇÃO. POSSIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA.

ORDEM DENEGADA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, reiteradamente, tem decidido que,

nas hipóteses de conexão dos crimes previstos na Lei 11.343/06 com outros cujo rito previsto é o ordinário, este

deve prevalecer, porquanto, sob perspectiva global, ele é o que permite o melhor exercício da ampla defesa. 2. A

interceptação telefônica deve perdurar pelo tempo necessário à completa investigação dos fatos delituosos,

devendo o seu prazo de duração ser avaliado motivadamente pelo Juízo sentenciante, considerando os relatórios

apresentados pela polícia. Precedentes do STJ e STF. 3. No processo penal pátrio, no cenário das nulidades,

vigora o princípio geral de que somente se proclama a nulidade de um ato processual quando há a efetiva

demonstração de prejuízo, nos termos do que dispõe o art. 563 do Código de Processo Penal e o enunciado

sumular 523 do Supremo Tribunal Federal. 4. Ordem denegada. (STJ, Processo HC 200802114236, HC -

HABEAS CORPUS - 116374, Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, Fonte DJE

DATA:01/02/2010, v.u.), grifei.Por fim, as alegações concernentes ao mérito serão apreciadas ao fim da instrução

penal, facultada nova manifestação à parte, em alegações finais, sendo possibilitado à acusação e à defesa

demonstrar e provar, durante a instrução, através dos meios disponíveis, suas alegações quanto à participação do

réu em relação a determinados fatos, excludentes ou eventual concurso de crimes, pois não cabe neste momento o

profundo estudo meritório, a ser realizado por ocasião da sentença.Isto posto, RECEBO a denúncia uma vez que a

mesma preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e veio acompanhada de peças

informativas que demonstram a existência de justa causa para a persecução penal, não se vislumbrando prima

facie causas de extinção da punibilidade ou de excludentes da antijuridicidade.Nos termos do 4º do artigo 394 do

Código de Processo Penal, expeça-se carta rogatória para a citação do acusado, para que ofereça resposta à

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 do CPP.Com a juntada da resposta,

havendo questões preliminares ou juntada de documentos, dê-se vista ao Ministério Público Federal,

independentemente de novo despacho.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Cumpra-se. Intimem-se.Ciência ao

Ministério Público Federal.

 

0001215-62.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X

APARECIDO DA SILVA(MS011805 - ELIANE FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Trata-se de reiteração de pedido de liberdade provisória formulado por APARECIDO DA SILVA, preso em

flagrante delito em virtude da prática do delito previsto no artigo 334, caput, 1ª parte (contrabando), do CP e do

art. 183 da Lei 9.472/97, em concurso material. Alegou, às fls. 243/244, que foi interrogado em 08/10/2013, tendo

sido marcada audiência de oitiva de testemunha para o dia 11/02/2014, o que ocasionará demora no julgamento do

feito. Desta feita, requereu ser posto em liberdade, até a sentença. Salientou que não há necessidade da oitiva de

outra testemunha, uma vez que é réu confesso.O Ministério Público Federal se manifestou pelo indeferimento do

pleito (fls. 247/251).Vieram-me os autos conclusos. É o que importa relatar. DECIDO.O requerente foi preso em

flagrante delito, em 28/07/2013, pela suposta prática do delito previsto no artigo 334, caput, 1ª parte

(contrabando), do CP e do art. 183 da Lei 9.472/97, em concurso material, por ter importado 900 caixas de cigarro

de fabricação estrangeira, cujas marcas não possuem registro na ANVISA, e ter desenvolvido, clandestinamente,

atividade de telecomunicações, sem a necessária concessão, permissão ou autorização de serviço, uso ou

exploração da agência reguladora competente. Alegou que deve ser posto em liberdade em razão de excesso de

prazo. O pedido, todavia, não merece prosperar, porque a análise dos prazos processuais penais deve ser feita à luz

do princípio da proporcionalidade e da razoável duração do processo, considerando-se, ainda, as peculiaridades do

caso concreto.Verifica-se, in casu, que a instrução destes autos está ocorrendo a contento, em prazos razoáveis,

sem procrastinação. Consta dos autos que: o réu foi preso em flagrante em 28/07/2013; o MPF ofereceu denúncia

em 19/07/2013; a denúncia foi recebida pelo juízo em 01/08/2013; foi expedida carta precatória para a Comarca

de Dois Irmãos do Buriti/MS para citação do réu, o que ocorreu em 03/09/2013; defesa prévia oferecida em

19/08/2013; em 12/09/2013, foi designada audiência de oitiva de testemunhas, a ser realizada por meio de

videoconferência do o Juízo Federal de Dourados/MS; em 08/11/2013, foi ouvida a testemunha José Roberto de

Souza; aguarda-se a oitiva de outra testemunha.Ocorre que o feito tem certa complexidade, dada a quantidade e

qualidade dos crimes - o que demanda um tempo mais delongado de instrução. Veja-se que já foram realizadas
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duas perícias, quais sejam documentoscopia (fls. 84/91) e eletrônicos (fls. 158/162), estando pendente o exame

pericial no caminhão e reboque. O réu foi interrogado através de carta precatória e as testemunhas também o

serão, providências que exigem um lapso de tempo maior que o usual, ou seja, quando o próprio julgador realiza

diretamente as diligências. Por todo o exposto, tenho que o período de tempo decorrido desde a prisão do réu - um

pouco mais de cinco meses - não é excessivo, até porque os processos de réu preso recebem tratamento prioritário

nesta Vara. De outra via, a prisão cautelar só pode ser mantida, quando for demonstrada, objetivamente, a

indispensabilidade da segregação do investigado. Para tanto, além da prova da materialidade do crime e indícios

de autoria (fumus comissi delicti), deve coexistir um dos fundamentos que autorizam a decretação (periculum

libertatis): para garantir a ordem pública e econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a

aplicação da lei penal.O fumus comissi delicti encontra-se devidamente demonstrado, uma vez que o investigado

foi preso em flagrante delito e confessou perante o juízo a prática dos crimes. Entrevejo, ademais, a existência do

segundo requisito, o periculum libertatis. No ponto acolho o parecer ministerial, que trouxe aos autos

comprovação de que o réu apresenta cinco registros criminais, um pela prática de tráfico transnacional de drogas,

três por contrabando/descaminho e um por uso de documento falso e desenvolvimento clandestino de

telecomunicações. Além disso, APARECIDO afirmou, em seu interrogatório judicial, que esta é a quarta vez que

é preso por contrabando de cigarros. Por fim, compulsando os presentes autos, verifico que o réu ainda não

apresentou comprovação de que possui residência fixa e trabalho lícito. Por tais razões, entendo justificada a

necessidade de segregação cautelar para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e

assegurar a aplicação da Lei Penal, pelo que, mantenho a prisão preventiva do investigado.Pelos mesmos motivos,

tenho que as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal também são inadequadas ao

caso e não são convenientes à instrução criminal.Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória.Defiro

os requerimentos de fls. 247/251. Oficie-se à Delegacia de Polícia Federal de Ponta Porã/MS, solicitando o

encaminhamento do laudo pericial dos veículos apreendidos.Solicitem-se as certidões de objeto e pé referentes aos

registros criminais apontados, referentes à: i) Subseção Judiciária em Foz do Iguaçu/PR; ii) Primeira Vara Federal

de Toledo/PR (processo de autos n. 2007.70.16.000974-9, apenso ao de n. 2009.70.16.000681-2); iii) Primeira

Vara Federal de Dourados/MS (processo de autos n. 0002769-17.2008.403.6002); iv) Primeira Vara Federal de

Guaíra/PR (processo de autos n. 5000237-12.2011.404.7017; v) Primeira Vara Federal de Naviraí/MS (processo

de autos n. 0000090-90.2012.403.6006).Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.
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